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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004582-03.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.004582-8/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ELIZETE APARECIDA CENI e outro 

 
: HELIO CENI 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZARIFE CRISTINA HAMDAN 

DECISÃO 

Agravo interposto por Hélio Ceni e Elizete Aparecida Ceni, nos termos do artigo 557, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, contra decisão por meio da qual não foi admitido o recurso especial.  

 

Alega-se, em síntese, que não tomaram conhecimento da intimação para o recolhimento do complemento do preparo, 
pois não foi publicado em nome do advogado Eder Wilson Gomes e, assim, não teve oportunidade de recolher as custas 

devidas. 

 

Decido. 

 

Recebo o agravo regimental como pedido de reconsideração, ante a falta de previsão para sua interposição, in casu, nos 

termos do artigo 250 do RI/TRF 3ª Região. 

 

Verifica-se do Diário da Justiça Eletrônico do dia 24/03/2009, edição nº 55/2009, que foi publicada a intimação para os 

recorrentes complementarem as custas de porte de remessa e retorno do recurso especial em nome do advogado 

Ceciliano José dos Santos (fl.378), que consta do instrumento de substabelecimento à fl.259. Posteriormente, em 

16/09/2008, foi juntado substabelecimento sem reserva de poderes ao advogado Éder Wilson Gomes, que passou a ser o 

único patrono dos autores, ocasião em que foi pleiteado que todas as publicações e intimações fossem realizadas em seu 

nome (fls.284/286). Dessa forma, assiste razão aos recorrentes, pois a publicação da intimação para o complemento do 

porte de remessa e retorno foi realizada em nome de advogado que já não mais patrocinava a causa, o que, à evidência, 

lhes causou prejuízo. 
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Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl.366, integrada pelo decisum de fls.380/381, e determino a realização de 

nova publicação, em nome do advogado constituído Éder Wilson Gomes, da intimação para que os recorrentes 

procedam ao recolhimento do valor complementar do porte de remessa e retorno do recurso especial. 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032799-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032799-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : CARLOS JOAO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS NASCIMENTO JUNIOR 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00027901919964036000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por CARLOS JOÃO DA SILVA. Pede seja concedido efeito suspensivo aos recursos especial 

e extraordinário que interpôs contra acórdão desta corte, que reformou sentença que lhe fora favorável. Alega que o 

fumus boni iuris está demonstrado nas razões recursais e que o periculum in mora decorre da perda de sua remuneração 

como servidor público. 

 

Conforme consta da certidão de fl. 31, não foram recolhidas custas e não há notícia de que o requerente seja 

beneficiário da assistência judiciária. Outrossim, verifica-se que o feito não está minimamente instruído, sequer com 

cópias da inicial, da apelação e respectiva resposta, acórdão, embargos de declaração e decisum que os julgou (se 

tiverem sido apresentados). Emende o requerente, portanto, a inicial, em dez dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim de Acordão Nro 5021/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021228-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021228-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

IMPETRANTE : ALBERTO RODRIGUES NETO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA 

CODINOME : DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL DECIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157499820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. REVISÃO DE 

ATO EXARADO NO ÂMBITO DA TURMA. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. 

I - O C. Órgão Especial desta Corte não detém competência revisora das decisões emanadas dos relatores e demais 

órgãos fracionários deste Tribunal. Qualquer decisão substitutiva daquela proferida pelo magistrado no âmbito da 

Turma julgadora deverá dar-se pelo respectivo órgão colegiado, sob pena de ofensa ao princípio do juiz natural. 

II - Referido entendimento foi mantido, mesmo com a superveniência da Lei nº 11.187/05. Precedentes jurisprudenciais 

III - Segurança denegada, com fundamento no art. 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De 

Lucca, com quem votaram os Desembargadores Federais Fábio Prieto, Cecília Marcondes, Therezinha Cazerta, Mairan 

Maia, Alda Basto, Carlos Muta, Consuelo Yoshida (convocada para compor quórum), Johonsom di Salvo (convocado 

para compor quórum), Sérgio Nascimento (convocado para compor quórum), Márcio Moraes, Diva Malerbi, Baptista 

Pereira e André Nabarrete (Presidente em exercício), vencidos os Desembargadores Federais Suzana Camargo 

(Relatora) e Nelton dos Santos (convocado para compor quórum), que concediam a segurança. 

 
São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5026/2011 

 

 
 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0741774-08.1985.4.03.6100/SP 

  
96.03.097180-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO MANSUETO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE e outros 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.07.41774-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA TRABALHISTA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. 

1. Não há previsão de embargos infringentes em matéria trabalhista. 

2. O art. 769, da CLT só admite a aplicação das regras processuais comuns se preenchidos dois requisitos 

concomitantemente: (i) omissão da CLT; e (ii) congruência com o sistema norteador da Justiça do Trabalho. 

3. O excesso de recursos há muito foi abolido do sistema processual trabalhista pela necessidade de celeridade 

processual, diante da verba alimentar normalmente em questão nas lides. 

4. O art. 893, da CLT prevê expressamente que: "Das decisões são admissíveis os seguintes recursos: I - embargos; II - 

recurso ordinário; III - recurso de revista; IV - agravo", sendo que os embargos são somente de declaração e execução e 

o agravo somente de petição e interno. 

5. Justamente para atender esse sentido do legislador é que o Regimento Interno desta E. Corte não preceitua a 
possibilidade de embargos infringentes em matéria trabalhista. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5033/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0096672-75.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.096672-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S/A 

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 1999.60.00.003273-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

COFINS. PIS. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚMULAS NºS 

343 E 514 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DO PEDIDO. 

ADMISSIBILIDADE PARCIAL DA RESCISÓRIA. ACÓRDÃO DE MÉRITO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO 

PLENÁRIA DA SUPREMA CORTE. RESCISÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Inaplicável a restrição contida no Enunciado pela Súmula nº 343 do STF, uma vez que a Suprema Corte afasta a sua 

incidência quando a discussão envolve matéria constitucional, sob pena de infringência à força normativa da 

Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional (STF, Segunda Turma, AI-AgR 555806, 

Rel. Ministro Eros Grau). Entende o STF que a matéria constitucional, pela sua supremacia jurídica, não pode ficar 

sujeita a divergência de entendimento (RE 130.886/SP; ED em RE 328812). 

2. Improcedente a alegação de utilização da rescisória como sucedâneo recursal. Aplicação da Súmula nº 514 do C. 
STF: "Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenha esgotado 

todos os recursos". 

3. A ação rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial estabelecido no artigo 495 do CPC (07.12.2005), cujo 

prazo findou em 22.11.2007, tendo em conta o trânsito em julgado ocorrido em 22.11.2005, considerando-se a decisão 

proferida pelo STF, último órgão jurisdicional a se manifestar sobre o último recurso. De outro lado, é impertinente a 

alegação de decadência em razão da inércia da autora de juntar a contra-fé, uma vez que, instada a fazê-lo, cumpriu 

prontamente a determinação judicial. 

4. Acolhida a preliminar de carência de ação quanto à compensação, uma vez que não foi objeto da pretensão originária. 

É inadmissível formular pretensão incompatível com a deduzida na ação originária, buscando o autor ampliar o seu 

alcance, pois, neste aspecto, a rescisória, embora autônoma, vincula-se aos limites delineados pela causa originária. 

5. O E. STF declarou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, promovida pela Lei 

nº 9.718/98 (REs nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840). 

6. Em sede de juízo rescisório, nega-se provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, mantendo-se a sentença 

concessiva da ordem tal como proferida. 

7. Na presente rescisória, considerando a admissão parcial, verifica-se que houve a sucumbência recíproca, pelo que 

devem ser rateadas as custas, arcando cada parte com a verba honorária respectiva (CPC, art. 21, "caput"), revertendo-se 

à autora o depósito prévio. 
8. Agravo regimental prejudicado, face ao julgamento do pedido deduzido na ação rescisória. 

9. Acolhimento da preliminar de carência de ação quanto à compensação, rejeição das demais matérias preliminares e, 

no mais, procedência do pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de ocorrência da decadência suscitada pela União, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, e a questão apresentada pela Desembargadora Federal Regina Costa de 

reconhecimento de ofício da carência de ação por falta de interesse de agir e, à unanimidade, julgar prejudicado o 
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agravo regimental, acolher a preliminar de carência de ação quanto ao pedido de compensação e rejeitar as demais 

preliminares argüidas pela União e, no mérito, por maioria, julgar parcialmente procedente a ação para, em juízo 

rescisório, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa obrigatória, para manter a sentença concessiva da 

segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a 

Desembargadora Federal Regina Costa que julgava improcedente a ação. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13323/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002515-13.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.002515-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00012-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

I - Reconsidero a decisão de fls. 115, pois a ocorrência de erro de fato - nos termos do pedido inicial - não demanda 
instrução probatória, devendo ser aquilatada mediante o exame das provas produzidas no processo originário. In casu, a 

autora trasladou para os presentes autos cópia do feito subjacente, no qual já se encontram os depoimentos prestados 

pelas testemunhas Rosa Maria de Oliveira Silva (fls. 40) e Adilson Prudente da Silva (fls. 41), além da oitiva da 

segurada (fls. 39), conforme requerimentos formulados naquela demanda. Assim, despicienda a produção da prova oral 

requerida. 

II - Intimem-se as partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029515-17.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029515-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : VITORIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.012521-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal (fls. 120), pois a ocorrência de violação a literal disposição de 

lei - nos termos do pedido inicial - não demanda instrução probatória, devendo ser aquilatada mediante o exame das 

provas produzidas no processo originário. In casu, a autora trasladou para os presentes autos cópia do feito subjacente, 

no qual já se encontram os depoimentos prestados pelas testemunhas Nelsina Borges Queiróz (fls. 41) e Maria de 

Lourdes Trindade de Almeida (fls. 42), além da oitiva da segurada (fls. 40), conforme pleito formulado naquela 

demanda (fls. 19). Assim, despicienda a produção da prova oral ora requerida. 
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II - As alegações formuladas pela autarquia a fls. 127/133 serão apreciadas quando do julgamento deste feito. 

III - Intimem-se as partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007339-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007339-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : FRANCISCA HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.019918-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I - Providencie a autora a cópia da contestação apresentada pela autarquia na ação originária, bem como das fls. 93/116 

daqueles autos. 

II - Outrossim, verifico que a autora acostou ao presente feito tão-somente a cópia da procuração outorgada nos autos 

do processo nº 2008.03.99.019918-3. 

A ação rescisória é autônoma em relação ao processo de conhecimento no qual a decisão que se pretende rescindir foi 

proferida. Destarte, forçosa é a juntada de instrumento de mandato que confira poderes específicos para atuar na 

presente actio. 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA NA CORTE DE ORIGEM - 

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA - JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA. 
1 - A procuração ad judicia ao advogado confere a este poderes para todos os atos do processo, incluídos eventual 

reconvenção, medidas cautelares, processo de execução, intervenção de terceiros e procedimentos incidentais, bem 

como poderes para recorrer nas instâncias ordinárias e, também, nas extraordinárias (recurso extraordinário e/ou 

recurso especial). Não confere, contudo, poderes para a propositura de ação rescisória de sentença proferida no 

processo em que o procurador funcionou. 
2 - Determinada a juntada de mandato por duas vezes pela Corte de origem, em conformidade com o art. 13 do CPC, a 

diligência não foi cumprida satisfatoriamente. 

3 - Recurso especial improvido." 

(REsp nº 463666, STJ, 2.ª Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, j. 17/6/04, v.u., DJ 18/10/04, p. 216, grifei) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PROCURAÇÃO. PODERES ESPECÍFICOS PARA AÇÃO DE 

CONHECIMENTO. FOTOCÓPIA. INADMISSÃO. 

Foram abertas duas oportunidades de regularização processual (juntada das procurações dos autores), que não foram 

atendidas.  

Não há retoque a se fazer na decisão de extinção do processo da ação rescisória, pois os efeitos das procurações 

outorgadas se esgotaram na ação de conhecimento, porquanto seus termos são claros no sentido da concessão de 

poderes para a promoção de 'uma ação ordinária contra o INAMPS'. 
Precedente. 
Recurso desprovido." 

(REsp nº 601822, STJ, 5.ª Turma, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/4/05, v.u., DJ 23/5/05, p. 327, grifei) 

 

Diante disso, intime-se a I. Procuradora da autora a fim de que junte aos autos os documentos acima mencionados, bem 

como novo instrumento de mandato, ratificando os atos anteriormente praticados, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017934-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017934-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECONVINTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECONVINDO : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2005.03.99.034721-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória que prescinde de produção de provas, sendo caso de julgamento antecipado da lide, de 

conformidade com o que dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, do Código de Processo Civil. 

Estando nos autos os elementos necessários ao julgamento desta rescisória e da reconvenção apresentada, dispensável a 

abertura de vista às partes para as razões finais. 

Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017949-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017949-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ELISABETH RIBEIRO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 2003.03.99.021953-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 101: Defiro. Cite-se, por edital, a parte ré para que, no prazo de 30 (vinte) dias, para responder à presente ação. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020825-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020825-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : BRAULINA DA SILVA GUSSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00149-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Braulina da Silva Gussi contra a decisão proferida a fls. 197/199, 

que indeferiu a inicial da presente rescisória, com fulcro nos arts. 490, inc. I; 295, inc. III e 267, inc. I, do CPC. 

Alega a autora que pretende a "COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL, o que engloba tanto o 

trabalho exercido como diarista/boia-fria quanto aquele exercido em regime de economia familiar" (fls. 208). 

Sustenta que "é PERFEITAMENTE CABÍVEL que o segurado ingresse judicialmente pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade rural, comprovando o exercício de atividade rural como diarista e em regime de economia 
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familiar", de modo que "CONTRADITÓRIA a decisão deste r. Tribunal ao diferenciar tais circunstâncias, posto que 

em ambas estão inseridas em um mesmo contexto: O EXERCÍCIO DO LABOR RURAL" (fls. 208) 

Assevera, ainda, que "face a contradição existente, o seu saneamento implicará a alteração da decisão embargada, 

decorrente da alteração da conclusão contida no decisum que não guarda correlação com sua fundamentação - 

contradição" (fls. 211) 

É o breve relatório. 

Passo ao exame singular do recurso, por tratar-se de embargos interpostos contra decisão monocrática, conforme 

entendimento já consagrado na jurisprudência pátria, in verbis: 

 

"A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão 

embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a competência para o seu 

julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão singular" 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 508.950-SC, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 12/8/03, DJU 29/9/03, p. 270, grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO 

MONOCRÁTICA. COMPETÊNCIA SINGULAR DO PRÓPRIO JULGADOR. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A competência para julgar embargos de declaração contra decisão do Relator é deste e não do órgão colegiado, 

sob pena de afastar-se a possibilidade de exame do próprio mérito da decisão. (EREsp 332.655/MA, Rel. Ministro 
Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, DJ 22.8.2005). 

2. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AgRg no REsp 796201/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05/02/09, DJe 04/03/09, 

grifos meus) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. 
COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO RELATOR, E NÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO. PRECEDENTES. EMBARGOS 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO TORNADO SEM EFEITO. 

1. A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão 

embargada (REsp 401.366/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.2.2003; EREsp 

332.655/MA, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22.8.2005). 

2. Embargos de declaração acolhidos para tornar sem efeito a decisão que apreciou o recurso por meio de decisão 

colegiada." 

(STJ, 1ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 817.979/MG, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05/05/09, DJe 03/6/09, grifos meus) 

 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Constou na decisão embargada, in verbis: 
 

"Do acima transcrito, apura-se que as razões invocadas na exordial da ação originária - trabalho como diarista/bóia 

fria - divorciam-se dos fundamentos deduzidos na inicial da presente rescisória, na qual a parte pretende demonstrar o 

regime de economia familiar. 

Nem se argumente que ambas as atividades se relacionam com o labor rural e que, por tal motivo, não haveria 

modificação da tese aventada nos processos mencionados. Isso porque o diarista/bóia fria presta serviços a terceiros, 

enquanto o segurado especial explora diretamente a atividade agropecuária. (fls. 197vº) 

...................................................................................................................... 

A disparidade apontada obsta o processamento da presente rescisória, por ser vedada a alteração da causa de 

pedir/pedido formulados em sede de rescisória, relativamente ao pleito deduzido na primeira demanda. (fls. 198vº) 

...................................................................................................................... 

Dessa feita, incabível o exame acerca da desconstituição (ou não), do V. Aresto rescindendo, por ter sido inovada - em 

sede de ação rescisória - a causa de pedir outrora apresentada na ação originária. 

A apreciação dos argumentos expendidos nesta demanda, ou seja, o labor em regime de economia familiar, exigiria o 

ingresso de nova ação de conhecimento, no juízo competente, sob pena de supressão de instância e violação ao 

princípio do juiz natural. 

Destarte, forçosa a declaração de inadequação da via processual eleita - considerando-se que a rescisória encontra 
limite no pleito/causa de pedir deduzido na actio subjacente -, razão pela qual a parte autora é carecedora da ação. 

(fls. 199) 

Pelo exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos dos arts. 490, inc. I, 295, 

inc. III, e 267, inc. I, do CPC. Deixo de condenar a autora ao pagamento de custas, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. Int. Oficie-se ao MM. Juiz a quo, comunicando-se o inteiro teor desta. (fls. 199)" 

 

A embargante alega a ocorrência de contradição nesta decisão, o que, nitidamente, não se sustenta. 

Apura-se, de uma simples leitura do decisum transcrito, que a exordial da actio rescisória foi indeferida em razão da 

inadequação da via processual eleita pela segurada. 

Isso porque, nesta ação, houve modificação da causa de pedir em relação à deduzida na ação originária, porquanto os 

argumentos expendidos na presente demanda - no sentido do exercício de atividade rural em regime de economia 
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familiar - não se identificam com aqueles indicados no feito originário, consistentes na prestação de atividade laboral 

como diarista/bóia fria. 

Para a caracterização do labor na condição de segurado especial, seria necessário o ajuizamento de nova ação judicial, 

conforme já exposto. 

Não há contradição, portanto, entre a fundamentação e o dispositivo da decisão embargada. Tais fundamentos já seriam 

suficientes para repelir os declaratórios. 

Contudo, prossigo. 

Não se nega a possibilidade de reconhecimento, no mesmo processo, de tempo de serviço como diarista e como 

segurada especial. 

Entretanto, as aludidas atividades não se confundem, de modo que - ao contrário do que aduz a autora - a quem terá 

passado despercebido o real alcance da decisão ora embargada -, foi consignada a inviabilidade de modificação da 

causa petendi, em sede de ação rescisória. 

Verifica-se, destarte, com evidência palmar, não ter havido a apontada contradição. Logo, não há como acolher a 

pretensão da recorrente pela via dos declaratórios, porquanto estes apenas se prestam a sanar obscuridade, contradição 

ou omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado. 

Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos: 

 

"Processo Civil. Embargos de declaração no agravo nos embargos de divergência no recurso especial. Omissão, 
contradição ou obscuridade. Não ocorrência. Efeitos infringentes. Impossibilidade.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A atribuição de efeitos infringentes é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, 

contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária.  

- Ao STJ não é permitido interferir na competência do STF, sequer para prequestionar questão constitucional suscitada 

em sede de embargos de declaração, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na CF. 

Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EADRES 200902430998, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 29/6/10, v.u., DJ-e 19/8/10) 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUAISQUER VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 

535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração prestam-se a dirimir contradição, suprir omissão ou tornar inteligível o que está 

obscuro.  

2. A embargante, inconformada, busca, com a oposição destes embargos declaratórios, ver reexaminada e decidida a 

controvérsia, hipótese não amparada pelo art. 535 do CPC.  

3. 'O recurso intempestivo não interrompe o prazo para a ação rescisória, sob pena de se ampliar indefinidamente o 

período para o exercício do direito processual'. Precedente da Primeira Seção do STJ. Embargos de declaração 
rejeitados." 

(STJ, EDRESP 201000885547, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 7/10/10, v.u., DJ-e 21/10/10) 

 

Assim sendo, não ocorrentes as hipóteses legais contidas no artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser 

acolhidos os presentes embargos, motivo pelo qual nego-lhes provimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016808-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016808-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : FERNANDO FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA TERNES e outro 

REPRESENTANTE : EDIE DELLAMAGNA JR SERVICOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102888220084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado. 

2. Sendo a questão de direito, desnecessária a produção de provas (art. 330, inc. I, CPC). 
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3. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais, ex vi 

do art. 493 do Código de Processo Civil, c. c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte. 

4. Após, ao Ministério Público Federal. 

5. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017950-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : SERGIO BOTTERI 

ADVOGADO : VALDIR CHIZOLINI JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002580520114036111 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Assis/SP em face do Juízo 

Federal da 3ª Vara de Marília/SP, a fim de ser declarado o Juízo competente para processar e julgar a ação em que se 

objetiva a concessão de benefício previdenciário. 

Ajuizada a ação perante o MM. Juízo Federal de Marília/SP, este se declarou incompetente para o deslinde da 

controvérsia e remeteu os autos à Justiça Federal de Assis, com fundamento na Súmula n. 689 do STF. Assevera que, "a 

delimitação do território de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em verdade, competência 

funcional de juízo, de caráter absoluto, portanto". 

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo Federal suscitante, alegando tratar-se de competência territorial, de 
caráter relativo, a ensejar arguição por meio de exceção, sob pena de sua prorrogação. 

 

Pelo despacho de fls. 16, foi designado o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes. 

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado competente 

para processar e julgar a demanda previdenciária o Juízo Federal da 3ª Vara de Marília/SP. 

 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado na Terceira Seção 

desta Egrégia Corte, 

 

DECIDO. 

 

A questão cinge-se em dirimir conflito entre Juízos Federais localizados na mesma Subseção Judiciária. 

 

Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do artigo 109, § 3º, da CF é favorecer o acesso à 

Justiça, eliminando entraves burocráticos, permitindo a busca e a defesa dos direitos perante a autoridade judiciária sem 

onerar a parte com prováveis deslocamentos de seu domicílio. 
 

Aliás, a interpretação ao § 3º do artigo 109 da CF, sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, estabelece que ao 

segurado, estritamente, é conferida a faculdade de opção, podendo ajuizar a ação no foro do seu domicílio ou perante as 

Varas Federais da Capital, conforme enunciado da Súmula n. 689: 

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante 

as varas federais da Capital do Estado-Membro". 

 

No entanto, nada impede que o segurado demande na Justiça Federal, desde que abrangido o Município na competência 

da respectiva Vara. 

Essa orientação vem sendo reafirmada pela Corte Superior, consoante julgados a seguir transcritos (g. n.): 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, § 

3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de 

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado, pode 

ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-

Membro. 

Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE n. 293.246 - RS. Rel. Min. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 2/4/2004) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO 

PARA JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSS E SEGURADO DOMICILIADO EM MUNICÍPIO SOB A 

JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. 

O art. 109, § 3.º, CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar 

por ajuizá-la perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido." 

(RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira Alves; RE 310.739, Min. Ilmar Galvão; RE 

332.270 - RS. Min. Carlos Velloso) 

Assim, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, o segurado pode propô-la na Justiça 

Estadual de seu domicílio, na Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o Município de seu 
domicílio ou, ainda, nas Varas Federais da Capital. 

 

Conforme previsto pelo Anexo II do Provimento n. 156, de 8 de março de 1999, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o Município de Lutécia/SP, no qual reside o demandante, encontra-se sob a jurisdição da Justiça 

Federal de Assis (16ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo). 

 

Diante do exposto, julgo improcedente este conflito negativo de competência e, via de consequência, declaro a 

competência do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Assis/SP, para processar e julgar a ação subjacente. 

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018174-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018174-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00023737820114036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível em Santos/SP em face do 

MM. Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP, com o fim de ver fixado o Juízo competente para processar e julgar 

a ação em que se objetiva a revisão de benefício previdenciário. 

 

Ajuizada a ação perante o MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de São Vicente/SP, este se declarou incompetente 

para o deslinde da controvérsia, com fundamento no que dispõe o artigo 3º da Lei n. 10.259/2001. 
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Distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível em Santos, aquele MM. Juízo discordou da posição firmada e 

suscitou este conflito negativo de competência, com fundamento no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que 

assegura o ajuizamento de ação de natureza previdenciária no foro onde domiciliado o segurado ou beneficiário, 

ressaltando ser absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis apenas no foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial. 

 

O Procurador Regional da República opina pela procedência do conflito. 

 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento firmado na 

Terceira Seção desta Egrégia Corte: 

 

DECIDO. 

 

O art. 109, § 3º, da Constituição Federal dispôs que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituições de previdência sociais e 

seguradas, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal" (pois, se for, nele será ajuizada a ação, como 

é óbvio). Assim, o dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo ele 

optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída 
em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros: STF, 

RE 223.139-RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJU 18/9/98, p. 20, RTJ 171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira 

Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; RE 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, 

nota 27c ao art. 109, CF). 

 

O Legislador Constituinte, portanto, entendeu tão relevante assegurar a possibilidade de o segurado ajuizar ação de 

natureza previdenciária em seu domicílio, à sua opção, que a admitiu mesmo quando não há sede de juízo federal na 

comarca, instituindo, com essa finalidade, competência federal delegada, com recurso cabível para o Tribunal Regional 

Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau (art. 109, § 4º, CF).  

 

Assim, se não há sede de Vara Federal ou Juizado Especial Federal no local do domicílio do segurado ou beneficiário, a 

opção pela propositura da ação no Juizado Especial Federal, porventura mais próximo (art. 20 da Lei n. 10.259/2001), é 

prerrogativa, a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. Juízo Estadual 

declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, instituidora do Juizado Especial Federal, visando ampliar a garantia de acesso à 

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, no interesse do jurisdicionado, não pode ser invocada 
como uma limitação aos seus próprios fins. Ainda, o art. 25 da lei reportada, deve ser interpretado dentro desses 

parâmetros e, mesmo que assim não fosse, não poderia a lei, neste caso específico, dispor de forma diversa da 

pretendida pela norma constitucional. 

 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a possibilidade da 

opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. 

 

Este também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pela Terceira Seção desta Egrégia 

Corte, consoante os seguintes arestos: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  
Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, 

J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 p. 41.575, v.u.)  

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores.  
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Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."  

(CC n. 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04)  

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 
questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02."  

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 4422, Processo 200303000008265-SP, DJU 04/11/2003, p. 

112, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, decisão unânime)  

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01.  

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio ou no Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio.  

II- A Lei nº 10.259/01 - cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 
embaraços habituais do processo ordinário - não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção 

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 10.250/01).  

III- Conflito de competência procedente."  

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 6292, Processo 200403000414168-SP, DJU 24/06/2005, p. 

496, Relator Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, decisão unânime)  

 

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo de 

Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP. 

 

Oficie-se aos DD. Juízos. 

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022685-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022685-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : IOLANDA BUENO DE BRITO 

ADVOGADO : MONALISA APARECIDA ANTONIO ALAMINO DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00332-9 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 284, c/c os arts. 488, caput e 282, inc. III, do CPC, providencie a autora, no prazo de dez dias, a 

emenda da petição inicial, apresentando os fundamentos pelos quais pretende a desconstituição do julgado, tendo em 

vista os dispositivos processuais invocados a fls. 2 e 4 (incs. IV e V, do art. 485, do CPC), sob pena de indeferimento, 

neste aspecto, da exordial. Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029812-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029812-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AUTOR : ADEMIR TATARO 

ADVOGADO : DAIANE BLANCO WITZLER e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020516520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil: "A petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação". 

Sendo o caso de ação rescisória, com a sua inicial faz-se necessária a juntada de cópia das principais peças da ação 

originária, dentre as quais se encontram, pelo menos, a petição inicial daquela ação, a r. sentença, o v. acórdão (se 

houver) e a respectiva certidão de trânsito em julgado. 

Contudo, a inicial da rescisória veio acompanhada de cópia da petição inicial protocolada do mandado de segurança, 
com 21 (vinte e uma) laudas, processo no qual teria sido proferida a decisão rescindenda, bem como de cópia de vários 

documentos de outro processo, provavelmente extraídas da demanda existente no Juizado Especial Federal, pois as 

rubricas de suas folhas têm numeração sequencial de 17 (dezessete) a 61 (sessenta e um). 

Por outro lado, afirma o interessado que a prova documental apresentada no "mandamus" era farta, sendo até 

desnecessária a produção de prova oral, e que o indeferimento da conversão daquele rito processual em ordinário deu 

causa à ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Assim, intime-se a parte autora para completar esta petição inicial, juntando nos autos cópia integral do mandado de 

segurança mencionado, documentos indispensáveis a sua propositura, nos termos do artigo 284 do Código de Processo 

Civil, sob pena de indeferimento. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031361-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031361-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : ANTONIA TEODORA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096499120104039999 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, inc. IV, CPC). 

2. Prazo: 15 (quinze) dias. 

3. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5017/2011 

ACÓRDÃOS: 

 
 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0988385-64.1987.4.03.6100/SP 

  
93.03.048015-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : SONIA MARIA SIQUEIRA 

 
: ANUNCIA MARUYAMA 

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

APELADO : JOSE AVELINO RIBAS D AVILA 

ADVOGADO : MATHEUS CESTARI FILHO 

 
: FABIO MARCHEZONI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.88385-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. PASSAGEM DE LINHA DE TRANSMISSÃO. 

INSTITUIÇÃO DE LOTEAMENTO PARA AVALIAÇÃO DA ÁREA SUBMETIDA À DESVALORIZAÇÃO. 
DESNECESSIDADE. 
1. O trabalho pericial, além de devidamente fundamentado, traz elementos seguros para a determinação de fatores de 

desvalorização do imóvel submetido a servidão, ao asseverar que "os terrenos que distam mais de cinqüenta metros não 

sofrem desvalorização pois os perigos decorrentes em linhas gerais inexistem", asseverando que "esta desvalia da área 

é potencial para qualquer finalidade, pois o simples fato dos incômodos decorrentes da existência da linha, faz com 

que qualquer interessado, ou deprecie o imóvel ou desista de suas pretensões de aquisição", isso porque o imóvel em 

questão tem nítido apelo imobiliário, pois como averiguado pelo perito "o local, bem como as proximidades, constituem 

terras destinadas a especulação imobiliária, dada a proximidade da zona urbana". 

2. Diante das características do imóvel não seria necessário que, previamente, se instituísse um loteamento para, só 

depois, se considerar a área submetida à desvalorização, como pretendido pelo recorrente. 

3. Em verdade o trabalho pericial deve considerar o potencial econômico da área gravada, independentemente da 

instituição formal de loteamento urbano no local, como efetivamente fez o perito, no caso concreto. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403246-22.1992.4.03.6103/SP 

  
93.03.093063-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PASCHOAL NASTROMAGARIO e outros 

 
: ROBERTO CANDUSSO 

 
: LUIZ CARLOS BAETA DE LARA CAMPOS 

 
: OSWALDO CRIPPA FILHO 

 
: NORBERT JULIUS SCHWARZ 

 
: ALBERTO LIMENA 

 
: EUSTAQUIO SIMOES ANDREOTTI 

 
: DECIMO MAZZOCATO JUNIOR 

 
: ARNALDO TEODORO ANTUNES 

 
: OLAVO ONCKEN 

 
: EDUARDO DA VEIGA RASSAM 

ADVOGADO : JOSE JULIO VILLELA LEME 

INTERESSADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : LINA MARIA CONTINELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 92.04.03246-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO 

FEDERAL DO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS. PROLAÇÃO DE ACÓRDÃO. 

NULIDADE. 
1. A União Federal não foi intimada da sentença proferida nos autos, mas tão somente a autoridade coatora. 

2. A ciência da autoridade impetrada, por sua vez, não supre a necessidade de intimação pessoal do procurador a quem 

cabe a representação judicial da União. 

3. Embargos de declaração conhecidos e providos para o fim de anular o acórdão prolatado nos autos, determinando o 

retorno do feito à origem para regular processamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento para o fim de 

anular o acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0402978-65.1992.4.03.6103/SP 

  
93.03.095456-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO LUIZ RIBEIRO HADDAD 

 
: MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD 

 
: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

 
: BENEDITO ANTONIO DELLERBA 
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: VITOR BRECHERET FILHO 

 
: YCI YACHT CLUB DE ILHABELA e outros 

 
: UBATUBA IATE CLUBE 

 
: PINDA IATE CLUBE 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD e outro 

INTERESSADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : LINA MARIA CONTINELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 92.04.02978-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO 

FEDERAL DO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS. PROLAÇÃO DE ACÓRDÃO. 

NULIDADE. 
1. A União Federal não foi intimada da sentença proferida nos autos, mas tão somente a autoridade coatora. 

2. A ciência da autoridade impetrada, por sua vez, não supre a necessidade de intimação pessoal do procurador a quem 

cabe a representação judicial da União. 

3. Embargos de declaração conhecidos e providos para o fim de anular o acórdão prolatado nos autos, determinando o 

retorno do feito à origem para regular processamento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento para o fim de 

anular o acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010803-08.1990.4.03.6100/SP 

  
96.03.038980-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APELADO : HELIO RISSIO e outro 

 
: VANIL AGOSTINI RISSIO 

ADVOGADO : ROBERTO CESAR AFONSO MOTA 

PARTE RE' : PATRIA CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE PIERI BELOTTO e outros 

No. ORIG. : 90.00.10803-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. VISTORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. LIMITE DO PEDIDO. REGULARIDADE FORMAL DO 

PROCESSO. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS FORMAIS. 
1. Não cabe nessa sede decidir acerca da ocorrência ou não de prescrição ou extinção da pretensão originária dos 

autores, em razão de arrematação do imóvel, de vez que o objeto da vistoria é restrito à produção de prova, para que não 

ocorra a impossibilidade de sua produção no futuro. 

2. Na sentença que homologa a prova produzida em procedimento de produção antecipada de provas "o juiz apenas 
aprecia a regularidade formal do processo" (RSTJ 62/426), o que quer dizer que esse é também o objeto de 

conhecimento devolvido ao Tribunal. 

3. Durante a produção da prova foram trazidos aos autos tanto o agente financeiro responsável pelo custeio da obra 

(Caixa Econômica Federal) como também o agente segurador (Pátria Cia. de Seguros Gerais), dado o interesse dessas 

pessoas na solução da lide indicada pelos autores, tendo cada qual a oportunidade de participar da formação da prova 

pericial antecipada. 

4. Sob tal prisma, o procedimento atendeu a todos os requisitos formais. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031938-67.1976.4.03.6100/SP 

  
97.03.066784-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

APELADO : JURANDYR TEIXEIRA MIRANDA e outro 

 
: IRACEMA DE FREITAS MIRANDA 

ADVOGADO : MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR e outros 

No. ORIG. : 00.00.31938-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

IMISSÃO NA POSSE. POSTERIOR ALIENAÇÃO DO OBJETO DA LIDE. MANUTENÇÃO DA 

LEGITIMIDADE DO AUTOR ORIGINÁRIO E NÃO DO ADQUIRENTE. ARTIGO 42 DO CPC. VÍCIO DO 

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO NÃO COMPROVADO. DEMONSTRAÇÃO DO DOMÍNIO. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. TAXA DE OCUPAÇÃO DEVIDA. FIXADA PELA MÉDIA LOCATÍCIA. 

PERDAS E DANOS NO IMÓVEL DURANTE O PERÍODO DE OCUPAÇÃO. CABIMENTO. 
1. O artigo 42 do Código de Processo Civil consagra, com todas as tintas, a possibilidade de legitimação da parte 

litigante, mesmo após a alienação do objeto da lide. Segundo a doutrina, após a citação ocorre a estabilidade subjetiva 

das partes, não havendo interferência do direito material (alterado com a alienação da coisa) no direito processual. 

2. O fato de os adquirentes do imóvel terem ingressado com pedido idêntico na Justiça comum do Estado não retira a 

legitimidade da autora originária (CEF) em perseguir o provimento jurisdicional de imissão na posse. Em verdade, a 

legitimidade dos adquirentes é que estaria comprometida, à luz do parágrafo 1º. do artigo 42, dado que eles sim 

(adquirentes) é que se viam na impossibilidade de ingressar em juízo, por qualquer modo, substituindo o alienante em 

sua pretensão, salvo concordância expressa deste. 

3. Não se há de falar em vício no procedimento da execução extrajudicial pelo fato de os autores terem deixado de 

provar a não observância dos comandos legais. 

4. A ação de imissão na posse tem a natureza petitória e reclama, dentre seus requisitos, a demonstração do domínio, e 
cabe àquele que, segundo o Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA "detém o domínio e pretende haver a posse 

dos bens adquiridos, contra o alienante ou terceiros, que os detenham. Havendo ocorrido a aquisição do imóvel, por 

processo regular, com a transmissão do domínio, perfeitamente cabível o pedido de imissão na posse. 

5. É devido o ressarcimento de despesas identificadas como "taxa de ocupação", correspondente ao uso indevido do 

imóvel, desde a citação, que deverá ser calculado segundo a média locatícia vigente para a unidade desde a citação até a 

efetiva desocupação do imóvel, além da apuração de perdas e danos, a serem apuradas em liquidação de sentença, 

limitada à apuração de eventuais danos ao imóvel durante o período de ocupação. 

6. Apelação da CEF provida para afastar o decreto de extinção do processo, sem resolução do mérito e para julgar 

procedente o pedido deduzido na inicial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0664088-37.1985.4.03.6100/SP 

  
98.03.039461-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ROMERO EVANDRO CARVALHO e outros 
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: NELI DE FREITAS CARDOSO CARVALHO 

 
: RONALDO MAURO CARVALHO 

 
: LOURDES POCI GIONI CARVALHO 

 
: LYGIA ANNA RITA CARVALHO 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

 
: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

No. ORIG. : 00.06.64088-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

INDENIZAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. SERVIDÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL OU ACORDO FORMAL COM OS TITULARES DA ÁREA GRAVADA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOMÍNIO. LEGITIMIDADE DOS REQUERENTES POSSUIDORES. 

MONTANTE INDENIZATÓRIO ADEQUADAMENTE FIXADO. REALIDADE ECONÔMICA DA 

PROPRIEDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 26 DA CORREGEDORIA. 

JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

1. É de competência da Justiça Federal conhecer, processar e julgar feitos de indenização por desapropriação indireta, 

dirigidos contra empresa concessionária de energia elétrica, que age, nesses casos, por delegação da União Federal. 

2. A Jurisprudência admite que, em casos como o presente, que se trata de lide de instituição de servidão imposta sem o 

desenvolvimento regular de processo judicial ou sem celebração de acordo formal com os titulares da área gravada, o 

titular da posse tem legitimidade para propor ação de desapropriação indireta. 

3. A ausência de titularidade dominial, em razão do não registro de escritura, por parte dos requerentes não lhes retira a 

possibilidade de vindicar indenização com esteio, exclusivo, no exercício da posse sobre a área gravada. Precedentes do 

Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
4. O montante da indenização foi adequadamente fixado pelo perito do Juízo, dado que as áreas gravadas, não obstante 

distarem apenas 7 (sete ) quilômetros do centro urbano da cidade de Registro, tinham destinação agrícola à época do 

gravame, mostrando-se assim ajustado o laudo à realidade econômica da propriedade. 

5. Os valores serão atualizados monetariamente segundo a orientação emprestada pela Resolução n.º 242, de 3 de julho 

de 2001, do Conselho da Justiça Federal, adotada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através do Provimento 

n.º 26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria Geral de Justiça do TRF3, excluindo-se os expurgos inflacionários, 

devendo a indenização se dar de forma mais ampla e abrangente possível. 

6. Os juros compensatórios incidirão na razão de 1% (um por cento) ao mês, exceção feita ao período de 11 de junho de 

1.997 a 13 de setembro de 2.001, quando deverão ser calculados à razão de 0,5% (cinco décimos por cento) observado 

assim o disposto na Súmula 408, do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, observando o comando da 

Súmula 113 do STJ ("Os juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a partir da imissão na posse, 

calculados sobre o valor da indenização, corrigido monetariamente"). 

7. Quanto aos juros moratórios, o artigo 15-B do Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1.941, com redação dada pela 

MP. n. 2.183-56, de 24 de agosto de 2.001, prescreve que "nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios 

destinam-se a recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão final de 

mérito, e somente serão devidos à razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1o de janeiro do exercício seguinte 

àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição". O Egrégio SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ao interpretar a mencionada alteração legislativa, entende que ela se aplica aos processos de 

desapropriação em curso, não sendo de se falar, portanto, na aplicação da Súmula 70 do ex-TFR e da Súmula 70 do 

próprio STJ. 

8. Apelação provida para reformar a sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito e, de conseguinte, 

declarar extinto o processo, com resolução do mérito, para julgar procedente o pedido deduzido pelos autores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença que extinguiu o processo, 

sem resolução do mérito e, de conseguinte, para declarar extinto o processo, com resolução do mérito, julgando 

procedente o pedido deduzido nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003296-

93.1990.4.03.6100/SP 

  
98.03.098011-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AMELIA REGINA GASPERONI DE JESUS 

ADVOGADO : OMAR ANDRAUS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : COPASE CIA PAULISTA DE CELULOSE 

No. ORIG. : 90.00.03296-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso, ressaltando que eventual insurgência deve ser manifestada 

por meio de recurso apropriado. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.  

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039516-42.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.039516-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : ORIOSWALDO FERNANDES 

ADVOGADO : DIRCEU BASTAZINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outros 

 
: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO LORDANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : PONTUAL PULSEIRAS PARA RELOGIOS LTDA 

No. ORIG. : 89.00.30284-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016410-55.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.112225-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SUPRILENTES PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADVOGADO : CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

No. ORIG. : 97.00.16410-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO VERIFICADA. PROVAS DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. 

PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE EXECUÇÃO E AÇÃO DE 

COBRANÇA. LEI 5.474/68. 

1. Em havendo questão pendente acerca da existência ou não da dívida, tema a ser dirimido em instrução probatória, tal 

circunstância não pode induzir a que a parte que ajuizou o pedido de cobrança esteja agindo de má-fé. 

2. Caso concreto em que a apelante limita-se a questionar a formação da duplicata, impugnando-a sob o aspecto 

meramente formal, nada questionando acerca da prestação dos serviços que originou o crédito. 

3. A inicial vem instruída com as duplicatas, o contrato de prestação de serviços e, mais, a indicação dos serviços 

prestados mediante identificação numérica (fls. 31 e ss.), de sorte que é suficiente a prova realizada pela autora, não 

elidida, ou mesmo questionada quanto a sua efetivação, pela recorrente. 
4. A Lei n. 5.474, de 1.968, com a redação da pela Lei n. 6.458, de 1º de novembro de 1.977, faz nítida distinção entre 

as hipóteses em que a duplicata se caracteriza como "título executivo" (art. 15 e incisos) ou como documento suficiente 

para aparelhamento de ação de cobrança, que é o caso dos autos, não havendo que se falar, portanto, em prescrição da 

execução, posto que de execução não se cuida. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006493-50.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006493-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

 
: RAFAEL DAMIANI GUENKA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ TENORIO DE MELO e outro 

 
: LUIZA SOARES DE MELO 

ADVOGADO : ALGACYR TORRES PISSINI NETO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
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1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010540-58.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010540-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FARMASOL DE ARARAQUARA LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO NÃO ANALISADO. 

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

2. Reconhecimento de omissão em relação ao pedido de indenização pela não devolução de malotes para transporte de 

correspondências. Prosseguimento da ação na instância ordinária também em relação ao pleito indenizatório. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042259-58.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042259-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : NUTRIMELHOR IND/ E COM/ DE REFEICOES LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO MONTE e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PROTESTO DE 

TÍTULO QUITADO. RESPONSABILIZAÇÃO. DANO MORAL COMPROVADO COM O PRÓPRIO 

PROTESTO INDEVIDO. CONDENAÇÃO SEGUNDO CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E NÃO 

ENRIQUECIMENTO DESPROPOSITADO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça, atento a situações semelhantes à dos autos, firmou entendimento seguro no sentido de 

que "em se tratando de indenização decorrente do protesto indevido, a exigência de prova do dano moral 

(extrapatrimonial) se satisfaz com a própria demonstração do protesto" (STJ, AGRESP 242040/SP, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira). 
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2. Impõe-se a redução da indenização fixada na sentença, em razão de não terem sido observados os critérios da 

razoabilidade e do não-enriquecimento despropositado, conforme orientação daquela Corte Superior. 

3. Apelação da CEF parcialmente provida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046313-67.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046313-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : CONSTRUTORA MELIOR LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DOMINGOS SOMMA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS. REVELIA. RECURSO QUE REFUTA OS DOCUMENTOS ACOSTADOS À 

INICIAL E SOLICITA PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. MATÉRIA PRECLUSA.  

1. A ausência de contestação do pedido deduzido pela autora submete a ré aos efeitos da revelia, que importam na 

presunção de veracidade das questões de fato, entendidas, no caso concreto, como a existência e validade do contrato 

que deu origem ao débito reclamado (art. 319, CPC). 

2. Não tendo a ré se manifestado peremptoriamente para refutar a procedência dos documentos acostados aos autos pela 

autora ou requerer a produção de novas provas, inviável a apreciação de tais matérias em sede recursal. 

3. Caso concreto em que os fatos relatados pela autora são acompanhados por farta documentação que permite verificar 

a obrigação contraída pela ré, além de terem sido reputados verdadeiros pelos efeitos da revelia.  

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054680-80.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.054680-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : NOVAK COML/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. DEMONSTRAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

PERTINÊNCIA DA PRETENSÃO DE COBRANÇA. REAJUSTE DO DÉBITO. OBSERVÂNCIA DOS 

CRITÉRIOS FIXADOS EM CONTRATO. 
1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos demonstrou, documentalmente, ter prestado os serviços postais de que 

reclama pagamento, bastante a conferência da documentação acostada aos autos. 
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2. O reajuste do débito se fez segundo os termos dispostos em contrato, bastando à parte realizar operação aritmética 

para averiguar se há discrepância entre o contratado e o exigido; não prospera, portanto, a alegação de que a dívida 

exigida não se reveste de formalidade necessária a sua cobrança. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003001-55.1996.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.015298-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LIA DENISE BELLO MACIEL -ME 

ADVOGADO : WILLIAN DOUGLAS DE SOUZA 

No. ORIG. : 96.00.03001-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Não obstante o recurso de apelação agilizado pela ora embargante tenha sido provido, em parte, há que se atentar 

para que o apelo da parte adversa também teve parcial provimento, razão pela qual presente, na espécie, a sucumbência 

recíproca entre as partes, situação já antevista na sentença, que determinou que cada qual arcasse com os honorários de 

seu patrono. 

3. Tal quadro não foi modificado pelo acórdão, já que a situação de sucumbência recíproca permaneceu nos autos. 

4. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

5. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062841-85.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.062841-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : LUIZ GAZZOLA FILHO e outro 

 
: ERIVAM GAZZOLA 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00021-1 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SÚMULA 732 DO STF. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DECRETO-LEI 2.318/86. TETO. CONSTITUCIONALIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA. ALTERAÇÃO DA ALÍQUOTA (ART. 3º, I, LEI 7.787/89). OBSERVÂNCIA 

DO PRAZO NONAGESINAL PARA COBRANÇA. MULTA. PREVISÃO LEGAL. JUROS INCIDENTES SOBRE 

DÉBITO ATUALIZADO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGANTE QUE TEVE 

RECONHECIDO APENAS PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DESSA 

VERBA. 

1. A CDA atende aos requisitos postos pela Lei 6.830/0 e permite a exata compreensão da origem e do montante da 

dívida, ressaltando que a embargante não encontrou nenhuma dificuldade em defender-se de seus termos, como se vê 

das teses de mérito por ela levantadas. Afastada a alegação de iliquidez e incerteza do título.  

2. O Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL assentou que "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-

educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996" (Súmula nº 

732). 
3. O Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA assentou a exigibilidade da contribuição ao INCRA, inclusive das 

empresas urbanas (AgRg no REsp 1136704, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima e AgRg no Ag 1313116, Relator 

Ministro Herman Benjamin). O Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL também afastou a alegação de 

inexigibilidade da referida exação de empresas urbanas (RE 491349 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes e AI 

812058 AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski).  

4. O Decreto-lei 2.318/86 não fere texto constitucional ao eliminar o teto para a incidência da contribuição 

previdenciária devida pela empresa (cota patronal). Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

5. É assente na jurisprudência que incide a contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário (REsp 812871, 

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJ de 25/10/2010). 

6. A alíquota da contribuição previdenciária determinada pelo inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 

1989, não se aplica para o mês de competência de setembro de 1989, tendo em vista orientação do Supremo Tribunal 

Federal no sentido de que o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do artigo 195 da Constituição do 

Brasil, neste caso, se conta a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989, dado que, 

neste aspecto, a citada lei não decorre de conversão do artigo 5º, I, da Medida Provisória 63/89 (RE 551696). 

7. A multa conta com respaldo legal, com parâmetros razoáveis para atingir seu objetivo inibitório, de forma que sua 

aplicação elevada não configura confisco. 

8. A correção monetária tem por escopo recompor a moeda no tempo, restabelecendo seu poder de compra, de modo 
que os juros devem incidir sobre o valor atualizado da dívida.  

9. Os honorários fixados na sentença atendem às determinações do Código de Processo Civil (art. 21, parágrafo único), 

dado que, decaindo o apelado de parte mínima do pedido inicial, caberá à parte contrária o pagamento dessa verba. 

10. Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação da embargante não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0722027-62.1991.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.063875-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : TREPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : OLIVAL ANTONIO MIZIARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 91.07.22027-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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CIVIL E ECONÔMICO. AÇÃO CONDENATÓRIA. CONTRATO PRIVADO. OPERAÇÕES DE DEPÓSITO A 

PRAZO FIXO. PLANO COLLOR II. APLICAÇÃO DA TABLITA. CABIMENTO.  

Aplica-se a Tablita, prevista na Medida Provisória n. 294/91 (Lei 8.177/91), posto que sua constitucionalidade foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 191.088, Rel. Min. MARCO AURÉLIO). 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-90.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.001166-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RODRIGO BERTE 

ADVOGADO : ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REFORMATIO IN PEJUS. AGRAVAMENTO DA 

SITUAÇÃO DA APELANTE SEM RECURSO DA PARTE CONTRÁRIA. CONFIGURAÇÃO. 
1. O provimento final exarado no acórdão acabou por agravar a situação da ora embargante, sem recurso da parte 

adversa que justificasse tal imposição, caracterizando, portanto, reformatio in pejus. 
2. No caso concreto, considerando a matéria trazida a julgamento no recurso de origem e o quanto decidido na sentença 

recorrida, devem ser acolhidos os presentes embargos de declaração para que seja negado provimento à apelação. 

3. A questão atinente à cogitação sobre a distribuição da verba honorária resta superada pela presente decisão, uma vez 

que, negado provimento à apelação, resta mantida a sentença e, por conseguinte, a disciplina ali fixada quanto aos ônus 

da sucumbência, tema que, de resto, não foi objeto de insurgência pela Caixa Econômica Federal no recurso de origem. 

4. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes parcial provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004176-45.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004176-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : DPM DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : LILIAN ERTZOQUE MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : BALTAZAR JOSE DE SOUZA e outro 

 
: DALCI PARANHOS MESQUITA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO ANTERIOR DE 

DESISTÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO, EM SEDE DE APELAÇÃO, DE HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO 

DE DESISTÊNCIA E REINCLUSÃO NO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contrário do que alega a apelante, a mesma não formulou anteriormente pedido expresso de desistência nestes 

autos, limitando-se a requerer, à época, a suspensão do feito por sessenta dias, haja vista que intencionava incluir os 

débitos no REFIS. 

2. Posteriormente, o INSS informou que a ora recorrente havia sido excluída daquele programa especial de 

parcelamento, tendo o feito, então, prosseguido, com a prolação de sentença. 

3. O juiz de primeiro grau agiu com acerto, vez que no momento da prolação da sentença tinha à sua frente um processo 

maduro para julgamento, em que não mais se colocava a existência de parcelamento, razão pela qual enfrentou o mérito 

da demanda e concluiu pela improcedência do pedido. 

4. Por outro lado, as questões de fundo atinentes à exclusão da apelante do parcelamento não podem ser revolvidas 

nesta sede, vez que já são objeto de discussão no mandado de segurança nº 2002.34.00.011411-9. O conhecimento do 

tema implicaria a prolação de decisões sobre um mesmo pedido, caracterizando afronta ao princípio da segurança 

jurídica, além de violação ao instituto da listispendência, cujo reconhecimento seria inescapável no caso concreto. 

5. É de se anotar, ainda, que em nenhum momento antes do proferimento da sentença a apelante informou ao Juízo 

sobre o ajuizamento daquele mandamus, o que permitiria, eventualmente, a adoção de solução diversa, naquela ocasião. 

6. Dado o quadro formado na espécie, a sentença mostrou-se ajustada aos elementos trazidos aos autos. 
7. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-61.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001426-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

 
: MAURO GANZAROLLI e outro 

 
: MONICA CRISTINA RABADAN GANZAROLLI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035409-51.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.035409-1/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BRAS CARRASCO e outros 

 
: BRAS DIAS DE SOUZA 

 
: CARLOS ALBERTO MARCONDES 

 
: JOSE COSSAS FILHO 

 
: LUIZA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO : JOSE ASSIS MOURAO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002840-40.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.002840-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ZAGO incapaz e outros 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : PEDO ZAGO 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

APELADO : ANDRE LUIS RODRIGUES BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : HAROLDO DA ROCHA BARBOSA 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

APELADO : DOUGLAS DE MELO SILVA incapaz 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : JOAO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

APELADO : JEAN CARLO RODRIGUES MACHADO incapaz 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : PAULO MACHADO 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

APELADO : JORGE LUIS PATRICIO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : JORGE PATRICIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 
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APELADO : LUIZ FERNANDO LOPES PINTO incapaz 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : JOSE SEBASTIAO PINTO 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

APELADO : MATEUS EDUARDO MORAES incapaz 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : HERMANY MORAES PINTO 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

APELADO : THIAGO FERNANDO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : JOSE LEONEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. REINTEGRAÇÃO. MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA. 

REVISÃO OU ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI 9.754/99. NECESSIDADE DE RESPEITO AO 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS EFEITOS DE 

SINDICÂNCIA A QUEM DELA NÃO PARTICIPOU. 
1. A revisão ou anulação de ato administrativo, posta pelo artigo 53, da Lei n. 9.754, de 29 de fevereiro de 1.999, não 

desconsidera a necessidade de se observar, além dos direitos adquiridos, o devido processo legal, aí compreendido o 

respeito ao contraditório e à ampla defesa. 

2. Como se verifica da situação de fato posta nos autos, em razão de conduta irregular de militar responsável pela 

seleção dos recrutas, foram todos eles punidos de modo reflexo, sem que tivessem oportunidade de infirmar as 

conclusões da comissão de sindicância.  

3. Os autores não podem sofrer os efeitos de decisão administrativa tirada em sindicância instaurada contra um militar 
da ativa dado que dela não participaram. 

4. Remessa Oficial e Apelação da União não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014325-24.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.014325-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : WILSON PENSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2001.60.02.000515-8 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO 

JULGADO EM PRIMEIRO GRAU. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DECISÃO RECORRIDA. NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA DE CONTESTAÇÃO, A 

TEMPO E MODO, DO JULGAMENTO DA DESAPROPRIAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

Não havendo sido contestado o julgamento da ação de desapropriação, fundado em decreto presidencial, também não 

questionado, não se afigura a verossimilhança necessária e suficiente para permitir a antecipação da tutela. 

Ainda que se verifique possível a revisão do ato administrativo, esta deverá observar o contraditório de molde a gerar, 

hipoteticamente, as conseqüências jurídicas próprias, sendo inviável, portanto, a concessão de tutela antecipada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 30/1332 

Caso concreto em que a autora busca a antecipação da tutela para ver declarada a anulação de procedimento 

expropriatório já julgado em primeiro grau.  

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1002753-59.1998.4.03.6111/SP 

  
2001.03.99.012085-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SUELI RIBAS DOS SANTOS MARILIA ME -ME 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.10.02753-2 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DE MULTA COM BASE NO DECRETO 2.173/97. 

INFRAÇÃO COMETIDA ANTERIORMENTE A EDIÇÃO DESSE REGULAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A autoridade fiscal não pode fixar a multa com base de norma infralegal editada posteriormente à data da infração.  

2. Caso concreto em que, apesar de vigorarem a Lei nº 8.212/91 e o Decreto 612/92 ao tempo da infração que ensejou a 

multa questionada nos autos (dezembro de 1996), o INSS fixou os valores devidos segundo previsão do Decreto 2.173, 

editado posteriormente, em 5 de março de 1997. Desconstituição do título que embasa a execução fiscal ajuizada para 

cobrança da penalidade que se impõe. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1403346-51.1997.4.03.6113/SP 

  
2001.03.99.046931-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : CALCADOS PADUA LTDA e outros 

 
: ANTONIO FRANCISCO LEONCIO 

 
: LUIS FERNANDES CAETANO 

ADVOGADO : RUBENS ZUMSTEIN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.14.03346-2 1 Vr FRANCA/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. 

AFASTAMENTO DO ARTIGO 45, DA LEI 8.212/91 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA 

VINCULANTE 8. SÓCIO INCLUÍDO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NECESSIDADE DE PROVA DA 

NÃO OCORRÊNCIA DAS SITUAÇÕES DESCRITAS NO ARTIGO 135 DO CTN. SENTENÇA ANULADA. 

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal afastou o interstício decenal fixado no artigo 45 da Lei nº 8.212/91, consoante 

cristalizado pela Súmula Vinculante nº 8. Caso concreto em que decorreu prazo superior a cinco anos entre o 

vencimento da dívida e a constituição definitiva em dívida ativa. 

2. Os embargantes participaram do processo administrativo que culminou com o ajuizamento da execução, firmando, na 

condição de sócios gerentes, confissão da dívida para fins de seu parcelamento, assumindo, assim, a responsabilidade 

pelo pagamento da dívida. 

3. Remessa Oficial e Apelações dos Embargantes e do INSS não providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações dos embargantes e do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-90.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.005768-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZA SIGIURA DE CAMPOS 

ADVOGADO : FELIX JAYME NUNES DA CUNHA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004587-39.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.004587-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

PARTE AUTORA : Associacao de Ensino de Ribeirao Preto UNAERP 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - DIREITO A UM "ATESTADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO FISCAL", 

AUSENTES ÓBICES A TANTO - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO SEQUER RECORRIDA - IMPROVIDA A 

REMESSA OFICIAL 
1- O direito ao Atestado em questão, por sem dúvida, insere-se no bojo da consagrada garantia do direito de certidão, 

amplo senso, positivada pelo inciso XXXIV, art. 5º, Texto Supremo, de modo que, nos termos da tramitação em prisma, 

a própria Fazenda-ré confirmou encontravam-se extintas cobranças que ao passado recaíram sobre a parte autora. 

2- Superior o acerto do E. Juízo a quo em face do dogma encartado no inciso XXXV, art. 5º, Lei Maior, reunidos 

repousaram os supostos capitais ao sucesso em tela, assim irrepreensível a r. sentença de procedência - tanto que 

irrecorrida, como relatado - inclusive em seara sucumbencial, atenta aos contornos da causa, art. 20, do mesmo Estatuto. 

3- Improvimento à remessa oficial. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006967-35.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.006967-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : Associacao de Ensino de Ribeirao Preto UNAERP 

ADVOGADO : ENY DA SILVA SOARES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA ACERTADA, AO ASSEGURAR O EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE RESGATE DOS CERTIFICADOS REPRESENTATIVOS DOS TÍTULOS EM QUESTÃO 

(ENTIDADE DE ENSINO/FIES) - GENUÍNA A INCIDÊNCIA DO AMPLO ACESSO AO JUDICIÁRIO - 

IMPROVIDOS O APELO E A REMESSA OFICIAL 

1. Com justeza sopesou o E. Juízo a quo os valores em cena, assim desfechando r. sentença de objetiva fortuna, ao 

lançar a parcial procedência aos exatos termos em que proferida, ou seja, em declaratividade desejada, com a cognição 

deflagrada, a afastar, como óbice ao acesso ao resgate dos certificados representativos dos títulos em pauta, as judiciais 

antigas cobranças sobre as quais, objetivamente e nos termos dos autos, nem mesmo o Fisco apelante a discordar 

superados/insubsistentes, consoante seu interposto recurso. 

2. Necessário se fez, pois sim, interviesse o Judiciário, inciso XXXV, art. 5º, Texto Supremo, também na principal ação 

aqui em tela, a fim de que o sentenciado direito pudesse vir de ser exercido, como ali prolatado, logo ruindo os termos 

com que construída a apelação em cume, assim improvida. 

3. Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007114-61.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.007114-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS TAPARELLI PAULO e outro 

ADVOGADO : MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS e outro 

 
: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APELANTE : DENISE APARECIDA ESCANHOELA PAULO 

ADVOGADO : MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. ACORDO CELEBRADO NA VIA ADMINISTRATIVA. PERDA DO 

OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. Consoante notícia trazida pelas partes, após a prolação da sentença, foi celebrado acordo extrajudicial para quitação 

da dívida aqui reclamada. 

2. O artigo 462 do CPC prevê que "se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, 

no momento de proferir a sentença", sendo pacífico o entendimento no sentido de que essa regra também se aplica aos 

tribunais, "se o fato é superveniente à sentença" (RSTJ 42/352, 87/237, STJ-RT 687/200 e STJ-Bol. AASP 1.787/122; 

RT 633/123, 646/143, 663/164, 666/106, 678/180, RJTJESP 99/92, JTA 98/338, 105/299, 123/210, Lex-JTA 154/49, 

apud THETÔNIO NEGRÃO, 39ª. Ed., nota 15 ao artigo 462). 

3. Impõe-se a declaração de extinção do processo, sem resolução do mérito. 

4. Julgamento de ofício de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI 

do Código de Processo Civil. Prejudicados os recursos interpostos pelas partes. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar, de ofício, extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil e prejudicadas as apelações interpostas pelas partes, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001623-67.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001623-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : JOSE CARLOS DE LIMA VIEIRA 

ADVOGADO : VANILDA DE FATIMA GONZAGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI JESION e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. 

ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 
1. A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, por sua Corte Especial, decidiu, por ocasião do 

julgamento do REsp n. 783.389/RO - Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008) - no sentido de que "a cessão do 
mútuo hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de 

requerimento instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 

2. A sentença está em consonância com o posicionamento da Corte ao asseverar que "por não ter o contrato de cessão 

de direitos e obrigações sido firmado com a anuência do agente financeiro, não é documento hábil para obrigar a este, 

que dele não participou, e, por conseqüência, não confere ao autor a legitimidade ativa ad causam para discutir 

judicialmente questões a respeito da forma de execução prevista no contrato original.". 
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3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003055-18.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.003055-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ALVIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO LOURIVAL LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCONSISTÊNCIA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. AFERIÇÃO 

INDIRETA DO TRIBUTO. ARBITRAMENTO. POSSIBILIDADE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SÚMULA 732 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SAT. SESC. SENAC. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. MULTA. PREVISÃO LEGAL. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO. 
1. Uma vez constatada pela Administração a divergência de informações contábeis à época da fiscalização, correta a 

aferição indireta por meio de arbitramento, consoante autorizado pelo artigo 33 da Lei nº 8.212/91. 

2. O Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL assentou que "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-

educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996" (Súmula nº 

732). 

3. O Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA firmou o entendimento quanto à exigibilidade das contribuições 

destinadas ao SESC e ao SENAC das empresas prestadoras de serviços (REsp 895.878/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 

Primeira Seção, DJ 17.9.2007). 
4. A jurisprudência do Colendo STJ sedimentou a exigibilidade do SAT (EDcl no AgRg no REsp 1198887, relator 

Ministro Humberto Martins, DJe 14/02/2011). 

5. A SELIC é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário. 

6. A multa conta com respaldo legal, de forma que sua aplicação elevada não configura confisco. 

7. Apelação conhecida em parte e não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação para negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-53.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001221-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PLUS SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GUAZI DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. CDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA CAPITALIZADA. 

NÃO OCORRÊNCIA. LIMITE DE 12% AO ANO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL. 

MULTA. PERCENTUAL. LEGALIDADE. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE MULTA DE MORA E 

JUROS. HONORÁRIOS FIXADOS SEGUNDO A LEGISLAÇÃO. 

1. Não se há de falar em cerceamento de defesa, pelo julgamento antecipado da lide, dado que as questões levantadas 

pela embargante são unicamente de direito, não havendo necessidade da produção de outras provas. 

2. A CDA permite a exata compreensão da origem e do montante da dívida, ressaltando que a embargante não 

encontrou nenhuma dificuldade em defender-se de seus termos. Além disso, forma de cálculo dos juros e dos demais 
encargos é meramente aritmética e decorre de disposição de lei, não podendo a CDA ser atacada por não conter 

pormenorizadamente os passos matemáticos necessários para apuração do quanto devido.  

3. O demonstrativo do débito não é documento obrigatório para o ajuizamento da execução fiscal, consoante 

entendimento já manifestado, em diversas oportunidades, pelo C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Os índices de atualização monetária utilizados pelo Fisco são legítimos e previstos em lei. 

5. A SELIC é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade da 

norma que a previram. 

6. Não há que se falar em anatocismo, vez que os juros são calculados sobre o valor do imposto devido, após sua 

atualização monetária. Quanto à limitação ao patamar de 12% ao ano, a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que 

dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF). Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força 

da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003.  

7. A multa aplicada possui previsão legal e, nas relações tributárias, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor.  

8. A jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido do cabimento da cumulação de multa com 

juros de mora, vez que "os juros visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto a 

multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso" (REsp 836434, Relatora Ministra Eliana Calmon). 

9. Os honorários foram corretamente fixados, atendendo ao disposto no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo 

Civil. 
10. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003355-38.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.003355-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERNESTO BELTRAMI FILHO 

 
: ANDERSON DE ANDRADE CALDAS 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO VELASQUEZ 

ADVOGADO : JOSE PIO FERREIRA 

 
: MAGDA GIZELIA DE ALMEIDA FERREIRA 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO PROPRIETÁRIO QUE 

NÃO EXERCE A POSSE. NÃO VERIFICADA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. MULTA CONTRATUAL 

APLICADA DE ACORDO COM O PREVISTO EM LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Incumbe aos proprietários das unidades de apartamento o pagamento de despesas condominiais, posto que este consiste 

em obrigação propter rem e, portanto, independe do exercício de posse.  

Cabe ao condomínio determinar a percentagem da aplicação de multa contratual, sob a condição de que não ultrapasse o 

patamar máximo permitido por lei.  
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Caso concreto em que a multa contratual foi determinada com base no percentual máximo e não excedente ao permitido 

por lei, razão pela qual não há óbice à sua incidência.  

Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802791-67.1998.4.03.6107/SP 

  
2002.03.99.016579-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : TRANSPORTES NOGUEIRA FRANCA LTDA 

ADVOGADO : CAIO LUIS DE PAULA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.08.02791-1 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. NFLD. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TAXA REFERENCIAL. 

APLICABILIDADE. UFIR. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não se há de falar em cerceamento de defesa quando a parte, apesar de intimada, deixa de postular pela produção de 

novas provas que seriam necessárias para comprovar suas alegações. Caso concreto em que as matérias debatidas são 

unicamente de direito, mostrando-se apropriado o julgamento antecipado da lide. 

2. Não se cogita da nulidade da notificação, por ausência de requisitos da liquidez e certeza quando o documento 

permite a exata compreensão da origem e do montante da dívida e a parte não encontra nenhuma dificuldade em 

defender-se de seus termos, levantando teses de mérito.  

3. Na ADIN n. 493-DF, o Egrégio Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional tão somente os artigos que 

cuidavam especificamente da atualização monetária dos saldos devedores e das prestações atinentes ao Sistema 

Financeira da Habitação e do Saneamento (SFH e SF), restando, portanto, plenamente válido o dispositivo do artigo 9.º 

da então Lei n. 8.177/91, obrigando a aplicação da TRD sobre os débitos tributários de qualquer natureza (RE 175678, 

Relator Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 04-08-1995, p. 22549). Não se há de falar em 

inconstitucionalidade ou ilegalidade na aplicação da TR na atualização de tributos, posto que "no caso, não há nenhum 

contrato a impedir a aplicação da TR". 
4. Em relação à utilização da UFIR, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já assentou entendimento no sentido de que 

"a atualização monetária do tributo, tal como previsto na Lei n.º 8.383/91, não ofende o princípio da não-

cumulatividade" (RE 249725 AgR/SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO). 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021048-98.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021048-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 
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APELANTE : LENI APARECIDA RODRIGUES PIMENTA 

ADVOGADO : MANOEL PATRICIO PADILHA RUIZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : IVO ARIOVALDO PIMENTA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00140-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL. MEAÇÃO. EXCLUSÃO. SÚMULA 251 DO COLENDO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. "A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele 

resultante aproveitou ao casal." (Súmula 251 do C. STJ).  
2. Caso concreto em que o INSS não se desincumbiu do ônus processual que lhe competia. 

3. Apelação provida. Invertido o ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar procedentes os embargos de terceiro, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005416-45.1995.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.025264-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : VALDEMIR BARBOSA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MONREAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros 

No. ORIG. : 95.00.05416-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À VERBA HONORÁRIA. 

INTEGRAÇÃO DO JULGADO QUE SE IMPÕE. JUROS DE MORA. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. O acórdão embargado, a despeito de ter revertido parcialmente o resultado da sentença, em favor do embargante, 

manteve sua condenação exclusiva ao pagamento dos encargos da sucumbência imposta em primeiro instância. 

Omissão que deve ser sanada nesta via. 

2. Quanto aos juros de mora, entendo que não há qualquer omissão a ser sanada no julgado. Os presentes embargos de 

declaração, neste ponto, assumem nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar parcial provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030935-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030935-1/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : CESAR E CIA LTDA 

ADVOGADO : ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00066-0 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. MATÉRIA 

DE DIREITO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

AFASTAMENTO DA MULTA. NÃO CABIMENTO. TRIBUTO DECLARADO AO FISCO E NÃO 

RECOLHIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRO-LABORE. INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE DA 

POSTULAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADEQUAÇÃO DA VIA. 
1. A matéria debatida na lide é exclusivamente de direito, revelando-se desnecessária a produção de prova pericial, que 

se mostraria protelatória. 

2. A declaração do tributo somente afasta a responsabilidade pelo pagamento de multa de mora se vier acompanhada do 

pronto pagamento, consoante a inteligência do artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

3. A contribuição previdenciária sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos foi declarada 
inconstitucional pelo E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

4. A compensação pode ser postulada em sede de embargos à execução, consoante precedentes firmados pelo C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (REsp 476142, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros e REsp 345891, 

Relator Ministro Gilson Dipp). 

5. Remessa oficial e apelações da parte embargante e da União Federal improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010570-74.1991.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.040588-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : JORGE WOLNEY ATALLA e outros 

 
: MARLENE LEAL DE SOUZA ATALLA 

 
: JORGE EDNEY ATALLA 

 
: ESMERALDA APPARECIDA MORENO ATALLA 

 
: JORGE RUDNEY ATALLA 

 
: JACY APPARECIDA MANIERO ATALLA 

 
: JORGE SIDNEY ATALLA 

 
: NADIA LETAIF ATALLA 

ADVOGADO : RUBENS TRALDI e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO e outro 

 
: ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA 

ASSISTENTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 91.00.10570-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007193-12.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007193-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIO ENEIAS DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO ALVES PINHEIRO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O ponto trazido à pretensa elucidação - termo inicial da incidência da correção monetária sobre o valor da 

indenização a ser paga - não foi ventilado pela ora embargante por ocasião da interposição de seu recurso de apelação, 

razão pela qual não poderia ser objeto de modificação em sede recursal, dados os limites da matéria devolvida para 

julgamento a este Tribunal. 

3. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026211-19.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026211-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MARILENE DE CASTRO FERREIRA MARANZANA 

ADVOGADO : LEILA MANOEL GARCIA PINHEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro 

EMENTA 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. CONTRATO DE PENHOR. INADIMPLÊNCIA. 

ALIENAÇÃO DA GARANTIA. PREVISÃO CONTRATUAL. AUSENCIA DE QUALQUER PROVIDENCIA 

PARA QUITAÇÃO DO DÉBITO. VALOR DA ALIENAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUESTIONAMENTO NO 

MOMENTO DA CONTRATAÇÃO. OFERTADA QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DECORRENTE DA 

VENDA. 

1. O contrato de mútuo de dinheiro com garantia pignoratícia celebrado entre as partes previa a alienação da garantia no 
caso de não satisfeita quaisquer das condições ali estipuladas. 

2. Caso concreto em que, no período em que mediou o inadimplemento e a alienação, a única providência da recorrente 

foi realizar um depósito em conta corrente, sem nenhuma indicação de quitação da parcela em atraso. 

3. Quanto ao valor apurado pela CEF na avaliação do bem dado em penhor ele não foi questionado no momento da 

contratação, não sendo razoável, após a regular execução do contrato, com a venda do bem e da liquidação do contrato, 

falar-se em irregularidade na atribuição de valor ao bem empenhado ademais a apelante além de concordar com a 

avaliação, no momento da contratação, deu regular quitação do saldo decorrente da venda. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012367-93.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.012367-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : CONSTRUTORA COML/ E INDL/ SAID LTDA e outros 

 
: TUFFY SAID 

 
: TUFFY SAID JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CALCULADOS SOBRE O VALOR 

ATUALIZADO DA EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE NÃO OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 

26/2001 DA CORREGEDORIA. NÃO COMPROVADA. ÔNUS DOS EMBARGANTES. ART. 333, INC. I, 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não demonstrando os embargantes a indevida atualização do valor da execução, com vistas a se apurar a correção 

dos honorários advocatícios exigidos, impõe-se o não acolhimento de suas alegações, baseado na regra processual de 

que a eles incumbe a prova dos fatos que constituem seu direito (artigo 333, inciso I, CPC). 

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-22.2002.4.03.6106/SP 
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2002.61.06.000233-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : JOAO BATISTA ALVES e outro 

 
: MARIA REQUENA ALVES 

ADVOGADO : DEMIS BATISTA ALEIXO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO DE AZEVEDO BARRETTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO DE SUAS REGRAS. CERCEAMENTO 

DE DEFESA NÃO CARATERIZADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-

17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO ANTES DE 31 DE MARÇO DE 2000. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

(Súmula 297).  

2. Não vislumbro a necessidade de anulação da sentença por cerceamento de defesa, dado que os embargantes não 

encontraram nenhuma dificuldade em se defenderem nos autos. 

3. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros apenas nos contratos bancários firmados por 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março de 2000, por força do 

disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Caso concreto em que não há autorização 

legal para a aplicação de juros sobre juros em periodicidade inferior a um ano dado que o contrato foi celebrado antes 

de 31 de março de 2000. 

4. Apelação do embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007230-

21.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.007230-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : CARLOS RENATO RANGEL GARCIA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : RENATA VALERIA PINHO CASALE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-87.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.000414-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AURELIO JORGE TEIXEIRA 

 
: LUCINDA RODRIGUES TEIXEIRA 

 
: POSTO SANTA ROSA DE BARIRI LTDA e outros 

ADVOGADO : CHRISTIAN NEVES DE CASTILHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 
Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001672-35.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.001672-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS BEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : IND/ DE PALMILHAS E COMPONENTES PARA CALCADOS JOBEVAL LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DO EMBARGANTE DE AUSÊNCIA DE 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE TRIBUTO DEVIDO PELA EMPRESA COEXECUTADA. 
NOTÍCIA DE SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA SEM A INCLUSÃO DO EMBARGANTE 

COMO CORRESPONSÁVEL. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR DOS PRESENTES AUTOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA UNIÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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1. Os embargos opostos à execução fiscal com o objetivo de afastar a responsabilidade do sócio pelo pagamento da 

dívida perde o objeto quando a certidão de dívida ativa é substituída por outra em que o embargante não mais consta 

como corresponsável. 

2. A União Federal deve arcar com os honorários advocatícios por ter dado causa ao ajuizamento dos presentes 

embargos, que, no entanto, devem ser reduzidos para o correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

presente demanda. 

3. Embargos à execução julgados extintos, sem resolução do mérito, por perda superveniente do interesse de agir. 

Remessa Oficial parcialmente provida para reduzir a verba honorária imposta na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, por perda 

superveniente de interesse de agir, e dar parcial provimento à remessa oficial para reduzir a verba honorária imposta na 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051069-62.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.051069-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EMCOMEX METALQUIMICA LTDA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. MATÉRIA DE DIREITO. 

REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. ARTIGO 106, CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

1. A CDA atende aos requisitos legais e permite a exata compreensão da origem e do montante da dívida, ressaltando 

que a embargante não encontrou nenhuma dificuldade em defender-se de seus termos, como se vê das teses de mérito 

por ela levantadas. Afastadas as alegações de ser necessária a indicação do número do processo administrativo e a 

produção de prova pericial. 

2. O. E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que "tratando-se de ato não 

definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte para redução de multa, conforme dispõe o artigo 
106, inciso III, alínea 'c" do CTN". 

3. Remessa Oficial, Apelação do INSS e Recurso Adesivo da embargante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao recurso adesivo da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044656-18.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.044656-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : BIOAGRI LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.09.006064-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DISTINTA POR FILIAL DE EMPRESA COM 

PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. PEDIDO DE INCLUSÃO NA LIDE DE EMPRESA ALEGADAMENTE INCORPORADA. AUSÊNCIA 

DE DOCUMENTO COMPROVANTE DA OPERAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA orienta no sentido de "as filiais de empresas 

possuem personalidade jurídica própria, para fins tributários, razão porque devem intentar, nos respectivos Estados de 

domicílio, as demandas de seus interesses, mesmo que haja identidade de pretensão jurídica" (AGRMC 3293, Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO). 

Não havendo documento que comprove a operação de incorporação, inviável se faz a análise do pleito sob esse prisma. 

Caso concreto em que o recurso vem instruído unicamente com a cópia da petição inicial do mandado de segurança, de 

procurações, do r. despacho agravado e de certidão da Serventia, nada comprovando acerca da alegada operação de 

incorporação em que se funda a minuta. 
Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006106-06.1997.4.03.6000/MS 

  
2003.03.99.000260-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ELOAH MELO DA CUNHA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOAO ALVES FERREIRA e outro 

 
: IVIDINEZ BORGHI ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : JOE ORTIZ ARANTES 

No. ORIG. : 97.00.06106-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
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Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003663-53.1995.4.03.6000/MS 

  
2003.03.99.007955-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : COFACIL COLOCACOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA CAMILLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.03663-0 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. JUROS. LIMITE DE 12% AO ANO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E 

CONSTITUCIONAL. TAXA REFERENCIAL. APLICABILIDADE. MULTA. PREVISÃO LEGAL. 

1. Não se há de falar em cerceamento de defesa, em razão de não lhe ter sido dada a oportunidade de apresentação de 

recurso administrativo, posto que a apelante, apesar de intimada nos autos, deixou de postular pela produção de novas 

provas que poderiam comprovar a isenção das parcelas que indica. 

2. Quanto à limitação dos juros ao patamar de 12% ao ano, a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao 

interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que 
dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF). Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força 

da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003. Destarte, é de total improcedência esse ponto do pedido. 

3. Na ADIN n. 493-DF, o Egrégio Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional tão somente os artigos que 

cuidavam especificamente da atualização monetária dos saldos devedores e das prestações atinentes ao Sistema 

Financeira da Habitação e do Saneamento (SFH e SF), restando, portanto, plenamente válido o dispositivo do artigo 9.º 

da então Lei n. 8.177/91, obrigando a aplicação da TRD sobre os débitos tributários de qualquer natureza (RE 175678, 

Relator Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 04-08-1995, p. 22549). Não se há de falar em 

inconstitucionalidade ou ilegalidade na aplicação da TR na atualização de tributos, posto que "no caso, não há nenhum 

contrato a impedir a aplicação da TR". 

4. A multa aplicada conta com respaldo legal e não há permissão para sua redução. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009455-38.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009455-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RAMALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00021-5 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DOS JUROS E DEMAIS 
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ENCARGOS. PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE LEGALIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRAZO DE CINCO ANOS. AFASTAMENTO 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212/91. SÚMULA VINCULANTE 8 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RECONHECIMENTO. 

1. A CDA goza dos requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade, permitindo a exata compreensão da origem e do 

montante da dívida. A forma de cálculo dos juros e dos demais encargos é meramente aritmética e decorre de 

disposição de lei, não podendo a CDA ser atacada por não conter pormenorizadamente os passos matemáticos 

necessários para apuração do quanto devido. 

2. A SELIC é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade da 

norma que a instituiu. 

3. O fisco dispunha do prazo de cinco anos para constituição dos créditos questionados nos autos, mormente 

considerando o afastamento do interstício decenal fixado no artigo 45 da Lei nº 8.212/91, consoante cristalizado pela 

Súmula Vinculante nº 8 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Caso concreto em que não foi observado o prazo 

prescricional qüinqüenal (art. 174, I, CTN) para ajuizamento da execução fiscal tendente à cobrança de crédito 

devidamente constituído. 

4. Apelação provida. Prescrição reconhecida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante para reconhecer a ocorrência da 

prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517519-97.1994.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.015902-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE MORUMBI LTDA 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.17519-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO 

NÃO COMPROVADA. ÔNUS DO EMBARGANTE. ART. 333, INC. I, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não demonstrando o embargante o pagamento do tributo cobrado, impõe-se o não acolhimento de sua alegação, 
baseado na regra processual de que a ele incumbe a prova dos fatos que constituem seu direito (artigo 333, inciso I, 

CPC). 

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027498-23.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027498-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MIRASSOL EDEM 
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ADVOGADO : HERMES NATAL FABRETTI BOSSONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00252-1 A Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA SELIC. AFASTAMENTO. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NOS AUTOS. 

SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. ARTIGOS 128 E 460 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. EMPRESA PÚBLICA DOTADA DE PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO. PATRIMÔNIO PRÓPRIO. CARÁTER ECONÔMICO. PENHORABILIDADE DE BENS. 
EXECUÇÃO FISCAL. ADEQUAÇÃO DA VIA. NÃO SUBMISSÃO AOS DITAMES DO ARTIGO 730 DO 

CPC. 
1. A parte embargante não formulou pedido para afastamento da Taxa SELIC, tendo o julgado, contudo, determinado 

tal exclusão. 

2. A sentença mostra-se ultra petita, na medida em que o magistrado se excedeu na entrega da prestação jurisdicional, 

deferindo ao postulante além do quanto requerido. 

3. O artigo 128 do Código de Processo Civil dispõe que "O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-

lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte". 

4. O caput do artigo 460 do mesmo estatuto processual reza, verbis: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." 

5. Não poderia o julgador conceder ao postulante mais do que o requerido na inicial, devendo a sentença ser adequada 

para que o julgado esteja adstrito ao quanto pleiteado nos autos, de modo que a exclusão da Taxa SELIC é indevida. 

6. O estatuto de constituição da embargante é explícito em qualificá-la como empresa pública "dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira". Delineia, ainda, a 

exploração de atividades de caráter econômico-social, permitindo até mesmo "projetar, construir, administrar cemitérios 

explorando-os economicamente, mediante a venda de jazigos". 

7. O artigo 173 da Constituição Federal dispõe que as empresas públicas observarão o regime jurídico próprio da 
empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tributárias. 

8. Ademais, é o próprio estatuto da embargante que garante tal sujeição, vez que a descreve como pessoa jurídica de 

direito privado, facultando-lhe a exploração de atividades econômicas não estritamente voltadas à consecução de fins 

sociais e atribuindo-lhe patrimônio próprio, admitindo até mesmo a hipoteca de imóveis para o fim de contratação de 

operações de crédito para o desenvolvimento de suas atividades-fim (artigo 5º, inciso III e IV do Estatuto). 

9. Desse modo, não há que se cogitar da impenhorabilidade de seus bens, tampouco da necessidade de execução nos 

moldes do disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil. A jurisprudência segue nessa direção (AI 

200103000279150, Relatora Juíza Federal Consuelo Yoshida, Tribunal Regional Federal da 3ª Região). 

10. O recurso do INSS não merece ser conhecido, já que revolve a questão de fundo atinente à aplicação da Taxa 

SELIC, provimento que foi reconhecido ultra petita. 

11. Remessa oficial provida. Apelo do INSS não conhecido. Apelação da parte embargante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, não conhecer da apelação do INSS e negar 

provimento à apelação da parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.000208-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA CRISTINA HONORIO 

ADVOGADO : ASTERIO DA ROCHA RIBEIRO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 
Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011930-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011930-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SANTO ANDRE MONTAGENS E TERRAPLENAGEM S/A 

ADVOGADO : ANTONIO BIANCHINI NETO 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

EMENTA 
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE POSTAGEM. COTA MÍNIMA DE 

FATURAMENTO. INVALIDADE DA CLÁUSULA. NÃO VERIFICADA.  

1. Tendo sido a previsão contratual firmada livremente pelas partes, agentes capazes, e não havendo notícia de vício de 

consentimento, não há que se cogitar acerca da nulidade da cláusula.  

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023274-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023274-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : AGUINALDO MALDONADO AMARAL 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS APRECIADA PELO ACÓRDÃO. 
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1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Inexistência de omissão, vez que o pedido de condenação em honorários foi devidamente analisado pelo acórdão 

embargado. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005737-84.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.005737-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARILIA GRELLET LAGHI 

ADVOGADO : DOMINGOS LAGHI NETO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 
2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007924-59.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007924-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OTAVIO VITAL DA SILVA espolio 

ADVOGADO : PATRICIA BURGER 

REPRESENTANTE : OLGA GARCIA VITAL DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA BURGER 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 
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2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011215-67.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011215-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SILAS FERREIRA DA SILVA 

 
: TAKEHIRO SUZUKI 

 
: VERA LUCIA BITTENCOURT 

 
: WANDA ROCHA CORDEIRO 

 
: WALTER DE SOUZA SENNA 

 
: WILSON ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013473-50.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013473-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : LUIZ ANSELMO DOS ANJOS SANTOS e outros 

 
: JOSE MARTINHO PEREIRA 

 
: GENIVAL FREIRE DO NASCIMENTO 

 
: BERNADETE SILVA FLORENCO 

 
: JOSE ELIZIARIO MAGALHAES FILHO 

 
: VALDOMIRO JOSE RIBEIRO 

 
: AGOSTINHO DA SILVA GOUVEIA 
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: GILVAN DIAS DOS SANTOS 

 
: JORGE NERI DOS SANTOS 

 
: FAUSTINO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro 

EMBARGANTE : AGOSTINHO DA SILVA GOUVEA 

 
: JORGE NERY SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-30.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.004576-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE FANTONI e outro 

APELADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA 

IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA CAUTELA. 

SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO NA AÇÃO PRINCIPAL. 
1. O processo cautelar se caracteriza pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia processual, de forma a preservar 

o bem da vida até a solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a presença de dois requisitos 
suficientemente conhecidos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Na ausência de um deles, a sorte do pedido já 

resta delineada pela improcedência. 

2. Vindo o pedido deduzido no feito principal a ser julgado improcedente, ausente o fumus boni iuris que justifique a 

concessão da cautela. 

3. Apelação da CEF provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-73.2003.4.03.6111/SP 
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2003.61.11.001843-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ METALURGICA MARCARI LTDA 

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA MENOR APRENDIZ. AUSENCIA 

DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ISENÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 2.318/86. VALIDADE. PRECEDENTE 

DESTA CORTE. EMPREGADO COM CARTÃO DE PONTO. VÍNCULO CONFIGURADO. AFIRMAÇÃO EM 

ACORDO TRABALHISTA DA INTENÇÃO DE NÃO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. INSUFICIÊNCIA 

PARA AFASTAR A AUTUAÇÃO. CDA MANTIDA. 

1. Esta Corte já se manifestou sobre a questão da legitimidade da incidência da contribuição previdenciária sobre a 

relação estabelecida entre a empresa e menores aprendizes, concluindo ser plenamente aplicável o Decreto-Lei 

2.318/86, que concedeu a isenção de encargos previdenciários nessa relação, posto não ter havido revogação por norma 

posterior.  
2. A apreensão de cartão de ponto de funcionário, registrando a habitualidade da prestação dos serviços, é prova 

suficiente para caracterizar o vínculo empregatício, legitimando a autuação fiscal. 

3. A afirmação feita pela empresa e pelo funcionário, em ação trabalhista, no sentido de que o acordo ali celebrado não 

poderia ser tomado como reconhecimento de vínculo empregatício, não basta para derrubar a legitimidade da autuação 

fiscal, que atestou in loco a que título eram prestadas as atividades desse funcionário. 

4. Remessa Oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004417-63.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004417-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM 

 
: MAGALI FORESTO BARCELLOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GIULIANA TROILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MORAES DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A verba honorária fixada em sentença em favor da Caixa Econômica Federal não foi modificada pelo acórdão. O 

parcial provimento de seu recurso de apelação não altera tal conclusão, eis que mantida a condenação da parte contrária 

fixada em sentença, uma vez que a ora embargante, ao final, decaiu de parte mínima do pedido posto em sede de ação 

monitória. 

3. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-16.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000156-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUSA DE PAULA MARQUES 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

CODINOME : NEUSA DE PAULA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015689-26.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015689-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : MARIA ANITA ALONSO espolio e outros 

 
: ARTUR ALONSO JUNIOR espolio 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

REPRESENTANTE : MARIA ALICE FERNANDES ALONSO 

AGRAVANTE : JAYME FERREIRA espolio 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

REPRESENTANTE : AMELIA ALONSO FERREIRA 

AGRAVANTE : MIGUEL ALONSO GONZALES NETO 

 
: VERA LUCIA KECHICHIAN ALONSO 

 
: ARTHUR ALONSO GONZALEZ 

 
: LOILHANA MARIA PADILHA ALONSO GONZALEZ 

 
: CONSUELO BUENO ALONSO SALLES 

 
: ANTONIO SALLES FILHO 

 
: MARCIO BUENO DOS REIS ALONSO 
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: ILCA LUCI KELLER ALONSO 

 
: MANOEL FERNANDES GARCIA 

 
: VERA ENI LANES GARCIA 

 
: RODOLPHO EURICO MOURAO espolio 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE GARCIA MOURAO 

AGRAVANTE : LEONOR FERNANDES GARCIA 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

REPRESENTANTE : MANOEL FERNANDES GARCIA 

AGRAVANTE : ANTONIO FUSCHINI espolio 

 
: MARIA GARCIA FUSCHINI espolio 

 
: NIVIO FUSCHINI espolio 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

REPRESENTANTE : NELSON FUSCHINI 

AGRAVANTE : NEIDE FUSCHINI espolio 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

REPRESENTANTE : GISELA MARIA FUSCHINI GIOLA 

AGRAVANTE : AGUINALDO CAPP espolio 

 
: ROBERTO CAPP espolio 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

REPRESENTANTE : MAREMILIA FUREGATTI CAPP 

AGRAVANTE : NEIDE RIGHI CAPP 

 
: REGINA LUCIA CAPP BUTTERBY LIMA 

 
: AGUINALDO CAPP NETO 

 
: LUCIANA PARRACHO CAPP 

 
: MARILISA MORAN GARCIA 

 
: ALVARO GARCIA espolio 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

REPRESENTANTE : CLELIA MARIA GARCIA 

AGRAVANTE : ARY GARCIA espolio 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

REPRESENTANTE : ADELIA CAMARA GARCIA 

AGRAVANTE : SYLVIO DIAS LOPES 

 
: CELIA JOTTA LOPES 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.02.05069-4 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS 
CONDICIONADO À FINALIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE INVENTARIOS DOS ESPÓLIOS DOS 

EXPROPRIADOS. DECISÃO NÃO AJUSTADA ÀS DISPOSIÇÕES DOS ARTIGOS 1.055 E SEGUINTES DO 

CPC. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CAUSA PARA DECIDIR SOBRE A HABILITAÇÃO DOS 

HERDEIROS E O LEVANTAMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A TRANSFERÊNCIA DO 

NUMERÁRIO PARA OS JUÍZOS ESTADUAIS. 
1. A determinação de suspensão do processo, condicionando-se o levantamento de numerário já depositado à ordem e 

disposição do Juízo, à sorte do inventário que tem curso perante a Justiça comum Estadual, não se mostra ajustada à 

aplicação dos artigos 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil, que cuida do procedimento de habilitação de 

interessados, decorrente de falecimento de qualquer das partes do processo. 
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2. Compete ao juiz da causa a que se encontram vinculados os depósitos decidir sobre a regularidade da habilitação e 

deferir, ao fim, o levantamento do numerário a quem de direito. 

3. Não se mostra ajustada a providência alternativa de transferência dos valores respectivamente devidos à disposição 

dos Juízos Estaduais Comuns, perante os quais os respectivos inventários estejam sendo processados, porque essa 

"delegação" de atribuições jurisdicionais não encontra respaldo legal e, ademais, contraria o próprio instituto processual 

da habilitação, já referido. 

4. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026347-12.2004.4.03.0000/MS 

  
2004.03.00.026347-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : MARCO AURELIO MORALES BLANCO e outro 

 
: MARIA DO CARMO LISERRE MORALES BLANCO 

ADVOGADO : OSAIR PIRES ESVICERO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2000.60.02.001881-1 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE PRAZO RAZOÁVEL PARA DEPÓSITO DE QUANTIA 

REMANESCENTE. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 

CABIMENTO. 

1. Mostra-se razoável o prazo concedido nos autos - superior a três meses - para cumprimento de determinação judicial 

consistente na efetivação de depósito de quantia remanescente devida em decorrência de acordo celebrado entre as 

partes.  

2. Caso concreto em que, mesmo após a concessão desse prazo, a parte não satisfez a obrigação, impondo-se 

legitimamente a aplicação da multa. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026888-45.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.026888-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : RONALDO DO NASCIMENTO e outro 

 
: REGINA APARECIDA DE SOUZA NASCIMENTO 
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ADVOGADO : ANDREA MARA GARONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.016074-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA DE PINHEIROS-

BARUERI. FALTA DE INTERESSE DA UNIÃO. DOMÍNIO INEXISTENTE. SÚMULA 650 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O imóvel objeto da usucapião não integra o patrimônio da União Federal, vez que se encontra incorporado ao 

patrimônio particular, regularmente inscrito perante Cartório de Registro de Imóveis. 

2. O Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já firmou entendimento de que à União não cabe vindicar posse de 

imóvel que pertencera, em passado remoto, a comunidade indígena, (Súmula 650: Os inciso I e XI do art. 20 da 

Constituição Federal não alcançam terras de aldeamentos extintos, ainda que ocupados por indígenas em passado 

remoto) mostrando-se ajustada a decisão impugnada. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1006179-79.1998.4.03.6111/SP 

  
2004.03.99.023461-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LUIS CARLOS SALLA e outro 

 
: NEIDE MARQUES SALLA 

ADVOGADO : SILVIA MARIA ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 98.10.06179-0 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 

OMISSÃO QUANTO AO TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO 

VERIFICADA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1. O valor da indenização foi fixado em salários-mínimos, daí ser desnecessária a indicação do termo inicial da 

incidência de correção monetária. Não se cogita, destarte, de omissão no acórdão. 

2. Quanto aos juros de mora, os embargos assumem nítido caráter de infringência, devendo a embargante se valer da via 

recursal adequada para questionar o resultado do julgamento. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0709451-72.1998.4.03.6106/SP 

  
2004.03.99.038491-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA E DE CAFEICULTORES DA ALTA 

ARARAQUARENSE CAFEALTA em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : ANGELA ROCHA DE CASTRO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.07.09451-8 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. O. Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que "tratando-se de ato não 

definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte para redução de multa, conforme dispõe o artigo 

106, inciso III, alínea 'c" do CTN" e "Considera-se encerrada a Execução Fiscal após a arrematação, adjudicação ou 
remição, sendo irrelevante a existência ou não de Embargos à Execução." (RESP 1121230. Rel. Min. Humberto 

Martins). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014824-36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014824-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA PIQUES 

ADVOGADO : IVAN PAROLIN FILHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 
recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022066-46.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022066-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALDENOR ALVES e outro 

 
: ANDREIA GINANTE ALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JUNTADA DE DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. 

PERTINÊNCIA.  

1. Torna-se imperioso o encaminhamento oportuno ao eminente Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI para 

que declare seu voto, de modo a permitir eventuais impugnações pelos sujeitos processuais atuantes na lide. 

2. Embargos de declaração conhecidos e providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005955-78.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.005955-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : ISABEL DE FATIMA SANTOS FARIAS e outro 

ADVOGADO : CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WELSON GASPARINI JUNIOR e outro 

INTERESSADO : MURILO SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002912-33.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.002912-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO ASSIS DO PRADO e outros 

 
: NATALIO BARBOSA ALCANTARA 

 
: ROSA SACHETTO DA SILVA 

 
: ZELIA DE ANDRADE LAMEIRA 

ADVOGADO : RICARDO WAGNER DE ALMEIDA e outro 

PARTE AUTORA : WILSON YAMAGUTI e outros 

 
: CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS 

 
: DIOGENES SALAS ALVES 

 
: EVLYN MARCIA LEAO DE MORAES NOVO 

 
: LUIZ GONZAGA SANTUCI BARBEDO 

 
: YOSIO EDEMIR SHIMABUKURO 

 
: ZELIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO WAGNER DE ALMEIDA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los,termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000214-30.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.000214-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DARIO DE MARCHES MALHEIROS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA IZABEL BARBIERI KIHARA 

ADVOGADO : SONIA CRISTINA MARZOLA DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 
2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-96.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.000714-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAIS BICUDO BONATO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCELA FOGOLIN BENEDITTI MAGALHAES PINTO 

ADVOGADO : MARINO MORGATO e outro 

CODINOME : MARCELA FOGOLIN BENEDITTI 

PARTE RE' : ALEXANDRE MAGALHAES PINTO 

 
: COML/ PARATI MARILIA LTDA -EPP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013966-35.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.013966-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : EDNA M T DELGADO -ME 

ADVOGADO : CIRLENE CRISTINA DELGADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

 
: IND/ E COM/ DE CHOCOLATE SCARASSATTI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.05.900003-9 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES. DECISÃO QUE DEVE SER MANTIDA. 

ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS APÓS A DECISÃO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DA TUTELA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DA DECISÃO 

ANTERIORMENTE EXARADA POR ESTA CORTE. 
1. No momento em que o Juízo de primeiro grau decidiu pela não concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional apresentava-se situação toda peculiar, que era a existência de provimento jurisdicional exarado por Juiz 

Estadual, decidindo acerca de tema correlato à lide. 
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2. O Juízo de primeiro grau pode, diante de posicionamento do INPI, até rever sua posição ou decidir, pelo mérito, 

como melhor resultar da prova dos autos; o certo, no entanto, é que não cabe a revisão da decisão inaugural, de 

apreciação dos requisitos da tutela jurisdicional, que não apresentavam os requisitos necessários para seu deferimento.  

3. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066569-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066569-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OLIVEIRA E MACHADO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.25.003621-8 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-02.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002446-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : JOAQUIM IGNACIO RIBEIRO 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 
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3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024123-33.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.024123-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CATHARINA ONOFRI ORLANDIN 

ADVOGADO : MARIA LINCAR DE SOUZA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CODINOME : CATARINA ONOFRI ORLANDIN 

PARTE RE' : DECIO FERNANDES espolio e outros 

 
: BENEDITA GOMES 

 
: MARIA EMILIA RIBEIRO FERNANDES DA SILVA 

No. ORIG. : 2006.61.02.002589-3 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049913-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049913-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : CCE INDUSTRIAS ELETROELETRONICAS S/A e outros 

 
: CCE DA AMAZONIA S/A 

 
: PCE PAPEL CAIXAS E EMBALAGENS S/A 

 
: COMPAZ COMPONENTES DA AMAZONIA S/A 

 
: COMBRAS COM/ E IND/ DO BRASIL S/A 

 
: SANTA ROSA S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ 
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: WANIRA COTES 

AGRAVADO : BANCO SANTOS S/A em liquidação extrajudicial 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.033570-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. INTERVENTOR DO 

BANCO CENTRAL NO BANCO SANTOS S/A. INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NÃO VERIFICADA.  
A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido de que a competência do Juiz Federal, para 

decidir sobre atos praticados por interventor do Banco Central em liquidação extrajudicial, só se dá quando for objeto 

do pedido ilicitude na execução da função delegada. 

Caso concreto em que o objeto da ação principal consiste na discussão acerca da interpretação do disposto no contrato 

celebrado entre as partes, e não na licitude do exercício da função do interventor, razão pela qual não se verifica a 

competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.  

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103868-62.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103868-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : RONALDO CANTELMO IBRAHIM e outro 

 
: PATRICIA MARIA CAVALCANTE MARQUES IBRAHIM 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.21.003327-5 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DEFEITOS ESTRUTURAIS DECORRENTES DA 

CONSTRUÇÃO. UNIDADE HABITACIONAL ADQUIRIDA MEDIANTE FINANCIAMENTO COM RECURSOS 

DO SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO VERIFICADOS APÓS A ENTREGA 

DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ATIVIDADE 

FISCALIZADORA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APENAS DURANTE A EXECUÇÃO DA OBRA. 

PREVISÃO CONTRATUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. A Caixa Econômica Federal deve figurar como ré em ações em que se busca a reparação por vícios estruturais 

verificados durante as etapas da construção, quando, no contrato de mútuo celebrado com a Construtora, a instituição 

financeira se obrigar ao acompanhamento da obra para liberação das parcelas do financiamento. 

2. Caso concreto em que os vícios de construção foram verificados após a entrega as unidades, quando a CEF já não era 

contratualmente obrigada a fiscalizar a obra para liberação à Construtora das parcelas do financiamento. Ilegitimidade 
passiva da instituição financeira que deve ser reconhecida. 

3. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5012/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301368-18.1996.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.027028-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/69 

PARTE AUTORA : NUTRIREAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: APARECIDO DONIZETE PIRES DE MORAIS 

 
: LIDIANA PAULA ADORNI PIRES DE MORAIS 

 
: CLAUDIO ROBERTO BERTHOLDO 

 
: MARCIA NAIR BOER BERTHOLDO 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI e outro 

No. ORIG. : 96.03.01368-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO LEGAL (CPC, ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º) - DECISÃO 
MONOCRÁTICA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO NA FORMA DO CPC, ART. 267, VI - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - EXECUÇÃO EXTINTA - ORIGINAL DA CAMBIAL NÃO JUNTADO 

AOS AUTOS - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - NEGADO SEGUIMENTO À APELAÇÃO - MANTIDO NA 

ÍNTEGRA O JULGADO A QUO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao entendimento 

jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que seria acolhida por esta Colenda Turma, 

encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no artigo 557 do CPC. 

II- A execução tem como objeto o contrato de abertura de crédito com garantia real e fidejussória - desconto de 

duplicatas. Todavia, o referido contrato não é título executivo extrajudicial a autorizar a propositura da ação executiva. 

III- A apuração do débito executado depende de documentos contábeis de débitos, créditos e saldos, externos ao 

contrato, e produzidos unilateralmente pela instituição financeira. Assim sendo, ante a ausência de saldo devedor certo e 

determinado, com confissão dos executados do montante devido, concluo que o referido instrumento é contrato de 

abertura de crédito, ao qual o entendimento pretoriano tem negado a abertura da via executiva, nos termos da Súmula 

233 do C. Superior Tribunal de Justiça, 

IV- Mantida a sentença, inclusive no tocante à condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais. 

V- A recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado em peça inicial. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os 

fundamentos do julgado, lastreado em jurisprudência dominante. 
VI- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5006/2011 

 

 
 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032803-06.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.032803-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves  

EMBARGANTE : 
ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DE PESQUISAS ENERGETICAS E 

NUCLEARES ASSIPEN 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

APELADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.391/393 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. Precedentes. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Apenas se existente contradição, 

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não 
resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Relator para o acórdão 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0636938-18.1984.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.018010-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves  

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.215/218 

INTERESSADO : PAULO SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00.06.36938-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 
que é inadmissível. Precedentes. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Apenas se existente contradição, 

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não 

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Relator para o acórdão 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO Nº 0041519-71.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.026508-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1001 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MAURO GUEDES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA OVANDO e outro 

INTERESSADO : MARIA CONCILIA NUCCI NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS SIQUEIRA GUIMARAES 

No. ORIG. : 97.00.41519-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECURSO ORDINÁRIO. EMBARGOS 
PARCIALMENTE PROVIDOS. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

 

1. Não reconhecimento da existência da alegada obscuridade. Esclarecimentos:1) a data considerada para a cessação do 

contrato de trabalho da reclamada com a reclamante é a data da aposentadoria da reclamada, em1994; 2) A indenização 

deferida deve ser contada, integralmente, até a data da contratação da reclamada pela Prefeitura de São Bernardo do 

Campo, estendendo-se o pagamento das diferenças, entre uma remuneração e outra, até data da aposentadoria, caso se 

confirme pelos ofícios expedidos que a remuneração que a reclamada teria direito se não cessado seu contrato com a 

CEF seria maior que aquela percebida pela reclamante junto à Prefeitura de São Bernardo do Campo; 3) Tratando-se de 

indenização, o caso não é de acumulação remunerada de cargos, não havendo falar em violação ao disposto no artigo 

37, XVI, da CF/88; 4) Igualmente, tratando-se de Indenização, não há falar em violação ao artigo 5º, II, da CF/88 e 

artigos 884/885 do Código Civil. 

2. A ação se iniciou em 1973 e que com os argumentos suscitados nos presentes embargos, o que quer a embargante é 

ver a questão novamente examinada, por meio de recurso impróprio, o que é inviável nessa fase recursal. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5003/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001933-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001933-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : JULIANO CALDERONI 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00036828620104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO FUNRURAL. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. JUNTADA NA INICIAL DE GUIAS DE RECOLHIMENTO DOS VALORES QUE SE PRETENDE 

REPETIR. DESNECESSIDADE. 

I - Sendo o tributo em questão sujeito à retenção na fonte, a apresentação das cópias das notas fiscais, de início, é 

suficiente a instruir o pleito do autor, remetendo-se eventual cálculo relativo ao "quantum debeatur" à fase de execução 

de sentença, caso lhe seja favorável. 

II - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038622-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038622-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PETAR DRAGOJEVIC BOSKO e outro 

 
: RITA DE CASSIA MANCINI BOSKO 

ADVOGADO : LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CONCISA RECURSOS HUMANOS LTDA e outros 

 
: SUELI FIAD 

 
: WALDIR FIAD 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 02.00.00433-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO 

PARCIAL. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

-Cabível a condenação em verba honorária diante do acolhimento, ainda que parcial, de exceção de pré-executividade. 

Precedentes. 

-Hipótese dos autos em que a exceção foi parcialmente acolhida, devendo os honorários advocatícios ser arbitrados 

proporcionalmente, na consideração da parte do débito em que tiveram os excipientes a responsabilidade excluída. 

Precedentes. 

-Verba honorária que se fixa em 5% sobre o valor do débito correspondente ao período em que afastada a 

responsabilização dos excipientes, de acordo com os critérios legais. 

-Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029397-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029397-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FLASHSTAR HOME VIDEO LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00346037420044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INDICAÇÃO À 

PENHORA DE APÓLICE DA ELETROBRÁS. REJEIÇÃO. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 
I - Os ativos financeiros encontram-se elencados em primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida no art. 655 do 

CPC, a recusa pelo credor do bem oferecido em garantia não implicando ofensa ao art. 620 do CPC tendo em vista que 

referido dispositivo legal deve ser analisado em cotejo com o art. 312 do mesmo diploma legal, dispondo que a 

execução far-se-á no interesse do credor. Precedentes. 

II - Hipótese em que sequer consta dos autos cópia do suposto título ofertado, não se apresentando injustificada a recusa 

pelo credor, mormente diante do entendimento da Corte Superior de imprestabilidade de títulos sem cotação em bolsa 

para fins de indicação à penhora. Precedente. 

III - Agravo de instrumento desprovido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030321-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030321-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FELIX ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A e outro 

 
: RENATO ANTUNES PINHEIRO 

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA HORACIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011695519994036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO 

PARCIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

PARA ANÁLISE DA QUESTÃO. CONDENAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE AO PAGAMENTO DAS VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. ART. 20, § 4º, DO CPC. 
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-Alegação de prescrição intercorrente afastada porquanto não constam dos autos elementos suficientes para a análise da 

questão. 

-O acolhimento parcial de exceção de pré-executividade enseja a condenação da parte exequente ao pagamento da verba 

honorária, ainda que o feito executório não seja extinto, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e em respeito 

ao princípio da causalidade. Precedentes. 

-Verba honorária fixada nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

-Recurso parcialmente provido para condenação da excepta ao pagamento das verbas sucumbenciais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para condenar a excepta ao 

pagamento das verbas sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001256-74.2010.4.03.6121/SP 

  
2010.61.21.001256-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : VINCENZO GAUDIOSO JUNIOR 

ADVOGADO : PAULO BAUAB PUZZO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00012567420104036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. CAUSA ELENCADA NO ARTIGO 20 DA LEI Nº 
8.036/90. 

I - Pleito de levantamento do FGTS que se defere por configurada hipótese legal. Aplicação do artigo 20, inciso VIII da 

Lei nº 8.036/90. 

II - Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial , nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009149-82.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009149-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : FERNANDO FERNANDES 

ADVOGADO : ROSELI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091498220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO 

PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. 
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I - Preliminares apresentadas pela União rejeitadas. 

II - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias e o art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração 

tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

III - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do imóvel, 

a segurança deve ser concedida. 

IV - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016087-93.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016087-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CARLOS SCHAINBERG e outro 

 
: VILMA MARIA SCHAINBERG 

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00160879320104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO 

PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. 

I - Preliminares apresentadas pela União rejeitadas. 

II - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias e o art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração 

tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

III - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do imóvel, 

a segurança deve ser concedida. 

IV - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-42.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.005688-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : UNIDADE DE TRATAMENTO DIALITICO DE ARARAQUARA S/C LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00056884220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. ENQUADRAMENTO. 

FAP . ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 e LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. 

I - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o enquadramento 

para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do 

poder regulamentar. 

II - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova 
metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000366-41.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.000366-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: ISABEL CRISTINA BEZERRA DA SILVA CERNIATO 

 
: LUIS CARLOS CERNIATO JUNIOR 

 
: ODAIR NONATO MARTINS 

 
: ROSEMARI APARECIDA DA CUNHA GARCIA 

ADVOGADO : DENISE ELENA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro 

No. ORIG. : 00003664120104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO. 

I - Transação nos termos do artigo 4º da LC 110 de 29.06.2001. validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008247-66.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008247-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ANTONIO GERMANO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANTONIO PALAVIZINI (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO TADEU DA COSTA 

 
: ANTONIO DOMINGUEZ GONZALES (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO LUIZ DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO CARLOS FERNANDES 

 
: BERNADETE IOLANDA VEIGA CLAUDINO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

No. ORIG. : 00082476620094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA . 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 

na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 
reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

IV - Recurso da CEF provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF para extinguir o processo sem 

exame do mérito, a teor do art. 267, VI do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-41.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.002642-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LECCA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 

ADVOGADO : EDMILSON ALVES DE GODOY e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00026424120114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ALVARÁ JUDICIAL. PRETENSÃO RESISTIDA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

PROCESSUAL ELEITA. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

I - Avultando nítida, na espécie, situação de litígio cuja resolução requer indispensavelmente a devida dilação 

probatória, observados o contraditório e a ampla defesa, pretensão dedutível, portanto, em sede de procedimento de 

jurisdição contenciosa, desvela-se na hipótese situação de carência da ação, ante a falta de interesse de agir. Sentença de 

extinção do processo sem exame do mérito que se mantém. 
II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004108-95.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004108-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANISIO DE ALMEIDA BORGES 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO e outro 

APELADO : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES 

PARTE RE' : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

No. ORIG. : 00041089520004036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. IMÓVEL 

ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II.Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Desnecessidade 

de intimação pessoal do mutuário em relação aos avisos de cobrança, bastando sejam remetidos ao endereço do imóvel 

financiado. Ciência dos devedores legalmente presumida. Precedentes. Inexigência de consenso para a escolha do 

agente fiduciário. Alegação de falta de notificação para purgação da mora que não se confirma. Desnecessidade de 

intimação pessoal dos devedores da data de realização dos leilões. 

III.Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação aforada e 
não subsiste o interesse de agir para a demanda. Precedentes. 

IV. Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito no tocante aos pedidos de revisão contratual. Prejudicado 

nesta parte o recurso. 

V. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem exame do mérito, nos termos 

do art. 267, VI do CPC no tocante aos pedidos de revisão contratual, prejudicado nesta parte o recurso e no mais negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002652-28.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002652-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro 

No. ORIG. : 00026522820054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE PROVAS PERICIAL E TESTEMUNHAL. 

DECISÃO JÁ IMPUGNADA POR MEIO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 

I - Decisão recorrida que já foi objeto de impugnação por meio do agravo de instrumento nº 2009.03.00.040446-0, 

interposto em 12.11.2009, situação que configura ocorrência de preclusão consumativa e violação ao princípio da 

unirrecorribilidade. 

II - Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017998-28.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.017998-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CELIA REGINA BARRETO CARAZZOLO 

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

No. ORIG. : 00179982820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

FGTS. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRESCRIÇÃO.SÚMULA 398 - STJ. OCORRÊNCIA. 

I - Conquanto se reconheça que a CEF, na qualidade de órgão gestor do FGTS, tem em seu poder as informações 

cadastrais e financeiras relativas às contas fundiárias, inclusive atinentes aos períodos anteriores à centralização 

operacionalizada pela Lei 8.036/90, a ela cabendo, portanto, o dever de apresentar os extratos analíticos das contas 

vinculadas ao FGTS, na especifica hipótese dos autos desvela-se acobertado pelo lapso prescricional trintenário o 

período cuja documentação se pleiteia, patenteando-se, na espécie, portanto, a inutilidade do provimento jurisdicional 

perseguido.  

II - Recurso da parte autora desprovido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-86.2011.4.03.6111/SP 

  
2011.61.11.000369-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : RAFAEL SAQUETI e outro 

 
: DIRCE SANFELICE SAQUETI 

ADVOGADO : REGIS DANIEL LUSCENTI e outro 

INTERESSADO : DECIO RAFAEL DE CARVALHO e outros 
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: MARIA LIGIA MILANI DE CARVALHO 

 
: JOAO MIGUEL DE MEDEIROS CURY 

No. ORIG. : 00003698620114036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM PENHORADO OBJETO DE ALIENAÇÃO EM DATA 

ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO E CITAÇÃO DOS DEVEDORES. COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA NO REGISTRO DE IMÓVEIS. 

I - Hipótese dos autos em que já à época do ajuizamento da ação de execução pela Caixa Econômica Federal, em maio 

de 1996, em face dos primitivos proprietários do lote de terras objeto da constrição ora arrostada, o bem em discussão já 

não fazia mais parte do acervo patrimonial dos executados Décio Rafael de Carvalho e Maria Ligia Milani de Carvalho, 

conforme comprova autenticação datada de 19 de setembro de 1995 aposta pelo oficial do 2º Cartório de Notas da 

Comarca de Ourinhos em instrumento de compra e venda celebrado entre os executados e João Batista Monteiro 

Sobrinho (fls. 13/v), informação que por si possui o condão de gerar a insubsistência da penhora e que é o que soluciona 

a questão, remanescendo irrelevante, de conseguinte, eventual impugnação acerca da data da efetiva realização de 

transferência do imóvel pelo primeiro adquirente aos terceiros embargantes. 

II - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022372-05.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022372-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00223720520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR 

Nº 110/2.001. DECRETO Nº 3.913/2.001. ADESÃO POR MEIO ELETRÔNICO. POSSIBILIDADE. JUROS 

PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

I - O art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 possibilitou a transação entre as partes no recebimento dos valores relativos 

ao FGTS, viabilizada a adesão ao referido acordo por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante 

teleprocessamento, a teor do que dispõe o §1º do art. 3º do Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001. Validade e 

eficácia do ato reconhecidas. Precedentes do STJ e da Primeira Seção desta Corte. 

II - Pretensão de cômputo de juros progressivos rejeitada, eis que relativa a opções exercidas na vigência da lei 5.705/71 

que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

III - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, quanto ao pedido de aplicação de índices de correção 

monetária sobre os depósitos em conta do FGTS. 

IV - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar extinto o processo sem exame do mérito no tocante ao 

pedido de aplicação de índices de correção monetária relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991 sobre 

os depósitos em conta vinculada do FGTS, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, e negar provimento 

à apelação da parte autora quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 76/1332 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005854-22.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.005854-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : HOMERPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00058542220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. 

ENQUADRAMENTO. FAP. ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 E LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. 

LEGALIDADE. 

I - Legitimidade passiva do Delegado da Receita Federal que se reconhece. Sentença de extinção do processo sem 

julgamento do mérito reformada. Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. 

II - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o enquadramento 

para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do 

poder regulamentar. 

III - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova 

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte. 

IV - Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para reconhecer a legitimidade passiva da 

autoridade impetrada e reformar a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar 

improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001733-79.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001733-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIZA PORTUGAL MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

No. ORIG. : 00017337920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.VERBA 

HONORÁRIA. 

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é aplicável na 

atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990 , devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas 

da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente. 

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. 

STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

IV - Recurso da parte autora provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-23.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.003803-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e filial 

 
: MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : EDUARDO GUTIERREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00038032320104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. ENQUADRAMENTO. 

FAP . ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 e LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. 
I - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o enquadramento 

para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do 

poder regulamentar. 

II - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova 

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012434-83.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012434-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : LILIANA AUFIERO 

ADVOGADO : AIRES VIGO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124348320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA 

EC Nº 20/98. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. 
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I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - O mandado de segurança é via inadequada para o exercício do direito de restituição decorrente do pagamento 

indevido de tributo, posto não ser substitutivo de ação de cobrança. Precedentes 

IV - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91 que, porém, só pode ser exercido 

após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. 

V - Prescrição após cinco anos contados do lançamento por homologação. Irretroatividade da LC 118/2005, artigo 3º. 

Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - A correção monetária incide desde o recolhimento indevido e deve ser feita com obediência aos critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal 

através da Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, afastando-se a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária 

ou juros, tendo em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas. 

VII - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da impetrante desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial para 

reforma da sentença no tocante à exigibilidade da exação a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001, com o 

direito à compensação somente após o trânsito em julgado e estabelecendo os critérios de correção monetária e negar 

provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005267-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005267-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FAST SHOP COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARIANA LIOTTI FUZZO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00481719520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. 

REQUISITOS DO ART. 739-A. NÃO COMPROVAÇÃO. 
I - Com a nova regra insculpida no art. 739-A do CPC, o efeito suspensivo passou a ser medida de exceção, impondo a 

embargante o ônus de demonstrar objetivamente o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da medida, o 

que, "in casu", não ocorreu. 

II - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015752-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015752-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PLAC METAL IND/ E COM/ DE ETIQUETAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00120836419874036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DA EMPRESA 

EXECUTADA PELA DÍVIDA FISCAL CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA. 

I - Hipótese dos autos em que os nomes dos sócios da empresa executada constam da CDA, caso em que já pacificado 
em sede de recurso repetitivo o entendimento da Corte Superior no sentido de responsabilização do sócio co-executado 

pela dívida fiscal, a ele competindo comprovar que não agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 

ou estatutos. Precedentes. 

II - Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024390-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024390-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ACAO IMOVEIS LTDA e outro 

 
: MANUEL JOSE GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00632641120044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS DOS SÓCIOS CO-EXECUTADOS. 

POSSIBILIDADE. 

I - O E. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, de relatoria da Ministra Nancy 

Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos 

repetitivos), ratificou posicionamento de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens 

passíveis de penhora. 

II - Controle sobre a impenhorabilidade dos montantes bloqueados pela assim chamada "penhora on line" que deve ser 

feito após a disponibilização e não antes, sob pena de simplesmente se negar vigência à norma legal. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013880-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013880-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MAURO DE MEDEIROS MAIA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : F MAIA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00080967720114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 739-A, § 1º, DO CPC. 

I - Atribuição de efeito suspensivo a embargos à execução que depende do cumprimento dos requisitos cumulativos de 
relevância dos fundamentos, grave dano de difícil ou incerta reparação decorrente do prosseguimento da execução e 

suficiente garantia do juízo. Inteligência do art. 739-A, § 1º, do CPC. 

II - Hipótese dos autos em que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008696-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008696-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : TRE BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00025469720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM. APELAÇÃO. 

EFEITOS. 

I - Apelação que deve ser recebida somente no efeito devolutivo, tendo em vista a autoexecutoriedade da sentença 

concessiva da segurança. 

II - Sentença proferida que se amolda a jurisprudência dos tribunais superiores, indicando maior probabilidade de 

confirmação em instância superior. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-49.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.001220-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ORLANDO LOPES CABRAL 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00012204920114036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-44.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.001823-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : IRINEU CALENHAN (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ANTONIO APARECIDO BOSQUE 

 
: AIRTON NUNES 

 
: CARLOS ALBERTO GUIDA (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE APARECIDO SIQUEIRA 

ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA e outro 

No. ORIG. : 00018234420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA . 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 

na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 
IV - Recurso da CEF provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF para extinguir o processo sem 

exame do mérito, a teor do art. 267, VI do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-20.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002054-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NAIR LUIZ 

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

No. ORIG. : 00020542020104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TRANSAÇÃO. L.C. Nº 110/2.001. PREEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

I - Conquanto sucessivamente instada a se manifestar acerca da existência de prévia celebração de acordo nos termos da 

L.C. nº 110/01, com expressa advertência quanto às repercussões de eventual omissão a propósito do fato, prosseguiu a 

parte autora na presente demanda sem demonstrar a devida lealdade e boa-fé, inicialmente negando a realização da 

mencionada avença, e posteriormente alegando ignorância quanto às implicações da assinatura do termo de adesão cuja 

cópia foi acostada aos autos pela ré. 

II - Havendo sido sobejamente oportunizada à parte autora a apresentação de defesa sem que se infirmasse a 

constatação da prática de conduta identificada no art. 17 do Código de Processo Civil, e, ainda, compelida a ré a 

defender-se de pretensão manifestamente descabida, a manutenção da multa aplicada em desfavor da parte autora é 

medida que se impõe. 
II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-14.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.000861-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ROZIVALDO BEZERRA DA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00008611420114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SFH. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA.  
I - Tendo a parte autora obtido, em ação anteriormente ajuizada e julgada por decisão da qual não cabe mais recurso, 

pronunciamento judicial de mérito em relação ao mesmo pedido ora deduzido, verifica-se a ocorrência da coisa julgada 

a impedir nova propositura da ação. 

II - Nomear ações idênticas com nomes distintos, chamando a anterior de "ação revisional" e a destes autos de "ação 

anulatória" não acarreta o efeito da modificação do pedido, que visa o mesmo resultado prático e é o mesmo em ambas 

as ações. 
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III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006330-84.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.006330-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELADO : ROMILDA CUNHA VEIGA 

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO e outro 

No. ORIG. : 00063308420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. VERBA HONORÁRIA.  
I. Preliminar rejeitada. 

II. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 

III. Verba honorária reduzida. 

IV. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a verba honorária, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003094-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003094-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MAURO LOZANO DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARLENE RIBEIRO VALADARES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE RIBEIRO VALADARES 

ADVOGADO : NEUCI CIRILO DA SILVA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

No. ORIG. : 00030948620084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. 
I.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 

II. Recursos de apelação desprovidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007431-50.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007431-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CLAUDEIR NUNES ELER 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00074315020104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 
I.Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 
II.Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006399-55.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006399-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADRIANO LOPES BERNARDES e outros 

 
: ALCIDES DOUGLAS CAMPOI CALVO 

 
: ALDO TORRES JUNIOR 

 
: ALEXANDRE MARTELO TEIXEIRA 

 
: ALICE NOGUEIRA SIMOES 

 
: AMILTON CROSERA 

 
: CARLOS HENRIQUE COUTO 

 
: CRISTIANE PIRES DA COSTA 

 
: EDISON NUNES DA CRUZ 

 
: EDMIR JOSE PERINE 

ADVOGADO : DENISE DE CASSIA ZILIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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No. ORIG. : 00063995520074036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAIS FEDERAIS. REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. ADICIONAIS INDEVIDOS. 

I - Desde a vigência da Emenda Constitucional n. 19/98, os policiais federais são remunerados exclusivamente por 

subsídio, sem quaisquer acréscimos, inclusive adicionais. 

II - Os servidores públicos não possuem direito adquirido ao regime de remuneração ou de composição dos 

vencimentos, mas somente ao quantum remuneratório. Precedentes. 

III - Alegação de violação a isonomia que não se sustenta tendo em vista que é a própria Constituição que estende aos 
servidores públicos direitos previstos no artigo 7º que determina a fixação da remuneração dos servidores policiais 

integrantes dos órgãos relacionados na forma de subsídio. 

IV - Recurso desprovido. 

V - Agravo retido prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e julgar prejudicado o agravo retido nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.015355-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA FERNANDES SERGIO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIA CRISTINA DA SILVA 

 
: PEDRO JOSE PICCININI 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.03448-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB O REGIME DA CLT. 

CONTAGEM PARA EFEITO DE PERCEPÇÃO DE ANUÊNIO. LEI Nº 8.112/90. 

I - O servidor contratado sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho faz jus à contagem, para fins de anuênio, 

do tempo de serviço federal prestado no período anterior ao advento do Regime Jurídico Único. Precedentes. 
II - A base de cálculo do adicional por tempo de serviço não abrange a verba denominada "Adiantamento Pecuniário". 

III- Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003989-85.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003989-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : THIAGO LOPES DO CARMO 
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ADVOGADO : EMILIA CARLOTA GONCALVES VILELA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00039898520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS 

5.292/1967 E 12.336/2010. 

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 24.04.2003 por residir em 
município não-tributário, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade ao caso da Lei nº 

12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não podendo alcançar 

situações pretéritas. 

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas e 

veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso 

de contingente ou por residir em município não-tributário, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0001658-12.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001658-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : CRISTIANO FRANCISCO GABRIEL 

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Justica Publica 

No. ORIG. : 00016581220104036104 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PEDIDO DE REABILITAÇÃO. REMESSA OFICIAL.  
- Caso que é de pedido de reabilitação deferido pelo magistrado "a quo". 

- Artigo 94, "caput", do Código Penal que exige como requisito para a reabilitação a extinção da pena ou o término de 

sua execução, o que pressupõe sentença condenatória transitada em julgado. Inexistência de fundado motivo para não se 

aplicar o benefício também aos casos de sentença declaratória de extinção da punibilidade, não devendo ser o 

dispositivo legal interpretado restritivamente uma vez que não seria razoável conferir tratamento diferenciado com 

aplicação do benefício para quem foi condenado e não aplicação para quem sequer condenado foi. Precedente da 
Primeira Seção. Demais requisitos do aludido dispositivo legal preenchidos. 

- Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021464-55.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021464-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : LUZIA GUIMARAES CORREA 

ADVOGADO : LUZIA GUIMARAES CORREA e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDSON CARVALHO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00214645520044036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DILIGÊNCIA 

REALIZADA PELA OAB NO ESCRITÓRIO DA AUTORA. DECISÃO DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA 

QUE REPRESENTA CARÁTER MERAMENTE OPINATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO NO 

ÂMBITO JUDICIAL DA OCORRÊNCIA DOS ALEGADOS ABUSOS COMETIDOS NA DILIGÊNCIA. MATÉRIA 

DE PROVA. 

I - Julgamento de improcedência da representação proferido pelo Tribunal de Ética e Disciplina que representa caráter 

meramente opinativo, ressalvando-se que qualquer hipotético reconhecimento da aventada ilegalidade só adquiriria 
relevo se convertido em confissão nos autos mas não sendo isto o que se verifica no caso diante da contestação do 

pedido pela OAB. 

II - Pretensão fundada em alegações de abusos cometidos na diligência realizada pela comissão de prerrogativas que 

remete a matéria de prova. Hipótese dos autos em não se comprova a prática de conduta abusiva que ensejasse a 

responsabilidade por danos quaisquer que sejam. 

III - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025156-52.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.025156-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIA APARECIDA ALMEIDA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE APARECIDO CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00251565220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. "ABATE-TETO". ART. 37, XI, DA CF. 

APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE. SOMATÓRIO DE PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA 

HONORÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

I - Interpretação dada pelo TCU, TSE e CNJ à regra prevista no art. 37, XI, da Constituição Federal que evidencia que o 

"abate-teto" deve incidir individualmente sobre as parcelas recebidas pelo servidor público a título de aposentadoria e 

pensão. 

II - Verba honorária reduzida para R$ 2.000,00, em atendimento aos critérios legais previstos no art. 20, § 4º, do CPC. 

III - Incidência do disposto no art. 1º-F, na redação dada pela Lei nº 11.960/09, quanto à aplicação dos juros moratórios, 

bem assim para fins de atualização do crédito em relação ao período a partir da vigência da nova lei. 

IV - Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018054-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018054-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GINO BORTOLETTO e outro 

 
: ANTONIO BORTOLETTO 

ADVOGADO : IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05705295119974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS 

SÓCIOS NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. 

I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios elencados na CDA, mesmo após a decretação da 

falência da empresa executada. Precedentes do STJ. 

II - Hipótese dos autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas 

dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza 

infração de lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5004/2011 

 
 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0008093-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008093-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : LUCAS HENRIQUE BUCHERONI 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

CO-REU : ANTONIO FELIPE GOMES DO NASCIMENTO MARTINS 

No. ORIG. : 00013106020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. FATOS 

DISTINTOS. ORDEM DENEGADA. 
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1. A litispendência pressupõe a tríplice identidade de elementos. 

2. Se o paciente foi denunciado em dois feitos, por supostas infrações ao disposto no art. 183 da Lei n.º 9.472/97, 

decorrentes de fatos distintos, não resta configurada a cogitada litispendência. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0026244-58.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.026244-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : RONEY PINI CARAMIT 

PACIENTE : JOSE LAURIANO ALVES SEGUNDO reu preso 

ADVOGADO : RONEY PINI CARAMIT e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00010030920114036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. VIOLAÇÃO A REGRA DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ 

NATURAL. IMPETRAÇÃO NÃO ADMITIDA.  

1. Ainda que, formalmente, o habeas corpus tenha natureza de ação e não de recurso, quando a impetração dirige-se 

contra ato judicial, é imperiosa a observância da prévia submissão da questão ao juiz natural da causa. 
2. Assim, se o impetrante afirma que o impetrado indeferiu pedido de liberdade provisória; e se restou evidenciado que 

pedido dessa natureza não chegou a ser formulado naquele juízo, é de rigor a inadmissão da impetração.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO ADMITIR a impetração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0101859-29.1997.4.03.6181/SP 

  
1997.61.81.101859-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : EVANILDE CUNHA 

ADVOGADO : CARLOS KOSLOFF 

REU ABSOLVIDO : JOANA APARECIDO CARDOSO 

No. ORIG. : 01018592919974036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO 1º, 

INCISO I. SUPRESSÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA, MEDIANTE OMISSÃO DE 

INFORMAÇÕES AO FISCO. MANIFESTA INCOMPATIBILIDADE ENTRE A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA E 

AS RECEITAS DECLARADAS. DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 

REFORMADA. DOSIMETRIA DA PENA.  

1. Se o débito acha-se até mesmo inscrito em dívida ativa e é objeto de processo de execução fiscal em trâmite, dúvida 

não há de que houve sua constituição definitiva na esfera administrativa. 
2. Comprovada a prática dolosa de infração ao artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/1990, é de rigor a condenação da ré.  
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3. A evidente e não explicada incompatibilidade entre a movimentação financeira da ré e as declarações prestadas ao 

Fisco revela a prática do crime de sonegação fiscal. Precedentes.  

4. O elevado valor sonegado deve ser considerado no âmbito das consequências do delito e autoriza a exasperação da 

pena-base.  

5. Recurso ministerial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para, reformando a r. sentença de 

primeiro grau, julgar procedente a pretensão punitiva deduzida no aditamento de f. 2-5 e, por conseguinte, condenar 

Evanilde Cunha, qualificada nos autos, como incursa, por três vezes, nas disposições do artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 

8.137/1990, c.c. o artigo 71, caput, do Código Penal, impondo-lhe o cumprimento de 3 (três) anos de reclusão, 

inicialmente em regime aberto, e o pagamento de 36 (trinta e seis) dias-multa, ao valor unitário mínimo, substituída a 

pena privativa de liberdade por prestações pecuniária e de serviços à comunidade, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0900244-87.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.900244-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : GASTAO HENRIQUES LADEIRA FILHO 

ADVOGADO : JULIANA CARAMIGO GENNARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO SOB REQUISIÇÃO DE 

PROCURADOR DA REPÚBLICA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA O 

TRANCAMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA.  

Cuidando-se de inquérito policial instaurado sob requisição de Procurador da República, o juiz federal de primeiro grau 

não detém competência para conceder habeas corpus de ofício e trancar a tramitação do feito. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao reexame necessário para declarar a 

nulidade da decisão de f. 319-321, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0035333-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035333-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ MARCONDES DE ARAUJO 

PACIENTE : ISRAEL DE MORAES 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011829720084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. RECIBOS MÉDICOS. 

CRIME-MEIO. ART. 1º DA LEI 8.137/90. CRIME MATERIAL. NECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. CRIME DE FALSO ABSORVIDO PELO DELITO DE SONEGAÇÃO. ORDEM 

CONCEDIDA. 
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1 - O crime tributário praticado pelo paciente é o descrito no art. 1º, I da Lei 8.137/90, que é classificado como delito de 

natureza material, ou seja, depende da constituição definitiva do crédito para sua consumação; 

2 - O uso de documento falso se deu no curso do processo administrativo fiscal, anos após a entrega das declarações de 

imposto de renda que continham informações inverídicas, as quais levaram à redução de tributo a ser pago pelo 

paciente; 

3 - Tratando-se a sonegação em comento de crime material, a conclusão a que se chega é que o uso de documento falso 

foi praticado ainda no iter criminis do delito do art. 1° da Lei 8.137/90, ou seja, antes que esse tivesse se consumado. 

Desse modo, não se pode afirmar que a falsidade serviu para encobrir delito anterior, já que este sequer se consumou, 

mas sim, que o crime de falso serviu como meio para se alcançar a consumação da sonegação fiscal; 

4 - Não há que se considerar, in casu, o crime imputado como autônomo, mas tão somente como crime-meio, que resta 

absorvido pela sonegação, crime-fim. Desta feita, extinta a punibilidade do crime-fim, que, diga-se, sequer se 

consumou, desaparece também a pretensão punitiva no tocante ao crime-meio; 

5 - Ordem concedida para trancar a ação penal por uso de documento falso, ante a falta de justa causa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, para determinar o trancamento da ação penal em curso, 

por falta de justa causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5005/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011124-79.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.011124-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SUYANG SABAG CAPRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA PROFISSIONAL. EMPREGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INEXISTÊNCIA DE CULPA DO EMPREGADOR. 

APELAÇÃO NÃO PROVIDA.  

1. Para a responsabilização por acidente de trabalho, não basta a existência do dano e do nexo causal, sendo necessária, 

ainda, a prova da culpa, evidenciada pela conduta negligente do empregador que, - ao não proporcionar adequadas 

condições ergonômicas no ambiente de trabalho -, contribua para a aquisição da moléstia ocupacional pelo empregado. 

Precedente da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Primeira Região Turma (AC 1997.01.00.005467-7/MG). 
2. Inexistência nos autos de prova da conduta negligente da CEF, que tenha sido determinante para a aquisição da 

doença profissional pela autora, mormente porque a empresa dispunha de normas regulamentares para os intervalos 

durante o expediente e dispunha de setor médico com acompanhamento do ambiente de trabalho, campanha de 

prevenção e saúde. 

3. Não há prova, outrossim, de dano material ou moral, a ensejar a responsabilização civil pretendida. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000529-85.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.000529-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro 

APELADO : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 

ADVOGADO : CARLOS DE ANDRADE VILHENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

EMENTA 

SEGURO. AÇÃO DE COBRANÇA E DE INDENIZAÇÃO. DEMORA NA COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA 
DO SINISTRO. AFRONTA AO CONTRATO ENTRE AS PARTES E AO ARTIGO 1.417 DO CÓDIGO CIVIL DE 

1916 (ENTÃO VIGENTE) E ARTIGO 771 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. PERDA DO DIREITO DE INDENIZAÇÃO 

PELO SEGURADO SE NÃO PARTICIPAR O SINISTRO AO SEGURADOR. APELAÇÃO IMPROVIDA 

1. O contrato de seguro é aquele pelo qual uma das partes se obriga para com a outra, mediante a paga de um prêmio, a 

indenizá-la do prejuízo resultante de riscos futuros, previstos no contrato. Um dos cânones fundamentais do contrato de 

seguro: a responsabilidade do segurador é limitada ao risco assumido." 

2.Sob pena de perder o direito à indenização, o segurado participará o sinistro ao segurador, logo que o saiba, e tomará 

as providências imediatas para minorar-lhe as conseqüências.  

3. A demora na comunicação da ocorrência do sinistro afronta ao estipulado no Contrato e aos artigos 1.457 do Código 

Civil de 1916 então e vigente e ao 771 do novo Código Civil. Ambos os artigos têm dispositivos no mesmo sentido, no 

atual com redação ainda mais rigorosa, prevê-se pena de perda do direito de indenização pelo segurado se não participar 

o sinistro ao segurador. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-73.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002282-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA 

ADVOGADO : LUIS OTAVIO CAMARGO PINTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022827320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS 

QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
- ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. 

ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 
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Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  
VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 
às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002281-88.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002281-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VIACAO SANTA BRIGIDA LTDA 

ADVOGADO : LUIS OTAVIO CAMARGO PINTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022818820104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS 

QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. 

ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 

Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 
freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 
mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002102-27.2010.4.03.6110/SP 
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2010.61.10.002102-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARTEGOR LAMINADOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : AIRTOM PACHECO PAIM JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021022720104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS 

QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. 

ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 
Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 
que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 
como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005563-71.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005563-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MONREAL RECUPERACAO DE ATIVOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00055637120094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.  
I - A revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida 

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias 
calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado. 

II - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000277-

91.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000277-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO ORTIZ MANGIERI 

ADVOGADO : JOE GRAEFF FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - DIREITO ÀS 

DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO - VERBA HONORÁRIA - 

APLICAÇÃO MULTA 1% VALOR DA CAUSA - § ÚNICO, DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando 

houver na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou ponto omisso sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz 

ou tribunal e, por força do inciso I, do art. 463, do Código de Processo Civil, na hipótese de erro material na decisão 

judicial impugnada. 

2. Não há, qualquer omissão a ser sanada, posto que a matéria julgada (28,86 % a servidores militares) é admitida e 

pacificada em nossos tribunais superiores, como demonstrado no Acórdão combatido. 
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3. No que respeita aos honorários, correta a aplicação do parágrafo único, ao art. 21, do CPC, eis que a Embargada 

decaiu de parte mínima do pedido, qual seja, apenas quanto a aplicação dos juros moratórios (fls. 97). 

4. Condeno a União em multa de 1% sobre o valor da causa, por conta do caráter protelatório do presente recurso, nos 

termos do parágrafo único, do art. 535, do CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029170-65.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.029170-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA BRINO e outros 

 
: CLECI GOMES DE CASTRO 

 
: ARY DURVAL RAPANELLI 

ADVOGADO : ARY DURVAL RAPANELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCURADOR AUTÁRQUICO. 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO MENSAL. BASE DE CÁLCULO. 
I - A Gratificação de Representação Mensal (GRM) dos Procuradores Autárquicos, instituída pelo Decreto-Lei nº 

2.333/87, deve incidir sobre o vencimento básico. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-75.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.002817-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA e filia(l)(is) e outros 

 
: SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 
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ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028177520104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS 

QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. 

ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 

Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 
ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 
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e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003624-22.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003624-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : SABRINA BAIK CHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036242220104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ALEGAÇÕES DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
I - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

II - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

III - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

IV - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

V - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 
1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 
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empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VI - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 
Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012500-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012500-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.  
I - A revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida 

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias 

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado. 

II - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004999-86.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.004999-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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PARTE AUTORA : CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARTHA DE CASTRO QUEIROZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049998620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.  
I - A revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida 

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias 

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado. 

II - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-02.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002817-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : COMBUSTOL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: METALPO IND/ E COM/ LTDA 

 
: FORTEC S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

 
: FORTEC S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS filial 

ADVOGADO : JOSE D AURIA NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028170220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS 

QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. 

ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 

Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 
Código de Processo Civil.  

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  
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IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 
aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002848-22.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002848-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LOGICTEL S/A 

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028482220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS 

QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. 
ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
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I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 

Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 
Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 
forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0014591-59.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014591-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : IGOR CESAR DE MANZANO LINJARDI 

PACIENTE : MARGARIDA RIBEIRO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
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No. ORIG. : 00003452520104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. AUSÊNCIA DE 

COMPLEXIDADE NA CAUSA, BEM COMO DE PLURALIDADE DE RÉUS. DEMORA NÃO IMPUTÁVEL 

À DEFESA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA CARACTERIZADO. ORDEM 

CONCEDIDA. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO LIMINAR INDEVIDA.  
I - Mostra-se caracterizado o excesso de prazo, tendo em vista que a paciente encontra-se presa em flagrante delito 

desde 08 de abril de 2010, ou seja, há mais de um ano e meio, sem que a instrução criminal tenha sido encerrada, 
observando-se que não se trata de causa complexa, nem que envolva vários réus (são apenas dois) e, ainda, sem que se 

possa imputar tal demora à defesa.  

II - De fato, na prestação da tutela jurisdicional (seja de natureza penal ou não), deve ser assegurada aos que litigam, 

além do amplo direito de defesa e contraditório, uma duração plausível e razoável do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, 

da CF/88). 

III - Não houve prisão em flagrante do corréu pelo processo originário do presente mandamus e sequer houve a prisão 

do mesmo por este processo, de modo que, de fato, a extensão dos efeitos da decisão liminar favorável à paciente ao 

outro acusado fora indevida, devendo, neste momento, ser revogada. 

IV - Ordem concedida em relação à paciente, ratificando, neste ponto, os termos da liminar anteriormente deferida. 

Extensão dos efeitos da decisão liminar ao outro acusado revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, para o fim de deferir a liberdade provisória à 

paciente Margarida Ribeiro da Silva, ratificando, neste ponto, os termos da liminar anteriormente deferida e 

revogando a extensão dos efeitos da decisão liminar anteriormente proferida, que concedida a liberdade provisória ao 

corréu Tiago da Silva Cuellar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0025827-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025827-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : SIMONE BELEM DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00108338220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. WRIT 

INTERPOSTO COMO SUBSTITUTIVO DO RECURSO DE APELAÇÃO. REGIME INICIAL DE 

CUMPRIMENTO DA PENA - FECHADO. DETERMINAÇÃO LEGAL. ORDEM DENEGADA. 
1. Utilizando-se do presente habeas corpus, pretende o impetrante a alteração do regime inicial de cumprimento de 

pena, partindo da premissa de que não há circunstâncias judiciais desfavoráveis à condenada, ora paciente, o que, na via 

estreita do habeas corpus, é de inviável apreciação, por demandar revolvimento do material fático-probatório. O recurso 

adequado para tal fim é a apelação. 

2. Ainda, não assiste razão ao impetrante quanto ao pedido de fixação de regime mais brando de cumprimento de pena, 

face ao disposto na redação atual do art. 2º, §1º, da Lei 8.072/90, que impõe o início da execução em regime fechado. 

3. De fato, a Lei nº 11.464/07, ao afastar a vedação à progressão de regime prisional por entender inconstitucional o 

disposto no § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, estabeleceu que a pena por crimes hediondos e equiparados, dentre 

eles, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, será cumprida inicialmente em regime fechado. 

4. Portanto, não há que se falar em afronta ao princípio da individualização da pena visto que a sentença foi 

devidamente fundamentada, estando em consonância com as disposições legais atualmente aplicáveis ao crime de 

tráfico internacional de drogas. 
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5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002984-19.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002984-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SPOT TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FELICIO JORGE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029841920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS 

QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. 
ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 

Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 
V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 
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2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003519-45.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003519-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035194520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS 

QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
- ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. 

ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 

Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 
quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 
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V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 
pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007615-22.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007615-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE NIVALDO MOUTINHO 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00076152220054036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE FALSIFICAÇÃO E USO DE DOCUMENTO 

PÚBLICO. ARTS. 297 E 304 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. FALSIFICAÇÃO 

GROSSEIRA E CRIME IMPOSSÍVEL. APELAÇÃO DESPROVIDA.  
1. A materialidade delitiva restou comprovada através do Laudo de Exame Documentoscópico (Passaporte), o qual 

atesta que "[o] material questionado apresenta características de autenticidade normalmente encontradas em 

documentos dessa natureza, [...] entretanto, verificou-se a substituição da foto do titular, o que denota a falsificação do 

documento". 

2. A autoria está comprovada através dos depoimentos testemunhais de agentes da Polícia Federal e confissão do réu em 

sede policial e judicial. 

3. Tratando-se os fatos denunciados de crimes formais, de perigo abstrato, é irrelevante que tenha ocorrido um efetivo 

prejuízo, um resultado naturalístico, para que se consumem. A simples conduta que cause risco de dano à fé pública é 

suficiente para a consumação dos delitos. O que se encontra em perigo é a própria confiabilidade dos documentos 
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expedidos pelo Estado e as incertezas geradas pela contrafação podem gerar graves instabilidades sociais, incidentes 

extraterritoriais e possibilitar a comissão de crimes conexos.  

4. Não se constata inexigibilidade de conduta diversa. Segundo seu próprio relato, o réu possuía emprego de garçom no 

Brasil e, assim, não se encontrava excluído do mercado de trabalho. Além disso, conseguiu acumular dinheiro suficiente 

para comprar uma passagem aérea para o México e lá "contratar" o serviço de "coiote" para ultrapassar irregularmente a 

fronteira com os EUA. Possuía dinheiro suficiente também para pagar pelo passaporte falsificado e por uma nova 

passagem aérea para retornar ao Brasil. Não se verifica grave hipossuficiência econômica do acusado. Ademais, a perda 

do passaporte original do réu ocorreu pela própria clandestinidade de seu ingresso em território estrangeiro. Esta 

conduta irregular, embora não constitua crime perante a legislação brasileira, não justifica adquirir um passaporte falso 

para reingressar no território nacional, ainda mais quando este teria sido apreendido pela fiscalização policial do país 

estrangeiro em decorrência da imigração ilegal. Respeitados os ditames universais dos Direitos Humanos, todo cidadão 

tem o dever de respeito à lei, seja ela nacional ou estrangeira. 

5. Embora o laudo pericial não ateste expressamente a qualidade da falsificação, o art. 155 do Código de Processo Penal 

determina que "[o] juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial [...]". 

Não sendo conclusiva a perícia judicial quanto à capacidade da contrafação para ludibriar pessoas de conhecimento 

médio, pode o magistrado suprir a omissão neste determinado ponto, por não exigir especial conhecimento técnico. 

Analisando o passaporte falso, percebe-se que a adulteração é simples, mas hábil a iludir uma pessoa comum. A única 

modificação realizada, segundo a perícia, foi a substituição da fotografia do portador. É necessário observar muito 
atentamente aos detalhes para que se possa questionar a autenticidade do documento e, constando-se elementos 

estranhos (como a diferença de cores da tinta utilizada para o carimbo do agente concessor, sobre a foto e sobre o 

papel), mesmo assim não é possível dissipar a dúvida. Além disso, os próprios agentes da Polícia Federal, afeitos à 

fiscalização diária de passaportes, tiveram dúvidas quanto à simulação e consultaram o Sistema Nacional de Passaportes 

- SINPA para verificar a idoneidade do documento apresentado. 

6. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de JOSÉ NIVALDO MOUTINHO, 

para manter a r. sentença condenatória em sua integralidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000462-40.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000462-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VALCEIR MEDEIROS DE SOUZA 

ADVOGADO : NOSLEN BENATTI SANTOS (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FLAVIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00004624020024036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE USO DE DOCUMENTO PÚBLICO. ARTS. 297 E 

304 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO 
DO TIPO. DOLO. APELAÇÃO DESPROVIDA.  
1. A materialidade delitiva restou comprovada. Foram juntadas aos autos cópias do passaporte em nome do acusado, 

contendo um visto para os Estados Unidos da América (EUA). Embora o Laudo de Exame Documentoscópico 

(Passaporte) informe que "[o]s documentos [passaportes] em tela, bem como os vistos americanos apostos [...] possuem 

os elementos de segurança característicos dos padrões equivalentes", ao final sugere que se realize consulta ao 

Consulado dos EUA, a fim de verificar a regularidade do visto em nome do réu. Expedido ofício ao Consulado, 

informou o órgão não ter sido encontrada emissão de visto de entrada em nome do acusado. De outra parte, a inclusão 

de visto consular falso em passaporte original consubstancia a materialidade dos crimes previstos no art. 297 e 304 do 

Código Penal. Isto porque o visto consular integra o passaporte e a falsidade daquele documento igualmente inquina de 

inidoneidade o passaporte autêntico. Precedente do STJ. 

2. No que tange ao crime previsto no art. 304 do Código Penal (uso de documento falso), a autoria está comprovada 

através do testemunho de agente da Polícia Federal e do interrogatório judicial. Segundo a testemunha, o acusado 

apresentou-se ao guichê de embarque para voos internacionais, apresentando passaporte com visto consular norte-

americano com indícios de falsidade. Em juízo, o acusado confirmou ter tentado embarcar em voo para os EUA com 

seu passaporte, embora não tivesse ciência sobre a falsidade de seu visto. Por outro lado, observa-se que o MM. Juiz a 
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quo não condenou o réu pelo crime de falsificação de documento público (art. 297 do Código Penal), por entender 

tratar-se de crime-meio para a consumação de crime-fim, isto é, o uso de documento falso (art. 304 do Código Penal). 

Ademais, o art. 304 do Código Penal é tipo penal remissivo e a menção da r. sentença ao art. 297 do Código teve por 

objetivo tão somente o estabelecimento do parâmetro para a pena aplicável. 

3. Não é crível a alegação de que o réu desconhecia a falsidade do visto consular apresentado. Depreende-se dos autos 

que já procurou emigrar para os EUA, em 1993, e acabou sendo deportado, por portar passaporte com visto consular 

falso. Mais tarde, em 1998, teve pedido de visto indeferido pelo consulado norte-americano. Além disso, a versão 

apresentada durante o interrogatório judicial encontra-se viciada por inverossimilhança e contradições, que revelam o 

dolo na conduta do acusado. De acordo com seu relato, teria recebido seu passaporte com o visto falsificado de suposto 

despachante, para viajar para os EUA, sem perceber, entretanto, a falsidade. Não é provável que o acusado, que já havia 

sido deportado e procurado adquirir visto anteriormente, não pudesse perceber a irregularidade da situação, se realmente 

ocorreu. Outrossim, afirmou durante o interrogatório que nunca teria tentado embarcar para os EUA. A inverdade desta 

informação está cabalmente comprovada pelo relatório fornecido pela Polícia Federal, atestando a deportação do 

acusado daquele país. Está comprovado o dolo na conduta do réu, traduzido na vontade livre e consciente de usar 

documento público falso. Não há de se falar, portanto, em erro sobre a ilicitude do fato. 

4. Apelação do réu desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de VALCEIR MEDEIROS DE 

SOUZA, para manter, in totum, a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008049-79.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.008049-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDMILSON MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE VIRGULINO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. PASSAPORTE E CÉDULA DE IDENTIDADE 

ADULTERADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO DEMONSTRADA. PENA-BASE. 

REDUÇÃO. USO DE DOIS DOCUMENTOS NA MESMA OCASIÃO. CONCURSO FORMAL. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1 - Não restou provado que o apelante passava por problemas financeiros. Ao contrário, em seu interrogatório policial, 

informou que pagaria US10.000,00 (dez mil dólares americanos) pelos documentos falsificados e pelas passagens 

aéreas; ademais, não se desincumbiu a defesa de provar a presença de qualquer causa excludente de ilicitude ou de 

culpabilidade, de modo que a solução condenatória é de rigor; 

2 - Foram dois os documentos efetivamente utilizados pelo réu (passaporte e cédula de identidade), ou seja, o delito do 

art. 304 do CP foi praticado por duas vezes, porém, através de uma única ação, restando, assim, caracterizado o 

concurso formal de crimes, previsto no art. 70 do Código Penal; 

3 - Recurso parcialmente provido para reduzir a pena imposta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta por EDMILSON 

MACHADO DE OLIVEIRA para reduzir sua pena para 2 (dois) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 

10 (dez) dias-multa, ficando mantida, no mais, a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001563-11.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.001563-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MANOEL APARECIDO COSTA 

ADVOGADO : BRAZ DANIEL ZEBER e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, §1º, I DO CP. 

SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I e II E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.137/90. ART. 337-A, III DO CP. 

NULIDADE. DECISÃO ULTRA PETIRA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PRESCRIÇÃO. PRELIMINARES 

AFASTADAS. DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1 - A denúncia não se afigura inepta, pois atende ao disposto no artigo 41 do CPP, ao descrever, em tese, fato típico, 

com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação do acusado, a classificação do ilícito penal e o rol das 

testemunhas; 

2 - O entendimento hoje predominante nas Cortes superiores é no sentido da imprescindibilidade do prévio esgotamento 
da via administrativa para a instauração de inquérito policial, recebimento de denúncia e prosseguimento de ação penal, 

tanto em relação ao crime de apropriação indébita previdenciária (168-A) quanto ao de sonegação de contribuição 

previdenciária (337-A). Em assim sendo, não há que se falar em transcurso do prazo prescricional antes do término do 

prazo para a defesa impugnar cada débito administrativamente; 

3 - Não há que se falar em desclassificação, eis que o tipo do artigo 2º, inciso I, da Lei 8.137/90 veicula infração penal 

de natureza formal, cuja consumação se perfaz com o emprego da fraude, pelo agente, com o fim especial de se eximir 

do pagamento de tributo, não se exigindo, para tanto, a verificação do resultado naturalístico. Na hipótese dos autos, 

foram lavrados documentos fiscais que demonstram o efetivo descumprimento das obrigações tributárias, de modo que 

não cabe outra capitulação que não seja a do art. 1º da Lei 8.137/90; 

4 - Os autos não contam com documentação apta a demonstrar a total impossibilidade do apelante proceder ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas do salário dos empregados da empresa por ele 

administrada. Outrossim, é remansosa a jurisprudência ao rejeitar a aplicação da figura da inexigibilidade de conduta 

diversa em se tratando de sonegação fiscal (art. 1º da Lei 8.137/90 e 337-A do CP), porquanto o tipo penal demanda a 

atuação violadora da boa-fé subjetiva; 

5 - Em se tratando do delito de sonegação de contribuição previdenciária, é correto manter todas as condutas 

enquadradas no art. 337-A, III, e não no inciso I, eis que a acusação foi de omitir, total ou parcialmente fatos geradores 

de contribuição social previdenciária, o que, in casu, ocorreu quando o apelante deixou de apresentar determinadas 
GFIP's e apresentou algumas em descompasso com a realidade da empresa, estando presente somente a figura do inciso 

III do art. 337-A do CP; 

6 - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela defesa e, de ofício, 

alterar a condenação pela prática do delito estampado no inciso I, do art. 337-A do Código Penal para o inciso III do 

mesmo dispositivo, ficando mantidas as penas aplicadas na sentença exarada pelo juízo "a quo", bem como alterar o 

dispositivo da sentença para fazer contar a expressão "prestação de serviços à comunidade por 4 (quatro) anos", nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014032-42.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.014032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ELITON LUIS CARVALHO 

 
: JOAO EVANGELISTA SILVEIRA 

 
: SERGIO JOSE SILVEIRA 
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ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

No. ORIG. : 00140324220054036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO 

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO GENÉRICO. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO CONFIGURADA. MERAS DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. 
 

1. A materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas nos autos. 

 

2. Para a configuração do crime em questão basta o dolo genérico, não havendo que se perquirir sobre a presença do 

"animus rem sibi habendi", ou seja, a intenção do agente de auferir proveito com o não recolhimento, nem tampouco de 

eventual desígnio de fraudar a Previdência Social. 
 

3. No tocante à alegação de inexigibilidade de conduta diversa, não restou comprovada inequivocamente situação apta à 

sua configuração. 

 

4. A jurisprudência restringe a aplicação desta excludente da culpabilidade somente aos casos em que, demonstrada 

dificuldade financeira invencível, não resta alternativa ao administrador senão a prática do fato típico do art. 168-A, do 

CP, sob pena de comprometer a sobrevivência da entidade ou o pagamento de verbas alimentares aos seus empregados. 

 

5. Na hipótese dos autos, o réu não se desincumbiu do ônus que lhe cabe nos termos do art. 156, do CPP, não tendo 

juntado provas documentais suficientes para corroborar o contido nos depoimentos dos acusados. 

 

6. Considerando a reprimenda imposta aos réus, descontada a fração de aumento decorrente da continuidade delitiva, 

em observância à sumula 497 do e. STF, verifica-se o decurso do prazo prescricional anteriormente ao recebimento da 

denúncia, a rigor do disposto no art. 109, IV, do Código Penal. Extinção da punibilidade, com fulcro nos arts. 107, IV; 

109, IV e 110, § 1º, do Código Penal, este último com sua redação dada pela Lei 7.209/84. 

 

7. Apelação ministerial provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para condenação dos réus como incursos 

no delito do art. 168-A do Código Penal e, por maioria, decidiu, de ofício, declarar extinta a punibilidade dos réus, 

vencido o Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, que não reconhecia a extinção da punibilidade, antes do 

trânsito em julgado para a acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004950-09.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.004950-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ADELSON BOURGUIGNON 

ADVOGADO : EMILIO CELSO FERRER FERNANDES e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : TEREZINHA ANACLETO PEREIRA SOARES 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 C.C. ART. 297 DO CP. PASSAPORTE 
ADULTERADO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO CONFIGURADOS. CONSCIÊNCIA DA FALSIDADE 

DO DOCUMENTO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROPÓSITO DO 

RÉU DE MORAR NO EXTERIOR PARA SUPERAR SUAS DIFICULDADES FINANCEIRAS. REDUÇÃO DA 

PENA-BASE. ELEMENTOS NÃO CARACTERIZADORES DA CULPABILIDADE. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVIDADE. 
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1. A materialidade delitiva restou sobejamente demonstrada face aos elementos constantes do Auto de Apresentação e 

Apreensão e dos Laudos de Exame Documentoscópico, que atestaram a inidoneidade dos passaportes apresentados 

pelos réus no check in e no setor de embarque para o voo com destino ao Canadá, bem como sua aptidão lesiva à fé 

pública 

 

2. As circunstâncias fáticas convergem para a atuação livre e consciente do acusado configuradora do dolo. Não é crível 

que o réu desconhecesse a falsidade do passaporte que apresentaria às autoridades de fronteira do aeroporto, haja vista 

que no documento constava o nome e os dados referentes a outra pessoa, tendo sido nele inserida unicamente a sua foto. 

Ainda que a falsificação tenha sido efetuada por terceiros, queda nítido que o acusado anuiu ao ilícito penal, logrando 

consumá-lo sponte propria. 

 

3. Tampouco subsiste a alegação de que se aplicaria ao caso a figura exculpante da inexigibilidade de conduta diversa, 

face à motivação subjetiva do agente de se mudar para o Canadá como forma em razão de sua premência econômica. 

Por mais grave que fosse a situação financeira do apelante, não se pode considerar que não lhe restava alternativa senão 

deixar o país mediante a prática de conduta lesiva à fé pública para facilitar seu propósito emigratório. 

 

4. Não se verifica nas circunstâncias fáticas qualquer traço indicador de especial censurabilidade do apelante quanto aos 

fatos em comento. A pretensão de viver no exterior não denota o desvalor específico quanto ao bem jurídico tutelado no 
tipo penal do art. 304 do Código Penal. 

5. Redução da pena-base. Extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, IV, c.c. art. 109, V, do Código Penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso de Adelson Bourguignon, para redução 

das penas impostas e para declarar a extinção da punibilidade delitiva, nos termos do voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, vencido, em parte, o Senhor 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, que dava parcial provimento ao recurso, em menor extensão, não 

reconhecendo a extinção da punibilidade, antes do trânsito em julgado para a acusação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009091-66.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.009091-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIO JOSE DOS SANTOS INACIO 

ADVOGADO : MARIANA LUCENA NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. FALSIDADE IDEOLÓGICA, USO DE DOCUMENTO 

IDEOLOGICAMENTE FALSO, DESCAMINHO, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO E USO DE 

DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. ARTS. 297, 299, 304 E 334 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E 

AUTORIA EVIDENTES. DOLO EVENTUAL. CONHECIMENTO E RISCO DE PRODUZIR O 

RESULTADO. PENA-BASE. CONSEQUÊNCIAS. EXARCEBAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. 

FRAÇÃO DE AUMENTO. NÚMERO DE CONDUTAS. REPROVABILIDADE. PRESCRIÇÃO 

RETROATIVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Não se aplica o princípio da consunção quando um dos delitos foi usado com o intento de garantir a impunidade do 
outro. 

2. A excludente de culpabilidade de obediência hierárquica se observa apenas nas relações administrativas, não se 

aplicando à subordinação empregatícia nem de nenhuma outra ordem. 

3. O agente possuía alto conhecimento das atividades de importação de sua empresa. Se apresentou documentos de 

importação sem verificar sua autenticidade, assumiu o risco de produzir o resultado delitivo, incorrendo, ao menos, em 

dolo eventual. 
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4. Resultando as consequências de várias ações consecutivas, o que já é sopesado quando da aplicação da causa de 

aumento decorrente da continuidade delitiva, não pode a mesma circunstância ser valorada duas vezes, sob pena de 

ofensa ao princípio do non bis in idem. 

5. O número de condutas perpetradas em continuidade delitiva é o fator determinante das margens da fração de aumento 

decorrente. In casu, 51 condutas delitivas se deram, justificando a exasperação em seu grau máximo de dois terços. 

6. Os fatos se deram no ano de 1996, enquanto o recebimento da denúncia só ocorreu em 24.08.2005 (fl. 313). 

Considerando a reprimenda imposta, descontada a fração de aumento decorrente da continuidade delitiva, em 

observância à sumula 497 do e. STF, verifica-se a prescrição entre os fatos e a data do recebimento da denúncia, a rigor 

do disposto no art. 109, IV, do Código Penal. 

7. Recurso parcialmente provido e punibilidade extinta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, a fim de reduzir a pena cominada 

ao apelante para 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 18 (dezoito) dias-multa, e, por maioria, declarar extinta 

sua punibilidade, com fundamento nos arts. 107, IV; 109, IV e 110, § 1º, do Código Penal, este último com sua redação 

dada pela Lei 7.209/84, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do 

Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, vencido, em parte, o Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, 
que dava parcial provimento ao recurso, em menor extensão, não reconhecendo a extinção da punibilidade, antes do 

trânsito em julgado para a acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005351-03.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.005351-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELZILENE ALVES PRUDENCIO 

ADVOGADO : HUMBERTO MOULIN DE MORAES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00053510320034036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE USO DE DOCUMENTO PÚBLICO. ARTS. 297 E 

304 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO 

DO TIPO. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO. DELAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.  
1. A materialidade delitiva restou comprovada através do Laudo de Exame Documentoscópico (Passaporte), o qual 

atesta que o passaporte brasileiro apreendido "[...] sofreu adulteração à página 3 através da substituição da fotografia 

original", tratando-se de "[...] adulteração de qualidade suficiente para enganar o homem médio". 
2. A autoria restou comprovada através da confissão pela acusada dos fatos imputados. Afirmou ter viajado para os 

Estados Unidos da América (EUA), passando normalmente pela Polícia Federal no aeroporto de Guarulhos no 

momento de embarque. Quando desembarcou em Nova Iorque/EUA, a polícia local detectou a falsificação de seu 

passaporte e, no mesmo dia, foi deportada para o Brasil. Está configurado o uso de documento falso pela acusada, ação 

tipificada no art. 304 do Código Penal.  

3. Não houve condenação por prática do crime previsto no art. 297 do Código Penal. O art. 304 do Código Penal é tipo 

penal remissivo e a menção da r. sentença ao art. 297 do Código teve por objetivo tão somente o estabelecimento do 

parâmetro para a pena aplicável.  

4. O elemento subjetivo do tipo, traduzido na vontade livre e consciente de usar documento público falso, restou 

demonstrado. Embora não se tenham coligido elementos suficientes que atestem, livre de dúvidas, que a ré participou 

conscientemente na contrafação do passaporte, não há a menor incerteza no fato de que optou por utilizar o documento 

falso para viajar para o exterior. A acusada afirmou em seu interrogatório ter questionado ao suposto despachante que o 

nome no passaporte era o de outra pessoa e este lhe dissera que "não teria problema". Salvo infrequentes 

excepcionalidades, qualquer cidadão, por mais simples que seja, pode perceber a irregularidade em utilizar um 

documento alheio alterado com sua própria fotografia. A ré optou por arriscar-se e usar o passaporte, inclusive logrando 

êxito em burlar a fiscalização imigratória e alcançar o país estrangeiro.  

5. Mesmo se os agentes fiscalizadores houvessem procedido negligentemente em suas funções, isto não afastaria o dolo 
da agente ao usar o passaporte falsificado. Os fatos demonstram a boa qualidade da contrafação, com aptidão para 

ludibriar até mesmo o funcionário afeito à identificação de falsificações em sua rotina diária. Ademais, aplica-se o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 114/1332 

princípio jurídico segundo o qual ninguém pode suscitar sua própria torpeza a fim de defender-se: nemo auditur 

propriam turpitudinem allegans. 

6. Não procede a alegação de que outra conduta não poderia ser exigida da ré. Depreende-se dos autos que a acusada 

tinha montante suficiente para pagar US$ 700,00 (setecentos dólares americanos) pelo passaporte falsificado e adquirir 

uma passagem aérea para Nova Iorque/EUA, bem como levava consigo US$ 900,00 (novecentos dólares americanos) e 

R$ 102,00 (cento e dois reais) na viagem. Não se verificam graves restrições financeiras que justificassem a falsificação 

de um passaporte para buscar trabalho no exterior. 

7. A r. sentença condenatória fixou a pena no mínimo legal previsto pelo art. 297 do Código Penal, 2 (dois) anos. 

Embora se reconheça a confissão da ré em juízo, observando-se a Súmula 231 do STJ, a redução da pena pela aplicação 

da circunstância atenuante resta obstada. 

8. Não há previsão legal para a aplicação da causa de diminuição de pena em razão de delação nos arts. 297 ou 304 do 

Código Penal. Impossibilidade de aplicação. 

9. Apelação da ré desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação de ELZILENE ALVES 

PRUDÊNCIO, para manter, in totum, a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008598-94.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.008598-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA BERNARDETE MENDES ROSA 

ADVOGADO : NEUSILENE NUBIA FEITOSA DUTRA 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : DARIO CASTILLEJOS VEGA (desmembramento) 

No. ORIG. : 00085989420004036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA 

CONFIGURADAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06. PENA DE 

MULTA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA E LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO NO CASO CONCRETO. 

DESPROVIMENTO. 

 

1. A materialidade e a autoria delitiva, bem como o elemento subjetivo do tipo, restaram sobejamente demonstrados nos 

autos e são incontroversos. 

 

2. No âmbito da atuação das "mulas", é certo que muitas vezes não são estes agentes que definem a quantidade de droga 

que irão conduzir de um país para o outro. Todavia, não se pode ignorar que a natureza e a quantidade de droga 

apreendida são elementos objetivos que denotam a consciência da "mula" quanto à magnitude do tráfico que está 

empreendendo, bem como ao grau de colaboração e envolvimento com a criminalidade organizada internacional. 

 
3. Conquanto as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do Código Penal se apresentem favoráveis à recorrente, o 

transporte de expressiva quantidade de droga extremamente nociva à saúde pública, consistente em 4.845 (quatro mil, 

oitocentos e quarenta e cinco) gramas de cocaína, que seriam remetidos para o exterior, torna imperiosa a manutenção 

da pena-base acima do mínimo legal. 

 

4. É entendimento pacífico desta Turma que a figura apelidada de "mula", embora seja essencial ao êxito da traficância 

transnacional, não pode ser aprioristicamente considerada como integrante de organização criminosa. Tal 

enquadramento somente é possível mediante a apresentação de provas do envolvimento estável e permanente do 

acusado com o grupo narcotraficante com o qual colaborou. 

 

5. Não se afigura lícita a presunção desfavorável ao réu, o que avilta inclusive a verificação empírica dos casos 

semelhantes, nos quais predomina a cooptação eventual de pessoas das camadas sociais mais pobres e menos instruídas, 

tentadas a aplacar suas premências financeiras com a incursão na criminalidade pontual. 
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6. Presentes os demais requisitos autorizativos, faz o recorrente jus ao benefício penal do mencionado dispositivo, 

porém em fração parcimoniosa (1/6). 

 

7. Embora seja verdadeiro que, em princípio, o procedimento de expulsão do estrangeiro condenado pressuponha o 

cumprimento integral da sanção penal, cabe frisar que o art. 67 da Lei 6.815/1980 veicula expressamente a 

possibilidade de que a autoridade competente concretize a expulsão antes do exaurimento da pretensão executória, não 

havendo falar em inconstitucionalidade da pena por suposta implicação de prisão civil por dívida. 

 

8. Na presente hipótese, a quantidade de pena cominada já obstaria a conversão da pena privativa de liberdade em 

restritivas de direitos, ausente o requisito do inciso I do art. 44 do CP. 

 

9. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela defesa, e, de ofício, 

reduzir a pena privativa de liberdade para 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e a pena de multa de 70 (setenta) 

dias-multa, mantida, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5019/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008439-81.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.008439-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior  

APELANTE : ALESSANDRO MARTINES 

ADVOGADO : ROBERTA MARQUES TROVÃO LAFAEFF e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 20, PARÁGRAFOS 1º E 2º, DA LEI Nº 7.716/89. SIGILO 

EXCLUSIVAMENTE DOS AUTOS E DAS INVESTIGAÇÕES. JULGAMENTO PÚBLICO. CRIMES DE 

PRECONCEITO CONTRA NEGROS, HOMOSSEXUAIS E NORDESTINOS. IDÉIAS ANTISSEMITAS. 

SEGREGACIONISMO. DEFESA DO NAZISMO E NACIONAL-SOCIALISMO. EUGENIA. CONDUTA 

PREVISTA EM TRATADO. DIREITOS HUMANOS. CONSUMAÇÃO VIA INTERNET. JUSTIÇA FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. BUSCA E APREENSÃO. VASTA GAMA 

DE BENS E MATERIAIS. COMÉRCIO ONLINE. PROFISSIONALISMO. ORGANIZAÇÃO. GRANDE 

MAGNITUDE. DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTAÇÃO. PRISÃO CAUTELAR. EXCEPCIONALIDADE. 

REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. 

I - Réu processado como incurso no art. 20, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 7.716/89, sendo condenado à pena de 06 (seis) 

anos de reclusão, 30 (trinta) dias-multa, cada dia-multa fixado em 1/30 do salário mínimo vigente na data da prisão 

(13.06.2008), inicialmente no regime semiaberto, em razão da criação e manutenção de sites com finalidades 
preconceituosas, cuja hospedagem constava em servidor localizado nos Estados Unidos; 

II - Em fase investigativa e de colheita de provas, a teor do art. 20, do Código de Processo Penal, o caráter sigiloso das 

medidas era essencial ao deslinde do feito e elucidação do caso, porquanto dada a fragilidade da prova, a sua divulgação 

inviabilizaria qualquer diligência, principalmente porque extinguir os sites seria resultado previsível, visto que a 

manutenção no ar era atitude sob total disponibilidade e discricionariedade do seu responsável, o que seria inadmissível 

tratando-se de provas irrepetíveis; 

III - Colhidas as provas, encerrada a instrução, prolatada a sentença, desvendada a autoria, inexistindo motivos que 

ensejem deliberação diversa, ou provas que não guardem estreita relação com fatos, não há razões que justifiquem a 
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permanência do sigilo do julgamento, que resta mantido, todavia, em relação ao acesso aos autos, face à natureza da 

documentação acostada; 

IV - Trata-se de delito instrumentalmente conexo à rede telemática, visto atingir bem juridicamente tutelado diverso dos 

cibercrimes propriamente ditos porque, in casu, a rede mundial de computadores serviu de meio de execução para a 

prática do delito-fim, consistente em conduta preconceituosa, com estímulo à segregação racial e de origem, por meio 

da disseminação de ideologia e até violência física; 

V - Conduta prevista no ordenamento jurídico brasileiro desde quando adotada a Resolução n.º 2.106-A, da Assembléia 

das Nações Unidas, em 21 de dezembro de 1965, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 23, de 21.6.1967, ratificada 

pelo Brasil em 27 de março de 1968, entrando em vigor em 4.1.1969; 

VI - Competência da Justiça Federal, seja em relação ao inciso IV ou V do art.109 da Constituição Federal; 

VII - Materialidade que restou plenamente demonstrada pela diversidade de laudos, documentos, fotos e materiais 

trazidos aos autos, assim como pelos conteúdos existentes nos sítios e que foram parcialmente reproduzidos ao longo da 

instrução em juízo, assim como aqueles advindos da investigação policial, no bojo do Inquérito Policial nº 1-0115/06, 

nos autos nº 2007.67.81.000589-6; 

VIII - Autoria igualmente comprovada, realizada busca e apreensão na residência do réu logrando-se encontrar uma 

vastíssima gama de objetos, variando desde dezenas de livros, quadros para serigrafia de camisetas, panfletos, até 

munição, armas de fogo, sem a devida autorização, outras de uso restrito e armas brancas, tudo a ratificar o viés 

criminoso apurado; 
IX - É de ser afastada, na primeira fase do art. 68, do Código Penal, qualquer exasperação da pena em referência à 

gravidade abstrata do crime, tampouco merecendo a pena-base ser agravada em razão de circunstâncias relativas às 

próprias elementares do tipo penal; 

X - Demonstrada a magnitude do esquema montado, do profissionalismo e do modus operandi empregado na criação, 

elaboração e manutenção dos sítios que, diga-se, eram interligados por links de acesso e denotavam finalidades 

complementares entre si, revela-se uma organização que passa ao largo de ser amadora e merece ser apenada com maior 

repreensão. Tamanha era a abrangência da ação e do ideal pretendidos que eram realizadas vendas online, inclusive 

oportunizando um feedback dos clientes, tudo a revelar considerável organização no exercício do negócio que, ainda 

que sem fins lucrativos, evidente estava a finalidade comercial, no mínimo, destinada a continuar financiando 

indiscriminadamente causa de fundo ilegal. O mínimo legal reserva-se às condutas que denotem menor vinculação à 

causa, ou ainda que se mostrem até mais circunstanciais, ou movidas por intenções mais particulares, despidas do 

caráter proselitista, como a do réu, que não media esforços para arregimentar e convencer simpatizantes à sua causa. 

Pretensão de diminuição de pena formulada pela defesa rejeitada; 

XI - Possibilidade de manutenção da pena-base com aplicação de critérios diversos dos esposados em primeiro grau, 

porque mantido o quantum da sanção imposta não há se falar em agravamento à situação do réu. Precedentes do E. 

STF, STJ e desta Turma; 

XII - Requisitos para o encarceramento provisório, que é medida de exceção em nosso ordenamento, em especial após a 
edição da Lei nº 12.403/11, que não se reconhece; 

XIII - Prevenção especial que é uma das finalidades penais, relegar, no caso, o cumprimento da pena ao regime inicial 

semi-aberto significando a aplicação de tíbio contra-estímulo, diante de uma vontade criminosa como rocha 

sedimentada para quebrar o ímpeto maldoso e preservar a sociedade de novas violações no mesmo gênero de delitos, 

que nada verossimilmente, nas circunstâncias concretas apuradas, autoriza concluir possam ser evitadas com o 

tratamento penal mais benéfico, sendo necessária a aplicação do regime de cumprimento de pena mais rigoroso; 

XIV - Desprovimento do recurso da defesa e provimento parcial do recurso da acusação. De ofício, alterada a 

fundamentação efetuada em primeiro grau para manter-se a condenação do réu como incurso no art.20, §§1º e 2º, da Lei 

7.716/89, na forma do art. 69, do Código Penal, mantida a pena privativa de liberdade em 06 (seis) anos de reclusão e 

30 (trinta) dias-multa, cada um em 1/30 do salário mínimo vigente na data do flagrante (13/6/2008), alterado o regime 

inicial para o fechado e mantido o direito de aguardar em liberdade o trânsito em julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de Alessandro Martines; de ofício, 

alterar a fundamentação efetuada em primeiro grau para manter a condenação do réu como incurso no artigo 20, §§1º e 

2º, da Lei 7.716/89, na forma do artigo 69, do Código Penal, mantidas as penas em 6 (seis) anos de reclusão e 30 (trinta) 
dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data do flagrante (13/06/2008); e, por 

maioria, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal para reforma da sentença apenas no que tange 

ao regime prisional, fixando-se o regime inicial fechado para o cumprimento de pena, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Peixoto Júnior, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencida 

a Desembargadora Federal Relatora que mantinha o regime inicial semi-aberto. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Relator para o acórdão 
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13313/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031170-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031170-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : MARIA TEREZA TAVARES DE A ELIAS PREUSS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00111574320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 
expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 
Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 118/1332 

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030617-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA FIBERSAL LTDA 

ADVOGADO : SANTE FASANELLA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00538051420064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 
que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 
Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030970-75.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.030970-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

AGRAVADO : AMMEX SPORTS MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00026648220084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções fiscais movidas pelas 
autarquias federais seria impossibilitar a recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a referidas 

entidades é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz que a Lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos da 

União, não devendo ser estendida às autarquias já que possuem autonomia administrativa e financeira. Sustenta que a 

manutenção da decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 
 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 
Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031009-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031009-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 120/1332 

AGRAVADO : TEREZA CRISTINA NASSIF FARAH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00203554120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções fiscais movidas pelas 

autarquias federais seria impossibilitar a recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a referidas 

entidades é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz que a Lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos da 

União, não devendo ser estendida às autarquias já que possuem autonomia administrativa e financeira. Sustenta que a 

manutenção da decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 
3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031326-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031326-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : RODOVIARIO CASSIANO LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090082920114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário objetivando a anulação de 

decisão administrativa que determinou o arrolamento de bens, com respectiva averbação no Ciretran de Piracicaba/SP, 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para que o ato fosse suspenso. 

Fundamentou o MM. Juiz a quo que a medida administrativa tem caráter apenas acautelatório, visando ao 

acompanhamento do patrimônio do devedor para possível garantia de crédito tributário. 

Em síntese, o agravante argumenta que seus débitos tributários foram objeto de parcelamento, razão por que não 

poderiam ser computados pela Fazenda para fins de arrolamento de bens, nos termos da Instrução Normativa da RFB n. 

1.171/11. Afirma, ainda, que deve haver a substituição dos bens arrolados pelo imóvel oferecido, de sua propriedade. 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 
na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. De fato, bem justificou o d. magistrado que "o procedimento levado a efeito pela Ré não restringe o 

direito de propriedade do autor ou o priva da liberdade de dispor de seus bens, bastando para tanto a comunicação à 

autoridade fazendária acerca de eventual transferência, alienação ou oneração dos bens ou direito arrolado (art. 64 

da Lei nº 9.532/97)." 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 
de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031004-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031004-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : MIRAMAR ALBERTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151657320054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Esclareça o agravante a divergência entre as signatárias das procurações de fl. 32 destes autos e daquelas constantes nos 
autos dos Agravos de Instrumento nº 2011.03.00.030996-1 e 2011.03.031019-7, interpostos na mesma data que este, 

tendo em vista que naqueles figura como Presidente do CRESS Áurea Satomi Fuziwara e nestes Tânia Maria Ramos de 

Godoi Diniz, sob pena de ofensa ao art. 14, I e II, CPC. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031019-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031019-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : RENATA DE BARROS BOTTENE NACCACHE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00073683620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante flagrante ofensa ao art. 5º, XXXV, CF, bem como necessidade de requerimento do exequente quanto 

ao arquivamento. Argumenta que a maioria das execuções ajuizadas pelo Conselho-recorrente possui valores de 

aproximadamente R$ 1.000,00. 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 
A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 123/1332 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030996-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030996-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : IDELI ATTILIO SIMONS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00198666720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
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Alega o agravante flagrante ofensa ao art. 5º, XXXV, CF, bem como necessidade de requerimento do exequente quanto 

ao arquivamento. Argumenta que a maioria das execuções ajuizadas pelo Conselho-recorrente possui valores de 

aproximadamente R$ 1.000,00. 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 
Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 
valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 
Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031367-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031367-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : IMOBILIARIA BARRETO E KLEBER LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00141892720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 
MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. Ressalta a 

Súmula 452/STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 
interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 
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No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 
Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031318-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031318-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO ALMICAR DIAS espolio e outro 

 
: ISABEL DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00289098520084036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que deixou de receber apelação interposta em face de decisão que 
adotou os cálculos da Contadoria Judicial, em sede de ação de cobrança de expurgos inflacionários incidentes sobre 

caderneta de poupança, tendo em vista a existência de recurso previsto no art. 475-H, CPC. 

Alegam os agravantes, beneficiários da justiça gratuita, que houve equívoco na apreciação do recurso pelo MM Juízo ao 

interpretar que a apelação interposta fora em face da sentença de mérito ao invés da sentença homologatória dos 

cálculos da Contadoria. Afirmam que recorreram da sentença que homologou os cálculos, proferida após a interposição 

dos embargos de declaração e que não transitou em julgado. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, caput, CPC. 

Compulsando os autos, mormente a decisão agravada (fl. 108), não se verifica o equívoco alegado, na medida em que o 

MM Juízo de origem se refere ao recurso previsto no art. 475-H, que dispõe: 

 

Art. 475-H. Da decisão de liquidação caberá agravo de instrumento. 
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Assim, da decisão que adotou os cálculos da Contadoria Judicial, cabe agravo de instrumento e não apelação, como 

pretendem os recorrentes. 

O referido dispositivo foi introduzido ao Código de Processo Civil por força da Lei nº 11.232/2005, não sendo 

admissível, portanto, a partir da vigência da mencionada lei, o recurso de apelação em face da decisão homologatória de 

cálculos. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 475-H DO CPC. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005. 1. Para 

decisões proferidas após a vigência da Lei n. 11.232/2005, o recurso cabível contra decisão de liquidação de sentença 

é o agravo de instrumento, nos termos do art. 475-H do CPC. Assim, inadmissível a interposição de apelação com base 

na aplicação do princípio da fungibilidade recursal, por constituir erro grosseiro. Precedentes: REsp 1.190.974/ES, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 1.7.2010; REsp 1.132.519/ES, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJe de 21.5.2010; REsp 1.184.047/ES, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 3.5.2010. 2. Recurso 

especial não provido. (STJ, RESP 201001859429, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 

DATA:08/02/2011). (grifos) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO ADEQUADO. ART. 
475-H, DO CPC. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. A 

interposição de recurso de apelação em face de decisão proferida em liquidação de sentença na vigência da Lei Lei 

11.232/05, que introduziu o art. 475-H no Código de Processo Civil, constitui erro grosseiro e inescusável, portanto 

insuscetível de aplicação o princípio da fungibilidade recursal. Precedentes do STJ: REsp 1118249/ES, SEGUNDA 

TURMA, Dje 25/11/2009; REsp 1131112/ES, SEGUNDA TURMA, Dje 14/09/2009; Resp 1044074/PR, PRIMEIRA 

TURMA, DJe 04/02/2009; AgRg no Ag 946.131/RS, TERCEIRA TURMA, DJe 05/08/2008. 2. "O atual incidente de 

liquidação de sentença, posto na fase do mesmo processo, tem natureza cognitiva e, como consequência, extingues-e 

por decisão interlocutória agravável, na forma do art. 475- H do CPC, verbis: Art. 475-H. Da decisão de liquidação 

caberá agravo de instrumento. (...)" (Luiz Fux, in "O Novo Processo de Execução", Forense, 2008, Rio de Janeiro, p. 

62): 3. In casu, a decisão de liquidação de sentença foi proferida em 28.05.2008 (fls. 220/239), portanto após a 

reforma engendrada pela Lei 11.232/05, fato que afasta a suposta dúvida objetiva acerca do recurso cabível. 4. O 

princípio da fungibilidade recursal reclama, para sua aplicação, a inexistência de erro grosseiro, dúvida objetiva do 

recurso cabível, observando-se, ademais, a tempestividade da inconformismo. Precedentes do STJ:AgRg nos EDcl no 

RMS 21694/ES , 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 06.08.2007; AgRg no REsp 920389, 1ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 31.05.2007; e REsp 749.184, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13.03.2007. 5. Recurso Especial 

desprovido. (STJ, RESP 201000426510, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:03/05/2010). 

 
PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO. RECURSO CABÍVEL. Publicada a decisão de liquidação quando já estava em 

vigor a Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que inseriu o artigo 475-H no Código de Processo Civil, o recurso 

cabível é o agravo de instrumento. Havendo previsão expressa na lei, a utilização do recurso de apelação configura 

erro grosseiro, sendo inadmissível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGA 200702059398, Relator Ari Pargendler, Terceira Turma, DJE DATA:05/08/2008). (grifos) 

 

Na hipótese, a decisão homologatória ocorreu em 31/5/2011 (fl. 93), ou seja, já na vigência da Lei nº 11.232/2005, 

cabendo em face dessa o recurso de agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, porquanto em confronto com jurisprudência dominante em Tribunal Superior.  

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013919-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013919-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GISELLE SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00074139220114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GISELLE SIQUEIRA DA SILVA em face de decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava a imediata expedição de diploma de conclusão do curso 

de Biomedicina junto ao Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU) ou, subsidiariamente, o 

certificado de colação de grau e conclusão do curso sem a exigência de submissão ao Exame Nacional de Desempenho 

dos Estudantes - ENADE. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) concluiu o curso de Biomedicina junto à instituição de ensino agravada no 
segundo semestre de 2010, estando ciente de que deveria submeter-se ao ENADE; b) em virtude da interrupção, sem 

prévia informação, do transporte público por trens da Companhia Paulista de Transporte Metropolitano - CPTM entre as 

estações Pinheiros e Hebraica-Rebouças, não conseguiu chegar a tempo ao local de prova indicado; c) tempestivamente 

requereu ao INEP a dispensa do comparecimento ao exame, justificando sua ausência, porém teve o pedido indeferido; 

d) inexiste previsão legal ou regulamentar que condicione a obtenção do diploma à participação no ENADE, de modo 

que a negativa de expedição desse documento viola os princípios constitucionais da razoabilidade e da 

proporcionalidade e, ainda, impede o exercício da profissão para a qual a agravante encontra-se perfeitamente 

habilitada; e) não é razoável exigir que a agravante aguarde três anos para que possa realizar novo exame e, assim, 

receber seu diploma, sendo que neste período a recorrente estará impedida de exercer funções de nível superior e a 

progredir na carreira acadêmica e profissional. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que se garanta a expedição do diploma de conclusão do curso de 

Biomedicina ou, subsidiariamente, do certificado de colação de grau e conclusão do curso à agravante até o julgamento 

do recurso pela Turma. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual não vislumbro a presença de um dos requisitos 

previstos no art. 558 do CPC para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a relevância da fundamentação. 

Com efeito, o ENADE foi instituído pela Lei n. 10.861/2004, sendo componente curricular obrigatório dos cursos de 
graduação, inscrevendo-se no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a essa 

obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial pelo Ministério da Educação, na 

forma estabelecida no regulamento (art. 5º, § 5º do referido diploma legal). 

A participação no referido exame é, pois, obrigatória, constituindo condição para a conclusão do curso de graduação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma entendem não ser razoável a negativa da 

expedição de diploma se a ausência do aluno ao exame decorreu de caso fortuito ou força maior, conforme se verifica 

dos seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES 

(ENADE) - DISPENSA DO EXAME - VIAGEM AO EXTERIOR A TRABALHO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL 

PARA A DISPENSA.  

1. O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP), Anísio Teixeira, não tem 

legitimidade para integrar o polo passivo do writ, pois não compete àquela autoridade promover qualquer ato 

referente à dispensa de estudante do exame obrigatório, nem tampouco conferir graus, expedir e registrar diplomas de 

graduação de estudantes - atribuições exclusivas das Universidades e centros universitários.  

2. O Exame Nacional do Desempenho dos Estudantes (ENADE) é obrigatório a todos os estudantes convocados 

regularmente para a sua realização, admitindo o Superior Tribunal de Justiça a dispensa apenas em situações 

excepcionais.  
3. Viagem ao exterior a trabalho em empresa privada não se apresenta como situação de força maior que justificaria 

a dispensa do impetrante ao exame obrigatório.  
Segurança denegada. Embargos de Declaração prejudicados."  

(MS 15.157/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, j. 23/6/2010, DJe 30/6/2010, grifos meus)  

"ADMINISTRATIVO. EXAME NACIONAL DE CURSO (PROVÃO). EXIGÊNCIA PARA OUTORGA DE DIPLOMA.  

1. O Exame Nacional de Cursos (Lei 9.131/95) é um dos meios de avaliação da unidade de ensino.  

2. Embora obrigatório o exame para todos os alunos, se, por motivo de força maior ou caso fortuito, não pode um dos 

inscritos realizar prova, não está ele impedido de colar grau.  

3. Não se pode exigir do estudante o cumprimento de condição impossível, por circunstância alheia à sua vontade 

(precedentes).  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ - RESP 544763, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, j. 7/10/2003, v.u., DJ 10/11/2003, p. 184)  

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DE ESTUDANTES 

- ENADE - AUSÊNCIA POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR - COLAÇÃO DE GRAU - POSSIBILIDADE.  

1. O ENADE foi instituído pela Lei nº 10.861/2004, sendo componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, 

sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a essa obrigação, 

atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial pelo Ministério da Educação, na forma 
estabelecida no regulamento (art. 5º, § 5º do referido diploma legal).  

2. A participação no referido exame é, pois, obrigatória, constituindo condição para a conclusão do curso de 

graduação.  
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3. No entanto, não parece razoável que a impetrante seja impedida de colar grau, por ter faltado ao ENADE por 

motivo de doença, conforme comprovado nos autos através de cópias de atestados médicos.  

4. Precedentes do STJ e da Turma.  

5. Remessa oficial e apelação não providas."  

(TRFR 3ª Região - AMS n. 2010.61.04.000868-5, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 

13/11/2011, v.u., DJF3 24/1/2011)  

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REEXAME NECESSÁRIO - EXAME NACIONAL DE 

DESEMPENHO DE ESTUDANTES (ENADE) - HOSPITALIZAÇÃO NO DIA ANTERIOR AO EXAME - MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR.  

I - A Lei nº 10.861/2004 instituiu o SINAES - Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior, e tornou 

obrigatória a participação do aluno que conclui o ensino superior no ENADE - Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes. O impetrante, aluno devidamente matriculado no curso de Direito, participaria do Exame realizado em 

12.11.2006, não podendo fazê-lo, entretanto, pelo motivo de ter sido hospitalizado no dia anterior, fato este 

devidamente comprovado nos autos.  

II - O Ministério da Educação (MEC) estabeleceu o dia 31.01.2007 para que os alunos justificassem a ausência no 

ENADE , tendo o impetrante encaminhado a sua documentação tempestivamente.  

III - Cuidando-se de motivo de força maior, inexiste óbice à colação de grau do impetrante.  
IV - Remessa oficial não provida."  

(TRFR 3ª Região - REOMS nº 2007.61.06.000511-3, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 27/3/2008, v.u., DJU 16/4/2008, p. 640)  

 

No caso em análise, a impetrante afirma que no dia 21/11/2010 chegou dez minutos atrasada ao local da prova do 

ENADE, alegando que o atraso deveu-se à interrupção, sem prévia informação, do transporte público por trens da 

Companhia Paulista de Transporte Metropolitano - CPTM entre as estações Pinheiros e Hebraica-Rebouças. 

Todavia, de acordo com os elementos constantes dos autos, a CPTM divulgou informou que no dia 21 de novembro, 

data de realização do exame, "os trens da Linha 9-Esmeralda (Osasco-Grajaú), da CPTM, irão circular com os 

intervalos habituais, porém o trecho entre Pinheiros e Hebraica Rebouças terá de ser interditado. Assim, os 

passageiros deverão utilizar os ônibus disponibilizados pela Operação PAESE (Plano de Apoio a Empresas em 
Situação de Emergência), para prosseguirem viagem entre essas duas estações" (grifei), conforme notícia publicada 

na internet em 19/11/2010, ou seja, dois dias antes da realização da prova (fls. 61). 

Assim, nesse exame preambular, a justificativa alegada pela agravante não pode ser considerada hipótese de caso 

fortuito ou força maior, já quem, a princípio, não houve a aduzida interrupção do transporte público, mas sim a 

alteração do trajeto veiculada pela CPTM com antecedência suficiente. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 
Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006389-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006389-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CPFL SERVICOS EQUIPAMENTOS IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026417320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Fls. 242/247: Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela agravante em face da decisão de fls. 239/240v, a 

qual indeferiu a antecipação da tutela recursal postulada. 

Sustenta a requerente, em síntese, que: a) a medida cautelar originária tem como escopo o oferecimento de garantia a 

débitos fiscais em aberto e com cobranças judiciais não ajuizadas, a fim de que tais débitos não obstem a expedição de 

certidão de regularidade fiscal; b) a suspensão da exigibilidade do crédito tributário contraria o próprio interesse da 

recorrente de ver propostas as execuções fiscais; c) caso se entenda haver evidência de causa de pedir e de pedido 

relativos à suspensão da exigibilidade, "manifesta, desde já, a sua desistência da ação no tocante única e 

exclusivamente ao aludido pedido de suspensão de exigibilidade, remanescendo somente seu interesse na oferta de 
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garantia para obtenção de certidão de regularidade fiscal e não inscrição de seu nome no CADIN" (fls. 245); e d) por 

equívoco constou da carta de fiança a hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, havendo, entretanto, 

possibilidade de aditamento do aludido instrumento, requerendo, para tanto, a concessão do prazo de 20 (vinte) dias. 

Requer a reconsideração da r. decisão. 

Aprecio. 

O pedido de reconsideração não merece prosperar. 

Com efeito, embora a agravante sustente que a apresentação da carta de fiança destina-se à garantia de débitos cujas 

execuções fiscais ainda não foram ajuizadas, o exame dos autos demonstra que ela pretende, na verdade, a obtenção de 

certidão positiva de débitos com efeito de negativa mediante a apresentação de garantia consistente em carta de fiança, 

suspendendo-se a exigibilidade dos aludidos débitos, conforme consignado no decisum ora impugnado. 

Neste sentido, observo que a ora recorrente distribuiu, por dependência à ação cautelar, a ação ordinária n. 0003300-

82.2009.403.6127, na qual visa o reconhecimento de "seu direito ao oferecimento de garantia idônea (cartas de fiança) 

antes da propositura da ação de execução fiscal pela ré, a fim de viabilizar a suspensão da exigibilidade dos 

respectivos débitos fiscais, a obtenção de certidão positiva de tributos federais, com efeitos de negativa, nos termos do 
art. 206, do CTN, e a não inscrição da Autora no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 

Federal (CADIN) em razão dos referidos supostos débitos ou, caso a Ré já as tenha inscrito, determinar o 

cancelamento das restrições." (grifos meus). 

Outrossim, afigura-se inviável a desistência de pedido formulado na ação originária em sede de agravo de instrumento 
em que se discute os efeitos em que deve ser recebido o apelo interposto pela ora recorrente. 

Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 239/240v por seus próprios fundamentos, não havendo, portanto, nada a 

decidir quanto ao pedido de concessão de prazo para correção da carta de fiança. 

Cumpra-se a parte final do decisum de fls. 239/240v. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028806-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028806-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro 

AGRAVADO : ADRIANO CANEVARI CAVALCANTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00513065220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o CREFITO-3, autarquia federal. 

Argumenta que a manutenção da decisão agravada acarretará, na prática, no arquivamento de todas as execuções fiscais 

por ele propostas e na posterior prescrição intercorrente dos créditos exequendos, pois jamais ultrapassarão em 5 (cinco) 
anos o valor de R$10.000,00 (dez mil reais). Aduz a violação dos princípios da legalidade, razoabilidade e 

proporcionalidade. 

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

O presente recurso não foi regularmente instruído, conforme prevê o artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não 

constando peça essencial para sua interposição, qual seja, cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 

Ressalto que a referida cópia é essencial para a apreciação do agravo, servindo para a aferição de sua tempestividade e 

devendo se juntada pelo agravante quando da interposição, sob pena de negativa de seguimento. 

É o entendido pelos seguintes julgados: 

 

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
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É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, 

da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, 

facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do CPC), competindo-lhe, 

ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o 

julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. 

Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Precedentes doutrinário e 

jurisprudenciais iterativos. 5. Agravo inominado não provido. 

(TRF 3ª Região, AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010) 

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECEDENTES. 

I - O recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do recurso, 

nos termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução 278/2007. II - A 

teor do disposto no inciso I do Art. 525, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de instrução 

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. III - agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, AI 200803000395532, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo tribunal Federal, ou de 

tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste tribunal é no 

sentido de que a ausência de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias previstas no art. 525 do 

Código de Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso. 3. No caso dos autos, a União não instruiu o 

recurso com cópia da certidão ou do mandado de intimação da decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a 

decisão recorrida. 4. Agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:30/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA DECISÃO AGRAVADA. 

RECURSO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO. AGRAVO CONTRA A DECISÃO DO RELATOR. JUNTADA DA 

CERTIDÃO FALTANTE. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO. 

1. A certidão de intimação da decisão agravada é peça essencial à formação do instrumento, nos termos do art. 525, 

inc. I, do Código de Processo Civil. 2. O traslado de peças é incumbência do recorrente e deve instruir a petição de 

interposição do agravo de instrumento, sob pena de negativa de seguimento. 3. Proclamada a deficiência do traslado e 

negado seguimento ao agravo de instrumento, não se considera sanada a falta pela juntada posterior, realizada apenas 

por ocasião do agravo inominado, manejado contra a decisão do relator. 
(TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 182474, SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 16/09/2003, Relator JUIZ NELTON 

DOS SANTOS) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005712-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005712-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JANUARIO CORREA FILHO -EPP 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00131282220104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetivava que fosse determinada à autoridade coatora a análise do 

pedido de restituição (PER/DCOMPs), com posterior compensação, apresentado em 28 e 29/11/2007 (Processo 

Administrativo nº 12948.000144/2010-35), indeferiu o pedido de liminar. 

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de sentença nos autos 

de origem, julgando improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030376-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030376-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOSE DUARTE DE JESUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00404867620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 
agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 
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demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 
Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029049-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029049-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : ANGELA MARIA DA SILVA ESTEVAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00002613820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 
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MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido dispositivo legal prevê a necessidade de requerimento do exequente quanto 

ao arquivamento, não podendo o juiz agir de ofício nesse sentido, argumentando ainda que a maioria das execuções 

ajuizadas pelo Conselho-recorrente possui valores de aproximadamente R$1.000,00 (um mil reais), razão pela qual a 

manutenção da decisão agravada acarretaria, na prática, no arquivamento de todas as execuções fiscais por ele propostas 

e na posterior prescrição intercorrente dos créditos exeqüendos, pois jamais ultrapassarão em 5 (cinco) anos o valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais). 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 
necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 
extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031071-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031071-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MARIA CAROLINA CHECCHIA BARBOSA DOS SANTOS e outro 

 
: LUIS FELIPE CHECCHIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRO CESAR TADEU MACEDO e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00072576220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a 

determinação de rematrícula dos ora agravantes no curso de jornalismo mantido pela ora agravada, indeferiu o pedido 
de medida liminar. 

Alegam os agravantes Maria Carolina Checchia Barbosa dos Santos e Luis Felipe Checchia Barbosa dos Santos, em 

suma, que estão ingressando, respectivamente, no oitavo e no sexto semestre do curso de jornalismo no Instituto 

Metodista de Ensino Superior, que sempre pagaram as mensalidades pontualmente, porém, nos meses de julho e agosto 

de 2011 não conseguiram realizar os pagamentos, em razão de problemas financeiros enfrentados por seu pai. 

Prosseguem afirmando que, na tentativa de realizar os pagamentos das referidas parcelas em atraso no final de agosto e 

no início de setembro, não conseguiram, pois a faculdade alega que já transcorreu o prazo para o pagamento e 

rematrícula, encerrado no dia 23.8.2011. 

Aduzem que passaram por um único problema financeiro e que não podem sofrer penalidade tão grave, defendendo 

uma melhor interpretação dos artigos 5.º e 6.º da Lei n.º 9.870/99, que lhes garanta a realização da matrícula mediante o 

pagamento das parcelas em atraso, invocando neste sentido o princípio da proporcionalidade, tendo em vista que não se 

trata de inadimplência contumaz e há disposição de pagar os valores atrasados. Ressaltam que, diversamente do 

fundamentado pelo MM. Juízo a quo, a questão não se pauta no inadimplemento, mas sim na extemporaneidade da 

matrícula. 

Sustentam o risco de sofrerem lesão grave e de difícil reparação caso lhes permaneça negado o direito à rematrícula, 

consistente na perda do semestre letivo e no comprometimento do acesso à educação, constitucionalmente garantido. 

Ademais, alegam que não haverá qualquer prejuízo financeiro à instituição ora agravada, uma vez que pretendem o 

direito à rematrícula mediante o pagamento do referido débito. 
Requerem, portanto, a concessão imediata de liminar de efeito ativo, com a ordem para a rematrícula dos agravantes 

mediante o pagamento do débito com a instituição de ensino. Ao final, requerem o provimento do presente recurso, com 

a confirmação da liminar anteriormente concedida. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de, em tese, causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na perda do semestre letivo e no comprometimento do acesso à educação, garantido 

constitucionalmente. 

Inicialmente, ressalto que o indeferimento da renovação de matrícula de aluno por inadimplência de parcelas reveste-se 

de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º 9.870/99 em seu artigo 5º 

que prevê: 

 

"Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual". 
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Entretanto, a questão discutida nos presentes autos gira em torno da intempestividade da matrícula e não do 

inadimplemento. Com efeito, os agravantes comprovam através dos documentos acostados às fls. 42/44 a quitação de 

todas as mensalidades anteriores. Além disso, comprovam ainda, através dos documentos juntados às fls. 31/32, que 

buscaram contato com a instituição de ensino visando a quitação das parcelas em atraso em prazo próximo ao fixado 

pelo calendário acadêmico da Universidade, qual seja, 23.8.2011. 

Não havendo inadimplemento e havendo manifesto propósito de pagamento das parcelas em atraso, resta comprovado o 

direito líquido e certo à rematrícula, que não pode ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação 

jurisprudencial desta Corte, cujos arestos transcrevo a seguir: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLEMENTO - 

REMATRÍCULA - QUITAÇÃO DO DÉBITO - PERDA DO PRAZO REGIMENTAL - INSIGNIFICÂNCIA. 

I - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino superior em instituições 

privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida voluntariamente entre as partes. II 

- A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas fazendo expressa ressalva para o caso de 

inadimplência. Extrai-se da norma a conclusão de que, excetuada a hipótese de inadimplemento, todos os alunos já 

matriculados têm direito à renovação da matrícula. III - Caso em que os alunos renegociaram o débito, inexistindo 

óbice às rematrículas e, portanto, inaceitável a alegação de extemporaneidade dos pedidos, pois os atrasos ocorreram 

por fato alheio as vontades dos alunos e em lapso temporal insignificante diante da sanção imposta. Precedentes da 
Turma. IV - Remessa oficial improvida. 

(TRF 3ª Região, REOMS 200760000021926, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 DATA:12/08/2008) 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO 

ESTIPULADO ADMINISTRATIVAMENTE. 

1- A existência de dificuldades financeiras para a realização de matrícula não se constitui em óbice à sua efetivação 

fora do prazo estabelecido pela instituição de ensino, se o aluno regularizou seu débito. 

2- Remessa oficial improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, REOMS n.º 240073, Processo: 2002.61.00.002312-5/SP, Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA, Data da Decisão: 25/06/2003, DJU DATA:15/08/2003, pg. 672, Relator JUIZ LAZARANO NETO) 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A renovação da matrícula, mesmo que fora do prazo previsto no calendário universitário, configura direito líquido e 

certo, uma vez que, na espécie, restou comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades financeiras 

impeditivas a que o ato fosse praticado a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não importa em 

prejuízo à instituição de ensino ou mesmo a terceiros, consolidando o acerto da solução adotada. 

2.Precedentes. 

(TRF da 3.ª Região, REOMS n.º 243297, Processo: 2002.61.00.004643-5/SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, 
Data da Decisão: 21/05/2003, DJU DATA:11/06/2003, PÁGINA: 442, Relator JUIZ CARLOS MUTA) 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. PERDA DE PRAZO. POSSIBILIDADE DA EFETIVAÇÃO 

FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO. AUSENTE PROVA DA ALEGADA VIOLAÇÃO, INCABÍVEL A UTILIZAÇÃO 

DO MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL 

I. A existência de mero atraso para a realização de matrícula possibilita a sua efetivação fora do prazo estabelecido 

pela instituição de ensino, quando não resultar noutro prejuízo acadêmico. 

II. Trata-se de atraso no atendimento da obrigação, não de seu descumprimento. 

III .Não havendo prova, entretanto, de que tenha a instituição de ensino se recusado operar a matrícula da impetrante, 

sequer de que tenha esta a requerido, incabível a utilização do remédio constitucional. 

IV. Indeferida a inicial, nos termos do Art. 8º, da Lei n. 1.533/51. 

(TRF 3.ª Região, REOMS n.º 237490, Processo: 2002.61.23.000105-0/SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data 

da Decisão: 23/10/2002, DJU DATA:20/11/2002, pg. 259 Relator JUIZ BAPTISTA PEREIRA) 

Não obstante, a matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. Por outro lado, 

caso se acate a posição desta, todo o semestre letivo dos recorrentes restará comprometido, o que certamente afrontaria 

os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pela recorrente a ponto 

de autorizar, nos termos do art. 527, III, CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para garantir aos agravantes o 
direito à rematrícula no curso de jornalismo mediante o pagamento do débito com a instituição de ensino. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Ressalto que os agravantes deverão efetuar o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno nos termos do 

disposto na Resolução n.° 426, de 14/9/2011, do Conselho de Administração desta Corte e na Portaria n.º 6467, de 

29/9/2011, do Presidente desta Corte, sob pena de negativa de seguimento. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029167-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029167-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : FCIA SUELLEN LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00383143020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 
interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 
processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 
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extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 
determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029172-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029172-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

PROCURADOR : LUCIANA KUSHIDA e outro 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE MEIAS E CONFECCOES BELA ALIANCA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00316329320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o INMETRO, autarquia federal. 

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do 

exequente, o que não ocorreu no caso em comento. Ressalta a Súmula 452/STJ e alega violação ao princípio da 

legalidade (art. 5º, II, CF), bem como ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 
interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 
A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029123-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029123-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : PAULA FRANSSINETTE N DE FRANCISCHI 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00561054620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 
agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 
em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 
Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 141/1332 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023595-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023595-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA 

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 08.00.03119-6 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade fundada na alegação de prescrição do crédito executado. 

A agravante alega, em síntese, que estava dispensada de apresentar Declaração Especial de Informações Relativas ao 

Controle de Papel Imune (DIF - Papel Imune), referente aos 1º, 2º, 3º e 4º trimestres de 2002, aos 1º, 2º, 3º e 4º 

trimestres de 2003 e aos 1º e 2º trimestres de 2004, tendo em vista que deixou de exercer suas atividades desde o ano de 

2002. Argumenta que, por não ter havido faturamento no período relativo à autuação fiscal e, portanto, ser ilógica a 

exigência da mencionada declaração, a imposição de multa pela ausência de sua entrega (prevista no art. 507 do 

Decreto n. 4.544/02) também é indevida, além de ter sido aplicada em valor exorbitante, configurando-se de caráter 

confiscatório. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por estar em sentido contrário à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal. 

Entendo, consoante jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa 
extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos 

em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de 

plano. 

Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o pagamento 

ou a nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese dos autos, contudo, haja vista que as alegações da 

executada dependem de apuração, não se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de ofício. 

Nesses termos, cito os precedentes: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz, que 

versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos 

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

2. Devem ser obedecidos dois critérios para a oposição da exceção de pré-executividade: a matéria a ser alegada deve 

estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício; o vício apontado deve ser demonstrado 

prima facie, não dependendo de instrução longa e trabalhosa, ou seja, dilação probatória. 

3. O pagamento não se deu de forma integral. 
4. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 
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(AG Nº 2003.03.00.000956-7, TRF 3ª REGIÃO, REL. JUIZ LUIZ STEFANINI, Primeira Turma, DJU 10.05.2005). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16,§2º,DA LEF. 

1-A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito, nos casos em que o juízo, de ofício, pode 

conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica da nulidade absoluta do título executivo. 

2-Alegação de nulidade do título não comprovada de plano. Necessidade de dilação probatória. 

3-Questões outras que dependam de dilação probatória, como ocorre "in casu", e não digam respeito a aspectos 

formais do título, não podem ser analisadas pela via da objeção de pré-executividade. 

4- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AG Nº 2003.03.00.044560-4, TRF 3ª REGIÃO, REL. JUIZ LAZARANO NETO, Sexta Turma, DJU 15.10.2004). 

 

O mestre Humberto Theodoro Júnior leciona que "o que se reclama para permitir a defesa fora dos embargos do 

devedor é versar ela sobre questão de direito ou de fato documentalmente provado. Se houver necessidade de maior 

pesquisa probatória, não será própria a exceção de pré-executividade". (Processo de Execução, 21ª Edição, Livraria e 

Editora Universitária de Direito, p. 423). 

No caso sub judice, as argumentações da agravante não podem ser aferidas de plano, vez que não admitida dilação 

probatória na defesa e no recurso apresentados. Afinal, os créditos em cobrança não deixaram de existir e eventual 

mudança do valor a ser exigido não pode ser apreciada em sede de exceção de pré-executividade, devendo ser arguida 
em sede de embargos à execução. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ALEGAÇÃO DE INSCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.718/98. QUESTÃO QUE NÃO DESCARACTERIZA O 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.  

1- A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em 

que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória.  

2- Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.  

3- A mera alegação de inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98, por si só, não macula nem descaracteriza o título 

executivo extrajudicial, não comportando discussão em sede de exceção de pré-executividade.  

4- Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado.  

(TRF- 3ª REGIÃO. AG. 221857/SP. Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. SEXTA TURMA. 

Publicação DJU 20/05/2005, p. 472).  

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput 

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031907-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031907-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RICARDO LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO : ROSIANY RODRIGUES GUERRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00186823120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a determinação de expedição de certidão positiva com 

efeitos de negativa de débitos de tributos federais, indeferiu o pedido de liminar. 

Alega o agravante, em suma, que necessita da referida certidão positiva com efeitos de negativa para assinar contrato de 

financiamento já aprovado pela Caixa Econômica Federal, não sendo possível a expedição da CND pela internet uma 

vez que consta o Processo Administrativo 19515.001.120/2010-32, referente a uma autuação realizada pela Receita 

Federal por suposta omissão de receita. Aduz que esteve em tratamento de câncer, desempregado até 3 (três) meses 
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atrás e foi auxiliado financeiramente por familiares, o que teria originado a referida autuação. Sustenta ainda que a 

autuação é discutida administrativamente, tendo sido apresentada a impugnação prevista no artigo 14 do Decreto 

70.235, de 1972, razão pela qual o débito questionado estaria com a exigibilidade suspensa, nos termos do disposto no 

artigo 151, III, do Código Tributário Nacional e o agravante teria direito à expedição da Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa, nos termos do artigo 206 do CTN. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que o Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária e o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo expeçam a Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa e, ao final, a procedência do presente recurso, com a confirmação da liminar requerida. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em razão 

de débito que entende estar com a exigibilidade suspensa e na consequente impossibilidade de contratar financiamento 

imobiliário com a Caixa Econômica Federal, pelo referido motivo. 

Quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, dispõe o artigo 151, III, do CTN, in verbis: 

 
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

(...) 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; (grifou-se) 

(...) 

 

Dessa forma, depreende-se que uma das formas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário é a apresentação de 

reclamações e recursos administrativos. Questão tormentosa tornou-se a delimitação de tais reclamações e recursos, 

para a caracterização da suspensão. Quanto à questão, Leandro Paulsen é preciso: 

 

"Reclamações ou recursos. Ou seja, impugnações ou defesas, através das quais o contribuinte se insurge contra o 

lançamento e/ou aplicação de penalidade e os respectivos recursos interpostos contra as decisões tomadas pelos 

órgãos administrativos julgadores." (Paulsen, Leandro. Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à Luz da 

Doutrina e da Jurisprudência. 11ª Edição. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2009 - p. 1055 - 

grifou-se) 

 

Com efeito, compulsando os autos, observo foi apresentada manifestação de inconformidade em face da autuação 

sofrida pelo contribuinte, ora agravante, consubstanciada na impugnação prevista no artigo 14 do Decreto n.º 70.235, de 
6 de março de 1972 (fls. 35/52), que dispõe: 

 

Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento. 

 

Ora, o caráter de impugnação da inconformidade apresentada resta cristalino e, como tal, enseja a suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários discutidos. 

Ademais, o próprio parágrafo 11 do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, que trata de compensação tributária, explicita que a 

manifestação de inconformidade enquadra-se no artigo 151, III, do CTN, suspendendo a exigibilidade do crédito 

tributário, senão vejamos: 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão. 

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual 

constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 

10.637, de 2002) 
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória 

de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de 

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº 

10.833, de 2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;(Incluído pela Lei 

nº 10.637, de 2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei 

nº 10.637, de 2002) 
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III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham 

sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Incluído 

pela Lei nº 10.833, de 2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - 

SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente 

de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria 

da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados 

declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Incluído pela Lei nº 10.637, 

de 2002) 

§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da 

data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a 
efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos 

indevidamente compensados.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o. (Incluído pela Lei nº 

10.833, de 2003) 

§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a 

não-homologação da compensação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de 

Contribuintes.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do 

Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Incluído pela Lei 

nº 10.833, de 2003) (grifou-se) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída pela Lei 

nº 11.051, de 2004) 

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela Lei 

nº 11.051, de 2004) 

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo. (Incluído 

pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios 

de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 

11.051, de 2004) 

 

Dessa forma, constatada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela apresentação da manifestação de 

inconformidade em processo administrativo, imperioso o reconhecimento do direito do agravante à emissão de Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa. Nesse sentido, colaciono precedentes desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. INTERESSE DE AGIR. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL DO 

CONTRIBUINTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO AFASTADA. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO. EXIGIBILIDADE 

SUSPENSA. 

I - Baseando-se a impetração na suspensão da exigibilidade de crédito tributário pendente de apreciação de 

manifestação de inconformidade não reconhecida pela autoridade administrativa, não verificada nos autos a extinção 

do crédito ou a apreciação do pedido administrativo formulado, não se vislumbra alteração na situação do 

contribuinte junto ao Fisco, permanecendo seu interesse no julgamento da lide. II - A obtenção de certidão, documento 

que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição pública, independentemente do 

pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no artigo 205 do CTN. III - O 

direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo a 
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suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de 

qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. IV - A Medida Provisória nº 

75/2002, em seus §§ 3º, 4º e 5º do artigo 4º, facultou ao contribuinte, quando não homologada a compensação do 

débito, a apresentação da manifestação de inconformidade dispondo que referida manifestação seria processada como 

se impugnação fosse, nos moldes do Decreto nº 70.235/72. V - Apresentada a manifestação de inconformidade após a 

rejeição da Medida Provisória nº 75/2002, ocorrida em 18/12/2002, não há como processá-la como a impugnação 

prevista no Decreto 70.235/72. VI - Entre a data da rejeição da MP 75/2002 e a edição da MP nº 135/03, no período 

compreendido entre 18/12/2002 e 30/10/2003, há vácuo legislativo, não existindo legislação de regência para o 

procedimento em debate. VII - Nem se diga que com a edição da Medida Provisória nº 135/03, convertida na Lei nº 

10.833/03, a manifestação de inconformidade deve ser processada na forma estabelecida pelo Decreto nº 70.235, 

porquanto referida lei passou a vigorar somente a partir 30/12/2003. VIII - Apelação parcialmente provida. 

(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AMS 200461000049147 - AMS - Apelação em Mandado de 

Segurança - 279332 - Relatora: Desembargadora Federal Alda Basto - Data: 24/7/2008 - DJF3 DATA: 21/10/2008) 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO - DECRETO FEDERAL Nº 70.235 - 

IMPUGNAÇÃO POR ESCRITO - AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO - EFEITO SUSPENSIVO - 

RECONHECIMENTO. 

1. De acordo com o artigo 151 do CTN, suspendem a exigibilidade do crédito tributário: a moratória, o depósito de seu 

montante integral, as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, 
a concessão de liminares ou antecipações de tutela e o parcelamento. 2. A Constituição Federal de 1988 expressamente 

assegura a qualquer pessoa, natural ou jurídica, o direito de defender-se, com a maior amplitude possível, de qualquer 

pretensão de outrem, que negue, limite ou afete direito ou interesse. 3. A exigência do crédito tributário ou a aplicação 

de penalidade, por força do artigo 9º do Decreto Federal nº 70.235, serão formalizadas em autos de infração ou em 

notificação de lançamento. Nos termos dos artigos 14 e 15 do referido Decreto, a impugnação por escrito deve ser 

assegurada ao contribuinte, instaurando a fase litigiosa do procedimento que permitirá o exercício do direito de defesa 

e, nos termos do artigo 33, os recursos têm efeito suspensivo. 4. A impetrante comprovou a apresentação de recurso 

administrativo contra o ato declaratório que a exclui do SIMPLES e a própria autoridade coatora, em suas 

informações, reconheceu ter a impetrante apresentado tempestivamente a manifestação de inconformidade. 5. De rigor 

a manutenção da impetrante no SIMPLES, até a decisão final da manifestação de inconformidade apresentada no 

âmbito administrativo. 

(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AMS 200461260058197 - AMS - Apelação em Mandado de 

Segurança - 277184 - Relator: Desembargador Federal Mairan Maia - Data: 18/8/2011 - DJF3 DATA: 25/8/2011, 

pág. 1.222) 

 

Ainda no sentido de que a apresentação de impugnação do contribuinte à cobrança do tributo suspende a exigibilidade 

do crédito tributário, colaciono o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO INDEFERIDA PELA 

ADMINISTRAÇÃO - RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO 

- FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

1. As impugnações, na esfera administrativa, a teor do CTN, podem ocorrer na forma de reclamações (defesa em 

primeiro grau) e de recursos (reapreciação em segundo grau) e, uma vez apresentadas pelo contribuinte, têm o condão 

de impedir o pagamento do valor até que se resolva a questão em torno da extinção do crédito tributário em razão da 

compensação. 2. Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando 

existente uma impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. 3. Nesses casos, em que 

suspensa a exigibilidade do tributo, o fisco não pode negar a certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de 

que trata o art. 206 do CTN. 4. Embargos de divergência providos. 

(STJ - ERESP 200800457870 - ERESP - Embargos de Divergência no Recurso Especial - 850332 - Relatora: Ministra 

Eliana Calmon - Data: 28/5/2008 - DJE DATA: 12/8/2008 - RDDT, vol. 157, pág. 139 - grifou-se) 

Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pelo recorrente a ponto 

de autorizar, nos termos do art. 527, III, CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário discutido no processo administrativo n.º 19515.001.120/2010-32, bem como para 

garantir ao agravante o direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do disposto no 
artigo 206, do CTN, desde que o único óbice seja o débito constante do processo administrativo acima mencionado. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Ressalto que os agravantes deverão efetuar o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno nos termos do 

disposto na Resolução n.° 426, de 14/9/2011, do Conselho de Administração desta Corte e na Portaria n.º 6467, de 

29/9/2011, do Presidente desta Corte, sob pena de negativa de seguimento. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 
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São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028597-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

AGRAVADO : ANDREA BOUVIER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.051765-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Retifique-se a autuação para que conste como agravante Conselho Regional de Nutricionistas da 3ª Região, conforme 

fls. 2 e 13. 

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Nutricionistas da 3ª Região, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, a aplicação ao 

caso, por analogia, da Súmula n. 452 do STJ. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, 

tendo em vista o elevado número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer o provimento do recurso, determinando-se o regular prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 
concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 
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exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031013-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031013-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : ELIANA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00112223820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 
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BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 
do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 
que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030999-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030999-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : REGINA APARECIDA CARDOZO DE MOURA 
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ADVOGADO : WALTER MONACCI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00271906020014036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 
somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 
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Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031413-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031413-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MARIO PEREIRA DE GODOY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116208220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 
solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 
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REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 
Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031430-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JAIME GALVEZ ALBUQUERQUE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00504378920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 
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do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 
decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031022-71.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.031022-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : ANA HELENA BOSCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00198848820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 
submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 
RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031382-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031382-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ADALBERTO DE OLIVEIRA MACHADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00476006120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 
AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
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porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030876-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030876-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : G G G PICULO COM/ DE TINTAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 11.00.00353-8 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão de sócios no pólo passivo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 
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contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 
empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 
redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 50), existindo prova documental do vínculo dos sócios-

gerentes GLAUBER GUSTAVO GONÇALVES PICULO e FERNANDO MOTA com tal fato (f. 55/56), conforme a 

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida 

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em 

conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9 , Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, 

DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo 
qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja 

determinada a inclusão dos sócios-gerentes GLAUBER GUSTAVO GONÇALVES PICULO e FERNANDO MOTA 

no pólo passivo da demanda. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031317-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031317-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WALTER APARECIDO BENVENUTI JUNIOR e outros 

ADVOGADO : SEGIO GUILLEN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00231609220054036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, determinou a remessa dos autos à 

Controladoria para inclusão dos juros de mora em continuação entre a data da elaboração da conta e a expedição do 

ofício precatório. 

DECIDO. 

A irresignação não pode ter seu trânsito deferido. 
Com efeito, a recorrente deixou de instruir o recurso com as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I, do Código de 

Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030467-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030467-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SANDRA SAMARIA CORREIA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO REIS BIANCALANA 

AGRAVADO : CENTRO AMERICANA INFORMATICA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00380-1 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 
 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000795-79.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000795-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FELIXAL IMP/ COM/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS 

AGRAVADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : NEI CALDERON 

 
: MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 1999.61.00.008051-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Verifico que, ao contrário do decidido no acórdão de folha 95 pela eminente Desembargadora Federal VESNA 

KOLMAR, relatora à época, a matéria de mérito trazida através deste recurso é da competência da 1ª Seção. 

A discussão gira em torno de ação de indenização ajuizada pela CONAB em face da autora por suposta quebra técnica 

no armazenamento de milho maior do que a permitida, tratando-se estritamente de matéria de direito privado sendo, 

portanto, de competência da 1ª Seção, conforme estabelece o Regimento Interno deste Tribunal: 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 
natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

III - à matéria de direito privado, dentre outras. 

Ademais, sobre a matéria, há vários julgados proferidos pela 1.ª Seção desta Corte, posteriores ao referido acórdão, dos 

quais destaco: AC n.º 1999.60.00.007237-6, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, AC n.º 

2000.60.00.005541-3, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello e AC n.º 94.03.047074-7 Relatoror 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães. 

Diante do exposto declino da competência para processar e julgar este recurso suscitando Conflito de Competência 

negativo a ser decidido pelo Órgão Especial, nos termos do artigo 11, inc. II, alínea "i", do Regimento Interno desta 

Corte. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031554-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031554-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00112-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição de penhora 

on line por carta de fiança bancária. 

DECIDO. 

O recurso não merece trânsito, porquanto intempestivo. 

Com efeito, inviável o reexame do pedido de substituição, pois da decisão denegatória, cuja ciência deu-se em 

15/09/2011 (f. 324), a agravante não interpôs recurso, limitando-se a pedir a reconsideração (f. 329/331), o que foi 

negado, tendo sido mantida a decisão anterior (f. 329). O presente recurso foi interposto apenas em 07/10/2011, 

evidentemente fora do prazo legal em relação à primeira decisão. 

É certo que a inconformidade da autora com os termos da decisão de f. 323, manifestada às f. 329/331, deveria ter sido 

objeto de agravo de instrumento na época oportuna, sob pena de preclusão temporal, sem prejuízo de pedido de 

reconsideração ao Juízo de origem que, se acolhido, resultaria no prejuízo do julgamento do recurso. 

Portanto, o recurso, na espécie, é manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da decisão 
que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de 

suspender, nem de interromper a contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido não 

pode superar a preclusão consumada, conforme reiterada jurisprudência. 

Neste sentido, cumpre destacar, entre outros, os seguintes precedentes (grifo nosso): 

 

- AGA 1054634, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 29/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 1. 

Conforme consignado pelo aresto recorrido, o agravante interpôs agravo de instrumento contra decisum proferido 

em âmbito de pedido de reconsideração de decisão interlocutória, a qual deveria ter sido objeto diretamente do 

referido agravo, ocorrendo a preclusão do seu direito. 2. Dessa forma, o tribunal de origem decidiu em 
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conformidade com o entendimento deste Sodalício, no sentido de que o pedido de reconsideração de decisão não 

interrompe o prazo para interposição do recurso competente. Incidência do enunciado n. 83/STJ. 3. Agravo 

regimental não provido."  

- AGRESP 1157459, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. 1. A pretensão recursal não merece êxito quanto à violação do art. 

535 do CPC, uma vez que o acórdão atacado não possui vício a ser sanado por meio de embargos de declaração, já 

que o Tribunal de origem se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal 

como lhe fora posta e submetida. Ademais, é entendimento assente nesta Corte que não ofende o artigo 535 do CPC 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão 

em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 2. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do 

agravo de instrumento, por considerá-lo intempestivo, não contrariou os dispositivos de lei apontados como violados, 

tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que se firmou no sentido de que o 

pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento. Desta 
forma, incide, no caso, o óbice da Súmula 83/STJ, in verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 3. Por seu turno, tampouco 

merece análise a alegação de violação dos arts. 5º, LIV e LV e 93, IX, da CF/88, porquanto tal matéria é de natureza 

constitucional, cuja competência para análise é do STF, conforme disposto no art. 102 da CF/88. O recurso especial, 

conforme delimitação de competência estabelecida pelo art. 105, III, da Carta Magna de 1988, destina-se a 

uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional federal, razão pela qual é defeso, em seu bojo, o exame de 

matéria constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental não provido."  

- AGREPS 962782, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 06/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTEMPESTIVO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - ANÁLISE DA 

DIVERSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES CONFRONTADAS - MATÉRIA DE FATO - ALÍNEA 

"C" - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação do art. 

535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 2. A jurisprudência desta 

Corte posicionou-se no sentido de que o pedido de reconsideração não suspende ou interrompe o curso do prazo 

recursal, mercê da ausência de sua natureza recursal. Precedentes. 3. A não-realização do necessário cotejo 

analítico, bem como a não-apresentação adequada do dissídio jurisprudencial, não obstante a transcrição de 

ementas, impedem a demonstração das circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o 

aresto paradigma. Agravo regimental improvido."  
- AI 2010.03.00.037629-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 25/02/2011, p. 944: "DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO 

INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 1. Caso em que a decisão agravada declarou intempestivo o 

agravo de instrumento por ter sido interposto fora do prazo legal, que não se suspende nem se interrompe diante de 

pedido de reconsideração. 2. No agravo inominado foram, porém, deduziu razões dissociadas do contexto decisório 

que, embora restrito à intempestividade, foi impugnada com a alegações de que a penhora, deferida na origem, 

violou direito líquido e certo, passível de mandado de segurança, se não fosse o cabimento do próprio agravo; e que 

a dívida executada foi incluída no parcelamento, tendo havido erro material, mas não preclusão consumativa. 3. 

Certo que se alegou não ter havido preclusão consumativa, mas disto não tratou a decisão agravada, que deu pela 

intempestividade do agravo de instrumento (preclusão temporal), revelando razões igualmente dissociadas no ponto. 

Note-se que a própria agravante afirmou que "não obstante o pedido de reconsideração não interrompa nem 

suspenda a decisão original" (f. 323, sic), para concluir, então, que seria possível, de ofício, reformar a decisão de 

penhora, por estar fundada na falsa premissa de que não teria havido parcelamento. 4. Todavia, aqui outra causa de 

inadmissibilidade do inominado, pois se deduziu nele fundamentação jurídica inexistente no agravo de instrumento, 

com a inovação dos respectivos termos, ao defender-se que a penhora incorreu em "nulidade", passível de 

decretação de ofício, em função de erro no exame das provas dos autos, pois o parcelamento teria incluído a dívida 
executada, muito ao contrário do que decidiu o Juízo agravado. 5. Em suma, além da inovação havida, são 

dissociadas as razões do inominado, que não enfrentam o que efetivamente decidido, deduzindo motivação 

impertinente e sem qualquer aptidão, portanto, para o exame do mérito do pedido de reforma. 6. Agravo inominado 

não conhecido." 

- AI 200203000482414, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 20/05/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 1. Agravo de instrumento 

manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida 

pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a 

contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido não pode superar a preclusão 

consumada, conforme reiterada jurisprudência. 2. Precedentes." 
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- AI 2011.03.00.000438-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 23/03/2011, p. 487: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. De fato, como é sabido, o pedido de 

reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. A r. decisão que 

determinou a intimação da executada, ora agravante, nos termos do art. 475-J, do CPC, para efetuar o recolhimento 

do valor da verba honorária, sob pena de manutenção das contrições já realizadas nos autos da execução, foi 

proferida em 22/1/2010, sendo que a ora agravante tomou ciência da mesma e peticionou nos autos requerendo a 

sua reconsideração em 25/2/2010 (fls. 210/211 destes autos). 2. Com a interposição do presente agravo de 

instrumento no dia 12/1/2011, é inegável que o mesmo é intempestivo nos termos do art. 522, do CPC, ocorrendo a 

preclusão daquela decisão ante a perda de uma faculdade processual. 3. Não há elementos novos capazes de alterar 

o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido." 

- AI 2010.03.00.037254-0, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 CJ1 25/02/2011, p. 1092: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE, POR INTEMPESTIVIDADE, NEGOU SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO INTERROMPE PRAZO RECURSAL. 

RECURSO IMPROVIDO. - Não há como prevalecer a argumentação da parte agravante, no sentido de que sua 

impugnação ataca apenas a decisão que manteve a determinação anterior. - Não houve diversas decisões autônomas 

sobre o pronunciamento antecipado formulado na petição inicial, uma vez que não foram modificados os fatos ou as 

provas colocadas para a apreciação do Juízo de primeiro grau. No caso, todas as decisões apreciaram o 
requerimento de antecipação de tutela formulado no início da lide, possuindo, as duas manifestações subsequentes 

apresentadas pelo causídico, a natureza jurídica de simples "pedido de reconsideração". - Intimada da decisão de 

folha 60 dos autos principais em 28.10.2010, o agravo de instrumento deveria ter sido interposto dentro do decênio 

legal. Não obstante, verifica-se que o recurso foi protocolado apenas em 06.12.2010, sendo, portanto, intempestivo. 

Também seria intempestivo o recurso, ainda que considerada a data da intimação da segunda manifestação judicial, 

em 18.11.2010. - O C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que pedido de reconsideração não interfere no prazo 

para a interposição de recurso. - Agravo legal improvido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024663-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024663-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CASA NOVA TERCERIZACOES MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA -ME 

ADVOGADO : ANNA LUISA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085638320084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se a agravada para contraminuta. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031478-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031478-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : S A B SOC DE ADM DE BENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00456801820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 
pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 
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Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031405-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031405-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MANUEL JOSE GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00187627420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 
redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 
limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 163/1332 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031437-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031437-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MANUEL JOSE GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00238027620064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 
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AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 
atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 
reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031631-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031631-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 
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ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : ADRIANA A B LISA CLIN VET E PET SHOP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214567920114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 
solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 
do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 
que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 
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Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030505-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030505-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PLATA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00077009320044036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031130-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031130-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : WANDERLEY SIMOES LIMA e outro 

 
: ANA LUCIA CAYRES 

ADVOGADO : JAIR RATEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SERV NATUS CENTRO DE ALIMENTOS NATURAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00352-2 A Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028231-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028231-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CPA IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00276131919944036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, nos autos de ação ordinária em fase de 

cumprimento de sentença, acolheu o cômputo de juros de mora entre a data da elaboração da conta e a data da 

expedição do precatório. 

Em síntese, a agravante argumenta que é indevida a incidência dos juros moratórios em continuação a partir da data da 

conta acolhida. Aduz que a manutenção da r. decisão agravada poderá acarretar lesão grave e de difícil reparação ao 

interesse da União. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

É o relatório. Decido. 
O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que está em 

manifesto confronto com a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal e desta Egrégia Corte. 

Segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional afasta a 

incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a expedição 

do ofício precatório e o respectivo depósito: 

 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000).  

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente.  

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 305.186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002, p. 0049). 

 

Entendo, porém, que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a expedição do ofício 

precatório ou requisitório pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução do 
crédito. 

Nesse sentido é o entendimento desta Terceira Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não existe 

mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados " juros em continuação", se a 

dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo 

credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 

da Constituição Federal. 

2. Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório , apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 
3. Precedentes." 

(TRF 3ª REGIÃO, Terceira Turma, AG 199.375/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU 38.03.2007, p. 

619). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028775-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028775-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LUCIANO DA SILVA PERES e outro 

 
: RODRIGO DA SILVA PERES 

ADVOGADO : ANTONIO CORREA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RIO PRETO ABATEDOURO DE BOVINOS LTDA e outros 

 
: SOL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE COUROS LTDA 

 
: SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA 

 
: FRIGO VALE IND/ E COM/ DE CARNES LTDA 

 
: COML/ DE CARNES E DERIVADOS VALENTIM GENTIL LTDA 

 
: CMG TRANSPORTE RIO PRETO LTDA 

 
: AGRO RIO PRETO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

 
: VALENTIM GENTIL ABATEDOURO DE BOVINOS E SUINOS LTDA -EPP 

 
: FEISP LTDA 

 
: NIVALDO FORTES PERES 

 
: MARIA HELENA LA RETONDO 

 
: PEDRO GIGLIO SOBRINHO 

 
: ANTONIO GIGLIO SOBRINHO 

 
: JOSE ROBERTO GIGLIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00021566820114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação cautelar fiscal, determinou a remessa dos 

autos ao Juízo Federal da 4ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, para distribuição por dependência à ação 

cautelar fiscal n. 0045344-48.2009.403.6182, em razão da prevenção descrita nos artigos 219, caput, e 105 do CPC. 

Os agravantes sustentam, em resumo, que a causa de pedir, as partes e o pedido da presente medida cautelar são 

idênticos aos das medidas cautelares ns. 0009359-52.2009.403.6106 e 0009360-37.2009.403.6106, que tramitam na 5ª 

Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, de forma que deve ser declarada a litispendência pelo MM. Juízo a quo, o 

qual está prevento para o julgamento da ação. Aduzem risco de dano de difícil reparação, ante a possibilidade de terem 

seus patrimônios indisponibilizados em ação litispendente com outras, cujos pedidos foram improcedentes. Pleiteiam 
atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente em 

sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Os institutos da conexão e da continência podem ser conhecidos a qualquer tempo e ex officio, bem como por meio de 

alegação do réu, normalmente em sede de contestação e não por meio de exceção de incompetência. 

Com natureza de interesse público e tendo como fundamentos os princípios do Juiz natural, da economia processual e 

da harmonização das decisões judiciais, a alegação de modificação da competência relativa não deve ser confundida 

com a alegação de incompetência relativa. Com esta, objetiva-se alegar ao Juiz sua incompetência relativa, por meio de 

exceção oposta pelo réu, em seu exclusivo interesse. Já com aquela, pretende-se dizer ao Juiz que ele tem competência, 

a qual deve, todavia, ser alterada no caso específico, podendo até mesmo ser suscitada ex officio pelo Juiz, tendo como 

consequência o envio dos autos ao Juízo prevento. 

Na esteira desse entendimento, confiram-se os julgados Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PROPOSITURA DE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO, COM O MESMO 
PEDIDO. ART. 253, II, DO CPC. PREVENÇÃO CARACTERIZADA.  

1. Estão sujeita a distribuição por dependência "as causas de qualquer natureza (...) quando, tendo sido extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que 

sejam parcialmente alterados os réus da demanda" (CPC, art. 253, II, redação da Lei 11.280/2006).  
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2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Maringá - PR, o 

suscitante. 

(STJ, Primeira Turma, CC 87.643, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 28.11.2007, DJU 17.12.2007, p. 118). 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA POR ASSISTENTE SIMPLES. POSSIBILIDADE. DESISTÊNCIA 

DO FEITO. AJUIZAMENTO DE AÇÕES IDÊNTICAS. HIPÓTESE QUE SE ENQUADRA NO DISPOSITIVO DO ART. 

253, II DO CPC. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL E À 

DIGNIDADE DA JUSTIÇA.  

1. Ao assistente simples permite-se interpor recurso de apelação, justificado pela existência do mencionado interesse 

jurídico, na condição de terceiro prejudicado, sem que essa possibilidade de recorrer represente a prática de atos que 

possam prejudicar o assistido, o que lhe seria vedado diante da posição de seu auxiliar. Preliminar de impossibilidade 

de conhecimento do recurso de apelação rejeitada.  

2. Ajuizamento de três demandas idênticas em juízos distintos, com adaptações de pedido à natureza da causa ajuizada, 

sem alteração de ordem significativa e alteração do pólo passivo, das quais foi requerida a desistência ou provocada a 

extinção do feito sem resolução de mérito. Enquadramento da hipótese ao dispositivo do art. 253, II do CPC, que 

determina a distribuição por dependência, das causas de qualquer natureza, quando tendo havido desistência, o 

pedido for reiterado mesmo que em litisconsórcio com outros autores, aplicando-se também às hipóteses de extinção 
do processo sem julgamento de mérito, a que o demandante tenha dado causa (abandono ou inércia).  

3. Eleição do foro que assegure êxito no intento perseguido pelo autor, tratando-se de verdadeira fraude processual, 
atentatória ao juiz natural e à dignidade da justiça.  

4. Competência para o processamento de todos os feitos do juízo que dele teve conhecimento em primeiro lugar.  

5. É de natureza absoluta a competência asseverada no art. 253, II do CPC, de molde a acarretar a nulidade de todos 

os atos decisórios proferidos pelo juízo incompetente.  

6. Reconhecida a incompetência absoluta do juízo, é nula a sentença homologatória do pedido de desistência 

formulado pela autora, ainda que tenha havido anuência da parte contrária, porquanto a regra processual civil não 

permite que o juízo profira sentença em processo para o qual foi reconhecida sua incompetência absoluta.  

7. Nulidade da sentença e todos os atos decisórios proferidos pelo juízo incompetente, determinando-se a remessa dos 

autos ao juízo competente para o processamento e julgamento do feito. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 1.229.549, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, j. 28.08.2008, DJF3 

22.09.2008). 

 

No caso concreto, observo que a União ajuizou a presente medida cautelar fiscal (n. 0002156-68.2011.4.03.6106) contra 

vários devedores solidários, dentre os quais os agravantes (Luciano da Silva Peres e Rodrigo da Silva Peres), visando à 

indisponibilidade de bens dos requeridos com o fim de resguardar os créditos fiscais, ainda pendentes de recursos 

administrativos, apurados nos autos dos PAFs ns. 16004.001550/2008-10, 16004.001594/2008-31, 16004.001596/2008-

51, 16004.001597/2008-75, 16004.001598/2008-10, 16004.001600/2008-51, 16004.001683/2008-88, 
16004.001204/2007-42, 16004.001549/2008-87, 16004.000014/2008-99, 16004.001200/2007-64, 16004.001665/2008-

04, 16004.001666/2008-41, 16004.001667/2008-95, 16004.001684/2008-22, 16004.000311/2007-53, 

16004.001486/2008-69, 16004.001590/2008-53, 16004.001591/2008-06, 16004.001744/2008-15 e 

16004.000307/2007-95 (fls. 27/48). 

A anterior medida cautelar fiscal n. 0045344-48.2009.403.6182, ajuizada na 4ª Vara Federal de Execuções Fiscais de 

São Paulo, contra a devedora solidária Maria Helena La Retondo, também visando à indisponibilidade de bens (fls. 

240/244), revela parcial coincidência com a presente cautelar fiscal, isto é, no que pertine aos créditos fazendários 

apurados nos PAFs ns. 16004.001550/2008-10, 16004.001594/2008-31, 16004.001596/2008-51, 16004.001597/2008-

75, 16004.001598/2008-10, 16004.001600/2008-51, 16004.001665/2008-04, 16004.001666/2008-41, 

16004.001667/2008-95, 16004.001486/2008-69, 16004.001590/2008-53 e 16004.001591/2008-06. 

Dessa forma, verifico que o MM. Juízo a quo bem observou a hipótese de continência ou conexão entre as ações 

referidas, tendo em vista que há coincidência entre as causas de pedir e os pedidos de ambas, em razão da existência dos 

mesmos créditos ora especificados, determinando-se, portanto, a remessa dos autos ao Juízo prevento (4ª Vara Federal 

de Execuções Fiscais de São Paulo). 

Por fim, não me parece haver litispendência entre essas ações, haja vista que o pedido da presente cautelar fiscal não é 

idêntico (porquanto mais abrangente) ao da cautelar fiscal n. 0045344-48.2009.403.6182. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 
Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022640-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022640-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00061458820114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Visto: fls. 140/149. 
Às fls. 137/138, foi determinada a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, decisão contra a qual não cabe 

recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527 do CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, motivo por que recebo a 

petição como pedido de reconsideração. 

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 

Além desse aspecto, verifico que a prolação de sentença pelo MM. juízo a quo (fls. 151/156) constitui causa 

superveniente da perda de objeto do agravo de instrumento. 

Assim sendo, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030496-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030496-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : VARIG VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00169059020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

A agravante alega, em síntese, que a Súmula n. 452 do STJ expressa que a extinção de ações não pode ser feita de 

ofício, sendo esta facultada à Administração Federal. Argumenta que o artigo 20 da Lei 10.522/02 não alcança as 
autarquias federais, pois se refere à Procuradoria da Fazenda Nacional. Aduz, ainda, que suspender a ação causa iguais 

prejuízos aos da extinção, já que impossibilita que a agravante leve adiante a cobrança dos débitos. Pleiteia a atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 
NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 
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1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023030-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023030-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
CETAO CENTRO DE ESTUDOS TREINAMENTOS E APERFEICOAMENTO EM 

ODONTOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDGAR GASTON JACOBS FLORES FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124621720114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra r. decisão que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada em autos 

de ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de desconstituir a decisão do Conselho Nacional de Educação (CNE) 

que extinguiu o credenciamento especial de instituições não-educacionais (que não atuam no ensino superior), hipótese 
em que se enquadra a autora, para cursos de especialização. 

A fls. 177/178 foi indeferida a antecipação da tutela recursal. 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo a fls. 187/188, verifico que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código 

de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Promova-se a remessa à origem, após as cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030526-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030526-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO e outros 

 
: MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO 

 
: PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO 

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outro 

 
: COFERFRIGO ATC LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07016707219934036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em embargos à 

execução fiscal em fase de liquidação, acolheu a preliminar de preclusão suscitada pela Fazenda Nacional e rejeitou as 

impugnações ao cumprimento de sentença opostas pelos executados. 

Alegam os agravantes, em síntese, a inocorrência de preclusão, argumentando que as matérias arguidas em exceção de 

pré-executividade são diferentes das alegadas em impugnação (prescrição e ilegitimidade de parte). Afirmam, ainda, 

que a prescrição pode ser alegada a qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição, até podendo ser reconhecida 

de ofício. Pleiteiam a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 
improcedente, por contrariar expressa disposição de lei e a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Infere-se dos elementos presentes nos autos que as matérias arguidas nas impugnações ao cumprimento da sentença (fls. 

531/547) já foram objeto de exceções de pré-executividade e de embargos à execução, tendo sido, portanto, 

devidamente discutidas e rejeitadas por decisão de primeiro grau (fls. 410/412), cujo posicionamento também foi 

corroborado pelas decisões proferidas nos Agravos de Instrumento n. 2007.03.00.102977-4/SP e n. 2007.03.00.102976-

2/SP, de minha relatoria, tendo havido o trânsito em julgado (fls. 623/625 e 627/629). 

Por essa razão, está configurada, de forma clara, a preclusão consumativa das matérias alegadas nas impugnações ao 

cumprimento de sentença (prescrição e ilegitimidade passiva). 

Nesse sentido é o entendimento do E. STJ e da Terceira Turma desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA MESMA MATÉRIA EM EMBARGOS À 

EXECUÇÃO.  

1. A preclusão não se confunde com a litispendência, porquanto, em relação ao primeiro instituto, dispõe o art. 473 do 

CPC: "Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a 

preclusão." A litispendência, por seu turno, é conceituada no art. 301, § 3º do CPC, como a repetição de ação em 

curso.  

2. In casu, efetivamente ocorreu a preclusão consumativa porquanto a matéria prescricional restou deduzida em 

exceção de pré-executividade, reiterada nos embargos, sendo certo que aquele incidente desafia recurso próprio de 

agravo de instrumento, posto deduzido interinalmente na execução fiscal.  
3. Recurso especial desprovido. (Grifamos). 

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 893613, processo n. 200602230490, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., j. 10/03/2009, publicado 

no DJE de 30/03/2009).  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

1. Determinadas matérias de defesa do executado podem ser aduzidas nos próprios autos da execução por meio de 

exceção de pré-executividade, o que não quer dizer que não se está utilizando da mesma defesa processual preconizada 

nos arts. 736 e seguintes do Código de Processo Civil.  

2. Aventada a ocorrência de prescrição mediante objeção de pré-executividade, pretensão afastada definitivamente 

nesta instância especial, a matéria estará acobertada pelo instituto da coisa julgada após o decurso do prazo 

recursal, não podendo mais ser discutida nas vias ordinárias dos embargos de devedor.  
3. Embargos de declaração rejeitados. (Grifamos).  

(STJ, Segunda Turma, EDREsp n. 795764, processo n. 200501733651, Rel. Min. Castro Meira, v. u., j. 16/05/2006, 

publicado no DJ de 26/05/2006, p. 248).  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA LEVANTADA E DECIDIDA 
EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, QUE NÃO SOFRE RECURSO. VEDAÇÃO DE REANÁLISE EM 

EMBARGOS DO DEVEDOR. PRECLUSÃO.  

1. Alegação de prescrição, já apreciada em exceção de pré-executividade, da qual não se interpõe recurso, não pode 

mais ser analisada em embargos do devedor por se constituir matéria superada e solidificada na relação processual, 

já que deflagrada sua análise na execução por iniciativa do próprio executado. Inteligência e aplicação do art. 473 

do CPC, tendo em vista que, apesar de execução fiscal e embargos do devedor se constituírem processos distintos, 

tratam da mesma relação processual, ou seja, da mesma demanda e da mesma pretensão resistida.  
2. No caso dos autos, nem calha a tardia argumentação, vinda com as contra-razões de apelação, de que teria ocorrido 

prescrição intercorrente, porquanto a r. decisão prolatada na exceção de pré-executividade declarou usufruir a 

Embargada de prazo prescricional vintenário, nos termos do art. 177, primeira parte, do antigo Código Civil, de forma 

que haveria a ação de ficar paralisada pelo menos por igual período, o que não ocorreu.  

3. Apelação a qual se dá provimento. (Grifamos). 

(TRF3, Terceira Turma, AC n. 1242412, processo n. 200461820139057, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, v. u., j. 

27/03/2008, publicado no DJU de 16/04/2008, p. 646).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 173/1332 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029714-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029714-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro 

AGRAVADO : SISTEMA DE PESAGEM PERFECTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00157737120054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, por entender ser de baixo valor o débito em cobrança. 

Verifico, no entanto, que não consta destes autos o inteiro teor da r. decisão agravada (fl. 68), conforme devidamente 

certificado a fl. 78, o que caracteriza violação ao inciso I do artigo 525 do CPC. Ressalte-se que, além do fato de tratar-

se de documento obrigatório, a parte do decisum juntada não permite o conhecimento da fundamentação completa 

expendida pelo MM. Juízo a quo, o que impossibilita a análise sobre o provimento recorrido. 

Em caso semelhante, assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, §1º, DO CPC. 
1. Ausente peça processual de juntada obrigatória - inteiro teor da cópia da decisão agravada -, não há de ser 

conhecido o agravo de instrumento, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. 

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento 

de agravo. 

3. A Corte Especial deste Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento 

previstos nos artigos 522 e 544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com aquelas 

necessárias à exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo certo que no 

caso de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, impede o conhecimento do 

agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento em diligência. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 1171061/ SP, Rel. Ministro Castro Meira, j. 03.11.2009, Dje 19.11.2009). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente inadmissível, com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030365-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030365-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : ISMAEL DE SOUZA BRITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00139684420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que adotar o parâmetro do artigo 20 da Lei n. 10.522/02 aos conselhos de fiscalização 

profissional, constituídos como autarquias federais, seria impossibilitar a recuperação de seus créditos, pois qualquer 

contribuição devida a estes entes é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz, ainda, que a Lei n. 10.522/02 foi criada 

especificamente para créditos do Governo Federal, e não é aplicável às autarquias, visto que estas têm autonomia 

administrativa e financeira. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação. 

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 
Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 
 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034352-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034352-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NIXON CARRIJO 

ADVOGADO : CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030076220064036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, tirado de r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo supra que, em autos de ação anulatória de ato administrativo no bojo da qual foi proferida sentença que 

julgou procedente o pedido e antecipou em parte os efeitos da tutela para determinar a imediata entrega do veículo 

apreendido ao transportar mercadorias irregularmente importadas, recebeu o recurso de apelação interposto pela ora 

agravante nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este, no entanto, em relação à antecipação da tutela.  
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A fls. 205/206vº foi indeferida a antecipação da tutela recursal, o que ensejou a interposição do agravo de fls. 212/219. 

Verifico, todavia, pelo sistema de acompanhamento processual, que o recurso de apelação, ao qual este agravo de 

instrumento teve por escopo atribuir efeito suspensivo integral, foi julgado em 29/09/2011, de forma que não remanesce 

interesse ou utilidade no julgamento deste recurso, bem como do agravo de fls. 212/219, manifestamente prejudicados.  

Desse modo, diante da manifesta perda de objeto advinda do julgamento definitivo do apelo, NEGO SEGUIMENTO 

aos presentes recursos, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

manifestamente prejudicados. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013601-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013601-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : INDIANA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00388101019904036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária em fase de 

execução, homologou o pedido de compensação requerido pela União Federal nos termos do art. 100, § 9º da 

Constituição Federal, de acordo com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 

Em síntese, a agravante sustenta que o tributo com o qual a agravada pretende efetuar a compensação do valor devidos 

nos autos originários era inexigível à época, pois seu questionamento administrativo encontrava-se ainda em curso. 

Alega que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia atribuição de 

efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. Decido. 

A matéria merece exame mais acurado, motivo pelo qual, sem adentrar o mérito da controvérsia, entendo que enquanto 

este agravo não for conduzido à apreciação do órgão colegiado competente para julgá-lo, mister se faz suspender o 
andamento do feito originário. 

DEFIRO, portanto, o efeito suspensivo pleiteado pela agravante. 

Requisitem-se a informações a que alude o artigo 527, IV, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Voltem, em seguida, os autos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029888-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029888-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BANCO ALVORADA S/A e outros 

 
: BRADESCO SEGUROS S/A 

 
: BRADESCO CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

AGRAVANTE : SCOPUS TECNOLOGIA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

SUCEDIDO : UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

 
: GRAFICA BRADESCO LTDA 
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: BACC PARTICIPACOES E COM/ S/A 

 
: NOVA SETE QUEDAS PARTICIPACOES E COM/ LTDA 

 
: ALPHAVILLE FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

 
: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA 

 
: BRADESCO TURISMO S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS 

 
: CIA ELO DE PARTICIPACOES 

 
: ABS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARTICIPACOES E SERVICOS S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123943419924036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 
segurança, indeferiu pedido de que fosse reconhecida a hipótese de anistia prevista no artigo 17 da Lei n. 9.779/99, sob 

o fundamento de estar ausente o requisito de procedência do pedido, conforme determina o caput da norma 

mencionada. 

Em síntese, as recorrentes sustentam a ocorrência de preclusão, visto que efetuaram o pedido de renúncia ao direito em 

que se funda a ação, com o objetivo de ser-lhe aplicada a anistia em evidência, o que teria sido homologado por decisão 

desta Egrégia Corte. Aduzem que todos os requisitos exigidos pelo artigo 17 da Lei n. 9.779/99 teriam sido cumpridos. 

Alegam que teria havido concordância da União quanto ao pedido de levantamento. Pleiteiam atribuição de efeito 

suspensivo ao agravo. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelas agravantes para conceder o efeito suspensivo. 

No que concerne à extensão do benefício fiscal introduzido pelo artigo 17 da Lei n. 9.779/99, vale salientar que o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da lei federal, consolidou 

entendimento no sentido de que a referida anistia alcança os débitos inscritos em dívida ativa, como se denota dos 

seguintes julgamentos: 

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MP 1.858-9/99. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A fruição do favor fiscal estabelecido no artigo 11 da MP 1.858-9/99 implica na desistência dos processos ajuizados 

e na condenação nos ônus da sucumbência, consoante se extrai da sua redação, a saber: "Estende-se o benefício da 

dispensa de acréscimos legais, de que trata o art. 17 da Lei n. 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos 

pagamentos realizados até o último dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer 

natureza, junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em 

Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo 

judicial onde o pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento". 

2. O art. 17 da Lei 9.779/99, por seu turno, dispõe, verbis: "Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado 

do pagamento de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com 

fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 

para o pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador 

tenha ocorrido posteriormente à data de publicação do 

pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal." 

3. Desta sorte, concluiu com acerto o juiz a quo que (fls. 86):  

"A opção ao benefício da MP nº. 1.858-9/99 não é obrigatória, mas, em havendo, ocorre (a) a confissão irretratável da 
dívida, (b) a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para o seu ingresso e permanência no 

Programa, (c) a impossibilidade de impor condições para se beneficiar do favor legal, ou continuar discutindo a 

matéria em juízo, (c) a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com a possibilidade de parcelá-lo 

administrativamente, (d) a obrigatoriedade de desistir da ação e renunciar ao direito a que ela se funda no primeiro 

caso, e, no segundo caso, a compulsoriedade da parte interessada no benefício (isenção de multa e juros de mora) em 

pedir conversão em renda dos valores depositados em juízo, o que eqüivale ao pedido de desistência e renúncia, na 

medida em que culmina com o cancelamento administrativo da dívida e perda do objeto da demanda por ação 

voluntária da própria parte e (e) a possibilidade de extinguir o débito tributário, caso o recolhimento do valor exigido 

seja total, como no caso dos autos. Embora esta Colenda Turma já esposasse tese no sentido de que incabe verba 

honorária em opções de parcelamento (REFIS), tal entendimento foi modificado para prestigiar decisão da E. Primeira 

Seção que entendeu devida a verba nos casos de opção ao REFIS por força do art. 26 do CPC. 

.......................................................................................................  
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(...) a desistência da ação e a renúncia do direito em que se funda a ação decorre da exclusiva volitividade da parte 

autora que aderiu porque quis. Ao aderir, reconheceu a improcedência da demanda intentada. Aplicabilidade art. 26, 

caput, do CPC ("Art. 26. Se o processo terminar por desistência (...) as despesas e os honorários serão pagos pela 

parte que desistiu (...)"." 

4. É que nessas hipóteses as exonerações são textuais não se incluindo os honorários advocatícios. Precedentes: REsp 

739.037/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 01.08.2005; EREsp 446.906/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 

19.12.03.  

5. Recurso Especial desprovido. 

(REsp. nº 806.479, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 26/11/06)  

EXECUÇÃO FISCAL. MP 1.858-9/99. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O artigo 11 da MP 1.858-9/99 assim dispõe: "Estende-se o benefício da dispensa de acréscimos legais, de que trata 

o art. 17 da Lei n. 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos pagamentos realizados até o último dia útil do 

mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer natureza, junto à Secretaria da Receita Federal ou à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de 

dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo judicial onde o pedido abrangia a exoneração do 

débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento". 

2. A fruição do favor fiscal estabelecido no referido dispositivo infralegal, implica na desistência dos processos 

ajuizados e a condenação nos ônus da sucumbência. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp. nº 739.037, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 01/08/05) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E CSSL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO DE 1989. ANISTIA CONCEDIDA PELO ART. 17 DA LEI N. 9.779/99. DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 17 DA LEI N. 

9.779/99 COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.158-35/2001. 

A Medida Provisória n. 2.158-35/2001, em seu artigo 11, estabeleceu que "estende-se o benefício da dispensa de 

acréscimos legais, de que trata o art. 17 da Lei n. 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos pagamentos 

realizados até o último dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer natureza, junto à 

Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em Dívida Ativa da 

União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo judicial onde o 

pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento ". 

O artigo 10 da referida da mesma Medida Provisória acrescentou o § 1º ao art. 17 da Lei no 9.779/99, para 

determinar que o benefício legal seria aplicável, também, "aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 

1998, exceto os relativos à execução da Dívida Ativa da União". 

Do comando legal, extrai-se, pois, que outras ações judiciais, além daquelas em que se pretenda o reconhecimento da 

inconstitucionalidade de ato normativo, autorizam a concessão da anistia, desde que no pedido formulado pela parte 
esteja incluída a pretensão de exoneração do débito discutido.  

No caso dos autos, pretendia a autora, por meio da presente ação mandamental, ajuizada em 09 de maio de 1990, a 

exoneração do pagamento de diferenças no cálculo do imposto de renda e da CSSL decorrentes da aplicação de 

percentual diverso do BTN de Cz$ 6,92 para a correção monetária dos balanço do ano de 1989. 

Dessa forma, ao contrário do que entendeu a Corte de origem, não há como negar o direito da autora ao gozo do favor 

legal, com a conseqüente homologação da desistência requerida e a conversão em renda dos depósitos efetuados com a 

incidência dos consectários legais e conseqüente devolução do eventual remanescente, devidamente atualizado. 

Recurso especial provido, para reformar o v. acórdão que indeferiu o pedido de desistência do recurso e, 

conseqüentemente, homologar da desistência requerida. 

(REsp. nº 382.929, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 25/04/05) 

 

Mister ressaltar que a adesão ao aludido benefício legal implica a renúncia ao direito que se funda a ação, uma vez que 

o contribuinte, aproveitando-se de condição que lhe é mais vantajosa, efetua o pagamento do débito e deixa de 

questionar a sua legitimidade. 

Cingindo-se à norma em questão, verifica-se que são exigidos determinados requisitos para que possa restar 

configurada a exclusão do crédito tributário pela hipótese de anistia em exame. 

 
Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de tributo ou contribuição por 

decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que 

houver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e 

juros de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente à data 

de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.(vide Medida Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001)  

§ 1º O disposto neste artigo estende-se: (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 

recurso extraordinário; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em matéria tributária, proferida sob 

qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdição; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 
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III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os relativos à execução da Dívida Ativa da 

União. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 2º O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a fato gerador: (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2158-35, de 2001) 

I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, na 

hipótese do inciso I do § 1º; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do inciso II do § 1º; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2158-35, de 2001) 

III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1º. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 3º O pagamento referido neste artigo: (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

I - importa em confissão irretratável da dívida; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil; (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no mesmo prazo 

estabelecido no caput para o pagamento integral e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes; (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, poderá ser efetuado 

em quota única, até o último dia útil do mês de julho de 1999. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 
§ 4º As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3º serão acrescidas de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no 

mês do pagamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 5º Na hipótese do inciso IV do § 3º, os juros a que se refere o § 4º serão calculados a partir do mês de fevereiro de 

1999. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 6º O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente apenas a determinado objeto da ação 

judicial, quando esta envolver mais de um objeto. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 7º No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3º alcança exclusivamente os valores pagos. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 8º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

 

De início, destaco que, no caput, o legislador elegeu requisito essencial à anistia pretendida, qual seja, o 

reconhecimento, por decisão judicial, de procedência de pedido de inconstitucionalidade de exigência do tributo em 

discussão, como bem observou o MM. Juízo a quo. 

Analisando o caso, vislumbro que a sentença proferida às fls. 455/460 dos autos originários denegou a ordem, com o 
que a pretensão das recorrentes estaria, em princípio, vedada. 

Todavia, parece-me ser o caso de uma dentre as situações excepcionadas pelo legislador, a qual acarreta a aplicação dos 

dispositivos acima destacados. Ou seja, por se tratar de processo judicial que teve início até 31/12/1998 (30/01/1992, 

fls. 37), entendo haver possibilidade de estender a anistia ora em evidência à multa e aos juros de mora referentes aos 

tributos alcançados pelo pedido da demanda, independentemente de ter sido procedente ou não a sentença judicial do 

feito, impondo-se, em sede de cognição sumária, a suspensão da decisão agravada, até o julgamento final do presente 

recurso por esta Egrégia Turma. 

Por fim, devo salientar que a decisão de fls. 1.752 não reconheceu a configuração da anistia, nos termos acima 

destacados, mas tão somente homologou pedido de desistência com a renúncia ao direito em que se funda a ação. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso, no sentido de que os valores depositados 

não sejam convertidos em renda ou colocados à disposição do Juízo da execução, até o julgamento final deste agravo. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026938-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026938-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 179/1332 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.18627-0 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, condenou a 

recorrente ao pagamento de multa correspondente a 1% do valor dado à causa, sob o fundamento de ter praticado atos 

atentatórios à dignidade da justiça. 

Em síntese, a agravante sustenta a não configuração de ato atentatório à dignidade da justiça. Aduz que o crédito que 

instrui a execução fiscal originária estaria com a exigibilidade suspensa, em razão de adesão a programa de 

parcelamento. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 

No intuito de efetivar os princípios da lealdade e da boa-fé no âmbito do processo de execução, o CPC prevê 

mecanismo de punição em caso de ato atentatório à dignidade da justiça, que se trata de ato que somente pode ser 

praticado pelo executado, quando configurada uma dentre as quatro situações a seguir delineadas: (1) ato que fraudar a 

execução; (2) qualquer ato de oposição maliciosa, por meio de ardis e meios artificiosos; (3) resistência injustificada à 
ordem judicial; (4) quando o executado deixar de indicar bens sujeitos à execução. 

Examinando o presente caso, constato, de acordo com as alegações manifestadas pela parte ora agravada no feito 

originário (fls. 1055 deste recurso), a oposição maliciosa da recorrente ao curso do feito executório, visto que, 

formalizada a penhora sobre percentual do faturamento, em 2002, não houve depósito da executada. E, após diversos 

pedidos de substituição da penhora, por imóveis e outros bens, a executada veio a pleitear a formalização de penhora 

sobre percentual menor do faturamento, ato que se mostra incoerente com suas práticas no âmbito do processo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13318/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031725-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031725-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOMAZIO AVELINO DE AVELAR 

ADVOGADO : FELIPE CARVALHO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00169553720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança, impetrado para garantir o 

fornecimento de dados dos filiados do CREA-SP para utilização em campanha eleitoral, postergou a apreciação da 

liminar para efeito de prévia vinda das informações por parte da autoridade impetrada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consolidado o entendimento de que possível ao Juízo postergar o exame de liminar ou antecipação de 

tutela, conforme a necessidade de verificação de fatos essenciais ao exame do pedido, desde que daí não resulte dano 

irreparável ou de difícil ou incerta reparação.  

No caso dos autos, o que se comprova presente é o periculum in mora, considerando que a liminar foi requerida para 

garantir o fornecimento de dados de profissionais registrados no CREA-SP para envio postal de propaganda eleitoral, 
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sendo que a eleição a cargos diretivos da entidade foi designada para 08/11/2011, tendo sido o mandado de segurança 

impetrado em 19/09/2011, assim restando tempo exíguo capaz de acarretar o próprio perecimento da pretensão que foi 

deduzida, assim porque se eventualmente deferida a liminar, mesmo que dias antes da eleição, evidente a perda de 

sentido e utilidade da impetração, já que, na prática, não haveria tempo hábil para o exercício do direito vindicado.  

Existe, pois, urgência, considerando as datas indicadas, em que seja apreciada a liminar pelo Juiz natural, que poderá, 

evidentemente, negá-la, mas, já aí e se assim for, estará aberta a via processual de revisão, por parte do Tribunal, ao 

qual não cabe, porém, desde logo, decidir sobre o fumus boni iuris da liminar requerida, sob pena de supressão de 

instância. Mais prudente que tal juízo seja logo feito na instância a quo, decidindo-se se o impetrante tem, ou não, 

direito à liminar, para inibir que situações ou pedidos mais drásticos surjam, no sentido, por exemplo, do cancelamento 

ou anulação da eleição, que apenas tumultuariam a própria funcionalidade da instituição.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para afastar a 

postergação do exame da liminar, a fim de que a mesma seja examinada, independentemente da juntada de informações, 

com a urgência que o caso requer.  

Oficie-se, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13276/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020207-40.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020207-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO PETROBARRA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PIZZO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.00084-1 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal, ajuizados por Auto Posto Petrobarra 

Ltda. em face da Fazenda Nacional, objetivando a reforma da sentença de improcedência proferida (fls. 248/256). 

O presente feito foi distribuído por dependência à Execução Fiscal n. 808/97. 

Apresentadas contrarrazões (fls. 270/276), o feito subiu a esta E. Corte. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 297/298, o MM. Juiz a quo informou que o feito executivo ao qual o 

presente feito foi distribuído por dependência, foi extinto com base no artigo 794, inciso I do CPC. 

Desta forma, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto, ante a perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, 

inciso XII do Regimento Interno desta E. Corte. 

Sem condenação em honorários advocatícios, ante a quitação dos débitos (artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69). 
Após as providências legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002589-53.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.002589-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ITAMARMORES MARMORES E GRANITOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em sede de embargos à execução fiscal, ajuizados por 

Itamarmores Mármores e Granitos Ltda., objetivando a reforma da sentença proferida (fls. 115/117 e 132/135). 

O presente feito foi distribuído por dependência à Execução Fiscal n. 2000.61.82.092384-0. 

Apresentadas contrarrazões (fls. 142/147), o feito subiu a esta E. Corte. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 152/156 o embargante informou que a inscrição relativa ao débito 

exeqüendo (CDA n. 80.7.99.046229-14) está extinta na base de dados da PGFN. Às fls. 162/163, a União, ora apelante, 
requereu a extinção do presente feito. 

Da consulta à inscrição acostada à fl. 153, infere-se que a extinção da CDA exeqüenda se deu por "cancelamento ante 

despacho da EQAMJ/DERAT/SP" e "despacho do Sr Procurador". 

Desta forma, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto, ante a perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, 

inciso XII do Regimento Interno desta E. Corte. 

Após as providências legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020173-45.1989.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.014807-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : KRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO SILVESTRE MARASTON e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.20173-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

QUESTÃO DE ORDEM 

Cuida-se de remessa oficial de sentença de procedência de ação cautelar de depósito, proferida em conjunto com a ação 

principal (anulatória de débito fiscal). 

 

Julgada na sessão de 17 de dezembro de 2009, esta Turma, à unanimidade, julgou-a prejudicada, em face do julgamento 

da ação principal na mesma sessão. 

 

Verifica-se, contudo, que a ação principal n.º de origem 2003.03.99.014806-2, foi adiada na mesma sessão, não 

havendo que se falar em perda de objeto da presente cautelar. 

 

Ante o exposto, proponho a presente questão de ordem a fim de anular o julgamento ocorrido na sessão de 17 de 

dezembro de 2009, dispensada a lavratura de acórdão, nos termos regimentais, julgando-se a presente remessa oficial 
quando do julgamento da ação principal. 

 

NERY JÚNIOR  

Relator 

 

 
00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020173-45.1989.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.014807-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : KRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO SILVESTRE MARASTON e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.20173-5 6 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de Ação Cautelar de Caução com o escopo suspender a exigibilidade do crédito tributário, decorrente de nova 

classificação tributária de produto importado, correspondente a uma máquina eletro-eletrônica, automática de ensados 

dinâmicos de resistência, tração, compressão etc, conforme descrito na DI nº 012.109/85, de origem alemã.  

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, considerando comprovada pela autora a classificação técnica do produto 

importado, de acordo com as respostas dos quesitos acostados aos autos. 

 

Transcorreu in albis o prazo para a interposição de recurso, sem manifestação das partes. 

 

Assinalo não haver sido colhido parecer do Ministério Público Federal, na qualidade de "custos legis", uma vez que a 

hipótese em tela não alberga interesse público, o qual devesse, assim, ser fiscalizado ou tutelado (Código de Processo 

Civil, artigo 82, I, II e III). 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

Considerando que a questão principal demandada já foi apreciada e dirimida em sede recursal, por meio de decisão 

monocrática proferida por este Relator em consonância aos entendimentos jurisprudenciais predominantes, vislumbro 

que a presente Ação Cautelar perdeu seu objeto. 

 

Em razão do exposto, nos termos do "caput" do artigo 557 do CPC, julgo prejudicada a presente Medida Cautelar ante a 

perda de seu objeto. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004752-88.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.004752-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE MARIA JORGE SEBASTIAO e outro 

 
: SILVINO JORGE SEBASTIAO 

ADVOGADO : SILVIO GUILEN LOPES e outro 

APELADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outros 

DESPACHO 

Em face das informações trazidas em contra-razões pela CONAB, folhas 189/198, no sentido de que os autores 
desistiram de participar do contrato de Opção de Venda de Café, após a prolação da sentença que julgou procedente o 

pleito, intime-se os autores a fim de que se manifestem acerca de eventual desistência de seu recurso de apelação. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007097-71.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.007097-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : RETROSSILVA H TERRAPLENAGEM LTDA 

ADVOGADO : JEAN CADDAH FRANKLIN DE LIMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em sede de embargos à execução fiscal, ajuizados por Retrossilva 

H. Terraplenagem Ltda., objetivando a reforma da sentença proferida (fls. 93/95 e 99/109). 

 

O presente feito foi distribuído por dependência à Execução Fiscal n. 2000.61.82.093171-9. 

 

Apresentadas contrarrazões (fls. 113/120), o feito subiu a esta E. Corte. 

 

Regularmente processado o recurso, às fls. 128/131, a União, ora apelante, informou que a inscrição relativa ao débito 

exeqüendo (CDA n. 80.2.99.101379-10 - desmembrada e originária da CDA n. 80.2.99.103398-90) está extinta na base 

de dados da PGFN, por pagamento, e requereu a extinção do presente feito. 
 

Desta forma, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto, ante a perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, 

inciso XII do Regimento Interno desta E. Corte. 

 

Após as providências legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014146-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014146-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CICERO ANTONIO MONTEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Cícero Antônio Monteiro contra ato coator do Delegado da Receita 

Federal de Administração Tributária em São Paulo, na exigência em duplicidade do imposto de renda decorrente de 

valores recebidos em 2000, relativamente a verbas pagas em reclamação trabalhista. 

Valor da causa fixado em R$ 45.728,17 para R$ 29/6/2006. 

Após a prestação das informações, a autoridade impetrada informou nos autos o cancelamento do crédito tributário, 

uma vez que a duplicidade da cobrança decorria de informações equivocadas prestadas na DIRF pela empregadora do 

impetrante. 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União manifestou nos autos seu desinteresse em recorrer, haja vista a perda do objeto do mandado de segurança. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 
O ato coator impugnado pela impetrante desapareceu após a prestação das informações pela autoridade impetrada, na 

medida em que a mesma reconheceu razão à autora e determinou o cancelamento do crédito tributário impugnado.  

Dessa forma, o feito deve ser extinto sem resolução do mérito por ausência superveniente do interesse de agir, em razão 

da perda do objeto. 

Nesse sentido a jurisprudência da Turma: 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. Interposição de ação mandamental questionando multa aplicada pelo 

Banco Central do Brasil, com fulcro nas disposições constantes na Medida Provisória nº 1569/97, convertida na Lei nº 

9.817/99. O Manual de Procedimentos e Rotinas do Banco Central atualizado em 18/10/2004, reconheceu que as 

disposições da Lei 9.817/99 não incidem sobre importação cuja Declaração de Importação contou, desde o momento 
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de seu registro, com ROF informado. O feito deve ser extinto sem julgamento de mérito, ante a falta de interesse de 

agir superveniente, a desaguar em carência do direito de ação, uma vez que o próprio impetrado reconheceu 

administrativamente não ser devida a multa questionada nos autos. Extinção do feito sem apreciação de mérito, ante a 

falta de interesse processual superveniente, prejudicada a apelação interposta." 

(AMS n. 2005.03.99.024817-0, Relator Juiz Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010) 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTE DE ARMA. 

ADVENTO DA LEGISLAÇÃO 10.826/03. MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO. ANÁLISE ADMINISTRATIVA DO 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO DE PORTE DE ARMA. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ANTES DA 

SENTENÇA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. REFORMA DA SENTENÇA.  

1. Caso em que os pedidos dos impetrantes, de renovação da licença para porte de armas, foram analisados e 

concedidos antes da prolação da sentença.  

2. Ora, se após a propositura da ação ocorreu o atendimento, em sede administrativa, do pleito dos impetrantes, 

evidente que ocorreu fato superveniente e, em decorrência dele, desapareceu uma das condições da ação, no caso a 

falta de interesse de agir, impondo-se, pois, o reconhecimento do mencionado evento.  

3. Suprido o objeto do writ, conquanto ocorreu, no âmbito administrativo, o exame do pedido e a concessão do porte de 

arma, constituindo-se o evento em fato superveniente que deveria ter sido levado em conta pelo juiz no momento de 

proferir a sentença, aliás, conforme dispõe o artigo 462, do Código de Processo Civil, resta configurada a hipótese de 
perda superveniente do interesse de agir, merecendo, assim, ser reformada a sentença recorrida para extinguir o feito 

sem julgamento do mérito, a teor da norma contida no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, sem a condenação 

em honorários, nos termos das Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ.  

4. Agravo retido não conhecido e apelação a que se dá provimento para reconhecer a falta superveniente do interesse 

de agir, reformando-se a sentença recorrida, prejudicada a remessa oficial." 

(AMS n. 2004.61.81.006962-9, Relator Juiz Convocado Valdeci dos Santos, j. 29/7/2010, DJF3 16/8/2010) 

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012451-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.012451-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JUVENAL AUGUSTO CAMPIOLO 

ADVOGADO : EDUARDO FRANCIS GONÇALVES BUENO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que os benefícios previstos na Lei nº 1.060/50 são conferidos aos realmente necessitados, situação na 

qual, aparentemente, não se enquadra o autor diante dos documentos de fls. 13/16, promova o apelante, em 10 (dez) 
dias, a juntada de informes de rendimentos atuais para fins de análise da concessão da benesse legal, sob pena de 

incorrer no pagamento do décuplo das custas (art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50). 

Após, tornem os autos cls. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005107-74.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005107-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : LUCIANA BORGES NOMURA 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos proposta contra a Caixa 

Econômica Federal objetivando a apresentação dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora referente aos meses 

de janeiro e fevereiro de 1991. 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito com supedâneo no artigo 

269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora honorários advocatícios fixados em R$ 

250,00. 

Em apelação interposta a fls. 98/112 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, faltar ao autor interesse de agir 

porque nunca houve uma pretensão resistida. Salienta que, localizados os extratos, a documentação foi prontamente 

entregue, sendo desnecessária a medida judicial. Argumenta faltar os requisitos autorizadores da cautela e que não 

possui o dever de guardar os extratos por mais de cinco anos. 

Contrarrazões a fls. 124/130, oportunidade em que se pleiteia o não conhecimento do recurso em virtude da deserção. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 
sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Razão assiste ao apelado ao pleitear o não conhecimento do recurso. 

Segundo o artigo 511 do Código de Processo Civil, o preparo recursal deve ser comprovado no ato de interposição do 

recurso, o que indica a concomitância. Apenas em caso de justo impedimento é que poderá o juiz relevar a deserção e 

conceder à parte prazo razoável para efetuar o recolhimento (art. 519). 

No caso dos autos verifica-se que o recurso foi interposto no dia 16.01.2009 sem que o preparo fosse recolhido, situação 

que somente foi regularizada no dia 20.01.2009, conforme documentos de fls. 116/118. 

Obrigatório, por conseguinte, o reconhecimento da deserção, porquanto o descumprimento do comando do artigo 511 

da norma processual leva à preclusão, sendo impossível a prática do ato ainda que não expirado o prazo para se interpor 

o recurso. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO 

PREPARO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 

1. A comprovação do devido preparo do recurso especial deve ser feita quando de sua interposição, sob pena de 

preclusão consumativa e deserção. 2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, AGA nº 1325460, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 05.10.2010, DJE 03.11.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. APELAÇÃO. COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO. JUNTADA POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO SUCESSIVA À INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA A 

MESMA DECISÃO. INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA UNIRRECORRIBILIDADE E DA PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. RECURSO INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE. ENTREGA DOS ORIGINAIS EM JUÍZO. 

NECESSIDADE. ART. 2º DA LEI 9.800/99. 1. Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil e da iterativa 

jurisprudência desta Corte, a comprovação do preparo deve ser feita no ato de interposição do recurso. 2. A juntada 

posterior do comprovante de preparo não é circunstância apta a afastar a deserção, uma vez operada a preclusão 

consumativa com a interposição do recurso. Precedentes. 3. "Compete ao recorrente diligenciar para a comprovação 

do recolhimento de tal quantia, juntando o respectivo recibo no ato da interposição do recurso de apelação" (REsp 

814.512/PI, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ de 04.08.2009). 4. Manejados dois recursos pela 

mesma parte em face de uma única decisão, resta impedido, por força dos princípios da unirrecorribilidade e da 

preclusão consumativa, o conhecimento daquele interposto em segundo lugar. 5. Em razão do comando inserto no 

art. 2º da Lei 9.800/99, não se conhece de recurso interposto via fac-símile quando não apresentados os originais em 

juízo. 6. Precedentes jurisprudenciais específicos. 7. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 
(STJ, AEDAGA nº 441548, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 14.09.2010, DJE 22.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREPARO. ART. 511, DO CPC. LEI N. 11.630/2007. 
RESOLUÇÃO STJ N. 1/2008. RECOLHIMENTO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. 

RECOLHIMENTO POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. 1. O art. 511, caput, do CPC estabelece que, nos casos 

legalmente exigidos, a parte deverá efetuar o preparo no ato de interposição do recurso, inclusive porte de remessa e 

de retorno, sob pena de deserção. 2. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AERESP nº 929057, Corte Especial, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 18.03.2009, DJE 02.04.2009) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente 

inadmissível, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 
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Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012231-08.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.012231-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DESPACHO 

Fls. 1.172: 
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5(cinco) dias. 

Após, cls. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000149-29.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000149-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ADRIANA MARAZZO TAPIA 

ADVOGADO : RAUL ALEJANDRO PERIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001492920084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 458/459: Intime-se a autora para que junte aos autos a prescrição médica atualizada que comprove a necessidade de 

manutenção do tratamento, inclusive com as dosagens necessárias. 

 

Publique-se.Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027520-65.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027520-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA S/A 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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DESPACHO 

Manifestem-se as apeladas sobre o pedido de desistência à folha 424. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005566-42.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005566-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : MARIA LUCIA VILLANI BRITO 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos proposta contra a Caixa 

Econômica Federal objetivando a apresentação dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora referente aos meses 

de janeiro e fevereiro de 1989. 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito com supedâneo no artigo 

269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora honorários advocatícios fixados em R$ 
250,00. 

Em apelação interposta a fls. 75/89 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, faltar ao autor interesse de agir 

porque nunca houve uma pretensão resistida. Salienta que, localizados os extratos, a documentação foi prontamente 

entregue, sendo desnecessária a medida judicial. Argumenta faltar os requisitos autorizadores da cautela e que não 

possui o dever de guardar os extratos por mais de cinco anos. 

Contrarrazões a fls. 101/107, oportunidade em que se pleiteia o não conhecimento do recurso em virtude da deserção. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Razão assiste ao apelado ao pleitear o não conhecimento do recurso. 

Segundo o artigo 511 do Código de Processo Civil, o preparo recursal deve ser comprovado no ato de interposição do 

recurso, o que indica a concomitância. Apenas em caso de justo impedimento é que poderá o juiz relevar a deserção e 

conceder à parte prazo razoável para efetuar o recolhimento (art. 519). 

No caso dos autos verifica-se que o recurso foi interposto no dia 16.01.2009 sem que o preparo fosse recolhido, situação 

que somente foi regularizada no dia 20.01.2009, conforme documentos de fls. 93/95. 

Obrigatório, por conseguinte, o reconhecimento da deserção, porquanto o descumprimento do comando do artigo 511 

da norma processual leva à preclusão, sendo impossível a prática do ato ainda que não expirado o prazo para se interpor 
o recurso. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO 

PREPARO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 

1. A comprovação do devido preparo do recurso especial deve ser feita quando de sua interposição, sob pena de 

preclusão consumativa e deserção. 2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, AGA nº 1325460, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 05.10.2010, DJE 03.11.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. APELAÇÃO. COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO. JUNTADA POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO SUCESSIVA À INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA A 

MESMA DECISÃO. INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA UNIRRECORRIBILIDADE E DA PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. RECURSO INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE. ENTREGA DOS ORIGINAIS EM JUÍZO. 

NECESSIDADE. ART. 2º DA LEI 9.800/99. 1. Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil e da iterativa 

jurisprudência desta Corte, a comprovação do preparo deve ser feita no ato de interposição do recurso. 2. A juntada 

posterior do comprovante de preparo não é circunstância apta a afastar a deserção, uma vez operada a preclusão 

consumativa com a interposição do recurso. Precedentes. 3. "Compete ao recorrente diligenciar para a comprovação 

do recolhimento de tal quantia, juntando o respectivo recibo no ato da interposição do recurso de apelação" (REsp 
814.512/PI, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ de 04.08.2009). 4. Manejados dois recursos pela 

mesma parte em face de uma única decisão, resta impedido, por força dos princípios da unirrecorribilidade e da 

preclusão consumativa, o conhecimento daquele interposto em segundo lugar. 5. Em razão do comando inserto no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 188/1332 

art. 2º da Lei 9.800/99, não se conhece de recurso interposto via fac-símile quando não apresentados os originais em 

juízo. 6. Precedentes jurisprudenciais específicos. 7. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 
(STJ, AEDAGA nº 441548, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 14.09.2010, DJE 22.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREPARO. ART. 511, DO CPC. LEI N. 11.630/2007. 

RESOLUÇÃO STJ N. 1/2008. RECOLHIMENTO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. 

RECOLHIMENTO POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. 1. O art. 511, caput, do CPC estabelece que, nos casos 

legalmente exigidos, a parte deverá efetuar o preparo no ato de interposição do recurso, inclusive porte de remessa e 

de retorno, sob pena de deserção. 2. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AERESP nº 929057, Corte Especial, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 18.03.2009, DJE 02.04.2009) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente 

inadmissível, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-30.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.000425-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 

ADVOGADO : ROBERTA G A P S G PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00004253020084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de dupla apelação, em embargos à execução fiscal, ajuizada pelo Município de Sorocaba, para cobrança, junto 

à UNIÃO, de IPTU. 

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução fiscal, desconstituindo os créditos de IPTU - valores 

elencados no campo natureza do débito com o número 1 - objeto da Certidão de Dívida Ativa que fundamentou a 
execução (f. 94/98 e 121/123). 

Apelou a União, alegando, em suma: (1) nulidade da CDA por erro na identificação do sujeito passivo, haja vista a 

FEPASA sequer existir à época dos débitos cobrados, pois já havia sido incorporada pela RFFSA; e (2) falta de 

comprovação da constituição e formalização do crédito tributário através de lançamento e da necessária notificação ao 

sujeito passivo, indicando o próprio procedimento de apuração e lançamento do crédito exigido, o que acarretaria 

cerceamento de defesa. 

Por sua vez, apelou o Município, alegando, em suma, que: (1) a cobrança do IPTU é perfeitamente legal, já que a 

imunidade não se aplica ao patrimônio, à renda e aos serviços relativos à exploração de atividades econômicas regidas 

pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados; e (2) a lei equipara as pessoas de direito público e as de direito 

privado que exercem a mesma atividade de exploração econômica, vez que são regidas pelas normas de direito privado 

e desempenham atividade lucrativa, diversa da atividade estatal comum. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 
(artigo 34, da Lei nº 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AGA nº 952.119 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 
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extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma, tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 62,32 (f. 87), o que se encontra abaixo do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente incabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, sem 

prejuízo da baixa dos autos à Vara de origem para exame dos recursos como embargos infringentes, uma vez que 

observados os requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-91.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004692-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ADVOGADO : JOAO FERNANDO ALVES PALOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00046929120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em embargos à execução fiscal, ajuizada pelo Município de São João da Boa Vista, para cobrança, 

junto à UNIÃO, de IPTU, referente ao exercício de 2000. 

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução fiscal, afastando a cobrança do IPTU e condenando a 

Municipalidade ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução (f. 144/145). 

Apelou o Município, alegando, em suma, que: (1) é possível a cobrança do IPTU pelo fato de o patrimônio da antiga 

Rede Ferroviária Federal S/A (que incorporou a Cia. Mogiana de Estrada de Ferro) ter sido transferido para a União 

Federal; (2) o tributo na execução fiscal refere-se ao exercício de 2000, antes, portanto, da transferência do patrimônio 

operada em virtude da MP nº 353/07, convertida posteriormente na Lei nº 11.483/07; (3) a referida lei não extinguiu, de 

maneira nenhuma, o crédito tributário; ao contrário, atribuiu à sua sucessora a responsabilidade nos direitos, obrigações 

e ações judiciais em que a RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada; (4) o efeito da imunidade 

não pode retroagir, sob pena de violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal; e (5) a imunidade não se aplica ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relativos à exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 

empreendimentos privados. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, da Lei nº 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AGA nº 952.119 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 
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REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma, tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 70,16 (f. 02 do apenso), tendo havido a substituição da CDA, com valor correspondente a R$ 51,49 (f. 32 do 

apenso), o que se encontra abaixo do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser manifestamente 

incabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sem prejuízo 

da baixa dos autos à Vara de origem para exame do recurso como embargos infringentes, uma vez que observados os 

requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002693-75.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002693-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00026937520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Ourinhos/SP, em face de sentença que extinguiu execução 

fiscal movida contra a Rede Ferroviária Federal S/A, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

(valor da execução em 2/9/2002: R$ 187,71) 

Entendeu o MM. Juiz a quo pela ausência do requisito de certeza do título executivo, por não conter qualquer indicação 

de qual montante equivale ao imposto e qual se refere à taxa ou se, na realidade, o valor exequendo diz respeito a 

apenas um deles, não atendendo, portanto, aos requisitos elencados no artigo 2º, §5º da Lei nº 6.830/1980. 

Nas razões do apelo, sustenta a Municipalidade que as Certidões de Dívida Ativa que acompanham a inicial revestem-

se das formalidades legais previstas no artigo 202 do Código Tributário Nacional e nos artigos 2º e parágrafos e 6º, 

ambos da Lei nº 6.830/1980. Aduz, outrossim, que, ainda que se concluísse pela presença de erro material no título 

executivo, não seria o caso de extinção da ação, uma vez que à exequente é conferida a faculdade de substituir ou 

emendar a CDA até a decisão de primeira instância, conforme determina o artigo 2º, §8º da Lei nº 6.830/1980. Ressalta, 

ainda, a necessidade de intimação formal da exequente para que se pronuncie acerca da emenda ou substituição do título 

antes de se decidir pela extinção do feito sem julgamento do mérito. Por fim, alega que não houve inércia da exequente, 
visto que os contatos telefônicos não correspondem à intimação pessoal determinada no artigo 25 da Lei de Execuções 

Fiscais. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil.  

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 
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Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 
expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 
esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 
 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 187,71 para 2 de setembro de 2002, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-82.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003669-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00036698220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Ourinhos/SP, em face de sentença que extinguiu execução 

fiscal movida contra a Rede Ferroviária Federal S/A, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

(valor da execução em 7/6/2000: R$ 197,45) 

Entendeu o MM. Juiz a quo pela ausência do requisito de certeza do título executivo, por não conter qualquer indicação 

de qual montante equivale ao imposto e qual se refere à taxa ou se, na realidade, o valor exequendo diz respeito a 

apenas um deles, não atendendo, portanto, aos requisitos elencados no artigo 2º, §5º da Lei nº 6.830/1980. 
Nas razões do apelo, sustenta a Municipalidade que as Certidões de Dívida Ativa que acompanham a inicial revestem-

se das formalidades legais previstas no artigo 202 do Código Tributário Nacional e nos artigos 2º e parágrafos e 6º, 

ambos da Lei nº 6.830/1980. Aduz, outrossim, que, ainda que se concluísse pela presença de erro material no título 

executivo, não seria o caso de extinção da ação, uma vez que à exequente é conferida a faculdade de substituir ou 

emendar a CDA até a decisão de primeira instância, conforme determina o artigo 2º, §8º da Lei nº 6.830/1980. Ressalta, 

ainda, a necessidade de intimação formal da exequente para que se pronuncie acerca da emenda ou substituição do título 

antes de se decidir pela extinção do feito sem julgamento do mérito. Por fim, alega que não houve inércia da exequente, 

visto que os contatos telefônicos não correspondem à intimação pessoal determinada no artigo 25 da Lei de Execuções 

Fiscais. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 
 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 
expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
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julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 
R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 197,45 para 7 de junho de 2000, não atinge o valor previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-45.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000177-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : DIEGO CALANDRELLI e outro 

No. ORIG. : 00001774520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Município de Santo André, para cobrança, junto ao INSS, de IPTU, sem condenação de verba honorária, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil (f. 62/70).  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, da Lei nº 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AGA nº 952.119 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 
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REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma, tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 189,24 (f. 22), tendo havido a substituição da CDA, com valor correspondente a R$49,30 (f. 56), o que se encontra 

abaixo do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser manifestamente incabível a interposição de 

apelação contra a sentença proferida. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sem prejuízo 

da baixa dos autos à Vara de origem para exame do recurso como embargos infringentes, uma vez que observados os 

requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026274-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026274-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : UNIMED ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 05.00.02081-8 A Vr ANDRADINA/SP 

DESPACHO 

Visto etc. 

 
Defiro o pedido de vista fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 126/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004847-27.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.004847-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : IND/ DE BALANCAS COZZOLINO LTDA massa falida e outro 

 
: NICOLO COZZOLINO 

No. ORIG. : 00048472719884036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interposto pela Fazenda Nacional em face de decisão monocrática que negou 

provimento ao agravo legal, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dada a inobservância de indícios de 

fraude ou infração que ensejariam o redirecionamento aos sócios-gerentes. 

A agravante se insurge contra a manutenção da sentença proferida, alegando omissão no que tange ao pedido de 

inclusão de co-responsável no pólo passivo, reiterando as razões sustentadas na apelação, em especial argüindo que a 

execução fiscal se insurge a fim de cobrar os Impostos sobre Produtos Industrializados (IPI), com fundamento no art. 8º 

do DL 1.736/79. 

É o relatório. DECIDO. 

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 
1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

 

Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do 

tributo e considerando que os sócios que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, 

ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios 

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, sendo desnecessária a averiguação se exerceram a 

gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias inadimplidas. 

Por outro lado, a União, também, não tem razão ao querer justificar a necessidade da inclusão dos sócios com 

fundamentos no art. 8º do Decreto-Lei 1.736/79, pois a jurisprudência já se manifestou sobre as hipóteses que permitem 

o redirecionamento da execução fiscal, afirmando a necessidade de observância ao art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional. Assim, a responsabilidade solidária prevista em determinadas legislações deve ser conjugada à 

comprovação de atuação dolosa ou fraudulenta pelo sócio-gerente. 
 

Nesse sentido, é a jurisprudência que trago à colação: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

9. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp 717717 / SP, processo: 2005/0008283-8, data do julgamento: 28/09/2005, Relator: Ministro JOSÉ 

DELGADO) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. CONTRIBUINTE DO SIMPLES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. IPI. ART. 8º, DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79 . APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM 

O ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

CARACTERIZADA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES NO 

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
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2. Não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em exame, por se 

tratar de valores relativos ao SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), sob a sistemática da Lei nº 9.317/96, e que engloba o pagamento 

mensal unificado dos impostos e contribuições, IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e IPI ; a pessoa jurídica ao optar 

pelo sistema deve informar quais impostos é contribuinte (art. 8º, I). 

3. Por outro lado, há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, 

cada um com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das 

partes (NCC, arts. 264 e 265). E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente 

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. 

4. Não há previsão legal de responsabilização solidária para os contribuintes do SIMPLES; além disso, pela 

documentação colacionada não há como verificar quais são os tributos que a pessoa jurídica é contribuinte dentro de 

referido sistema. 

5. E, muito embora, haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 13, da Lei nº 

8.620/93 para as contribuições sociais e no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 para o IPI e IRRF, tenho que tais 

dispositivos legais somente poderiam ser aplicados se observado o disposto no art. 135, do CTN, sendo que, inclusive, 

já revi posicionamento anteriormente adotado, quanto à aplicabilidade do art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 para os 

débitos de IPI e IRRF. Além do mais, o art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Medida Provisória nº 449/08 (em 

tramitação). 
6. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

7. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

8. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

9. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 127, foi decretada a falência da executada, em 

07/11/2002, que tramitou perante a 10ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, o que não constitui dissolução 

irregular da sociedade. 

10. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

11. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

12. Agravo de instrumento improvido. 
(TRF3, AI, processo: 2009.03.00.011736-6, DJF3 CJ1 6/7/2009, p. 181, Relatora: Desembargadora Federal 

CONSUELO YOSHIDA). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507228-96.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.507228-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FABRICA DE FERRAMENTAS DE PRECISAO ALM S/A 

ADVOGADO : DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 05072289619984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que reconheceu a decadência do direito 

de constituir o crédito tributário e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

IV do Código de Processo Civil. (valor da execução em 15/12/1997: R$ 10.546,27) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela aplicação, ao caso, da regra insculpida no inciso I do artigo 173 do Código Tributário 

Nacional. Asseverou que os débitos em cobrança referem-se à COFINS devida entre 15/2/1990 e 17/12/1990, que 
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poderiam ter sido lançados em 1990. Assim sendo, o prazo decadencial de cinco anos iniciou-se em 1/1/1991 e 

encerrou-se em 31/12/1995, antes, portanto, da notificação do contribuinte em 30/12/1996, data em que foi constituído 

o crédito tributário. Condenou a exequente no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas e 

devidamente comprovadas pela executada, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, com esteio no 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União a imprescindibilidade da análise, pelo órgão competente da Receita Federal, de 

eventual causa obstativa da decadência. Aduz, ainda, que os débitos cobrados originaram-se de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais apresentada pelo próprio contribuinte, de forma que, até prova em contrário, os 

créditos tributários permanecem inabaláveis. Pugna, por fim, pela exclusão ou, ao menos, pela redução de sua 

condenação em honorários advocatícios. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser mesmo o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido 

não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  
Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Todavia, observo que os débitos em comento estão prescritos, motivo pelo qual declaro, de ofício, a prescrição dos 

respectivos valores, com fundamento no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil. Vejamos. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito como termo 

a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

Compulsando os autos, verifico que os débitos cobrados apresentam vencimentos entre 15 de fevereiro e 17 de 

dezembro de 1990, conforme a Certidão da Dívida Ativa a fls. 2/7. 
O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 15 de janeiro de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 
 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro 

José Delgado, j. 20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 
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Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

Dessa maneira, os débitos em cobrança foram atingidos pela prescrição, considerando que, entre as datas de seus 

vencimentos (15 de fevereiro a 17 de dezembro de 1990) e a data do ajuizamento da execução (15 de janeiro de 1998) 

decorreu integralmente o prazo prescricional de cinco anos. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

No que diz respeito à condenação na verba honorária, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários 

advocatícios, em virtude do princípio da causalidade, pois a executada teve que efetuar despesas e constituir advogado 

para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Segundo Moacyr Amaral Santos, define-se o advogado como "o jurista que, servindo à justiça, aconselha, auxilia e 

representa as partes em juízo. Exerce uma profissão, a advocacia, e, por isso, pelos seus serviços, tem direito a uma 

remuneração, a que se dá o nome de honorários, por cujo pagamento responde, como regra a parte contratada (Estatuto 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei nº 8.906, de 4-7-1994, art. 22)." (in SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil, 2º v., 24ª ed. rev. e atual. por Maria Beatriz Amaral Santos Köhnen. - São Paulo: 

Saraiva, 2008, p. 319). 

Quanto ao montante da verba honorária, estabelece o artigo 20, § 4º do CPC que os honorários serão fixados consoante 

apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 
Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do valor da 

execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma 

tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior a 10%. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%, adotando-se 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 
2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b' e 'c' 

do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de matéria fático-

probatória (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219) 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de 

acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo seja da 

imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior. 

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." 

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ 6/12/2004 p. 

185, RSTJ 199/56) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. 

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados 
pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se tão-somente às 

alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária, o juiz pode utilizar-

se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado. 

Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dar-

se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também subjetivo, 

porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico. Portanto, a reavaliação 

do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento da verba honorária não se coaduna, em tese, com a 

natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. 

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão do 

valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor excessivo ou 
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irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos honorários não implica o 

reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp 450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O conceito de verba ínfima não está 

necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, 

individualmente, ainda que represente pequeno percentual se comparado ao da causa.' 

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o processo 

de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os honorários para R$ 1.200,00, 

conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a título de verba honorária, em virtude 

do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e 

seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'. 

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias ordinárias 

não se apresenta ínfima. 

5. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008) 
 

Assim sendo e considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade, o valor fixado em sentença deve 

prevalecer, a fim de não se incorrer em reformatio in pejus. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0530164-18.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.530164-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SCHOOL ZONE CONFECCOES LTDA e outro 

 
: ALAIN DE SOUZA MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05301641819984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução 

fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito 

exequendo. (valor da execução em 26/1/1998: R$ 153.959,83) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 5/6/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, tendo o lapso prescricional fluído até 9/6/2005. Dessa forma, entre o termo a quo (30/5/1997 - data 

da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo superior ao quinquênio prescricional 

estabelecido no artigo 174 do CTN. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição do crédito tributário deu-se em 29/4/1994 e 29/11/1994, com a entrega das DCTFs pelo contribuinte ao 

Órgão Fazendário e a presente execução foi ajuizada em 24/3/1998, não tendo transcorrido, portanto, o prazo 

prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional; b) o marco interruptivo da prescrição é a data 
do ajuizamento da execução, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; c) a citação não foi realizada 

por falha do mecanismo judiciário e por culpa da executada.  

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 
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Inicialmente, verifico ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, pois o valor discutido é superior a 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se 

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos 

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extratos contendo a informação de que as 

declarações nº 9894180962100 e 9894440193600 foram entregues pelo contribuinte em 29/4/1994 e 29/11/1994, 

respectivamente (fls. 155/156). 

Assim, em consonância com o entendimento da Turma, adoto as datas mencionadas como termo a quo para a contagem 

do prazo prescricional, no que concerne aos débitos abarcados pelas declarações supracitadas. 
Com relação aos demais débitos, correspondentes às declarações nº 9894180190400, 9894270162000, 9894370642100, 

9894370642101, 9894411543000, 9895020382600 e 9895102363300, apresentam vencimentos entre maio de 1994 e 

janeiro de 1995, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/9. Considerando que os extratos de fls. 155/156 não 

mencionam a data de entrega das referidas declarações, adoto a data de vencimento do débito como termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal. 

O ajuizamento da execução deu-se em 24 de março de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 
2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que, entre as datas de entrega 

das declarações nº 9894180962100 e 9894440193600 pelo contribuinte (29/4/1994 e 29/11/1994), ou entre os 

vencimentos dos débitos abrangidos pelas demais declarações (maio de 1994 a janeiro de 1995) e a data do ajuizamento 

da execução fiscal (24/3/1998), não transcorreu o quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança dos aludidos débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041410-86.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041410-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : TMS MICROSISTEMAS COM/ IND/ LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação movida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra TMS 

MICROSISTEMAS COM. IND. LTDA., objetivando a cobrança de faturas pela prestação de serviço postal, a que se 

refere o contrato respectivo, firmado entre as partes. 

A sentença condenou a ré ao pagamento de R$ 2.908,95, válido para 31/08/1999, corrigidos conforme Provimento 

26/01-CGJF, com juros de mora de 0,5% ao mês "desde a citação até a entrada em vigor da Lei 10.406/2002 e, 

posteriormente, nos termos da Lei substantiva" (f. 187), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a ré, alegando: (1) inépcia da inicial, uma vez que "cumpria à apelada demonstrar, cabalmente o seu direito, 

expondo em sua inicial quais os serviços que foram efetivamente prestados, com datas e valores" (f. 199); (2) o valor 

cobrado pela ECT configura tarifa, que exige contraprestação efetiva, não sendo exigível o valor cobrado porque não 

houve prestação do serviço postal, e o pleito configura enriquecimento indevido e sem causa; e (3) o contrato contraria 

texto de lei. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O recurso foi originariamente distribuído à 2ª Turma, vindo, por redistribuição, a esta 3ª Turma, em 19/09/2011, com 

remessa física ao Gabinete em 06/10/2011 (f. 225-v/230 e v.). 

O presente feito tem prioridade de julgamento (META 2 - CNJ). 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com a ressalva de entendimento pessoal, em relação à competência interna, aplico o precedente do Órgão Especial, 

citado na decisão de f. 226, para admitir e processar o recurso. 

 

É manifestamente inviável o pedido de reforma. 

Primeiramente, porque inequívoca a improcedência da alegação de inépcia da inicial, a qual narrou fatos e fundamentos 

jurídicos do pedido, fazendo destaque e comprovando, documentalmente, a existência de contrato, com base no qual 

houve prestação de serviços postais, com a identificação das diversas operações feitas, através de relatórios e de faturas, 

referindo datas, números de identificação, valores, pesos, códigos postais dos destinatários e mais outros dados (f. 

8/139), suficientes ao exercício do direito de defesa que, como sabido, se efetiva não apenas diante da petição, como 

igualmente dos documentos que a acompanham, os quais foram juntados com a própria inicial, para assim garantir o 

contraditório, que foi plenamente oportunizado. 

Quanto à alegação de ilegalidade do contrato, o recurso sequer pode ser admitido, pois a apelação não narrou nem 

provou em que consistiria o vício apontado e, segundo a jurisprudência firme e consolidada, inclusive do Superior 

Tribunal de Justiça, configura deficiência insanável o recurso fundado em razões remissivas a outras peças do processo, 

ou genéricas (RESP 155.265, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL; e AGRESP 824.741, Rel. Min. FELIX FISCHER). 
No mais, é manifestamente infundada a pretensão de reforma, pois a base documental prova todo o alegado pela autora, 

apelada, bastando o exame do contrato, firmado pela ré com a ECT, para prestação de serviço de entrega postal, com 

previsão, inclusive, de cobrança através faturas mensais (cláusula 2ª, e; 3ª, i; e 6ª, b, f. 8/9), as quais foram emitidas 

regularmente, vinculadas a relatórios de prestação de serviços, que constaram igualmente dos autos. 

Contra a documentação juntada pela autora, a ré não produziu qualquer prova - documental, testemunha ou de qualquer 

outra natureza -, capaz de elidir o pedido formulado na inicial, limitando-se a apelante a alegar, sem qualquer 

demonstração, que "não pode o correio, como órgão público, contratar preço de algo que não foi feito !!!", ou "não 

pode ser cobrada sem a contraprestação devida, sob pena de enriquecimento ilícito do órgão público em detrimento do 

usuário !!!" (f. 200). A falsidade documental não se presume, deve ser alegada e provada pela interessada, não servindo 

a impugnação genérica ao pedido ou a mera desconsideração completa da prova juntada como meios processualmente 

válidos para desconstituição da eficácia probante dos elementos cognitivos que foram anexados, a tempo e modo, pela 

parte contrária. 

A propósito de controvérsia que tal, já firmou a Corte precedentes no sentido da procedência da ação de cobrança, 

conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

AC 2001.03.99056251-9, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJU 30/06/2003: "AÇÃO DE COBRANÇA. 

CORREIOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS. DEMONSTRAÇÃO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça vestibular foi elaborada com elementos mínimos a permitir a sua compreensão, dela se 
extraindo que a pretensão ventilada é a de cobrança de dívida originada de serviços postais em relação aos quais a ré 

restou inadimplente, sem a criação de óbice ao regular oferecimento de defesa, exercida sem embaraço na 

contestação e na extensa peça de recurso. Preliminar de inépcia da petição inicial rejeitada. II - Caso em que os 

Correios, empresa pública federal, trouxeram à colação prova documental suficiente à demonstração da prestação 

dos serviços que deram causa ao débito excutido. III - A impugnação de documento particular é de ser realizada 

através de incidente de falsidade, não servindo a tanto alegações genéricas deduzidas em contestação ou apelação, 

em que apenas aventada a mera possibilidade dos documentos trazidos à colação não traduzirem a verdade dos fatos 

neles expressados, razão pela qual permitiu a ré que sobre o tema se operasse a preclusão. Inteligência dos arts. 372, 

389, I, e 390, CPC. IV - Apelação improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011353-36.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.011353-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : UNIMED DE AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro 

No. ORIG. : 00113533620004036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, contra a União Federal, com o escopo de que seja declarada a 

inexistência de relação jurídica entre a requerente e a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS em relação ao 

ressarcimento ao SUS de serviços prestados a usuários da requerida, sob alegação de inconstitucionalidade do artigo 32 

da Lei 9.656/98, uma vez que este contraria os artigos 5º, caput, 6º, 196, 197 e 199 da Constituição Federal, além da 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, despesas processuais e demais consectários legais. 

Regularmente processados os autos, sobreveio sentença, julgando improcedentes os pedidos, com análise do mérito, nos 
termos do artigo 269, I, do CPC, e condenando a autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, pro 

rata. 

Inconformada, UNIMED Amparo - Cooperativa de Trabalho Médico apelou, reiterando a fundamentação da inicial.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A Lei 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, estabelece que as pessoas 

jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde submetem-se às suas disposições, sem prejuízo do 

cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 

estabelecidas. 

O artigo 32 da referida lei prescreve que serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 

1º do artigo 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde 

previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas 

ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 2001). 

Conforme estabelecido pela Carta Magna, em seus artigos 196 e 199, verifica-se que não assiste razão à apelante, uma 

vez que o artigo 32 da Lei 9.656/98 prevê como obrigatório o ressarcimento ao Poder Público dos gastos tidos com os 

beneficiários de planos de saúdes atendidos na rede pública. 

Visa-se, com isso, coibir o enriquecimento sem causa e cobrar investimento do setor privado, ou seja, das operadoras de 

planos e seguros de saúde, já que estas não prestariam os serviços adequadamente e teriam captado os recursos dos 

beneficiários. 

Vale salientar que para haver o ressarcimento não há necessidade de contrato entre a operadora e o hospital em que 

ocorreu o atendimento. 
No tocante ao quantum a ser ressarcido, cumpre ressaltar que este não será inferior ao praticado pelo SUS e nem 

superior ao praticado pelas operadoras, de acordo com tabela de procedimentos (TUNEP) instituída pela ANS, através 

da Resolução 17/00. 

Nesse sentido, assim entende o Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS 

DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1. Propositura da 

ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação genérica de existência de vício formal 

das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao 

funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela 
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última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei 

regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. 4. Prestação de 

serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela 

operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em 

resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente. 

Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma 

impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, 

caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais 

alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, 

incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-18/99 . Incidência da norma sobre cláusulas 

contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e 

do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar 

deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, 

hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em 

parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela 

Medida Provisória 1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do 

artigo 35-E (redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da Medida 

Provisória 1908-18/99. (STF, ADI-MC 1931, Rel. Min. Maurício Corrêa)  
Outro não é o entendimento desta Corte, conforme os julgados: 

ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 - RESSARCIMENTO AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP - 

LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei nº 9.961/2000 e 

vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar como órgão destinado a regular, normatizar, controlar e 

fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde. 2. A Lei nº 9.656/98 , destinada à regulamentação dos 

planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência para operacionalizar a restituição dos 

valores despendidos pelo SUS com o atendimento de beneficiários de planos de assistência à saúde gerenciados por 

instituições privadas. 3. Ao promover ações de cobrança, em face das operadoras de planos privados de saúde, a ANS 

age sob o amparo do princípio da legalidade, bem assim, do poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico 

de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e 

serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no 

art. 32 da Lei nº 9.656 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao 

Poder Público em razão de valores despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas 

já se mostravam prévia e contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder regulamentar exercido 

pela ANS, à luz da autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de atos 

normativos destinados a conferir operatividade às suas funções institucionais. (...) (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO 
CÍVEL - 1456508, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, DJ 19/04/2010, Pag. 427)  

 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE - 

ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 - POSSIBILIDADE DA 

COBRANÇA. I - A Lei nº 9.656/98 edita, em seu artigo 32, que haverá o ressarcimento, pelas operadoras de planos de 

saúde, quando os serviços de atendimento à saúde previstos nos contratos forem prestados junto às instituições 

públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. II - Tal 

norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que assegura no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde 

"direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doenças e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação", bem como permite a sua exploração por parte da iniciativa privada (art. 199). III - Configura obrigação 

da operadora do plano de saúde restituir ao Poder Público os gastos tidos com o atendimento do segurado feito na 

rede pública, ato este que evita o enriquecimento ilícito das empresas que captam recursos de seus beneficiários e não 

prestam, adequadamente, os serviços necessários. IV - A obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a 

operadora e o hospital em que ocorreu o atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede pública de 

saúde. Acaso o atendimento seja realizado em instituição privada, deverá esta ser contratada ou conveniada com o 

Sistema Único de Saúde. V - Esta E. Terceira Turma já decidiu que "o que se pretende, com o aludido ressarcimento, é 
reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos pelas 

operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio da isonomia "na medida em que atribui um tratamento 

legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de arcar com os procedimentos de saúde para seus 

consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade" (TRF 3ª Região, AC nº 

2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 

1829). VI - Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do Supremo Tribunal Federal, decidida monocraticamente pelos 

eminentes ministros relatores: RE nº 572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009, DJe 03.04.2009; RE nº 

593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. 

19.12.2008, DJe 05.02.2009. VII - Não se cuida, na hipótese, de retroatividade da lei para prejudicar direitos 

adquiridos porque a norma em questão disciplinou a relação jurídica existente entre o SUS e as operadoras de planos 

de saúde. Ademais, os contratos de planos de saúde são de trato sucessivo e se submetem às normas supervenientes, 
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especialmente as de ordem pública. VIII - Apelação improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.14.000058-4, 3ª Turma, 

Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 08/09/2009, pág. 3929).  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010678-64.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.010678-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PRESIB COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00106786420004036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, de ofício, reconheceu a prescrição intercorrente, com a 
extinção da execução fiscal, nos termos dos artigos 269, IV, do Código de Processo Civil, sem prévia manifestação da 

Fazenda Nacional. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é certo que, em relação aos créditos, objeto de execução fiscal, previu o artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, 

com a redação da Lei nº 11.051/04, e a partir dela, a possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição 

intercorrente, depois de ouvida a exeqüente. 

Trata-se de formalidade, cujo objetivo essencial é permitir que a exeqüente oponha-se, motivadamente, ao decreto de 

prescrição intercorrente, suscitando, entre outras questões, a existência de causas impeditivas, suspensivas ou 

interruptivas, que não tenham sido informadas ou comprovadas anteriormente nos autos. 

A propósito, os seguintes precedentes (com grifos nossos): 

 

- RESP nº 749.544, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 22.08.05, p. 256: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. MULTA DO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ARTIGO 538 DO CPC. NULIDADE DA CDA. 1. Somente se tornou possível com o advento da Lei nº 11.051/04 

o reconhecimento de ofício da prescrição, mesmo assim após a oitiva da Fazenda Pública. Contudo a decisão que 

decretou a prescrição foi prolatada em data anterior à entrada em vigor dessa lei, portanto a matéria será analisada 
com fulcro nos dispositivos debatidos. 2. O reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por 

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil. 3. Da mesma forma, não podia o Tribunal de origem reconhecer a nulidade da CDA, 

porquanto, até a prolação da sentença que resolve os embargos à execução, o Fisco está autorizado a requerer a sua 

substituição para sanar eventual irregularidade formal. 4. Afastamento da multa aplicada ao recorrente, porquanto 

os embargos de declaração opostos na origem tiverem o nítido intento de prequestionar os artigos 194 do CC/16 e 

219, § 5º, do CPC, aplicando-se dessarte a Súmula 98/STJ. 5. Recurso especial provido." 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: "TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO 

PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no 

sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, 

não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 

655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da 

LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição 

intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, 

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma 

de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da 
execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá 

provimento." 
 

Na espécie, restou demonstrado que a exeqüente não foi intimada previamente para manifestar-se sobre o andamento do 

feito, conforme determina o § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pelo que manifesta a nulidade da r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005327-73.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.005327-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : MARCELO CUNHA DO NASCIMENTO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo (CREA/SP) em face de sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, que julgou extinta a presente execução, 

decretando a ocorrência de prescrição intercorrente, com fulcro nos arts. 269, IV e 219, § 5º, ambos do Código de 

Processo Civil. 

 

O Conselho, irresignado com a sentença proferida, apelou sustentando a inocorrência de prescrição intercorrente visto 

que não há que se falar em sua decretação de ofício, fundamentado no art. 219, § 5º, do CPC. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal, sendo o feito distribuído. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, ressalto que as execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, daí prever, o caput do 

artigo 40 da LEF, que quando não encontrado o devedor ou bens penhoráveis ocorrerá à suspensão do curso da 

execução. 

 

Após o prazo máximo de 1 ano, não sendo localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 

arquivamento dos autos (§ 2º, do art. 40 da LEF). Do arquivamento, começa a contagem do prazo prescricional. 

 

Decorrido o prazo de cinco anos, o Juízo, depois de ouvido o Conselho, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato, de acordo com o § 4º, do art. 40, da LEF, com redação dada pela Lei n° 11.051, 

de 2004. 

 

Nestes termos trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 
fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 

6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - RESP - 746437, Processo: 200500698314, Data da decisão: 09/08/2005, Fonte DJ DATA:22/8/2005, 

PÁGINA:156, Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

 

No presente caso, o Conselho foi cientificado do arquivamento do processo, para se manifestar acerca da iminência da 

prescrição intercorrente, permanecendo inerte. Sendo assim, foi prolatada a sentença de extinção do feito. 

 

Passados mais de 5 anos sem qualquer diligência da exeqüente, agiu acertadamente o Juízo a quo, que após a oitiva do 

Conselho para se manifestar sobre eventual causa de suspensão/interrupção da prescrição, sentenciou determinando a 

extinção do processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. 
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Caberia ao Conselho zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do 

qüinqüênio estabelecido em lei, não se podendo alegar qualquer irregularidade no reconhecimento da prescrição 

intercorrente no presente caso. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014313-09.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014313-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 1206/1211 

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

INTERESSADO : CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS GRUPO CINDUMEL e outro 

 
: CINDUMEL INDL/ DE METAIS E LAMINADOS LTDA GRUPO CINDUMEL 

ADVOGADO : ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Bandeirante Energia S/A contra decisão que, na forma do §1º-A do 

art. 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da parte autora, prejudicadas as apelações da 

União e da Eletrobrás.  

 

Alega a embargante ser a decisão omissa, pelo fato de haver mantido sua exclusão do polo passivo na fundamentação, 

deixando, no entanto, de condenar a apelante em honorários advocatícios, ao fixar a sucumbência recíproca.  

 

É o necessário. Decido. 
 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas.  

 

A tese adotada foi suficientemente esclarecida no decisum de fls. 1206/1211. Todavia, efetivamente ocorreu a omissão 

apontada, uma vez que a decisão recorrida não se pronunciou no tocante à condenação dos honorários advocatícios em 

relação à embargante.  

 

Considerando que a r. sentença de fls. 993/1001 havia condenado a autora ao pagamento de honorários advocatícios no 

valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser rateado entre as três rés, e que não houve apelação da ora embargante no 

sentido de majorar a verba honorária advocatícia, a fim de suprimir a omissão apontada, condeno a autora no 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00, para fins de integração do julgado. 

 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029807-11.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029807-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : LONI LEVY BALDINI e outros 

 
: OFELIA MARIS FORMIGONI 

 
: EVA NADIR COLANGELO SILVA 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

CODINOME : EVA NADIR COLANGELO 

PARTE AUTORA : JANE MIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

CODINOME : JANE LOBO MIGUES 

PARTE AUTORA : MARIA REGINA MOI 

 
: EDIMARA LEILA PRATES DE MENEZES 

 
: ANA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES 

 
: JOSE SIDNEY PACE 

 
: LUIZ GONZAGA AGUIAR GIL 

 
: MARIA ALICE RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Loni Levy Baldini em face da União. 

Os autores afirmam ter aderido ao plano de previdência privada instituído pela Fundação dos Economiários Federais - 

FUNCEF e que contribuíram ao longo dos anos para a formação do fundo, ocasião em que sofriam a tributação do 

imposto de renda correspondente. Contudo, em razão da mudança do plano, tiveram a faculdade de resgatar parte das 

reservas, ocasião em que houve retenção do imposto de renda. Alegam que a exigência fiscal incorre em bitributação, 

na medida em que as contribuições vertidas ao fundo já foram tributadas. Dessa forma, requerem a restituição do que 

pagaram indevidamente. 

Valor da causa fixado em R$ 84.587,59 para 19/12/2002. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos, para determinar que a ré 

restitua o imposto de renda de forma integral quanto aos autores que indica, e de forma parcial quanto aos demais. Pela 

sucumbência, a União foi condenada em honorários advocatícios de 10% do valor atribuído à causa. 

A União manifestou seu desinteresse em recorrer, nos termos do artigo 19, da Lei n. 10.522/2002 e do Parecer 
PGFN/CRJ n. 2.863/02 (Ato Declaratório n. 14/2002, da Procuradoria da Fazenda Nacional). 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

Intimado por força do artigo 75, da Lei n. 10.741/2003, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da 

remessa oficial. 

Decido. 

A remessa oficial não merece prosperar, porquanto a sentença prolatada nestes autos não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

Verifico que o Procurador da Fazenda Nacional que atuou neste feito manifestou, em fls. 192, o seu desinteresse em 

recorrer, com amparo no Parecer PGFN/CRJ n. 2.863/02 e Ato Declaratório n. 14/2002, da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, hipótese que, a teor do disposto no artigo 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002, obsta o reexame necessário. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 19, § 3º, da Lei nº. 10.522/2002, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008416-82.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.008416-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : ISOLADORES SANTANA S/A 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face da União Federal, objetivando a 

declaração de existência de relação jurídica tributária referente ao crédito de IPI, oriunda de aquisição de matéria prima 

isenta, não tributadas ou tributadas à alíquota zero. Pugna pela compensação com o próprio IPI, IRPJ, COFINS, PIS e a 
CSLL, com correção monetária plena e juros de 1% ao mês até dezembro de 1995, sendo a taxa SELIC a contar de 

janeiro de 1996, invocando os Princípios da Não-Cumulatividade, bem como a condenação da ré em verba honorária. 

 

Sustenta a autora que, no desempenho de suas atividades, está sujeita ao recolhimento de IPI, mas que não tem 

realizado o abatimento do crédito decorrente dos materiais isentos, não tributados ou à alíquota zero, em face da 

negativa do Fisco. Atribuiu a causa o valor de R$ 45.313,95, atualizado. 

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. 

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido. Reconheceu a prescrição quinquental, bem como considerou que não 

se vislumbram valores a serem creditados, sob pena de descaracterizar a natureza jurídica do debatido tributo. Por fim, 

condenou a autora em verba honorária fixada em 10% sobre o valor dado à causa atualizado. 

 

Irresignada, a autora apelou, sustentando que mesmo que participe de uma das operações em que adquire a matéria 

prima isenta, não tributada ou à alíquota zero, dentro do mesmo ciclo econômico, tem direito ao pleiteado creditamento 

de IPI. Pugnou pelo afastamento da prescrição quinquenal, conforme preceitua o disposto o Decreto nº 20.910/32, bem 

como a reforma de piso. Colacionou precedentes jurisprudenciais. 
 

Assinalo não haver sido colhido parecer do Ministério Público Federal, na qualidade de "custos legis", uma vez que a 

hipótese em tela não alberga interesse público, o qual devesse, assim, ser fiscalizado ou tutelado (Código de Processo 

Civil, artigo 82, I, II e III). 

 

Dispensada a revisão, conforme RI, artigo 33, VIII. 

 

Vieram-me conclusos, para decisão. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente Mandado de Segurança comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Afirma a autora que se trata de empresa que explora a atividade industrial, cujo produto sofre a incidência de IPI , mas 

que não que não tem efetuado o devido desconto dos materiais intermediários, de embalagem e outros. 
 

No entanto, não merece prosperar a tese da apelante. Senão vejamos. 

 

No que pertine à questão da alíquota zero, a mesma se dirige a reduzir o critério quantitativo do conseqüente da regra 

matriz. Trata-se de um meio inibitório da operatividade funcional da regra-matriz, de modo que ocorrendo o fato 

jurídico tributário, não se produzirá qualquer efeito, em face da ausência do objeto. Embora não seja chamada de 

isenção, apresenta sua natureza. Pressupõe a existência da espécie tributária que, por razões de política tributária, não 

estão sendo exigidas em dado momento; já a não incidência, nome mais adequado à não tributação, justifica-se 

precisamente pela ausência da espécie tributária, com os seus aspectos essenciais, sem possibilidade de cobrança 

segundo a oportunidade e conveniência do agente arrecadador. Diferente tratamento, evidentemente, se faz a este caso. 

 

Como assevera o Prof. Ives Gandra da Silva Martins, tratar-se de diferentes formas de desoneração do contribuinte, 

posto que, muito embora com estrutura jurídica diversa, implicam na mesma conseqüência prática, qual seja, ausência 

do dever de pagar tributo (in: RDDT nº 44/166). 

 

Há, em decorrência da operação, créditos obtidos com o pagamento do tributo na aquisição de matérias primas e 

produtos intermediários, devendo ser, portanto, efetuado o lançamento contábil dos referidos créditos do imposto. 
 

No que pertine ao crédito da não cumulatividade de IPI , o mesmo é de natureza eminentemente constitucional, sendo 

tratado com simetria do débito. Cuida-se de um crédito escritural, mantido em conta gráfica, aproveitado para a 
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compensação com débitos relativos a saída de produtos tributados do estabelecimento. São, portanto, créditos escriturais 

e não tributários. 

 

Não há pagamento indevido que possa ensejar repetição ou compensação na área tributária. O artigo 166 do Código 

Tributário Nacional tem destino certo para casos de repetição de indébito ou compensação. 

 

Existe, na prática, a chamada compensação de créditos presumidos do imposto em sua escrita fiscal, a fim de preservar 

a não cumulatividade e, conseqüentemente, o efeito cascata. 

 

No que tange ao IPI , o "direito ao crédito" é construído a partir do princípio constitucional da "não-cumulatividade", 

segundo o qual o sujeito passivo do IPI teria o direito de "compensar" o valor devido com aquele "cobrado" nas 

operações anteriores. 

 

Imprescindível frisar que é cediço o entendimento desta C. Corte e de mais recente posição do Supremo Tribunal 

Federal, consoante v. julgado infra: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

INSUMOS ISENTOS, SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. PRODUTO FINAL 
TRIBUTADO. PRINCÍPIO DA NÃO- CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE 
CRÉDITOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O artigo 153, § 3º, II, da Constituição 

dispõe que o IPI "será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado 

nas anteriores". 2. O princípio da não-cumulatividade é alicerçado especialmente sobre o direito à compensação, o 

que significa que o valor a ser pago na operação posterior sofre a diminuição do que pago anteriormente, 

pressupondo, portanto, dupla incidência tributária. Assim, se nada foi pago na entrada do produto, nada há a ser 

compensado. 3. O aproveitamento dos créditos do IPI não se caracteriza quando a matéria-prima utilizada na 

fabricação de produtos tributados reste desonerada, sejam os insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não 

tributáveis. Isso porque a compensação com o montante devido na operação subsequente pressupõe, necessariamente, 

a existência de crédito gerado na operação anterior, o que não ocorre nas hipóteses exoneratórias. 4. A jurisprudência 

do egrégio STF, à luz de entendimento hodierno retratado por recentes julgados, inclui os insumos isentos no rol de 

hipóteses exoneratórias que não geram créditos a serem compensados, verbis: "Embargos de declaração em recurso 

extraordinário. 2. Não há direito a crédito presumido de IPI em relação a insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou 

não tributáveis. 3. Ausência de contradição, obscuridade ou omissão da decisão recorrida. 4. Tese que objetiva a 

concessão de efeitos infringentes para simples rediscussão da matéria. Inviabilidade. Precedentes. 5. Embargos de 

declaração rejeitados. ... Frise-se que, como bem esclareceu o voto condutor, 'a não-exigência do IPI se dá sempre que 

essa é adquirida sob os regimes, indistintamente, de isenção (exclusão do imposto incidente), alíquota zero (redução da 
alíquota ao fator zero) ou de não incidência (produto não compreendido na esfera material de incidência do tributo)" ( 

RE 370.682 - ED, relator o Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe 17.11.10). "TRIBUTÁRIO. IPI. INSUMOS 

ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AOS CRÉDITOS. 

DECISÃO COM FUNDAMENTO EM PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 1. A decisão recorrida está em consonância 

com a jurisprudência do Plenário desta Corte (RE 370.682/SC e RE 353.657/RS), no sentido de que não há direito à 

utilização dos créditos do IPI no que tange às aquisições insumos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero. 2. 

Agravo regimental improvido." (RE 566.551 - AgR, Relatora a Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 30.04.10). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 592917 AgR/RJ - RIO DE JANEIRO, AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 

Julgamento: 31/05/2011, Órgão Julgador: Primeira Turma) 

 

Assim, dispõe o artigo 174 do Decreto n.º 2.637/98: 

 

"Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal, o crédito do imposto (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25, § 3º, Decreto-

Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 8º, e Lei nº 7.798, de 1989, art. 12): 

I - relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, que tenham sido: 

a) empregados na industrialização, ainda que para acondicionamento, de produtos isentos, não-tributados ou que 
tenham suas alíquotas reduzidas a zero, respeitadas as ressalvas admitidas;" 

 

Importante fazer menção da Lei n.º 9.779/99 que permite a compensação do IPI acumulado na aquisição de tais 

insumos, quando aplicados na industrialização de produtos isentos ou tributados à alíquota zero somente. 

 

Prescreve o artigo 11 da Lei 9.779, de 19.1.1999: 

 

"O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , acumulado em cada trimestre calendário, 

decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na 

industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com 
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o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei 

nº 9.430, de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da Fazenda." 

 

O artigo excepciona, dispondo que o saldo credor do IPI acumulado, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto 

intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, de produto isento ou tributado com alíquota zero, 

que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos. 

 

Interessante mencionar que, no que tange à aplicabilidade do disposto na Instrução Normativa n.º 33/99, a permissão à 

compensação dos valores pagos a título de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de insumos para 

fabricação de produtos tributados à alíquota zero, conforme o disposto no artigo 11 da Lei nº 9.779/99, só é válida 

quanto aos recolhimentos efetuados após a vigência desta lei, que prevê apenas para o futuro. Há, portanto, 

impossibilidade de creditamento por estorno na escrita fiscal ser realizado anteriormente à data de 1º de janeiro de 1999. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004580-89.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.004580-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EDISON MOLINA 

ADVOGADO : SUZANA COMELATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, negou 

seguimento à apelação, por entender que o sigilo bancário não é absoluto e nas hipóteses que prevêem sua quebra não 

há ofensa à Constituição e ao Princípio da Irretroatividade. 

Insurge-se a agravante contra a decisão, aduzindo o novo entendimento do Supremo Tribunal Federal, a 

inconstitucionalidade dos procedimentos adotados pela autoridade coatora, bem como alegando que somente ao Poder 

Judiciário cabe requisitar o fornecimento de dados sigilos que sejam necessários ao interesse público. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A decisão agravada merece ser reformada, posto que o Excelso Pretório, intérprete definitivo da Carta Magna, assentou 

novo entendimento acerca da quebra de sigilo bancário a título de repasse de dados relativos à CPMF para fins de 

fiscalização de obrigações tributárias. 

Sendo assim, revejo meu posicionamento e filio-me ao entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, em 

15 de dezembro de 2010, no Recurso Extraordinário 389.808, no sentido de que a instituição bancária, ao prestar 

informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos seus serviços à Secretaria da Receita Federal, 

age inconstitucionalmente, uma vez que diverge do disposto na Constituição Federal. 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, reformando a decisão. 
 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001918-04.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.001918-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

ADVOGADO : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Ordinária, oferecida com o escopo de obter o recalculo das parcelas dos parcelamentos ns. 

10314.003.666/94-66, 10314.003667/94-29, 10314.003668/94-91, 13818.000110/94-16, 13818.000111/94-71 e 

11128.001561/96-21, cujo pagamento teria realizado integralmente. 

 

Aduziu que a exigência de multa seria ilegal, em virtude da denúncia espontânea, devendo ser excluída. 

 
O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em verba honorária fixada em 10% sobre o valor 

da causa. 

 

A autora ofereceu recurso de apelação e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugnou pelo afastamento da 

multa. 

 

Decido. 

 

A presente Ação Ordinária comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Não efetuado o recolhimento do crédito no prazo fixado em lei ou depois de decisão final em processo administrativo, o 

mesmo será inscrito na dívida ativa, devidamente corrigido monetariamente, acrescido de juros e multa. 

 

Assim, não pago o referido crédito no modo e tempo determinados, pode o Fisco inscrevê-lo diretamente, considerando, 

evidentemente, que o contribuinte não impugnou nos termos da lei, hipótese em que deverá se aguardar decisão final. 

 

Dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional: 
 

"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento do 

tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o 

montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." 

 

Dessa forma, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva, 

incontinenti, o seu pagamento ou o deposita. 

 

Nossa jurisprudência é pacífica no sentido de que não se vislumbra hipótese de denúncia espontânea, quando se tratar 

de tributo sujeito a lançamento por homologação , conforme arestos cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E PAGO A DESTEMPO. NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. RECURSO 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

1. A ausência de prequestionamento da matéria relativa à prescrição atrai a incidência do óbice das Súmulas 282 e 
356/STF. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 962.379, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

DJe 28/10/08, submetido ao rito dos processos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que, 

na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação , o crédito declarado e constituído pelo contribuinte e 

pago a destempo não configura denúncia espontânea . 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para afastar a incidência da denúncia espontânea . 

(REsp 1063076 / PRRECURSO ESPECIAL2008/0121945-3, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 05/04/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 

11/04/2011)" 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . ART. 138 DO CTN. INAPLICABILIDADE. ART. 

543-C DO CPC. SÚMULA 360/STJ. PRESCRIÇÃO. OFENSA AO ART. 174 DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 

436/STJ. 

1. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar demanda representativa de controvérsia (art. 543-C do CPC), reafirmou o 

entendimento de que não se configura denúncia espontânea nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação , regularmente declarados e não quitados. Aplica-se na espécie as Súmulas 360 e 436 do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1355289 / RSAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 2010/0179946-9, Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132, Órgão Julgador T2 - SEGUNDA 

TURMA, Data do Julgamento 17/03/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 25/04/2011)" 
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É imperativo o integral pagamento do tributo envolvido para a configuração da denúncia espontânea, evitando-se, 

assim, a incidência de penalidade pecuniária, termos do artigo 138 do CTN. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030754-07.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.007095-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REDE GRANDE SAO PAULO DE COMUNICACAO S/A 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA DE PAULA FILHO e outro 

No. ORIG. : 98.00.30754-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal ajuizada em face da União Federal, objetivando a declaração de 

inconstitucionalidade da Lei nº 7.689/88, ilegalidade do percentual da multa moratória, bem como da impossibilidade 

de juros capitalizados ou a sua redução a 6% anuais e afastamento da atualização monetária empregada e, por fim, a 

anulação do aviso de débito. À causa foi atribuído o valor de R$ 9.442,11, devidamente corrigido. 

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente apenas para reduzir os juros moratórios em 1% ao mês ou 12% ao 

ano, nos termos do artigo 192, §3º, da Constituição Federal de 1988. Por fim, fixou os honorários em 10% sobre o valor 

da causa, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A União Federal, ora apelante, sustenta em apertada síntese, que a regra disposta no artigo 192 da Constituição Federal 

não seria autoaplicável. 

 

Com contrarrazões e, regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Decido. 

 
O Relator está autorizado a negar seguimento à remessa oficial e a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253, do Superior Tribunal de 

Justiça). 

 

É o caso dos autos. 

Alega a apelante que a limitação dos juros em 12% ao ano, conforme previsto no artigo 192, §3º, da Constituição 

Federal de 1988 teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. 

 

Com efeito, em relação à limitação de juros a 12% (doze por cento) ao ano, cumpre mencionar que o artigo 192, §3.º, da 

Carta Magna até a edição da Emenda Constitucional nº 40/2003, não era autoaplicável, motivo pelo qual, o dispositivo 

carecia de regulamentação, conforme jurisprudência pacífica abaixo transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS. LIMITAÇÃO. CF, ARTIGO 192, § 3º. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1 O Pleno desta Corte já decidiu que o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, que limita as taxas de juros em 12% 

ao ano, necessita de regulamentação (ADI nº4). 
2. A questão constitucional ventilada nas razões do recurso extraordinário não foi examinada no acórdão recorrido, 

nem foram opostos embargos de declaração para sanar eventual omissão. Incidência das Súmulas 282 e 356 desta 

Corte. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Agrag-275635/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ Data 04.05.01, p 12, julgamento 22.08.2000 - 2.ª Turma)" 

"CONSTITUCIONAL. LIMITAÇÃO DE JUROS (ART. 192, § 3º, DA CF, REDAÇÃO ANTERIOR À EC 40/2003). 

SÚMULA VINCULANTE 7. AGRAVO IMPROVIDO. I - A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela 

Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada 

à edição de lei complementar (Súmula Vinculante 7 do STF). II - Agravo regimental improvido. 
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(RE 588345 AgR-segundo / MS - MATO GROSSO DO SUL, SEGUNDO AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 09/11/2010, Órgão Julgador: 

Primeira Turma)" 

 

Assim, em junho de 2008, foi editada a Súmula Vinculante nº 7 atribuindo o chamado efeito vinculante à já editada 

Sumula nº 648 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

A NORMA DO § 3º DO ART. 192 DA CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 40/2003, 

QUE LIMITAVA A TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO, TINHA SUA APLICABILIDADE CONDICIONADA À 

EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017714-55.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.024080-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : KOEMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : CELITA OLIVEIRA SOUSA 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : CELITA OLIVEIRA SOUSA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.17714-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, contra o Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS, o Serviço Social do Comércio - SESC e o Serviço Nacional do Comércio - SENAC, com o 

escopo de que seja declarada a inexistência de relação jurídica que obrigue o recolhimento das contribuições destinadas 

ao SESC e ao SENAC, sob alegação de inconstitucionalidade da sistemática de cobrança, uma vez que a atividade 

desempenhada não se vincula ou se assemelha à atividade comercial. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido. 

Sobreveio sentença, julgando improcedente o formulado e condenando a autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, pois entendeu o MM. Juízo de origem que, de acordo 

com o disposto na Constituição Federal e na Consolidação das Leis do Trabalho, a autora sujeita-se à cobrança das 

contribuições ao SESC e ao SENAC. 

Inconformado, a autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença. 

Regularmente processados com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório.DECIDO. 

A questão, tal como foi posta na sentença de improcedência, foi acertadamente decidida, sendo medida de rigor sua 
manutenção pelos argumentos que passo a expor a seguir. 

A Constituição Federal, em seu artigo 240, recepcionou as contribuições ao SESC, previstas no artigo 3º do Decreto-lei 

9.853/46, e ao SENAC, estabelecidas pelo artigo 4º do Decreto-lei 8.641/46, sujeitando expressamente a incidência 

fiscal a todos os empregadores, sem destacar qualquer exceção. 

Observa-se, ainda, que a obrigação tributária decorre do enquadramento aos termos do artigo 577 da Consolidação das 

Leis do Trabalho e do anexo ali previsto, verificando-se tanto as atividades comerciais como os "demais empregadores". 

Destarte, não procede a alegação da autora de inconstitucionalidade da cobrança, sob o argumento de não se encontrar 

vinculada à atividade comercial propriamente dita ou a ela assemelhada. 

Ressalto, ainda, a fim de dirimir qualquer dúvida quanto ao cabimento da cobrança, além dos já expostos, o princípio da 

solidariedade, que deve nortear as atividades do Estado e a ordem econômico-social do país. 

Assim, verifica-se que a empresa encontram-se obrigada ao recolhimento das exações em tela.  

Corroborando este entendimento, colaciono julgados desta Corte: 
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AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES AO SESC/SENAC. DECRETO-LEI Nº 9.853/46. EMPRESAS PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS. SUBORDINAÇÃO À CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO. EXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. A contribuição ao SESC foi criada pelo art. 3º, do Decreto-lei nº 9.853/46, a fim de custear os 

encargos do Serviço Nacional do Comércio. 2. Os beneficiários de citadas contribuições são os empregados das 

empresas, sendo que, do mesmo modo, os empregados das empresas prestadoras de serviço também podem usufruir 

dos benefícios propiciados pelo SESC, nas mesmas condições que os demais empregados do comércio. 3. A 

Constituição Federal de 1988, em seus artigos 149 e 240, recepciona as contribuições ao SESC e ao SENAC, definindo 

os sujeitos passivos da obrigação tributária como sendo os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades 

sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio e cujos empregados são beneficiários dos serviços 

oferecidos. 4. Não se há de interpretar o termo "estabelecimento comercial" como limitativo aos estabelecimentos que 

pratiquem "atos de comércio", mas, antes, como extensivo a todos os estabelecimentos onde se exerçam atividades 

produtivas ou mesmo atividades comerciais em sentido amplo. 5. Art. 240, da Carta Magna: É dever de todos os 

empregadores contribuir para as entidades de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

6. Reduzo a condenação em honorários ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento já 

consolidado por esta E. Sexta Turma. 7. Precedentes: STJ, Segunda Turma, RESP 693850, Rel. Min. Castro Meira, 

DJE 02/02/2010, j. 15/12/2009; STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, j. 

16.8.2007, v.u., DJ 29.8.2007; TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AC 1076419, DJU 28/04/2006, p. 643, 

j. 05/04/2006 e TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, APELREE 790333, DJF3 CJ1 19/01/2010, p. 
807, j. 05/11/2009. 8. Agravo legal parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AC 2000.61.00.020790-2, Relatora 

Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, DJ 29/04/2010) 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC. RECEPÇÃO. ART. 240 

ADCT. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E 

SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. 

Franciulli Netto, DJ 06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 23.10.2002). I. A natureza jurídica das 

contribuições ao SESC/SENAC é tributária (art. 149, CF). II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente 

recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a 

entidades privadas. III. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo perquirir-se quanto à 

natureza, civil ou comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. IV. Exigência fiscal 

informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 195). V. Apelação 

parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC 2001.61.00.021912-0, Relatora Desembargadora Federal SALETTE 

NASCIMENTO, Quarta Turma, DJ 08/05/2008) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009535-44.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.009535-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS TOLEDO MUSSI 

ADVOGADO : THIAGO GHIGGI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória c/c pedido de repetição de indébito, com pedido de tutela antecipada, ajuizada, em 

23/7/2003, por FRANCISCO DE ASSIS DE TOLEDO MUSSI face à UNIÃO FEDERAL, com o escopo de afastar a 
exigência da COFINS nos termos da Lei nº 9.430/96 e 9.718/98, em razão da isenção constante do artigo 6.º, inciso II, 

da Lei Complementar n.º 70/91. Consequentemente, requer que seja declarada a compensação dos recolhimentos da 

COFINS, efetuados nos 10 anos anteriores a distribuição da ação, com tributos administrados pela Receita Federal. 

Atribuído à causa o valor atualizado de R$ 95.527,13 (noventa e cinco mil, quinhentos e vinte e sete reais e treze 

centavos). 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls.197/198). 

 

Após a apresentação da contestação (fls. 203/209), sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido, declarando o 

processo extinto, com julgamento de mérito, uma vez que entendeu legal a revogação da isenção da COFINS e além 

disso entendeu que a autora "não se trata de sociedade civil de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício 

de profissão legalmente regulamentada, o que por si só afasta a pretendida isenção (fls. 232/239). 
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Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a autora, pugnando a reforma da sentença, sustentando a ilegalidade da 

exigência da COFINS, nos termos da Lei nº 9.430/96, uma vez que o artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 concede 

isenção do tributo, sendo que esta norma continua em vigor. Por fim, alega que o Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento de que as sociedades civis de prestação de serviços profissionais, reativos ao exercício de profissão 

legalmente regulamentada, são isentas da contribuição da COFINS (fls. 68/97). 

 

A União apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do apelo (fls. 266/278). 

 

DECIDO: 

 

Preambularmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Nesse passo, observo que recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 

419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, 

uma vez que a matéria não seria reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei 

ordinária, em direção diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 
Referido voto condutor do acórdão dispõe: 

 

"(...) 

Por se tratar de matéria constitucional resolvida pelo TRF e, por isto, objeto do recurso extraordinário interposto pelo 

sindicato, não poderia o Superior Tribunal de Justiça examiná-la em recurso especial, sob pena de usurpar a 

competência do Supremo Tribunal Federal para o deslinde da questão (AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ 153/684). 

No caso, a questão constitucional - ou seja, definir se a matéria seria reservada à lei complementar ou poderia ser 

versada em lei ordinária - é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o 

disposto no art. 543, § 2o, do Código de Processo Civil. 

(...). 

Este, o caso vertente, relativo a norma que - embora inserida frontalmente em lei complementar - concedia isenção de 

tributo federal e, portanto, submetia-se a regime de leis federais ordinárias, que outra lei ordinária da União, 

validamente, poderia ter revogado, como efetivamente revogou. 

Nesse sentido - na trilha do precedente invocado da ADC 1 - a jurisprudência do Tribunal permanece sedimentada 

(V.g., ADInMC 2111, 16.03.00, Sydney, DJ 15.12.03; AR 1264, 10.04.02, Néri, DJ 31.05.02). 

Na doutrina - e independentemente da discussão acerca de ser ou não de hierarquia a relação entre a lei complementar e 

a lei ordinária -, também se pode dar por pacificada a mesma conclusão da jurisprudência. (...). 
Portanto, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei 

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na 

Constituição Federal. (...) 

Esse o quadro, dou provimento ao RE da União (art. 57, § 1o-A, C.Pr.Civil) para anular o acórdão do STJ e determinar 

que outro seja proferido - adstrito a eventuais questões infraconstitucionais, aventadas -, e nego provimento ao RE do 

Sindicato (art. 557, caput, c/c 543, § 2o, do C. Pr. Civil): é o meu voto". 

 

Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o citado julgado do 

Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos. 

 

Ademais, no que tange ao outro fundamento da sentença, consistente no fato da apelante não ser sociedade civil 

prestadora de serviço, observo que realmente os documentos de folhas 39/41 informam que a apelante é empresa 

individual e não sociedade civil. Portanto, não sendo a recorrente sociedade civil de profissão legalmente 

regulamentada, tal fato a impossibilita de intentar ação para obter benefício exclusivo daquelas sociedades, tal 

entendimento foi sintetizado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 663.370, 

cujo relator foi o Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, em 21/09/2004, publicado no DJ de:03/11/2004 

PG:00198, ementa que trnacrevo: 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO 

PROFISSIONAL LEGALMENTE REGULAMENTADA. NÃO-COMPROVAÇÃO. SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento, consagrado inclusive na Súmula n. 276/STJ, de que as sociedade civis 

prestadores de serviços profissionais continuam isentas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins). Entretanto, para que a sociedade se beneficie dessa isenção deve ter por objetivo a prestação de serviços 

profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada. 

2. Afigura-se inviável conceder a isenção pretendida em sede de recurso especial na hipótese em que acórdão 

recorrido, mediante o exame do objeto, contrato e composição sociais, define que a sociedade não realiza atividade 

exclusiva de profissão legalmente regulamentada. Isso porque solução diversa importaria necessariamente na análise 
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de elementos fático-probatórios, bem como na reinterpretação de cláusulas contratuais, procedimentos vedados no 

âmbito da via eleita. Caso, pois, de aplicação dos óbices previstos nas Súmulas n. 5 e 7/STJ. 

3. Recurso especial não conhecido. 

 

O entendimento supra é pacífico na jurisprudência, conforme pode ser verificado julgados pelo Superior Tribunal de 

Justiça nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 901786 (EDAGA 

200701166418), Agravo Regimental no Recurso Especial - 837934 (AGRESP 200600823129) e Recurso Especial 

840254 (RESP 200600852741. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306021-34.1994.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.014624-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ADRIANO COSELLI S/A COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.03.06021-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em Ação Ordinária oferecida com fito de obter a declaração de inexistência de relação jurídico 

tributária que autorize a requerida a exigir-lhe a observância do método de apuração de base de cálculo do Imposto de 

Renda, conforme dispõe o artigo 7º da Lei nº 8.541 /92 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial e condenou a autoria em verba honorária em 15% sobre o 

valor da causa. 

 

Apela a autora aduzindo que deveria ser afastada a aplicação do disposto no artigo 7º da Lei nº 8.541 /92, sob pena de se 

incluir valores indevidos na base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. Colacionou precedentes 

jurisprudenciais. 
 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento à remessa oficial e a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253, do Superior Tribunal de 

Justiça). 

 

É o caso dos autos. 

 

O ponto da demanda trazida à baila nesta esfera judiciária diz respeito à possibilidade ou não da dedução, do montante 
devido a título de despesas tributárias efetivas, do cálculo do lucro real ou de sua própria base de cálculo para fins de 

tributação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ. 

 

Assim dispõe o artigo 7º da Lei nº 8.541 /92: 

 

"Art. 7° As obrigações referentes a tributos ou contribuições somente serão dedutíveis, para fins de apuração do lucro 

real, quando pagas. 
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§ 1° Os valores das provisões, constituídas com base nas obrigações de que trata o caput deste artigo, registrados 

como despesas indedutíveis, serão adicionados ao lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real, e excluído no 

período-base em que a obrigação provisionada for efetivamente paga. 

§ 2° Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo ou despesa o imposto sobre a 

renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou como responsável em substituição ao contribuinte. 

§ 3° A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a terceiros abrange o imposto sobre 

os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que o 

contribuinte assuma o ônus do imposto. 

§ 4° Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens do ativo permanente poderão, a seu critério, ser 

registrados como custo de aquisição ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pagos na importação de bens 

que se acrescerão ao custo de aquisição. 

§ 5° Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza 

compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo." 

 

Não se observa qualquer alteração no conceito de renda, conforme dispõe o artigo 43 do Código Tributário Nacional, os 

dispositivos supra transcritos. 

 

São legítimas as determinações constantes do artigo 7º da Lei 8.541/92 que vedam tanto a dedução de provisões 
efetuadas para quitação de tributos ou contribuições ainda não pagas, quanto a dedução dos valores correspondentes a 

créditos tributários com exigibilidade suspensa, para a formação do lucro real. 

 

A normatização impugnada não desvirtuou a sistemática de apuração contábil das despesas e receitas. 

 

É, portanto, constitucional o art.7º da Lei nº 8.541 /92, visto que, a Constituição não conceituou o lucro real, cabendo, 

então, ao legislador ordinário conceituá-lo. Inaplicabilidade do regime contábil de despesas e receitas para apuração do 

lucro real. São precedentes jurisprudenciais: 

 

TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.541 /92. IRPJ. LUCRO REAL. APURAÇÃO. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E DEPÓSITOS 

JUDICIAIS. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A obrigação tributária só constitui efetiva despesa com o respectivo 

pagamento, pois o contribuinte, ainda que transitoriamente, tem disponibilidade econômica sobre este valor. 2 - O 

depósito judicial para suspender a exigibilidade do crédito tributário, enquanto houver pendência no julgamento da 

demanda, continua na esfera de disponibilidade do depositante e, portanto, não pode ser considerado como despesa 

passível de dedução na apuração do lucro real. 3 - Os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.541 /92, ao disciplinarem o regime de 

apuração do lucro real, não contrariam as disposições do art. 43 do CTN e do art. 153, III da Constituição Federal. 4 - 

Recurso improvido. 
(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 178749, Processo: 97.03.014459-4, UF: SP, Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 02/05/2002, Fonte: DJU data: 31/07/2002, página: 488, Relator: 

Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. DEPÓSITO 

JUDICIAL. DEDUÇÃO. APURAÇÃO. LUCRO REAL. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGOS 7º E 8º DA LEI Nº 8.541 /92. 1. 

Os depósitos judiciais efetivados para suspender a exigibilidade do crédito tributário não são receitas tributárias e, 

por consequência, não são dedutíveis da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica antes do trânsito em 

julgado da demanda. 2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp nº 

1.168.038/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, sob o rito dos recursos repetitivos (Código de Processo Civil, artigo 

543-C). 3. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200900885750, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1139400, Relator(a) 

HAMILTON CARVALHIDO, Sigla do órgão STJ, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, Fonte DJE DATA:03/08/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA DA 

PESSOA JURÍDICA - IRPJ. LEI N. 8.541 /92, ARTIGOS 7º E 8º. DEPÓSITO JUDICIAIS EM AÇÕES TRIBUTÁRIAS. 

DEDUTIBILIDADE DO MONTANTE DO LUCRO REAL. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO 

STJ. SÚMULA N. 83 DO STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. Caso em que se objetiva a subida de 

recurso especial no qual se pretende discutir os artigos 7º e 8º da Lei n. 8.541 /92. 2. Agravo regimental no qual se 
sustenta "que a disparidade de critério criado pelos artigos 7º e 8º da Lei n. 8.541 /92 para quantificar os acréscimos e 

decréscimos patrimoniais acarretam na majoração da carga tributária da agravante, uma vez que impõem a incidência 

do Imposto de Renda Pessoa Jurídica sobre uma não renda, na medida em que determina a inclusão de um decréscimo 

patrimonial na base de cálculo do tributo (IRPJ), representando-se manifesta violação aos artigos 43, incisos I e II, 44 

e 110 do Código Tributário Nacional e aos artigos 177 e 187, § 1º, alíneas "a" e "b" da Lei n. 6.404/76". 3. O 

entendimento explicitado pela decisão agravada é o entendimento pacificamente adotado pelas Turmas que compõem a 

Primeira Seção do STJ, no sentido de que "os artigos 7º e 8º da Lei 8.541 /92 não contrariam as disposições do Código 

Tributário Nacional" (REsp 636.093/MG, Rel. Ministra Denise Arruda), por isso que "os depósitos judiciais, enquanto 

depósitos, não podem ser considerados como despesas dedutíveis do lucro real apurado para fins de imposto de renda" 

(REsp 177.734/PR, Rel. Ministro José Delgado). 4. Nesse contexto, a decisão ora agravada deve ser integralmente 

mantida, pois, constatado que o recurso traz matéria pacífica na jurisprudência do STJ, perfeitamente possível, nos 
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exatos termos da lei, o seu julgamento por meio de decisão monocrática, em atenção à economia e celeridade 

processuais. 5. Agravo regimental não provido. 

(Processo AGA 200900840940AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1195640, 

Relator(a) BENEDITO GONÇALVES, Sigla do órgão STJ, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, Fonte DJE 

DATA:02/02/2010) 

 

A vedação legal a dedutibilidade, como custo ou despesa operacional dos tributos, conforme supra esposado, para o 

efeito de apuração da base de cálculo do IR não padece dos vícios alegados, conforme farta jurisprudência. 

 

Também, irrelevante que até a sistemática implantada pela Lei nº 8.541 os valores pertencentes aos tributos fossem 

dedutíveis como custo ou despesa operacional no período-base em que incorridos, observado o regime de competência, 

na medida em que a lei impugnada vem de garantir a respectiva dedução na oportunidade do recolhimento do tributo. 

Tenho, pois, como ausente na espécie, violação ao conceito de renda (artigo 43 do CTN) bem assim ao princípio de 

capacidade contributiva (artigo 145, § 1º, CF). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031016-44.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031016-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO EM INFORMATICA 

ADVOGADO : PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória, na qual pretende o autor seja reconhecida sua imunidade "no tocante a todos 

os impostos que seriam incidentes em suas atividades, caso não dispusesse do benefício, bem como as contribuições 

sociais previstas no artigo 195 da Constituição Federal, suspendendo a exigibilidade de todos os tributos (...)".  

 

Ajuizamento em 08/11/04, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 2.000,00 (fl. 37). 

 

Contestação às fls. 77/95 e às fls. 98/120. 

 

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela indeferido às fls. 132/134. 
 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 179/185). 

 

Apelação às fls. 193/226. 

 

Com contrarrazões (fls. 232/243), subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A sentença não merece reparos. Vejamos. 

 

Primeiramente, alega o autor ser entidade filantrópica, razão pela qual faz jus à imunidade a que alude o art. 150, VI, c 

da CF, segundo o qual é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre 

patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei. 
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A regra acima citada é reproduzida pelo art. 9º, IV, c do Código Tributário Nacional, que faz referência à observância, 

pelas entidades mencionadas, dos requisitos fixados pelo seu art. 14, quais sejam: não distribuírem qualquer parcela de 

seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção 

dos seus objetivos institucionais; manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

 

No caso em tela, o autor não logrou êxito em comprovar, pelos documentos acostados aos autos, a sua qualidade de 

entidade filantrópica, não sendo o Estatuto Social (fls. 46/62), suficiente à observância dos requisitos do art. 14 do CTN. 

É indispensável a demonstração da consecução das finalidades assistenciais da entidade, bem como a efetiva aplicação 

dos investimentos. 

 

Por conseguinte, igualmente não há falar em direito à imunidade prevista no artigo 195, § 7º da CF. 

 

Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

- ENTIDADE BENEFICENTE SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 
REQUISITOS DO ART. 14 DO CTN - CARÁTER ASSISTENCIAL COMPROVADO.  

1. A importação realizada para desenvolvimento e aperfeiçoamento das finalidades estatutárias de entidade 

assistencial sem fins lucrativos encontra-se subsumida à regra imunizante prevista no art. 150, VI, c, da Constituição 

Federal com relação ao Imposto de Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre a 

mercadoria importada. 

2. A Constituição Federal assegura imunidade tributária às associações beneficentes sem fins lucrativos, no que se 

refere à instituição de impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às suas finalidades 

essenciais, desde que sejam cumpridos os requisitos contidos no art. 14 do CTN.  

3. O C. Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a imunidade prevista no art. 150, VI, c, da CF 

abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados sobre os bens a serem utilizados pela 

entidade beneficente de assistência social na prestação de seus serviços específicos (Relator Ministro Ilmar Galvão, 

15/02/2000, Primeira Turma, j. 15/02/2000, DJ 28-04-2000;AI 378454 AgR/SP, relator Ministro Maurício Corrêa, 

Segunda Turma, j. 15/10/2002, DJ 29/11/2002; RE 243807/SP).  

4. A declaração de utilidade pública e o certificado fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social não são 

requisitos necessários para reconhecimento da imunidade prevista no art. 150, VI, c, da CF, porquanto a exigência se 

faz somente para reconhecimento da isenção prevista art. 195, § 7º, da CF, conforme previa o art. 55 da Lei nº 

8.212/91. Precedente do TRF 3ªR (AMS 310700, proc. nº 2007.61.19.000006-1, Desembargador Federal Márcio 
Moraes, Terceira Turma, 18/03/2010 DJ, j. 30/03/2010.)  

5. Apelação provida. (TRF3, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, AMS 200861040023941, DJF3 14/10/2010). 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 150, INCISO 

VI, ALÍNEA C, DA CF. ART. 195, § 7º, CF. ART. 14 DO CTN. CERTIFICADO DE ENTIDADE COM FINS 

FILANTRÓPICOS. Para gozar da imunidade estipulada no art. 150, os contribuintes devem ser entidades de 

educação e assistência social sem fins lucrativos. Devem, ainda, preencher os requisitos estipulados no art. 14 do 
CTN. Enquadrando-se nos patamares estabelecidos, a instituição tem direito à imunidade, não podendo, o ente 

público, exigir dela outros pressupostos além desses já previstos em lei. O artigo 195, § 7º, da Constituição Federal 

disciplina a imunidade das entidades beneficentes em relação às contribuições para a seguridade social. O Supremo 

Tribunal Federal manifestou entendimento de que no conceito de entidades de entidades beneficentes de assistência 

social estão abrangidas tanto as entidades de assistência social, como as de educação. Afastada pelo Supremo 

Tribunal Federal a exigência contida no inciso III, que vinculou a imunidade ao caráter exclusivamente assistencial 

das entidades, devem ser exigidos, no caso concreto, os demais requisitos constantes da Lei 8.212/91, que nada mais 

são do que repetição dos requisitos criados pelo art. 14 do Código Tributário Nacional, lei recepcionada como 

complementar e que é aplicada aos casos de imunidade das entidades beneficentes de assistência social e de 
educação. Ausência de comprovação de renovação do certificado de assistência social, necessário para o 

reconhecimento da imunidade das contribuições ao PIS e à COFINS. Agravo retido não conhecido. Apelação da 
impetrante parcialmente provida. (TRF3, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, AMS 200761190000061, DJF3 

30/03/2010)  

Quanto aos honorários advocatícios, entendo por bem manter a condenação em R$ 3.000,00, com fulcro no § 4º do 

artigo 20 do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032294-80.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032294-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GUIA UNIFICADO DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter 

tutela jurisdicional no sentido de reconhecer o direito à imunidade constitucional disposta no artigo 150, VI, "d" da 

Constituição Federal. 

 

Mandado de Segurança impetrado em 22/11/2004. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fl. 16). 

 

Informações às fls. 72/78. 

 

Liminar indeferida às fls. 80/83 . 

 

A sentença concedeu a segurança, às fls. 96/107. 

 
Apelação às fls. 115/127. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 131/134 pelo não provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

Fica claro que, se a Constituição tinha o objetivo de facilitar a confecção, edição e distribuição do livro, do jornal e dos 

periódicos, concedendo-lhes imunidade tributária, assim como ao próprio papel destinado a sua impressão, entende-se 

que não estão excluídos de tal imunidade os periódicos que cuidam apenas e tão somente de informações genéricas ou 

específicas, mas de inegável utilidade pública, como é o caso das listas telefônicas.  
 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - IPI - IMUNIDADE SOBRE PAPÉIS IMPORTADOS PARA A CONFECÇÃO DE LISTAS 

TELEFÔNICAS - ARTIGO 150, VI, "D" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - APELAÇÃO PROVIDA. 1. SE A 

CONSTITUIÇÃO TINHA O OBJETIVO DE FACILITAR A CONFECÇÃO, EDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO LIVRO, 

DO JORNAL E DOS PERIÓDICOS, CONCEDENDO-LHES IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, ASSIM COMO O PRÓPRIO 

PAPEL DESTINADO A SUA IMPRESSÃO, ENTENDE-SE QUE NÃO ESTÃO EXCLUÍDOS DE TAL IMUNIDADE OS 

PERIÓDICO QUE CUIDAM APENAS E TÃO SOMENTE DE INFORMAÇÕES GENÉRICAS OU ESPECÍFICAS, MAS 

DE INEGÁVEL UTILIDADE PÚBLICA, COMO É O CASO DAS LISTAS TELEFÔNICAS. 2. APELAÇÃO PROVIDA. 

(TRF3, AMS 91030138747, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, DJ 19/04/2000) 

 

PROCESSUAL CIVIL - DESPACHO ADUANEIRO - PAPEL IMPORTADO - PUBLICAÇÃO DE GUIA - IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "d", CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LIBERDADE DE EXPRESSÃO - INEGÁVEL 

UTILIDADE PÚBLICA - PROPAGANDA COMERCIAL - IRRELEVANTE. 1 - A imunidade tributária prevista no art. 

150, VI, "d", da Constituição Federal, tem o escopo de incentivar a cultura, educação, ciência, artes e permitir a 

liberdade de pensamento e, assim, veda a instituição de impostos sobre livros, jornais, periódicos e o papel destinado a 
sua impressão, como forma de possibilitar a transmissão de informações, de conhecimentos, com o fim de garantir o 

acesso à população às informações, barateando seu custo, facilitando sua aquisição afinal. 2 - É remansoso na 

jurisprudência que as listas telefônicas, em razão de sua inegável utilidade pública, são também abarcadas pela 
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referida imunidade tributária. 3 - A existência de propaganda comercial juntamente com as informações veiculadas 

pela lista telefônica, ou mesmo pelo guia, não são suficientes para afastar a imunidade de que goza o papel com essa 

destinação. 4 - Agravo regimental prejudicado e Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AG 200403000268760, 3ª 

Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, DJU 5/09/2007) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006998-38.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.006998-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JOSE CARLOS SOARES 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por José Carlos Soares em face da União, por meio da qual pretende ver 

reconhecida a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre o complemento de aposentadoria que recebe da 

Banesprev, ao fundamento de que incorreria em bis in idem. Requer também a repetição do que recolheu 

indevidamente. 

Valor da causa fixado em R$ 5.000,00 para 4/8/2004. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedentes os pedidos. Pela sucumbência, o autor foi 

condenado em honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa. 
Apelou o autor pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A ação tem por escopo afastar a incidência do imposto de renda sobre o complemento de aposentadoria decorrente de 

plano de previdência privada instituído pelo BANESPREV - Fundo Banespa de Seguridade Social. 

A questão delimita-se à perscrutação da natureza jurídica da verba recebida pelo autor. 

O custeio do plano de suplementação de aposentadoria administrado pelo Fundo Banespa de Seguridade Social - 

BANESPREV, ficava a cargo do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, que assumiu a totalidade dos encargos 

necessários à garantia do pagamento dos benefícios. 

Segundo narra o autor, o Decreto Estadual n. 34.536/59, que regulamentava a Lei Estadual n. 4.819/58, incluía, em seu 

artigo 4º, inciso II, alínea "a", o Banespa - Banco do Estado de São Paulo S/A como um dos órgãos obrigados ao 

pagamento da complementação de aposentadoria dos seus funcionários. 

Ainda de acordo com a inicial, tal benefício foi incluído nos Regulamentos de Pessoal do Banespa, à época, com sua 
posterior supressão com a edição do Regulamento de Pessoal de 1975, tendo restado ressalvado no aludido regulamento 

e na Lei 200/74, revogadora de tal benefício, que todos os funcionários admitidos até 22/05/75 tiveram seus direitos 

preservados com a obrigatoriedade do pagamento da complementação custeada exclusivamente pelo empregador, 

quando ocorressem os deferimentos de suas aposentadorias. 

Assim, vê-se que trata a hipótese dos autos de incidência de imposto de renda sobre complementação de aposentadoria 

para a qual contribuiu, exclusivamente, o empregador. 

Estando, portanto, identificada a verba cuja incidência do imposto de renda se pretende afastar, cabe, antes de adentrar 

na análise de sua natureza jurídica, examinar a evolução dos diplomas legais que regem os fundos de previdência 

privada, naquilo que interessa para o julgamento da questão em tela. 

Quanto às contribuições dos empregadores aos programas de previdência privada em favor de seus empregados e 

dirigentes, a Lei nº 7.713/88, em seu art. 6º, VIII, prevê a isenção do imposto de renda no momento em que forem 

vertidas ao plano, porém, no momento do resgate dessas importâncias é devida a incidência, conforme previsão do 

artigo 31 do mesmo diploma legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 222/1332 

No que concerne às contribuições do empregado, com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em 

relação ao imposto de renda incidente sobre essas parcelas, alterando-se a sistemática prevista na Lei nº 7713/88 que 

determinava a incidência no momento em que as parcelas eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento trazido pela 

Lei nº 9.250/95 (art. 4º, V), permite-se a dedução da base de cálculo das contribuições feitas pelo empregado e o 

imposto incide no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

Como se vê, a Lei nº 9.250/95 em seu artigo 33 disciplinou a incidência do imposto de renda de modo que a tributação 

tivesse lugar somente no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, sejam eles 

provenientes das contribuições dos participantes ou dos patrocinadores. E assim o fez o legislador porque com a nova 

lei já não incidia mais o imposto de renda no momento da contribuição do empregado, pois possibilitava a dedução da 

base de cálculo, conforme previsão do artigo 4º, V, do mesmo diploma legal. 

Inclusive, para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que 

exclui da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no 

que concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era 

recolhido na fonte. 

Sobre a matéria, já se pronunciou o STJ, nos seguintes termos: 

 

"(...) 
3. Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a alteração no regime de tributação 

dos benefícios de previdência privada, disciplinada pela Lei 7.713/88, as contribuições eram deduzidas da base de 

cálculo do Imposto de Renda que incidia quando o contribuinte percebia o benefício suplementar, ou seja, os valores 

recolhidos às entidades não eram tributados na fonte, mas somente por ocasião do seu recebimento.  

4. No período de vigência da Lei nº 7.713/88, o resgate ou recebimento da complementação de aposentadoria por 

entidade de Previdência Privada, decorrentes de recolhimentos efetuados no período de 1º.01.89 a 31.12.95, não 

constituem renda tributável pelo IRPF, porque a Lei nº 7.713/98 determinava que a tributação fosse efetuada no 

recolhimento. Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se novamente a sistemática de recolhimento, pelo que as 

contribuições recolhidas a partir de 1º.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no momento do 

recebimento do benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o nº 

2.159/70, de 24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da complementação de 

aposentadoria ou resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei nº 9.250/95, evitando, desta 

forma, a bitributação."  

(RESP 584696/BA, Relator Ministro Teori Zavascki, Primeira Turma, DJ DATA 19/12/2003, pg: 00376) 

 

Todavia, no caso vertente o custeio do plano foi assumido com exclusividade pela patrocinadora, não sendo formado 

por contribuições vertidas pelo impetrante, razão pela qual é devida a exação no momento do recebimento do benefício. 
Isso porque, como dito, as contribuições dos empregadores aos programas de previdência privada em favor de seus 

empregados e dirigentes eram isentas do imposto de renda no momento em que foram vertidas ao plano, sendo devida a 

incidência no momento do resgate dessas importâncias ou do recebimento do benefício, conforme previsão do artigo 31 

da Lei nº 7.713/88, acima transcrito. A Lei nº 9.250/95 manteve o mesmo tratamento quanto às contribuições do 

patrocinador, prevendo a incidência no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do 

benefício, trazendo novo regramento apenas no que concerne às contribuições dos participantes, conforme já examinado 

acima. 

Esta Corte tem jurisprudência pacífica sobre a questão, como demonstram os precedentes que seguem: 

 

"TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - FUNDO 

BANESPREV - CONTRIBUIÇÃO REALIZADA PELO EMPREGADOR - COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA - 

LEIS NºS 7.713/88 E 9.250/95.  

I - Para as contribuições desembolsadas exclusivamente pelo empregado até a data de 31 de dezembro de 1995 não se 

admite a incidência do imposto de renda. Daí em diante, bem como para as contribuições a cargo da empregadora, a 

tributação se mostra devida. Precedentes.  

II - Tratando-se de plano de previdência privada cuja contribuição ao fundo foi formada somente pelo empregador, 

não há que se falar em bitributação quando da incidência do imposto de renda sobre a complementação aposentadoria 
recebida mensalmente pelo empregado.  

III - Apelação improvida." 

(AC n. 2004.61.04.008170-4, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 16/7/2009, 

DJF3 28/7/2009) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO POR DESLIGAMENTO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

BANESPREV. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS EXCLUSIVAMENTE PELO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO DE RENDA. O custeio do plano de suplementação de aposentadoria administrado pelo Fundo Banespa de 

Seguridade Social - BANESPREV, ficava a cargo do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA que assumiu a 

totalidade dos encargos necessários à garantia do pagamento dos benefícios. Quanto às contribuições dos 

empregadores aos programas de previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes, a Lei nº 7.713/88, em 

seu art. 6º, VIII, prevê a isenção do imposto de renda no momento em que forem vertidas ao plano, porém, no momento 
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do resgate dessas importâncias é devida a incidência, conforme previsão do artigo 31 do mesmo diploma legal A Lei nº 

9.250/95 em seu artigo 33 disciplinou a incidência do imposto de renda de modo que a tributação tivesse lugar somente 

no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, sejam eles provenientes das 

contribuições dos participantes ou dos patrocinadores. E assim o fez o legislador porque com a nova lei já não incidia 

mais o imposto de renda no momento da contribuição do empregado, pois possibilitava a dedução da base de cálculo, 

conforme previsão do artigo 4º, V, do mesmo diploma legal. 4. Apelação desprovida." 

(AC n. 2004.61.11.002416-9, Terceira Turma, Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 14/10/2010, DJF3 

28/10/2010) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEIS Nº7.713/88 E 

9.250/95. CONTRIBUIÇÃO EXCLUSIVAMENTEDO EMPREGADOR. IMPERTINÊNCIA DO PEDIDO. 

HONORÁRIOS.  

1. Não incide imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios 

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência privada, 

sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, assim, as contribuições vertidas 

pelo empregador, ex vi do artigo 6º, VII, "b", da referida lei.  

2. In casu, conforme explicitado na inicial, o demandante não promoveu, em outro tempo, qualquer pagamento para o 

custeio do plano de aposentadoria complementar e tampouco recolheu tributo, de modo que não há valor a ser 

restituído a título de imposto de renda, haja vista a evidente inexistência de bis in idem.  
3. O recolhimento do tributo (IR) foi realizado exclusivamente pelo Banespa, a revelar a inexistência de dupla 

tributação e a absoluta impertinência do pedido, tendo em vista que os fatos imponíveis do tributo, no que toca à 

pessoa jurídica e pessoa física, são completamente distintos.  

4. Com relação à verba honorária, merece reforma o julgado, visto que a fixação de honorários no importe de R$ 

2.000,00 não guarda compatibilidade com o valor atribuído à causa (R$ 5.000,00).  

5. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 2005.63.01.085546-7, Quarta Turma, Relator Juiz Convocado Paulo Sarno, j. 3/2/2011, DJF3 24/3/2011) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. 

INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO DAS CONTRIBUIÇÕES PAGAS EXCLUSIVAMENTE PELO EMPREGADOR. 

BIS IN IDEM. NÃO CONFIGURADO.  

1. Sob a vigência da Lei 7.713/88 o Imposto de Renda era recolhido na fonte e incidia sobre os rendimentos brutos do 

empregado, aí incluída a parcela de contribuição à previdência privada.  

2. O recebimento da complementação da aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 'b', da Lei 7.713/88, não constituíam renda 

tributável, somente com o advento da Lei nº 9.250/95 é que alterou a legislação, permitindo que fossem deduzidas da 

base de cálculo do imposto as contribuições vertidas pelo empregado para o plano de previdência, determinando a 

tributação, na sua integralidade, no momento que fosse recebido o benefício ou resgate.  
4. Não configura "bis in idem", se o pagamento para a formação de fundo de reserva de poupança, cabia tão somente 

ao empregador (Banespa), sem a participação do beneficiário.  

5. As parcelas do benefício de complementação de aposentadoria recebidas mês a mês pelo Autor é tributável.  

6. Apelação improvida." 

(AC n. 2004.61.10.006756-1, Quarta Turma, Desembargador Federal Roberto Haddad, j. 26/11/2009, DJF3 23/2/2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006801-74.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.006801-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LEONOR FRUCK RUFINO 

ADVOGADO : CELSO LUIS OLIVATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da Receita 

Federal de Limeira, objetivando a abstenção da autoridade coatora de entregar à Secretaria da Receita Federal de 

Limeira a documentação solicitada no Termo de Início de Fiscalização, referente às suas informações bancárias dos 

anos de 1999 e 2000, sob a alegação de ilegalidade, tendo-se em vista o disposto no artigo 11 da Lei 9.311/96. 
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Regularmente processados os autos, indeferido o pedido de liminar, manifestando-se o Ministério Público Federal, 

prestadas as devidas informações; sobreveio sentença, julgando extinto o feito, com análise do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, e denegando a segurança, pois entendeu o MM. Juízo de origem que há limitação ao direito à 

privacidade em razão do princípio da preponderância do interesse coletivo 

Inconformada, a impetrante apelou, requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de violação ao sigilo bancário, 

uma vez que o acesso às informações sobre movimentação financeira a partir da CPMF para apuração de obrigações 

tributárias estava resguardado durante a vigência da Lei 9.311/96 até o advento de legislação modificativa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que separam a 

violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e combater a sonegação 

fiscal, em benefício da coletividade. 

De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as ponderações 

da doutrina, entendia que o sigilo bancário não é absoluto e que sua quebra deveria ser vista em termos de exceção e 

não de regra, sujeitando a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas ao critério da razoabilidade, 

submetendo-se os responsáveis, nos casos de quebra do sigilo fora das hipóteses previstas em lei, à pena de reclusão. 
Nesse sentindo era o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o sigilo bancário não era um direito absoluto e 

devia ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o critério da 

razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello). 

Assim, a meu ver, as instituições bancárias deveriam prestar à Secretaria da Receita Federal informações sobre as 

operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas operações 

correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Ocorre, todavia, que, o Excelso Pretório, recentemente, assentou o entendimento, do qual me filio revendo 

posicionamento anteriormente formulado, de que a quebra do sigilo bancário a título de repasse de dados relativos à 

CPMF para fins de fiscalização de obrigações tributárias é inconstitucional, posto que conflita com a Constituição 

Federal. 

Cumpre ressaltar, entretanto, que tal decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 15 de dezembro de 2010, no 

Recurso Extraordinário 389.808, ainda que revestida de controvérsia, uma vez que se deu por maioria, demonstrando 

que nem todos os Ministros coadunam acerca do entendimento que formou tal precedente, deve prevalecer, ante o fato 

de competir ao Excelso Pretório a interpretação definitiva da Carta Magna. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, § 1o-A, do CPC. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002860-92.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002860-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSPORTES PESADOS JCHM LTDA e outro 

 
: ENIO EMILIO MOSCON 

ADVOGADO : NELLY JEAN BERNARDI LONGHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00028609220044036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos em face da decisão de fls. 244/247, que deu provimento à remessa 

oficial e à apelação interposta pela exequente, para afastar a prescrição reconhecida pelo Juízo "a quo" e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito. 

 

Em face desta decisão, a executada interpôs embargos de declaração (fls.249/252), objetivando o prequestionamento da 

matéria, para interposição de eventual Recurso Especial e/ou Extraordinário. Alega que a decisão teria incorrido em 

omissão quanto ao disposto na Súmula Vinculante nº. 08 do STF c.c art. 40, §4º, da Lei nº. 6.830/80 e art. 219, §5º do 

Código de Processo Civil. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

 

É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades 

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 

 

Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não 

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com 

critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a 

via eleita não se presta para esse desiderato. 

 

No que tange ao prequestionamento, destaco o entendimento corrente desta E. Turma no sentido de que o juízo não está 

obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, pois a análise de um ou 

de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a 

apreciação dos demais. 

 

Nesse sentido: 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO . 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão , contradição ou obscuridade, todas 

as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração . 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento , vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2003.03.00.042652-0/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 06.11.2008, DJF3 

18.11.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PREQUESTIONAMENTO . 
1. O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal 

expressamente se pronuncie sobre ela. 

2. embargos de declaração rejeitados." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 1999.61.00.012833-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008) 

 

De forma idêntica já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

" EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL - CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE NÃO-CONFIGURADAS - ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 535. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE . DISPOSITIVOS NÃO-ESSENCIAIS AO 

DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. 

Não é necessário que o órgão julgador se manifeste sobre todas as questões trazidas pelas partes, desde que o 

entendimento adotado seja suficiente para decidir a controvérsia.  

A ausência de prequestionamento da matéria federal, ainda que alegado violação ao artigo 535 do CPC no recurso 

especial, há que ser declarada, uma vez que o acórdão recorrido utilizou fundamentos suficientes e prejudiciais 

daqueles pretendidos pelo recorrente. embargos de declaração rejeitados." 
(STJ, Edcl no REsp 773767/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.2005, DJU 19.12.2005, 

pág. 377)" 

 

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: 

se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar 

a sua "ratio essendi". 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004181-53.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.004181-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : B C CARNEIRO TAUBATE -ME 

No. ORIG. : 00041815320044036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, por reconhecer a prescrição do crédito exequendo. (valor 

da execução em 25/10/2004: R$ 17.391,56) 

Asseverou o MM. Juízo a quo que a prescrição é interrompida com a citação pessoal feita ao devedor, o que não 

ocorreu até o presente momento nos autos. Ressaltou que a prescrição se interrompe pela citação pessoal da executada, 

quando o ajuizamento da execução fiscal for anterior à vigência da Lei Complementar nº 118/2005 ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 9 de junho de 2005, inclusive. Assim, 

declarou prescrito o débito em cobrança, pois entre o vencimento mais recente (janeiro de 2002) e a presente data 

decorreu prazo superior a cinco anos. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por não ter sido 

estabelecida a relação processual. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União que os débitos não foram atingidos pela prescrição, já que não houve paralisação 

do feito por inércia da Fazenda Pública. Aduz, ainda, que a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

justiça, não dá azo à decretação da prescrição nem da decadência, conforme o enunciado da Súmula nº 106 do Superior 

Tribunal de Justiça. Acresce, outrossim, que o mero despacho citatório interrompe a prescrição, retroativamente à data 

da propositura da demanda. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 
 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, verifico que os débitos cobrados apresentam vencimentos entre 10 de julho de 2001 e 10 de janeiro 

de 2002, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/10. 
Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito 

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 3 de dezembro de 2004 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as respectivas datas de 

vencimento (10 de julho de 2001 a 10 de janeiro de 2002) e a data do ajuizamento da execução fiscal (3 de dezembro de 

2004) não transcorreu o quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038603-65.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.038603-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GUARAPIRANGA PRODUCOES ARTISTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA 

 
: JOSE CARLOS GONCALVES RALO 

 
: ROBERTO CARLOS QUINTO DE SOUZA SANTOS 

APELADO : PAULO GASPAR GREGORIO e outro 

 
: MANOEL MARQUES MENDES GREGORIO 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO REIS DE ATHAYDE FERNANDES 

APELADO : ARMENIO DOS RAMOS FONTANETE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00386036520044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Visto. 

 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos por Paulo Gaspar Gregório e Manoel Marques Mendes Gregório em 

face da decisão que "deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para determinar o prosseguimento da 

execução fiscal relativamente aos créditos tributários não prescritos - 14/03/2001, 28/03/2001 (IRPJ), 30/07/1999 

(CSL) e 15/05/2001 (PIS) - e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguindo no julgamento do mérito da exceção 

de pré-executividade, julgo-a parcialmente procedente, para reconhecer a ilegitimidade do excipiente para figurar no 
polo passivo do executivo fiscal" (fls. 245/249). 

 

Com a finalidade de apontar eventuais vícios, aduz os embargantes, em síntese, haver omissão no v. acórdão, 

precisamente no tópico final, ao não indicar quais sócios foram excluídos do polo passivo da execução fiscal. Requer "o 

aclaramento da omissão para consignar que foram excluídos do polo passivo do executivo fiscal os excipientes, ora 

embargantes, Paulo Gaspar Gregório e Manoel Marques Mendes Gregório". 

 

De fato, há omissão no julgado no que tange à ausência de menção expressa no comando judicial acerca de quais sócios 

foram excluídos do polo passivo da execução fiscal. Sobre tal questão, passo a me pronunciar. 

 

No caso em tela, observo ser ilegítima a inclusão de ambos os excipientes no polo passivo do executivo fiscal. Como já 

salientado na decisão embargada, no caso em apreço, 'não estão presentes elementos suficientes que indiquem 

caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada 
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no endereço da empresa tenha sido negativo (fl. 43), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a 

empresa executada, como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça'. Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, descabe considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de 

sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa. 

 

Desta feita, não tendo havido comprovação cabal da dissolução irregular da empresa executada, afigura-se ilegítima, 

pelo menos por ora, a inclusão dos sócios excipientes no polo passivo da execução fiscal em comento. 

 

Assim, para que o dispositivo do decisum seja integrado, passa a constar o seguinte: "Ante o exposto, com fulcro no § 

1º-A do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para determinar o prosseguimento da 

execução fiscal relativamente aos créditos tributários não prescritos - 14/03/2001, 28/03/2001 (IRPJ), 30/07/1999 

(CSL) e 15/05/2001 (PIS) - e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguindo no julgamento do mérito da exceção 

de pré-executividade, julgo-a parcialmente procedente, para reconhecer a ilegitimidade dos excipientes Paulo Gaspar 

Gregório e Manoel Marques Mendes Gregório para figurarem no polo passivo do executivo fiscal, nos termos da 

fundamentação supra". 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração interpostos, nos termos da fundamentação supra. 

 
Intimem-se os excipientes/apelantes Paulo Gaspar Gregório e Manoel Marques Mendes Gregório para que tomem 

ciência da presente decisão, bem como para, caso queiram, manifestarem-se sobre o agravo legal interposto pela União 

às fls. 256/267. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-74.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.001413-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA UFBA 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REPRESENTANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : PAMELA REIS 

ADVOGADO : RENATA ALÍPIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ordinária em que se pleiteia a condenação da requerida ao pagamento 

de indenização por danos materiais e morais.  
 

Contestação às fls. 245/251. 

 

Sobreveio prolação da r. sentença (fls. 526/529), que julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nas 

custas e honorários, em razão da gratuidade concedida.  

 

Às fls. 547/555, apela a União, aduzindo que não deveria ter sido afastada a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Contrarrazões da autora às fls. 560/563. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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É cediço que a Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados, não 

exime absolutamente a parte beneficiada do pagamento das verbas de sucumbência, deixando em aberto a possibilidade 

de cobrança caso possa fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou familiar dentro de 5 anos contados da sentença 

final. 

 

Cito, nesse sentido, os seguintes precedentes do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou que a exigibilidade do pagamento de custas processuais e honorários de 

sucumbência pode ser suspensa por cinco anos para os beneficiários da assistência judiciária gratuita, nos termos do 

art. 12 da Lei 1.060/1950. 

2. A Lei de Assistência Judiciária não permite a suspensão do cumprimento da sentença, quanto aos valores relativos à 

condenação principal, tão-somente pelo fato de o devedor ser hipossuficiente. 

3. Recurso Especial provido." 

(REsp nº 1110476/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.04.2009, DJe 31.08.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO 
BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50. 

1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários 

advocatícios, situação em que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a 

concessão da justiça gratuita, prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

2. É que "O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei 

assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza." (REsp. 

743.149/MS, DJU 24.10.05). Precedentes: 

REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp. 984.653/RS, DJU 02.06.08; REsp 728.133/BA, DJU 

30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp. 602.511/PR, DJU 18.04.05; EDcl no REsp 518.026/DF, DJU 

01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp nº 1082376/RN, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.02.2009, DJe 26.03.2009) 

 

Assim, entendo que merece acolhimento o apelo. Deste modo, condeno a autora no pagamento das verbas decorrentes 

da sucumbência, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido, 

ficando a sua exigência condicionada ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
 

Destarte, com fundamento no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo 

da União, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005940-57.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.005940-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA e outro 

PARTE RÉ : JOAO LUIZ DE OLIVEIRA BAURU -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059405720054036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição material, com 

extinção do feito, nos termos dos artigos 174 do CTN e 269, IV, do CPC. 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Analisando a sentença, no que julgou extinta a execução fiscal, verifica-se que o valor do direito controvertido, 

objetivamente aferido, situa-se abaixo do mínimo legal exigido para que seja admitida e processada a remessa oficial, 

na forma do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, que prescreve, 

verbis: "Não se aplica o disposto neste artigo - ou seja, o reexame obrigatório - sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, por 

manifestamente inadmissível. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000226-92.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000226-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JAIRO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : GUIFE IND/ COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002269220054036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que julgou procedentes 

os embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para excluir o 

embargante Jairo Lopes da Silva do polo passivo da execução. 

O MM. Juízo a quo asseverou que a mera inadimplência da obrigação tributária não é suficiente para ensejar a 

responsabilidade pessoal prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Ressaltou, ainda, que o 

embargante jamais exerceu a função de administração, gerência ou direção da sociedade executada, o que inviabiliza 

sua responsabilização pelo débito em cobrança. Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 2.000,00, com base no parágrafo 4º do artigo 20 do CPC. Submeteu a sentença ao reexame necessário 

(valor dado à causa em 15/2/2005: R$ 20.533.237,07) 

Nas razões do apelo, sustenta a União a legitimidade do redirecionamento da execução fiscal contra o embargante, ora 

apelado, tendo em vista sua qualidade de sócio com poderes para assinar pela empresa, o que implica a capacidade para 

administrar a sociedade. Aduz, outrossim, ser incabível sua condenação em honorários advocatícios, por não ter dado 

causa ao redirecionamento do executivo fiscal, mas, sim, o próprio embargante, quando permitiu que se inserisse na 

ficha cadastral da JUCESP a informação de que ele "assinava pela empresa". 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 
 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria 

em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) 

salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 
Nesse tocante, observo que os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis 

apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 
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infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 135, inciso III, do CTN. Somente se admite, portanto, a 

responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos 

sócios. 

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da 

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 
ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004, grifos 

meus) 

 

No mesmo sentido, também tem decidido a Primeira Turma do STJ, conforme o seguinte precedente: REsp n. 

824.914/RS, Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, v.u., j. 13/11/2007, DJ 10/12/2007; AgRg no agravo de 

instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004. 

Assim, tendo em vista a decretação da falência da empresa executada, de acordo com informação constante da Ficha 

Cadastral da JUCESP (fls. 86/90) e diante da falta de comprovação por parte do Fisco da ocorrência de infração legal 

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, não há que se falar no redirecionamento da 

execução fiscal contra o embargante. 

No que diz respeito à condenação na verba honorária, verifico que, no presente caso, em que houve oposição de 

embargos por pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado 

para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Segundo Moacyr Amaral Santos, define-se o advogado como "o jurista que, servindo à justiça, aconselha, auxilia e 

representa as partes em juízo. Exerce uma profissão, a advocacia, e, por isso, pelos seus serviços, tem direito a uma 
remuneração, a que se dá o nome de honorários, por cujo pagamento responde, como regra a parte contratada (Estatuto 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei nº 8.906, de 4-7-1994, art. 22)." (in SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil, 2º v., 24ª ed. rev. e atual. por Maria Beatriz Amaral Santos Köhnen. - São Paulo: 

Saraiva, 2008, p. 319). 

De outra parte, é certo que o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o 

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, 

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

Isso porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional, 

lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que a solução da lide, 

no caso presente, não envolveu complexidade. 

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas 'a', 'b' e 'c'. Nesse sentido: AgRg no Ag 

1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009; AgRg no REsp 1051597/CE, 

Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009; AgRg no Ag 1041441/RS, 

Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008; AgRg no REsp 

907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007, p. 136. 

Assim, mostra-se razoável a condenação fixada na sentença, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do 
CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001567-53.2005.4.03.6117/SP 

  
2005.61.17.001567-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FLAVIANA COM/ DE CALCADOS DE JAU LTDA e outro 

 
: MARIA JOSE SCANDOLERA ESCANHELA 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro 

No. ORIG. : 00015675320054036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que julgou procedente a exceção de pré-
executividade oposta por FLAVIANA COMÉRCIO DE CALÇADOS DE JAÚ LTDA., para reconhecer a prescrição e 

declarar extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor da execução 

em 25/4/2005: R$ 46.092,20) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, entre a data de vencimento dos débitos e o ajuizamento da execução fiscal decorreu 

prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Deixou de 

condenar a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, pois, à época do ajuizamento da execução, 

havia divergência doutrinária e jurisprudencial quanto ao cômputo do prazo prescricional para as contribuições devidas 

à Seguridade Social, por força da regra prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991. Não submeteu a sentença ao 

reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) o 

parcelamento é causa interruptiva da prescrição tributária, por se tratar de ato que importa em reconhecimento do débito 

pelo devedor, nos termos do inciso IV, do parágrafo único do artigo 174 do CTN; b) a executada aderiu ao REFIS em 

25/4/2000, o qual foi rescindido em 1/10/2001, sendo esta última data o termo a quo para o cômputo do prazo 

prescricional estabelecido no artigo 174 do CTN. Dessa forma, entre o termo inicial do prazo de prescrição (1/10/2001) 

e o ajuizamento da execução fiscal (6/6/2005) decorreu lapso inferior a cinco anos. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 
Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que, no 

caso em espécie, o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo a executada entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento 

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de 

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa 
a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, 

sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito como termo 

a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

Compulsando os autos, verifico que os débitos cobrados apresentam vencimentos entre janeiro de 1998 e janeiro de 

2000, de acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 2/28. 

Ocorre, porém, que a executada aderiu ao REFIS em 25/4/2000, tendo sido excluída do referido programa de 

parcelamento em 1/10/2001, como demonstra o extrato juntado pela exequente a fls. 124. 

Nesse contexto, mostra-se oportuna a transcrição do inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Assim, o pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas 

condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

Dispõe, ainda, o artigo 151, inciso VI, do CTN, que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário. 
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Da exegese dos dispositivos legais supracitados, infere-se que o crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o 

período compreendido entre a data da adesão da executada ao REFIS (25/4/2000) e a data da rescisão do parcelamento 

(1/10/2001). A partir desta última data, reiniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 174 

do CTN. 

A execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada em 6 de junho de 2005 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 
Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, já que não houve o transcurso do 

quinquênio prescricional entre as datas de seus vencimentos (janeiro de 1998 a janeiro de 2000) e a data da adesão da 

executada ao REFIS (25/4/2000), nem entre a data da rescisão do parcelamento (1/10/2001) e o ajuizamento da 

execução fiscal (6/6/2005). 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033536-85.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.033536-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00335368520054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação em embargos à execução fiscal do Município de São Paulo para cobrança, junto à ECT, de 

Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação, referente ao exercício de 1999. 

A r. sentença acolheu parcialmente os embargos à execução fiscal, para o fim de reduzir a multa moratória aplicada em 

30% (trinta por cento), fixada a sucumbência recíproca. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a ECT, alegando, em suma: (1) a nulidade da CDA, por falta dos requisitos legais específicos; (2) a ocorrência 
de prescrição; (3) a impenhorabilidade dos bens; (4) por sua natureza jurídica de prestadora de serviço público 

exclusivo da União, sujeita-se ao mesmo regime dispensado à Fazenda Pública, tendo direito à isenção da taxa 

fundamentado no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, combinado com o artigo 20 da Lei Municipal nº 9.670/83 e artigo 

26, I, da Lei Municipal nº 13.477/02; (5) a taxa exigida pela Municipalidade de São Paulo não atende os parâmetros da 

legislação tributária hierarquicamente superior, já que a base de cálculo eleita não corresponde ao custo da atividade, ao 

ser fixada a partir do número de empregados ou natureza da atividade exercida, assim violando o artigo 145, § 2º, da 

Constituição Federal e o artigo 77, caput, do Código Tributário Nacional; (6) mesmo havendo lei municipal, com a 

instituição da taxa e da estrutura administrativa, impõe-se para a legalidade da cobrança a efetiva atuação fiscalizadora 

sobre o imóvel, pois a fiscalização no plano meramente potencial conflita com o artigo 145, II, da CF, e artigos 77 e 78, 
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parágrafo único, ambos do Código Tributário Nacional; e (7) a revogação da Súmula 157/STJ não acarretou a certeza da 

legitimidade da cobrança da taxa, pois somente é pertinente a cobrança se houver o efetivo exercício do poder de 

polícia, que no presente caso não restou de modo algum comprovado. 

Por sua vez, apelou o Município, alegando, em suma: (1) a multa moratória não pode ser fixada em patamar diverso ao 

estipulado pela legislação vigente; e (2) a embargante deve arcar com a integralidade das verbas de sucumbência, nos 

termos do art. 21, parágrafo único, do CPC. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da ECT foi objeto de exame no âmbito do AG nº 

2006.03.00.032967-8, em consonância com reiterados acórdãos da Suprema Corte (RREE nº 220.906-DF e 230.051, 

Rel. p/acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA; e, mais recentemente, no RE nº 229.444-CE, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO), observado o trânsito em julgado em 14/07/2006 (f. 113), pelo que resta superada a discussão. 

No que concerne ao mais do que devolvido, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da parcial 

procedência das alegações deduzidas, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta  
Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não 

procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os 
elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e 

natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento 

administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva 

legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ 

da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde 

a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, 

invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou 

dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à 

desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, 

incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido. 

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:  

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa 

contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à 

defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.(...)" 

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA. 
LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos 

necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do 

débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 

5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 
 

(2) A inocorrência da prescrição  
Neste sentido, cabe recordar que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da 

constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas 

enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo. 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído a partir de auto de infração, com a notificação do contribuinte em 

05/10/00 (f. 58/61), tendo sido a execução fiscal, proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 12/01/05 (f. 

02, dos autos da execução apensada), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das 

Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

(3) A alegação de isenção 
Prevê o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 que: "A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e 

equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a 

imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a 
foro, prazos e custas processuais". 

Tal preceito legal, que foi recepcionado pela Constituição de 1988 (AI-AgR nº 718.646, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 

de 24.01.08), garante à ECT, por extensão, no campo tributário, a isenção concedida à União, o que, porém, não 

significa a procedência do pedido formulado pela empresa pública, com base nos artigos 20 da Lei Municipal nº 

9.670/83 e 26 da Lei Municipal nº 13.477/02. 
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A legislação municipal, supracitada, previu isenção de pagamento de taxas aos órgãos da Administração Direta da 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias e fundações, em relação a estabelecimentos em 

que exercidas atividades vinculadas às finalidades essenciais. 

A regra de extensão de benefícios, particularmente os fiscais, deve ser limitada à orbita da competência tributária da 

própria União, instituidora da lei federal de isenção, a quem incumbe, por lógica de correlação, suportar os efeitos 

financeiros do benefício, sendo vedado o comprometimento, através de lei federal, de receita tributária de outros entes 

federativos, sob pena de supressão da respectiva autonomia tributária. 

Em prol de tal autonomia federativa, no campo tributário, dispõe, de forma expressa, o artigo 150, § 6º, da Carta 

Federal, que: "Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 

remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, 

estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g". 

Assim, por se tratar de taxa municipal, nem a legislação federal de extensão, nem a lei municipal de instituição da 

isenção, podem ser invocadas em benefício da ECT: a primeira delas porque incompatível tal interpretação com a 

vedação do artigo 150, § 6º, da Carta Federal, e a segunda porque a interpretação da isenção, conferida pela lei do ente 

tributante, deve ser literal, em observância ao artigo 111, II, do Código Tributário Nacional. 

Sobre este último aspecto, assim decidiu a Turma, especificamente em relação à ECT: 

 

- AC nº 2007.61.82.032250-3, Rel. Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 22/09/2009: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO - MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO - EXIGÊNCIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT - EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - SUJEIÇÃO - LEGITIMIDADE - BASE DE 

CÁLCULO DA TAXA - CÁLCULO CONFORME NÚMERO DE EMPREGADOS - ILEGITIMIDADE. I - As taxas 

constituem espécie tributária que se caracteriza pela contraprestação do efetivo exercício do poder de polícia pela 

administração ou de um serviço público, de natureza específica e divisível, prestado ao administrado, neste último 

caso pela utilização efetiva ou potencial do serviço público que objetiva custear, em qualquer caso não podendo ter 

base de cálculo própria de impostos, conforme Constituição Federal, art. 145, II e § 2º, e Código Tributário 

Nacional, artigos 77 a 80). II - Legitimidade da instituição e exigência, pelos Municípios, de taxa relativa a licença 

de localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais e/ou industriais, competência decorrente da sua 

própria autonomia para regular os assuntos de interesse local, conforme previsto na Constituição Federal de 1969, 

artigos 14, parágrafo único e 15, inciso II, e na atual Constituição Federal de 1988, artigo 30, incisos I e VIII. III - 

As taxas não se incluem na imunidade recíproca estabelecida no artigo 150, VI, 'a', da Constituição Federal. IV - É 

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a isenção prevista para os órgãos da administração 

direta da União Federal, dos Estados e Municípios, e respectivas fundações e autarquias, estabelecida nas Leis 

Municipais de São Paulo nº 9.670/1983, art. 20 e nº 13.477/2002, artigo 26, inciso I, porque, tratando-se de benefício 
fiscal, a lei deve ser interpretada literalmente, não podendo seus efeitos ser estendidos para casos não expressamente 

contemplados, nos termos do artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional. V - O Colendo STF, 

acompanhado por precedentes desta Corte Regional, já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da 

atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, 

diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no 

RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). VI - Precedentes do STF, do STJ e desta 

Corte Regional, inclusive desta 3ª Turma. VII - Afastado o fundamento da sentença, que havia extinguido o crédito 

fiscal em razão da alegada isenção estendida à ECT, os demais fundamentos dos embargos devem ser diretamente 

conhecidos por este tribunal, por se tratar de questões de direito, na forma do artigo 515 e §§ do Código de Processo 

Civil. VIII - De longa data está pacificado o entendimento no sentido de que é ilegítima a utilização do critério de 

'número de empregados' para cálculo da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação - TLIF, 

como ocorre no caso da taxa instituída pelo Município de São Paulo sob a égide da Lei Municipal nº 9.670/1983 

(artigo 6º - calculada em função da natureza da atividade, do número de empregados ou de outros fatores 

pertinentes, de acordo com as tabelas que a acompanham). Precedentes do STF, do STJ e desta Corte Regional. IX - 

Diferentemente, não se verifica este vício quanto à base de cálculo da referida taxa sob a égide da Lei Municipal nº 

13.477/2002 (art. 14 - calculada em função do tipo de atividade exercida no estabelecimento), já que estabelecida em 

relação a fator especificamente ligado à atividade fiscalizatória do poder público para a concessão ou renovação da 
licença. X - Portanto, no caso em exame, é ilegítima a exigência das taxas dos exercícios de 2001 e 2002, sob a 

vigência da antiga Lei Municipal nº 9.670/1983, mas é legítima a exigência das taxas dos exercícios de 2004 e 2005, 

já sob vigência da nova Lei Municipal nº 13.477/2002. XI - A presente ação, portanto, deve ser julgada parcialmente 

procedente, para o fim de extinguir a execução fiscal em relação às taxas dos exercícios de 2001 e 2002, ficando 

prejudicado o último fundamento destes embargos (relativo à pretensão de retroação do % da multa prevista na 

superveniente Lei Municipal nº 13.477/2002), e reconhecendo a sucumbência recíproca para fim de compensação 

dos honorários advocatícios nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, custas 'ex lege'. XII - 

Apelação da embargada parcialmente provida." 
 

(4) A alegação de falta de comprovação da efetiva prestação do serviço pelo Município 
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Sobre a comprovação da efetiva prestação do serviço municipal, invocado pela ECT como essencial à cobrança da taxa, 

a jurisprudência pacificou interpretação favorável à Municipalidade, inclusive a de São Paulo, a teor do que revelam 

precedentes das Cortes Superiores: 

 

- RE-AgR nº 222.252, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU de 18/05/2001: "TAXA DE LICENÇA PARA 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. ART. 145, II, DA 

CONSTITUIÇÃO. - Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não restou impugnado pela 

agravante. - A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva 

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato 

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento." 

- AI nº 699.068 AgR/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 17.04.2009, p. 4856: "TRIBUTÁRIO. TAXA 

DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Constitucionalidade de taxas cobradas em 

razão do serviço de fiscalização exercido pelos municípios quanto ao atendimento às regras de postura municipais. 

II - Presunção a favor da administração pública do efetivo exercício do poder de polícia, que independe da existência 

ou não de órgão de controle. Precedentes. III - Agravo regimental improvido." 

- AgRg no Ag nº 880.772, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU DE 20/09/2007: "TAXA DE RENOVAÇÃO DE 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. DESNECESSIDADE DA 
COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO ENTE FEDERATIVO. I - A recente jurisprudência 

desta Corte orienta-se no sentido de que a cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo município, 

dispensa a comprovação da atividade fiscalizadora, face à notoriedade do exercício do poder de polícia pela 

Municipalidade. Precedentes: AgRg. nos EREsp. n.º 485.951/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

28/11/2005, p. 174; REsp n° 261.571/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 6/10/2003, p. 199; AGA nº 

536.338/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/03/2004, p. 00174; EDAG nº 421.076/MG, Rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO NORONHA, DJ de 09/02/2004, p. 00154; REsp nº 327.781/BA, Relator Ministro HUMBERTO GOMES 

DE BARROS, DJ de 15/12/2003, p. 00185. II - Agravo regimental improvido." 
 

Esta Turma igualmente decidiu pela validade da tributação, quando questionada a necessidade de comprovação do 

efetivo exercício do poder de polícia administrativa, verbis: 

 

- AC nº 2001.61.82017218-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 15/09/2004: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. CEF. TAXA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. Não se conhece da remessa 

oficial, quando o valor da dívida executada e embargada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: 
aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 2. É 

constitucional a Taxa de Fiscalização, Localização e Funcionamento, exigida por lei municipal, no âmbito de sua 

competência tributária, não sendo possível presumir a má-fé do Poder Público ou a inexistência de aparato 

administrativo, para o exercício do poder de polícia. 3. Sob o foco infraconstitucional, a revogação da Súmula 

157/STJ ('É ilegítima a cobrança de taxa pelo município na renovação de licença para localização de 

estabelecimento comercial ou industrial') pacifica em termos legais, e a favor da Municipalidade, a controvérsia 

suscitada. 4. Improcedência dos embargos, com a inversão da sucumbência, considerando a verba honorária de 20% 

sobre o valor atualizado da causa. 5. Precedentes da Corte." 
 

(5) A impugnação à base de cálculo da taxa  
A propósito da base de cálculo da taxa, fixada a partir do número de empregados do contribuinte, a jurisprudência tem 

reconhecido, há muito, ser indevida a tributação assim instituída, conforme comprovam os precedentes: 

 

- RE nº 100.201, Rel. Min. CARLOS MADEIRA, DJU de 22/11/85: "TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. Sendo a taxa uma contraprestação da atividade estatal desenvolvida genericamente em prol 

do contribuinte, seu fato gerador é essa atividade, a este devendo corresponder a base de cálculo. A taxa de licença 

não pode ter por base de cálculo o valor do patrimônio, a renda, o volume da produção, o número de empregados ou 
outros elementos que não dizem respeito ao custo da atividade estatal, no exercício do poder de polícia." 

- RESP nº 733.411, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 13/08/07: "TRIBUTÁRIO - TAXA DE LOCALIZAÇÃO 

E FUNCIONAMENTO - BASE DE CÁLCULO. 1. Em relação à alínea 'b', a nova redação dada ao permissivo 

constitucional pela Emenda Constitucional nº 45/2004 transferiu ao Supremo Tribunal Federal a competência para 

julgamento de recurso contra decisão que julgar válida lei local contestada em face de lei federal (art. 102, III, 'd' da 

CF). 2. Competência do STJ quanto à alínea 'b' mantida em relação aos recursos especiais já interpostos antes da 

entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 45/2004, porquanto a alteração superveniente da competência, 

ainda que ditada por norma constitucional, não afeta a validade da sentença anteriormente proferida, preservando-

se a competência recursal do Tribunal respectivo. Precedentes do STF e da Primeira Seção do STJ (REsp 

598.183/DF). 3. A base de cálculo da taxa impugnada não pode variar em função do número de empregados ou da 
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quantidade de equipamentos existentes no estabelecimento sujeito ao poder de polícia. Precedentes do STJ e do STF. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

- AC nº 2005.61.26005927-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 09/06/2009: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. 

INEXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO NÚMERO DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DA 

SUPREMA CORTE. 1. Pacificada a jurisprudência firme no sentido de que é ilegítima a cobrança da Taxa de 

Licença, Localização, Funcionamento e Instalação, uma vez que a base de cálculo é o número de empregados do 

estabelecimento, violando, assim, as regras dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional. 2. Não se trata, na 

espécie, de imunidade em relação a taxas, mas de ilegalidade da taxa, cuja base de cálculo não se coaduna com a 

exigida pelo Código Tributário Nacional. 3. Agravo inominado desprovido." 
 

Como se observa, a jurisprudência orientou-se no sentido de que a base de cálculo da taxa de licença para localização, 

instalação e funcionamento deve refletir o custo do exercício do poder de polícia, pelo Município, relativo à fiscalização 

de posturas municipais. 

A adoção de base de cálculo, identificada com situação pessoal e específica de cada contribuinte, não se coloca como 

critério válido à luz do artigo 77 do Código Tributário Nacional, daí porque ser considerada ilegal a indicação do 

número de empregados como critério de cálculo do valor do tributo. 
Embora a Lei nº 9.670/83 incluísse a natureza da atividade como um dos critérios de definição da base de cálculo da 

taxa, o que restou considerado indevido, sob tal regime legal, foi exclusivamente o número de empregados, não o 

parâmetro objetivo da natureza da atividade. 

Em suma, sendo ilegal a taxa, com a base de cálculo fixada a partir do critério de número de empregados (Lei nº 

9.670/83), devem ser acolhidos os embargos do devedor, prejudicado o requerimento de redução da multa aplicada de 

100% para 50% (artigo 23, inciso II, da Lei Municipal nº 13.477/02 c/c artigo 106, inciso II, c, do CTN). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do Município e dou 

provimento à apelação da ECT, para reformar a r. sentença, acolhendo os embargos do devedor e condenando, por 

conseqüência, a embargada em verba honorária, que se fixa, nos termos da jurisprudência da Turma, em 10% sobre o 

valor atualizado da causa (artigo 20, § 4º, do CPC). 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014188-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014188-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALCIDES DE MATTOS TERRA JUNIOR 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE DE TOLEDO M FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Alcides de Mattos Terra Júnior para se eximir da retenção, na fonte, 

do imposto de renda incidente sobre as verbas denominadas "Vice-President Retention Agreement" e "Reembolso de 

Imposto de Renda/RF incidente sobre os valores resgatados de Plano de Previdência Complementar - MACPREV", 
pagos por ocasião da rescisão de seu contrato de trabalho. 

Valor da causa fixado em R$ 107.424,40 em 30/6/2006. 

Foi concedida liminar para determinar o depósito judicial das quantias discutidas. 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança para o efeito de declarar o direito líquido e certo do 

impetrante à não retenção do imposto de renda sobre as verbas declinadas na inicial. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Apelou a União pugnando pela reforma da sentença, com a denegação da segurança. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a recurso 

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 
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Ressalto que a Terceira Turma desta Corte mantinha entendimento no sentido de que as verbas pagas por mera 

liberalidade do empregador, recebida em razão da dispensa imotivada, possuíam natureza jurídica análoga àquelas 

recebidas em plano de demissão voluntária, não integrando a remuneração normal do empregado, uma vez que, ao 

desvincular-se dos quadros da empresa, o trabalhador não teria outra opção a não ser receber indenização pelo dano 

ocasionado pela demissão sem justa causa. 

Contudo, em sessão realizada no dia 23/9/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior, lançou pá de cal sobre a 

questão, julgando o REsp 1.112.745/SP, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, nos seguintes termos: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC.  

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.  

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao 
ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas 

da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 
pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg 

- Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.  

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidade s por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 
incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.  

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008."  

(REsp 1112745/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/9/2009, DJe de 

1º/10/2009, destaquei) 

 

No caso dos autos, o "Termo de Acordo Extrajudicial" de fls. 23/35 deixa muito claro que se trata de verba paga por 

liberalidade do empregador, quando consigna que: 

 

"6) Em virtude da posição ocupada pelo SEGUNDO TRANSIGENTE, a PRIMEIRA TRANSIGENTE pretende 

conceder-lhe, além das verbas rescisórias, determinada quantia em dinheiro a título de compensação financeira e 

outros benefícios, em caráter de absoluta liberalidade de sua parte, sem que daí decorra qualquer obrigação 

adicional;" (fls. 24, com negrito nosso) 

 

Dessa forma, assim como ocorreu no âmbito da Turma (AMS nº 2006.61.00.008011-4, Relator Desembargador Federal 
Nery Junior, j. 20/8/2009, DJF3 de 8/9/2009; AC nº 2003.61.07.002422-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, DJF3 de 24/9/2009; AC nº 2006.61.00.003205-3, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 de 

3/9/2009), em homenagem aos princípios da celeridade e da segurança jurídica, alterei meu posicionamento, curvando-

me à orientação pacificada no STJ, no sentido da incidência do imposto de renda sobre a gratificação ou indenização 

paga por liberalidade do empregador por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, razão pela qual merece reparo a 

sentença, para reconhecer a incidência do imposto de renda sobre as verbas denominadas "Vice-President Retention 

Agreement" e "Reembolso de Imposto de Renda/RF incidente sobre os valores resgatados de Plano de Previdência 

Complementar - MACPREV". 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021320-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021320-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR e outro 

 
: CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para suspender exigibilidade fiscal, relativa ao PA 

10880.002245/2005-80 (S/A FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VIGOR) e 10880.002875/2005-54 

(COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS), até julgamento do RE no MS 1999.61.00.014053-0, e/ou 

da ação cautelar incidental nº 1.291-1, para fins de expedição de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, e exclusão 

do nome do CADIN. 

A sentença concedeu parcialmente a ordem, para não serem as impetrantes compelidas ao pagamento dos tributos até o 

julgamento do RE ou ação cautelar incidental supramencionados. 
Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

A PFN informou a desistência de interposição de recurso (f. 159). 

Sem recurso voluntário vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da 

sentença. 

Feito redistribuído a este Gabinete em 27/09/2011, com remessa física em 06/10/2011. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a PFN informou "que não tem interesse em recorrer da r. decisão, tendo em vista a perda do objeto do 

presente mandado de segurança", esclarecendo que "em consulta aos sistemas da PGFN de 'consulta dívida ativa' não 

foram localizadas pendências em relação às dívidas objeto dos processos administrativos questionados no feito em 

questão" (f. 159), o que justificou a própria falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta 

procedência do pedido formulado na impetração. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023759-94.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023759-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EMPRESA REGIONAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A ERTE 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o escopo de suspender a 

exigibilidade do PIS e da COFINS nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, que determinou o alargamento da 

base de cálculo do PIS e da COFINS, possibilitando com isso que a autora recolha as citadas contribuições nos termos 

das Leis Complementar n.º 7/70 e 70/91. Por fim, requer a compensação dos valores recolhidos indevidamente, 

observada a prescrição decenal. 
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O juízo a quo concedeu parcialmente a medida liminar (fls. 329/333), inconformada com tal decisão a União apresentou 

agravo de instrumento (fls. 355/390). 

 

Após a juntada das informações da autoridade impetrada (fls. 344/354) e a apresentação do Parecer do Ministério 

Público Federal (fls. 382/384), sobreveio sentença que concedeu parcialmente a segurança, para: a) declarar a 

inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher a contribuição para o PIS e a COFINS na base de 

cálculo do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, b) declarar que a contribuição para o PIS deverá se dar pela base de 

cálculo da Lei Complementar nº 07/70 até a edição da Lei nº 9.715/98, e com base nesta até a presente data, c) declarar 

que a COFINS deverá se dar pela base de cálculo da Lei Complementar nº 70/91, e com base nesta até a presente data, 

d) declarar o direito da autora compensar os valores correspondentes às diferenças entre as contribuições para o PIS e a 

COFINS, recolhidos na base de cálculo do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, e os valores devidos na formados itens b 

e c, respeitada a prescrição quinquenal e e) os valores a compensar deverão ser corrigidos conforme o Provimento 

COGE nº 64/05 e a aplicação da taxa SELIC (fls. 386/394). 

 

A impetrante interpôs apelação, pugnando pela reforma parcial da sentença, a fim de que reconhecer o prazo 

prescricional de 10 anos (fls. 404/415). 

 
A União Federal apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do apelo (fls. 422/426). 

 

A União Federal também apelou, arguindo preliminarmente a inocorrência do direito de discutir na via mandamental os 

valores a título de PIS e COFINS recolhidos pela impetrante relativamente aos fatos geradores compreendidos entre 

junho de 2003 a junho de 2006, uma vez que transcorridos mais de 120 dias até a data do ajuizamento do presente writ. 

No mérito, sustenta a legalidade e constitucionalidade da exação. Por outro lado, alega a decadência do direito 

creditório. Por fim, entende a impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado da ação e o não cabimento 

de juros na compensação (fls. 427/464). 

 

A impetrante apresentou contrarrazões à apelação da União, requerendo o seu não provimento (fls. 468/486). 

 

Opinou o Ministério Público pela reforma da r. sentença. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

DECIDO: 

 
Inicialmente, assinalo que as presentes apelações e à remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 

do Código de Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Preliminarmente, analiso a alegação da União de decadência da impetração: 

 

Não prospera a alegação da União de ocorrência de decadência da prescrição, pois a impetração teria ocorrido depois de 

120 dias dos fatos geradores questionados. Ocorre que, as contribuições para o PIS e a COFINS são devidas 

mensalmente, portanto a cada recolhimento é renova o ato combatido, ademais o requerimento de compensação é 

conseqüência do acolhimento do pedido principal. 

 

Assim, fica rejeitada a alegação de decadência da impetração. 

 

Passo a análise do mérito. 

 

Recentemente o Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos Extraordinários 346.084, 

357.950, 358.273 e 390.840 concluiu pela inconstitucionalidade tão-somente do alargamento da base de cálculo do PIS 

e da COFINS, promovida pelo parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, jogando, portanto, pá de cal sobre o debate 
ora travado. 

 

Nesse passo, observo que a decisão do Pretório Excelso, apenas afastou o alargamento da base de cálculo do PIS e da 

COFINS, contudo manteve intocável a majoração da alíquota da COFINS. 

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os citados 

julgados do Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos. 

 

Por outro lado, assinalo que o ajuizamento da ação foi posterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir 

efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, portanto a prescrição é quinquenal. 
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Por fim, assevero que foi correta a autorização para a realização da compensação, bem como a forma de correção dos 

valore. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à 

remessa oficial, mantendo o julgado contido na sentença. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008511-58.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.008511-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMPREENDIMENTOS TURISTICOS CABREUVA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter 

tutela jurisdicional no sentido de afastar a exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens e direitos no importe de 

30% do valor do débito, para seguimento do recurso administrativo interposto em face do MPF n° 0811000/00064/02. 

 
Mandado de Segurança impetrado em 27/07/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 1.150,00 (fl. 08). 

 

Informações às fls. 89/96. 

 

Liminar indeferida às fls. 97/99. 

 

A sentença concedeu a segurança, às fls. 112/114. 

 

Apelação às fls. 119/126. 

 

Contrarrazões às fls. 149/160. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 165/169 pelo não provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

A questão em apreço já foi definitivamente analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, que a pacificou ao editar a 

súmula vinculante de nº 21, com o seguinte texto: 

 

"Súmula nº 21: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo." 

 

Inconstitucional a exigência, há de ser mantida a sentença recorrida.  

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 
Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001117-64.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.001117-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GERT MULLER 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Gert Müller contra ato coator do Delegado da Receita Federal em 

Taubaté. O impetrante afirma ter recebido em 1998 quantias decorrentes de PDV promovido pela Volkswagen, sua ex-

empregadora, ocasião em que houve retenção na fonte do imposto de renda. Por ocasião da entrega da declaração do 

imposto de renda, informou as quantias como rendimentos não tributáveis, o que resultaria na restituição da tributação. 

Entretanto, sua declaração de imposto de renda foi revisada de ofício pela Receita Federal, resultando em saldo a pagar, 

e não a restituir. Requer a concessão da segurança para que a autoridade coatora restitua o imposto de renda incidente 

sobre a verba que entende ter natureza indenizatória. 

Valor da causa fixado em R$ 55.979.24 para 17/4/2006. 

O pedido de liminar foi indeferido, decisão contra a qual o impetrante interpôs agravo de instrumento (AI n. 

2006.03.00.075614-3), que foi convertido em retido por decisão do relator (fls. 33/34, dos autos em apenso). 

Processado o feito, foi proferida sentença que reconheceu a ausência de interesse de agir, em razão de o mandado de 

segurança não ser sucedâneo de ação de cobrança, bem como a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, e 
extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Apelou o impetrante pugnando pela reforma da sentença, sustentando a adequação da via eleita e, no mérito, nos termos 

da inicial. Requereu a apreciação do agravo retido. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela provimento parcial da apelação. 

Decido. 

Consoante o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, o recurso de apelação deve apresentar os 

fundamentos de fato e de direito pelos quais a sentença deve ser reformada. 

No caso, a sentença impugnada se fundamenta tanto na inadequação da via eleita como na ilegitimidade passiva da 

autoridade impetrada. 

Com respeito à ilegitimidade passiva, o recorrente não teceu qualquer consideração com o fim de demonstrar a 

incorreção da sentença, e nem mesmo pediu que houvesse reforma quanto a essa questão, não havendo no recurso 

fundamento suficiente para a reforma da decisão nessa parte. 

A questão ganha relevo se considerarmos que sequer houve defesa do ato impugnado, na medida em que as informações 

prestadas pela autoridade impetrada se limitaram a suscitar sua ilegitimidade passiva e a inadequação da via, 

argumentos que foram acolhidas na integralidade pela sentença. 

Dessa forma, estando as razões recursais dissociadas da decisão recorrida, o recurso não comporta admissão, consoante 

a jurisprudência pacífica, revelada pelos precedentes que passo a citar: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que não faz qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de 

impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. É cediço na doutrina que as razões de apelação (fundamentos de fato e de direito), que podem constar da própria 

petição ou ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou in 

iudicando, ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos motivos por que assim 

se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a mera invocação, em peça padronizada, 

de razões que não guardam relação com o teor da sentença. (Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo 

Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 419). 

4. Precedentes do STJ: REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 359.080/PR, 1ª T., 

Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 26/06/2000. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1026279/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4/2/2010, DJe 19/2/2010) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 514, II, DO CPC.FUNDAMENTAÇÃO. 
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1. Cumpre o disposto artigo 514, II, do Código de Processo Civil, a apelação que impugna todos os fundamentos que 

embasaram a sentença recorrida. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1089765/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS 

DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. 

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência de 

similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1006110/SP, Relator Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4/9/2008, DJe 2/10/2008) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009657-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009657-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

APELADO : OSMAR OTAVIANI 

ADVOGADO : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado procedente, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, ficando o banco obrigado a apresentar os extratos 

no prazo de vinte dias. Deixou de condená-la na verba honorária em face da natureza preparatória da lide. 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo, em síntese, que falta à parte autora interesse de agir porque não houve 

recusa na exibição dos extratos. Afirma ser impossível cumprir a determinação judicial no prazo concedido, pleiteando 

a reforma da sentença ou, alternativamente, a majoração do prazo. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Descabe a aplicação de multa cominatória em ação de exibição de documentos, conforme verbete sumular nº 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
No que tange ao apelo em si, razão assiste à Caixa Econômica Federal, pois embora esta E. Turma já tenha se 

pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à propositura de ações 

condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do 

CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a dificuldade dos 

correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 

2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de Defesa do 

Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, que 

passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a parte 

tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AÇÃO 
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CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 1. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da 

economia processual. 2. Sendo a fundamentação deduzida na decisão negando provimento ao recurso especial, 

suficiente ao exame das questões, não cabe receber embargos de declaração sob coima de omissão, visando obter 

efeitos modificativos do julgado. 3. A inércia do recorrido frente a simples realização de pedido administrativo de 

exibição de documentos, sem o pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não 

caracteriza a recusa no fornecimento das informações desejadas. 4. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, EDREsp nº 954872, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.11.2008, DJE 24.11.2008) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 

PREVISTA NO ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. FALTA DE INTERESSE. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. SÚMULA 83/STJ. IMPROVIMENTO. I. "Não demonstrado haver o autor requerido a obtenção 

dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da "taxa de serviço" que lhe era 

exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos" (REsp 943532/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.10.07, DJ 26.11.07, p. 115). II. A divergência não 

restou demonstrada tendo em vista a ausência de similitude fática com o paradigma colacionado. Incidência da 

Súmula 83/STJ. Agravo improvido." 
(STJ, AGREsp nº 940698, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.05.2008, DJE 20.06.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 
conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 
principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
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(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Assim, na espécie cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC). 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os critérios 

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011307-18.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.011307-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : YOSHIYUKI HORITA e outro 

 
: AMELIA YOSHIKO YAMAKI HORITA 

ADVOGADO : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, I, do CPC, por entender o juízo que a 

medida poderia ser obtida como incidente probatório na ação de cobrança. 

Apela a parte autora dizendo, em síntese, que a recusa em fornecer os extratos é ilegal e que o banco deve agir de forma 

transparente. Sustenta ter interesse processual e que a sentença deve ser reformada para o fim de obrigar o banco a 

apresentar os extratos de junho e julho de 1987 e de janeiro e fevereiro de 1989. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Embora esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do artigo 283 do CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a 

dificuldade dos correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal 
(ADI nº 2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de 

Defesa do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, 

que passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição 

financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 
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ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 
desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 
diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012064-12.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.012064-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NAZARETH APPARECIDA GARCIA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, I, e 295, III, do CPC, por entender o 

juízo faltar interesse processual à parte, vez que a medida poderia ser obtida como incidente probatório na ação de 

cobrança. 
Apela a parte autora dizendo, em síntese, que seu interesse de agir reside na garantia à eficácia e à utilidade de um 

provimento final a ser alcançado no processo principal, sendo necessária a cautelar para acessar os documentos e 

verificar a possibilidade do ajuizamento da ação de cobrança. 
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Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Embora esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do artigo 283 do CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a 

dificuldade dos correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal 

(ADI nº 2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de 

Defesa do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, 

que passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição 

financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 
12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 
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Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006344-49.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JOSE MARIO AUGUSTO 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA OSTANELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por entender o juízo faltar 

interesse processual à parte, vez que a medida poderia ser obtida como incidente probatório na ação de cobrança. 
Apela a parte autora dizendo, em síntese, que a norma processual autoriza o ajuizamento da ação cautelar de exibição de 

documentos, competindo-lhe aferir a conveniência de propor a demanda futura. Sustenta que, pelo princípio dispositivo, 

cabe à parte escolher a demanda. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Embora esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do artigo 283 do CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a 

dificuldade dos correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal 

(ADI nº 2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de 

Defesa do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, 

que passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição 

financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 
deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 
mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
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(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008587-63.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.008587-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : REBIERE INGREDIENTES ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO BRAZ DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional no 

sentido de determinar "ao Serviço de Inspeção Federal 2678 de Amparo, na pessoa de seu responsável (...) a fim de que 

este promova a inspeção da produção da impetrante, assim como a certificação sobre o atendimento das condições 

técnicas higiênicos-sanitárias, segundo as exigências legais, com expedição da ordem mandamental a fim de que seja 

ela incontinentemente cumprida, sob as penas da lei, com a determinação, ainda, para que essa atuação de inspeção e 

certificação seja inenterrupta neste período anômalo de greve". 

 

Atribuído à causa o valor de R$ 50.000,00 (junho de 2007 - fl. 272). 

 

Liminar deferida (fls. 259/261). 

 

Informações à fl. 280. 
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A sentença concedeu em parte a segurança (fls. 298/300). 

 

Ante a ausência de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 311/312. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece reparos a decisão de primeiro grau. 

Ainda que se reconheça como direito dos servidores públicos a mobilização com vistas à obtenção de melhores 

condições de trabalho e melhores salários, certo é que o exercício do direito de greve por parte dos servidores há de se 

circunscrever a outras garantias e direitos constitucionalmente assegurados, dentre os quais destaco o princípio da 

continuidade do serviço público.  

 

Com efeito, sendo a coletividade destinatária do serviço público essencial obstruído por conta do movimento paredista, 
não há como conceber que a greve, ainda que legítima, produza o efeito colateral de inviabilizar todas as atividades que 

dependem do serviço paralisado.  

 

É o interesse público que deve prevalecer, razão pela qual se impõe que o particular, vitimado pela deflagração do 

movimento grevista, seja preservado e tenha seus direitos postos em resguardo. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. GREVE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. LIMINAR SATISFATIVA. EXTINÇÃO DO 

MANDADO DE SEGURANÇA POR FALTA DE INTERESSE. INOCORRÊNCIA. REFORMA PARA A ANÁLISE DO 

MÉRITO DA IMPETRAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. Discute-se o desembaraço imediato 

de mercadoria importada, tendo como fundamento a greve dos Auditores da Receita Federal, em prejuízo às suas 

atividades empresariais. A decisão proferida em sede liminar possui efeitos provisórios, frutos de uma análise de 

cognição sumária da demanda, que subsistem enquanto não prolatada sentença de mérito ou se protraem quando por 

esta são confirmados. A fim de garantir a irreversibilidade do provimento alcançado, imprescindível a análise 

meritória do objeto da lide. Não se cogitando de carência de ação, deve-se prosseguir no julgamento, tendo em vista o 

§ 3º do artigo 515, do CPC. A não liberação da mercadoria decorreu de movimento paredista dos auditores fiscais da 

Receita Federal. A greve mesmo sendo direito constitucional não poderá violar o direito dos administrados, 

interferindo no exercício de suas atividades empresariais, in casu, onerando a impetrante com a demora na 
liberação de bem, acarretando o descumprimento dos compromissos comerciais que assumiu e com prejuízo às suas 

atividades empresariais. A deflagração da greve deve, no seu contexto, ponderando os interesses dos administrados, 

adotar medidas que preservem o direito ao desembaraço de bens, sob pena de tornar-se arbitrária, porque estará 

privando o contribuinte de seus direitos, causando-lhe prejuízo, sem uma causa justificadora vinculada ao 
procedimento de desembaraço. Apelação provida. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 200861040024910, Relator 

Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 16/08/2010) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005760-76.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005760-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : GREGORIO MARTIN GIL 

ADVOGADO : HEVERTON DEL ARMELINO e outro 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 251/1332 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado procedente, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, ficando o banco obrigado a apresentar os extratos 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). Condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que 

fixou em 10% sobre o valor da causa. 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo, em síntese, que falta ao autor interesse de agir e que estão ausentes os 

requisitos autorizadores da concessão da cautelar. Diz, também, que não tem obrigação de guardar os extratos por mais 

de cinco anos, conforme Resolução 1528 do BACEN. 

Contrarrazões de apelação a fls. 98/101. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Descabe a aplicação de multa cominatória em ação de exibição de documentos, conforme verbete sumular nº 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No que tange ao apelo em si, razão assiste à Caixa Econômica Federal, pois embora esta E. Turma já tenha se 
pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à propositura de ações 

condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do 

CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a dificuldade dos 

correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 

2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de Defesa do 

Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, que 

passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a parte 

tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 1. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da 

economia processual. 2. Sendo a fundamentação deduzida na decisão negando provimento ao recurso especial, 
suficiente ao exame das questões, não cabe receber embargos de declaração sob coima de omissão, visando obter 

efeitos modificativos do julgado. 3. A inércia do recorrido frente a simples realização de pedido administrativo de 

exibição de documentos, sem o pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não 

caracteriza a recusa no fornecimento das informações desejadas. 4. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, EDREsp nº 954872, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.11.2008, DJE 24.11.2008) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 

PREVISTA NO ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. FALTA DE INTERESSE. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. SÚMULA 83/STJ. IMPROVIMENTO. I. "Não demonstrado haver o autor requerido a obtenção 

dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da "taxa de serviço" que lhe era 

exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos" (REsp 943532/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.10.07, DJ 26.11.07, p. 115). II. A divergência não 

restou demonstrada tendo em vista a ausência de similitude fática com o paradigma colacionado. Incidência da 

Súmula 83/STJ. Agravo improvido." 
(STJ, AGREsp nº 940698, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.05.2008, DJE 20.06.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 
presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 
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administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 
processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 
Assim, na espécie cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC). 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os critérios 

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006798-26.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.006798-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

APELADO : NARCIZA CAVENAGHI RODRIGUES 

ADVOGADO : ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 
O pedido foi julgado procedente (artigo 269, I, CPC) em relação às contas nº 275516-7 e 272090-8 e extinto sem 

resolução do mérito quanto ao pedido de suspensão do prazo prescricional. Fixou multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais). Condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da causa. 
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Apela a Caixa Econômica Federal dizendo, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no polo passivo porque apenas 

cumpriu as determinações legais do Conselho Monetário Nacional. Sustenta estar prescrito o direito a juros 

remuneratórios e que na correção monetária há de se adotar o princípio da legalidade estrita. 

Contrarrazões a fls. 107/112. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

A preliminar de ilegitimidade de parte não se sustenta porque a demanda envolve apenas o dever de exibir os extratos 

de conta poupança, relação jurídica esta que é mantida entre o banco e o correntista. Os demais argumentos trazidos no 

apelo envolvem questões alheias à discussão travada nos autos, encontrando-se, portanto, manifestamente prejudicados. 

Outrossim, observo que embora esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são 

documentos indispensáveis à propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com 

a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito 

material pleiteado em juízo, a dificuldade dos correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual 

do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, 

pág. 31) de que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no 
entendimento deste órgão colegiado, que passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação 

desde que provado nos autos que a parte tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter 

sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 
documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 
utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 
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de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Assim, por carecer a parte autora de interesse processual, de ofício promovo a extinção do feito sem resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Em função do provimento jurisdicional aqui deferido e com observância ao princípio da causalidade, condeno a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa. 

Ante o exposto, de ofício JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito (art. 267, VI e § 3º, CPC) e, por 

estar manifestamente prejudicado, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006802-63.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.006802-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APELADO : MARIA ANGELICA FERNANDES CASAS GIROLDO 

ADVOGADO : ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS e outro 

CODINOME : MARIA ANGELICA FERNANDES CASAS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado procedente, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, ficando o banco obrigado a apresentar os extratos 

do período mencionado. Condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da 

causa. 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo, em síntese, que falta ao autor interesse de agir e que estão ausentes os 

requisitos autorizadores da concessão da cautelar. Diz, também, que não tem obrigação de guardar os extratos por mais 

de cinco anos, conforme Resolução 1528 do BACEN. 

Contrarrazões de apelação a fls. 90/95. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
Descabe a aplicação de multa cominatória em ação de exibição de documentos, conforme verbete sumular nº 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No que tange ao apelo em si, razão assiste à Caixa Econômica Federal, pois embora esta E. Turma já tenha se 

pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à propositura de ações 

condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do 

CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a dificuldade dos 

correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 

2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de Defesa do 

Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, que 

passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a parte 

tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 1. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da 

economia processual. 2. Sendo a fundamentação deduzida na decisão negando provimento ao recurso especial, 

suficiente ao exame das questões, não cabe receber embargos de declaração sob coima de omissão, visando obter 

efeitos modificativos do julgado. 3. A inércia do recorrido frente a simples realização de pedido administrativo de 

exibição de documentos, sem o pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não 

caracteriza a recusa no fornecimento das informações desejadas. 4. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, EDREsp nº 954872, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.11.2008, DJE 24.11.2008) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 

PREVISTA NO ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. FALTA DE INTERESSE. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. SÚMULA 83/STJ. IMPROVIMENTO. I. "Não demonstrado haver o autor requerido a obtenção 

dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da "taxa de serviço" que lhe era 

exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos" (REsp 943532/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.10.07, DJ 26.11.07, p. 115). II. A divergência não 
restou demonstrada tendo em vista a ausência de similitude fática com o paradigma colacionado. Incidência da 

Súmula 83/STJ. Agravo improvido." 
(STJ, AGREsp nº 940698, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.05.2008, DJE 20.06.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 
existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 
processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 
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instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Assim, na espécie cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC). 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os critérios 

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011218-74.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011218-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GERALDO DE ARRUDA 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

CODINOME : GERALDO ARRUDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 
famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado improcedente (artigo 269, I, CPC), por entender o juízo que a conta foi aberta em fevereiro de 

1992. Condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que fixou em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais). 

Apela a parte autora dizendo, em síntese, que sem os extratos encontra-se impedida de ajuizar a ação de cobrança. Diz 

ter requerido administrativamente a apresentação dos extratos da conta, não obtendo, contudo, sucesso na empreitada. 

Afirma que seu pedido não se resumiu à exibição dos extratos de 1989, 1990 e 1991, porque no caso de inexistência de 

conta ou de saldo nesses períodos, tinha pleiteado, também, comprovação de data de abertura e de encerramento da 

conta, de modo que o banco, ao demonstrar a inexistência de conta, cumpriu exatamente o que fora solicitado. Com 

base no Código de Defesa do Consumidor, assevera ter direito à facilitação de seus direitos e a informação adequada 

sobre os serviços prestados. Pleiteia a reforma da sentença e a condenação do banco no pagamento de honorários. 

Contrarrazões a fls. 119/126. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
É sabido que as ações cautelares têm por fim proteger bens jurídicos que estão sendo ou que serão discutidos em outro 

processo, do qual são dependentes e acessórias. Tanto é assim que o artigo 801 do CPC, ao especificar os requisitos da 

petição inicial da ação cautelar, exige que seja exposto a lide e seu fundamento (inc. III), estando pacificado o 

entendimento de que a indicação se refere à lide principal. 

O apelante deixou claro, por sua vez, que com a exibição dos extratos bancários pretendia propor uma ação de cobrança 

de perdas de correção monetária referente aos meses de janeiro/89 (Plano Verão), abril e maio/90 (Plano Collor) e 

janeiro/91 (Plano Collor II), incidentes sobre sua conta poupança. 

Pois bem, a Caixa Econômica Federal comprovou em juízo que a conta indicada pelo apelante teve sua abertura no 

mês de fevereiro de 1992, de forma que não existem extratos a serem exibidos referentes aos meses em que ocorreram 

aqueles planos econômicos. 

Segundo Vicente Greco Filho, "Além das condições gerais de admissibilidade da ação cautelar, que são as condições 

gerais da ação (possibilidade jurídica do pedido, interesse processual e legitimidade das partes), o procedimento 

cautelar tem como pressupostos de procedência o periculum in mora e o fumus boni iuris" (Direito Processual Civil 

Brasileiro, 3º Volume, Saraiva, 12ª edição, pág. 153). 
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Ainda segundo o ilustre professor, "O fumus boni iuris (fumo do bom direito) é a probabilidade ou possibilidade da 

existência do direito invocado pelo autor da ação cautelar e que justifica a sua proteção, ainda que em caráter 

hipotético. Este pressuposto tem por fim evitar a concessão de medidas quando nenhuma é a probabilidade ou 

possibilidade de sucesso e, portanto, inútil a proteção cautelar" (ob. cit., pág. 154). 

Bastante claro está que a concessão da medida cautelar pressupõe a presença concomitante da condições gerais da ação 

e dos requisitos do periculum in mora e fumus boni iuris, este consistente na plausibilidade jurídica da pretensão de 

direito material a ser deduzida na ação principal. No caso em testilha não se reconhece o fumus boni iuris porque o 

direito material a ser buscado (cobrança de diferença de correção monetária) não existe, haja vista a abertura da conta 

em momento anterior à implantação dos planos econômicos. 

Correta, por conseguinte, a r. sentença prolatada. 

Saliento que não há violação ao código consumerista porque o dispositivo invocado pelo apelante (art. 6º, III) não se 

refere a contratos extintos, como o dos autos. Muito menos viola o artigo 461 do CPC, que sequer guarda relação com a 

matéria aqui tratada, e os dispositivos constitucionais mencionados, porquanto demonstrado que a apelante não tinha 

conta poupança na época dos planos econômicos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005262-71.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.005262-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : VALDOMIRO MANZATO 

ADVOGADO : MILENE GOUVEIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado procedente, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, ficando o banco obrigado a apresentar os extratos 

sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que 

fixou em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo, em síntese, que não se recusou a fornecer os extratos, sendo necessário, 

contudo, após o pedido administrativo, que se aguarde um prazo para a apresentação. Diz não ser justa a condenação em 

honorários advocatícios, postulando a sua exclusão ou, alternativamente, a redução. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Descabe a aplicação de multa cominatória em ação de exibição de documentos, conforme verbete sumular nº 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No que tange ao apelo em si, razão assiste à Caixa Econômica Federal, pois embora esta E. Turma já tenha se 

pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à propositura de ações 

condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do 

CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a dificuldade dos 

correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 

2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de Defesa do 

Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, que 

passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a parte 

tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 1. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da 

economia processual. 2. Sendo a fundamentação deduzida na decisão negando provimento ao recurso especial, 

suficiente ao exame das questões, não cabe receber embargos de declaração sob coima de omissão, visando obter 

efeitos modificativos do julgado. 3. A inércia do recorrido frente a simples realização de pedido administrativo de 

exibição de documentos, sem o pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não 

caracteriza a recusa no fornecimento das informações desejadas. 4. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, EDREsp nº 954872, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.11.2008, DJE 24.11.2008) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 

PREVISTA NO ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. FALTA DE INTERESSE. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. SÚMULA 83/STJ. IMPROVIMENTO. I. "Não demonstrado haver o autor requerido a obtenção 

dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da "taxa de serviço" que lhe era 

exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos" (REsp 943532/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.10.07, DJ 26.11.07, p. 115). II. A divergência não 

restou demonstrada tendo em vista a ausência de similitude fática com o paradigma colacionado. Incidência da 

Súmula 83/STJ. Agravo improvido." 
(STJ, AGREsp nº 940698, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.05.2008, DJE 20.06.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 
do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
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(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Assim, na espécie cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC). 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os critérios 

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004681-53.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004681-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : IEDENIR FERNANDES CORREA GRANDO 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado procedente, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, ficando o banco obrigado a apresentar os extratos 

do período solicitado. Condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da 

causa. 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo, em síntese, que não se recusou a fornecer os extratos, somente não os 

localizando em face dos dados apresentados. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Descabe a aplicação de multa cominatória em ação de exibição de documentos, conforme verbete sumular nº 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No que tange ao apelo em si, razão assiste à Caixa Econômica Federal, pois embora esta E. Turma já tenha se 

pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à propositura de ações 
condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do 

CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a dificuldade dos 

correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 

2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de Defesa do 

Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, que 

passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a parte 

tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 1. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da 

economia processual. 2. Sendo a fundamentação deduzida na decisão negando provimento ao recurso especial, 

suficiente ao exame das questões, não cabe receber embargos de declaração sob coima de omissão, visando obter 
efeitos modificativos do julgado. 3. A inércia do recorrido frente a simples realização de pedido administrativo de 

exibição de documentos, sem o pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não 

caracteriza a recusa no fornecimento das informações desejadas. 4. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, EDREsp nº 954872, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.11.2008, DJE 24.11.2008) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 

PREVISTA NO ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. FALTA DE INTERESSE. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. SÚMULA 83/STJ. IMPROVIMENTO. I. "Não demonstrado haver o autor requerido a obtenção 

dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da "taxa de serviço" que lhe era 

exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos" (REsp 943532/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.10.07, DJ 26.11.07, p. 115). II. A divergência não 

restou demonstrada tendo em vista a ausência de similitude fática com o paradigma colacionado. Incidência da 

Súmula 83/STJ. Agravo improvido." 
(STJ, AGREsp nº 940698, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.05.2008, DJE 20.06.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 
pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 
principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Assim, na espécie cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC). 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os critérios 

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em 10% sobre o valor atualizado da causa. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004812-28.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004812-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ANGELO JOSE CORREA CREVELARI e outro 

 
: JANIRA DE LOURDES BUENO CREVELARI 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado procedente, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, ficando o banco obrigado a apresentar os 

extratos no prazo de 30 dias. Condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor 

da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo, em síntese, que não se recusou a fornecer os extratos, mas apenas não os 

exibiu devido ao fato de não terem sido localizados pela sua unidade de arquivo. Argumenta que a localização dos 

extratos ocorre de forma manual, tendo em vista o modo pelo qual as informações eram arquivadas à época da abertura 

das contas de poupança em questão. Por isso, seria necessário que a parte autora apresentasse dados suplementares e 

indispensáveis à pesquisa e à localização dos documentos. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Descabe a aplicação de multa cominatória em ação de exibição de documentos, conforme verbete sumular nº 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No que tange ao apelo em si, razão assiste à Caixa Econômica Federal, pois embora esta E. Turma já tenha se 

pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à propositura de ações 

condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do 

CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a dificuldade dos 

correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 

2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de Defesa do 

Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, que 

passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a parte 

tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 
Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 1. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da 

economia processual. 2. Sendo a fundamentação deduzida na decisão negando provimento ao recurso especial, 

suficiente ao exame das questões, não cabe receber embargos de declaração sob coima de omissão, visando obter 

efeitos modificativos do julgado. 3. A inércia do recorrido frente a simples realização de pedido administrativo de 

exibição de documentos, sem o pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não 

caracteriza a recusa no fornecimento das informações desejadas. 4. Agravo regimental desprovido."  
(STJ, EDREsp nº 954872, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.11.2008, DJE 24.11.2008)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 

PREVISTA NO ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. FALTA DE INTERESSE. DIVERGÊNCIA NÃO 
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DEMONSTRADA. SÚMULA 83/STJ. IMPROVIMENTO. I. "Não demonstrado haver o autor requerido a obtenção 

dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da "taxa de serviço" que lhe era 

exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos" (REsp 943532/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.10.07, DJ 26.11.07, p. 115). II. A divergência não 

restou demonstrada tendo em vista a ausência de similitude fática com o paradigma colacionado. Incidência da 

Súmula 83/STJ. Agravo improvido."  
(STJ, AGREsp nº 940698, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.05.2008, DJE 20.06.2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida."  
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165)  

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 
documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos."  
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida."  
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140)  

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 
utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação."  
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245)  

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos."  
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 
pág. 63)  

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Assim, na espécie cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC). 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os critérios 

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004850-40.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004850-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

APELADO : ANTONIO OLIVIO CERON 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BISCARO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado procedente, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, ficando o banco obrigado a apresentar os extratos 

do período solicitado. Condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da 

causa. 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo, em síntese, que não se recusou a fornecer os extratos, somente não os 

localizando em face dos dados apresentados. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Descabe a aplicação de multa cominatória em ação de exibição de documentos, conforme verbete sumular nº 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No que tange ao apelo em si, razão assiste à Caixa Econômica Federal, pois embora esta E. Turma já tenha se 

pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à propositura de ações 

condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do 

CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a dificuldade dos 

correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 

2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de Defesa do 

Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, que 

passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a parte 

tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AÇÃO 
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 1. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da 

economia processual. 2. Sendo a fundamentação deduzida na decisão negando provimento ao recurso especial, 

suficiente ao exame das questões, não cabe receber embargos de declaração sob coima de omissão, visando obter 

efeitos modificativos do julgado. 3. A inércia do recorrido frente a simples realização de pedido administrativo de 

exibição de documentos, sem o pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não 

caracteriza a recusa no fornecimento das informações desejadas. 4. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, EDREsp nº 954872, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.11.2008, DJE 24.11.2008) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 

PREVISTA NO ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. FALTA DE INTERESSE. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. SÚMULA 83/STJ. IMPROVIMENTO. I. "Não demonstrado haver o autor requerido a obtenção 

dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da "taxa de serviço" que lhe era 

exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos" (REsp 943532/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.10.07, DJ 26.11.07, p. 115). II. A divergência não 

restou demonstrada tendo em vista a ausência de similitude fática com o paradigma colacionado. Incidência da 
Súmula 83/STJ. Agravo improvido." 
(STJ, AGREsp nº 940698, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.05.2008, DJE 20.06.2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 
12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Assim, na espécie cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC). 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os critérios 

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em 10% sobre o valor atualizado da causa. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004878-08.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004878-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

APELADO : WANDA BUENO QUIRINO TREMILIOSO 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado procedente, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, ficando o banco obrigado a apresentar os extratos 

do período solicitado. Condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da 

causa. 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo, em síntese, que não se recusou a fornecer os extratos, somente não os 

localizando em face dos dados apresentados. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Descabe a aplicação de multa cominatória em ação de exibição de documentos, conforme verbete sumular nº 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No que tange ao apelo em si, razão assiste à Caixa Econômica Federal, pois embora esta E. Turma já tenha se 

pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à propositura de ações 

condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do 

CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a dificuldade dos 

correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 

2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de Defesa do 

Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, que 

passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a parte 

tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 
Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 1. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da 

economia processual. 2. Sendo a fundamentação deduzida na decisão negando provimento ao recurso especial, 

suficiente ao exame das questões, não cabe receber embargos de declaração sob coima de omissão, visando obter 

efeitos modificativos do julgado. 3. A inércia do recorrido frente a simples realização de pedido administrativo de 

exibição de documentos, sem o pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não 

caracteriza a recusa no fornecimento das informações desejadas. 4. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, EDREsp nº 954872, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.11.2008, DJE 24.11.2008) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 

PREVISTA NO ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. FALTA DE INTERESSE. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. SÚMULA 83/STJ. IMPROVIMENTO. I. "Não demonstrado haver o autor requerido a obtenção 

dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da "taxa de serviço" que lhe era 
exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos" (REsp 943532/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.10.07, DJ 26.11.07, p. 115). II. A divergência não 

restou demonstrada tendo em vista a ausência de similitude fática com o paradigma colacionado. Incidência da 

Súmula 83/STJ. Agravo improvido." 
(STJ, AGREsp nº 940698, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.05.2008, DJE 20.06.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
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(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 
instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Assim, na espécie cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC). 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os critérios 

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006468-17.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.006468-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JULIO CESAR GALI e outro 

 
: MARGARETE CATTO GALI 

ADVOGADO : TULIO CENCI MARINES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

A petição inicial foi indeferida nos termos do artigo 295, III, do CPC, por entender o juízo faltar interesse processual à 

parte, vez que a medida poderia ser obtida como incidente probatório na ação de cobrança. 

Apela a parte autora dizendo, em síntese, que a ação de cobrança ajuizada não postula as diferenças de março a maio/90 

e fevereiro a março/91, de modo que não se encontra justificado o decisum prolatado. Diz que o interesse processual 

está presente, sendo necessária a reforma da sentença. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Embora esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do artigo 283 do CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a 

dificuldade dos correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal 

(ADI nº 2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de 
Defesa do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, 

que passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição 

financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 
APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 
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"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005758-88.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.005758-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IZABEL CRISTINA FERRO 

ADVOGADO : THIAGO APARECIDO DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por entender o juízo faltar 

interesse processual à parte, vez que a medida poderia ser obtida como incidente probatório na ação de cobrança. 

Apela a parte autora dizendo, em síntese, que a norma processual autoriza o ajuizamento da ação cautelar de exibição de 

documentos, competindo-lhe aferir a conveniência de propor a demanda futura. Sustenta que, pelo princípio dispositivo, 

cabe à parte escolher a demanda. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Embora esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à 
propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do artigo 283 do CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a 

dificuldade dos correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal 

(ADI nº 2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de 

Defesa do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, 

que passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição 

financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 
in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 
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"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 
APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-17.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000006-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração em que se visa à modificação do acórdão proferido em mandado de segurança 

impetrado por Fundação João Paulo II, objetivando o reconhecimento do direito ao desembaraço aduaneiro dos bens 

descritos na inicial, sem a exigência do recolhimento do Imposto de Importação, do IPI, do PIS e da COFINS, já que 
por se tratar de instituição assistencial sem fins lucrativos faz jus à isenção. 
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Pelos argumentos aduzidos nos presentes embargos de declaração, verifica-se que o suposto erro material apontado pela 

embargante refere-se ao acórdão de fls. 1150/1155 vº que julgou a apelação interposta e não ao acórdão de fls. 

1171/1173 vº que apreciou os embargos de declaração anteriormente opostos. 

Assim, tendo o acórdão embargado sido disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

30/3/2010, considerando-se data de publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, 5/4/2010 (tendo em vista que 

nos dias 31/3, 1/4 e 2/4 não houve expediente forense no TRF/3ª Região), e tendo sido os presentes embargos de 

declaração protocolados em 1º/9/2011 (fls. 1177), os mesmos são manifestamente intempestivos (artigo 536, do Código 

de Processo Civil). 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518953-82.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.045043-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCK ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

No. ORIG. : 98.05.18953-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de sentença que reconheceu a 

ocorrência de prescrição e julgou extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, o processo de execução fiscal movido em face de MARCK ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C 

LTDA. (Execução Fiscal no valor de R$ 9.897,36 em 26.01.1998). 

 

O MM. Juízo a quo asseverou que, antes da alteração do artigo 174 do Código Tributário Nacional pela Lei 

Complementar nº 118/2005, a interrupção da prescrição ocorria com a citação válida. Assim, tendo em vista que os 

débitos cobrados no presente feito foram inscritos em dívida ativa em 30.05.1997 e que a citação da executada não 

ocorreu, o lapso prescricional continuou fluindo até o advento da mencionada Lei Complementar, em 09.06.2005. 

Portanto, verificou-se no caso o transcurso de prazo superior aos cinco anos estabelecidos pelo artigo 174 do CTN. 

 

Em razões de apelação, a União alega a inocorrência de prescrição, pois o ajuizamento da execução fiscal é apto a 

interromper o prazo prescricional, por força do disposto nos artigos 8º, § 2º da Lei nº 6.830/1980 e artigo 219, § 1º do 

Código de Processo Civil, bem como na Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça. Sustenta que, após o 

ajuizamento do processo executivo fiscal, não pode mais ocorrer a prescrição nos termos do artigo 174 do CTN, mas 

somente a prescrição intercorrente prevista pela Lei de Execuções Fiscais. Afirma que não teve vista pessoal do 

despacho que determinou o arquivamento dos autos nos termos do artigo 40, § 1º da LEF. Por fim, aduz que as 

paralisações do andamento processual não podem ser atribuídas à inércia da exequente. 

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 
 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, pois sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (IRPJ/1997), tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 
prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 
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No que concerne à prescrição, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de 31 de julho a 29 de setembro 

de 1995, conforme a Certidão de Dívida Ativa de fls. 3/5. 

 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data. 

Portanto, a execução fiscal deve ser promovida nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

 

No caso, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito como 

termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da 

Turma. 

 

A execução fiscal foi ajuizada em 09 de março de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de processo executivo iniciado antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, de acordo com o entendimento da 

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a 

Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, 

por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 
 

Nesse sentido o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido."  

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377). 

Portanto, os créditos em comento não foram atingidos pela prescrição, já que entre as datas de seus vencimentos (30 de 

julho a 29 de setembro de 1995) e do ajuizamento da execução fiscal (09 de março de 1998) transcorreu prazo inferior 

ao quinquênio prescricional. 

 

De rigor, assim, o prosseguimento do executivo fiscal. 
 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União 

Federal, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008629-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008629-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que lhe permita 

aproveitar, na apuração do PIS e da COFINS devidos no regime cumulativo, o saldo de créditos de PIS e COFINS 

decorrentes de aquisições, custos, despesas e insumos vinculados à geração de receita submetida à não-cumulatividade. 

Mandado de Segurança impetrado em 10/04/2008. Atribuído à causa o valor de R$ 500.000,00 (fls. 22). 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 320/331. 

A liminar foi indeferida às fls. 332/334. 
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Interposto agravo de instrumento pela impetrante contra a decisão que indeferiu a liminar. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 370/371. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos e denegou a segurança às fls. 374/378, para "o fim de manter a proibição 

de aproveitamento dos créditos vinculados a receitas sujeitas ao regime da não-cumulatividade das contribuições 

sociais destinadas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) para 

liquidar débitos resultantes das receitas sujeitas ao regime cumulativo das mesmas contribuições". 

Apelação da impetrante às fls. 400/421. 

Contrarrazões às fls. 425/440. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 454/461. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que lhe permita 

aproveitar, na apuração do PIS e da COFINS devidos no regime cumulativo, o saldo de créditos de PIS e COFINS 

decorrentes de aquisições, custos, despesas e insumos vinculados à geração de receita submetida à não-cumulatividade. 

Aduz a impetrante que a legislação tributária do PIS e da COFINS divide-se em dois grandes subsistemas normativos: 

aquele destinado à regulação do sistema não-cumulativo e outro que se ocupa da chamada incidência cumulativa. 

Afirma que a legislação tributária aceita plenamente a convivência entre os dois regimes de incidência do PIS e da 
COFINS, ao admitir que uma mesma entidade, como é o caso da impetrante, possa auferir receitas submetidas a 

diferentes sistemáticas de tributação. 

Ressalta que considerável parte de suas receitas (de prestação de serviços de telecomunicações) submete-se à incidência 

cumulativa (art. 8º, VIII, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03) e, de outro lado, acumula considerável quantidade de 

créditos daquelas contribuições por ter custos, despesas e encargos vinculados à geração de receita tributada pela 

sistemática não-cumulativa. 

Diante disso, busca a impetrante, sujeita à dupla sistemática de incidência, autorização para utilizar os créditos gerados 

nas operações submetidas ao regime não-cumulativo para liquidar débitos resultantes de operações sujeitas ao regime 

cumulativo. 

Passo à análise da matéria. 

Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a sistemática 

da não-cumulatividade para as contribuições PIS e COFINS. 

Contudo, tal sistemática não é aplicável a todas as pessoas jurídicas ou receitas indistintamente, de modo que o art. 8º, 

VIII, da Lei nº 10.637/2002 e art. 10 da Lei nº 10.833/2003 disciplinam as entidades e as receitas que permanecem 

sujeitas ao regime pretérito da cumulatividade do PIS e da COFINS: 

 

Lei nº 10.637/2002: 
Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta 

Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 6º: 

(...) 

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações; 

Lei nº 10.833/2003: 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes 

aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º: 

(...) 

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações; 

 

Por outro lado, o artigo 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, que tratam do PIS e da COFINS não-cumulativos, 

expressamente dispõe que: 

 

Lei nº 10.637/2002: 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 

(...) 

§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, em 
relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e 

encargos vinculados a essas receitas. 

Lei nº 10.833/2003: 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 

(...) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte 

de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a 

essas receitas. 

Da leitura de tais dispositivos, resta cristalino que os créditos apurados pelo sistema da não-cumulatividade é aplicável 

exclusivamente em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas mesmas receitas, motivo pelo qual não é 
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possível a combinação de sistemáticas de tributação para por um lado permitir apuração de créditos por meio do regime 

não-cumulativo e, por outro, o seu aproveitamento no regime cumulativo. 

Conclusão diversa subverteria a distinção existente entre tais sistemáticas, desvirtuando a metodologia de creditamento 

aplicável ao regime não-cumulativo. 

Ademais, existindo expressa vedação legal ao creditamento na forma postulada pela impetrante, não cabe ao Poder 

Judiciário conferir benefício fiscal não previsto em lei, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional.  

Sobre o assunto, cito o seguinte precedente: 

"TRIBUTÁRIO. AMS. PIS. COFINS. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. SISTEMA NÃO-CUMULATIVO. 

APROVEITAMENTO NO SISTEMA CUMULATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Para as prestadoras de serviços de telecomunicações, a legislação de regência do PIS e da COFINS prevê dois 

regimes de apuração de contribuições: o cumulativo (antigo), regulado pela Lei nº 9.718/98, com alíquotas de 0,65% 

para o PIS e 3% para a COFINS, sobre a totalidade das receitas auferidas; e não-cumulativo (novo), instituído pelas 

Leis 10.637/02 e 10.833/03, com alíquotas mais elevadas (1,65% de PIS e 7,6% da COFINS) e a possibilidade de 

aproveitamento de créditos.  

2. As contribuições incidentes sobre receitas decorrentes da prestação de serviços de telecomunicações submetem-se 

ao sistema cumulativo, nos termos do inciso VIII do art. 8º da Lei nº 10.637/02 e do artigo 10 da Lei nº 10.833/03, e 

aplica-se às demais receitas, dentre elas a venda de aparelhos de telefone celular, o regime não-cumulativo.  

3. O caput do art. 8º da Lei nº 10.637/02 e do artigo 10 da Lei nº 10.833/03, impedem expressamente a aplicação do 
artigo 3º da Lei 10.637/02 e o artigo 3º da Lei 10.833/03, os quais tratam da questão dos créditos calculados em 

relação à revenda de bens adquiridos (telefones). 4. Na hipótese das pessoas jurídicas sujeitas à incidência não-

cumulativa da COFINS e do PIS, em relação apenas a parte de suas receitas, como no caso vertente, o crédito será 

apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas, consoante disposto 

no art. 3º, § 7º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 

5. A lei de regência veda expressamente a utilização de créditos obtidos no sistema não-cumulativo para compensação 

no sistema cumulativo, pois cada qual tem a sua forma e metodologia de aproveitamento" (destaquei).  

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, Processo AC 200671000163862, Relator(a) ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, 

Fonte D.E. 09/02/2010). 

Diante do exposto, na forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012034-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012034-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EASYTONE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 
Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado, em 21/5/2008, com o escopo 

de obter o direito a aplicação imediata do artigo 3º, § 2º, III da Lei nº 9.718/98 na apuração dos valores devidos a título 

de COFINS e PIS, com a exclusão de todos os valores repassados a terceiros, independente da edição de qualquer 

norma regulamentadora pelo Poder Executivo. Por outro lado, requer que seja assegurado o direito de compensar os 

valores recolhidos indevidamente a título de contribuições do PIS e da COFINS, com outros tributos arrecadados pela 

Secretaria da Receita Federal e com o próprio PIS e a COFINS, nos termos da Lei 9.430/96, com a redação promovida 

pela Lei nº 10.637/02, devidamente corrigidas pela Taxa SELIC. 

 

A análise da liminar foi posteragada para depois da apresentação das informações da autoridade impetrada (fl. 998). 

 

Após a apresentação das informações da autoridade, o pedido liminar foi analisado, sendo indeferido (fls. 1.008/1.011). 

Inconformada com a decisão liminar a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 1.026/1.066), ao qual foi negado 

seguimento (fl. 1.124/). 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 1.078/1.073), sobrevindo sentença que denegou a segurança, uma 

vez que a exclusão da receita de terceiros foi revogada (fls. 1.075/1.078). 

 
Frente à sentença a impetrante apresentou embargos de declaração, para que fosse sanada omissão (fls. 1.082/1.084). 

Posteriormente, os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 1.085/1.086). 
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Apela a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, para que seja assegurado o direito de aplicação do artigo 3º, § 

2º, III, da Lei nº 9.718/98, reconhecendo-se, dessa forma, o direito de excluir, da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

os valores recebidos de seus clientes e repassados a terceiros. Por outro lado, requer que seja assegurado o direito de 

compensar os valores recolhidos indevidamente a título das contribuições do PIS e da COFINS, em razão da não 

aplicação do artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.718/98, com parcelas vincendas de quaisquer tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, afastada a prescrição quinquenal (fls. 1.088/1.099). 

 

A União Federal apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 1.104/1.111) 

 

Opinou o Ministério Público pela manutenção da sentença. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 
Nesse passo, observo que o artigo 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98 excluiu da base de cálculo do PIS e da COFINS as 

receitas transferidas a outras pessoas jurídicas, dispositivo que transcrevo: 

 

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.  

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita 

bruta: 

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas 

regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo; 

 

Ocorre que, o citado benefício necessitava de norma regulamentadora, sendo expressamente revogado pela Medida 

Provisória 1.991.18/2000. 

 

Tal entendimento é pacífico na jurisprudência desta Corte, conforme pode ser observado dos julgados abaixo 

transcritos: 

 

AC 2003.61.00024073-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 09/01/2008: "DIREITO CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. MP Nº 1.991-18. REVOGAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 1. A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que, computados como receita, 

tenham sido transferidos a terceiros, prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98, dependia de 

regulamentação, jamais editada, tendo sido, porém, revogado o preceito pela MP nº 1.991-18, sucessivamente 

reeditada, a última delas sob nº 2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01. 2. O 

texto legal revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida pela jurisprudência, não 

podendo prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de regulamentação, como fundamento para a 

eficácia plena postulada, pois inequívoco que eventual inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula como 

igualmente o próprio direito, instituído sob tal condição, da qual não prescindiu o legislador, na formulação da 

vontade positiva da lei. 3. A revogação ocorreu validamente, sendo própria a medida provisória para tanto, sem 

qualquer ofensa à Constituição Federal. Ainda, porém, que se cogitasse de nulidade da revogação, seja por 

inconstitucionalidade formal pela inadequação da medida provisória, seja por inconstitucionalidade material à luz dos 

preceitos que regulam a tributação, não restaria possível, diante da norma em si, atribuir-lhe eficácia maior do que a 

nela própria prevista, de modo que a limitação de seus efeitos, pela falta de regulamentação, desde sempre, impediria, 

como impediu, o acolhimento do direito reivindicado. 4. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na 

forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação ou repetição tributária. 5. 

Apelação desprovida." 

APELREE 2001.61.02011381-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 09/12/2010: "CONSTITUCIONAL. 
TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ART. 3º, § 2º, III. EXCLUSÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS A 

OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO. REVOGAÇÃO. 

MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. OFENSA NÃO 

CARACTERIZADA. 1. A Lei nº 9.718/98, em sua redação original, ao tratar da base de cálculo das contribuições ao 

PIS e COFINS, em seu art. 3º, § 2º, III, possibilitou a exclusão das parcelas que, computadas como receita, tenham 

sido transferidas para outra pessoa jurídica, observando-se as normas regulamentares a serem expedidas pelo Poder 

Executivo. 2. A necessidade de disciplinar tal exclusão por norma regulamentar não afronta o princípio da legalidade 

ou mesmo qualquer outro princípio constitucional tributário. Trata-se de benefício fiscal, cujo exercício depende de 

regulamentação a indicar expressamente a natureza e os limites desses valores que poderiam ser excluídos da base 

cálculo das contribuições, conforme consta do dispositivo legal. 3. Entretanto, antes mesmo de qualquer 

regulamentação, o referido dispositivo foi revogado pela Medida Provisória nº 1.991-18, de 09/06/2000 e reedições. É 
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válida a revogação do referido benefício por medida provisória, na medida que esta é ato normativo com força de lei 

(CF, art. 62, caput). A referida MP não criou novo tributo nem regulamentou matéria que havia sido alterada pela EC 

nº 20/1998, apenas e tão-somente dispôs sobre a revogação de benefício fiscal que já havia sido criado antes mesmo da 

referida Emenda Constitucional. Portanto, inaplicável à hipótese o art. 195, § 6º da CF, que trata da anterioridade 

nonagesimal, bem como o disposto no art. 246 da CF. 4. A revogação do benefício não conduz à idéia de que o art. 3º, 

§ 2º, III, da Lei nº 9.718/98 gozava de aplicabilidade imediata Tal dispositivo, ante a ausência de regulamentação pelo 

órgão competente e tendo em vista a sua revogação pela citada MP, jamais teve eficácia, não podendo ser garantida a 

exclusão dos valores transferidos para outras pessoas jurídicas, conforme pleiteado, tampouco assegurada a 

compensação/restituição pretendida, face à inexistência de indébito. 5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, limitado ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), consoante entendimento desta Sexta Turma. 6. Apelação e remessa oficial providas." 

 

Nesse passo, assevero que entendimento supra foi sintetizado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

agravo regimental no agravo de instrumento 544.104 - Processo AGA 200301534915, relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, julgado pela segunda Turma em 15/08/2006, publicada no DJ DATA:28/08/2006 PG:00260, cuja ementa 

transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - RECEITA BRUTA - PRETENDIDA COMPENSAÇÃO DE VALORES 
TRANSFERIDOS A OUTRA PESSOA JURÍDICA - ART. 3º, § 2º, INCISO III, DA LEI N. 9.718/98 - AUSÊNCIA DE 

REGULAMENTAÇÃO POR DECRETO DO PODER EXECUTIVO - POSTERIOR REVOGAÇÃO DO FAVOR FISCAL 

PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1991-18/2000 - PRECEDENTES.  

Dispõe o artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei n. 9.718 que poderiam ser excluídos da base de cálculo da contribuição 

devida a título de PIS e COFINS "os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra 

pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo". A aplicabilidade da referida 

norma esteve condicionada, até sua revogação pela Medida Provisória 1991-18/2000, à edição de decreto pelo Poder 

Executivo Federal. A exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS dos valores que, ao constituírem a receita da 

empresa, fossem transferidos para outra pessoa jurídica, somente poderia ocorrer após a devida regulamentação. Se 

tal não se deu, inviável o deferimento da pretensão do contribuinte. Agravo regimental improvido. 

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o citado 

julgado do Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos. 

 

Por fim, frente ao entendimento anterior fica prejudicado o pedido de compensação. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
 

P. R. I. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031243-92.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031243-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ROCHA MARTINS 

ADVOGADO : SUZY DE CASTRO FREITAS TESLJUK e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

No. ORIG. : 00312439220084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por entender o juízo faltar 

interesse processual à parte, vez que a medida poderia ser obtida como incidente probatório na ação de cobrança. 

Apela a parte autora dizendo, em síntese, ter solicitado administrativamente os extratos, porém, sua tentativa restou 

infrutífera porque o funcionário do banco afirmou que não guardavam os extratos por tanto tempo, Entende que a CEF 

deve ser condenada no pagamento de honorários advocatícios. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Embora esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do artigo 283 do CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a 

dificuldade dos correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal 

(ADI nº 2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de 

Defesa do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, 

que passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição 

financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 
o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 
dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

A verba honorária pleiteada pela autora mostra-se indevida porque ela não foi vencedora da demanda (art. 20, CPC). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032317-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032317-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DANIEL MICALLI DE CAMPOS 

ADVOGADO : ELIANE FUJIMOTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

No. ORIG. : 00323178420084036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por entender o juízo faltar 

interesse processual à parte. 

Apela a parte autora dizendo, em síntese, que o ajuizamento da cautelar foi necessário para obter os extratos necessários 

para a propositura da ação de cobrança, inexistindo outro meio de obtê-los. Diz que a sucumbência deve ser invertida, 

devendo o banco suportar o encargo. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 
jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Embora esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do artigo 283 do CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a 

dificuldade dos correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal 

(ADI nº 2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de 

Defesa do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, 

que passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição 

financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 
o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 

utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 

Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Diante da sucumbência da parte autora, não há que se falar em condenação do banco réu no pagamento de honorários 

advocatícios, que são devidos apenas à parte vencedora (art. 20 do CPC). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032522-16.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032522-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

APELADO : GLORIA PONTES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES REAL e outro 

No. ORIG. : 00325221620084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro e 

fevereiro/89, e quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de março/90, acrescido o principal dos 

encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência, atribuindo à causa o valor de R$ 25.000,00. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito (art. 267, IV, do CPC), pois a "parte autora deixou de 

cumprir as diligências que lhe competiam, para o regular andamento do feito, mesmo tendo sido intimada" (f. 55v.), 

fixada a verba honorária em R$ 100,00 (cem reais). 

Apelou a CEF, pela majoração da verba honorária (10% sobre o valor da causa), consoante jurisprudência. 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, da 

Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, em que inexistente condenação, de modo 

a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, 

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. 

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração 

dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem 

decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da 

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/2008: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 

art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária, no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido." 
RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 

chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

Na espécie, foi atribuído o valor da causa em R$ 25.000,00, (f. 07), em dezembro de 2008, tendo sido fixada a verba 

honorária em R$ 100,00, em março de 2011 (f. 55v.), o que configura, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da 

equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, condenação irrisória para 

o patrocínio da causa, aviltando o próprio sentido processual da sucumbência, daí porque, diante de tal 

excepcionalidade, cabível a majoração da condenação, que se arbitra, em R$ 1.000,00, atualizados até a data do seu 

efetivo pagamento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para majorar a verba 

honorária nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007773-11.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.007773-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO : ANA PAULA LIMA BILCHE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação cautelar de exibição de documentos movida contra a Caixa 

Econômica Federal, onde a parte autora pleiteia a exibição dos extratos de conta(s) poupança(s) mantida(s) à época dos 

famigerados planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

O pedido foi julgado procedente, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, ficando o banco obrigado a apresentar os 

extratos. Condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que fixou em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo, em síntese, que falta à parte autora interesse de agir, vez que jamais 

recusou-se a entregar os extratos. Diz, também, que os extratos são desnecessários para o ajuizamento da ação de 

cobrança, podendo ser apresentados incidentalmente.  

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
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Descabe a aplicação de multa cominatória em ação de exibição de documentos, conforme verbete sumular nº 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No que tange ao apelo em si, razão assiste à Caixa Econômica Federal, pois embora esta E. Turma já tenha se 

pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos indispensáveis à propositura de ações 

condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes do artigo 283 do 

CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito material pleiteado em juízo, a dificuldade dos 

correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 

2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ 29.09.2006, pág. 31) de que o Código de Defesa do 

Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou alteração no entendimento deste órgão colegiado, que 

passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a parte 

tentou obtê-los administrativamente e que seja fornecido indícios de ser ou ter sido correntista na instituição financeira. 

Dessa forma, provada a existência da(s) conta(s), prescindível o ajuizamento da ação cautelar, pois a parte autora 

deveria se valer do estatuído nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 1. Embargos de 
declaração recebidos como agravo regimental com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da 

economia processual. 2. Sendo a fundamentação deduzida na decisão negando provimento ao recurso especial, 

suficiente ao exame das questões, não cabe receber embargos de declaração sob coima de omissão, visando obter 

efeitos modificativos do julgado. 3. A inércia do recorrido frente a simples realização de pedido administrativo de 

exibição de documentos, sem o pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não 

caracteriza a recusa no fornecimento das informações desejadas. 4. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, EDREsp nº 954872, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.11.2008, DJE 24.11.2008) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 

PREVISTA NO ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. FALTA DE INTERESSE. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. SÚMULA 83/STJ. IMPROVIMENTO. I. "Não demonstrado haver o autor requerido a obtenção 

dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da "taxa de serviço" que lhe era 

exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos" (REsp 943532/RS, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.10.07, DJ 26.11.07, p. 115). II. A divergência não 

restou demonstrada tendo em vista a ausência de similitude fática com o paradigma colacionado. Incidência da 

Súmula 83/STJ. Agravo improvido." 
(STJ, AGREsp nº 940698, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.05.2008, DJE 20.06.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. VIA INADEQUADA. 1. É nítida a falta de interesse processual para o ajuizamento da 

presente ação cautelar de exibição de documentos, seja porque tal pedido poderia ter sido feito na própria ação 

ordinária, seja porque a prova pretendida não é imprescindível ao ajuizamento da referida ação. 2. Ademais, é forte 

o entendimento desta Corte de que a medida cautelar de exibição de documentos, para a obtenção de extratos de 

caderneta de poupança, é via inadequada, por faltar-lhe uma de suas condições específicas, qual seja, o periculum 

in mora. 3. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC nº 201051010038246, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 

02.02.2011, e-DJF2R 09.02.2011, pág. 165) 

"PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO - POUPANÇA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR I - A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade a obtenção de 

documento, próprio ou comum, que esteja em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor ou, 

ainda, em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios, nos termos do art. 844, II, do CPC. II - Revisto posicionamento que considerava 

existente o interesse de agir para a propositura de ação cautelar de exibição de documentos. Ausente o periculum in 

mora para a propositura de ação, uma vez que os extratos de conta poupança podem ser requeridos na ação de 

conhecimento. III- Apelação e agravo retido providos." 
(TRF 2ª Região, AC nº 200851100017201, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Flavio de Oliveira Lucas, j. 

12.01.2011, e-DJF2R 27.01.2011, pág. 138) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte 

dos autores/apelantes no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos 

da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 2 - Apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 201061000076370, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 08.09.2011, DJF3 16.09.2011, 

pág. 1140) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: 
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utilidade e necessidade do pronunciamento judicial. 2. A produção de provas, assim como a requisição de 

documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente 

desnecessária a medida cautelar para tal fim. 3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia 

processual, força dos quais não se justifica a movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de 

uma ação cautelar preparatória quando a sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária 

principal. 4. Mantida a sentença de extinção do feito sem apreciação de mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, 

do CPC, todavia, com fundamento diverso daquele consignado pelo magistrado singular. Prejudicada a apelação." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761040038861, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 

12.05.2011, DJF3 19.05.2011, pág. 1245) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. A medida cautelar 

de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com manifesto caráter 

acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da própria ação 

principal, por meio de mera petição. 2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois 

instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e 

necessidade. 3. Embargos infringentes do autor não providos." 
(TRF 3ª Região, EI nº 200861060137060, 2ª Seção, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 15.02.2011, DJF3 24.02.2011, 

pág. 63) 
Ressalto que este posicionamento não viola o direito de defesa e muito menos o amplo acesso ao Poder Judiciário, 

diante da falta de utilidade do provimento pleiteado. 

Assim, na espécie cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC). 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os critérios 

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005727-34.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.005727-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00057273420084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à Execução Fiscal ajuizada pela 

Prefeitura do Município de Presidente Prudente contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT, para a cobrança de IPTU, fixada a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados. 

Apelou a Municipalidade, alegando, em suma: (1) a impossibilidade de estender a imunidade à ECT, tendo em vista que 
atua na exploração de atividade econômica, aplicando-se o § 1º, inciso II, e § 2º, do artigo 173, da CF; e (2) a violação 

aos artigos 150, VI, a, §§ 2º e 3º; 173, § 1º, inciso II, e 2º, pelo que postulou pelo provimento do recurso com a 

decretação da improcedência dos embargos do devedor. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza a 

ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do IPTU, conforme revelado 

pelo seguinte precedente: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE 

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. 

As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 282/1332 

Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a." (RE nº 407.099-

5/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 06/08/04). 
 

No âmbito desta Turma, assim tem sido igualmente decidido, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:  

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÀRIA. 

CABIMENTO. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. INCONSTITUCIONAL. 1. De acordo com o disposto no 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, descabe remessa oficial. 2. Ilegítima a cobrança de IPTU face à 

imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". (...) 3.Remessa oficial não conhecida e apelação não provida." (AC nº 

1999.03.99.096207-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 10/12/03, p. 124). 
 

Também outras Turmas desta Corte e outros Tribunais Federais convergem para tal interpretação da regra de 

imunidade, verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE 

LOGRADOURO, TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR E TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

INEXISTENCIA DE IMUNIDADE EM RELAÇÃO A TAXAS. LIMITES DA LIDE. TEORIA DA 
SUBSTANCIAÇÃO. (...) 2. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de 

serviço público obrigatório e exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT 

goza de imunidade em relação aos impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-

Lei nº 509/69, entendido como recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-

3/SC - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 

06.08.2004.(...)" (AC nº 1999.03.99087532-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 11.02.05, p. 189) 

"EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IPTU. 

TAXAS MUNICIPAIS. Consolidou-se no âmbito do Supremo Tribunal Federal entendimento majoritário segundo o 

qual à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT se aplicam os privilégios garantidos à Fazenda Pública, 

tendo-se por recepcionado o DL n.º 509/69, na parte em que afirma sua imunidade tributária direta e indireta e a 

impenhorabilidade dos seus bens, tendo em vista que, embora se trate de empresa pública, sua atividade é 

tipicamente estatal (art. 21, X do Texto Constitucional), e não econômica. Assim, a ela não se aplica a restrição 

contida no § 1º do art. 173 da Constituição Federal de 1988. A extensão da imunidade recíproca à EBCT restringe-

se aos impostos incidentes sobre seu patrimônio, renda e serviços, não se aplicando às taxas municipais, como a de 

coleta de lixo." (AC nº 2000.04.01.108977-5, Rel. Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJU de 11/02/04, p. 

339). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA. ECT. IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA. RECONHECIMENTO. DECRETO-LEI 509/69. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 

PENHORA DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Consoante dispõe a Constituição Federal no art. 173, ressalvados 

os casos nela própria ressalvados, "as empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensíveis às do setor privado". 2 - Enquadra-se a ECT na regra exceptiva contida no 

dispositivo acima reproduzido ("ressalvados os casos previstos nesta constituição"), isto porque presta serviço 

público próprio e específico mantido pela União (art. 21, X). Pode, portanto, valer-se de privilégios fiscais, ainda que 

não estendidos às empresas do setor privado. 3 - Estabelece o art. 12 do Decreto-lei 509/69 que "a ECT gozará de 

isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios 

concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta e indireta, impenhorabilidade de seus 

bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais". 4 - O Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, no RE 220.906 (DJ 14.11.2002), decidiu que o Decreto-lei 509/69 foi recepcionado pela 

Constituição Federal. Desse modo, é de se reconhecer à ECT a imunidade tributária, à impenhorabilidade de seus 

bens e a execução mediante precatório. 5 - Apelação provida." (AC nº 2002.05.00.027717-3, Rel. Des. Fed. 

PETRÚCIO FERREIRA, DJU de 29.08.03, p. 751). 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-51.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000500-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : DESTILARIA AGUA BONITA LTDA 

ADVOGADO : JOAO QUEIROZ NETTO e outro 
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INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelante contra acórdão de fls. 690/695, sustentando a existência de 

vícios no acórdão prolatado pela Turma em 07/07/2011.  

Todavia, o recurso encontra-se prejudicado, de modo a ter seu seguimento negado, tendo em vista que na sessão 
seguinte, realizada em 14/07/2011, esta Turma acolheu questão de ordem para anular o julgamento ocorrido em 

07/07/2011, à vista da incompetência das Turmas da Segunda Seção para o julgamento da matéria versada nos autos - a 

teor do quanto decidido pelo Órgão Especial no Conflito de Competência n. 2010.03.00.007461-8, e determinou a 

redistribuição a umas das Turmas da Terceira Seção. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009858-36.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.009858-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TAKETO ATOJI 

ADVOGADO : ANDREA AYAME MATUNAGA e outro 

INTERESSADO : LUSTRES BELAS ARTES LTDA 

No. ORIG. : 00098583620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, para excluir o embargante Taketo Atoji do polo passivo da execução. 

O MM. Juízo a quo asseverou que a mera inadimplência da obrigação tributária não é suficiente para ensejar a 

responsabilidade pessoal prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Consignou, ainda, que o 

sócio, ao se retirar da sociedade de forma regular e, vindo a empresa a continuar suas atividades, não pode vir a ser 

responsabilizado, posteriormente, por eventual dissolução irregular da pessoa jurídica executada, ainda que a dívida 

tenha sido contraída à época em que o coexecutado compunha o quadro societário da empresa. Dessa forma, entendeu 

que o sócio peticionário não deveria responder pelos débitos contraídos pela empresa executada posteriormente à sua 

retirada da sociedade. Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor do 

débito, corrigido monetariamente. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (valor da execução em 28/11/2005: 

R$ 11.337,18) 

Nas razões do apelo, sustenta a União a legitimidade do embargante para figurar no polo passivo da execução, pois os 

indícios de dissolução irregular da sociedade autorizam o redirecionamento do feito executivo contra todos os sócios 

que exerceram a gerência no período em que ocorreram os fatos geradores, assim como contra todos os que foram 

admitidos no quadro societário após a ocorrência dos fatos geradores, desde que ocupantes do cargo de sócio-gerente. 
Pugna, por fim, pela exclusão ou, ao menos, pela redução da condenação em honorários advocatícios. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria 

em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor discutido não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 
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Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 
deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 
 

In casu, consignou a sentença que o Aviso de Recebimento de citação da empresa retornou negativo, uma vez que a 

executada não foi localizada no endereço fornecido pela exequente (fls. 87-verso). 

Tal fato, entretanto, não é suficiente para se fazer presumir a dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução 

do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de 

justiça, de que a empresa não mais funciona no endereço fornecido. No caso, não houve qualquer diligência nesse 

sentido, inexistindo nos autos certidão de oficial de justiça confirmando eventual encerramento da empresa. 

Com efeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário 

da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento 

das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe 

28/11/2008.). 

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 
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sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, 

grifos meus) 

 

Portanto, não há elementos aptos a comprovar que a exequente esgotou todos os meios para localização da empresa 

executada e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, sendo incabível, portanto, a responsabilização do sócio 
indicado pela Fazenda Pública. 

E, ainda que assim não fosse, a dívida em comento não poderia ser redirecionada ao Sr. Taketo Atoji. Isso porque, 

conforme o extrato fornecido pela JUCESP (fls. 11/12), o embargante retirou-se da sociedade em 11/12/1998, sendo 

que, após sua retirada da empresa, a continuidade das atividades permaneceu, sob o comando de outro sócio-gerente. 

Ressalto ser irrelevante o fato de que o sócio indicado fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência à época da 

constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não configura 

infração legal. 

Ademais, após sua saída da empresa, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais, 

havendo, inclusive, a admissão de novo sócio. Assim, remanescendo outro responsável pelo adimplemento das 

obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que 

se retiraram regularmente dos quadros sociais. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a 
permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.  

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011, grifos 

nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ. 

(...) 

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a 

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à comprovação, 

por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso representativo da 

controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/05/2010. 

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da 

execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais 
compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da certidão de 

dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de 
excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Precedentes: EREsp 

100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 

728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 19/12/2005. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de 24/5/2011, 

grifos nossos) 
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No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

No que diz respeito à condenação na verba honorária, verifico que, no presente caso, em que houve oposição de 

embargos por pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado 

para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Segundo Moacyr Amaral Santos, define-se o advogado como "o jurista que, servindo à justiça, aconselha, auxilia e 

representa as partes em juízo. Exerce uma profissão, a advocacia, e, por isso, pelos seus serviços, tem direito a uma 

remuneração, a que se dá o nome de honorários, por cujo pagamento responde, como regra a parte contratada (Estatuto 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei nº 8.906, de 4-7-1994, art. 22)." (in SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil, 2º v., 24ª ed. rev. e atual. por Maria Beatriz Amaral Santos Köhnen. - São Paulo: 

Saraiva, 2008, p. 319). 

Quanto ao montante da condenação, estabelece o artigo 20, § 4º do CPC que os honorários serão fixados consoante 

apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 

No caso concreto, sopesado o valor atribuído à causa, o trabalho desenvolvido e o zelo do procurador, bem como o 

tempo despendido na condução da causa e sua própria complexidade, entendo que a honorária deva ser arbitrada no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa atualizado, consoante entendimento desta Terceira Turma. 

Assim já decidiu este Tribunal: Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 
06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09, v.u., DJ 

19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ 14/04/2009, 

p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247; Sexta Turma, AC 

2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196. 

De rigor, portanto, a manutenção da condenação em honorários advocatícios, nos termos consignados na sentença. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010438-66.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010438-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA FLAVIA REIMAO DE DEO FRAGOSO e outro 

No. ORIG. : 00104386620084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal do Município de São Paulo para cobrança, junto à ECT, de Taxa de 

Licença para Localização, Funcionamento e Instalação, exercícios de 2000, 2001, 2002, 2004 e 2005. 

A r. sentença acolheu parcialmente os embargos à execução fiscal, para reduzir o valor da multa moratória para 50% 

(cinqüenta por cento), fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a ECT, alegando, em suma: (1) a ocorrência de prescrição; (2) por sua natureza jurídica de prestadora de serviço 

público exclusivo da União, sujeita-se ao mesmo regime dispensado à Fazenda Pública, tendo direito à isenção da taxa 
fundamentado no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, combinado com o artigo 20 da Lei Municipal nº 9.670/83 e artigo 

26, I, da Lei Municipal nº 13.477/02; (3) a taxa exigida pela Municipalidade de São Paulo não atende os parâmetros da 

legislação tributária hierarquicamente superior, já que a base de cálculo eleita não corresponde ao custo da atividade, ao 

ser fixada a partir da natureza da atividade exercida, assim violando o artigo 145, § 2º, da Constituição Federal e o 

artigo 77, caput, do Código Tributário Nacional; (4) mesmo havendo lei municipal, com a instituição da taxa e da 

estrutura administrativa, impõe-se para a legalidade da cobrança a efetiva atuação fiscalizadora sobre o imóvel, pois a 

fiscalização no plano meramente potencial conflita com o artigo 145, II, da CF, e artigos 77 e 78, parágrafo único, 

ambos do Código Tributário Nacional; e (5) a revogação da Súmula 157/STJ não acarretou a certeza da legitimidade da 

cobrança da taxa, pois somente é pertinente a cobrança se houver o efetivo exercício do poder de polícia, que no 

presente caso não restou de modo algum comprovado. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da parcial procedência das alegações deduzidas, 

conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 
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(1) A inocorrência da prescrição 
Neste sentido, cabe recordar que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da 

constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas 

enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo. 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído a partir de auto de infração, com a notificação do contribuinte em 

27/12/05 e 03/08/06 (f. 24/31), tendo sido a execução fiscal proposta na vigência da LC 118/05, mais precisamente em 

14/12/2006 (f. 25), a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 

174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa executada, proferido em 02/04/07 (f. 33), pelo que 

inexistente a prescrição. 

(2) A alegação de isenção 
Prevê o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 que: "A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e 

equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a 

imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a 
foro, prazos e custas processuais". 

Tal preceito legal, que foi recepcionado pela Constituição de 1988 (AI-AgR nº 718.646, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 

de 24.01.08), garante à ECT, por extensão, no campo tributário, a isenção concedida à União, o que, porém, não 

significa a procedência do pedido formulado pela empresa pública, com base nos artigos 20 da Lei Municipal nº 

9.670/83 e 26 da Lei Municipal nº 13.477/02. 
A legislação municipal, supracitada, previu isenção de pagamento de taxas aos órgãos da Administração Direta da 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias e fundações, em relação a estabelecimentos em 

que exercidas atividades vinculadas às finalidades essenciais. 

A regra de extensão de benefícios, particularmente os fiscais, deve ser limitada à orbita da competência tributária da 

própria União, instituidora da lei federal de isenção, a quem incumbe, por lógica de correlação, suportar os efeitos 

financeiros do benefício, sendo vedado o comprometimento, através de lei federal, de receita tributária de outros entes 

federativos, sob pena de supressão da respectiva autonomia tributária. 

Em prol de tal autonomia federativa, no campo tributário, dispõe, de forma expressa, o artigo 150, § 6º, da Carta 

Federal, que: "Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 

remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, 

estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g". 

Assim, por se tratar de taxa municipal, nem a legislação federal de extensão, nem a lei municipal de instituição da 

isenção, podem ser invocadas em benefício da ECT: a primeira delas porque incompatível tal interpretação com a 

vedação do artigo 150, § 6º, da Carta Federal, e a segunda porque a interpretação da isenção, conferida pela lei do ente 

tributante, deve ser literal, em observância ao artigo 111, II, do Código Tributário Nacional. 

Sobre este último aspecto, assim decidiu a Turma, especificamente em relação à ECT: 
 

- AC nº 2007.61.82.032250-3, Rel. Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 22/09/2009: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO - MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO - EXIGÊNCIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT - EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - SUJEIÇÃO - LEGITIMIDADE - BASE DE 

CÁLCULO DA TAXA - CÁLCULO CONFORME NÚMERO DE EMPREGADOS - ILEGITIMIDADE. I - As taxas 

constituem espécie tributária que se caracteriza pela contraprestação do efetivo exercício do poder de polícia pela 

administração ou de um serviço público, de natureza específica e divisível, prestado ao administrado, neste último 

caso pela utilização efetiva ou potencial do serviço público que objetiva custear, em qualquer caso não podendo ter 

base de cálculo própria de impostos, conforme Constituição Federal, art. 145, II e § 2º, e Código Tributário 

Nacional, artigos 77 a 80). II - Legitimidade da instituição e exigência, pelos Municípios, de taxa relativa a licença 

de localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais e/ou industriais, competência decorrente da sua 

própria autonomia para regular os assuntos de interesse local, conforme previsto na Constituição Federal de 1969, 

artigos 14, parágrafo único e 15, inciso II, e na atual Constituição Federal de 1988, artigo 30, incisos I e VIII. III - 

As taxas não se incluem na imunidade recíproca estabelecida no artigo 150, VI, 'a', da Constituição Federal. IV - É 

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a isenção prevista para os órgãos da administração 

direta da União Federal, dos Estados e Municípios, e respectivas fundações e autarquias, estabelecida nas Leis 
Municipais de São Paulo nº 9.670/1983, art. 20 e nº 13.477/2002, artigo 26, inciso I, porque, tratando-se de benefício 

fiscal, a lei deve ser interpretada literalmente, não podendo seus efeitos ser estendidos para casos não expressamente 

contemplados, nos termos do artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional. V - O Colendo STF, 

acompanhado por precedentes desta Corte Regional, já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da 

atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, 

diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no 

RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). VI - Precedentes do STF, do STJ e desta 

Corte Regional, inclusive desta 3ª Turma. VII - Afastado o fundamento da sentença, que havia extinguido o crédito 

fiscal em razão da alegada isenção estendida à ECT, os demais fundamentos dos embargos devem ser diretamente 

conhecidos por este tribunal, por se tratar de questões de direito, na forma do artigo 515 e §§ do Código de Processo 

Civil. VIII - De longa data está pacificado o entendimento no sentido de que é ilegítima a utilização do critério de 
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'número de empregados' para cálculo da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação - TLIF, 

como ocorre no caso da taxa instituída pelo Município de São Paulo sob a égide da Lei Municipal nº 9.670/1983 

(artigo 6º - calculada em função da natureza da atividade, do número de empregados ou de outros fatores 

pertinentes, de acordo com as tabelas que a acompanham). Precedentes do STF, do STJ e desta Corte Regional. IX - 

Diferentemente, não se verifica este vício quanto à base de cálculo da referida taxa sob a égide da Lei Municipal nº 

13.477/2002 (art. 14 - calculada em função do tipo de atividade exercida no estabelecimento), já que estabelecida em 

relação a fator especificamente ligado à atividade fiscalizatória do poder público para a concessão ou renovação da 

licença. X - Portanto, no caso em exame, é ilegítima a exigência das taxas dos exercícios de 2001 e 2002, sob a 

vigência da antiga Lei Municipal nº 9.670/1983, mas é legítima a exigência das taxas dos exercícios de 2004 e 2005, 

já sob vigência da nova Lei Municipal nº 13.477/2002. XI - A presente ação, portanto, deve ser julgada parcialmente 

procedente, para o fim de extinguir a execução fiscal em relação às taxas dos exercícios de 2001 e 2002, ficando 

prejudicado o último fundamento destes embargos (relativo à pretensão de retroação do % da multa prevista na 

superveniente Lei Municipal nº 13.477/2002), e reconhecendo a sucumbência recíproca para fim de compensação 

dos honorários advocatícios nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, custas 'ex lege'. XII - 

Apelação da embargada parcialmente provida." 
 

(3) A alegação de falta de comprovação da efetiva prestação do serviço pelo Município 
Sobre a comprovação da efetiva prestação do serviço municipal, invocado pela ECT como essencial à cobrança da taxa, 
a jurisprudência pacificou interpretação favorável à Municipalidade, inclusive a de São Paulo, a teor do que revelam 

precedentes das Cortes Superiores: 

 

- RE-AgR nº 222.252, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU de 18/05/2001: "TAXA DE LICENÇA PARA 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. ART. 145, II, DA 

CONSTITUIÇÃO. - Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não restou impugnado pela 

agravante. - A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva 

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato 

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento." 

- AI nº 699.068 AgR/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 17.04.2009, p. 4856: "TRIBUTÁRIO. TAXA 

DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Constitucionalidade de taxas cobradas em 

razão do serviço de fiscalização exercido pelos municípios quanto ao atendimento às regras de postura municipais. 

II - Presunção a favor da administração pública do efetivo exercício do poder de polícia, que independe da existência 

ou não de órgão de controle. Precedentes. III - Agravo regimental improvido." 

- AgRg no Ag nº 880.772, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU DE 20/09/2007: "TAXA DE RENOVAÇÃO DE 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. DESNECESSIDADE DA 
COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO ENTE FEDERATIVO. I - A recente jurisprudência 

desta Corte orienta-se no sentido de que a cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo município, 

dispensa a comprovação da atividade fiscalizadora, face à notoriedade do exercício do poder de polícia pela 

Municipalidade. Precedentes: AgRg. nos EREsp. n.º 485.951/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

28/11/2005, p. 174; REsp n° 261.571/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 6/10/2003, p. 199; AGA nº 

536.338/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/03/2004, p. 00174; EDAG nº 421.076/MG, Rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO NORONHA, DJ de 09/02/2004, p. 00154; REsp nº 327.781/BA, Relator Ministro HUMBERTO GOMES 

DE BARROS, DJ de 15/12/2003, p. 00185. II - Agravo regimental improvido." 
 

Esta Turma igualmente decidiu pela validade da tributação, quando questionada a necessidade de comprovação do 

efetivo exercício do poder de polícia administrativa, verbis: 

 

- AC nº 2001.61.82017218-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 15/09/2004: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. CEF. TAXA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. Não se conhece da remessa 

oficial, quando o valor da dívida executada e embargada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: 
aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 2. É 

constitucional a Taxa de Fiscalização, Localização e Funcionamento, exigida por lei municipal, no âmbito de sua 

competência tributária, não sendo possível presumir a má-fé do Poder Público ou a inexistência de aparato 

administrativo, para o exercício do poder de polícia. 3. Sob o foco infraconstitucional, a revogação da Súmula 

157/STJ ('É ilegítima a cobrança de taxa pelo município na renovação de licença para localização de 

estabelecimento comercial ou industrial') pacifica em termos legais, e a favor da Municipalidade, a controvérsia 

suscitada. 4. Improcedência dos embargos, com a inversão da sucumbência, considerando a verba honorária de 20% 

sobre o valor atualizado da causa. 5. Precedentes da Corte." 
 

(4) A impugnação à base de cálculo da taxa  
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A propósito da base de cálculo da taxa, fixada a partir do número de empregados do contribuinte, a jurisprudência tem 

reconhecido, há muito, ser indevida a tributação assim instituída, conforme comprovam os precedentes: 

 

- RE nº 100.201, Rel. Min. CARLOS MADEIRA, DJU de 22/11/85: "TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. Sendo a taxa uma contraprestação da atividade estatal desenvolvida genericamente em prol 

do contribuinte, seu fato gerador é essa atividade, a este devendo corresponder a base de cálculo. A taxa de licença 

não pode ter por base de cálculo o valor do patrimônio, a renda, o volume da produção, o número de empregados ou 

outros elementos que não dizem respeito ao custo da atividade estatal, no exercício do poder de polícia." 

- RESP nº 733.411, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 13/08/07: "TRIBUTÁRIO - TAXA DE LOCALIZAÇÃO 

E FUNCIONAMENTO - BASE DE CÁLCULO. 1. Em relação à alínea 'b', a nova redação dada ao permissivo 

constitucional pela Emenda Constitucional nº 45/2004 transferiu ao Supremo Tribunal Federal a competência para 

julgamento de recurso contra decisão que julgar válida lei local contestada em face de lei federal (art. 102, III, 'd' da 

CF). 2. Competência do STJ quanto à alínea 'b' mantida em relação aos recursos especiais já interpostos antes da 

entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 45/2004, porquanto a alteração superveniente da competência, 

ainda que ditada por norma constitucional, não afeta a validade da sentença anteriormente proferida, preservando-

se a competência recursal do Tribunal respectivo. Precedentes do STF e da Primeira Seção do STJ (REsp 

598.183/DF). 3. A base de cálculo da taxa impugnada não pode variar em função do número de empregados ou da 

quantidade de equipamentos existentes no estabelecimento sujeito ao poder de polícia. Precedentes do STJ e do STF. 
4. Recurso especial conhecido e provido." 

- AC nº 2005.61.26005927-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 09/06/2009: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. 

INEXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO NÚMERO DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DA 

SUPREMA CORTE. 1. Pacificada a jurisprudência firme no sentido de que é ilegítima a cobrança da Taxa de 

Licença, Localização, Funcionamento e Instalação, uma vez que a base de cálculo é o número de empregados do 

estabelecimento, violando, assim, as regras dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional. 2. Não se trata, na 

espécie, de imunidade em relação a taxas, mas de ilegalidade da taxa, cuja base de cálculo não se coaduna com a 

exigida pelo Código Tributário Nacional. 3. Agravo inominado desprovido." 
 

Como se observa, a jurisprudência orientou-se no sentido de que a base de cálculo da taxa de licença para localização, 

instalação e funcionamento deve refletir o custo do exercício do poder de polícia, pelo Município, relativo à fiscalização 

de posturas municipais. 

A adoção de base de cálculo, identificada com situação pessoal e específica de cada contribuinte, não se coloca como 

critério válido à luz do artigo 77 do Código Tributário Nacional, daí porque ser considerada ilegal a indicação do 

número de empregados como critério de cálculo do valor do tributo. 
Embora a legislação anterior, Lei nº 9.670/83, incluísse a natureza da atividade como um dos critérios de definição da 

base de cálculo da taxa, o que restou considerado indevido, sob tal regime legal, foi exclusivamente o número de 

empregados, não o parâmetro objetivo da natureza da atividade. 

Diferentemente do número de empregados, a natureza da atividade de cada empreendimento econômico reflete na 

fiscalização municipal - e, pois, no respectivo custo -, acerca do cumprimento da legislação respectiva, quanto a 

posturas municipais de forma geral. Assim, uma empresa industrial difere-se de uma comercial para fins de controle, 

por exemplo, das regras de zoneamento e ocupação urbana, apenas para citar um dos aspectos possíveis do exercício, 

pelo Município, do poder de polícia. 

A propósito da validade de tal taxa, com tal base de cálculo, assim decidiu esta Turma, nos seguintes acórdãos: 

 

- AC nº 2007.61.82.047986-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 08/12/2009: "DIREITO 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO. LEIS Nº 9.670/83 E 13.477/02. ECT. ISENÇÃO. DECRETO-LEI Nº 509/69. PROVA DA EFETIVA 

FISCALIZAÇÃO. APARATO ADMINISTRATIVO. BASE DE CÁLCULO. NATUREZA DA ATIVIDADE. 

VALIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida 

executada e embargada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do 
Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 2. O artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, 

embora recepcionado pela Constituição Federal, apenas isenta a ECT de tributos na esfera federal, não podendo ser 

invocada como regra de extensão para atingir tributos municipais, ainda que lei municipal beneficie a União, vez 

que lei federal não pode conceder isenção de tributo municipal, distrital ou estadual, dada a vedação do artigo 150, § 

6º, da Constituição Federal. Por outro lado, a lei municipal de isenção, ao referir-se especificamente a órgão da 

Administração direta, e as respectivas autarquias e fundações, não é passível de interpretação extensiva, dado o 

rigor da literalidade, exigido pelo artigo 111, II, do Código Tributário Nacional. 3. Sobre a comprovação da efetiva 

prestação do serviço municipal, invocado pela ECT como essencial à cobrança da taxa, firmou-se a jurisprudência 

no sentido da notoriedade do exercício pela Municipalidade do poder de polícia, dispensando, pois, a exigência ou 

necessidade da respectiva comprovação como requisito para a imposição fiscal. 4. A jurisprudência orientou-se no 

sentido de que a base de cálculo da taxa de licença para localização, instalação e funcionamento deve refletir o custo 
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do exercício do poder de polícia, pelo Município, relativo à fiscalização de posturas municipais. A adoção de base de 

cálculo, identificada com situação pessoal e específica de cada contribuinte, não se coloca como critério válido à luz 

do artigo 77 do Código Tributário Nacional, daí porque ser considerada ilegal a indicação do número de 

empregados como critério de cálculo do valor do tributo. Embora a legislação anterior, Lei nº 9.670/83, incluísse a 

natureza da atividade como um dos critérios de definição da base de cálculo da taxa, o que restou considerado 

indevido, sob tal regime legal, foi exclusivamente o número de empregados, não o parâmetro objetivo da natureza da 

atividade. Diferentemente do número de empregados, a natureza da atividade de cada empreendimento econômico 

reflete na fiscalização municipal - e, pois, no respectivo custo -, acerca do cumprimento da legislação respectiva, 

quanto a posturas municipais de forma geral. Assim, uma empresa industrial difere-se de uma comercial para fins 

de controle, por exemplo, das regras de zoneamento e ocupação urbana, apenas para citar um dos aspectos possíveis 

do exercício, pelo Município, do poder de polícia. 5. Em face da procedência parcial dos embargos do devedor, fixa-

se a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, CPC. 6. Não conhecimento da remessa oficial e 

apelação parcialmente provida. 7. Precedentes." 
 

- AC nº 2007.61.82.017169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 16/03/2010: "TRIBUTÁRIO - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO - COBRANÇA EM FUNÇÃO DO NÚMERO DE EMPREGADOS DO 

CONTRIBUINTE, A NÃO MENSURAR O CUSTO DA ATIVIDADE ESTATAL, NO EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA EM QUESTÃO, EM DESCUMPRIMENTO AOS ARTS. 77 E 78, CTN - EXERCÍCIOS 2001 E 2002. 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO MODIFICOU SEU ORDENAMENTO EM 2002, PARA RETIRAR TAL 

SISTEMÁTICA, ART. 14, LEI 13.477/02 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS - EXERCÍCIOS 2004 

E 2005. 1. A questão da constitucionalidade da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação, 

cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal, mesmo no caso de sua renovação anual, 

já está pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte. Precedentes. 2. No tocante à isenção da ECT do 

pagamento da taxa em cobrança, tem-se que, embora integre a referida entidade o conceito de Fazenda Pública, 

conforme já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei 

deve ser aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 3. Assim, ausente no art. 20 

da Lei 9.670 /83, atual art. 26, I, da Lei n. 13.477/2002, referência à isenção de empresa pública (ECT) do 

pagamento da referida taxa, não se pode recorrer à analógica para aplicar o benefício da norma isentiva. 4. Com 

relação às taxas relativas aos exercícios de 2001 e 2002, cobradas na forma do art. 6º, da Lei nº. 9.670/83, o STJ, no 

RESP n. 733411, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, concluiu pela impossibilidade de fixação da base de 

cálculo da taxa aqui em cobrança, por ter como parâmetro o número de empregados. Precedentes. 5. Ciente a parte 

municipalista em tela, modificou sua legislação a partir de 2002, já não mais reunindo aquela infeliz redação, ao 

que se extrai do art. 14, da Lei 13.477/02. 5. Não se verifica este vício relativamente à base de cálculo das taxas de 

localização e funcionamento relativas aos exercícios de 2004 e 2005, constituídas sob a égide da Lei Municipal nº 
13.477/2002. 6. Com efeito, a Lei Municipal nº 13.477/2002 instituiu critério objetivo e proporcional para a definição 

da base de cálculo, qual seja, o tipo de atividade exercida no estabelecimento. De acordo com tal critério, a referida 

taxa é estabelecida segundo fator especificamente ligado à atividade fiscalizatória do poder público para a concessão 

ou renovação da licença, inexistindo por esta razão a ilegalidade apontada pelo embargante. 7. Assim, no caso em 

tela, muito embora se afigure ilegítima a exigência das taxas dos exercícios de 2001 e 2002, sob a vigência da antiga 

Lei Municipal nº 9.670/1983, legítima se revela a exigência das taxas dos exercícios de 2004 e 2005, já que fundada 

na Lei Municipal nº 13.477/2002. 8. Improvimento às apelações." 
 

- AC nº 2007.61.82.032250-3, Rel. Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 22/09/2009: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO - MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO - EXIGÊNCIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT - EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - SUJEIÇÃO - LEGITIMIDADE - BASE DE 

CÁLCULO DA TAXA - CÁLCULO CONFORME NÚMERO DE EMPREGADOS - ILEGITIMIDADE. I - As taxas 

constituem espécie tributária que se caracteriza pela contraprestação do efetivo exercício do poder de polícia pela 

administração ou de um serviço público, de natureza específica e divisível, prestado ao administrado, neste último 

caso pela utilização efetiva ou potencial do serviço público que objetiva custear, em qualquer caso não podendo ter 

base de cálculo própria de impostos, conforme Constituição Federal, art. 145, II e § 2º, e Código Tributário 
Nacional, artigos 77 a 80). II - Legitimidade da instituição e exigência, pelos Municípios, de taxa relativa a licença 

de localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais e/ou industriais, competência decorrente da sua 

própria autonomia para regular os assuntos de interesse local, conforme previsto na Constituição Federal de 1969, 

artigos 14, parágrafo único e 15, inciso II, e na atual Constituição Federal de 1988, artigo 30, incisos I e VIII. III - 

As taxas não se incluem na imunidade recíproca estabelecida no artigo 150, VI, 'a', da Constituição Federal. IV - É 

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a isenção prevista para os órgãos da administração 

direta da União Federal, dos Estados e Municípios, e respectivas fundações e autarquias, estabelecida nas Leis 

Municipais de São Paulo nº 9.670/1983, art. 20 e nº 13.477/2002, artigo 26, inciso I, porque, tratando-se de benefício 

fiscal, a lei deve ser interpretada literalmente, não podendo seus efeitos ser estendidos para casos não expressamente 

contemplados, nos termos do artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional. V - O Colendo STF, 

acompanhado por precedentes desta Corte Regional, já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da 
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atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, 

diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no 

RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). VI - Precedentes do STF, do STJ e desta 

Corte Regional, inclusive desta 3ª Turma. VII - Afastado o fundamento da sentença, que havia extinguido o crédito 

fiscal em razão da alegada isenção estendida à ECT, os demais fundamentos dos embargos devem ser diretamente 

conhecidos por este tribunal, por se tratar de questões de direito, na forma do artigo 515 e §§ do Código de Processo 

Civil. VIII - De longa data está pacificado o entendimento no sentido de que é ilegítima a utilização do critério de 

'número de empregados' para cálculo da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação - TLIF, 

como ocorre no caso da taxa instituída pelo Município de São Paulo sob a égide da Lei Municipal nº 9.670/1983 

(artigo 6º - calculada em função da natureza da atividade, do número de empregados ou de outros fatores 

pertinentes, de acordo com as tabelas que a acompanham). Precedentes do STF, do STJ e desta Corte Regional. IX - 

Diferentemente, não se verifica este vício quanto à base de cálculo da referida taxa sob a égide da Lei Municipal nº 

13.477/2002 (art. 14 - calculada em função do tipo de atividade exercida no estabelecimento), já que estabelecida em 

relação a fator especificamente ligado à atividade fiscalizatória do poder público para a concessão ou renovação da 

licença. X - Portanto, no caso em exame, é ilegítima a exigência das taxas dos exercícios de 2001 e 2002, sob a 

vigência da antiga Lei Municipal nº 9.670/1983, mas é legítima a exigência das taxas dos exercícios de 2004 e 2005, 

já sob vigência da nova Lei Municipal nº 13.477/2002. XI - A presente ação, portanto, deve ser julgada parcialmente 

procedente, para o fim de extinguir a execução fiscal em relação às taxas dos exercícios de 2001 e 2002, ficando 
prejudicado o último fundamento destes embargos (relativo à pretensão de retroação do % da multa prevista na 

superveniente Lei Municipal nº 13.477/2002), e reconhecendo a sucumbência recíproca para fim de compensação 

dos honorários advocatícios nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, custas 'ex lege'. XII - 

Apelação da embargada parcialmente provida." 
 

Em suma, sendo ilegal a taxa, com a base de cálculo fixada a partir do critério de número de empregados (Lei nº 

9.670/83), nesta específica extensão devem ser acolhidos os embargos do devedor, confirmada a validade da execução 

fiscal quanto à taxa, fundada na base de cálculo com a adoção do critério da natureza da atividade (Lei nº 13.477/02). 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014154-22.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014154-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GUARACI CASAL BARBOSA 

ADVOGADO : MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI e outro 

No. ORIG. : 00141542220094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária declaratória cumulada com repetição de indébito e pedido de 
antecipação de tutela para ver suspensa a retenção do imposto de renda mediante a efetivação dos depósitos, com o fim 

de ver declarada a inexigibilidade da incidência do imposto de renda retido na fonte, referente ao resgate mensal do 

benefício pago a título de complementação de aposentadoria, em relação tão somente à parte das contribuições 

efetuadas pelo autor ao fundo de reserva do Fundo de Pensão da SISTEL, atual VISÃO PREV, no período de 01/01/89 

a 31/12/95, durante a vigência da Lei nº 7713/88, bem como ver repetidas as importâncias recolhidas a esse título, 

corrigidas monetariamente. 

Os documentos acostados aos autos às fls. 21/25 e 111/116, atestam a participação do autor ao fundo de pensão e os 

documentos acostados às fls. 26/27 e 121/186, comprovam o recebimento da complementação aposentadoria e o 

desconto do imposto de renda na fonte incidente sobre os valores recebidos. 

Ação interposta em 18/06/2009. 

Deferido o pedido de antecipação de tutela para determinar o depósito judicial das importâncias descontadas a título de 

imposto de renda incidente sobre o recebimento do benefício de aposentadoria complementar, referente às contribuições 

efetuadas pelo autor no período de 01/01/89 a 31/12/95. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para declarar a inexigibilidade do imposto de renda incidente 

sobre a complementação aposentadoria referente à parte de contribuição do autor ao fundo de previdência, durante o 
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período de 01/01/89 a 31/12/95, determinando a repetição das quantias recolhidas a esse título, observando-se o prazo 

prescricional decenal, compensando-se no valor a ser restituído eventuais restituições que tenham sido efetuadas através 

da declaração anual de reajuste, corrigidas monetariamente pela taxa Selic. 

Condenou a ré no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

A União Federal interpôs apelação, deixando de recorrer quanto ao mérito, com fundamento no disposto no art. 19, II, 

da Lei nº 10.522/02, no AD nº 04/2006 e no PGFN nº 2139/06. No mais, pleiteou pela improcedência do pedido, em 

razão da ausência de comprovação de que a complementação aposentadoria do autor decorra tão somente das suas 

próprias contribuições e também da comprovação de todos os valores recebidos pelo autor a título de complementação 

aposentadoria e da incidência do imposto de renda sobre todos eles. Aduz, ainda, que não foram apresentadas as 

Declarações Anuais de Ajuste que indicariam os valores efetivamente tributados em cada exercício de todo o período. 

Pleiteou pela aplicação do prazo prescricional qüinqüenal bem como pela diminuição do valor fixado a título de 

honorários advocatícios, por meio da redução de seu percentual ou da sua fixação em valor menor que àquele 

estabelecido na r. sentença. 

Subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor, nos termos dos artigos 60 e 33, inciso VIII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

É o necessário. 

DECIDO. 
Preliminarmente, tendo o Procurador da Fazenda manifestado seu desinteresse em recorrer nas razões de apelação, no 

que se refere ao mérito, entendo que esta hipótese obsta o reexame necessário, com fundamento no artigo 19, § 2º, da 

Lei nº 10.522 de 19/07/2002 que assim dispõe: 

 

"ART. 19: Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que 

tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese da decisão versar sobre: 

... 

II - matéria que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional aprovado pelo Ministro de Estado 

da Fazenda. 

§1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar 

expressamente o seu desinteresse em recorrer. 

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 
..."  

No mesmo sentido encontra-se pautada a jurisprudência desta Corte em acórdão proferido na AC nº 

2000.61.00.048746-7; 3ª Turma; Rel. Márcio Moraes; julgamento proferido em 13/09/2006; DJ 14/11/2006. 

Ante o exposto, deixo de conhecer parcialmente da remessa oficial, e passo à análise das demais questões alegadas na 
apelação interposta pela União Federal e pela remessa oficial, na parte que dela conheço. 

Quanto ao mérito, nos termos da jurisprudência que consolidou a matéria, nos presentes autos, não deve incidir o 

imposto de renda sobre o pagamento da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de 

Pensão, durante o período de vigência de Lei nº 7713/88. 

Preliminarmente, em relação à insurgência da União Federal na apelação por ela interposta, quanto à ausência de 

comprovação de que o benefício de complementação aposentadoria decorre unicamente das contribuições realizadas 

pelo autor e de que não foi provado o recebimento de todos os valores recebidos a título de complementação de 

aposentadoria, entendo que esta não merece prosperar. 

Efetivamente, foi juntada aos autos toda a documentação necessária a comprovar a participação do autor no fundo de 

pensão bem como o desconto relativo ao imposto de renda incidente sobre o benefício recebido a título de 

complementação aposentadoria. 

No entanto, a documentação requerida pela ré nas razões de apelação será necessária somente quando da liquidação de 

sentença, para fins de apuração do efetivo quantum devido a título de restituição, quando então será promovido o 

encontro de contas, que deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores 

eventualmente já restituídos quando da declaração anual de ajuste. 

Todavia, no que se refere à insurgência da apelação interposta quanto à aplicação do prazo prescricional qüinqüenal, 

que não foi estabelecido na r. decisão recorrida, tenho que esta merece ser reformada. 
Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta E. Terceira 

Turma adotava o entendimento de que, nos tributos sujeitos à lançamento por homologação, aplicava-se o prazo 

qüinqüenal invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento administrativo, 

conforme interpretação conferida nos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Lei 

Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos indevidos antes da entrada 

em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos 

casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais cinco", desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, 

regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo 
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após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data 

do recolhimento indevido". 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que é 

válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 

dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005, aplica-se o 

prazo prescricional decenal. Nesse sentido: 

 

INFORMATIVO Nº 634 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5 

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 
decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 

indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso. 

 

Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revejo meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo 

prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da referida lei, ou seja, 

a partir de 09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário. 

Tendo a ação sido interposta em 18/06/2009, aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal, restando prescritas, a repetição 

do imposto de renda incidente sobre o benefício recebido pelo autor a título de complementação aposentadoria, anterior 

a 18/06/2004. 
A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de repetição do indébito implicam a correção monetária desde a 

data do recolhimento indevido, nos termos do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ. 

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais, nos termos estabelecidos no § 4º, art. 39, da Lei nº 9250/95. 

No que se refere à condenação da ré no pagamento da verba honorária estabelecida na r. sentença recorrida, tenho que 

esta não merece ser reformada. 

Embora tenha ocorrido a prescrição quanto à incidência do imposto de renda em relação a algumas parcelas recebidas a 

título de complementação de aposentadoria, tenho que o autor decaiu em parte mínima do pedido e que os honorários 

advocatícios fixados estão em conformidade com o estabelecido nos artigos 20, §§ 3º e 4º e 21, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 

Acrescente-se que não há que se cogitar na diminuição da citada verba, uma vez que esta foi fixada em percentual 

razoável em relação ao valor da causa. 

Veja-se o julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. IMPOSTO DE RENDA. 

CONVERSÃO DE FÉRIAS, LICENÇA-PRÊMIO E ABONO ASSIDUIDADE EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. VERBA HONORÁRIA. 
1. ... 

11. Quanto aos honorários advocatícios, nesta 6ª Turma ficou assentado o entendimento segundo o qual são fixados 

em 10% sobre o valor da causa, em observância aos critérios definidos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo 
Civil. Precedentes desta Turma: AC 94.03.073822-7/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 11.09.2002, DJU 11.11.2002; 

AC 2001.03.99.017390-4/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 27.06.2001, DJU 26.09.2001. 

12. ..." 

(TRF-3ª Região; 6ª Turma; AC Nº 1999.61.02.004429-7; SP; J. 11/04/2007; dju 14/05/1007; Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida) 

 

No mesmo sentido está o entendimento do v. julgado recorrido, e o percentual de 10% foi fixado segundo a apreciação 

dos critérios já mencionados. 
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Além do mais, tratando-se de repetição de indébito, os honorários deveriam ser aplicados na forma disposta no artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil, que fixa o percentual mínimo de 10% e o máximo de 20%, a incidir sobre o valor 

da condenação. 

Todavia, em razão da não interposição de recurso do autor pleiteando a modificação da verba, e em obediência ao 

princípio da "reformatio in pejus", mantenho os honorários advocatícios fixados nos termos dispostos na r. sentença 

monocrática. 

Ante o exposto, não conheço parcialmente da remessa oficial e, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557, do Código 

de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação e à remessa oficial, na parte conhecida. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019680-67.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019680-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: AUGUSTO HIDEKI WATANABE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00196806720094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ordinária declaratória cumulada com compensação, com o fim de ver declarada 

a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora ao recolhimento da contribuição ao PIS e à COFINS 

com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver compensadas as 

quantias recolhidas a esse título, acrescidas de correção monetária e juros pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido. Condenou a autora no pagamento das custas processuais e 

deixou de fixar honorários advocatícios, em razão de que a ré nem mesmo foi citada. 

Subiram os autos a este Tribunal por força da apelação interposta pela autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 
cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 
partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 
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financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 
anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 
ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela autora, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de que o 

referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante a improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026884-65.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026884-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARIO BARROS JUNIOR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA MADALENA AGUIAR SARTORI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00268846520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em ação, buscando seja "declarado por sentença a extensão e conteúdo da situação jurídica, como 

válido e perfeito a existência da certeza jurídica dessa relação existente entre o autor e a requerida, como provado 

pela documentação juntada", arcando a ré com a sucumbência. 

Alegou, em suma, ser imprescritível a ação declaratória; que na sua declaração do IRPF 1971/1972 tinha imposto a 

restituir de Cr$593,00, porém foi a mesma glosada, gerando imposto a recolher de Cr$2.420,00; que recorreu da glosa, 

mas, antes do julgamento, houve execução fiscal (nº 1411535, 9ª Vara da Justiça Federal); a SRF reformou 

parcialmente a glosa, reconhecendo o direito à restituição de Cr$199,00, conforme ordem de pagamento de 19.05.80, 

tendo sido, desde então, buscada "na esfera administrativa da Receita Federal o término daquela sua pretensão do 

recebimento de Cr$593,00, que julga lhe ser devido, e não da quantia de Cr$ 199,00 como entende e lhe ofereceu a 

Receita, conforme documento de crédito emitido pela mesma Receita Federal datado de 19/05/1980, 7 anos após o 

início do processo do recurso do autor." 

Houve ordem de aditamento da inicial (f. 29), aduzindo o autor que "o objetivo da ação declaratória é declarar 

judicialmente que existe um relacionamento jurídico entre o peticionário e a UNIÃO FEDERAL, que buscará, uma vez 

efetivada em Juízo aquela relação, a revisão de sua declaração de renda, ano base de 1972, atualizando seus valores 

em quantias atuais, especialmente o recebimento atualizado da quantia de Cr$199,00 (cento e noventa e nove cruzeiros 

- dinheiro em circulação na época) apontada pela Receita Federal como crédito do contribuinte, porém, não recebida 
até o presente." (f. 31). 

A sentença julgou o autor carecedor de ação, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do CPC, fixados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, assim porque: (1) "como a 

pretensão do autor nestes autos é apenas a declaração de seu direito de crédito (e não o recebimento do crédito, pois 

que se esta fosse sua intenção a ação não poderia ser meramente declaratória), não tem ele interesse processual em 

ver declarado judicialmente crédito que foi reconhecido pela própria administração, muito antes da propositura desta 

ação"; e (2) "por outro lado, o juízo não pode declarar o direito do Autor ao crédito da diferença entre o valor de 

Cr$593,00 (pretendido pelo Autor) e o valor de Cr$199,00 (reconhecido pela Ré), ou seja, de Cr$394,00, porque a 

documentação carreada aos autos (fls. 09/25) é insuficiente para tanto.". 

Apelou o autor, alegando que jamais recebeu os Cr$199,00, mesmo porque o original da ordem de pagamento está 

juntada nos autos (f. 23), e que decorreu muito tempo entre o ano base examinado pela Receita Federal (1971) e o 

término do reconhecimento do erro em glosa efetuada; aduzindo que a ação declaratória é imprescritível. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75 da Lei 

nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

Os autos vieram-me conclusos em 30/09/2011, com preferência legal de julgamento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, é manifestamente inviável o recurso, assim porque foi o processo extinto sem resolução do mérito por dois 

fundamentos autônomos: em relação à declaração do direito à restituição de Cr$ 199,00 porque já reconhecida a 

pretensão administrativamente, faltando interesse processual na ação ajuizada; e quanto à declaração do direito à 

restituição no valor integral de Cr$593,00, por falta de documentação essencial ao exame do mérito. 

Em relação à declaração do direito à restituição no valor integral, a sentença, como se observa, adotou fundamentação 

específica, que não foi objeto de impugnação recursal, tanto assim que a apelação referiu-se, exclusivamente, ao não-

recebimento do valor de Cr$ 199,00, tendo, portanto, transitado em julgado a extinção do processo, sem resolução do 

mérito, quanto a este ponto da pretensão originariamente formulada.  

Quanto à declaração do direito à restituição de Cr$ 199,00, revela-se inequívoco que o autor já logrou reconhecimento 

administrativo da pretensão e, exatamente por este motivo, é que lhe foi entregue o documento próprio para o exercício 

de tal direito (f. 23), consubstanciado em ordem de pagamento. Se não recebeu o valor respectivo não foi porque não 

houvesse o reconhecimento de tal direito pelo Fisco, mas porque o próprio autor não promoveu o cumprimento da 

ordem de pagamento, como lhe competia, deixando decorrer, desde a emissão de tal documento até a propositura da 

presente ação, mais de 29 anos, o que revela que a patente inviabilidade da declaração pretendida, para a qual evidente 

a falta de interesse processual. Se pretendido o pagamento de tal valor, nos dias atuais, o pedido, então, não tem caráter 

meramente declaratório, mas envolve formulação de juízo efetivamente condenatório, a partir do reconhecimento da 

exigibilidade e atualidade da obrigação, apesar do tempo decorrido, mais do que suficiente, no entanto, para a 
consumação integral da prescrição.  

Em suma, evidente, pois, que a apelação, que devolveu o reexame da sentença apenas quanto à pretensão da declaração 

do direito à restituição de Cr$199,00, não é passível de reforma, considerando que manifestamente clara e configurada a 

carência de ação, por falta de interesse-necessidade.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004976-34.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004976-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCIO JOSE GOMES BARBOSA 

ADVOGADO : LUIZA MOREIRA BORTOLACI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049763420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação declaratória c/c repetição de indébito, ajuizada em 27/4/2009 para eximir o autor do Imposto sobre a 

Renda incidente sobre a suplementação de aposentadoria do Fundo de Previdência Privada administrado por São Rafael 

- Sociedade de Previdência Privada. Consequentemente, requer, a repetição dos valores pagos a título de IRPF, desde 

2007, incidente sobre à aposentadoria complementar, referente às contribuições efetuadas entre janeiro de 1989 e 

dezembro de 1995, os quais deverão ser acrescidos de correção monetária e juros legais. Por fim, pede a condenação da 

ré nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento). Atribuído à causa o 

valor atualizado de R$ 63.825,05 (sessenta e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinco centavos). 

 
Após a apresentação da contestação (fls. 91/97), sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, para reconhecer 

como passíveis de restituição às quotas de IRPF que incidiram sobre os proventos de aposentadoria complementar 

pagos por São Rafael - Sociedade de Previdência Privada ao autor, a partir do seu recebimento em 2007". Por outro 

lado, determinou que o indébito deverá ser corrigido monetariamente pelos mesmos critérios utilizados pelo Fisco para 

correção de seus créditos. Por fim, condenou a União no pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 

(fls. 123/125). 

 

Apela à União Federal, pugnando pela reforma da sentença, a fim de que seja afastada a condenação em honorários 

advocatícios, conforme estabelece o parágrafo 1º, do artigo 19 da Lei nº 10.522/02 (fls. 129/132). 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação e remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 
Os planos de aposentadoria complementar são constituídos por contribuições do empregador e contribuições dos 

beneficiários, sendo que na presente ação os autores visam a não incidência do imposto de renda sobre o benefício na 

proporção de suas contribuição. 

 

Ocorre que, há uma diferença na incidência do imposto de renda entre o momento do pagamento da contribuição ao 

plano de aposentadoria complementar e o seu resgate, portanto não se podem misturar as regras de isenção do 

recolhimento com as do resgate. Atento a essa premissa, destaco que o resgate do citado plano pelo beneficiário, em 

relação à parcela cujo ônus foi exclusivo dele, era isento sob a égide da Lei n.º 7.713/88 (art. 6.º, VII, "b"), dispositivo 

que transcrevo: 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

VII- os benefícios recebidos de entidade de previdência privada: 

(...) 

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os 

rendimentos e ganhos produzidos pelo patrimônio de entidade tenha sido tributado na fonte. 

 
Tal tratamento legal visava evitar bis in idem pelo IR, posto que o Imposto de Renda já havia incidido sob todo o salário 

do impetrante e não poderia incidir novamente quando do resgate. 

 

Por outro lado, a Lei 9.250/95 em seu artigo 33 passou a disciplinar de forma diversa a matéria, determinando a 

incidência do imposto de renda quando do resgate de qualquer plano de previdência privada, dispositivo transcrito 

abaixo: 

 

Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos 

de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. 
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Ora, a revogação da isenção contida na legislação anterior (Lei 7.713/88) só poderia ser aplicada para os recolhimentos 

efetuados a partir de 1.º de janeiro de 1996, posto que o artigo 1.º da Lei 9.250/95 determina que as alterações 

perpetradas na legislação do imposto de renda só se aplicam a partir daquela data. Ademais, os impetrantes tem direito 

adquirida a isenção das contribuições cujo ônus coube-lhes, uma vez que o artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal, 

determina que a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido. 

 

Este entendimento encontra-se sintetizado no Recurso Especial n.º 1.012.903 - RJ - Processo n.º 2007/0295421-9, 

publicado no DJ Data:13/10/2008, cuja relatoria coube ao Ministro Teori albino Zavascki, ementa que transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), 

LEI 9.250/95 (ART. 33). 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 

renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 

501.163/SC, DJe 07.04.2008). 
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, 

do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; 

(c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a 

novembro/1991;(e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08. 

 

Assevero, ainda, que a repetição do indébito foi determinada de acordo com a jurisprudência. 

 

Por fim, assinalo que os honorários advocatícios foram corretamente arbitrados, pois foram fixados com prudência, 

levando-se em consideração a dificuldade da ação, bem como o fato de que a ré contestou a ação, alegando a ocorrência 

da prescrição dos valores a repetir. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, capu c/c §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para que o imposto de renda não incida somente sobre a parte do benefício de 
complementação de aposentadoria cujo ônus tenha sido do autor, autorizando a repetição do indébito nestes termos, 

mantendo o julgado contido na sentença nos seus demais termos. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011661-57.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.011661-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARCELO COSTA SOUZA PROCESSAMENTO DE IMAGEM 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00116615720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por MARCELO COSTA SOUZA - PROCESSAMENTO DE IMAGEM, em face de 

sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para pronunciar a prescrição da ação para 

cobrança da Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.97.034253-59 e declarar extinto o crédito tributário nela inscrito, nos 

termos do artigo 156, inciso V, do Código Tributário Nacional, extinguindo o presente feito, bem como a execução 

fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor da execução em 15/12/1997: R$ 

4.078,59) 

O MM. Juízo a quo ressalvou que, quanto à Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.97.025003-40, não se operou a prescrição, 

pois o débito foi constituído por notificação em 15/2/1996, termo inicial do prazo prescricional, a execução foi ajuizada 

em 14/10/1998 e a citação da executada, ordenada em 29/10/1998, frustrou-se, tendo em vista a devolução da carta com 
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a informação "mudou-se". Acrescentou, ainda, que, em 12/2/1999, dentro do prazo quinquenal, a exequente requereu 

citação da executada por mandado, o que veio a ser efetivado em 29/9/2004. Deixou de fixar condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a embargante que o débito supracitado está prescrito, sob os seguintes argumentos: a) os 

fatos geradores do tributo cobrado ocorreram nos meses de setembro e outubro de 1992, tendo sido o crédito 

definitivamente constituído pela Certidão de Dívida Ativa emitida em 4/7/1997; b) ainda que se considere como início 

do marco prescricional o primeiro dia útil do ano subsequente ao final do processo administrativo e suas defesas, qual 

seja, 1/1/1998, tem-se que a citação deveria ter sido efetivada até 1/1/2003, o que não se verificou no presente caso, em 

que a citação da executada ocorreu somente em 29/9/2004; c) apenas a citação efetiva tem o condão de interromper a 

prescrição do crédito tributário, uma vez que os valores ora impugnados são anteriores à edição da Lei Complementar 

nº 118/2005. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico não ser mesmo o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o 
valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (IRPJ), tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que diz respeito à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo 

pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração 

de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida 

passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito como termo 

a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

Compulsando os autos, observo que os débitos cobrados na CDA nº 80.2.97.025003-40 apresentam vencimentos no 

período de outubro e novembro de 1992 (fls. 22/25). 
O ajuizamento da execução deu-se em 14 de outubro de 1998 (fls. 22). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 
 

Dessa maneira, os débitos da CDA nº 80.2.97.025003-40 foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de seus 

vencimentos (outubro e novembro de 1992) e do ajuizamento da execução fiscal (14 de outubro de 1998) transcorreu 

integralmente o quinquênio prescricional. 

Verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção de tais débitos. 

Tendo em vista a sucumbência da União, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% do 

valor atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

declarar a prescrição dos débitos da Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.97.025003-40. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-09.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.005242-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE RIO CLARO SP 

ADVOGADO : JOSE CESAR PEDRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00052420920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se apelação contra sentença de extinção de execução fiscal, ajuizada pelo Município de Rio Claro, para a 

cobrança, junto à União Federal, de IPTU (f. 43/44). 

Apelou o Município, alegando, em suma, que: (1) "o lançamento tributário se apresenta adstrito, dentre outros, ao 

aspecto temporal, o qual está a determinar tanto a hipótese de incidência (fato gerador), quanto a fixação do sujeito 
passivo da relação tributária"; (2) o imóvel objeto da execução fiscal se apresentava de domínio e posse da própria 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, situação essa que integralmente legaliza o lançamento efetuado; (3) "a 

imunidade se apresenta como um prius ante a competência tributária, ou seja, a imunidade antecede a constituição 
do crédito tributário, impedindo a formalização do poder de tributar"; (4) a imunidade do poder concedente (no caso a 

União Federal) é privativa daquela pessoa política, não se estendendo, por qualquer forma, às sociedades de economia 

mista e empresas públicas, que, por serem pessoas jurídicas de direito privado, não gozam de quaisquer privilégios não 

extensivos a essa, a teor do artigo 173, parágrafos 1º e 2º, da Constituição Federal; (5) o efeito da imunidade não pode 

retroagir, atingindo o ato jurídico perfeito, sob pena de violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal; 

(6) a Lei nº 11.483/07 determinou que a União Federal sucederia a RFFSA em seus direitos e obrigações, inclusive 

tributárias; (7) a despeito do previsto no artigo 21, inciso XII, aliena "d", da Constituição Federal, os serviços prestados 

pela RFFSA não se apresentavam como serviço público, mas sim como mera atividade econômica. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que na execução fiscal, a teor do artigo 25 da 

Lei n° 6.830/80, o exequente será intimado sempre pessoalmente, conforme revelam, entre outros, os seguintes 
precedentes: 

 

RESP 1.001.929, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07/10/09: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ARTIGO 25, DA LEI 6.830/80. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA PARTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE RECONHECIDA. 1. A intimação pessoal do 

representante da Fazenda Pública Nacional é de rigor no feitos em que figura como interessada, autora, ré, 

assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõem os artigos 38, da Lei Complementar 73/93, e 6º, 

da Lei 9.028/75, verbis: "Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do 

Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos." (Lei Complementar 73/93: Institui a Lei 

Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras providências) "Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-

Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. § 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes 

judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001) § 2o As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, 

necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 2001)" (Lei 9.028/95: Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da 

Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências) 2. O artigo 25 da Lei 
6.830/80, que regula a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectivas autarquias, determina, por seu turno, que: "Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao 

representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. Parágrafo Único - A intimação de que trata este 

artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, 

pelo cartório ou secretaria." 3. Conseqüentemente, a intimação do representante da Fazenda Pública deve ser 

realizada pessoalmente na execução fiscal, bem como nos embargos contra ela opostos, à luz da regra imperativa 

geral (artigo 25, da Lei 6.830/80), sendo certo, entrementes, que se admite a intimação por carta registrada (artigo 

237, II, do CPC), em situações excepcionais, em que inexistente representante judicial da Fazenda Nacional lotado 

na sede do juízo, solução adotada pelo próprio legislador em circunstâncias análogas (artigo 6º, § 2º, da Lei 
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9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001) (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 743.867/MG, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 28.02.2007, DJ 26.03.2007; e EREsp 510.163/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.09.2007, DJ 08.10.2007). 4. In casu, cuida-se de embargos à 

execução fiscal em que o representante da Fazenda Pública Estadual foi intimado, pela imprensa oficial, para 

manifestação sobre o laudo elaborado pelo perito judicial. 5. O acórdão regional rejeitou a preliminar de 

cerceamento de defesa, unicamente, sob o fundamento de que a intimação pessoal do representante da Fazenda 

Pública somente é inafastável nas Comarcas que não possuam órgão de publicação dos atos processuais, o que se 

extrai da interpretação conjunta dos artigos 25, 27, parágrafo único, da Lei 6.830/80, e 237, do CPC, sendo certo que 

"a jurisprudência tem entendido que a intimação do representante da Fazenda Pública pode ser feita através da 

Imprensa Oficial". 6. Conseqüentemente, revela-se inarredável a declaração da nulidade dos atos processuais 

subseqüentes à juntada da aludida prova, máxime tendo em vista o evidente prejuízo para a parte (o que poderia ter 

sido suprido pelo seu comparecimento espontâneo, a exemplo do que ocorre com a citação), restando, portanto, 

caracterizado o cerceamento de defesa. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial provido, declarando-se a nulidade dos 

atos processuais subseqüentes à juntada do laudo pericial, restando prejudicada a insurgência especial 

remanescente (inaptidão do laudo pericial para infirmar a liquidez e certeza da CDA, notadamente na hipótese em 
que existente confissão extrajudicial do contribuinte)." 

RESP 595.812, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06/11/06, p. 306: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. LEI Nº 6.830/80, ART. 25. 

PRECEDENTES. 1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação dirigida a representante da Fazenda Pública 

será feita pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por 

carta, ainda que registrada com aviso de recebimento. 2. Recurso especial provido." 

RESP 869.967, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 17/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ERRO DO 

CARTÓRIO. TEMPESTIVIDADE. 1. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior de que é indispensável 

intimar-se pessoalmente o representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, nos termos do art. 25 da 

Lei 6.830/80. 2. O fato de não constar o dia exato da intimação constitui-se em falha do cartório que não pode 

acarretar prejuízo à parte. 3. Recurso especial provido." 

RESP 839.644, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 02/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO A QUO. CARGA DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL À FAZENDA. ARTIGO 25 DA LEI Nº 

6.830/80. PRECEDENTES. I - O recurso de apelação interposto contra decisão proferida em autos de execução 

fiscal foi considerado intempestivo pelo Tribunal de origem, sob a alegação de que a carga dos autos à Fazenda 

Nacional constituiria o termo a quo para a fluência do prazo recursal. II - O artigo 25 da Lei nº 6.830/80 é claro ao 
dispor sobre a necessidade de se intimar pessoalmente a Fazenda Pública, em se tratando de autos de execução 

fiscal, entendimento que vem sendo prestigiado pela jurisprudência desta eg. Corte de Justiça, conforme os seguintes 

precedentes: REsp nº 740.962/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/03/2006; REsp nº 509.723/MG, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003; REsp nº 667.556/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/02/06. 

III - Recurso provido." 

- RESP nº 740.962, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 27/03/06, p. 199: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA OFERECIMENTO DE 

CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. NECESSIDADE. 1. É 

indispensável a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, inclusive no 

segundo grau de jurisdição. 2. Recurso especial a que se dá provimento." 

- RESP nº 284.550, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 06.05.03, p. 304: "PROCESSUAL 

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - LEI 

Nº 6.830/80, ART. 25 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - PRECEDENTES. - A intimação 

do representante da Fazenda Pública deve ser pessoal, em atendimento ao disposto no art. 25 da Lei 6.830/80. - 

Recurso especial conhecido e provido." 

- AC nº 2006.03.99.035172-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 09.08.10, p. 194: "PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES E MULTAS DEVIDAS AO CRF. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. 

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM 

PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A matéria em discussão já foi objeto de 

exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação imediata da Lei nº 

11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida 

previamente a Fazenda Nacional. 2. As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, 

da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, CF). 3. O prazo prescricional das 

multas aplicadas pelo CRF é quinquenal (art. 1º do Decreto nº 20.910/1932), não se aplicando o prazo previsto no 

Código Civil - posicionamento atual desta Corte, bem como do E. STJ. 4. O prazo prescricional em discussão é de 

cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código 

Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 5. 
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Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 6. O reconhecimento da prescrição intercorrente, de 

ofício, encontra-se subordinado à prévia oitiva fazendária (art. 40, § 4º, da LEF). 7. As entidades fiscalizadoras do 

exercício profissional fazem jus à intimação pessoal (art. 25 da LEF). 8. Retorno dos autos à origem. 9. Precedentes 

jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 10. Apelação a que se dá provimento." (g.n.) 

- AC nº 98.03.030258-2, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 14.04.08, p. 229: "PROCESSUAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO INTER. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE AFASTADA. 1. Prescrição intercorrente afastada, porque, se do despacho que determinou que 

o INTER se manifestasse sobre a garantia do juízo, que foi publicado no DOE em 17/08/1.989, e reiterado em 

14/09/1.989, deveria o Instituto exeqüente ter sido intimado pessoalmente, a teor do que dispunha o artigo 10 do 

Decreto-lei n. 2.363/87, e, como tal, a regra do artigo 25 da Lei n. 6.830/80, tem-se que os autos foram enviados ao 

arquivo indevidamente, isso em 27/10/1.989, e nessa condição permaneceu até 30/03/1.995. Anulação de todos os 

atos posteriores ao despacho citado, a fim de que a Fazenda Nacional seja pessoalmente intimada para se manifestar 

sobre a garantia do juízo, que foi levantada indevidamente pelo executado, haja vista a reforma pelo juízo singular, 

às fls. 60, da sua decisão de fls. 35, que indeferiu o processamento da apelação. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.01.99.041156-0, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU de 11.04.08, p. 462: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO EXECUTIVO. FALHAS NO MECANISMO DA JUSTIÇA. 
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A sentença proferida em 24/01/2006, 

encontra-se sujeita ao reexame obrigatório, porquanto o valor, cuja condenação se pretende, excede a 60 salários-

mínimos, nos termos do art. 475, do CPC, na redação dada pela Lei 10.352/2001. 2. Presente interesse de agir da 

credora, por se tratar de crédito tributário cujo valor é superior a R$ 10.000,00 (art. 20, Lei 10.522/2002). 3. Não se 

opera a prescrição intercorrente quando o exame dos autos revela que a culpa na paralisação do feito se deu, não 

por culpa da credora, mas por razões inerentes aos mecanismos da Justiça. 4. A Fazenda Pública deve ser intimada, 

pessoalmente, dos atos processuais, nos termos da Lei de Execução Fiscal, não sendo válida a intimação feita, 

exclusivamente, por meio do órgão de imprensa oficial. 5. Ausência de intimação pessoal do Procurador da Fazenda 

Nacional do despacho que determinou o arquivamento dos autos, afronta o dispositivo expresso no art. 25 da Lei 

6.830/80 e, corrobora entendimento de que o exeqüente não deu causa à paralisação do feito. 6. Inexistente a 

intimação da exeqüente, não há como determinar o momento em que se inicia a contagem do prazo para 

averiguação da prescrição intercorrente, acarretando nulidade absoluta da sentença. 7. Apelação da Fazenda 

Nacional e Remessa Oficial, tida por interposta, a que se dá provimento." 
 

Na espécie, verifico que, após a redistribuição do feito e oferecimento de exceção de pré-executividade, determinada a 

ciência às partes e a intimação do excepto para manifestação, a serventia do Juízo apenas publicou a decisão na 

imprensa oficial, o que inviabilizou a defesa do exequente, sendo prolatada sentença sem que fosse sanada a 
irregularidade, o que autoriza a decretação da nulidade do processo a partir daquele ato. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a r. sentença, a fim de que seja promovida a intimação pessoal do exequente, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-13.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.005287-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO SP 

ADVOGADO : ARNALDO SERGIO DALIA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00052871320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo Município de 

Rio Claro, para a cobrança, junto à União Federal, de IPTU e "Taxa de Coleta de Lixo" (f. 54). 

Apelou a Municipalidade, alegando, em suma, que: (1) a despeito do previsto no artigo 21, inciso XII, alínea "d", da 

Constituição Federal, os serviços prestados pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA não se apresentavam como 

serviço público, mas sim como mera atividade econômica; (2) a imunidade do poder concedente (no caso, a União 

Federal) é privativa daquela pessoa política, não se estendendo, por qualquer forma, às sociedades de economia mista e 
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empresas públicas, que, por serem pessoas jurídicas de direito privado, não gozam de quaisquer privilégios não 

extensivos a essa, a teor do artigo 173, parágrafos 1º e 2º, da Constituição Federal; (3) "o lançamento tributário se 

apresenta adstrito, dentre outros, ao aspecto temporal, o qual está a determinar tanto a hipótese de incidência (fato 
gerador), quanto a fixação do sujeito passivo da relação tributária" (f. 131/132); (4) o imóvel objeto da execução 

fiscal se apresentava de domínio e posse da própria RFFSA, situação essa que integralmente legaliza o lançamento 

efetuado; (5) "a imunidade se apresenta como um prius ante a competência tributária, ou seja, a imunidade antecede 

a constituição do crédito tributário, impedindo a formalização do poder de tributar" (f. 136); (6) o efeito da 

imunidade não pode retroagir, atingindo o ato jurídico perfeito, sob pena de violação do artigo 5º, inciso XXXVI, bem 

como do princípio federativo, esculpido nos artigos 1º e 18, todos da Constituição Federal; (7) a Lei nº 11.483/07 

determinou que a União Federal sucederia a RFFSA em seus direitos e obrigações, inclusive tributárias; e (8) é legal a 

cobrança da "Taxa de Coleta de Lixo", por se tratar de um tributo vinculado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que na execução fiscal, a teor do artigo 25 da 

Lei n° 6.830/80, o exequente será intimado sempre pessoalmente, conforme revelam, entre outros, os seguintes 

precedentes: 
 

RESP 1.001.929, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07/10/09: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ARTIGO 25, DA LEI 6.830/80. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA PARTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE RECONHECIDA. 1. A intimação pessoal do 

representante da Fazenda Pública Nacional é de rigor no feitos em que figura como interessada, autora, ré, 

assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõem os artigos 38, da Lei Complementar 73/93, e 6º, 

da Lei 9.028/75, verbis: "Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do 

Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos." (Lei Complementar 73/93: Institui a Lei 

Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras providências) "Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-

Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. § 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes 

judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001) § 2o As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, 

necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 2001)" (Lei 9.028/95: Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da 

Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências) 2. O artigo 25 da Lei 

6.830/80, que regula a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
e respectivas autarquias, determina, por seu turno, que: "Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao 

representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. Parágrafo Único - A intimação de que trata este 

artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, 

pelo cartório ou secretaria." 3. Conseqüentemente, a intimação do representante da Fazenda Pública deve ser 

realizada pessoalmente na execução fiscal, bem como nos embargos contra ela opostos, à luz da regra imperativa 

geral (artigo 25, da Lei 6.830/80), sendo certo, entrementes, que se admite a intimação por carta registrada (artigo 

237, II, do CPC), em situações excepcionais, em que inexistente representante judicial da Fazenda Nacional lotado 

na sede do juízo, solução adotada pelo próprio legislador em circunstâncias análogas (artigo 6º, § 2º, da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001) (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 743.867/MG, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 28.02.2007, DJ 26.03.2007; e EREsp 510.163/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.09.2007, DJ 08.10.2007). 4. In casu, cuida-se de embargos à 

execução fiscal em que o representante da Fazenda Pública Estadual foi intimado, pela imprensa oficial, para 

manifestação sobre o laudo elaborado pelo perito judicial. 5. O acórdão regional rejeitou a preliminar de 

cerceamento de defesa, unicamente, sob o fundamento de que a intimação pessoal do representante da Fazenda 

Pública somente é inafastável nas Comarcas que não possuam órgão de publicação dos atos processuais, o que se 

extrai da interpretação conjunta dos artigos 25, 27, parágrafo único, da Lei 6.830/80, e 237, do CPC, sendo certo que 

"a jurisprudência tem entendido que a intimação do representante da Fazenda Pública pode ser feita através da 
Imprensa Oficial". 6. Conseqüentemente, revela-se inarredável a declaração da nulidade dos atos processuais 

subseqüentes à juntada da aludida prova, máxime tendo em vista o evidente prejuízo para a parte (o que poderia ter 

sido suprido pelo seu comparecimento espontâneo, a exemplo do que ocorre com a citação), restando, portanto, 

caracterizado o cerceamento de defesa. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial provido, declarando-se a nulidade dos 

atos processuais subseqüentes à juntada do laudo pericial, restando prejudicada a insurgência especial 

remanescente (inaptidão do laudo pericial para infirmar a liquidez e certeza da CDA, notadamente na hipótese em 

que existente confissão extrajudicial do contribuinte)." 
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RESP 595.812, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06/11/06, p. 306: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. LEI Nº 6.830/80, ART. 25. 

PRECEDENTES. 1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação dirigida a representante da Fazenda Pública 

será feita pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por 

carta, ainda que registrada com aviso de recebimento. 2. Recurso especial provido." 

RESP 869.967, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 17/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ERRO DO 

CARTÓRIO. TEMPESTIVIDADE. 1. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior de que é indispensável 

intimar-se pessoalmente o representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, nos termos do art. 25 da 

Lei 6.830/80. 2. O fato de não constar o dia exato da intimação constitui-se em falha do cartório que não pode 

acarretar prejuízo à parte. 3. Recurso especial provido." 

RESP 839.644, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 02/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO A QUO. CARGA DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL À FAZENDA. ARTIGO 25 DA LEI Nº 

6.830/80. PRECEDENTES. I - O recurso de apelação interposto contra decisão proferida em autos de execução 

fiscal foi considerado intempestivo pelo Tribunal de origem, sob a alegação de que a carga dos autos à Fazenda 

Nacional constituiria o termo a quo para a fluência do prazo recursal. II - O artigo 25 da Lei nº 6.830/80 é claro ao 

dispor sobre a necessidade de se intimar pessoalmente a Fazenda Pública, em se tratando de autos de execução 

fiscal, entendimento que vem sendo prestigiado pela jurisprudência desta eg. Corte de Justiça, conforme os seguintes 
precedentes: REsp nº 740.962/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/03/2006; REsp nº 509.723/MG, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003; REsp nº 667.556/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/02/06. 

III - Recurso provido." 

- RESP nº 740.962, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 27/03/06, p. 199: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA OFERECIMENTO DE 

CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. NECESSIDADE. 1. É 

indispensável a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, inclusive no 

segundo grau de jurisdição. 2. Recurso especial a que se dá provimento." 

- RESP nº 284.550, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 06.05.03, p. 304: "PROCESSUAL 

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - LEI 

Nº 6.830/80, ART. 25 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - PRECEDENTES. - A intimação 

do representante da Fazenda Pública deve ser pessoal, em atendimento ao disposto no art. 25 da Lei 6.830/80. - 

Recurso especial conhecido e provido." 

- AC nº 2006.03.99.035172-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 09.08.10, p. 194: "PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES E MULTAS DEVIDAS AO CRF. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. 

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM 
PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A matéria em discussão já foi objeto de 

exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação imediata da Lei nº 

11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida 

previamente a Fazenda Nacional. 2. As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, 

da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, CF). 3. O prazo prescricional das 

multas aplicadas pelo CRF é quinquenal (art. 1º do Decreto nº 20.910/1932), não se aplicando o prazo previsto no 

Código Civil - posicionamento atual desta Corte, bem como do E. STJ. 4. O prazo prescricional em discussão é de 

cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código 

Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 5. 

Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 6. O reconhecimento da prescrição intercorrente, de 

ofício, encontra-se subordinado à prévia oitiva fazendária (art. 40, § 4º, da LEF). 7. As entidades fiscalizadoras do 

exercício profissional fazem jus à intimação pessoal (art. 25 da LEF). 8. Retorno dos autos à origem. 9. Precedentes 

jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 10. Apelação a que se dá provimento." (g.n.) 

- AC nº 98.03.030258-2, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 14.04.08, p. 229: "PROCESSUAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO INTER. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE AFASTADA. 1. Prescrição intercorrente afastada, porque, se do despacho que determinou que 
o INTER se manifestasse sobre a garantia do juízo, que foi publicado no DOE em 17/08/1.989, e reiterado em 

14/09/1.989, deveria o Instituto exeqüente ter sido intimado pessoalmente, a teor do que dispunha o artigo 10 do 

Decreto-lei n. 2.363/87, e, como tal, a regra do artigo 25 da Lei n. 6.830/80, tem-se que os autos foram enviados ao 

arquivo indevidamente, isso em 27/10/1.989, e nessa condição permaneceu até 30/03/1.995. Anulação de todos os 

atos posteriores ao despacho citado, a fim de que a Fazenda Nacional seja pessoalmente intimada para se manifestar 

sobre a garantia do juízo, que foi levantada indevidamente pelo executado, haja vista a reforma pelo juízo singular, 

às fls. 60, da sua decisão de fls. 35, que indeferiu o processamento da apelação. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.01.99.041156-0, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU de 11.04.08, p. 462: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO EXECUTIVO. FALHAS NO MECANISMO DA JUSTIÇA. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A sentença proferida em 24/01/2006, 
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encontra-se sujeita ao reexame obrigatório, porquanto o valor, cuja condenação se pretende, excede a 60 salários-

mínimos, nos termos do art. 475, do CPC, na redação dada pela Lei 10.352/2001. 2. Presente interesse de agir da 

credora, por se tratar de crédito tributário cujo valor é superior a R$ 10.000,00 (art. 20, Lei 10.522/2002). 3. Não se 

opera a prescrição intercorrente quando o exame dos autos revela que a culpa na paralisação do feito se deu, não 

por culpa da credora, mas por razões inerentes aos mecanismos da Justiça. 4. A Fazenda Pública deve ser intimada, 

pessoalmente, dos atos processuais, nos termos da Lei de Execução Fiscal, não sendo válida a intimação feita, 

exclusivamente, por meio do órgão de imprensa oficial. 5. Ausência de intimação pessoal do Procurador da Fazenda 

Nacional do despacho que determinou o arquivamento dos autos, afronta o dispositivo expresso no art. 25 da Lei 

6.830/80 e, corrobora entendimento de que o exeqüente não deu causa à paralisação do feito. 6. Inexistente a 

intimação da exeqüente, não há como determinar o momento em que se inicia a contagem do prazo para 

averiguação da prescrição intercorrente, acarretando nulidade absoluta da sentença. 7. Apelação da Fazenda 

Nacional e Remessa Oficial, tida por interposta, a que se dá provimento." 
 

Na espécie, verifico que, após a redistribuição do feito e recebimento dos embargos à execução, determinada a ciência 

às partes e a intimação do embargado para manifestação, a serventia do Juízo apenas publicou a decisão na imprensa 

oficial, o que inviabilizou a defesa do exequente, sendo prolatada sentença sem que fosse sanada a irregularidade, o que 

autoriza a decretação da nulidade do processo a partir daquele ato. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 
desconstituir a r. sentença, a fim de que seja promovida a intimação pessoal do exequente, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005329-62.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.005329-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : NATALINA APARECIDA DA COSTA GONCALVES 

ADVOGADO : GABRIELLA TEIXEIRA DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO DE ARARAS DR EDUMUNDO ULSON 

ADVOGADO : GUILHERME UBINHA DE OLIVEIRA PINTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00053296220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de que fosse entregue à impetrante o diploma de 

conclusão do Curso de Licenciatura Plena em Letras, com habilitação em Português e Inglês, pelo Centro Universitário 

de Araras Dr. Edmundo Ulson - UNAR, que negou o documento sob alegação de inadimplência da aluna.  

 

O MM. Juízo a quo deferiu a liminar pleiteada. 

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 25/41. 

 

Foi proferida sentença concessiva da segurança e, em 21/06/2011, o diploma foi entregue ao advogado da autora, 

conforme certidão de fls. 123. 

 

Após regular processamento, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Decido. 

 
O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

 

É o caso dos autos. 

Nos moldes do artigo 209 da Constituição Federal o ensino é livre à iniciativa privada, que deve sujeitar-se, porém, à 

regulamentação do Poder Público. Tendo em vista a relevância social, o tema tem merecido especial atenção do 

legislador no sentido de possibilitar o acesso à educação e evitar abusos por parte das instituições privadas de ensino. 
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Ocorre que, após a edição de várias Medidas Provisórias a respeito da matéria, a Lei n. 9.870/1999, hoje em vigor, trata 

de forma clara a questão ora discutida, diferenciando duas situações. Por um lado, protegendo os alunos que, embora 

inadimplentes, efetuaram regularmente a matrícula no período em curso, vedando-lhes a aplicação de penalidades 

pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino naquele período; por outro lado, proibindo expressamente aos 

inadimplentes a rematrícula, desobrigando o particular de prestar serviços sem a devida contraprestação financeira, 

conforme se infere do disposto nos artigos 5º e 6º, in verbis: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado 

o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, com retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras sanções pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se a contratante, no que couber, às 

sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência permaneça por mais de noventa dias.".  

 

Conforme se depreende da norma apontada, é vedada a aplicação de sanções pedagógicas como: suspensão de provas; 

deixar de constar em lista de freqüência no período em curso; retenção de documentos escolares (certificado de 

conclusão de curso, diploma, etc.), em qualquer tempo; negativa de entrega de documentos escolares solicitados; 

indeferimento de trancamento de matrícula. 
 

Esse o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR. RETENÇÃO DO CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO. INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A instituição de ensino não pode e recusar a entregar o certificado de conclusão de curso, por inadimplência do 

aluno. 
2. Recurso especial não-provido." (REsp 913917-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 21/08/2008, 

DJe 12/09/2008). 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. LIMINAR. ENTREGA DO DIPLOMA. PERDA DO OBJETO. 

CONCLUSÃO DO CURSO. PENDÊNCIA DE DÉBITO. 

Concedida a liminar com caráter satisfativo, o mandado de segurança perde o objeto. 

Não se pode recusar a entrega de diploma a aluno que concluiu todo o curso, com fundamento em pendência de 
débito junto à instituição do ensino." (REsp 223.396/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 07.10.1999, DJe 

29.11.1999). 

Ademais, há entendimentos desta Corte nesse sentido, conforme se observa das seguintes ementas:  

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MENSALIDADES SUB-JUDICE -APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES PEDAGÓGICAS. ILEGALIDADE.  

1-É ilegal a aplicação de sanções pedagógicas, pelo estabelecimento de ensino superior, decorrentes da inadimplência 

de aluno. Artigo 6º da Lei nº9.9870/99.  

2- A universidade não pode reter documentos do aluno, tais como, o diploma de conclusão, tampouco cercear o direito 

à colação de grau como no caso em tela. 

3- A comprovação de ação judicial em que se discute os valores da mensalidade reajustada e seu respectivo depósito, 

não se caracteriza descumprimento da obrigação decorrente de contrato firmado entre as partes.  

4- Remessa oficial improvida". (REOMS Nº 199961000227751, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 10/03/2003, 

SEXTA TURMA). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - 

PARTICIPAÇÃO EM PROVAS - INCLUSÃO DO NOME EM LISTAGEM - PERÍODO LETIVO EM CURSO - 

MATRÍCULA REGULARMENTE RENOVADA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

A Lei nº 9.870/99 disciplinou a situação dos alunos inadimplentes, vedando a aplicação de sanções pedagógicas a fim 

de garantir-lhes os estudos no período em curso, vinculado à matrícula regularmente efetuada, com ônus específico, 

neste aspecto, para a instituição de ensino (artigo 6º).  

2. Tal situação, na própria dicção legal, não se confunde com aquela em que se postula a rematrícula para o período 

subseqüente, independentemente de regularização das pendências financeiras." (REOMS Nº 199903990404267, Rel. 
Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12/12/2001, TERCEIRA TURMA). 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - RETENÇÃO DE DOCUMENTOS 

INVIABILIZANDO TRANSFERÊNCIA DE ALUNO INADIMPLENTE - CONFIGURAÇÃO DE ATO ILEGAL E 

ARBITRÁRIO.  

Apresenta-se ilegal o ato praticado pela autoridade coatora no sentido de reter a documentação do impetrante mantida 

em seu poder, somente porque se encontrava em débito junto à instituição de ensino, uma vez que o credor deve e pode 

se utilizar dos meios legais para a obtenção do pagamento da dívida, por intermédio da necessária ação de cobrança.  

Precedentes da Turma.  

3. Remessa oficial não provida." (REOMS Nº 199903990973730, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU de 10/10/2001, 

TERCEIRA TURMA). 
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Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

eis que em manifesto confronto com jurisprudência dominante, nos termos da fundamentação supra. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012018-22.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.012018-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU 

ADVOGADO : DAMIL CARLOS ROLDAN e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RICARDO UENDELL DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00120182220094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo Município de 

Itu, contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para a cobrança de IPTU, condenando o embargado ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 5% do valor exequendo atualizado. 

Apelou a Municipalidade, alegando, em suma, que: (1) as empresas que gozam de imunidade recíproca, nos termos do 

artigo 150 da Constituição Federal, devem observar os requisitos mínimos da capacidade ativa tributária e da atividade 

pública obrigatória e exclusiva; (2) a ECT não preenche tais requisitos; e (3) não há previsão constitucional de 

imunidade às sociedades de economia mista. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza a 

ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do IPTU, conforme revelado 

pelo seguinte precedente: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE 

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. 

As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 

Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a." (RE nº 407.099-

5/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 06/08/04). 
 

No âmbito desta Turma, assim tem sido igualmente decidido, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. INCONSTITUCIONAL. 1. De acordo com o disposto no 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, descabe remessa oficial. 2. Ilegítima a cobrança de IPTU face à 

imunidade prevista no artigo 150, VI, "a". (...) 3.Remessa oficial não conhecida e apelação não provida." (AC nº 

1999.03.99.096207-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 10/12/03, p. 124). 
 

Também outras Turmas desta Corte e outros Tribunais Federais convergem para tal interpretação da regra de 

imunidade, verbis: 
 

- "CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

DE LOGRADOURO, TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR E TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

INEXISTÊNCIA DE IMUNIDADE EM RELAÇÃO A TAXAS. LIMITES DA LIDE. TEORIA DA 

SUBSTANCIAÇÃO. (...) 2. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de 

serviço público obrigatório e exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT 

goza de imunidade em relação aos impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-
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Lei nº 509/69, entendido como recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-

3/SC - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 

06.08.2004.(...)" (AC nº 1999.03.99087532-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 11.02.05, p. 189) 

- "EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IPTU. 

TAXAS MUNICIPAIS. Consolidou-se no âmbito do Supremo Tribunal Federal entendimento majoritário segundo o 

qual à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT se aplicam os privilégios garantidos à Fazenda Pública, 

tendo-se por recepcionado o DL n.º 509/69, na parte em que afirma sua imunidade tributária direta e indireta e a 

impenhorabilidade dos seus bens, tendo em vista que, embora se trate de empresa pública, sua atividade é 

tipicamente estatal (art. 21, X do Texto Constitucional), e não econômica. Assim, a ela não se aplica a restrição 

contida no § 1º do art. 173 da Constituição Federal de 1988. A extensão da imunidade recíproca à EBCT restringe-

se aos impostos incidentes sobre seu patrimônio, renda e serviços, não se aplicando às taxas municipais, como a de 

coleta de lixo." (AC nº 2000.04.01.108977-5, Rel. Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJU de 11/02/04, p. 

339). 

- "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA. ECT. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA. RECONHECIMENTO. DECRETO-LEI 509/69. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 

PENHORA DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Consoante dispõe a Constituição Federal no art. 173, ressalvados 

os casos nela própria ressalvados, "as empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensíveis às do setor privado". 2 - Enquadra-se a ECT na regra exceptiva contida no 
dispositivo acima reproduzido ("ressalvados os casos previstos nesta constituição"), isto porque presta serviço 

público próprio e específico mantido pela União (art. 21, X). Pode, portanto, valer-se de privilégios fiscais, ainda que 

não estendidos às empresas do setor privado. 3 - Estabelece o art. 12 do Decreto-lei 509/69 que "a ECT gozará de 

isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios 

concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta e indireta, impenhorabilidade de seus 

bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais". 4 - O Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, no RE 220.906 (DJ 14.11.2002), decidiu que o Decreto-lei 509/69 foi recepcionado pela 

Constituição Federal. Desse modo, é de se reconhecer à ECT a imunidade tributária, à impenhorabilidade de seus 

bens e a execução mediante precatório. 5 - Apelação provida." (AC nº 2002.05.00.027717-3, Rel. Des. Fed. 

PETRÚCIO FERREIRA, DJU de 29.08.03, p. 751). 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002929-24.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002929-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADEMIR BETARELLI 

ADVOGADO : JULIO CESAR LARA GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00029292420094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta de r. sentença proferida em "ação ordinária inominada" cumulada com antecipação de 
tutela, em que visa o autor a suspensão da cobrança do imposto de renda incidente sobre o montante dos valores 

atrasados percebidos a título de benefício previdenciário pago pelo INSS, de forma acumulada e em parcela única, por 

demora na sua concessão. 

Informa o autor que requereu aposentadoria em 21/10/97 ao INSS e que o benefício mensal só foi concedido em 

01/09/2003, com o pagamento acumulado dos valores atrasados, e aduz que o valor recebido, se fosse pago na forma 

mensal originária, seria inferior ao limite de isenção do citado tributo. 

Alegou ainda, que o valor retido na fonte sobre o total bruto recebido desconsiderou as alíquotas e o limite de isenção 

do imposto, vigentes à época em que as prestações do benefício deveriam ter sido efetivamente pagas e que ele sempre 

esteve isento do recolhimento do imposto de renda nos cinco anos anteriores. 

Requer, por fim, seja oficiada à Receita Federal a fim de extinguir o crédito tributário a ser pago. 

Indeferida a antecipação de tutela requerida (fls. 129). 

O MM. Juiz "a quo" em sentença proferida às fls. julgou procedente o pedido do autor, para anular o lançamento fiscal 

nº 2006/608430295992066, deixando de condenar no pagamento das custas e dos honorários advocatícios em face da 

isenção legal. Deixou de sujeitar a r. sentença ao reexame necessário, nos termos dispostos nos §§ 1º e 2º, do art. 19, da 

Lei nº 10.522/2002. 
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Apelação interposta pela União Federal, aduzindo que a r. sentença conferiu ao apelado mais do que foi pedido, 

afirmando que o imposto de renda deve ser auferido conforme as tabelas e alíquotas das épocas próprias (do efetivo 

recebimento) e que somente após a efetivação do cálculo poderá ser auferida a isenção ou não do imposto de renda. 

Afirma, ainda, que deixou de contestar o feito nos termos do PGFN nº 287/2009 e no AD nº 01/2009. 

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal para fins do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, esse opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A controvérsia em comento está pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar 

pela correta aplicação da lei federal, valendo destacar os seguintes julgamentos: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS 

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO 

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA 
DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES. 

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse 

causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos 
atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, 

estariam isentos de retenção do tributo. 

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na 

época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, 

por acumulação, formam então, montante tributável. 

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos 

pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso 

contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda, o ente público 

moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido. 

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados 

comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do 

Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens 

salariais. 

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel. Min. 

Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste Relator e 

719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki. 
8. Recurso especial não-provido." 

(REsp. nº 923.711, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 24/05/07) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO 

JUDICIAL. ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas 

e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve observar a renda 

que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração, e não no rendimento total 
acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp. nº 899.576, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 22/03/07) 

"TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 
1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 
Público. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp. 783.724, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 25/08/06) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período 

de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de complementação 

salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de fato gerador previsto 

no art. 43, I, do CTN. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 310/1332 

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e 

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação. 

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação direta 

e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação. Assim, o contribuinte 

continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive, receber restituição ou ser 

obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que 

acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do contribuinte, que auferiu a renda, de 

oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto na fonte. 

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração 

as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. 
5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que a 

própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem incluir 

as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput, e inciso I, da 

Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente. 

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor 
parcialmente provido." 

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03) 

 

A controvérsia em questão já foi suficientemente apreciada também no âmbito desta Egrégia Turma, valendo destacar 

os seguintes julgamentos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ADICIONAL 

DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA APLICADA SEGUNDO O 

PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO CUMULAÇÃO DOS VALORES PARA 

EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos trabalhistas, 

cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como forma de 

indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço. 

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional de 

periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação de risco 

no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a eliminação da condição 

legalmente definida como perigosa. 
3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo empregador, é 

insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua natureza jurídica, pois o 

atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios. 

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade 

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o Superior 

Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração segundo o 

regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado em face de atraso 

do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de apuração do tributo que se 

revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade econômica do trabalhador, diante 

do fato gerador da tributação. 

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma única e 

cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de trabalho, de 

modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas, considerando cada 

período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação judicial. 

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas as 

custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

7. Apelação parcialmente provida." 
(AC nº 2004.61.03.006213-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJ 07/06/06) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM ATRASO. 

VALORES ACUMULADOS. 

1. Não é caso de reexame obrigatório se, embora a sentença seja desfavorável à União, o valor em discussão for 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

2. Não assiste razão à União Federal quanto à ausência de documentos essenciais, pois compulsando os autos verifica-

se que a inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa. 

3. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto se trata o imposto de 

renda de tributo da competência da União Federal, conforme o estatuído no art. 153, III, da Constituição Federal, o 

que lhe autoriza a exigir, regulamentar, fiscalizar e a adotar medidas tendentes ao cumprimento da legislação 

pertinente, inclusive no momento da declaração de ajuste anual do contribuinte, de modo que compete a ela discutir em 
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Juízo o direito material em foco. Além do que, in casu, o produto da arrecadação foi destinado aos cofres da União 

Federal. 

4. O imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados 

no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício previdenciário pago com 

atraso. 
5. Precedentes da Turma e do STJ." 

(AC nº 2004.61.17.000011-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª Turma, DJ 1º/08/07) 

 

Destarte, os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser 

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência em que deveria haver sido 

pago, e submetidos às alíquotas então vigentes, consoante pedido formulado pelo autor, ora apelado. 

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, 

assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas, a ser 

promovido em liquidação de sentença, deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão, 

autorizando-se, desde já, a cobrança de eventual crédito favorável ao fisco. 

Isto posto, na forma do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

União Federal. 

Int. 
Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044714-89.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044714-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00447148920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à Execução Fiscal ajuizada pela 

Prefeitura do Município de São Paulo contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

para a cobrança de IPTU, fixada a verba honorária em R$ 500,00, "corrigidos a partir do trânsito em julgado destes 

embargos com base no Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região" (f. 51). 

Apelou a Municipalidade, alegando, em suma: (1) a impossibilidade de estender a imunidade à ECT, conforme artigo 

150, § 2º, da CF, tendo em vista que atua na exploração de atividade econômica, aplicando-se o § 1º, inciso II, e § 2º, do 

artigo 173, da CF; e (2) a violação aos artigos 150, VI, a, §§ 2º e 3º; 173, § 1º, inciso II, e 2º; e 170, IV, da CF, pelo que 

postulou pelo provimento do recurso com a decretação da improcedência dos embargos do devedor. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza a 

ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do IPTU, conforme revelado 
pelo seguinte precedente: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE 

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. 

As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 

Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a." (RE nº 407.099-

5/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 06/08/04). 
 

No âmbito desta Turma, assim tem sido igualmente decidido, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÀRIA. 

CABIMENTO. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. INCONSTITUCIONAL. 1. De acordo com o disposto no 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, descabe remessa oficial. 2. Ilegítima a cobrança de IPTU face à 
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imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". (...) 3.Remessa oficial não conhecida e apelação não provida." (AC nº 

1999.03.99.096207-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 10/12/03, p. 124). 
 

Também outras Turmas desta Corte e outros Tribunais Federais convergem para tal interpretação da regra de 

imunidade, verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE 

LOGRADOURO, TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR E TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

INEXISTENCIA DE IMUNIDADE EM RELAÇÃO A TAXAS. LIMITES DA LIDE. TEORIA DA 

SUBSTANCIAÇÃO. (...) 2. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de 

serviço público obrigatório e exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT 

goza de imunidade em relação aos impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-

Lei nº 509/69, entendido como recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-

3/SC - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 

06.08.2004.(...)" (AC nº 1999.03.99087532-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 11.02.05, p. 189) 

"EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IPTU. 

TAXAS MUNICIPAIS. Consolidou-se no âmbito do Supremo Tribunal Federal entendimento majoritário segundo o 
qual à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT se aplicam os privilégios garantidos à Fazenda Pública, 

tendo-se por recepcionado o DL n.º 509/69, na parte em que afirma sua imunidade tributária direta e indireta e a 

impenhorabilidade dos seus bens, tendo em vista que, embora se trate de empresa pública, sua atividade é 

tipicamente estatal (art. 21, X do Texto Constitucional), e não econômica. Assim, a ela não se aplica a restrição 

contida no § 1º do art. 173 da Constituição Federal de 1988. A extensão da imunidade recíproca à EBCT restringe-

se aos impostos incidentes sobre seu patrimônio, renda e serviços, não se aplicando às taxas municipais, como a de 

coleta de lixo." (AC nº 2000.04.01.108977-5, Rel. Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJU de 11/02/04, p. 

339). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA. ECT. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA. RECONHECIMENTO. DECRETO-LEI 509/69. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 

PENHORA DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Consoante dispõe a Constituição Federal no art. 173, ressalvados 

os casos nela própria ressalvados, "as empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensíveis às do setor privado". 2 - Enquadra-se a ECT na regra exceptiva contida no 

dispositivo acima reproduzido ("ressalvados os casos previstos nesta constituição"), isto porque presta serviço 

público próprio e específico mantido pela União (art. 21, X). Pode, portanto, valer-se de privilégios fiscais, ainda que 

não estendidos às empresas do setor privado. 3 - Estabelece o art. 12 do Decreto-lei 509/69 que "a ECT gozará de 

isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios 
concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta e indireta, impenhorabilidade de seus 

bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais". 4 - O Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, no RE 220.906 (DJ 14.11.2002), decidiu que o Decreto-lei 509/69 foi recepcionado pela 

Constituição Federal. Desse modo, é de se reconhecer à ECT a imunidade tributária, à impenhorabilidade de seus 

bens e a execução mediante precatório. 5 - Apelação provida." (AC nº 2002.05.00.027717-3, Rel. Des. Fed. 

PETRÚCIO FERREIRA, DJU de 29.08.03, p. 751). 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047284-48.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.047284-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00472844820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de dupla apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela 

Prefeitura do Município de São Paulo, contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

para a cobrança de IPTU, fixada a verba honorária em R$300,00 (f. 47/51). 

Apelou a Municipalidade, alegando, em suma, a impossibilidade de estender a imunidade à ECT, conforme artigo 150, 

§ 2º, da Constituição Federal, tendo em vista que atua na exploração de atividade econômica, aplicando-se o § 1º, inciso 

II, e § 2º, do artigo 173, da Constituição Federal, pelo que postulou pelo provimento do recurso com a decretação da 

improcedência dos embargos do devedor. 

Por sua vez, apelou a ECT, alegando, em suma, que não houve observância do disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, pois o valor do débito exequendo é de R$ 20.342,68, tendo sido os honorários advocatícios 

fixados em apenas R$ 300,00, razão por que postulou sua majoração para, no mínimo, 10% do valor atualizado da 

causa.  

Com contrarrazões recíprocas, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza a 

ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do IPTU, conforme revelado 

pelo seguinte precedente: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE 

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. 

As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 

Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a." (RE nº 407.099-

5/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 06/08/04). 
 

No âmbito desta Turma, assim tem sido igualmente decidido, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. INCONSTITUCIONAL. 1. De acordo com o disposto no 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, descabe remessa oficial. 2. Ilegítima a cobrança de IPTU face à 

imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". (...) 3.Remessa oficial não conhecida e apelação não provida." (AC nº 

1999.03.99.096207-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 10/12/03, p. 124). 
 

Também outras Turmas desta Corte e outros Tribunais Federais convergem para tal interpretação da regra de 
imunidade, verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE 

LOGRADOURO, TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR E TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

INEXISTENCIA DE IMUNIDADE EM RELAÇÃO A TAXAS. LIMITES DA LIDE. TEORIA DA 

SUBSTANCIAÇÃO. (...) 2. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de 

serviço público obrigatório e exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT 

goza de imunidade em relação aos impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-

Lei nº 509/69, entendido como recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-

3/SC - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 

06.08.2004.(...)" (AC nº 1999.03.99087532-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 11.02.05, p. 189) 

"EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IPTU. 

TAXAS MUNICIPAIS. Consolidou-se no âmbito do Supremo Tribunal Federal entendimento majoritário segundo o 

qual à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT se aplicam os privilégios garantidos à Fazenda Pública, 

tendo-se por recepcionado o DL n.º 509/69, na parte em que afirma sua imunidade tributária direta e indireta e a 

impenhorabilidade dos seus bens, tendo em vista que, embora se trate de empresa pública, sua atividade é 
tipicamente estatal (art. 21, X do Texto Constitucional), e não econômica. Assim, a ela não se aplica a restrição 

contida no § 1º do art. 173 da Constituição Federal de 1988. A extensão da imunidade recíproca à EBCT restringe-

se aos impostos incidentes sobre seu patrimônio, renda e serviços, não se aplicando às taxas municipais, como a de 

coleta de lixo." (AC nº 2000.04.01.108977-5, Rel. Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJU de 11/02/04, p. 

339). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA. ECT. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA. RECONHECIMENTO. DECRETO-LEI 509/69. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 

PENHORA DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Consoante dispõe a Constituição Federal no art. 173, ressalvados 

os casos nela própria ressalvados, "as empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensíveis às do setor privado". 2 - Enquadra-se a ECT na regra exceptiva contida no 

dispositivo acima reproduzido ("ressalvados os casos previstos nesta constituição"), isto porque presta serviço 
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público próprio e específico mantido pela União (art. 21, X). Pode, portanto, valer-se de privilégios fiscais, ainda que 

não estendidos às empresas do setor privado. 3 - Estabelece o art. 12 do Decreto-lei 509/69 que "a ECT gozará de 

isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios 

concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta e indireta, impenhorabilidade de seus 

bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais". 4 - O Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, no RE 220.906 (DJ 14.11.2002), decidiu que o Decreto-lei 509/69 foi recepcionado pela 

Constituição Federal. Desse modo, é de se reconhecer à ECT a imunidade tributária, à impenhorabilidade de seus 

bens e a execução mediante precatório. 5 - Apelação provida." (AC nº 2002.05.00.027717-3, Rel. Des. Fed. 

PETRÚCIO FERREIRA, DJU de 29.08.03, p. 751). 
 

No tocante aos honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado 

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a 

imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com 

a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 
art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido." 

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA , DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 

chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência , nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

Na espécie, o valor da execução fiscal, segundo a atualização em 2009, era de R$20.342,68 (f. 18), tendo havido 

intervenção processual efetiva da executada, em 16/10/2009 (f. 2/13), sobrevindo sentença de extinção do executivo 

fiscal, em 30/08/2010 (f. 47/51), assim, considerando, além da equidade, grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço, cabe fixar 
a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da execução fiscal, suficiente para a condigna remuneração do 

patrono da causa sem impor ônus excessivo à condenada.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do Município 

de São Paulo e dou provimento à apelação da ECT, para majorar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

atualizado da causa. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000694-31.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000694-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : KHS S/A IND/ DE MAQUINAS 

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00006943120104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para determinar 

à autoridade impetrada que habilite administrativamente os créditos que foram reconhecidos no Processo nº 

1999.61.00.015235-0. 

Mandado de Segurança impetrado em 12/01/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 20). 

A liminar foi indeferida às fls. 574/519. 
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Informações da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária às fls. 524/531. 

Interposto agravo de instrumento pela impetrante contra a decisão que indeferiu a liminar (fls. 532/541), o qual foi 

convertido em agravo retido. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 545/546. 

A sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança às fls. 549/554. 

Apelação da impetrante às fls. 561/569. 

Contrarrazões às fls. 573/575. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 578/580, pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para determinar 

à autoridade impetrada que habilite administrativamente os créditos que foram reconhecidos no Processo nº 

1999.61.00.015235-0. 

Sustenta ser detentora de créditos de COFINS, em razão de ter sido reconhecido, no Processo nº 1999.61.00.01523-5, o 

seu direito de não se sujeitar à majoração da base de cálculo dessa contribuição. 

Aduz que, buscando conferir eficácia à referida decisão judicial, protolocolizou em 06/09/2006 seu Pedido de 

Habilitação de Crédito, o que originou o Processo Administrativo nº 11610008248/2006-51. 
Afirma que o pedido de habilitação foi deferido, conforme decisão e termo de intimação nº 124/2006, recebidos em 

07/03/2007. 

Ressalta que, quando utilizou os créditos, não houve a sua aceitação nas PERD/COMP apresentadas, o que motivou a 

apresentação de novos documentos solicitados pela Receita Federal. 

Informa que, após a análise da documentação, foi intimada da decisão que, revendo a anteriormente proferida, indeferiu 

o pedido de habilitação de crédito. Contra referida decisão, apresentou manifestação de inconformidade, que não foi 

aceita por inexistência de previsão para apresentação. 

Diante disso, no presente mandamus insurge-se a impetrante contra a decisão que indeferiu a habilitação de seu crédito. 

Primeiramente, ressalto que a impetrante, ora apelante, não cumpriu o disposto no "caput" do art. 523 do Código de 

Processo Civil, não merecendo o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, 

consoante §1º deste mesmo artigo. 

Quanto ao mérito, o pedido de habilitação de crédito foi indeferido por ter se verificado a inidoneidade do crédito 

pretendido pelo contribuinte, uma vez que o valor pedido como indébito não corresponde ao que fora por ele recolhido 

aos cofres públicos. É o que se extrai da decisão constante às fls. 469/473: 

 

"Ocorre que, da análise percuciente dos autos do presente processo administrativo, conclui-se pela impossibilidade de 

ser atendido o pedido formulado, haja vista que é inconsistente a pretensão deduzida, pois se esbarra na falta de 
cumprimento ao estabelecido no inciso I do parágrafo 1º do artigo 71 da IN RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008. 

No caso em questão, foi verificada a inidoneidade do crédito pretendido pelo contribuinte, sendo que o valor pedido 

como indébito não corresponde ao que fora por ele realmente recolhido aos cofres públicos. 

(...) 

De toda sorte, os fatos apurados no presente processo que conduzem a esta decisão de indeferimento são que 

confrontando os valores apontados pelo contribuinte no demonstrativo do crédito que fundamenta seu pedido de 

habilitação, às fls. 79-82, com os valores dos sistemas informatizados desta RFB, verifica-se que nem todos os valores 

apontados na coluna valor pago foram efetivamente recolhidos. Assim, evidentemente, parte do crédito que o 

contribuinte pleiteia deve ser considerado como inexistente, ressaltando que tal se trata de desígnio fundamental de 

qualquer obrigação, isto é, que no mundo fático o direito pleiteado exista. 

Do exame pontual das circunstâncias que induzem a essa constatação da inexistência de parte do crédito pleiteado 

pelo contribuinte temos a demonstração pela planilha elaborada por ele, contribuinte, de fls. 87-89, de que parte desse 

crédito requerido foi extinto por meio de compensações anteriores, dentre as quais existem algumas já analisadas por 

esta RFB no sentido de ficar apontada a sua não homologação, quer seja pela insuficiência do crédito pretérito 

requerido, quer seja pela inexistência desse crédito pretérito requerido (fls. 373-386). Ressalte-se que em decorrência 

dessas decisões de não homologação, alguns desses créditos fiscais compensados, já foram inclusive encaminhados 

para inscrição em dívida ativa da União. Portanto, é estreme de dúvida que o montante do indébito tributário tratado 
por este é sobremaneira menor do que o pretendido, vez que os créditos tributários anteriores que geraram o referido 

indébito não foram recolhidos por completo. 

(...)Por derradeiro, mas não menos importante, cite-se que em relação aos períodos de apuração de 02/1999 a 

05/2000, foi apurado ainda que o contribuinte não vinculou a esses débitos nenhum pagamento, mas, sim, tão somente 

suspensão e/ou outras compensações decorrentes de medida judicial (fls. 387-402). Ocorre que, da análise de tais 

medidas judiciais, pode-se concluir que as mesmas não davam guarida para o contribuinte efetuar esse procedimento, 

mesmo porque as mesmas se referiam a litígio envolvendo os recolhimentos de PIS e não de COFINS (fls. 403-416). 

Com base nisso, novamente exsurge a idéia da inexistência do crédito pleiteado pelo contribuinte no bojo do presente 

processo, restando infringido, por conseguinte o inciso I do parágrafo 1º do art. 71 da IN RFB nº 900/2008, por ter 

havido o preenchimento inadequado e indevido do formulário de pedido de habilitação de crédito que fundamenta este 

feito". 
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Desta feita, conquanto aduza a impetrante que o indeferimento tem como única justificativa o fato de os pagamentos 

originários dos créditos terem sido realizados por meio de PERD/COMPs, observa-se que, para o deferimento do 

pedido formulado (determinar à autoridade impetrada que habilite administrativamente os créditos que foram 

reconhecidos no Processo nº 1999.61.00.015235-0), é imprescindível perquirir, judicialmente, se efetivamente existe o 

crédito que a parte alega deter. 

Isso porque se reconheceu no Processo nº 1999.61.00.01523-5 o direito ao crédito de COFINS, todavia, questões 

atinentes ao quantum devem ser dirimidas em âmbito administrativo, oportunidade na qual se apura a efetiva existência 

do crédito. 

Em havendo manifestação da Administração Tributária no sentido de inexistir crédito, discordando o contribuinte de tal 

decisão, cabe a este demonstrar inequivocamente, em âmbito judicial, a existência do mencionado crédito e, 

consequentemente, a incorreção da decisão administrativa atacada. 

Contudo, para tal desiderato não se presta o mandado de segurança, que não comporta dilação probatória, conforme 

jurisprudência mansa e pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - PIS - COMPENSAÇÃO -MANDADO DE SEGURANÇA - DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO CONDENATÓRIO - VIA ELEITA INADEQUADA - SÚMULAS 

213/STJ E 269/STF - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. Esta Corte entende que é possível a impetração do mandado de segurança para a declaração do direito à 

compensação tributária, a teor do disposto na Súmula 213/STJ. Contudo, não é possível pleitear, pela via 
mandamental, determinação judicial que assegure a convalidação do quantum a ser compensado, pois tal exame 

demandaria dilação probatória.  

2. "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança" - Súmula n.º 269 do STF. 

3. Agravo regimental provido, para negar provimento ao recurso especial". 

(STJ, AgRg no REsp 660803/PE, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006 p. 288). 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA 

POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1.O STJ firmou orientação de que é cabível a impetração de Mandado de Segurança com vistas à declaração do direito 

à compensação tributária, conforme o enunciado da Súmula 213/STJ. Contudo, esse entendimento não contempla o 

pleito de convalidação da compensação anteriormente efetuada por iniciativa do próprio contribuinte. 

2. Efetuada a compensação, inexiste para o contribuinte direito líquido e certo relativamente ao pedido de 

convalidação do quantum anteriormente compensado, pois o Poder Judiciário não pode imiscuir-se ou limitar o poder 

da Autoridade Fazendária de fiscalizar a existência de créditos a compensar, assim como examinar o acerto do 

procedimento adotado nos termos da legislação vigente. 

3. Agravo Regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 725451 / SP, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 12/02/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA. 
CONVALIDAÇÃO. DESCABIMENTO. 

I - A adequação do mandado de segurança para declaração do direito à compensação tributária é matéria superada na 

jurisprudência após a edição da Súmula 213 do STJ, entretanto esse reconhecimento não contempla a hipótese de 

convalidação das compensações de créditos já efetuadas por iniciativa do próprio contribuinte. Precedente: AgRg no 

REsp nº 660.803/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 20/02/06. 

II - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 881169/SP, Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 09/11/2006 p. 270 ). 

"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. INICIATIVA DO CONTRIBUINTE. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONVALIDAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA. PEDIDO CONDENATÓRIO. 

1. Esta Corte cristalizou o entendimento na Súmula 213 de que é cabível pleitear a compensação de tributos em 

mandado de segurança, porém não cabe ao Judiciário convalidar, na via estreita do mandamus, a compensação 

tributária realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, pois demandaria dilação probatória. 

2. "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança" (Súmula 269/STF).  

3. Compete à Administração fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, a exatidão dos números e 

documentos, do quantum a compensar e da conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação 

pertinente. 
4. Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 900986/SP, Relator(a)Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 15/03/2007 p. 305).  

 

Diante o exposto, na forma do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Prejudicada a apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023938-86.2010.4.03.6100/SP 
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2010.61.00.023938-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00239388620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de improcedência de embargos do devedor, 

fixada verba honorária de R$1.000,00, atualizados. 

Apelou a embargante, alegando: (1) prescrição, à luz do artigo 168, I, do CTN (f. 285/96 e 353/355, apenso), pois em 
dezembro/98 esgotou-se o crédito que o autor teria direito em conformidade com a coisa julgada, mas a ação principal 

foi proposta somente em 30/01/04; e (2) que a metodologia de cálculo da DERAT é utilizada em diversos órgãos da 

Justiça Federal, de forma que deve ser dado à apelada o mesmo tratamento, nos termos do artigo 5º, caput, da CF. 

Com contrarrazões, em que o embargado reiterou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, subiram os autos a 

esta Corte. 

Os autos vieram-me conclusos em 16/09/2011, com preferência legal de julgamento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, quanto à assistência judiciária gratuita, o deferimento na fase cognitiva (f. 27, apenso), persiste na fase 

executiva e impugnativa, a teor da jurisprudência consolidada: 

 

AGRESP 1.067.160, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJE 15.12.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PROCESSO DE CONHECIMENTO. EFEITO. 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. 1. O benefício da assistência judiciária concedido no processo de conhecimento, nos 

termos do art. 1.º da Lei n.º 1.060/50, persistirá nos processos de liquidação e de execução, inclusive nos embargos à 

execução, salvo se revogado expressamente. Precedentes desta Corte. 2. Agravo regimental desprovido." 
 

RESP 586793, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 09.10.06: "PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 

356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE 

EXECUÇÃO. EXTENSÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Para a 

abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A 

exigência tem como desiderato principal impedir a condução a este Superior Tribunal de questões federais não 

debatidas no Tribunal de origem. Hipótese em que a tese jurídica da recorrente, acerca de suposta violação ao art. 

557, § 1º, do CPC, não foi debatida no acórdão recorrido, restando ausente seu necessário prequestionamento, o que 

atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF. 2. A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a 

obrigação de prestar "assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". A Lei 

1.060/50, atribuindo os contornos necessários à maneira de exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que 

aqueles que comprovarem a insuficiência de recursos ficarão isentos do pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos do art. 9º da mesma lei, "compreendem todos os 

atos do processo até decisão final do litígio, em todas as instâncias". 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os embargos à execução, apesar de sua vinculação com o processo de 

execução, constituem instrumento processual típico de oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. 

Todavia, "A circunstância de serem os embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de 
defesa à pretensão veiculada na ação de execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de 

direito material, qual seja, a procedência ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há 

de ser uma só a sucumbência" (REsp 539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

13/2/2006, p. 662). 4. Destarte, a interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto 

na Lei 1.060/50 é aquela segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos 

processos de liquidação e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado 
expressamente. 5. Recurso especial conhecido e provido." (grifamos) 

 

Assim sendo, prejudicado o pedido formulado. 

Quanto à prescrição, a PFN alegou que, aplicando a coisa julgada, não existe crédito a ser recebido, pois os valores 

referentes à tributação originária sobre o valor das contribuições, na vigência da Lei 7.713/88, restaram exauridas nos 

pagamentos dos benefícios em 1996 e 1997. 

Todavia, a coisa julgada estabeleceu que a prescrição de cinco anos é contada retroativamente ao ajuizamento da ação, a 

partir de cada retenção na fonte do imposto de renda sobre o valor de cada parcela do benefício periódico pago, na 

proporção em que formada por contribuições já tributadas na vigência da Lei 7.713/88. A PFN, nas planilhas juntadas, 
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fez cálculo estimativo, partindo do pagamento do benefício periódico, em novembro/96, quando foi rescindido o 

contrato de trabalho, para considerar exaurida a reserva matemática do montante correspondente às contribuições, feitas 

no período de vigência da Lei 7.713/88, de modo a prejudicar a repetição, quanto às retenções na fonte havidas a partir 

de 1999, considerada a propositura da ação em 2004. 

Ocorre que a reserva matemática, que gerou o valor financiador do benefício periódico, foi formada por contribuições 

no período de 1978 a 1996, o que significa que, antes da vigência da Lei 7.713/88, o contribuinte já havia feito 

recolhimentos ao Fundo de Previdência Privada, para fins de poupança, por 11 anos, os quais não foram considerados 

pela PFN (f. 284/296, apenso), o que, por si, já revela o caráter aleatório, impreciso e ofensivo à coisa julgada. Na 

verdade, o direito reconhecido pela coisa julgada foi o de que o contribuinte não se sujeita à retenção do imposto de 

renda na fonte sobre a proporção do valor do benefício previdenciário, correspondente à reserva matemática formada 

pelas contribuições recolhidas no período de vigência da Lei 7.713/88 (1989-1995), evidenciando a necessidade de 

apuração percentual de tal participação, considerado o valor das contribuições recolhidas nos períodos diversos - no 

caso do autor, entre 1978 e 1988, e de 1996 -, e o período quinquenal retroativo ao ajuizamento da ação, no caso a partir 

de 1999. 

A apuração percentual, como acima apontado, foi elaborada pela SISTEL, conforme informação que assim consta dos 

autos (f. 220/61-v, apenso): 

 

"Em atenção a carta, acima citada, informamos que as contribuições vertidas pelo assistido no período de 1º/1/1989 
a 31/12/1995 correspondem a 31,78% da suplementação de aposentadoria por tempo de serviço antecipada que ele 

atualmente recebe. Portanto, a partir da folha de pagamento de agosto/2008, iremos utilizar como base de cálculo 

apenas 68,22% do benefício, conforme tabela abaixo: 

Valor do Benefício de Suplementação de Aposentadoria Antecipada 

R$4.197,43 

% de isenção 

31,78% 

Nova Base para cálculo do IR (68,22% da suplementação) 

R$2.863,48 

Além disso, informamos que no demonstrativo de pagamento do assistido colocamos uma mensagem com a seguinte 

descrição, conforme determinado pelo juiz: 

'Abatimento de 31,78% na base de cálculo do Imposto de Renda. Título executivo nos autos nº 2004.61.002638-0.' 

Encaminhamos anexo, planilha contendo os valores de rendimentos pagos ao assistido, bem como os descontos de 

Imposto de Renda efetuados no período de 1999 a 2007. Também, especificamos qual seria o Imposto de Renda a ser 

recolhido caso a alíquota de isenção de 31,78% tivesse sido aplicada, de modo que o assistido possa apresentar à 

Receita Federal, conforme solicitado na carta precatória." 
Como se observa, a planilha elaborada pela SISTEL apontou que a participação das contribuições, recolhidas no 
período de 1989-1995, quando houve recolhimento do imposto de renda na forma da Lei 7.713/88, foi de 31,78% sobre 

o valor do benefício mensal auferido, devendo tal percentual ser excluído da base de cálculo do imposto de renda, retido 

na fonte, a partir de janeiro/99, de modo que o indébito fiscal corresponde, segundo à coisa julgada, ao imposto de 

renda incidente sobre 31,78% do benefício previdenciário pago no período até a regularização da retenção fiscal (a 

partir de agosto de 2008). 

A sentença, ao acolher o cálculo do credor, o qual tem respaldo no apontamento feito pela SISTEL da proporção da 

participação das contribuições, recolhidas no período da Lei 7.713/88, na formação do valor do benefício previdenciário 

suplementar, até a regularização da apuração da base de cálculo do imposto retido na fonte, não fez além do que 

cumprir, rigorosamente, a coisa julgada, observando, inclusive, a prescrição, pelo que inexistente qualquer vício, 

ilegalidade ou excesso de execução. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do pedido do embargado, em 

contrarrazões, e nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002486-05.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.002486-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00024860520104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para a cobrança de 

Taxa do Lixo e Taxa de Sinistro, ajuizada pelo Município de Campinas, reconhecendo a prescrição e fixando os 

honorários advocatícios em R$500,00. 

Apelou a embargada, alegando, em suma, que não houve prescrição na medida em que, entre a constituição definitiva 

do crédito tributário (inscrição em dívida ativa) e a primeira interrupção (protesto), não decorreu prazo superior a cinco 
anos, e, depois da interrupção, foi a execução fiscal proposta dentro do prazo qüinqüenal, com afastamento da 

prescrição por aplicabilidade do disposto na súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que, nos 

tributos sujeitos a lançamento de ofício, como no caso do IPTU e das taxas que o acompanham, a prescrição quinquenal 

é contada a partir dos respectivos vencimentos, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- RESP nº 1.116.929, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 18/09/2009: "EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - 

PRESCRIÇÃO - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL - VENCIMENTO DA DÍVIDA- 

CARNÊ DE PAGAMENTO - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM - ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICA. 1. O 

termo inicial da prescrição da pretensão de cobrança do IPTU é a data do vencimento previsto no carnê de 

pagamento, que é modalidade de notificação do crédito tributário. 2. Hipótese em que o acórdão recorrido 

considerou a data da inscrição em dívida ativa como marco inicial do lustro prescricional. 3. Necessidade do retorno 

dos autos à origem para a análise da incidência da prescrição à luz do entendimento jurisprudencial do STJ. 4. 

Impossibilidade de reconhecimento de suporte fático da prescrição em sede de recurso especial, nos termos da 

Súmula 7/STJ. 5. Recurso especial provido para anular o acórdão recorrido." 
 

Na espécie, restou provado que o débito, relativo ao exercício de 1997, teve vencimento em dezembro de 1997 (f. 154), 

sendo que a execução fiscal foi ajuizada somente em 31/10/2003 (f. 158), e despacho que determinou a citação em 

05/08/2005, de tal modo a justificar, portanto, o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Nem se alegue que a prescrição foi interrompida em 18/12/2002 com a publicação do Edital de Notificação do Protesto 

Judicial, uma vez que, como salientado pela r. sentença, é ilegal a intimação da União Federal por edital, conforme 

orientação fixada pela Turma, em reiterados precedentes, extraídos de execução fiscal promovida pela mesma 

Municipalidade (v.g.: AC nº 2006.61.05008976-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/06/2009). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008118-12.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.008118-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00081181220104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que autorize o 

aproveitamento de créditos de PIS e COFINS decorrentes da depreciação e amortização de bens e direitos de seu ativo 

imobilizado adquiridos até 30/04/2004, afastando-se a vedação imposta pelo art. 31, "caput", da Lei nº 10.865/2004. 

Ainda, requer seja autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título. 
Mandado de Segurança impetrado em 08/06/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 191.538,00 (fls. 1818/1820). 

A liminar foi indeferida às fls. 1822/1823. 

Informações da Delegacia da Receita do Brasil às fls. 1828/1838. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 1840/1841. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos e denegou a segurança às fls. 1842/1849. 

Apelação da impetrante às fls. 1856/1878. 

Contrarrazões às fls. 1883/1885. 
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Parecer do Ministério Público Federal às fls. 1889/1891, pelo improvimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que autorize o 

aproveitamento de créditos de PIS e COFINS decorrentes da depreciação e amortização de bens e direitos de seu ativo 

imobilizado adquiridos até 30/04/2004, afastando-se a vedação imposta pelo art. 31, "caput", da Lei nº 10.865/2004. 

Ainda, requer seja autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título. 

Sustenta a impetrante que, no exercício de suas atividades, adquiriu diversos bens que foram incorporados ao seu ativo 

imobilizado. Aduz que vinha se utilizando dos créditos de PIS e COFINS referentes às máquinas e aos equipamentos 

incorporados ao seu ativo imobilizado, calculados com base nos encargos de depreciação e amortização dos referidos 

bens, nos termos do art. 3º, inciso VI, §1º, inciso III, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. 

Afirma que, com o advento da Lei nº 10.865/2004, no "caput" de seu art. 31, foi vedado o desconto dos créditos 

relativos à depreciação e amortização de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30/04/2004. 

Ressalta que a vedação ao creditamento trazida pelo art. 31, "caput", da Lei nº 10.865/2004 é inconstitucional e ilegal, 

por ofensa aos princípios da não-cumulatividade, da irretroatividade da lei e da segurança jurídica, além de ferir o seu 

direito adquirido. 

Não assiste razão à impetrante. 
Dispõe o art. 195, §12, da Constituição Federal que: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
(...) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, 

b; e IV do caput, serão não-cumulativas.  

 

Por sua vez, as Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (COFINS) disciplinam a não-cumulatividade das 

contribuições PIS e COFINS, dispondo sobre os limites objetivos e subjetivos para a implementação dessa técnica de 

tributação. 

Especificamente no tocante ao desconto de créditos decorrentes dos encargos de depreciação e amortização de bens, 

máquinas e equipamentos incorporados ao ativo imobilizado, referida legislação assim dispõe: 

Lei nº 10.637/2002: 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 

(...) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação 

a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada 

pela Lei nº 11.196, de 2005) 

(...) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)  

(...) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no 

mês; 

Lei nº 10.833/2003: 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 

(...) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação 

a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada 

pela Lei nº 11.196, de 2005) 

(...) 
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§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista 

no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

(...) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no 

mês;  

 

Finalmente, o art. 31, "caput", da Lei nº 10.865/2004 possui a seguinte redação: 

 

Art. 31. É vedado, a partir do último dia do terceiro mês subseqüente ao da publicação desta Lei, o desconto de 

créditos apurados na forma do inciso III do § 1º do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados 

adquiridos até 30 de abril de 2004. 

 

Pois bem. Diferentemente do que ocorre com o IPI e com o ICMS, cujas definições para a efetivação da não-

cumulatividade estão expostas no texto constitucional, no que tange ao PIS e à COFINS, outorgou-se à lei 

infraconstitucional a tarefa de dispor sobre os limites objetivos e subjetivos dessa técnica de tributação. 

Por conseguinte, para a apuração da base de cálculo dessas contribuições, cabe à lei autorizar, limitar ou vedar as 

deduções de determinados valores, como o fez o art. 31 da Lei nº 10.865/2004, ao vedar o creditamento para os bens e 
direitos adquiridos até 30/04/2004. Diante disso, não há que se falar em ofensa ao princípio da não-cumulatividade. 

Ademais, tratando-se o creditamento de PIS e COFINS de benefício fiscal concedido pelo legislador 

infraconstitucional, a sua posterior modificação também por lei não caracteriza afronta a direito adquirido. 

Também não se observa violação aos princípios da segurança jurídica e da irretroatividade das leis, pois a aquisição do 

direito ao crédito ocorria mensalmente (inciso III, §1º, art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003) e o art. 31 da Lei 

nº 10.865/2004 expressamente consignou que a vedação ao crédito seria aplicável "a partir do último dia do terceiro 

mês subseqüente ao da publicação desta Lei". 

Sobre o assunto, cito os seguintes precedentes desta E. Corte: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA PARA A IMPETRAÇÃO - 

NÃO OCORRÊNCIA - CARÁTER PREVENTIVO - APRECIAÇÃO DO MÉRITO - ART. 515, § 3º, DO CPC - PIS E 

COFINS - APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS POR DEPRECIAÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO - LEIS 10.637/02 e 

10.833/03 - IMPOSSIBILIDADE - REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO - ART. 31 DA LEI N. 10.865/2004 - DIREITO 

ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA. 

A impetração tem caráter preventivo, vale dizer, contra ato fiscal que vier a coibir a continuidade do aproveitando os 

créditos de PIS e COFINS decorrentes da depreciação dos bens componentes do ativo imobilizado da empresa, 

conforme vedação contida no artigo 31 da Lei 10.865/04, não havendo razão para que se considere deflagrado o prazo 

decadencial. Precedentes. Análise do pedido inicial formulado pela impetrante, por força do artigo 515, § 3º, do 
Código de Processo Civil. A previsão contida nos arts. 3º, §1º, inc. III, das Leis n. 10.637/02 e 10.833/03, trata de 

isenção incondicionada, concedida diretamente pela lei, independente de qualquer ato administrativo, podendo 

desaparecer com a revogação ou alteração da lei que a concedeu. Portanto, não gera direito adquirido. Aplicação do 

artigo 178 do Código Tributário Nacional O direito de desconto de créditos apurados na forma das Leis ns. 10.637/02 

e 10.833/03, da base de cálculo do PIS e da Cofins, constituía benefício fiscal, pelo que poderia ser modificado ou 

revogado também por lei, como de fato ocorreu, com a edição da Lei n. 10.865/04. Não houve retroatividade ou ofensa 

ao princípio da segurança jurídica, pois, se a lei anterior previa certa dedução da base de cálculo do tributo, não se 

tem, em relação ao futuro, senão expectativa de direito, na medida em que é a lei vigente no momento do fato gerador e 

da apuração da base de cálculo que determina a forma de proceder a essa operação. Apelação a que se dá parcial 

provimento, para afastar a decadência e reconhecer o mandado de segurança via adequada, denegando-se a ordem no 

mérito". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo AMS 200561000064244, Relator(a) Des. MÁRCIO MORAES, Fonte DJF3 

CJ1 DATA:12/11/2010 PÁGINA: 664). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS PELO REGIME DA 

NÃO-CUMULATIVIDADE - LEIS Nº 10.637/02, 10.833/03 - DEFINIÇÃO DA NÃO-CUMULATIVIDADE DEPENDE 

DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL - DEFINIÇÃO DE INSUMOS - ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO - VEDAÇÃO DE CREDITAMENTO NAS AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS OU DESONERADAS 
- ARTIGO 31 DA 10.865/04. 

I - O princípio da não-cumulatividade estabelecido para as contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003, diverge daquela previsão constitucional originária (IPI e ICMS), dependendo de definição de seu conteúdo 

pela lei infraconstitucional, não se extraindo do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução 

de créditos relativos a todo e qualquer bem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, por isso mesmo 

também não se podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do Código Tributário Nacional; 

II - Estando as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais afetas à definição infraconstitucional, conclui-

se que: 1º) o conceito de "insumo" para definição dos bens e serviços que dão direito a creditamento na apuração do 

PIS e COFINS deve ser extraído do inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, sem vício das regras 

insertas nas Instruções Normativas SRF nº 247/02 (artigo 66, § 5º, I e II, inserido pela IN nº 358/03) e nº 404/04 

(artigo 8º, § 4º, I e II), não havendo direito de creditamento sem qualquer limitação para abranger qualquer outro bem 
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ou serviço que não seja diretamente utilizado na fabricação dos produtos destinados à venda ou na prestação dos 

serviços; 2º) nada impede que uma das verbas previstas em lei venha a ser excluída pelo legislador, desde que 

observado o princípio da anterioridade nonagesimal, como estabelecido no artigo 31 da Lei nº 10.865/04, ao vedar o 

desconto de créditos apurados na forma do inciso III do § 1º do art. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos imobilizados 

adquiridos até 30.04.2004; 3º) legítima a regra do inciso III do § 1º do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que 

determina que o momento do creditamento das verbas a que se refere (incisos VI e VII do mesmo artigo) deve ser 

quando ocorre o lançamento dos respectivos encargos de depreciação e amortização; 4º) legítima a regra do § 2º 

(incisos I e II) do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que impede o creditamento na entrada de bens e serviços 

adquiridos de pessoas físicas ou agraciados com desoneração das contribuições na etapa anterior da cadeia produtiva.  

III - Apelação da impetrante desprovida". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2005.61.00.028586-8, Relator Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO, DJF3 

CJ2 DATA:07/04/2009 PÁGINA: 442).  

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. LEI Nº 

10.865/2004. VEDAÇÃO A CRÉDITO SOBRE DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO 

PRETÉRITO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE CONSTITUCIONAL NÃO 

CONFIGURADA. 

1. A vedação Constitucional à acumulação, quando expressa, se refere restritamente à compensação de valores 
efetivamente arcados nas operações anteriores do próprio bem objeto da base imponível e não, por conceito amplo, 

pelo abatimento de todos os custos e encargos da produção independentemente de sua natureza ou de estarem ou não 

sujeitos à incidência do tributo.  

2. Antes de inconstitucional, os termos da Lei nº 10.865/2004 foram roborados pela EC nº 42/2003, visto que estipulou 

esta caber à lei a regulamentação da não-cumulatividade das contribuições, devendo-se entender como parâmetro 

mínimo o sistema empregado no IPI e no ICMS, restando claro que a não-cumulatividade defendida dependia, como 

depende, de regulamentação legal.  

3. As razões pelas quais é concedido crédito podem ser as mais variadas, não havendo por que dizer que sua negativa 

anule a finalidade do benefício fiscal. Desse modo, a vedação ao crédito não implica em ferimento ao conceito 

constitucional de não-cumulatividade. 

4. Não há quebra de isonomia, porquanto a vedação ao crédito da depreciação de ativos se estende em regra a todos 

os contribuintes, assim como também o direito de creditamento relativamente aos bens adquiridos posteriormente à 

Lei.  

5. Também não há que se falar em ferimento a direito adquirido ou atingimento de fatos pretéritos, visto que a 

aquisição do direito ao crédito se dava mês a mês; o direito ao crédito não estava incorporado ao patrimônio jurídico 

da contribuinte". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2009.61.00.017668-4, Relator Juiz Federal Convocado CLAUDIO 
SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:15/07/2011 PÁGINA: 558). 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - 10.865/04 - VEDAÇÃO AO CREDITAMENTO DA 

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO - CONSTITUCIONALIDADE - ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL - OBSERVÂNCIA.  

1. Os artigos 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04, não podem 

serem inquinados de inconstitucionais, pois disciplina situação jurídica diversa da prevista no artigo 195, § 12 da CF.  

2. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de cálculo 

do tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 10.637/02, e no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 10.833/03, as 

exclusões autorizadas. Por seu turno, estabelecem os artigos 3ºs, de ambas as Leis, as deduções permitidas, bem como 

as vedações quanto ao aproveitamento de determinados créditos para essa finalidade.  

3. Tratando-se de benefício fiscal, a restrição não implica a inconstitucionalidade sustentada pela impetrante.  

4. A Lei nº 10.865/2004 observou o princípio da anterioridade nonagesimal, tendo em vista a previsão expressa da 

incidência da vedação guerreada "a partir do último dia do terceiro mês subseqüente ao da publicação" da lei.  

5. Não vislumbro, inconstitucionalidade na vedação do desconto de créditos relativos à depreciação ou amortização de 

bens e direitos de ativos imobilizados, imposta pelo art. 31 da Lei n.º 10.865/04". 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, Processo AMS 200461000184154, Relator(a) Des. MAIRAN MAIA, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:22/06/2011 PÁGINA: 1224). 
Improcedente o pedido, resta prejudicado o pleito relativo à compensação tributária. 

Diante o exposto, na forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-61.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.000398-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA SP 

ADVOGADO : ELIESER BERNARDO LINO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00003986120104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tido por submetida, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução, ajuizada pelo Município de Porto Ferreira, para a cobrança, junto à UNIÃO, de IPTU, com condenação em 

verba honorária no montante de R$ 200,00 (f. 68/70). 

Apelou a Municipalidade, alegando, em suma: (1) é possível a cobrança do IPTU pelo fato do patrimônio da antiga 

Rede Ferroviária Federal S/A ter sido transferido para a União Federal; (2) a impossibilidade de se alegar eventual 

retroatividade; (3) o tributo na execução fiscal refere-se aos exercícios de 2000 a 2003, antes, portanto, da transferência 
do patrimônio operada em virtude da MP 353/07, convertida posteriormente na Lei 11.483/07; (4) a referida lei não 

extinguiu, de maneira nenhuma, o crédito tributário, ao contrário, atribuiu à sua sucessora a responsabilidade nos 

direitos, obrigações e ações judiciais em que a RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada; e (5) a 

inocorrência da prescrição. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil 

Com efeito, quanto à obrigatoriedade, ou não, do IPTU cobrado pela Municipalidade, estabelece o artigo 2º da Lei 

11.483/07, verbis: 

 

"Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007: 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, 

assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei; 

e 

II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto nos incisos I e IV do 

caput do art. 8º desta Lei. 

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam judicialmente a extinta RFFSA 

deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em 
relação às ações a que se refere o inciso I do caput deste artigo:  

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações passem 

a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; e 

II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e documentos."  
 

Assim, os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram legalmente transferidos para a União 

Federal, devendo em face dela, por conta da natureza do tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de 

período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN: 

 

"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 

de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições 

de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 

quitação." 
 

Como se observa, a cobrança do IPTU deve ser promovida em face de quem adquiriu os imóveis, ainda que em data 

posterior aos respectivos fatos geradores. Todavia, no caso concreto, vinculada a cobrança do tributo ao sujeito passivo, 

identificado pela transmissão legal do bem, o que se tem, na espécie, a favorecer a pretensão da executada, é a cristalina 
regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da CF: 

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;" 
 

A propósito de tal imunidade, assim decidiu a Turma, em execução fiscal promovida pela Municipalidade de Sorocaba: 

 

- AC nº 2007.61.10.012074-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 17.11.09, p. 453: "DIREITO 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. iptu . LANÇAMENTO. FEPASA. 

ERRO FORMAL. CDA. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS. IMUNIDADE. RFFSA . 1. Afastada a 
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alegação de nulidade da CDA por erro na identificação do sujeito passivo, pois a União, que sucedeu a RFFSA, que, 

por sua vez, incorporou a FEPASA, não teve prejudicada sua defesa e, por outro lado, sendo erro meramente 

formal, não comprometeu a CDA. 2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em se tratando de 

IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento 

tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito tributário. Não 

cabe, pois, presumir inexistente ou irregular a constituição do crédito tributário, bem como a notificação do 

lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o título executivo que, como tal, municipal ou federal, goza de 

presunção de liquidez e certeza. 3. Os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram 

legalmente transferidos para a União (artigo 2º da Lei nº 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da 

natureza do tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores 

anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN. 4. Assim procedendo, o que se verifica é que a tributação não pode 

prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. A 

alegação de que se trataria de imóvel dissociado do patrimônio público para fins de imunidades, na medida em que 

destinado à exploração de atividades econômicas e de que deve existir isonomia entre pessoas jurídicas de direito 

público e de direito privado, não tem respaldo probatório, pois a utilidade anterior não vincula, necessariamente, a 

utilidade atual do bem, nem é legítimo presumir-se que o bem público não esteja afetado a uma utilidade pública e 

que, ao contrário, esteja sob utilização meramente econômica em regime de mercado. 5. Não existe ofensa ao 

princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à 
necessidade de preservação do patrimônio público contra a cobrança de impostos por outros entes políticos. 6. 

Precedentes." 

- AC nº 2007.61.10.012098-9, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN, DJU de 07.04.09, p. 485: "PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou 

em face da Rede Ferroviária Federal S/A, extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 

353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à União que gozam da 

imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra do art. 130, do Código 

Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da União provido, invertida a 

honorária." 
 

A alegação de que se trataria de imóvel dissociado do patrimônio público para fins de imunidade, na medida em que 

destinado à exploração de atividades econômicas e de que deve existir isonomia entre pessoas jurídicas de direito 

público e de direito privado, não tem respaldo probatório, pois a utilidade anterior não vincula, necessariamente, a 

utilidade atual do bem, nem é legítimo presumir-se que o bem público não esteja afetado a uma utilidade pública e que, 

ao contrário, esteja sob utilização meramente econômica em regime de mercado. 

Não existe ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade recíproca que, enquanto garantia 
constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a cobrança de impostos por outros 

entes políticos. 

Como se observa, ainda que o IPTU refira-se a fato gerador de data anterior à sucessão, aplica-se a regra constitucional 

da imunidade recíproca como causa impeditiva à cobrança do imposto, sendo manifestamente procedente o pedido de 

reforma, restando prejudicada a análise das demais questões no âmbito deste recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015355-60.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.015355-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CRISTIANO DE OLIVEIRA TANGANELLI 

ADVOGADO : SERGIO PEREIRA BRAGA e outro 

INTERESSADO : TANGANELLI ENXOVAIS E DECORACOES LTDA -ME 

No. ORIG. : 00153556020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, para declarar a ilegitimidade passiva do Sr. Cristiano de Oliveira Tanganelli para figurar no polo 

passivo da execução.  
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O MM. Juízo a quo asseverou que a mera inadimplência da obrigação tributária não é suficiente para ensejar a 

responsabilidade pessoal prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Consignou que o embargante 

retirou-se da sociedade em 8/2/2002, permanecendo a empresa em funcionamento por certo tempo, até ser dissolvida 

irregularmente. Dessa forma, entendeu que a dissolução irregular que dá ensejo à responsabilização do sócio-gerente 

não pode ser atribuída ao embargante, o que o torna parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, a teor do disposto no 

artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (valor da execução em 

25/10/2004: R$ 21.836,35) 

Nas razões do apelo, sustenta a União a legitimidade do redirecionamento da execução contra o embargante, pois este, 

ao ingressar na sociedade, assumiu a função de sócio-gerente, estando ciente de sua responsabilidade para com os 

débitos vencidos e com os contraídos durante sua permanência na empresa. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria 

em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor discutido não 
ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 
da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  
3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Analisando os fundamentos trazidos pela recorrente e os documentos dos autos, cumpre esclarecer que não há qualquer 

demonstração processualmente eficaz de que a empresa tenha sido dissolvida irregularmente. 
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Some-se a isso a inexistência de elementos aptos a comprovar que a exequente esgotou todos os meios para localização 

da empresa executada e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, o que impossibilita a responsabilização do sócio 

indicado pela Fazenda Pública. 

E, ainda que assim não fosse, a execução não poderia ser redirecionada ao Sr. Cristiano de Oliveira Tanganelli. Isso 

porque, conforme o extrato fornecido pela JUCESP (fls. 26/28), o embargante retirou-se da sociedade em 8/2/2002, 

sendo que, após sua retirada da empresa, a continuidade das atividades permaneceu, sob o comando de outro sócio-

gerente. 

Ressalto ser irrelevante o fato de que o sócio indicado fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência à época da 

constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não configura 

infração legal. 

Ademais, após sua saída da empresa, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais, 

havendo, inclusive, a admissão de novos sócios. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das 

obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que 

se retiraram regularmente dos quadros sociais. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 
SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a 

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.  

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011, grifos 

nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ. 

(...) 

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a 

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à comprovação, 

por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso representativo da 

controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/05/2010. 
4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da 

execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais 

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da certidão de 

dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de 
excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Precedentes: EREsp 

100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 

728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 19/12/2005. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de 24/5/2011, 

grifos nossos) 

 

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002920-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002920-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : JURANDY SOARES DE MELLO 

No. ORIG. : 08.00.00000-1 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, interposta contra sentença, que decretou a extinção do executivo fiscal, sem resolução do mérito 

(artigo 267, III, CPC), tendo em vista a inércia do Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que em se tratando de execução fiscal, aplica-se à regra do artigo 40, da LEF, que 

não prevê hipóteses de extinção do feito sem resolução do mérito, pela inércia do exequente, e a Súmula 240/STJ, pelo 

que pugnou pela reforma do julgado. 

Subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que intimada, 

regular e pessoalmente, a exeqüente para dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada autoriza a extinção da 

execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, não se cogitando, 

aqui, da aplicação da Lei nº 6.830/80, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

AgRg no Ag 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/10/09: "PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR 

ABANDONO DE CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. SÚMULA 240/STJ. 

AFASTAMENTO NA ESPÉCIE. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA. 1. Entendimento desta Corte no sentido de 

que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e 

regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem 

julgamento do mérito" (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 31.5.2007). 2. Na espécie, 

tratando-se de execução não-embargada, afasta-se a aplicação da Súmula 240/STJ a fim de dispensar o 

requerimento do réu para extinção do feito. Precedentes: (AgRg no REsp 644885/PB, Relator(a) Ministro 

HUMBERTO MARTINS, DJe 08/05/2009; Resp 1057848/SP, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Dje 

04/02/2009; REsp 795.061/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 

16/09/2008 REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31.05.2007) 2. Agravo regimental 

não provido." 

AGRESP 644.885, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 08/05/09: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

- ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A orientação das Turmas que integram 

a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os 

artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da 
execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito". (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 2. Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar 

prosseguimento ao feito, permanecendo ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento 

de mérito, por abandono de causa. 3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas. Agravo 

regimental improvido." 

RESP 1.086.363, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27/03/09: "PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL - 

EXTINÇÃO DE OFÍCIO POR INÉRCIA DA EXEQÜENTE - APLICAÇÃO DO ART. 267, III E § 1º DO CPC - 

POSSIBILIDADE - REEXAME FÁTICO PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ. 1. É vedado o reexame de matéria 

fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta Corte. 2. Conforme o 

entendimento predominante na 1ª Seção desta Corte, é possível a extinção do processo de execução fiscal com base 

no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua aplicação subsidiária àquele procedimento. 3. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 
 

No âmbito desta Turma, não é outra a solução fixada, conforme os seguintes precedentes: 

 

AC 2010.03.99.001577-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, sessão de 13/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO 40 DA LEF E DA 

SÚMULA 240/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de 

que intimado, regular e pessoalmente, o exeqüente para dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada autoriza 

a extinção da execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, 

não se cogitando, aqui, da aplicação do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pois este determina a suspensão do processo, 

quando o devedor não for localizado ou não encontrados bens que garantam a execução, não se confunde com a 

hipótese de desídia da exeqüente em dar continuidade ao processo, daí a sanção de natureza processual do artigo 

267, § 1º, do Código de Processo Civil, quando a inércia do interessado é devidamente comprovada após sua 

intimação regular e pessoalmente, como ocorre no caso dos autos, sem qualquer exceção à Lei de Execução Fiscal. 
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2. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que "admite a 

aplicação do art. 267, III, do CPC, independentemente de requerimento do réu, eis que, em se tratando de execução 

não embargada, como é o caso dos autos, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 

261.789/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000), motivo pelo qual afasta-se 

a aplicação da Súmula 240/STJ" (AgRg no Ag nº 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 

15/10/09, p. 265). 3. Plenamente aplicável, ao caso, o precedente, pois a inércia da ora agravante ocorreu no início 

da execução fiscal, pois depois que ajuizada nada mais foi feito para permitir, inclusive, a citação do Município 

executado para opor os seus embargos. 4. Agravo inominado desprovido." 

REO 2009.03.99.005433-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 19/05/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. EXTINÇÃO. ART. 267, III, CPC. CABIMENTO. 1. Na 

espécie, a exeqüente foi intimada a manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não localizou a 

executada no endereço declinado nos autos. A exeqüente requereu prazo de 60(sessenta) dias para manifestar-se 

sobre a referida certidão, no que foi atendida. Decorrido tal prazo, e não havendo resposta à determinação judicial, 

foi a mesma novamente intimada, agora tendo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 

267, III, do CPC. 2. É certo que a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 autoriza a suspensão da execução nas 

hipóteses de não ser localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Porém, na 

hipótese vertente, a despeito do prazo que lhe fora concedido para diligências empreendidas no sentido de localizar o 

devedor, a exeqüente não atendeu ao comando judicial, configurando sua desídia. 4. Ora, a execução fiscal é regida 
pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas normas do Código de Processo Civil, em que há previsão de extinção 

da ação por desídia da autora. E não se pode conceber a paralisação do processo de execução por tempo 

indeterminado em razão de figurar como credora a Fazenda Pública, devendo, pois, sujeitar-se à observância dos 

prazos processuais como qualquer outra parte, suportando, por conseguinte, os prejuízos jurídicos quando 

descumpridos. 5. Improvimento à remessa oficial." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003412-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003412-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : RONIMAR ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 02.00.00351-9 A Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da 

Súmula 168/TFR. 

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) inexigibilidade do crédito tributário, por não ter sido regularmente 

constituído, mediante lançamento administrativo e respectiva notificação; (2) ilegalidade na incidência da taxa SELIC; e 
(3) inclusão indevida do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 em detrimento da regra de sucumbência da legislação 

processual civil. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas pela 

embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) A regularidade da constituição do crédito tributário 
Não prospera tampouco a tese de cerceamento de defesa, quando do lançamento, considerando que houve constituição 

compatível e válido diante da natureza do tributo cogitado. 

Com efeito, na hipótese foi regularmente constituído o crédito tributário, pois houve a confissão da dívida (TCE), com a 

apuração e liquidação do valor respectivo, que foi objeto de parcelamento, cuja inadimplência gerou para o Fisco o 

direito à imediata execução, independentemente de qualquer outra formalidade. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 
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AGEDAG 1.338.384, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 14/12/2010: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. TERMOS INICIAL E 

FINAL. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA DE DÍVIDA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

SÚMULA 83/STJ. 1. É entendimento desta Corte Superior que a declaração do contribuinte elide a necessidade da 

constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. 2. Ressalte-se que o 

enunciado da Súmula 83/STJ aplica-se, inclusive, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "a" 

do permissivo constitucional. Agravo regimental improvido." 
 

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído através de termo de confissão espontânea (TCE), para fins 

de parcelamento, que não foi regularmente cumprido, assim revelando que foi observado o devido processo legal, tanto 

no tocante à constituição, como agora na sua execução. 

Em suma, a execução, tal como no caso concreto proposta, não prescindiu da prévia e regular constituição do crédito 

tributário , estando, pelos fundamentos deduzidos, ausente a nulidade invocada. 

(2) SELIC como juros de mora 
A propósito, consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da Carta Federal, na 

redação antes vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, independentemente de lei 

complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme constou da Súmula 648 e, posteriormente, da 
Súmula Vinculante 7: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 

40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei 
complementar.". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída 

da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano 

infraconstitucional (v.g. - RE 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 02.12.05; RE 293.439, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, DJU 09.05.05; RE 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU 19.08.05; e AI 521.524, Rel. Min. 

CÉZAR PELUSO, DJU 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da 
certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 
 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF 

E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem 

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que 

impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação 

legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se 
sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da 

legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo 

moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de 

retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na 

apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do 

título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 
Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada 

no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 

22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros em 

matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

21/03/2005). 
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(3) Encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 
Neste particular, cabe assinalar que a jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº 

1.025/69, aplicando o teor da Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, 

de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios." 

O Decreto-lei nº 1.025/69, por sua constitucionalidade e legalidade, foi recepcionado pela Constituição Federal, 

conforme orientação firmada na jurisprudência desta Corte (AC nº 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA 

PIMENTEL, DOE de 19.08.91, p. 148; e AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 16.11.95, 

p. 78799), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no montante da dívida excutida. 

Na espécie, a r. sentença não discrepou da jurisprudência citada, na medida em que o Juízo a quo se limitou a manter, 

para os embargos, o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição aos honorários advocatícios que, por evidente, 

dada a especialidade da regra, em que assentado, e em consonância com a Súmula 168/TFR, não enseja a perspectiva de 

aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil, tal como pretendido pela embargante. 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada, 

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003655-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GRIGGIO E KITAKAVA LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCOS FOGAGNOLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 07.00.01389-0 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por GRIGIO E KITAKAVA LTDA - ME, em face de sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução fiscal, apenas para reduzir o percentual da multa moratória de 30% para 20%, 

quanto aos tributos da competência de fevereiro de 1995 a dezembro de 1996. (valor da execução em 24/2/2003: R$ 

4.062,75) 

O MM. Juízo a quo asseverou que a constituição definitiva do crédito deu-se pela confissão espontânea do contribuinte, 

acompanhada do pedido de parcelamento do débito, o qual suspendeu o curso do prazo prescricional (artigo 151, inciso 

VI do Código Tributário Nacional). Dessa forma, o prazo previsto no artigo 174 do CTN somente começou a fluir com 

a notificação da decisão que indeferiu o pedido de parcelamento, não tendo decorrido mais de cinco anos até o despacho 

citatório proferido nos autos da execução fiscal. Consignou, ainda, não ter se caracterizado a denúncia espontânea, por 

não ter havido pagamento do débito, o que torna legítima a cobrança da multa moratória, cujo percentual, no entanto, 

deve ser reduzido para 20%, nos termos do artigo 61, § 2º da Lei nº 9.430/1996. Ante a sucumbência mínima da União, 

condenou a embargante ao pagamento da integralidade das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor atualizado da execução. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a embargante a ocorrência da prescrição, pois o crédito tributário foi constituído por meio 
de Termo de Confissão Espontânea, notificado à executada em 1º de abril de 1997 e a execução fiscal foi distribuída 

somente em 11 de novembro de 2003, quando já transcorrido o quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do 

CTN. Pugna, também, pela exclusão da cobrança da multa moratória, uma vez que o pedido de parcelamento 

apresentado pela ora apelante caracterizou denúncia espontânea do débito, nos moldes descritos no artigo 138 do CTN. 

Por fim, alega incongruência quanto à fixação da verba de sucumbência, pois, se os presentes embargos foram julgados 

procedentes, ainda que em parte, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios deveria recair sobre a Fazenda 

Nacional, e não o inverso, como consignado na r. sentença. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser mesmo o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido 

não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 
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Trata-se de execução de créditos de COFINS, exercícios de 1992 a 1996, constituídos por Termo de Confissão 

Espontânea, consubstanciado no termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES entregue pelo contribuinte em 

1/4/1997 (fls. 22), de acordo com a Certidão da Dívida Ativa de fls. 2/32 da execução fiscal em apenso. 

Quanto à decadência, não restou caracterizada, uma vez não ter transcorrido o prazo de cinco anos, previsto no artigo 

173 do Código Tributário Nacional, entre as datas de vencimento dos débitos (setembro de 1992 a janeiro de 1997) e a 

constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de opção pelo parcelamento em 1/4/1997. 

No que diz respeito à prescrição, ao examinar a cópia do processo administrativo correspondente ao débito em questão, 

juntada a fls. 21/83, observo que a executada apresentou termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES em 1/4/1997, 

consoante já afirmado. Entretanto, seu pedido de parcelamento foi indeferido (fls. 28), tendo o contribuinte tomado 

ciência de tal indeferimento por meio de edital datado de 30/7/2001 (fls. 29/34). 

Nesse contexto, vale transcrever a disposição do inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Assim, o pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas 
condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

Dispõe, ainda, o artigo 151, inciso VI, do CTN, que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Da exegese dos dispositivos legais supracitados, verifico que o crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o 

período compreendido entre a data da entrega pelo contribuinte do termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES 

(1/4/1997) e a data da notificação do indeferimento do parcelamento (30/7/2001). A partir desta última data, iniciou-se a 

fluência do prazo prescricional quinquenal estabelecido no artigo 174 do CTN. 

A execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada em 19 de novembro de 2003 (fls. 2 da execução em apenso). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 
mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso 

do quinquênio prescricional entre a data da notificação do indeferimento do parcelamento (30/7/2001) e a data do 

ajuizamento da execução fiscal (19/11/2003). 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos aludidos débitos. 

Cabe, ainda, analisar se o ato de parcelamento formulado pela apelante configura a denúncia espontânea prevista pelo 

art. 138 do CTN. 

Mostra-se oportuna a transcrição do art. 138 do CTN: 

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.  

 

O ato de confissão e parcelamento de tributo devido, ainda que sem qualquer anterior procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização por parte do Fisco não configura denúncia espontânea, porque esta exige o pagamento integral 

do tributo devido e não simples promessa de pagamento. 

O Superior Tribunal de Justiça em reiteradas decisões tem se posicionado neste sentido, como demonstram os seguintes 

precedentes: 
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"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA E PARCELAMENTO DO DÉBITO. O parcelamento do débito não se 

assimila à denúncia espontânea, porque nele há confissão da dívida e compromisso de pagamento - e não o pagamento 

exigido por lei. Súmula nº 208 do Tribunal Federal de Recursos. Recurso especial não conhecido". 

(STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp 190952 RS 1998/0074244-1 - Relator(a): Ministro ARI PARGENDLER - 

Julgamento 30/11/1998 - Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA) 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DO DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA. EXCLUSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A teor da Súmula 208/TRF, "a simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não 

configura denúncia espontânea". 

2. A exclusão da responsabilidade da multa só ocorre quando a denúncia espontânea vem acompanhada do tributo 

devido acréscimo dos juros de mora ou, se o montante depende de apuração, do depósito da quantia arbitrada. 

3. Recurso especial não conhecido 

(STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp 180052 RS 1998/0047782-9 - Relator(a): MIN. HELIO MOSIMANN - 

Julgamento:05/10/1998 - Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA - Publicação: DJ 24.04.2000 p. 45) 

"TRIBUTÁRIO - CTN, ART. 138 - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - MULTA 

MORATÓRIA - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES DA EG. 1ª SEÇÃO.  

- Consoante entendimento sumulado do extinto TFR, "a simples confissão da dívida, acompanhada do pedido de 

parcelamento, não configura denúncia espontânea." - Para exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea é 
imprescindível a realização do pagamento do tributo devido, acrescido da correção monetária e juros moratórios; 

somente o pagamento integral extingue o débito, daí a legalidade da cobrança da multa em face da permanência do 

devedor em mora. - Agravo regimental improvido". 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO: AgRg no Ag 601499 SC 2004/0075178-7 - 

Relator(a): Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - Julgamento: 27/03/2006)  

 

Este E. Tribunal também tem decisões no mesmo sentido: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CONFISSÃO DA DÍVIDA PARA EFEITO DE PARCELAMENTO - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INOCORRENCIA - ARTIGO 138 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - SÚMULA 

208. 

1 - O parcelamento, compromisso de pagamento a longo prazo, para fins de afastar as penalidades da inadimplência, 

não substitui o pagamento, forma de extinção do crédito tributário, pressuposto para a ocorrência de denúncia 

espontânea, nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

2 - Segundo o enunciado da Súmula n.º 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "A simples confissão da dívida, 

acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea". 

3 - Não restou configurada a denúncia espontânea e, por conseguinte, a exclusão da multa de mora. 
4 - Apelação e remessa oficial providas". 

(TRF3 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 212858: AMS 52216 SP 1999.61.00.052216-5 - Relator(a): 

JUIZ NERY JUNIOR - Julgamento: 04/09/2002 - Publicação: DJU - DATA:29/01/2003 PÁGINA: 187) 

"TRIBUTÁRIO -PARCELAMENTO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA - SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. O parcelamento não se assimila a denúncia espontânea, que exige o pagamento do tributo, tendo em vista que ao 

firmar o parcelamento o contribuinte confessa a dívida e assume apenas o compromisso de pagamento. 

2. Apelação improvida". 

(TRF3 - APELAÇÃO CIVEL - 575805: AC 13410 SP 2000.03.99.013410-4 - Relator(a): JUIZA EVA REGINA - 

Julgamento: 14/11/2000)  

 

Com base nessa linha de raciocínio, entendo que o parcelamento levado a efeito pelo contribuinte não equivale à 

denuncia espontânea, pelo que incide a aplicação da multa que lhe fora impingida, até porque, neste caso, não tem a 

mesma natureza punitiva e visa apenas a compensar o sujeito ativo da obrigação tributária pelo prejuízo suportado em 

razão do atraso no pagamento que lhe era devido. 

Todavia, assiste razão à apelante ao se insurgir contra a condenação na verba honorária, tendo em vista a incidência do 

encargo de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, que substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. É o que diz a Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 
 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1.025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios" 

 

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração 

das despesas com os atos necessários para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança e 

incabível a redução de seu percentual, eis que inexiste previsão legal de gradação deste. 

Vejamos, por oportuno, o seguinte aresto jurisprudencial: 
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NOS 

AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA CUMULADA DE MULTA E JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

(...) 

IV - O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente aos cofres da União como acréscimo legal exigível 

na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios.  

(...) 

(TRF - 3ª Região. AC n. 1999.61.82.031841-0, UF: SP. Terceira Turma. DJU de 19/03/2003. Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

apenas para afastar a condenação da embargante na verba honorária. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016893-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016893-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIB TEL COML/ LTDA 

No. ORIG. : 08.00.00031-3 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que declarou prescrito o crédito 

tributário e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor da 

execução em 18/8/2008: R$ 202.424,27) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, entre o marco interruptivo da prescrição, qual seja, o Termo de Confissão 

Espontânea, datado de 17/4/2000 e a data do ajuizamento da ação (17/9/2008) decorreu prazo superior ao quinquênio 

prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários 

advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) o prazo 

prescricional interrompeu-se pelo parcelamento do débito requerido pelo próprio devedor junto ao Fisco (artigo 174, 

parágrafo único, inciso IV do CTN); b) somente a partir da rescisão do benefício é que o lustro prescricional passou 

novamente a correr por inteiro em desfavor da Fazenda Nacional; c) considerando a data seguinte à rescisão do 

parcelamento como novo termo a quo do prazo de cinco anos e, cotejando-a com a data de citação da executada ou 

mesmo com o despacho citatório, verifica-se que a prescrição não se consumou. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 
 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que, no 

caso em espécie, o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de débitos de SIMPLES, exercícios de 1997 a 2000, constituídos por Termo de Confissão 

Espontânea, consubstanciado no termo de adesão ao REFIS apresentado pelo contribuinte em 17/4/2000 (fls. 325), de 

acordo com a Certidão da Dívida Ativa a fls. 2/300. 

Quanto à decadência, não restou caracterizada, uma vez não ter transcorrido o prazo de cinco anos, previsto no artigo 

173 do Código Tributário Nacional, entre as datas de vencimento dos débitos (fevereiro de 1997 a fevereiro de 2000) e 

a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de opção pelo REFIS em 17/4/2000. 

No que diz respeito à prescrição, ao examinar os extratos juntados pela apelante a fls. 325/326, observo que a executada 

aderiu ao REFIS em 17/4/2000, tendo sido excluída do referido programa de parcelamento em 1/1/2002. Em 11/7/2003, 

aderiu ao PAES, o qual foi rescindido em 8/12/2005. 
Nesse contexto, mostra-se oportuna a transcrição do inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN: 
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"Art. 174. A ação para a' cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Assim, o pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas 

condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

Dispõe, ainda, o artigo 151, inciso VI, do CTN, que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Da exegese dos dispositivos legais supracitados, verifico que o crédito teve sua exigibilidade suspensa durante os 

períodos em que a executada esteve inserida nos programas de parcelamento. A partir da rescisão do último 

parcelamento, qual seja, o PAES, iniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal estabelecido no artigo 174 do 

CTN. 

A execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada em 16 de setembro de 2008 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, já que não houve o transcurso do 

quinquênio prescricional entre a data da rescisão do último parcelamento, qual seja, do PAES (8/12/2005) e a data do 
despacho que ordenou a citação da executada na execução fiscal (25/9/2008 - fls. 2). 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022213-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022213-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ORIENTE INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA 

ADVOGADO : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00055-1 A Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução 

fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor da execução em 14/3/2005: R$ 

29.467,81) 

O MM. Juízo a quo asseverou que a contagem da decadência teve início no mês de janeiro subsequente aos meses de 

vencimento das contribuições. Assim, considerado o último mês de novembro dos anos de 1997/1998 da COFINS e do 

PIS, o quinquênio findou em janeiro de 2003/2004, razão pela qual a decadência já havia se caracterizado quando da 

inscrição do débito em Dívida Ativa, em 13/8/2004. Condenou o exequente ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do montante da dívida atualizada, desde o aforamento do processo. 

Submeteu a sentença ao reexame necessário. 
Nas razões do apelo, sustenta a União que os débitos em cobrança não foram atingidos pela decadência, nem pela 

prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a inscrição do débito não se presta como marco temporal para os prazos 

extintivos do crédito tributário; b) o prazo prescricional inicia-se após o término do procedimento administrativo fiscal a 

que se refere o Decreto-lei nº 70.235/1972; c) no caso em exame, a constituição definitiva do crédito tributário deu-se 

com a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais - DCTF ao Fisco, por se tratar de cobrança de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte ocorre no momento da entrega da 

declaração; d) em 2001, houve interrupção do prazo prescricional pela adesão da executada ao parcelamento. 

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 
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Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) 

salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que das Certidões de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Com relação à prescrição, observo que os débitos cobrados apresentam vencimentos entre abril de 1997 e novembro de 

1998, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/29. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

Compulsando os autos, verifico ter sido juntado, a fls. 161, extrato contendo a informação de que as declarações nº 

970823364606 e 980820046357, mencionadas na CDA, foram entregues pelo contribuinte em 26/5/1998 e 14/9/1999, 
respectivamente. 

Em consonância com o entendimento da Turma, adoto a data de entrega da declaração como termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional. 

Ressalto, ainda, que os débitos aludidos foram objeto de parcelamento no período de 30/9/2004 a 27/2/2005 (fls. 145 e 

147). 

Nesse contexto, estabelece o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Dessa maneira, o pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às 

suas condições que, por expressa disposição legal, são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

Dispõe, ainda, o artigo 151, inciso VI, do CTN, que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Portanto, o crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o período em que a executada permaneceu inserida no 

programa de parcelamento dos débitos. A partir do término do referido programa, reiniciou-se a fluência do prazo 
prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. 

Ocorre, porém, que a prescrição já havia se operado antes mesmo de a executada aderir ao parcelamento, tendo em vista 

o decurso de mais de cinco anos entre as datas de entrega das declarações pelo contribuinte (26/5/1998 e 14/9/1999) e a 

data de sua adesão ao parcelamento (30/9/2004). 

Assim, quando do ajuizamento da presente demanda executiva em 2/5/2005 (fls. 2), os débitos em comento já estavam 

prescritos. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035204-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035204-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONCREMIL TECNOLOGIA DE CONCRETO COM/ E CONSTRUÇÃO CIVIL 

No. ORIG. : 05.00.00042-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 336/1332 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que 

reconheceu a prescrição do crédito exequendo e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil. (valor da execução em 21/3/2005: R$ 24.548,89) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nas situações anteriores à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que alterou a 

redação do artigo 174 do Código Tributário Nacional, apenas a citação efetiva possui o condão de interromper a 

prescrição. Assim, considerando que os débitos exigidos datam de fevereiro de 1999 a janeiro de 2000, tem-se que a 

prescrição somente poderia ter sido interrompida com a citação do sócio, o que não ocorreu dentro do prazo quinquenal. 

Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) o crédito 

tributário foi constituído por meio da entrega da DCTF pelo contribuinte, em 12/2/2003, sendo o termo a quo do prazo 

prescricional o dia seguinte à referida data; b) em 20/6/2005, foi proferido o despacho que ordenou a citação do 

executado, o que interrompeu o curso da prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005; c) uma vez proferido o despacho 

citatório, ter-se-á por interrompida a prescrição desde a data da propositura da execução fiscal, nos termos do artigo 

219, § 1º do Código de Processo Civil; d) não houve inércia por parte da ora apelante. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que, no 

caso em análise, o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento 

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de 

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa 

a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, 
sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, trouxe aos autos o espelho da declaração processada - DCTF (fls. 

129/148), no qual consta que as declarações de rendimentos foram recepcionadas em 12/2/2003. 

Dessa maneira, adoto a data da entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 24 de maio de 2005 (fls. 2 da execução em apenso). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 
2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, uma vez que, da data da entrega das 

declarações pelo contribuinte (12/2/2003) até o ajuizamento da execução fiscal (24/5/2005) decorreu prazo inferior ao 

quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039188-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039188-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI 

APELADO : MUNICIPIO DE DIADEMA SP 

ADVOGADO : DOMITILIA DUARTE ALVES (Int.Pessoal) 

 
: SANDRÉA SILVA ALVES (Int.Pessoal) 

 
: IRACI DE OLIVEIRA KISZKA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00273-3 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Município de Diadema-SP em face do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo 24 da 

Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos do 

embargante (Hospital Público de Diadema). (Valor da execução em 7/1/2004: R$ 22.579,86) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e 

extinta a execução fiscal. Entendeu pela desnecessidade da manutenção de farmacêutico nos dispensários de 

medicamentos. Condenou o embargado ao pagamento de custas e despesas, além de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% do valor atualizado da causa. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 
profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) 

salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º, da citada Lei n. 5.991/1973, o "setor 

de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 
responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 
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Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 

5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039704-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039704-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LEO MARCELINO GIMENEZ 

ADVOGADO : FABIO SOARES DE OLIVEIRA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI 

No. ORIG. : 11.00.00114-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LEO MARCELINO GIMENEZ, em face de sentença que não admitiu os embargos 

à execução fiscal, por não ter sido efetivada a penhora nos autos principais. (valor dado à causa em 29/4/2011: R$ 

8.075,30) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, embora os presentes embargos tenham sido opostos na vigência da Lei nº 

11.382/2006, devem atender ao requisito de admissibilidade consistente na prévia segurança do Juízo, por força do 

disposto no artigo 16, § 1º da Lei nº 6.830/1980, uma vez que as execuções fiscais são regidas por lei especial. 

Nas razões do apelo, sustenta o embargante a irregularidade da cobrança, além da aplicabilidade, ao caso vertente, do 

disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 11.382/2006, que prevê a 

interposição de embargos à execução independentemente de penhora. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Terceira Turma, é pacífica no sentido de que as 

alterações trazidas pela Lei nº 11.382/2006 alcançam tão-somente o processo de execução disciplinado no Código de 

Processo Civil, não se aplicando às execuções regidas por legislação especial, por força do princípio da especialidade. 

Assim, sendo a execução fiscal disciplinada pelo rito específico da Lei nº 6.830/80, legítima é a exigência de garantia 

do juízo como condição para o recebimento dos embargos do devedor, conforme previsto no §1º do artigo 16 do 

diploma legal mencionado. 

Vejam-se, a seguir, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE 

O CPC. 

(Omissis) 

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos, 

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a inadmissibilidade de 
embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio da especialidade, no caso de 

conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do brocardo lex especialis derrogat 

generali. 

5. Agravo Regimental não provido."  

(STJ, AgRg no REsp 1163829/RN, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 6/4/2010, v.u., DJe 

20/4/2010) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Cuida-se 

de embargos à execução que foram liminarmente rejeitados por ausência de garantia do juízo. Não foi juntado aos 

autos cópia do Auto de Penhora. 2. Constata-se, por alegação da embargante, que a constrição incidiu sobre 5% 

(cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Verifica-se que o d. Juízo, antes de proferir o despacho 

vestibular, oportunizou ao executado/embargante a regularização de garantia no processo executivo mediante a 

apresentação do comprovante referente ao primeiro depósito da penhora sobre o faturamento (fls. 17). Diante do 

decurso do prazo sem manifestação do embargante, o d. Juízo rejeitou liminarmente os presentes embargos, nos termos 

do art. 16, da LEF e art. 737, I, do CPC. 3. Entendo oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil 

alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a 

garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se 

aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei 
6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma 

subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 4. A Lei 

de Execuções Fiscais trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio 
que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. 5. Conclui-se que um dos 

requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora. Realizada a 

penhora sobre o faturamento da empresa, mas não tendo o embargante demonstrado o cumprimento das condições em 

que foi implementada - mesmo após a determinação do d. Juízo (fls. 17) -, vislumbra-se que o requisito em análise não 

foi preenchido. 6. Ausente a garantia da execução, prejudicado está o recebimento e processamento dos presentes 

embargos. 7. Improvimento da apelação." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 2006.61.82.043427-1, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA 

MARCONDES, j. 27/11/2008, v.u., DJF3 9.12.2008, p. 200, grifos meus) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE GARANTIA. LEI Nº 6.830/80. ESPECIALIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a alteração promovida pela Lei nº 11.382, de 

06.12.2006, como expressamente disposto em seu artigo 1º, refere-se exclusivamente ao processo de execução indicado 

no Código de Processo Civil, de forma que a sistemática instituída pela nova lei à execução de título extrajudicial, por 
falta de disposição legal expressa e por força do critério da especialidade, não se aplica às execuções regulamentadas 

em legislação especial, como a execução fiscal prevista na Lei nº 6.830/80. Esta modalidade executiva continua sendo 

regida pelas disposições específicas desta lei, sendo exigida, portanto, a garantia do débito para admissão dos 

embargos do devedor, consoante previsão do §1º do artigo 16. 

(Omissis)" 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.039410-6, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 

22/4/2010, v.u., DJF3 03/05/2010, p. 409) 

 

Portanto, tendo em vista a existência de disciplinamento da matéria em lei específica, não há que se falar na aplicação 

da regra geral prevista no artigo 736 do CPC ao presente caso. Consequentemente, legítima é a exigência de garantia do 
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juízo por meio de penhora como requisito de admissibilidade dos embargos à execução, nos termos do §1º do artigo 16 

da Lei n. 6.830/1980. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040279-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040279-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VALERIA DA SILVA RIBEIRO -ME 

No. ORIG. : 10.00.01774-0 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que declarou prescrito o crédito 

tributário e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor da 

execução em 8/11/2010: R$ 16.009,92) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela prescrição dos débitos em cobrança, pois, entre as datas de seus vencimentos e o 

ajuizamento da execução fiscal decorreram mais de cinco anos. Sem condenação em honorários advocatícios. Não 

submeteu a sentença ao reexame necessário. 
Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) o prazo 

prescricional interrompeu-se pelos parcelamentos do débito requeridos pelo próprio devedor junto ao Fisco (artigo 174, 

parágrafo único, inciso IV do CTN); b) somente a partir da rescisão do benefício é que o lustro prescricional passou 

novamente a correr por inteiro em desfavor da Fazenda Nacional; c) considerando a data seguinte à rescisão do 

parcelamento como novo termo a quo do prazo de cinco anos e, cotejando-a com a data de citação da executada ou 

mesmo com o despacho citatório, verifica-se que a prescrição não se consumou. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 
Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento 

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de 

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa 

a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, 

sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito como termo 

a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

Compulsando os autos, verifico que os débitos cobrados apresentam vencimentos entre fevereiro de 2000 e janeiro de 

2003, de acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 2/75. 

Ocorre, porém, que a executada aderiu ao PAES em 16/8/2003, o qual foi rescindido em 4/12/2005. Em 13/9/2006, teve 

formalizado seu pedido de adesão ao PAEX, que também foi rescindido, em 18/8/2009. Por fim, em 27/11/2009, 

apresentou termo de opção pelo parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, que foi cancelado por decisão 

administrativa (fls. 85/89). 
Nesse contexto, mostra-se oportuna a transcrição do inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN: 
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"Art. 174. A ação para a' cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Assim, o pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas 

condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

Dispõe, ainda, o artigo 151, inciso VI, do CTN, que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Da exegese dos dispositivos legais supracitados, verifico que o crédito teve sua exigibilidade suspensa durante os 

períodos em que a executada esteve inserida nos programas de parcelamento. A partir da rescisão do benefício, 

reiniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal estabelecido no artigo 174 do CTN. 

A execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada em 3 de dezembro de 2010 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, já que não houve o transcurso do 

quinquênio prescricional entre as datas de seus vencimentos (fevereiro de 2000 e janeiro de 2003) e a data da adesão da 

executada ao PAES (16/8/2003), nem entre a data da rescisão do último parcelamento, cujo termo de opção foi 
formalizado em 27/11/2009 e o despacho que ordenou a citação da executada (10/12/2010 - fls. 2). 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040928-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040928-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : GILBERTO DOS SANTOS MORAIS 

No. ORIG. : 10.00.00120-1 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e 

antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 

AC 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 
apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 
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AC 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-64.2011.4.03.6130/SP 

  
2011.61.30.001272-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GOIANO E GOIANA REFEICOES LTDA -ME 

No. ORIG. : 00012726420114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que reconheceu, de ofício, a prescrição 

do crédito exequendo, nos termos do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil e dos artigos 156, inciso V 

e 174, caput, ambos do Código Tributário Nacional, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil. (valor da execução em 30/11/2009: R$ 18.453,11) 

O MM. Juízo a quo asseverou que o crédito tributário mais recente foi constituído em 10/1/2005, constatando-se, por 

conseguinte, que entre sua constituição e a propositura da ação transcorreu prazo superior ao quinquênio prescricional 

estabelecido no artigo 174 do CTN. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) os 

débitos da CDA nº 80.4.09.029769-93 foram constituídos em 26/5/2005, por meio da entrega da declaração nº 

200507637840 pelo contribuinte e a execução fiscal foi ajuizada em 4/5/2010, quando ainda não transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos; b) quanto aos débitos das CDAs nº 80.4.05.121221-16 e 80.4.05.12122-05, houve pedido 

de parcelamento em 12/9/2006, que interrompeu a prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN; c) da data da exclusão 

do parcelamento até o ajuizamento da execução não decorreu o lustro prescricional. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, trata-se de execução dos seguintes débitos: 

 

a) CDA n. 80.4.05.121221-16: débitos de SIMPLES, ano base/exercício de 2003/2004, com vencimentos entre 

10/3/2003 e 12/1/2004, constituídos pela Declaração de rendimentos nº 30865588504. Inscrição em Dívida Ativa em 

22/9/2005 (fls. 5/27); 

b) CDA n. 80.4.05.12122-05: débito de SIMPLES, ano base/exercício de 2003/2004, com vencimento em 10/2/2003, 

constituído pela Declaração de rendimentos nº 30865588504. Inscrição em Dívida Ativa em 22/9/2005 (fls. 28/30); 

c) CDA n. 80.4.09.029769-93: débitos de SIMPLES, ano base/exercício de 2004, com vencimentos entre 10/2/2004 e 

10/1/2005, constituídos pela Declaração de rendimentos nº 200507637840. Inscrição em Dívida Ativa em 24/9/2009 

(fls. 31/51). 

 
Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 
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Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento 

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de 

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa 

a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, 

sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com as razões recursais, trouxe extrato contendo a informação de que as declarações de 

rendimentos nº 30865588504 e 200507637840 foram entregues pelo contribuinte em 19/5/2004 e 26/5/2005, 

respectivamente (fls. 76). 

Dessa maneira, adoto a data da entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

Ocorre, porém, que a executada aderiu ao parcelamento dos débitos das CDAs nº 80.4.05.121221-16 e 80.4.05.12122-

05 em 12/9/2006, o qual foi cancelado em 18/10/2006, quanto primeiro débito e em 20/10/2006, com relação ao outro 

(fls. 70 e 75). 

Nesse contexto, mostra-se oportuna a transcrição do inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN: 
 

"Art. 174. A ação para a' cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Assim, o pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas 

condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

Dispõe, ainda, o artigo 151, inciso VI, do CTN, que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Da exegese dos dispositivos legais supracitados, verifico que os créditos relacionados nas CDAs nº 80.4.05.121221-16 e 

80.4.05.12122-05 tiveram sua exigibilidade suspensa durante os períodos em que a executada esteve inserida no 

programa de parcelamento. A partir da rescisão do benefício, reiniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal 

estabelecido no artigo 174 do CTN. 

A execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada em 4 de maio de 2010 (fls. 3). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 
In casu, o despacho citatório foi exarado em 5 de maio de 2010 (fls. 3). 

Dessa maneira, os débitos das CDAs nº 80.4.05.121221-16 e 80.4.05.12122-05 não foram atingidos pela prescrição, já 

que não houve o transcurso do quinquênio prescricional entre a data de entrega da declaração pelo contribuinte 

(19/5/2004 - Declaração nº 30865588504) e a data da adesão da executada ao parcelamento (12/9/2006), nem entre as 

datas da rescisão do parcelamento (18/10/2006 e 20/10/2006) e do despacho que ordenou a citação na execução fiscal 

(5/5/2010). 

Da mesma forma, não está prescrito o débito da CDA nº 80.4.09.029769-93, pois, da data da entrega da declaração 

respectiva (26/5/2005 - Declaração nº 200507637840) até o despacho citatório (5/5/2010) decorreu prazo inferior a 

cinco anos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para afastar 

a prescrição do crédito exequendo. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13208/2011 
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1996.61.03.402399-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RESIDENCIA EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA massa falida e outro 

 
: JOAO TOMAZ RODRIGUES PLACA 

ADVOGADO : LORENA DA CUNHA SILVA DANIELE e outro 

No. ORIG. : 04023997819964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução fiscal movida pela União objetivando a cobrança de COFINS. Valor da execução em 

março de 1996: R$ 100.434,55. 

Foi noticiado nos autos o encerramento do processo de falência da executada.  

Sobreveio sentença, de extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, IV, do Código de 

Processo Civil, sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

Irresignada, apela a União, pleiteando a reforma da decisão, especialmente no que tange à responsabilidade dos sócios. 

Juntou documentação alegando a existência de parcelamento. 

Com contra-razões, subiram os autos. 
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso de apelação. 

É o relatório. Decido. 

De se consignar, ser a hipótese de cabimento do reexame necessário, pois o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos previsto no artigo 475, § 2º, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

Inicialmente, ressalto que a alegação a respeito da existência de parcelamento configura evidente inovação em sede da 

apelação da União, o que é vedado pelo sistema processual vigente, nos termos do artigo 264 do Código de Processo 

Civil, porquanto tal tema não foi tratado nos autos anteriormente. 

Nesse sentido, colaciono o entendimento deste E. Tribunal: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA NA PARTE QUE INOVA. PARCELAMENTO. 

JUNTADA AOS AUTOS DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. 

ENCARGO DE 20%. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.  

'omissis' 

2. Não merece conhecimento a apelação quanto à alegação de que o parcelamento suspende o processo, pois tal 

matéria representa inovação em sede recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, uma vez que não tinha 

sido tratada nos autos anteriormente, sendo certo que à data do ajuizamento dos embargos, já havia ocorrido o 

parcelamento.  
'omissis' 

9. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida, apenas para excluir a condenação 

da embargante em honorários advocatícios." (destaques aditados) 

(TRF/3ª Região, AC 200061820417763, Rel. Des. Márcio Moraes, Terceira Turma, v.u., DJU 28/02/2007, pg. 171). 

 

Além da inovação em sede recursal, de se destacar ter a União apresentado documento inapto, por si, à comprovação da 

existência efetiva de adesão a programa de parcelamento, uma vez não ter sido juntado o pedido de adesão ou 

comprovantes de quitação de parcelas da dívida. 

Assim, não conheço, nessa parte, do apelo da União. 

A matéria ventilada nos autos diz respeito ao redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, em razão do 

encerramento da falência sem a devida satisfação do crédito. 

Nestes termos, ausentes os motivos do redirecionamento, a exequente não pode pretender cobrar a dívida dos ex-sócios 

da pessoa jurídica falida, seja porque o mero inadimplemento não caracteriza ato ilícito (REsp 626850), seja porque não 

foi apurada fraude falimentar. 

Pacífica a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no arresto abaixo colacionado: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 
SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos 

que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" 

(RESP 758363/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo aditado) 

(STJ, REsp 761759/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19.12.2005, p. 261). 
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Não destoam do Colendo STJ as ilustres decisões da Eminente Desembargadora Federal Salette Nascimento, integrante 

da 4ª Turma deste E. TRF da 3ª Região (precedentes: AC Nº 2009.03.99.025119-7, AC Nº 0006263-

47.2001.403.6126/SP; AC Nº 0044555-98.1999.403.6182/SP). 

 

Por fim, colho as seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO. 

1. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, 

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4.Recurso especial provido. 

(REsp 697115/MG, Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 27/06/2005 p. 337); 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA.  

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134, VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

5. Recurso especial provido. (RESP 199900385101, Rel. Min. Castro Meira, STJ Segunda Turma, DJ de 16/11/2004, p. 

220). 
 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do artigo 557, "caput", 

do CPC.  

Publique-se e intime-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903887-53.1997.4.03.6110/SP 

  
1997.61.10.903887-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SILVIO MARQUES SOROCABA -ME e outro 

 
: SILVIO MARQUES 

ADVOGADO : VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 09038875319974036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 
Requer-se a correção do julgado. 
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É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 
"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 
é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0501607-55.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.501607-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CIBRAMAR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CENTEVILLE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 05016075519974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 

A r. sentença julgou extinta a presente execução, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, declarando a prescrição dos 

créditos tributários referente ao tributo contido na CDA nº 80.6.96.014689-03. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução sustentando a 

inocorrência da prescrição. 
Sem contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário. 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis": 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito 

tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 
 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela 

ementa colacionada, "in verbis": 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 
PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 
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III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 
rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 
a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 
pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 
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haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 
No lançamento de ofício por meio de Auto de Infração, se apresentada impugnação pelo contribuinte, não correrá o 

prazo prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do processo 

administrativo fiscal, conforme orientação do E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC. 

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a 

incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a data daquela e a 

data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional quinquenal. 

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a 

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de 

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

10.6.2009. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011, DJe 

04/03/2011, destaquei) 

 

Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a 

data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da 

decisão final do processo administrativo fiscal. 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, por ser 

posterior ao vencimento da exação. 

A execução fiscal foi ajuizada em 09.12.1996 (fl. 02) e determinada a citação em 21.02.1997 (fl. 02), sendo efetivada 

por carta, cujo AR positivo foi juntado em 13.06.1997 (fl. 11). 

Os débitos em execução referem-se aos períodos correspondentes aos meses de maio a dezembro de 1995 (fls. 04/09) e 

foram constituídos mediante declaração de rendimentos. 

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-se na 

data da apresentação da aludida declaração, que ocorreu em 08.12.1995 (fl. 125). 
A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, 

antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado 

retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 08.12.1995, até o ajuizamento da 

ação, 09.12.1996, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos. 

Ademais, não pode ser a União Federal penalizada em decorrência da demora oriunda de falhas dos serviços judiciários. 

Neste sentido, o entendimento consagrado na Súmula 106 do STJ, a saber: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."  
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058985-74.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.058985-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : S E L COML/ LTDA 

ADVOGADO : JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.006921-4 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02/09) interposto por S & L Comercial LTDA, contra a decisão proferida pelo 

Juízo "a quo" (fls. 90), nos autos do Mandado de Segurança nº 1999.61.04006921-4, concedendo efeito suspensivo ao 

recurso de apelação interposto pela União.  

Proferida decisão negando seguimento ao recurso, considerando ser caso de agravo retido (fls. 93). 

A agravante peticionou requerendo a reconsideração da decisão (fls. 100/101). 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância requereu a intimação da agravante para que se 

manifestasse acerca da permanência de interesse no julgamento do recurso (fls. 105). 

A agravante foi intimada (fls. 107), mas quedou-se inerte (fls.108). 

É o relatório. Passo a decidir. 

O agravo de instrumento interposto pretende discutir os efeitos com que a apelação foi recebida.  

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, foi proferido acórdão negando provimento 

ao apelo no feito em que exarada a decisão agravada - AMS 1999.61.04.006921-4-, tornando esvaído de objeto o 

recurso em tela, face versar sobre decisão concedendo efeito suspensivo à apelação, cujas conseqüências jurídicas já se 
encontram superadas. 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o pedido de reconsideração feito pela agravante às fls. 100/101. 

Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1004002-50.1995.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.007574-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MIGUEL RAMOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : GARAVELO E CIA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DE CERQUEIRA CESAR JUNIOR 

No. ORIG. : 95.10.04002-9 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Miguel Ramos contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, proferida nos autos da ação ordinária indenizatória aforada 

contra a União Federal, o Banco Central do Brasil e contra a Garavelo & Cia. (Consórcio Nacional), visando a rescisão 

do contrato de consórcio com esta firmado, bem como a condenação dos réus, solidariamente, ao pagamento do valor 

do imóvel objeto do contrato de consórcio ou a restituição dos valores pagos até a data da liquidação extrajudicial da 

Garavelo & Cia. 

A sentença reconheceu ser o autor carecedor da ação por falta de interesse de agir, ante a impossibilidade de se afirmar 

a existência de prejuízo financeiro antes da conclusão do processo de liquidação extrajudicial, além da previsão na Lei 

nº 6.024/74 de procedimento próprio para se obter o ressarcimento de prejuízo causado por instituição financeira em 

liquidação extrajudicial. 
Nas razões recursais, o autor reitera, em preliminar, as razões do agravo retido de fls. 159/186. No mérito, alega ser 

descabida a exigência da prévia conclusão do processo de liquidação extrajudicial da administradora de consórcio ré, 

sob pena de ofensa à garantia constitucional do acesso ao Judiciário, alegando ainda ser inconstitucional a Lei nº 

6.024/74 ao suspender o curso das ações aforadas contra as instituições financeiras liquidandas. Sustenta que tal 

dispositivo não prejudica o prosseguimento da ação contra os demais co-réus, com base no art. 14 do Código de Defesa 

do Consumidor. 

Sem contra-razões. 

Inicialmente distribuído à Egrégia 1ª Seção desta Corte, foi redistribuído a 2ª Seção em 01.06.2011. 

Feito o breve relatório, decido. 

Por primeiro, rejeito o agravo retido interposto, no qual o autor se insurge contra a decisão que determinou o 

desentranhamento das impugnações às contestações por ele apresentadas no feito, em razão da sua intempestividade. 

Isto porque o autor foi intimado a se manifestar sobre as contestações em 18.04.96 (fls. 115), mas somente em 19 de 

julho de 1996 apresentou as impugnações de fls. 130/145, quando o artigo 327 do Código de Processo Civil estabelece 

o prazo de 10 (dez) dias para o ato, de forma que operada a preclusão temporal. 

No que toca à questão de fundo, o apelante se insurge contra a sentença de extinção do processo sem resolução de 

mérito, em razão da carência de ação por falta de interesse de agir. 

A apelação não merece acolhida. 

A ação proposta tem por objeto o ressarcimento dos valores pagos pelo autor a título de contribuições mensais vertidas 
para o grupo de consórcio habitacional a que aderiu em 06.05.1990 e administrado pela Garavelo & Cia. 

O autor alega ter sido titular de cota não contemplada do aludido consórcio e pós 50 contribuições mensais pagas (fls. 

28), foi surpreendido pelo encerramento das atividades da administradora em razão da liquidação extrajudicial do 

Grupo Garavelo, decretada pelo Banco Central do Brasil em 20.07.1994 (fls. 27). 

Não obstante seja inegável o crédito do autor perante a administradora de consórcios liquidanda, por ele estimado no 

valor de R$ 7.741,64 (sete mil, setecentos e quarenta e hum reais e sessenta e quatro centavos) em 27.09.1995, é fato 

que razão assiste ao liquidante da administradora ré nas razões de sua contestação, quando afirma submeter-se a 

pretensão do autor ao regime de liquidação extrajudicial, segundo o qual é necessária a habilitação do crédito para fins 

de inclusão no Quadro Geral de Credores e pagamento via rateio no processo liquidatório, consoante rezam os artigo 

22, caput e 25 caput da Lei nº 6.024/74: 

"Art . 22. Se determinado o prosseguimento da liquidação extrajudicial o liquidante fará publicar, no Diário Oficial da 

União e em jornal de grande circulação do local da sede da entidade, aviso aos credores para que declarem os 

respectivos créditos, dispensados desta formalidade os credores por depósitos ou por letras de câmbio de aceite da 

instituição financeira liquidanda." 

"Art . 25. Esgotando o prazo para a declaração de créditos e julgados estes, o liquidante organizará o quadro geral de 

credores e publicará, na forma prevista no artigo 22, aviso de que dito quadro, juntamente com o balanço geral, se 

acha afixado na sede e demais dependências da entidade, para conhecimento dos interessados." 
Somente então, após o rateio, é que poderia o autor alegar a existência de prejuízo decorrente do não pagamento integral 

do crédito habilitado e assim legitimar eventual pleito indenizatório. 

A ausência de interesse de agir se aplica não só ao Consórcio réu, como também aos demais co-réus, pois idêntico o 

fundamento jurídico do pedido em relação a estes. 

De outra parte, quanto à impossibilidade jurídica do pedido, igualmente não merece reparos a sentença. 

Isto porque cabível o ajuizamento de ações contra instituição financeira submetida a regime de liquidação extrajudicial 

tão somente quando contiverem pedido de natureza declaratória, de modo a compatibilizar a garantia de acesso a justiça 

com a vedação inscrita no artigo 18, "a" da Lei nº 6.024/74, consoante a orientação jurisprudencial no Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS. As administradoras 

de consórcios estão sujeitas à liquidação extrajudicial nos termos da Lei nº 6.024, de 1974, mas as ações endereçadas 

contra elas podem iniciar ou prosseguir se visarem apenas à declaração do direito do autor; declarado o direito, a 
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sentença valerá como título na liquidação extrajudicial, não podendo ser executada fora daí. Recurso especial não 

conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, REsp 98000/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, , julgado em 28/03/2000, DJ 24/04/2000, p. 

50) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao 

agravo retido. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056537-64.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.056537-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD e outro 

APELADO : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : GISELE MARIE ALVES ARRUDA RAPOSO PANIZZA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por ESHO EMPRESA DE SERVIÇOS HOPITALARES LTDA. 

objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, de proceder ao desembaraço aduaneiro de bens adquiridos no 

mercado externo, mediante contrato de arrendamento mercantil, independentemente do recolhimento do ICMS. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença de extinção sem julgamento do mérito quanto ao pedido de inexigibilidade 

do ICMS em operações de leasing, e concessiva da ordem quanto ao pedido de desembaraço dos bens sem o 

recolhimento do ICMS. Não submetido o r. decisum ao reexame necessário. 

Irresignada, apela a União Federal pugnando pela reforma parcial da r. sentença, no que tange à exigência do 

recolhimento do ICMS como condição para o desembaraço aduaneiro. 
Processado regularmente o recurso, vieram os autos a esta Corte, tendo o ilustre representante do Ministério Público 

Federal opinado pela reforma do r. decisum singular. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que legítima a exigência do ICMS sobre produtos importados quando de 

seu desembaraço aduaneiro, estando o aspecto temporal do referido tributo regido pelo art. 155, §2º, IX, "a" da CF, 

restando inaplicável a Súmula 577 do STF às importações realizadas já sob a vigência da Carta de 88, bem assim 

reconhecida a constitucionalidade da Lei nº 6.374/89 e do Convênio ICM nº 66/88. 

Induvidoso, mais, que o ICMS incide sobre a entrada de mercadoria importada, independentemente da natureza jurídica 

do respectivo contrato, inclusive sobre as operações de arrendamento mercantil ("leasing"). 

Trago, a propósito, o posicionamento das Cortes Superiores: 

 

"ICMS INCIDENTE SOBRE MERCADORIAS IMPORTADAS. FATO GERADOR. ELEMENTO TEMPORAL. CF/88, 
ART. 155, § 2º, IX, A. 

Afora o acréscimo decorrente da introdução de serviços no campo da abrangência do imposto em referência, até então 

circunscrito à circulação de mercadorias, duas alterações foram feitas pelo constituinte no texto primitivo (ar. 23, § 11, 

da Carta de 1969), a primeira, na supressão das expressões: "a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou 

produtor, de mercadoria importada do exterior por seu titular"; e, a segunda, em deixar expresso caber "o imposto ao 

Estado onde estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria". Alterações que tiveram por conseqüência 

lógica a substituição da entrada da mercadoria no estabelecimento do importador para o do recebimento da 

mercadoria importada, como aspecto temporal do fato gerador do tributo, condicionando-se o desembaraço das 

mercadorias ou do bem importado ao recolhimento, não apenas dos tributos federais, mas também do ICMS incidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 353/1332 

sobre a operação. Legitimação dos Estados para ditarem norma geral, de caráter provisório, sobre a matéria, de 

conformidade com o art. 34, § 8º, do ADCT/88, por meio do Convênio ICM 66/88 (art. 2º, I) e, conseqüentemente, do 

Estado de São Paulo para fixar o novo momento da exigência do tributo (Lei nº 6.374/89, art. 2º, V). Acórdão que, no 

caso, dissentiu dessa orientação. Recurso conhecido e provido" 

(STF, RE nº 192711-9, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/10/1996, p. DJ 18/04/1997) 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. ARRENDAMENTO MERCANTIL - "LEASING" 

1. De acordo com a Constituição de 1988, incide o ICMS sobre a entrada de mercadoria importada do exterior. 

Desnecessária, portanto, a verificação da natureza jurídica do negócio internacional do qual decorre a importação, o 

qual não se encontra ao alcance do Fisco nacional. 

2. O disposto no art. 3º, VIII, da Lei Complementar nº 87/96 aplica-se exclusivamenteàs operações internas de leasing. 

3. Recurso extraordinário conecido e provido." 

(STF, RE 206.068-1, Rel. Min. Ellen Gracie, sessão de 1/9/2005) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. APARELHO MÉDICO. BEM QUE NÃO 

INTEGRARÁ O ATIVO FIXO DA PESSOA JURÍDICA. MATÉRIA SUBMETIDA AO PLENÁRIO DO STF. RE 

206.069/SP. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. DISTINÇÃO. LEASING DE AERONAVES EM QUE O CONTRATO NÃO 

PREVÊ A AQUISIÇÃO DO BEM. RE 461.968/SP. ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE SUPERIOR NO ERESP 783.814/SP (DJE DE 15.9.2008) DE QUE SÓ NÃO É TRIBUTÁVEL O LEASING 
INTERNACIONAL DE AERONAVES, EQUIPAMENTOS E PEÇAS ADQUIRIDAS POR ARRENDATÁRIA DO RAMO 

DE TRANSPORTE AÉREO. 

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra exigência de recolhimento do ICMS para a liberação de 

desembaraço aduaneiro de aparelho médico importado, objeto de arrendamento mercantil. 2. O Tribunal local negou 

provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial ao fundamento de que o artigo 3º, VIII, da Lei Complementar 87/96 

afasta a incidência do ICMS no caso de leasing internacional. Registrou-se que o bem não era destinado a compor o 

ativo e que, na eventual opção de compra e venda, o impetrante deverá recolher o referido tributo. 3. O Órgão Pleno 

do Supremo Tribunal Federal ao examinar violação à alínea "a" do inciso IX do § 2º do artigo 155 da Constituição, 

com a redação dada pela EC 33/01, decidiu que "O disposto no art. 3º, inciso VIII, da Lei Complementar nº 87/96 

aplica-se exclusivamente às operações internas de leasing" (RE 206.069/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, sessão de 

1.9.2005). 4. No julgamento do RE 461.968/SP, da relatoria do Ministro Eros Grau, sessão de 30.5.2007, o Órgão 

Pleno da Corte Constitucional declarou não incidir ICMS sobre importação de aeronaves, peças e equipamentos 

decorrentes de contrato de leasing internacional acordado entre fabricante estrangeira de aeronaves e empresa aérea 

nacional. 5. A Primeira Seção desta Corte Superior no julgamento do EREsp 783.814/RJ, da relatoria do Ministro 

Herman Benjamin, sessão de 28.11.2007, decidiu por adotar os seguintes entendimentos acerca do leasing 

internacional: i) deve incidir ICMS quando o bem for destinado ao ativo fixo; ii) não deve incidir o ICMS no caso de 

leasing de aeronaves, equipamentos e peças adquiridos por empresas de transporte aéreo. 6. Agravo regimental não 
provido." 

(STJ, AGRESP 201001434960, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJE 05/11/2010) 

Nesse sentido, o entendimento de nossas Cortes Regionais: 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. PRÉVIO RECOLHIMENTO. COMPETÊNCIA DE JUSTIÇA 

FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE DO CONVÊNIO 66/88. REVOGAÇÃO DAS SÚMULAS 577 DO STF E 03 DO 

TRF DA 3ª REGIÃO. IPI. BASE DE CÁLCULO. 

I - A divisão e repartição de competências tributárias atribui a cada ente político decidir sobre tributos a eles 

reservados e consagrados pela Constituição. II - Todavia, compete à Justiça Federal analisar exigência de prévio 

recolhimento do ICMS quando do despacho aduaneiro em fiscalização federal, sem adentrar na regra-matriz do 

tributo. III - A Lei n. 6.374/89 e Convênio 66/88 tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal 

Federal, ao examinar o aspecto temporal do fato gerador do ICMS, à luz da CF de 1988, no julgamento do RE nº 

192.711/SP, ante a nova redação do art. 155, §2º, inciso IX, letra "a", concluindo ser o marco temporal do fato 

gerador da exação o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada. IV - Prejudicadas, pois, a Súmula n.577 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal e a Súmula n.3 deste Egrégio Tribunal. V. IPI incidente na importação de 

mercadorias, conforme art. 47, do CTN, compreende os montantes: "(...) a) do Imposto sobre a Importação; b) das 

taxas exigidas para entrada do produto no País e c) dos encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador ou dele 
exigíveis." VI - Reforma parcial da r.sentença, a fim de autorizar seja exigido, pela autoridade federal, o comprovante 

de pagamento do ICMS, quando do desembaraço aduaneiro. VII - Apelação da União e remessa oficial providas." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 2001.03.99.026703-0, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 20/08/2009, p. DJF3 26/01/2010) 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - IPI - IMPORTAÇÃO PARA USO PRÓPRIO OU INCORPORAÇÃO AO ATIVO FIXO - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - NÃO VIOLADO NO CASO DOS AUTOS 

- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA APRECIAR AS FORMALIDADES DO DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO RELATIVAS AO RECOLHIMENTO DO ICMS. 1. É devido o recolhimento do imposto incidente sobre os 

produtos industrializados, independentemente do destino dos mesmos ou da qualidade do importador. 2. O IPI incide 

sobre os produtos industrializados, e não sobre a industrialização, sendo irrelevante o fato de tal industrialização ter 

ocorrido no exterior, de forma que pouco importa o título jurídico da operação que possibilitou a entrada do bem em 

território nacional, porquanto o fato gerador do imposto é o desembaraço aduaneiro. 3. Para efeitos de incidência do 
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imposto, pode ser considerado importador qualquer pessoa, natural ou jurídica, regularmente estabelecida ou não, que 

realize a introdução da mercadoria no território nacional. 4. O objetivo do princípio da não-cumulatividade, à espécie, 

consiste em se evitar a ocorrência do "efeito cascata" do tributo, o que no caso dos autos não é possível, em que se 

equipara a Impetrante ao consumidor final de um produto industrializado, ou seja, quem suporta o ônus financeiro do 

imposto. 5. É no desembaraço aduaneiro que cumpre ao importador demonstrar, com documento idôneos expedidos 

pelo Fisco Estadual, eventual não incidência do ICMS sobre as mercadorias importadas. 6. É competente a Justiça 

Federal para julgar e processar mandado de segurança quando cingir-se ato de autoridade federal no cumprimento 

das formalidades do desembaraço aduaneiro, dentre as quais inclui-se a apresentação dos documentos comprobatórios 

da alegada não incidência do tributo em tela, haja vista o óbice constitucional para a apreciação do mérito da 

incidência ou não do ICMS. 7. Remessa necessária provida. Apelação da impetrante improvida." 

(TRF 2ª Região, AMS n º 2001.51.01.012620-1, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 05/05/2009, p. DJU 11/12/2009) 

 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 
V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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1999.61.05.005132-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GEVISA S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos em decisão. 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face da decisão de fl. 364, sustentando a necessidade de o 

feito ser extinto com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, para poder a impetrante usufruir dos 

benefícios instituídos pela Lei nº 11.941/2009. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Dispõe o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando houver, 

na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material. 

Verifico, in casu, a ocorrência de erro material na r. decisão embargada, da qual consta a extinção do feito sem 

apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, posto se tratar de pedido de desistência da ação para fins 
de adesão ao programa de parcelamento criado pela Lei nº 11.941/2009. 

Assim, e tendo a parte impetrante logrado êxito na instância a quo, ante a concessão da segurança, mister se dar a 

homologação do pedido de desistência do presente mandamus com fulcro no artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, restando prejudicada, por conseguinte, a apelação interposta pela União. 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, integrando a v. decisão embargada. 

Publique-se e intime-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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1999.61.09.001500-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADUBOS ARAUJO COM/ IND/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e recurso de apelação em mandado de segurança, impetrado em 26/04/03, por Adubos 

Araújo Comércio Indústria e Importação Ltda., contra ato do Delegado da Receita Federal em Limeira-SP, pleiteando a 

compensação de créditos tributários. 

A autora narra na exordial (fls. 02/24) que sempre realizou o recolhimento da contribuição ao PIS, nos termos da LC nº 

07/70. Informa que a edição dos Decretos-Leis nº 2.444/88 e 2.449/88 alterou a base de cálculo, a alíquota, o período de 

apuração e o prazo para recolhimento do referido tributo. Tendo tais diplomas normativos sido declarados 

inconstitucionais pelo STF requereu a compensação dos valores pagos a maior em sede administrativa, mas diante da 

mora em obter resposta ajuizou o presente mandamus . 

Em razão do quanto exposto, requer a autora a concessão de liminar inaudita altera pars para que a impetrada se 

abstenha de realizar qualquer medida contrária à impetrante por esta utilizar-se de créditos de PIS para compensação de 

débitos no mesmo tributo e autorize a compensação dos valores pagos a maior, a título de PIS com os demais tributos 

sob administração da Secretaria da Receita Federal. Ao final requer a confirmação da liminar pleiteada, garantindo-se à 

impetrante a compensação dos valores indevidamente pagos, a título de PIS, devidamente corrigidos desde o 

recolhimento, com a atualização da OTN, BTN, IPC, UFIR e SELIC e aplicação dos juros compensatórios. Com a 

inicial foram juntados procuração e documentos (fls. 25/134). 

A inicial foi rejeitada por falta de interesse de agir (fls. 137/138). 
A impetrante apelou (fls. 140/162). O MPF manifestou-se pelo provimento da apelação. 

O acórdão proferido pelo E. TRF3 deu provimento à apelação para anular a sentença proferida, remetendo os autos à 

vara de origem para prolação de outra (fls. 180/188). 

Retornando os autos ao Juízo "a quo" foi determinada a intimação da impetrada para prestar informações (fls. 193), 

apresentadas tempestivamente (fls. 197/228). Juntados documentos (fls. 229/250). 

A liminar foi indeferida (fls. 251/252). 

O MPF manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 256/259). 

Foi proferida sentença de parcial procedência (fls. 261/265) para declarar prescrito o crédito tributário da impetrante 

referente às competências do PIS, anteriores à abril de 1989 e conceder a segurança para autorizar a compensação do 

crédito tributário decorrente do recolhimento à maior da contribuição devida ao PIS, por força dos Decretos-Leis 2.445 

e 2.449/88, com tributos da mesma espécie. Fixada a incidência de correção monetária e juros moratórios, nos termos 

do Provimento 64 de 28/04/05 da Corregedoria Geral. Honorários advocatícios indevidos. Custas na forma da lei. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A União interpôs recurso de apelação da r. sentença (fls. 276/286), sustentando a ocorrência de prescrição quinquenal; a 

semestralidade do PIS; a necessidade de compensação administrativa; a correção pelos índices utilizados pela Fazenda 

para cobrança de seus tributos; a não-incidência de juros de mora. 

A apelação foi recebida em seu efeito devolutivo (fls. 287). 

A autora não interpôs apelação e nem tampouco apresentou contrarrazões ao recurso de apelo (fls. 316). 
O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pelo parcial provimento da apelo (fls. 292/302). 

É o relatório. Passo a decidir. 

A questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito a 

lançamento por homologação foi objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no 

Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, no qual se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC 

118/05, restando mantida a orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais 

cinco" para cômputo do prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05, conforme se extrai 

do Informativo do STF nº 634, de 05/08/2011: 

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - É inconstitucional o art. 4º, 

segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 

da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 

3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 

excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em 
conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara 

inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, 

que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e 
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de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a 

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou 

seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 

3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o 

término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar 

Mendes, que davam provimento ao recurso. 

RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011.  

 

Em notícia veiculada no site oficial do STF, publicou-se: 

 

"STF mantém decisão que garante 10 anos para pedir restituição de tributo sujeito a homologação  

Com o voto do ministro Luiz Fux na tarde desta quinta-feira (4), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) negou 

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 566621, mantendo com isso a decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região que entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento 

por homologação. Foram seis votos favoráveis à manutenção do entendimento da corte federal e quatro contrários. 

O RE discutia a constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar 118/2005, que determinou a 

aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário Nacional (CTN), 

fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de indébitos 
tributários (restituição) relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação . 

No início do julgamento, em maio de 2010, cinco ministros - Ellen Gracie (relatora), Ricardo Lewandowski, Carlos 

Ayres Britto, Celso de Mello e Cezar Peluso - manifestaram-se pela inconstitucionalidade do dispositivo da LC 118, 

por violação à segurança jurídica. O entendimento foi de que a norma teria se sobreposto, de forma retroativa, à 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que consolidou interpretação no sentido de que o prazo seria de dez 

anos contados do fato gerador. 

Ainda na ocasião, ao analisar o artigo 3º da LC 118/2005, a ministra Ellen Gracie entendeu que o dispositivo não teria 

caráter meramente interpretativo, pois traria inovação ao mundo jurídico, reduzindo o prazo de dez anos consolidado 

pela jurisprudência do STJ. 

O julgamento foi interrompido, em março de 2010, por um pedido de vista do ministro Eros Grau. Seu sucessor, o 

ministro Luiz Fux, apresentou hoje seu voto-vista, também pelo desprovimento do recurso. Ele concordou com a 

relatora, no sentido de que a LC 118 não é uma norma interpretativa, pois cria um direito novo, no interesse da 

Fazenda. 

Cinco mais cinco 

A chamada tese dos "cinco mais cinco", firmada pelo STJ, decorreu da aplicação combinada dos artigos 150, 

parágrafos 1º e 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. De acordo com interpretação de tais artigos, o contribuinte tinha o 

prazo de cinco anos para solicitar a restituição de valores, contados do decurso do prazo para homologação, também 
de cinco anos, mas contados do fato gerador. Com isso, na prática, nos casos de homologação tácita, o prazo era de 

dez anos contados do fato gerador. 

Divergência 

No início do julgamento divergiram da relatora os ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia Antunes 

Rocha e Gilmar Mendes. De acordo com o ministro Marco Aurélio, a Lei Complementar 118/05 apenas interpreta a 

regra que já valia - ou seja, a reclamação dos valores pagos indevidamente deve ser feita no prazo de cinco anos 

segundo o que estaria previsto desde 1966, no CTN". 

 

Assim, consolidou-se o entendimento pela Corte Superior no sentido de ser aplicável o prazo de cinco anos, computado 

a partir do recolhimento, para as ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis da Lei Complementar 118/05 

(9.6.2005). 

Considerando o ajuizamento da ação em 26/04/99, anteriormente à vigência da LC 118/05, correta a aplicação, na 

espécie, da tese dos "cinco mais cinco", para a contagem da prescrição. 

Desta feita, faz jus o contribuinte à compensação do PIS recolhido com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, 

com tributo da mesma espécie, observadas as ressalvas e condições estipuladas no julgamento do recurso representativo 

de controvérsia citado e respeitada a prescrição decenal. 

Destaque-se não consistir o exaurimento da via administrativa requisito necessário à propositura do writ, eis porque 
perfeitamente possível o pedido de compensação por meio de mandado de segurança. 

A questão da semestralidade da contribuição para o PIS , no que se refere a sua base de cálculo, encontra-se pacificada 

na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere dos seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL FUNDAMENTADO NAS ALÍNEAS "A" E 

"C", DO INC. III, DO ART. 105, DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO RARO. 

1 - O acórdão recorrido não decidiu a controvérsia à luz do preceito apontado como violado pela recorrente (art. 5º, 

§1º, do DL 2.124/84), padecendo do requisito do prequestionamento (Súmula 282/STF), nem tampouco houve 

dissidência interpretativa da mesma legislação entre os acórdãos recorrido e paradigma. 
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2 - Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO. 

SEMESTRALIDADE. LC Nº 07/70. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 7.691/88. ALÍQUOTA APLICÁVEL: 0,75%. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - A 1ª Turma, desta Corte, por meio do Recurso Especial nº 240.938, cujo acórdão foi publicado no DJU de 

10/05/2000, reconheceu que, sob o regime da LC 07/70, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato 

gerador do PIS constitui a base da incidência. 

2 - A base de cálculo do PIS não pode sofrer atualização monetária sem que haja previsão legal para tanto. A 

incidência de correção monetária da base de cálculo do PIS, no regime semestral, não tem amparo legal. A 

determinação de sua exigência é sempre dependente de lei expressa, de forma que não é dado ao Poder Judiciário 

aplicá-la, uma vez que não é legislador positivo, sob pena de determinar obrigação para o contribuinte ao arrepio do 

ordenamento jurídico-tributário. Ao apreciar o SS nº 1853/DF, o Exmo. Sr. Ministro Carlos Velloso, Presidente do 

STF, ressaltou que "A jurisprudência do STF tem-se posicionado no sentido de que a correção monetária, em matéria 

fiscal, é sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não 

determina, sob pena de substituir-se ao legislador (V:RE nº 234003/RS, Rel. Min.Maurício Corrêa; DJ 19.05.2000)". 

3 - A opção do legislador de fixar a base de cálculo do PIS como sendo o valor do faturamento ocorrido no sexto mês 

anterior ao da ocorrência do fato gerador é uma opção política que visa, com absoluta clareza, beneficiar o 

contribuinte, especialmente, em regime inflacionário. 

4 - A 1ª Seção, deste Superior Tribunal de Justiça, em data de 29/05/01, concluiu o julgamento do Resp nº 144.708/RS, 
da relatoria da em. Ministra Eliana Calmon (seguido dos Resps nºs 248.893/SC e 258.651/SC), firmando 

posicionamento pelo reconhecimento da característica da semestralidade da base de cálculo da contribuição para o 

PIS, sem a incidência de correção monetária. 

5 - Retirados do mundo jurídico os Decretos-lei nº 2.445 e 2.449, ambos de 1988, torna-se sem efeito efeito prático o 

disposto no art. 11, da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1998, porque alude aos decretos-lei malsinados. Vigora, 

portanto, no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1989 também a alíquota de 0,75% eis que originada das leis 

complementares 07/70 e 17/73. 

6 - Recurso especial da empresa parcialmente provido, reconhecendo, apenas, a semestralidade da base de cálculo do 

PIS, sem atualização monetária. 

(STJ, REsp nº 362014, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u., DJ 10.06.2002, pág. 144) e  

  

TRIBUTÁRIO - PIS - SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Em benefício do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de cálculo, entendendo-se como tal a base 

numérica sobre a qual incide a alíquota do tributo, o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato 

gerador - art. 6º, parágrafo único da LC 07/70. 

2. A incidência de correção monetária, segundo posição jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato 

gerador. 
3.Corrigir-se a base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à previsão da lei e à posição da jurisprudência. 

4.Embargos de divergência recebidos." 

(STJ, EREsp nº 294796, Rel. Min. ELIANA CALMON, v.u., DJ 10.06.2002, pág. 135). 

 

Saliento, outrossim, que a sistemática contida na LC 7/70 prevaleceu até o advento da MP 1212/95, cuja entrada em 

vigor deu-se em março/1996, em razão da obediência à anterioridade nonagesimal. 

Nesse sentido, transcrevo, a título de elucidação, alguns julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DO PIS. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA 

E BASE DE CÁLCULO. MP 1212/95. VIGÊNCIA APÓS A CONTAGEM DO PRAZO NONAGESIMAL. VALIDADE 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70. DECISÃO ULTRA PETITA. RESTRIÇÃO. LIMITES DO PEDIDO.  

I. Legalidade da aplicação da sistemática de recolhimento para o PIS , constante da Lei Complementar nº 7/70, no 

período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996, enquanto não entrou em vigor a Medida Provisória nº 1212/95.  

(omissis)" 

(RESP 374966, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 21/10/2002, p. 281) 

  

TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO. PRECEDENTES. 
1. A primeira seção desta corte pacificou entendimento no sentido de que a base de cálculo da contribuição ao PIS, até 

o advento da MP nº 1212/95 corresponde ao faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem 

correção monetária. 

2. Recurso Especial provido. 

(RESP 323045, Segunda Turma, Re. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003, p. 253) 

 

Relativamente à correção monetária, a compensação há de se efetuar com a devida atualização dos valores em 

confronto, sob pena de prejuízo de uma parte e favorecimento da outra, gerando o injusto desequilíbrio econômico. A 

jurisprudência é farta e unânime acerca dessa questão, consoante provam os julgados mais expressivos: 
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"Reiteradamente afirmado pela Corte, não constituindo um "plus" mas mera atualização da moeda aviltada pela 

inflação, a correção monetária se impõe como um imperativo econômico, jurídico e ético, para coibir o enriquecimento 

sem causa.(RSTJ 23/307); 

No sistema inflacionário e no contexto de uma economia indexada, a correção monetária não constitui um "plus" sobre 

o valor da condenação, mas simplesmente mecanismo de preservação do valor real da indenização. (STJ, 4ª Turma, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU 07.10.91, votação unânime); 

Em regime de violenta inflação, reconhecer o direito ao crédito e negar atualização de seu valor é o mesmo que negar 

o direito. (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 02.08.92, votação unânime)." 

 

No que se refere aos critérios de correção monetária, a sentença fixou como parâmetro o Provimento 64/05, da 

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região. À falta de insurgência do contribuinte, restou mantida a aplicação daquele 

provimento. 

Quanto aos juros de mora, não são cabíveis na espécie, por ausência de previsão legal em sede de compensação de 

tributos. 

Pelo exposto, nos termos do Artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para afastar os juros de mora. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-80.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.002103-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VICENTE ROMANELLI NETO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VERONI e outro 

DECISÃO 

 

A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO 

 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 
 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO 
 

A r. sentença, ao excluir da cobrança da massa falida, a multa punitiva, não incorreu em julgamento extra petita. 

 

A questão falimentar é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício. 

 

No mesmo sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO, DO MONTANTE DEVIDO, DO VALOR CORRESPONDENTE À 

MULTA MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A decisão agravada, ao contrário do que alega, está devidamente fundamentada, ainda que de forma sucinta: a 

multa foi excluída do débito exeqüendo, com fulcro no art. 23 da Lei de Falências, norma que, conforme asseverou o D. 

Magistrado "a quo", pode ser aplicada de ofício. 
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2. A multa moratória é inexigível na hipótese de falência (art. 23, § único e inciso III, da Lei de Falências e Súmula 565 

do STF).  

3. Muito embora a exclusão da multa moratória não tenha sido requerida pela massa falida, pode o Juiz conhecê-lo 

de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública. Precedentes (TRF4, AG 96.04.000440-9 / PR, 2ª Turma, Relator 

Juiz Edgar A. Lippman Jr., DJU 05/02/97, pág. 5422; TRF4, AG nº 1999.04.01.132873-0 / SC, 2ª Turma, Relatora 

Juíza Tânia Escobar, DJU 19/07/2000, pág. 100).  

4. Preliminar rejeitada. Agravo improvido." 

(TRF3, AG 200603000222963, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, 

DJU de 07/08/2007) 

"EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO.  

(...) 

3. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa e não se inclui no crédito tributário habilitado em falência 

(STF, súmula nº 565).  

4. O título executivo extrajudicial deve ser liquido, certo e exigível e, em se tratando de pressupostos de existência da 

ação executiva, pode o Juiz de ofício determinar a exclusão da multa indevidamente cobrada.  
5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, AG 200603000171062, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, 

DJU de 08/08/2006) 
"TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 

7.689/1988. CONSTITUCIONALIDADE. TAXA SELIC. JUROS. MULTA. MASSA FALIDA.  

(...) 

Em se tratando de massa falida, deve ser excluída a multa de mora. Aplicação da Súmula 565/STF. Apelação da autora 

não provida. Determinação, de ofício, de exclusão da multa de mora e dos juros no período posterior à quebra, se o 

ativo apurado não bastar para o pagamento do principal." 
(TRF3, AC 200061140040330, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TERCEIRA TURMA, 

DJF3 CJ1 de 17/11/2009) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. MASSA FALIDA. MULTA. EXCLUSÃO.  

1. A sentença não é extra petita, uma vez que a matéria falimentar é de ordem pública e pode ser conhecida de ofício 

pelo juiz.  
2. A multa aplicada ao empregador, por deixar de inscrever seu empregado como segurado da previdência social, é 

penalidade de natureza administrativa e, como tal, é inexigível da massa falida. (Súmula nº 192 do STF)." 

(TRF3, APELREE 200103990351910, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, SEGUNDA 

TURMA, DJF3 CJ2 de 20/08/2009) 

 

MULTA MORATÓRIA 

 

É inexigível, da massa falida, a multa moratória. 

 

O artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45: "Não podem ser reclamados na falência: III - as 

penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas." 

 

Súmula nº 192, do Supremo Tribunal Federal: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito 

de pena administrativa". 

 

Súmula 565, do Supremo Tribunal Federal: "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no 
crédito habilitado à falência". 

 

DISPOSITIVO 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002104-65.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.002104-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VICENTE ROMANELLI NETO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VERONI e outro 

DECISÃO 

 

A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO 

 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 
dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO 
 

A r. sentença, ao excluir da cobrança da massa falida, a multa punitiva, não incorreu em julgamento extra petita. 

 

A questão falimentar é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício. 

 

No mesmo sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO, DO MONTANTE DEVIDO, DO VALOR CORRESPONDENTE À 

MULTA MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A decisão agravada, ao contrário do que alega, está devidamente fundamentada, ainda que de forma sucinta: a 
multa foi excluída do débito exeqüendo, com fulcro no art. 23 da Lei de Falências, norma que, conforme asseverou o D. 

Magistrado "a quo", pode ser aplicada de ofício. 

2. A multa moratória é inexigível na hipótese de falência (art. 23, § único e inciso III, da Lei de Falências e Súmula 565 

do STF).  

3. Muito embora a exclusão da multa moratória não tenha sido requerida pela massa falida, pode o Juiz conhecê-lo 

de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública. Precedentes (TRF4, AG 96.04.000440-9 / PR, 2ª Turma, Relator 

Juiz Edgar A. Lippman Jr., DJU 05/02/97, pág. 5422; TRF4, AG nº 1999.04.01.132873-0 / SC, 2ª Turma, Relatora 

Juíza Tânia Escobar, DJU 19/07/2000, pág. 100).  

4. Preliminar rejeitada. Agravo improvido." 

(TRF3, AG 200603000222963, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, 

DJU de 07/08/2007) 

"EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO.  

(...) 

3. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa e não se inclui no crédito tributário habilitado em falência 

(STF, súmula nº 565).  

4. O título executivo extrajudicial deve ser liquido, certo e exigível e, em se tratando de pressupostos de existência da 

ação executiva, pode o Juiz de ofício determinar a exclusão da multa indevidamente cobrada.  
5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, AG 200603000171062, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, 

DJU de 08/08/2006) 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 

7.689/1988. CONSTITUCIONALIDADE. TAXA SELIC. JUROS. MULTA. MASSA FALIDA.  

(...) 
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Em se tratando de massa falida, deve ser excluída a multa de mora. Aplicação da Súmula 565/STF. Apelação da autora 

não provida. Determinação, de ofício, de exclusão da multa de mora e dos juros no período posterior à quebra, se o 

ativo apurado não bastar para o pagamento do principal." 
(TRF3, AC 200061140040330, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TERCEIRA TURMA, 

DJF3 CJ1 de 17/11/2009) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. MASSA FALIDA. MULTA. EXCLUSÃO.  

1. A sentença não é extra petita, uma vez que a matéria falimentar é de ordem pública e pode ser conhecida de ofício 

pelo juiz.  
2. A multa aplicada ao empregador, por deixar de inscrever seu empregado como segurado da previdência social, é 

penalidade de natureza administrativa e, como tal, é inexigível da massa falida. (Súmula nº 192 do STF)." 

(TRF3, APELREE 200103990351910, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, SEGUNDA 

TURMA, DJF3 CJ2 de 20/08/2009) 

 

MULTA MORATÓRIA 

 

É inexigível, da massa falida, a multa moratória. 

 

O artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45: "Não podem ser reclamados na falência: III - as 

penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas." 

 

Súmula nº 192, do Supremo Tribunal Federal: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito 

de pena administrativa". 

 

Súmula 565, do Supremo Tribunal Federal: "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no 

crédito habilitado à falência". 

 

DISPOSITIVO 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-28.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.006471-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SCHMALFUSS E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARILZE SCHMALFUSS e outro 

No. ORIG. : 00064712819994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 

Em 15.10.1999, o d. Juízo monocrático suspendeu o curso da execução, com fulcro no artigo 40, "caput", da Lei nº 

6.830/80. Determinou que, decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem manifestação da Exequente, fossem os autos 

remetidos ao arquivo, onde aguardaria provocação da partes (fl. 09). 

A Fazenda Nacional foi devidamente intimada por meio do mandado coletivo nº 6053/99 (fl. 10). 

O feito executivo permaneceu no arquivo por mais de 10 (dez) anos. 

A parte executada opôs exceção de pré-executividade aduzindo a ocorrência de prescrição (fl. 12/15). 
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A r. sentença acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Schmalfuss e Cia Ltda., para o fim de declarar a 

prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Condenada a Fazenda Pública em honorários advocatícios, fixados 

em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em apelação, a União Federal sustenta que, não obstante a r. sentença recorrida ter extinto a execução com base na 

prescrição do artigo 174 do CTN, é de ser reconhecida, na hipótese, a ocorrência da prescrição intercorrente, tendo em 

vista o transcurso de prazo superior a 05 (cinco) anos desde a decisão que determinou o arquivamento dos autos, sem a 

ocorrência de nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Requer seja afastada a condenação em 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um 

ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

Ainda, a Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, com a seguinte redação: 

 

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". 

 
Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento "ex officio" da prescrição . Em matéria 

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, 

independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o 

princípio "tempus regit actum". 

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre 

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, 

independentemente de alegação do executado. 

Verifica-se, de acordo com os autos, que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso, transcorreu mais de 

seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido são os recentes julgados do C. STJ, com destaque para as seguintes ementas, que dispensam maiores 

digressões sobre o tema: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 40 DA LEF E DO ART 174 DO CTN EM CONJUNTO. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Hipótese em que a Fazenda Nacional alega ausência de arquivamento do processo para fins de decretação da 
prescrição intercorrente. 

2. Contudo, in casu, verifica-se que o Tribunal de origem afastou expressamente tal argumento. Vejamos: "Afasto a 

alegação da apelante, no sentido de que não houve arquivamento do processo com base no art. 40, § 4º, da LEF, mas 

tão somente a suspensão do feito". (fl. 35) 3. Diante disso, diversamente do que alega a Fazenda Nacional, conclui-se 

que o ato de arquivamento dos autos ocorreu. 

4. Assim, sendo o decurso do prazo superior a cinco anos, antes da prolação da sentença, sem que a Fazenda Nacional 

tenha demonstrado qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, constata-se a prescrição 

intercorrente. 

5. Ademais, registra-se que o preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já 

que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1123404, Rel .Min. Benedito Gonçalves, v.u.,publicado no DJe em 02/02/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (ART. 20 DA LEI 10.522/2002). PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. ENTENDIMENTO FIRMADO 

PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 1.102.554/MG (DJE DE 8.6.2009), SUBMETIDO AO NOVO 

REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 
1. A Primeira Seção, na assentada do dia 27 de maio de 2009, ao julgar o REsp 1.102.554/MG (Rel. Min. Castro 

Meira), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do 

Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), teve oportunidade de apreciar a questão controversa, 

referendando o seguinte posicionamento: "Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno 

valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 

prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o 

arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional" (DJe de 8.6.2009). 

2. Não merece conhecimento a tese relativa à não-fluência do prazo prescricional ante a falta de intimação da 

exequente acerca do despacho que determinou o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos de execução 

fiscal. Isso, porque o art. 40 da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1980, não contém comando normativo suficiente para 

infirmar os fundamentos do acórdão recorrido. Em caso semelhante, o Ministro Teori Albino Zavascki consignou que 
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"esta regra limita-se a exigir a intimação da Fazenda nos casos em que a prescrição intercorrente estiver na iminência 

de ser decretada pelo juiz, para que a Fazenda exerça o contraditório a respeito da constatada prescrição , e não na 

hipótese do despacho que ordena o arquivamento, que ocorre após um ano de suspensão da execução sem que seja 

localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis (§ 2º do mesmo artigo)" (REsp 980.445/PE, 1ª Turma, DJe de 

9.6.2008). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1033242/PE, Min. Denise Arruda, v.u., publicado no DJe em 24/08/2009). 

 

Destarte, tendo em vista a existência de prazo superior a seis anos sem promoção de atos visando a execução do crédito 

por seu titular, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente. 

Relativamente à condenação da recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, é cabível a fixação de verba 

honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução que reconheceu a ocorrência da 

prescrição, na medida em que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

Aplica-se, no caso, o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve 

arcar com as despesas dele decorrentes. 

Nesse sentido é a jurisprudência do E. STJ: 
 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS. HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de incidente processual. 

2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade 

ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide. 

Desse modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na 

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios ora recorridos torna 

cabível a fixação de verba honorária. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 642.644/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 02/08/2007 p. 

335i) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REDIRECIONAMENTO 
PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de mero 

incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade passiva ad 

causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em sede de agravo de 

instrumento. 

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos 

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ. 

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido." 

(REsp 884.389/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

ART. 20 DO CPC. 1. A exceção de pré-executividade contenciosa e que enseja a extinção da relação processual em 

face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional, torna inequívoca o 

cabimento de verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade. 2. A regra 

encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente ressarcitória, cujo 

influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do vencido nas despesas 

judiciais e nos honorários de advogado. 3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se 
pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 4. É que a atuação da lei não deve representar 

uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o emprego do 

processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 5. In casu, a Fazenda Municipal de Belo Horizonte ajuizou 

execução fiscal, em 1999, para cobrança de débitos do IPTU, sendo que apenas em 2003, a pedido da exeqüente, foram 

incluídos na lide os recorrentes, na condição de proprietários do imóvel, tendo os mesmos apresentado exceção de pré-

executividade, suscitando ilegitimidade passiva ad causam, tese acolhida pelo Tribunal de origem. 6. Precedentes: 

AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2009; REsp 

768800/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 13/05/2009) 7. Agravo regimental 

desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 201000255650, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/05/2010, v.u., DJ 25/08/2010) 
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"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS . 

CABIMENTO.  

1. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção 

da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos.  

2. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente.  

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte)  

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não.  

5. In casu, forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Estadual em honorários advocatícios, 

porquanto o executado contratou procurador, que ofereceu exceção de pré-executividade, que foi acolhida para excluir 

a excipiente da relação processual.  
6. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva.  

7. A invocação de ilegitimidade passiva ad causam, via exceção de pré-executividade, afigura-se escorreita, uma vez 

cediço na Turma que o novel incidente é apto a veicular a ausência das condições da ação.(...)" 

(STJ, AGRESP 200800896068, 1ª Turma, julgamento em 18/06/2009, publicado no DJ de 06/08/2009) 

 

No caso, o gravame a ser imposto a exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais 

estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal. 

Está é a orientação assente no Superior Tribunal de Justiça como evidencia o aresto colacionado. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

FIXAÇÃO. CRITÉRIOS DE EQUIDADE.  

1. O comando concernente ao arbitramento sucumbencial contido no acórdão embargado deixou de se manifestar 

acerca da incidência de correção monetária dos honorários advocatícios, razão pela qual explicito que a verba 

honorária será calculada sobre o montante atualizado das parcelas consideradas prescritas.  
2. No referente às contradições alegadas, não assiste razão à embargante. Primeiramente, o voto condutor do julgado 

expressou de forma clara e inequívoca que os honorários advocatícios seriam calculados sobre o percentual de 5% 

sobre o valor dos créditos declarados prescritos por ocasião da procedência do pedido contido na exceção de pré-

executividade , ou seja, a base de cálculo é o valor equivalente ao excesso de execução, que foi afastado em razão da 

procedência do pedido.  

3. Tampouco no pertinente à majoração da verba honorária os embargos de declaração prosperam, visto que, 

consoante entendimento jurisprudencial consolidado no STJ, acolhidos integralmente os embargos do devedor ou, na 

hipótese, a exceção de pré-executividade (incidente simplificado que dispensa produção de prova), os honorários 

advocatícios serão fixados, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, estabelecendo-se um valor fixo, 

independentemente do valor executado, ou em percentual sobre o valor executado, que não está adstrito aos limites 

percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, e será definido mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado.  

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - 

1084875, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, decisão 26/05/2010, DJE DATA: 08/06/2010). 

 

Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC e considerando que a solução da questão não envolveu 
grande complexidade, sem desmerecer o trabalho do causídico, mantenho a verba honorária fixada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reconhecer a 

ocorrência da prescrição intercorrente, mantendo a honorária advocatícia tal como lançada na r. sentença monocrática. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00012 MEDIDA CAUTELAR Nº 0055758-42.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.055758-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REQUERENTE : ZANETTINI BAROSSI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

 
: JOSE ROBERTO PISANI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 1999.61.00.035298-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fls. 168/169, noticiando o pagamento dos honorários advocatícios devidos à União Federal, julgo 

extinto o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007897-64.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064233-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : EQUIPAMENTOS VANGUARDA LTDA 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 98.00.07897-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A petição inicial deduz pretensão à expedição do certificado de aprovação, emitido pelo Ministério do Trabalho, sem a 

necessidade de apresentar certidão negativa de débitos. 

 

Nas razões de apelação, a União requer a reforma da r. sentença, para o julgamento de improcedência do pedido inicial. 

 

DECIDO.  

 

Inicialmente, rejeito a preliminar articulada, visto que a sentença proferida foi devidamente fundamentada.  

 

Passo ao exame do mérito da questão controvertida. 

 

O impetrante fabrica e comercializa equipamentos de proteção individual. 

 

Nos termos do artigo 167 da Consolidação das Leis do Trabalho, "o equipamento de proteção só poderá ser posto à 

venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho". 
 

A Norma Regulamentadora nº 6/1992, da Secretaria Nacional do Trabalho, órgão vinculado ao Ministério do Trabalho e 

Administração, condicionou a expedição do referido certificado à apresentação de "certidão negativa de débito 

MPS/INSS - CND" e "certidão de regularidade jurídico-fiscal - CRJF" (item 6.8.4.1 - fls. 28). 

 

A Constituição Federal consagra o princípio da livre iniciativa e da livre concorrência como balizadores da ordem 

econômica (artigo 170). 

 

Por outro lado, atribui ao Estado a função de agente normativo e regulador da atividade econômica (artigo 174). 

 

A conveniência e a justiça da atividade reguladora do Estado não podem ser contestadas pelo Poder Judiciário. 
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A intervenção da jurisdição só se qualifica quando a intelecção dos conceitos constitucionais, na elaboração das leis de 

menor grau de positivação hierárquica, é operada com frontal ataque ao limite da razoabilidade. É o caso concreto. 

 

A exigência de apresentação de certidão negativa de débitos, para a obtenção do Certificado de Aprovação é, no caso 

concreto, medida constritiva indireta, utilizada para conferir efetividade à arrecadação. 

 

O Supremo Tribunal Federal veda a aplicação de sanções políticas para limitar o princípio constitucional da livre 

iniciativa. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO. VALOR DIMINUTO. INTERESSE DE AGIR. 

SENTENÇA DE EXTINÇÃO ANULADA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO AOS DEMAIS RECURSOS FUNDADOS 

EM IDÊNTICA CONTROVÉRSIA. 1. O Município é ente federado detentor de autonomia tributária, com competência 

legislativa plena tanto para a instituição do tributo, observado o art. 150, I, da Constituição, como para eventuais 

desonerações, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição. 2. As normas comuns a todas as esferas restringem-se aos 

princípios constitucionais tributários, às limitações ao poder de tributar e às normas gerais de direito tributário 

estabelecidas por lei complementar. 3. A Lei nº 4.468/84 do Estado de São Paulo - que autoriza a não-inscrição em 

dívida ativa e o não-ajuizamento de débitos de pequeno valor - não pode ser aplicada a Município, não servindo de 

fundamento para a extinção das execuções fiscais que promova, sob pena de violação à sua competência tributária. 4. 

Não é dado aos entes políticos valerem-se de sanções políticas contra os contribuintes inadimplentes, cabendo-lhes, 
isto sim, proceder ao lançamento, inscrição e cobrança judicial de seus créditos, de modo que o interesse processual 

para o ajuizamento de execução está presente. 5. Negar ao Município a possibilidade de executar seus créditos de 

pequeno valor sob o fundamento da falta de interesse econômico viola o direito de acesso à justiça. 6. Sentença de 

extinção anulada. 7. Orientação a ser aplicada aos recursos idênticos, conforme o disposto no art. 543-B, § 3º, do 

CPC.  

(STF, Pleno, RE 591033 / SP, Rel Min. Ellen Gracie, j. 17/11/2010, DJe 25/02/2001)  

 

Súmula nº 70, do Supremo Tribunal Federal:  

"É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo."   

Súmula nº 323, do Supremo Tribunal Federal:  

"É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos."   

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002965-56.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.002965-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CONSTRUTORA TEDDE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES e outro 

No. ORIG. : 00029655620004036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão a respeito da exigibilidade do salário educação. 
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A matéria é objeto de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, passível de julgamento nos termos do artigo 

557 do Código de Processo Civil.  

 

Confira-se: 

 

"Súmula 732 

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557 do Código de Processo Civil). 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037411-24.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.037411-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MADELEINE TSCHANTRE BERGER 

ADVOGADO : VERA LUCIA DA MOTTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.36046-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO (Relatora). 

Reconsidero a decisão de fls. 92/93, restando prejudicado o agravo de fls. 96/101. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou à contadoria judicial a elaboração de novos 

cálculos, com inclusão do IPC nos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991, bem 

como de juros de mora. 

A decisão foi proferida em sede de execução de sentença em que a autora objetiva repetição de quantia indevidamente 

recolhida a título de Empréstimo Compulsório incidente sobre aquisição de veículo automotor, por imposição do 

Decreto-Lei nº 2288/86. 

A União, ora agravante, insurge-se contra a incidência do IPC e de juros de mora, devido à existência de sentença 
homologatória de cálculos efetuados pela contadoria para o mês de agosto de 1993. Alega, ainda, ocorrência de 

prescrição da ação executiva porque proposta após cinco anos do trânsito em julgado da sentença homologatória. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

Intimadas as partes, não houve manifestação. 

É o breve relatório. Passo ao exame do agravo. 

Primeiramente, o recurso ora utilizado não se mostra adequado para alegar a ocorrência de prescrição. 

A norma inserta no § 5º do Art. 219 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280/2006, segundo a qual o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição, somente teria aplicabilidade em sede do próprio processo de execução ou em 

embargos à execução. 

O agravo de instrumento deve-se voltar para o conteúdo do despacho impugnado, o qual não tratou da matéria. 

A análise das cópias juntadas aos autos revela a existência de sentença homologatória referente aos cálculos elaborados 

pela contadoria judicial para o mês de agosto de 1993. 

Com o trânsito em julgado de referida sentença, encerrou-se a discussão acerca do critério de correção monetária 

utilizado até agosto de 1993, daí porque não poderia o Mmo Juiz determinar aplicação de índices pertinentes a período 

anterior. 

O critério de correção monetária utilizado até a conta de agosto de 1993 não pode mais ser alterado, em respeito aos 

institutos da preclusão e da coisa julgada, posto a existência de sentença homologatória. 
Sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. INCLUSÃO DE NOVOS ÍNDICES. 

IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. PRECEDENTES. 

1. A questão está pacificada na Corte Especial no sentido de que, após o trânsito em julgado de sentença 

homologatória de cálculos, inviável se apresenta a inclusão de novos índices, sob pena de restar malferido o princípio 

da coisa julgada. Precedentes. Eresp 462.938/DF. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 436628/DF, Corte Especial, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, v.u., J. 01/08/2006, DJ 

21/08/2006, pág. 218). 

"PROCESSO CIVIL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE 

INCLUSÃO EM CONTA HOMOLOGADA COM TRÂNSITO EM JULGADO. 

Por não se tratar de mero erro de cálculo, mas de critério de cálculo, não se pode, após o trânsito em julgado da 

sentença homologatória, modificar o índice de correção monetária que já restou definido na conta, sob pena de ofensa 

à coisa julgada. 

Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 462938/DF, Corte Especial, Relator Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 18/05/2005, DJ 29/08/2005, 

pág. 136). 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

INCLUSÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 

1. Não viola o art. 535 do CPC o Tribunal que para resolver a lide analisa fundamentadamente todas as questões 

necessárias à solução da controvérsia, apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente. 

2. Constitui ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada a inclusão de expurgos inflacionários não 

considerados na decisão anterior homologatória de cálculos transitada em julgado (ERESP 849.169/CE, Primeira 

Seção, Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 01/09/2008). 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 757730/GO, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, v.u., J. 05/03/2009, DJe 

07/04/2009). 

 

No tocante aos juros moratórios, a questão posta não comporta maiores digressões. O Colendo Supremo Tribunal 

Federal já assentou entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a 

data da expedição e a data do pagamento do precatório (RE 591085), bem como no período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório (AI 713551), conforme se verifica das ementas a seguir transcritas: 

 
"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO S. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO.  

I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-

QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-

QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO.  

II - Julgamento de mérito conforme precedentes.  

III - Recurso provido." 

(RE 591085 RG-QO, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 04/12/2008, DJe-035 DIVULG 19-02-

2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-09 PP-01730 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p. 313-323). 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO . MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 
fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório , também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 

DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925). 

 

Aliás, a hipótese já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão submetido ao regime do Artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatório s (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório , compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório , desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 

17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel.Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 
Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel.Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel.Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).  
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11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: " precatório . Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 
AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.  

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008." (grifos não originais). 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010). 

 

Saliente-se que, no caso dos autos, trata-se de precatório originário, ante a ausência de pagamento. 

Os juros moratórios são perfeitamente cabíveis até a data em que o valor a ser pago se torna definitivo, seja pelo 

decurso do prazo para oposição de embargos à execução, seja pelo trânsito em julgado da decisão dos embargos. 

Isso porque, a partir do trânsito em julgado, é definitivo o valor a ser pago. Assim, o pleiteante está apto a requerer a 
expedição de ofício precatório e sua demora não pode ser imputada à União. 

Dessa forma, de rigor o afastamento da incidência de juros de mora entre a conta definitiva e a expedição do ofício 

precatório. 

Por conseguinte, afasto a incidência de índices anteriores à sentença homologatória, bem como, de juros de mora entre a 

conta definitiva e a expedição do ofício precatório.  

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do Artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0669520-27.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014622-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ASSOCIACAO MEDICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro 

No. ORIG. : 91.06.69520-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação oposta da r. sentença monocrática proferida em sede de ação cautelar preparatória, vinculada à 

ação principal, que versa, em última análise sobre a correção da tabela de honorários mínimos, que serve de base ao 
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pagamento dos médicos que prestam serviços às empresas de medicina de grupo, integrantes do sistema alternativo de 

saúde. 

Devidamente processado o feito, o M.M.Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e, em consequência, condenou a 

Associação Médica Brasileira nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$50,00 (cinquenta reais).  

Inconformada com a honorária fixada, recorre a União Federal pleiteando a sua majoração. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A ação comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC. 

A cautelar inominada tem como escopo a suspensão da eficácia das Portarias nºs 175 e 474, de 1991, que proíbem o 

reajuste da Tabela de Honorários editada pela requerente acima do limite de 30%, sob a alegação de 

inconstitucionalidade e ilegalidade. 

Verificando o andamento processual do recurso interposto no processo principal, sobre o qual incide o presente 

procedimento cautelar, constata-se que na sessão do dia 24/03/2011 foi negado provimento ao apelo, tendo sido o 

acórdão publicado em 08/04/2011. 

Conforme o teor do caput do artigo 807 do CPC, a medida cautelar conserva sua eficácia na pendência do processo 

principal. 

Como visto, a ação principal já foi decidida, portanto os pressupostos da cautelar , materializados na plausibilidade do 
direito invocado, deixaram de existir em decorrência do julgamento da ação principal, restando prejudicada a matéria 

submetida ao reexame nesta Instância. 

Nesse sentido, é a remansosa jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, inclusive desta Corte, verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA JULGANDO A AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA 

LIMINAR. MEDIDA CAUTELAR . EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO. PERDA DE OBJETO DO PROCESSO ACAUTELATÓRIO.  

1.A prolação de sentença de mérito na ação originária principal, proferida em cognição exauriente, enseja a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da medida liminar initio litis.  

2.O julgamento do recurso especial, ao qual a medida cautelar visava atribuir efeito suspensivo, gera a perda de objeto 

da ação cautelar . Precedentes do STJ.  

3. Embargos declaratórios acolhidos, com efeitos infringentes."  

(EERESP 200701165558 - STJ - Rel. Desemb. Convocado do TJ/RS VASCO DELLA GIUSTINA - DJE de 28.10.2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE 

OBJETO. 1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o respectivo trânsito em 

julgado, resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar . 2. Agravo regimental a que 
se nega provimento."  

(AGRMC nº 13257 - STJ - Rel. Min. PAULO GALLOTTI - DJe de 21.05.2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR . JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. CESSAÇÃO DA 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 1.Tendo sido julgada pela Turma a ação principal, não se justifica a 

devolução do exame da sentença proferida na medida cautelar , que tramitou em conjunto, dada a perda da respectiva 

eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 2.Trata-se de hipótese de perda 

superveniente do objeto da medida cautelar , que se reconhece de ofício e que enseja a extinção do processo, sem 

exame do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia, qualquer que seja, da decisão proferida 

na ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela 

provisória, instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da ação cautelar . 3.Precedentes."   

(AC nº 2000.03.99045933-9 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CARLOS MUTA - DJF3 de 04.08.2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. O provimento cautelar tem 

por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer uma relação de 

instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão 

cautelar , exsurgindo a ausência de interesse processual da apelante. 2. No caso em tela, com o julgamento da ação 
principal, AC nº 93.03.042469-7, por decisão monocrática terminativa, que inclusive transitou em julgado 31.08.2007, 

entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar . 3. Configurada a hipótese do art. 557, caput 

do Código de Processo Civil, a embasar e manter a decisão monocrática prolatada. 4. Agravo legal improvido."  

(AC nº 90.03.019872-1 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 de 18.05.2009)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . REMESSA OFICIAL.  

Feito principal já apreciado em sede do segundo grau de jurisdição. Configuração da perda de objeto.  

1. Encontrando-se o feito principal já apreciado perante o Tribunal, resta esvaída de objeto a medida cautelar 

submetida ao reexame necessário.  

2. Remessa oficial julgada prejudicada."  

(REO n° 94.03.008841-9-SP-Rel.Juiz SOUZA PIRES-DJU de 30.07.96-pág.52.580)  
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Decretada a extinção da medida cautelar incidental após instaurada a lide com a citação e a contestação apresentada 

pela requerida, deve a requerente suportar o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, incidindo na 

espécie o princípio da causalidade. 

A propósito vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. Pacífica a jurisprudência desta Corte Especial quanto à possibilidade de condenação em honorários advocatícios, 

mesmo em casos de extinção do processo sem exame de mérito, em razão do Princípio da Causalidade. 2. É cabível a 

condenação em honorários de advogado quando a cautelar é resistida, estabelecendo-se o contraditório. 3. A 

autonomia do processo cautelar e a contenciosidade nele existente ensejam a condenação em honorários, independente 

de ela também existir nos processos que são conexos à cautelar. Agravos regimentais improvidos. Os honorários 

advocatícios a serem pagos pela requerente em favor dos patronos do requerido são fixados em R$ 500,00, nos termos 

do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil."  

(AgRg nos Edcl nos Edcl no REsp 579424/ES, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 19.11.2010)  

"PROCESSUAL CIVIL. ICMS SOBRE DEMANDA CONTRATADA DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERESSE DE AGIR 

CONFIGURADO QUANDO AJUIZADA A AÇÃO CAUTELAR. SUPERVENIENTE PERDA DO INTERESSE 

PROCESSUAL EM RAZÃO DO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO NA AÇÃO 
PRINCIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. EXCLUSÃO, DE 

OFÍCIO, DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA POR ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.  

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, mesmo antes do advento da Lei Complementar 104/2001, 

que acrescentou o inciso V ao art. 151 do CTN, mostrava-se cabível a ação cautelar para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário, independentemente da realização do depósito do montante integral do débito.  

2. Embora estivessem presentes, quando ajuizada esta ação cautelar, os pressupostos processuais e as condições da 

ação, inclusive o interesse de agir, houve a perda superveniente do interesse processual após o parcial provimento do 

recurso especial interposto na ação principal. No entanto, como bem decidiu esta Turma, ao julgar o AgRg no REsp 

695.036/DF (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 248), havendo interesse de agir quando ajuizada a ação 

cautelar e sendo extinto o processo, por perda de objeto, em decorrência de fato superveniente, responderá pelos ônus 

da sucumbência aquele que deu causa à demanda. Em tais casos, aplica-se o princípio da causalidade.  

3. Consoante já decidiu a Quarta Turma, ao julgar o REsp 1.056.985/RS (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe de 

29.9.2008), na sistemática processual vigente não há empecilho para que a parte ré, em virtude da carência da ação, 

adira adesivamente à apelação da parte autora, em razão da pretensão de ver aumentada a condenação em verba 

honorária, que é de seu interesse. Nesse mesmo sentido, aliás, cita-se o seguinte precedente da Terceira Turma: REsp 

162.711/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 1º.3.1999, p. 311.  

4. Tendo em vista o que dispõem o art. 257 do RISTJ e a Súmula 456/STF, levando-se em consideração, ainda, o efeito 
translativo do recurso especial, a recorrida Espírito Santo Centrais Elétricas S/A deve ser excluída, de ofício, do pólo 

passivo desta ação cautelar, dada a sua ilegitimidade ad causam em ações nas quais se discute a incidência do ICMS 

sobre a denominada demanda contratada de energia elétrica.  

5. Recurso especial parcialmente provido, tão-somente para inverter os ônus da sucumbência, respondendo o Estado 

do Espírito Santo, por inteiro, pelo pagamento dos honorários advocatícios fixados pelo Tribunal de origem (R$ 

5.000,00); excluída, ainda, de ofício, a concessionária Espírito Santo Centrais Elétricas S/A - Excelsa - do pólo passivo 

desta ação cautelar, com a condenação da autora, ora recorrente, ao pagamento de honorários advocatícios em favor 

da referida concessionária, no mesmo valor a ela destinado por rateio pelo Tribunal de origem (R$ 2.500,00)."   

(REsp 689958/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/06/2010)  

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA O 

PROVIMENTO.  

1. Existente o interesse de agir quando ajuizada a cautelar e legitimada a parte ré, a posterior perda de objeto não 

desonera a obrigação de pagar honorários advocatícios e custas processuais. Observância do princípio da 

causalidade.  

2. Agravo regimental a que se nega o provimento."  
(AgRg nos EDcl no REsp 730551/RJ, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) 

DJe 02/02/2009)  

 

Mantida, portanto, a condenação da autora nos ônus da sucumbência, a sentença merece reforma, contudo, quanto ao 

valor fixado a título de honorários de advogado, merecendo apreço o pedido de majoração, pois R$50,00 (cinquenta 

reais) é uma quantia irrisória para dignificar o trabalho do procurador da apelante. 

Sabe-se que, nos casos nos quais não há condenação, aplica-se, por consequência, os termos do artigo 20, §4º do Código 

de Processo Civil. 

Deve prevalecer a orientação já firmada na Corte Superior para a fixação dos honorários advocatícios em casos como o 

presente, devendo ser prevista nos parâmetros legais, quais sejam: o grau de zelo do profissional, que se deu em atuação 

permanente, atenta aos reclames da lide; no lugar de atuação do patrono; na natureza da causa e no tempo exigido ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 373/1332 

processo, sem aporte de variedade de atos, providências, audiências, tendo-se como correto e adequado que os 

honorários sejam fixados em valor correspondente a R$200,00 (duzentos reais) por conceber quantia que bem 

recompensa o trabalho realizado pelo procurador. Trata-se de quantum que remunera o patrono de forma condigna, 

posto que se trata de demanda de pouca complexidade. 

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação para majorar a verba honorária para 

R$200,00 (duzentos reais). 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int. 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.017609-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HOLCIM BRASIL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

SUCEDIDO : HOLDERCIM BRASIL S/A 

 
: CIMINAS CIMENTO NACIONAL DE MINAS S/A e outros 

APELADO : CIA DE CIMENTO IPANEMA 

 
: LANIFICIO DO VALE DO PARAIBA S/A LAVALPA 

ADVOGADO : WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.08311-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ante o decidido no v. acórdão de fls. 106, foi determinada a intimação pessoal da União Federal da r. sentença 

homologatória proferida às fls.172 dos autos principais, Processo nº 00.0752082-4. 

Realizada a intimação, a União Federal manifestou-se naqueles autos, nos seguintes termos: "Ciente da sentença 

homologatória nas fls.172. Ciente das fls.254/259. Nada a requerer, por ora."   

O MM. Juiz a quo, por sua vez, determinou o desarquivamento dos presentes Embargos à Execução e posterior remessa 

a esta Corte. 

Ocorre que o presente feito fora remetido a esta Corte indevidamente.  

Não há nos autos decisão a ser apreciada neste Tribunal, uma vez que, com a decisão proferida nos Embargos de 

Declaração, restaram anulados todos os atos posteriores à sentença homologatória. Assim, deve o d. juízo monocrático 

dar andamento à liquidação do julgado. 

Retornem pois os autos à Vara de origem, para regular prosseguimento, nos termos da legislação que rege a matéria.  
Int. 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309405-44.1990.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.044568-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SERAFIM TEIXEIRA DA CUNHA FILHO e outro 

 
: PLINIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 90.03.09405-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO (Relatora). 
Reconsidero a decisão de fls. 141/144, restando prejudicado o agravo de fls. 148/152. 
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Trata-se de execução de sentença proferida em sede de ação de rito ordinário em que a União foi condenada a restituir 

quantia indevidamente recolhida a título de Empréstimo Compulsório incidente sobre aquisição de veículo automotor.  

Contra a sentença que extinguiu a execução, nos termos do Artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, os 

credores interpuseram apelação. 

Pleiteiam expedição de precatório complementar para o pagamento de diferenças de correção monetária e de juros de 

mora; apresentam planilha de cálculos com o valor de R$ 1.293,58 (um mil, duzentos e noventa e três reais e cinqüenta 

e oito centavos), para o mês de fevereiro de 2001. 

Em contrarrazões, a União alega preclusão do direito dos credores em pleitear diferenças, por não ter havido 

insurgência quando do depósito na Caixa Econômica Federal. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público e ao revisor. 

É o breve relatório. Passo ao exame do recurso. 

Primeiramente, a expedição de precatório original sem impugnação da parte credora não obsta a emissão de precatório 

complementar caso se comprovem eventuais diferenças, a fim de evitar o enriquecimento sem causa. Apenas é vedada a 

rediscussão de critério de correção fixado em decisão transitada em julgado ou a alteração do valor da conta acolhida 

em definitivo. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS DO CONTADOR - AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES STJ. 1. Na sistemática prevista no art. 604 do CPC, na sua redação originária, 

era firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a falta de impugnação da conta do contador não acarretava a 

preclusão, nem impedia a interposição de recurso contra a decisão homologatória dos respectivos cálculos. 2. É 

pacífico o entendimento do STJ no sentido de que a inclusão dos expurgos inflacionários em sede de liquidação de 

sentença não ofende a coisa julgada, quando não fixado critério de correção monetária diverso pela decisão 

exeqüenda. 3. Recurso especial provido." 

(Resp nº 1052017, Segunda Turma, Relator Ministro ELIANA CALMON, votação unânime, J. 05/05/2009, DJE 

27/05/2009). 

"PROCESSUAL - LIQUIDAÇÃO - PRECATORIO COMPLEMENTAR - CORREÇÃO MONETARIA. AUSENCIA DE 

PRECLUSÃO. I- A CORTE ESPECIAL DO STJ FIXOU O ENTENDIMENTO DE QUE A AUSENCIA DE 

IMPUGNAÇÃO A CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE EFETUA REAJUSTE MONETARIO, NÃO GERA PRECLUSÃO. 

II- RECURSO NÃO PROVIDO. PRECEDENTES DO STJ." 

(Resp nº 134487, Primeira Turma, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, votação unânime, J. 

07/11/1997, DJ 09/12/97, pág. 64617). 

 

No tocante aos juros moratórios, a questão não comporta maiores digressões. O Colendo Supremo Tribunal Federal já 

assentou entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a data da 
expedição e a data do pagamento do precatório (RE 591085), bem como no período compreendido entre a elaboração da 

conta e a expedição do precatório (AI 713551), conforme se verifica das ementas a seguir transcritas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO S. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO.  

I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-

QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-

QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO.  

II - Julgamento de mérito conforme precedentes.  

III - Recurso provido." 

(RE 591085 RG-QO, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 04/12/2008, DJe-035 DIVULG 19-02-

2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-09 PP-01730 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p. 313-323). 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 
QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO . MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório , também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 

DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925). 
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Aliás, a hipótese já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão submetido ao regime do Artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatório s (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório , compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 
3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório , desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 

17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel.Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel.Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel.Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).  

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "precatório. Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 
REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.  

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008." (grifos não originais). 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010). 

 

Os juros moratórios são perfeitamente cabíveis até a data em que o valor a ser pago se torna definitivo, seja pelo 

decurso do prazo para oposição de embargos à execução, seja pelo trânsito em julgado da decisão dos embargos. 
Isso porque, a partir do trânsito em julgado, é definitivo o valor a ser pago. Assim, o pleiteante está apto a requerer a 

expedição de ofício precatório e sua demora não pode ser imputada à União. 

Dessa forma, de rigor o afastamento da incidência de juros de mora entre a data da conta definitiva e a da expedição do 

ofício precatório. 

Outrossim, na elaboração dos cálculos referentes à precatório complementar, não são devidos juros de mora se o 

montante referente ao precatório principal foi depositado dentro do prazo constitucional, respeitando o § 1º, do Art. 100, 

da CF. A corroborar, seguem julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. INADMISSIBILIDADE. 

I - A Egrégia Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da impossibilidade de 

inclusão dos expurgos inflacionários quando da expedição de precatório complementar, sob pena de ferimento aos 

princípios da preclusão e da coisa julgada. 

II - Aresto recorrido que afirmou a inocorrência de "atraso (mora) por parte da Fazenda Pública em efetuar o referido 

crédito, como aduz o agravante em suas razões"(fl. 73) 

III - Nesse contexto, revela-se incabível a incidência de juros de mora em precatório complementar, acaso o 

pagamento do precatório originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação 
anterior à EC 30/2000), ou seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Restando desatendido o 

mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro 

subseqüente). 

Precedente: REsp nº 741.292/CE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/11/2005, p. 264; REsp nº 443.626/DF, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 28/06/2006, p. 229; REsp nº 699.307/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

10/10/2005, p. 242. 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no REsp 851241/RJ, Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0105081-5, 1ª Turma, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, v.u., j. 19.09.06, DJ. 26.10.06, pág. 257) e 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. ART. 794, I, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
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SÚMULAS 282 E 356/STF. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES ANTIGOS. SÚMULA N.º 

83/STJ. 

1. É inviável o recurso especial quando o acórdão de origem alicerça-se em fundamento exclusivamente constitucional 

ou não emite juízo de valor sobre o dispositivo de lei que embasa a pretensão do recorrente. 

2. Não cabem juros de mora em precatório complementar se for observado o prazo previsto no artigo 100, parágrafo 

1º, da Constituição da República no pagamento do precatório anterior. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula n.º 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 846336/DF; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0093950-1, 2ª Turma, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, v.u., j. 10.10.2006, DJ. 19.10.2006, pág. 282). 

 

Em consulta feita ao sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, observa-se que o ofício precatório foi 

protocolado em 24 de fevereiro de 1999. 

O termo final para o efetivo pagamento seria, portanto, 31 de dezembro de 2000, a teor do § 1º, do art. 100, da CF. 

O montante devido foi depositado na Caixa Econômica Federal em outubro de 2000 (fls. 105), dentro do prazo 

constitucional. 

A correção monetária deve incidir desde a última conta acolhida (junho/98) até a extinção do débito, observados os 
critérios de atualização pertinentes a precatório judicial, conforme previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os cálculos elaborados pelos credores (fls. 112/114) não podem subsistir integralmente devido à inclusão de juros de 

mora após a conta definitiva, bem como, após o protocolo do precatório neste Tribunal. 

Assim, acolho parcialmente o pedido dos credores para que seus cálculos sejam adequados ao acima expendido. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do Artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310637-57.1991.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.045684-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HELIO VISSOTO espolio 

ADVOGADO : ALOYSIO AUGUSTO DE CAMPOS NETTO 

REPRESENTANTE : NYLMA PINHEIRO VISSOTO 

ADVOGADO : ALOYSIO AUGUSTO DE CAMPOS NETTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.03.10637-3 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO (Relatora). 

Reconsidero a decisão de fls. 114/116, restando prejudicado o agravo de fls. 119/125. 

Trata-se de execução de sentença proferida em sede de ação de rito ordinário em que a União foi condenada a restituir 

quantia indevidamente recolhida a título de Empréstimo Compulsório incidente sobre aquisição de veículo automotor.  
Contra a sentença que extinguiu a execução, nos termos do Artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, o credor 

interpôs apelação. 

Pleiteia expedição de precatório complementar para o pagamento de diferenças de correção monetária e de juros de 

mora; apresentou planilha de cálculos com o valor de R$ 3.965,50 (três mil, novecentos e sessenta e cinco reais e 

cinqüenta centavos), para o mês de fevereiro de 2001. 

Em contrarrazões, a União alega preclusão do direito do credor em pleitear diferenças, por não ter havido insurgência 

quando do depósito na Caixa Econômica Federal. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público e ao revisor. 

É o breve relatório. Passo ao exame do recurso. 

Primeiramente, a expedição de precatório original sem impugnação da parte credora não obsta a emissão de precatório 

complementar caso se comprovem eventuais diferenças, a fim de evitar o enriquecimento sem causa. Apenas é vedada a 

rediscussão de critério de correção fixado em decisão transitada em julgado ou a alteração do valor da conta acolhida 

em definitivo. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS DO CONTADOR - AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES STJ. 1. Na sistemática prevista no art. 604 do CPC, na sua redação originária, 

era firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a falta de impugnação da conta do contador não acarretava a 

preclusão, nem impedia a interposição de recurso contra a decisão homologatória dos respectivos cálculos. 2. É 

pacífico o entendimento do STJ no sentido de que a inclusão dos expurgos inflacionários em sede de liquidação de 

sentença não ofende a coisa julgada, quando não fixado critério de correção monetária diverso pela decisão 

exeqüenda. 3. Recurso especial provido." 

(Resp nº 1052017, Segunda Turma, Relator Ministro ELIANA CALMON, votação unânime, J. 05/05/2009, DJE 

27/05/2009). 

"PROCESSUAL - LIQUIDAÇÃO - PRECATORIO COMPLEMENTAR - CORREÇÃO MONETARIA. AUSENCIA DE 

PRECLUSÃO. I- A CORTE ESPECIAL DO STJ FIXOU O ENTENDIMENTO DE QUE A AUSENCIA DE 

IMPUGNAÇÃO A CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE EFETUA REAJUSTE MONETARIO, NÃO GERA PRECLUSÃO. 

II- RECURSO NÃO PROVIDO. PRECEDENTES DO STJ." 

(Resp nº 134487, Primeira Turma, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, votação unânime, J. 

07/11/1997, DJ 09/12/97, pág. 64617). 

 
No tocante aos juros moratórios, a questão não comporta maiores digressões. O Colendo Supremo Tribunal Federal já 

assentou entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a data da 

expedição e a data do pagamento do precatório (RE 591085), bem como no período compreendido entre a elaboração da 

conta e a expedição do precatório (AI 713551), conforme se verifica das ementas a seguir transcritas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO S. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO.  

I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-

QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-

QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO.  

II - Julgamento de mérito conforme precedentes.  

III - Recurso provido." 

(RE 591085 RG-QO, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 04/12/2008, DJe-035 DIVULG 19-02-
2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-09 PP-01730 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p. 313-323). 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO . MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório , também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 

DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925). 

 

Aliás, a hipótese já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão submetido ao regime do Artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatório s (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 
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2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório , compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório , desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 

17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 
12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel.Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel.Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 
(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel.Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).  

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 
pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "precatório. Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 
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constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.  

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008." (grifos não originais). 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010). 

 
Os juros moratórios são perfeitamente cabíveis até a data em que o valor a ser pago se torna definitivo, seja pelo 

decurso do prazo para oposição de embargos à execução, seja pelo trânsito em julgado da decisão dos embargos. 

Isso porque, a partir do trânsito em julgado, é definitivo o valor a ser pago. Assim, o pleiteante está apto a requerer a 

expedição de ofício precatório e sua demora não pode ser imputada à União. 

Dessa forma, de rigor o afastamento da incidência de juros de mora entre a data da conta definitiva e a da expedição do 

ofício precatório. 

Outrossim, na elaboração dos cálculos referentes à precatório complementar, não são devidos juros de mora se o 

montante referente ao precatório principal foi depositado dentro do prazo constitucional, respeitando o § 1º, do Art. 100, 

da CF. A corroborar, seguem julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. INADMISSIBILIDADE. 

I - A Egrégia Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da impossibilidade de 

inclusão dos expurgos inflacionários quando da expedição de precatório complementar, sob pena de ferimento aos 

princípios da preclusão e da coisa julgada. 

II - Aresto recorrido que afirmou a inocorrência de "atraso (mora) por parte da Fazenda Pública em efetuar o referido 

crédito, como aduz o agravante em suas razões"(fl. 73) 
III - Nesse contexto, revela-se incabível a incidência de juros de mora em precatório complementar, acaso o 

pagamento do precatório originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação 

anterior à EC 30/2000), ou seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Restando desatendido o 

mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro 

subseqüente). 

Precedente: REsp nº 741.292/CE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/11/2005, p. 264; REsp nº 443.626/DF, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 28/06/2006, p. 229; REsp nº 699.307/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

10/10/2005, p. 242. 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no REsp 851241/RJ, Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0105081-5, 1ª Turma, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, v.u., j. 19.09.06, DJ. 26.10.06, pág. 257) e 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. ART. 794, I, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES ANTIGOS. SÚMULA N.º 

83/STJ. 

1. É inviável o recurso especial quando o acórdão de origem alicerça-se em fundamento exclusivamente constitucional 

ou não emite juízo de valor sobre o dispositivo de lei que embasa a pretensão do recorrente. 
2. Não cabem juros de mora em precatório complementar se for observado o prazo previsto no artigo 100, parágrafo 

1º, da Constituição da República no pagamento do precatório anterior. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula n.º 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 846336/DF; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0093950-1, 2ª Turma, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, v.u., j. 10.10.2006, DJ. 19.10.2006, pág. 282). 

 

Em consulta feita ao sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, observa-se que o ofício precatório foi 

protocolado em 24 de novembro de 1998. 

O termo final para o efetivo pagamento seria, portanto, 31 de dezembro de 2000, a teor do § 1º, do art. 100, da CF. 
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O montante devido foi depositado na Caixa Econômica Federal em outubro de 2000 (fls. 85), dentro do prazo 

constitucional. 

A correção monetária deve incidir desde a última conta acolhida (julho/97) até a extinção do débito, observados os 

critérios de atualização pertinentes a precatório judicial, conforme previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os cálculos elaborados pelo credor (fls. 101) não podem subsistir integralmente devido à inclusão de juros de mora após 

a conta definitiva, bem como, após o protocolo do precatório neste Tribunal. 

Por fim, acolho parcialmente o pedido do credor para que seus cálculos sejam adequados ao acima expendido. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do Artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012725-74.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.053388-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANCO RENDIMENTO S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.12725-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Embargos de Declaração do V. Acórdão de fls. 246/246vº que por unanimidade deu parcial provimento à 
apelação e, à remessa oficial.  

Prejudicado o pedido de desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 271), art. 463 do CPC.  

Descabe a desistência requerida. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA (Rel. Min. 

Eliana Calmon - RE 555.139 - CE (200/099259-3), j. 12.05.2005, DJ 13.06.2005". 

Ademais, "Não se homologa renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, quando o pedido seja posterior ao 

julgamento do feito, embora a decisão não tenha sido publicada", (STF-RT 843/175, RE 123.328-AgRg).  

Considerando-se, todavia, a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, na modalidade de pagamento à vista dos 

débitos discutidos no presente feito, e a circunstância de que tal ato importa em inequívoca confissão de débito 

tributário, aprecio o pedido como desistência dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 252/256 pelo Banco 

Rendimento S/A, que ora homologo. 

Prejudicados os Embargos de Declaração da União Federal (fls. 248/251. 

Regularmente intimados: não se manifestou a União Federal (FN), fls. 299 e o Ministério Público Federal não se opôs 

(fls. 299 vº). 

 

Certifique-se o trânsito em julgado daquele V. Acórdão, encaminhando-se os autos, após baixa na distribuição, à Vara 

de origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018706-11.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018706-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JUAREZ JOSE SCHMITEL 

ADVOGADO : CRISTINA MAYUMI SATO e outro 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a responsabilidade de sócio por débito não fiscal da pessoa jurídica. 

 

A r. sentença julgou procedentes os embargos de terceiro opostos pelo sócio "para, no âmbito da execução em questão, 
resguardar o patrimônio particular do sócio Juarez José Schmitel de qualquer contrição judicial, salvo prova nos autos 

de que houve atentado contra personalidade jurídica de Universal Roupas Profissionais Ltda., em consonância com o 

disposto pelo artigo 50 do Código Civil" (fl. 28). 

 

No recurso, a Fazenda sustenta a legitimidade da atribuição de responsabilidade ao sócio para o pagamento da verba de 

sucumbência a que condenada a pessoa jurídica, nos termos do artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional; 

alternativamente, postula-se a redução da verba honorária a que condenada a União (fls. 32/44). 

 

DECIDO. 

 

No caso concreto, a pessoa jurídica UNIVERSAL ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA. propôs ação de rito ordinário de 

repetição de indébito (nª 91.0689512-3) para viabilizar a devolução de valores pagos a título de empréstimo 

compulsório, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/86, incidente sobre a aquisição de combustíveis. 

 

Referido feito foi extinto sem a resolução de mérito, com a condenação da pessoa jurídica ao pagamento de verba 

honorária (fls. 2443/2445, do apenso - volume VII). 

 
A União, nos próprios autos da ação de rito ordinário, postulou a citação da executada para o pagamento dos 

honorários advocatícios fixados na sentença (fl. 2449, do apenso - volume VII). Em razão da não localização da 

empresa, a União redirecionou a execução contra o sócio da executada (fl. 2520, do apenso - volume VII). 

 

No entanto, nos casos de débito de natureza não tributária, é inaplicável a regra de responsabilidade dos sócios, 

prevista no Código Tributário Nacional. 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO 

TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.  

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por isso 

que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: 

AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º 800.192/PR, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 

638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005).  
2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não enseja 

recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.  

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 4. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 201001105449, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 16/11/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À CLT. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.  

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias. 

Conseqüentemente, tratando-se de cobrança de multa por infração à CLT, mostra-se inviável o pedido de 

redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 

408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 

01.02.2005).  

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não enseja 

recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.  

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

4. Recurso especial desprovido."  

(STJ REsp. nº 856828, Rel Luiz Fux, 1ª T., DJE 11/09/08, destaquei).  
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NOME DO SÓCIO NA CDA. 

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO APLICAÇÃO DAS NORMAS CONSTANTES DO ART. 135 DO CTN. PRECEDENTES.  

1. A tese referente à possibilidade de inclusão no pólo passivo da execução fiscal do sócio cujo nome consta da CDA, 

além de não ter sido debatida pela Corte a quo, carecendo, portanto, de prequestionamento, configura verdadeira 

inovação, inviável em sede de agravo regimental em face da ocorrência da preclusão consumativa, tendo em vista que 

esse argumento não foi levantado nas razões do recurso especial.  

2. O acórdão recorrido se orientou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à inaplicabilidade das 

disposições do CTN (art. 135) no caso de cobrança de contribuições devidas ao FGTS em face da natureza não-
tributária das mesmas.  

3. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no REsp 1094667/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/05/2009, DJe 01/06/2009, destaquei).  

FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE DÍVIDA DE FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135 CTN E ART. § 2º DO ART. 4º DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. HONORÁRIOS 

DE SUCUMBÊNCIA (ART. 20, § 4º, CPC).  

1. "Com apoio na tese de que as contribuições para o FGTS não possuem natureza tributária, firmou-se a 

jurisprudência do STJ no sentido da inaplicabilidade das regras pertinentes do Código Tributário Nacional 
relativamente à responsabilidade de sócios de empresa, incluindo as hipóteses de responsabilização do sócio-gerente 

(CTN, art. 135, III)" (AG 2005.01.00.058748-1/MG, Rel. Desembargador Federal Fagundes de Deus, e-DJF1 de 

07/11/2008).  
2. "A responsabilidade de sócios em caso de dívida que não seja tributo, como ocorre com o FGTS, só existe quando 

presentes os elementos da teoria da despersonalização, que não se encontram demonstrados no caso concreto" (AG 

2007.01.00.043167-6/MG, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Rel. para acordão Juiz César 

Augusto Bearsi, e-DJF1 de 06/06/2008).  

3. Preceitua o art. 20, § 4º, do CPC: "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior".  

4. Apelação da União a que se nega provimento.  

5. Recurso adesivo do embargante parcialmente provido para, reformando a sentença, extinguir a execução e fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor executado. 

(AC 200001001321830, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, 

22/09/2009, destaquei)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

MULTA POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. ART. 4.º, §2.º, DA LEI 6.830/80. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.  
1 - Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA em face de ESTEVES TRÊS RIOS MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA., 

objetivando cassar a decisão proferida nos autos da execução fiscal ajuizada pelo ora agravante, no valor de R$ 

3.960,30 (três mil, novecentos e sessenta reais e trinta centavos), referente ao auto de infração n.º 97877-D, assim 

vertida: "A jurisprudência é assente, no sentido de que as normas previstas no CTN aplicam-se, tão somente, aos 

créditos decorrentes de obrigações tributárias. Ocorre que o presente feito trata de cobrança de multa - débito não-

tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as referidas normas. Contudo, conforme mencionado pelo exeqüente, é 

possível o redirecionamento da execução para os sócios com base na legislação civil, no entanto, faz-se mister que 

estejam presentes os elementos da teoria da despersonalização, que não se encontram demonstrados na hipótese. 

Segundo orientação do E. STJ, é preciso haver essa comprovação fática, uma vez que o puro e simples inadimplemento 

da obrigação não tem o condão de, por si só, caracterizar a responsabilidade do sócio. Além disso, a circunstância de 

o executado estar em lugar incerto e não sabido também não gera, por si mesma, a presunção da dissolução irregular. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de inclusão formulado pelo exeqüente."  

2 - "No caso concreto, a diligência de citação e os documentos anexos indicam que a executada encerrou, 

irregularmente, as atividades no seu domicílio fiscal, o que caracteriza ato de infração à lei e justifica a inclusão do(s) 

sócio(s), responsável(eis) pela empresa à época da infração (JUCERJA), no pólo passivo da execução, por força do 

disposto no art.4.º, §2.º, da Lei 6830/80, e no art.135, inc. II, do CTN."  
3 - Neste panorama jurídico-processual, a meu juízo, impõe-se o acolhimento da irresignação.  

4 - Agravo de instrumento provido. 

(AG 200902010032770, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADA, 20/07/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO 

TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.  

I. A execução fiscal subjacente ao presente recurso tem por objeto dívida decorrente de multa por infração legal.  

II. Afigura-se inviável a invocação do Código Tributário Nacional no caso presente, visando o redirecionamento da 

execução ao sócio gerente.  

III. O artigo 135 do CTN tem aplicação exclusiva às obrigações de natureza tributária, enquanto a dívida ativa que 

aparelhou a execução fiscal em comento tem por base débito fiscal de natureza não-tributária, versando dívida de 
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cunho administrativo não decorrente de obrigação tributária, consoante a orientação jurisprudencial assente no 
Superior Tribunal de Justiça (Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 

22.11.2007; AgRg no REsp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel. 

Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005 (AgRg no 

REsp 1198952/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX).  

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

(AI 201003000037490, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 19/08/2011, destaquei) 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO. MERA 

INADIMPLÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PAGAMENTO DIRETO A EMPREGADO. 

IDONEIDADE DA PROVA DOCUMENTAL.  

1. As contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por constituírem direito social do trabalhador, 

não têm natureza tributária. Com efeito, a sua cobrança não se sujeita às normas do Código Tributário Nacional, o 

que impede a pretendida a responsabilização do sócio, diretor ou gerente da pessoa jurídica, com fundamento no art. 
135, do CTN. E mesmo que fosse possível aplicar a legislação em comento, é assente na jurisprudência que o simples 

inadimplemento da obrigação tributária não traduz hipótese de responsabilidade solidária do diretor, gerente ou 

representante legal da pessoa jurídica, desde que o artigo 135, inciso III, do CTN, exige, para tanto, a prática de atos 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (responsabilidade subjetiva), não sendo o caso 
de dissolução irregular da sociedade.  

2. Não se vislumbra nulidade a inquinar a sentença, por cerceamento de defesa, pois a garantia constitucional não 

implica a realização de provas desnecessárias.É certo que a prova pericial requerida não foi produzida, mas não 

menos certo é que a produção de uma prova somente deve ocorrer se esta mostrar-se necessária e hábil a contribuir 

para a elucidação da lide, o que não se verifica relativamente à perícia contábil ora pretendida. Isto porque constam 

nos autos documentos que comprovam os pagamentos alegados pela embargante, sendo determinado judicialmente o 

abatimento de tais valores do montante do débito executado, o que é viável mediante simples cálculo aritmético. 3. 

Quanto às guias de recolhimento emitidas pela própria CEF, não há razão para desconsiderá-las para fins de 

abatimento do débito, posto que não questionada sua autenticidade. A cobrança em duplicidade de valores ensejaria o 

enriquecimento injustificado do trabalhador (destinatário final).  

4. Com relação às cópias (não autenticadas) de recibos avulsos, de origem diversa, efetivamente não há como admiti-

las como prova inequívoca, pois que carecem de chancela oficial (judicial, órgão sindical ou Ministério do Trabalho), 

não estando sequer reconhecidas as firmas apostas em tais documentos. Conquanto se reconheça que a obrigação 

fundiária tem assento legal, não podendo o FGTS cobrar mais do que o devido por força de lei, e menos ainda em 

duplicidade, impondo-se, destarte, o reconhecimento - em caráter excepcional - da validade do pagamento de 

contribuições diretamente ao empregado no ato de rescisão do contrato laboral ou em reclamatória trabalhista (afinal, 

os depósitos fundiários pertencerem ao próprio trabalhador e a ele serão disponibilizados quando da ruptura do 
contrato laboral sem justa causa), não há como reconhecer os pagamentos alegados, ante a precariedade dos 

documentos apresentados e a não comprovação dos respectivos registros contábeis. 

(AC 200004011258123, VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 28/02/2007, 

destaquei) 

A par disso, a União não demonstrou a existência dos pressupostos para desconsideração da personalidade jurídica, 

lembrando que não restou caracterizado desvio de finalidade ou confusão patrimonial, a teor do que dispõe o art. 50 do 

Código Civil Brasileiro.  

 

A verba honorária foi fixada 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Não houve desproporcionalidade. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021476-22.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.021476-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PULSO ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
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ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Renúncia 

Às fl.93 a embargante atravessa petição nos autos, pleiteando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, face ao 

benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.941, de 27.05.2009 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22.07.2009. 

D E C I D O. 

A Lei nº 11.941, de 27.05.2009 instituiu programa de parcelamento e remissão de débitos tributários. A sua adesão 

voluntária importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos (artigo 5º), e impõe certas obrigações ao 

requerente, dentre as quais se destaca a desistência da ação judicial onde se questiona sua exigibilidade, com a renúncia 

a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a demanda e com requerimento de extinção do processo com 

resolução de mérito nos termos do inciso V do artigo 269 do CPC (artigo 6º). 

Assim não tem mais a embargante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois reconheceu 

legitimidade ao direito de seu credor, devendo ser extinto o processo com conhecimento de seu mérito, a teor do artigo 

269, V do CPC. 

Ressalto que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração, dos quais constam, dentre outros, 

poderes para renunciar. 

Logo, não possuindo mais a embargante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois 

reconheceu a legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada 
material, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar o embargante em honorários advocatícios, vez que o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 

substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78. 

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012662-78.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.003000-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 1O TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS DE BARUERI SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.12662-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Recebo os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos de admissibilidade, com fundamento nos artigos 

530, do Código de Processo Civil, e 259, "caput", do Regimento Interno desta Corte Regional. 

2. Encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição (artigo 260, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal). 

3. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000456-90.2002.4.03.6003/MS 

  
2002.60.03.000456-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : AGROPEVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 

ADVOGADO : HARRMAD HALE ROCHA e outro 

 
: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

Renúncia 

Cuida-se de apelação da União e remessa oficial, em autos de ação de rito ordinário finda por sentença de procedência, 

proposta com o objetivo de anular o débito tributário relativo ao ITR, exercício 1996. Atribuiu-se a causa o valor de R$ 

65.273,68. 
 

Distribuídos os autos a esta Corte regional, vem a autora formular pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação e informar que o débito fora integralmente quitado nos termos do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. 

 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os efeitos 

de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial. 

 

Quanto à verba honorária, dispõe expressamente a Lei nº 11.941/09, em seu artigo 6º, §1º , in verbis: 

 

Art. 6º - O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. (grifos nossos) 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  
(...) 

 

Forçoso concluir que referida norma apenas isentou do pagamento de honorários advocatícios o sujeito passivo que 

desistir da ação judicial na qual pleiteie o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, hipótese inocorrente na espécie, devendo ser aplicado, in casu, as regras dispostas no artigo 26 do 

CPC. 

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941 /09. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . ART. 26 DO CPC. 

1.O §1º do art.6º da Lei nº 11.941 /09 prevê expressamente a dispensa dos honorários apenas para os casos em que há 

desistência de ação judicial, na qual o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em outros 

parcelamento s. A hipótese dos autos trata de pedido de aproveitamento de créditos tributários, não se enquadrando, 

portanto, na previsão do dispositivo legal mencionado. 

2.Regular aplicação do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

3.Agravo regimental desprovido". 
(AgRg nos Edcl na Desis no Ag nº 1.105.849/SP - STJ - Rel.Min.ELIANA CALMON - DJe de 23.11.2009) 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO AUTOR. 

-Hipótese em que o autor renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, em fase 

recursal. 

-A renúncia ocasiona julgamento favorável ao réu, cujo efeito equivale à improcedência do pedido formulado pelo 

autor, de modo que este deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios . 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 1104392/MG - STJ - Rel.Min. NANCY ANDRIGHI - DJe de 26.11.2009) 

 

Assim, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.500,00, conforme 

entendimento desta E. Quarta Turma. 

 

Custas ex lege. 

 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-67.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001434-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE e outro 

APELANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : HEITOR FARO DE CASTRO 

 
: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 
fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 
2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 
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material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023450-15.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023450-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Renúncia 

Às fls. 266/277 a autora atravessa petição nos autos pugnando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, para o 
fim de habilitar-se ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

D E C I D O. 

A Lei nº 11.941, de 27.05.2009 instituiu programa de parcelamento e remissão de débitos tributários. A sua adesão 

voluntária importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos (artigo 5º), e impõe certas obrigações ao 

requerente, dentre as quais se destaca a desistência da ação judicial onde se questiona a sua exigibilidade, com a 

renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a demanda e com requerimento de extinção do processo 

com resolução de mérito nos termos do inciso V do artigo 269 do CPC (artigo 6º). 

Assim não tem mais a autora interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois reconheceu 

legitimidade ao direito de seu credor, devendo ser extinto o processo com conhecimento de seu mérito, a teor do artigo 

269, V do CPC. 

Ressalto que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração, dos quais constam, dentre outros, 

poderes para reconhecer a procedência do pedido. 

Quanto à verba honorária, dispõe o artigo 6º, §1º da Lei nº 11.941/2009, verbis: 

 

"Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 
art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo." 

 

Verifica-se que a referida Lei foi regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22.07.2009, dispondo nos 

artigos 13, caput e §1º e 32, caput e §4º, a qual apenas reiterou a necessidade do sujeito passivo desistir da ação judicial, 

sem fazer ressalva quanto aos honorários advocatícios. 

Forçoso concluir pois, que conquanto a renúncia ao direito em que se funda a ação seja condição para o aproveitamento 

dos benefícios da Lei nº 11.941/2009, referida norma só isentou do pagamento de honorária advocatícia o sujeito 

passivo que desistir da ação judicial na qual pleiteie o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos", hipótese inocorrente à espécie, por se tratar de medida cautelar. 

Aplica-se, pois, ao caso o disposto no artigo 26 do CPC, segundo o qual: "se o processo terminar por desistência ou 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

Nesse sentido, trago à colação precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/09. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26 DO CPC. 
1.O §1º do art.6º da Lei nº 11.941/09 prevê expressamente a dispensa dos honorários apenas para os casos em que há 

desistência de ação judicial, na qual o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em outros 
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parcelamentos. A hipótese dos autos trata de pedido de aproveitamento de créditos tributários, não se enquadrando, 

portanto, na previsão do dispositivo legal mencionado. 

2.Regular aplicação do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

3.Agravo regimental desprovido". 

(AgRg nos Edcl na Desis no Ag nº 1.105.849/SP - STJ - Rel.Min.ELIANA CALMON - DJe de 23.11.2009) 

"Processo Civil. Recurso Especial. Ação de compensação por danos morais. Fase de cumprimento de sentença. 

Renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Honorários advocatícios devidos pelo autor. 

-Hipótese em que o autor renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, em fase 

recursal. 

-A renúncia ocasiona julgamento favorável ao réu, cujo efeito equivale à improcedência do pedido formulado pelo 

autor, de modo que este deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 1104392/MG - STJ - Rel.Min. NANCY ANDRIGHI - DJe de 26.11.2009) 

 

E ainda: Edcl na DESIS no REsp nº 509349 - Rel. Min. ARI PARGENDLER - DJe de 15.03.2010. 

No que tange ao pedido da autora de que a adesão ao presente programa de parcelamento se faça sem a restrição 

prevista no artigo 32, §1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, com as alterações introduzidas pelo artigo 1º, 

da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009, observe-se primeiramente que a adesão a esse programa de parcelamento 
não é imposta pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, ao optar pelo Programa, sujeita-se à 

confissão do débito e à renúncia do direito em que se funda a ação. 

Trata-se, portanto, de um benefício fiscal, que é regido pela legislação específica que o instituiu. 

Não pode ser acolhida a pretensão do contribuinte de aderir ao programa afastando algumas de suas normas, usufruindo 

dos bônus sem arcar com os ônus correspondentes. Quem adere ao programa deve obedecer às normas a ele pertinentes 

em contrapartida às benefícios dele decorrentes. Com efeito, não é possível compelir o Fisco a implementar Programa 

de Parcelamento que, em tese concede benefício, com o regramento que o particular entende adequado. 

A adesão a Programa de Parcelamento não é uma imposição legal, mas uma opção que fora ofertada ao contribuinte 

mediante normas legais de conhecimento público. A adesão ao programa, implica no consentimento com os ônus que 

lhe foram impostos pela legislação de regência, sem qualquer reserva. 

A Lei nº 11.941/2009 dispõe: 

 

"Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos 

em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos 

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei." (grifei) 
 

Conforme estatui esse dispositivo, a adesão ao programa de parcelamento de que se cuida, deve ser necessariamente 

integral, submetendo-se a empresa a todas as condições previstas pelo programa, sem concessões. 

Logo, não possuindo mais a autora interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois reconheceu a 

legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada material, homologo 

o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, condenando-a em honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido. 

O pedido de conversão em renda dos depósitos judiciais, e eventual levantamento do excedente, deve ser apreciado pelo 

Juiz a quo, após o trânsito em julgado da decisão que pôs fim ao processo. 

Diante da modificação da razão social da autora, proceda-se às devidas anotações. 

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, desapensando-os. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011808-27.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.011808-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
KOKIDOCES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME e 

outros 
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: WALDEMAR DO ESPIRITO SANTO 

 
: ADEMIR DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER e outro 

No. ORIG. : 00118082720024036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 

A r. sentença julgou extinta a presente execução, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a ocorrência da 

prescrição. 
Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução sustentando a 

inocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário. 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis": 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito 

tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 
"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela 

ementa colacionada, "in verbis": 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 
CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 
definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 
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I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 
final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 
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ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 
 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 

No lançamento de ofício por meio de Auto de Infração, se apresentada impugnação pelo contribuinte, não correrá o 

prazo prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do processo 

administrativo fiscal, conforme orientação do E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC. 

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a 

incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a data daquela e a 

data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional quinquenal. 

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a 

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de 

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz 

Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

10.6.2009. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011, DJe 

04/03/2011, destaquei) 

 

Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a 

data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da 

decisão final do processo administrativo fiscal. 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, por ser 

posterior ao vencimento da exação. 

A execução fiscal foi ajuizada em 16.02.2002 (fl. 02) e determinada a citação em 17.12.2002 (fl. 07), sendo efetivada 

por Oficial de Justiça em 11.07.2003 (fl. 28), cujo mandado de citação juntado em 21.07.2003 (fl. 25 v.). 
Os débitos em execução referem-se ao período de apuração ano base/exercício de 1997/1998 (fls. 04/06) e foram 

constituídos mediante declaração de rendimentos. 

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-se na 

data da apresentação da aludida declaração, que ocorreu em 05.05.1998 (fl. 246). 

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, 

antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado 

retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 05.05.1998, até o ajuizamento da 

ação, 16.02.2002, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos. 

Ademais, não pode ser a União Federal penalizada em decorrência da demora oriunda de falhas dos serviços judiciários. 

Neste sentido, o entendimento consagrado na Súmula 106 do STJ, a saber: 
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"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."  

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011992-80.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.011992-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
KOKIDOCES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME e 

outros 

 
: WALDEMAR DO ESPIRITO SANTO 

 
: ADEMIR DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00119928020024036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 

A r. sentença julgou extinta a presente execução, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a ocorrência da 

prescrição. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução sustentando a 

inocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário. 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis": 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito 

tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 
"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela 

ementa colacionada, "in verbis": 
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"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 
Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 
28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 
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12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 
por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 
prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 

No lançamento de ofício por meio de Auto de Infração, se apresentada impugnação pelo contribuinte, não correrá o 

prazo prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do processo 

administrativo fiscal, conforme orientação do E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC. 

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a 
incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a data daquela e a 

data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional quinquenal. 

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a 

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de 

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz 

Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

10.6.2009. 
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4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011, DJe 

04/03/2011, destaquei) 

 

Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a 

data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da 

decisão final do processo administrativo fiscal. 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, por ser 

posterior ao vencimento da exação. 

A execução fiscal foi ajuizada em 16.02.2002 (fl. 02) e determinada a citação em 17.12.2002 (fl. 12), sendo efetivada 

por Oficial de Justiça em 11.07.2003 (fl. 28 do feito principal nº 2002.61.06.011808-6), cujo mandado de citação 

juntado em 21.07.2003 (fl. 25 v. do feito principal nº 2002.61.06.011808-6). 

Os débitos em execução referem-se ao período de apuração ano base/exercício de 1997/1998 (fls. 04/11) e foram 

constituídos mediante declaração de rendimentos. 

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-se na 

data da apresentação da aludida declaração, que ocorreu em 05.05.1998 (fl. 246 do feito principal nº 

2002.61.06.011808-6). 

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, 
antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado 

retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 05.05.1998, até o ajuizamento da 

ação, 16.02.2002, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos. 

Ademais, não pode ser a União Federal penalizada em decorrência da demora oriunda de falhas dos serviços judiciários. 

Neste sentido, o entendimento consagrado na Súmula 106 do STJ, a saber: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."  

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011993-65.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.011993-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
KOKIDOCES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME e 

outros 

 
: WALDEMAR DO ESPIRITO SANTO 

 
: ADEMIR DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00119936520024036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 

A r. sentença julgou extinta a presente execução, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a ocorrência da 

prescrição. 

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução sustentando a 

inocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário. 
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O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis": 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito 

tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 
 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela 

ementa colacionada, "in verbis": 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 
GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 
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"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 
início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 
data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 
haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 
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19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 

No lançamento de ofício por meio de Auto de Infração, se apresentada impugnação pelo contribuinte, não correrá o 

prazo prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do processo 

administrativo fiscal, conforme orientação do E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC. 

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a 

incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 
data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a data daquela e a 

data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional quinquenal. 

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a 

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de 

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz 

Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

10.6.2009. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011, DJe 

04/03/2011, destaquei) 

 

Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a 

data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da 

decisão final do processo administrativo fiscal. 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, por ser 

posterior ao vencimento da exação. 
A execução fiscal foi ajuizada em 16.02.2002 (fl. 02) e determinada a citação em 17.12.2002 (fl. 07), sendo efetivada 

por Oficial de Justiça em 11.07.2003 (fl. 28 do feito principal nº 2002.61.06.011808-6), cujo mandado de citação 

juntado em 21.07.2003 (fl. 25 v. do feito principal nº 2002.61.06.011808-6). 

Os débitos em execução referem-se ao período de apuração ano base/exercício de 1997/1998 (fls. 04/06) e foram 

constituídos mediante declaração de rendimentos. 

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-se na 

data da apresentação da aludida declaração, que ocorreu em 05.05.1998 (fl. 246 do feito principal nº 

2002.61.06.011808-6). 

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, 

antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado 

retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 05.05.1998, até o ajuizamento da 

ação, 16.02.2002, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos. 

Ademais, não pode ser a União Federal penalizada em decorrência da demora oriunda de falhas dos serviços judiciários. 

Neste sentido, o entendimento consagrado na Súmula 106 do STJ, a saber: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."  

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009909-79.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.009909-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIMATEL COML/ LTDA 

ADVOGADO : REGINA CÉLIA CAVALLARO e outro 

PARTE RE' : MARCOS MATHIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

DECISÃO 

Cuida-se de Embargos à Arrematação propostos por SIMATEL COML/ LTDA em desfavor da União Federal (Fazenda 

Nacional), oriundos de hasta pública de bem imóvel, no curso da execução ajuizada pela ora embargada nos autos de nº 

96.0901838-6. 

O embargante sustenta a nulidade da arrematação, tendo em vista que o leilão fora realizado fora do prazo previsto no 

artigo 22, §1º da Lei nº 6.830/80, bem como em razão de o bem haver sido arrematado por preço vil.  

O d. Juízo a quo afastou a preliminar de nulidade, e, no mérito, julgou procedente o pedido, para declarar nula a 
arrematação do bem imóvel objeto da matrícula nº 52.493, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de 

Sorocaba. Em consequência, condenou os embargados (Fazenda Nacional e Marcos Mathias dos Santos), nas custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido. 

Inconformada, apela a União Federal, pugnando a reversão do julgado, sob a alegação de que o bem arrematado está em 

péssimas condições, bastante deteriorado, sendo que somente o terreno no qual edificado o imóvel poderá ser 

aproveitado. Acresce que o terreno não é nobre, o que dificulta a alienação pelo valor encontrado pela avaliação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC. 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. sentença exarada nos autos dos 

Embargos à Arrematação opostos em face da ora apelante e de Marcos Mathias dos Santos, que julgou-os procedentes, 

ao fundamento de que o imóvel objeto da ação fora arrematado por preço vil. 

Do exame dos elementos constantes dos autos, impõe-se reconhecer que o imóvel foi arrematado por valor aquém de 

50% (cinquenta por cento) daquele constante do laudo de avaliação. 

Com efeito, o imóvel arrematado foi reavaliado pelo Sr. Oficial de Justiça, em 18.10.2001, em R$450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais)-fl.11. 
Foram designados os dias 30.10.2002 para o 1º leilão e 20.11.2002 para o 2º leilão. 

Não tendo havido licitantes na 1ª hasta realizada, no 2º leilão foi apresentado lanço no valor de R$140.000,00 (cento e 

quarenta mil reais), ou seja, 31% (trinta e um por cento) da avaliação. 

Ante a inexistência de critérios legais e objetivos para a conceituação de preço vil, sua aferição deve ser analisada a 

partir das peculiaridades do caso concreto, e não apenas com base na avaliação do bem. 

Deveras, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o preço vil se caracteriza quando a 

importância obtida com a alienação e segunda praça equivale a menos de 50% (cinquenta por cento) do valor da última 

avaliação. 

Confira-se, a propósito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. 

PREÇO VIL NÃO CONFIGURADO.  

I.- Não existem critérios objetivos para a configuração de "preço vil", todavia, a jurisprudência desta Corte, em regra, 

tem adotado como parâmetro o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da avaliação do bem, devendo ser 

consideradas, sempre, as peculiaridades do processo para a definição no caso concreto.  

II.- No caso em análise, não tendo o Tribunal de origem fundamentado a decisão em qualquer peculiaridade que 

justificasse o entendimento adotado, não deve ser considerado vil o preço que alcançou, de acordo com o Acórdão 
recorrido, o equivalente a 54,5% do valor da avaliação.  

Agravo Regimental improvido."  

(AgRg no REsp 974329/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 24/06/2011)  

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO - VALOR INFERIOR A 50% DA AVALIAÇÃO DO 

BEM - PREÇO VIL.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que se caracteriza preço vil quando a arrematação não 

alcançar, ao menos, a metade do valor da avaliação.  

2. Inexistência de violação da Súmula 07/STJ.  

Agravo regimental improvido."  
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(AgRg no Ag 1277529/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 22/09/2010)  

 

Ademais disso, importante ressaltar que o bem sub judice, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 

52.493, também é objeto de constrição em processos trabalhistas, e nestes fora avaliado em R$930.000,00 (novecentos e 

trinta mil reais), nos meses de março e abril de 2002 (fls.06 e 08). 

Enfatize-se por outro lado, que, a julgar pelas fotos colacionadas aos autos, a edificação encontra-se em péssimo estado 

de conservação, razão pela qual, como bem observou a apelante, é possível que somente o terreno seja aproveitável. 

Assim, no presente caso, por questão de prudência e para uma decisão justa, imprescindível a nova avaliação do bem 

constrito. 

Ante tal entendimento, em decorrência das dúvidas existentes, prudente aplicar-se à hipótese o previsto no art. 683, III, 

do CPC, que prevê a possibilidade de realizar-se nova avaliação quando "houver fundada dúvida sobre o valor 

atribuído ao bem", aplicado subsidiariamente, por inexistir regra específica na Lei nº 6.830/80. 

Sobre o tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se posicionou, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE 

PRACEAMENTO. NOVA AVALIAÇÃO. ART. 683, III, DO CPC. POSSIBILIDADE.  

1. O Tribunal de origem admitiu a suspensão do leilão, embora já publicado o respectivo edital, ao fundamento de que 

o bem, penhorado e avaliado na mesma data em duas execuções fiscais distintas promovidas pelo INSS, recebeu 
avaliações conflitantes, cuja diferença beira o valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais).  

2. O art. 683, III, do Código de Processo Civil dispõe sobre a possibilidade de nova avaliação dos bens judicialmente 

constritos se houver dúvida sobre o valor atribuído, situação que não se confunde com a preclusão para impugnar o 

laudo de avaliação do bem penhorado (art. 13, § 1º, da Lei 6.830/1980).  

3. Diante da inexistência de regra específica na Lei das Execuções Fiscais, utilizam-se, subsidiariamente, as normas do 

Código de Processo Civil. Aplicação do art. 1º, in fine, da LEF.  

4. Recurso Especial não provido."  

(REsp 462187/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMÍN, DJe 24/03/2009)  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - PREÇO VIL - VALOR ATUALIZADO - DESVALORIZAÇÃO DA ÁREA - 

SÚMULA 7 - NOVA AVALIAÇÃO - DETERMINAÇÃO DE OFICIO - POSSIBILIDADE - MENOR ONEROSIDADE 

DO DEVEDOR.  

- A arrematação em 60% do valor do imóvel não configura preço vil, desde que o valor esteja atualizado. Se o imóvel 

valorizou-se, desde o momento em que foi avaliado, os sessenta por cento do valor histórico podem representar "preço 

vil".  

- Para tornar a execução menos onerosa ao devedor (CPC; Art. 620), o Juiz pode, de ofício, determinar nova avaliação 

do bem. Nada no Art. 683 do CPC veda tal possibilidade."  

(REsp 299120/MS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 09/05/2005, p. 388)  
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, para o fim de manter a r. 

sentença monocrática. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 MEDIDA CAUTELAR Nº 0061223-27.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.061223-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REQUERENTE : 
ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES COMERCIAIS 

LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2003.61.26.003005-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fls. 330, noticiando a ciência pela União Federal do pagamento dos honorários advocatícios 

devidos, julgo extinto o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040529-27.1990.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.017105-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PODBOI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARIA HELENA T PINHO T SOARES e outro 

 
: SANDRA MARA LOPOMO 

 
: JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.40529-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação da União Federal contra sentença que, julgando em conjunto a ação principal, 

julgou procedente a presente medida cautelar para impedir seja a requerente autuada em razão de haver procedido na 

forma autorizada na liminar e ratificada pela sentença, tendo o feito principal como objeto a utilização, para efeito de 

correção monetária de balanço do ano de 1990, a diferença de IPC apurado em confronto com o BTNF, para o fim de 

pagamento das antecipações, duodécimos e quotas do IRPJ, da Contribuição Social e do ILL. 

Às fls. 170 dos autos da ação principal, apresentou a autoria, ora apelada, pedido de renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação por haver optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 11.941/09, o qual 

foi acolhido 200, com a extinção do processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, 

condenada no pagamento de honorários advocatícios de 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Considerando a dependência do feito cautelar em relação ao feito principal, tenho que a presente medida cautelar 

perdeu seu objeto, uma vez reconhecida a improcedência do pedido principal em razão da renúncia manifestada, razão 

pela qual julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicadas a remessa oficial e a apelação, nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno. 

Deixo de impor à requerente a condenação no pagamento de honorários advocatícios, diante da natureza instrumental 

do feito cautelar e por força do princípio da causalidade, pois inexistem as figuras de vencido ou vencedor no processo 

cautelar, pressuposto do instituto da sucumbência. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043890-52.1990.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.017106-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PRIMOS COM/ E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

 
: JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.43890-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Primos Com/ e Participações S/A contra a decisão de fls. 211 que 
acolheu os embargos de declaração opostos pela União Federal para impor à ora embargante o ônus sucumbencial e 

condená-la no pagamento da verba honorária equivalente a 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, em 

razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda à ação por ela manifestada produzir efeitos equivalentes à 

improcedência do pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 403/1332 

Sustenta a embargante padecer a decisão monocrática de vício ao contrariar o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09, que 

dispensa o pagamento de honorários advocatícios nos casos de renúncia do direito sobre o qual se funda a ação em 

razão da adesão ao parcelamento nela instituído. Pugna sejam atribuídos efeitos infringentes do julgado embargado a 

fim de afastar a condenação imposta. 

É o relatório. 

Nos termos do que dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos de declaração 

quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material. 

No presente recurso, a embargante alega contradição externa à decisão embargada, por suposta discrepância desta com 

a hipótese do § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09. 

No entanto, constitui orientação jurisprudencial pacífica no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que a 

contradição passível de ser argüida na sede dos embargos declaratórios é a contradição interna ao julgado embargado, 

envolvendo os fundamentos nele lançados e a conclusão proferida, a teor dos arestos seguintes: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. JULGAMENTO 

CONJUNTO DE CINCO RECURSOS DE EMBARGOS. REJEIÇÃO DE UM DOS EMBARGOS E ACOLHIMENTO 

PARCIAL DE OUTRO. DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE QUANTO AOS DEMAIS 

EMBARGANTES, FICANDO PREJUDICADOS, EM CONSEQUÊNCIA, OS RECURSOS POR ELES INTERPOSTOS. 

DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DA PRESCRIÇÃO, EM RELAÇÃO AOS CORRÉUS CUJAS CONDENAÇÕES AINDA 
NÃO TRANSITARAM EM JULGADO (CPP, ARTIGO 580). INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE PELO CUMPRIMENTO DA PENA OU PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA 

FORMULADO POR UM DOS EMBARGANTES. 

1. Não se pode confundir o reconhecimento de óbice processual ao exame do mérito da alegação suscitada com a 

ausência de apreciação desta. 

2. Firmou-se a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a "boa técnica dos embargos 

declaratórios visa a escoimar o relatório, os fundamentos e o acórdão de incoerências internas, capaz de ameaçarem 

sua inteireza" e, portanto, "não serve o recurso para confrontar a decisão com julgados outros, de molde a 

caracterizar contradição externa" (v.g., EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 624.996/PR, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 24/11/2008; e EDcl no AgRg no Ag 701.996/RO, Rel. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/05/2007, DJ 11/06/2007), tampouco 

para o embargante "obter o reexame da matéria versada nos autos, na busca de decisão que lhe seja favorável" (v.g., 

EDcl no HC 21.202/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 09/02/2006, DJ 

13/03/2006; e EDcl no AgRg no Ag 828.989/GO, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 

15/05/2008, DJe 06/06/2008). 

(...) 

(EDcl no REsp 440106/RJ, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 
TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 23/08/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - SFH - 

FCVS - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO DA DECISÃO - DISCREPÂNCIA COM OUTRO ACÓRDÃO E COM 

JURISPRUDÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. "A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente a interna ao acórdão, verificada entre os 

fundamentos que o alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre o julgado e dispositivo de lei ou 

entre o acórdão e outra decisão, ainda que proferida no mesmo processo, não satisfaz a exigência do art. 535 do CPC 

para efeito de acolhimento dos aclaratórios." (EDcl no REsp 819.169/DF, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 

27.11.2006). 

2. A decisão embargada não apresenta quaisquer das omissões ou contradições apontadas. Os tópicos do recurso 

mencionam passagens que não foram mencionadas no texto do decisório. 

3. É irrelevante, ao especial, o que consta da petição vestibular. Analisam-se razões de recurso, e não todo o processo, 

sob pena de se transformar o STJ em um autêntico tribunal de apelação. 

4. É inviável tecnicamente, em sede de embargos, proferir cominações ou preceitos inibitórios, como pretende o 

recorrente. Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no REsp 1018615/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 

01/10/2008) 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO EXISTENTES. 

1. A contradição ensejadora dos declaratórios deve ser aquela verificada no bojo do decisum embargado, ou seja, 

aquela existente entre os fundamentos utilizados para embasá-lo e a sua conclusão, e não entre a fundamentação e a 

tese defendida pela parte. 

2. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, sendo certo que não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso especial. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no RMS 16996/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 
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Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019345-58.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019345-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 

ADVOGADO : FABIO GIACHETTA PAULILO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que concedeu a segurança, para determinar a expedição de certidão positiva de 

débitos fiscais com efeitos de negativa, em face da suspensão da exigibilidade dos débitos fiscais (fls. 168/170). 

 

Nas razões de apelação, a União requer a reforma da r. sentença. 

 

DECIDO. 

 

Na época da impetração, os débitos fiscais estavam com a exigibilidade suspensa, em razão de impugnação 

administrativa pendente de julgamento. 

 

Prova documental (fls. 32/83). 

 

Ademais disto, a União, credora, informou que expediu certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do art. 206 
do Código Tributário Nacional, tendo em vista que "o impetrante apresentou documentação necessária à comprovação 

de suspensão de exigibilidade dos créditos tributários constantes nos cadastros da SRF" (fls. 139/140). 

 

Cabia, então, formalizar a verdade documental da regularidade fiscal na certidão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. INOVAÇÃO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. OCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. São cabíveis embargos de declaração para correção de erro material efetivamente existente relativo à inexistência 

de inovação recursal. 

2. "Enquanto pendente de análise pedido administrativo de compensação, suspende-se a exigibilidade do tributo, 

hipótese em que não pode negar o fisco o fornecimento de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de que 

trata o art. 206 do CTN." (REsp nº 774.179/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, in DJ 

10/12/2007). 
3. Embargos de declaração acolhidos, para conhecer do agravo regimental e negar-lhe provimento. 

(EDcl no AgRg no REsp 1120153/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

19/10/2010, DJe 06/12/2010, destaquei) 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165 E 458 DO CPC - SÚMULA 284/STF - 

COMPENSAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO INDEFERIDA PELA ADMINISTRAÇÃO - RECURSO ADMINISTRATIVO 

PENDENTE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITO DE NEGATIVA. 

1. É deficiente a fundamentação relativa aos arts. 165 e 458 do CPC quando o recorrente não aponta com clareza e 

precisão as teses e os dispositivos de lei federal sobre os quais o Tribunal de origem teria sido omisso. Aplicação da 

Súmula 284/STF. 

2. As impugnações, na esfera administrativa, a teor do CTN, podem ocorrer na forma de reclamações (defesa em 

primeiro grau) e de recursos (reapreciação em segundo grau) e, uma vez apresentadas pelo contribuinte, têm o 

condão de impedir o pagamento do valor até que se resolva a questão em torno da extinção do crédito tributário em 

razão da compensação. 
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3. Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma 

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. 

4. Nesses casos, em que suspensa a exigibilidade do tributo, o fisco não pode negar a certidão positiva de débitos, 

com efeito de negativa, de que trata o art. 206 do CTN. 
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(REsp 1187710/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 22/06/2010, 

destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO 

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. RECURSO ADMINISTRATIVO. PENDÊNCIA DE DECISÃO FINAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 151, 

III, DO CTN. 

1. Por inexistir omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade recursal, 

recebem-se os presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental. 

2. O recurso administrativo pendente de decisão final configura hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário (art. 151, III, do CTN), razão pela qual é ilegítima a recusa ao fornecimento da Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa. Precedentes do STJ. 
3. Agravo Regimental não provido. 

(EDcl no Ag 1256836/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 
20/04/2010, destaquei) 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial (artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil). 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-87.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.004065-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a possibilidade de creditamento de IPI pago na aquisição de matérias-primas e insumos 

destinados à fabricação e embalagem de produtos isentos ou sujeitos à alíquota zero. 

 

É uma síntese do necessário. 

 
O artigo 11, da Lei Federal nº 9.779/1999: 

"Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, 

decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na 

industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com 

o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei 

no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda." 

 

O benefício previsto no referido dispositivo atingiu os fatos ocorridos a partir de sua vigência (19 de janeiro de 1999). 

 

Quanto aos fatos anteriores, contudo, é improcedente a pretensão ao creditamento. 

 

A questão está decidida pelo Supremo Tribunal Federal: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 406/1332 

O RE 460.785/RS, Relator Ministro Marco Aurélio: 

 

"...No mais, atentem para a razão de ser do creditamento. Visa a evitar a sobreposição de cobrança de tributo 

consideradas sucessivas operações. Então, ante o princípio da não-cumulatividade, o valor do tributo apurado em 

certa operação sofre a diminuição do que satisfeito anteriormente. Utiliza-se o crédito com objetivo único de não haver 

sobreposição, a cobrança do tributo em cascata, transgredindo-se o princípio vedador da duplicidade. Fora isso, é 

desconhecer a essência do instituto, o objetivo buscado. (...) Considerando apenas o princípio da não-cumulatividade, 

se o ingresso da matéria-prima ocorreu com incidência do tributo, logicamente houve a obrigatoriedade de 

recolhimento. Mas, se na operação final verificou-se a isenção, não existirá compensação do que recolhido 

anteriormente, ante a ausência de objeto. Compensar o quê? (...) O Supremo está sendo convocado a definir a 

existência, em data que antecede à citada lei, do direito ao creditamento e não pode criá-lo do nada, não pode 

caminhar no sentido de entender que a previsão normativa se mostrou, no particular, inócua porque o direito já estava 

contemplado pela ordem jurídica. (...) Em síntese, presente o princípio da não-cumulatividade - e deste somente é 

possível falar quando há dupla incidência, sobreposição -, o direito do contribuinte ao crédito considerado o que 

recolhido em operação anterior, tendo-se a isenção ou alíquota zero na operação final, somente surgiu - e mesmo 

assim implicitamente, se é que isso é possível - com a edição da Lei nº 9.779/99. Não implicou ela mera explicitação de 

um direito. 

(...) a Constituição Federal cogita de compensação, e compensação pressupõe algo devido que terá parcela subtraída 
mediante este fenômeno - o da compensação. (...) se não entendermos desta forma, o que ocorrerá, evidentemente, por 

uma via diversa, quanto ao recolhimento anterior? Se se credita o valor recolhido anteriormente, quando a saída do 

produto é isenta , estar-se-á procedendo à retroação dessa mesma isenção a ponto de alcançar a primeira operação, e 

claro, isso não está previsto na Constituição Federal." 

 

Nos termos do artigo 543 -B, § 3º, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no RE nº 562980/SC , 

Relator o Ministro Ricardo Lewandowsi, Relator para acórdão o Ministro Marco Aurélio, o Supremo Tribunal Federal 

decidiu: 

 

"IPI - CREDITAMENTO- ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9779/99. A ficção jurídica prevista no artigo 

11 da Lei nº 9779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI que 

a antecedeu." 

(STF, Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Relator para acórdão Ministro MARCO AURÉLIO, RE 

562980/SC, Tribunal Pleno, julgado em 05/05/2009, DJe 04/09/2009)". 

 

Com relação ao período posterior ao da vigência do referido dispositivo legal, falta interesse de agir ao impetrante, haja 

vista a inexistência de comprovação de ato coator. 

 

Deveras, não há prova de denegação de pedido de compensação na esfera administrativa, sem esquecer que os 

documentos apresentados com a inicial não se prestam para comprovar a escrituração fiscal de eventual creditamento. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

 

Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-40.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.005567-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO POSTO PERIMETRAL LTDA e outros 

 
: WALTER CORNACCHINI 
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: NILSON CORNACCHINI 

 
: EMIR RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 
: PEDRO IGNACIO CARNEIRO FILHO 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA CARNEIRO 

 
: LORISVAL PAULO DE ALMEIDA 

 
: RITA DE CASSIA RODRIGUES FERREIRA 

 
: MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

 
: RONALDO OMETTO 

 
: ADEMIR OMETTO 

ADVOGADO : MARCOS PRETER SILVA e outro 

No. ORIG. : 00055674020034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 
A r. sentença acolheu a exceção de pré-executividade oposta para reconhecer a prescrição dos tributos em cobro e julgar 

extinta a execução, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, c/c o artigo 174 do CTN. Condenada a Fazenda Pública 

Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000 (um mil reais), em conformidade com o artigo 

20, § 4º, do CPC. 

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução sustentando a 

inocorrência da prescrição. Aduz que, nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da sua constituição definitiva. Alega que, iniciada a contagem do prazo 

prescricional em 28.05.1998 (data da entrega da declaração), a mesma restou interrompida em 25.08.2003, por conta do 

ajuizamento da demanda executiva. Por fim, requer seja afastada a condenação ao pagamento da verba honorária ou, 

pela eventualidade, a redução do valor da condenação imposta. 

Com contrarrazões, nas quais a parte executada pleiteia a condenação da Fazenda Nacional em litigância de má-fé, os 

autos foram remetidos à esta Corte. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, no tocante a alegação de litigância de má-fé suscitada pela parte executada nas contrarrazões de apelação, 

não se vislumbra o intuito protelatório da União Federal a ensejar a sua condenação, eis que inexistem nos autos as 

hipóteses taxativamente elencadas no artigo 17 do CPC. Da mesma forma, não se verifica a ocorrência de dano 

processual à parte contrária. 
Com efeito, não caracteriza má-fé a simples controvérsia entre as interpretações emprestadas pela parte e pelo Poder 

Judiciário acerca da matéria. O presente recurso constitui meio adequado para a Exequente exercer o seu direito de 

defesa. E, à míngua de prova incontrastável de dolo, não há como caracterizar a litigância de má-fé, capaz de ensejar a 

imposição das penalidades previstas no art. 18 do CPC. 

No mérito, questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário. 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis": 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito 

tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

 
"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 408/1332 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela 

ementa colacionada, "in verbis": 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 
julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 
9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 
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acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 
pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 
do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 

No lançamento de ofício por meio de Auto de Infração, se apresentada impugnação pelo contribuinte, não correrá o 

prazo prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do processo 

administrativo fiscal, conforme orientação do E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 
SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC. 

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a 

incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a data daquela e a 

data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional quinquenal. 

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a 

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de 
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Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz 

Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

10.6.2009. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011, DJe 

04/03/2011, destaquei) 

 

Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a 

data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da 

decisão final do processo administrativo fiscal. 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, por ser 

posterior ao vencimento da exação. 

A execução fiscal foi ajuizada em 25.08.2003 (fl. 02) e determinada a citação em 01.09.2003 (fl. 06), sendo efetivada 

por carta, cujo AR positivo foi juntado em 07.06.2004 (fl. 18). 

Os débitos em execução são do ano base/exercício de 1997/1998 (fls. 04/05) e foram constituídos mediante declaração 

do contribuinte. 

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação iniciou-se na data da 

apresentação da aludida declaração, que ocorreu em 28.05.1998 (fl. 404). 
A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, 

antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado 

retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

Logo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 28.05.1998, até o ajuizamento da ação, 

25.08.2003, decorreu o prazo superior de 05 (cinco) anos. 

Relativamente à condenação da recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, é cabível a fixação de verba 

honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução que reconheceu a ocorrência da 

prescrição, na medida em que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

Aplica-se, no caso, o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve 

arcar com as despesas dele decorrentes. 

Nesse sentido é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS. HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de incidente processual. 

2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade 

ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide. 

Desse modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na 

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios ora recorridos torna 

cabível a fixação de verba honorária. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 642.644/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 02/08/2007 p. 

335i) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REDIRECIONAMENTO 

PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de mero 

incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade passiva ad 

causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em sede de agravo de 
instrumento. 

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos 

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ. 

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido." 

(REsp 884.389/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

ART. 20 DO CPC. 1. A exceção de pré-executividade contenciosa e que enseja a extinção da relação processual em 

face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional, torna inequívoca o 

cabimento de verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade. 2. A regra 

encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente ressarcitória, cujo 
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influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do vencido nas despesas 

judiciais e nos honorários de advogado. 3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se 

pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 4. É que a atuação da lei não deve representar 

uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o emprego do 

processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 5. In casu, a Fazenda Municipal de Belo Horizonte ajuizou 

execução fiscal, em 1999, para cobrança de débitos do IPTU, sendo que apenas em 2003, a pedido da exeqüente, foram 

incluídos na lide os recorrentes, na condição de proprietários do imóvel, tendo os mesmos apresentado exceção de pré-

executividade, suscitando ilegitimidade passiva ad causam, tese acolhida pelo Tribunal de origem. 6. Precedentes: 

AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2009; REsp 

768800/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 13/05/2009) 7. Agravo regimental 

desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 201000255650, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/05/2010, v.u., DJ 25/08/2010) 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS . 

CABIMENTO.  

1. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção 
da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos.  

2. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente.  

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte)  

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não.  

5. In casu, forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Estadual em honorários advocatícios, 

porquanto o executado contratou procurador, que ofereceu exceção de pré-executividade, que foi acolhida para excluir 

a excipiente da relação processual.  

6. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva.  

7. A invocação de ilegitimidade passiva ad causam, via exceção de pré-executividade, afigura-se escorreita, uma vez 

cediço na Turma que o novel incidente é apto a veicular a ausência das condições da ação.(...)" 
(STJ, AGRESP 200800896068, 1ª Turma, julgamento em 18/06/2009, publicado no DJ de 06/08/2009) 

 

No caso, o gravame a ser imposto ao exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais 

estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal. 

Está é a orientação assente no Superior Tribunal de Justiça como evidencia o aresto colacionado. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

FIXAÇÃO. CRITÉRIOS DE EQUIDADE.  

1. O comando concernente ao arbitramento sucumbencial contido no acórdão embargado deixou de se manifestar 

acerca da incidência de correção monetária dos honorários advocatícios, razão pela qual explicito que a verba 

honorária será calculada sobre o montante atualizado das parcelas consideradas prescritas.  

2. No referente às contradições alegadas, não assiste razão à embargante. Primeiramente, o voto condutor do julgado 

expressou de forma clara e inequívoca que os honorários advocatícios seriam calculados sobre o percentual de 5% 

sobre o valor dos créditos declarados prescritos por ocasião da procedência do pedido contido na exceção de pré-

executividade , ou seja, a base de cálculo é o valor equivalente ao excesso de execução, que foi afastado em razão da 
procedência do pedido.  

3. Tampouco no pertinente à majoração da verba honorária os embargos de declaração prosperam, visto que, 

consoante entendimento jurisprudencial consolidado no STJ, acolhidos integralmente os embargos do devedor ou, na 

hipótese, a exceção de pré-executividade (incidente simplificado que dispensa produção de prova), os honorários 

advocatícios serão fixados, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, estabelecendo-se um valor fixo, 

independentemente do valor executado, ou em percentual sobre o valor executado, que não está adstrito aos limites 

percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, e será definido mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado.  

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - 

1084875, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, decisão 26/05/2010, DJE DATA: 08/06/2010). 
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Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC e considerando que a solução da questão não envolveu 

grande complexidade, sem desmerecer o trabalho do causídico, fixo a honorária advocatícia em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba 

honorária. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013284-32.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.013284-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARIO PEREIRA MAURO E CIA LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

O SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO (RELATOR): 
Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em Embargos à Execução Fiscal, que não acolheu o pedido 

neles formulado. 

 

Apela a embargante, sustentando a nulidade da CDA e a inexigência do débito, em face ao pedido de parcelamento e 

pagamento da dívida. 

Aduz, ainda, a não aplicação da TR, da UFIR e da Taxa SELIC. 

 

Pede a reforma da sentença de primeira instância. 

 

A União apresentou contrarrazões. 

 

DECIDO. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LIQUIDEZ E A CERTEZA DA DÍVIDA FISCAL * * * 
A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 
6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. 

 

A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, 

não de equivalência. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA , prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo 

devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 
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4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no AG 485548 - Relator Min. Luiz Fux - Primeira Turma, j. 06/05/2003, v.u., DJ 19.05.2003). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação 

processual os sócios que figuram na CDA . 

3. Recurso provido." 

(STJ - RESP 330518- Relator Min. Eliana Calmon - Segunda Turma, j. 06/03/2003, v.u., DJ 26.05.2003). 

No caso concreto, as imputações de pagamento foram realizadas, conforme se observa do despacho de fls. 197, 
proferido processo administrativo anexado: 

 

"Proponho a manutenção da inscrição na dívida ativa da Procuradoria da Fazenda Nacional, através do processo 

acima citado, já que todos os darfs apresentados pelo contribuinte estão utilizados no processo nº 130805. 007851/96-

01, encerrado por transferência para o processo nº 10880.021782/98-93. Conforme planilhas anexas o valor devido 

pela empresa a título de Cofins para os meses 08, 09, 10, 11 e 12/94 não foi satisfeito, apesar de todos os 

parcelamentos localizados, pela matriz e pelas filiais. O processo nº 10880.021782/98-93 é que deve ter seus valores 

retificados e, por isso solicito sua devolução". 

 

* * * A TAXA REFERENCIAL-TR * * * 
No caso concreto, a certidão da dívida ativa prevê a aplicação da TRD, a título de juros moratórios. 

 

No entanto, não ficou demonstrada a efetiva incidência da TRD, em razão do termo inicial dos juros de mora ser 

posterior ao período de incidência da referida taxa. 

* * * A INCIDÊNCIA DA UFIR * * * 
 

Há jurisprudência pacífica, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional, quanto à utilização da UFIR , 
instituída pela Lei Federal nº 8.383/91, como indexador fiscal: 

 

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA - UTILIZAÇÃO DA UFIR - LEI 8.383/1991 

- ART. 202 DO CTN - COMPATIBILIDADE ENTRE OS DOIS DISPOSITIVOS. 

NÃO HA CONTRADIÇÃO ENTRE O ART. 202 DO CTN E O ART. 57 DA LEI 8.383/1991. OS DOIS SE 

COMPLEMENTAM: ENQUANTO O ART. 202 DO CTN EXIGE A INDICAÇÃO DA QUANTIA DEVIDA; O ART. 57 

DA LEI 8.383/1991 UNGE A UFIR EM INSTRUMENTO PARA EXPRIMIR VALORES." 

(STJ, Resp. nº 106177/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 20/03/1997, v.u., DJU 05/05/1997). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALORES EM UFIR - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

- Havendo compatibilidade entre o art. 57 da Lei 8.383/91 e o art. 202, II do CTN, podem os valores da certidão da 

dívida ativa ser expressos em ufir 's, persistindo sua liquidez e certeza. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 106330/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 06/04/1999, v.u., DJU 31/05/1999). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

PROCEDÊNCIA DECRETADA PELA SENTENÇA. TAXA SELIC. REFORMA. ARTIGO 515, §§ 1º E 2º, CPC. 
ACOLHIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO 

SALDO. 1. (...) 

4. A aplicação da ufir , como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: precedentes do STF, STJ e 

desta Corte.  

10. (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 2004.03.99.002272-1, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 10/03/2004, v.u., DJU 

24/03/2004). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. embargos À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. TERMO DE DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS. DESNECESSIDADE DE EXIBIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ATRIBUTOS DO 

TÍTULO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I - (...) 
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IV - É lídima a utilização da ufir , instituída pela Lei nº 8.383/91, como fator de atualização monetária, consoante 

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal.  

V - Apelação a que se nega provimento."  

(TRF/3ª Região, AC nº 2001.03.99.029073-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 29/10/2003, v.u., DJU 

10/03/2004). 

* * * A TAXA SELIC.* * *  
O que é a taxa Selic? A resposta da questão está fincada no voto proferido pelo Senhor Ministro Luiz Fux, nos autos dos 

Embargos de Divergência em RESP nº 399.497- SC, que sedimentou naquela Excelsa Corte a aplicação da nomeada 

taxa. Transcrevo trecho da decisão que trata do tema em destaque: 

 

"(...) 

A taxa SELIC, como de sabença, é o valor apurado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia, mediante cálculo da 

taxa média ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia. A referida taxa reflete, basicamente, as 

condições instantâneas de liquidez no mercado monetário e se decompõe em taxa de juros reais e taxa de inflação no 

período considerado, razão pela qual não pode ser aplicada cumulativamente, com outros índices do reajustamento, 

como, por exemplo, com a UFIR, o IPC e o INPC. 

(...)" 

 
No mesmo sentido é a definição da SELIC na Circular nº 2.900/99 do Banco Central, in verbis: "taxa média ajustada 

dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia dos Títulos Federais". 

 

Como se sabe, os títulos públicos são emitidos pelo Estado para, essencialmente, reduzir o estoque monetário 

disponível, com o controle da liquidez no mercado. Com a emissão busca-se evitar a ocorrência do efeito inflacionário. 

Depois de emitidos, os títulos são negociados entre as instituições financeiras e também pelo Banco Central. As 

operações realizadas objetivam superar as deficiências de reservas bancárias, de modo que as instituições, entre si, 

formalizam negócios para composição de seus caixas. Nessas operações há compra do título para revenda no dia 

seguinte. 

 

Das negociações entabuladas há formação da SELIC, taxa esta utilizada como referência no mercado para outras taxas. 

Trata-se, pois, de taxa de remuneração do capital e, bem por isso, alberga correção monetária e juros. 

Não obstante o caráter remuneratório da SELIC, é certo que a incidência de juros em razão da aplicação da taxa se dá a 

título de mora. A conclusão é firmada com base no princípio da legalidade. Explico. 

 

O art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, estabeleceu a incidência taxa Selic, dentre outras, para a hipótese 

prevista no art. 84, inciso I, da Lei nº 8.981/95, in verbis: 
 

"A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 

de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 

8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

 

O art. 84, inciso I, da Lei nº 8.981/95 tratava especificamente de juros de mora. Merece reprodução o dispositivo: 

 

"Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores 

vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão 

acrescidos de: 

I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária 

Federal Interna;" 

 

De forma sumária: o art. 13 da Lei nº 9.065/95, ao tratar da aplicação da SELIC, fez remissão à legislação outra que 

detinha previsão acerca da aplicação de juros de mora. Daí que a composição da SELIC revela juros de mora. É a 
interpretação possível do exame sistemático das leis em comento. 

 

Não é diferente a conclusão quando a análise recai sobre os dizeres do art. 34 e parágrafo único da Lei nº 8.212/91 (com 

a redação dada pela Lei nº 9.528/97), visto que o dispositivo citado faz expressa referência ao disposto no art. 13 da Lei 

nº 9.065/95 (examinado pontualmente em tópico acima). 

 

De modo análogo, da leitura do disposto no art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, art. 14, inciso III, da Lei nº 9.250/95 e art. 

5º, § 3º, da Lei nº 9.430/96 se extrai a natureza moratória dos juros na composição da SELIC. Também explico. 

Nos dispositivos mencionados há previsão de aplicação da Selic até o mês anterior ao do pagamento ou compensação 

ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiverem sendo efetuadas as operações indicadas ( 

pagamento ou compensação ou restituição). 
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O percentual previsto nas normas em comento (1%) diz respeito aos juros de mora, nos termos do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Logo, existe correlação entre os juros da SELIC com a taxa prevista no Código Tributário 

Nacional (art. 161, § 1º, do CTN), visto que ambos (SELIC e 1% do CTN) regulam a mesma situação (compensação ou 

pagamento ou restituição) em momentos distintos. Vale dizer, a paridade verificada entre a SELIC e o percentual 

previsto no CTN revela a natureza moratória dos juros. 

 

Em outro plano, lembro que o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de aplicação de juros 

moratórios além do percentual indicado no dispositivo (1%). Assim faz ao ressalvar que lei outra pode dispor de modo 

diverso sobre a taxa de juros. Aliás, lei ordinária. 

 

Ainda sobre a SELIC, não prospera a alegação de que há necessidade de indicação no comando normativo dos critérios 

para apuração da composição dos juros e correção monetária. É correto que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre 

matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações, nos termos do art. 48, inciso XIII, da 

Carta Política. Não quer isto dizer, no entanto, que a lei deve dispor, de forma exaustiva, sobre todos os elementos 

atinentes ao sistema monetário. 

 

Com outra fala. Ao texto legal está reservada a tarefa de expor, em linhas gerais, os aspectos de estruturação do sistema 
monetário. Caminhar além importa em mitigar, de forma indevida, a flexibilidade necessária para condução da política 

monetária. 

 

Nesse contexto, entendo que a previsão dos critérios para a formação da SELIC pode ser albergada em resoluções do 

Banco Central, de modo a resguardar a mobilidade do sistema. Bem por isso, a composição da taxa via resolução não 

importa em delegação para a ação normativa, já que a lei dispôs sobre a aplicação da SELIC, taxa esta que é 

efetivamente construída no seio das relações negociais dos títulos. 

 

Com efeito, não há elemento seguro para pontuar, de forma cabal, que a aplicação da taxa SELIC implica em proveito 

remuneratório suscetível de crítica. Consoante dito em outro tempo, a taxa refletida pelo Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC revela a depuração das negociações dos títulos em determinado período. 

 

Não obstante a singularidade do sistema SELIC, entendo que a formação do índice pelo mecanismo de negociação de 

títulos contém elementos hábeis para bem retratar a variação da correção monetária e dos juros no mercado. 

 

Estou a dizer que não existe entrave para que a eleição de índice recaia sobre a negociação dos títulos, visto que esta 

atividade é apta para indicar a medida da recomposição do valor monetário. 
 

Deveras, dada a diversificação dos índices, compete ao legislador dizer qual deve ser aplicado. E a determinação para 

incidência da SELIC está prevista na lei. É o que basta. 

 

Anoto, também, que inexiste vedação para que determinada taxa venha a consagrar, no mesmo contexto de expressão, 

juros e correção monetária, dada a natureza diversa destes institutos. Os juros, como se sabe, remuneram o capital que 

permanece em mãos de outrem e podem, decerto, assumir a natureza moratória. A correção monetária não é sanção, 

visto que representa tão-somente a atualização da dívida, em face da desvalorização da moeda. 

 

Sobreleva dizer ainda que a incidência de juros e correção não importa em alteração dos aspectos da hipótese de 

incidência tributária. A aplicação de correção monetária não implica em majoração do tributo, a teor, aliás, do que 

dispõe o art. 97, § 2º, do Código Tributário Nacional. A incidência de juros, tomada em sua feição moratória, apenas 

recompõe o capital em face de ausência de pagamento tempestivo da exação. 

 

Ainda sobre a taxa de juros, saliento que o art. 192, § 3º, da Carta Política, antes dependente de regulamentação, foi 

expressamente revogado pela Emenda Constitucional 40/03. Não existe, pois, limitação constitucional em 12%. 

 
Sobre eventual ofensa ao princípio da isonomia, destaco que a incidência do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

também se firma em favor do contribuinte, para as hipóteses de compensação ou restituição do crédito tributário pago 

indevidamente, consoante o disposto no art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 

Insta sobre o tema da isonomia dizer ainda que a lei pode dispor sobre taxa de juros diversa daquela praticada em tempo 

pretérito. Cada legislação, no entanto, produz seus efeitos ao tempo de sua vigência. A opção de índice diverso é do 

legislador e esta escolha não implica ofensa ao princípio da igualdade, visto que todos os débitos relativos a 

determinado período serão onerados por idêntica taxa de juros. 

 

A par disso, destaco ser incabível a cumulação da SELIC com qualquer outro índice de correção ou juros de mora, visto 

que a referida taxa já alberga as nomeadas rubricas (juros e correção). 
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A propósito, colho ementa que reflete o entendimento jurisprudencial remansoso sobre a aplicação da SELIC, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. De acordo com os arts. 204 

do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da presunção relativa de certeza e liquidez, 

sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação de 

matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ. 

3. "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." (Súmula 436/STJ). 

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com 

a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que "a Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária 

e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 

9.065/95" (DJe 18.12.2009). 

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido." 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1154248 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - Publicação: DJE 

DATA:14/02/2011) 

 
Logo, entendo pela incidência da taxa SELIC. 

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053935-09.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.053935-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : L F EVENTOS E PUBLICIDADE S/A 

ADVOGADO : NOELY MORAES GODINHO e outro 

No. ORIG. : 00539350920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à exclusão de verba honorária. 

 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 
 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 
1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

No caso concreto, a Fazenda não contestou a alegação de pagamento antes da distribuição da demanda e postulou a 

extinção do processo, em decorrência do cancelamento da CDA. 

 
A par disso, o contribuinte contratou advogado para oferecer manifestação nos autos. 

 

Logo, é evidente a sucumbência da exequente.  

 

A verba honorária foi fixada em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com observância do disposto no art. 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, devendo ser mantida, visto que consentânea com a razoabilidade. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060659-29.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.060659-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ATLAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. "decisum" de fls. 219/224 que, em sede de Embargos a 

Execução Fiscal deu parcial provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (Embargante), omissão na r. decisão no que tange à nulidade da CDA dada a ausência do 

processo administrativo fiscal, bem como em relação ao disposto no art. 202 do CTN e ao princípio da capacidade 

contributiva e mais, pré-questiona a matéria visando à interposição de Recurso Especial e ou Extraordinário. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 
174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Verifica-se omissão a ser sanada, via dos presentes Declaratórios. 

Assim, é de ser integrada a fundamentação do r. "decisum" embargado, sem qualquer alteração no resultado do 

julgamento, nos seguintes termos: 

"O débito exeqüendo, PIS e COFINS, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, "ex vi" do 

art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a inscrição em Dívida Ativa da 

União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento administrativo, motivo pelo que 

inexiste o alegado cerceamento de defesa. A propósito, orientação pretoriana: 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte" (STF, Revista Trimestral de 

Jurisprudência, 103/221). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 
procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007)". 

 

Nesse sentido, precisa a lição de Nelson Nery Júnior: (in Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 

1999, 4ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando 

obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

aclaratório...". 
 

Ainda, Barbosa Moreira em sua obra: 

 

"Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento (...) mediante recurso, 

inclusive quanto a ponto acessório, como seria o caso de condenações em despesas processuais e honorários 

advocatícios (art. 20)...". 

(J. C. Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, 8.ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL. Uma vez constatado erro material, cumpre 

corrigi-lo, e se isso se faz mediante apreciação de embargos declaratórios, chega-se ao provimento destes últimos. 

Hipótese na qual se mencionou a imunidade recíproca das pessoas jurídicas de direito público, quando, na verdade, 

em jogo se fazia a referente às entidades educacionais." 
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(REAED-183216/RJ; Relator: Ministro Marco Aurélio; órgão julgador: 2ª Turma; j. 16/12/1999; DJ 02/06/2000). 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO recebidos, para sanar erro material quanto à tempestividade do 

agravo regimental. 2. Provimento ao agravo regimental devidamente processado, para melhor exame." 

(AGAED-244491/MG; Relator: Ministro Néri da Silveira, 2ª Turma; j. 18/04/2000; DJ 09/06/2000). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PERTINÊNCIA - POSTURA DO ÓRGÃO JULGADOR. Ao defrontar-se com 

embargos declaratórios, o órgão julgador há de atuar com espírito de compreensão. Se exsurge do provimento 

embargado dúvida quanto ao respectivo alcance, cumpre acolhê-los e proceder a integração do que julgado. E o que 

ocorre na hipótese em que, enfrentada controvérsia sobre a vigência do FINSOCIAL, aludiu-se a observância do 

Decreto-Lei n. 1940/82 "até a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de dezembro de 1991". Considerado o 

objeto da norma transitória do artigo 56 da Carta de 1988 - preservação da fonte de custeio - forçoso é assentar que o 

afastamento de aplicabilidade do dispositivo deu-se não com a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de 

dezembro de 1991, mas com a eficácia ditada pelo par. 6. Do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, passados 

noventa dias da data da publicação da citada Lei. Embargos conhecidos e providos para elucidar-se o alcance do 

acórdão embargado. 

(REED-168895/RS; Relator: Ministro Marco Aurélio, 2ª Turma; j. 25/04/1995; DJ 08/09/1995). 

No mais, não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via 

embargos de declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 
mérito da causa. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 
- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, §1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO 
INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 

alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 

Nesse sentido: 
 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa." 

(STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/93). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259). 
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Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 
quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.  

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal.  

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 
do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

4. Embargos rejeitados". 

(TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 211). 

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os presentes Embargos. 

 

IV- Publique-se. Intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-04.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.000863-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO DA SILVA LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 
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Pleiteia a autora a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

A renúncia ao direito, extinguindo o processo com julgamento de mérito, pressupõe a outorga de poder para o fim 

específico. 

Com efeito, a outorga de poder para desistir não inclui, à evidência, autorização para renunciar. É inválido o pedido de 

renúncia do recurso se o subscritor do pedido não possui poderes para tanto, seja em relação ao direito sobre o qual 

funda a ação, seja em relação à própria ação 

Contudo, manifestando-se a apelante desinteresse no prosseguimento do feito, e considerando ainda que o pedido de 

desistência está subscrito por advogado credenciado mediante procuração dos quais constam, dentre outros, poderes 

para desistir, recebo o pedido de fl.185 como desistência do recurso, prescindindo de anuência da parte contrária e, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls.155/159. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-12.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.003164-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS INFANTIS S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro. 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a possibilidade de compensação dos valores recolhidos pelo regime jurídico do SIMPLES, 

com as parcelas vincendas do parcelamento especial - PAES. 

 

DECIDO. 

 

No período de março de 1997 a julho de 2002, o contribuinte calculou e pagou seus tributos conforme o regime jurídico 

especial do SIMPLES, instituído pela Lei Federal nº 9.317/96. 

 

Segundo narra a peça inicial, o contribuinte foi excluído do SIMPLES.  

 

Alega o impetrante que, em razão da exclusão, a Receita Federal efetuou lançamento de todos os tributos devidos no 

período em que promoveu os recolhimentos em conformidade com o SIMPLES. Afirma, ainda, que os referidos débitos 

estão sendo pagos, de forma parcelada, via PAES. 

 
Postula a procedência do pedido, para compensar os valores recolhidos pela sistemática do SIMPLES, com parcelas do 

PAES. 

 

In casu, o contribuinte não comprovou a sua exclusão do SIMPLES e tampouco a consolidação dos débitos inclusos no 

PAES, documentos indispensáveis à apreciação da controvérsia. 

 

No mandado de segurança a prova deve ser previamente constituída, haja vista que não comporta dilação probatória. 

Em face da ausência de comprovação dos fatos alegados, impõe-se a extinção. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMONSTRAÇÃO 

DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE.  

I - Apesar de a jurisprudência desta colenda Corte ter-se firmado no sentido do cabimento do mandado de segurança 

para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula n° 213/STJ), é imprescindível que sejam carreadas as 

provas do direito alegado, com a demonstração do recolhimento indevido, devendo tal ser observado, em sede de 

mandado de segurança, juntamente com a petição inicial, eis que imprópria a dilação probatória.  
II - Precedentes: AGREsp nº 494.186/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/12/2003; REsp n° 238.727/MG, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 08/10/2001 e REsp nº 197.785/BA, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 

08/05/2000.  
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III - Agravo regimental improvido."  

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 653603 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 26/10/2004, v.u., DJ 06/12/2004, pág. 

229)  

"ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

OUTORGA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. JUNTADA 

EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALHA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

PROCURAÇÕES NÃO AUTENTICADAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.  

- A cópia do instrumento procuratório desprovido de autenticação configura irregularidade de representação 

processual, o que acarreta a extinção do processo sem julgamento de mérito relativamente aos recorrentes cujos nomes 

estejam consignados nas procurações não autenticadas. Precedente: AGA 282241/RS.  

- Em sede de mandado de segurança, a petição inicial deve vir instruída com todos os documentos indispensáveis à 

propositura da ação, justamente para evidenciar o pretenso direito líquido e certo tido como violado. O rito 

mandamental não comporta dilação probatória, de modo que não se admite a juntada extemporânea de documentos 

preexistentes. Precedentes: RMS´s 8964 e 9472.  

- Se a impetração dá-se contra ato de homologação de certame licitatório, necessário que conste dos autos, no mínimo, 

o Edital de Licitação, sem o qual não se pode conhecer das regras que regem o concurso. No rito mandamental, a 

ausência de prova pré-constituída do direito líquido e certo vindicado leva à extinção do processo sem julgamento de 

mérito.  
- Recurso a que se nega provimento.  

(STJ, Segunda Turma, ROMS 13232 / DF, Rel. Min. Castro Meira, j. 07/08/2003, v.u., DJ 22/09/2003, pág. 277)  

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com amparo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030281-56.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.030281-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MERCADINHO HIRA LTDA 

ADVOGADO : GYOJI KOMIYAMA e outro 

DESPACHO 

Fls. 107/113. Admito os embargos infringentes interpostos, ante a presença de seus requisitos legais. 

Proceda-se em conformidade com o disposto nos artigos 533 do Código de Processo Civil e 260 do Regimento Interno 

desta Corte regional. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056645-65.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.056645-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PREMISSA EDITORA E PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : SAMIRA DE VASCONCELLOS MIGUEL e outro 
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No. ORIG. : 00566456520044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à exclusão de verba honorária. 

 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 
Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

No caso concreto, houve pedido de revisão, informando a compensação, antes da propositura da execução fiscal (fls. 

23/25). 

 

Nestes termos, a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios deve ser mantida. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 424/1332 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036031-24.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.036031-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS 

 
: MARCELO EPIFANIO RODRIGUES PASSOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.017064-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Reconsidero a decisão fls. 35/36 que negou seguimento ao recurso à falta de autenticação das cópias, restando 

prejudicado o agravo interposto com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, executivo fiscal rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta ao fundamento de inocorrência de decadência ou prescrição. 

Decido. 
Em executivo fiscal ajuizado em 07.05.2002, objetivando a cobrança de débitos de IRPJ, no valor de R$ 76.069,88, 

constituído mediante declaração de rendimentos e cujo vencimento data de 30.04.1997, aponta o contribuinte a 

ocorrência de decadência e prescrição. 

Em se tratando de tributo sujeito lançamento por homologação, a legislação tributária atribui ao sujeito passivo da 

obrigação a apuração do quantum devido mediante declaração dos valores e antecipação do respectivo pagamento, 

sujeitando-se à posterior homologação pela autoridade fazendária, a quem incumbirá, no prazo de 05 anos, a 
constituição de eventuais valores pendentes, na conformidade do artigo 173 do CTN. 

Neste aspecto, o próprio contribuinte constitui o crédito tributário, tornando-se exigível independentemente de qualquer 

atividade administrativa. 

Nesse sentido já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA. TERMOS INICIAL E FINAL. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA DE DÍVIDA. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 83/STJ.  

1. É entendimento desta Corte Superior que a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do 

crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer 

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. Ressalte-se que o enunciado da Súmula 83/STJ aplica-se, inclusive, aos recursos especiais interpostos com 

fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. Agravo regimental improvido. 

(AGEDAG 201001481329, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/12/2010) 

 

No que se refere à prescrição, dos documentos que instruem o recurso não se pode aferir eventuais causas suspensivas 

da exigibilidade da exação, tampouco a exata data de constituição do crédito tributário, qual seja a entrega da 
declaração de rendimentos, impossibilitando sua análise impossibilitando sua análise. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053801-30.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.053801-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : BIOTECNO PRODUTOS PLASTICOS E MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.06162-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo com fundamento no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil interposto por Biotecno Produtos 

Plásticos e Médicos Ltda. contra a decisão monocrática terminativa negativa de seguimento ao agravo de instrumento 

interposto contra a decisão que indeferiu a execução da parte incontroversa do débito apurado na execução da sentença 

condenatória proferida nos autos da ação ordinária de repetição de indébito aforada contra a União Federal, visando a 

devolução dos valores recolhidos a maior a título de Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 

A decisão agravada entendeu ser incabível a execução provisória contra a Fazenda Pública, com fulcro no art. 100, § 1º 

da Constituição Federal. 

Nas razões recursais, sustenta a agravante que a parcela do débito equivalente a R$ 20.761,42 se tornou incontroversa, 

pois não foi objeto de impugnação nos embargos à execução opostos pela União Federal, autuados sob o nº 

2002.61.00.020981-6. 

Feito o breve relatório, decido. 

Reconsidero a decisão agravada. 
Como se verifica de fls. 65/69, a autora apresentou cálculo de liquidação no valor de R$ 72.635,06, entendendo a União 

ser o valor correto do débito equivalente a R$ 20.761,43, impugnando tão somente o excedente no valor de R$ 

51.873,63. 

Ao contrário do afirmado na decisão agravada, a execução do valor incontroverso do débito tem a natureza de execução 

definitiva do julgado, de forma a não se sujeitar às limitações impostas à execução provisória contra a Fazenda Pública. 

Nesta hipótese, consoante dispõe o artigo 739-A, § 3º, do CPC, em se tratando de embargos parciais, não há óbice ao 

prosseguimento da execução quanto à parte não embargada, assistindo ao credor o direito ao montante incontroverso 

mediante expedição de precatório, verbis: 

 

"...Art. 739-A. Omissis. 

§ 3º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução , essa 

prosseguirá quanto à parte restante."  

A questão já se encontra pacificada em nossas Cortes Superiores, nos termos dos arestos a seguir transcritos: 

 

" EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (EMBARGOS PARCIAIS). PRECATÓRIO REFERENTE À PARTE 

INCONTROVERSA (POSSIBILIDADE). ART. 739, § 2º, DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). PRECEDENTES.  

Sendo parciais os embargos opostos pela Fazenda Pública, é possível, a teor do art. 739, § 2º, do Cód. de Pr. Civil, o 
prosseguimento da execução quanto à parte incontroversa , inclusive com a expedição de precatório.  

2. Entendimento pacífico tanto na Primeira como na Terceira Seção.  

3. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 786032/PR, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª Turma, Dj 25/09/2006)  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO 

DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA . POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - Consoante entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2º do Código de Processo Civil, é possível a 

expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública. Precedentes.  

II - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg na ExeMS 7451/DF, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª Seção, Dj 02/10/2006)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. TÍTULO 

JUDICIAL. EMBARGOS PARCIAIS. PARTE INCONTROVERSA . EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

POSSIBILIDADE. CPC, ART. 739, § 2º. DISSÍDIO SUPERADO. SÚMULA 168-STJ. PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL.  

- Consoante reiterada jurisprudência desta eg. Corte Especial, é possível a expedição de precatório referente a valor 

incontroverso, ainda que pendentes de julgamento os embargos do devedor, a teor do disposto no art. 739, § 2º, do 
CPC.  

- Divergência jurisprudencial superada (Súmula 168-STJ). Ressalva do ponto de vista do relator.  

- Embargos de divergência não conhecidos".  

(STJ. EREsp 658542/SC. Corte Especial. Rel. Min. Francisco Peçanha Martins. Dj 26/02/2007, Pág. 536)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO 

OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE.  

É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa , malgrado o manejo 

de embargos parciais à execução .  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 426/1332 

A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o 

ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento 

que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em 

relação à parte incontroversa da execução .  

Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de 

pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução . Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença 

(acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução ; a Fazenda 

Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não 

existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki.  

4. Agravo regimental não provido".  

(STJ, AGREsp 1045921, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, Dj 27.04.09)  

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS 

OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE 

INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A Terceira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que, nos termos do art. 739, § 2º do CPC, é possível a 

expedição de precatório da parte incontroversa da dívida, em execução contra a Fazenda Pública, sem que isso 

implique ofensa à sistemática constitucional dos precatórios.  
2. Iniciado o processo executivo com base em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial, a oposição de 

embargos parciais, a despeito de suspender a execução , não transforma a execução definitiva em provisória, 

prosseguindo-se relativamente à parte incontroversa da dívida, com a expedição de precatório , ou por execução 

direta, para os pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (EREsp. 719.685/RS, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, DJU 21/8/2006)  

3. Agravo Regimental desprovido.  

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 924602, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, publicado no 

Dj de 04.08.2008)."  

"Agravo regimental em recurso extraordinário.  

2. Expedição de precatório relativamente à parte incontroversa do montante da execução . Possibilidade. Precedentes.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento".  

(STF, RE 556100 AgR/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, Dj 30.04.08)  

Diante destes fundamentos, RECONSIDERO a decisão agravada e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066011-16.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066011-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE CARLOS ZANUTO 

ADVOGADO : EDUARDO JERONIMO PERES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.13907-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO (Relatora). 

Reconsidero a decisão de fls. 194/195, restando prejudicado o agravo de fls. 198/205. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que acolheu os cálculos da contadoria judicial para 

expedição de precatório principal. 

A decisão foi proferida em sede de execução de sentença, em que busca o exeqüente repetição de quantia 

indevidamente recolhida a título de Empréstimo Compulsório incidente sobre aquisição de veículo automotor, por 

imposição do Decreto-Lei nº 2288/86. 

Insurge-se a União, ora agravante, contra a inclusão de juros de mora em continuação e de índices de correção não 

previstos no título judicial. 

O pedido de liminar com efeito suspensivo foi indeferido. 

Intimado, deixou o agravado de apresentar contraminuta. 
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É o breve relatório. Passo ao exame do agravo. 

No tocante aos juros moratórios, a questão posta não comporta maiores digressões. O Colendo Supremo Tribunal 

Federal já assentou entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a 

data da expedição e a data do pagamento do precatório (RE 591085), bem como no período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório (AI 713551), conforme se verifica das ementas a seguir transcritas:  

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO S. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO.  

I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-

QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-

QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO.  

II - Julgamento de mérito conforme precedentes.  

III - Recurso provido." 

(RE 591085 RG-QO, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 04/12/2008, DJe-035 DIVULG 19-02-
2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-09 PP-01730 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p. 313-323). 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO . MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório , também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 

DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925). 

 

Aliás, a hipótese já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão submetido ao regime do Artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatório s (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório , compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório , desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 
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17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel.Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel.Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 
(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel.Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).  

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 
pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: " precatório . Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 
04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.  

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008." (grifos não originais). 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010). 
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Saliente-se que, no caso dos autos, trata-se de precatório originário, ante a ausência de pagamento. 

Os juros moratórios são perfeitamente cabíveis até a data em que o valor a ser pago se torna definitivo, seja pelo 

decurso do prazo para oposição de embargos à execução, seja pelo trânsito em julgado da decisão dos embargos. 

Isso porque, a partir do trânsito em julgado, é definitivo o valor a ser pago. Assim, o pleiteante está apto a requerer a 

expedição de ofício precatório e sua demora não pode ser imputada à União.  

Dessa forma, de rigor o afastamento da incidência de juros de mora entre a conta definitiva e a expedição do ofício 

precatório. 

A análise das planilhas de cálculo apresentadas pelo contador judicial (fls. 167/171) demonstra que a elaboração da 

nova conta ocorreu com base na conta homologada de fls. 38/40. 

Conforme se verifica às fls. 169, o valor de R$ 6.129,93 (seis mil, cento e vinte e nove reais e noventa e três centavos), 

para novembro de 2000, foi obtido atualizando-se o valor da conta homologada, elaborada para agosto de 1993. 

Por conseguinte, não procede a alegação da agravante de que a nova conta elaborada pelo contador e acolhida pela 

decisão ora impugnada desrespeitou a coisa julgada no que tange aos índices de correção monetária. 

No que tange aos juros de mora, os cálculos devem ser adequados ao acima expendido. 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso, nos termos do Artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006185-10.1996.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.028345-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PRICE WATERHOUSE S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.06185-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a sujeição de sociedade civil prestadora de serviços profissionais ao PIS, após a edição do 

Decreto nº 2.397/87. 

 
Nas razões de apelação, o contribuinte requer a reforma da r. sentença, para o julgamento de procedência do pedido 

inicial. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na vigência da Lei Complementar nº 7/70, a base de cálculo do PIS, recolhido por sociedade civil prestadora de 

serviços, é obtida com base no Imposto de Renda devido, nos termos do artigo 3º, § 1º: 

"Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, processando-

se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda; 

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:  

1) no exercício de 1971, 0,15%; 

2) no exercício de 1972, 0,25%; 

3) no exercício de 1973, 0,40%; 

4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 0,50%. 
§ 1º - A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será feita sem prejuízo do direito de utilização dos incentivos 

fiscais previstos na legislação em vigor e calculada com base no valor do Imposto de Renda devido, nas seguintes 

proporções: 

a) no exercício de 1971 -> 2%; 

b) no exercício de 1972 - 3%; 

c) no exercício de 1973 e subseqüentes - 5%" (o destaque não é original). 

O Decreto-lei n.º 2397/87: 
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"Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1989, não incidirá o Imposto de Renda das pessoas jurídicas sobre o lucro 

apurado, no encerramento de cada período-base, pelas sociedades civis de prestação de serviços profissionais 

relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada, registradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e 

constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no País". 

(...) 

Art. 3° As contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Fundo de Investimento Social - 

FINSOCIAL, devidas pelas sociedades de que trata o art. 1°, serão calculadas, na forma da legislação em vigor, sobre 

o Imposto de Renda, como se devido fosse, apurado sobre os resultados determinados na forma do artigo 1°. " 

O artigo 111, do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias" (o destaque não é original). 

A isenção está restrita ao imposto de renda. 

 

Confira-se: 

 
TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - PIS - CONSTITUIÇÃO CREDITO TRIBUTÁRIO REGULAR - SOCIEDADE 

CIVIL DE ADVOGADOS (DL Nº 2.397/87)- ISENÇÃO INEXISTENTE - DECRETOS 2.445 E 2.449/88 - 

INCONSTITUCIONALIDADE - COBRANÇA DO TRIBUTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70. 

1. Não há irregularidade na constituição do crédito tributário pelo simples fato de que os dados na DCTF (Declaração 

de Constribuição e Tributos Federais) foram firmados pelo contador, que é pessoa a quem o representante da empresa 

presta informações acerca da sociedade. 

2. Não há norma legal que conceda isenção às sociedades de advogados no que se refere ao pagamento da 

contribuição ao PIS. 

3. O Decreto nº 2.397/87 refere-se a imposto de renda, não sendo extensivo às demais obrigações tributárias da 

sociedade. 

4. O STF declarou a inconstitucionalidade da cobrança do PIS com base nos Decretos-leis nºs 2.445 e 2.449/88, que 

teve a eficácia suspensa pelo Senado Federal, através da Resolução nº 49/95. A matéria encontra-se, portanto, 

pacificada. 

5. É devida a contribuição ao PIS, conforme previsão da Lei Complementar nº 7/70, justificando a nulidade parcial 

da inscrição do débito em dívida ativa. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF-1, AC 1999.01.00.106403-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Daniele Maranhão Costa Calixto, Quarta Turma, por 
unanimidade; j. 19/05/2000, DJ 27/10/2000, p. 569 - os destaques não são originais) 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. SOCIEDADE DE 

PROFISSIONAIS. LC Nº 70/91, ART. 3º, PARÁGRAFO 2º E DECRETO LEI Nº 2.397/87, ART. 3º. 

1. Este Tribunal, seguindo na esteira da Suprema Corte, declarou inconstitucionais os diplomas legais em questão (Inc. 

de Uniformização de Jurisprudência na AMS nº 92.01.28230-3). 

2. A sociedade civil de prestação de serviços profissionais continuará a contribuir para o PIS na forma do artigo 3º, 

parágrafo 2º da LC nº 07/70, não tendo o Decreto-lei nº 2.397/87 alterado a base de cálculo da contribuição. 

3. Recurso e remessa improvidos. 

(TRF-1, AMS 95.01.20259-3, Juiz Eustáquio Silveira, Terceira Turma, por unanimidade; j. 15/09/98, DJ 27/11/98, p. 

136 - o destaque não é original) 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUICAO AO PIS - LEI COMPLEMENTAR N° 7/70, ARTIGO 3°, § 2° - 

ARTIGO 239 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N° 

2.445 E N° 2.449, DE 1988 - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS RELATIVOS AO 

EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - DECRETO-LEI N° 2.397/87, ARTIGOS 1º, 2º E 

3º - EXIGÊNCIA LEGÍTIMA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - A contribuição ao PIS, prevista originariamente pela Lei Complementar nº 7/70, foi expressamente recepcionada 

pelo atual regime constitucional, conforme art. 239 da CF/88. 
II - O C. Supremo tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445/88 e n° 2.449/88 (RE 

148.754, Rel. Min. Carlos Velloso), diplomas que tiveram sua eficácia suspensa pela Resolução n° 49/95 do Senado 

Federal; uma vez afastada a eficácia destes diplomas legais permaneceu em vigor a legislação anteriormente 

aplicável. Precedentes. 

III - As sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 

regulamentada estão incluídas no § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 7/70, norma que prevê a sua contribuição 

para o PIS em 5% do Imposto de Renda ou como se devido fosse. Relativamente ao imposto de renda, passaram a ser 
reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.397/87. 

IV - Embora tais sociedades tenham sido isentadas do imposto de renda próprio, sendo tributado seu lucro por este 

imposto apenas como distribuído à pessoa física de seus sócios (arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.397/87), o art. 3º do 

mesmo decreto-lei é expresso em dispor que as contribuições ao PIS e ao FINSOCIAL destas sociedades continuaria 
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a ter plena incidência, calculando-se a contribuição como se o Imposto de Renda fosse devido, tal como também já 
era previsto na própria Lei Complementar nº 7/70. 

V - Apelação da impetrante parcialmente provida. A sentença de improcedência da ação deve ser reformada em parte, 

considerando ser improcedente o seu pedido de afastamento integral da contribuição ao PIS, havendo procedência 

apenas na pretensão de afastamento das regras dos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988. 

(TRF-3, AMS 95.03.019734-1, Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, Turma Suplementar da Segunda Seção; j. 10/04/2008, 

DJU 17/04/2008, p. 585 - o destaque não é original) 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS, RELATIVOS AO EXERCÍCIO 

DE PROFISSÕES LEGALMENTE REGULAMENTADAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. DECRETOS-LEIS NºS 

2.445 E 2.449/88. LEIS COMPLEMENTARES NºS 7/70 E 13/73. ART. 3º, DO DECRETO-LEI Nº 2.397/88. HIPÓTESE 

DE NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO DA REFERIDA CONTRIBUIÇÃO.  

1. Conforme pacífico entendimento jurisprudencial desta Corte e de outros tribunais, são impertinentes as alterações 

promovidas pelos decretos-leis nºs 2.445 e 2.449/88, na sistemática de cálculo da contribuição para o pis, porquanto 

tais diplomas normativos não foram ratificados após o advento da novel ordem constitucional. 

2. Embora afastando a jurisprudência pátria as alterações em questão, reputou, de modo claro, subsistente, depois de 

outubro de 1988, a aludida contribuição, nos termos das leis complementares nºs 7/70 e 13/73, já que compatível com 

o ordenamento jurídico sistematicamente concebido. 

3. A referida lei complementar, em seu art. 3º, parágrafo 3º, estabeleceu que as empresas que, a título de incentivos 
fiscais, estejam isentas ou venham a ser isentadas do recolhimento do imposto de renda contribuirão para o fundo 

pis/pasep, como se aquele tributo fosse devido.  

4. O decreto-lei nº 2.397/87 consignou, em seu art. 1º, que não incide imposto de renda sobre o lucro apurado a cada 

ano-base pelas sociedades civis de prestação de serviços profissionais, relativos ao exercício de profissões 

regulamentadas, não prevendo, outrossim, idêntico benefício no tocante à contribuição para o PIS. 

5. A circunstância do aludido diploma legal ter excluído tais sociedades do rol dos contribuintes do imposto de renda 

não autoriza o intérprete a compreender também não incidente, na espécie, a contribuição para o PIS, diante da 
ressalva contida no próprio decreto-lei, acerca da sistemática de cálculo da exação.  

6. Apelação improvida. 

(TRF-5ª Região, AC 9705084726, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Oliveira Filho;Segunda Turma, por unanimidade; 

j. 30/09/1997, DJ 12/12/1997, p. 109304 - o destaque não é original) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 
São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008183-95.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008183-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : RUBENS FORTE 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência do pedido, proferida em autos de mandado de 

segurança preventivo, impetrado com o fim de ver mantida a guarda, posse e propriedade do filhote de chimpanzé 

denominada "Lili", até a decisão final do processo administrativo junto ao IBAMA. 

Entretanto, o recurso interposto não merece prosperar, por perda de objeto, pois versa sobre incidente processual cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas, conforme se demonstrará a seguir. 

Isto porque, vem a impetrante informar a homologação por sentença, de acordo firmado entre as partes, nos autos da 

Ação Declaratória nº 0020361-08.2007.403.6100, sendo julgada extinta, nos termos do art. 269, III, do Código de 

Processo Civil (fls. 566/569). 

Por esse fundamento, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 557, do CPC. 

Intimem-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-28.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.009461-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : METALURGICA J CAETANO LTDA -ME 

ADVOGADO : LACYR MAZELLI DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

 

b. Nas razões de apelação, a embargante requer a concessão de justiça gratuita, bem como a substituição dos bens 

penhorados por esmeraldas. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. Quanto ao pedido de justiça gratuita, a questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O pedido de justiça gratuita de pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de detalhada comprovação 
da efetiva insuficiência de recursos. Precedentes. 2. Rever a decisão do Tribunal de origem, para concluir de modo 

diverso, implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede extraordinária (Súmula STF nº 279). 3. 

Agravo regimental improvido." 

(AI 673934 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-

08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-16 PP-03413)  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO DO ONUS PROBANDI. 

I- A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses alusivas à 

assistência judiciária gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções entre as pessoas 

física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que 

a negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante 

provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado 

de miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo, requerer maiores 

esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se em "estado de perplexidade"; b) já a 

pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro (entidades filantrópicas, de 

assistência social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme anteriormente salientado. 

II- Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversa, pois o onus probandi é da autora. Em 
suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mesmas 

comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem comprometer a 

existência da entidade. 

III- A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os 

mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada. 

Exemplificativamente: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) 

balanços aprovados pela Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc. 

IV- No caso em particular, o recurso não merece acolhimento, pois o embargante requereu a concessão da justiça 

gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer prova de que encontra-se impossibilitado de arcar com 

os ônus processuais. 

V- Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2003, DJ 22/09/2003 p. 252) 

 

2. No caso concreto, os documentos referentes aos balanços anuais da empresa não foram apresentados. É inviável, 

pois, a concessão de justiça gratuita, já que não foi comprovado que a embargante não pode arcar com as despesas do 

processo. 

 
3. A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exequente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, inciso I, da Lei Federal n.º 6.830/80). 
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4. A matéria é objeto de entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR PRECATÓRIO. 

INVIABILIDADE. 

1. "O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria 

exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito" 

(EREsp 881.014/RS, 1ª Seção, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 17.03.08). 

2. A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro. 

3. Nos termos do art. 15, I, da Lei 6.830/80, é autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e 

independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados por depósito 

em dinheiro ou fiança bancária. 

4. Não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode o Fazenda Pública 

recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do Código de Processo Civil ou nos arts. 11 e 15 

da LEF. 

5. Recurso especial representativo de controvérsia não provido. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ n.º 08/2008". 
(STJ, 1ª Seção, RESP 1090898/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 12/08/2009, v.u., DJU 31/08/2009 - o destaque não é 

original). 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE. 

SUBSTITUIÇÃO POR CARTA DE FIANÇA. EXIGÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 30% DO DÉBITO IMPOSTO PELO § 

2º DO ART. 656 DO CPC. LEI 6.830/80. SUBSTITUIÇÃO EM DINHEIRO POR FIANÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exeqüente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, 

I, da Lei n.º 6.830/80). 

Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º 801.871/SP, Rel. 

Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco Falcão, DJU de 

16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 

2. A execução fiscal, garantida por penhora sobre o dinheiro, inadmite a substituição do bem por fiança bancária, por 

aquela conferir maior liquidez ao processo executivo, muito embora a penhora sobre qualquer outro bem pode ser 

substituída por dinheiro ou fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. 

Precedentes: REsp 1089888/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/05/2009AgRg no REsp 

1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25/03/2009; REsp 801.550/RJ, Rel. Ministro JOSÉ 
DELGADO, DJ 08/06/2006 3. É princípio assente que a lei especial convive com outra da mesma natureza, porquanto 

a especificidade de seus dispositivos não ensejam incompatibilidade. 

4. A novel redação do art. 656, §2º, do CPC, introduzida pela Lei n.º 11.382/06, estabelece a possibilidade de 

substituição da penhora, por fiança bancária, desde que essa nova garantia esteja acrescida em 30% ao valor do 

débito, verbis: Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: (...) § 2o A penhora pode ser substituída 

por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% 

(trinta por cento). 

5. O novel dispositivo não afasta a jurisprudência sedimentada nesta Corte, notadamente porque a execução se opera 

em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do 

inadimplemento. Por conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução 

para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

6. Destarte, na execução fiscal, realizada a penhora em dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem, mesmo 

por fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da LEF, porquanto a Execução Fiscal tem o seu regime jurídico próprio 

com prerrogativa fazendária pro populo. 

7. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal. 

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, 

independentemente da oitiva da parte adversa. 
8. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram 

mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. Precedentes: AgRg no Ag 1112546/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 15/05/2009; AgRg no REsp 1116150/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe 10/09/2009; 

9. O acórdão proferido em embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não ensejam 

recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 

10. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

11. Recurso especial desprovido". 
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(REsp 1049760/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 17/06/2010 - os 

destaques não são originals). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO POR PENHORA DE 

IMÓVEIS - DISCORDÂNCIA EXPRESSA DA EXEQUENTE - LEGITIMIDADE - MATÉRIA PACIFICADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO - RESP 1.090.898/SP - JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. Caso em que se discute a substituição de penhora de dinheiro por imóveis de propriedade da parte executada, 

mesmo com a recusa expressa da exequente. 

2. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do Reso 1.090.898/SP, sob o rito do art. 543-C do CPC, 

pacificou o entendimento de que a Fazenda Pública pode recusar a substituição da penhora por quaisquer das causas 

previstas no art. 656 do CPC ou nos artigos 11 e 15 da Lei 6.830/1980. 

3. Consoante entende a jurisprudência deste Tribunal, para que haja a substituição da penhora por outro bem diverso 

do elencado no inciso I do artigo 15 da Lei 6.830/1980 faz-se necessária a anuência expressa do exequente, o que não 

ocorreu não hipótese dos autos. 

4. Recurso especial provido". 

(REsp 1174931/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 22/09/2010 - 

os destaques não são originais). 

4. No caso concreto, não houve anuência da União. 

 
5. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

 

6. Comunique-se. 

 

7. Publique-se e intimem-se. 

 

8. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012467-43.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.012467-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
NAVY ATRAM IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA -

EPP 

ADVOGADO : DEMERSON FARIA ROSADA e outro 

DECISÃO 

JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO  
O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 
receber a negativa de seguimento. 

 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

A autora noticiou sua adesão ao PAEX (fls. 30/31). Informação confirmada pela Fazenda (fls. 38/39). 

 

O Programa de Parcelamento Excepcional - PAEX, instituído pela Medida Provisória nº 303/06, constitui benefício 

fiscal destinado a promover a regularização de débitos com a União Federal. 

 

A r. sentença julgou extintos os embargos à execução sem a resolução de mérito, fundamentada na ausência 

superveniente de interesse processual (fls. 41/43). 

 

A União, em seu recurso, sustenta que, em razão da adesão ao parcelamento, o feito deve ser extinto com a resolução de 

mérito (fls. 46/49). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 435/1332 

 

O recurso não deve ser provido. Isso porque, sem a desistência ou a renúncia expressa ao direito em que se funda a 

ação, impõe-se a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC. 

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269,V, do CPC) ou sem (art. 267 do CPC) 

julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa. 

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção da 

ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é 
matéria que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (o destaque não é original)." 

(REsp. 1086990/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO EXPRESSO DE RENÚNCIA . ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4º II, tem como destinatários os 

autores das ações que versam os créditos submetidos ao PAES, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, 

como condição à inclusão da pessoa jurídica no referido programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento 

de dívida perante à esfera administrativa, não pode continuar discutindo em juízo parcelas do débito. 2. A existência 

de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo com 

julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, 
não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC. (Precedentes: AgRg no Ag 

458817/RS, DJ 04.05.2006; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 681110/RJ, DJ 18.04.2006; REsp 645456/RS, DJ 

14.11.2005; REsp 625387/SC; DJ 03.10.2005; REsp 639526/RS, DJ de 03/08/2004, REsp 576357/RS; DJ de 

18/08/2003; REsp 440289/PR, DJ de 06/10/2003, REsp 717429/SC, DJ 13.06.2005; EREsp 611135/SC, DJ 

06.06.2005). 3. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir ao PAES quanto à 

confissão da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do processo com 

julgamento de mérito, porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa 

é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial." Precedentes: (REsp 

963.420/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 25/11/2008; AgRg no 
REsp 878.140/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 18/06/2008; REsp 

720.888/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 06/11/2008; REsp 

1042129/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008; REsp 

1037486/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 24/04/2008). 4. "A 

resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do CPC) 

julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa." (REsp 1086990/SP, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/08/2009) 5. In casu, restou assentado na sentença (fls. 60), que a 

ora recorrente requereu a sua adesão ao PAES, confessando a existência da dívida tributária, nos moldes da Lei 

10.684/03, mas não houve menção à existência de requerimento expresso de renúncia . Entrementes, a Fazenda 

Pública manifestou-se no feito às fls. 58, concordando com os pedidos da recorrente - salvo a questão relativa aos 

honorários advocatícios - e pleiteando a extinção do feito com julgamento de mérito, o que ressalta a procedência do 

pedido da ora recorrente. Traslada-se excerto da decisão singular, in verbis: "A Fazenda Pública Federal, 

devidamente qualificada nos autos, ajuizou ação de execução fiscal contra Distribuidora de Legumes Soares Ltda., 

também qualificada, alegando, em síntese, ser credora da executada, conforme CDA que instruiu a peça inicial. 

Citada, foram penhorados os bens e avaliados bens. Assim sendo, a exequente ofereceu os presentes embargos à 

execução em face da exequente. A exequente manifestou-se às fls. 53/55, tendo afirmado que a executada havia aderido 
aos benefícios do parcelamento previsto na Lei Federal º 10.522/02, juntando aos autos os documentos de fls. 56, que 

comprovam tal alegação. Pleiteou, ao final, a extinção do feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 

inciso V, do CPC e a condenação da executada na verba sucumbencial." 6. O art. 535 do CPC resta incólume se o 

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. 

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso especial provido. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (o destaque não é original). 

(STJ, REsp. 1124420, Rel. LUIZ FUX , 1ª Seção, J. 25/11/2009, DJ 18/12/2009) 

DISPOSITIVO  
 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  
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Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004389-51.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.004389-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PRENSA JUNDIAI S/A 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (art. 149, § 2º, 

da CF). 

DECIDO. 

A questão está decidida pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 3. 

Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a qual 

a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de 

exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do 

referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao 

princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária 

prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula 

diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre 

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento.  

STF, Pleno, RE 474132 / SC, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/08/2010, maioria, Dje 01/12/2010  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003027-11.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.003027-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FREITAS E GUERRA LTDA e outro 

 
: MARINEZ FREITAS DE PAULA 

ADVOGADO : SIRLEY DONARIA VIEIRA DA SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. O artigo 8º, da Lei de Execuções Fiscais, estabelece os meios citatórios cabíveis na execução fiscal. 

 

2. Pela ordem, prevê citação: 1) pelo correio; 2) por oficial de justiça; 3) por edital. 

 

3. No caso concreto, os chamados meios pessoais de cientificação estão frustrados: nada encontrou o correio e a citação 

por oficial de justiça restou infrutífera. 
 

4. É o caso de citação por edital. 

 

5. "Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia" (Súmula nº 

210, do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

 

6. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

7. Comunique-se. 

 

8. Publique-se e intimem-se. 

 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-79.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.004083-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : PATRICIA BARISON DA SILVA e outro 

APELADO : KALIL ALI HUSSAIN 

ADVOGADO : FLAVIO MARQUES ALVES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença de declaração da nulidade da penhora, proferida em embargos de terceiro.  

 
A Súmula nº 84 do STJ: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de 

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro". 

 

No mesmo sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. 

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PRESUNÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

FRAUDE.  

1. A exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore prior 

in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude à execução 

na alienação de bem imóvel pendente execução fiscal.  

2. À luz do art. 530 do Código Civil, sobressai claro que a lei reclama o registro dos títulos translativos da propriedade 

imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que os negócios jurídicos em nosso ordenamento jurídico, não 

são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo nome está transcrita a propriedade 

imobiliária.  

3. A jurisprudência do STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de realização da 

justiça, vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi editada a Súmula 84, com 
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a seguinte redação: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de 

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".  

4. Consoante cediço no e. STJ: "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem 

alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus 'erga 

omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium fraudis' não basta o 

ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos 

repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da 

alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. 

Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação do executado 

alienante. (EREsp. 31.321/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 16.11.99)  

5. À fraude in re ipsa fica sujeito aquele que adquire do penhorado, salvo se houver o conhecimento erga omnes 

produzido pelo registro da penhora. A doutrina do tema assenta que: "Hodiernamente, a lei exige o registro da 

penhora, quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é ato essencial 

à formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento. Entretanto, a 

moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela qual, somente a 

alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma exceção criada pela própria lei, 

sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o devedor à insolvência e, por 

isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida exegese esbarraria na inequívoca ratio 
legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiros adquirentes. Assim, não se pode mais afirmar que quem 

compra do penhorado o faz em fraude de execução. 'É preciso verificar se a aquisição precedeu ou sucedeu o registro 

da penhora'. Neste passo, a reforma consagrou, no nosso sistema, aquilo que de há muito se preconiza nos nossos 

matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil, Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299). Precedentes: REsp. 

866.520/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 21.10.08; REsp. 944250/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 

07.08.07; AgRg no REsp. 924.327/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 26.06.07; REsp. 638.664/PR, desta relatoria, 

DJU 02.05.05; REsp. 791.104/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 06.02.2006; REsp. 665.451/CE, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJU 07.11.05, REsp. 468.718/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.04.03; AgRg no Ag 

448.332/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 21.10.02; REsp. 171.259/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 

11.03.02.  

6. Deveras, in casu, a penhora efetivou-se em 19.12.00, e a alienação do imóvel pelos executados, após o 

redirecionamento da execução à adquirente, realizou-se em 04.01.01, devidamente registrada no Cartório de Imóveis 

da 3ª Circunscrição de Campo Grande em 13.02.01 (fls. 123/125), data em que não havia qualquer ônus sobre a 

matrícula do imóvel, cujo mandado de registro de penhora só foi expedido em 07.05.03 (fls. 113). 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP 858999, Relator(a) LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJE de 27/04/2009) 

"LOCAÇÃO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL ALIENADO E NÃO 
TRANSCRITO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA.  

1. A orientação deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em relação a terceiros, é necessário o registro 

da penhora para a comprovação do consilium fraudis, não bastando, para tanto, a constatação de que o negócio de 

compra e venda tenha sido realizado após a citação do executado. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, RESP 417075, Relator(a) LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJE de 09/02/2009) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DOAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA ESCRITURA NO 

CARTÓRIO DE IMÓVEIS. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA N. 84 DO STJ. 

1. Não se configura fraude à execução quando a doação por escritura pública, ainda que desprovida de registro em 

cartório, tenha sido realizada em momento anterior à propositura do executivo fiscal. Aplicação analógica da Súmula 

n. 84/STJ. 

2. Recurso especial não-provido." 

(STJ, RESP 264788/MG, SEGUNDA TURMA, DJ de 06/03/2006, Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - LEGITIMIDADE DA POSSE DECORRENTE DE 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO - AUSÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO - 

PRECEDENTES - HONORÁRIOS - FIXAÇÃO DO VALOR DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE 

DE REAVALIAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 
1. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de reconhecer a validade de contrato de compra e venda, ainda que 

não registrado em cartório, como instrumento hábil a comprovar a posse, a ser defendida nos embargos de terceiro. 

Aplicação da Súmula 84/STJ. 

2. Impossibilidade de se penhorar imóvel que não mais pertence ao executado. 

(...) 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(STJ, RESP 657933/SC, SEGUNDA TURMA, DJ de 16/05/2006, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON) 

 

No caso concreto, a execução fiscal foi proposta em 16 de outubro de 2002 (fl. 02 da execução fiscal) e o imóvel foi 

penhorado em 22 de abril de 2004 (fl. 39 da execução fiscal). O contrato particular de compra e venda (fl. 14/15) foi 

assinado em 25 de março de 1992, ou seja, antes da efetivação de qualquer constrição sobre o bem. 
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Nestes termos, deve ser protegido o interesse do adquirente de boa-fé. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008785-34.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008785-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LABORGRAF ARTES GRAFICAS S/A 

ADVOGADO : ALICE RABELO ANDRADE 

 
: FLÁVIA GONÇALVES SERRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Considerando o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 187/188, certificado às fls. 191, observadas as formalidades 

legais, baixem os autos à Vara de origem. 
P.I. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044739-44.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.044739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : OGILVY PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Embargos de Declaração, interpostos por Ogilvy Publicidade Ltda da decisão de fls. 686 que extinguiu o 

feito em razão da adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, alegando em síntese, omissão, quanto ao 

desentranhamento das Cartas de Fianças oferecidas em garantia das Execuções Fiscais. 

Razão assiste à Embargante. 

Acolho, parcialmente, os Embargos para que conste expressamente do "decisum" que a adesão ao parcelamento, não 
implica a imediata desconstituição das garantias existentes, por conseguinte, o levantamento pelo Embargante, dar-se-á, 

após o trânsito em julgado, conforme consta da própria carta, fls. 46 "in fine", e prévia oitiva da União Federal (FN), no 

Juízo "a quo" da Quarta Vara Fiscal, beneficiária da referida garantia. 

Aguarde-se o decurso de prazo, após, cumpra-se a parte final daquela decisão. 

P.I.  
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São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035470-63.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.035470-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SOTREQ S/A 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.004876-7 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança . 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme cópia anexa, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 
LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança , a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001897-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001897-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PAULO ANTONIO PINTO COUTO 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO PINTO COUTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 472/473 que, em sede de "writ", não 

conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (União Federal), omissão do r. julgado relativamente à análise da incidência tributária sobre 

valores recebidos pelo Impetrante a título de "gratificação". 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 
174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Verifica-se omissão a ser sanada, via dos presentes Declaratórios. 

Assim, é de ser integrada ao voto a fundamentação a seguir exposta, sem qualquer alteração do resultado do julgamento 

(fls. 472/473): 
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"(...) 

Hígida, mais, a incidência tributária sobre verbas recebidos por liberalidade do empregador: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO 

RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA 

PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, ambos de minha relatoria, 

submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão do contrato de 

trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer de 

imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária 

- PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente 

instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do Imposto de Renda. 

2. Ainda na Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu-se que não incide Imposto de Renda sobre 

os valores recebidos em decorrência de rescisão de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo 

terço constitucional. Essa orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ. O mesmo 

entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas, inclusive os respectivos adicionais (AgRg no Ag 

1.008.794/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 1º.7.2008). Em casos semelhantes, em que também se 

tratava da interpretação do pedido de não-incidência do Imposto de Renda sobre férias indenizadas, esta Corte firmou 
o entendimento de que se compreende, no pedido, o adicional de férias indenizadas (REsp 812.377/SC, 1ª Turma, Rel. 

p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 19.6.2006). 3. 

Recursos especiais providos". 

(STJ, RESP 200900848517, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE: 08/10/2010)". 

 

Nesse sentido, precisa a lição de Nelson Nery Júnior: (in Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 

1999, 4ª ed.): 

"Os embargos de declaração têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando 

obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

aclaratório...". 

 

Ainda, Barbosa Moreira em sua obra: 

 

"Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento (...) mediante recurso, 

inclusive quanto a ponto acessório, como seria o caso de condenações em despesas processuais e honorários 

advocatícios (art. 20)..." 

(J. C. Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, 8.ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999).  
 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL. Uma vez constatado erro material, cumpre 

corrigi-lo, e se isso se faz mediante apreciação de embargos declaratórios, chega-se ao provimento destes últimos. 

Hipótese na qual se mencionou a imunidade recíproca das pessoas jurídicas de direito público, quando, na verdade, 

em jogo se fazia a referente às entidades educacionais." 

(REAED-183216/RJ; Relator: Ministro Marco Aurélio; órgão julgador: 2ª Turma; j. 16/12/1999; DJ 02/06/2000). 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO recebidos, para sanar erro material quanto à tempestividade do 

agravo regimental. 2. Provimento ao agravo regimental devidamente processado, para melhor exame." 

(AGAED-244491/MG; Relator: Ministro Néri da Silveira, 2ª Turma; j. 18/04/2000; DJ 09/06/2000). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PERTINÊNCIA - POSTURA DO ÓRGÃO JULGADOR. Ao defrontar-se com 

embargos declaratórios, o órgão julgador há de atuar com espírito de compreensão. Se exsurge do provimento 

embargado dúvida quanto ao respectivo alcance, cumpre acolhê-los e proceder a integração do que julgado. E o que 

ocorre na hipótese em que, enfrentada controvérsia sobre a vigência do FINSOCIAL, aludiu-se a observância do 

Decreto-Lei n. 1940/82 "até a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de dezembro de 1991". Considerado o 

objeto da norma transitória do artigo 56 da Carta de 1988 - preservação da fonte de custeio - forçoso é assentar que o 
afastamento de aplicabilidade do dispositivo deu-se não com a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de 

dezembro de 1991, mas com a eficácia ditada pelo par. 6. Do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, passados 

noventa dias da data da publicação da citada Lei. Embargos conhecidos e providos para elucidar-se o alcance do 

acórdão embargado. 

(REED-168895/RS; Relator: Ministro Marco Aurélio, 2ª Turma; j. 25/04/1995; DJ 08/09/1995). 

Isto posto, acolho os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028175-08.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.028175-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 559/566: 

Trata-se de Agravo Regimental da decisão que negou seguimento ao recurso "ex vi" do art. 557, § 1º A, do CPC. 

Inadmissível o presente recurso à falta de regular representação do advogado subscritor da petição de interposição (fls. 

567). 

Nesse sentido orientação Pretoriana: 

"Se o advogado não juntou procuração nem protestou pela sua juntada no prazo de 15 dias, o ato é inexistente STF-RT 

735/203), não sendo caso de aplicar-se o art. 13, que cuida de hipótese diversa - irregularidade de representação, e não 

falta de procuração (RTJ 144/605, maioria) A ementa deste acórdão consigna que a apresentação tardia do instrumento 

de mandato não convalida atos havidos por inexistentes pela lei processual civil" (art. 37 CPC, Theotonio Negrão) 
Isto posto, nego seguimento ao Agravo, mantendo a decisão de fls. 555/556vº. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo cumpra-se a parte final daquela decisão. 

P. I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013333-08.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.013333-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : METALGLASS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA PEIXOTO FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se objetiva anulação de dívida tributária exigida a título 

de PIS, objeto de compensação decorrente de sentença judicial transitada em julgado. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, deixando de fixar honorários por considerar suficiente a previsão do 

Decreto-lei nº 1.025/69. 

Apelou a embargante, pugnando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

D E C I D O. 

 

Às fls., o MM. Juízo de origem informa que proferiu sentença extinguindo a execução fiscal nº 2003.61.05.005560-6, 

nos termos do artigo 26 do CPC 

Desta feita, entendo pela superveniente perda de objeto dos presentes embargos, uma vez ausente débito pelo qual se 
pretende desconstituir. 

A jurisprudência pátria é uníssona ao consagrar o entendimento de que, julgada a execução fiscal, é cabível a extinção 

dos embargos à execução por perda superveniente de objeto, o que vem corroborar a solução dada ao presente caso. 

Neste sentido, colaciona-se os seguintes arestos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ART. 288 DO CPC. LEI 9.494/97. TRÂNSITO EM 

JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - Operado o trânsito em julgado da ação principal, impõe-se reconhecer a falta de interesse processual da apelante 

no prosseguimento dos presentes embargos à execução, pela perda superveniente do seu objeto. 

II - Extinção do processo, de ofício, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil 

e apelação prejudicada." 

(AC 260157/RN, TRF5 - Rel. Desemb. Fed. Manuel Maia - DJ de 15/04/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR PAGAMENTO INTEGRAL 

DO DÉBITO. PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO. 

1. Os embargos à execução, ação de natureza incidental, seguem o destino da execução a que buscam desconstituir, 

total ou parcialmente. 

Extinta a execução, em face do cumprimento da obrigação, falta interesse processual à embargante, restando evidente 

a perda de objeto do pedido dos embargos. 

2. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

3. Apelação e remessa oficial prejudicadas." 

(AC 199734000224110/DF, TRF1 - Rel. Desemb. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa - DJ de 22/6/2007) 

 
Ante o exposto, extingo, de ofício, o processo sem resolução de mérito, por ausência de interesse superveniente, e nego 

seguimento à apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-56.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.000872-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : TECELAGEM SAO CARLOS S/A 

ADVOGADO : ROSEMARY FABIANE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (art. 149, § 2º, 

da CF). 

 

DECIDO. 

 
A questão está decidida pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 

3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a 

qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das 

receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a 

finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir 

efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de 

exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o 

referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato 

da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento. 

STF, Pleno, RE 474132 / SC, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/08/2010, maioria, Dje 01/12/2010 
 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  
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Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005535-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005535-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RENATO DE ALMEIDA WHITAKER 

ADVOGADO : MARCOS GOSCOMB 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN 

ADVOGADO : REYNALDO FRANCISCO MORA 

PARTE RE' : 
INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO DE 

MINAS GERAIS 

ADVOGADO : FRANCISCA ESTER BOSON SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.000602-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renato de Almeida Whitaker contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo, nos autos da medida cautelar requerida em face da União Federal, do Instituto 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN e Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 

Gerais - IEPHA, visando autorizar o requerente, na condição de fiel-depositário, a permanecer na posse da escultura 

"Nossa Senhora do Rosário", de autoria atribuída a Antônio Francisco Lisboa, o "Aleijadinho", e supostamente 
pertencente ao acervo da Capela de Nossa Senhora do Rosário, tombado pelo Decreto Estadual nº 17.729, de 21 de 

janeiro de 1976, situada no distrito de Fidalgo, município de Pedro Leopoldo, Minas Gerais, de onde foi furtada após 

arrombamento ocorrido no ano de 1981, até a solução final da ação principal, a ação ordinária nº 2004.61.00.013429-1. 

A decisão agravada determinou a exclusão tanto da União Federal como do IPHAN da lide e, por conseqüência, 

reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito, com a remessa dos autos à Vara da 

Fazenda Pública de Belo Horizonte/MG, acatando as manifestações tanto da União Federal como do IPHAN no sentido 

de não possuírem interesse no feito, por se tratar a peça sacra sobre a qual versa o pleito patrimônio cultural do Estado 

de Minas Gerais, tombada pelo Decreto Estadual nº 17.729, de 21 de janeiro de 1976, mantido no pólo passivo do 

processo somente o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA. 

Nas razões recursais, sustenta o agravante que não há comprovação de ser a imagem objeto da lide a mesma tombada 

pelo Estado de Minas Gerais, fato este demonstrado no laudo produzido por ocasião da inspeção judicial realizada pelo 

Juízo da 20ª Vara Federal, em que constatado possuírem dimensões diferentes as imagens do autor e aquela tombada 

pelo Estado de Minas Gerais. Invoca o artigo 6º da Lei nº 4.845/65, Lei Federal de proteção ao patrimônio artístico e 

cultural, bem como o Decreto nº 5.040/2004 e o Decreto-Lei nº 25/37 para legitimar a permanência tanto da União 

Federal como do IPHAN no pólo passivo do processo, este último pelo seu dever institucional de proteger e fiscalizar o 

patrimônio histórico e artístico brasileiro. Alega o risco de lesão grave na revogação liminar concedida na medida 

cautelar, 
Foi deferido parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, a fim de manter o IPHAN no pólo passivo da ação, decisão 

contra a qual o IPHAN interpôs agravo regimental. 

Com contraminuta. 

No parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso. 

Feito o breve relatório, decido: 

No julgamento do agravo de instrumento nº 2004.03.00.020479-4, interposto pelo Instituto Estadual do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA/MG contra decisão proferida nos autos da medida cautelar nº 

2004.61.00.000602-1, a Egrégia Quarta Turma desta Corte reconheceu a ilegitimidade do IPHAN, ora agravante, e da 

União Federal para comporem o pólo passivo da lide, com o declaração da incompetência absoluta da União Federal e a 

remessa dos autos à 1ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte-MG. 

Nesse passo, o julgamento do agravo de instrumento referido impõe a perda de objeto do presente recurso, por 

superveniente perda de interesse recursal, ante a superação do provimento nele postulado. 
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Por conseqüência, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, "ex vi" do disposto no artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil, c.c. o artigo 33, inciso XII do Regimento Interno deste Tribunal, retornando os autos à Vara 

de origem, oportunamente. 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005536-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005536-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RENATO DE ALMEIDA WHITAKER 

ADVOGADO : MARCOS GOSCOMB 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN 

ADVOGADO : REYNALDO FRANCISCO MORA 

PARTE RE' : 
INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO DE 

MINAS GERAIS 

ADVOGADO : FRANCISCA ESTER BOSON SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.013429-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renato de Almeida Whitaker contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo nos autos da ação ordinária que aforou contra a União Federal, o Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN e Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 

Gerais - IEPHA, visando a declaração definitiva da propriedade da imagem sacra "Nossa Senhora do Rosário", atribuída 

a Antonio Francisco Lisboa - o "Aleijadinho", supostamente pertencente ao acervo da Capela de Nossa Senhora do 

Rosário, situada no distrito de Fidalgo, município de Pedro Leopoldo, Minas Gerais, de onde teria sido furtada após 

arrombamento ocorrido no ano de 1981. 

A decisão agravada determinou a exclusão tanto da União Federal como do IPHAN da lide e, por conseqüência, 

reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito, com a remessa dos autos à Vara da 

Fazenda Pública de Belo Horizonte/MG, acatando as manifestações tanto da União Federal como do IPHAN no sentido 

de não possuírem interesse no feito, por se tratar a peça sacra sobre a qual versa o pleito patrimônio cultural do Estado 

de Minas Gerais, tombada pelo Decreto Estadual nº 17.729, de 21 de janeiro de 1976, mantido no pólo passivo do 

processo somente o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA. 

A ação ordinária foi distribuída por dependência à medida cautelar nº 2004.61.00.000602-1, requerida por Renato de 

Almeida Whitaker, na qual foi concedida a liminar para autorizar o requerente a permanecer na posse da escultura, na 

condição de fiel-depositário, até o julgamento final da ação principal. 
Nas razões recursais, sustenta o agravante que não há comprovação de ser a imagem objeto da lide a mesma tombada 

pelo Estado de Minas Gerais, fato este demonstrado no laudo produzido por ocasião da inspeção judicial realizada pelo 

Juízo da 20ª Vara Federal, em que constatado possuírem dimensões diferentes as imagens do autor e aquela tombada 

pelo Estado de Minas Gerais. Invoca o artigo 6º da Lei nº 4.845/65, Lei Federal de proteção ao patrimônio artístico e 

cultural, bem como o Decreto nº 5.040/2004 e o Decreto-Lei nº 25/37 para legitimar a permanência tanto da União 

Federal como do IPHAN no pólo passivo do processo, este último pelo seu dever institucional de proteger e fiscalizar o 

patrimônio histórico e artístico brasileiro. Alega o risco de lesão grave na revogação liminar concedida na medida 

cautelar, 

Foi deferido parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, a fim de manter o IPHAN no pólo passivo da ação ordinária, 

decisão contra a qual o IPHAN interpôs agravo regimental. 

Com contraminuta. 

No parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso. 

Feito o breve relatório, decido: 

No julgamento do agravo de instrumento nº 2004.03.00.020479-4, interposto pelo Instituto Estadual do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA/MG contra decisão proferida nos autos da medida cautelar nº 

2004.61.00.000602-1, a Egrégia Quarta Turma desta Corte reconheceu a ilegitimidade do IPHAN, ora agravante, e da 

União Federal para comporem o pólo passivo da lide, com o declaração da incompetência absoluta da União Federal e a 
remessa dos autos à 1ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte-MG. 
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Nesse passo, o julgamento do agravo de instrumento referido impõe a perda de objeto do presente recurso, por 

superveniente perda de interesse recursal, ante a superação do provimento nele postulado. 

Por conseqüência, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, "ex vi" do disposto no artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil, c.c. o artigo 33, inciso XII do Regimento Interno deste Tribunal, retornando os autos à Vara 

de origem, oportunamente. 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015123-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015123-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MAURO TREVELIN 

ADVOGADO : RICARDO TREVILIN AMARAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TREVILIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO TREVILIN AMARAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.04818-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo contribuinte contra decisão que, em exceção de pré-executividade, 

rejeitou a alegação de prescrição e não conheceu do pedido de exclusão do sócio da empresa do polo passivo da lide 

(fls. 55/57). 

 

É uma síntese do necessário. 
 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)." 

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.). 

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente"  

(Nelson Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. 
RT, 4ª edição). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE. 

1. Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão. 

2. A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante. 

3. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)." 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. 

III - Recurso desprovido. 

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)." 

 

No caso concreto, é inviável o reconhecimento da prescrição intercorrente, bem como da responsabilização - ou não - 

do sócio pela dívida da pessoa jurídica. 

 

Isto porque a r. decisão agravada (fls. 55/57) menciona a ocorrência de causa interruptiva da prescrição (adesão ao 

parcelamento previsto na Lei nº 9.964/2000), o que não foi informado, nem documentado pela agravante. 

 
De outra parte, também não há nos autos cópia de contrato social ou ficha de breve relato da JUCESP, o que impede a 

formação de qualquer juízo sobre a possibilidade - ou não - de responsabilização do sócio. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo do agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.00.021144-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA 

AGRAVADO : RENATO DE ALMEIDA WHITAKER 

ADVOGADO : MARCOS GOSCOMB 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : 
INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO DE 

MINAS GERAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.000602-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo, nos autos da medida cautelar requerida por 

Renato de Almeida Whitaker em face da União Federal, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 

IPHAN e Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA, visando autorizar o 

requerente, na condição de fiel-depositário, a permanecer na posse da escultura "Nossa Senhora do Rosário", de autoria 

atribuída a Antônio Francisco Lisboa, o "Aleijadinho", e supostamente pertencente ao acervo da Capela de Nossa 

Senhora do Rosário, tombado pelo Decreto Estadual nº 17.729, de 21 de janeiro de 1976, situada no distrito de Fidalgo, 

município de Pedro Leopoldo, Minas Gerais, de onde foi furtada após arrombamento ocorrido no ano de 1981, até a 

solução final da ação principal, a ação ordinária nº 2004.61.00.013429-1. 

A decisão agravada determinou a exclusão tanto da União Federal como do IPHAN da lide e, por conseqüência, 
reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito, com a remessa dos autos à Vara da 
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Fazenda Pública de Belo Horizonte/MG, acatando as manifestações tanto da União Federal como do IPHAN no sentido 

de não possuírem interesse no feito, por se tratar a peça sacra sobre a qual versa o pleito patrimônio cultural do Estado 

de Minas Gerais, tombada pelo Decreto Estadual nº 17.729, de 21 de janeiro de 1976, mantido no pólo passivo do 

processo somente o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA. 

O agravante opôs embargos de declaração, os quais não foram conhecidos pelo Juízo, sob o fundamento de que a 

decisão deveria ser atacada pela via do recurso adequado ao questionamento da decisão interlocutória. 

Pugna o agravante pela reforma parcial da decisão, a fim de que seja incluída a condenação do requerente no pagamento 

de honorários advocatícios, pois a decisão agravada determinou sua exclusão do feito e, portanto, trata-se de decisão 

terminativa do processo em relação à parte excluída, pugnando seja o responsável por sua inclusão indevida na lide 

condenado nas verbas de sucumbência nos moldes do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

O efeito suspensivo foi indeferido, considerando a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 

2007.03.00.005535-2, em que deferido em parte o efeito suspensivo para manter o ora agravante no pólo passivo da 

medida cautelar subjacente. 

Com contraminuta. 

No parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

Inicialmente, verifico que a decisão proferida pelo Juízo de origem de não conhecimento dos embargos declaratórios 

opostos pela ora agravante resultou de juízo formal negativo de admissibilidade do recurso, sob o pálio da inadequação 
da via recursal para o exame da questão. 

No entanto, o que se verifica é que os embargos objetivaram a integração do julgado visando o pronunciamento do juízo 

acerca do tema específico da verba honorária, que não constou da decisão agravada, de forma a legitimar sua 

interposição. 

Assim, constatada a regularidade formal dos embargos de declaração, não há falar-se na preclusão da matéria, 

considerando o efeito interruptivo do prazo recursal por força de sua interposição, ainda que estes, impropriamente, não 

tenham sido conhecidos: 

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DO TRÍDUO PREVISTO NO ART. 526 DO 

CPC - REVOLVIMENTO DO SUPORTE FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 7/STJ - FORÇA PROBATÓRIA DE DOCUMENTO JUNTADO AOS AUTOS - QUESTÃO NÃO 

LEVADA EM CONSIDERAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO RECURSAL - OCORRÊNCIA - EFEITO INTERRUPTIVO DOS ACLARATÓRIOS - QUESTÃO DE ORDEM 

PÚBLICA - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula n. 07/STJ). 

2. Na ratio decidendi do julgado recorrido, não se levou em consideração a eventual força probante de específico 
documento indicado pelos recorrentes, razão por que, à míngua de prequestionamento desse tema, convocam-se os 

ditames das Súmulas ns. 

282 e 356 do STF. 

3. Salvo em situações peculiares (como a de intempestividade), os embargos de declaração interrompem o prazo de 

interposição de qualquer outro recurso cabível, mesmo se não conhecidos. 

4. A questão do efeito interruptivo dos aclaratórios, por influenciar decisivamente na aferição da tempestividade do 

recurso posterior, é matéria de ordem pública e, portanto, insuscetível de preclusão nas Instâncias ordinárias. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 828288/SC, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 26/09/2008) 

 

"RECURSO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INTERRUPTIVO. 

- Os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez opostos, interrompem o prazo 

recursal. Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 401223/MG, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 26/03/2002, DJ 26/08/2002, p. 

237) 

 
Quanto à questão de fundo, no julgamento do agravo de instrumento nº 2004.03.00.020479-4, interposto pelo Instituto 

Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA/MG contra decisão proferida nos autos da 

medida cautelar nº 2004.61.00.000602-1, a Egrégia Quarta Turma desta Corte reconheceu a ilegitimidade do IPHAN, 

ora agravante, e da União Federal para comporem o pólo passivo da lide, com o declaração da incompetência absoluta 

da União Federal e a remessa dos autos à 1ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte-MG. 

Em conseqüência, é de ser acolhido o pleito do IPHAN visando a condenação do agravado no pagamento de honorários 

advocatícios, pois foi regularmente citado e contestou o feito, na esteira da orientação jurisprudencial pacífica perante o 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido do seu cabimento com base no princípio da causalidade: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA 

CAUTELAR. CONTRADITÓRIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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1. A condenação em honorários advocatícios nas medidas cautelares é cabível quando há resistência da parte 

contrária. É que, estabelecido o contraditório com a ocorrência de verdadeiro litígio, em face de pretensão resistida 

que levou ao surgimento da lide, é devida a condenação em honorários advocatícios. Precedentes: AgRg nos EDcl no 

REsp 730.551/RJ, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), DJe 02/02/2009; 

AgRg no REsp 1043796/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 02/06/2009; AgRg no REsp 886613/SP, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18/02/2009. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 201001147986AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1200073, Rel. 

MIn. Luiz Fux, DJE DATA:11/10/2010) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento e condeno o agravado no pagamento ao agravante de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez) por 

cento sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021145-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021145-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA 

AGRAVADO : RENATO DE ALMEIDA WHITAKER 

ADVOGADO : MARCOS GOSCOMB 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : 
INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO DE 

MINAS GERAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.013429-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN 
contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo, nos autos da ação ordinária aforada por 

Renato de Almeida Whitaker contra a União Federal, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN 

e Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA, visando a declaração definitiva da 

propriedade da imagem sacra "Nossa Senhora do Rosário", atribuída a Antonio Francisco Lisboa - o "Aleijadinho", 

supostamente pertencente ao acervo da Capela de Nossa Senhora do Rosário, situada no distrito de Fidalgo, município 

de Pedro Leopoldo, Minas Gerais, de onde teria sido furtada após arrombamento ocorrido no ano de 1981. 

A ação ordinária foi distribuída por dependência à medida cautelar nº 2004.61.00.000602-1, requerida por Renato de 

Almeida Whitaker, na qual foi concedida a liminar para autorizar o requerente a permanecer na posse da escultura, na 

condição de fiel-depositário, até o julgamento final da ação principal. 

A decisão agravada determinou a exclusão tanto da União Federal como do IPHAN da lide e, por conseqüência, 

reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito, com a remessa dos autos à Vara da 

Fazenda Pública de Belo Horizonte/MG, acatando as manifestações tanto da União Federal como do IPHAN no sentido 

de não possuírem interesse no feito, por se tratar a peça sacra sobre a qual versa o pleito patrimônio cultural do Estado 

de Minas Gerais, tombada pelo Decreto Estadual nº 17.729, de 21 de janeiro de 1976, mantido no pólo passivo do 

processo somente o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA. 

O agravante opôs embargos de declaração, os quais não foram conhecidos pelo Juízo, sob o fundamento de que a 

decisão deveria ser atacada pela via do recurso adequado ao questionamento da decisão interlocutória. 
Pugna o agravante pela reforma parcial da decisão, a fim de que seja incluída a condenação do agravado no pagamento 

de honorários advocatícios, pois a decisão agravada determinou sua exclusão do feito e, portanto, trata-se de decisão 

terminativa do processo em relação à parte excluída, pugnando seja o responsável por sua inclusão indevida na lide 

condenado nas verbas de sucumbência nos moldes do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

O efeito suspensivo foi indeferido, considerando a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 

2007.03.00.005535-2, em que deferido em parte o efeito suspensivo para manter o ora agravante no pólo passivo da 

medida cautelar subjacente. 

Com contraminuta. 
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No parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso, 

Feito o breve relatório, decido. 

Inicialmente, verifico que a decisão proferida pelo Juízo de origem de não conhecimento dos embargos declaratórios 

opostos pela ora agravante resultou de juízo formal negativo de admissibilidade do recurso, sob o pálio da inadequação 

da via recursal para o exame da questão. 

No entanto, o que se verifica é que os embargos objetivaram a integração do julgado visando o pronunciamento do juízo 

acerca do tema específico da verba honorária, que não constou da decisão agravada, de forma a legitimar sua 

interposição. 

Assim, constatada a regularidade formal dos embargos de declaração, não há falar-se na preclusão da matéria, 

considerando o efeito interruptivo do prazo recursal por força de sua interposição, ainda que estes, impropriamente, não 

tenham sido conhecidos: 

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DO TRÍDUO PREVISTO NO ART. 526 DO 

CPC - REVOLVIMENTO DO SUPORTE FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 7/STJ - FORÇA PROBATÓRIA DE DOCUMENTO JUNTADO AOS AUTOS - QUESTÃO NÃO 

LEVADA EM CONSIDERAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO RECURSAL - OCORRÊNCIA - EFEITO INTERRUPTIVO DOS ACLARATÓRIOS - QUESTÃO DE ORDEM 
PÚBLICA - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula n. 07/STJ). 

2. Na ratio decidendi do julgado recorrido, não se levou em consideração a eventual força probante de específico 

documento indicado pelos recorrentes, razão por que, à míngua de prequestionamento desse tema, convocam-se os 

ditames das Súmulas ns. 

282 e 356 do STF. 

3. Salvo em situações peculiares (como a de intempestividade), os embargos de declaração interrompem o prazo de 

interposição de qualquer outro recurso cabível, mesmo se não conhecidos. 

4. A questão do efeito interruptivo dos aclaratórios, por influenciar decisivamente na aferição da tempestividade do 

recurso posterior, é matéria de ordem pública e, portanto, insuscetível de preclusão nas Instâncias ordinárias. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 828288/SC, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 26/09/2008) 

 

"RECURSO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INTERRUPTIVO. 

- Os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez opostos, interrompem o prazo 

recursal. Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido." 
(REsp 401223/MG, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 26/03/2002, DJ 26/08/2002, p. 

237) 

 

Quanto à questão de fundo, no julgamento do agravo de instrumento nº 2004.03.00.020479-4, interposto pelo Instituto 

Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA/MG contra decisão proferida nos autos da 

medida cautelar nº 2004.61.00.000602-1, a Egrégia Quarta Turma desta Corte reconheceu a ilegitimidade do IPHAN, 

ora agravante, e da União Federal para comporem o pólo passivo da lide, com o reconhecimento da incompetência 

absoluta da União Federal e a remessa dos autos à 1ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte-MG. 

Em conseqüência, é de ser acolhido o pleito do IPHAN visando a condenação do agravado no pagamento de honorários 

advocatícios, pois foi regularmente citado e contestou o feito, na esteira da orientação jurisprudencial pacífica perante o 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido do seu cabimento com base no princípio da causalidade: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSORTE PASSIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM 

RELAÇÃO À PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A exclusão da lide de parte considerada ilegítima em litisconsórcio passivo inicial torna inequívoco o cabimento de 

verba honorária pelo sujeito passivo processual responsável pela inclusão indevida, por força da sucumbência 

informada pelo princípio da causalidade. 
2. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente 

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do 

vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado. 

3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado 

pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as 

despesas dele decorrentes. 

4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por 

ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 

5. Hipótese em que autora ajuizou ação ordinária em face do Estado do Rio Grande do Sul, o qual apresentou 

contestação, suscitando sua ilegitimidade passiva, que foi acolhida. 

6. Precedente desta Corte: REsp 647830/RS, desta Relatoria, DJ de 21.03.2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 451/1332 

7. Recurso especial provido, mantido o mesmo percentual da sentença, mas, em favor da Fazenda Pública." 

(REsp 824702/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ 08/03/2007, p. 171) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. POSTERIOR EXCLUSÃO DA 

LIDE. RESPONSABILIDADE DO LITISDENUNCIANTE. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

IPERGS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NATUREZA TRIBUTÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. O litisconsorte excluído do polo passivo da demanda, diante de sua ilegitimidade ad causam, faz jus a honorários 

advocatícios a serem pagos pela parte que promoveu a sua citação indevida. 

Aplicação do princípio da causalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença 

(Súmula 188/STJ e CTN, art. 167, parágrafo único). 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(REsp 879393/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 
19/03/2007, p. 296) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento e condeno o agravado no pagamento ao agravante de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez) por 

cento sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035426-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035426-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FAGANELLO AGROPECUARIA E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2000.61.07.001975-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em embargos à arrematação opostos em execução 

fiscal. 

b. O extrato computadorizado em anexo noticia o cancelamento da arrematação, em razão da desistência do 

arrematante. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040825-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040825-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : BANCO RURAL S/A e outros 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

 
: GERALDO FACO VIDIGAL 

 
: CARLOS LINEK VIDIGAL 

AGRAVANTE : RURAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIO S/A 

 
: 

PNC INTERNATIONAL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A 

 
: ECONOMICO S/A EMPREENDIMENTOS 

 
: 

DISTRIBUIDORA PNC INTERNACIONAL DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

 
: GERALDO FACO VIDIGAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.69890-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em ação ordinária. 

b. O feito originário se encontra arquivado, conforme extrato computadorizado anexo. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta 

Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052243-52.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052243-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TABA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ELISABETE DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.065636-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que julgou improcedentes embargos à execução fiscal. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme o extrato computadorizado em anexo - extinguiu a 

execução fiscal em razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta 

Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052706-91.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.052706-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.027284-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, suspendeu a 

exigibilidade dos créditos tributários inscritos em dívida ativa. 

 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

 

Às fls. 183/184 informa a agravada que nos autos da execução fiscal apresentou manifestação requerendo a renúncia ao 

direito sobre o qual se funda ação e a desistência de eventuais recursos, nos termos da petição de fls. 185/194, por 

adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 
A União manifesta-se às fls. 203/205. 

 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a adesão do contribuinte ao parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, inciso VI, do 

CTN), restando, também, prejudicada a análise do agravo regimental. 

 

Deixo anotado que o acordo de parcelamento implica apenas na suspensão do crédito tributário e não na extinção da 

execução fiscal que ocorrerá somente após a quitação integral do débito. Assim, uma vez efetivada eventual penhora 

nos autos do executivo fiscal, deverá esta ser mantida até a quitação total do débito. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061384-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061384-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.011928-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança . 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme cópia anexa, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 
Concedida a segurança , a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 
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f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061389-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061389-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ZICARD VIEIRA GERENCIAMENTO PROMOCIONAL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 04.00.31832-7 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu pedido de suspensão da exigibilidade de débito 

tributário em exceção de pré-executividade. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme o extrato computadorizado em anexo - extinguiu a 

execução fiscal. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 
d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta 

Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086074-91.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086074-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPRESA AMAZONENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

 
: JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004323-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em ação ordinária. 

b. A r. decisão, cuja prolação está documentada, conforme cópia anexa, adotou fundamento jurídico diverso da r. 

decisão agravada. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087212-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087212-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.031476-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento direcionado à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - 

sobre dinheiro depositado em sistema eletrônico de dados. 

É uma síntese do necessário. 

Há jurisprudência dominante sobre o tema, no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 
À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80.  

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 
n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis.  

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006.  

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora.  

4. Agravo regimental não provido."  

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1168198, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 02/06/2010 - os destaques não são originais)  

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 
ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas.  
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7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.  

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  
(...)  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 
revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.  

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.  

(...)  

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

No caso concreto, o pedido da agravada, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro 

de 2.007. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 CAUTELAR INOMINADA Nº 0099102-29.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099102-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : ANTONIO CARLOS RICHECKI RIBEIRO e outros 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REQUERENTE : CRISTIANE MAGALHAES TEIXEIRA 

 
: EDUARDO ALMEIDA PRADO 

 
: FABIO WHITAKER VIDIGAL 
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: RENATA HELENA DE OLIVEIRA TUBINI 

 
: VALMA AVERSA PRIOLI 

 
: LUIZ MARCELO ALVES DE MORAES 

 
: DIETER RUDLOFF 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2007.61.00.006385-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Embargos de Declaração da decisão de fls. 257/257vº que homologou como desistência de eventuais 

recursos cabíveis o pedido de desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão da adesão ao 

parcelamento previsto na Lei 11.941/09, alegando em síntese, omissão, quanto a destinação dos depósitos judiciais 

vinculados ao presente feito.  

Razão assiste a Embargante. 

Acolho em parte os Embargos para que conste expressamente no "decisum" que o saldo remanescente de eventuais 

depósitos realizados deverá ser convertido em renda da União ou levantado pelo contribuinte, após o trânsito em 

julgado, no juízo "a quo", ouvida previamente a União Federal (FN). 
Tratando-se de Medida Cautelar originária, determino a transferência dos valores aqui depositados para os autos do 

Mandado de Segurança, Reg. nº 2007.61.00.006385-6, a favor do Juízo da 25ª Vara . 

Após o trânsito em julgado, cumpra-se a parte final daquela decisão. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103724-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103724-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023721-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que recebeu a apelação interposta em face da 

improcedência dos embargos somente no efeito devolutivo. 

Tendo em vista o julgamento da apelação mencionada, com baixa definitiva dos autos, conforme informação em anexo, 

ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513679-74.1997.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.002579-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIARIO DAS LEIS LTDA 

ADVOGADO : HERONIDES DANTAS DE FIGUEIREDO e outro 

No. ORIG. : 97.05.13679-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença de extinção da execução fiscal, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 

do Código de Processo Civil. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O artigo 794, do Código de Processo Civil: "Extingue-se a execução quando: I - o devedor satisfaz a obrigação; II - o 

devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida; III - o credor renunciar ao 

crédito". 

 

No caso concreto, houve pagamento parcial do débito. 

 

Com efeito, a executada efetuou o depósito do débito, nos próprios autos, mas isto após 11 (onze) meses do ajuizamento 

da execução fiscal e sem os acréscimos legais. 

 
O pagamento deve corresponder ao valor constante da certidão de dívida ativa devidamente atualizado e acrescido de 

juros de mora. Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL 

- CDA - LIQUIDEZ - PAGAMENTO PARCIAL - PROSSEGUIMENTO PELO SALDO REMANESCENTE.  

(...) 

2. A desconstituição parcial de dívida fiscal, consubstanciada em certidão de dívida ativa, não afeta a sua liquidez 

quando é possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o saldo remanescente, dando ensejo ao 

prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de cancelamento da CDA.  

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP 538840, Relator(a) ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 06/06/2005) 

"PROCESSUAL - EXECUTIVO FISCAL - PAGAMENTO PARCIAL - LIQUIDEZ - CONTINUAÇÃO DO PROCESSO. 

A CIRCUNSTANCIA DE O DEVEDOR HAVER PAGO UMA PARTE DA DIVIDA EXEQUENDA NÃO TORNA 

ILIQUIDA A CERTIDÃO QUE INSTRUI A EXECUÇÃO. O PROCESSO EXECUTIVO FISCAL CONTINUARA, PELO 

SALDO." 

(STJ, RESP 83930, Relator(a) HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, DJ de 20/05/1996) 

 
Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal em relação às 

diferenças devidas. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006728-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006728-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARCO ANTONIO ZEPPINI 

ADVOGADO : WERNER BANNWART LEITE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 02.00.00185-4 A Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da União Federal para manifestação 

acerca das alegações deduzidas pela embargante em sede de declaratórios (fl. 137/145), considerando-se orientação 

pretoriana: 

 
"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório." 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 
1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2006, 

p. 196) 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 
sido favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

Publique-se, intime-se. 

Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009473-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009473-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DECORADORA SAO JOAQUIM LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00054-7 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, em embargos à execução fiscal, julgou extinta a 

execução diante do cancelamento das inscrições insertas na certidão de dívida ativa referente, julgando prejudicada a 

apelação do contribuinte.  

Aponta o executado omissão no decisum quanto aos pedidos de revisão de débitos formulados sob alegação de 

compensação, questão essencial à análise do princípio da causalidade para fins de fixação de honorários advocatícios. 

É o relatório. Decido. 
Em executivo fiscal ajuizado em 06.08.2004, objetivando a cobrança de débitos de IRPJ, no valor de R$ 12.262,79 o 

contribuinte opôs embargos de devedor sob o fundamento de inexigibilidade do crédito tributário tendo em vista a 
quitação dos valores por compensação procedida em setembro/98 e informada em pedido de revisão de débitos 

apresentado em 30.03.2004. 

Nos embargos à execução fiscal sobreveio sentença de improcedência do pedido, fixando-se honorários advocatícios em 

favor da União em 15% do valor da execução, em face do que apelou o contribuinte. 

Ao analisar o recurso, esta relatoria procedeu à consulta das inscrições junto à PFN, resultando na prejudicialidade do 

apelo interposto. 
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Compulsando os autos, verifica-se a ocorrência de erro material no dispositivo do julgado e omissão quanto aos pedidos 

de revisão apresentados pelo contribuinte. 

Isto porque de rigor a extinção dos embargos, por falta superveniente de interesse de agir, diante do cancelamento dos 

débitos insertos no título executivo que instrui a ação de cobrança, restando prejudicado o apelo do contribuinte. 

No que se refere aos honorários advocatícios, considerando que o contribuinte procedeu à compensação dos débitos, 

sob a legislação de regência, causa extintiva do crédito tributário informada em pedido de revisão administrativa, não 

deu causa o executado ao ajuizamento da demanda, pelo que fixo os honorários advocatícios pela União em 10% do 

valor da causa. 

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios para, sanando a omissão e o erro material apontados, extinguir 

os embargos sem resolução de mérito, por falta superveniente de interesse de agir, restando prejudicado o apelo, 
condenada a União em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução. 

Intimem-se.  

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001582-05.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001582-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : TUPY S/A 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : TUPY FUNDICOES LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (art. 149, § 2º, 
da CF). 

DECIDO. 

A questão está decidida pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 

3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a 

qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das 

receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a 

finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir 

efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de 

exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o 

referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato 

da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega 
provimento.  

STF, Pleno, RE 474132 / SC, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/08/2010, maioria, Dje 01/12/2010  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-51.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005349-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO e outro 

No. ORIG. : 00053495120074036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à exclusão da verba honorária, em ação anulatória de débito fiscal. 
 

Nos casos de extinção do processo, sem a resolução do mérito, o cabimento da condenação ao pagamento de verba 

honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 
7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

 

No caso concreto, não há comprovação de que a inscrição do crédito tributário em dívida ativa decorreu de erro no 
preenchimento de declaração pelo contribuinte. 

 

A questão sequer foi abordada pela União, na contestação. 

 

Além disso, observo que o cancelamento da dívida foi firmado após a distribuição da presente demanda (fls. 02 e 317). 

 

Assim, devido é o pagamento da verba honorária, que, in casu, foi fixado em R$ 1.000,00 (mil reais), importe este que 

não corresponde sequer a 10% sobre o valor atualizado da causa. 
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Em face da ausência de interposição de recurso da autora, mantenho a verba honorária fixada em primeiro grau de 

jurisdição. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006293-23.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.006293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AB FOODS INDL/ E COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro 

DECISÃO 
Fls. 165/172. 

Admito os embargos infringentes interpostos, ante a presença de seus requisitos legais. 

Proceda-se em conformidade com o disposto nos artigos 533 do Código de Processo Civil e 260 do Regimento Interno 

desta Corte regional. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006380-28.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.006380-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADEMAR ADAO RODRIGUES e outro 

 
: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : EDERALDO MOTTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O v. acórdão de fls. há de ser mantido. 

 

Em relação à questão suscitada pela DD. Vice-Presidência, de fato, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 

em sede do regime de julgamento de recursos repetitivos, inserido na lei adjetiva pela Lei nº 11.672/2008, assim 

decidiu, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pela 

parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC. 

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu 

contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à 

incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro 
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José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 

221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da 

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, 

Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, 

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(REsp 1102575/MG - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, DJe 01/10/2009) 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 
é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 
de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(REsp 1112745/SP - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, DJe 01/10/2009) 

(sublinhei) 

Nesse viés, impende assinalar que os arestos trazidos pela Douta Vice-Presidência, não se aplicam ao caso em tela, 

antes até o confirmam, eis que tratam estes de verbas pagas por liberalidade do empregador, e afastando exatamente 

aquelas decorrentes de imposição de fonte normativa, Programas de Demissão Voluntária e Acordos Coletivos. 

Destarte, a bem aclarar os julgados invocados que fundamentaram a presente remessa, importa anotar excerto do voto 

do Ministro Mauro Campbell Marques, ao final do seu voto condutor no REsp 1.102.575/MG, verbis: 

"Desta forma, é pacífico o entendimento da Primeira Seção desta Corte no sentido de que a verba paga por 
liberalidade do empregador, isto é, verba paga na ocasião da rescisão unilateral do contrato de trabalho sem 

obrigatoriedade expressa em lei, convenção ou acordo coletivo, tem natureza remuneratória." (destacou-se) 

Contudo, no caso em concreto, as verbas sub examine, "Abono Aposentadoria", férias indenizadas vencidas e seu 

adicional de um terço, conforme cópias acostadas aos autos às fls. 21/22, foram pagas exatamente por força de adesão a 

Programa de Desligamento Voluntário - PDV, instituída pela empregadora - cópia do Termo de Adesão às fls. 23. 

Nesse diapasão, o e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento sobre o caráter indenizatório das 

indigitadas verbas, conforme arestos que seguem, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO 

CONTRATO. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO 
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ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME 

TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES. 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo 

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam 

isentos do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do 

imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os 

pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à 

adesão a programas de desligamento voluntário"). 

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as 

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). 

Nesse entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a 

hipótese de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de 

ato do poder legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas 

homologados pela Justiça do Trabalho (...)".  
4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88, 

regulamentado pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos 

empregadores a seus empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista, inclusive, portanto, 

as decorrentes de programa de demissão voluntária instituídos em cumprimento das referidas normas coletivas. 

5. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, 

conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de 

renda. Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas 

em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está 

beneficiado por isenção (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). 

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE. 

6. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem 

natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) importou 

acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Precedentes da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 

686.109, EREsp 515.148. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 978637/SP - Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe 15/12/2008) (sublinhei) 

"TRIBUTÁRIO - ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - "INDENIZAÇÃO 
ESPECIAL" (GRATIFICAÇÃO) - VERBAS INDENIZATÓRIAS - INCIDÊNCIA - RESSALVA DO ENTENDIMENTO 

DA RELATORA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste conceito não se enquadra a denominada "indenização especial", verba 

recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregador. 

2. Entendimento pessoal de que é ilegítima a incidência do imposto de renda não somente sobre a denominada 

indenização especial (gratificação), mas também sobre as demais verbas indenizatórias, tais como, plano de demissão 

voluntária, plano de aposentadoria incentivada, abono pecuniário de férias e sobre a conversão em pecúnia dos 

seguintes direitos não gozados: férias (inclusive quando houver demissão sem justa causa), folgas, licença-prêmio e 

APIP. 

3. Ressalvo a minha posição sobre a matéria para acompanhar a jurisprudência majoritária das Turmas de Direito 

Público que se firmou pela legitimidade da incidência do imposto de renda sobre o adicional de 1/3 sobre férias 

gozadas, sobre o adicional noturno, sobre a complementação temporária de proventos, sobre o décimo-terceiro 

salário, sobre a gratificação de produtividade, sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho e sobre horas-extras.  

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 891117/SP - Relator Ministro ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 01/09/2008) (sublinhei) 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. TRIBUTÁRIO. 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS 

INDENIZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULAS N.º 125, 136 E 215 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE ARESTOS 

RECORRIDO E PARADIGMA. 

1.O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida exação: a) 

no abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da 

aplicação analógica da Súmula 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não 

está sujeito à incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não 

gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, 
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Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 

685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005 AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias 

não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, 

férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada 

no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes:REsp 771218; Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; DJ 23.05.2006; REsp 743.214/SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no 

REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 

26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. A demais, é assente na Corte que: 

'PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS X VERBAS DE 
NATUREZA SALARIAL - DISTINÇÃO. 1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade 

econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN).2. As verbas de natureza salarial ou as 

recebidas a título de aposentadoria adequam-se ao conceito de renda previsto no CTN. 3. Diferentemente, as verbas de 

natureza indenizatória, recebidas como compensação pela renúncia a um direito, não constituem acréscimo 

patrimonial. 4. Os contribuintes vêm questionando a incidência do tributo nas seguintes hipóteses: a) quando da 

adesão ao Plano de Demissão Voluntária - PDV (ou Plano de Demissão Incentivada - PDI) ou Plano de Aposentadoria 

Voluntária - PAV (ou Plano de Aposentadoria Incentivada) - tendo ambos natureza indenizatória, afasta-se a 

incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos quando da adesão ao plano e sobre férias, licença-prêmio e 

abonos-assiduidade não gozados (Súmulas 215 e 125/STJ); b) sobre o resgate ou recebimento de benefício da 

Previdência Privada - observa-se o momento em que foi recolhida a contribuição: se durante a vigência da Lei 

7.713/88, não incide o imposto quando do resgate ou do recebimento do benefício (porque já recolhido na fonte) e se 

após o advento da Lei 9.250/95, é devida a exigência (porque não recolhido na fonte). c) sobre os valores decorrentes 

de acordo com o empregador para renúncia ao direito de receber a chamada Aposentadoria Complementar Móvel 

Vitalícia - ACMV - não é pertinente a tributação, posto se tratar de verba de natureza indenizatória; d) sobre valores 

recebidos a título de complementação de aposentadoria, decorrente de acordo com o empregador, para manter a 

paridade com o salário da ativa - assemelhando-se a gratificação por inatividade, é devida a cobrança, por se tratar de 

verba de natureza salarial (renda, nos termos do art. 43 do CTN). 5. Recurso especial provido.' (RESP 675543/SP, 
Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 17.12.2004). 

3. A interposição do recurso especial pela alínea "c" exige do recorrente a comprovação do dissídio jurisprudencial, 

cabendo ao mesmo colacionar precedentes jurisprudenciais favoráveis à tese defendida, comparando analiticamente os 

acórdãos confrontados, nos termos previstos no artigo 541, parágrafo único, do CPC. 

4. Visando a demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe-se indispensável avaliar se as soluções encontradas pelo 

decisum embargado e paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas e jurídicas, existindo entre elas 

similitude de circunstâncias. 

5. In casu, impõe-se reconhecer a inexistência de similaridade, indispensável na configuração do dissídio 

jurisprudencial, entre acórdão paradigma, que versa sobre pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título 

de gratificação por relevantes serviços prestados à empresa, por ocasião a extinção de contrato de trabalho, a título 

espontâneo, e o acórdão recorrido, que trata de verbas recebidas em virtude de adesão a programa de aposentadoria 

incentivada. 

6. Alegação da Fazenda de que, in casu, não se trata de adesão a programa de incentivo à demissão voluntária, mas 

sim, rescisão de contrato, sem justa causa, por iniciativa do empregador. 

7. A revisão da conclusão à qual chegou o Tribunal, ao consignar tratar-se a hipótese dos autos de adesão a programa 

de incentivo à aposentadoria, implicaria reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo enunciado n.º 07, da Súmula 

do STJ. 
8. Agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(AgRg no Ag 864191/SP - Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 20/09/2007) 

 

No mesmo sentido, a Súmula 215, do STJ, referida no r. acórdão, verbis: 

Súmula 215:  

"A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do 

imposto de renda." 

Assim, entendo não haver elementos suficientes a ensejar novo exame do v. acórdão, razão pela qual determino a 

restituição dos autos, observando-se as cautelas de estilo. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO 

 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

A IMPENHORABILIDADE DOS BENS DA PESSOA JURÍDICA  

 

O artigo 649, inciso VI, do Código de Processo Civil, foi alterado para inciso V, na redação dada pela pela Lei Federal 

nº 11.382/06: 

 

"São absolutamente impenhoráveis: 

(...) 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao 

exercício de qualquer profissão." 

 

A impenhorabilidade abrange apenas os bens da empresa de pequeno porte, microempresa ou firma individual. 

 

Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PESSOA JURÍDICA. ART. 649, INC. IV, DO CPC. 
APLICAÇÃO EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 A OBSTACULIZAR O RECURSO 

ESPECIAL. 

I - Na esteira da jurisprudência desta colenda Turma, a aplicação do inciso VI do artigo 649 do Código de Processo 

Civil, a tratar da impenhorabilidade de bens essenciais ao exercício profissional, pode-se estender, excepcionalmente, 

à pessoa jurídica, desde que de pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados 

forem mesmo indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa (REsp n. 512564/SC, in DJ de 

28/10/2003 e REsp n. 512555/SC, in DJ de 24/05/2004). 

II - Assim sendo, há dois óbices intransponíveis à concessão do pleito da ora agravante: a um, não estar enquadrada 

no conceito de empresa de pequeno porte, micro-empresa ou firma individual; a dois, verificar a imperiosidade do bem 

constrito ao desenvolvimento de suas atividades, caso se enquadrasse num dos conceitos referidos, demandaria 

reexame do conjunto fático-probatório dos autos, a fim de desconstituir a asserção do Tribunal de origem de que "o 

imóvel penhorado, no qual consta uma edificação tipo garagem, não se trata de um bem ou utilização indispensável 

para o desenvolvimento das atividades da agravante, que ela mesmo afirma ser de prestação de assistência médico-

hospitalar aos enfermos e acidentados, bem como a promoção da saúde pública e bem estar social" (Súmula n. 7/STJ). 

III - Agravo regimental desprovido" 
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(STJ, AGRESP 652489/SC, PRIMEIRA TURMA, DJ de 22/11/2004, Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BENS ÚTEIS E/OU NECESSÁRIOS ÀS 

ATIVIDADES DA EMPRESA INDIVIDUAL - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO 

ARTIGO 97 DO CTN." 

1- Não houve prequestionamento do artigo 97 do CTN. Incide o óbice da Súmula 282/STF, por analogia. 

2 - Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os bens úteis e/ou necessários às atividades desenvolvidas 

por pequenas empresas, onde os sócios atuam pessoalmente, são impenhoráveis, na forma do disposto no art. 649, VI, 

do CPC. Na hipótese, cuida-se de empresa individual cujo único bem é um caminhão utilizado para fazer fretes, 

indicado à penhora pelo próprio devedor/proprietário. 

3. Inobstante a indicação do bem pelo próprio devedor, não há que se falar em renúncia ao benefício de 

impenhorabilidade absoluta, constante do artigo 649 do CPC. A ratio essendi do artigo 649 do CPC decorre da 

necessidade de proteção a certos valores universais considerados de maior importância, quais sejam o Direito à vida, 

ao trabalho, à sobrevivência, à proteção à família. Trata-se de defesa de direito fundamental da pessoa humana, 

insculpida em norma infraconstitucional. 

4. Há que ser reconhecida nulidade absoluta da penhora quando esta recai sobre bens absolutamente impenhoráveis. 

Cuida-se de matéria de ordem pública, cabendo ao magistrado, de ofício, resguardar o comando insculpido no artigo 

649 do CPC. Tratando-se de norma cogente que contém princípio de ordem pública, sua inobservância gera nulidade 

absoluta consoante a jurisprudência assente neste STJ. 
5. Do exposto, conheço parcialmente do recurso e nessa parte dou-lhe provimento." 

(STJ, RESP 864962, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE de 18/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICRO-EMPRESAS. IMPENHORABILIDADE DE BENS INDISPENSÁVEIS AO DESENVOLVIMENTO DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

AFERIÇÃO. SÚMULA 07/STJ. 

1. A regra geral é a da penhorabilidade dos bens das pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional 

do artigo 649, inciso VI, do CPC, nos casos em que os bens alvo da penhora revelem-se indispensáveis à continuidade 

das atividades de micro-empresa ou de empresa de pequeno porte (Precedentes: REsp n.º 426.410/SP, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJU de 31/03/2006; REsp n.º 749.081/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05/09/2005; 

REsp n.º 686.581/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 25/04/05; REsp n.º 512.555/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJU de 24/05/2004). 

2. In casu, a ora recorrente é empresa familiar de confecção de roupas femininas composta pelo casal proprietário e 

costureiras, caracterizando-se, assim, como empresa de pequeno porte, o que revela serem impenhoráveis as máquinas 

de costura que compõem seu patrimônio. 

3. A verificação da validade da execução fiscal, aferindo-se a presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão 

de Dívida Ativa que a instrui, demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em 
sede de recurso especial, ante o disposto na Súmula n.º 07, do STJ. 

4. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 755977, Relator(a) LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ de 02/04/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BENS ÚTEIS E/OU NECESSÁRIOS ÀS 

ATIVIDADES DA PEQUENA EMPRESA - PRECEDENTES DA CORTE. 

I - Pacifica a jurisprudência desta Corte, no sentido de que os bens úteis e/ou necessários às atividades desenvolvidas 

pelas pequenas empresas, onde os sócios atuam pessoalmente, são impenhoráveis, na forma do disposto no art. 649, 

VI, do CPC. 

II - Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 156181, Relator(a) WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, DJ de 15/03/1999) 

 

No caso concreto, restou comprovado que a executada, uma clínica odontológica, é empresa de pequeno porte (fl. 

16/17) e que os bens penhorados (uma cadeira odontológica, um aparelho de raio X, um forno de porcelana e um forno 

fotopolimerizável - fl. 13) são necessários ou úteis ao exercício de sua atividade. 

 

OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

A verba honorária deve ser mantida em R$ 700,00 (setecentos reais) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo 

profissional dos advogados.  

 

DISPOSITIVO 
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Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial (artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001683-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001683-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.000914-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005513-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005513-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SCHUNK DO BRASIL SINTERIZADOS E ELETROGRAFITES LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 04.00.02339-1 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido, formulado em execução fiscal, de 

exclusão do nome da ora agravante do CADIN. 
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b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme o extrato computadorizado em anexo - julgou 

improcedentes os embargos à referida execução. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta 

Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008238-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008238-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LABORGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : ALICE RABELO ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008785-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação interposta em face da 

improcedência dos embargos somente no efeito devolutivo. 

Tendo em vista o julgamento da apelação mencionada, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023785-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023785-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : S/A AGRO INDL/ ELDORADO 

ADVOGADO : IVO RIBEIRO VIANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.012382-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 
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d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024184-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024184-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METODO ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.011313-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar em medida cautelar para suspender 

a exigibilidade de crédito tributário pendente de exigência fiscal, mediante penhora de precatório judicial em ação 

ordinária transitada em julgado. 
Todavia há de se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente. 

Isto porque, conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal o contribuinte pleiteou a desistência da 

ação, o que restou homologado pelo juízo de primeiro grau, ensejando a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por prejudicialidade, nos termos do artigo 557, caput, do 

CPC. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040415-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040415-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JBS S/A 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro 

 
: FELIPE RICETTI MARQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.009714-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que recebeu a apelação interposta em face da r. 

sentença concessiva da segurança apenas no efeito devolutivo. 

Processado o recurso com o deferimento da providência requerida (fls. 553/556). 

Tendo em vista o julgamento da referida apelação e a interposição de recursos especial e extraordinário, com 

admissibilidade pendente de apreciação pela E. Vice-Presidência desta C. Corte, conforme informação em anexo, 

ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 
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Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047610-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047610-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054628-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença extintiva da execução fiscal, com fundamento na prescrição tributária 

quinquenal. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, não reconheceu a prescrição. 

 
A recorrente sustenta a ocorrência do prazo prescricional. 

 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de alegação de prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 
dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis: 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 
dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 
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antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 
presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 
declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 
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citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 
não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 

da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

Desde logo, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi ajuizada em 19 

de dezembro de 2006 (fl. 25); b) a decisão que determinou a citação foi produzida em 05 de fevereiro de 2007 (fl. 28); 

c) a citação do executado foi firmada em 13 de fevereiro de 2007 (fl. 29) e d) o AR foi juntado em 16 de fevereiro de 
2007 (fl. 28, verso). 

 

O crédito tributário constituído concerne ao ano-base 1997 (fl. 27). 

 

A data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco ocorreu em 28 de dezembro de 2001 (fl. 27). 

 

Logo, in casu, a prescrição não ocorreu, visto que entre a data da constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da 

ação não decorreu prazo superior a cinco anos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052470-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052470-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOSE OTACILIO QUARESSEMIN espolio 

ADVOGADO : EDGARD DE BRITO 

REPRESENTANTE : MARIA DA GRACA RENAULT QUARESEMIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.00031-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença que reconheceu a existência de bem de família. 

 

b. Nas razões da apelação, a embargante requer a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios. 

 
c. É uma síntese do necessário. 

 

1. É devida a condenação ao pagamento de verba honorária, pois, no caso concreto, a União apresentou impugnação aos 

embargos à execução fiscal e requereu que fossem julgados improcedentes, ou seja, ofereceu resistência à pretensão da 

embargante.  

 

2. No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PARTILHA NO CARTÓRIO 

DE IMÓVEIS. PENHORA. RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA DO INSS. HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE 

DA CORTE ESPECIAL.  

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região segundo o qual: 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. A transferência do imóvel constrito ocorreu em data anterior ao ajuizamento da ação executiva, 

não se podendo cogitar em fraude à execução. 2. O embargado que oferece resistência à pretensão do embargante de 

ser liberado da constrição o bem de família, deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios. Em suas 

razões, o INSS sustenta que o Tribunal de origem desconsiderou o princípio da causalidade e contrariou a 

jurisprudência deste STJ no sentido de que a verba honorária deve ser suportada por quem deu causa à demanda.  
2. Dispõe a Súmula n. 303/STJ: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os 

honorários advocatícios."  

3. Ocorre, porém, conforme apresentado no julgamento da apelação no TRF da 4ª Região, o INSS, mesmo sendo 

sabedor de que o bem constrito havia sido objeto de partilha e transferido com cláusula de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade, porém, sem registro junto ao Cartório de Imóveis, contestou a ação e manejou recurso de apelação 

opondo-se de forma injustificada ao levantamento da penhora, desse modo deve responder pela verba honorária 

respectiva.  

4. Nesse sentido, precedente da Corte Especial: "Não se aplica a Súmula n. 303 da Corte naqueles casos em que o 

exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos. 2. Recurso 

especial não conhecido." (REsp 777.393/DF, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, DJ de 

12/06/2006). 

5. Recurso especial não-provido." 

(STJ, RESP 935289, Relator(a) JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ de 30/08/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. LEI N. 8.009/90. SUCUMBÊNCIA. RESISTÊNCIA AO PEDIDO. 

CONDENAÇÃO DEVIDA. 

I. Não é nulo o acórdão estadual que enfrenta as questões essenciais à solução da lide, apenas com conclusão 
contrária à parte. 
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II. Sendo possível alegar-se a impenhorabilidade de bem de família por simples petição nos autos, a oposição, em seu 

lugar, de embargos, pode não necessariamente acarretar a condenação do embargado ao pagamento da verba 

sucumbencial, se este de pronto anui com o levantamento da constrição, inclusive porque, na espécie, a penhora era 

anterior à Lei n. 8.009/90, que instituiu a regra protetiva. 

(...)" 

(STJ - Resp 656180/PR, QUARTA TURMA, DJ de 17/04/2006, Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. 

HONORÁRIOS. 

1. Via de regra, havendo vencedor e vencido na demanda, em homenagem ao princípio da sucumbência, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios a cargo da parte sucumbente. 

2. Excepcionalmente nos embargos de terceiro, não havendo resistência à pretensão de afastamento da constrição do 

bem, poderá ser afastada a condenação do credor em honorários. 

3. Configurada a resistência do credor embargado, por meio de contestação aos embargos de terceiro, é devida, no 

particular, a verba honorária à parte vencedora. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AGRESP 625795/RS, SEGUNDA TURMA, DJ de 12/12/2005, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA) 

 

3. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do 
Código de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

advogados.  

 

4. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor da causa (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

 

5. Comunique-se. 

 

6. Publique-se e intimem-se. 

 

7. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052487-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052487-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ELVIRA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : TATIANA DE SOUSA LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.01554-8 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Observo que o presente recurso foi protocolizado tempestivamente. 

Preliminarmente, tenho que a questão do conhecimento deste recurso não se coloca diante das modificações perpetradas 

pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, na redação do artigo 530 do CPC, porquanto a r. sentença monocrática sofreu reforma. 

Admito, portanto os embargos infringentes opostos. 

Encaminhem-se os autos para os fins do artigo 260, § 2°, do Regimento Interno desta Corte. 

Int.  
São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001164-33.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001164-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
COINVALORES CORRETORA DE CAMBIOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

e outros 

 
: CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A 

 
: FATOR S/A CORRETORA DE VALORES 

 
: 

INTERBOLSA DO BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

 
: 

INTERFLOAT HZ CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

 
: INTRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

 
: PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A 

 
: SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA 

 
: SPINELLI S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO 

 
: THECA CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Renúncia 

Às fls. 2095/2113 a impetrante PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A atravessa petição nos autos pugnando a 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, para o fim de habilitar-se ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009. Ressalto que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração e 

substabelecimento, dos quais constam, dentre outros, poderes para reconhecer a procedência do pedido. 

Logo, não possui mais a impetrante mencionada interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois 

reconheceu a legitimidade do ato impugnado, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada material. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RENÚNCIA AOS DIREITOS A QUE SE FUNDA A AÇÃO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. PERDA DO 

OBJETO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requeria a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo ao magistrado 

averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38, do CPC. 
2. In casu, o recorrente requereu a renúncia aos direitos sobre o qual se fundam a ação, ainda na instância a quo, 

conforme petição de fls. 283/284. 

3. Embargos de declaração acolhidos, para dar-lhes efeitos infringentes e julgar prejudicado o recurso especial por 

perda de objeto." 

(Edcl no Resp 1080808/MG - STJ - Rel. Min. LUIZ FUX - DJe de 07.10.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA RECURSAL. ANUÊNCIA DA PARTE 

CONTRÁRIA. DESCABIMENTO. 

1. Trata-se de pedido de desistência recursal formulado pela parte agravada, tendo em vista a adesão à anistia fiscal 

prevista na Lei estadual n. 17.247/07, regulamentada pelo Decreto n. 44.695/07. 

2. Insurge-se o agravante contra a decisão que homologou o pedido de desistência recursal, por entender que deveria 

ter sido intimado para se manifestar a respeito dos documentos juntados pela agravada. 

3. O pedido de desistência recursal, nos termos do art. 501 do CPC, independe da anuência da parte contrária, e pode 

ser formulado até o julgamento do recurso. Por outro lado, a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, é ato 

privativo do autor, e independe, também, da concordância da parte contrária, podendo ser exercida a qualquer tempo 

e grau de jurisdição, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito. Precedentes: REsp 555.139/CE, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag 491.140/SP, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, DJ de 24.5.2004. 
4. Na espécie, o que se analisa nestes autos é o pedido de desistência recursal, bem como a renúncia ao direito sobre 

qual se funda a ação e não o parcelamento em si, razão pela qual não há porque conferir vista à parte contrária para 

verificar se a parte está cumprindo ou não os termos do parcelamento, o qual deverá ser analisado 

administrativamente. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Resp 1000941/MG - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJe de 16.09.2009) 

 

Assim considerando, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação relação à impetrante 

PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A e, em relação a esta declaro extinto o processo com fundamento no 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Expeça-se Carta de Ordem ao d. Juízo "a quo" para que seja procedida a conversão/levantamento dos depósitos judiciais 

efetuados pela litisconsorte ora renunciante, que deverá providenciar as peças necessárias. 

Prossiga-se a ação em relação às impetrantes remanescentes, fazendo-se as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034614-64.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034614-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CELOCORTE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a contribuição provisória sobre movimentação financeira - CPMF. 

DECIDO. 

A matéria foi objeto de quatro emendas constitucionais: nº 12/96, nº 21/99, nº 37/02 e nº 42/03. Todas elas submetidas 

ao controle plenário de constitucionalidade no Supremo Tribunal Federal. Sempre com resultado favorável ao 

poder público. 
 

"TRIBUTO - CONTRIBUIÇÃO - CPMF - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 12/96 - INCONSTITUCIONALIDADE - 

EC 12/96. Na dicção da ilustrada maioria, não concorre, na espécie, a relevância jurídico-constitucional do pedido de 

suspensão liminar da Emenda Constitucional nº 12/96, no que prevista a possibilidade de a União vir a instituir a 

contribuição sobre a movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, sem a 

observância do disposto nos artigos 153, § 5º, e 154, inciso I da Carta Federal. Relator vencido, sem o deslocamento 

da redação do acórdão." 

(STF, Tribunal Pleno, MC na ADI 1497/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 09/10/1996, maioria, DJU 13/12/2002). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF (ART. 75 E 

PARÁGRAFOS, ACRESCENTADOS AO ADCT PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 21, DE 18 DE MARÇO DE 

1999). 1 - O início da tramitação da proposta de emenda no Senado Federal está em harmonia com o disposto no art. 

60, inciso I da Constituição Federal, que confere poder de iniciativa a ambas as Casas Legislativas. 2 - Proposta de 

emenda que, votada e aprovada no Senado Federal, sofreu alteração na Câmara dos Deputados, tendo sido 

promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à parte objeto de modificação. 

Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à alteração implementada no § 1º do art. 75 

do ADCT, que não importou em mudança substancial do sentido daquilo que foi aprovado no Senado Federal. Ofensa 

existente quanto ao § 3º do novo art. 75 do ADCT, tendo em vista que a expressão suprimida pela Câmara dos 
Deputados não tinha autonomia em relação à primeira parte do dispositivo, motivo pelo qual a supressão 

implementada pela Câmara dos Deputados deveria ter dado azo ao retorno da proposta ao Senado Federal, para nova 

apreciação, visando ao cumprimento do disposto no § 2º do art. 60 da Carta Política. 3 - Repristinação das Leis nºs 

9.311/96 e 9.539/97, sendo irrelevante o desajuste gramatical representado pela utilização do vocábulo "prorrogada" 

no caput do art. 75 do ADCT, a revelar objetivo de repristinação de leis temporárias, não vedada pela Constituição. 4 - 

Rejeição, também, das alegações de confisco de rendimentos, redução de salários, bitributação e ofensa aos princípios 

da isonomia e da legalidade. 5 - Ação direta julgada procedente em parte para, confirmando a medida cautelar 

concedida, declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 75 do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 21, de 

18 de março de 1999." 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 2031-5/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/10/2002, maioria, DJU 17/10/2003).  

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF (ARTS. 84 E 85, 

ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 

1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito à interpretação de normas regimentais, matéria imune à 

crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial às 

regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 2 - Proposta de 
emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo sido 

promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à parte objeto de modificação. 

Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à supressão, no Senado Federal, da 
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expressão "observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal", que constava do texto aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança 

substancial do sentido do texto (Precedente: ADC nº 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 

Lei nº 9.311/96, modificada pela Lei nº 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 

modificado. 3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV do art. 60 da Constituição veda a 

deliberação quanto a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria 

a deliberação de emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a 

aplicação desse preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A 

presente hipótese, no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da 

Carta, a um caso concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou 

implícita de aplicação do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 4 - Ação direta julgada improcedente." 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 2666/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/10/2000, v.u., DJU 06/10/2000). 

"O Tribunal, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região que reconhecera ser indevida a cobrança da CPMF em alíquota de 0,38%, nos 90 dias 

posteriores à publicação da EC 42/2003. Entendeu-se não haver majoração da alíquota de modo a atrair o disposto no 

art. 195, § 6º, da CF, haja vista que a EC 42/2003 teria apenas mantido a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004 
sem instituir ou modificar a alíquota diferente da que os contribuintes vinham pagando. Explicou-se que os 

contribuintes, durante o exercício financeiro de 2002 e 2003, vinham pagando a contribuição de 0,38% e não a de 

0,08%. Considerou-se que, no máximo, haveria uma expectativa de diminuição da alíquota para 0,08%, mas que o 

dispositivo que previa esse percentual para 2004 teria sido revogado antes de efetivamente ser exigível, ou seja, antes 

do início do exercício financeiro de 2004. Afastou-se, ainda, ofensa à segurança jurídica, princípio sustentador do art. 

195, § 6º, da CF, na medida em que o contribuinte, há muito tempo, já pagava a alíquota de 0,38%, não tendo, por 

conseguinte, sofrido ruptura com a manutenção dessa alíquota durante o ano de 2004. Por fim, salientou-se que, se a 

prorrogação de contribuição não faria incidir o prazo nonagesimal, conforme reiterados pronunciamentos da Corte, 

quando se poderia alegar expectativa do término da cobrança do tributo, por maior razão não se deveria reconhecer a 

incidência desse prazo quando havia mera expectativa de alíquota menor. Vencidos os Ministros Carlos Britto, Marco 

Aurélio e Celso de Mello, que desproviam o recurso, ao fundamento de que a EC 42/2003, ao revogar o inciso II do § 

3º do art. 84 do ADCT, incluído pela EC 37/2002, o qual previa a alíquota de 0,08% da CPMF para o exercício 

financeiro de 2004, não teria apenas prorrogado a cobrança dessa contribuição, mas também majorado sua alíquota, 

causando surpresa aos contribuintes e afrontando o princípio da anterioridade nonagesimal. Precedentes citados: ADI 

2666/DF (DJU de 6.12.2002); ADI 2666 ED/DF (DJU de 10.11.2006); AI 392574 AgR/PR (DJE de 23.5.2008); ADI 

4016 MC/PR (DJE de 24.4.2009)." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 566032/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 25.6.2009 - Informativo nº 552) 
 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao presente recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008681-65.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008681-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LDS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00086816520084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

 

DECIDO. 
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A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS: INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. 

1. O PIS e a COFINS incidem sobre o resultado da atividade econômica das empresas (faturamento), sem possibilidade 

de reduções ou deduções. 

2. Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de cálculo o ICMS. 

3. Recurso especial improvido". 

(STJ, 2ª T, RESP 501626-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/08/2003, v.u., DJU 15/09/2003). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. VALIDADE.  

A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça.  

A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o 

conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são 

incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da 

atividade econômica. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS seria transformada em 

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas 

espécies de contribuição de financiamento da seguridade social 

Precedentes do Superior Tribunal Federal e desta Corte."  
(TRF/3ª Região, 3ª T, AC nº 95.03.052023-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/06/2003, v.u., DJU 30/07/2003). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. COMPENSAÇÃO. ICMS. BASE DE 

CÁLCULO. COFINS. INCLUSÃO. SÚMULAS 68 E 94 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

I. O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS (Súmulas 68 e 94 do STJ). 

II. Pleito de compensação prejudicado. 

III. Apelo improvido." 

(TRF/3ª Região, 4ª T, AC nº 2000.61.13.004472-7, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06/08/2003, v.u., DJU 

03/09/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS - MATÉRIA SUMULADA - 

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - 

AGRAVO INOMINADO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição das Súmulas ns. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a parcela 

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, 

respectivamente. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída em 

substituição ao FINSOCIAL. 

2. À falta de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento do pedido de medida liminar em mandado 

de segurança. 
3. É legítima a decisão singular do relator que nega seguimento a recurso em manifesto confronto com súmula dos 

Tribunais Superiores, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido." 

(TRF/3ª Região, 6ª T, AG nº 2003.03.00.044553-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17/09/2003, v.u., DJU 03/10/2003 - o 

destaque não é original). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006115-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006115-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PLATINUM LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.018396-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que julgou extinta a execução em relação a parte dos 

débitos, determinando a suspensão do feito até decisão definitiva em sede mandamental referente aos débitos 

remanescentes, sem condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. 

Tendo em vista a posterior inclusão dos débitos em parcelamento, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013507-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013507-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PACE CAR VEICULOS LTDA e outro 

 
: WAGNER WADHY MIGUEL REBEHY 

AGRAVADO : WILSON WADHY MIGUEL REBEHY JUNIOR 

ADVOGADO : MARTHA DE CASTRO QUEIROZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.09975-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-
executividade oposta pelo sócio WILSON WADHY MIGUEL REBEHY JÚNIOR determinando a sua exclusão do 

pólo passivo, eis que o pedido de redirecionamento ocorreu após mais de cinco anos da citação da executada principal 

(pessoa jurídica). 

Sustenta a agravante, em síntese, que não houve desídia de sua parte, sendo certo que houve dissolução irregular da 

sociedade, o que resultou no pedido de redirecionamento da execução, deduzido antes do transcurso do prazo 

qüinqüenal. Requer o prosseguimento da execução, e mais, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Verifico da documentação acostada aos autos, que a ação foi ajuizada em 25.08.1998, sendo determinada a citação da 
empresa executada em 14.09.1998. 

Ante a devolução do AR, requerida e deferida em 13.05.1999 a inclusão do sócio WAGNER WADHY MIGUEL 

REBEHY no pólo passivo da execução (fls. 33), com o prosseguimento dos atos tendentes à localização de bens 

penhoráveis, que restaram infrutíferos. 
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Em manifestação de fls. 81, protocolizada em 22.12.2006, novamente requerido o redirecionamento da execução, desta 

feita em relação ao sócio WILSON WADHY MIGUEL REBEHY JÚNIOR, deferida a fls. 90. 

Em 05.09.2008 o referido sócio opôs execeção de pré-executividade pugnando pela sua exclusão do pólo passivo da 

ação, cuja decisão favorável (fls. 106) é objeto do presente agravo. 

Ressalto, por oportuno, que o redirecionamento da execução em face dos responsáveis tributários, pressupõe, além do 

preenchimento dos requisitos legais, a inexistência ou insuficiência de bens da executada aptos à satisfação da 

execução, sendo certo tal providência é cabível somente após o esgotamento das diligências possíveis, não se cogitando 

durante tais providências da fluência de prazo prescricional. 

In casu, a exeqüente protocolizou requerimento de redirecionamento da execução em 05.05.1999, sendo que o novo 

pedido de inclusão no pólo passivo, em face do outro sócio, foi deduzido somente 22.12.2006, o que evidencia a desídia 

da exeqüente, em relação ao seu segundo pedido, por prazo superior a cinco anos, motivo pelo que impositivo o 

reconhecimento da prescrição intercorrente em relação ao sócio mencionado. 

Trago, por oportuno: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

CITAÇÃO POR EDITAL. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

ACÓRDÃO FUNDADO NA EXISTÊNCIA DE INÉRCIA DO TITULAR DA PRETENSÃO TRIBUTÁRIA. SÚMULA 
7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.  

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Egrégio STJ. 

2. O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se 

sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do 

referido Código. 

3. (...) omissis. 

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando 

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado por 

edital. 

5. (...) omissis. 

6. (...) omissis. 

7. (...) omissis. 

8. Nada obstante, o surgimento do fato jurídico prescricional pressupõe o decurso do intervalo de tempo prescrito em 

lei associado à inércia do titular do direito de ação pelo seu não-exercício, desde que inexistente fato ou ato a que a lei 

atribua eficácia impeditiva, suspensiva ou interruptiva do curso prescricional. 

9. In casu, o acórdão regional considerou prescrito o direito de cobrança judicial do crédito tributário, sob o relevante 
fundamento de que ocorrente a inércia do titular da pretensão tributária, consoante assentado no seguinte excerto do 

aresto hostilizado (fl. 153): (...) A ação foi ajuizada em 18.02.1999 (fl.178), porém a citação do réu deu-se somente em 

06.11.2006 (fl.59). O prazo prescricional da ação de cobrança passa a correr a partir da constituição definitiva do 

crédito, que, neste raciocínio, ocorreu em 13.01.1996 (data do auto de infração não impugnado). Como já 

transcorreram mais de cinco anos entre essa data e a citação do executado (06.11.2006), correta a sentença que 

reconheceu a prescrição do direito do Fisco promover a ação de cobrança da dívida executada. Não há falar em 

suspensão do prazo prescricional durante o tempo que o processo ficou arquivado, visto que sequer houve 

manifestação da União sobre a decisão que determinou o arquivamento do feito, restando plenamente caracterizada a 

inércia do Fisco. (...) 

10. Dessa sorte, é desinfluente o alegado equívoco no arquivamento do feito por 4 (quatro) anos, uma vez que, ainda 

que se excluísse referido período, restariam mais de 5 (cinco) anos entre a constituição do crédito (13.01.1996) e a 

citação válida (06.11.2006), de modo que a prescrição persistiria. 

11. (...) omissis. 

12. (...) omissis. 

13. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGA 1131197 - 200802721755 - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE DATA:27/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 

174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO 

AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.  

1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 

submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de 

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito 

interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos 

processos em curso. 

2. (...) omissis. 
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3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram 

paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a Procuradoria municipal somente os 

enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de 

recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal 

paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. ] 

4. A prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de 

interrupção. Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou 

seja, não se está a tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes 

preconizados no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de que o 

artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 

6. Agravo não provido. 

(STJ - AGRESP 1074051 - 200801528956 - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - DJE DATA:14/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA 

A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM 
CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. 

INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 

7/STJ.  

1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a interrupção da contagem do prazo 

prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se 

sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o advento da Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito 

interruptivo da prescrição. 

2. Por se tratar de norma de cunho processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005 ao art. 174 do CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data 

da propositura da ação poderá ser-lhe anterior. 

3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à 

vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 

4. Verificando-se que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da 

inércia da própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

5. Revisar a conclusão da Corte de origem demandaria reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese 

que esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 
6. Recurso especial não-provido. 

(STJ - RESP 1074146 - 200801533927 - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - DJE DATA:04/03/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 174 DO CTN - REDAÇÃO ANTERIOR À 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/05 - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO COM A 

CITAÇÃO VÁLIDA DO EXECUTADO - DÉBITO PRESCRITO - CULPA NA DEMORA DA CITAÇÃO - ÓBICE DA 

SÚMULA 7/STJ.  

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que, em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a 

prescrição, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80. 

2. Conforme noticiado no acórdão recorrido, desde a data do ajuizamento do executivo fiscal, 10.10.2001, até a data 

de 5.7.2007, em decorrência de sua inércia, o recorrente não promoveu atos e diligências suficientes à realização da 

citação, o que demonstra o desinteresse no prosseguimento da ação e a ocorrência da prescrição intercorrente, pois 

passados mais de cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN. 

3. Aferir se a demora para proceder à citação foi decorrente da morosidade do Poder Judiciário, como pretende o 

recorrente, demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte em vista 

do óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRESP 1065783 - 200801259832 - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:28/11/2008) 
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO EDITALÍCIA APÓS PRAZO 

QÜINQÜENAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - INÉRCIA IMPUTÁVEL À FAZENDA 

PÚBLICA - MATÉRIA DE PROVA - REEXAME VEDADO - SÚMULA 7/STJ - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-

COMPROVADO - MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS.  

1. Citado o executado por edital após transcorrido mais de cinco anos da data da constituição definitiva do crédito 

ocorre a prescrição da pretensão tributária. 

2. Adentrar no exame da inércia imputável à Fazenda Pública pela incidência da prescrição intercorrente implica na 

análise do acervo probatório, conduta vedada nesta sede por imposição da Súmula n. 7/STJ. Precedentes. 

3. O cotejo analítico realizado com a mera transcrição de ementas é ineficaz para a configuração da divergência 

jurisprudencial. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido. 
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(STJ - RESP 819129 - 200600276222 - Rel. Min. ELIANA CALMON - DJE DATA:18/08/2008). 

Ressalto, por oportuno, que o tempo decorrido na tentativa de localização de bens da empresa e do sócio não implica na 

suspensão da fluência de prazo prescricional, sendo certo que o pedido de inclusão de novos sócios deveria ter sido 

deduzido, no máximo, até cinco anos contados do despacho que deferiu o redirecionamento da execução, o que não 

ocorreu. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013553-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013553-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032881-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, acolheu a Carta de Fiança 

oferecida para efeitos de garantia da execução fiscal, independentemente de manifestação da exeqüente. 
Sustentando, em síntese, a irregularidade da fiança oferecida, tendo em vista que os subscritores, ainda que em 

conjunto, não detinham poderes para assinar contrato de fiança, bem assim a ausência da renúncia ao art. 835 do CPC, 

afigurando-se inidônea a garantia ofertada. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Considerando-se a informação de substituição da referida Carta de Fiança, a agravante foi instada a se manifestar se 

ainda possuía interesse no julgamento do presente recurso, ocasião em que foi alegado o desrespeito à ordem elencada 

no art. 11 da Lei nº 6.830/80 (fls. 349/350), com posterior manifestação no sentido de que a nova Carta de Fiança 

apenas repetia a anterior, já aditada (fls. 366). 

Verifico, todavia, da nova Carta de Fiança juntada às fls. 336/337, bem assim do aditamento de fls. 320, que os 

instrumentos foram subscritos por outros procuradores ANTONINHO FERNANDES e RONALDO SOARES, que 

possuíam os poderes necessários, a teor do Instrumento de Mandato de fls 321/323. 

Observo, ainda, que no Aditamento de fls. 320 consta expressamente a renúncia aos benefícios previstos nos artigos 
827, 829 e 835 do CPC, conforme expressamente requerido pela exeqüente. 

Assim, devidamente observados os requisitos dispostos na Portaria PGFN nº 644/2009, cabível o oferecimento de Carta 

de Fiança bancária para efeitos de garantia da execução. 

 

Trago, a propósito: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESTAÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA - REFORÇO DE 

PENHORA - REGULARIDADE - POSSIBILIDADE.  

1- A fiança bancária prevista no art. 9º, inciso II, da Lei de Execução Fiscal (LEF), que se presta como garantia da 

execução, é aquela em que a instituição financeira, como fiadora, fica responsável pela dívida do afiançado (devedor), 

perante o credor, mediante contrato celebrado entre o banco e o devedor.  
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2- In casu, a Carta de Fiança nº 180467406, cuja cópia encontra-se encartada aos autos, às fls. 197, foi ofertada pela 

executada, em sede de execução fiscal, para fins de reforço da penhora realizada. Débito exeqüendo atualizado, R$ 

1.578.932,07(um milhão, quinhentos e setenta e oito mil, novecentos e trinta e dois reais e sete centavos). A penhora 

realizada nos autos (fls. 118) foi avaliada em R$ 1.509.808,00(um milhão, quinhentos e nove mil, oitocentos e oito 

reais). Com o reforço dado pela oferta de carta de fiança, cujo valor afiançado é R$ 70.000,00(setenta mil reais), 

totaliza-se R$ 1.579.808,00(um milhão e quinhentos e setenta e nove mil, oitocentos e oito reais), valor suficiente à 

garantia do juízo.  

3- Regularidade da Garantia. Da simples leitura do instrumento da garantia, constata-se a previsão de correção 

monetária pela variação cumulada da Selic, bem como, a renúncia ao benefício de ordem, e ainda, que a garantia deu-

se por prazo indeterminado.  

4- A Carta de Fiança não visa, por óbvio, garantir todo o débito exeqüendo, já garantido em sua quase totalidade por 

penhora anteriormente realizada, e sim, reforçar a garantia dada do juízo, tornando-a integral.  

5- Recurso não conhecido no tocante à alegação relativa à avaliação dos bens anteriormente penhorados, cujo termo 

data de cinco de dezembro de 2000, vez que a questão não foi debatida pelo juízo de primeiro grau, não sendo parte da 

decisão ora recorrida.  

6- Agravo Regimental prejudicado por perda de objeto.  

7- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e na parte conhecida desprovido. 

(TRF3 - 281443 - AG 200603000979624 - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - DJU DATA:03/09/2007 PÁGINA: 706) 
 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013928-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013928-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HL BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VICTOR MAUAD e outro 

AGRAVADO : RONALDO ROGERIO 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO MARQUES DOS ANJOS e outros 

 
: RENATO TAKESI TSUCHIYA 

 
: MARLINDO DE SOUZA MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.066818-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls.220/224: 

Se no prazo, admito os Embargos Infringentes de fls. 207/218, nos termos dos artigos 260 e 261, do R.I. desta E. Corte 

Regional. 

Certificado o prazo, redistribuam-se os autos na forma regimental. 
P.I. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014732-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014732-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : DECASA DESTILARIA DE ALCOOL CAIUA S/A e outros 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.015220-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos, etc. 

Fls. 397/402: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União em face da r. decisão de fls. 394, que indeferiu 

pedido de reconsideração interposto em face da r. decisão de fls. 383/384, que converteu o agravo de instrumento em 

retido. 

Considerando que a agravante, ora embargante foi excluída do pólo passivo da ação principal, com a remessa dos autos 

à C. Justiça Estadual, ocorreu a perda de objeto. 
Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. Prejudicados os embargos declaratórios. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023372-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023372-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SERGIO SIDIOMAR CARUSO FERRARESSO 

ADVOGADO : JURACI FRANCO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-6 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em exceção de pré-executividade, 

reconheceu a decadência de créditos tributários. 

 
A agravante sustenta a inocorrência da decadência. 

 

Requer a atribuição de efeito suspensivo. 

 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não se cogita de decadência, pois a eventual consolidação do instituto tem como termo final a constituição 

do crédito tributário. No caso concreto, houve declaração de tributos. 

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 
entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 
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De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis: 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 
prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 
presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 487/1332 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional . 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 

não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 
da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Na ausência de documento comprobatório da data da entrega da declaração pelo contribuinte, o termo inicial para a 

contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto de entendimento no Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM A PARTIR DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. RECURSO ESPECIAL 
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PROVIDO DETERMINANDO-SE O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA APRECIAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

COM BASE NO TERMO INICIAL CORRETO. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito se dá com a 

entrega da respectiva declaração pelo contribuinte ou, no caso de sua ausência, na data do vencimento. Assim, é esse o 

marco temporal para a fluência do prazo prescricional. 

2. A inscrição em dívida ativa não guarda relação com a constituição do crédito tributário, tratando-se apenas de 

procedimento administrativo tendente a registrar os valores contabilmente e torná-los exigíveis por meio do título 

executivo a ser formado a partir de tal ato - CDA. Não pode, portanto, ser considerada como marco inicial do prazo 

prescricional. 

3. Uma vez reconhecido, em tese, o direito da recorrente de que o cômputo do prazo prescricional não tenha início a 

partir da data da inscrição do débito na dívida ativa, os autos devem ser encaminhados à instância local, à qual cabe a 

apreciação do conjunto fático-probatório dos autos, para apuração da prescrição à luz do correto termo inicial, sem 

que isso implique julgamento extra petita. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1099840/PR AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0219991-8, Relator(a) 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/02/2010)  

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 
exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

Desde logo, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi ajuizada em 24 

de novembro de 2008 (fls.15); b) a decisão que determinou a citação foi produzida em 25 de novembro de 2008 

(fls.27); e c) a citação do executado foi firmada em 15 de dezembro de 2008 (fls.37). 

 

O crédito tributário constituído concerne aos anos-base de 1998 até 2001 (fls. 17/26). 

 

A declaração do contribuinte não foi apresentada e os vencimentos foram firmados entre 31 de maio de 1999 e 30 de 

abril de 2002 (fls. 17/26). 
 

Em consonância com o disposto no art. 174, inciso IV, do CTN, a prescrição interrompe-se "por qualquer ato 

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor", vale dizer, com a 

consecução do parcelamento. 

 

In casu, o parcelamento foi firmado em 21 de julho de 2003 (fl. 50). A executada foi excluída em 05 de setembro de 

2006 (fl.50). 

 

O prazo prescricional, consoante julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, volta a fluir a partir do 

inadimplemento do parcelamento firmado na esfera administrativa. 

 

No sentido exposto, colho ementa que guarda os seguintes dizeres, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM DEMONSTRA A 

OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. 

REINÍCIO DA CONTAGEM PRESCRICIONAL. 
1. Em tema de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não indicação expressa das questões apontadas 

como omitidas vicia a motivação do recurso especial, inviabilizando o seu conhecimento. Incidência do enunciado nº 

284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

2. "É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, 'uma vez interrompido o prazo 

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade 
do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento' (AgRg no Ag 

1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, Dje 7/10/10)." (AgRgREsp nº 1.037.426/RS, 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, in DJe 3/3/2011). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1233183/SC, 2011/0019887-6, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 14/04/2011, DJe 10/05/2011, 

destaquei) 
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Logo, a prescrição não ocorreu, haja vista que entre a data do inadimplemento do parcelamento e o ajuizamento da 

ação não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024034-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024034-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GANDINI AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.012420-2 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de r. decisão que, em sede de Ação 

Ordinária em fase executiva, indeferiu a inclusão da multa de 10% na forma do art. 475-J do CPC no valor executado. 

Sustenta, em síntese, que a multa constante do art. 475-J do CPC é exigível com o simples inadimplemento do título 

judicial, a partir de seu trânsito em julgado, desnecessária qualquer intimação do devedor para cumprimento da decisão. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do C. STJ no sentido de que a multa pelo 
descumprimento do título judicial na forma do art. 475-J do CPC apenas é devida se, devidamente intimado na pessoa 

de seu advogado, o devedor mantém-se inerte. 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 

OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE. 

1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. 

De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos 

para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre 

o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) 

ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição 

do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por 

publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o 

efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, 
caput, do Código de Processo Civil. 
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3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia certa será aquele em que se processou 

a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a 

escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual 

domicílio do executado. 

4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, REsp 940274 / MS, CORTE ESPECIAL, Rel. p/acórdão Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 31/05/2010). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J 

DO CPC. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DO PATRONO DO EXECUTADO. 

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. A aplicação da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil pressupõe a intimação do devedor, na 

pessoa do seu advogado e o descumprimento da obrigação no prazo legal estabelecido, conforme entendimento 

sedimentado nesta Corte no julgamento do REsp 940.274/MS, Rel. p/ acórdão Min. João Otávio de Noronha, Corte 

Especial, DJe 31/05/2010. 
3. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1221905 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 28/02/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA. 

EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

INTIMAÇÃO. 

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator 

do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A multa prevista no art. 475-J do CPC não incide de forma automática. É necessário o exercício de atos pelo credor 

para o regular cumprimento da decisão condenatória. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário, o 

não pagamento em quinze dias contados da intimação do devedor na pessoa do advogado implica incidência da 

referida sanção processual. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento". 

(STJ, EDcl no Ag 1235803 / RS, 4ª Turma, Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 11/03/2011). 

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 
III- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025029-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025029-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRANSRAPIDO CRUZEIRO DO SUL LTDA 

ADVOGADO : OLGA MARIA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.12406-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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I - Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios JOSÉ 

LIRA E SILVA e MARIA HELENA E SILVA no pólo passivo da ação, reconhecendo a prescrição da pretensão 

executiva em face destes, por considerar que o redirecionamento foi requerido após o qüinqüênio, contado da citação da 

executada principal (pessoa jurídica). 

Sustenta a agravante, em síntese, que não houve desídia de sua parte, sendo certo que houve dissolução irregular da 

sociedade, o que resultou no pedido de redirecionamento da execução, deduzido antes do transcurso do prazo 

qüinqüenal. Requer o prosseguimento da execução, e mais, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Conforme consta da r. decisão agravada, o reconhecimento da prescrição intercorrente decorreu da fluência de prazo 

superior a cinco anos, contados da data da citação da pessoa jurídica (15.06.1998 - fl. 29) até o pedido de 

redirecionamento da execução em 08.08.2005 (fl. 75/76). 

Verifico da documentação acostada aos autos, que a ação foi ajuizada em 15.01.1998 (fl. 23), determinada a citação da 

empresa executada em 19.03.1998 (fl. 28) e penhorados seus bens em 17.12.1998 (fl. 36). 
 

A teor da r. decisão de fl. 51 em 28.07.2000 foi determinada a suspensão do processo que subsistiu até 06/08/2004, com 

posterior manifestação da União em 08.08.05 (fl. 75) requerendo o redirecionamento da Execução em face do 

encerramento do processo falimentar. 

 

Em 14.11.2008 (fls. 107/112) a União Federal reiterou as manifestações de fls. 75/76, 87 e 93/96, informando que não 

houve decretação de falência da empresa executada, bem assim pleiteando o redirecionamento da Execução. 

 

A teor da Certidão de fls. 168/169 e 224/225, restou evidenciado o encerramento das atividades da executada, com 

ciência da exeqüente em 09.06.05 (fl. 73), com sucessivos requerimentos de redirecionamento da Execução. 

 

Ressalto, por oportuno, que o redirecionamento da execução em face dos responsáveis tributários, pressupõe, além do 

preenchimento dos requisitos legais, a inexistência ou insuficiência de bens da executada, aptos à satisfação da 

execução, sendo certo que tal providência é cabível somente após o esgotamento das diligências possíveis, não se 

cogitando durante tais providências da fluência de prazo prescricional. 

In casu, a exeqüente tomou ciência da dissolução irregular da sociedade em 09.06.2005 protocolizando requerimentos 

de redirecionamento da execução em 08.08.2005/18.03.2008 e 14.11.2008, sendo certo que o reconhecimento da 
prescrição intercorrente depende da comprovação de desídia da exeqüente por prazo superior a cinco anos, o que não 

ocorreu in casu. 

 

Trago, a propósito: 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA 

FAZENDA PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 

1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da 

pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que o processo executivo tenha ficado 

paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato não demonstrado no processo. 

2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder ser resolvida 

por prova inequívoca, sem dilação probatória. 

3. Na presente hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. 

Rever tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 996480 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 26/11/2008). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO SÓCIO NO POLO PASSIVO - 

NEGATIVA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DESÍDIA DA EXEQÜENTE - NÃO CARACTERIZAÇÃO - AGRAVO 

PROVIDO. 
1 - Não conheço do agravo regimental em virtude das alterações trazidas pela vigência da Lei nº 11.187/2005. 

2 - A prescrição intercorrente, fenômeno direcionado para penalizar a inércia do exeqüente, não merece acolhida, 

visto que a Fazenda Pública, sempre diligente, procurou bens de propriedade da empresa executada, tendo ocorrido 

expedição de carta precatória e oposição de embargos à execução pela executada. 

3 - Ter-se-ia a prescrição intercorrente se, no prazo entre a data de citação da empresa executada e as citações dos 

sócios, ora agravantes, decorrido mais de 5 anos e configurada a desídia da agravada. 

4 - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 337653/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, DJ 24/03/2009). 
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Assim, o pedido de redirecionamento da execução ocorreu antes do decurso do prazo prescricional, sendo certo que a 

exeqüente não pode ser penalizada pela morosidade inerente aos mecanismos da Justiça, motivo pelo que é de ser 

afastado o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027331-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027331-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EURO TELECOM TELECOMUNICACOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : WANESSA IGESCA VALVERDE e outro 

AGRAVADO : ANA PAULA DISCOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013605-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de execução 

fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio pelo Sistema BACEN-JUD em nome dos sócios-gerentes da executada, já 
incluídos no pólo passivo do feito executivo, ao fundamento de que se trata de medida gravosa. 

Sustenta, em síntese, que o requerimento de penhora pelo Sistema BACEN-JUD apenas foi formulado após o 

esgotamento de diligências possíveis. Afirma, mais, o caráter preferencial da penhora on line. 

Pede, de plano, a concessão do efeito suspensivo ativo. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 24/04/2009 (fls. 75/77), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO SISTEMA 

BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. 
NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 
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4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido". 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO 

TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM 

ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO 

ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO". 

(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08). 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034970-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034970-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VITOBAT COML/ LTDA e outros 

 
: VITO MAIELLARO 

 
: PIETRO MAIELLARO 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.027112-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios do 

pólo passivo da ação, por considerar a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93. 
Sustenta, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios, dada a plena aplicabilidade do dispositivo sob comento, 

eis que os fatos geradores ocorreram sob sua égide. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, após o resultado negativo dos leilões (fls. 51 e 59), a exeqüente requereu a inclusão dos 

sócios no pólo passivo da demanda (fls. 60/62), sendo deferido o pedido (fls. 71/74) e efetivadas as citações, a teor dos 

ARs de fls. 92/93. 

Expedido mandado de penhora, avaliação e intimação, sobreveio a r. certidão negativa de fls. 100v, eis que não foram 

localizados bens em nome do co-executado Pietro Maiellaro, falecido em 2006. 

Relativamente, ao co-executado Vito Maiellaro, procedeu-se à constrição de um automóvel, a teor da certidão de fls. 

103. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

Trago, a propósito: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 
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dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor dos ARs de fls. 

92/93 e certidões de fls. 100v e 102, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 
 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se os Agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034973-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034973-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LAN SYSTEMS INFORMATICA LTDA e outros 

 
: ANDRE LUIZ PEIXOTO OURO PRETO 

 
: ANDREA PEIXOTO OURO PRETO 

 
: DORGIVAL SEVERINO DA SILVA 

 
: CHARLES FERRAZ ROMAO 

AGRAVADO : ELFEGO MARCELO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVANA DIAS BATISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.040728-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face do despacho que, em sede de 

execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade oposta pelo sócio ELFEGO MARCELO BARBOSA DE 

SOUZA determinando a sua exclusão do pólo passivo, devido à ausência de poderes de gerência. 

Sustenta, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios, eis que se trata de contribuições devidas à Seguridade 

Social, a teor do art. 13 da Lei nº 8.620/93. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 
II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Tenho, na esteira de sólida orientação pretoriana, que a inclusão de sócios é medida excepcional, apenas justificada 

quando demonstrada a existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da prática de atos com excesso de 

poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social. 

Assim, indispensável que o sócio ostente a qualidade de gerente administrador da empresa, à época dos fatos geradores 

executados, para que possa ser responsabilizado pelo débito tributário existente. 

Na hipótese, a gerência da empresa era exercida exclusivamente pelo sócio ANDRÉ LUIZ PEIXOTO OURO PRETO, 

motivo pelo que descabida a responsabilização do sócio ELFEGO MARCELO BARBOSA DE SOUZA, a teor da Ficha 

Cadastral da JUCESP juntada às fls. 71/74. 

A propósito, a jurisprudência do C. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA 

SOBRE A POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUPOSTA 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO PELA SIMPLES FALTA DE 

PAGAMENTO DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DO NOME NA CDA. NECESSIDADE DE O 

EXEQUENTE COMPROVAR OS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN.  

1. É firme a orientação desta Corte no sentido de não ser possível a inclusão de diretores, gerentes ou representantes 

da pessoa jurídica no polo passivo da execução fiscal, quando não estiver configurada a prática de atos com excesso 

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. A simples 

falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, por si só, não 
enseja a responsabilidade do sócio, tendo em vista que a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não é 

objetiva.  

2. A Primeira Seção, na assentada do dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do 

Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o posicionamento já reiteradamente adotado 

no âmbito das Primeira e Segunda Turmas no sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios, prevista no art. 135 do 

CTN".  

3. Impossibilidade de inversão do ônus da prova em favor do órgão fazendário, pois o nome do sócio não consta da 

Certidão de Dívida Ativa.  

4. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa 

dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja 

necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele 

responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do 

vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí 

exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, 
conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência 

no momento da dissolução irregular).  
5. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1034238, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 04/05/2009). 

Trago, por oportuno, precedentes desta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.  

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular.  

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas 

no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.  

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 
executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização 

dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção 

ou representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da 

execução fiscal.  
4 Da análise da ficha cadastral da JUCESP de fls. 42/43, extrai-se que o sócio Nardi Fernandes da Silva compõe os 

quadros da empresa executada desde a sua constituição, na qualidade de "sócio e administrador", não havendo notícia 

de sua retirada, razão pela qual responde pelos débitos excutidos. Por outro lado, a sócia Rosa Alves da Silva, muito 

embora tenha composto o quadro social desde a constituição da empresa, figurou na situação de "sócio", não se 

podendo aferir se detinha poderes de direção, gerência ou representação da pessoas jurídica, nos termos do art. 135, 

III, do CTN, razão pela qual não deve ser responsabilizada pessoalmente pelos débitos objeto de feito".  
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(TRF-3, AI 200903000257504, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 CJ1 DATA:23/11/2009 PÁGINA: 

851). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

ART. 13, DA LEI Nº.8620/93. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS 

GERADORES. POSSIBILIDADE. DEMAIS SÓCIOS INDICADOS. SÓCIOS COTISTAS. NÃO INCLUSÃO.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.  

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

Referido artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Além disso, 

mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.  

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 
inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.  

5. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito 

fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita 

Federal.  

6. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao 

débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.  

7. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte.  

8. Nesse passo, já foi incluída a sócia gerente à época dos fatos geradores do débito. Entretanto, não há como 

determinar o redirecionamento do feito para as demais sócias indicadas, uma vez que, consoante Ficha Cadastral 

JUCESP de fls. 25/27 e Certidão de Dívida Ativa de fls. 10/14, a sócia Silvia Maria Jebrine dos Santos integrava o 

quadro societário como sócia cotista sem poderes de gerência e a sócia Caroline Doher somente ingressou no quadro 

societário em 22/10/2001, após a ocorrência dos fatos geradores do débito.  
9. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF-3, AI 200903000273340, 6ª Turma, Rel Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 13/11/2009 

PÁGINA: 306). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO. 
ILEGITIMIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

I. Em princípio, diante da dissolução irregular de empresa e a inexistência de bens próprios para garantia do débito, é 

legítima a inclusão do sócio que exerceu poderes de gerência no período de ocorrência do fato gerador no pólo passivo 

da demanda, sem prejuízo da aferição de sua responsabilidade em sede própria de embargos à execução.  

II - Não será admitida a inclusão de pessoa estranha ao quadro social da pessoa jurídica para figurar no pólo 

passivo da demanda executiva ou que não tenha exercido poderes de gestão da empresa à época de ocorrência dos 

fatos geradores ou em momento posterior, não se aplicando a empregado contratado o ônus da responsabilidade 

pelos encargos sociais prevista art. 135, do CTN.  
III - Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do 

ICMS - GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza.  

IV - A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente.  

V. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF-3, APELREE 200803990150984, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1 DATA: 10/11/2009 

PÁGINA: 654). 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. ARTIGO 15, I, DA LEI 

6.830/80. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.  

1.Comprovada a falta de bens, não resta alternativa senão recair a penhora sobre o faturamento mensal da empresa, 

consoante admite o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em situações excepcionais, desde que não prejudique as 

atividades comerciais da executada.  

2.Conforme o artigo 15, I, da Lei 6.830/80, o exeqüente poderá requerer a substituição de penhora em qualquer fase do 

processo.  

3. Somente os sócios ou cotistas que exercem a gerência são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes 

às obrigações tributárias, quando resultam de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. 
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4. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, sendo que compete ao diretor da empresa 

executada, quando inscrito como co-responsável pelo débito, comprovar que o não recolhimento da exação não se deu 

de forma dolosa ou culposa.  

5. Agravo de instrumento provido. Prejudicada a análise do agravo regimental". 

(TRF-3, AI 200803000460986, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 CJ2 DATA: 23/09/2009 PÁGINA: 

462). 

Observo, por oportuno, que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/09, ausente solidariedade na 

espécie. 

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040631-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040631-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPRESA DE TAXIS CAMBUCI E AUTO MECANICA LTDA 

ADVOGADO : MILTON FRANCISCO TEDESCO e outro 

AGRAVADO : ANGELINA DIAMENTE MURAD e outro 

 
: LUCIA VIEIRA MACHADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.081926-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão das sócias 

ANGELINA DIAMENTE MURAD e LÚCIA VIEIRA MACHADO no pólo passivo da ação, reconhecendo a 

prescrição da pretensão executiva em face destas, por considerar que o redirecionamento foi requerido após o 

qüinqüênio, contado da citação da executada principal (pessoa jurídica). 

Sustenta a agravante, em síntese, que não houve desídia de sua parte, sendo certo que houve dissolução irregular da 

sociedade, o que resultou no pedido de redirecionamento da execução, deduzido antes do transcurso do prazo 

qüinqüenal. Requer o prosseguimento da execução, e mais, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 
Conforme consta da r. decisão agravada, o reconhecimento da prescrição intercorrente decorreu da fluência de prazo 

superior a cinco anos, contados da data da citação da pessoa jurídica (04.05.2001) até o pedido de redirecionamento da 

execução em 18.05.2006. 

Verifico da documentação acostada aos autos, que a ação foi ajuizada em 10.12.1999, sendo determinada a citação da 

empresa executada em 17.07.2000, efetivada em 04.05.2001, com penhora de bens em 23.04.2002. 

Em 16.09.2003 a União Federal informou a exclusão da executada do parcelamento, requerendo o prosseguimento da 

execução. Posteriormente, alegando a ocorrência de dissolução irregular da sociedade, requereu o redirecionamento da 

execução em face das sócias ANGELINA DIAMENTE MURAD e LÚCIA VIEIRA MACHADO (18.05.2006 - fls. 

60). 

Postergada a análise do pedido, foi deferido o reforço de penhora em 16.10.2007, ocasião em que restou evidenciado o 

encerramento das atividades da executada, a teor da Certidão de fls. 87, com ciência da exeqüente em 17.04.2009, com 

reiteração do pedido de redirecionamento em 22.04.2009 (fls. 89). 

Ressalto, por oportuno, que o redirecionamento da execução em face dos responsáveis tributários, pressupõe, além do 

preenchimento dos requisitos legais, a inexistência ou insuficiência de bens da executada aptos à satisfação da 
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execução, sendo certo tal providência é cabível somente após o esgotamento das diligências possíveis, não se cogitando 

durante tais providências da fluência de prazo prescricional. 

In casu, a exeqüente tomou ciência da dissolução irregular da sociedade em 17.04.2009, protocolizando requerimento 

de redirecionamento da execução em 22.04.2009, sendo certo que o reconhecimento da prescrição intercorrente 

depende da comprovação de desídia da exeqüente por prazo superior a cinco anos, o que não ocorreu in casu. 

Trago, a propósito: 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA 

FAZENDA PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 

1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da 

pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que o processo executivo tenha ficado 

paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato não demonstrado no processo. 

2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder ser resolvida 

por prova inequívoca, sem dilação probatória. 

3. Na presente hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. 

Rever tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 996480 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 26/11/2008). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO SÓCIO NO POLO PASSIVO - 

NEGATIVA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DESÍDIA DA EXEQÜENTE - NÃO CARACTERIZAÇÃO - AGRAVO 
PROVIDO. 

1 - Não conheço do agravo regimental em virtude das alterações trazidas pela vigência da Lei nº 11.187/2005. 

2 - A prescrição intercorrente, fenômeno direcionado para penalizar a inércia do exeqüente, não merece acolhida, 

visto que a Fazenda Pública, sempre diligente, procurou bens de propriedade da empresa executada, tendo ocorrido 

expedição de carta precatória e oposição de embargos à execução pela executada. 

3 - Ter-se-ia a prescrição intercorrente se, no prazo entre a data de citação da empresa executada e as citações dos 

sócios, ora agravantes, decorrido mais de 5 anos e configurada a desídia da agravada. 

4 - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 337653/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, DJ 24/03/2009). 

 

Assim, o pedido de redirecionamento da execução ocorreu antes do decurso do prazo prescricional, sendo certo que a 

exeqüente não pode ser penalizada pela morosidade inerente aos mecanismos da Justiça, motivo pelo que é de ser 

afastada a alegação de prescrição intercorrente. 

Por sua vez, pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em 

casos de dissolução irregular da sociedade. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 
o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 

87, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 
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V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040989-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040989-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ESTHER COML/ EXP/ E IMP/ LTDA e outros 

 
: ALIPIO FERREIRA DA SILVA 

 
: ROSA MARIA CANTISANI COUTINHO 

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 1999.61.03.006270-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução, por considerar que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de 

mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da empresa no endereço declinado e, sim, do propósito de lesar o 

credor tributário, afastando a incidência da Súmula 435 do STJ. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 
 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 
opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 
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origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da certidão de fls. 

41, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, em nome de seus representantes legais, nos endereços de fls. 44 e 49, nos termos e para os 

efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044864-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044864-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : REPRESENTACOES FUCANO LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00001-7 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Agrava REPRESENTAÇÕES FUCANO LTDA., do R. despacho singular que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta bem como determinou o prosseguimento do Executivo Fiscal. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, evidenciada o transcurso do 

lapso prescricional na espécie. 

Pugna, de plano, pela concessão de efeito suspensivo. 

 
II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo 

devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações do agravante deverão ser analisadas em sede de 

embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória. 

Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA. ANÁLISE DA 

SITUAÇÃO FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. "O STJ, em hipótese de notória divergência interpretativa, costuma mitigar as exigências de natureza formal, tais 

como cotejo analítico, indicação de repositório oficial e individualização de dispositivo legal" (EARESP 423.514/RS, 2ª 
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003). 

2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: REsp 

904.480/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 10.04.2007; REsp 617029/RS 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 27/02/2007; REsp 551816/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007; AgRg no 

Ag 775393/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.11.2006; REsp 679791/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 26.09.2006 e REsp 857.318/RJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25.10.2005. 

3. No caso dos autos, após a análise das circunstâncias fático-probatórias da causa, o Tribunal de origem decidiu pelo 

não cabimento da exceção, de modo que a análise da matéria recursal encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 
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Precedentes: REsp 744.770/PB, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20.03.2007; REsp 840924/RO, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 01.09.2006 e AgRg no Ag 

751712/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de de 30.06.2006. 

4. Recurso especial não conhecido". 

(STJ - RESP 929559/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j. 05.06.2007 - DJ 21.06.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PESSOA 

JURÍDICA NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À QUESTÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SÓCIA. 

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE 

PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam 

citados individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC. 

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Entretanto, como a empresa agravou também alegando a ocorrência de prescrição, passo à análise do recurso nesta 

parte. 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 
5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

6. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

7. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

8. Não há elementos suficientes para se aferir a ocorrência ou não da prescrição alegada, pois limitou-se a agravante 

apenas a juntar cópias da Certidão de Dívida Ativa e da exceção de pré-executividade ofertada no r. Juízo de origem. 

9. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido". 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 211496 - Processo: 200403000410412/MS - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO 

YOSHIDA - j. 13/06/2007 - p. 14/09/2007). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia do Juízo, sendo admitida quando há 
objeções, ou seja questões de ordem pública, constatadas de plano. 

3.No caso, a verificação da efetiva compensação do crédito exeqüendo pela agravante exige cognição plena, o que 

implicaria dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

4.Considerando que o pedido de restituição/compensação foi apresentado em 14 de outubro de 1.999, antes, portanto, 

da edição da Medida Provisória nº 66/02 e, portanto, da Lei nº 10.637/02, não se há falar em extinção do crédito 

tributário sob condição resolutória da posterior homologação do pedido. 

5.O pedido de restituição/compensação não é hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

6.O § 11, do art. 74 da Lei 9.430/96, que enquadrou a manifestação de inconformidade na regra do inciso III, do art. 

151 do CTN, somente foi introduzido na ordem jurídica em 29/12/2003, por força da edição da Lei 10.833. 

7.Processos administrativos objetivando a restituição e compensação de tributos instaurados antes da entrada em 

vigor do supracitado § 11, não produz o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, próprio das 

reclamações e recursos administrativos. 

8.Agravo de instrumento que se nega provimento". 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 286451 - Processo: 200603001160278/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO - j. 11/04/2007 - p. 14/05/2007). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AFERIÇÃO PELO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO. PAES. SUSPENSÃO 
DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL E DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Caso em que não restou impugnada pela agravante a existência ou regularidade do parcelamento, por adesão da 

agravada ao PAES, enquanto causa, prevista no artigo 151, VI, do CTN, para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, pois, da execução fiscal ajuizada. 

2. Sem tal impugnação, não se pode reformar a decisão agravada que, ademais, não julgou procedente a exceção de 

pré-executividade, mas apenas deferiu a medida de suspensão, initio litis, até o julgamento final do incidente, de modo 

a permitir, pois, à agravante a discussão, diretamente na origem, dos aspectos relacionados ao próprio parcelamento e 

demais questões relevantes. 

3. Não se reconhece o cabimento da exceção de pré-executividade para discutir fatos ou questões controvertidas, 

relacionadas ao parcelamento, e que exigem a dilação probatória, mas apenas que sem impugnação à existência e 

regularidade do acordo descabe a reforma da decisão agravada". 
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(TRF 3ª REGIÃO - AG 244719 - Processo: 200503000693116/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS 

MUTA - j. 22/02/2006 - p. 08/03/2006). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO E 

DECADÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o direito 

que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a 

existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por 

conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de 

instrução probatória. 

2. Prescrição e decadência não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo Juiz, em razão das 

peculiaridades que envolvem o tema. Precedentes do STJ. 

3. No presente caso, faz-se imprescindível ao reconhecimento da alegada decadência a apresentação de cópia do 

procedimento administrativo por meio do qual foi apurado o crédito tributário ora executado. 

4. A matéria levantada na exceção de pré-executividade deverá ser discutida em sede de embargos do devedor". 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 169434 - Processo: 200203000516813/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 

15/09/2004 - p. 01/10/2004). 

Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. 
1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela executada devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 143.571, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 01.03.99; RESP 157.018, Rel. 

para acórdão Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12.04.99; TRF3: AG 2001.03.00.025675-6/SP, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, DJ 23.05.2003; AG 2002.03.00.033184-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 04.11.2002; TRF4: AGA 

96.04.47987-3, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 05.02.9; AG 96.04.54328-8, Rel. Des. Fed. Vladimir P. de Freitas, DJ 

19.03.97). 

2. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª REGIÃO - AC 910792 - Processo: 200161820171079/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 22/02/2006 - p. 11/07/2007). 

 

Anoto, mais, incomprovada a prescrição na espécie dado que consta dos autos que houve posterior parcelamento 

tributário (fl. 292). Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PRESCRIÇÃO. 

PARCELAMENTO. I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é 

superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. II. A 

apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF caracteriza constituição definitiva do 
crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do 

prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. IV. A opção 

pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial e 
renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo 191, do Código Civil. V. Considerando a existência de 

parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da prescrição. VI. Apelação da União e 

remessa oficial, tida por ocorrida, providas".  

(TRF-3, AC 200461260053424, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1 DATA: 04/05/2010 PÁGINA: 707). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

TERMO A QUO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários 

Federais (DCTF) constitui o crédito tributário e enseja o início do prazo prescricional. II. A prescrição é interrompida 

pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso 

I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de aplicação imediata, 

respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. III. A solicitação de parcelamento 

importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código 

Tributário Nacional. IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade 

com sua discussão judicial, e renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo 191, do Código Civil. V. Apelação 

parcialmente provida".  
(TRF-3, AC 200161260092222, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 CJ1 DATA: 16/03/2010 

PÁGINA: 594). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. 

 

VI- Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004162-66.1997.4.03.6000/MS 

  
2009.03.99.021535-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SOCIEDADE BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS e outro 

 
: Estado do Mato Grosso do Sul 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.04162-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 
1. Certifique-se o eventual trânsito em julgado do v. Acórdão e baixem os autos à Vara de origem. 

2. A petição de fls. 477/479 deverá ser apreciada pelo Juízo a quo. 

3. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011814-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011814-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOSE OSMAR BOLDO 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00118140820094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de recurso destinado a definir o recolhimento, ou não, do imposto de renda sobre verbas recebidas em 

decorrência de rescisão de contrato de trabalho. 

b. A petição inicial veicula pretensão, em relação ao imposto de renda, de intangibilidade das seguintes verbas 

rescisórias: indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea. 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. No Superior Tribunal de Justiça, no Resp nº 765.498/SP, o Ministro Teori Albino Zavascki fixou a norma de 

incidência do imposto de renda, a de sua isenção, bem como o regime jurídico das indenizações, de modo a esclarecer o 

paradigma hermenêutico da questão. 

2. A indenização, prêmio, bônus ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável. 

3. No Superior Tribunal de Justiça, no Resp nº 765.498/SP, o Ministro Teori Albino Zavascki esclareceu: "O pagamento 

feito pelo empregador a seu empregado, a título de "indenização por liberalidade da empresa", não tem natureza 

indenizatória. E, mesmo que indenização fosse, ainda assim o pagamento estaria sujeito à tributação do imposto de 

renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Com efeito, a lei isenta de 

imposto de renda "a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei 
trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho" (art. 39, XX, do 

RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99)". 

4. Não se confunde a liberalidade, permanente ou ocasional, fundada no tempo de serviço ou espontânea, franqueada, 

pelo empregador, a um ou poucos empregados, com plano coletivo de demissão incentivada estruturado nas grandes 
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empresas, destinado à concessão de proteção econômica extraordinária, deferida a grande número de trabalhadores, 

em prol do interesse social, em tempo de significativa transformação econômica de certos segmentos empresariais, com 

séria repercussão negativa no mercado de trabalho, causa da edição da Súmula 215, do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

6. Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

7. Publique-se e intime(m)-se 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009272-05.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.009272-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION S/A 

ADVOGADO : BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092720520094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre o destino de contêiner carregado com mercadorias sujeitas a procedimento administrativo 

de perdimento. 

 

É uma síntese do necessário. 

Não se confunde o contêiner com as mercadorias nele acondicionadas. Se as últimas estão sujeitas à pena administrativa 

de perdimento, sem qualquer responsabilidade imputável ao titular da posse ou propriedade do primeiro - e isto 
demanda a estrita observância ao devido procedimento administrativo legal -, não é lícito transferir as conseqüências do 

importador para o transportador. 

A relação de direito aduaneiro estabelecida entre o importador e a Administração Pública não pode, por ação ou 

omissão do primeiro, projetar-se sobre terceiro, inclusive o importador e a própria arrendatária do terminal portuário. 

Se a especificação das cláusulas do contrato de arrendamento do terminal portuário não foi clara, na interpretação da 

arrendatária, no que concerne ao custeio do depósito de mercadorias afetadas pela guarda ou depósito "ex lege", é 

impossível transferir o ônus da eventual imperícia contratante a terceiro. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE 

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA 

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja 

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das 

mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 
4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo" 

(art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga 

(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 

23/04/2008) 

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria 

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. 

Precedentes. 
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2. Recurso especial não provido. 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009) 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação e à remessa oficial. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012185-57.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012185-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00121855720094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre o destino de contêiner carregado com mercadorias sujeitas a procedimento administrativo 

de perdimento. 

 

É uma síntese do necessário. 

Não se confunde o contêiner com as mercadorias nele acondicionadas. Se as últimas estão sujeitas à pena administrativa 

de perdimento, sem qualquer responsabilidade imputável ao titular da posse ou propriedade do primeiro - e isto 

demanda a estrita observância ao devido procedimento administrativo legal -, não é lícito transferir as conseqüências do 

importador para o transportador. 

A relação de direito aduaneiro estabelecida entre o importador e a Administração Pública não pode, por ação ou 

omissão do primeiro, projetar-se sobre terceiro, inclusive o importador e a própria arrendatária do terminal portuário. 

Se a especificação das cláusulas do contrato de arrendamento do terminal portuário não foi clara, na interpretação da 

arrendatária, no que concerne ao custeio do depósito de mercadorias afetadas pela guarda ou depósito "ex lege", é 

impossível transferir o ônus da eventual imperícia contratante a terceiro. 
A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE 

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA 

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja 

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das 

mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo" 

(art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga 

(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 
23/04/2008) 

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria 

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. 

Precedentes. 

2. Recurso especial não provido. 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009) 
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Por estes fundamentos, dou provimento à apelação da autora e nego provimento à remessa oficial. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007588-39.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007588-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HUMBER BORGHI JUNIOR 

ADVOGADO : LAERTE BUSTOS MORENO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00075883920094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

1.Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. Sentença monocrática. 
O Apelante Humber Borghi Júnior à fls. 31 e 35/37, requer a desistência do recurso de Apelação e renuncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação, verificando-se a superveniente perda de objeto. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII do Regimento Interno 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Regularmente intimada à fls. 45, não se manifestou a União Federal. . . 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Eventual levantamento de remanescente e ou conversão em renda da União dos valores depositados serão dirimidos no 

Juízo "a quo", após oitiva da União Federal (FN). 

Quanto a verba honorária é de ser aplicado, por suficiente, o encargo previsto no DL 1025/69. 

2.Descabe o pedido de fls. 40 tendo em vista que a presente Apelação foi proposta apenas por Humber Borghi Junior. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013128-56.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013128-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FRANTIK PROMOCOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00131285620094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação anulatória de débito fiscal, objetivando a desconstituição do débito inscrito em dívida 

ativa sob o nº 80.4.05.041831-28. 

A sentença julgou a autora carecedora da ação, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

267, VI, CPC, deixando de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios. 

Apelou a autora, pugnando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões subiram os autos. 
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D E C I D O 

 

Às fls. 118/126, a autora noticia o cancelamento da CDA nº 80.4.05.041831-28. 

Sobre esta comunicação manifestou-se a União Federal, confirmando o cancelamento da referida CDA. 

Desta feita, entendo pela superveniente perda do interesse recursal, uma vez o débito que se pretende desconstituir 

deixou de existir. 

A jurisprudência pátria é uníssona ao consagrar o entendimento de que, havendo o cancelamento do débito, é cabível a 

extinção do processo por perda de objeto, o que vem corroborar a solução dada ao presente caso. 

Neste sentido, colaciona-se os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR PAGAMENTO INTEGRAL 

DO DÉBITO. PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO. 

1. Os embargos à execução, ação de natureza incidental, seguem o destino da execução a que buscam desconstituir, 

total ou parcialmente. 

Extinta a execução, em face do cumprimento da obrigação, falta interesse processual à embargante, restando evidente 

a perda de objeto do pedido dos embargos. 

2. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

3. Apelação e remessa oficial prejudicadas." 
(AC 199734000224110/DF, TRF1 - Rel. Desemb. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa - DJ de 22/6/2007) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO VISANDO A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO DÉBITO E REPETIÇÃO DOS 

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PRO LABORE - CANCELAMENTO DO DÉBITO PELO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PERDA DO OBJETO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE - NÃO SUBSISTE O INTERESSE NA REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM FACE DA 

VINCULAÇÃO AO PEDIDO DE NULIDADE DO DÉBITO - APELO IMPROVIDO. 1. Para que o processo seja útil é 

preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do 

procedimento escolhido à situação deduzida. 2. Com o cancelamento da inscrição da dívida ativa restou sem objeto a 

ação anulatória em face da evidente perda do seu objeto pois não subsiste mais o débito que visava ver anulado. 3. O 

direito da parte autora a repetição do indébito está diretamente ligada a nulidade do débito fiscal e, in casu, houve o 

cancelamento do débito e naturalmente a extinção da ação executiva. 4. Apelação improvida." 

(TRF3 - AC 2000.03.99.024373-2 - Des. Federal JOHONSON DI SALVO - Primeira Turma - j. 07/04/2009 - DJF3 CJ2 

DATA 20/04/2009 - p. 111) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000125-80.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000125-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AGROTECNICA VERRONE COML/ AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : JOAO TERIGE DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00001258020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a contribuição provisória sobre movimentação financeira - CPMF. 

DECIDO. 

A matéria foi objeto de quatro emendas constitucionais: nº 12/96, nº 21/99, nº 37/02 e nº 42/03. Todas elas submetidas 

ao controle plenário de constitucionalidade no Supremo Tribunal Federal. Sempre com resultado favorável ao 

poder público. 

 

"TRIBUTO - CONTRIBUIÇÃO - CPMF - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 12/96 - INCONSTITUCIONALIDADE - 

EC 12/96. Na dicção da ilustrada maioria, não concorre, na espécie, a relevância jurídico-constitucional do pedido de 

suspensão liminar da Emenda Constitucional nº 12/96, no que prevista a possibilidade de a União vir a instituir a 

contribuição sobre a movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, sem a 
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observância do disposto nos artigos 153, § 5º, e 154, inciso I da Carta Federal. Relator vencido, sem o deslocamento 

da redação do acórdão." 

(STF, Tribunal Pleno, MC na ADI 1497/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 09/10/1996, maioria, DJU 13/12/2002). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF (ART. 75 E 

PARÁGRAFOS, ACRESCENTADOS AO ADCT PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 21, DE 18 DE MARÇO DE 

1999). 1 - O início da tramitação da proposta de emenda no Senado Federal está em harmonia com o disposto no art. 

60, inciso I da Constituição Federal, que confere poder de iniciativa a ambas as Casas Legislativas. 2 - Proposta de 

emenda que, votada e aprovada no Senado Federal, sofreu alteração na Câmara dos Deputados, tendo sido 

promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à parte objeto de modificação. 

Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à alteração implementada no § 1º do art. 75 

do ADCT, que não importou em mudança substancial do sentido daquilo que foi aprovado no Senado Federal. Ofensa 

existente quanto ao § 3º do novo art. 75 do ADCT, tendo em vista que a expressão suprimida pela Câmara dos 

Deputados não tinha autonomia em relação à primeira parte do dispositivo, motivo pelo qual a supressão 

implementada pela Câmara dos Deputados deveria ter dado azo ao retorno da proposta ao Senado Federal, para nova 

apreciação, visando ao cumprimento do disposto no § 2º do art. 60 da Carta Política. 3 - Repristinação das Leis nºs 

9.311/96 e 9.539/97, sendo irrelevante o desajuste gramatical representado pela utilização do vocábulo "prorrogada" 

no caput do art. 75 do ADCT, a revelar objetivo de repristinação de leis temporárias, não vedada pela Constituição. 4 - 
Rejeição, também, das alegações de confisco de rendimentos, redução de salários, bitributação e ofensa aos princípios 

da isonomia e da legalidade. 5 - Ação direta julgada procedente em parte para, confirmando a medida cautelar 

concedida, declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 75 do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 21, de 

18 de março de 1999." 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 2031-5/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/10/2002, maioria, DJU 17/10/2003).  

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF (ARTS. 84 E 85, 

ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 

1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito à interpretação de normas regimentais, matéria imune à 

crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial às 

regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 2 - Proposta de 

emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo sido 

promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à parte objeto de modificação. 

Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à supressão, no Senado Federal, da 

expressão "observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal", que constava do texto aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança 
substancial do sentido do texto (Precedente: ADC nº 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 

Lei nº 9.311/96, modificada pela Lei nº 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 

modificado. 3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV do art. 60 da Constituição veda a 

deliberação quanto a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria 

a deliberação de emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a 

aplicação desse preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A 

presente hipótese, no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da 

Carta, a um caso concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou 

implícita de aplicação do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 4 - Ação direta julgada improcedente." 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 2666/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/10/2000, v.u., DJU 06/10/2000). 

"O Tribunal, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região que reconhecera ser indevida a cobrança da CPMF em alíquota de 0,38%, nos 90 dias 

posteriores à publicação da EC 42/2003. Entendeu-se não haver majoração da alíquota de modo a atrair o disposto no 

art. 195, § 6º, da CF, haja vista que a EC 42/2003 teria apenas mantido a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004 

sem instituir ou modificar a alíquota diferente da que os contribuintes vinham pagando. Explicou-se que os 
contribuintes, durante o exercício financeiro de 2002 e 2003, vinham pagando a contribuição de 0,38% e não a de 

0,08%. Considerou-se que, no máximo, haveria uma expectativa de diminuição da alíquota para 0,08%, mas que o 

dispositivo que previa esse percentual para 2004 teria sido revogado antes de efetivamente ser exigível, ou seja, antes 

do início do exercício financeiro de 2004. Afastou-se, ainda, ofensa à segurança jurídica, princípio sustentador do art. 

195, § 6º, da CF, na medida em que o contribuinte, há muito tempo, já pagava a alíquota de 0,38%, não tendo, por 

conseguinte, sofrido ruptura com a manutenção dessa alíquota durante o ano de 2004. Por fim, salientou-se que, se a 

prorrogação de contribuição não faria incidir o prazo nonagesimal, conforme reiterados pronunciamentos da Corte, 

quando se poderia alegar expectativa do término da cobrança do tributo, por maior razão não se deveria reconhecer a 

incidência desse prazo quando havia mera expectativa de alíquota menor. Vencidos os Ministros Carlos Britto, Marco 

Aurélio e Celso de Mello, que desproviam o recurso, ao fundamento de que a EC 42/2003, ao revogar o inciso II do § 

3º do art. 84 do ADCT, incluído pela EC 37/2002, o qual previa a alíquota de 0,08% da CPMF para o exercício 
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financeiro de 2004, não teria apenas prorrogado a cobrança dessa contribuição, mas também majorado sua alíquota, 

causando surpresa aos contribuintes e afrontando o princípio da anterioridade nonagesimal. Precedentes citados: ADI 

2666/DF (DJU de 6.12.2002); ADI 2666 ED/DF (DJU de 10.11.2006); AI 392574 AgR/PR (DJE de 23.5.2008); ADI 

4016 MC/PR (DJE de 24.4.2009)." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 566032/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 25.6.2009 - Informativo nº 552) 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao presente recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002777-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002777-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ DE METAIS CHRIS COLABRONAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.000680-8 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de embargos 

a execução fiscal, determinou que a Fazenda Pública não poderá mais realizar carga dos autos, dado o reiterado 

desatendimento ao prazo legal para sua devolução. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da r. decisão, devida a intimação pessoal da Fazenda Nacional nos feitos executivos, 

com carga dos autos. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Na espécie, a Fazenda Pública reteve os autos em carga além do prazo legal, conforme atesta a certidão de fl. 75. 
Todavia, observo que o MM. Juiz "a quo" determinou a busca e apreensão do feito sem a necessária intimação prévia do 

advogado a teor do art. 196 do CPC, "verbis": 

"Art. 196. É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os 

devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, 

correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo. 

Parágrafo único. Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o 

procedimento disciplinar e imposição da multa". 

 

Inobservado o requisito da prévia intimação do procurador, reveste-se de ilegalidade a proibição de carga dos autos. 

Nesse sentido, precedente desta Corte Regional: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE PROIBIU A 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE RETIRAR O PROCESSO EM CARGA - AGRAVO PROVIDO.  

1. A proibição de vista fora do cartório, nos termos do art. 196 do CPC, só pode ser imposta se o advogado, embora 

intimado a restituir os autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, deixar de fazê-lo.  

2. No caso concreto, observo que o MM. Juiz "a quo", ao invés de intimar a Fazenda Nacional do prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para restituição dos autos, determinou a expedição de mandado de busca e apreensão, o qual foi 
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cumprido dentro do prazo legal, como se vê de fls. 51/53 e 59, não sendo, pois, o caso de se impor à Procuradoria da 

Fazenda Nacional a proibição prevista no art. 196 do CPC.  

3. Agravo provido, para afastar a proibição da Procuradoria Fazenda Nacional de retirar os autos fora do cartório, 

assegurando a prerrogativa de intimação pessoal com carga dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 11033/2004". 

(TRF-3, AI 201003000027768, QUINTA TURMA, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 

PÁGINA: 284). 

 

IV- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V- Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V, do CPC. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003087-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003087-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FABIO PARISI 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : J P MOLAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.16303-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o de exclusão de 

sócio da pessoa jurídica do pólo passivo. 
Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 

Conforme informação de fls. 139/142, a decisão agravada foi objeto de reconsideração. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-

lhe seguimento. 
Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003382-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003382-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADO : NEUSA MARIA LOPES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ROCHA A DE SIQUEIRA e outro 

REPRESENTANTE : AMAIR CRISTOVAO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.010696-2 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I- Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de Ação Ordinária, determinou o 

processamento do pleito de Liquidação por Artigos, rejeitada a argüição de prescrição da pretensão executiva. 

Sustenta, em síntese, a ocorrência da prescrição na espécie, dado que o título executivo judicial transitou em julgado em 

maio/98 (fl. 13), requerida a liquidação tão-somente em abril/08 (fl. 13), quando superado o prazo de três anos para 

reparação civil conforme art. 206 §3º inc. V do Código Civil vigente. 

 

II- Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Especificamente no que tange ao prazo prescricional da pretensão executiva, a matéria já não comporta disceptação, 

tendo o E. Supremo Tribunal Federal pacificado a matéria ex vi da Súmula 150, verbis: 

 

"150. Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". 
 

Tratando-se, a espécie, de ação de reparação por danos morais e patrimoniais, de rigor a aplicação do lapso 

prescricional qüinqüenal constante do Decreto n. 20.910/32, norma específica aplicável às ações intentadas contra a 

Fazenda Pública. 

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada do C. STJ: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE 

CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932. 

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Trata-se de ação de indenização por dano moral proposta por pessoa acusada de infundado crime de desobediência. 

2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a prescrição contra a Fazenda Pública, mesmo em ações 

indenizatórias, rege-se pelo Decreto 20.910/1932, que disciplina que o direito à reparação econômica prescreve em 

cinco anos da data da lesão ao patrimônio material ou imaterial. Precedentes: REsp 1.197.876/RR, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 02/3/2011; AgRg no Ag 1.349.907/MS, Rel. Arnaldo Esteves Lima, Primeira 

Turma, DJe 23/2/2011; e REsp 1.100.761/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/03/2009. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no AREsp 7385 / SE, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 19/08/2011). 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. DEMANDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.190/32. SÚMULA 83/STJ. O Tribunal de origem 

decidiu em conformidade com a orientação firmada nesta Corte, no sentido de ser de cinco anos o prazo prescricional 

da ação de indenização, ou de qualquer outra natureza, proposta contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º do 

Decreto n. 20.910/32, ficando afastada a aplicação do Código Civil. Precedentes. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no Ag 1349106 / MS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 14/02/2011). 

 

Analisado o processado, verifico que a Agravada, menor impúbere à época da decisão judicial exeqüenda, emancipou-

se em 08/07/2004 (fls. 9/11), termo inicial para o cômputo do prazo qüinqüenal a teor do art. 198 inc. I do Código Civil, 

"verbis": 

 

"Art. 198. Também não corre a prescrição: 

I- contra os incapazes de que trata o art. 3º;". 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ: 

 
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MORTE DE PRESO NO ESTABELECIMENTO CARCERÁRIO. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALHA NO SERVIÇO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO EM 

RELAÇÃO A UMA DAS AUTORAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA FIXAÇÃO DO VALOR 

INDENIZATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 362/STJ. REVISÃO DO QUANTUM. NECESSIDADE DE REEXAME 

DOS FATOS DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS. DATA DO 

EVENTO DANOSO.  

1. Cuidam os autos de ação de indenização por danos morais e materiais ajuizada por companheira e filhas de detento 

contra o Estado do Rio Grande do Sul, em razão de falha no serviço quando da custódia deste, que fora morto no 

estabelecimento carcerário. 
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2. Nas ações pessoais contra a Fazenda Pública, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 1º do 

Decreto 20.910/32. No caso dos autos, o infortúnio ocorreu em 24.4.98 e a demanda somente foi intentada em 

1º.12.2004, ou seja, quando já decorridos mais de 6 anos e sete meses do fato danoso, razão por que houve o 

reconhecimento da prescrição do próprio fundo do direito em relação à companheira do de cujus. Afasta-se, contudo, a 

prescrição quinquenal contra a Fazenda Pública, em se tratando de menor absolutamente incapaz, nos termos do art. 

169, I, do Código Civil. (...) 

7. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1124835, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. 

BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA: 11/05/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. APELAÇÃO CÍVEL. FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. MENOR IMPÚBERE. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO-PROVIDO.AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. TEORIA DA CAUSA MADURA.  

1. A prescrição é uma regra de ordem, de harmonia e de paz, imposta pela necessidade de certeza das relações 

jurídicas, não permitindo que demandas fiquem indefinidamente em aberto.  

2. Outrossim, a prescrição não corre contra o absolutamente incapaz (art. 169, I, do Código Civil de 1916). É que a 

legislação prevê causas impeditivas e suspensivas da prescrição as quais decorrem da natureza das pessoas 

protagonistas da relação jurídica (causas subjetivas) ou de fatos jurídicos (causas objetivas). As causas pessoais ou 
subjetivas se baseiam na qualidade ou natureza jurídica dos agentes da relação jurídica. Assim, no caso de menores 

absolutamente incapazes temos a hipótese de impedimento do prazo prescricional, de tal maneira que, enquanto 

perdurar a causa, inexiste prescrição a ser contada para efeito de pretensão. A prescrição não se inicia. De tal sorte 

que, cessada a incapacidade o prazo prescricional começa a correr a partir desta data.  

3. O fato de o menor absolutamente incapaz ser representado em juízo não induz a possibilidade de vir a fluir o prazo 

prescricional, uma vez que a legislação é clara ao mencionar que a prescrição não correrá nestes casos sobrevindo 

que, quando o legislador não der margem a interpretação não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. A doutrina sob esse enfoque preconiza que: "entendendo não ser o incapaz um precito, não poderia ele ficar à 

margem do direito que, por esta razão, busca aqueles procedimentos para que, corrigida ou suprida seja toda e 

qualquer incapacidade (...) quanto ao incapaz, este será representado por alguém que irá suprir sua vontade ou a 

razão lúcida, conforme o gênero da incapacidade. Quanto ao absolutamente incapaz, a lei previu o instituto da 

representação propriamente dita, pela qual há uma substituição de vontades, em que o pai ou o tutor, considerados 

representantes legais, como os mais interessados, agem, decidem pelos seus representados, como se fora da vontade 

destes. Este o sentido, o escopo da lei pelo processo de representação. (José Serpa de Santa Maria, in Direitos de 

Personalidade e Sistemática Civil Geral, Ed. Julex - 1ª Edição - 1987 - pg. 122 - grifo nosso).  

5. In casu, cuidam os autos de ação de indenização ajuizada por menor, representado por seus pais contra o Estado 

objetivando indenização por danos morais sofridos em decorrência de medicação, realizada no Hospital da Polícia 
Militar, que provocou dano irreversível na audição do autor.  

6. Deveras, o menor absolutamente incapaz, in casu, contava na época do fato (16.05.1986), com seis meses de idade, e 

a ação foi proposta em 24.03.1998, pelo menor representado por seus pais, a teor do que preceitua o art. 8º do Código 

de Processo Civil e 1.634, inc. V, do Código Civil. Inequívoco, desta forma, que não transcorreu o prazo prescricional. 

Precedentes: (REsp 281941/RS, DJ 16.12.2002, Rel. Min. Paulo Medina, REsp 993.249/AM, DJ 03.04.2008, Rel. Min. 

José Delgado, REsp 81.316/RJ, DJ 11.06.2001, Rel. para acórdão Carlos Alberto Menezes Direito)  

7. A prescrição, como fundamento para a extinção do processo com resolução de mérito, habilita o Tribunal ad quem, 

por ocasião do julgamento da apelação, a aprecia-la in totum quando a causa é exclusivamente de direito ou encontra-

se devidamente instruída, permitindo o art. 515, § 1º do CPC que o Tribunal avance no julgamento de mérito, sem que 

isso importe em supressão de instância. Precedentes: RESP 274.736/DF, CORTE ESPECIAL, DJ 01.09.2003; REsp 

722410 / SP, DJ de 15/08/2005; REsp 719462 / SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 07/11/2005).  

8. A simples indicação do dispositivo tido por violado (art. 365, inc. III, do Código de Processo Civil), sem referência 

com o disposto no acórdão confrontado, consoante se infere do voto condutor do acórdão de apelação (fls. 137/152), 

obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 282/STF: "é inadmissível o recurso extraordinário, 

quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e Súmula 356/STJ: "o ponto omisso da 

decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por 

faltar o requisito do prequestionamento" .  
9. A exigência do prequestionamento, impende salientar, não é mero rigorismo formal, que pode ser afastado pelo 

julgador a que pretexto for. Ele consubstancia a necessidade de obediência aos limites impostos ao julgamento das 

questões submetidas ao E. Superior Tribunal de Justiça, cuja competência fora outorgada pela Constituição Federal, 

em seu art. 105. Neste dispositivo não há previsão de apreciação originária por este E. Tribunal Superior de questões 

como a que ora se apresenta. A competência para a apreciação originária de pleitos no C. STJ está exaustivamente 

arrolada no mencionado dispositivo constitucional, não podendo sofrer ampliação.  

10. A ausência de indicação da lei federal violada, bem como o fato de o recorrente não apontar, de forma inequívoca, 

os motivos pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, no que concerne a alegação de inexistência de 

responsabilidade subjetiva da Administração Pública no evento danoso, revela a deficiência das razões do mesmo, 

atraindo a incidência do enunciado sumular n.º 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia" (Precedentes: REsp n.º 
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156.119/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 30/09/2004; AgRg no REsp n.º 493.317/RJ, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 25/10/2004; REsp n.º 550.236/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26/04/2004; e AgRg no REsp n.º 

329.609/RS, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 19/11/2001).  

11. Recurso parcialmente conhecido e nesta parte negado provimento". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 908599, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 17/12/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. APELAÇÃO CÍVEL. FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. MENOR IMPÚBERE. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO-PROVIDO.  

1. Cuidam os autos de ação de indenização ajuizada por Maria de Fátima Rodrigues de Souza contra o Estado do 

Amazonas objetivando indenização por danos estéticos sofridos por sua filha após ter recebido a terceira dose de 

vacina anti-rábica. A Sentença julgou prescrito o direito pelo desaparecimento da tutela legal. No recurso especial, o 

Estado alega que houve ofensa aos arts. 198 do Código Civil de 2002; 269, IV, do CPC e 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em síntese, defende no recurso especial a reforma do acórdão recorrido, para o reconhecimento da prescrição, pelo 

lapso temporal de mais de 5 (cinco) anos do evento danoso até a propositura da respectiva ação, extinguindo-se o 

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC. Contra-razões pelo conhecimento e não-

provimento do recurso.  

2. Ação de indenização. Seqüelas decorrentes da má-prestação de serviço médico em hospital público. Ação manejada 

pela genitora da vítima, que contava com 08 (oito) anos à época do sinistro e com 14 (quatorze) à época do 
ajuizamento. Representação legal decorrente de expressa disposição legal (art. 8º, do CPC c/c art. 1.634, inc. V, do 

CC). A prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (art. 198, inc. I, do CC). Prescrição afastada. 

Precedente do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e não-provido". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 993249, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE DATA: 

03/04/2008). 

Portanto, iniciado o transcurso do qüinqüênio em 08/07/2004 e, mais, providenciado o requerimento de liquidação em 

01/04/2008 (fl. 14), inocorrente a prescrição na espécie. 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004473-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004473-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RIZATTI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.000536-1 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RIZATTI E CIA. LTDA. em face de r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu a substituição da penhora realizada sobre bem móvel (caminhão) por debêntures da 

Companhia Vale do Rio Doce. 

Sustenta, em síntese, que a execução deve se processar do modo menos gravoso ao devedor e, mais, que aderiu ao 

parcelamento de que trata a Lei n. 11.941/09, de rigor o levantamento da penhora realizada. 
Pugna, de plano, pela antecipação dos efeitos da tutela. 
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II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Verifica-se, na espécie, que a pretensão da executada não obedece à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80, não 

tendo os bens nomeados o condão de oferecer garantia suficiente à parte credora; ademais, não está a Exeqüente 

obrigada a aceitar os bens oferecidos à penhora, vez que destituída, na espécie, de eficácia. 

Doutrinariamente, a propósito: 

"Foi alterada pela Lei das Execuções Fiscais (art. 11) a gradação estabelecida pelo art. 635 do CPC: deu precedência 

aos títulos de crédito públicos e privados, sobre metais e pedras preciosas; a navios e aeronaves sobre veículos; a 

imóveis sobre móveis, etc. Conforme entendimento dominante, a ordem de precedência é um comando que se dirige ao 

devedor, facultando ao credor recusar a nomeação de bens à penhora, se não for obedecida" . 

(Milton Flaks, CPC, art. 655, caput, Comentários à Lei de Execução Fiscal, pp. 202-203, in Lei de Execução Fiscal, 

comentários e jurisprudência, Humberto Theodoro Júnior, São Paulo, Saraiva, 1995). 
"Se não for obedecida a ordem legal, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo devedor (...) salvo convindo o credor, 

conforme dispõe o art. 656, I, do CPC. Não feita ou não aceita a nomeação, poderá o exeqüente exercer essa faculdade 

(art. 657, CPC)". 

(Execução Fiscal, doutrina e jurisprudência, p. 265, Manoel Álvares e outros, coord. Vladimir Passos de Freitas, Ed. 

Saraiva, São Paulo, 1998). 

 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial do E. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA. 

A penhora que não tem a aptidão para satisfazer o crédito descumpre a sua finalidade e pode ser recusada, sem 

qualquer afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, porque a exigência de que a execução seja efetiva não a 

torna mais onerosa. Recurso especial não conhecido". 

(STJ, Resp n.º 166.223 / SP, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 23.06.98, DJ 10.08.98). 

"Justifica-se a recusa de bens nomeados à penhora que se revelem de difícil alienação, outros havendo que ensejariam 

execução mais eficaz". 

(STJ, Resp n.º 35.619-9/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ 20.09.93). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. 
GRADAÇÃO LEGAL NA OFERTA. 

I - Precedentes da Corte assentaram entendimento no sentido de que justifica-se a recusa de bens nomeados à penhora 

que se revelam de difícil alienação, outros havendo que ensejariam execução mais eficaz, já que de mais fácil 

conversão em dinheiro (Resp nº 35.619-9/SP, DJ de 20/09/93). 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, Resp n.º 109.376 / RS, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 08.09.97, DJ 20.10.97). 

 

E, mais, nesta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - DEBÊNTURES 

EMITIDAS PELA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE S/A. 

1. A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. 

2. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A disposição contida no artigo 

620 do Código de Processo Civil não pode ser interpretada de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver 

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

3. A garantia oferecida pela executada não é apta a proporcionar a plena satisfação do crédito exeqüendo, por sua 

própria natureza, não podendo ser a exeqüente compelida a aceitar a penhora incidente sobre direitos de difícil 
satisfação, sendo questionáveis sua exigibilidade e valor que lhe é atribuído". 

(TRF-3, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300009/SP, Rel. Juiz Federal MIGUEL DI PIERRO, DJU de 

04/08/2008). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU OS BENS 

OFERECIDOS À GARANTIA DO JUÍZO, DETERMINANDO O MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E 

INTIMAÇÃO DA EXECUTADA - DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é absoluto, 

dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

2. Não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, 

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 

612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens 
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nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de 

embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e 

eficaz. 

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o 

credor, ao recusar os bens nomeados pelo devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades para a 

execução. 

4. "A dificuldade de alienação e a liquidação das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso 

específico das debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, tem se constatado, em diversas oportunidades, que os 

valores que representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados" (TRF4, AG nº 2005.04.049087-

3, 2ª Turma, Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler, DJ 26/04/2006, pág. 968. No mesmo sentido: TRF4, AG nº 

2005.04.01.049212-2, 1ª Turma, Relator Juiz Vilson Darós, DJ 08/02/2006, pág. 323). 

5. Considerando que os bens nomeados à penhora pela agravante são de difícil alienação, fica mantida a decisão que 

declarou ineficaz a nomeação de bens à penhora e determinou a expedição do mandado de penhora e avaliação de 

bens livres e desembargados. 

6. Agravo improvido". 

(TRF-3, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 306361/SP, Rel. Des. Federal RAMZA TARTUCE, DJU de 05/12/2007). 

 

Observo, por fim, que a penhora impugnada foi realizada em maio/09 (fls. 218/220), requerido o parcelamento 
tributário tão-somente em agosto/09 (fl. 258). Devida, destarte, a manutenção da constrição nos estritos termos do art. 

11 inc. I da Lei n. 11.941/09. 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013617-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro 

REPRESENTANTE : JOAO DE LIMA MACHADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204099320094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSE ANTONIO GOMES DE LIMA em face de decisão que, em 

sede de Ação Ordinária, não recebeu o recurso de apelação do Agravante ao fundamento de sua intempestividade. 

Sustenta, em síntese, que providenciou a tempestiva transmissão do apelo via fax, bem como o correspondente 

protocolo no prazo legal, motivo pelo que a r. decisão reveste-se de ilegalidade. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, não vislumbro eventual ilegalidade e ou 

abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito independentemente da providência 

requerida. 
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Analisado o processado, anoto que o MM. Juízo "a quo" não recebeu o recurso do Agravante com fundamento no art. 

113 §2º do Parecer Normativo COGE n. 64/2005, "in verbis": 

 

"Art. 113. É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro 

similar para transmissão de petições não iniciais, sem prejuízo do cumprimento dos prazos, devendo os originais ser 

entregues em juízo até cinco dias da data do seu término.  

§1º Para atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues até cinco dias da data do recebimento do 

material.  

§2º Somente serão permitidas as recepções do Sistema de Transmissão de Dados e Imagens tipo fac-símile (fax), 

mediante equipamentos conectados às linhas telefônicas de números constantes nos Setores de Protocolo das 

Subseções Judiciárias dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul".  

 

Incontroverso que o referido recurso foi protocolado em aparelho telefônico diverso daquele habilitado nos termos 

regimentais, não vislumbro, nesse juízo inicial, a apontada ilegalidade. 

 

IV- Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V, do CPC. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015665-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015665-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ONIVALDO SARTORI e outros 

 
: VANDIL SARTORI 

 
: CLAUDINEIS SARTORI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : UMBERTO CIA TECIDOS E CONFECCOES LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 05.00.00068-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ONIVALDO SARTORI e outros em face de decisão que, em exceção 

de pré-executividade, indeferiu o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal, ao fundamento de 

que, havendo a possibilidade de responsabilização dos sócios pelas obrigações tributárias, a ilegitimidade passiva não 

pode ser reconhecida de ofício pelo Juízo, devendo ser alegada pela via processual adequada (embargos) com a efetiva 

garantia do juízo (fls. 503/505). 

Os agravantes sustentam ser possível o exame da ilegitimidade passiva em sede de exceção de pré-executividade, eis 
que desnecessária a dilação probatória na espécie. 

Alegam que se retiraram da sociedade 04 (quatro) anos antes da decretação de sua falência. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão consolidada, consoante a dicção da Súmula 

393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

Nestes autos, a questão posta é a ilegitimidade passiva dos sócios diante da decretação de falência da executada. 

Cuida-se, portanto, de matéria de ordem pública passível de exame de ofício. 

A falência não autoriza o redirecionamento automático para o sócio-gerente, porque a empresa foi extinta com o aval da 

justiça. 

A demonstração das condições previstas no art. 135 do CTN é imprescindível, cabendo ao Fisco a prova, conforme a 

jurisprudência sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 572175/PR, DJ 05/11/2007, rel. 

Min. Humberto Martins; EDcl no REsp 361656/SP, DJ 11/04/2006, rel. Francisco Peçanha Martins). 

In casu, o Oficial de Justiça certificou a decretação da falência da empresa em 10/01/2005, conforme certidão lavrada 
em 20/05/2005 (fl. 69). 
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Em sequência, a exequente limitou-se a requerer a inclusão dos sócios (fl. 73/74), sem apresentar provas de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do 

CTN. 

Acresça-se que, da análise da ficha cadastral da JUCESP apresentada pela União (fls. 77/100), os sócios, ora 

agravantes, retiraram-se da sociedade em 28/10/2000 (fl. 56). 

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os pressupostos 

autorizadores da inclusão dos referidos sócios no pólo passivo da lide. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016959-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016959-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS RAYMOND S LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.02682-8 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Agrava INDUSTRIAS RAYMOND S LTDA. do r. despacho monocrático que, em sede de Exceção de 

Incompetência, rejeitou as alegações da Agravante, ao fundamento de que a execução fiscal deve ser processada no foro 

do domicílio do executado a teor do art. 109 §3º da Constituição Federal, "in casu", Juízo da Vara Distrital de Nazaré 

Paulista - Atibaia - SP. 

Sustenta, em síntese, a competência da Justiça Federal de Bragança Paulista na espécie, dado que o Auto de Infração 

ora executado foi lavrado pela Delegacia da Receita Federal de Jundiaí / Posto Fiscal de Bragança Paulista. 

Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal. 

 

II- Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Carta Constitucional: 

 

"Art. 109. (...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 5.010/66: 

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são 

competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas;  
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II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou autárquica, 

quando o requerente fôr domiciliado na Comarca;  

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que 

se referirem a benefícios de natureza pecuniária.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no art. 1.213 do Código de Processo Civil, poderão os 

Juízes e auxiliares da Justiça Federal praticar atos e diligências processuais no território de qualquer dos Municípios 

abrangidos pela seção, subseção ou circunscrição da respectiva Vara Federal".  

 

Tratando-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal, exsurge a competência do Juízo Estadual do domicílio do 

executado, irrelevante o local da lavratura do Auto de Infração. 

Trago, por oportuno, precedente desta Corte Regional: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REUNIÃO POR CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. AÇÃO 

DE EXECUÇÃO FISCAL E EMBARGOS DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

I - Tratando-se de ação de execução fiscal da União Federal e suas Autarquias, os Juízes Estaduais são competentes 

para processar e julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior, que não forem sede de Vara 

da Justiça Federal, consoante dispõe a regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, recepcionada pelo art. 109, §3º, 
da Constituição Federal.  

II - Repartição de competência em razão do território e, portanto, relativa, cuja argüição é ato processual privativo da 

parte, a teor do art. 112, do Código de Processo Civil, não podendo ser declarada de ofício. Súmula 33/STJ.  

III - A regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, ao prever a competência dos Juízes Estaduais para processar e 

julgar executivos fiscais da União e de suas Autarquias, confere jurisdição especializada às Varas das Comarcas da 

Justiça do Estado que não forem sede de Vara da Justiça Federal.  

IV - As Varas Federais de Jurisdição não Especializada detêm competência privativa para as ações que tenham por 

objeto discutir a dívida fiscal, ainda que precedidas ou sucedidas de ação de execução para a cobrança da mesma 

dívida fiscal.  

V - Competência do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Espírito Santo do Pinhal para processar e julgar a 

ação de execução fiscal e os embargos do devedor.  

VI - Competência do Juízo da 2ª Vara Federal de Santos para processar e julgar a ação declaratória de inexistência do 

débito.  

VII - Conflito de competência parcialmente procedente". 

(TRF-3, CC 200903000048757, SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/05/2009 

PÁGINA: 236). 

 
Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019603-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019603-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FAST PRINT E SYSTEM LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115574620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Vistos, etc. 

Fls. 102/104: Trata-se de embargos de declaração opostos em face da. R. decisão de fls. 98, que converteu o agravo de 

instrumento em retido. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020027-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020027-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : REGIONAL CORRETORA ADMINISTRACAO E CONSORCIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03051272919924036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Agrava REGIONAL CORRETORA ADMINISTRAÇÃO E CONSÓRCIOS S/C LTDA. do r. despacho monocrático 

que, em sede de execução do julgado, indeferiu pedido de inclusão de juros moratórios no período compreendido entre 

a homologação do cálculo de liquidação e a data de expedição do correspondente Ofício Requisitório. 

Sustenta, em síntese, a existência de mora, de rigor a inclusão dos juros correspondentes.  

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

 

II- Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Adoto a recente orientação pretoriana no sentido de que incabível a incidência de juros moratórios em precatório 

complementar no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 
Trago, a propósito, precedentes do E. STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO . MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido". 

(STF, AI 713551 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 23/06/2009, DJe-152, 

PUBLIC 14-08-2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.  
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2. Não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STF, RE-AgR 561800, Segunda Turma, Rel. Min. EROS GRAU, julgado em 04.12.2007). 

 

No mesmo sentido, recentes julgados do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.  

1. É indevida a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a 

data da expedição do precatório. Precedentes. 

2. A Corte Especial, em aresto proferido nos autos do RESP 1143.677/RS, Rel. min. Luis Fux (Dje 04.02.10), assinalou 

que os "juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do 

precatórios, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 Agr, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006 e RE 496.703 ED, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, 

julgado em 02.09.2008, Dje-206 Divulg 30.10.2008 Pubic 31.10.2008)". 
3. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGRESP 1134465 - 200901570700, Rel. Min. Castro Meira, DJE 28/10/2010). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL. INCABÍVEL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO 

ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (...) 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.143.677/RS, sob o rito do artigo 543-

C do Código de Processo Civil, firmou entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a data da 

elaboração do conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo 

constitucional. 

3. Para o período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório também é 

incabível a incidência de juros de mora. Precedentes. 

4. Agravo Regimental improvido". 

(STJ, AGRESP 1190616 - 201000727846, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 23.11.2010). 

Ainda no mesmo sentido, decisão proferida pelo E. Desembargador Federal Fábio Prieto, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC (AC Nº 0006479-67.1993.4.03.6100 (96.03.038596-4), publ. DJE 17.01.2011). 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024972-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024972-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INSTITUTO DE HEMODIALISE DE SOROCABA S/C LTDA 

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007548120044036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de r. decisão que, em sede de Ação 

Ordinária em fase executiva, determinou a intimação do devedor para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias sob pena 

de incidência de multa de 10% na forma do art. 475-J do CPC. 

Sustenta, em síntese, que a multa constante do art. 475-J do CPC é exigível com o simples inadimplemento do título 

judicial, a partir de seu trânsito em julgado, desnecessária qualquer intimação do devedor para cumprimento da decisão. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do C. STJ no sentido de que a multa pelo 

descumprimento do título judicial na forma do art. 475-J do CPC apenas é devida se, devidamente intimado na pessoa 

de seu advogado, o devedor mantém-se inerte. 
A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 

OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE. 

1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. 

De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos 

para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre 

o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) 

ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição 

do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por 

publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o 

efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia certa será aquele em que se processou 
a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a 

escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual 

domicílio do executado. 

4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, REsp 940274 / MS, CORTE ESPECIAL, Rel. p/acórdão Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 31/05/2010). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J 

DO CPC. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DO PATRONO DO EXECUTADO. 

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. A aplicação da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil pressupõe a intimação do devedor, na 

pessoa do seu advogado e o descumprimento da obrigação no prazo legal estabelecido, conforme entendimento 

sedimentado nesta Corte no julgamento do REsp 940.274/MS, Rel. p/ acórdão Min. João Otávio de Noronha, Corte 

Especial, DJe 31/05/2010. 
3. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1221905 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 28/02/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA. 

EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

INTIMAÇÃO. 

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator 

do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A multa prevista no art. 475-J do CPC não incide de forma automática. É necessário o exercício de atos pelo credor 

para o regular cumprimento da decisão condenatória. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário, o 
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não pagamento em quinze dias contados da intimação do devedor na pessoa do advogado implica incidência da 

referida sanção processual. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento". 

(STJ, EDcl no Ag 1235803 / RS, 4ª Turma, Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 11/03/2011). 

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026330-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026330-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PETILELA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : INEIDA TRAGUETA 

AGRAVADO : FRANKLIN DIAS DE MORAIS JUNIOR 

ADVOGADO : SÉRGIO SORIGOTTI 

AGRAVADO : MIRIAM MOMESSO 

ADVOGADO : MELAINE REGINA GIBRAN VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 01.00.00031-6 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu pedido de expedição de ofícios a entidades indicadas pela exeqüente para efetivar a 

indisponibilidade de bens na forma do art. 185-A do CTN. 

Sustenta, em síntese, ter esgotado as diligências para localização do patrimônio do executado, de rigor o deferimento da 

medida de indisponibilidade patrimonial em toda sua extensão, inexistindo fundamento legal que autorize o juízo a 

limitar a indisponibilidade a certas entidades que considere "essenciais" (fl. 101). 

Pugna, de plano, pela antecipação dos efeitos da tutela. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 
os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Tenho que a determinação de bloqueio de ativos financeiros na forma do art. 185-A do CTN é medida excepcional, 

apenas justificada quando, realizada a citação, restaram exauridas as medidas de localização de bens do executado, nos 

estritos termos do art. 185-A do CTN: 

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
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§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido". 

 

Determinada a indisponibilidade de bens e direitos na forma do art. 185-A do CTN, deve o magistrado providenciar a 

expedição dos competentes ofícios de forma a tornar efetiva a tutela jurisdicional prestada. 

A propósito: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO 

EXECUTADO. ART. 185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM 

REGISTROS DE TRANSFERÊNCIA DE BENS. PROVIDÊNCIA DO JUÍZO. ARTS. 141, I E II, E 193 DO CPC.  

1. Salvo nos casos de solicitação da própria parte e assentimento judicial, não cabe transferir a ela atribuições que são 

do Juízo, mais propriamente dos auxiliares judiciais.  

2. Os auxiliares do Juízo são longa manus do próprio Poder Judiciário, de forma que viola o princípio do juiz natural 

a delegação ao particular das atribuições que deveriam ser por ele cumpridas. Art. 141, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil.  

3. A comunicação de indisponibilidade aos órgãos e entidades que promovem registros e transferência de bens é 

atribuição do Poder Judiciário e por ele deve ser exercida, no prazo que as condições materiais o permitirem, 

conforme a inteligência do art. 193 do Código de Processo Civil.  
4. Precedente do STJ. 5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF-3, AI 200903000093726, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 DATA: 17/11/2009 PÁGINA: 

284). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REVELIA DOS 

EXECUTADOS. DISPENSA DE SUA INTIMAÇÃO PARA PRAZO DE CONTRAMINUTA NO AGRAVO. 

DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS LASTREADA NO ARTIGO 185-A DO CTN. INCUMBÊNCIA 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO QUANTO À EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS E DEMAIS ATOS DE COMUNICAÇÃO AOS 

ÓRGÃOS E REPARTIÇÕES COMPETENTES A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À ORDEM. NÃO CABIMENTO DE 

ATRIBUIÇÃO DESSE ÔNUS À EXEQÜENTE. PROVIMENTO. (...)  

2. Pelo texto do art. 185-A do CTN é o Juiz da execução quem comunica, por meio dos auxiliares da Justiça em serviço 

na Vara, a determinação de indisponibilidade, valendo essa regra, inclusive, para as ordens escritas e não somente em 

relação às eletrônicas. (...)". 

(TRF-3, AI 200703000835849, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, DJF3 CJ2 DATA: 19/05/2009 

PÁGINA: 173). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA 'ON LINE' -ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. (...)  

2. Ao requerer a expedição de ofícios com ordem de bloqueio, a agravante levou aos autos da execução fiscal pesquisa 
negativa de bens passíveis de penhora, pressuposto para o deferimento da medida deferida pelo Juízo. Neste sentido, a 

expedição dos ofícios mostra-se necessária à implementação da decisão judicial, levando a efeito a ordem de 

indisponibilidade dos bens da executada". 

(TRF-3, AG 200703000365559, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 DATA: 28/07/2008). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CTN. 

COMUNICAÇÃO DA DECISÃO. COMPETE AO JUIZ. (...) 

2. Compete ao juiz a decretação de indisponibilidade dos bens e direitos do executado, bem como, a devida 

comunicação da decisão aos órgãos e entidades pertinentes, preferencialmente, por meio eletrônico, o que não exclui a 

possibilidade de ser efetivada por outros meios, de modo que não pode o magistrado furtar-se à sua observância.  

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(TRF-3, AG 2007.03.00.034981-5, 6ª Turma, rel. Des. Federal LAZARANO NETO, j. 22.8.2007 - DJU 24.9.2007 - p. 

294). 

 

IV- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V- Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V, do CPC. 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028702-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028702-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : INDUSTRIAS RAYMOND S LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00277-2 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Agrava INDUSTRIAS RAYMOND S LTDA. do r. despacho monocrático que, em sede de Exceção de 

Incompetência, rejeitou as alegações da Agravante, ao fundamento de que a execução fiscal deve ser processada no foro 

do domicílio do executado a teor do art. 109 §3º da Constituição Federal, "in casu", Juízo da Vara Distrital de Nazaré 

Paulista - Atibaia - SP. 

Sustenta, em síntese, a competência da Justiça Federal de Bragança Paulista na espécie. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo. 

 

II- Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Carta Constitucional: 

 

"Art. 109. (...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 5.010/66: 

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são 

competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 
Comarcas;  

II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou autárquica, 

quando o requerente fôr domiciliado na Comarca;  

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que 

se referirem a benefícios de natureza pecuniária.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no art. 1.213 do Código de Processo Civil, poderão os 

Juízes e auxiliares da Justiça Federal praticar atos e diligências processuais no território de qualquer dos Municípios 

abrangidos pela seção, subseção ou circunscrição da respectiva Vara Federal".  

 

Tratando-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal, exsurge a competência do Juízo Estadual do domicílio do 

executado. 

Trago, por oportuno, precedente desta Corte Regional: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REUNIÃO POR CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. AÇÃO 

DE EXECUÇÃO FISCAL E EMBARGOS DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

I - Tratando-se de ação de execução fiscal da União Federal e suas Autarquias, os Juízes Estaduais são competentes 
para processar e julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior, que não forem sede de Vara 

da Justiça Federal, consoante dispõe a regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, recepcionada pelo art. 109, §3º, 

da Constituição Federal.  

II - Repartição de competência em razão do território e, portanto, relativa, cuja argüição é ato processual privativo da 

parte, a teor do art. 112, do Código de Processo Civil, não podendo ser declarada de ofício. Súmula 33/STJ.  

III - A regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, ao prever a competência dos Juízes Estaduais para processar e 

julgar executivos fiscais da União e de suas Autarquias, confere jurisdição especializada às Varas das Comarcas da 

Justiça do Estado que não forem sede de Vara da Justiça Federal.  
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IV - As Varas Federais de Jurisdição não Especializada detêm competência privativa para as ações que tenham por 

objeto discutir a dívida fiscal, ainda que precedidas ou sucedidas de ação de execução para a cobrança da mesma 

dívida fiscal.  

V - Competência do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Espírito Santo do Pinhal para processar e julgar a 

ação de execução fiscal e os embargos do devedor.  

VI - Competência do Juízo da 2ª Vara Federal de Santos para processar e julgar a ação declaratória de inexistência do 

débito.  

VII - Conflito de competência parcialmente procedente". 

(TRF-3, CC 200903000048757, SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/05/2009 

PÁGINA: 236). 

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 
V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028951-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028951-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ADILSON FORTUNA E CIA LTDA e filia(l)(is) 

 
: ADILSON FORTUNA E CIA LTDA filial 

 
: ADILSON FORTUNA E CIA/ LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro 

AGRAVADO : ADILSON FORTUNA E CIA/ LTDA filial 

 
: ADILSON FORTUNA E CIA LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro 

AGRAVADO : ADILSON FORTUNA E CIA LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00813189719924036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de r. decisão que, em sede de 
liquidação de sentença, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, com exclusão da correção monetária da base de 

cálculo do PIS-Semestral recolhido na forma dos Decretos-Lei n. 2445 e 2448. 

Sustenta, em síntese, ofensa à coisa julgada dado que não houve pedido expresso do contribuinte, inexistindo, mais, 

qualquer determinação no título executivo judicial nesse sentido. 

Pugna, de plano, pela concessão de efeito suspensivo. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Analisado o processado, tenho por inocorrente ofensa à coisa julgada dado que declaração de inconstitucionalidade da 

legislação modificadora do PIS não provoca a retirada da exação do mundo jurídico, mas sim a substituição dos 

preceitos declarados incompatíveis pela normação anterior. Trata-se, em grande síntese, do efeito repristinatório da 

legislação revogada, amplamente reconhecido e aplicado pelo E. STF: 

 

"(...) FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM TESE E 

EFEITO REPRISTINATÓRIO. - A declaração de inconstitucionalidade "in abstracto", considerado o efeito 

repristinatório que lhe é inerente (RTJ 120/64 - RTJ 194/504-505 - ADI 2.867/ES, v.g.), importa em restauração das 

normas estatais revogadas pelo diploma objeto do processo de controle normativo abstrato. É que a lei declarada 

inconstitucional, por incidir em absoluta desvalia jurídica (RTJ 146/461-462), não pode gerar quaisquer efeitos no 

plano do direito, nem mesmo o de provocar a própria revogação dos diplomas normativos a ela anteriores. Lei 

inconstitucional, porque inválida (RTJ 102/671), sequer possui eficácia derrogatória. A decisão do Supremo Tribunal 

Federal que declara, em sede de fiscalização abstrata, a inconstitucionalidade de determinado diploma normativo tem 

o condão de provocar a repristinação dos atos estatais anteriores que foram revogados pela lei proclamada 

inconstitucional. Doutrina. Precedentes (ADI 2.215-MC/PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO, "Informativo/STF" nº 224, 
v.g.). - Considerações em torno da questão da eficácia repristinatória indesejada e da necessidade de impugnar os atos 

normativos, que, embora revogados, exteriorizem os mesmos vícios de inconstitucionalidade que inquinam a legislação 

revogadora (...)". 

(STF, ADI 3148 / TO - TOCANTINS, Pleno, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe-112 DIVULG 27-09-2007 PUBLIC 28-

09-2007, DJ 28-09-2007 PP-00026, EMENT VOL-02291-02 PP-00249, RTJ VOL-00202-03 PP-01048). 

 

Evidencia-se, destarte, a ilegalidade da correção monetária da base de cálculo da exação, inexistente previsão nesse 

sentido no texto da LC 7/70, aplicável à espécie. Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta Corte Regional: 

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITOS. DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS. SEMESTRALIDADE.  

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, 

inadmissível ou em confronto com jurisprudência dominante ou súmula de tribunal superior.  

II - Consolidou-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a base de cálculo da 

contribuição ao PIS, até o advento da MP nº 1212/95, corresponde ao faturamento do sexto mês anterior ao da 

ocorrência do fato gerador, sem correção monetária, nos termos do artigo 6º, da Lei Complementar 07/70.  

III - A divergência de cálculos das partes quanto aos depósitos na ação cautelar baseia-se na aplicação ou não da 
semestralidade na base de cálculo, matéria já pacificada nos tribunais pátrios.  

IV - Não há ofensa à coisa julgada com a definição da base de cálculo em fase de execução de sentença, pois com a 

inconstitucionalidade dos Decretos-lei aplica-se a Lei Complementar 07/70, que não prevê correção monetária na base 

de cálculo.  

V - Agravo desprovido". 

(TRF-3, AI 201003000062811, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1 DATA: 21/10/2010 PÁGINA: 602). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA (HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA) - REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO DE CONTRIBUIÇÃO AO PIS - CÁLCULO COM INCLUSÃO DE VALORES DE EMPRESA 

INCORPORADA - REGULARIDADE - CRITÉRIO DE CÁLCULO SEGUNDO OS DECRETOS-LEIS Nº 2.445 E 2.449 

DE 1988 E A LEGISLAÇÃO ANTERIOR (LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70) - REGRA DA SEMESTRALIDADE - 

DEFINIÇÃO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA - INEXISTÊNCIA DE OFENSA A COISA JULGADA E A INERCIA E 

IMPARCIALIDADE JUDICIAIS - INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 7/70 - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO DO SEXTO MÊS ANTERIOR AO DA OCORRÊNCIA DO FATO 

GERADOR - RECURSO ADESIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS EMBARGOS - MAJORAÇÃO.  

I - Agravo retido não conhecido, porque não reiterado nas contra-razões recursais.  

II - É inaplicável ao caso em exame (que se refere a execução de honorários de sucumbência em ação ordinária que 

obteve o ressarcimento de recolhimentos indevidos de contribuição ao PIS) a regra do artigo 123 do Código Tributário 
Nacional, que se refere apenas a definição de quem é o sujeito passivo de obrigações tributárias, enquanto no caso se 

pretende apenas a definição de quem é o autor da ação principal, para se definir se os créditos da empresa 

incorporada devem ou não ser incluídos na execução da sentença.  

III - A comunicação da incorporação à Receita Federal do Brasil não é requisito legal para efetivação de 

incorporação de empresas, bastando para tanto o registro público junto à JUCESP da aprovação da incorporação 

pelas empresas incorporadora (a autora da ação principal) e a incorporada IUQUIO - Artigos de Revestimento e 

Acabamentos Finos Ltda., tal como demonstrado a fls. 16/33 da ação principal, que se reporta a registro junto à 

JUCESP ocorrido aos 14/03/1997, enquanto a ação principal foi proposta aos 16/12/1997, por isso sendo legítima a 

inclusão nos cálculos da execução da sentença dos recolhimentos feitos por esta empresa incorporada.  

IV - Se a determinação do valor da execução na ação principal depende da verificação da tese da semestralidade no 

recolhimento da contribuição ao PIS segundo as regras legais aplicáveis anteriormente às regras dos Decretos-Leis nº 
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2.445 e 2.449 de 1988 que foram afastadas por serem inconstitucionais, não há qualquer ofensa à coisa julgada pelo 

seu exame e julgamento no âmbito da execução da sentença e, muito menos, ofensa a inércia e imparcialidade 

judiciais, na medida em que a questão da semestralidade no cálculo do PIS foi suscitada pela própria parte 

autora/exeqüente ao elaborar os seus cálculos de execução.  

V - Na modalidade do PIS-Faturamento, o art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 07/70 não se refere ao 

prazo para recolhimento do PIS, mas sim ao seu fato gerador e à sua base de cálculo, instituindo a regra da 

semestralidade que vigorou até a edição da Medida Provisória nº 1212, de 28/11/95, neste período não havendo 

amparo legal para correção monetária da base de cálculo no período anterior ao fato gerador do PIS. Precedentes do 

C. STJ e desta Corte Regional.  

VI - O disposto na Lei nº 7.691/88, arts. 1º, III c.c. 3º, III, 'b', e também nas demais leis supervenientes citadas pela 

União apelante (Leis nº 7.799/89, arts. 67, V c.c. 69, IV, 'b', 8.012/90, art. 1º, V, 8.218/91, art. 2º, IV, 8.383/91, art. 52, 

IV e art. 53, IV, 8.850/94, art. 2º, 8.981/95, art. 83, III, 9.069/95, art. 57), somente contempla alterações do prazo de 

vencimento da contribuição ou a correção monetária após o fato gerador, e não no período precedente.  

VII - A sentença se apoiou nos cálculos da contadoria judicial, que aplicou corretamente a interpretação supra exposta 

a respeito da semestralidade no cálculo da contribuição ao PIS e da legislação superveniente (vide demonstrativo de 

cálculo a fl. 169 destes embargos), não tendo a União apelante indicado concretamente qualquer falha nos cálculos 

quanto à aplicação desta legislação.  

VIII - Sentença mantida quanto aos cálculos.  
IX - Recurso adesivo. Em sede de embargos à execução de sentença, os honorários advocatícios devem ser arbitrados 

por equidade pelo juízo, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não estando, porém, vinculados 

aos limites de 10% e 20% previstos no § 3º do mesmo artigo, sem que haja qualquer afronta ao princípio da isonomia 

quanto a isso, já que todas as ações que se adequam ao § 4º devem ter os honorários fixados com o mesmo critério de 

equidade.  

X - Ante o valor da controvérsia estabelecida nestes embargos (R$ 632.741,67, em 04/2005) e a mediana simplicidade 

das questões decididas, o valor dos honorários de sucumbência fixados na sentença (R$ 100,00) foram realmente 

irrisórios, por isso devendo ser elevados para R$ 7.000,00 (sete mil reais).  

XI - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. Recurso adesivo provido". 

(TRF-3, AMS 200561140071993, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 DATA: 03/11/2009 

PÁGINA: 232). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO OFERTADOS PELA UNIÃO FEDERAL. TRIBUTÁRIO. 

CÁLCULOS. PIS - SEMESTRALIDADE. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO DO SEXTO MÊS ANTERIOR AO 

DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SEM INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 6º, DA LC 

Nº7/70. PRECEDENTES DO STJ.  

1.Diversamente do alegado pela agravada, presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a 

redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão 
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. Inviabilidade de conversão do agravo de instrumento 

em retido. Preliminar rejeitada.  

2.A decisão agravada, proferida em sede de embargos à execução, em nada afronta a coisa julgada, pelo contrário, 

está em plena consonância com a sentença proferida, que determinou que o recolhimento do PIS deveria observar os 

ditames da Lei Complementar 07/70 (artigo 6º). Base de cálculo. Faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência 

do fato gerador, sem incidência de correção monetária.  

3.Precedentes do STJ - (RESP nº876943/SP, 1ª Turma, DJE Data:17/09/2008, Relator (a) Ministro (a) DENISE 

ARRUDA).  

4.Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(TRF-3, AI 200803000230579, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 20/07/2009 PÁGINA: 

130). 

 

Anote-se, mais, a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

RETIFICAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. PIS SEMESTRAL. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Em sede de liquidação de sentença, é cabível a retificação dos cálculos que sustentaram a emissão de precatório, se 
constatado desrespeito ao comando expresso no decisum.  

2. É incabível a atualização monetária da base de cálculo do PIS - correspondente ao faturamento do sexto mês 

anterior ao da ocorrência do fato gerador - até a edição da MP n. 1.212/95.  

3. Recurso especial provido parcialmente". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 415078, 2ª Turma, rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA: 

11/10/2004 PG: 00256). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS - SEMESTRALIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO - INCLUSÃO NO VALOR DO DÉBITO EXEQÜENDO - 

POSSIBILIDADE.  

1. Declarada pela eg. Primeira Seção do STJ a ilegalidade da correção monetária da base cálculo do PIS, pode o 

contribuinte incluir os valores respectivos no débito exeqüendo, desde que a questão não tenha sido apreciada e 
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decidida expressamente no processo de conhecimento em sentido contrário, hipótese em que restaria violada a coisa 

julgada e o princípio da fidelidade ao título.  

2. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 857699, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 12/06/2008). 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029582-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029582-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ENIVALDO QUADRADO 

ADVOGADO : RICARDO DE MAIO BERMEJO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014534420104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ENIVALDO QUADRADO, em face de decisão que, em sede de 

Medida Cautelar Fiscal, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado pela União Federal, determinando a 

indisponibilidade do seu patrimônio. 

Sustenta, em síntese, que os créditos tributários apontados pela União Federal foram revistos de ofício, reduzido seu 

valor para o montante de R$ 861.271,66 (oitocentos e sessenta e um mil, duzentos e setenta e um reais e sessenta e seis 

centavos). Anota, mais, sua adesão ao parcelamento de que trata a Lei n. 11.941/09, indevida a indisponibilidade de 

seus bens na forma do art. 2º inc. VI da Lei n. 8.397/92. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 
poder a viciá-la, motivo pelo que, mantendo "si et in quantum" o despacho agravado, determino o processamento do 

feito, independentemente da providência requerida. 

Determina a Lei n. 8.397/92: 

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso da 

execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.  

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º, independe 

da prévia constituição do crédito tributário". 

"Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, 

quando o devedor:  

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação; 

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;  

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;  

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:  

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;  

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;  
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VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio 

conhecido;  

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando 

exigível em virtude de lei;  

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;  

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito".  

"Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial: 

I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente". 

 

Analisado o processado, verifico a constituição de crédito tributário no montante de R$ 3.716.659,40 (três milhões, 

setecentos e dezesseis mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e quarenta centavos - fl. 33). De outro lado, o patrimônio 

conhecido do Requerido, segundo declaração do IR exercício 2007, soma apenas o montante de R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinqüenta mil reais - fl. 39). 

Anote-se que, mesmo se reduzida a multa ao montante de R$ 861.271,66 (oitocentos e sessenta e um mil, duzentos e 

setenta e um reais e sessenta e seis centavos), como apontado pelo Agravante em sua irresignação, seu patrimônio 

conhecido ainda é inferior ao limite legal, hígida a constrição efetuada. 

A propósito, a jurisprudência desta Corte Regional: 
 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - LEI N° 8.397/92 - INDISPONIBILIDADE 

DE BENS - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN MORA - CONSTITUIÇÃO REGULAR DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - MONTANTE DA DÍVIDA SUPERIOR A 30% DO PATRIMÔNIO CONHECIDO - 

CABIMENTO.  

1. O expediente processual eleito reveste-se de caráter de excepcionalidade, sendo admissível apenas nas hipóteses 

taxativamente previstas na Lei n° 8.397/1992.  

2. A medida cautelar busca a indisponibilidade dos bens do contribuinte em débito com o Fisco, acautelando, assim, o 

pagamento devido.  

3. A concessão da tutela cautelar exige não só a comprovação da constituição do crédito tributário, como também a 

prova documental de algum dos casos mencionados no artigo 2° da Lei n° 8.397/1992.  

4. In casu constata-se que foram lavradas inúmeras NFLD's em face da ausência de recolhimento de contribuições 

previdenciárias e que juntas somaram a importância aproximada de R$ 3.819.438,50 (três milhões, oitocentos e 

dezenove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), o que atesta a constituição dos créditos fiscais.  

5. A soma dos créditos tributários de responsabilidade dos recorrentes ultrapassa a soma de 30% (trinta por cento) do 

patrimônio conhecido da empresa, o que configura a hipótese descrita no inciso VI do artigo 2° da Lei n° 8.397/92, 

com redação dada pela Lei n° 9.532/97, justificando a presente medida cautelar fiscal.  
6. Tendo em vista a constatação de diversas irregularidades praticadas, bem como diante do fato de que o montante da 

dívida ultrapassa o percentual de 30% do patrimônio da empresa, resta configurado o fumus boni iuris. Ademais, 

justifica-se o periculum in mora na utilização da medida em tela devido ao risco de tornar-se inviável a satisfação da 

dívida.  

7. Honorários advocatícios mantidos nos termos da sentença.  

8. Pedido de desbloqueio do imóvel formulado a fls. 1955/1968, fica indeferido tendo em conta a extensão do presente 

julgado, e a necessidade da ocorrência ser dirimida no âmbito adequado.  

9. Recurso improvido". 

(TRF-3, AC 200060000010200, PRIMEIRA TURMA, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA: 

01/06/2011 PÁGINA: 160). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 

9.532/97. CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUPERIOR A 30% DO PATRIMÔNIO CONHECIDO. VALIDADE DA 

PROVIDÊNCIA PROTETIVA. POSSIBILIDADE DE MEDIDA CAUTELAR FISCAL ANTES DA CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA E ADEQUAÇÃO DO ARROLAMENTO DE BENS DO PATRIMÔNIO DOS GRANDES DEVEDORES. 

APELAÇÃO DESPROVIDA.  

1. O arrolamento de bens e direitos, como previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, tem aplicação exclusiva a 

contribuintes, cujos débitos fiscais sejam superiores a R$ 500.000,00, e excedam o limite de 30% do patrimônio 
conhecido, acarretando ao sujeito passivo da obrigação tributária o ônus apenas de informar o Fisco quanto à 

celebração de ato de transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de 

indisponibilidade por medida cautelar fiscal.  

2. Não se trata de medida ofensiva a qualquer princípio constitucional ou legal, nem mesmo ao direito de propriedade, 

ou ao devido processo legal, sendo objetivos os requisitos legais previstos para o arrolamento, com a garantia ao 

contribuinte do exercício do direito de defesa administrativa ou judicial que, na espécie, não revelou a existência de 

qualquer impedimento ao reconhecimento da legitimidade do ato praticado.  

3. Firmada a orientação pelo Superior Tribunal de Justiça de que a existência de recurso administrativo não impede o 

arrolamento de bens, por se cuidar de ato associado à medida cautelar fiscal, cuja propositura não exige, por previsão 

legal expressa, a constituição definitiva do crédito tributário.  

4. Apelação desprovida". 
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(TRF-3, AMS 200561050009290, TERCEIRA TURMA, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ2 DATA: 19/05/2009 

PÁGINA: 156). 

 

No mesmo sentido, precedente de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI 8.397/92, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.532/97. INDISPONIBILIDADE DE BENS E BLOQUEIO DE APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO FISCAL. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

I.Consta dos autos que o valor dos débitos consolidados é superior ao limite de 30% (trinta por cento) do patrimônio 

conhecido da Agravante (art. 2º, VI da Lei 8.397/92, na redação dada pela Lei 9.532/97)  

II.Lavrado o auto de infração e regularmente notificado o contribuinte tem-se por constituído o crédito fiscal. 

Oportuna a lição do E. Ministro José Delgado:"Há entre os pressupostos enumerados um que é básico: a prova de 

constituição do crédito fiscal. O inciso I do art. 3º da Lei nº 8.397/92 não exige constituição definitiva do crédito fiscal; 

exige, apenas, que ele encontre-se constituído. Por crédito tributário constituído deve ser entendido aquele 

materializado pela via do lançamento. A respeito do momento em que o crédito tributário deve ser considerado para o 

devedor como constituído, há de ser lembrado que, por orientação jurisprudencial, este momento é fixado quando da 

lavratura do auto de infração comunicado ao contribuinte.(Artigo "Aspectos doutrinários e jurisprudenciais da medida 
cautelar fiscal", na obra coletiva Medida Cautelar Fiscal, São Paulo, MP Editora, 2006, pg 79).  

III.A medida cautelar fiscal não se presta à exigência mesma do crédito tributário, revestindo natureza jurídica 

acautelatória para eventual e futura persecução do crédito fazendário.  

IV.Precedentes:STJ: REsp 714809/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 26.06.2007, p. 

02.08.2007; REsp 466723/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Primeira Turma, j. 06.06.2006, p. 22.06.2006; 

TRF 3ª Região: AG 2007.03.00.010917-8 - 3ª Turma - Rel. Des. CECILIA MARCONDES - j. 24/10/2007 - p. 

28/11/2007.  

V.Medida que se conforma à lei própria.  

VI.Agravo improvido". 

(TRF-3, AG 200403000125857, QUARTA TURMA, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 DATA: 

19/08/2008). 

É de se salientar, mais, que a adesão a parcelamento tributário não tem o condão de infirmar a indisponibilidade 

patrimonial deferida nos estritos termos da Lei n. 8.397/92. 

A propósito, orientação desta Corte Regional: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 DA LEI Nº. 9.532/97. LEGALIDADE DA MEDIDA. 
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.  

1. O arrolamento de bens e direitos, na forma da regra contida no artigo 64 da Lei nº. 9.532/97, é instituto de 

aplicação exclusiva aos contribuintes cujo patrimônio conhecido situe em patamar inferior a 30% do valor do crédito 

tributário, superando este a cifra de R$ 500.000,00, acarretando ao sujeito passivo da obrigação tributária o ônus 

apenas de informar ao Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos 

arrolados, sob pena de indisponibilidade por meio de medida cautelar fiscal.  

2. O arrolamento é mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na gestão de seu patrimônio, 

visando a evitar fraudes e simulações, porém, não representa restrição ao poder de gerência e disposição do titular 

sobre os respectivos bens e direitos, não sendo inconstitucional o seu uso, pois, não implica violação ao direito de 

propriedade, conforme alegado.  

3. Ademais, arrolamento e indisponibilidade são institutos distintos, que não se confundem, pois, o primeiro tem a 

função de garantir os créditos do fisco por meio de inventário e algum gravame incidente sobre bens do devedor, mas 

não implica restrição ao poder de livre administração e disposição do patrimônio. Porém, a indisponibilidade já 

implica séria restrição conquanto tira o bem da esfera jurídica de disposição de seu titular com a finalidade de 

garantir certa dívida ou obrigação, tornando-o inalienável.  

4. Não implica ofensa a princípio constitucional o preceito de lei que, para grandes devedores, prevê, não a 

indisponibilidade, que depende de ação cautelar, mas mera garantia administrativa e fiscal de arrolamento para curar 
interesse público qualificado, qual seja, a persecução de meios para a garantia do crédito tributário ou previdenciário.  

5. No caso dos autos, a impetrante foi autuada em razão de cobrança de valores devidos a título de contribuições 

previdenciárias, procedendo-se ao arrolamento de seus bens, nos termos do artigo 64 da Lei nº. 9532/97, sendo certo 

que requereu, na via administrativa, o cancelamento do termo de arrolamento de bens, tendo sido indeferido o seu 

pleito, conforme prova a cópia da decisão proferida pelo INSS no processo administrativo correspondente.  

6. Na verdade, a impetrante não conseguiu demonstrar, por meio de documento, naquela sede, a existência de qualquer 

razão objetiva para afastar a aplicação do disposto no artigo 64 da Lei nº. 9.532/97, que disciplina o arrolamento. 

Aliás, é de rigor concluir que o arrolamento de bens e direitos pela Fazenda Pública, dos grandes devedores, é medida 

necessária para garantir ao fisco meio de acompanhamento da evolução patrimonial do contribuinte devedor, visando 

a evitar que este promova a dilapidação de seu patrimônio e fique insolvente.  
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7. Outrossim, embora a impetrante alegue que existam execuções fiscais em andamento e o débito fiscal estaria com a 

exigibilidade suspensa, devido sua adesão ao REFEX, com o conseqüente parcelamento da dívida, tal fato, porém, não 

afasta o dever da autoridade fazendária de proceder ao arrolamento, e não o impede de procurar garanti-lo mediante 

o uso do mecanismo que a lei oferece.  

8. Frise-se, ainda, que o arrolamento de bens não fere o direito de propriedade assegurado no art. 5º, LIV, da 

Constituição Federal, pois embora o termo de arrolamento cause oneração aos bens do devedor, por força de lei, o 

arrolamento deve ser averbado no respectivo registro, o que pode, eventualmente, dificultar a sua alienação, porém, 

não ficam indisponíveis, podendo o contribuinte aliená-los, transferi-los ou gravá-los ao seu arbítrio, desde que 

comunique ao fisco a operação realizada.  

9. Com efeito, a indisponibilidade dos bens ocorre caso o contribuinte, agindo de má-fé, venha a alienar seus bens ou 

direitos arrolados sem prévia comunicação, sujeitando-se às medidas legais cabíveis, como, a propósito, dispõe a 

Instrução Normativa nº. 264/02, da Secretaria da Receita Federal.  

10. Na hipótese, inexiste direito líquido e certo da impetrante a ser protegido por meio do writ, pois, legal o 

arrolamento de bens promovido pela autoridade impetrada com a finalidade de garantir o pagamento do crédito 

tributário apurado.  

11. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AMS 200761190025975, TERCEIRA TURMA, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1 

DATA: 31/05/2010 PÁGINA: 184). 
 

IV- Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029823-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029823-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RENATA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EVA GASPAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069569520094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RENATA PEREIRA DA SILVA em face de r. decisão que, em 

sede de Embargos de Terceiro, indeferiu o pedido de Justiça Gratuita na forma da Lei n. 1.060/50 e, mais, julgou o feito 
extinto sem resolução do mérito "ex vi" do art. 267 inc. V do CPC, reconhecida a ocorrência da litispendência na 

espécie. 

Sustenta, em síntese, devida a concessão da assistência judiciária na forma da legislação mencionada, vez que o fato da 

Agravante ser proprietária de imóvel e, mais, detentora de quotas sociais de empresas não significa, de per si, que possa 

arcar com os custos processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família. 

Pugna, de plano, pela concessão de efeito suspensivo. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Analisado o processado, verifica-se que a Agravante é legítima proprietária de metade de imóvel rural, além de ser 

sócia majoritária da Sociedade comercial ASSISAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. 

(fls. 29/32). É de se salientar, mais, que a Agravante é profissional liberal (advogada), tudo a indicar de que dispõe dos 
meios necessários para arcar com as custas processuais. 
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Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ: 

 

"Embargos de declaração. Ausência de Requisitos.  

I - A decisão proferida em outro recurso não se presta a demonstrar obscuridade, contradição ou omissão no acórdão 

ora embargado.  

II - Proclamado pelo Tribunal a quo ter a parte propriedades imóveis e outros negócios comerciais, demonstrativos de 

ausência de pobreza, a pretensão de deferimento de benefício de assistência judiciária gratuita envolve matéria fático-

probatória, cujo reexame é incabível na via do recurso especial (Súmula 07 - STJ).  

III - Ausência dos requisitos exigidos para a oposição dos declaratórios. Embargos rejeitados". 

(STJ, EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

609592, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ DATA: 20/06/2005 PG: 00273). 

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 
 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032012-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032012-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CAMARGO CAMPOS S/A ENGENHARIA E COM/ 

ADVOGADO : LUIS CARLOS PASCUAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00186822219974036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CAMARGO CAMPOS S/A ENGENHARIA E COMERCIO em 

face de r. decisão que, em sede de Ação Ordinária em fase executiva, determinou a expedição de mandado de penhora e 

avaliação para satisfação do débito com a incidência da multa de 10% de que trata o art. 475-J do CPC. 

Sustenta, em síntese, que a multa constante do art. 475-J do CPC não é exigível com o simples inadimplemento do título 
judicial, a partir de seu trânsito em julgado, devida a intimação para cumprimento na pessoa do procurador na esteira de 

entendimento jurisprudencial consolidado do C. STJ. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Analisado o processado verifico que, intimada do retorno dos autos à origem (fl. 148), a União Federal requereu a 

execução de seu crédito com o acréscimo da multa de 10% ora impugnada (fls. 149/152). 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do C. STJ no sentido de que a multa pelo 

descumprimento do título judicial na forma do art. 475-J do CPC apenas é devida se, devidamente intimado na pessoa 

de seu advogado, o devedor mantém-se inerte. 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 
OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE. 
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1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. 

De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos 

para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre 

o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) 

ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição 

do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por 

publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o 

efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia certa será aquele em que se processou 

a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a 

escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual 

domicílio do executado. 

4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, REsp 940274 / MS, CORTE ESPECIAL, Rel. p/acórdão Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 31/05/2010). 

No mesmo sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J 

DO CPC. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DO PATRONO DO EXECUTADO. 

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. A aplicação da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil pressupõe a intimação do devedor, na 

pessoa do seu advogado e o descumprimento da obrigação no prazo legal estabelecido, conforme entendimento 

sedimentado nesta Corte no julgamento do REsp 940.274/MS, Rel. p/ acórdão Min. João Otávio de Noronha, Corte 

Especial, DJe 31/05/2010. 

3. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1221905 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 28/02/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA. 

EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

INTIMAÇÃO.1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática 

proferida pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A multa prevista no art. 475-J do CPC não incide de forma automática. É necessário o exercício de atos pelo credor 
para o regular cumprimento da decisão condenatória. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário, o 

não pagamento em quinze dias contados da intimação do devedor na pessoa do advogado implica incidência da 

referida sanção processual. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento". 

(STJ, EDcl no Ag 1235803 / RS, 4ª Turma, Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 11/03/2011). 

IV- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

V- Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V, do CPC. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032630-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032630-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONFERPE EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: ANTONIO LAERCIO PERECIN 

 
: MARILZA VERRI FERNANDES PERECIN 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES PERECIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00591948220034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos 

sócios do pólo passivo da execução, por considerar que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de 

mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da empresa no endereço declinado e, sim, do propósito de lesar o 

credor tributário. 
Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento do sócio ANTÔNIO LAERCIO PERECIN E MARILZA VERRI FERNANDES PERECIN. Pede, de 

plano, a concessão do efeito suspensivo. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Tenho, na esteira de sólida orientação pretoriana, que a inclusão de sócios é medida excepcional, apenas justificada 

quando demonstrada a existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da prática de atos com excesso de 

poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 

34, bem assim dos sócios mencionados, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 535/1332 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034088-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034088-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : NEWTON LUIS NUNES RODRIGUES -ME 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00205065920104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por NEWTON LUIS NUNES RODRIGUES - ME contra 

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava sua inclusão no parcelamento instituído pela 

Lei nº 11.941/09, diante da dilação do prazo legal para tanto. 

Às fls. 72/73, o então Relator indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Contra essa decisão, o agravante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fls. 96 e v.).  

A 4ª Turma desta Corte, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 101/105 v.). 
NEWTON LUIS NUNES RODRIGUES - ME opôs embargos de declaração. 

Conforme informação de fls. 112/117, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico a 

ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034771-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034771-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

ADVOGADO : LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00023308819994036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, suspendeu o trâmite processual, determinando a remessa do feito ao arquivo provisório dada a adesão 

do executado a parcelamento tributário. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da decisão visto que impede o acesso do advogado a processo em andamento, 

violadas as prerrogativas profissionais deferidas aos causídicos. 

Pugna, desde logo, pela concessão de efeito suspensivo. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 
cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional. 

Analisado o processado, tenho que inexiste qualquer ofensa às prerrogativas funcionais dos procuradores fazendários, 

dado que o feito encontra-se com o andamento suspenso, possível sua movimentação processual mediante simples 

provocação do interessado. 
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Anote-se, como bem apontado pelo MM. Juízo "a quo", que incumbe à Fazenda Nacional o devido acompanhamento do 

parcelamento deferido, o qual é feito por sistema interno do próprio ente público, motivo pelo que não há qualquer 

prejuízo na providência determinada. 

Nesse sentido, o entendimento das Cortes Regionais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AP PARCELAMENTO - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO- INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A EXEQUENTE.  

1. O parcelamento especial - PAES, conhecido como REFIS II, instituído pela Lei 10.684/03 disciplinou uma nova 

opção de parcelamento de débitos estabelecendo que efetivado o parcelamento suspende-se a pretensão punitiva do 

Estado.  

2. O arquivamento, sem baixa na distribuição, trata de arquivamento administrativo, processado na própria Secretaria 

da Vara, onde o processo permanece suspenso até que seja findo o motivo que deu ensejo à suspensão, podendo, pela 

sua natureza, ser considerado um arquivamento provisório.  

3. Precedentes: AG 200502010025497 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 135797 Relator(a) Desembargador 

Federal ALBERTO NOGUEIRA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte 

DJU - Data::12/08/2009; RCCR 2002.38.00.003576-0/MG, Rel. Desembargador Federal Hilton Queiroz, Quarta 

Turma,DJ p.22 de 13/12/2004; AC 1999.01.00.051383-5/MG, Rel. Juiz Federal Wilson Alves De Souza (conv.), 

Terceira Turma Suplementar,DJ p.99 de 29/07/2004.  
4. Agravo Regimental não provido". 

(TRF-1, AGA 200901000572130, SÉTIMA TURMA, Rel. Juíza Fed. Conv. GILDA SIGMARINGA SEIXAS, e-DJF1 

DATA: 12/03/2010 PAGINA: 460). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. 

ADESÃO DA EXECUTADA. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. O pleito de suspensão da execução formulado pela agravante se deu em razão da adesão da executada ao Programa 

de Parcelamento Especial (PAES), cujas parcelas vêm sendo regularmente pagas.  

2. Uma vez suspensão a execução, dentro desse prazo, compete à exeqüente diligenciar no sentido de acompanhar o 

cumprimento do parcelamento efetuado pela executada, manifestando-se, seja na hipótese de inadimplemento, a fim de 

ter prosseguimento a execução, seja no caso de quitação da dívida, a ensejar a extinção do executivo fiscal.  

3. Ademais, não há situação objetiva de perigo aos interesses da agravante, pois os autos podem ser desarquivados, a 

qualquer tempo, mediante provocação das partes.  

4. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF-3, AG 200403000247938, SEXTA TURMA, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU DATA: 03/06/2005 

PÁGINA: 531). 

"EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DO FEITO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. Nos termos do artigo 151, VI, do CTN, a adesão ao parcelamento tem por efeito a suspensão da 
execução, acarretando o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição". 

(TRF-4, AC 200971990030096, PRIMEIRA TURMA, Rel. Des. Fed. MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, D.E. 

03/11/2009). 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034909-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034909-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HEBERT LIMA ARAUJO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00030974820074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, suspendeu o trâmite processual, determinando a remessa do feito ao arquivo provisório dada a adesão 

do executado a parcelamento tributário. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da decisão visto que impede o acesso do advogado a processo em andamento, 

violadas as prerrogativas profissionais deferidas aos causídicos. 

Pugna, desde logo, pela concessão de efeito suspensivo. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional. 

Analisado o processado, tenho que inexiste qualquer ofensa às prerrogativas funcionais dos procuradores fazendários, 

dado que o feito encontra-se com o andamento suspenso, possível sua movimentação processual mediante simples 

provocação do interessado. 

Anote-se, como bem apontado pelo MM. Juízo "a quo", que incumbe à Fazenda Nacional o devido acompanhamento do 

parcelamento deferido, o qual é feito por sistema interno do próprio ente público, motivo pelo que não há qualquer 

prejuízo na providência determinada. 

Nesse sentido, o entendimento das Cortes Regionais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AP PARCELAMENTO - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO- INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A EXEQUENTE.  

1. O parcelamento especial - PAES, conhecido como REFIS II, instituído pela Lei 10.684/03 disciplinou uma nova 

opção de parcelamento de débitos estabelecendo que efetivado o parcelamento suspende-se a pretensão punitiva do 

Estado.  

2. O arquivamento, sem baixa na distribuição, trata de arquivamento administrativo, processado na própria Secretaria 

da Vara, onde o processo permanece suspenso até que seja findo o motivo que deu ensejo à suspensão, podendo, pela 
sua natureza, ser considerado um arquivamento provisório.  

3. Precedentes: AG 200502010025497 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 135797 Relator(a) Desembargador 

Federal ALBERTO NOGUEIRA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte 

DJU - Data::12/08/2009; RCCR 2002.38.00.003576-0/MG, Rel. Desembargador Federal Hilton Queiroz, Quarta 

Turma,DJ p.22 de 13/12/2004; AC 1999.01.00.051383-5/MG, Rel. Juiz Federal Wilson Alves De Souza (conv.), 

Terceira Turma Suplementar,DJ p.99 de 29/07/2004.  

4. Agravo Regimental não provido". 

(TRF-1, AGA 200901000572130, SÉTIMA TURMA, Rel. Juíza Fed. Conv. GILDA SIGMARINGA SEIXAS, e-DJF1 

DATA: 12/03/2010 PAGINA: 460). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. 

ADESÃO DA EXECUTADA. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. O pleito de suspensão da execução formulado pela agravante se deu em razão da adesão da executada ao Programa 

de Parcelamento Especial (PAES), cujas parcelas vêm sendo regularmente pagas.  

2. Uma vez suspensão a execução, dentro desse prazo, compete à exeqüente diligenciar no sentido de acompanhar o 

cumprimento do parcelamento efetuado pela executada, manifestando-se, seja na hipótese de inadimplemento, a fim de 

ter prosseguimento a execução, seja no caso de quitação da dívida, a ensejar a extinção do executivo fiscal.  

3. Ademais, não há situação objetiva de perigo aos interesses da agravante, pois os autos podem ser desarquivados, a 
qualquer tempo, mediante provocação das partes.  

4. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF-3, AG 200403000247938, SEXTA TURMA, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU DATA: 03/06/2005 

PÁGINA: 531). 

"EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DO FEITO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. Nos termos do artigo 151, VI, do CTN, a adesão ao parcelamento tem por efeito a suspensão da 

execução, acarretando o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição". 

(TRF-4, AC 200971990030096, PRIMEIRA TURMA, Rel. Des. Fed. MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, D.E. 

03/11/2009). 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 
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IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036002-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036002-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VALERIA BEATRIZ PEREIRA SPAOLONZI 

ADVOGADO : DENIS CHEQUER ANGHER e outro 

PARTE RE' : TRANSIMP TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outros 

 
: MARCELO RODRIGUES COSTA 

 
: MARISA CARRION GONCALVES SPAOLONZI 

 
: CARLOS ALBERTO SPAOLONZI 

 
: VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS 

 
: WILSON SPAOLONZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00743432120034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a União Federal do R. despacho singular que acolheu a exceção de pré-executividade oposta e determinou a 

extinção de feito em relação a Valéria Beatriz Pereira Spaolonzi por entender que a excipiente não detinha o poder de 

gerência, requisito indispensável para o redirecionamento. 

Sustenta a agravante, em síntese, o sócio é solidariamente responsável em relação aos débitos previdenciários, não 

havendo necessidade de se comprovar a infração à lei, ou mesmo a qualidade de administrador, com fulcro no artigo 13 

da Lei 8.620/1998. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida orientação pretoriana, que a inclusão de sócios é medida excepcional, apenas justificada 

quando demonstrada a existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da prática de atos com excesso de 
poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social. 

Assim, indispensável que o sócio ostente a qualidade de gerente administrador da empresa, à época dos fatos geradores 

executados, para que possa ser responsabilizado pelo débito tributário existente. 

Na hipótese, descabida a responsabilização da sócia ora agravada, eis que, a teor da Ficha Cadastral da JUCESP juntada 

às fls. 46, não exercia poderes de gerência. 

 

A propósito, a jurisprudência do C. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA 

SOBRE A POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUPOSTA 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO PELA SIMPLES FALTA DE 

PAGAMENTO DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DO NOME NA CDA. NECESSIDADE DE O 

EXEQUENTE COMPROVAR OS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN.  

1. É firme a orientação desta Corte no sentido de não ser possível a inclusão de diretores, gerentes ou representantes 

da pessoa jurídica no polo passivo da execução fiscal, quando não estiver configurada a prática de atos com excesso 

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. A simples 

falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, por si só, não 
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enseja a responsabilidade do sócio, tendo em vista que a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não é 

objetiva.  

2. A Primeira Seção, na assentada do dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do 

Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o posicionamento já reiteradamente adotado 

no âmbito das Primeira e Segunda Turmas no sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios, prevista no art. 135 do 

CTN".  

3. Impossibilidade de inversão do ônus da prova em favor do órgão fazendário, pois o nome do sócio não consta da 

Certidão de Dívida Ativa.  

4. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa 

dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja 

necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele 

responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do 

vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí 

exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, 

conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência 
no momento da dissolução irregular).  
5. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1034238, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 04/05/2009). 

Trago, por oportuno, precedentes desta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

ART. 13, DA LEI Nº.8620/93. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS 

GERADORES. POSSIBILIDADE. DEMAIS SÓCIOS INDICADOS. SÓCIOS COTISTAS. NÃO INCLUSÃO.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.  

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

Referido artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Além disso, 

mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.  

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 
responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.  

5. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito 

fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita 

Federal.  

6. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao 

débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.  

7. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte.  

8. Nesse passo, já foi incluída a sócia gerente à época dos fatos geradores do débito. Entretanto, não há como 

determinar o redirecionamento do feito para as demais sócias indicadas, uma vez que, consoante Ficha Cadastral 

JUCESP de fls. 25/27 e Certidão de Dívida Ativa de fls. 10/14, a sócia Silvia Maria Jebrine dos Santos integrava o 

quadro societário como sócia cotista sem poderes de gerência e a sócia Caroline Doher somente ingressou no quadro 
societário em 22/10/2001, após a ocorrência dos fatos geradores do débito.  
9. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF-3, AI 200903000273340, 6ª Turma, Rel Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 13/11/2009 

PÁGINA: 306). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. ARTIGO 15, I, DA LEI 

6.830/80. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.  

1.Comprovada a falta de bens, não resta alternativa senão recair a penhora sobre o faturamento mensal da empresa, 

consoante admite o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em situações excepcionais, desde que não prejudique as 

atividades comerciais da executada.  
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2.Conforme o artigo 15, I, da Lei 6.830/80, o exeqüente poderá requerer a substituição de penhora em qualquer fase do 

processo.  

3. Somente os sócios ou cotistas que exercem a gerência são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes 

às obrigações tributárias, quando resultam de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. 

4. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, sendo que compete ao diretor da empresa 

executada, quando inscrito como co-responsável pelo débito, comprovar que o não recolhimento da exação não se deu 

de forma dolosa ou culposa.  

5. Agravo de instrumento provido. Prejudicada a análise do agravo regimental". 

(TRF-3, AI 200803000460986, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 CJ2 DATA: 23/09/2009 PÁGINA: 

462). 

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 

III- Comunique-se. 

IV- Publique-se e intimem-se. 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009489-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CLINICA DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA PADRE ANCHIETA S/C LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI 

REPRESENTANTE : OMAR HADURA ORRA 

ADVOGADO : LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 08.00.00071-3 A Vr SAO VICENTE/SP 

Desistência 

Pleiteia a impetrante desistência do recurso de apelação interposto às fls.277/298. 

Considerando que o pedido de desistência está subscrito por advogado credenciado mediante procuração dos quais 

constam, dentre outros, poderes para desistir, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fl. 262. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010832-57.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010832-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CROWN DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00108325720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
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I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 691/692 que, em sede de Ação Ordinária, 

negou provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (Autora), a existência de omissão no que tange à análise da legalidade dos critérios de correção 

monetária e remuneração previstos para a devolução de valores indevidamente recolhidos a título de Empréstimo 

Compulsório sobre Energia Elétrica, notadamente face a jurisprudência do C. STJ em sede de recurso repetitivo. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 

Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu, com fundamento em norma 

constitucional, que "tendo o Excelso Pretório declarado a constitucionalidade do Empréstimo Compulsório sobre a 

Energia Elétrica, com a recepção da respectiva legislação, que fixa a forma de devolução dos valores, não há como 

questionar os critérios de correção monetária dela decorrentes" (fl. 691). 
A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 
objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, §1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO 
INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 
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acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.  

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal.  

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 
3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

4. Embargos rejeitados". 

(TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011921-18.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011921-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NOVA ERA CONSTRUCOES E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00119211820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, à expedição de Certidão 

Negativa de Débitos (CND), anuladas as inscrições relativas à cobrança do PIS no período de outubro/95 a outubro/98, 

dada a inconstitucionalidade da cobrança da exação nos moldes da MP n. 1212/95 e reedições, bem como da Lei n. 

9.715/98. 

Indeferida a liminar, a Impetrante interpôs agravo de instrumento, retido aos autos por força de decisão desta Corte 
Regional. 

Sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem, tão-somente para reconhecer a inexigibilidade do PIS 

vencido em 13/10/95, anulada parcialmente a inscrição de n. 80.7.99.022887-77. Não submetido o r. "decisum" ao 

necessário reexame. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta C. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. sentença. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido vez que não reiterado em sede recursal. 

A questão relativa à exigibilidade da contribuição ao PIS, nos termos preconizados pela MP nº 1.212/95 e suas 

reedições, já foi apreciada pelo E. STF, firmando-se entendimento no sentido da inexigibilidade da exação antes de 

decorrido o prazo nonagesimal, a partir da veiculação da medida provisória: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL: MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO.  

I - Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, § 6º: contagem do prazo de noventa dias, medida provisória 

convertida em lei: conta-se o prazo de veiculação da primeira medida provisória.  

II - Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 - "aplicando-se aos fatos 

geradores ocorridos a partir de 1º de outubro de 1.995" - e de igual disposição inscrita nas medidas provisórias 

reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18.  

III - Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, 
por meio de nova medida provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias.  

IV - Precedentes do S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro Octávio Gallotti, "DJ" de 15.8.97; ADIn 1.610-DF, Ministro 

Sydney Sanches; RE nº 221.856-PE, Ministro Carlos Velloso, 2ª T., 25.5.98.  

V - R.E. conhecido e provido em parte".  

(STF - Tribunal Pleno - RE nº 232.896/PA, Rel. Min. Carlos Velloso, "in" DJ de 01/10/99, p. 00052). 

 

Ademais, o Pretório Excelso assentou que a medida provisória é instrumento adequado para veicular matéria tributária, 

e mesmo na hipótese de não ser ratificada pelo Congresso Nacional, se reeditada sucessivamente, mantém sua eficácia 

desde o início (Adin nº 293-7, Rel. Min. Celso de Mello). Trago, por oportuno: 

 

"EMENTA: Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. Medida 

Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de urgência e 

relevância. Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as 

restrições constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta. Não compromete a autonomia do orçamento da 

seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à Secretaria da Receita Federal de administração e fiscalização 

da contribuição em causa. Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela 

parte final do art. 18 da Lei nº 9.715-98".  
(STF - Tribunal Pleno - ADI 1417 / DF, Relator Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJ de 23/03/2001, p. 85, EMENT Vol. 

02024-02, p. 282). 

 

É de se observar, mais, que a Lei 9.715/98 não padece de qualquer vício, como restou assentado no julgamento da 

ADIN n. 1417-DF: 

 

"Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP.  

- Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de 

urgência e relevância.  

- Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as restrições 

constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º da mesma Carta.  

- Não compromete a autonomia do orçamento da Seguridade Social (CF, art. 165, §5º, III) a atribuição à Secretaria da 

Receita Federal de administração e fiscalização da contribuição em causa.  

- Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela parte final do art. 18 da 

Lei nº 9715/98".  

(STF, ADIN nº 11417-DF, Rel. Min. Octavio Gallotti, j. 02.08.1999). 

É de se observar, por fim, que a declaração de inconstitucionalidade da legislação modificadora do PIS não provoca a 
retirada da exação do mundo jurídico, mas sim a substituição dos preceitos declarados incompatíveis pela normação 

anterior. Trata-se, em grande síntese, do efeito repristinatório da legislação revogada, amplamente reconhecido e 

aplicado pelo E. STF: 

 

"(...) FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM TESE E 

EFEITO REPRISTINATÓRIO. - A declaração de inconstitucionalidade "in abstracto", considerado o efeito 

repristinatório que lhe é inerente (RTJ 120/64 - RTJ 194/504-505 - ADI 2.867/ES, v.g.), importa em restauração das 

normas estatais revogadas pelo diploma objeto do processo de controle normativo abstrato. É que a lei declarada 

inconstitucional, por incidir em absoluta desvalia jurídica (RTJ 146/461-462), não pode gerar quaisquer efeitos no 

plano do direito, nem mesmo o de provocar a própria revogação dos diplomas normativos a ela anteriores. Lei 

inconstitucional, porque inválida (RTJ 102/671), sequer possui eficácia derrogatória. A decisão do Supremo Tribunal 
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Federal que declara, em sede de fiscalização abstrata, a inconstitucionalidade de determinado diploma normativo tem 

o condão de provocar a repristinação dos atos estatais anteriores que foram revogados pela lei proclamada 

inconstitucional. Doutrina. Precedentes (ADI 2.215-MC/PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO, "Informativo/STF" nº 224, 

v.g.). - Considerações em torno da questão da eficácia repristinatória indesejada e da necessidade de impugnar os atos 

normativos, que, embora revogados, exteriorizem os mesmos vícios de inconstitucionalidade que inquinam a legislação 

revogadora (...)".  

(STF, ADI 3148 / TO - TOCANTINS, Pleno, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe-112 DIVULG 27-09-2007 PUBLIC 

28-09-2007, DJ 28-09-2007 PP-00026, EMENT VOL-02291-02 PP-00249, RTJ VOL-00202-03 PP-01048). 

 

Hígida, destarte, a exigibilidade do PIS nos moldes da LC 7/70, de sorte que é devida a substituição da CDA, e não sua 

anulação. 

Isto posto, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 
V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012782-04.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012782-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TNT EXPRESS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127820420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a dedutibilidade, ou não, do valor da contribuição social sobre o lucro (CSL) de sua própria 

base de cálculo, bem como da atinente ao imposto de renda (IR), em face da Lei Federal n.º 9.316/96. 

É uma síntese do necessário. 

 

Nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Resp nº 

1.113.159/AM, relator o Min. Luiz Fux , o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do 
tributo. 

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99). 

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis : 
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"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo . 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e 

de sua própria base de cálculo." 

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN). 

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real. 

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução de 

despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o 

que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, Dje 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, 
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja análise 

compete ao Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder 

público, afasta sua incidência , no todo ou em parte." 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

 

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, para denegar a ordem, nos termos do 

artigo 557, inciso 1º-A, do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018164-75.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.018164-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00181647520104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança em que se objetiva sua adesão ao parcelamento instituído pela 

Lei nº 11.941/2009. 

Foi proferida sentença denegando a segurança e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 
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Inconformada, recorre a impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Às fls. 217/221, a embargante noticia a homologação do parcelamento, requerendo a extinção do processo nos termos 

do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

De fato, a consolidação do parcelamento pela autoridade impetrada evidencia a perda superveniente do interesse no 

julgamento do recurso. 

Deveras, afirmam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, "...Existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando esta tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou 

efetivamente violado (v.g., pelo inadimplemento da prestação e resistência do réu à pretensão do autor). De outra 

parte, se o autor mover a ação errada ou utilizar-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será 

útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)" (in "Código de 

Processo Civil Comentado e legislação extravagante", 11ª edição, RT, 2010, p. 526, comentários ao art. 267, nota n.º 

16". 

Na hipótese dos autos, houve a perda do objeto da ação, diretamente relacionada ao interesse processual, o que impede 
o prosseguimento do recurso uma vez prejudicado em seu mérito, sob pena de afronta ao princípio da economia 

processual. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO REGIONAL QUE MANTEVE SENTENÇA QUE 

CONCEDEU A SEGURANÇA, ESTIPULANDO PRAZO MÁXIMO PARA EXAME E DECISÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO, RESSARCIMENTO E COMPENSAÇÃO (ARTIGO 74, § 14, DA LEI 9.430/96, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.051/2004). SUPERVENIENTE JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. O julgamento do processo administrativo de ressarcimento de créditos (artigo 74, § 14, da Lei 9.430/96, com a 

redação dada pela Lei 11.051/2004) implica na superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra a decisão 

que estabeleceu prazo máximo para sua apreciação. 

2. É que o interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. 

3. Conseqüentemente, revela-se inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, uma vez 

já proferida a decisão administrativa no âmbito do processo de ressarcimento de créditos, cujo alegado retardo na 

apreciação foi objeto do mandado de segurança , que motivou a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para julgamento. 
4. Recurso especial não conhecido por ausência de interesse processual superveniente." 

(REsp 1038969 / SC - Relator Ministro LUIZ FUX - Primeira Turma - j. 10.03.2009 - DJe 03/08/2010)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da impetrante, ex vi do artigo 557, caput do CPC. 

Intime-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019581-63.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.019581-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CARNES GRANDES LAGOS LTDA 

ADVOGADO : NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00195816320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se da discussão sobre a dedutibilidade, ou não, do valor da contribuição social sobre o lucro (CSL) de sua própria 

base de cálculo, bem como da atinente ao imposto de renda (IR), em face da Lei Federal n.º 9.316/96. 
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É uma síntese do necessário. 

 

Nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Resp nº 

1.113.159/AM, relator o Min. Luiz Fux , o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do 

tributo. 

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99). 

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 
(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis : 

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo . 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e 

de sua própria base de cálculo." 

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN). 

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real. 

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução de 

despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o 

que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, Dje 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja análise 

compete ao Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder 

público, afasta sua incidência , no todo ou em parte." 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008077-45.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.008077-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CIA LESTE PAULISTA DE ENERGIA e outros 

 
: CIA JAGUARI DE ENERGIA S/A 

 
: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA S/A 

 
: CIA LUZ E FORCA MOCOCA S/A 

ADVOGADO : AUGUSTO HIDEKI WATANABE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00080774520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a dedutibilidade, ou não, do valor da contribuição social sobre o lucro (CSL) de sua própria 

base de cálculo, bem como da atinente ao imposto de renda (IR), em face da Lei Federal n.º 9.316/96. 

É uma síntese do necessário. 

 

Nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Resp nº 

1.113.159/AM, relator o Min. Luiz Fux , o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 
1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do 

tributo. 

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99). 

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis : 

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo . 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e 

de sua própria base de cálculo." 

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN). 
5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real. 

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução de 

despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o 

que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, Dje 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 
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7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja análise 

compete ao Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder 

público, afasta sua incidência , no todo ou em parte." 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008402-08.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.008402-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : INDUSTRIAS ROMI S/A 

ADVOGADO : OLIVAL MARIANO PONTES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00084020820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a dedutibilidade, ou não, do valor da contribuição social sobre o lucro (CSL) de sua própria 

base de cálculo, bem como da atinente ao imposto de renda (IR), em face da Lei Federal n.º 9.316/96. 
É uma síntese do necessário. 

 

Nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Resp nº 

1.113.159/AM, relator o Min. Luiz Fux , o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do 

tributo. 

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99). 
3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis : 

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo . 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e 

de sua própria base de cálculo." 
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4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN). 

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real. 

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução de 

despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o 

que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, Dje 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 
normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja análise 

compete ao Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder 

público, afasta sua incidência , no todo ou em parte." 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-90.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002330-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
MANUFATURACAO DE PRODUTOS PARA ALIMENTACAO ANIMAL PREMIX 

LTDA 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023309020104036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a dedutibilidade, ou não, do valor da contribuição social sobre o lucro (CSL) de sua própria 

base de cálculo, bem como da atinente ao imposto de renda (IR), em face da Lei Federal n.º 9.316/96. 

É uma síntese do necessário. 

 

Nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Resp nº 

1.113.159/AM, relator o Min. Luiz Fux , o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do 

tributo. 

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99). 

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis : 

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo . 
Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e 

de sua própria base de cálculo." 

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN). 

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real. 

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução de 

despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o 

que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, Dje 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja análise 

compete ao Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder 

público, afasta sua incidência , no todo ou em parte." 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e intimem-se. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-51.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005337-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TEIXEIRA CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00053375120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando suspender o pagamento do parcelamento tributário de que trata a 

Lei n. 11.941/09 até que a Administração Fiscal providencie a correspondente consolidação do débito. 

Sustenta, em síntese, que as parcelas quitadas até a distribuição da presente demanda seriam suficientes à quitação 

integral de suas pendências tributárias. Pugna, a final, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse 

título com demais tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Indeferida a liminar, a Impetrante interpôs agravo de instrumento, retido aos autos por força de decisão desta Corte 

Regional. 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do art. 267 inc. VI do CPC, reconhecida 

a inadequação da via eleita. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta C. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido vez que não reiterado em sede recursal. 

É de se salientar que a adesão ao REFIS é uma opção do interessado. Anote-se, por oportuno, o teor do art. 5º da Lei n. 

11.941/09: 

 

"Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em 

nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos 

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei". 

Anote-se que o contribuinte, ao ingressar no programa oferecido, expressamente concorda com as condições legais, a 

elas se submetendo sob pena de exclusão do Programa. Nada obsta a que a parte, discordando das condições do 

programa, a ele não adira, ingressando com a ação judicial pertinente à defesa de seus interesses. 

À propósito, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA REFIS. LEI N.º 9.964/2000. CONSTITUCIONALIDADE DAS EXIGÊNCIAS. 

DESISTÊNCIA DAS AÇÕES EM CURSO. RENÚNCIA AO DIREITO. CONFISSÃO DO DÉBITO. (...) 
3 - A opção de integrar-se ao REFIS, na verdade é uma transação entre o contribuinte e a União, permitindo ao 

impetrante, através de um ato de liberalidade, o cumprimento de sua prestação fiscal de forma mais benéfica. Em 

contrapartida, surge o dever de submeter-se às diversas regras e condições impostas pela lei. 

4 - Não há afronta ao princípio da inafastabilidade do acesso ao Judiciário, já que cabe ao próprio devedor decidir se 

continua a discutir seus débitos por meio dos regulares processos administrativos ou judiciais ou se opta pelo benefício 

do REFIS. 

5 - Apelação da União Federal e Remessa oficial providas, apelação do INSS parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AMS 200061000463712-SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed., NERY JUNIOR, DJF3 DATA: 03/02/2009 

PÁGINA: 284). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR PARCIAL. REFIS. ACESSO IRRESTRITO 

ÀS INFORMAÇÕES RELATIVAS À MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. LEI nº 9.964/2000, artigo 3º, II. 

CONSTITUCIONALIDADE. ADESÃO AO PROGRAMA. OPÇÃO. 

1. Preliminar não conhecida. Apreciação que representaria supressão de instância.  
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2. Programa de Recuperação Fiscal - Refis. Opção. Autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita 

Federal, às informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção ao Refis. 

Conseqüência que decorre da lei, das condições impostas pelo programa. 

3. A adesão ao Refis se faz por opção, liberalidade do devedor, que aderindo ao programa deverá submeter-se a todas 

as condições estabelecidas, sob pena de exclusão. 

4. Agravo de Instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, AG 200003000573897-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed., LAZARANO NETO, DJU DATA: 21/10/2005 

PÁGINA: 199). 

 

Analisado o processado, verifico que a Impetrante não colacionou aos autos documentação suficiente à verificação, de 

plano, da apontada quitação dos débitos parcelados. Nesse sentido, destaco ilustrativo trecho do parecer ministerial da 

lavra do Procurador Regional Sergio Monteiro Medeiros (fl. 174): 

 

"Constata-se, portanto, que a análise contábil para finalização do procedimento de consolidação de débitos não é tão 

simples quanto a recorrente alega. Não basta simplesmente juntar documentos e concluir, unilateralmente, a quitação 

de suas dívidas. É preciso aguardar a palavra final do fisco". 

 

Assim, ausente comprovação cabal do direito apontado, não exsurge, da questão posta, eventual direito dito líquido e 
certo a amparar a pretensão vestibular. 

Leciona Hely Lopes Meirelles: 

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado para ser amparável por mandado de 

segurança há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se a sua existência for duvidosa; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, 

não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais. 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para o 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano (...)". 

(Mandado de Segurança. Ação Popular Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data"; 13ª edição; Ed. 

Malheiros).  

 

Ainda, o magistério de Carlos Mario da Silva Velloso: 

 

"Quando acontecer um fato que der origem a um direito subjetivo, esse direito, apesar de realmente existente, só será 
líquido e certo se o fato for indiscutível, isto é, provado documentalmente de forma satisfatória. Se a demonstração da 

existência do fato depender de outros meios de prova, o direito subjetivo surgido existirá, mas não será líquido e certo 

para efeito de mandado de segurança. Nesse caso, sua proteção só poderá ser obtida por outra via processual". 

(Temas de Direito Público, Del Rey, Belo Horizonte, 1994, pg. 149). 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que, ausente prova pré-constituída nos autos de mandado de segurança a 

dispensar dilação probatória, não há falar em direito líquido e certo a ser amparado, por absoluta impropriedade da via 

processual eleita. 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000697-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000697-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LEAO E LEAO LTDA e outro 

 
: ENGENHARIA E CONSTRUCOES CARVALHO LTDA 
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ADVOGADO : WALDEMAR DECCACHE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LEAO ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: SANEN SANEAMENTO E ENGENHARIA S/A 

 
: ATIVAADM ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00063194020104036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

1. Em face da decisão proferida na apelação interposta em medida cautelar fiscal (AC nº 0006319-40.2010.4.03.6102), 

constato a ocorrência de ausência superveniente de interesse de agir no presente agravo de instrumento. 

2. Transcrevo os termos da r. decisão mencionada: 

"De acordo com a dicção da petição de fls. 3751/3752 , a União noticia a inexistência de débitos fiscais da empresa 
Leão e Leão Ltda. e, em conseqüência, postula a extinção do processo, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 

267, inciso VI, do CPC. 

Com a notícia de pagamento integral dos créditos tributários outrora constituídos em desfavor das requeridas, 

constato a ausência superveniente de interesse de agir. 

Não há condenação em verba honorária, consoante reconhecido na sentença proferida. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 267, inciso VI, do CPC, dada 

a ausência superveniente de interesse de agir. 

Em conseqüência, determino o levantamento da indisponibilidade dos bens constritos. 

Oficie-se aos Cartórios de Registros de Imóveis e à Junta Comercial, devendo o advogado das requeridas indicar 

discriminadamente os Cartórios de Imóveis e Matrículas indisponibilizadas, com apontamento das folhas dos autos, 

para que a Subsecretaria possa realizar o trabalho de expedição dos ofícios. 

Cabe ao patrono das requeridas indicar a folha dos autos que noticia o registro da indisponibilidade da participação 

societária da "Leão e Leão Ltda" na empresa "Triângulo do Sol Auto-Estradas S/A", para que a Subsecretaria 
possa viabilizar a expedição de ofício à Junta Comercial. 

Intimem-se as partes do teor desta decisão. 

Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem". 

 

3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (artigos 267, inciso VI e 557, caput, do Código de Processo Civil). 
4. Publique-se. Intimem-se e comunique-se. 

5. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001519-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001519-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : ROLAMENTOS FAG LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00391049619894036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 
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Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 
DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 
do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002741-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002741-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00306908920014036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação de rito ordinário, 

condicionou a cobrança dos créditos tributários discutidos nos autos ao trânsito em julgado da sentença. 

Todavia há de se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente. 

Isto porque o contribuinte pleiteou a desistência do recurso de apelação nos autos principais, com pedido de renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, para fins de adesão ao parcelamento, o que restou homologado por esta relatoria, 

ensejando a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por prejudicialidade, nos termos do artigo 557, caput, do 

CPC. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003316-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003316-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00483471519994036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava A. TONANNI CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA., do R. despacho singular que, em sede de Mandado 

de Segurança, determinou a conversão em pagamento definitivo da União dos depósitos vinculados ao processo n.º 

0048374-15.1999.403.6100. 

Sustenta a agravante, em síntese, que faz jus ao levantamento de parte dos depósitos judiciais em razão dos benefícios 

previsto na Lei 11.941/09, relativamente aos juros de mora. Pugna, na oportunidade, pelo afastamento da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB n.º 10/2009 por desbordar o disposto na referida lei. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Não assiste razão ao pleito do autor no que concerne ao levantamento de parte do depósito judicial. Com efeito, 

consoante o dispositivo citado pela agravante, art. 10, parágrafo único, da Lei 11.941/09, cabível o levantamento tão-

somente quando o valor do débito, após a consolidação, seja inferior ao valor depositado. 

No caso dos autos, à evidência, tal não sucedeu. Ao que se infere dos próprios argumentos suscitados pelo impetrante o 

valor depositado reporta-se apenas ao principal, excluindo-se multa e juros moratórios e a devolução implicaria, em 

última análise, a devolução de parte do principal. 

Os acréscimos dos depósitos judiciais decorrentes da sistemática de atualização pela Taxa Selic representam par a par 

os valores do crédito tributário exeqüendo, não havendo confundir com aqueles resultantes do pagamento a destempo, 

constantes do próprio título executivo que a lei, instituidora do benefício fiscal, pretende elidir com o pagamento à vista. 

 

Trago, a propósito: 
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITOS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 10 DA LEI 11.941/09. 

INCIDÊNCIA SOBRE SALDO ATUAL DOS DEPÓSITOS. NÃO CABIMENTO. 

1. Busca a Impetrante o levantamento de depósitos judiciais suspensivos, efetuados em ações nas quais discutia 

tributos que pretende incluir no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, e ainda, sucessivamente, acoima de 

ilegal a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 por determinar o cálculo da redução apenas sobre a multa e os juros 

efetivamente depositados e não sobre o saldo total atual da conta de depósito. 

2. As concessões de suspensão de exigibilidade de créditos tributários, como ocorre com parcelamento, devem ser 

interpretadas literalmente (art. 111, CTN), ao passo que ao ente cabe a definição das condições a serem 

implementadas, quais os créditos que podem ser incluídos e as condições para o aproveitamento do benefício (art. 155-

A). 

3. Não há ferimento ao princípio da isonomia, porquanto, em relação à credora, a Impetrante efetivamente não se 

encontra na mesma situação jurídica daqueles contribuintes que não estejam discutindo os tributos, ou que não tenham 

efetivado depósitos judiciais. 

4. A redução prevista no art. 10 da Lei em questão deve ser calculada com base no valor da dívida na data do 

depósito, pelo que as Portarias Conjuntas nº 6 e nº 10 não extrapolam os limites legais, não havendo disposição para 

desconto sobre o saldo atual e total da conta nem mesmo nas entrelinhas desse dispositivo. Se no próprio depósito 

não estão embutidos encargos de multa e juros, é mais do que lógico que nada há a ser descontado - daí o sentido do 
art. 32 da Portaria regulamentadora, a estipular redução de encargos "efetivamente depositados". 

5. A pretensão da Apelante implicaria em duas impropriedades. Primeira, acabaria por levantar valores de juros 

incidentes sobre a conta bancária, cujo pagamento sequer foi ela quem efetuou; segunda, implicaria indiretamente 

em redução do valor do próprio tributo, atingindo o principal. 
6. Precedentes da Turma e da Corte. 7. Apelação improvida". 

(TRF3; AMS 200961000248464; 3ª Turma; Relator Federal Convocado JUIZ CLAUDIO SANTOS; DJF3 29/07/2011). 

 

Assim sendo, não há falar em desbordamento da mencionada Portaria Conjunta PGFN/RFB, eis que apenas determinou 

de forma expressa o que já se pode intuir da simples leitura do comando legal que regulamenta. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003326-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003326-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BANCO PAULISTA S/A 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00147095020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO PAULISTA S/A contra decisão que, em ação de rito 

ordinário, indeferiu os pedidos da exceção de pré-executividade. 

Conforme noticiado pelo agravante, o juiz monocrático proferiu sentença na ação originária, declarando extinta a 

execução em face do cancelamento de parte das CDAs executadas e em razão da quitação dos débitos remanescentes. 

Assim, verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 
Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004440-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CICERO NOGUEIRA DE OLIVEIRA -ME 

ADVOGADO : FERNANDO BOTELHO SENNA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00102429320094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação ordinária, indeferiu antecipação de tutela 
para obstar que a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT pratique ato administrativo de autuação e 

apreensão de veículos de propriedade da agravante. 

 

Sustenta, em síntese, que é uma pequena empresa atuante no ramo de locação particular de veículos, cuja atividade está 

sujeita aos ditames da Lei n.° 9.074/95, não se subsumindo, portanto, à autorização de viagem pela ANTT, de modo que 

seus veículos não podem ficar à mercê de autuação e apreensão por parte de agentes fiscalizadoras da respectiva 

Agência, sob o fundamento do disposto na Resolução n.° 233/2003, em afronta aos artigos 231, inciso VIII, c/c 270, §§ 

1º e 5º, da Lei n.° 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), e às Súmulas ns.° 323 do Supremo Tribunal Federal, e 127 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O pedido é manifestamente improcedente. 

 

O agravante pleiteia verdadeiro "salvo-conduto" contra a ANTT para, em todas as situações, não se subordinar à 

autoridade administrativa. 

 
Não há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, mesmo porque o agravante não aponta situação 

concreta, antes se referindo a futuras e incertas autuações e apreensões. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, em razão da manifesta improcedência. (artigo 557, caput, do CPC). 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006126-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006126-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PACIFIC RESOURCES EXPORTACAO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ODAIR DONIZETI VIOLIM e outro 

 
: JOSE ROBERTO DE CAMARGO OPICE 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007915520074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 
 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006643-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006643-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : SBF COM/ DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADVOGADO : SAMUEL CARVALHO GAUDENCIO e outro 

PARTE AUTORA : SBTEC COM/ DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADVOGADO : SAMUEL CARVALHO GAUDENCIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004489820114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006811-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006811-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NEUSA MARIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00106963620054036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava NEUSA MARIA LOPES DA SILVA em face da decisão que, em sede de execução do julgado, indeferiu 

pedido de incidência dos juros de mora desde o evento danoso, determinando sua aplicação a partir do trânsito em 

julgado. 

Inexistente pedido de efeito suspensivo, intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I.  
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006927-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006927-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUIZ BENEDICTO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : ROGERIO VALDIR VELHO e outros 

 
: JOSE ROBERTO GRAMASCO 
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: JAMILO ABRAO 

 
: CLAUDIO MUNIZ 

 
: SAMUEL GABRIEL DA SILVA 

 
: JOSE DE CAMPOS CHAGAS 

 
: ANTONIO ANGELO CRIVELARI 

 
: MARCIO SOUZA E SILVA DUTRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00483331719884036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava LUIZ BENEDICTO FERREIRA DE ANDRADE em face da decisão que, em sede de execução do julgado, 

rejeitou a alegação de erro material, indeferindo pedido de retorno dos autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos 
e retificação de valores. 

Inexistente pedido de efeito suspensivo, intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009694-85.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.009694-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CINCO ESTRELAS DISTRIBUIDORA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MODESTO LUIZ ROJAS SOTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CENTRAL NORTE TRANSPORTES LTDA e outro 

 
: FARID RACHID MOHAMOUD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00003419220044036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a a reconsideração da r. decisão agravada, naquela ação, conforme informação fls. 45/46, ocorreu a 

perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011927-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011927-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SMAR COBRANCA LTDA e outros 

 
: VALBLOCK IND/ E COM/ LTDA 

 
: ANTONIO JOSE ZAMPRONI 

 
: FABIANO PORTUGAL SPONCHIADO 

 
: SONIA MARIA NEGRI ZAMPRONI 
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: MAURO SPONCHIADO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00970-3 A Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou as exceções de pré-executividade. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 
no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)." 

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.). 

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente"  

(Nelson Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. 

RT, 4ª edição). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE. 

1. Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão. 

2. A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante. 

3. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 
CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. 

III - Recurso desprovido. 

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)." 

Com base nas cópias trasladadas, não é possível verificar quais sócios foram albergados pela decisão proferida nos 
autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.026615-0, que transitou em julgado. Tais documentos são 

imprescindíveis à apreciação da questão controvertida. Ausentes, não conheço do pedido. 

 

Em outro plano, constato que a decisão proferida em 1ª instância é nula, visto que não apreciou as matérias articuladas 

nas exceções apresentadas (fls. 1038/1075, 1076/1113 e 1114/1126), que não se limitam ao tema relativo à inclusão dos 

sócios no pólo passivo da execução. 

 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO . OCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. O recebimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa deve ser por decisão fundamentada . 

Precedentes desta Corte Regional Federal. 

2. O art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92 exige decisão fundamentada na hipótese de rejeição da ação de improbidade e 

também de recebimento, visto que todos os comandos judiciais sujeitam-se ao art. 93, IX, da CF/88 e art. 165, do CPC, 

que exigem, sob pena de nulidade, a fundamentação de todas as decisões. 

3. É nula a decisão que, na ação de improbidade administrativa, limita-se, após o relatório, a receber a inicial, sem 

qualquer fundamentação , ou análise da defesa preliminar apresentada pelo requerido. 

4. Agravo de instrumento provido". 

(TRF1, AG 200901000190412, 4ª Turma, relatora Juíza Federal ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO 

(CONV.), e-DJF1 21.01.2010, pág. 223) 

"PROCESSUAL CIVIL. DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL. AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO. NULIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. As decisões judiciais, ainda que concisas, devem ser necessariamente motivadas e fundamentadas, sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, da Constituição Federal). 
2. nula é a decisão que determina o desentranhamento de documentos que acompanham a inicial, considerados 

imprescindíveis pelos autores para demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, sem informar os fundamentos e as 

razões pelas quais o julgador formou seu convencimento sobre a controvérsia (art. 165, do CPC e art. 93, IX, da CF). 

3. Agravo de instrumento provido". 

(TRF1, AG 200001001386358, 5ª Turma, relatora Des. Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ 16.12.2005). 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo quanto à inclusão dos sócios e dou parcial provimento ao recurso para 

determinar que a magistrada singular aprecie as questões suscitadas nas exceções de pré-executividade, que não 

guardam correlação com o tema da responsabilidade dos sócios. 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012198-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012198-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOLANGE DE SOUSA GHILARDI 

ADVOGADO : FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052590420114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar 

à Autoridade Impetrada, que proceda à análise do pedido de restituição mencionado, protocolizado em 20.10.2008, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, por considerar que foi ultrapassado o prazo de um ano disposto pelo art. 24 da Lei nº 

11.457/07, mais do que razoável para a análise, restando configurada a ilegalidade do ato coator omissivo. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 
agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 
administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013993-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013993-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SOLARIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ESTEVES NOCE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052512720114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela 

pleiteada para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à COFINS, por considerar 

evidenciada a ocorrência de prescrição, determinando a anotação nos cadastros para que não obste a expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa. 
Sustenta a agravante, em síntese, a inocorrência de prescrição, tendo em vista a atribuição de efeito suspensivo ao 

Recurso Especial interposto pela autora, impedindo a cobrança dos valores, inexistindo inércia de sua parte. Pede, de 

plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Conforme consta da r. decisão agravada, o reconhecimento da prescrição decorreu das informações carreadas aos autos 

pela autora, no sentido de que por ocasião do julgamento por este C. Tribunal, em 15.09.2004, da apelação interposta 

nos autos do mandado de segurança nº 1999.61.00.036979-0, que deu provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, teria sido restabelecida a exigibilidade do crédito tributário, iniciando a fluência de novo prazo prescricional, 

motivo pelo que as medidas adotadas em fevereiro de 2011, para a cobrança dos valores, teriam ocorrido após o prazo 

qüinqüenal. 

Verifico, todavia, da documentação acostada aos autos, o ajuizamento da Ação Cautelar nº 852 perante o E. STF, bem 

assim a concessão de medida liminar atribuindo efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário interposto (fls. 49/51), que 

foi provido com trânsito em julgado em 09.02.2006. 

Consta, ainda, que a Administração Fazendária iniciou, em 17.10.2010 (fls. 57/63), o procedimento administrativo 

tendente à cobrança dos valores, com intimação do contribuinte para apresentação dos documentos necessários, 
atendida somente em 28.01.2011 (fls. 58/60), que resultou na cobrança ora discutida. 

Conquanto tardiamente, inegável que a intimação de fls. 57 configurou o início do procedimento administrativo que, a 

teor do disposto pelo art. 151, III, do CTN, resultou na suspensão da exigibilidade do crédito tributário, motivo pelo que 

inocorrente a prescrição alegada. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE 

JULGAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174, DO CTN. 

1. "A exegese do STJ quanto ao artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, é no sentido de que, enquanto há 

pendência de recurso administrativo, não se admite aduzir suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas, sim, 

um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso 

administrativo ou a revisão ex-officio. (...) Conseqüentemente, somente a partir da data em que o contribuinte é 

notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, razão pela qual 

não há que se cogitar de prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal. (RESP 485738/RO, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.09.2004, e RESP 239106/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 

24.04.2000)..." (REsp 734.680/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º/8/2006). 

2. Recurso Especial provido." 

(STJ - RESP 651198 - 200400811937/RS - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - j. 21/06/2007 - DJE 30/09/2008) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DE VALORES RELATIVOS A PEDIDO ADMINISTRATIVO ATÉ EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA 

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

(...) omissis. 

(...) omissis. 

(...) omissis. 

(...) omissis. 

(...) omissis. 

6. Possibilidade da suspensão da exigibilidade do tributo em questão, não estando o Fisco impedido de aferir a 

exatidão do quantum dos créditos de que se diz titular a recorrida. 

7. A respeito da suspensão debatida, nos casos em que pendente procedimento administrativo fiscal, ocorrido após a 

notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de 

forma vasta, tem se pronunciado nos seguintes termos: - "'O Código Tributário Nacional estabelece três fases 

inconfundíveis: a que vai até a notificação do lançamento ao sujeito passivo, em que corre prazo de decadência (art. 

173, I e II); a que se estende da notificação do lançamento até a solução do processo administrativo, em que não 

correm nem prazo de decadência, nem de prescrição, por estar suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que 

começa na data da solução final do processo administrativo, quando corre prazo de prescrição da ação judicial da 

fazenda (art. 174)' (RE 95365/MG, Rel. Ministro Décio Miranda, in DJ 03.12.81)." (REsp nº 190092/SP) 
- "A constituição definitiva do crédito tributário se dá quando não mais cabível recurso ou após o transcurso do prazo 

para sua interposição, na via administrativa." (REsp nº 239106/SP) 
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- "Com a notificação do auto de infração consuma-se o lançamento tributário. Após efetuado este ato, não mais se 

cogita em decadência. O recurso interposto contra a autuação apenas suspendem a eficácia do lançamento já 

efetivado." (REsp nº 118158/SP) 

7. O fato de não se tratar de "reclamação ou recurso administrativo", mas de petição dirigida à autoridade lançadora, 

assim como não ter ocorrido depósito do montante integral ou qualquer outra causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito, não descaracteriza a possibilidade de concessão do benefício. 

8. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGRESP 678081 200400904436/RJ - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - DJ 02/05/2005 pag. 212) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. ANÁLISE DOS FUNDAMENTOS DO PEDIDO. 

PRESCRIÇÃO. INGRESSO EM JUÍZO. RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. REGULARIDADE DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. COISA JULGADA. MULTA. CONFISCO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

1 - Ao juiz incumbe analisar as questões de fato e de direito postas em causa, acolhendo ou rejeitando a pretensão com 

base em razões suficientes para embasar sua decisão, não estando obrigado a apreciar e rebater, um a um, os 

argumentos, os artigos de lei e as alegações suscitadas pela parte. 

2 - Na dicção do art. 174 do CTN, o prazo prescricional inicia com a constituição definitiva do crédito, a qual somente 

efetiva-se com a intimação do contribuinte acerca de decisão final do processo administrativo, não mais sujeita a 

recurso. Entre o fato gerador e o lançamento fiscal (art. 142 do CTN) corre o prazo decadencial (art. 173 do CTN), 

ficando suspensa exigibilidade do crédito tributário se há defesa ou recurso administrativo e até que ele seja julgado 
(art. 

151, III, do CTN). 

3 - Tendo o contribuinte exercido o direito de defesa, valendo-se de todos os meios para impugnar o crédito contra si 

lançado pelo Fisco e provocando o pronunciamento das autoridades fiscais em mais de uma instância, com a 

postergação do encerramento formal do contencioso administrativo, não lhe aproveita a alegação de que, desde o 

trânsito em julgado da sentença proferida no mandado de segurança por ele impetrado anteriormente, o Fisco poderia 

ter cobrado o tributo, de modo que, omitindo-se, deu ensejo à prescrição. Conquanto pudesse tê-lo feito efetivamente - 

tanto que o próprio Conselho de Contribuintes considerou ter havido renúncia à via administrativa -, não há como 

olvidar que o processo administrativo existiu e perdurou por meses, sobretudo por iniciativa do próprio contribuinte, 

que insistiu na apresentação de defesa/recurso naquela esfera, compelindo a Administração a manifestar-se sobre sua 

pretensão e beneficiando-se com a suspensão da exigibilidade do crédito. 

4 - Não há irregularidade a inquinar o processo administrativo-fiscal (art. 5º, LIV e LV, da CF), que tramitou 

regularmente em estrita observância 

aos requisitos legais, inclusive no tocante à forma e ao conteúdo das decisões nele proferidas (arts. 31 e 59, do Decreto 

nº 70.235, arts. 458, II, e 618, I, do CPC, arts. 48, 50 e 53, da Lei nº 9.784, e arts. 5º, XXXVII, e 37, caput, da CF): 

relatório resumido, fundamentação, conclusão 

e ordem de intimação. 
5 - A alegação de que a inscrição em dívida ativa ressente-se do controle administrativo de legalidade do ato é 

excessivamente genérica (Leis nºs 4.320 e 6.830 e arts. 142, 201 e 204 do CTN), inidônea, portanto, para elidir a 

presunção de certeza e liquidez que milita em favor dos créditos inscritos. 

6 - A questão atinente ao direito do contribuinte de compensar o resultado negativo apurado até 31 de dezembro de 

1991 na base de cálculo da contribuição social apurada no balanço levantado em 30 de junho de 1992 já foi objeto de 

apreciação judicial em ação anteriormente proposta 

pelo mesmo. A tese de que a decisão denegatória de segurança não impede o acesso às vias ordinárias, para que a 

parte possa comprovar, por meio de dilação probatória inexistente em sede mandamental, a existência do direito 

subjetivo, não merece guarida. O juiz a quo não poderia ter decidido diversamente, eis que adstrito ao julgamento 

emanado da ação mandamental, o qual examinou a relação jurídico-tributária ora controvertida, afastando a 

pretensão do contribuinte. Por força da autoridade da coisa julgada, não poderia ser retomada a discussão havida 

naquela demanda, acerca do direito à compensação de prejuízos acumulados em exercícios anteriores na base de 

cálculo da CSLL, para definir se o tributo sub judice é devido ou não. Em uma ação não pode ser afirmada a 

possibilidade de compensação de prejuízos pelo contribuinte, para exonerá-lo da incidência de tributo, se noutra, que a 

precedeu e que encontra-se definitivada, decidiu-se o inverso sobre a mesma relação jurídica. 

7 - (...) omissis. 

8 - (...) omissis. 
9 - (...) omissis."  

(TRF4 - AC 200270000203591/PR- Rel. VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA - DJ 01/03/2006 pag. 294) 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016551-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016551-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES 

ADVOGADO : MARCELO GOLLO RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027701320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de liminar, em mandado de segurança impetrado 

com o fito de obter certidão de regularidade fiscal, negada pela autoridade fiscal sob o fundamento de inexistir causa 

suspensiva de exigibilidade do PASEP. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 
Conforme informado via correio eletrônico, o feito em que exarada a decisão agravada - 0002770-13.2011.403.6126 - 

foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e intime-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017097-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017097-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PRAZERES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ VALERIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00084176720114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu pedido liminar 

para viabilizar a imediata vista/carga do Processo Administrativo de Benefício nº 155.854.335-7, ao patrono da 
impetrante. 

Requer o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora agravante, a reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 
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Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se evidenciando 

que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave e de difícil 

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder geral de cautela, 

buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se concedida a 

ordem apenas a final, dado o exíguo prazo para apresentação do recurso no PA nº 155.854.335-7, contra o 

indeferimento da pensão por morte, do qual a impetrante fora cientificada em 06/05/2011 e o agendamento prévio 

designado para 01/06/2011, às vésperas do prazo final de 30 dias para apresentação do recurso. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017765-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017765-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARMELIA NASSER DE KASSIN 

ADVOGADO : FABIANO ROBALINHO CAVALCANTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A e outros 

 
: EZEQUIEL EDMOND NASSER 

 
: JACQUES NASSER 

 
: HAMILTON BARREIROS 

 
: DARCI GOMES DO NASCIMENTO 

 
: CARLOS ALBERTO GARCIA PASSOS 

 
: BANCO ALVORADA S/A 

 
: RAHMO NASSER SHAYO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00011775820004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nos autos do agravo de instrumento nº 0005067-09.2009.4.03.0000, foi reconhecida a responsabilidade do sócio-

gerente Rahmo Nasser Shayo: 

 

"Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou as alegações de prescrição e de impossibilidade de 

responsabilização patrimonial dos sócios, deduzidas em exceção de pré-executividade. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 
INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 
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dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355) 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada." 

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 
STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser 

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 
deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 
2. Agravo regimental improvido." 

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, 

destaquei) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005. 

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 
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3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei) 
De igual forma, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica, no que diz respeito à dedução, no cômputo 

do prazo prescricional, do período de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUCESSÃO 

DA EMPRESA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. 

PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. AUTO DE INFRAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 

7/STJ. 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis : "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor ; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito 

de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) 

regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de 
formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do 

direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da 

prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com 

lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco 

decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico 

Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das 

Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; 

REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ 

de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 
7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) 

ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo 

da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse 

enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao 

vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco 

com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento" . Assim, 

"nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo 

prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do 

obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 
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8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do 

novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" 

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo de auto de infração por omissão de receitas de IRPJ; (b) apura-se 

dos autos (fl. 619) que a constituição do crédito tributário ocorreu em 19.01.2002, 30 (trinta) dias após a intimação da 

decisão definitiva relativa à impugnação administrativa; (c) a propositura da execução fiscal se deu em 27.09.2002, 

sendo determinada a citação da empresa sucedida em 16.10.2002, que se efetivou em 11.11.2002, inocorrendo, 

portanto, o prazo prescricional. 

9. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 

10. In casu, o Tribunal local analisou a questão sub examine - legitimidade passiva ad causam face à sucessão de 

empresas - à luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão 

hostilizado, verbis : Dos documentos juntados aos autos, verifico que a Empresa foi sucedida pela Distrituidora, como 

alega a própria União, e conforme assentado pelo Magistrado a quo, nos seguintes termos: (...) Diante da prova 

documental produzida, constato que houve a dissolução irregular da pessoa jurídica e o prosseguimento, pela 

excipiente, da mesma atividade no mesmo endereço antes ocupado pela sociedade executada. Nesse contexto, 

evidencia-se a comprovação de dissolução irregular da pessoa jurídica executada através dos seguintes aspectos: (...) 
Por outro lado, as provas que demonstram o prosseguimento da mesma atividade no mesmo endereço são as seguintes: 

(...) Os fatos trazidos nestes autos não constituem meros indícios ou presunções, mas provas robustas de que o presente 

caso se subsume à hipótese prevista no art. 133, do CTN. 

11. Embargos de declaração acolhidos, para dar-lhes efeitos modificativos, negando provimento ao próprio recurso 

especial. 

(STJ, 1ª Turma, EEARES 1124339, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/02/2011, v.u., DJe 22/02/2011- destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. NULIDADE DA CDA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. APRESENTAÇÃO DE DCTF. PEDIDO DE 

PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DO PRAZO. 

1. Caso em que a agravante insurge-se contra a decisão a quo que não 

acolheu as suscitadas nulidade e prescrição da CDA. 

2. Para verificar se a Certidão da Dívida Ativa - CDA, preenche ou não os requisitos essenciais à sua validade, torna-

se necessária a incursão no conjunto fático-probatório do autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte possui o entendimento de que nos casos em que houver suspensão da exigibilidade 

depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do 

crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade. 
4. Agravo regimental não provido. 
(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1331941 / RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03/02/2011, v.u., DJe 10/02/2011- 

destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO 

SUPERIOR A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 

clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado 

período superior a cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 

4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se houver prescrição do crédito 

tributário. 

5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal, contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), 

não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o redirecionamento da demanda executiva. 

6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 

6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida 
norma, afirmava que não corria o prazo prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da 

necessidade de interpretação do art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 

7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a ser aplicados de modo generalizado, sem atentar 

para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja medida punitiva para o titular de pretensão que se 

mantém inerte por determinado período de tempo. 

8. Carece de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o 

redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser atribuída à 

parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do direito de requerer o 

redirecionamento. 
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9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito 

suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e, atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 

739-A, § 1º, do CPC. 

10. Existe, sem prejuízo, a possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção 

(quando acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 

151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 

11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito suspensivo e concessão de 

parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a suspensão do processo ou da 

exigibilidade do crédito tributário.  

12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de 

falha nos mecanismos inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 

13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do qual não se pode punir a 

parte credora em razão de esta pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente 

voltar-se contra o responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 
14. É importante consignar que a prescrição não corre em prazos separados, conforme se trate de cobrança do 

devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou 

intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se 

não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a 
aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para 

redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da 

pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor). 

15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da 

Fazenda Pública. 

16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 1095687, Rel. Min. Castro Meira, j. 15/12/2009, maioria, DJe 08/10/2010 - destaquei) 

Da execução fiscal nº 2000.61.82.001177-1 
A execução fiscal foi ajuizada em 8 de fevereiro de 2000 (fl. 67). 

O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17/04/2000 (fl. 75). 

O comparecimento em juízo da executada, de forma espontânea, ocorreu em 30/06/2000 (fl. 78) e supriu a citação. 

O crédito tributário executado ficou com sua exigibilidade suspensa por mais de 3 meses (07/12/2000 a 19/03/2001), 

em razão de decisão proferida na ação anulatória nº 1999.61.00.033231-5 (fls. 2996/3007 e 755/756). 

O redirecionamento da execução para os sócios ocorreu em 27/07/2005 (fl. 327). 

Logo, naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Da execução fiscal nº 2000.61.82.001178-3 
A execução fiscal foi ajuizada em 8 de fevereiro de 2000 (fl. 1091). 
O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17/03/2000 (fl. 1099). 

A empresa executada foi citada em 09/04/2001 (fl. 1113). 

O redirecionamento da execução para os sócios ocorreu em 27/07/2005 (fl. 327) 

Logo, naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Da execução fiscal nº 2000.61.82.001180-1 
A execução fiscal foi ajuizada em 8 de fevereiro de 2000 (fl. 1721). 

O despacho que ordenou a citação foi proferido em 24/03/2000 (fl. 1728). 

A empresa executada foi citada em 04/05/2000 (fl. 1755). 

O crédito tributário executado ficou com sua exigibilidade suspensa por mais de 3 meses (07/12/2000 a 19/03/2001), 

em razão de decisão proferida na ação anulatória nº 1999.61.00.033231-5 (fls. 2996/3007 e 755/756). 

O redirecionamento da execução para os sócios ocorreu em 27/07/2005 (fls. 327) 

Logo, naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Da execução fiscal nº 2000.61.82.001182-5 
A execução fiscal foi ajuizada em 8 de fevereiro de 2000 (fl. 2356). 

O despacho que ordenou a citação foi proferido em 24/03/2000 (fl. 2367). 

A empresa executada foi citada em 04/05/2000 (fl. 2386). 

O crédito tributário executado ficou com sua exigibilidade suspensa por mais de 3 meses (07/12/2000 a 19/03/2001), 
em razão de decisão proferida na ação anulatória nº 1999.61.00.033231-5 (fls. 2996/3007 e 755/756). 

O redirecionamento da execução para os sócios ocorreu em 27/07/2005 (fl. 327). 

Logo, naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Das execuções fiscais nº 2000.61.82.001179-5 e nº 2000.61.82.001181-3 
A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  
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"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)."  

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.).  

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE.  

1.Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão.  

2.A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante.  

3.Agravo Regimental improvido.  

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)."  
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  

- Precedentes.  

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95.  

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo.  

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. 

III - Recurso desprovido. 

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)."  
No caso concreto, em relação à execução fiscal nº 2000.61.82.001179-5, está ausente o documento relatado pela r. 

decisão agravada (fl. 75 do processo originário), que comprovaria a data da efetiva citação da empresa. 

No que se refere à execução fiscal nº 2000.61.82.001181-3, a inocorrência de citação da empresa é fato controverso, 

em razão da ausência de cópia integral da execução. 

Trata-se de documentos imprescindíveis à apreciação da questão controvertida. Assim, não conheço da alegação de 

prescrição do crédito tributário discutido nas referidas execuções fiscais. 

Responsabilidade patrimonial dos sócios 
Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

"Art.135 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

Assim, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como 

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos". 

Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão 

relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único. 
Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, 

decerto, irregularidade. 

A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da 

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não 

bastando, para tanto, a mera devolução do AR. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 
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3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 
"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis: 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a 

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a 

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução. 

A propósito, transcrevo a ementa do julgado, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 
SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe igualmente o 

exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes 

ementas, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 
da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 

GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 
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próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio 
comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 
atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 
Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como 

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. 

A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte 

dicção, in verbis: 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente." 

No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e 

art. 13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em comento 
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com observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a teor dos julgados que trago à 

colação, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 

da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este 

tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, "b", da CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo 

que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 
2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. 

Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do 

âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso 

extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008, destaquei) 

Não é outro o comando inserto nos julgamentos prolatados por esta Corte regional, in verbis: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 
ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os 

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos 

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda 
descontado na fonte. 

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 
5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 
poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o 

representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em 28/08/2003, 

tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução irregular da sociedade. 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN. 

11. Agravo de instrumento improvido. 

(Sexta Turma, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413, destaquei) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A responsabilização dos sócios é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao 

contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo 

da ocorrência da dissolução irregular. 
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6. Configurada a presunção de dissolução irregular, cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. Não houve diligência de Oficial de Justiça. 

8. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e do art. 13 da Lei n. 

8.620/93, somente teria aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao 

princípio constitucional da hierarquia das normas. 
9. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 

03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

(AI - 415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011, destaquei) 

Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09. 

Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em comento, ao 

tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-2011, PUBLIC 10-02-

2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419). 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame da controvérsia. 

O presente recurso alberga seis execuções fiscais, a saber: 2000.61.82.001177-1 (fls. 67/73), 2000.61.82.001178-3 (fls. 

1091/1097), 2000.61.82.001179-5 (fls. 1401/1409), 2000.61.82.001180-1 (fls. 1721/1726), 2000.61.82.001181-3 (fls. 

2053/2059), e 2000.61.82.001182-5 (fls. 2356/2364). 

Inicialmente, faço breve destaque dos períodos de apuração relativos aos autos das execuções fiscais, de modo a 
facilitar o exame da controvérsia: 

a) execução fiscal nº 2000.61.82.001177-1: 06/94 e 08/94 a 10/94. 

b) execução fiscal nº 2000.61.82.001178-3: 06/94 e 08/94 a 10/94 

c) execução fiscal nº 2000.61.82.001181-3: 06/94 e 08/94 a 10/94 

d) execução fiscal nº 2000.61.82.001179-5: 06/94, 08/94 a 11/94 e 12/95. 

e) execução fiscal nº 2000.61.82.001180-1: 06/94 e 08/94 a 10/94 

f) execução fiscal nº 2000.61.82.001182-5: 08/95 a 10/95 

Em consonância com a ficha cadastral da JUCESP de fls. 345/348, a empresa Compugraf Tecnologia e Sistemas Ltda, 

ao tempo de sua constituição (19/06/1985), contava com o seguinte corpo diretivo: Excel Banco S/A, Ezequiel Edmond 

Nasser, Rahmo Nasser Shayo e Jacques Nasser. 

Posteriormente, em 01/09/93, a empresa Compugraf Tecnologia e Sistemas Ltda foi transformada em sociedade 

anônima, conforme alteração contratual de fls. 424/437 e ficha cadastral de fls. 349/358, e a diretoria era composta 

por Rahmo Nasser Shayo, Ezequiel Edmond Nasser e Jacques Nasser. 

Ainda de acordo com o documento de fls. 424/437, o conselho de administração era formado pelo Presidente Rahmo 

Nasser Shayo e conselheiros Ezequiel Edmond Nasser e Jacques Nasser. 

O sócio Carlos Alberto Garcia Passos, à época da transformação para sociedade anônima, ocupava o cargo de 

"diretor sem designação", conforme fl. 350. 
Em 18/08/95, Hamilton Barreiros substitui Carlos Alberto Garcia Passos, assumindo o cargo de "diretor sem 

designação", conforme fl. 352. 

Assim, Carlos Alberto Garcia Passos foi diretor na sociedade anônima no interstício de 17/11/93 a 17/08/95 (fls. 

349/350 e 352). 

Os artigos 6º, 9º, caput, e 13º, caput, da alteração contratual em comento (fls. 424/437), que dispõem expressamente 

sobre a administração da sociedade anônima, contam com a seguinte redação, in verbis: 

"Artigo 6 - São órgãos da administração da sociedade, o Conselho de Administração e a Diretoria, sendo aquele, 

órgão de deliberação colegiada e este, órgão de representação legal da sociedade, ambos com poderes e atribuições 

definidos neste Estatuto." 

"Artigo 9 - Compete, em especial, ao Conselho de Administração : 

a) estabelecer as normas de orientação geral dos negócios e atividades sociais, deliberando sobre a emissão pública 

ou privada de Debêntures; 
b) eleger e destituir os Diretores e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito se dispõe neste Estatuto; 

c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros, papéis e documentos da sociedade, solicitar 

as informações que reputar necessárias sobre contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer atos; 
d) convocar a Assembléia Geral; 

e) manifestar-se sobre o relatório da Administração e contas da Diretoria; 
f) escolher e destituir os Auditores Independentes; 

g) declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes nos balanços 

periódicos. 

(...)" 

"Artigo 13 - A Diretoria tem os necessários poderes para assegurar o funcionamento normal da sociedade, competindo 

aos seus membros de forma especial: 

a) exercer em conjunto ou individualmente as atribuições que lhes forem conferidas pelo Conselho de 

Administração; 
b) exercer a representação legal da sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive os de onerar e ou 

alienar bens sociais, móveis ou imóveis, transigir e renunciar direitos, confessar dívidas inclusive de conceder avais e 

fianças para terceiros; 
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c) elaborar os relatórios e contas da administração, submetendo-os a apreciação do Conselho de Administração e da 

Assembléia Geral, juntamente com as demonstrações financeiras exigidas por lei." 

Assim, nos termos da alteração contratual de fls. 424/437, a sociedade anônima passou a ser administrada pelo 

Conselho de Administração e Diretoria, em consonância com o disposto nos artigos 138, 145 e 146 da Lei nº 6.404/76, 

lembrando que, a teor do disposto no referido art. 146, somente pessoas naturais podem ser membros dos órgãos de 

administração (art. 146), conforme transcrevo: 

"Art. 138. A administração da companhia competirá, conforme dispuser o estatuto, ao conselho de administração e à 

diretoria, ou somente à diretoria. 

§ 1º O conselho de administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da companhia privativa 

dos diretores. 

§ 2º As companhias abertas e as de capital autorizado terão, obrigatoriamente, conselho de administração. 

Art. 145. As normas relativas a requisitos, impedimentos, investidura, remuneração, deveres e responsabilidade dos 

administradores aplicam-se a conselheiros e diretores. 

Art. 146. Poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração pessoas naturais, devendo os diretores ser 

residentes no País. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 1o A ata da assembléia-geral ou da reunião do conselho de administração que eleger administradores deverá conter 

a qualificação e o prazo de gestão de cada um dos eleitos, devendo ser arquivada no registro do comércio e publicada. 

(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
§ 2o A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante 

residente no País, com poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, 

mediante procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos após o término do 

prazo de gestão do conselheiro. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001)" 

Consoante outrora salientado, em consonância com a remansosa jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, a responsabilidade dos diretores deve ser examinada ao tempo da ocorrência dos fatos imponíveis e dissolução 

irregular da sociedade. 

É incontroverso nos autos que o Banco Bilbao Viscaya S/A assumiu o controle acionário do Banco Excel Econômico 

S.A, passando, pois, a ser acionista da executada Compugraf Tecnologia e Sistemas S/A, em 21/07/98 (fls. 835/853). 

De outra parte, considero relevante salientar que a constituição do crédito tributário teve gênese em atos de gestão que 

contaram com a participação dos sócios Jacques Nasser, Ezequiel Edmond Nasser e Rahmo Nasser Shayo. 

Deveras, a empresa Compugraf Tecnologia e Sistemas S/A emitiu debêntures que foram subscritas pela empresa 

Inversione Plafico S/A em 25 de novembro de 1993, com vencimentos em 31/08/98 (conforme relatório fiscal de fls. 

1.313/1.324 e manifestação da Comissão de Valores Mobiliários de fls. 582/585 nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.003454-0). 

As debêntures foram resgatadas antecipadamente pela Compugraf Tecnologia e Sistemas S/A em 30/11/95 
(consoante manifestação da Comissão de Valores Mobiliários, a teor do documento de fls. 582/585, trasladado para os 
autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.003454-0). 

O resgate das debêntures, segundo noticiam as partes nos diversos agravos interpostos, foi formalizado com a cessão 

de crédito derivado de contratos de mútuos celebrados entre as empresas Compugraf Tecnologia e Sistemas S/A e 

Fairdle Corporation (mutuária). 

A emissão e o resgate das debêntures, com a cessão de crédito para pagamento delas (debêntures), propiciaram a 

constituição do crédito tributário, haja vista a irregularidade da operação segundo a visão da autoridade fiscal. 

No sentido do entendimento albergado pela recorrida, o contrato de compra e venda de ações de fls. 393/398 

comprova que o Banco Bilbao Viscaya Brasil S/A revendeu as ações da Compugraf Tecnologia e Sistemas S/A para 

Jacques Nasser e Rahmo Nasser Shayo em 26/01/99, vale dizer, seis meses após ter adquirido o controle acionário do 

Banco Excel Econômico S/A, pela bagatela de R$ 1.000,00. 

Logo, a teor da dicção do documento de fls. 393/398, ao tempo da compra do Banco Excel Econômico S/A pelo 

Banco Bilbao Viscaya Brasil S/A (em 21/07/98), as ações da empresa executada (Compugraf Tecnologia e Sistemas 

S/A) não guardavam valor comercial. 

Aliás, em 16/10/2000, conforme contrato social de fls. 464/469, a empresa Compugraf Tecnologia e Sistema Ltda 

reduziu formalmente seu capital social para R$ 1.000,00. 

A redução drástica do capital social para R$ 1.000,00, em consonância com os documentos trasladados, demonstra a 

dissolução irregular da sociedade, com gênese nas operações de emissão de debêntures e resgate antecipado delas 
mediante cessão de créditos. 

Estou a dizer que a dissolução da sociedade ocorreu, de fato, no curso dessas transações. A redução formal do capital, 

nas alterações contratuais que se seguiram (em especial, aquela atinente ao ano de 1999), foi mera conseqüência das 

operações referidas. 

É isso que se extrai dos documentos trasladados, lembrando, sempre, que a exceção de pré-executividade não admite 

dilação probatória, cabendo aos executados, em embargos à execução, comprovarem a razão pela qual (se é que 

realmente existe outra) a Compugraf teve seu capital desnaturado após a compra do Banco Excel Econômico S/A pelo 

Banco Banco Bilbao Viscaya Brasil S/A. 

Com esse necessário apontamento sobre o histórico das transações, passo ao exame da responsabilidade dos 

agravantes. 
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Jacques Nasser, Ezequiel Edmond Nasser e Rahmo Nasser Shayo eram sócios da Compugraf Tecnologia e Sistemas 

Ltda, na data de sua constituição 19/06/1985 (fls. 345/348). 

Além disso, em 01/09/93, quando da transformação da Compugraf Tecnologia e Sistemas Ltda em sociedade anônima, 

Rahmo Nasser Shayo, Ezequiel Edmond Nasser e Jacques Nasser compunham a diretoria da empresa (fls. 424/437 e 

349/358). 

Ainda, durante toda a operação financeira de emissão (25/11/93) e resgate de debêntures (30/11/95), - operação que, 

ressalte-se, mais uma vez, deu origem à redução drástica do capital social da empresa e, em consequência, sua 

dissolução - Rahmo Nasser Shayo, Ezequiel Edmond Nasser e Jacques Nasser eram diretores da Compugraf S/A. 

Logo, a inexistência de bens da executada e a severa redução do capital social autorizam, sim, a inclusão dos 

recorrentes no pólo passivo da execução fiscal, haja vista que, segundo a prova produzida, a constituição do crédito 

tributário e o arrefecimento do capital de grande envergadura (indicativo claro de dissolução irregular) foram 

firmados ao tempo da administração da sociedade pelos recorrentes Rahmo Nasser Shayo, Ezequiel Edmond Nasser 

e Jacques Nasser, de modo que respondem pelo crédito tributário, a teor do que estabelece o art. 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional. 

Carlos Alberto Garcia Passos foi diretor da Compugraf S/A de 17/11/93 a 17/08/95, conforme fls. 350 e 352. 
Logo, à época do resgate antecipado das debêntures, em 30/11/95, Carlos Alberto Garcia Passos não era mais diretor 

da Compugraf S/A, não respondendo, pois, pela dissolução irregular da sociedade, razão pela qual ele deve ser 

excluído de todas as execuções fiscais. 
Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao recurso (artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil), apenas 

para excluir o diretor Carlos Alberto Garcia Passos do pólo passivo das execuções fiscais. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau". 

 

Em momento posterior, em decorrência do falecimento de Rahmo Nasser Shayo, o espólio foi incluído no pólo passivo 

das execuções. 

 

De acordo com o documento de fls. 2013/2034, houve partilha nos autos do inventário, constando como herdeira, a ora 

agravante. 

 

Nos termos do artigo 267, do CC, o herdeiro responde pelas dívidas do "de cujus" limitado à quota do quinhão 

hereditário percebido, "in verbis": 

 

"Se um dos devedores solidários falecer deixando herdeiros, nenhum destes será obrigado a pagar senão a quota que 

corresponder ao seu quinhão hereditário, salvo se a obrigação for indivisível; mas todos reunidos serão considerados 
como um devedor solidário em relação aos demais devedores". 

 

Assim, a agravante deve permanecer no pólo passivo da execução, até o limite imposto pela norma acima transcrita. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FALECIMENTO DO SÓCIO. EXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO DO VERBETE N. 211/STJ. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto por Gertrude Nikolow Dimitrow contra decisão que negou provimento a 

agravo de instrumento em face da incidência das Súmulas 7 e 211/STJ. 

2. Enseja a aplicação da vedação sumular n. 211/STJ quando não há debate da matéria dos arts. 128 e 460 do Código 

de Processo Civil e 3º da Lei n. 4.121/62 no acórdão combatido, ainda que tenham sido opostos embargos declatórios 

com esse propósito. 

3.O Tribunal de origem decidiu, a partir do exame do conjunto fático-probatório dos autos em conjunto com a 

interpretação dos artigos 131, II, 134, VII, e 135 do CTN, que ao delimitar: a) houve a dissolução irregular da 
sociedade; b) os sucessores do sócio falecido, especialmente a viúva meeira, poderiam figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. 

4. O tema não pode ser enfrentado no âmbito do apelo especial em face da vedação sumular n. 7/STJ. 

5. Agravo regimental não-provido" (destaquei). 

(AgRg no Ag 933.009/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ 

19/12/2007, p. 1163). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA APÓS A REALIZAÇÃO DA PARTILHA - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA FISCAL - SUCESSORES "CAUSA MORTIS" - A VIÚVA 

MEEIRA RESPONDE PELA METADE DO DÉBITO FISCAL ATÉ O LIMITE DE SUA MEAÇÃO - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. A execução fiscal foi proposta após a realização da partilha. 
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2. A dívida deve ser cobrada da viúva meeira, como responsável legal e não como sucessora, na proporção de sua 

meação. Os herdeiros restantes deverão responder pelo valor correspondente ao quinhão recebido. Aplicação da 

regra insculpida no art. 131, II, do Código Tributário Nacional. 

3. Recurso especial não conhecido. Decisão unânime" (o destaque não é original). 

(REsp 212.554/RN, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2001, DJ 04/02/2002, 

p. 321). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018246-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018246-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BASF POLIURETANOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018287820114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BASF POLIURETANOS LTDA. contra decisão que, em mandado 

de segurança, indeferiu a liminar. 

Relata a agravante que impetrou o mandado de segurança com objetivo de desconstituir integralmente o crédito 

tributário firmado na CDA 80.6.10.062808-76, ante a ocorrência de prescrição. 

Sustenta a inocorrência de decadência para a impetração, haja vista que foi cientificado da cobrança em 16.12.2010. 

Defende, ainda, que não é possível considerar como marco inicial, para cômputo do prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 

ciência do indeferimento do pedido formulado na esfera administrativa (fls. 271/272 e 300). 

Às fls. 916 e v., o então Relator negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, haja vista não ser possível apreciar o pleito liminar antes do exame da decadência, que 

precede qualquer outro movimento, e restou sem apreciação na primeira instância. 

Contra essa decisão, a empresa opôs agravo legal. 
Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático, reconheceu a decadência do direito de impetrar 

o mandado de segurança, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, razão pela qual verifico a perda de objeto do 

presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo legal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Int. 

Após, remetam-se os autos à vara de origem 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018303-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018303-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAYZA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERREIRA DE LYRA FILHO e outro 

AGRAVADO : MARIA IZABEL DE ANDRADE e outro 

 
: ANTONIO FERREIRA DE LYRA FILHO 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00076203520004036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que reconheceu a prescrição em relação à pretensão de 

inclusão do sócio da executada no pólo passivo da lide. 

A agravante sustenta a inocorrência da prescrição. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."   

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC.  

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.  

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).  

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios.  

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.  

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355)  

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."  

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.  

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 
citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ.  

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser 

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.  

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 
deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.  

4. Recurso especial não provido."  

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)  
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"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal.  

2. Agravo regimental improvido."  

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, 

destaquei)  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.  

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).  
2. Recurso especial a que se dá provimento."  

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005.  

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.  

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 
solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios.  

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.  

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).  

6. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO.  

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.  

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009.  

3. Agravo regimental não provido."  

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)  
Na hipótese dos autos, a decisão hostilizada não está de acordo com o entendimento pacificado pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

A empresa executada foi citada em 12 de março de 2001 (fl. 26, verso). 

Em 07 de outubro de 2005, a exequente requereu a inclusão do sócio no pólo passivo da lide (fls. 71/72). 

Logo, naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018401-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018401-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARCIA MARIA DE LACERDA MIRANDA e outro 

 
: BENEDITO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : COZINHA PAULISTA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA e outro 

 
: NILTON DELFINO DE MIRANDA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00281524420054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, excluiu a sócia da empresa do polo passivo da lide, acolheu a arguição de prescrição dos créditos 

vencidos até 05/05/1999, constantes da CDA 80.2.05.015664-80 (fls. 144/146 e 155). 

A agravante sustenta a não ocorrência da prescrição e a dissolução irregular da empresa, pugnando pela manutenção da 

sócia na lide. 

Requer o efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 
Nos termos do artigo 135, III, do CTN, a atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, é cabível nos casos 

de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à 

Fazenda a prova de tais condutas. 

Além disso, anoto que o encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular se realizado sem que se 

apresente essa dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal 

dos sócios. 

O STJ entende que a simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei e a ensejar a 

responsabilização pessoal dos sócios, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de 
diligência do Oficial de Justiça. 

Nesta direção, colaciono jurisprudência vazada nos seguintes termos: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 
redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 
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(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: 
 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

Adite-se que a Primeira Seção do E. STJ julgou embargos de divergência, em 13/12/2010, publicado no DJe 

01/02/2011, firmando o entendimento no sentido de que "O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de 

dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução." 

 

Confira-se: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 
3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 

Nesta hipótese, cabe ao sócio o ônus da prova, conforme orientação contida no aresto à frente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 
Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 
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Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

 

Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa deve haver também vinculação e 

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência 

dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 
 

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 
GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 

próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 
2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, como se infere das ementas ora colacionadas: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE". 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN." 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010)" 

"(...) 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 
Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1074497 / SP Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) j 09/12/2008 DJe 03/02/2009) 

 

Tal entendimento foi consolidado na Súmula 430, que dispõe: 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

Na hipótese dos autos, os débitos em execução são relativos a 1999 e 2000 (fls. 16/25). 

Não houve diligência de Oficial de Justiça no endereço da empresa constante do CNPJ (fl. 38) e da ficha cadastral da 

JUCESP (fl. 41). 

Portanto, não restou configurada sequer a presunção de dissolução irregular apta a ensejar a inclusão dos sócios no 

pólo passivo da lide. 
Ademais, da análise da ficha cadastral da JUCESP acostada aos autos (fls. 39/48), constata-se que a sócia, Márcia Maria 

de Lacerda Miranda, retirou-se do quadro societário em 06/11/1998 (fl. 47), portanto, antes da ocorrência dos fatos 

geradores dos débitos em execução. 

Assim, em consonância com o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os 

pressupostos autorizadores da inclusão da referida sócia no pólo passivo da lide. 

Relativamente à prescrição do crédito tributário, o art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito 

tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

 
"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 
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Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela 

ementa colacionada, in verbis: 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 
julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 
9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 
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acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 
pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 
do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Releva notar que o prazo prescricional tem início com a apresentação da declaração original e não se interrompe com a 

entrega de declaração retificadora, como orienta o E. Superior Tribunal de Justiça no aresto que segue: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DCTF. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA. ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUE NÃO 

SE APLICA À ESPÉCIE. 

1. A exequente sustenta que o contribuinte entregou a DCTF em 13/6/2000, sendo objeto de retificação em 1º/7/2003, 

momento em que defende que houve a interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, IV, do CTN. 

2. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de 
que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa 

natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra 

providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

22/10/2008, DJe 28/10/2008. 

3. Na hipótese de entrega de declaração retificadora com constituição de créditos não declarados na original, não 

estaria a se falar de prescrição, mas do instituto da decadência, pois estaria a se discutir o prazo para o contribuinte 

constituir aquele saldo remanescente que não constou quando da entrega da declaração originária. Importa registrar 

que ainda na hipótese de lançamento suplementar pelo Fisco estaria a se discutir o momento da constituição do crédito 

e, portanto, de prazo decadencial. 
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4. Ocorre que não há reconhecimento de débito tributário pela simples entrega de declaração retificadora, pois o 

contribuinte já reconheceu os valores constantes na declaração original, quando constituiu o crédito tributário. A 

declaração retificadora, tão somente, corrigiu equívocos formais da declaração anterior, não havendo que se falar 
em aplicação do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 

5. Recurso não provido." 

(REsp 1167677 SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 17/06/2010, DJe 29/06/2010). 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 

No lançamento de ofício por meio de Auto de Infração, se apresentada impugnação pelo contribuinte, não correrá o 

prazo prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do processo 

administrativo fiscal, conforme orientação do E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC. 

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a 
incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a data daquela e a 

data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional quinquenal. 

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a 

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de 

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz 

Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

10.6.2009. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011, DJe 

04/03/2011, destaquei) 

 

Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a 

data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da 
decisão final do processo administrativo fiscal. 

In casu, o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração original, por ser 

posterior ao vencimento da exação. 

Os débitos declarados prescritos são relativos aos períodos de 01/01/1999, 03/02/1999 e 01/05/1999 (fls. 16/19), cujas 

declarações originais foram entregues em 28/04/1999 e 30/07/1999 (fls. 140). 

A execução fiscal foi ajuizada em 12/05/2005 (fl. 14). 

Portanto, verifica-se que das datas de entrega das declarações originais até o ajuizamento da ação, transcorreu lapso 

temporal superior a cinco anos. 

Logo, ocorreu a prescrição, devendo ser mantida a decisão agravada, por fundamentos diversos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu parcialmente a antecipação de tutela em 

ação de rito ordinário, para "...suspender o perdimento do veículo ASTRA SEDAN, placa MVZ 5257, chassi 

9BGTS69W06B101566, objeto do processo administrativo de ns. 13855.000322/2011-19, e determinar a devolução, ao 

autor, do veículo apreendido, suspendendo, também, leilões, arrematações, doações e liberações de que tratam os 

artigos 63 a 70 do Decreto-lei n. 37/66 no que se refere aos veículos em questão. Autorizo a alienação do automóvel, 

com dispensa do depósito dos valores obtidos com a venda. Indefiro quanto ao pedido de isenção do pagamento das 

despesas de armazenagem..." 

A ação ordinária foi proposta pelo agravado com o fito de obter a declaração de nulidade de ato administrativo - no qual 

concluiu-se pela apreensão de um veículo automotor utilizado para a prática de descaminho ou contrabando - sob o 

fundamento de não ser a responsável pela indigitada infração mas, apenas proprietária do veículo em questão, por força 

de contratos de alienação fiduciária ou arrendamento. 

No presente recurso, a agravante aduz ter agido em conformidade com a legislação. Afirma que a apreensão e a pena de 

perdimento não configuram afronta ao direito constitucional de propriedade, pois houve prova de desvio da sua função 

social. Assevera, por derradeiro, ser de natureza objetiva a responsabilidade por infrações, a alcançar também o 

proprietário do veículo, utilizado em transporte de mercadorias importadas irregularmente, nos termos do art. 113 do 

Decreto-Lei 37/66 (art. 512 do Regulamento aduaneiro), mesmo porque também estaria configurada a culpa "in 

eligendo" das proprietárias, quando forneceram o meio material para a prática do ilícito. 
Destarte, requer a reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

A previsão da pena de perdimento de veículo tem cabimento se o proprietário for o autor da infração (condutor do 

automóvel) ou, caso não o seja, tenha ciência e participação do ato. Do contrário, não se elide a boa-fé do proprietário, a 

justificar a aplicação da penalidade administrativa. 

Neste sentido, colaciono os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE BENS. VEÍCULO ALIENADO 

FIDUCIARIAMENTE. PROPRIEDADE DO CREDOR FIDUCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DO BEM DEVIDA. 

I - Na alienação fiduciária em garantia o credor adquire a propriedade resolúvel da coisa móvel financiada, 

permanecendo o devedor fiduciário com a posse direta do bem. O credor goza da condição de proprietário da coisa 

alienada, que passa a pertencer ao devedor apenas e tão-somente quando pago integralmente o preço. 

II - Encontrando-se o automóvel apreendido alienado fiduciariamente à instituição financeira, consoante inequívoco 

pelo Certificado de Registro de Veículo, sem a sua concorrência para o ato infracional não é possível decretar-se o 

perdimento do bem. III - Remessa oficial improvida." 

(TRF3, REOMS - 1999.03.99.042111-3, MS, Terceira Turma, Rel. Cecilia Marcondes, DJU DATA:23/08/2006, 

Página: 569)." 
"TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR (AUTOMÓVEL). EMPRESA LOCADORA 

DE VEÍCULOS . CONDUTA DE TERCEIRO. 

1. Esta Corte entende que a pena de perdimento só deve ser aplicada ao veículo transportador quando 

concomitantemente houver: a) prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o 

ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº 138 do TFR); b) relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das 

mercadorias apreendidas. 

2. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo em relação ao que 

decorrer do exercício de atividade própria ou, ainda, de ação ou omissão de seus tripulantes (art. 603 do Decreto Lei 

n° 4.543/02 - Regulamento Aduaneiro). 

3. Em se tratando de empresa locadora de veículos de passeio, deverá ser provada a culpa da empresa locadora - seja 

in eligendo, seja in vigilando -, considerando que, a princípio, não há relação da locadora com a conduta do locatário, 

pois este não informa suas intenções nem sua destinação quando efetua a locação do automóvel." 

(TRF4, AC 2007.71.04.003675-2, Segunda Turma, Juíza Vânia Hack de Almeida, DE 14.01.2009)." 

 

Embora se cuide de veículo pertencente a terceiro, sob alienação fiduciária, não se sabe os valores já pagos pelo 

fiduciante, informação não-constante dos autos a justificar a entrega imediata dos veículos. 

É necessário se comprovar o valor já-pago pelo devedor e o saldo remanescente devido ao credor e, sob esta espia, 
incumbira à agravada credora depositar eventual saldo pago pelo fiduciante, consoante Decreto-lei nº 911/1969, que não 

alcança a restituição integral. Em assim ocorrendo poderá a União salvaguardar-se sobre tal valor para fins de 

reparação. 

Desta forma, incumbirá ao magistrado "a quo" as providências necessárias à intimação dos proprietários-alienantes à 

acostar as planilhas dos valores pagos pelo devedor fiduciário, que deverá depositar em juízo e, após proceder à 

devolução do veículo apreendido tal como já decidiu, afastando-se prejuízos ou deterioração dos veículos, pelo passar 

do tempo, hipótese que não aproveita a nenhuma das partes.  

Por estas razões é de se afastar, por ora, a determinação da imediata devolução do veículo listado na inicial ao autor, 

afastando-se o efeito satisfativo da tutela concedida, mantendo-se, a suspensão dos leilões, arrematações, doações e 

liberações de que tratam os artigos 63 a 70 do Decreto-lei 37/66, até o cumprimento das diligências e reiteração da 

decisão judicial do Juiz "a quo".  
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Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo, adiando por enquanto a devolução do veículo 

listado nas razões recursais. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agravam ANDREA FORTES BERTO e OUTRO, do r. despacho monocrático que, em sede de Medida Cautelar 

Fiscal, deferiu pedido de indisponibilidade de bens dos requeridos, por considerar que a soma dos créditos tributários 

ultrapassa o valor do patrimônio conhecido, com posterior liberação dos valores bloqueados em conta-corrente da 

empresa, possibilitando a continuidade de suas atividades. 

Sustentam, em síntese, que o crédito tributário ainda não foi definitivamente constituído, tendo em vista a interposição 

de recurso administrativo pendente de análise. Aduz, que foi desconsiderada a redução do valor da dívida, em sede de 

impugnação administrativa. Requerendo aliberação de todos os valores bloqueados em suas contas-correntes, pedem, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
Observo, inicialmente, que em face da manifestação de fls. 54/58 foi deferido o desbloqueio dos valores bloqueados nas 

contas-correntes da empresa requerida (fls. 153/154), no sentido de possibilitar a continuidade de suas atividades. 

No que se refere à indisponibilidade de bens, considero que a lavratura do Auto de Infração implica na constituição 

definitiva do crédito tributário, sendo certo que a pendência de apreciação de Impugnação Administrativa não possui o 

condão de impedir a seqüência do procedimento administrativo tendente a resguardar o patrimônio da empresa para a 

efetiva satisfação do crédito tributário, afigurando-se cabível a medida requerida quando o débito ultrapassar 30% 

(trinta por cento) do patrimônio conhecido, o que ocorre na hipótese. 

Trago, a propósito: 

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO DÉBITO. INEXIGIBILIDADE. 

EMPRESA INCORPORADORA E CONSTRUTORA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO PARCIAL. INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS 

VIA BACEN JUD. EXCLUSÃO DOS BENS OBJETO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

COMERCIALIZADOS COM TERCEIROS DE BOA-FÉ. 
1. Nos termos do art. 3º da Lei 8.397/92, a pendência de recurso administrativo não impede o ajuizamento da Medida 

Cautelar Fiscal que dispensa a constituição definitiva do crédito, exigindo-se apenas sua constituição materializada pelo 

lançamento, o que, segundo orientação jurisprudencial, fixa-se quando da lavratura do auto de infração comunicado ao 

contribuinte. 
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2. Nos termos do art. 4º e § 1º da Lei nº 8.397/92, "a decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a 

indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (art. 4º) e, "na hipótese de pessoa 

jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os bens do ativo permanente, (...)." 

3. A jurisprudência do STJ, "em situações excepcionais, quando a empresa estiver com suas atividades paralisadas ou 

não forem localizados em seu patrimônio bens que pudessem garantir a execução fiscal, (...) vem admitindo a 

decretação de indisponibilidade de bens de pessoa jurídica, ainda que estes não constituam o seu ativo permanente" 

(REsp 513.078 e 677.424). 

4. Tratando-se de grupo de empresas com débitos tributários constituídos em valores que superam várias vezes seus 

ativos e cuja cadeia societária não se mostra transparente, é possível a decretação da indisponibilidade de bens ainda 

que não constituam o seu ativo permanente, ressalvando-se, contudo, a ilegalidade da constrição indiscriminada de 

ativos financeiros via BACEN JUD. 

5. Para ressalva do direito de terceiros de boa-fé, tratando-se de empresa incorporadora e construtora imobiliária, devem 

ser excluídas da indisponibilidade as frações imobiliárias cujas promessas de compra e venda já foram concluídas ou 

iniciadas junto ao respectivo agente financeiro. 

6. Agravo parcialmente provido para excluir da indisponibilidade os ativos financeiros da agravante, bem como os 

empreendimentos imobiliários que, mediante prova documental, tenham unidades já prometidos à venda a terceiros de 

boa-fé. 

(TRF1 - AG 200801000264858 - Rel. Juiz Fed. Conv. OSMANE ANTÔNIO DOS SANTOS - e-DJF1 05/12/2008 pag. 
399) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL PREPARATÓRIA (LEI Nº 

8.397/92) - INDISPONIBILIDADE DE BENS, DIREITOS E VALORES - EXIGÊNCIA DE "CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO" TRIBUTÁRIO VIA LANÇAMENTO (ART. 142 DO CTNC) QUE SE ATENDE JÁ ANTE A 

SÓ LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO - PRECEDENTE DO STJ.  
1 - O STJ entende - vide seu mais atual precedente - que o pressuposto processual da "constituição do crédito tributário" 

(art. 3º, I, da Lei nº 8.397/92), que autoriza o ajuizamento da Medida Cautelar Fiscal e conseqüente decreto de 

indisponibilidade de bens, direitos e valores do requerido resta atendido se havido o lançamento (art. 142 do CTN), 

exigência que a só lavratura do auto de infração já caracteriza, não se exigindo, portanto (doutrina nem jurisprudência), 

a constituição "definitiva" do crédito tributário, sendo impertinente levar-se em consideração, como no caso, se o 

processo administrativo decorrente está ou não (ainda) pendente (vide REsp nº 466.723/RS, DJ 22/06/2006). 2 - 

Afastada a preliminar, adentra-se no mérito ante o permissivo do §3º do art. 515 do CPC. 

3 - A requerente pediu a indisponibilidade de bens, direitos e valores ao sabor de que o devedor (at. 2º, IX e V, da Lei nº 

8.397/92) dificultava ou impedia a satisfação do crédito e possuía "débitos, inscritos ou não em dívida ativa, que 

somados" ultrapassavam 30% do seu patrimônio conhecido, percebendo-se, ante o auto de infração acostado e à luz das 

presunções que militam em prol da autora, presentes, pois, tanto o "fumus boni iuris" quanto o "periculum in mora" do 

risco de dissipação do patrimônio do requerido. 
4 - Apelação provida: preliminar afastada e pedido procedente. 

(TRF1 - AC 200531000005996 - Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL - e-DJF1 19/09/2008 pg. 234) 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. CABIMENTO. APÓS A CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. GARANTIA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SALVAGUARDAR FUTURA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
1.Não se analisará a substituição dos créditos indisponíveis pelo imóvel oferecido, primeiro, porque não foi requerido 

pela agravante e, segundo, mesmo que o fosse, a questão deve ser primeiramente apreciada pelo Juízo de origem, sob 

pena de supressão de instância. 

2.O art. 1º, caput, da Lei nº 8.397/92, prevê o cabimento da medida cautelar fiscal após a constituição do crédito 

tributário. O parágrafo único do mesmo dispositivo (com a redação dada pela Lei nº 9.532/97), excepciona a regra nas 

hipóteses dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º, autorizando a medida cautelar independentemente da prévia 

constituição do crédito tributário. 

3.Entende a jurisprudência e doutrina que com a lavratura do auto de infração fica consumado o lançamento do crédito 

tributário, tendo a interposição de recurso administrativo pelo contribuinte efeito de - tão somente - suspender a 

exigibilidade do crédito. 

4.Cabível a propositura da medida cautelar fiscal no caso concreto. 5.Não acolhida a alegação de que a exigibilidade 

dos créditos estaria suspensa, nos termos do art. 151, III, CTN, pela apresentação de impugnação administrativa, posto 
que não me parece ser a melhor interpretação da Lei nº 8.397/92. Isto porque, se a lei em questão possibilita a 

cautelaridade fiscal, traduzida na indisponibilidade dos bens do contribuinte, mesmo em hipótese anterior à própria 

constituição do crédito, a suspensão da exigibilidade não poderia constituir impedimento absoluto à medida. 

6.Presentes demais pressupostos legais, entendo mitigável esse óbice à cautelaridade proposta. 

7.A Lei nº 8.397/92, instituidora da medida cautelar fiscal, tem o escopo precípuo de garantir o patrimônio público e 

salvaguardar futura execução fiscal. 

8.Cabível o deferimento da medida engendrada e escorreita a decisão do Juízo a quo. 

9.Verifica-se que o patrimônio da empresa encontra-se comprometido em grande parte, de modo que presente outro 

pressuposto legal, previsto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.397/92, incluído pela Lei nº 9.532/97. 10.Justificada 

excepcionalidade a ponto de autorizar a medida cautelar - nos termos como deferida - para salvaguardar o patrimônio 

público e futura execução fiscal. 
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11.No tocante aos limites da decretação da indisponibilidade, prevê a referida lei que somente poderão ser atingidos 

bens do ativo permanente. 12.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido que a indisponibilidade 

atinja outros bens, mesmo que não se enquadrem ao ativo permanente da empresa, quando verifica circunstâncias 

excepcionais. 

13.A alegação de que não será cumprido o prazo para a propositura da respectiva execução fiscal (art. 11 da Lei nº 

8.397/92) não enseja a reforma da decisão agravada, posto que se não ajuizado o executivo fiscal tempestivamente, 

caberá ao Juízo sentenciante, como prevê o art. 13, I, da Lei nº 8.397/92, cessar a eficácia da medida cautelar. 

14.O termo a quo para contagem dos sessenta dias para a propositura da execução fiscal é a irrecorribilidade da 

exigência na esfera administrativa. 

15.O direito ao ressarcimento obtido pela recorrente por decisões judiciais favoráveis representa, crédito, pelo qual a 

exeqüente pode garantir a futura execução fiscal. 

16.Nego provimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 336158 - 200803000194496 - Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR - DJF3 04/11/2008 ) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS. 

CABIMENTO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DOAÇÃO DOS BENS AOS FILHOS MENORES COM 

USUFRUTO VITALÍCIO.  
1. A medida cautelar fiscal, ensejadora de indisponibilidade do patrimônio do contribuinte, tem seu regramento na Lei 

8.397/92 e pode ser intentada mesmo antes da inscrição do crédito em dívida ativa, nos termos do artigo 2º, com a 
redação dada pela Lei nº 9.532/97, sendo suficiente que, notificado o devedor para pagamento da dívida, este não o 

faça, ressalvada a hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito. 

2. Resta cristalina a intenção do demandante ao "doar" para seus filhos impúberes os nove imóveis, resguardando 

apenas o imóvel familiar, que não é passível de penhora, qual seja, a de impedir que a execução fiscal amealhasse meios 

para garantir a execução em andamento. 

3. Tendo sido o demandado fiscalizado e lavrado contra si Auto de Infração de Imposto de Renda Pessoa Física, que 

culminou na CDA n° 00.1.04.008850-07 e no procedimento executório n° 2005.71.13.00940-6, tinha o apelante ciência 

da existência do débito tributário, ainda mais tendo interposto recurso administrativo buscando reduzir o valor da multa 

aplicado. 

4. Não pode o apelante referir que a doação dos imóveis, com reserva de usufruto vitalício já havia sido feito a tempos, 

antes desta medida cautelar, porquanto demonstra a União que os registros de doações efetuadas pelo devedor, a título 

gratuito, aos seus filhos ocorreram entre 23 e 27 de agosto de 2004, data esta em que ele era sabedor da existência da 

dívida, do possível ajuizamento de execução fiscal e de que já estava perfectibilizada a inscrição em dívida ativa. 

5. É perfeitamente aplicável a indisponibilidade dos bens, conforme pleiteado pela União, posto que caracterizada a má-

fé do apelante ao doar os bens aos seus filhos menores de idade, mesmo depois da inscrição do débito em dívida ativa. 

(TRF4 - AC 200671130030175 - Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK - D.E. 15/04/2008 ) 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI-8397/92. FINALIDADE. 
CONSTITUCIONALIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE 

POR SUBSTITUIÇÃO.  
1. Não ocorre inépcia da inicial se a peça preenche todos os requisitos exigidos pelo Art.6 da Lei 8.397/92. 

2. O art. 35 do CTN determina a responsabilidade por substituição aos sócios da empresa, devendo a responsabilidade 

dos sócios pela dívida deve ser aferida, considerando-se a data dos fatos geradores das obrigações. 

3. Há interesse processual da Fazenda Nacional estando o crédito devidamente constituído, sendo, inclusive, objeto de 

execução fiscal. 

4. A lei 8397/92 não é inconstitucional porque as normas de processo se aplicam de imediato, inclusive a fatos 

pretéritos, sendo que sua finalidade é precisamente resguardar o patrimônio do devedor, com o objetivo de garantir a 

futura satisfação das dívidas fiscais, quando presentes os pressupostos que autorizam a medida. 

(TRF4 - AC 9404431087 - Rel. Des. Fed. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS - DJ 02/06/1999 pag. 558) 

Ressalto, por oportuno, que a circunstância da indisponibilidade de bens recair sobre a totalidade dos bens do ativo 

permanente da empresa não implica em prejuízo irreparável, eis que permanecerá na posse dos mesmos. 

Por sua vez, o desbloqueio dos valores em nome dos co-requeridos ainda não foi deduzido junto ao MM. Juízo "a quo", 

o que inviabiliza sua análise por esta Corte, sob pena de supressão de grau de jurisdição. 

Trago, por oportuno: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS - QUESTÃO NÃO 
ANALISADA PELO JUÍZO "A QUO". 
1. (...) omissis. 

2. Tendo em vista que o Juízo "a quo" não analisou a pertinência do pedido, sob enfoque proposto pela agravante - 

indisponibilidade de bens, descabe a este juízo recursal fazê-lo, sob pena de incidir-se em supressão de um grau de 

jurisdição. 

(TRF3 - AI 340186 - 200803000250311 - Rel. Juiz. Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO - DJF3 24/11/2008 pag. 879) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO - REQUISITOS.  
1. É defeso ao tribunal decidir incidentes, os quais não foram submetidos ao juiz da causa por não ter a parte os levado à 

sua apreciação, sob pena de incidir-se em supressão de um grau de jurisdição. 

2. (...) omissis. 
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3. (...) omissis. 

4. (...) omissis. 

5. (...) omissis. 

(TRF3 - AG 237294 - 200503000406784 - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJU 24/02/2006 pag. 119) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020198-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020198-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ARNALDO LONGO e outro 

 
: ECIO ORLANDO LONGO 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : RAFAEL HENRIQUE LONGO 

PARTE AUTORA : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MOVEIS LONGO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00030543320014036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, indeferiu o pedido de inclusão de sócios da empresa no pólo passivo da execução fiscal, diante da 

ocorrência da prescrição da pretensão executiva em relação aos sócios (fls. 350/353). 

A agravante sustenta a não ocorrência da prescrição. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 
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5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355) 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada." 

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser 

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 
deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, 

destaquei) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 
Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005. 

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 
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5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei) 

 

Na hipótese, a executada compareceu espontaneamente aos autos, em 26/11/2001, e ofereceu bens à penhora (fl. 30), 

seguindo-se à concordância da exeqüente em 19/02/2001 e o aperfeiçoamento da penhora apenas em 2003, data do seu 

registro (fls. 98/101). 

A ação executiva foi sobrestada em 09/09/2003 (fl. 102), por força de decisão proferida em embargos à execução, 
retomando o seu curso em 24/11/2004 com o trânsito em julgado da sentença de improcedência (fl. 103). 

Entretanto, observe-se que a exeqüente foi cientificada da sentença em 01/10/2004 (fl. 118), mas somente em 

13/01/2005, teve vista dos autos da execução fiscal. 

Em 07/01/2010, a União requereu a constatação da inatividade da executada, seguida da citação dos sócios (fl. 270). 

Naquela oportunidade, ainda não havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020272-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020272-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BANCO ITAU BBA S/A e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00044666520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente antecipação de tutela em ação 

anulatória de rito ordinário. 
Sob o fundamento de dano irreparável ou de difícil reparação, requer a autora, ora agravante, a concessão da 

antecipação da tutela recursal para que também seja suspensa a cobrança das despesas de armazenagem do bem 

arrendado. 

Decido. 

Para melhor apreensão da matéria, transcrevo excerto da r. decisão agravada: 

"BANCO ITAUCARD S.A e BANCO ITAULEASING S/A ajuizaram a presente ação ordinária em face da UNIÃO 

FEDERAL, cujo objeto é a devolução dos veículos aprendidos.  

Narram os autores que a Receita Federal apreendeu os veículos, veículos PALIO ELX, placa CYD 1847, ZAFIRA 

ELEGANCE, placa KYI 0086 e FIORINO FURGÃO, placa AOD 4463, por haver constatação de conduta ilícita 

praticada pelos condutores dos veículos, consistente no transporte de mercadoria sujeita a pena de perdimento.  

Requerem os demandantes a concessão de tutela antecipada para ser "[...] determinada a imediata devolução, aos 

autores, do veículo apreendido que são objetos dos processos administrativos indigitados, suspendendo-se, também, 

leilões, arrematações, doações e liberações de que tratam os artigos 63 a 70 do Decreto-lei nº 37/66, assim como 
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cobranças de quaisquer despesas de armazenagem dos bens arrendados que sejam devidas a depositários, à ré ou a 

terceiros delegados pela ré [...]". 

Presente, portanto a verossimilhança da alegação quanto ao pedido de suspensão do perdimento e liberação do bem. 

Todavia, quanto ao pedido de suspender a cobrança de quaisquer despesas de armazenagem do bem arrendado que 

seja devida a depositário, à ré ou a terceiros delegados pela ré, não há como acolher, uma vez que não há qualquer 

comprovação de eventuais despesas e cobranças.  

Decisão 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação da tutela para suspender o perdimento objeto 

dos processos administrativos de ns. 11444.000550/2010-14 (PALIO ELX, placa CYD 1847), 11444.000719/2010-28 

(ZAFIRA ELEGANCE, placa KYI 0086), 11444.001316/2010-04 (FIORINO FURGÃO, placa AOD 4463) e determinar 

a devolução, aos autores, dos veículos apreendidos, suspendendo, também, leilões, arrematações, doações e liberações 

de que tratam os artigos 63 a 70 do Decreto-lei n. 37/66 no que se refere aos veículos em questão. Autorizo a alienação 

dos automóveis, com dispensa do depósito dos valores obtidos com a venda. Indefiro quanto ao pedido de isenção do 

pagamento das despesas de armazenagem..." 

Com efeito, o art. 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do art. 527, ambos do Código de Processo Civil, 

dispõem que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da tutela 

recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua 

manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação. 
Na hipótese, ante os argumentos expendidos, tenho que a manutenção da decisão agravada seja passível de causar lesão 

grave e de difícil reparação à agravante, sendo portanto de rigor a concessão da pleiteada antecipação da tutela recursal, 

a fim de também suspender a cobrança das despesas de armazenagem do bem arrendado. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020551-93.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.020551-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VALCENIR LOPES MACHADO e outro 

 
: JOAO WAIMER MOREIRA 

ADVOGADO : JOAO WAIMER MOREIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00025729620074036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de execução de título extrajudicial, 

determinou nova intimação da agência do Banco do Brasil em Dourados para apresentar o valor atualizado do débito 

vinculado à operação 039.101.378, especificando as exigências necessárias para a renegociação de débito de acordo 

com as vantagens previstas na Lei nº 11.775/08. 

Aduz a agravante que, embora fazendo jus à liquidação/parcelamento dos débitos decorrentes de cédula rural 

hipotecária ora em execução, nos termos da Lei 11.775/08, artigo 8º, a União e a instituição financeira têm criado 

entraves à operacionalização do acordo, há mais de um ano. 

Considerando a intimação da instituição financeira por duas vezes para apresentar valores e esclarecimentos, sem ter 

havido qualquer manifestação, tampouco informação da PFN sobre os procedimentos a adotar, a repetição da diligência 

não se apresenta eficaz, de modo que a extinção do feito por falta de interesse da exeqüente é medida mais adequada à 

hipótese. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 
Em ação de execução de título extrajudicial ajuizada em 10.03.2000 pelo Banco do Brasil, objetivando a cobrança de 

débito referente à Cédula Rural Hipotecária nº 039.101.378, tendo em vista a cessão do crédito à União Federal, nos 

termos da MP 2196-1/2001, remeteram-se os autos à Justiça Federal. 

O devedor, pretendendo liquidar a dívida com fundamento na Lei nº 11.775/08, compareceu espontaneamente à 
instituição financeira credora originária do título de crédito, sendo-lhe informada a impossibilidade de 

quitação/parcelamento dos valores por ser de competência da União Federal, por força da MP 2.196-1/2001. 
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Formulado pedido administrativo junto à AGU, manifestou-se a autarquia no sentido da possibilidade de solvência da 

dívida nos termos da legislação apontada, incumbindo ao Banco do Brasil, em competência delegada, operacionalizar 

as negociações. Em novo requerimento junto ao banco, o executado não obteve êxito. 

Diante dos entraves decorrentes da não-assunção da responsabilidade pela operacionalização do parcelamento por 

quaisquer das partes (UF e BB), o devedor pleiteou a negociação em juízo, nos autos da ação executiva, restando 

determinado à exeqüente, no prazo de 5 dias, a realização das tratativas de negociação junto ao banco, período ao fim 

do qual o devedor deveria comparecer à unidade da AGU para formalizar o acordo, comprovando sua quitação nos 

autos. 

Suspenso o feito por 30 dias, nos termos do requerimento da exeqüente para ultimar as providências determinadas, 

procedeu-se, a final, à intimação do Banco do Brasil, por meio da Gerência de Reestruturação de Ativos - GERAT, para 

que informasse valor atualizado do débito vinculado aos autos, em 5 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito à falta de interesse. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, o executado requereu a extinção do feito sem resolução de mérito por 

falta de interesse. 

O juízo a quo, considerando todos os atos judiciais já praticados e a inexistência de garantias de que a renegociação 

proposta seja formalizada, ultimou a diligência junto à instituição financeira para apresentar o valor do débito atualizado 

e as exigências necessárias à renegociação da dívida. 

A despeito de toda a cautela do magistrado, o interesse na tramitação do feito compete à exeqüente que deixou de 
ultimar as providências para recebimento do crédito referente, visto que não se opôs ao parcelamento proposto nas 

forma da lei, porém deixou de viabilizar na prática o cumprimento do dispositivo legal. 

Ademais, do andamento dos autos principais, conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª 

região, verifica-se que desde a juntada aos autos do ofício cumprido em 05.08.2011 (expedido em 28.06.2011), não 

houve manifestação da instituição financeira. 

Se instada por 3 (três) vezes a apresentar o cálculo dos valores sub judice quedou-se inerte, a reiteração de diligências 

cuja eficácia já se sabe negativa revela-se despropositada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a análise do feito nos 

termos em que se encontra. 

Comunique-se ao MM juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V do CPC. 

Intime-se a União Federal. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020719-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020719-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outros 

 
: ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO 

 
: FABIO SANTOS FEITOSA 

 
: ALEX FABIO ALVES DA SILVA 

 
: EDUARDO CASSIANO PAULO 

 
: MARCOS CASTELAR NAVARRO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00034226620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, contra decisão que, em sede de ação mandamental, 

indeferiu a liminar, que objetivava a retirada de processos administrativos para extração de cópias. 

Alegam os agravantes que a carga dos autos é um dos direitos constitucionais previstos aos advogados. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 
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Inicialmente, esclareço que, em regra, os patronos têm direito de ter vista e de retirar os autos de Processo 

Administrativo. 

Nesse sentido, estabelece o artigo 7º, XV, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil estabelece o direito do 

advogado de "ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição 

competente, ou retirá-los pelos prazos legais". 

Aliás, a jurisprudência já se manifestou no sentido de que é direito do advogado retirar o processo administrativo. 

Precedentes: STJ, MS 199900428544, Relator Ministro José Delgado, julgamento em 22/09/1999, publicado no DJ 

17/12/1999, STJ, RESP 199800188410, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, julgamento em 06/08/1998, publicado 

no DJ DATA:14/09/1998, TRF 3ª Região, REOMS 200061140000897, Relator Desembargador CARLOS MUTA, 

julgamento em 09/11/2005, publicado no DJU 16/11/2005 

 

No entanto, o referido Estatuto previu, no § 1º do aludido artigo, hipótese de que não se aplica o disposto no inciso XV, 

in verbis: 

"Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

... 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer circunstância relevante que 

justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho 

motivado, proferido de ofício, mediante representação ou a requerimento da parte interessada;" 
A par disto, foi expedida a Instrução Normativa ISS/PR nº 45, de 6 de agosto de 2010: 

"Art. 657. De acordo com o contido no art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), não será 

permitida a retirada dos autos, nos seguintes casos: 

  

I - quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração (Certidões, Carteiras Profissionais, 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social, cadernetas de contribuição do ex-Instituto de Aposentadorias e Pensões, 

entre outros), documentos antigos de difícil restauração, processo com suspeita de irregularidades, processo em fase 

de recurso e contrarrazões do INSS, ou ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos na 

repartição, reconhecida a permanência pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, mediante 

representação ou a requerimento da parte interessada; ou 

II - quando o advogado, ao descumprir prazo de entrega de autos, devolveu-lhes somente depois de intimado." 

In casu, verifico que a recusa da carga foi fundamentada na existência, nos autos do processo administrativo, de 

formulários originais do tipo P.P.P. (Perfil Profissiográfico Previdenciário), que são de difícil restauração ( fls. 27 destes 

autos), enquadrando-se, na verdade, na hipótese legal de exceção à regra. 

Transcrevo trecho da bem lançada decisão atacada: 

 

"... 
No caso em análise, não restou comprovada a ilegalidade do ato praticado pela Autoridade. Nos documentos de fls. 20 

e 21 emitidos pela Autoridade impetrada, foi justificado o indeferimento da carga ao Impetrante com base na Instrução 

Normativa INSS/PR nº 45 de 6/08/2010, com o fim de resguardar os documentos originais integrantes do Processo 

Administrativo. Não agiu, portanto, a Autoridade em descompasso com as normas vigentes. Vejo como positivo a IN 

45, uma vez que muitos segurados sofreram, em um passado não muito distante, e ainda sofrem, pois tiveram seus 

documentos originais extraviados, perdidos. Toda essa disciplina, disposta em normas, contra qual se insurge a parte 

Impetrante é necessária. 

Não faz sentido a afirmação de que alguns documentos podem ser reconstituídos, amanhã, quem sabe, poderá ser 

impossível. 

..." 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020786-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
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ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072459020114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação ordinário, deferiu 

parcialmente a liminar. 

Às fls. 229 e v., o então relator indeferiu o efeito suspensivo pretendido. 
Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedente, razão pela qual 

verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021010-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021010-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : OKABE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00527852220054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da execução fiscal que, após prévia 

manifestação da exeqüente, determinou o prosseguimento da execução com a penhora livre de bens, facultando ao 

executado a indicação de bens livres e desembaraçados para garantia da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.  

Inconformado, sustenta o agravante a quitação do débito exeqüendo pelo parcelamento instituído pela MP 303/2006, de 

modo que não justifica a cobrança em tela. 

Requer a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

Decido. 

Ao menos em sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a 

autorizar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Em que pesem as razões do recorrente, no sentido de estar acobertada por uma das hipóteses de suspensão da execução 

fiscal, previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional, sua existência não restou devidamente comprovada nos 

autos. 

O conjunto probatório carreado aos autos não se afigura hábil para comprovar a regularidade da situação fático-jurídica 
do agravante em relação ao parcelamento do débito, inclusive, no que tange à suficiência dos valores "supostamente" 

recolhidos. 

No caso em exame, muito embora o agravante alegue pagamento total dos débitos, neste juízo provisório, não há como 

se aferir, pelos documentos juntados a quitação do débito pelo parcelamento, elemento essencial ao deslinde da questão. 

Não obstante isso, a autoridade fazendária noticia às folhas 229/231 que apesar do pedido de parcelamento PAEX ter 

sido indeferido, ainda assim a executada efetuou depósitos mensais, recolhendo valores no código de Receita 0830, o 

que culminou com o indevido pedido de suspensão da execução, formulado anteriormente (fl. 80). 

Assim, em que pesem as alegações do agravante, os elementos dos autos não permitem a acurada análise do pleito de 

suspensão do processo executivo. 

Por esses fundamentos, nego o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a Agravada, nos termos do Art. 527,V, do CPC. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021055-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021055-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NARITA GRAPHIS LTDA 

ADVOGADO : ROMINA SATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103775820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela 

pleiteada para determinar a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, por considerar que o descumprimento de 

obrigação acessória, como a apresentação da Declaração Anual do Simples Nacional-DASN, não autoriza o 

indeferimento do pedido de certidão, eis que não formalizado o crédito tributário relativo à penalidade correspondente. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o descumprimento de obrigação acessória configura infração tributária, restando 

impossibilitada a expedição da pretendida certidão. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 
os requisitos para a parcial concessão da providência requerida. 

Conforme consta da r. decisão agravada, a ausência de entrega da referida declaração faz nascer para o Fisco o direito 

de constituir o crédito tributário relativo à penalidade correspondente, através da lavratura de auto de infração, sendo 

certo que enquanto não realizada esta providência, não há débito propriamente dito, o que obsta a negativa de expedição 

da certidão almejada. 

 

Verifico, todavia, que houve a adesão da empresa ao parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09 (fls. 44/49), 

resultando na suspensão da exigibilidade dos débitos incluídos e já consolidados, propiciando somente a expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

Trago, a propósito: 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. 

DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ART. 151, VI, CTN.  

1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade 

suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" 

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.  

2. Conforme informações prestadas pelo Delegado da Receita Federal consta nos sistemas de pagamento da RFB o 
recolhimento de R$ 6.743,23, efetuado em 10.08,2009, sob o código de receita 1233 - Lei 11.941/09 - RFB - DEB - 

PREV - PARCELAMENTO ART. 1º. Entretanto, frise-se que o parcelamento, inclusive o valor da primeira parcela 

paga, está sujeito à oportuna conferência pela competente equipe de parcelamento previdenciário desta DRF-BRE.  

3. Sendo assim, tendo em vista a suspensão da exigibilidade nos termos do art. 151, VI, do CTN e, inexistindo outros 

impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante.  

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ.  

5. Remessa oficial improvida. 

(REOMS 322127 - 200961000183330 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:16/08/2010 

PÁGINA: 783) 

 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. PAES. LEI 10.684/03. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS FISCAIS. CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITOS DE NEGATIVA. DEVER DE EXPEDIÇÃO. ART. 206, DO CTN. ART. 1º, 

PARÁGRAFO 3º, DA LEI 10.684/03. JUNTADA DE DOCUMENTOS EM SEDE RECURSAL. 

DESENTRANHAMENTO.  

1. A juntada de documentos novos, em fase recursal, é vedada no sistema processual brasileiro. As hipóteses que 

excepcionam esta regra (fatos supervenientes ou fatos novos não levantados no primeiro grau por motivo de força 

maior) não foram comprovadas nos autos. Não se deve acobertar a inércia da parte que não juntou suas provas no 
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tempo oportuno. Seria deslealdade processual do Magistrado ad quem. A atividade do Juiz de primeiro grau deve ser 

prestigiada. Desentranhamento dos documentos novos;  

2. Parcelamento de débito fiscal acarreta a suspensão de sua exigibilidade, nos moldes preconizados pelo artigo 151, 

VI, do CTN;  

3. A Certidão Positiva de Débito, com efeito de Negativa, deve ser expedida, uma vez suprida a exigência constante no 

artigo 206, do CTN;  

4. A Impetrante igualmente faz jus à consolidação de seus débitos fiscais, conforme enuncia o art. 1º, parágrafo 3º, da 

Lei nº 10.684/2003. Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

(TRF5 - AMS 93824 - 200481000217166 - Rel. Des. Fed. ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO - DJ 22/08/2008 

-:740 - Nº:162) 

 

Assim, é de ser parcialmente concedida a antecipação da tutela pleiteada, para determinar a expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021056-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021056-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ADILSON MARCIO DE OLIVEIRA e outro 

 
: RUTH ZAGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADILSON MARCIO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00564583219924036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em execução de sentença, que acolheu os 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às folhas 182/186 rejeitando os cálculos apresentados pela União, ora 

agravante. 

Inconformada, sustenta o recorrente que os cálculos acolhidos pelo Juízo a quo não se obedecem ao julgado, vez que 

contemplam períodos cuja propriedade do veículo não foi comprovada nos autos, equívoco, inclusive reconhecido pelo 

Contador Judicial, quando da elaboração de novo cálculo, determinado em razão da impugnação apresentada pela 

União. 

Alega que embora o acórdão transitado em julgado tenha determinado a restituição de valores recolhidos a titulo de 

empréstimo compulsória, independente da comprovação dos pagamentos indevidos, com base em medida de consumo 
apresentada pela Secretaria da Receita Federal, não exonerou a parte de comprovar a propriedade do veículo, no período 

em que pleiteia a restituição. 

Requer, liminarmente, a reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

A execução promovida refere-se à sentença proferida em ação de repetição de indébito cuja pretensão do autor 

consubstancia-se na restituição de valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de gasolina 

ou álcool para veículos automotores, decorrentes do Decreto-Lei nº 2.288/86. 

Do exame da documentação acostada aos autos, verifico que os cálculos elaborados pela Contadoria não se coadunam 

com o titulo executivo judicial. 

De fato, a decisão judicial não dispensou a prova de propriedade do veículo que ensejou a cobrança do empréstimo 

compulsório. Aliás, a impugnação da Fazenda versou justamente sobre este fato, o qual foi reconhecido pelo Contador 

Judicial à folha 205. Tanto é assim que retificou o cálculo de folha 182/186 no tocante aos veículos GOL CL placa TI 

9240 de Ruth Zago de Oliveira, pois fora do período devido no DL 2288/86 e PASSAT GL placa DM-3011 pela 

ausência de demonstração do período final de posse do veículo.  

Dessa forma, efetivamente incorretos os cálculos da Contadoria Judicial.  

In casu, ante a evidência de que os cálculos elaborados pela Contadoria não estão de acordo com o julgado, justifica-se 

a suspensão da eficácia da decisão agravada, a fim de apurar o quantum devido pela ré. 
Assim sendo, concedo o efeito suspensivo, e determino o retorno dos autos principais à Contadoria Judicial para que 

elabore nova conta, em estrita observância à sentença transitada em julgado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 603/1332 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021156-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021156-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COMVIAS E CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107932620114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação mandamental, indeferiu o pedido de liminar, para 

negar a expedição de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa. 

Argumenta-se com a inclusão dos débitos nos parcelamentos das Leis Federais nºs 9.964/00 e 11.941/09. 

É uma síntese do necessário. 

Por primeiro, há noticia a respeito da rescisão da conta REFIS, referente à Lei Federal nº 9.964/00, devido à 

"inobservância de exigências por parte do contribuinte" (fls. 102). 

De outra parte, a agravante teve pedido de agendamento de audiência com procurador negado (fls. 107), no qual 

constou recolhimento irregular das parcelas do REFIS IV (Lei nº 11.941/09). 

Com base nos documentos mencionados, não é factível, em sede de ação mandamental, verificar a regularidade dos 

parcelamentos outrora formalizados, sem esquecer que o mandado de segurança não se compatibiliza com a dilação 

probatória.  

Não há, nos autos, elementos para aferir o valor do montante devido, e, conseqüentemente, avaliar se o valor das 

parcelas pagas (R$ 100,00) é apto a suspender a exigibilidade do crédito. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021733-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021733-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ANDRADE DE OLIVEIRA E RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : SILVIO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00068753520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de executivo fiscal, não acolheu o 
pedido de suspensão do feito. 

Aduz a agravante a pendência do agravo de instrumento nº 2007.03.00.069912-7, interposto junto a esta relatoria, 

versando sobre a isenção de COFINS às prestadoras de serviços. Assim, estando a questão sub judicie e objetivando a 

ação fiscal a cobrança de débitos de COFINS, a suspensão do curso da ação é medida pertinente. Requer a suspensão 

dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 
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Em executivo fiscal ajuizado em 27.01.2006, com vistas à cobrança de débitos de COFINS, o contribuinte opôs exceção 

de pré-executividade ao argumento da inexigibilidade dos créditos referentes, tendo em vista a isenção de que gozam as 

empresas prestadoras de serviço. 

Rejeitado o incidente, o executado interpôs agravo de instrumento autuado sob o nº 2007.03.00.069912-7 cujo 

seguimento restou obstado liminarmente por estar em confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Considerando a pendência de julgamento aquele recurso, ante a interposição de agravo com fundamento no artigo 557, 

§ 1º, do CPC, pleiteia o contribuinte a suspensão da execução fiscal. 

Entretanto, não assiste razão ao recorrente 

Isto porque o agravo de instrumento é recurso que visa alterar decisão proferida pelo juiz da causa; enquanto não 

deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou provido o recurso, a decisão de I grau é plena e eficaz. 

Na hipótese, não houve naquele feito concessão de liminar, não havendo respaldo legal ao pleito do executado que se 

afigura manifestamente improcedente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, por 

manifestamente improcedente. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022157-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022157-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SSA GLOBAL TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA e outro 

 
: EXTENSITY BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113986920114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu medida acautelatória requerida pela parte, 

convertido em retido a teor da r. decisão de fls. 1052/1053. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópia de fls. 1055/1057, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022397-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022397-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RITA MARIA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : ADNA SOUZA GUIMARAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 10.00.00029-4 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela executada em face de decisão que, em executivo fiscal, determinou o 

desbloqueio apenas de parte dos valores depositados em conta corrente, decorrentes de pagamento de salário.  

Inconformada, sustenta a executada, ora agravante, a ilegalidade da constrição, uma vez que os valores depositados 

junto ao Banco do Brasil e Santander compreendem o recebimento de seu salário mensal, em remuneração aos serviços 

médicos prestados junto à UNESP, FAMESP e município de Botucatu sendo, portanto, impenhoráveis. 

Requer, liminarmente, a imediata liberação dos valores. 

 

Decido. 
A teor do artigo 649, IV, do CPC, os valores percebidos a título de remuneração de atividade laborativa são 

absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o salário percebido é ou não 

imprescindível para a sobrevivência da executada. 

A lei não limita os valores impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade dos valores percebidos em razão da atividade 

laboral. É impenhorável por que a lei determina. Confira-se:  

 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

Omissis. 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo." 

Na hipótese, a agravante, profissional médica, trouxe aos autos extratos de suas contas bancárias e cópias de holerites, 

além de declarações das fontes pagadoras (UNESP, FAMESP e Município de Botucatu), donde se extrai que as contas 

mantidas junto ao Banco do Brasil Agência 5556-2, Conta Corrente nº 304.562-5 e Santander, Agência 0039, Conta 

Corrente 01.014154-2 prestam-se ao recebimento de salário. 

Neste aspecto, a ordem de manutenção da penhora sobre 1/3 remuneração da agravante, não deve subsistir frente a 

impenhorabilidade instituída. Afigura-se ilegal o bloqueio de percentual incidente sobre vencimento, em face do que 

dispõe o inciso IV, art. 649, do CPC.  

Isto porque a norma legal preconiza ser 'absolutamente' impenhorável o vencimento, e não 'relativamente', o que não 

comporta restrição ou reserva.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para 

determinar o imediato desbloqueio da totalidade dos valores mantidos sob titularidade da agravante nas contas mantidas 

junto ao Banco do Brasil, Agência 5556-2, Conta Corrente nº 304.562-5 e Santander, Agência 0039, Conta Corrente 

01.014154-2. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022703-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022703-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SILVIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA 

PARTE RE' : MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 10037910919984036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que reconheceu a prescrição em relação à pretensão de 

inclusão do sócio da executada no pólo passivo da lide. 

A agravante sustenta a inocorrência da prescrição. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir: 
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."   

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC.  

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.  

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).  

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 
para os sócios.  

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.  

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355)  

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."   

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.  

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ.  

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser 

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.  
3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 
deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.  

4. Recurso especial não provido."  

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal.  

2. Agravo regimental improvido."  

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, 

destaquei)  
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.  

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).  

2. Recurso especial a que se dá provimento."  

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 607/1332 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005.  

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.  

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios.  

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 
Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.  

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).  

6. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO.  

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.  

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009.  

3. Agravo regimental não provido."  

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)  

Na hipótese dos autos, a decisão hostilizada está de acordo com o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A empresa executada foi citada em 23 de julho de 1998 (fl. 24). 
Em 27 de junho de 2011, a exequente requereu a inclusão do sócio no pólo passivo da lide (fls. 345/345, verso). 

Logo, naquela oportunidade, havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023226-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023226-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO LATREQUIA 

ADVOGADO : MARCELUS AUGUSTUS CABRAL DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00311845220084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido do executado, 

concernente a compelir à COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM que promova a juntada aos autos da 

ação principal de cópia do processo administrativo que embasou a cobrança. 

Decido.  

Não antevejo urgência no provimento jurisdicional requerido pela agravante, uma vez que nem sequer contesta o mérito 

da cobrança. 

O processo administrativo não é peça essencial para a propositura do executivo fiscal, sendo suficiente a certidão de 

dívida ativa, a qual goza presunção de certeza, liquidez e exigibilidade. 

Além disso, a juntada deste documento pode ser promovida pelo próprio executado, por meio da produção de cópias do 

procedimento administrativo, bastando para tanto, mera petição perante o órgão fazendário competente. 

Por esses motivos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023794-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023794-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : GELSON ALMIR COTAFAVA MOLLER e outro 

 
: ARMANDO MOLLER 

ADVOGADO : PEDRO LUIS STUANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.02201-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida no MM. Juízo "a quo", em ação de execução 

fiscal, após prévia manifestação da exeqüente, indeferiu pedido de desbloqueio das contas-correntes dos 

executados, determinando a conversão em renda da União Federal dos valores penhorados. 

Inconformados, os agravantes afirmam que o desbloqueio dos valores constritos tem por finalidade a liquidação 

automática da dívida com as benesses das Leis nºs 11.775/2008 e 12.249/2010 (Acordo nº 5033540 datado de 

26/11/2010), de modo que não se justifica o indeferimento da providencia requerida. 

Assim, requerem liminarmente o imediato levantamento da penhora, revertendo o montante de R$ 148.081,78 para 

quitação integral dos débitos exigidos na execução fiscal, determinando a restituição do saldo remanescente aos 

executados. 

Decido. 
No caso dos autos a ação executiva no valor de R$ 216.914,31, se arrasta desde o ano 2006. Citado, o executado 

indicou à penhora parte de bem imóvel (25 alqueires geométricos), da Fazenda Novo Cafezal, localizada no Município 

de Paraná-TO, em valor suficiente à garantia do crédito tributário, o qual restou rejeitado pela Fazenda Pública. Tal fato 

culminou com a penhora dos ativos financeiros do executado, efetivada em 18/06/2010, no valor de R$ 166.667,99. 

O feito se encontrava em regular tramitação quando sobreveio a Lei nº 12.249/2010 alterando a Lei nº 11.775/2008, que 

instituiu o Parcelamento dos débitos originárias de dívidas de crédito rural, com vistas a promover a regularização dos 

créditos da União, determinando a suspensão até 30/11/2010 de todas as execuções fiscais em andamento, a fim de 

propiciar a adesão dos contribuintes ao referido parcelamento. 

O recorrente pretendendo quitar a totalidade de seus débitos existentes junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

relativo as operações de crédito rural, com a benesse estatal concedida pelas leis supracitadas, pleiteou o levantamento 

da penhora, com a expedição de ofício ao Banco do Brasil determinando o pagamento do acordo (conversão em renda) 

no montante de R$ 148.081,78, a ser abatido do valor depositado em Juízo, em razão da penhora efetivada sobre seus 

ativos financeiros, que garantia a execução, extinguindo o crédito tributário em discussão, com posterior liberação do 

saldo remanescente em favor do executado. 

Intimada, a Fazenda Nacional entende que o valor depositado nos autos, produto da penhora "on line", não pertence à 

esfera patrimonial do executado, razão pela qual o valor total penhorado nos autos equivalente à R$ 166.667,99, deve 

ser convertido em renda da União Federal para quitação de todos os débitos existentes em nome do contribuinte, junto 
ao Fisco, sem os benefícios da lei do parcelamento. 

Indeferido o pedido em primeiro grau, o agravante busca nesta via recursal a reversão do r. decisum. 
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Com razão os agravantes. 

A finalidade da constrição, têm por escopo viabilibizar a satisfação do crédito inadimplido pelo devedor. Assim, 

considerando que a penhora dos ativos financeiros (penhora on line) do executado visou justamente garantir a execução 

fiscal e, tendo a lei facultado ao devedor o pagamento do débito com desconto de multa e juros, a meu ver, não há 

qualquer problema na quitação integral da obrigação tributária com o valor penhorado. 

Ademais, não vejo porque procrastinar a execução ad eternum, quando existe possibilidade de quitação integral da 

dívida tributária, com as benesses concedidas pelo legislador. Fato é que, o processamento do executivo fiscal por 

tempo indeterminado não traz resultados positivos para nenhuma das partes litigantes, restando inútil a movimentação 

da máquina judiciária e administrativa, quando o próprio legislador concedeu ao contribuinte - com dívida rural em 

aberto - a possibilidade de quitação dos débitos com descontos, para pagamento à vista, a fim de ver adimplidos seus 

créditos. 

Ora, o legislador ao conceder benesses para pagamento do saldo devedor (à vista), procurou evitar o alongamento das 

dívidas originárias de crédito rural, com o ajuizamento de ação de embargos à execução fiscal, melhorando a qualidade 

da prestação de serviços do Judiciário, já tão assoberbado pelo acúmulo excessivo de processos. 

Excluindo as hipóteses onde não é possível evitar a perpetuação dos executivos fiscais, a quitação integral da dívida 

fiscal - com as reduções autorizadas pela Lei do Parcelamento - trará benefícios, tanto ao Fisco que verá adimplidos 

seus créditos, quanto à toda a coletividade, na medida em que imprime maior celeridade no julgamento das demais 

causas. 
Portanto antevejo presente, neste momento, a plausibilidade de direito a justificar o deferimento parcial da providência 

requerida, devendo a conversão em renda da União Federal se limitar ao valor do Termo de Adesão de folha 231, qual 

seja: R$ 148.081,78 (cento e quarenta e oito mil, oitenta e um reais e setenta e oito centavos), liquidando integralmente 

o acordo, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário em discussão, com os efeitos decorrentes, expedição de 

certidão de regularidade fiscal e, exclusão do nome do contribuinte do cadastro de inadimplentes, desde que os únicos 

óbices sejam os créditos tributários relativos ao crédito rural discutidos nos autos. 

Melhor sorte não socorre os agravantes quanto à liberação do saldo remanescente. Como a União alega grave prejuízo 

e, os agravantes buscam o levantamento de "eventual" saldo em seu favor, convém se deferir a suspensão parcial da 

decisão agravada, para que a matéria possa ser resolvida pela 4ª Turma, inclusive com mais subsídios, vez que não se 

tem notícia acerca da existência de outros débitos junto ao Fisco, em nome do contribuinte. 

In casu, por mais consistentes que sejam os argumentos trazidos pelos agravantes, em sede de recurso, faz-se mister 

considerar que, na hipótese dos autos, o deferimento do levantamento do saldo remanescente acarretaria a 

irreversibilidade de fato, face ao seu teor satisfativo, conseqüência inadequada a sua concessão. 

Toda vez que o provimento jurisdicional antecipatório da tutela implicar na irreversibilidade da situação fática, é 

indispensável a devida cautela. 

Portanto, entendo incabível, no caso em exame, o deferimento de levantamento do saldo remanescente, 

antecipadamente, por se tratar de medida satisfativa a inviabilizar qualquer discussão nos autos. 
Por esses fundamentos defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo, até 

a apreciação deste agravo pela Turma. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se e Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023897-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023897-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALBERTO DE MORAES MALHEIRO e outro 

 
: ALAIN GABRIEL LUCIEN LEVY 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA RANGEL S POSTIGLIONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167796820054036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que em, ação ordinária objetivando a restituição dos 
valores referentes a empréstimo compulsório sobre veículos, em fase de execução de julgado, determinou o 

prosseguimento da execução pelos valores discriminados pelos autores. 
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Aduz a União Federal que a propriedade do veículo de placa ML 5901 não restou comprovada durante o período de 

vigência do compulsório, embora tenha sido utilizado o período integral nos cálculos apresentados. Insurge-se, no mais, 

contra a incidência dos juros moratórios incluindo a data do trânsito em julgado. Requer a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 
Em execução do título judicial obtido nos autos da ação ordinária nº 0083686-79.1992.403.6100, ajuizada com vistas à 

restituição de valores recolhidos a título do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustível, os autores 

apresentaram cálculo no valor de R$ 3.254,50, atualizado até 05/2003, compreendendo a restituição de tributos a 

Alberto de Moraes Malheiro e a Alain Gabriel Lucien Levy. 

A União Federal, opondo-se, apresentou cálculo no montante de R$ 3.088,16, para 05/2003, quanto a ambos os autores. 

A sentença prolatada declarou líquido para a execução o valor de R$ 3.166,05, conforme cálculo da Contadoria Judicial 

que apontava, para 05/2003, com trânsito em julgado em 14.10.1997. 

Encaminhados à Contadoria para desmembramento do valor correspondente a cada exeqüente, sobreveio informação no 

sentido de que os cálculos acolhidos em sentença referiam-se apenas a Alberto de Moraes Malheiro. Em razão do 

equivoco apurado apresentou planilha relativa a Alain Gabriel Lucien Levy, totalizando R$ 4.707,10, atualizados até 

05/2003. 

O Juízo a quo, considerando que o valor líquido apurado em sentença não espelha o determinado no título executivo 

judicial, entendeu por não haver trânsito em julgado quanto ao valor nominal por se tratar de erro material, e determinou 
o prosseguimento da execução pelos cálculos apresentados inicialmente pelo credor. 

Não merece reparos a decisão proferida. 

Isto porque o montante apurado pela contadoria supera o pleiteado pelos autores e seu acolhimento representaria 

julgamento ultra petita". Ademais, incabível na espécie a rediscussão da matéria, pois a União impugnou os cálculos 

referentes a ambos os autores, e as questões levantadas foram devidamente analisadas pela sentença e pelo acórdão 

proferido, averiguando-se a erronia tão somente quanto ao valor nominal (aritmético) da conta. 

Neste aspecto, considerando-se que o erro material não transita em julgado, podendo ser corrigido a qualquer tempo 

pelo juiz ou Tribunal de onde se originou a decisão (REsp 545292, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24/11/2003) e que 

as alegações da agravante apresentam-se preclusas, pois devidamente analisadas em primeiro e segundo graus de 

jurisdição, inclusive com revisão pelas Cortes superiores, de se prover o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024372-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024372-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro 

REPRESENTANTE : 
CSAV GROUPES AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES 

LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065286620114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Agrava COMPANHIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a 

medida "initio litis", objetivando a liberação do contêiner mencionado, que acondiciona mercadorias objeto de 

Procedimento Fiscal por Abandono, por considerar que enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria 

pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, sendo certo que a 

relação jurídica entre importador e transportador somente cessará com a liberação da mercadoria ou aplicação da pena 

de perdimento, ocasião em que poderá ser autorizada a desunitização pretendida. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 
decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 
III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SEVERO VILLARES PROJETOS E CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094656120114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEVERO VILLARES PROJETOS E CONSTRUCOES S/A em face 

de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar, que objetivava o reconhecimento da prescrição em 

relação aos débitos de IRRF, com vencimento entre 28/12/2000 e 18/09/2002 (fls. 80/85). 

A agravante sustenta ter aderido ao parcelamento Especial - PAES - instituído pela Lei n. 10.684/2003, em 31/07/2003, 

incluindo os débitos tributários constantes do PA n. 10805460.273/2004-30, referentes ao PIS, COFINS e IRRF, sendo 

que, posteriormente, procedeu à migração de tais débitos para o parcelamento veiculado pela Lei n. 11.941/2009. 

Afirma, entretanto, que os créditos de IRRF não foram incluídos no acordo, haja vista que a Lei n. 10.522/2002, em seu 

art. 14, inciso I, expressamente vedou o parcelamento de tributos passíveis de retenção e a Lei n. 10.684/2003 não o 

permitiu de forma expressa. 

Alega a prescrição, por não ter ocorrido nenhuma das hipóteses do art. 174 do CTN, entre os vencimentos até a presente 

data. 

Requer o efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a débitos de Imposto de Renda Retido na Fonte, vencidos entre 

28/12/2000 e 18/09/2002, incluídos no pedido de adesão ao parcelamento - PAES - nos termos da Lei n. 10.684/2003. 

A Lei n. 10.684/2003 não tratou da proibição de parcelamento de tributos passíveis de retenção contida na Lei n. 

10.522/2002, tampouco o permitiu de forma expressa. 
Entretanto, conforme dizer da própria agravante, houve confissão de dívida e pedido de inclusão dos débitos de IRRF 

no PAES, que restou efetivada em 31/07/2003, ocorrendo a sua rescisão em 28/11/2009, e nova opção de parcelamento 

nos moldes da Lei n. 11.941/2009 (fls. 36/47). 

A confissão do débito seguida de pedido de seu parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, como 

assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2010, 

DJe 07/10/2010). 

Nestes autos, é fato que ocorreu a suspensão do prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, 

do Código Tributário Nacional, da qual a ora agravante tem se beneficiado desde 31/07/2003. 

Logo, não milita a seu favor o fumus boni iuris essencial à concessão da medida liminar em mandado de segurança, 

sendo prematuro o pronunciamento acerca da prescrição, nesta oportunidade, ainda que, eventualmente, venha a ser 

reconhecida a ilegalidade da inclusão dos débitos de IRRF no PAES. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SEVERO VILLARES PROJETOS E CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094656120114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando o erro material constante do tópico final da decisão de fls. 95 e verso, determino que seja comunicado ao 

Juízo de origem o teor daquela decisão e a intimação da parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, retornem à conclusão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 613/1332 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024583-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024583-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SHEILA MARA RAMOS DE AGUIAR 

ADVOGADO : PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126484020114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela recursal, em autos de ação anulatória de débito fiscal que visava a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física do exercício de 2004, ano-calendário 2003, objeto do Processo 

Administrativo nº. 19515.001902/2077-76.  

Inconformada, a agravante tecendo argumentos jurídicos de sua convicção requer, liminarmente, a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário em discussão, independente de depósito preparatório, ao argumento da nulidade da 
cobrança, pois os valores apurados pelo Fisco se referem a movimentação financeira e fluxo de caixa, não havendo que 

se falar em omissão de receitas. 

Pugna pela reforma do r. decisum. 

Decido. 

A recorrente pretende a suspensão da exigibilidade dos débitos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 

de 2004, ano-calendário 2003, objeto do Processo Administrativo nº. 19515.001902/2077-76, no valor de R$ 

178.265,65 (cento e setenta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), ao argumento da 

nulidade da autuação. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida. 

Isso porque, a documentação acostada aos autos é insuficiente para infirmar a exigibilidade do crédito tributário, uma 

vez que se faz necessário o cotejo de elementos que somente são passíveis de aquisição por meio de dilação probatória, 

como bem fundamentou o Magistrado natural da causa em sua decisão.  

Ademais, a suspensão da exigibilidade do débito submete-se ao disposto no pelo art. 151, II, do Código Tributário 

Nacional:  

.......... 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
Omissis. 

II - o depósito do seu montante integral; 

Omissis. 

.......... 

Logo, o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão, não logra êxito, posto não haver nos 

autos prova de que houve o depósito integral em dinheiro, do montante questionado nos autos, provimento que a todo 

momento pode ser ultimada suspendendo a exigibilidade até o final da discussão no feito principal. 

A jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça recepciona o depósito do valor total do débito, como forma para 

se suspender a exigibilidade do crédito tributário, com base no art. 151, II, do CTN. Neste sentido, trago à colação as 

seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 

284/STF. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.FIANÇA BANCÁRIA. 

Omissis. 

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só pode ocorrer mediante depósito , em dinheiro, do montante 

integral devido, nos termos do art. 151, inciso II do CTN. Incidência da Súmula 112/STJ. 

3. O art. 15 da Lei de Execução Fiscal somente se aplica à penhora em execução fiscal. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.  
(RESP 980247 Processo Nº200701967417 - Segunda Turma - Rel. Min. CASTRO MEIRA DJ de 31/10/2007 pg:316)." 

E, 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FIANÇA 

BANCÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 

I - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só pode ocorrer mediante o depósito , em dinheiro, do montante 

integral devido, nos exatos termos do art. 151, II do CTN. 

II - Tendo o contribuinte se valido da fiança bancária e não de montante em dinheiro na integralidade do débito, não 

se satisfazem as exigências impostas pelo legislador. Precedentes: REsp nº 304.843/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 

DJ de 11/06/2001 e REsp nº 448.308/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/07/2005. 
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III - Recurso especial provido. 

(RESP-873067 Processo nº 200601677637 - Primeira Turma - Rel Min.FRANCISCO FALCÃO DJ 14/12/2006 

pg.:323)." 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Destarte, em razão da inexistência de depósito do montante integral do débito, requisito indispensável para se 

determinar a suspensão da exigibilidade o crédito tributário enquanto se discute os débitos decorrentes do IRPF, 

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada na forma do Art. 527 inc. V do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.024637-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ZENO ARISTIDES AMANCIO 

ADVOGADO : ROSY NATARIO NEVES e outro 

AGRAVADO : POSTO SOUZA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097956619994036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, reconheceu prescrição da pretensão executiva em relação ao sócio (fls. 234/237). 

A agravante sustenta a não ocorrência da prescrição. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 
do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355) 
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7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada." 

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser 

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 
deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei) 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, 

destaquei) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 
702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005. 

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 
3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei) 

 

Na hipótese dos autos, a decisão hostilizada está de acordo com o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A empresa executada foi citada, de acordo com a certidão do Sr. Oficial de Justiça lavrada em 02/03/2000 (fl. 46) e 

juntada aos autos em 23/04/2000 (fl. 30). 

Somente em 16/08/2006, a União requereu a inclusão do sócio na lide (fls. 174). 

Naquela oportunidade, já havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 
Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024672-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024672-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : EDSON APARECIDO REMONHAO 

ADVOGADO : FÁBIO APARECIDO DONISETI ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : A L SILVA E CIA LTDA e outros 

 
: ARTHUR LEME DA SILVA 

 
: ANTONIA ALEXANDRE SPADONI LEME DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 11.00.02237-5 A Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a apelação do agravante, interposta em face de 

sentença de improcedência dos embargos de terceiro, no efeito devolutivo e suspensivo, ficando suspensa a parte 

controversa. 
Inconformado, sustenta o agravante a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação a justificar a reforma da decisão 

impugnada para determinar a suspensão integral dos efeitos da sentença, mantendo a liminar concedida até julgamento 

final do recurso interposto. 

Requer, liminarmente, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Inicialmente, consigno que o agravante é beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

No mais, verifico que EDSON APARECINHO REMONHÃO opôs embargos de terceiro objetivando afastar a penhora 

e o bloqueio judicial que recaiu sobre o veículo "VW SAVEIRO, ANO 1985, PLACA CWL 2290, CHASSI 

9BWZZZ30ZFTO39033, RENAVAN 381758133", de sua propriedade, adquirido em novembro de 2005 de ARTHUR 

LEME DA SILVA e registrado no DETRAN em fevereiro de 2009. 

Processado o feito, foi concedida a liminar determinando a suspensão da execução, no tocante ao referido bem, bem 

como garantindo ao embargante o direito de licenciar o veículo.  

Posteriormente, julgado improcedentes os embargos de terceiro, ante a configuração de fraude à execução, a apelação 

interposta pelo embargante foi recebida no duplo efeito, com suspensão da parte controversa. 

Irresignado, o agravante busca nesta via recursal a reversão da decisão impugnada, determinando a suspensão integral 

da execução fiscal, até o julgamento definitivo do recurso de apelação. 

No caso em exame, ao menos em sede de juízo preambular, não verifico presente a plausibilidade do direito invocado. 
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Isso porque, o recebimento da apelação no duplo efeito não possui o alcance pretendido pelo embargante, de suspensão 

integral da execução fiscal, que deverá ter seu prosseguimento normal, inclusive, com a realização da hasta pública e, 

conseqüente arrematação. Eventualmente, se requerido junto ao Juiz de primeiro grau, poderá ser suspenso a expedição 

da Carta de Arrematação, até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ATRIBUIÇÃO DO DUPLO EFEITO. SUSPENSÃO 

DA EXECUÇÃO. IMPOSIBILIDADE.  

Tratando-se de embargos de terceiro, a apelação de sentença que os julga improcedentes deve ser recebida em ambos 

os efeitos, a teor da regra geral inserta no caput do art. 520, do CPC, contudo, a atribuição de efeito suspensivo ao 

aludido recurso não impede a execução, prosseguindo o feito até a realização do leilão, com a conseqüente 

arrematação, permitindo-se, ad cautelam, a suspensão da expedição do mandado de entrega ou da carta de 

arrematação e o levantamento do produto, até o trânsito em julgado da sentença.  

2. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF3 AI 200803000300454, Rel. JUIZ ROBERTO HADDAD, 4ª Tuma, v.u., Dj. 16/06/2009, Pág. 387)." 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. 

SUSPENSÃO DOS ATOS EXECUTÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto em desfavor de decisão proferida que, em sede 

de Embargos de Terceiros, recebeu a Apelação apenas no efeito devolutivo.  

2. A regra geral contida no art. 520 do Código de Processo Civil é o recebimento da apelação em ambos os efeitos. 

Assim, a atribuição de efeito devolutivo deverá ser realizada apenas nos casos excepcionais ali arrolados.  

3. No caso dos autos, a sentença julgou improcedentes os Embargos de Terceiro. Como tal sentença não consta no rol 

do art. 520, o caso é de aplicação da regra geral de recebimento da apelação em seu duplo efeito.  

4. A jurisprudência do STJ entende que o efeito suspensivo não direciona-se ao processo executivo, mas apenas à ação 

de embargos de terceiro. Sendo assim, de se manter a determinação que recebeu a Apelação dos embargos de terceiros 

opostos pelo recorrente, em ambos os efeitos, ressalvando-se que não devem ser sobrestados os efeitos da penhora 

incidente no imóvel.  

5. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(TRF5 AG 00038041420114050000, Rel. Desembargador Federal Francisco Barros Dias, 2ª Turma, v.u., Dj. 

19/05/2011, Pág. 279)." 

 

Não se cogita maiores digressões em vista do entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que ao 

apreciar casos semelhantes, entendeu pelo prosseguimento da execução, conforme os excertos, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO. 
PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. 

1. Já decidiu esta Corte que, "ainda que se admita efeito suspensivo da apelação contra sentença que rejeite 

liminarmente embargos de terceiro, tal efeito não alcança a execução" (RMS nº 3.776-2/SP, Quarta Turma, Relator 

Ministro Fontes de Alencar, DJ de 28/8/95). 

2. Hipótese em que o Tribunal de origem admitiu que tem efeitos suspensivo e devolutivo a apelação interposta contra 

a sentença de improcedência dos embargos de terceiro, ausente, em princípio, contrariedade ao art. 520 do Código de 

Processo Civil. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AEMC nº 8.930, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3a Turma, DJ 17/12/2004, pág. 510)." 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. EFEITOS. CPC, ART. 520.  

I - A Apelação interposta contra a sentença que rejeita liminarmente Embargos de Terceiro não tem efeito suspensivo 

quanto à Execução.  

II - O apelo recebido contra a sentença dos Embargos de Terceiro não tem efeitos sobre o outro processo, qual seja, o 

executivo. Eventual efeito suspensivo incide, aí sim, sobre as determinações que eventualmente constarem do 

dispositivo da sentença proferida na própria ação de Embargos de Terceiro, não em outra. Recurso Especial provido.  

(STJ, RESP 1083098 (200801853831), Rel. Min. SIDNEI BENETI, 3ª Turma, v.u., DJE 18/11/2009)" 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.  

A apelação interposta da sentença que rejeita embargos de terceiro não suspende a execução. Precedentes.  

II. Agravo regimental desprovido. Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. Data da Decisão 

23/11/2010 Data da Publicação 03/12/2010 

(STJ, AGA 200700921979, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª Turma, v.u., DJE 03/12/2010)." 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

N. 284 DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211 DO STJ. SENTENÇA 

QUE JULGA IMPROCEDENTE EMBARGOS DE TERCEIRO. EFEITO DEVOLUTIVO EM RELAÇÃO À 

EXECUÇÃO. ART. 520, V, DO CPC. PRECEDENTES. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 317 DO STJ. 
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1. A recorrente não indicou quais seriam as teses ou dispositivos legais não enfrentados pelo Tribunal de origem, a 

despeito da oposição de embargos declaratório. Assim, em razão da deficiente fundamentação recursal no ponto, não 

se conhece da alegada violação do art. 535 do CPC. Incidência, por analogia, da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal 

Federal. 

2. No que tange à alegada violação dos arts. 739-A e 527, III, do CPC, ausente o inarredável requisito do 

prequestionamento, não se conhece do recurso especial em relação a eles, haja vista a incidência da Súmula n. 211 

desta Corte. 

3. A apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente ou julgar improcedentes os embargos de terceiro 

não terá efeito suspensivo em relação à execução. Precedentes. Tal orientação se coaduna com o teor da Súmula n. 

317 desta Corte, a qual dispõe que: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação 

contra sentença que julgue improcedentes os embargos". 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 1222626/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 

14/02/2011)." 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Desta forma, estando o presente recurso em manifesto confronto com Jurisprudência de Tribunal Superior, nego 

seguimento ao presente agravo, com base no "caput" do Art. 557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024911-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024911-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 09.00.00002-4 2 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal que, reconhecendo a 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob nºs. 80.7.08.006364-94 e 

80.7.07.006365-75, determinou a suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. 

Irresignada sustenta a agravante que a extinção da execução, no presente caso, é medida que se impõe, haja vista o 

indevido ajuizamento do feito executivo para a cobrança de débitos cuja exigibilidade se encontrava suspensa por força 
de decisão judicial, proferida nos autos do mandado de segurança nº 1999.61.05.001763-6 o qual, inclusive, foi julgado 

procedente - razão porque, não subsiste a ação executiva. 

Requer, liminarmente, a reversão do r. decisum. 

Decido. 

Para melhor apreensão da matéria, transcrevo a decisão agravada, verbis: 

"...Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pela UNIÃO contra USINA BOM JESUS S/A AÇUCAR E ÁLCOOL, 

na qual pretende a exeqüente o recebimento dos créditos de PIS relacionados às fls. 04/95 dos autos. A executada 

compareceu aos autos requerendo a suspensão das CDA´s nº 80 2 08 009550-70, 80 4 08005921-34, 80 04 08 005922-

15 e 80 4 08 005923-04 considerando que foram objeto de parcelamento, bem como a extinção do feito com relação as 

CDA´s 80 7 08 006364-94 e 80 7 07 006365-75, tendo em vista que se encontram com a exigibilidade suspensa por 

força da segurança concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 1999.61.05.001763-6. Às fls. 158 foi determinada 

a suspensão do processo de execução com relação às inscrições nº 80.2.08.009550-70, 80.4.08.005921-34, 

80.4.08.005922-15 e 80.4.08.005923-04, bem como determinou-se à executada que comprovasse o trânsito em julgado 

do mandado de segurança. Foi juntado às fls. 179/180 a certidão de objeto e pé do referido mandado de segurança. A 

união se manifestou às fls. 183. É o relatório. Fundamento e Decido. Consoante se observa dos autos, a exigibilidade 

dos débitos cobrados nas CDA nº 80 7 08 006364-94 e 80 7 07 006365-75 está suspensa em razão do depósito efetuado 

na medida cautelar, bem como pela sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 1999.61.05.001763-6. 
Verifico, ainda, que o referido mandado de segurança está pendente de recurso, não tendo transitado em julgado. Por tal 
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razão, impossível extinguir os débitos. Por outro lado, considerando que, por ora, as referidas CDA´s encontram-se com 

a exigibilidade suspensa, e que os valores discutidos estão depositados na medida cautelar (fls. 167/170), de rigor a 

suspensão da execução com relação a elas, até o julgamento final do recurso. Desse modo, nos termos do artigo 792 do 

Código de Processo Civil, SUSPENDO o processo de execução com relação às CDA´s de nº 80 7 08 006364-94 e 80 7 

07 006365-75. No que se refere à alegação de que os valores depositados na medida cautelar não foram suficientes, 

manifeste-se a executada, comprovando o valor integral da dívida. Em caso de depósito inferior ao valor da dívida, 

efetue a executada o valor do remanescente, sob pena de revogação da suspensão. Por fim, indefiro, por ora, o pedido de 

penhora no rosto dos autos formulada pela exeqüente..." 

Por sua vez, os embargos de declaração opostos restaram rejeitados, nos seguintes termos: 

"...USINA BOM JESUS S/A - AÇUCAR E ÁLCOOL opôs embargos de declaração, alegando a omissão da sentença 

quanto à extinção do débito da CDA nº 70.7.08.006364-94, considerando estar com a exigibilidade suspensa por força 

de mandado de segurança (fls. 208/209). É o relatório. DECIDO Conheço dos embargos, já que tempestivos, deixando, 

todavia, de acolhe-lhos, na medida em que, data venia, a decisão de fls. 202/203 não é omissa. No que se refere à 

extinção do débito da CDA nº 70.7.08.006364-94, a decisão de fls. 202/203 foi clara no sentido de que o referido 

mandado de segurança, que determinou a suspensão da exigibilidade do débito, está pendente de recurso, não tendo 

transitado em julgado. Por tal razão, impossível extinguir o débito. Diante do exposto, não havendo qualquer omissão 

no julgado, REJEITO os presentes embargos, mantendo-se a decisão tal como lançada..." 

Ao menos nesta sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante. 
De fato, o contribuinte obteve no mandado de segurança nº 1999.61.05.001763-6, sentença concessiva da segurança, in 

verbis: 

"...Ante o exposto, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, determinando à autoridade coatora que se 

abstenha de impor qualquer penalidade à impetrante ao recolher contribuição ao PIS nos termos da Lei Complementar 

7/70 e Lei nº 9.715/98, salvo as objeto da presente ação..."  

Todavia, a ação mandamental se encontra pendente de julgamento do recurso de apelação interposto, nesta Corte, em 

face da referida sentença, fato a impossibilitar o reconhecimento da extinção da execução, no presente momento. 

Ademais, nenhum prejuízo será causado ao contribuinte executado na medida em que o Juiz reconhecendo a suspensão 

da exigibilidade dos débitos - objeto das referidas inscrições - suspendeu o curso da execução em relação às CDA's nºs. 

80 7 08 006364-94 e 80 7 07 006365-75, até julgamento final do mandado de segurança. 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar feito em autos de agravo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025038-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025038-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA BANNITZ LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN e outro 

AGRAVADO : GUILHERME BANNITZ JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046524220034036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, excluiu o 

sócio da empresa do pólo passivo da lide (fls. 09). 

A parte agravante alega a possibilidade de inclusão do sócio. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 
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Nos termos do artigo 135, III, do CTN, a atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, é cabível nos casos 

de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à 

Fazenda a prova de tais condutas. 

Além disso, anoto que o encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular se realizado sem que se 

apresente essa dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal 

dos sócios. 

O STJ entende que a simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei e a ensejar a 

responsabilização pessoal dos sócios, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de 
diligência do Oficial de Justiça. 

Nesta direção, colaciono jurisprudência vazada nos seguintes termos: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 
Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 
PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

Adite-se que a Primeira Seção do E. STJ julgou embargos de divergência, em 13/12/2010, publicado no DJe 

01/02/2011, firmando o entendimento no sentido de que "O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de 

dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução." 

 

Confira-se: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 621/1332 

Nesta hipótese, cabe ao sócio o ônus da prova, conforme orientação contida no aresto à frente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 
indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 
6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

 

Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa deve haver também vinculação e 

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência 

dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

 

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 
Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 
GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 622/1332 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 

próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 
(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, como se infere das ementas ora colacionadas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE". 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN." 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010)" 

"(...) 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1074497 / SP Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) j 09/12/2008 DJe 03/02/2009) 

 

Tal entendimento foi consolidado na Súmula 430, que dispõe: 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 
por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

Na hipótese dos autos, a exequente requereu a inclusão do sócio no pólo passivo da lide, em decorrência da exclusão 

da empresa executada do PAES (fl. 27). 

Portanto, in casu, estão ausentes os requisitos necessários à inclusão do sócio no pólo passivo da lide, pois não houve 

sequer a dissolução irregular da empresa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025222-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025222-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00148907620114036130 2 Vr OSASCO/SP 

Desistência 

1. Fls. 838/839: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos 

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025287-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025287-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00077223220104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, após prévia manifestação da exequente, rejeitou a 

exceção de pré-executividade oposta pelo executado, ora agravante, onde se pretendia a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário relativo ao PIS e IRPJ, sob o fundamento de não vislumbrar a alegada nulidade da execução fiscal 

nem tampouco a existência de conexão entre a ação anulatória de débito e o executivo fiscal, aptas a ensejar a suspensão 

do feito executivo, em razão da ausência de depósito judicial das quantias em discussão. 

Decido. 

Mantenho a decisão agravada. 

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 
O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública. 

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 
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Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões. 

Nesse passo, anoto que a matéria trazida pelo agravante não prescinde de um exame aprofundado e de dilação 

probatória, porquanto objetiva o reconhecimento da existência de conexão entre a ação anulatória de débito fiscal nº 

0006346-16.2007.403.6106 e a execução fiscal - apta a ensejar a nulidade do titulo executivo - sem qualquer notícia 

acerca da existência de depósito judicial a fim de suspender a exigibilidade dos débitos - possível apenas em sede de 

embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com 

juntada de documentos e manifestações das partes. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025328-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025328-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00006439420094036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela CAMPEL CALDEIRARIA E MECÂNICA PESADA LTDA., em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu pedido de rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo 

Sistema BACENJUD. 

Sustenta, em síntese, o cerceamento de defesa, eis que não lhe foi oportunizado o oferecimento de bens à penhora. Aduz 

que a execução deve ocorrer da forma menos onerosa, com a flexibilização da ordem dos bens a serem indicados, a teor 
do disposto no art. 620 do CPC. Alega que a penhora on-line é cabível somente após o esgotamento das possibilidades 

de localização do devedor e de seus bens. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Ab initio, observo que conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620, do CPC ), vigora também o princípio de 

que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, do CPC). 

Por sua vez, pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de recusa de bem oferecido à penhora por 

parte da exeqüente, o que viabiliza a penhora determinada. 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora (in casu, 

um veículo Chevrolet, modelo Chevy 500, ano/modelo 1992). 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora dos 

bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

4. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil. Precedentes. 
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5. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AGA 665908 - Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 14/06/2005 - 

p. 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGRESP 511367 - Processo: 200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 
16/10/2003 - p. 01/12/2003) 

E, mais, julgado de minha autoria: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.139/95. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ: 

RESP 35.619-9, DJ de 20/09/93, Rel. Min. Eduardo Ribeiro; RESP 166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 

10/08/98; RESP 109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20/10/97; Ag 94.03.030316-6, Rel. Juiz Manoel 

Alvares, DJ 10/03/99; AG 2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJ 11/10/2000). Agravo a que 

se nega provimento. Regimental prejudicado. 
(TRF 3ªREGIÃO - AG 83663 - Processo 199903000221563/SP - DJU 10/01/2002 - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO). 

No que se refere ao pedido de rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, observo que o 

requerimento ocorreu em 11.08.2011 (fls. 83), quando já estava em vigência, portanto, a Lei 11.382/06, que, 

modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição por meio eletrônico 

(art. 655-A). Desta forma, tenho que não assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 
SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025421-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025421-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SENPAR LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO FREITAS DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112791120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido liminar em autos de mandado de 

segurança objetivando seja determinado ao agravado que receba a documentação comprobatória dos recolhimentos 
efetuados pela impetrante, requerida pela Receita Federal do Brasil através do Termo de Intimação Fiscal nº 211/2010 

e, suspenda a exigibilidade do crédito tributário em discussão até que seja apreciado as compensações tributárias a que o 

impetrante faz jus, com posterior emissão da certidão de regularidade fiscal. 

Irresignada, sustenta a recorrente que a decisão impugnada apreciou questão diversa da matéria posta em debate, 

consubstanciada na "suspensão das cobranças do alegado saldo devedor em aberto, até que se tenha apreciado as 

compensações a que o Impetrante faz jus; o recebimento de toda a documentação comprobatória dos recolhimentos 

efetuados, solicitada ao impetrante, vez que não é da responsabilidade deste a desobediência ao prazo estipulado para a 

entrega da referida documentação e a correspondente emissão da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, 

enquanto ainda estiverem sendo processadas as referidas compensações". 

Aduz que se sagrou vencedora no processo nº 93.0019721-5, transitado em julgado em 31/07/2008, restando garantido à 

autora o direito à compensação dos créditos de FINSOCIAL pagos à maior. Todavia até a presente data não logrou 

êxito em realizar a compensação em razão da recusa da autoridade impetrada em receber e analisar a documentação 

solicitada ao impetrante através do Termos de Intimação nº 211/2010, nos autos do PA nº 11831.004293/2003-89, 

apresentada extemporaneamente em razão da demora no desarquivamento dos autos e expedição da certidão de objeto e 

pé, requerida pela autoridade administrativa. 

Requer a reforma da r. decisão impugnada. 

Decido. 
A agravante SENPAR LTDA propôs ação MANDAMENTAL objetivando suspender as cobranças do alegado saldo 

devedor em aberto, até que seja apreciado as compensações a que o Impetrante faz jus; o recebimento de toda a 

documentação comprobatória dos recolhimentos efetuados, solicitada ao impetrante, vez que não é da responsabilidade 

deste a desobediência ao prazo estipulado para a entrega da referida documentação e a correspondente emissão da 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, enquanto ainda estiverem sendo processadas as referidas 

compensações, grifos nossos. 

Indeferida a tutela antecipada, a agravante busca nesta via recursal a reversão do r. decisum. 

O Magistrado de primeiro grau, ao analisar o pedido da agravante assim decidiu: 

"...Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SENPAR LTDA contra suposto ato 

coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO por meio do qual visa o 

Impetrante à expedição de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, nos termos dos artigos 205 e 206, 

ambos do Código Tributário Nacional. 

Sustenta, em síntese, a Impetrante que não obteve a certidão negativa de débitos em sede administrativa, o que 

configura ilegalidade a ser sanada pelo presente writ, uma vez que o crédito tributário em cobrança, referente a 

COFINS e CSLL, teriam sido quitados por meio da compensação, autorizada nos autos da Ação Ordinária nº 

93.0019721-5, cuja sentença transitou em julgado em 31/07/2008. Alega que a autoridade impetrada descumpriu a 

referida sentença, negando-se a expedir certidão de regularidade fiscal, o que ensejou a impetração do mandado de 
segurança nº 2008.61.00.027182-2, no qual foi proferida sentença concedendo a segurança, para que a não 

homologação da compensação não seja óbice à expedição da certidão positiva com feitos de negativa. Afirma, assim, a 

inexistência de pendências fiscais, razão pela qual requer provimento judicial que determine a expedição de certidão 

negativa de débitos. A análise do pedido liminar foi postergada às fls. 109/110. Aditamento à inicial às fls. 111/114. 

Notificada, a autoridade coatora apresentou informações às fls. 138/145, requerendo a denegação da segurança. É o 

relatório.  

Fundamento e decido. Os requisitos para a concessão da liminar pretendida estão previstos no artigo 7º, inciso III da 

Lei 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento - fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de 

eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida de pronto 
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(periculum in mora). Pretende a Impetrante a concessão de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, na 

forma preconizada pelos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional. Verifico, assim, que o cerne da 

controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se os débitos que obstaram à expedição da certidão negativa de débito 

ora postulada foram quitados ou estão com a exigibilidade suspensa em razão de procedimento administrativo de 

compensação em curso. O Código Tributário Nacional, em seus artigos 205 e 206, disciplina a expedição de certidão 

perante o Fisco Federal da seguinte forma: "Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado 

tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que 

contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou 

atividade e indique o período a que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos 

termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na 

repartição. Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa". Pois bem, da leitura do relatório acostado à fl. 78, verifico que a Impetrante possui débitos de 

COFINS, objetos do processo administrativo nº 11831.004293/2003-99, com a seguinte situação: "medida judicial 

pendente de comprovação", e outros débitos constantes do processo administrativo nº 12157.000.852/2011-63, que 

constituíram óbice para a expedição de certidão negativa em sede administrativa. A Impetrante, no entanto, alega a 

inexistência de pendências fiscais, uma vez que procedeu à compensação, com base em autorização judicial proferida 

nos autos da Ação Ordinária n 93.0019721-5. Por outro lado, a própria Impetrante noticia que não apresentou os 
documentos necessários à homologação administrativa do encontro de contas, por dificuldades em obter certidão de 

objeto e pé da referida ação ordinária. Ocorre que a compensação de tributos, realizada sem que a autoridade fiscal 

seja informada, não tem o condão de gerar direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa (...).  

Assim, considerado o conjunto probatório apresentado pela Impetrante, não há como reconhecer eventual estado de 

adimplência. E, nesse contexto, a negativa de expedição de certidão negativa de tributo importa, a meu ver, no único 

comportamento aceitável. Ademais, verifico a existência de outros débitos pendentes - PA nº 12157.000.852/2011-63, 

em cobrança final, que sequer foram mencionados pela Impetrante na exordial. Concluo, assim, neste juízo de 

cognição sumária, que a autoridade impetrada não cometeu qualquer abuso a direito líquido e certo da Impetrante a 

fundamentar, in limine, o deferimento do pedido. Posto isto, ausentes os requisitos legais e essenciais para a concessão 

do presente writ, INDEFIRO a liminar nos termos em que requerida..." 

Pela leitura da decisão recorrida é possível concluir que, de fato, foi analisada matéria diversa daquela postulada pela 

autora, ora agravante. Na hipótese o tema central enfocado no pedido liminar que a autoridade administrativa - receba a 

documentação comprobatória dos recolhimentos efetuados pela impetrante, requerida pela Receita Federal do 

Brasil através do Termo de Intimação Fiscal nº 211/2010 e, suspenda a exigibilidade do crédito tributário em 

discussão até que seja apreciado as compensações tributárias a que o impetrante faz jus, com posterior emissão 
da certidão de regularidade fiscal - sequer foi examinado pelo Magistrado de primeiro grau. 

Disto antevejo presente o requisito necessário a justificar a reforma parcial da decisão impugnada. 
Isso porque, em que pese a documentação acostada aos autos pela autora a fim de comprovar suas alegações, verifica-se 

que a decisão monocrática não atacou expressamente o pedido "sub judice", fato a impossibilitar esta Corte de aferição, 

pois se cuida de questão não apreciada no juízo de primeiro grau, não se podendo suprimir um grau de jurisdição. 

Assim, o reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer foi apreciada pelo MM. Juiz singular 

configuraria supressão de grau de jurisdição, motivo pelo qual entendo inaplicável a concessão do efeito suspensivo. 

Na verdade, o MM. Juiz natural da causa "ao que tudo indica" apreciou pedido diverso do postulado pela recorrente. 

Nesse diapasão, entendo deva apreciado de forma clara, precisa e objetiva, o pedido de apresentado pela impetrante, nos 

autos originários. 

Por esses fundamentos, defiro parcialmente a pleiteada suspensão dos efeitos da r. decisão agravada, determinando ao 

Magistrado de primeiro grau que analise imediatamente a questão posta em discussão da ação mandamental, com a 

urgência que o caso requer. 

Comunique-se o Magistrado a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.025655-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARCELO BERGAMO 

ADVOGADO : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PLENA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM INFORMATICA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO ARIZA NETO 

 
: HERMINIO MANAIA FERREIRA LOURENCO 

 
: LELIS SOUZA FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 97.00.00280-0 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava MARCELO BERGAMO do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta, por considerar inocorrente a prescrição alegada, bem assim a não comprovação da continuidade 

das atividades da empresa após a retirada do excipiente do quadro societário. 

Sustenta o agravante, a ilegitimidade passiva, eis que a empresa permanecia ativa à época da inclusão, bem assim a 

ocorrência de prescrição. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Conforme consta dos autos, os débitos exeqüendos referem-se à COFINS, com vencimentos no período de 08.12.95 a 

10.01.96, constituídos por meio de Declarações entregues à Autoridade Fazendária, com ajuizamento da execução em 

03.10.1997 e despacho citatório em 26.11.1997. 

Ante a não localização da empresa, foi requerido e deferido o redirecionamento da execução em 22.02.2000 (fls. 63), 

com citação por edital da empresa e dos sócios em 29.09.2000 (fls. 87). 

Posteriormente, foi determinada a expedição dos mandados de penhora que resultaram negativos, com posterior 

manifestação da União informando a adesão da executada ao PAES (fls. 209/221), que resultou na suspensão da 

execução, até a confirmação da exclusão do parcelamento em 16.02.2007, a teor da certidão de fls. 225, sendo 

determinado o prosseguimento da execução. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ. 
 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 
4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 
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TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 
2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 
execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 

exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 
Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 
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I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  
"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 

1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 
vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 

e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Observo que o ajuizamento da execução e o despacho citatório ocorreram antes do transcurso do prazo qüinqüenal, 

contado dos vencimentos ou da entrega das declarações ao Fisco, motivo pelo que inocorrente a prescrição alegada, 

afigurando-se impositivo o prosseguimento da execução. 

Por sua vez, pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que evidenciada a dissolução irregular da sociedade, 
cabível o redirecionamento da execução. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IRREGULARIDADE DA CDA. 

OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIOS, DIRETORES E/OU GERENTES. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 
1. (omissis) 

2. Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a responsabilidade substitutiva, prevista no art. 135, III, do CTN, para 

sócios, diretores ou gerentes só ocorre quando comprovada a prática de ato ou fato com excesso de poderes ou infração 

de lei, do contrato social ou estatuto, ou, ainda, se houver dissolução irregular da sociedade. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 631/1332 

(STJ - RESP - 258565 - Processo: 200000451410/RS - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - j. 20/08/2002 - DJ 14/10/2002 Pag.199)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. OUTRO SÓCIO INDICADO. NÃO 

INTEGRANTE DO QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. NÃO INCLUSÃO. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 
5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Omissis. 

7. Omissis. 

8. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3 - AG 307902 - Proc. 2007.03.00.084322-6 - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - j. 14.11.2007 - DJU 

14.04.2008)  

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO - ALEGAÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NECESSIDADE. 
1 - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível 

para defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. 

2 - Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade 
às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação 

probatória. Precedentes jurisprudenciais. 

3 - A alegação de ilegitimidade de parte enseja dilação probatória, incompatível com a via da exceção de pré-

executividade, pois requer prova nos autos - imediata e inequívoca - para comprovar que os sócios incluídos na 

execução não mais faziam parte do quadro societário e que não ocupavam cargo de gerência à época do fato gerador do 

crédito em cobro. 

4 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, uma vez 

efetivadas a citação e a constatação de insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica e desde que esse sócio 

ocupe cargo de gerência à época do fato gerador do tributo em cobro. 

5 - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3 - AG - 283646 - Processo: 200603001055124/SP - Relator Des. Fed. NERY JUNIOR - j. 07/03/2007 - DJU 

DATA:28/03/2007) 

 

Como bem ressaltou o MM. Juíz "a quo", não restou comprovada a continuidade das atividades da empresa após a 

retirada do excipiente do quadro societário, evidenciando a necessidade de dilação probatória e análise meritória, 

cabível somente em sede de embargos à execução, motivo pelo que não há como elidir, por ora, a responsabilidade 

tributária do excipiente, ora agravante. 
Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

P.I. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025951-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025951-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ACE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114211520114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação ordinária, deferiu a antecipação 

de tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário formalizado no processo administrativo nº 

12157.000543/2011-93.  

Aduz a União Federal que o débito referente a COFINS fora objeto de mandado de segurança objetivando o 

afastamento das alterações da Lei nº 9.718/98 quanto à majoração de alíquota e ampliação da base de cálculo da exação, 

de modo que a exigibilidade do crédito tributário esteve suspensa até o trânsito em julgado, restando obstada a 
possibilidade de ajuizamento da ação executiva até aquele momento, de modo a afastar a alegação de prescrição. 

Requer a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

É o relatório. Decido. 
Na hipótese, o contribuinte impetrou mandado de segurança nº 1999.61.00.035482-7 objetivando afastar a majoração de 

alíquota e ampliação do conceito de faturamento da COFINS, exigida nos termos da Lei nº 9.718/98. 

Deferida a liminar, confirmada por sentença, o recurso de apelação interposto pela União restou provido para 

reconhecer a constitucionalidade dos dispositivos legais, em acórdão proferido por unanimidade em sessão de 

julgamento de 20.06.2003. 

Rejeitados os embargos de declaração opostos, o contribuinte interpôs recursos especial e extraordinário, ambos 

inadmitidos, transitando em julgado o feito em 20.11.2009. 

Após o julgamento definitivo dos recursos, o Fisco procedeu à verificação dos débitos declarados em DCTF sob 

anotação de suspensão por medida judicial, intimando o devedor para pagamento; não recolhida a exação, o débito foi 

remetido para inscrição em dívida ativa da União, em face do que se insurgiu o contribuinte em ação anulatória de 

débito, sob alegação de prescrição.  

A concessão de liminar em mandado de segurança é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do artigo 151, do CTN e impede a cobrança do débito pelo fisco.  

A superveniência de sentença desfavorável ao contribuinte ou o provimento de recurso de apelação da parte adversa 
cessam a eficácia da medida liminar, não havendo qualquer óbice à exigência fiscal imediata em ação própria pela 

autoridade fazendária ou administrativamente. 

Isto porque os embargos declaratórios, embora suspendam os prazo para os demais recursos, não têm o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário e eventuais recursos especial e extraordinário não são dotados de efeito 

suspensivo.  

Neste sentido, permite-se inferir a inércia da Fazenda Pública quanto à cobrança do débito fiscal, considerando que a 

liminar em mandado de segurança não foi restaurada pelos recursos interpostos pelo contribuinte, não merecendo 

qualquer reparo a decisão proferida. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, inciso VI, do CPC. 

Comunique-se o juízo a quo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.026384-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIA DE CEMENTO CAMBA S/A 
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ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00009970820114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida em ação mandamental, que deferiu pedido 

liminar para determinar a liberação do veículo caminhão "Tracto-Camión", marca Volvo, placa boliviana 1741 ZND, 

chassi 4V4M19RG23N337574, apreendido em razão do transporte de mercadorias estrangeiras desacompanhadas da 

documentação necessária. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, para se valer da possibilidade de suspensão da 

decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aduzindo, em síntese, a ilegalidade do ato de liberação do veículo, tendo em vista que a irregular internação em 

território brasileiro, das mercadorias transportadas; a responsabilidade do proprietário do veículo no transporte da 

mercadoria estrangeira desacompanhada de documentos fiscais aptos a provar sua regular importação, de modo que 

possui a impetrante, proprietária do veículo responsabilidade pelo ato ilícito imputado. 

Decido. 

Conforme se depreende dos autos, ao que tudo indica, a apreensão do referido veículo se deu em razão de estar 

"supostamente" conduzindo mercadoria sujeita a pena de perdimento (PA nº 10108.001058/2011-97). 

A impetrante COMPANHIA DE CEMENTO CAMBA S/A aduziu em sua defesa que não teve participação na 

importação irregular das mercadorias; que no momento da apreensão o veículo era dirigido por NICOLAS ARIAS 
LINO, motorista da empresa, único responsável pelo transporte de mercadorias provenientes da Bolívia para o Brasil 

sem documentação e pagamento de tributos; que o motorista não estava a serviço da empresa por ocasião da apreensão; 

a desproporcionalidade entre o valor do bem e as mercadorias, que o funcionário Nicolas Arias Lino foi demitido por 

Justa Causa em razão da utilização de bem da impetrante para a prática de atividade ilícita; que a apreensão do veículo 

tem causado prejuízos irreparáveis à empresa impetrante decorrentes da contratação de veículos similares ao de sua 

propriedade para o "transporte de produtos e insumos da fábrica de cimento". 

O compulsar dos autos revela que o caminhão de propriedade da impetrante era dirigido por NICOLAS ARIAS LINO - 

motorista da empresa - que "aparentemente" não estava a serviço no momento da apreensão e, supostamente estaria 

transportando mercadorias estrangeiras, sem nota fiscal. 

No veículo, foram encontrados produtos sem documentação fiscal - 930 kg de confecções diversas, 2300 kg de toalhas e 

6 pneus de caminhão - provenientes da Bolívia. 

Ante a presença de mercadoria contrabandeada, restou apreendido o veículo de propriedade de COMPANHIA DE 

CEMENTO CAMBA S/A, que era conduzido por NICOLAS ARIAS LINO, consoante PA nº 10108.001058/2011-97, 

sujeito à pena de perdimento. 

Daí a impetração da ação mandamental, onde restou deferida a liminar decisão objeto do inconformismo da União. 

Nos termos do artigo 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 
evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dispõe o inciso LIV, do artigo 5o da Magna Carta: 

"Ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal". 

A fundamentação contida no bojo do recurso é interpretativa, no sentido de que a alegação da agravada de desconhecer 

a forma de utilização de seu veículo não se sustenta, porque é responsável pela má-utilização. Evidentemente sem um 

indício de prova de má-fé da proprietária do veículo não é possível manter apreendido o bem nem tampouco se decretar 

futuramente a pena de perdimento. Se assim fosse quem atropelar uma pessoa com carro alheio responde como 

cúmplice. 

Em princípio, neste momento não verifico presente nenhum dos requisitos legais a autorizar a apreensão do veículo da 

proprietária COMPANHIA DE CEMENTO CAMBA S/A., todavia ante o caráter satisfativa da liberação do veículo de 

se afastar a apreeensão com "granu salis", qual seja, entrega do veículo ao proprietário da empresa, mediante Termo de 

fiel depositário, a ser assinado perante o juízo de primeiro grau, com todas as advertências constantes da lei, inclusive 

exigência de seguro contra eventos., . 

Por esses fundamentos, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para afastar a apreensão, 

deferindo a devolução do veículo ao proprietário da empresa mediante assunção do cargo de fiel depositário.  

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026542-50.2011.4.03.0000/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO MARIA FERNANDEZ MARTINEZ 

ADVOGADO : NELSON BORGES PEREIRA 

PARTE RE' : BRISAMAR MAGAZINE LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00432-9 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, acolheu as exceções de pré-

executividade oposta pelo co-executado ANTONIO MARIA FERNANDEZ MARTINEZ e, reconhecendo sua 

ilegitimidade passiva, determinou a exclusão do ex-sócio do pólo passivo da execução, condenando a exeqüente ao 

pagamento da verba honorária fixada em R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), a cada um dos excipientes, nos 

termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Sustenta a agravante a irregularidade da situação da sociedade, devendo ser responsabilizados os sócios pelo não-
recolhimento de tributos. Pugna, a final, pela exclusão ou subsidiariamente pela redução da verba honorária a que foi 

condenada.  

Decido. 

A inclusão dos sócios tem sido reconhecida neste juízo quando houve a citação da executada e, não se localizou bens 

suficientes para garantia do débito exequendo. É medida preventiva com o fito de viabilizar a execução fiscal; não se 

discute a responsabilidade e, portanto, fica sua discussão postergada para eventual embargos à execução.  

Contudo, no caso em exame, verifico que o ex-sócio ANTONIO MARIA FERNANDEZ MARTINEZ se retirou da 

sociedade e transferiu suas cotas para terceiros, conforme se infere da Alteração Contratual (fls. 46/50), em 17/07/1997.  

Ante o tempo decorrido, somado ao fato de que o ex-sócio não mais integrava a sociedade na ocasião da "suposta" 

dissolução irregular da sociedade, como também em razão de não se ter trazido indícios de que à época do fato gerador 

da obrigação tributária os mesmos agiram com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade, a justificar sua integração mesmo após sua retirada, entendo não merecer acolhida o pleito de sua inclusão no 

pólo passivo.  

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EX-SÓCIO - 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL, COTAS OU AÇÕES. 

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 
caracteriza infração à lei. Somente as hipóteses de infração à lei (contrato social ou estatuto) ou de dissolução 

irregular da sociedade é que podem ensejar a responsabilização pessoal do dirigente, sendo indispensável, ainda, que 

se comprove que agiu ele dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 

2. Esta Corte já se pronunciou pela não responsabilização do sócio que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social, ações ou cotas, a não ser que fique demonstrada qualquer das hipóteses 

ab initio elencadas, relativamente ao período de permanência na empresa. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp no 666069/RJ, 2a Turma, Rel . Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 193)." 

Com relação aos honorários advocatícios, importa salientar que a jurisprudência admite condenação em verba 

honorária, na hipótese de acolhimento de "exceção de pré-executividade". 

Assim, a parte excluída da lide, pelo reconhecimento de sua ilegitimidade passiva "ad causam", faz jus ao recebimento 

dos honorários advocatícios. 

Nesse sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

honorários ADVOCATÍCIOS . CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC.  

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 
perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos.' (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006).  

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no Resp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004.  

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC.  
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(STJ, RESP 837235, Processo: 200600827549/DF, Primeira Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, por maioria, DJ 

10/12/2007, pág. 299)."  

À toda evidência, deve o Juiz Monocrático fixar verba honorária, levando-se em conta o dispêndio com a contratação de 

patrono para defesa dos interesses da parte. 

Contudo, a fixação dos honorários deve levar em conta a complexidade do trabalho desenvolvido e o grau de zelo do 

causídico, bem como o tempo despendido. 

Na hipótese, infere-se que o trabalho desempenhado pelo procurador foi concluído com base nas informações 

constantes dos autos, não apresentando, ao meu sentir, complexidade elevada. Desta forma, entendo ser o caso de se 

reduzir o valor da verba honorária. 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente a suspensão dos efeitos da r. decisão impugnada para, com fundamento 

no artigo 20, § 4º, do CPC, reduzir os honorários advocatícios a R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais deverão ser 

corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento. 

Comunique-se ao juízo "a quo". 

Intimem-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PREMIER FOTOLITOS E SERVICOS DE PRE IMPRESSAO LTDA 

ADVOGADO : THIAGO MASSICANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00112436620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a PREMIER FOTOLITOS E SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO LTDA., do R. despacho monocrático que, 

em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando o reconhecimento do direito de incluir a totalidade de 

seus débitos tributários oriundos do Simples Nacional, no parcelamento disposto pela Lei nº 10.522/02. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Malgrado haja previsão legislativa quanto à possibilidade de parcelamento de dívidas de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, os critérios fixados pela Administração no que tange à proibição de extensão aos contribuintes 

optantes pelo Simples Nacional, conformam-se à razoabilidade. Ademais, ausente norma específica conferindo o direito 

subjetivo vindicado por tais contribuintes. 

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS 
ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 
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1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 

utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 

porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício. 

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 

referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em 

lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 
delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em 

lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 

concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador". 

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 

possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe 

a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996. 

5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com 

os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República. 

6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 

caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 

pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 
débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133. 

7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido". 

(STJ; AGRESP 200900789757; 1ª Turma; Relator Min. LUIZ FUX; DJE 18/11/2010).  

E, mais : 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 : 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as microempresas e de pequeno 

porte.  

2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo parcelamento previsto pela Lei Federal nº 

11.941/09.  

3. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF3 - AMS 329371 - 201061120037410 - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - DJF3 CJ1 DATA:04/07/2011 PÁGINA: 

614) 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027107-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027107-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 637/1332 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INSTITUTO ANNA DE MOURA FUNDACAO 

ADVOGADO : THIAGO PIVA CAMPOLINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00035775420114036119 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu pedido liminar 
para determinar que a autoridade impetrada promova a análise do pedido Administrativo de Restituição PA nº 

13893.000080/2009-84, apresentado na esfera administrativa em 19/11/2008, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decido. 

Infere-se que o agravado INSTITUTO ANNA DE MOURA - FUNDAÇÃO, ante a demora da Delegacia da Receita 

Federal em apreciar o seu pedido restituição dos valores relativos à CPMF, retidos indevidamente, impetrou ação 

mandamental objetivando a análise imediata dos pedidos, com fundamento no artigo 24 da Lei nº 11.457/07, pois 

ultrapassado o prazo legal de 360 dias a contar do protocolo do pedido administrativo. 

Deferida a liminar para determinar a análise dos pedidos administrativos de restituição, no prazo de 30 dias, recorre a 

União buscando a reversão da decisão impugnada.  

Conquanto os motivos de convicção do magistrado sejam substanciais, as razões trazidas pela agravante demonstram, 

ao menos em sede de juízo preambular, parcial plausibilidade do direito invocado, porquanto a Lei nº 9.784/99, a qual 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe em seu artigo 49 que: "concluída 

a instrução de processo administrativo, a Administração tem prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por 

igual período expressamente motivada (grifei). 

Desta forma, tenho como exíguo o prazo de 30 dias fixado na decisão impugnada. 

Neste sentido, colaciono o precedente jurisprudencial: 

"TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA ANÁLISE E DECISÃO DOS 
PROCEDIMENTOS. 

1. Aplica-se ao presente caso a Lei n° 9784/99, que prevê, em seus artigos 48 e 49, que o cidadão tem direito à decisão 

de seus pleitos, e a Administração tem o dever de decidir, dever que deverá ser exercido no prazo de 30 dias, contados 

do final da instrução do processo.  

2. Outrossim, não pode o contribuinte ficar à mercê da Administração para a continuidade de suas atividades, não 

podendo o seu direito ser inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos suficientes para o 

efetivo processamento dos inúmeros pedido s protocolados na repartição. Precedentes desta Turma.  

3. Dessa forma, tem a Fazenda Nacional o prazo (máximo) de 90 (noventa) dias para dar andamento aos processos 

administrativos interpostos pela Impetrante." 

(TRF4 - REO - REMESSA EX OFFICIO 16165 ( 2004.72.00.001456-4/SC), Rel. JUIZ DIRCEU DE ALMEIDA 

SOARES, 2ª Turma, DJU 26/01/2005)."  

Por estes fundamentos, defiro parcialmente a suspensão dos efeitos da r. decisão agravada, com o fito de conceder à 

agravante o prazo improrrogável de noventa (90) dias para apreciação do pedido de restituição, contado da intimação da 

presente decisão. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : AUGUSTA EMMA ELGA HEDER BARBOSA DO AMARAL 

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MULTIWORK EDITORES E CONSULTORES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00292892720064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, acolheu parcialmente a exceção de 

pré-executividade oposta pela co-executada ora agravante, reconhecendo a prescrição parcial do crédito tributário em 

discussão, bem como a legitimidade passiva da co-executada para figurar no polo passivo da execução fiscal.  

Decido. 

Não obstante os argumentos expostos, o agravo de instrumento encontra-se deficientemente instruído, pois não 

colacionados os principais atos processuais, notadamente da cópia da execução até o redirecionamento do executivo à 
pessoa do agravante, bem como a manifestação da exequente quanto à exceção de pré -executividade. 

Embora não sejam peças essenciais, legalmente previstas para a formação do agravo, a indignação recursal, se 

processualmente pertinente, dependia de tais peças para ser corretamente apreciada. Conquanto declaradas facultativas 

pelo inciso II do art. 525 do Código de Processo Civil, eram imprescindíveis para o deslinde da questão posta a desate. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, tendo em vista a 

manifesta inadmissibilidade. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FUNDACION ASIPI 

ADVOGADO : RODRIGO ROCHA DE SOUZA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JEFFERSON APARCIDO DIAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro 

AGRAVADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

ADVOGADO : GABRIEL FRANCISCO LEONARDOS e outro 

AGRAVADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DA PROPRIEDADE INTELECTUAL ABPI 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE O DO AMARAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201725920094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por FUNDACION ASIPI em autos de ação civil pública promovida pelo 

Ministério Público Federal em face do INPI- Instituto Nacional de Propriedade Industrial e União Federal, contra 

decisão que denegou seu ingresso no feito como amicus curiae. 

Alega o agravante que a matéria em julgamento envolve a correta interpretação de direito fundamental, sendo que a 

entidade reúne profissionais interessados em estudar, disseminar e desenvolver leis de propriedade industrial no 

continente americano e dentre os seus objetivos encontra-se o assessoramento de governo e entidades governamentais 

em temas relativos à unificação e hamonização dos regimes de propriedade intelectual dos diversos países da América, 

defendendo as instituições da propriedade intelectual e a dignidade e as funções dos profissionais encarregados de sua 

criação e proteção. 

Pede a concessão do efeito suspensivo para que se afaste a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. 

D E C I D O. 
Não vejo relevância na fundamentação invocada pela agravante. 

Com efeito a matéria trazida nos autos, tem efetivamente um viés constitucional, por invocação a liberdade de exercício 

de qualquer trabalho, ofício ou profissão , pelo que se depreende. 

No entanto a intervenção da interessada como amicus Curie é feita por opção do magistrado encarregado do feito, não 

por interesse da entidade que pretende ingressar no feito, para defesa de seus objetivos institucionais. 

Há que se ter presente a relevância da questão debatida, e da premente necessidade de examinar-se a regra legal 

impositiva questionada com os valores difusos na sociedade. 

O processo tem aspectos objetivos, que no sentir da eminente magistrada prolatora da decisão não comporta, até porque 

desnecessária, a intervenção defendida, por mais importante que sejam os objetivos e os países que adotam a postura 

defendida pela recorrente. 
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Aliás o Colendo Supremo Tribunal Federal que até mesmo permite "cum grano salis" a intervenção de amicus curie 

em ADIN,ADC e ADPF, encontra-se sem uma definição sobre a real necessidade e interesse nessas intervenções, 

quando se mostram absolutamente desnecessária, confira-se à respeito: 

 

PETIÇÃO/STF nº 149.063/2006-AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- INTERVENÇÃO DE 

TERCEIROS- EXCEPCIONALIDADE NÃO VERIFICADA- INDEFERIMENTO. 

Eis as informações prestadas pelo Gabinete: O Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita do Estado do Paraná- 

SINDAFEP requer seja admitido, como amicus curiae, na ação direta de inconstitucionalidade acima citada. 

Registro a remessa do processo à Procuradora Geral da República. 

(...) No caso, a simples circunstância de o Sindicato defender os direitos e interesse dos integrantes da categoria, 

representando-os judicial e extrajudicialmente- e está em jogo lei local a versar sobre certa parcela 

remuneratória-, não conduz à admissão no processo objetivo. Indispensável seria haver tema de alta indagação, 

a exigir o pronunciamento da entidade. Indefiro o pleito.(...) Rel. Min. MARCO AURELIO. 
 

Portanto, não sendo necessária para deslinde da questão o ingresso da entidade na lide, mantenho a decisão impugnada, 

indeferindo o efeito suspensivo requerido. 

Intimem-se os agravados para os efeitos do inciso V do art. 527, do CPC. 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo recorrido. 
Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027636-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027636-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07657718319864036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, porquanto a agravante deixou de instruir o recurso com cópia da 

decisão agravada, documento declarado obrigatório pelo inciso I, do art. 525, do Código de Processo Civil. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ausência DE documento S 

obrigatório S. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO DO RECURSO.  

I.A exigência de juntada de documento s para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código 

de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatório s, têm forma e momento próprio para serem apresentados.  

II.A instrução deficiente do agravo, de documento s obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não 

admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento."  

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pág. 249)."  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Intime-se. Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027800-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027800-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VIGA INCORPORADORA LTDA 
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ADVOGADO : BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00062645220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, indeferiu pedido liminar, em autos de mandado de 

segurança objetivando a suspensão da exigibilidade do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, relativo 

ao empreendimento objeto da Inscrição Municipal nº 40.0310.0009.0000, afastando a prática de qualquer ato impeditivo 

à expedição do HABITE-SE e do AUTO DE CONCLUSÃO DE OBRA, até o julgamento definitivo da demanda. 

Decido. 

Inicialmente ressalto que dúvida remanesce sobre a impetração do mandado de segurança na Justiça Federal, porquanto 

não observo a existência de qualquer liame entre a suspensão da exigibilidade do ISSQN para fins de obtenção do 
Habite-se junto à Prefeitura Municipal e o Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil.  

No mais, o presente recurso não merece prosperar, porquanto a agravante sustenta seu direito à obtenção da Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais em razão de sua adesão ao Programa de Parcelamento Instituído 

pela Lei nº 11.941/2009, discorrendo sobre sua adesão ao parcelamento denominado REFIS DA CRISE e a recusa no 

fornecimento da certidão de regularidade fiscal, matéria totalmente estranha aos autos da ação mandamental. 

Assim, dissociadas as razões do agravo de instrumento da matéria tratada nos autos originários, manifestamente 

inadmissível o agravo. 

Dessa forma, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se e, após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027960-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027960-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GINJO AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131126420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GINJO AUTO PEÇAS LTDA. contra decisão que, em ação de rito 

ordinário, indeferiu o pedido de antecipação que objetivava ordem para consolidação parcial dos valores objeto da 

Certidão de Dívida Ativa - CDA e, por conseguinte, sua manutenção no parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/09. 

Alega a agravante que a decisão agravada pautou-se em premissa incorreta, uma vez que em nenhum momento 

requereu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Afirma que buscou provimento jurisdicional que lhe assegurasse a inclusão parcial dos débitos objetos de cada uma das 

CDA's mencionadas nos autos originais, nos termos da Lei nº 11.941/09. 

Sustenta que a legislação é clara ao permitir ao contribuinte indicar os tributos que pretende parcelar, sem qualquer 

restrição. 
Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Dispõe a Lei nº 11.941/09, em seu artigo 1º, parágrafos 4º e 11, in verbis: 

 

"... 

§4º - O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, incluídos a critério do optante, no 

âmbito de cada um dos órgãos. 

...§11 - A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá indicar pormenorizadamente, no 

respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos deverão ser nele incluídos" 

A ora agravante, interpretando os referidos artigos de forma sui generis, especificou os tributos da seguinte forma: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 641/1332 

Nº da inscrição valor principal valor a ser parcelado  

80.2.09.000232-34 R$ 51.200,00 R$ 51.200,00 

80.6.09.000591-06 R$ 402.765,45 R$ 348.983,24 

80.2.09.000231-53 R$ 214.807,45 R$ 211.307,45 

80.2.06.092482-68 R$ 49.259,07 R$ 15.280,07 

80.6.06.117575-72 R$ 92.100,00 R$ 9.941,36 

80.2.06.051593-41 R$ 184.700,00 R$ 88.700,00  

80.2.06.051594-22 R$ 56.454,24 R$ 12.150,00 

 

A Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/2009, com suas alterações, prescreve no artigo 13, §4º que somente será 

considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativos interpostos ou de ação judicial, se o débito 

objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial ou no processo 

administrativo. 

Assim, não há como requerer o parcelamento de parte do débito inscrito, tal como pretendido pelo agravante. 

Ora, mesmo porque, ainda que se alegue que não foi requerida a suspensão da exigibilidade do crédito, é inconteste que 

uma vez efetivamente deferido o parcelamento, este se impõe. 

Também não se diga que o agravante excluiu do pedido de parcelamento valores que entende prescritos, visto que uma 

vez pleiteado o parcelamento, importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos. 
Quanto ao pedido de depósito, como bem asseverado pelo magistrado a quo não há qualquer justificativa legal. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027999-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027999-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00114140820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação cautelar, deferiu pedido liminar para 
determinar que o valor do imposto de renda referente ao ano-calendário de 2008, exercício de 2009, seja calculado e 

abatido no valor originário, de forma mensal, de acordo com a tabela e alíquota vigentes à época, suspendendo a 

exigibilidade do débito constante da Notificação de Lançamento nº 2009/974026211911338. 

Irresignada, sustenta a recorrente a legalidade da incidência do imposto de renda sobre o benefício previdenciário 

recebido acumuladamente (proventos em atraso), pelo que requer a reversão da decisão impugnada.  

Decido: 

Sem razão à agravante. 

Com efeito, tratando-se de benefício previdenciário que deixou ter sido pago regularmente, na via administrativa, mês a 

mês, a cumulação dos benefícios recebidos em atraso não se sujeita à incidência de imposto de renda. 

Nesse sentido, é o posicionamento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE 

MODO ACUMULADO. ALTERAÇÃO DA ALÍQUOTA DE TRIBUTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 9.250/95, ART. 

3º, § ÚNICO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

DISSENSO PRETORIANO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ART. 255 DO RISTJ. 

1. Pagos pelo INSS benefícios em atraso, de forma acumulada, aplicou-se a alíquota de imposto de renda de 20%, face 

ao total dos valores percebidos. Todavia, a autora ajuizou ação de repetição indébito, sustentando que foi indevida a 

tributação em 20%, uma vez que a importância, se recebida de modo regular, mensalmente, não ultrapassaria o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 642/1332 

percentual de 15%. Reformando a sentença, o acórdão deu provimento ao pedido, determinando a incidência da 

alíquota de 15%. 

2. Dos autos, resulta claro que a autora permaneceu na mesma faixa de tributação para fins de imposto de renda. Não 

auferiu uma elevação em sua capacidade econômica, mas simplesmente buscou o restabelecimento de um benefício 

previdenciário, cujo atendimento demandou o tempo necessário para que a Autarquia examinasse a pretensão. 

3. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o 

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser 

garantido à contribuinte a observância da alíquota de imposto de renda que, efetivamente, corresponda ao nível de 

rendimentos que obtém. Na espécie, o percentual de 15%. O emprego dessa exegese confere estrito cumprimento ao 

disposto no art. 3º, § único da Lei 9.250/95. 

4. Não debatida no Corte de origem a matéria constante dos dispositivos tidos como violados, ainda que opostos 

embargos de declaração, evidencia-se a ausência do necessário prequestionamento do tema, tal não resultando em 

negativa de prestação jurisdicional, na medida em que adequadamente fundamentado o acórdão recorrido. 

5. Não se conhece do recurso pela alínea "c" quando ausente a similitude fática entre as hipóteses em cotejo.  

6. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa, desprovido." 

(REsp 667238/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, Dj 28.02.2005, Pág. 243)." 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO. 

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.  

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO 

KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda 

com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em atraso de 

forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que, caso as parcelas 

fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a 

devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, 

julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte 

pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio 

constitucional da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam 

os proventos de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada 

tributação. Com efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, 

sob pena de se beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações 

perante os aposentados e pensionistas". (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional 

Federal manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 

12 da Lei nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer 
tipo de renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.  

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o 

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser 

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria 

isento de tributação.  

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere 

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda estaria-se 

duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.  

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.  

5. Recurso especial não-provido".  

(STJ, RESP 758779, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Dj. 22/05/2006, Pág. 00164)." 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO.  

O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.  

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 
determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto.  

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido.  

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração.  
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5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês.  

6. Recurso especial desprovido.  

(REsp 617081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, Dj. 29/05/2006, Pág. 159)." 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS 

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO 

DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.  

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.  

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.  

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia.  

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da 

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, 
sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada 

por mora da Autarquia Previdenciária.  

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006.  

6. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP 897314/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, Dj. 28/02/2007, Pág. 00220)." 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028007-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028007-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : PAULO VLADIMIR BRIANTI 

ADVOGADO : ANTONINO SERGIO GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.01242-9 A Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto 

pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, a teor da Súmula nº 452 do C. STJ. Aduz, ainda, que as multas aplicadas no exercício do seu poder de polícia 
legalmente estabelecido são de pequeno valor, motivo pelo que dificilmente atingirão o limite legal, inviabilizando suas 

atividades, importante instrumento para intimidar e educar o infrator. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
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III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese de 

seu ínfimo valor visto constituir receita de multa, resultado de fiscalização do Instituto agravante, curvo-me à recente 

orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 
10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" . 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARCELO LOPES CARDOSO 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO DIAS e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : BOWLING BRASIL S/A 

 
: FERNANDO MELO DOS SANTOS 

 
: RAFAEL MASIERO 

 
: RUBIA CAMARGO 

 
: ANA CLAUDIA GOMES 

 
: JOSE OLAVO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00253212320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelos co-executados, ora agravantes, sob o fundamento de não vislumbrar a ocorrência de 

prescrição do débito em cobrança e a ilegitimidade passiva dos ex-sócios, para figurar no pólo passivo da ação.  
Sustentam os agravantes a prescrição dos débitos em cobrança e sua ilegitimidade passiva ad causam, haja vista a 

renúncia ao cargo de Diretor Presidente em 10/01/2001, antes da dissolução irregular da pessoa jurídica.  

Destarte, requer a reforma do r. decisum. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  
Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, por exemplo, a via adequada para tal averiguação são os embargos à 

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de 

documentos e manifestações das partes. 

In casu, a documentação acostada aos autos é insuficiente para comprovar as alegações dos agravantes.  

Portanto, tendo sido as questões da prescrição dos débitos em cobrança e, ilegitimidade passiva já analisadas pelo MM. 

Juiz "a quo", oportunizando-se a prévia manifestação da Fazenda Nacional, bem como não tendo o agravante provado 

cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento, 

ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a 
preclusão que sobre ela incidiria. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para afastar eventual preclusão atinente à 

prescrição - tema suscitado na exceção de pré-executividade - e permitir sua alegação e apreciação em sede de 

embargos à execução.  

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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: RUBIA CAMARGO 

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MARCELO LOPES CARDOSO 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO DIAS 

PARTE RE' : BOWLING BRASIL S/A e outros 

 
: FERNANDO MELO DOS SANTOS 

 
: ANA CLAUDIA GOMES 

 
: JOSE OLAVO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00253212320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelos co-executados, ora agravantes, sob o fundamento de não vislumbrar a ocorrência de 

prescrição do débito em cobrança e a ilegitimidade passiva dos ex-sócios, para figurar no pólo passivo da ação.  
Sustentam os agravantes a prescrição dos débitos em cobrança e sua ilegitimidade passiva ad causam, haja vista a 

renúncia aos cargos de Diretor Presidente e Diretora Vice-Presidente em 18/04/2002 e 15/03/2002, antes da dissolução 

irregular da pessoa jurídica.  
Destarte, requerem a reforma do r. decisum. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 
judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, por exemplo, a via adequada para tal averiguação são os embargos à 

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de 

documentos e manifestações das partes. 

In casu, a documentação acostada aos autos é insuficiente para comprovar as alegações dos agravantes.  

Portanto, tendo sido as questões da prescrição dos débitos em cobrança e, ilegitimidade passiva, já analisadas pelo MM. 

Juiz "a quo", oportunizando-se a prévia manifestação da Fazenda Nacional, bem como não tendo os agravantes provado 

cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento, 

ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a 

preclusão que sobre ela incidiria. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para afastar eventual preclusão atinente à 

prescrição - tema suscitado na exceção de pré-executividade - e permitir sua alegação e apreciação em sede de 

embargos à execução.  

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.028227-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : REINALDO DANIEL KATZ 

ADVOGADO : ANDRÉ BACHMAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00152925320114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu 

liminar para determinar o processamento da consolidação dos débitos do contribuinte independentemente da 

modalidade escolhida. 

Aduz a União Federal que o contribuinte, embora tendo a oportunidade de proceder à retificação da modalidade de 

parcelamento nos Portaria PGFN/RFB nº 02/2011, no período de 1º a 31 de março de 2011, deixou de fazê-lo.  

Aponta, no mais, que a inclusão de débitos que não possuem modalidade validada correspondente equivale a concessão 

de moratória em caráter individual. Requer a suspensão dos efeit0os da decisão agravada. 

Decido. 
A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 
instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se evidenciando 

que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave e de difícil 

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder geral de cautela, 

buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se concedida a 

ordem apenas a final, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais. 

Não se pode imputar prejuízo ao contribuinte decorrente de mero erro procedimental, eis que cumpre as condições 

legais exigidas para a negociação de suas dívidas fiscais na forma da Lei nº 11.941/09. Ademais, a própria autoridade 

fazendária aponta em suas razões recursais a possibilidade de proceder à consolidação manual dos débitos, não havendo 

demonstrado o prejuízo da manutenção do decisum. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 
Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SELIAL IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA EDNA DE SOUZA FERRAZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00409106419924036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que denegou o 

direito da patrona ao recebimento da verba honorária a que fora condenada a requerida. 

Decido: 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 
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Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia da decisão agravada e da 

certidão de intimação. 

É certo que a decisão de fls. 12 não substitui a cópia da peça constante nos autos da ação originária, constando o 

número do processo e da referida folha. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AUSÊNCIA 
DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento deve ser instruído 

com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as necessárias 

(artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 

557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo 

improvido." 

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE 

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA 

DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na atual sistemática do 

agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias ao 

conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de 

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o 

recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade 

recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, 
necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. 

Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é 

de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido." 

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento 

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386) 

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.028716-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BAUBAT COM/ DE AUTOFREIOS LTDA 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00097697020104036108 3 Vr BAURU/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, após prévia manifestação da exequente, rejeitou a 

exceção de pré-executividade oposta pela executada, ora agravante, sob o fundamento de que o pedido de suspensão e 

arquivamento provisório da execução, até que a empresa possa quitar seus débitos, sem prejuízo de sua sobrevivência, 

se encontra destituído de qualquer fundamento jurídico, devendo ser discutido em sede de embargos, após a garantia do 

Juízo.  

Decido. 

Mantenho a decisão agravada. 

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública. 

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 
descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões. 

Nesse passo, anoto que a matéria trazida pela agravante não prescinde de um exame aprofundado e de dilação 

probatória, possível apenas em sede de embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo 

contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : VALDETE APARECIDA MARINHEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00417966319924036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, em fase de execução de 

sentença, deferiu pedido de compensação formulado pela União com base no artigo 100, § 9º, da Constituição Federal, 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009, tendo em vista a existência de débitos em nome do 

contribuinte, junto à Procuradoria da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, exigidos através das 

execuções fiscais nºs. 2007.6182.045871-1 e 2008.61.82.028650-3. 

Irresignada, sustenta a agravante a impossibilidade da compensação dos créditos de precatório com os débitos do 
contribuinte, junto à Fazenda Nacional, vez que tais débitos se encontram com a exigibilidade suspensa em razão do 

oferecimento de bem imóvel apto à garantia das execuções fiscais em andamento, principalmente se considerado que a 

própria União Federal já aceitou o bem imóvel oferecido pela executada no processo executivo nº 2008.61.82.028650-3. 

Entende a recorrente ter direito ao recebimento do precatório independentemente da existência de débitos.  

Destarte, requer liminarmente a reforma da decisão impugnada.  

DECIDO. 

A Emenda Constitucional nº 62/09 alterou o artigo 100 da Constituição Federal, para incluir os §§ 9º e 10. Transcrevo: 

"...Artigo 100. Omissis. 
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§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a 

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial.  

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 

(trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos..."  

Foi editada pelo Conselho da Justiça Federal a Orientação Normativa nº 4/2010, a qual estabelece em seu artigo 2º: 

.......... 

"Omissis.  

Art. 2º Para os precatório s já autuados no tribunal, que não tenha sido intimada a entidade executada pelo juízo da 

execução, caberá ao tribunal, por meio de seu presidente, realizar a referida intimação.  

Parágrafo único. A eventual resposta positiva de pretensão de compensação por parte da entidade devedora será 

remetida ao juízo da execução para que ele decida sobre o incidente, na forma do § 1º do art. 1º."  

.........  

O Conselho Nacional de Justiça, ao regulamentar as inovações trazidas pela EC nº 62/2009, editou a Resolução nº 

115/2010, a qual dispõe em seu art. 43: 

..........  
"Art. 43. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de 

precatório s, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento constitucional."  

..........  

Quanto à aplicação retroativa da EC 62/2009 aos precatórios já expedidos, não resta dúvida da sua impossibilidade, 

tendo em vista os pressupostos que vedam a irretroatividade da lei.  

No concernente aos precatórios expedidos após a EC nº 62/2009, tampouco o texto da emenda me convence de sua 

legalidade.  

O dispositivo em questão cria direito de compensação à União Federal, quando da emissão de precatórios do valor 

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original da 

Fazenda Pública devedora, incluindo até parcelas vincendas de parcelamentos, excetuando apenas os débitos suspensos 

por decisão judicial ou administrativa. 

Ocorre que tal dispositivo não se apresenta em consonância com as regras tributárias vigentes e, ainda se confronta com 

decisão do Supremo Tribunal Federal no tocante à impossibilidade de compensação de créditos a receber pelo Fisco 

com débitos objeto de parcelamentos.  

Primeiramente convém se consignar que débitos tributários líquidos e certos são apenas aqueles definitivamente 

constituídos. Nos tributos sujeitos à lançamento de ofício abrange apenas inscritos na dívida ativa, notificados ao 

contribuinte e, sobre os quais não paira qualquer decisão administrativa pendente, tendo ocorrido a preclusão 
administrativa. Também os tributos objeto de lançamento por declaração do sujeito passivo, como tem assentando o 

STJ, somente quanto não mais objeto de qualquer discussão administrativa podem ser considerados definitivamente 

constituídos e exigíveis. Antes de definitivamente constituídos não pode falar em "débitos fiscais líquidos e certos". 

Disto decorre a ilegalidade de se incluir "débitos líquidos e certos inscritos ou não em dívida ativa", pois aqueles que 

não estão inscritos não são débitos constituídos, logo são inexigíveis, violando o art. 142 do CTN, pois lançamento é 

procedimento vinculado e obrigatório, único a converter o débito em crédito da Fazenda. 

Débito é uma coisa e crédito é outra, sendo inaceitável o dispor do § 9º, do Art. 100, da Constituição Federal, na 

redação da EC nº 62/2009 a afrontar o art. 141 do CTN, pois somente o crédito constituído é exigível. Antes disto é 

ilíquido e incerto e, sem possibilidade de ser exigido, cobrado, compensado.  

Desta forma a pretensão de se proceder à compensação de débitos ilíquidos e não-certos é ilegal. 

uanto às parcelas vincendas de parcelamentos, a compensação de ofício caracteriza-se absoluto descumprimento das 

condições pactuadas entre os contribuintes e a Receita Federal, não constando expressamente dos pactos a possibilidade 

de antecipação de cobrança, donde ao meu sentir, implica descumprimento das normas de parcelamento.  

Com efeito, quanto a tais antecipações, o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição Federal, vislumbrou 

relevância da matéria, conforme decisão proferida na ADI 4400 (assim como nas ADI's 4425, 4372 e 4357), conforme 

segue: 

"A autora pede, liminarmente, a suspensão da eficácia dos §§ 9º, 10, 12 e 15 do art. 100 da Constituição Federal e do 
art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, todos com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

62, de 09 de dezembro de 2009. 

2. Do exame dos autos, enxergo a relevância da matéria veiculada na presente ação direta de inconstitucionalidade, 

bem como o seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica. Tudo a recomendar um 

posicionamento definitivo deste Supremo Tribunal Federal acerca da impugnação que lhe é dirigida. 

3. Nessa moldura, adoto o procedimento abreviado de que trata o artigo 12 da Lei nº 9.868/99. 

4. Solicitem-se informações ao requerido. Após, encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Advogado-Geral da 

União e ao Procurador-Geral da República, dispondo cada qual do prazo de 05 (cinco) dias. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de março de 2010." (DJE nº 62, divulgado em 08/04/2010)." 
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A compensação em parcelamentos somente poderá alcançar futuros parcelamentos previstos em lei posteriores à égide 

da EC 62/2009, onde as cláusulas contratuais assim venham a prever, ficando o contribuinte ciente de que eventual 

precatório a receber durante o prazo do parcelamento, poderá ser utilizado para fins de deduzir parcelas vincendas.  

Na hipótese, considerando a notícia da existência de débitos em nome do contribuinte, somados à relevância da 

controvérsia instaurada e existência da AÇÃO DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE - ADI 4372, contestando 

vários dispositivos da EC 62/2009, tenho por cabível, com fulcro no amplo poder de cautela, a suspensão do 

levantamento de qualquer valor que venha a ser depositado nos autos, até análise da questão de mérito pelo Órgão 

Colegiado.  

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo requerido, tão somente, para afastar a compensação pleiteada 

pela União Federal.  

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PARDO 

ADVOGADO : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023382520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PARDO contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu pedido de realização de prova pericial contábil. 

Sustenta que a não produção de prova pericial contábil trará prejuízos e é imprescindível para verificação de 

cumprimento dos requisitos estabelecidos na legislação para a certificação de entidades. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, nesse aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Isso porque, o art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 

130, em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do 
processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

No presente caso, o Juízo "a quo", no uso de seu poder-dever de condução do processo, e para formação de seu livre 

convencimento, entendeu por bem indeferir a produção de prova pericial, não tendo o agravante demonstrado a 

presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que o agravante não 

logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SAO CAETANO DO SUL 

ADVOGADO : GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.02767-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE SÃO 

CAETANO DO SUL, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu a discordância da exeqüente em 

relação aos bens nomeados à penhora, bem assim deferiu o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema 

BACENJUD. 

Sustenta, em síntese, que os bens nomeados à penhora, geradores industriais, são aptos à garantia da execução. Afirma 

que a penhora on-line é cabível somente após o esgotamento das possibilidades de localização do devedor e de seus 

bens, inocorrente na espécie. Alega, ainda, que a execução deve ocorrer pelo meio menos gravoso ao devedor. Pede, de 

plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de recusa de bem oferecido à penhora por parte da 
exeqüente. 

 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora (in casu, 

um veículo Chevrolet, modelo Chevy 500, ano/modelo 1992). 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora dos 

bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

4. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil. Precedentes. 

5. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

6. Agravo regimental não-provido." 
(STJ - AGA 665908 - Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 14/06/2005 - 

p. 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGRESP 511367 - Processo: 200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 

16/10/2003 - p. 01/12/2003) 

E, mais, julgado de minha autoria: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.139/95. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ: 

RESP 35.619-9, DJ de 20/09/93, Rel. Min. Eduardo Ribeiro; RESP 166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 

10/08/98; RESP 109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20/10/97; Ag 94.03.030316-6, Rel. Juiz Manoel 

Alvares, DJ 10/03/99; AG 2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJ 11/10/2000). Agravo a que 

se nega provimento. Regimental prejudicado. 
(TRF 3ªREGIÃO - AG 83663 - Processo 199903000221563/SP - DJU 10/01/2002 - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO). 

No que se refere ao pedido de rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, observo que o 

requerimento ocorreu em 29.06.2011 (fls. 107), quando já estava em vigência, portanto, a Lei 11.382/06, que, 

modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição por meio eletrônico 

(art. 655-A). Desta forma, tenho que não assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 
INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SAUDE DE SAO PAULO ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00051444819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios da executada no pólo passivo da ação. 

Aponta a Fazenda Nacional irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado os sócios dirigentes 

pelo não-recolhimento de tributos. 

Decido. 
Observo que o pedido da Fazenda Nacional de inclusão de sócio se lastreia no Art. 135 do CTN, o qual está inserido na 
Seção III "Responsabilidade de Terceiros".  

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros. A solidariedade condicionada do art. 134 do CTN, pela qual a norma 

exige a prova, pelo credor tributário, da impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens.  

A segunda espécie é a solidariedade pessoal prevista no Art. 135 e incisos do CTN, através da qual ocorre a 

"responsabilidade pessoal" pelos créditos tributários quando diretores, gerentes ou representantes das empresas praticam 

atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.  

Isto significa dizer que a integração dos sócios na condição de responsável pessoal exige a comprovação de 

esgotamento de diligências para localizar o devedor e seus bens ou, comprovação da prática de atos irregulares pelo 

gestor. 

Na hipótese, em executivo fiscal ajuizado 27.01.1999, objetivando a cobrança de débitos de COFINS no valor de R$ 

875.855,68, a empresa, devidamente citada, apresentou em garantia da dívida bem imóvel avaliado em R$ 

1.200.000,00.  

Processado o feito, o bem foi a leilão e restou arrematado pelo valor de R$ 247.000,00 em 27.09.2005, averbada a 

arrematação junto ao Registro de Imóveis em 27.04.2006. 

Considerando a insuficiência do valor obtido em leilão para adimplir o crédito em exigência, requereu a exeqüente a 

penhora de ativos financeiros via BacenJud. 

Frustrada a diligência, pleiteou a União Federal o redirecionamento do feito executivos aos sócios Terezinha Gentil 
Fagundes, Dioniso Queiroz e José Carlos Nogueira. 

A situação da pessoa jurídica junto ao CNPJ como baixada motivo inapta, somada à insuficiência de bens da empresa, 

ensejam o redirecionamento do executivo fiscal a sócio. 

À falta de menção expressa nas informações de ficha cadastral junto à JUCESP quanto a quem exercia o poder de 

gerência da sociedade, de se autorizar a inclusão dos sócios mencionados, sem prejuízo de posteriormente, em 

embargos à execução, aferir-se devidamente sua responsabilidade. 

Por agora, a inclusão dos sócios proporcionará a vinda de novos elementos aos autos e, concederá ao Magistrado uma 

visão objetiva dos fatos e circunstâncias que justificarão a responsabilização pelos créditos, ou o exonerarão. 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intimem-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se o julgamento. 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028944-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028944-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SOUZA SOUZA E GUEDES LTDA e outros 

 
: JOEL CARLOS FERREIRA DE SOUZA 

 
: TEREZA ESPOSITO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HENGLES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00368890220064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOUZA SOUZA E GUEDES LTDA e outros, em face de decisão que, 

em exceção de pré-executividade, declarou parcialmente a prescrição de débitos em execução (fls. 185/190). 

A parte agravante sustenta a prescrição da totalidade dos débitos. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A parte agravante não apresentou cópia das procurações outorgadas por todos os agravantes. 

A matéria está disciplinada pelo artigo 525, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis." 

 

Sobre o tema, calha transcrever a doutrina de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in verbis: 

 

"Art. 525: 6. "O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao 

exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo 

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Editora Saraiva, 41ª ed., 2009, página 725). 

 

Vale dizer que instruir corretamente o agravo significa apresentar todas as peças obrigatórias. 

A instrução deficiente do instrumento acarreta o não conhecimento do recurso. 

Confira-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA MAS 

ESSENCIAL AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. CÓPIA DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 

QUESTIONADO. DESATENÇÃO AO ART. 525 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. É ônus do agravante formar o instrumento com as peças obrigatórias e as facultativas, essenciais ao deslinde da 

controvérsia, sob pena do recurso não ser conhecido. 

2. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1232111/PE, 2009/0165775-8, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010, 

destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL A INVIABILIZAR O 

EXAME DE OFENSA AOS ARTS. 128, 460 E 535 DO CPC. INVIABILIDADE DO AGRAVO. 

1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe não só a juntada das peças de caráter obrigatório, mas 

também daquelas consideradas essenciais à compreensão da controvérsia, requisito esse que deve estar preenchido 
no momento da interposição do recurso. 

2. Na espécie, a agravante não juntou aos autos nem a cópia do recurso de apelação, nem mesmo da petição dos 

embargos de declaração, peças que, embora facultativas, são consideradas essenciais para a verificação da alegação 

de violação do art. 535 do CPC. 

3. Em relação à alegação de configuração de julgamento extra petita, a ora agravante, embora sustente que não houve 

pedido expresso na petição inicial a respeito da indenização de juros sobre capital próprio, não trouxe aos autos de 

agravo de instrumento cópia da exordial, tampouco da petição de apelação, o que inviabilizaria a verificação da 

efetiva ocorrência de violação aos arts. 128 e 460 do CPC, mormente porque na r. sentença e no v. acórdão recorrido 

não há elementos suficientes para que se possa aferir a existência, ou não, de pedido, na inicial, de condenação no 
pagamento de juros sobre capital próprio. 

4. Agravo interno a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 1301975/RS, 2010/0073317-0, Rel. Ministro Raul Araújo, j. 24/08/2010, DJe 10/09/2010, destaquei) 

 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028953-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028953-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CYCIAN S/A 
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ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00150912420024036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a CYCIAN S/A do r. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, que lhe move a União Federal, 

deferiu parcialmente o pedido da exeqüente para determinar a penhora sobre seu faturamento mensal no percentual de 

5% (cinco por cento), decorrente do resultado negativo dos leilões realizados e da inexistência de bens penhoráveis. 

Sustenta a agravante, em síntese, a impossibilidade da penhora recair sobre seu faturamento mensal, eis que se trata de 

medida excepcional. Aduz que não restou evidenciado a inexistência de bens passíveis de penhora, bem como que a 

execução deve se dar pelo modo menos gravoso ao devedor. Alega, ainda, a existência de outra penhora no mesmo 

percentual, o que inviabiliza o prosseguimento de suas atividades. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conforme consta dos autos, após os resultados negativos dos leilões realizados, a exeqüente requereu a penhora sobre 

30% (trinta por cento) do faturamento mensal da executada, sendo deferido o pedido no percentual de 5% (cinco por 

cento). 

Dado o resultado negativo dos leilões realizados, bem como a não comprovação da existência de outros bens passíveis 

de penhora, cabível a constrição sobre o faturamento mensal da executada no percentual indicado, eis que não 

inviabiliza a continuidade das atividades da empresa. 

 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. 
I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta devendo ser verificada caso a 

caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. 

II - Nesse panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo 

para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não impeça o 
exercício de suas atividades. 

III - Agravo regimental provido." 

(STJ - AGA 570268 - Processo: 200302172640/SP - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 03/06/2004 - 

p. 06/12/2004) 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 
1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2. Faturamento é bem penhorável. 

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Recurso parcialmente provido." 

(TRF3 - AG 285512 - Processo: 2006.03.00.111400-1/SP- Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 15/08/2007 - p. 

31/10/2007) 

 

No mesmo sentido, colaciono julgado de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR 
CENTO). PRECEDENTES. (STJ: RESP 45.621-5/SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU DE 14.08.95; EDAG 

97.00.05145-5/RS, DJU 27.04.98; TRF1: REL. JUIZ CÂNDIDO RIBEIRO, AI 98.01.00.006154-2, DJU 24.03.00; 

TRF3: AI 95.03.075482-8, REL. DES. FEDERAL MAIRAN MAIA, DJU 19.01.00; AG 95.03.089821-8, REL. DES. 

FED. MARLI FERREIRA, DJU 15.04.98; TRF4: AI 1999.04.01.019930-1, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH 

TESSLER, DJU 25.08.99; AI 95.04.062593-2, REL. JUIZ VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU 17.07.96). 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO." 
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(TRF3 - AG 219140 - Processo: 2004.03.00.055775-7 - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 28/09/2005 - p. 

26/10/2005) 

Da mesma forma, não merece prosperar a irresignação quanto à existência de outra penhora no mesmo percentual, nos 

autos da execução fiscal nº 2004.61.82.024948-3, eis que o total não ultrapassa o limite de 10% (dez por cento), que 

deve se reportar ao total das execuções em curso, sob pena de comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028989-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028989-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAULO MARCIO EDLINGER MARIOTTO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA e outro 

PARTE RE' : ICON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : RENATO FREIRE SANZOVO e outro 

PARTE RE' : MARIO CELSO MARIOTTO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00069408320004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta para determinar a exclusão do sócio PAULO MARCIO EDLINGER MARIOTTO do pólo 

passivo, por considerar sua retirada da sociedade antes do encerramento das atividades da empresa, que configurou 

dissolução irregular. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento. Aduz, ainda, que o excipiente detinha poderes de gerência à época dos fatos geradores, sendo certo 

que a retirada posterior do quadro societário não ilide a responsabilidade tributária. Pede, de plano a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Tenho, na esteira de sólida orientação pretoriana, que a inclusão de sócios é medida excepcional, apenas justificada 

quando demonstrada a existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da prática de atos com excesso de 

poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social. 
Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 
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opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 
Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 

25, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

Por sua vez, observo que o ingresso ou a retirada de sócios do quadro societário, após a ocorrência dos fatos geradores 

do tributo em cobrança não elide a sua responsabilidade tributária, a teor do disposto no art. 123, do CTN, ficando tal 

responsabilidade restrita aos débitos existentes até a data de sua efetiva retirada da sociedade. 

Verifico, ainda, que a documentação acostada aos autos se afigura insuficiente à comprovação da continuidade das 

atividades da empresa após a retirada do excipiente do quadro societário, em 24.06.1999, eis que se trata da última 

alteração contratual constante na Ficha Cadastral da JUCESP de fls. 30/33, ressaltada a ausência de posterior entrega de 

declarações fiscais (fls. 93), o que evidencia a necessidade de dilação probatória e análise meritória, cabível somente em 

sede de embargos à execução, motivo pelo que não há como elidir, por ora, a responsabilidade tributária do referido 

sócio. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se o Agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029184-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029184-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 11.00.00046-8 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por MECÂNICA E FUNDIÇÃO IRMÃOS GAZZOLA 

S/A. contra decisão que, em sede de embargos à execução, indeferiu o diferimento do recolhimento da taxa judiciária. 

Aduz que não tem condições de arcar com o pagamento das custas processuais, em face de sua precária situação 

financeira. 

Requer o diferimento do pagamento das custas e do porte de remessa e retorno ou a isenção dos aludidos pagamentos. 
DECIDO. 

A Jurisprudência já se manifestou, que, no caso dos embargos à execução, são devidas custas quando a referida ação for 

proposta na justiça estadual, no exercício da jurisdição federal, e que, se devidamente comprovada inequivocamente a 

impossibilidade financeira do recolhimento, é possível o diferimento para depois de satisfeita a execução, nos termos do 

artigo 5º, IV, da Lei Estadual nº 11.608/03. 

Como se vê, o diferimento do pagamento de taxa judiciária somente é possível nos embargos à execução, não se 

aplicando aos casos de agravo de instrumento, ante a ausência de amparo legal. 

Quanto à concessão de justiça gratuita à pessoa jurídica, de acordo com remansoso entendimento jurisprudencial, esta 

tem como pressuposto a comprovação da situação que inviabiliza a assunção das custas processuais. 
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No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO INVIABILIZADORA. OFENSA REFLEXA. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. Controvérsia decidida à luz de 

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. A jurisprudência do Tribunal é no sentido 

de que a pessoa jurídica, para solicitar a assistência judiciária gratuita, deve comprovar o fato de se encontrar em 

situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo. Precedentes. 4. Reexame de fatos e 

provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 667523, Relator Ministro Eros Grau, julgamento 04/03/2008) 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Pessoa jurídica. Assistência judiciária gratuita. Necessidade de 

comprovação da insuficiência de recursos. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR 562364, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento em 25/4/2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 1.060/1950. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. A concessão do benefício da justiça gratuita, instituída pela Lei nº 1.060/1950, não é possível às pessoas jurídicas, 
exceto quando as mesmas exercerem atividades de fins tipicamente filantrópicos ou de caráter beneficente, desde que 

comprovada, nos termos da lei, a sua impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. 

3. Precedentes das 1ª, 2ª e 5ª Turmas desta Corte Superior. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 594316, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgamento em 16/03/2004, publicação no DJ 

10/05/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. CONSTRUTORA. 

FINALIDADE LUCRATIVA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a 

pessoas físicas. 

2. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se 

dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares 

ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. 

3.Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 557181 / MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgamento em 21/09/2004, publicado no DJ 

11/10/2004 p. 237) 

"CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - PEDIDO AUTUADO EM 
APARTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - SÚMULA 356/STF - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO À PESSOA JURÍDICA - FINS LUCRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE. 

... 

2 - A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo público, outorgado pela Lei nº 1.060/50 e pela Constituição 

Federal, deve ser amplo, abrangendo todos aqueles que comprovarem sua insuficiência de recursos, não importando 

ser pessoa física ou jurídica. Entretanto, os arts. 2º, 4º e 6º, da Lei nº 1.060/50, não se coadunam com as pessoas 

jurídicas voltadas para atividades lucrativas, como no caso concreto da recorrente, pois não se incluem estas no rol 

dos necessitados. O auferimento de lucro, prima facie, afigura-se incompatível com a situação de miserabilidade 

descrita na norma legal. A extensão do benefício deve ocorrer somente às pessoas jurídicas pias, filantrópicas, 

consideradas por lei socialmente relevantes, ou ainda, sem fins lucrativos. 

3 - Precedente (REsp nº 111.423/RJ). 

5 - Recurso parcialmente conhecido e, neste aspecto, desprovido." 

(STJ, REsp 300113/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, julgamento em 13/03/2002, publicado no DJ 

20/05/2002 p. 177) 

In casu, a agravante não produziu prova sobre a envergadura da alegada dificuldade financeira e tampouco da 

paralisação das atividades, de modo que não prospera a pretensão de gratuidade. 

A interposição de recurso contra decisão que indefere a concessão de justiça gratuita e o diferimento do recolhimento da 
taxa judiciária não afasta a necessidade de recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno, a teor 

do artigo 525, § 1º do CPC. 

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência 

implica em seu não conhecimento. 

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029250-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VOKTEP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : NEDSON RUBENS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052696720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VOKTEP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 

EPP. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava o parcelamento do débito do 

SIMPLES NACIONAL nos moldes da Lei nº 11.941/09 e, alternativamente, o parcelamento nos termos da Lei nº 

10.522/02. 

Sustenta a agravante que a limitação imposta pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 06/2009 restringe a amplitude da Lei 

nº 11.941/09, a qual declarou que todos os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal poderiam ser 
parcelados. 

Da mesma forma, alega que seu pedido alternativo (parcelamento nos termos da Lei 10.522/02) também deveria ter sido 

deferido, uma vez que não há qualquer restrição na lei. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

O "Simples Nacional" foi criado com suporte na Constituição Federal, mais especificamente, no artigo 146, in verbis: 

 

"Art. 146 - Cabe à lei complementar: 

(...) 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

(...) 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 

inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no 

art. 195, I e §§12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

 

Nos termos do parágrafo único do artigo 146 da Constituição Federal, o legislador determinou que somente por meio de 
Lei Complementar fosse instituído o regime de arrecadação unificado de tributos de competência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em razão da uniformização necessária à unificação dos tributos das 

pessoas jurídicas de direito público interno. 

Dessa forma, foi publicada a Lei Complementar n. 123/2006, que estabeleceu normas gerais relativas ao novo regime. 

A referida lei complementar, em seu artigo 2º, inciso I, criou o Comitê Gestor do Simples Nacional, órgão com 

competência para regular a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime. 

Quanto aos dizeres da Lei nº 11.941/09, há possibilidade de parcelamento somente para os débitos federais 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Corroborando o entendimento acima mencionado, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06, de 22.07.2009, que 

dispõe sobre o pagamento e parcelamento criado pela Lei nº 11.941/09, em seu artigo 1º, §3º, in verbis: 

 

"O disposto neste Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (simples 

nacional ) de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006." 

 

Dessa forma, os débitos do "Simples Nacional" não podem ser objeto do parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, 
seja porque não há previsão na própria lei, seja porque a sistemática do Simples Nacional é unificada, exigindo 

disciplina via lei complementar. 

No mesmo sentido, anoto que a Lei nº 10.522/02 alberga somente tributos federais, o que não enseja a possibilidade de 

parcelamento dos débitos atinentes ao Simples. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029278-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029278-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NORIO TERASHIMA 

ADVOGADO : RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053793220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de ação 
ordinária, deferiu a antecipação de tutela pleiteada, para suspender a exigibilidade dos débitos relativos ao Imposto de 

Renda incidente sobre os benefícios de aposentadoria pagos acumuladamente, eis que devem ser calculados com base 

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem. 

Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência do imposto sobre o montante recebido, consoante regime de caixa, a 

teor da legislação vigente. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida orientação jurisprudencial, por indevida a incidência do IR sobre o valor total dos benefícios 

em atraso, recebidos numa única parcela por ocasião de decisão administrativa ou judicial. Em atendimento aos 

princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, de rigor a incidência parcial, mês a mês, sob pena 

de dupla oneração do contribuinte. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.  
1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.  

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia.  

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 

contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária.  

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

6. Recurso especial improvido".  
(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 897314, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ DATA: 28/02/2007 

PG:00220). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO 

ACUMULADO. CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.  
1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO 

KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda 

com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em atraso de 
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forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que, caso as parcelas 

fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a 

devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, 

julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo 

INSS asseverando que: "No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional 

da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos 

de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com 

efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se 

beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os 

aposentados e pensionistas". (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal 

manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei 

nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de 

renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.  

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento 

do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao 

contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de 

tributação.  

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere 
tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda estaria-se 

duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.  

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.  

5. Recurso especial não-provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 758779, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 22/05/2006 PG: 

00164). 

Igualmente, precedente desta E. Corte: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS 

EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO.  
I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de que 

somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais 

valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos 

rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.  

II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isento o Impetrante, por não ter 

atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. 

III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Impetrante seja duplamente onerado, uma 
vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi 

obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu benefício oportunamente. 

IV - Remessa oficial e apelação improvidas". 

(TRF 3ª Região, AMS 200761050083784-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 DATA: 10/11/2008). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029341-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029341-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NIVALDO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00147763320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de ação 

ordinária, deferiu a antecipação de tutela pleiteada, para suspender a exigibilidade dos débitos relativos ao Imposto de 

Renda incidente sobre os benefícios de aposentadoria relativos ao período mencionado que não tenham excedido o 

limite de isenção previsto pela legislação tributária vigente à época em que os pagamentos deveriam ter sido feitos.  
Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência do imposto sobre o montante recebido, consoante regime de caixa, a 

teor da legislação vigente. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida orientação jurisprudencial, por indevida a incidência do IR sobre o valor total dos benefícios 

em atraso, recebidos numa única parcela por ocasião de decisão administrativa ou judicial. Em atendimento aos 

princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, de rigor a incidência parcial, mês a mês, sob pena 

de dupla oneração do contribuinte. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.  
1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.  

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia.  

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 

contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária.  

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

6. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 897314, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ DATA: 28/02/2007 

PG:00220). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO 
ACUMULADO. CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.  
1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO 

KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda 

com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em atraso de 

forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que, caso as parcelas 

fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a 

devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, 

julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo 

INSS asseverando que: "No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional 

da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos 

de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com 

efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se 

beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os 

aposentados e pensionistas". (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal 

manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei 
nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de 

renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.  

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento 

do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao 
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contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de 

tributação.  

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere 

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda estaria-se 

duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.  

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.  

5. Recurso especial não-provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 758779, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 22/05/2006 PG: 

00164). 

Igualmente, precedente desta E. Corte: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS 

EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO.  
I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de que 

somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais 

valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos 

rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.  

II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isento o Impetrante, por não ter 
atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. 

III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Impetrante seja duplamente onerado, uma 

vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi 

obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu benefício oportunamente. 

IV - Remessa oficial e apelação improvidas". 

(TRF 3ª Região, AMS 200761050083784-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 DATA: 10/11/2008). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029350-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029350-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : B3 EDITORIAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : VANDER DE SOUZA SANCHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00151366520114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de mandado de segurança objetivando o 

parcelamento de débitos decorrentes do SIMPLES NACIONAL, indeferiu a liminar. 

Decido. 
O presente recurso não merece prosperar uma vez que a agravante deixou de observar o prazo estipulado para a 

interposição do agravo. 

O art. 506 do Código de Processo Civil dispõe que o prazo para a interposição do recurso conta-se da data da leitura da 

sentença em audiência, da intimação às partes, quando não proferida em audiência, ou da publicação da súmula do 

acórdão no órgão oficial. 

Nesta análise de cognição sumária observo que a decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região em data de 29 de abril de 2010, conforme se infere da certidão de publicação colacionada à folha 38 e, a 

interposição do recurso somente se deu em 13 de maio de 2010, quando já esgotado o prazo legal de 10 dias. 
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De se ressaltar que a contagem do prazo para interposição de recursos se inicia no primeiro dia útil seguinte à intimação 

da parte interessada, independentemente de a intimação ter ocorrido por meio de carta precatória ou ofício, nunca sendo 

utilizada a data da juntada do documento comprobatório da intimação como termo inicial do prazo em apreço. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, por intempestivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029511-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029511-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ARTEIRA COUTRY CLASSICS COM/ E IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158060620114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a ARTEIRA COUNTRY CLASSICS COMÉRCIO E INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA., da r. decisão 

singular que, em sede de "writ", postergou a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações, por 

considerar que os fatos narrados e os documentos apresentados não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação 

do pedido de liminar. 

Sustenta, em síntese, que efetuou o pagamento dos débitos inscritos com as benesses dispostas pela Lei nº 11.941/09, 

conforme guia DARF colacionada, reconhecendo o equívoco no preenchimento do código de receita. Aduz, que 

conquanto ciente de todo o ocorrido, a autoridade impetrada não procedeu à baixa dos débitos em seu Sistema, sendo 

certo que não pode ser penalizada pela demora na regularização. Alega que necessita da certidão para efeitos de 

participação em licitação a ser realizada em 28.11.2011. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão "si et in quantum" da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, o indeferimento da certidão (fls. 81), decorreu da não apresentação pela impetrante, por 

ocasião do requerimento, da planilha indicativa dos débitos quitados com as reduções aplicadas, bem assim pela 

necessidade de verificação da alegação de equívoco no preenchimento do código de receita, referente à Guia DARF de 
fls. 78/79. 

Considerando a planilha de fls. 80, emitida pela Receita Federal do Brasil, já com as reduções previstas, verifico que o 

montante do débito em 07.07.2009 era de R$ 60.299,88, constando o recolhimento em 30.11.2009 no valor de R$ 

60.729,15, sendo certo que a diferença de valores refere-se à atualização monetária pela Taxa SELIC. 

Assim, ao que parece, o valor recolhido se afigura suficiente à quitação dos débitos, sendo certo que a baixa ainda não 

foi efetuada por força do equívoco no Código de Receita, questão ainda pendente de análise no respectivo processo 

administrativo (Fls. 117). 

Com efeito, o contribuinte não pode ser penalizado pela demora da Administração Pública em proceder à atualização de 

seus cadastros, sendo certo que os débitos mencionados não poderão obstar a expedição da pretendida certidão. 

Assim, é de ser concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada, para determinar a expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa, desde que não existam outros débitos que não os discutidos no referido mandamus. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo" 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029514-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029514-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : REFRATERM REFRATARIOS E ISOLANTES TERMICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CRUDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05070453819924036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada do pólo passivo da lide (fls. 290/291). 

A agravante sustenta a responsabilidade solidária do sócio, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e a 

dissolução irregular da empresa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 
O recurso comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil. 

A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de 

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem 

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior Tribunal 

de Justiça. 

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo necessária a 

diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010). 

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da 

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ, 

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, 

DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010) 

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal, 
como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques j. 

07/12/2010, DJe 03/02/2011). 

Quanto à alegada responsabilidade solidária dos sócios nos termos do artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, este 

dispositivo somente seria aplicado se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao 

princípio constitucional da hierarquia das normas. 

Neste sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga, e esta Corte (STJ, AgRg no 

REsp 1039289/BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008; TRF3: Sexta Turma, AI - 314017 - 

2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Relator Juiz Convocado 

Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413; Quarta Turma, AI - 415964 - Processo 

2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011). 

Nestes autos, o débito em execução é relativo a 1986/1987 (fl. 281). 

O Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa no endereço constante da ficha cadastral da JUCESP (fls. 

275/276) e do CNPJ fl. 273), restando caracterizada a dissolução irregular. 

Os sócios Luiz Fabiani Ribas Ferreira e Maira Inês Poppi Ribas Ferreira integravam o quadro societário no momento da 

ocorrência do fato gerador do tributo em execução, não havendo notícia de suas retiradas, sendo o último registro na 

JUCESP datado de 16/12/1994 (fl. 275/276). 
Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão presentes os pressupostos 

autorizadores da inclusão do referido sócio no pólo passivo da lide. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029708-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029708-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

PROCURADOR : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

AGRAVADO : SOLIDEZ FIA 

ADVOGADO : KATIA LOCOSELLI GUTIERRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00459363420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM contra decisão 

que, em execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o 

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004. 
Alega a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, quando 

este entender que o valor em execução for irrisório, sendo inclusive tal decisão contrária à Súmula nº 452 do STF. 

Sustenta que, se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão atacada, há risco de ser 

reconhecida a prescrição intercorrente. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 
arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 
1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 
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nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031185-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031185-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
ASPRO PLASTIC IND/ E COM/ DE ARTIGOS PLASTICOS E FERRAMENTARIA 

LTDA 

ADVOGADO : GIOVANI VASSOPOLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00277551420074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento direcionado à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - 

sobre dinheiro depositado em sistema eletrônico de dados. 

A agravante havia oferecido, inicialmente, bem imóvel avaliado em R$ 9.080.000,00 (fl. 195). 

A Fazenda manifestou-se sobre a exceção de pré-executividade recusando o bem por dois motivos: não ter sido 

comprovada a propriedade e pelo fato de o imóvel estar localizado na circunscrição de Sorocaba (fl. 250). 

É uma síntese do necessário. 

Está justificada, in casu, a penhora eletrônica. 

Há jurisprudência dominante sobre o tema no Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 
VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 
exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas.  
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7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.  

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  

(...)  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 
revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.  

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.  

(...)  

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

De outra parte, a ordem judicial, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro de 

2.007. 

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Relator em substituição regimental 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022657-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022657-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARIA HELENA SALES FERRAZ 

ADVOGADO : EDSON PRATES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : M J FERRAZ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00028-3 A Vr VOTUPORANGA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 670/1332 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, em exceção de pré-executividade, que acolheu apenas em parte a alegação de prescrição. 

 

A União apresentou agravo retido contra o recebimento da apelação, sustentando que o recurso cabível é o agravo de 

instrumento (fls. 230/232). 

 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A decisão que ensejou a interposição da apelação (fls. 190/191) não pôs fim ao processo. 

 

Trata-se de decisão interlocutória impugnável por agravo de instrumento. 

 

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE UM DOS EXECUTADOS DA RELAÇÃO 

PROCESSUAL, SEM EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO - PRECEDENTES - SÚMULA 
83/STJ. 

1. É pacífico nesta Corte Superior que a decisão que exclui do processo um dos litisconsortes, prosseguindo-se a 

execução com relação aos demais co-executados, é recorrível por meio de agravo de instrumento, caracterizando-se 

erro grosseiro a interposição de apelação. 
2. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1132332/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 

em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no REsp 771.253/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 19/03/2009, DJe 14/04/2009; REsp 889082/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 

3.6.2008, DJe 6.8.2008; REsp 1026021/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 17.4.2008, DJ 

30.4.2008; REsp 801.347/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.3.2006, DJ 3.4.2006. 

3. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO. 

(AgRg no Ag 1236181/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 13/09/2010, destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

1. A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo, por tratar-se de decisão 

interlocutória, desafia agravo de instrumento, e não apelação. 
2. No presente caso, embora tenha ocorrido a exclusão do recorrente do pólo passivo da execução fiscal, tal decisão 

não extinguiu o processo, continuando este em face do executado indicado na nova certidão de dívida ativa. Assim, não 

havendo a extinção da execução fiscal, o recurso cabível contra a decisão proferida na exceção de pré-executividade é 

o agravo de instrumento e, não apelação. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1132332/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

15/04/2010, DJe 05/05/2010, destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A jurisprudência desta Corte Superior segue o entendimento de que a regra para se apurar o cabimento do recurso é 

o conteúdo da decisão, qual seja, a extinção ou não da relação processual. Na presente hipótese, o Juízo singular 

acolheu exceção de pré-executividade e extinguiu a execução em sua inteireza. Contra esse decisum, o excepto 

interpôs agravo de instrumento, quando o correto seria apelação. 
3. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando ausente dúvida objetiva acerca do recurso cabível. 
4. Recurso provido para reformar o acórdão recorrido a fim de não conhecer do agravo de instrumento por ser 

manifestamente incabível. 

(REsp 1085241/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 

12/02/2010, destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROCEDÊNCIA. EXCLUSÃO DE PRETENSO CO-

DEVEDORA. RECURSO CABÍVEL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. 

INCABIMENTO. 

I. Com natureza de decisão interlocutória, o pronunciamento jurisdicional que reconhece a ilegitimidade passiva de 

co-devedora em exceção de pré-executividade desafia agravo de instrumento, e não apelação. 
II. Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 
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(AgRg no REsp 1055585/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 08/09/2009, destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR A CDA - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA AS DEMAIS - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO 

CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A controvérsia dos autos diz respeito ao cabimento ou não de interposição de recurso de apelação contra ato 

judicial que, em sede de exceção de pré-executividade, implique extinção parcial da execução fiscal, excluindo uma das 

CDAs, e determina o prosseguimento do feito quanto aos demais títulos. 

2. O recurso cabível contra a decisão em exceção de pré-executividade que não põe fim à execução é o agravo de 

instrumento, caracterizando-se erro grosseiro a interposição de apelação. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1095724/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2009, DJe 

01/07/2009, destaquei) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido da 

União, para não conhecer da apelação. 

 

Publique e intimem-se. 

 
Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035554-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035554-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GRAFICA E EDITORA CAMARGO SOARES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA 

No. ORIG. : 08.00.00068-1 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 
A r. sentença acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela Gráfica e Editora Camargo Soares Ltda., julgando 

extinta a execução em virtude da decadência, nos termos do artigo 156, V, do CTN, c/c o artigo 269, IV, do CPC. 

Condenada a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), por 

equidade, com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença alegando, preliminarmente, a não observância do princípio 

do devido processo legal. No mérito, aduz vício na representação processual, tendo em vista o não recolhimento, 

tempestivo, da nominada taxa de mandato. Por fim, requer o prosseguimento do feito executivo sustentando a 

inocorrência da decadência. 

Por sua vez, a parte executada interpõe recurso adesivo requerendo a majoração da verba honorária, para que seja fixada 

entre 5% (cinco por cento) e 10 % (dez por cento) do valor atualizado da execução fiscal. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, a sentença deve submeter-se ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito controvertido excede o 

limite estabelecido no art. 475, § 2º, do CPC. 

Assim, dou por interposta a remessa oficial. 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do 
Superior Tribunal de Justiça, que estabelece: 

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

 

In casu, a questão posta a exame é a decadência relativa a crédito tributário. 

O art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 
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" Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;" 

 

Nos termos da lei, a contagem do prazo decadencial inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 
Na ausência de declaração do contribuinte, poderá haver a constituição do crédito tributário de ofício, nos moldes do 

art. 149 do Código Tributário Nacional, sujeitando-se ao prazo decadencial do inciso I do artigo 173 do CTN. 

Caso o lançamento de ofício seja por meio de Auto de infração, a lavratura deste deverá ocorrer antes do decurso do 

prazo de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado, sob pena de se consumar a decadência. 

Esta é a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. 

1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos 

tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 2. Na espécie, os fatos geradores do tributo 

em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de 

janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, 

expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não 

consumada a decadência, in casu. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial 
provimento ao recurso especial." 

(EEARES 200401099782, MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:26/02/2010) 

 

Todavia, quando apresentada a declaração e efetivado o pagamento do tributo, caso o Fisco apure a existência de 

crédito remanescente a ser constituído, deverá realizar o lançamento suplementar com observância ao prazo decadencial 

previsto no § 4º do art. 150 do CTN, in verbis: 

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da 

ulterior homologação ao lançamento. 

...omissis... 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado 

esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente 

extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

Vale dizer, que é inadmissível a aplicação cumulativa do prazo referido no artigo 173, inciso I, com aquele previsto no 
§ 4º do art. 150 do CTN. 

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento sobre o tema nesta direção, conforme as ementas ora 

colacionadas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. ALEGADA NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SÚMULA Nº 07/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO 

INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. 
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1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva.  

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande 

dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: No caso concreto, verifico que a tese da irregularidade da notificação 

do contribuinte, ora agravante, para a constituição do crédito, não é daquelas que pode ser conhecida de ofício, pois 

envolve questão de prova. Para a análise da pretensão faz-se necessário instrução, contraditório e dilação probatória, 

o que é inviável de ser levado a efeito nesta estreita via. De rigor, pois, a discussão da matéria deve ser feita na via 

incidental dos embargos à execução, até mesmo para salvaguardar o próprio direito que está sendo alegado pela 

excipiente. 

4. Aferir a necessidade ou não de dilação probatória, inviabilizadora da utilização da exceção de pré-executividade, 

demanda o reexame do conteúdo fático probatório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de recurso especial, ante a 

incidência da Súmula 7/STJ. 

5. A CDA quando demanda análise de seus requisitos implica exame de matéria fático-probatória, providência inviável 

em sede de Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e 

provas nos quais a lide se alicerça. 

Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A Certidão da Dívida Ativa (fls. 03 do apenso) preenche os requisitos legais 
(art. 2º, § 6º da Lei nº 6.830/80 c/c art. 202 do CTN)(ACnº 170.654.5/9- v.u. j. de 11.08.03 - de que fui relator), não 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. 

6. O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, assim 

estabelece em seu artigo 173: 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 

contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de 

qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 

7. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o 

Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 

regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos 

sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que 
notificado o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de 

ofício ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da 

decadência do direito de lançar nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial 

pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com 

fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da 

decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 163/210). 

8. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 973.733/SC, representativo da controvérsia, nos termos do 

artigo 543-C, do CPC, reafirmou o entendimento de que " o dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra 

decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício 
seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do 

Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento 

no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito 

Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e 

Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). (Rel. Ministro Luiz Fux, 
julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) 

9. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 534-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do atrtigo 557, CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

5. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege de pagamento do 

IRPF foi omitida pelo contribuinte a partir de seu vencimento em 30.04.2001, consoante consignado pelo Tribunal a 

quo; (c) o prazo do fisco para lançar iniciou a partir de 01.01.2002 com término em 01.01.2007; (d) ocorre que a 

notificação do contribuinte da constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em 16.02.2005, por edital, 

conforme consta da Certidão de Dívida Ativa. 

6. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo 173, I, do Codex Tributário, 

contando-se o prazo de cinco anos, a contar "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
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poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I, do CTN), donde se dessume a inocorrência da decadência do direito de o 

Fisco lançar os referidos créditos tributários. 

7. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 119914/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 15/06/2010, DJe 30/06/2010) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO - DECADÊNCIA - ART. 173, I DO CTN - INEXISTÊNCIA 

DE DECLARAÇÃO OU PAGAMENTO - REsp 973.733/SC - ART. 543-C - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - 

ALEGAÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO - SÚMULA 7/STJ. 

1. Inexistindo declaração ou pagamento do tributo sujeito ao lançamento por homologação, o prazo para a 

constituição do crédito tributário rege-se pelo art. 173, I do CTN, sendo cabível o lançamento de ofício em caráter 
supletivo, nos termos do art. 149, V do CTN. 

2. Em regra, a fixação da sucumbência pelas instâncias ordinárias é insuscetível de revisão em sede de recurso 

especial, por óbice contido na Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1216877/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

No caso concreto, o débito em execução mais antigo é relativo ao período de apuração de fevereiro de 1999 (fl. 05) e foi 

constituído mediante notificação em 23.04.2001 (fl. 05). 

Portanto, não ocorreu a decadência. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, restando prejudicado o recurso adesivo da parte executada. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2011.61.00.000365-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CANETARIA PAULISTA E PRESENTES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ZUNKELLER JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00003658220114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a possibilidade de inclusão no parcelamento previsto na Lei Federal nº 10.522/02, de 

contribuinte vinculado ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.  

 

É uma síntese do necessário. 

 

No sistema tributário nacional, cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte. 

 
Trata-se de princípio geral constitucional - artigo 146, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal.  

 

A Constituição Federal especificou que, no tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 

empresas de pequeno porte, a lei complementar "também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 

impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios" (art. 146, par. único, 

"caput"). 

 

A positivação legislativa do princípio geral e da instituição do regime único de arrecadação veio com a Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

É certo que, na mesma Lei Complementar nº 123/06, no artigo 79, veio a previsão de parcelamento, sem a 

possibilidade de qualquer perdão, remissão, redução de base de cálculo, multa ou acréscimos derivados da 

impontualidade. 

 

A concessão do parcelamento foi renovada nas Leis Complementares nºs 127/07 e 128/08. 
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Portanto, até aqui, reputando-se o parcelamento, com largueza, como medida de simples arrecadação, sem qualquer 

eficácia sobre os tributos em si ou os seus consectários moratórios ou punitivos, parece razoável conceder a licença ao 

legislador complementar. 

 

Ocorre que, agora, contribuinte vinculado ao SIMPLES tem pretensão ao parcelamento da Lei Federal nº 10.522/02. 

 

A medida não parece razoável, por três impedimentos, ao menos. 

 

O tratamento diferenciado para as microempresas e para as empresas de pequeno porte deve ser, nos termos da 

Constituição Federal, objeto de lei complementar, não ordinária. 

 

A própria Lei Federal nº 10.522/02 - ordinária - prevê a possibilidade de parcelamento, exclusivamente, de débitos 

"para com a Fazenda Nacional" (artigo 10). 

 

Não cabe ao Poder Judiciário a criação de causa nova de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sendo certo 

que "o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica" (art. 155-A, "caput", do 

Código Tributário Nacional). 
 

A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça, e nesta E. Corte Regional. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

07/STJ. 

1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e contribuições 

devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 

utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 
porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício.  

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 

referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em lei 

e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em lei 

específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 

concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador". 

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 

possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe a 

vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996.  
5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com os 

princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República. 

6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2o, do art. 6o, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No caso 

dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração pelo não 

pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos débitos com 

vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133.  
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7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 

8. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1118200 / RS, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 04/11/2010, v.u., DJe 18/11/2010) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. SIMPLES.  

A Lei nº 10.522/2002 previa que os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderiam ser parcelados 

em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta 

Lei. Registre-se que qualquer parcelamento tem natureza transacional, já que a legislação que o regula traz em seu bojo 

concessões recíprocas entre as empresas devedoras e aquelas de direito público. A regra do artigo 10 da Lei nº 

10.522/02 indica que o parcelamento tem caráter bastante abrangente, porém abarcando os débitos relacionados com a 

Receita Federal do Brasil e inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não os dos demais 

entes federativos. A sistemática do Simples Nacional - nos termos do contido na Lei Complementar nº 123/2006 - 

inclui, além de tributos federais, tributos estaduais e municipais (artigo 13), mediante regime único de arrecadação. Os 

débitos do Simples Nacional não podem ser objeto do parcelamento de que a trata a Lei Ordinária nº 10.522/02 inferior 

à Lei Complementar nº 123/06, haja vista a sistemática do Simples Nacional que é unificada, exigindo disciplina via lei 

complementar, e não podendo o parcelamento ser estendido para débitos relativos a tributos Estaduais e Municipais. 

Agravo Regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
(TRF 3ª Região, AI 201003000333569, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 16/06/2011, v.u., DJF3 04/07/2011) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES 

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE COMPETÊNCIAS 

DISTINTAS  

A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de vontade, no qual o 

contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável. A sistemática do Programa de 

Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde que observadas determinadas condições 

perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN. A Lei 11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses 

dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no 

parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei 

no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos. De 

acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão ser incluídos, uma 

vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal e no REFIS são 

débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências distintas. Como o artigo 155-A prescreve que o 
parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica e o contribuinte aderiu ao 

parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não pode, desta maneira, optar pelo REFIS. Já a 

Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou a Lei 11.941/09, posto que esta já prevê a 

possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos débitos advindos do SIMPLES no rol de 

parcelamento. Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região, AI 201003000333569, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 03/03/2011, v.u., DJF3 11/03/2011)  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13326/2011 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 

SINDEPRESTEM SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

A TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA E DE 

TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Às fls. 464/472 Foccus Terceirização de Serviços Ltda. atravessa petição nos autos, pugnando a renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação, face a adesão a programa especial de parcelamento de débitos tributários. 

A pretensão da ora peticionária não comporta deferimento, por ser parte estranha à lide. 

Com efeito, o presente Mandado de Segurança foi impetrado pelo Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a 

Terceiros, Colocação e Administração de Mão de Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo, na condição 
de substituto processual de toda a categoria, nos termos do artigo 8º, III, da CF/88, o qual lhe outorga ampla 

legitimidade para a defesa judicial e administrativa dos direitos e interesses dos integrantes da categoria que representa, 

independentemente de autorização, o que autoriza o filiado ou associado a ajuizar individualmente a execução. 

Intime-se pessoalmente a requerente. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5031/2011 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ALEXANDRO MARCOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA APEC 

ADVOGADO : MARCELA CASTEL CAMARGO e outro 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. DIREITO À EDUCAÇÃO. 

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 524/94, 751/94, 

1.156/95 e 1.890-67/99. ADIN Nº 1.081-6. LEI Nº 9.870/99. 
1- A educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (artigo 6º), sendo o 

ensino livre à iniciativa privada (artigo 269). 

2- Em se tratando de instituição particular, os serviços referentes às atividades e aulas ministradas devem ser objeto da 

devida contraprestação, a fim de não prejudicar o equilíbrio financeiro das entidades educacionais privadas. 

3- É lídima a recusa da instituição de ensino no pedido de renovação de matrícula de aluno inadimplente, inclusive 

antes da Lei nº 9.870/99, na forma da liminar concedida pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADIN nº 1.081-6. 

4- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001009-71.2001.4.03.6004/MS 

  
2001.60.04.001009-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : SIRVAL MARIANO A SILVA 

ADVOGADO : ROGER DANIEL VERSIEUX e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010097120014036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007047-62.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.007047-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA e outro 

APELADO : OLMA S/A OLEOS VEGETAIS 

No. ORIG. : 00070476220024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - NEGLIGÊNCIA (ART. 267, INC. II, DO CPC) OU ABANDONO (ART. 267, INC. III, DO 

CPC) PELO REPRESENTANTE JUDICIAL DO PODER PÚBLICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: 

CONSEQUÊNCIA INADEQUADA. EXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO ESPECÍFICA DA LEI DE EXECUÇÕES 

FISCAIS: PREVALÊNCIA EM DETRIMENTO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas" (art. 569, do 

CPC). 

2. Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou não, da 
Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade. 

3. A negligência e o abandono da execução fiscal, pelo representante judicial do Poder Público, seriam meios 

irregulares de tornar disponível o que, regularmente, não o é. 

4. O artigo 40 da Lei Federal nº 6.830/80 prevê a suspensão da execução fiscal e, por tratar-se de disposição específica, 

prevalece sobre a dicção do artigo 267, inciso III, do CPC. 

5. É vedado ao juízo decretar, de ofício, a extinção da execução fiscal. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003623-56.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.003623-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro 

APELADO : FERNANDO MARTIGNONI 

ADVOGADO : ALINDOR PEREIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - CRM/MS - MÉDICO 
ESTRANGEIRO - REGISTRO.  

1. Cumpridos os requisitos legais, ao Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul é vedado impedir o 

registro do diploma de médico estrangeiro seus quadros profissionais 

2. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007938-

21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007938-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : 

SINDEPRESTEM SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

A TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA E DE 

TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024605-48.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024605-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CAROLINA RODRIGUEZ DE MENDOZA 

ADVOGADO : FERNANDO FAINZILBER 

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. CONSELHO PROFISSIONAL. OAB. INSCRIÇÃO DEFINITIVA. SERVIDOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. MERO IMPEDIMENTO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

INSCRIÇÃO DOS PROFISSIONAIS GRADUADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI 11.415/06, 

RESGUARDADAS AS SITUAÇÕES JÁ CONSTITUÍDAS. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013675-62.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013675-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NACIONAL COML/ HOSP LTDA 

ADVOGADO : ALAN KARDEC RODRIGUES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002422-08.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.002422-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 
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APELADO : JOAO T DE MELLO FILHO OURINHOS -ME 

No. ORIG. : 00024220820054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - NEGLIGÊNCIA (ART. 267, INC. II, DO CPC) OU ABANDONO (ART. 267, INC. III, DO 

CPC) PELO REPRESENTANTE JUDICIAL DO PODER PÚBLICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: 

CONSEQUÊNCIA INADEQUADA. EXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO ESPECÍFICA DA LEI DE EXECUÇÕES 

FISCAIS: PREVALÊNCIA EM DETRIMENTO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas" (art. 569, do 

CPC). 

2. Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou não, da 

Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade. 

3. A negligência e o abandono da execução fiscal, pelo representante judicial do Poder Público, seriam meios 

irregulares de tornar disponível o que, regularmente, não o é. 
4. O artigo 40 da Lei Federal nº 6.830/80 prevê a suspensão da execução fiscal e, por tratar-se de disposição específica, 

prevalece sobre a dicção do artigo 267, inciso III, do CPC. 

5. É vedado ao juízo decretar, de ofício, a extinção da execução fiscal. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013642-44.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013642-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : HENVERBERT TILGER 

ADVOGADO : GEOVAN CANDIDO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE 

PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL: POSSIBILIDADE. CONCORRÊNCIA PÚBLICA ENCERRADA. 

PRETENSÃO DE SUSTAÇÃO DE ATOS DA CONCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INSURGÊNCIA NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. CLAREZA DO EDITAL QUANTO A VALOR DA CAUÇÃO. EQUÍVOCO ATRIBUÍVEL 

UNILATERALMENTE À PARTE.  

1. A ausência de propositura da ação principal não enseja a extinção da ação cautelar cuja medida foi indeferida. 
2. Não cabe a discussão sobre os atos da licitação, notadamente quanto à complementação do valor depositado a título 

de caução, uma vez que inexiste insurgência no âmbito administrativo ou recurso contra a desclassificação em 

Concorrência Pública, tendo em vista a clareza do Edital sobre o tema. 

3. Apelação parcialmente provida, para julgar improcedente o pedido inicial. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido 

inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002178-11.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.002178-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SERAFIM ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003215-70.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003215-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL: 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. O indeferimento da petição inicial e a extinção do feito, nos termos do artigo 295, parágrafo único, III, do Código de 

Processo Civil, é incoerente com a fundamentação da r. decisão, que considerou inconstitucional o tributo em questão. 

2. Ausentes os embargos à execução, compete ao magistrado o mero impulso da ação executiva, verificadas as 

condições da ação e os requisitos do título executivo. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-03.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.000541-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MANNIE LIU e outros 

 
: PEDRO PAULO FERRAZ DIAS 

 
: MANOEL MAISETTE SALGADO 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO MARRANO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SINDICÂNCIA. PRETENSÃO À ABSTENÇÃO AO 

DIREITO DE MANIFESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. É defeso ao magistrado proferir sentença de natureza diversa da pedida, a teor do que dispõe o art. 460 do Código de 

Processo Civil. 

2. Não havendo pleito de suspensão ou decretação de nulidade da sindicância, não é factível o exame relativo à 

pertinência da instauração e trâmite do processo administrativo. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012027-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.012027-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : JOAQUIM CARLOS RIBEIRO e outro 

 
: ARLETE NEME RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

No. ORIG. : 00120278220074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 
2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013049-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.013049-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : JOAO GASQUEZ FRANCO 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015276-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.015276-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

APELADO : NEUSA GIOSA 

ADVOGADO : ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA e outro 

 
: GUSTAVO TADASHI GOMES KITAYAMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para decretar a carência da ação, por falta 

de interesse, e extinguir o feito sem julgamento de mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015507-68.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.015507-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : WALMIR PERSON 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 
movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017100-35.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017100-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AMARYLLIS QUEIROS OLIVEIRA 

ADVOGADO : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e outro 

CODINOME : AMARYLLIS QUEIROS DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026572-

60.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026572-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Salette Nascimento  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZELIA ALVES SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 
4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Relatora para o acórdão 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-64.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001823-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SANTOS 

ADVOGADO : ROSA MARIA COSTA ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018236420074036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA - 

INSURGÊNCIA QUANTO À VERBA HONORÁRIA FIXADA NA R. DECISÃO. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 687/1332 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Não é desproporcional a verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

6. Observância dos parâmetros legais: consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo 

profissional dos procuradores. Precedentes jurisprudenciais. 

7. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-67.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002948-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ZADY VITAL BACELAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004497-15.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.004497-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : VALTER CORREA LEITE 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
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1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004502-37.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.004502-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DILAIR FERNANDES FRAUCHE 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 
4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005032-41.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.005032-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ARMANDO CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 
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3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010768-40.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010768-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : EDVALDO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014235-27.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.014235-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RONALDO ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 
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3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-19.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.002854-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

PROCURADOR : MARIA ELIZA MOREIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE 

COLETA DE LIXO. MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. MEDIANTE 

ENTREGA DO CARNÊ. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE. ART. 515, § 2º DO CPC. 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-35.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002412-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES GREGGIO 

ADVOGADO : MARCO ANDRE LOPES FURLAN e outro 

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DIVERGENTE. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Não deve ser conhecida a apelação que traz fundamentação divorciada do conteúdo da r. sentença. 

2. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031693-17.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.031693-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

 
: MAURY IZIDORO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : EDGARD PADULA e outro 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) - 
EXECUÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE: IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 

1. A ECT goza do benefício da imunidade tributária recíproca, segundo o Supremo Tribunal Federal (RE 357.291-1 e 

RE 241.792-2), e, como conseqüência, não está sujeita ao pagamento de imposto municipal. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013763-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013763-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

AGRAVADO : GLAUBER ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE LEONARDI e outro 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CARDOSO 

AGRAVADO : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.008863-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE - RESERVATÓRIO DE ENERGIA ELÉTRICA DA USINA 

HIDRELÉTRICA DE ÁGUA VERMELHA (AES TIETÊ). 
1 - A decisão agravada deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que fosse preservado o 

status quo, sem a demolição ou retirada do que já colocado naquele local, contudo sem a introdução de novas 

alterações, reservando estas medidas de caráter definitivo para o momento da prolação da sentença, se procedente, 

quando terá sido produzida toda a prova necessária sob a égide do contraditório. 

2 - A questão colocada afigura-se complexa, demandando análise aprofundada sobre o tema, sendo inegável a 

necessidade de instauração do contraditório, com ampla dilação probatória, não havendo nos autos elementos capazes 

de infirmar os fundamentos da r. decisão agravada. 
3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010774-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010774-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

ADVOGADO : ROSELIS DIAS PEREIRA FRANCISCON 

No. ORIG. : 03.00.00020-0 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046384-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046384-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MARINILDA ALVES LOUREIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00000-3 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1.A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

2. Inviável o agravo que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. 

3.Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, vencido 

o Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que deu provimento ao agravo legal. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012962-73.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012962-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA LIMA DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00129627320084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal. 

2. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035673-35.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.035673-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : HUMBERTO NOGUEIRA ORIOLO 

No. ORIG. : 00356733520084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041139-92.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.041139-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA 

AGRAVADO : MANASSES FABRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.60.06.000613-6 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. JUNTADA POSTERIOR - 

INADMISSIBILIDADE. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve 

conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. É responsabilidade da agravante a correta instrução do recurso. 

3. A juntada posterior de peça obrigatória é inadmissível. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101800-46.1997.4.03.6109/SP 

  
2009.03.99.041894-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LIMEIRA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARCELO FELIPE DA COSTA 

 
: ROSANA MARTINS KIRSCHKE 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.01800-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA"- NULIDADE DA 

SENTENÇA. 

1. É nula a sentença que decide pedido diverso do formulado em juízo (artigo 460, do Código de Processo Civil). 

2. Sentença anulada, de ofício. Apelações e remessa oficial prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença, restando prejudicadas as apelações e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000490-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000490-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MANUEL PICADO CASTRO 

ADVOGADO : CLAUDIA SANCHEZ PICADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 
4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005055-

28.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005055-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GLAUCE MARIA PEREIRA e outro 

 
: ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GLAUCE MARIA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 
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Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011753-44.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.011753-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : VERA LUCIA DE TOLEDO 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00117534420094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

 

1. É de rigor o não conhecimento do recurso interposto. 

2. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

3. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

4. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a carência da ação, por falta de interesse 

processual, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, VI do Código de Processo Civil, julgar 

prejudicada a apelação da requerente e não conhecer da apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002419-71.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002419-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ARMANDO MILANI EREDIA e outros 

 
: ANTONIO MILANI EREDIA 

 
: MARIO RODRIGUES ALTOMARE 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 
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No. ORIG. : 00024197120094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 
3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008087-23.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008087-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : TANSPORTADORA CORUJATO LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO JURADO FLEURY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080872320094036106 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - TRANSPORTADORA - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF) - 

IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. A impetrante não desenvolve atividade farmacêutica, nem presta serviços farmacêuticos a terceiros.  

2. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Farmácia (CRF), pois apenas é obrigatória a 

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, durante todo o período de 

funcionamento, em farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei nº 5.991/73).  
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009127-31.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.009127-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO RICARDO 

No. ORIG. : 00091273120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 
1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à exequente para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000296-70.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000296-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro 

APELADO : MARCOS ANTONIO VALENCIANO 

No. ORIG. : 00002967020094036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: 

MEDIDA INADEQUADA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da 

execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

3. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 
seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

4. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-61.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002196-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 
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ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00021966120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-26.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002360-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00023602620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 
1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002374-10.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002374-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00023741020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-82.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002505-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00025058220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002708-44.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002708-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
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No. ORIG. : 00027084420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002789-90.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00027899020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 
6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002852-18.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002852-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00028521820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-06.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002911-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00029110620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-49.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002934-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00029344920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002936-19.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002936-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00029361920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-79.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003320-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00033207920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - NECESSIDADE DE EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ARTIGO 2º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1. Em caso de constatação de vício formal na CDA, é indevida a extinção do processo se não foi oferecida oportunidade 

à Fazenda Pública para emendar ou substituir o título que ampara a execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022676-68.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.022676-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : JOSE MARTINS CUNHA 

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005886020104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. JUNTADA POSTERIOR - 

INADMISSIBILIDADE. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve 

conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. É responsabilidade da agravante a correta instrução do recurso. 

3. A juntada posterior de peça obrigatória é inadmissível. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022677-53.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.022677-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00004387920104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. JUNTADA POSTERIOR - 

INADMISSIBILIDADE. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve 

conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. É responsabilidade da agravante a correta instrução do recurso. 
3. A juntada posterior de peça obrigatória é inadmissível. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023390-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023390-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA MALOMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00573222720064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO 

ARTIGO 525 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

1. De acordo com o artigo 525 do CPC, a inicial do agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópia 

de decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032381-90.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.032381-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : HUMBERTO CALDERAN e outro 

 
: ROSANGELA SILVA DE ASSIS 

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006786820104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. JUNTADA POSTERIOR - 

INADMISSIBILIDADE. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve 

conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. É responsabilidade da agravante a correta instrução do recurso. 

3. A juntada posterior de peça obrigatória é inadmissível. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005254-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005254-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APELADO : TSUNEYO SUZUKI 

No. ORIG. : 03.00.00000-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL - NEGLIGÊNCIA (ART. 267, INC. II, DO CPC) OU ABANDONO (ART. 267, INC. III, DO 

CPC) PELO REPRESENTANTE JUDICIAL DO PODER PÚBLICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: 

CONSEQUÊNCIA INADEQUADA. EXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO ESPECÍFICA DA LEI DE EXECUÇÕES 

FISCAIS: PREVALÊNCIA EM DETRIMENTO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas" (art. 569, do 

CPC). 

2. Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou não, da 

Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade. 

3. A negligência e o abandono da execução fiscal, pelo representante judicial do Poder Público, seriam meios 

irregulares de tornar disponível o que, regularmente, não o é. 

4. O artigo 40 da Lei Federal nº 6.830/80 prevê a suspensão da execução fiscal e, por tratar-se de disposição específica, 

prevalece sobre a dicção do artigo 267, inciso III, do CPC. 

5. É vedado ao juízo decretar, de ofício, a extinção da execução fiscal. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009690-18.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009690-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MARIA EUNICE PERINI 

ADVOGADO : CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00096901820104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021001-06.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.021001-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : S F ALVES RACOES -ME e outros 

 
: LEITE E SAMITSO AGROPECUARIA LTDA 

 
: ARNALDO MARTINHO FERNANDES CAMISA NOVA -ME 

 
: QUIM COMERCIO DE RACOES PARA ANIMAIS LTDA -ME 

 
: D J RACOES PARA ANIMAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

No. ORIG. : 00210010620104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

CRMV. LEIS Nº 5517/68 E 5634/70. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA PELA EMPRESA 

VINCULADA À AÇÃO FISCALIZADORA DA AUTARQUIA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS. 

PRECEDENTES: STJ, REsp 1024111-SP, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, p. 21/05/2008; STJ, REsp 1035350-

SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01.04.08; TRF 4ª Região, AMS 2007.72.00.007491-4 - SC, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. 

MARCIO ANTÔNIO ROCHA, D.E. 31/03/2008; TRF 5ª Região, AC 2007.80.00.002069-2, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. 

FRANCISCO CAVALCANTI, Diário da Justiça 15/01/2008; TRF 3ª Região, AMS 267683 - SP, 4ª Turma, Rel. Des. 

Fed. ALDA BASTO, DJU 09/08/2006. APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO IMPROVIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, ao agravo retido, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 708/1332 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024834-32.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.024834-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : FABIANO ESCAMES MATAO -ME e outros 

 
: PALHARES E SEDENHO LTDA -ME 

 
: PAULO HENRIQUE DA ROCHA PET SHOP -ME 

 
: MARIA DO CARMO TOMASELI RINCAO -ME 

 
: RENATA MARTINS DA SILVA GUATAPARA -ME 

 
: P B DE OLIVEIRA E CIA LTDA -ME 

 
: M A C VECHIATO -ME 

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248343220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E DE ANIMAIS VIVOS - 

NECESSIDADE DE REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

1. As impetrantes, além de atuarem no comércio varejista de artigos e alimentos para animais de estimação, 

comercializam medicamentos veterinários e animais vivos, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina 

veterinária, razão pela qual há necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de 

profissional responsável técnico pelo estabelecimento. 

2. Apelação e remessa oficial providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005969-52.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005969-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MARIA ALZIRA MAGALINI BONICENA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00059695220104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 
2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 
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3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002659-17.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.002659-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MARCEL RENE LOUISE HEIRBAUT espolio 

ADVOGADO : MARCELO COSTA DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : DALILA PRUDENTE DE ROSA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERALDO GALLO e outro 

No. ORIG. : 00026591720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001515-78.2010.4.03.6118/SP 

  
2010.61.18.001515-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : V M LEDOINO SAMPAIO -ME 

ADVOGADO : SAMUEL ABREU BATISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015157820104036118 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

CRMV. LEIS Nº 5517/68 E 5634/70. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA PELA EMPRESA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 710/1332 

VINCULADA À AÇÃO FISCALIZADORA DA AUTARQUIA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS. 

PRECEDENTES: STJ, REsp 1024111-SP, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, p. 21/05/2008; STJ, REsp 1035350-

SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01.04.08; TRF 4ª Região, AMS 2007.72.00.007491-4 - SC, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. 

MARCIO ANTÔNIO ROCHA, D.E. 31/03/2008; TRF 5ª Região, AC 2007.80.00.002069-2, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. 

FRANCISCO CAVALCANTI, Diário da Justiça 15/01/2008; TRF 3ª Região, AMS 267683 - SP, 4ª Turma, Rel. Des. 

Fed. ALDA BASTO, DJU 09/08/2006. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-62.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001334-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RADIO CULTURA DE BRAGANCA PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ADRIANO DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 00013346220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROGRAMA "VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. OBRIGATORIEDADE. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 561-MC/DF, rel. Min. Celso de Mello, DJ 23.3.2001, 

decidiu que a Lei n. 4.117/62 foi recepcionada pela Constituição Federal, razão pela qual não há que falar em 
inconstitucionalidade da transmissão obrigatória do programa oficial "Voz do Brasil", prevista no artigo 38, "e" do 

referido diploma. 

Incabível o pedido de veiculação do programa oficial em outro horário que não das 19 às 20 horas, pois tal horário está 

expressamente previsto no art. 38, "a", da Lei nº 4.117/62, cujas disposições relativas à radiodifusão foram 

recepcionadas pela Constituição Federal por meio da ressalva prevista na Lei posterior nº 9.471/97. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022868-79.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022868-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : JOSE MICHEL EBEL 

No. ORIG. : 00228687920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. Afastada a alegação de que a fluência do prazo prescricional é a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

anuidade, visto que, segundo o Código Tributário Nacional, tal termo inicial, guarda relação com a decadência, 

conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 
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2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000908-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000908-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

AGRAVADO : LOURDES APARECIDA DALTOE ANGELOTTI 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DO AMARAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00031658120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - PROPRIEDADE RURAL - INTERDIÇÃO ADMINISTRATIVA - IBAMA-- 

FUNDADA CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE DANO AMBIENTAL. 

1. No caso concreto, há controvérsia sobre a ocorrência de dano ambiental. 

2. Neste contexto, tendo em vista o conjunto probatório, cumpre manter o regime jurídico de plena fruição da 

propriedade rural. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004687-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004687-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CELIA MARIZA FIGUEIREDO NAKANO e outros 

 
: CLELIA MARTA NAKANO JUNQUEIRA 

 
: MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO NAKANO FURTADO 

 
: MARIA PAULA FIGUEIREDO NAKANO 

 
: MARIO NAKANO JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00290328820054036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPORTUNIDADE PARA MANIFESTAR. PRECLUSÃO. 

Ao contrário do alegado, a agravante teve oportunidade para se manifestar acerca da ausência dos extratos pertinentes 

dos saldos bloqueados e não o fez, ocorrendo a preclusão consumativa. 

Agravo a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006034-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : RENATA CAROLINA GARCIA 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201708920094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CPF. EFEITO DEVOLUTIVO E 

SUSPENSIVO. 

Caso a sentença de procedência proferida na ação originária venha a ser reformada, a expedição de novo CPF e o 

cancelamento da atual inscrição não poderão ser revistos, o que deve ser, por óbvio, necessariamente evitado. 

A irreversibilidade do ato não pode ser prestigiada, de modo que a decisão de primeira instância, ora atacada, deve ser 

mantida. 

As sentenças proferidas contra a União Federal devem ser obrigatoriamente conhecidas por esta Corte, consoante 

dicção do art. 475, "caput" do CPC, sob pena de ineficácia. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006233-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006233-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : PROVIDER TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS DUILIO DE OLIVEIRA MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113793420094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVI - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - INDENIZAÇÃO 

POR EXTRAVIO DE ENCOMENDA - AUSÊNCIA DE PROVA. 

1. No caso concreto, o documento de fl. 122 não se presta a comprovar que o Notebook Asus EEEPC 701, sob o n.° do 

objeto EC446343039BR, foi entregue ao destinatário final, uma vez que se refere a n.° de objeto distinto, qual seja, 

SC268555998BR.  

2. Em sede de juízo de cognição sumária, é indevida a cobrança da indenização paga pelo extravio do aparelho 

 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009843-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009843-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : TESCON ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : RONEY MARTINS DE BARROS 

AGRAVADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : MILTON GURGEL FILHO e outro 

AGRAVADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : SAYURI IMAZAWA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00166130720034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENUNCIAÇÃO À LIDE. 

A União Federal, na contestação, ressaltou que o DNER não era parte legítima para figurar no polo passivo da ação, 

haja vista que à época dos fatos mantinha contrato com a empresa TESCON ENGENHARIA LTDA, para a restauração 

e conservação da Rodovia BR - 153, local onde ocorreram os fatos narrados na inicial da ação originária, restando 
cristalino que a decisão monocrática deve ser mantida 

De acordo com o artigo 70 do CPC, a denunciação à lide é obrigatória em relação àquele que estiver obrigado, pela lei 

ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014412-28.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014412-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : M J B COM/ E GESTAO DE PESSOAL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRO PAULO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Nacional de Saude FNS 

PARTE RE' : LUGER SERVICOS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038709020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter 

as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de 

jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014431-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014431-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SKINA SERVICOS GERAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036705020114036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL - PRAZO PARA PADRONIZAÇÃO DAS 

NORMAS TÉCNICAS -MEDIDA PROVISÓRIA Nº 509/10 - LEI DEFERAL Nº 11.668/2008 - ATO JURÍDICO 

PERFEITO. 

1. Assinado o contrato de franquia sob a vigência de dispositivos legais diversos, deve ser observado o prazo estipulado 
pelo diploma legal vigente na data da assinatura. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014773-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014773-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
N C GAMES E ARCADES COM/ IMP/ E EXP/ E LOCACAO DE FITAS E 

MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : KARINA PENNA NEVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00459816220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO DA EXECUÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA PROVA DE GRAVE DANO DE DEFÍCIL REPARAÇÃO. 

1. A atribuição de efeito suspensivo a embargos à execução é viável, quando requerida pelo executado e justificada pelo 

perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação, sob o pressuposto da garantia da execução. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016779-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016779-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BERTINI 

No. ORIG. : 08.00.00000-4 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032681-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032681-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : MOACYR RIBEIRO FI 

No. ORIG. : 10.00.00008-4 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 
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1. Afastada a alegação de que a fluência do prazo prescricional é a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

anuidade, visto que, segundo o Código Tributário Nacional, tal termo inicial, guarda relação com a decadência, 

conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-90.2011.4.03.6102/SP 

  
2011.61.02.001153-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ABDALLA RAYES 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00011539020114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do 

pronunciamento judicial. 

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser feitos 

nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim. 

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a 

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a sua 

finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5011/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0522462-89.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.522462-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : PINNOTEK ENGENHARIA DE REVESTIMENTO LTDA Falido(a) 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

No. ORIG. : 05224628919964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400402-26.1997.4.03.6103/SP 

  
1997.61.03.400402-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COML/ TECNOLI LTDA massa falida e outros 

ADVOGADO : ELCIRA BORGES PETERSON e outro 

SINDICO : ELCIRA BORGES PETERSON 

APELADO : ZILNEI FERNANDES DE OLIVEIRA COSTA 

 
: ANTONIO GUILHERME DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : ELCIRA BORGES PETERSON e outro 

No. ORIG. : 04004022619974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1201252-20.1997.4.03.6112/SP 

  
1997.61.12.201252-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INTER CENTER REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12012522019974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE 

IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. O presente feito não está submetido ao duplo grau obrigatório, considerando que o valor do débito é inferior ao limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

4. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0525007-98.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.525007-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONFECCOES DE ROUPAS BANDO LTDA e outros 

 
: SOON CHU IN 

 
: HYUN SOK IN CHOI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05250079819974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 
contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. Inexistindo prova da data de entrega da declaração do tributo pelo contribuinte, momento em que o crédito é 

constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal, não há como se 

verificar a ocorrência de prescrição. Precedentes. 

4. Ausência da data da entrega da declaração. A decretação da prescrição decorreu de postura prematura, visto que o 

conhecimento da data de declaração poderá revelar a inocorrência da prescrição. 
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5. Sentença anulada. Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, anular a r. sentença monocrática e julgar prejudicada a apelação 

da União Federal e a remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, 

que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035835-05.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.000831-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU e outro 

 
: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outros 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.35835-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B §3º DO CPC. TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO DE 

PREJUÍZOS FISCAIS. ARTS. 42 E 58 DA LEI 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 344.994/PR, PLENO, REL. MIN. MARCO AURÉLIO). Apelação da União Federal e 

remessa oficial providas. Apelo das Impetrantes improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

improvido o apelo das Impetrantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0548640-07.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.548640-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : T A M TAXI AEREO MARILIA S/A 

ADVOGADO : ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS e outro 

No. ORIG. : 05486400719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES (STJ: RESP nº 1026615, REL. MIN. TEORI 

ZAVASCKI, DJU 16/04/2008; RESP nº 640992, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJU 19/12/2007). APELAÇÃO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à remessa oficial tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012084-18.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063357-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.12084-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. CONTROVÉRSIA 

QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
A recusa da expedição de certidão negativa de débito pela autoridade fiscal não se afigura abusiva nem ilegal, posto 

estar legalmente impedida de expedi-la em favor de contribuinte em relação ao qual constam débitos pendentes. 

No caso de depósito tardio em relação ao vencimento da obrigação tributária, impõe-se a incidência de correção 

monetária até a data do depósito, acrescida dos juros e da multa de mora decorrentes do atraso. 

À espécie, não há prova acerca da suficiência do depósito dos valores excutidos, cabendo à impetrante a apresentação, 

por ocasião da impetração, dos documentos hábeis a comprovar o alegado, lembrando-se que o mandado de segurança 

não admite dilação probatória. 

Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1504965-21.1997.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.077056-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BACKER S/A 

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR 

 
: EDUARDO MORETTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.15.04965-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103284-15.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.103284-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JEL INDL/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

No. ORIG. : 97.00.00070-6 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. DUPLO 

LEILÃO. POSSIBILIDADE. 

O artigo 23 da Lei nº 6.830/80 não veda, taxativamente, a realização de novo leilão, quando tal providência se fizer 

necessária. 

Nos termos do artigo 686, VI do CPC, aplicado subsidiariamente ao Executivo Fiscal, fica clara a possibilidade de o 

bem ser arrematado, em segundo leilão, pelo lance de maior oferta, devendo ser observado o valor da avaliação somente 
no primeiro leilão, isto é, se o bem penhorado não obtiver, em primeiro leilão, oferta igual ou superior ao valor da 

avaliação, será realizado um novo praceamento, quando então o bem será alienado àquele que apresentar o maior lance, 

independentemente do valor da avaliação. A única restrição, nesse último caso, está no art. 692 do CPC, que rejeita o 

lance que ofereça "preço vil", hipótese vertida nos presentes autos. 

Embargos acolhidos para fins de esclarecimento, sem modificação no resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038038-52.1987.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.109199-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 
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ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

 
: SERGIO GORDON 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.38038-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA 

SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996. 

Pacificou-se o entendimento perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que nas ações de restituição 
de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95 incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a 

restituição ou a compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 

188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN. Após a edição da Lei 9.250/95, contudo, passou a incidir a 

taxa Selic desde o recolhimento indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes 

dessa data). 

A taxa Selic não pode ser cumulada com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque ela 

inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa real de juros. 

Embargos acolhidos, sem modificação no resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019855-13.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.019855-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : NETO E CIA LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002696-27.1999.4.03.6110/SP 
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1999.61.10.002696-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENERTEC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALCEU FRONTOROLI FILHO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043687-23.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.043687-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARTEFINAL BENEFICIAMENTO DE TECIDOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00436872319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2 Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043688-08.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.043688-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARTEFINAL BENEFICIAMENTO DE TECIDOS LTDA massa falida 
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No. ORIG. : 00436880819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2 Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052508-16.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.052508-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONFECCOES ALUCINANTE LTDA 

No. ORIG. : 00525081619994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. A intimação por meio de mandado coletivo é considerada uma das formas de intimação pessoal. Precedentes. 

2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinqüenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 
conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

4. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1502168-38.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.011620-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : TRANSZERO TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.02168-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029933-

32.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.029933-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043610-32.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.043610-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO APEOESP 

ADVOGADO : CESAR RODRIGUES PIMENTEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. MP Nº 2.037-21/2000 E IN/SRF 

89/00. INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO. LIMINAR CASSADA. JUROS E MULTA MORATÓRIA. 

INCIDÊNCIA. 

Infundada a alegação de ausência de interesse processual ante a previsão na Medida Provisória nº 2.037/2000 de que a 

retenção do valor da multa e juros moratórios somente seria realizada sobre a conta-corrente do contribuinte se este não 

manifestasse expressamente sua discordância, vez que no presente feito não se sustenta apenas a ilegalidade dessa 

retenção, mas também a incidência daqueles consectários. 

Incidem juros de mora e multa sobre as quantias que deixaram de ser recolhidas a título de CPMF no período em que o 

contribuinte estava albergado por medida judicial posteriormente cassada, conforme determina o artigo 46, III, da 

Medida Provisória n. 2037-21 de 2000. Entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-26.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000269-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : REFRATA CERAMICA REFRATARIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DEMARCHI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 
intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009452-81.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.009452-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAJOSIKE CONFECCOES U LTDA 

No. ORIG. : 00094528120014036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - APENSAMENTO - EXTINÇÃO: NÃO CABIMENTO. 

1. O simples apensamento do processo a outra execução fiscal não faz desaparecer o débito executado, nem gera a 

extinção do feito apensado. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-67.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.002183-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO DO AMARAL CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO ADALBERTO BEGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ITR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA TERRA NUA (VTN). LEI Nº 8.847/94. 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPROCEDENTE. DISCREPÂNCIA DA BASE DE CÁLCULO 
INDEMONSTRADA. ÔNUS DA PROVA. REDUÇÃO DA MULTA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009022-81.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.009022-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TUCCI ROGATTI CONFECCOES LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Ocorrência da prescrição do crédito tributário, tendo em vista que no interstício estabelecido entre o ajuizamento da 

presente execução e a decretação da prescrição, decorreu prazo superior ao estabelecido pelo artigo 174 do CTN e, 

considerando, ainda, que a citação da parte executada não ocorreu até a presente data. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024116-95.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.024116-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NINHOS DO NENEM IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00241169520014036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO 

PARA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028706-36.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028706-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IMPORTADORA DE ROLAMENTOS RADIAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513242-67.1996.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.015420-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARTE DE AVIACAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS e outro 

No. ORIG. : 96.05.13242-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-39.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.003820-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : JAGUARY DERIVADOS DE PETROLEO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SIDNEI PEPINELLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00038203920034036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013522-06.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013522-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO EM DUPLICIDADE. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

Nos termos do disposto no §1° do art. 14 da Lei n. 12.016/09, a sentença concessiva do mandado de segurança fica 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

À luz do disposto no artigo 151, III do CTN, os recursos administrativos suspendem a exigibilidade do crédito 

tributário. 

Ainda que não mais subsista motivo de suspensão da exigibilidade do crédito tributário no que tange ao processo 

administrativo nº 16327.000196/98-31, por outro lado referida exigência encontra-se indevidamente abrangida no 

crédito tributário objeto do processo administrativo nº 16327.001896/2002-71, razão pela qual a causa suspensiva da 

exigibilidade decorrente da interposição de recurso administrativo também lhe aproveita. 

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001979-72.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.001979-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE AMERICO PRADO DE ANDRADE 

ADVOGADO : JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 731/1332 

No. ORIG. : 00019797220044036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO UTILIZADO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIA 

APREENDIDA CLANDESTINAMENTE INTRODUZIDA NO TERRITÓRIO NACIONAL. DESPROPORÇÃO 

ENTRE OS RESPECTIVOS VALORES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PENA DE PERDIMENTO 

QUE SE AFASTA. PRECEDENTES. 

I - Na hipótese, flagrante a desproporção entre os valores da mercadoria apreendida e os veículos que a transportava. 

II - Pena administrativa de perdimento (art. 5º, XLVI, "b", CF) que se afasta, em atenção ao princípio da 
proporcionalidade que deve informar a atividade administrativa. Precedentes. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009021-72.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009021-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - SENTENÇA "ULTRA PETITA" - PIS - MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95 E REEDIÇÕES, 

CONVERTIDA NA LEI 9.715/98 - LEIS 9.718/98 E 10.637/02 - IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 149, § 2°, I, DA 

CF. 

1. A sentença que concede a segurança, ainda que parcialmente, submete-se ao reexame necessário, por força de 

disposição do § 1º do art. 14 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. 
2. A sentença extrapolou os limites do pedido formulado na inicial e, a teor do disposto nos arts. 128 e 460 do Código 

de Processo Civil, ocorrendo violação ao princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido, não se impõe o 

decreto de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na petição inicial. Excluída do 

dispositivo da sentença a parte que autorizou o recolhimento da COFINS sobre a receita proveniente de bens e serviços. 

3. Constitucional a cobrança do PIS, respeitado o prazo da anterioridade mitigada (art.195, § 6º, da CF), na forma da 

MP nº 1.212/95, e suas reedições, e da Lei nº 9.715/98. Precedente: ADIN nº 1417/DF - Rel. Min. Octavio Gallotti - DJ 

de 23/03/2001. 

4. Manifestando-se o Colendo STF sobre a inconstitucionalidade apenas de parte da disposição inserta no artigo 15 da 

MP nº 1.212/95, bem como do artigo 18 da Lei nº 9.715/98, dentro do período nonagesimal subsequente à edição da 

referida MP, outubro de 1995 a fevereiro de 1996, devem contribuir as empresas ao PIS nos moldes da Lei 

Complementar nº 07/70 e alterações posteriores. 

5. Em relação às empresas que atuam exclusivamente no ramo de prestação de serviços, a Medida Provisória nº 

1.212/95, no art. 13, ressalvou que a alteração perpetrada pelo inciso I do art. 2º somente produziria efeitos a partir de 1º 

de março de 1996: 

6. A Lei nº 9.715/98 e as medidas provisórias que a antecederam unificaram a base de cálculo para todas as empresas, 

mercantis e prestadoras de serviços, incidindo o PIS com base no faturamento, entendido este como a receita bruta 

decorrente de venda de bens ou do preço do serviço. 
7. Contudo, o §1º do art. 3º da Lei 9.718/98 deu maior extensão ao conceito faturamento, considerando-o como sendo a 

receita bruta de toda e qualquer classificação contábil, o que ocasionou a declaração de inconstitucionalidade do 

dispositivo pelo C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084. 

8. Portanto, subsiste a exigibilidade do PIS nos termos da Lei Complementar nº 7/70, observando-se as alterações 

promovidas pela MP nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, até a entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 66/02, convertida posteriormente na Lei nº 10.637/02. 
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9. De acordo com o art. 111 do CTN, a legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção deve ser interpretada 

literalmente. O mesmo raciocínio deve ser aplicado às imunidades. 

10. Não cabe ao Poder Judiciário, no desempenho das funções que lhe são inerentes, atuar na anômala condição de 

legislador positivo e proceder à imposição de seus próprios critérios, estendendo o benefício fiscal para hipóteses não 

abarcadas na lei de regência. 

11. Segundo o Estatuto Social, a impetrante tem por objetivo (a) estabelecer escritórios e armazéns gerais, e qualquer 

parte do Território Nacional, para a guarda e conservação de mercadorias em geral emitindo títulos especiais que as 

representem (recibos de depósitos, conhecimentos de depósitos e Warrants); (b) executar quaisquer serviços que lhe 

sejam incumbidos pelos depositantes das mercadorias, e que com ela se relacionem; (c) participação em outras 

empresas; atividades essas que não configuram operações de exportação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002971-18.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.002971-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOSE ROBERTO SOARES DA SILVA e outros 

 
: DUARTE BATISTA GUIMARAES 

 
: ANTONIO SALUSTIANO MOREIRA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005879-39.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.005879-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA e outro 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 
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: EDGAR DE NICOLA BECHARA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00058793920044036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 
ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-73.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001206-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ZUMA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ELIAS SANT'ANNA DE OLIVEIRA e outro 

SINDICO : ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OSMAR RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HEITOR BUSCARIOLI 

ADVOGADO : EDUARDO BENEDITO BUSCARIOLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. NULIDADES NA 
REAVALIAÇÃO DOS BENS E RESPECTIVA INTIMAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO DO VALOR 

DA ARREMATAÇÃO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 98 DA LEI Nº 8.212/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032144-47.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.032144-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HENRIQUE JOSE DE OLIVEIRA LOUREIRO 

 
: MARIA CARMEN ACIRON LOUREIRO 

 
: POLE COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO e outro 

No. ORIG. : 00321444720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055873-05.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.055873-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SP.DIESEL COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA e outros 

 
: ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 

 
: ELY FLORIZA MARTINS 

 
: LEONARDO VICENTE PISCIOTTA 

ADVOGADO : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR e outro 

PARTE RE' : MIGUEL CONTI 

No. ORIG. : 00558730520044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061553-68.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.061553-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RINOX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VITOR VICENTINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00615536820044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-37.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.004025-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : JAHIR CARLOS BERETTA 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 01.00.00035-5 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DCTF. COFINS. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. TERMO 
INICIAL. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69. 

Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pagos, a entrega da DCTF pelo 

contribuinte suprime a necessidade de constituição formal do débito, que pode ser imediatamente inscrito em dívida 

ativa independentemente de procedimento administrativo ou de notificação. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 
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serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS . Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Não há falar em ocorrência de bitributação, pelo fato da COFINS e do PIS possuírem a mesma base de cálculo, vez que 

a vedação contida no artigo 154, I, da CF, somente se aplica aos impostos ou a outras contribuições que não tenham sua 

fonte de custeio prevista na própria Constituição Federal. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento 

ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. 

Com base nessa orientação, ajuizada a Execução Fiscal em 17.10.2001, os créditos tributários com vencimentos 

ocorridos no período compreendido entre 30.09.94 a 30.09.96 restam prescritos, permanecendo exigíveis apenas os 

vencidos em 31.10.96 e 31.01.97. 

A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro 

Luiz Fux e de acordo com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que "a Taxa SELIC é legítima como 

índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do 

disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95" (DJe 18.12.2009). 

Legítima a cobrança do encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025/69, o qual serve, conforme de 

depreende do artigo 3º da Lei nº 7.711/88, para cobrir as despesas relativas à arrecadação dos tributos não recolhidos, 

além de substituir, nos embargos, a condenação do devedor em honorários, conforme estabelece a Súmula 168, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos. 
Apelação parcialmente provida, para declarar exigíveis apenas os débitos vencidos em 31.10.96 e 31.01.97. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004324-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004324-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACOTECNICA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B §3º DO CPC. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. CSLL. RECEITAS DECORRENTES DE 

EXPORTAÇÃO. ART. 149, § 2º, INC. I, CF, INCLUÍDO PELA E.C. Nº 33/2001. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA 
CONSOANTE ENTENDIMENTO ASSENTADO PELO EXCELSO PRETÓRIO (RE 474132/SC, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 12.8.2010; RE 564413/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 12.8.2010). APELAÇÃO DA IMPETRANTE 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023045-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023045-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA ALMEIDA 

 
: JULIANO PACHECO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL -AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

1.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

2.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-57.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.000548-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032869-02.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.032869-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : POSTO JAGUARIBE LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00328690220054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 
não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021797-

36.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021797-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FINAMA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 

ADVOGADO : JOÃO CESAR JURKOVICH 

 
: CESAR DE SOUZA LIMA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 
6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023760-79.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023760-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SIDNEY EDUARDO STAHL e outro 

SUCEDIDO : COMPAQ COMPUTER BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00237607920064036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A fixação da verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais) atendeu ao disposto nas alíneas do § 4º do art. 20 do 

Código de Processo Civil, de modo que não merece reparo. 

2. Além disso, entendo que a causa não guarda complexidade para justificar o aumento do valor dos honorários fixados.  

3. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002053-49.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.002053-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CONSTRUTORA BRASILIANA LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA PANICO DE ARAUJO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00020534920064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001374-43.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.001374-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PAISAFLORA COMERCIO DE FLORES E PLANTAS LTDA ME 

ADVOGADO : DANILO TEIXEIRA ELEUTÉRIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013744320064036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Verifica-se o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade recursal, dentre eles a tempestividade, porquanto 

respeitado o disposto no artigo 188 e 184 do CPC, bem como o artigo 38 da LC 73/93 c.c. o 6º da Lei nº 9.028/95, o 

qual estipula prazo em dobro para o recurso a ser interposto pelos entes públicos. 

2. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução, na 
medida em que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

3. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 

4º do Código de Processo Civil. 

4. Considerando o valor da causa e que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o 

trabalho do causídico, mantida a honorária advocatícia tal como lançada na r. sentença monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-82.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.001642-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CERAMICA ALMEIDA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECEITAS 

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, §2º, I, DA CF. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO. 

A sentença que concede a segurança, ainda que parcialmente, submete-se ao reexame necessário, por força de 

disposição do § 1º do art. 14 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. 

Não se conhece do pedido subsidiário formulado em sede recursal, por desbordar dos limites estabelecidos na inicial. 

A Emenda Constitucional nº 33, de 12 de dezembro de 2001, acrescentou ao art. 149 da Constituição Federal o § 2º, I, o 

qual estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do aludido 

artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportações. 

O fato gerador da contribuição social em testilha é o lucro, o qual não se confunde com a receita, pois constituem 

conceitos distintos. 

Não se equiparando, para fins de incidência tributária, os conceitos de receita e de lucro, a imunidade conferida à 

primeira não pode ser estendida ao último, conforme ressaltado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

564.413, decidido sob o regime da repercussão geral. 

Portanto, a imunidade prevista no artigo 149, §2º, I, da Constituição Federal não alcança a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, nos termos do precedente firmado. 
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Apelação da impetrante conhecida em parte, e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial, tida por interposta, 

provida. 

Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte da apelação, e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, e dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-31.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.003532-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CENTRO SUL PNEUS LTDA 

ADVOGADO : MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

No. ORIG. : 00035323120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESCABIMENTO. APELAÇÃO PROVIDA.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045827-83.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.045827-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO SIMOES NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00458278320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO - FALTA DE PROVA DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro" (Súmula 112, do 

Superior Tribunal de Justiça). 

2. Não há prova da suspensão da exigibilidade do crédito. O montante de R$ 38.023,49, conforme guia de fl. 89, foi 

depositado nos autos da demanda nº 92.70326-7, e não no processo nº 1999.61.0014486-9, consoante noticiado na 

inicial. 

3. Aliás, o processo nº 92.70326-7 faz referência expressa a débito de 1992, conforme fl. 99. O crédito tributário 

discutido nos autos da execução originária é relativo ao ano-base de 1999. Logo, a guia de fl. 89 não guarda vinculação 

com a CDA de fls. 22/24. 

4. Anoto, ainda, que o valor depositado alberga apenas o principal, e não a multa descrita na CDA de fl.24. Se o 

depósito não é integral, não prospera a alegação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
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5. Por fim, inexiste documento comprobatório da efetiva conversão em renda de eventual valor depositado nos autos do 

processo nº 1999.61.0014486-9 e tampouco de decisão nele proferida suspendendo a exigibilidade do crédito tributário. 

6. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048581-

95.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.048581-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JCV PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052322-46.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.052322-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : INCOVAL IND/ E COM/ DE ESCOVAS LTDA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
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3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026243-35.2003.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.039000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : POOL RADIODIFUSAO LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO 

No. ORIG. : 2003.61.82.026243-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 
fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

3. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 

4º do Código de Processo Civil. 

4. Mantida a honorária advocatícia, tal como lançada na r. sentença monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-16.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000954-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 
admissibilidade recursal. 
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2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003831-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : 
UNIPESQUISA COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 

AUTONOMOS DE PESQUISA DE MERCADOS E AFINS 

ADVOGADO : PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX 

 
: ADRIANO DE OLIVEIRA BAYEUX 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012612-37.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.012612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : ADRIANA DE LUCA CARVALHO e outro 

APELADO : DAISAN PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CLEODILSON LUIZ SFORSIN e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA 

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. HIPÓTESE DE RECONHECIMENTO DO PEDIDO. 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, prejudicar o agravo retido, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021660-20.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021660-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : DHOLI S/A 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000454-

38.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000454-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALVARENGA & ALVARENGA LTDA -ME massa falida 

ADVOGADO : EDGAR SOLANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

SINDICO : EDGAR SOLANO MARREIROS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-72.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.003270-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008411-72.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008411-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : COM/ DE MADEIRAS NALESSIO LTDA 

ADVOGADO : SIDNEY ALDO GRANATO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1719 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
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26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032014-52.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.032014-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARMANDO RUIVO 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

INTERESSADO : HERBERT MAYER IND/ HELIOGRAFICA S/A 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE . 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013983-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013983-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
RAFICO COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES DE FERRAMENTAS 

LTDA 

ADVOGADO : VITORIO BENVENUTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.057880-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020144-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020144-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BANCO MERRILL LYNCH DE INVESTIMENTOS S/A e outro 

 
: MERRILL LYNCH S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.005418-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. 

POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CARACTERIZADA. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

2. A questão relativa à manutenção dos efeitos de uma liminar concedida no curso do processo não justifica, por si só, a 

alteração dos efeitos da apelação contra sentença de denegação da segurança. 

3. Apenas excepcionalmente admite-se o deferimento do efeito suspensivo, quando o risco de se frustrar decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050473-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050473-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO JUNQUEIRA INGLEZ DE SOUZA 

 
: PAULO MAGALHÃES NASSER 

SUCEDIDO : HOSPITAL E MATERNIDADE PEREIRA BARRETO LTDA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UNIVERSUM PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.001889-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504700-31.1994.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.000039-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.05.04700-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1940/82. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. TAXA SELIC. TR E TRD. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003361-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : DISTRIBUIDORA DE CARNES SANTA LUZIA DE UBATUBA LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00004-3 2 Vr UBATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. EXTINÇÃO INDEVIDA. 

1. Ao aderir ao parcelamento, a executada reconheceu sua dívida perante o Fisco, devendo permanecer suspenso o curso 

da Execução Fiscal, que voltará a fluir nas hipóteses de não homologação ou exclusão do contribuinte do parcelamento. 

2. A existência de parcelamento não extingue o crédito tributário, mas apenas suspende a exigibilidade dele, nos termos 

do art. 151, inciso VI, do CTN. Logo, impõe-se a suspensão do executivo fiscal, e não a sua extinção. 

3. De outra parte, a execução fiscal está sujeita a regime prescritivo, de modo que deve ser preservada a distribuição da 

causa. 

4. Apelação provida para manter ajuizado o feito executivo, permanecendo suspenso até o integral cumprimento do 

parcelamento ou seu inadimplemento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038095-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038095-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SUPERTUBA S/A IND/ E COM/ DE SUPERMERCADOS e outros 

 
: DECIO BATAGIN 

 
: ANTONIO FERNANDO BATAGIN 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00066-3 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DA CDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

NÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053661-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053661-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SUPERSONDAS POCOS ARTESIANOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TADEU MICHAILUCA NOLLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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No. ORIG. : 04.00.00001-2 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. 

CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE AÇÃO. EXTINÇÃO. CPC, ART. 267, VI. HONORÁRIOS. DL 1025/69 E 

SÚMULA 168/TFR. PRECEDENTES. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053803-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053803-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TEE COMPONENTES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALFREDO BIANCONI 

 
: QUELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.00995-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS DE IPI. PENDÊNCIA EM PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO NÃO COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE. LANÇAMENTO. 

DESNECESSIDADE. CDA. HIGIDEZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. SÚMULA 

168/TFR. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012654-52.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012654-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARILDA ASSIS BATISTA 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 
intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
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5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009360-83.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.009360-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANGELO PARO FILHO e outro 

 
: AMALIA PARO 

ADVOGADO : MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00093608320084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO DE 30 DIAS PARA EMBARGOS. ART. 730 DO 

CPC. MP 1984-16 E REEDIÇÕES. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. LEI 9250/95. TAXA SELIC. COISA JULGADA. MATÉRIA 

ASSENTADA PELO C. STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO NO RESP 1136733. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007087-10.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.007087-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FLORSOL COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : CAROLINE SCHNEIDER IZIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, §2º, I, DA 

CF. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

Agravo retido não conhecido, nos termos do art. 523, § 1º do CPC. 
A Emenda Constitucional nº 33, de 12 de dezembro de 2001, acrescentou ao art. 149 da Constituição Federal o § 2º, I, o 

qual estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do aludido 

artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportações. 

O fato gerador da contribuição social em testilha é o lucro, o qual não se confunde com a receita, pois constituem 

conceitos distintos. 
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Não se equiparando, para fins de incidência tributária, os conceitos de receita e de lucro, a imunidade conferida à 

primeira não pode ser estendida ao último, conforme ressaltado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

564.413, decidido sob o regime da repercussão geral. 

Portanto, a imunidade prevista no artigo 149, §2º, I, da Constituição Federal não alcança a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, nos termos do precedente firmado. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032910-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032910-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOTOGEAR S/A IND/ DE ENGRENAGENS 

ADVOGADO : RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.68702-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

EFEITOS INFRINGENTES - EXCEPCIONALIDADE 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 

12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 

4. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada a obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 
5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1004344-

56.1998.4.03.6111/SP 

  
2009.03.99.003219-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : J J G CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.10.04344-9 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004114-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004114-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : ANESIO DIAS SOARES JUNIOR 

No. ORIG. : 87.00.00498-7 1 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 
prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027390-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027390-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAG INOX METAIS ESPECIAIS LTDA e outro 

 
: AIRTON JOSE RAMOS 

No. ORIG. : 99.00.00438-0 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 
2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. Inexistindo prova da data de entrega da declaração do tributo pelo contribuinte, momento em que o crédito é 

constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal, não há como se 

verificar a ocorrência de prescrição. Precedentes. 

4. Ausência da data da entrega da declaração. A decretação da prescrição decorreu de postura prematura, visto que o 

conhecimento da data de declaração poderá revelar a inocorrência da prescrição. 

5. Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, anular a r. sentença monocrática e julgar prejudicada a apelação 

da União Federal, nos termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que negou 

provimento à apelação. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035797-

76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035797-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELTON DE ZORZI 

ADVOGADO : GILBERTO ALONSO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

INTERESSADO : RICARDO MENDES BORGES 

 
: SERGIO DE LIMA 

 
: MADEIREIRA PATULA LTDA e outros 

No. ORIG. : 07.00.00008-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 
declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001970-28.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.001970-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELIZABET BRAGA SIMPLICIO 

ADVOGADO : ALEXANDRA BASTOS NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00019702820094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO UTILIZADO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIA 

APREENDIDA CLANDESTINAMENTE INTRODUZIDA NO TERRITÓRIO NACIONAL. DESPROPORÇÃO 

ENTRE OS RESPECTIVOS VALORES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PENA DE PERDIMENTO 

QUE SE AFASTA. PRECEDENTES. 

I - Na hipótese, flagrante a desproporção entre os valores da mercadoria apreendida e o veículo que a transportava. 
II - Pena administrativa de perdimento (art. 5º, XLVI, "b", CF) que se afasta, em atenção ao princípio da 

proporcionalidade que deve informar a atividade administrativa. Precedentes. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005724-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005724-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : L O BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00189263820034036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - ACORDÃO TRANSITADO EM JULGADO - PARCELAMENTO - LEI 

FEDERAL Nº 11.941/09 - APLICAÇÃO RETROATIVA: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Transitado em julgado v. Acórdão que definiu o montante devido, descabe a aplicação dos descontos previstos 

posteriormente à edição da Lei Federal nº 11.941/09. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017645-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017645-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00005413120074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - EXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. É o caso concreto. Há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento , nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019333-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019333-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEOREMA PESQUISAS ESTUDOS DE MERCADO E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00135237519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019733-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019733-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELISABETH RODRIGUES 

 
: OUTSET CONFECCOES LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00549461519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019898-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019898-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALCY NUNES EVANGELISTA e outros 

 
: ARACY EVANGELISTA 

 
: RICARDO NUNES EVANGELISTA 

INTERESSADO : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00419221719994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 
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3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023282-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023282-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JERSON JOSE MAGRINI NALIM 

 
: CICERO ALVES FERREIRA 

 
: GRAPHOS GRAFICA E EDITORA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05193923019974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025039-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025039-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PRACTICA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : SABRINA LIGUORI SORANZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00536159519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
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1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026523-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026523-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RENATO LEONARDO BELFIORE e outros 

 
: TAIS CRISTINA FRAGOAS BELFIORE 

 
: RUTE FRAGOAS BELFIORE 

 
: CELIA DO NASCIMENTO MINEIRO 

INTERESSADO : METAFIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DIRCEU FINOTTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05385198519964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028491-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028491-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SENPAR LTDA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00359242819964036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1. Recurso manifestamente inadmissível. Aplicação do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029094-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029094-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IVONE CAPOZZI 

ADVOGADO : MARCELO SAES DE NARDO e outro 

SUCEDIDO : OSWALDO CAPOZZI falecido 

AGRAVADO : VAGNER CAPOZZI 

ADVOGADO : ELIAS FARAH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097208319924036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - PEDIDO POSTERIOR DE 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Houve penhora no rosto dos autos do processo originário, para garantir o crédito objeto da execução fiscal nº 

019.01.1997.0105815-9/00000-00, no valor aproximado de R$ 131.125,41. 

2. Neste contexto, o levantamento de depósito deve ser sustado. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029215-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029215-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANDRE LA SAIGNE DE BOTTON 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CUNHA e outro 

AGRAVADO : PAULISCAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros 
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: JANETE GOMES DA SILVA 

 
: FRANCISCO CORREIA BORDALO GARCIA espolio 

 
: ANTONIO CANDIDO SEVERO DE REZENDE 

 
: MARTIAL RENE GALVAO COULAUD 

 
: JORGE OLAVO DE PAULA FIALHO 

ADVOGADO : GREGORIO LOSACCO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05476877719974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO 

ARTIGO 525 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

1.De acordo com o artigo 525 do CPC, a inicial do agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópia de 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado. 

2.Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029216-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029216-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRANCISCO CORREIA BORDALO GARCIA espolio 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CUNHA e outro 

AGRAVADO : JORGE OLAVO DE PAULA FIALHO 

ADVOGADO : PATRICIA FELICIO SOCHA e outro 

AGRAVADO : PAULISCAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros 

 
: JANETE GOMES DA SILVA 

 
: ANDRE LA SAIGNE DE BOTTON 

 
: ANTONIO CANDIDO SEVERO DE REZENDE 

 
: MARTIAL RENE GALVAO COULAUD 

ADVOGADO : GREGORIO LOSACCO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.47687-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO 

ARTIGO 525 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

1.De acordo com o artigo 525 do CPC, a inicial do agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópia de 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado. 

2.Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034060-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034060-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.08079-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1. Recurso manifestamente inadmissível. Aplicação do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 
2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034503-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034503-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE KESSADJIKIAN ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00474505120074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 

1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2. Faturamento é bem penhorável. 

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034815-52.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034815-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CARTEL COML/ DE AUTOMOVEIS TRES LAGOAS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00080710420064036000 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

1.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

2.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035350-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035350-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TOTVS S/A 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro 

SUCEDIDO : LOGOCENTER S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00255517820094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - MEDIDA ADEQUADA. 

1. A apelação interposta contra a sentença denegatória em mandado de segurança tem efeito unicamente devolutivo. 

2. A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando 

evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao interesse do impetrante. 

3. Hipótese de exceção que alcança o caso concreto 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035637-41.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035637-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : JOAO VANI DO CANTO e outro 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : VANI JOAO DO CANTO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 

No. ORIG. : 09.01.00590-8 1 Vr IVINHEMA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036964-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036964-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADILSON CAPPUCCI 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ERON ALVES DE OLIVEIRA 

 
: ERALDO ALVES DA CRUZ 

 
: COMABEM ALIMENTACAO LTDA massa falida e outros 

No. ORIG. : 00375158920044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
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26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038640-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038640-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ARACY PEREIRA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRÉA ARONI FREGOLENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MISTER KITSCH IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outro 

 
: HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05620048019974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO 

ARTIGO 525 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

1. De acordo com o artigo 525 do CPC, a inicial do agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópia 

de decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009830-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009830-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : DUDU PACHECO ASSESSORIA DE IMPRENSA LTDA e outro 

 
: LEONOR ROMERO PACHECO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 05.00.00237-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 767/1332 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025308-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025308-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

No. ORIG. : 09.00.00001-4 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 
fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

3. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 

4º do Código de Processo Civil. 

4. Considerando o valor da causa e que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o 

trabalho do causídico, de rigor, a redução dos honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035840-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035840-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MILTON GRISKA e outro 

 
: MAJU IND/ DE EMBUTIDOS E COM/ DE CARNES LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00023-0 A Vr ITANHAEM/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
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1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Ocorrência da prescrição do crédito tributário, tendo em vista que no interstício estabelecido entre o ajuizamento da 

presente execução e a decretação da prescrição, decorreu prazo superior ao estabelecido pelo artigo 174 do CTN e, 

considerando, ainda, que a citação da parte executada não ocorreu até a presente data. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035917-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 04.00.00082-3 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035918-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035918-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 
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ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 04.00.00082-3 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 
declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036830-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036830-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INCOMAF S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.00026-0 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. RECOLHIMENTO DO TRIBUTO APÓS A 

DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038830-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038830-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00042-6 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 770/1332 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043896-98.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.043896-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NOE NOGUEIRA FILHO 

ADVOGADO : PERICLES GARCIA SANTOS 

 
: TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA 

No. ORIG. : 98.00.00003-9 1 Vr NIOAQUE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 
conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. Inocorrência da prescrição intercorrente ante a adesão da parte executada a parcelamentos. Tal conduta importou em 

ato inequívoco de reconhecimento do débito, nos termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000766-12.2010.4.03.6005/MS 

  
2010.60.05.000766-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GRACIELE SIQUEIRA BOAVENTURA 

ADVOGADO : PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 771/1332 

No. ORIG. : 00007661220104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO UTILIZADO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIA 

APREENDIDA CLANDESTINAMENTE INTRODUZIDA NO TERRITÓRIO NACIONAL. DESPROPORÇÃO 

ENTRE OS RESPECTIVOS VALORES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PENA DE PERDIMENTO 

QUE SE AFASTA. PRECEDENTES. 

I - Na hipótese, flagrante a desproporção entre os valores da mercadoria apreendida e o veículo que a transportava. 

II - Pena administrativa de perdimento (art. 5º, XLVI, "b", CF) que se afasta, em atenção ao princípio da 
proporcionalidade que deve informar a atividade administrativa. Precedentes. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000776-56.2010.4.03.6005/MS 

  
2010.60.05.000776-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAURO PERRUPATO 

ADVOGADO : FALVIO MISSAO FUJII e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00007765620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO UTILIZADO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIA 

APREENDIDA CLANDESTINAMENTE INTRODUZIDA NO TERRITÓRIO NACIONAL. DESPROPORÇÃO 

ENTRE OS RESPECTIVOS VALORES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PENA DE PERDIMENTO 

QUE SE AFASTA. PRECEDENTES. 

I - Na hipótese, flagrante a desproporção entre os valores da mercadoria apreendida e o veículo que a transportava. 

II - Pena administrativa de perdimento (art. 5º, XLVI, "b", CF) que se afasta, em atenção ao princípio da 

proporcionalidade que deve informar a atividade administrativa. Precedentes. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000344-34.2010.4.03.6006/MS 

  
2010.60.06.000344-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CINTIA MARIA PEREIRA MIRANDA 

ADVOGADO : JUAREZ JOSE DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 772/1332 

No. ORIG. : 00003443420104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO UTILIZADO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIA 

APREENDIDA CLANDESTINAMENTE INTRODUZIDA NO TERRITÓRIO NACIONAL. DESPROPORÇÃO 

ENTRE OS RESPECTIVOS VALORES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PENA DE PERDIMENTO 

QUE SE AFASTA. PRECEDENTES. 

I - Na hipótese, flagrante a desproporção entre os valores da mercadoria apreendida e o veículo que a transportava. 

II - Pena administrativa de perdimento (art. 5º, XLVI, "b", CF) que se afasta, em atenção ao princípio da 
proporcionalidade que deve informar a atividade administrativa. Precedentes. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007566-62.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007566-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LOJAS RIACHUELO S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075666220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016751-27.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CARLOS EDUARDO MONTEIRO CASOTE 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 773/1332 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00167512720104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009702-26.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.009702-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : METALSYSTEM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO CÉSAR VANHOES GUTIERREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097022620104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 10.522/02. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE DÉBITOS 

RELATIVOS AO SIMPLES NACIONAL. PRECEDENTE DESTA TURMA RECURSAL. APELAÇÃO 
IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001414-28.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.001414-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SENE EMPRESA DE TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 

ADVOGADO : TIAGO MARRAS DE MENDONCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 774/1332 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00149043320094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter 

as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de 

jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003310-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003310-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : CRIOS AGRO PECUARIA LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

PARTE RE' : LABO ELETRONICA S/A e outro 

ADVOGADO : RODRIGO RECART e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00354815319914036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos da União e do contribuinte rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e do contribuinte, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003511-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003511-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 775/1332 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FEAN IND/ E COM/ DE BRACADEIRAS LTDA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO CANDIDO LEMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013764920114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 
DIREITO CONSTITUICIONAL E TRIBUTÁRIO - MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

OPTANTE DO SIMPLES - LEI FEDERAL Nº 10522/02 - PARCELAMENTO - ADESÃO:IMPOSSIBILIDADE - 

NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1. No sistema constitucional brasileiro, o tratamento legal dado a microempresas e empresas de pequeno porte é 

determinado por lei complementar. 

2. No caso concreto, é incabível a contribuinte vinculado ao SIMPLES, a suspensão da exigibilidade de crédito 

tributário, previsto por lei ordinária que concede parcelamento de débitos fiscais, sob pena de inovação do poder 

judiciário. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004487-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004487-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIS CARLOS FRANCOLIN 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00044099120044036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - TAXA 

SELIC - CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 
1 - Impetrado mandado de segurança para discutir a incidência do imposto de renda sobre valores recolhidos a título de 

previdência privada, o impetrante, ora agravada, efetuou depósito judicial. 

Os depósitos foram realizados mês a mês, conforme se pode aferir dos documentos acostados às fls. 196/202, 205, 

214/216, 220/221, 379/397, 408, 413/415, 424 e 449/451. 

2 - Concedida a ordem no mandamus e refeitos os cálculos pela autoridade fiscal, conclui-se pelo levantamento dos 

depósitos no montante de R$ 27.959,35. 

3 - Com relação ao valor mencionado ambas as partes concordaram, sendo efetivado o levantamento. 

Requerida pelo impetrante, ora agravado, nos autos originários, a expedição de alvará suplementar com a alegação de 
que os valores recebidos não eram integrais, vez que não havia incidido a taxa SELIC desde o termo inicial de 

dezembro de 2003, indicado pela Delegacia da Receita Federal como data histórica da confecção dos autos. 

4 - O primeiro depósito foi efetuado em 29.06.2004. 

5 - Não há como determinar a incidência da taxa SELIC no período de 12/2003, uma vez que não existia qualquer valor 

depositado judicialmente na referida data. 

6 - Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007045-50.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.007045-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ENGECRUZ ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LYGIA BOJIKIAN CANEDO e outro 

 
: DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

 
: MARCIO POLLET 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00096808020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

INFORMATIVA - IMPOSSIBILIDADE. 
1 - A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar 

para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente, 

discutidos. Constituindo-se em ato administrativo vinculado, deverá ser emitida em perfeita sintonia com os comandos 

normativos. 

2 - A agravante não pretende a obtenção de uma certidão de regularidade fiscal, ou seja, certidão negativa ou positiva 
com efeitos de negativa, mas sim uma certidão genérica, que se relaciona à comprovação ou não de um ato que compete 

exclusivamente ao Fisco. 

3 - Pretende um extrato do qual constem todos os pagamentos efetuados à Secretaria da Receita Federal, com a devida 

discriminação dos valores utilizados e disponíveis. 

4 - O controle dos atos praticados pelo contribuinte cabe ao próprio contribuinte; depois, a apuração e lançamento dos 

créditos é ato do Fisco, dentro dos prazos fixados em lei, o que, a princípio, afasta a plausibilidade e urgência do 

pedido. 

5 - Precedente: REsp 962379/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

22/10/2008, DJe 28/10/2008. 

6 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007099-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007099-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : NUNO IND/ DE COSMETICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ELIZABETH GOMES GONÇALVES RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00297581020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PEDIDO DE DESBLOQUEIO 

DAS CONTAS BANCÁRIAS - PREENCHIMENTO INCORRETO DA DCTF. 
Ajuizada execução fiscal contra o ora agravante para cobrança de tributos relacionados às seguintes CDA's 80 2 05 

014638-34, 80 6 05 020568-40, 80 6 05 020569-21, 80 7 05 006296-20 e 80 7 05 006297-00. 
O executado, ora agravante, informou nos autos originais que efetuou o pagamento, mas que preencheu incorretamente 

a DCTF (fls. 62/63). 
A Fazenda Nacional, ora agravada, informou que a documentação apresentada pelo executado foi analisada e concluiu-

se pela manutenção dos débitos, à exceção do débito referente à CDA's 80 2 05 014638 34. 

Os documentos apresentados não demonstram o pagamento correto dos tributos, nem tampouco pedido de retificação 

de pagamento. 

O próprio agravante admite que preencheu erroneamente a DCTF, o que, por si só, impossibilita a Fazenda Nacional 

acusar o alegado pagamento junto aos seus registros. 

Precedente: TRF1, AC 200538000099105, 7ª Turma, relator Des. Federal CATÃO ALVES, e-DJF 26.03.2010 e TRF2, 

AC 303370, 3ª Turma Especializada, relator Des. Federal PAULO BARATA, DJU 12.09.2007. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008306-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008306-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146776819994036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMPRESA DE CAPITAL ABERTO - PENHORA SOBRE DIVIDENDOS DE 

AÇÕES PREFERENCIAIS - CONTROVÉRSIA LEGAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS. 

1.A redação original da Lei Federal nº 8.212/91, o artigo 52 proibiu a distribuição de dividendo 

2. O artigo 52, com a alteração promovida pela Lei Federal nº 11.941/09: "Às empresas, enquanto estiverem em 

débito não garantido com a União, aplica-se o disposto no art. 32 da Lei no 4.357, de 16 de julho de 1964".  
3. Entretanto, o STJ tem permitido o pagamento dos dividendos. Precedentes. 

 

4. Os vaslores contrioversos devem permanecer depositados em juizo até o trÂsnito em julgado desse recurso.  
5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 778/1332 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008345-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008345-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ENERGIA M A COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO BIZARRO TEIXEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00117174420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUICIONAL E TRIBUTÁRIO - MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

OPTANTE DO SIMPLES - LEI FEDERAL Nº 10522/02 - PARCELAMENTO - ADESÃO:IMPOSSIBILIDADE - 

NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1. No sistema constitucional brasileiro, o tratamento legal dado a microempresas e empresas de pequeno porte é 

determinado por lei complementar. 

2. No caso concreto, é incabível a contribuinte vinculado ao SIMPLES, a suspensão da exigibilidade de crédito 
tributário, previsto por lei ordinária que concede parcelamento de débitos fiscais, sob pena de inovação do poder 

judiciário. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008880-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008880-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : RK CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUCAS PIRES MACIEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-5 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA DO RECURSO. ACEITAÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIO. 

PRECLUSÃO. 

Ao contrário do que alega o agravante, a desistência do recurso de apelação implica na aceitação da sentença prolatada, 

onde houve a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Não cabe a rediscussão da matéria em impugnação de cumprimento de sentença, haja vista que a questão resta preclusa. 

Agravo de instrumento a que nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009183-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009183-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FERPECAS IND/ E COM/ DE PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00171-0 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTRIÇÃO. BEM QUE GARANTA A EXECUÇÃO. IMÓVEL COMERCIAL. 
A execução visa à satisfação do crédito do exequente, que se dará através da constrição de seus bens, se o executado 

citado não pagar o débito. 

A constrição consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. 

Necessariamente, deve incidir sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o 

pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo 

Civil. 

A penhora deve recair sobre bens que melhor garantam a execução. 

A jurisprudência vem admitindo a penhora de imóvel comercial quando se encontra inscrito na mesma matrícula com 

outro imóvel. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009540-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009540-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VANESSA HENRIQUES CARVALHO 

ADVOGADO : THIAGO VICENTE GUGLIELMINETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032626820114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - PEDIDO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 
1 - A agravante foi notificada pela autoridade fiscal para apresentar os recibos que comprovavam o direito à dedução, 

mas não atendeu à referida intimação. 

2 - A recorrente não atendeu à notificação da Receita Federal quando deveria e quando se manifestou junto à autoridade 

fiscal, o fez de maneira intempestiva. 

3 - A autoridade fiscal, mesmo reconhecendo a intempestividade da impugnação, esclareceu que o pedido de revisão 

não atendeu aos ditames legais. 

4 - A juntada de recibos por si só não comprova que a ora agravante cumpriu os requisitos para se beneficiar das 

deduções do imposto de renda, visto que é necessária a análise detida da documentação, a demandar dilação probatória. 

5 - As causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão previstas no artigo 151, do CTN. 

6 - Apesar de apresentar decisão terminativa proferida em impugnação, a ora agravante não comprovou se houve ou não 

apresentação de nova reclamação ou recurso administrativo junto à autoridade fiscal, e se existente, se ainda está 

pendente de julgamento. 
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7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010163-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010163-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00252396820104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011452-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011452-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : CARLOS NEHRING NETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00280588520044036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO JUDICIAL - CONVERSÃO 

EM RENDA DA UNIÃO - PARCELAMENTO - LEI Nº 11.941/09 - LEI 12.024/2009 - TAXA SELIC. 
1 - Improcedente a alegação da ora agravante que de a decisão agravada não observou a dedução prevista na Lei nº 

12.024/2009 que alterou o artigo 10, da Lei nº 11.941/2009, visto que o texto em apenas preceitua que "Os depósitos 

existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente 

convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento à vista ou parcelamento." 
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2 - O texto da Lei nº 11.941/09, bem como da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 10/2009, determinam a redução das 

multas de mora e de oficio, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal, mas não do valor principal. 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011843-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011843-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024234020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012848-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012848-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ DE MAQUINAS PARA PANIFICACAO LISBOA LTDA e outros 

 
: JULIO VALLVERDU SERRATE 

 
: FRANCISCO CLARENA CLARENA 

 
: VENCESLAO VALVERDU SANS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00295087019884036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2.Citada a executada em 12/12/1989 e requerida a inclusão dos sócios em 10/06/2003 restou configurada a prescrição. 

3.Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

4.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012933-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012933-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROCHA FERREIRA AUTO PECAS LTDA e outros 

 
: EDINEIDE EDITE FERREIRA 

 
: OSCAR DOS SANTOS 

 
: MARCOS CESAR SIMOES ZIMBARO 

 
: TULIO ZIMBARO 

 
: BENITO ZIMBARO 

 
: GINO ZIMBARO 

 
: LISANDRA SIMOES ZIMBARO 

ADVOGADO : JOSE YGLESIAS MIGUEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00325374519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, sendo necessária a comprovação por meio de diligência do 

Oficial de Justiça. 

2.O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do 

sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular e a vinculação e contemporaneidade 
do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores 

dos débitos. 

3.Constata-se que apenas três sócios integravam o quadro societário ao tempo da ocorrência do fato gerador e da 

dissolução irregular. 

4. Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

5.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 783/1332 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013021-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013021-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LUMI KASAWA 

ADVOGADO : ANA VALÉRIA LEMOS CABRAL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MEIDEN IND/ E COM/ DE LAMPADAS LTDA e outro 

 
: MASSATOSHI KAMEI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00356085519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL.. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. INCLUSÃO DO 

SÓCIO NO POLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1.Cabíveis honorários advocatícios em exceção de pré-executividade na hipótese em que acolhida para o fim de declarar 

a ilegitimidade de sócio, na medida em que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

2.O gravame imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer o artigo 20, § 4º do 

Código de Processo Civil. 

3.O redirecionamento da execução fiscal pressupõe, também, a permanência do sócio na administração da empresa ao 

tempo da ocorrência da dissolução irregular. 

4.A sócia integrou o quadro societário em 1986 (fl. 41) e retirou-se em 16/04/1997 (fl. 42), portanto, anteriormente à 

dissolução irregular da empresa, haja vista que o último registro data de 09/08/1998 (fl. 43). 

5.Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, não merece acolhida a pretensão da União Federal. 

6.Agravo legal da sócia provido, para condenar a exeqüente nos honorários, e agravo da União Federal desprovido, para 
manter a decisão que determinou a exclusão da sócia do pólo passivo da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo da sócia e negar provimento ao agravo da 

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013853-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013853-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCA DE VASCONCELLOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212176420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 784/1332 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS E DO ISS - BASE 

DE CÁLCULO DAS CONTRBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. 
A questão relativa à inclusão do ISS, bem como do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 

3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça. 

Assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que tanto o ISS, como o ICMS são 

tributos que integram o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento para a base de cálculo das exações PIS e COFINS. 

Não prospera a alegação de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o ISS/ICMS é 

repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente, capacidade contributiva 

para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu faturamento. 

Nada obstante se tenha notícia da decisão do STF no Recurso Extraordinário nº 240.785, este processo ainda não 

findou, encontrando-se com pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes.  

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014182-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014182-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONCIMA S/A CONSTRUCOES CIVIS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00300254919964036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PEDIDO DE MULTA DIÁRIA - 
DEMONSTRAÇÃO DE FATURAMENTO. 
Nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a nomeação de bens à penhora, todavia este 

direito não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida no artigo 11, justamente para que a execução não 

se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas do exequente. 

A jurisprudência admite a penhora sobre o faturamento como instrumento hábil para garantir o resultado do processo, 

desde que preservada a viabilidade das atividades operacionais da pessoa jurídica. 

É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no máximo, sobre o 

percentual de 10% (dez por cento) 

Precedentes: STJ - AGA 570268, processo nº 200302172640-SP, 1ª Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO - 

publicado em 06.12.2004, TRF3, AI 278863, 4ª Turma, relatora Des. Federal ALDA BASTO, DJF3 01.02.2011, pág. 

258 TRF3 e AI 271797, 3ª Turma, relatora Des. Federal CECILIA MARCONDES, DJF3 13.09.2010, pág. 276. 

Determinada a complementação do depósito realizado, bem como a apresentação de documento contábil que 

comprovasse o faturamento mensal da ora agravada ou a ausência dele. (fl. 478). Determinação reiterada por duas vezes 

(fl. 509 e fl. 569). 

A agravada apresentou apenas balancete sintético e movimentações financeiras (fls. 484/504, 515/566, 573/614). 

Não se pode atribuir à União Federal o dever de comprovar a existência ou não de faturamento por parte da ora 

agravada. 
Precedente: TRF3, HC 13650, 5ª Turma, relator Des. Federal ANDRE NABARRETE, DJU 17.12.2002, pág. 531. 

Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 785/1332 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014403-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014403-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049221520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - VEÍCULO APREENDIDO - SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DAS MULTAS OBJETO DE TERMOS DE RETENÇÃO - CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO. 
Realizada fiscalização foi apreendido o veículo L200 Triton, placa HNM 5000, por estar transportando cigarros de 

procedência estrangeira em desacordo com as normas aduaneiras. 

Preceitua o artigo 104, do Decreto-Lei nº 37/66, em seu artigo 104, inciso V, que: "Aplica-se a pena de perda do 

veículo nos seguintes casos:(...) V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao 

responsável por infração punível com aquela sanção;" 

A agravante comprovou que o bem apreendido é de sua propriedade, vez que realizado Contrato de Arrendamento 

Mercantil, conforme documento de fls. 71/74. 

Não há nos autos qualquer prova indicativa de que a agravante participou do ato ilícito que deu ensejo a imposição da 

multa de perdimento. 

Precedente: REOMS 170802, proc nº 96.03.011098-1, relatora Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS, Turma 

Suplementar da 1ª Seção, julgado em 23.04.2008, votação unânime. 

Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014923-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014923-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARIBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046751920114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 786/1332 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015319-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015319-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALLIA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356441420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFICIAL DE JUSTIÇA. CITAÇÃO. 

Dispõe o artigo 213 do Código de Processo Civil que a citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado 

a fim de se defender. 

A Lei 6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda 

Pública não a requerer por outra forma (I) e, se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta 

à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital. 

Prescreve o artigo 221 da legislação processual a forma como esta se dá, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e 

por edital. 

O artigo 224 do CPC determina que, quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada pelo oficial de 

justiça. 

A carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR negativo, não é considerado indício 

suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. 

Necessária a citação pelo Oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. 

Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015637-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015637-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CITROVITA AGRO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 787/1332 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.01985-0 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter 

as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de 

jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015776-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015776-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SGS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00084237420114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015935-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015935-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 788/1332 

AGRAVANTE : MOGAN COM/ DE CALCADOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00181914320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. 

EXAURIENTE. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. 

A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo, não emanando ordem a ser cumprida, razão pela qual o 

recurso contra ela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo 

Ao proferir sentença de mérito em desfavor do impetrante, o juiz firmou seu convencimento em cognição exauriente, 

não sendo possível, pois, a prevalência de decisão outrora proferida em liminar, haja vista que o movimento cognitivo 

vertical, fincado em primeira instância, afasta a plausibilidade do direito invocado. 

Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020747-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020747-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ONIX RIO PRETO INFORMATICA LTDA -ME e outros 

 
: ISMAEL MAIA MACHADO 

 
: SARA ELAINE BARBOSA MACHADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073257020104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 
dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

8.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021046-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021046-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00049-5 A Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular e a . 

vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a 

ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Deve a agravante trazer aos autos as peças necessárias ao exame da pretensão. 
7.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

8.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022946-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022946-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
DELOITTE TOUCHE OUTSOURCING SERVICOS CONTABEIS E 

ADMINISTRATIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO GUIDI DE OLIVEIRA 

 
: ELISANA DE ANDRADE BUOSI FIGUEIREDO BARCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00129281120114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1. Recurso manifestamente inadmissível. Aplicação do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020696-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020696-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 

ADVOGADO : DULCINEIA LEME RODRIGUES (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 07.00.00055-3 1 Vr ITANHAEM/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO 

FEDERAL. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032161-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032161-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PROVIDER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MATUCCI 

No. ORIG. : 09.00.00068-0 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES (STJ: RESP nº 1026615, REL. MIN. TEORI 

ZAVASCKI, DJU 16/04/2008; RESP nº 640992, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJU 19/12/2007). APELAÇÃO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5016/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005918-

04.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066300-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SABARA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.05918-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do Código de Processo Civil). 
3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1002104-65.1996.4.03.6111/SP 

  
98.03.104554-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : SILVIO RIOHEI MARUYAMA e outros 

 
: SILVIO SANTO GUASTALI 

 
: SHIGUETO NODA 

 
: YASSUNORI MATSUDA 

 
: SIDNEI DONIZETE JUVENTINO 

ADVOGADO : JOSE JOAO AUAD JUNIOR 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.10.02104-2 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. UNIÃO FEDERAL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A ação foi proposta em 1996, antes do advento da Medida Provisória n. 2.164-40/2001, que incluiu o artigo 29-C na 

Lei 8.036/90, pelo que os honorários devem ser pagos, diante do princípio tempus regit actum. 

2. Honorários advocatícios a favor da União Federal, nos termos do artigo 20, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista o trabalho realizado pelo advogado e o tempo para tanto exigido, no valor de R$ 700,00. 

3. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005641-81.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.005641-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAFEEIRA BRASILIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). ANULAÇÃO DE NFDL. CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE O 'PRO-LABORE'. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado 

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 
prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007549-82.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.007549-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO DA ROCHA LARA -ME 

ADVOGADO : ADRIANO FLABIO NAPPI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA PELO PARCIAL PROVIMENTO APENAS NO QUE SE REFERE AOS JUROS DE MORA. 

DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado 

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 
prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025539-69.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025539-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

RENÚNCIA. LEI Nº. 11.941/2009. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO. CONDENAÇÃO DA 

EMBARGANTE NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado 

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053150-80.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.088400-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : CCE IND/ E COM/ DE COMPONENTES ELETRONICOS S/A e outros 

 
: CCE INFORMATICA LTDA 

 
: CCE DA AMAZONIA S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.53150-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado 

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027507-86.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.090602-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

PARTE AUTORA : ESCRITORIO COML/ SILVA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.27507-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado 

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027756-37.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.079712-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.27756-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO MÉDIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. 

1. Não há falar em omissão quanto à declaração do voto médio, uma vez que não se trata de decisão unânime, tampouco 

por maioria de votos, sendo o conceito inaplicável à espécie. 

2. Diante da omissão quanto à verba honorária advocatícia, declaro a aplicação do artigo 21 do Código de Processo 

Civil ao caso dos autos. 

3. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

4. Embargos de declaração da parte autora acolhidos parcialmente. 

5. Embargos de declaração da parte ré rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da parte autora, para 

declarar que ambas as partes arcarão reciprocamente com as verbas honorárias, e rejeitar os embargos de declaração da 
União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006883-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006883-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ALCENO FERRI e outro 

 
: ANGELA MARIA PIZZA FERRI 

ADVOGADO : ANA PAULA DE SOUZA VEIGA SOARES e outro 

PARTE RE' : ANTONIO AGNELLO SERRA espolio e outros 

 
: ILDA FAZIO 

 
: NANCY SILVA CARVALHO 

 
: EDSON APARECIDO LIBERATORI 

 
: SIDEKO SAWADAVA NAGAI 
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: FRANCISCO ROBERTO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.02.012182-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DE USUCAPIÃO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DA LIDE E RESTITUIÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO 

COMUM. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE QUE O IMÓVEL PRETENDIDO FOI TRANSFERIDO 
À ESFERA PARTICULAR DE FORMA ILEGÍTIMA. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU 

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO. 
I - A parte autora comprovou que os imóveis objeto da ação de usucapião constam da matrícula nº 31.945, do Primeiro 

Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, em nome do espólio de Antonio Agnelo Serra, sendo que a primeira 

averbação data de abril/1981. Portanto, de há muito houve quebra da cadeia dominial da UNIÃO referente ao imóvel 

em questão. 

II - Cabe à UNIÃO e não à parte autora provar que os imóveis foram transferidos à esfera particular de forma ilegítima. 

III - Na ausência de prova inequívoca de que se trata de bem público, não há que se falar em integração da UNIÃO no 

polo passivo da lide. Precedentes da 5ª Turma desta Corte. 

IV - Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-78.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002564-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ALBERTO DE MENDONCA 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

No. ORIG. : 00025647820104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 
2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028192-83.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028192-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro 

APELADO : SONIA PEGORARO DE ARAUJO 

ADVOGADO : DENISE POIANI DELBONI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00281928320024036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA 

BANCÁRIA. PERDA DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. INDENIZAÇÃO. VALOR DO MERCADO. 

RESPONSABILIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Para o contrato de adesão, segundo Orlando Gomes, "uma das partes tem de aceitar, em bloco, as cláusulas 

estabelecidas pela outra, aderindo a uma situação contratual que se encontra definida em todos os seus termos. O 

consentimento manifesta-se como simples adesão a conteúdo preestabelecido da relação jurídica" (in "Contratos", 

Editora Forense, 1993). 

IV- É o que ocorre no contrato objeto da lide e, diante da natureza jurídica dele, a cláusula que prevê a indenização 

tarifada, de uma vez e meia o valor da avaliação, no caso de perda ou extravio do bem dado em garantia (jóias 

empenhadas), não pode prosperar, devendo ser considerada nula, por abusiva.  
V- Com efeito, nula é a cláusula contratual debatida, considerando-se que contraria o princípio da justa indenização e 

tendo em vista a natureza do contrato, em face da qual não se reconhece renúncia ao direito da parte. 

VI -Ressalto que não infirma a pretensão deduzida a avaliação de técnico da CEF, tendo em vista a unilateralidade da 

prova. 

VII - Por fim, não há se cogitar de exclusão de responsabilidade por dolo ou culpa diante da ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, que não se caracterizam em vista da previsibilidade do evento em consideração, nada havendo na 

espécie que afastasse a incidência do disposto no artigo 774, IV, do Código Civil em sua anterior redação. 

VIII -No tocante ao pedido de indenização por danos morais, anoto que para a sua caracterização é necessária a 

demonstração de efetivo abalo emocional e moral decorrente do fato, no caso dos autos limitando-se a parte a alegações 

genéricas de sofrimento pela perda de jóias herdadas de familiares e de valor inestimável. 

IX- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002852-93.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002852-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO TEOFILO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. FGTS. ARTIGO 

13, LEI 8.036/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Os embargos de declaração em exame reúnem condições de acolhimento, reconhecida a omissão quanto aos 

honorários advocatícios. 

II - No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

III - Destarte, diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, é cabível a condenação da Caixa Econômica 

Federal na verba honorária. 

IV - Embargos de Declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006887-08.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.006887-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : PORTO DE AREIA UNIAO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PRO LABORE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO. 

1. A questão da prescrição aplicável aos pedidos de compensação, em que pese o disposto no artigo 3º, da Lei 

Complementar n. 118/05, já foi decidida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que deve ser aplicável 

somente aos créditos constituídos a partir de sua vigência. 

2. As limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 foram declaradas legais pelo C. Superior Tribunal de Justiça, 

no que tange à compensação. 

3. Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027273-94.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027273-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INDACO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DE JANEIRO DE 1996. POSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado 

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017607-

79.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.040927-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SIGNA MATIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

 
: RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.17607-8 10 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0301065-

72.1994.4.03.6102/SP 

  
95.03.009188-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES GOMES AGUILAR SASSI 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ ULIAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PERFIL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 94.03.01065-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 
2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018718-

65.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018718-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULI BEL TINTURARIA E ESTAMPARIA LTDA 

ADVOGADO : JORGE ARRUDA GUIDOLIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SINDICO : JORGE ARRUDA GUIDOLIN 

No. ORIG. : 94.00.00030-1 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 

FALIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO. 

1. A correção monetária deve incidir sobre o débito inscrito em dívida ativa e objeto de execução fiscal. 

2. Não havendo elementos para estabelecer a data da quebra da empresa, faz-se mister a manutenção do índice de 
correção monetária do crédito da autarquia federal nos termos da sentença, considerando-se como anterior ao advento 

da Lei 9.250/95, aplicando-se, portanto, o Decreto-Lei n. 858/69. 

3. Embargos de declaração acolhidos, para declarar o índice de correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para esclarecer que a correção 

monetária incidirá sobre os valores devidos, nos termos do artigo 1º, § 1º, do Decreto-Lei nº 858/69, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000184-

16.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.000184-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CONSTRUTORA MAROSTICA S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
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Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606714-

62.1996.4.03.6105/SP 

  
98.03.051662-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REFRATARIOS PAULISTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.06.06714-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do Código de Processo Civil). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022619-20.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022619-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : AGUINALDO LUIZ SOUSA e outro 

 
: CASSIA PEGORARO BRANDINO DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00226192020094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. FCVS. QUITAÇÃO. 

SALDO RESIDUAL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 
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III - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC 

IV. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13098/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016545-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016545-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : CONDOMINIO NEO VILA MARIA 

ADVOGADO : GEVANY MANOEL DOS SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : JAIME ANTONIO GUADAGNANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017284120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONDOMÍNIO NEO VILA MARIA em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 4ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação sumária de cobrança de despesas condominiais em 

atraso, determinou a exclusão da CEF do polo passivo da lide, bem como determinou a remessa dos autos à Justiça 

Estadual, ao fundamento de que a Lei nº 9.514/97, art. 27, § 8º, dispõe que o fiduciante responde pelo pagamento das 

despesas condominiais e outros encargos que venham a recair sobre o imóvel, até a data em que o fiduciário vier a ser 

imitido na posse (fl. 87). 

 

Aduz, em síntese que, em se tratando de obrigação propter rem, o imóvel que a gerou responde pelo pagamento, 

podendo vir a ser penhorado na hipótese de sentença condenatória, mas como a propriedade imobiliária é da instituição 

financeira, no caso a CEF que, caso não venha a participar da lide, o imóvel que gerou as despesas não pode ser 

penhorado para pagamento do débito. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Verifico que o feito de origem não diz respeito a adjudicação do imóvel que gerou as despesas de condomínio, situação 

em que a CEF deveria arcar com o pagamento das despesas em questão, em razão de sua natureza ambulatória 

(obrigação propter rem), conforme jurisprudência do STJ: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL 

PELO BANCO. DÍVIDA ANTERIOR. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. AGREGAÇÃO AO IMÓVEL. 

RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE. DIREITO DE REGRESSO. CPC, ART. 42, § 3º. 

I - O entendimento firmado pelas Turmas integrantes da 2ª Seção do STJ é no sentido de que a dívida condominial 

constitui obrigação propter rem, de sorte que, aderindo ao imóvel, passa à responsabilidade do novo adquirente, ainda 

que se cuide de cotas anteriores à transferência do domínio, ressalvado o seu direito de regresso contra o antigo 

proprietário. 

II - Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 659584/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 205) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. ENCARGOS CONDOMINIAIS. 

LEGITIMIDADE. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 

1. O entendimento desta Corte é tranquilo no sentido de que os encargos de condomínio constituem ônus real, devendo 

o adquirente do imóvel responder por eventual débito existente. Trata-se de obrigação propter rem. 

2.Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 667222/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17/11/2005, DJ 

24.04.2006, p. 394) 

 

Na hipótese dos autos, o agravado JAIME ANTONIO GUADAGNANI continua na posse do bem, portanto não é ex-

mutuário da CEF, sendo o único que deve ser responsabilizado pelo pagamento da dívida de condomínio, nada 

justificando a pretendida responsabilidade solidária que consta da peça exordial. 

 

Na direção desse entendimento, trago julgado desta Corte: 

 

"DIREITO CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. 

I - A responsabilidade pelo pagamento da cota condominial recai sobre o possuidor direto do imóvel, por se tratar de 

quem usufrui, ou deveria usufruir, da coisa comum e dos serviços disponibilizados pelo condomínio. 

II - Comprovado ter sido, em outra ação, deferida antecipação de tutela para garantir a manutenção da posse de 
mutuário no imóvel, não é admissível ser a CEF responsabilizada pela quitação de cota condominial em atraso, 

pertinente a período em que não detinha o direito de uso e gozo do bem. Precedentes iterativos do STJ. 

III - Carência da ação, por ilegitimidade de parte passiva da CEF para a causa, reconhecida. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.037937-3, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.08/03/2003, DJU 

14/05/2003, p. 393) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030062-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030062-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ESTOK BRASIL COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00024732120114036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 10/11, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Estok Brasil Comércio de Alimentos Ltda., que deferiu o pedido de liminar para suspender a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante e suas filiais a título de 

vale-transporte. 

A agravante alega, em síntese, que o vale-transporte só pode ser pago em dinheiro nas hipóteses em que o empregador 

comprovar a impossibilidade de compra do benefício, o que não é o caso dos autos (fls. 2/9). 

Decido. 
Vale-transporte. Pagamento em dinheiro. Não incidência. A Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, f, exclui o valor relativo 

ao vale-transporte do salário de contribuição, desde que seja observada a legislação própria, a qual não prevê sua 

substituição por dinheiro (Lei n. 7.418/85, Lei n. 7.619/87). Com base nesse fundamento, entendia incidir a contribuição 

previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia (AG n. 2003.03.00.077483-1, Rel. Des. Fed. André 
Nekatschalow, j. 13.09.04). O Supremo Tribunal Federal, porém, firmou entendimento no sentido da natureza não 
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salarial do valor pago em dinheiro a título de vale-transporte, uma vez que previsão em contrário implicaria 

relativização do curso legal da moeda nacional (STF, RE n. 478.410, Rel. Min. Eros Grau, j. 10.03.10). O Superior 

Tribunal de Justiça (STJ, AR n. 3.394, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.10; REsp n. 1.180.562, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 17.08.10) passou a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o 

vale-transporte pago em pecúnia. 

Do caso dos autos. A decisão agravada encontra-se em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça a respeito da não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores 

pagos em dinheiro a título de vale-transporte. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030464-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030464-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO CYRINO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : CAETANO CESCHI BITTENCOURT 

PARTE RE' : EMPRESA JORNALISTICA JORNAL RIO CLARO LTDA -EPP e outros 

 
: CARMEN SILVIA CRESTA RAGGHIANTE 

 
: SAMIR JOSE TRIVELONI DA SILVA 

 
: JOAO ANTONIO RAGGHIANTE 

 
: ASDRUBAL BELLAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 02.00.15263-0 A Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 328, proferida em execução fiscal, que 

decretou a prescrição intercorrente em face do sócio Sérgio Cyrino da Silva Junior. 

A agravante alega, em síntese, que não ocorreu a prescrição intercorrente, uma vez que jamais houve desídia ou inércia 

da exequente no prosseguimento do feito, pois requereu diligências, citação do coexecutado, manifestou sobre exceções 

de pré-executividade e recorreu das decisões (fls. 2/11). 

Decido. 
Redirecionamento. Prescrição Intercorrente. Admissibilidade. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

dirimiu a controvérsia que havia naquela Corte a respeito da prescrição intercorrente para o redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios da pessoa jurídica executada. Na ocasião, ficou decidido que, "não obstante a citação 

válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento 

da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação 

pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em 

REsp n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09). 

Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa tese 

inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa jurídica ocorreu 

após o transcurso do quinquênio legal: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 
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2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. 

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355) 
7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada. 

(STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n. 1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10, grifos meus) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser aplicada 

a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 

deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10, grifos meus) 
O entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser 

exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos 

ocorridos durante o curso da execução fiscal. 

No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica, esta 

Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que seja requerida 

a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO EM 

VIRTUDE DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA EMPRESA EXECUCATA. INÉRCIA NA PROMOÇÃO DA CITAÇÃO 

DOS SÓCIOS INJUSTIFICÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A agravante alega não ter ocorrido a prescrição intercorrente em relação aos sócios da empresa executada em 

virtude de não ter havido inércia a si imputável, além da ocorrência de causas suspensivas previstas legalmente. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a execução permaneceu suspensa em virtude da oposição de embargos à 
execução de 20.06.03 a 16.08.04, quando eles foram julgados improcedentes. Ocorre, no entanto, que a oposição de 

embargos por parte da empresa executada não impede que a exeqüente promova a citação dos sócios cujos nomes 

constam da certidão de dívida ativa que embasou a execução fiscal. Nesse sentido, a suspensão determinada pelo Juízo 

de primeiro grau é válida perante a embargante, não configurando óbice para a inclusão de seus sócios no pólo 

passivo da execução. 

3. Ademais, o andamento do feito em relação à empresa executada, independentemente da celeridade ou não do Juízo 

no qual tramita a execução, não justifica a inércia da exeqüente. A partir da citação da empresa executada, em 

06.09.99, cabia à agravante ter diligenciado para a promoção da citação dos sócios dentro do quinquênio legal, o que 

não foi feito. 

4. Agravo legal não provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09) 
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Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de Empresa Jornalística Jornal de Rio Claro Ltda. 

EPP, Marco Antonio Silveira Pedreira, Carmen Silvia Cresta Ragghiante, Samir José Triveloni da Silva, Luis Carlos 

Brumati, Sérgio Cyrino da Silva Junior, João Antonio Ragghiante e Asdrúbal Bellan para a cobrança de dívida no valor 

de R$ 396.447,40 (trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos) (fls. 13/15). 

A União insurge-se contra decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e decretou a prescrição intercorrente em 

face do sócio Sérgio Cyrino da Silva Junior, sustentando, em síntese, que não houve inércia da exequente. 

A decisão agravada não merece reparo, uma vez que a primeira citação ocorrida nos autos foi do sócio Luis Carlos 

Brumati, em 05.07.03 (fl. 87v.), tendo transcorrido mais de 5 (cinco) anos até a sua citação, ocorrida em 26.02.10. 

Saliente-se que, após as primeiras citações, a exequente limitou-se a requerer a citação da empresa executada e do sócio 

Samir José Triveloni da Silva (fls. 93 e 103), vindo a requerer a citação por edital do sócio Sérgio Cyrino da Silva 

Junior somente em 12.08.08 (fl. 232), quando já havia transcorrido o prazo prescricional intercorrente. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030086-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030086-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : OCTAVIO AUGUTO MARANGONI 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ PAIVA VIANNA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00005306620114036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Octávio Augusto Marangoni contra a decisão de fl. 77, proferida em 

embargos à monitória, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

O agravante alega, em síntese, que: 
a) os documentos de fls. 64/67 dos autos originários (fls. 73/76 deste agravo de instrumento) comprovam que seu 

salário líquido mensal é de R$ 5.650,00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais); 

b) a hipossuficiência deriva do fato de o recorrente ter três filhos dependentes em idade escolar, sendo que dois deles 

cursam medicina na cidade de Ribeirão Preto (SP) e o terceiro faz curso preparatório para o curso de medicina na 

cidade de São Paulo, totalizando despesa mensal na esfera de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais); 

c) além disso, há os gastos com alimentação, moradia e transporte do recorrente e de sua esposa, bem como empréstimo 

consignado junto ao banco HSBC no valor de R$ 646,00 (seiscentos e quarenta e seis reais) e gastos com medicação de 

uso contínuo no importe mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 2/7). 

Decido. 

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de 
necessidade. Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte 

"gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No 

entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, permite-se ao juiz a determinação 

de comprovação da hipossuficiência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 
ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05) 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, 

pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 

Agravo improvido. 

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08) 

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm 

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO 

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE. 

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido de 

que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio de 
advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica a qual, 

para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário. 

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que perceba 

mensalmente valores de até dez salários. 

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez 

salários mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados antes 

transcritos. 

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do 

agravado. Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor, que 

fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária fixada, 

pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050-TO, j. 29.10.08) 

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA 

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA. 
1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos autos, 

elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária gratuita 

deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez) salários 

mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor. 

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do 

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do pedido 

de assistência judiciária gratuita. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268-MG, j. 12.12.07) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO. 

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL. 

1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda inferior a dez salários mínimos como índice de 

necessidade a justificar a concessão da assistência judiciária gratuita. 

2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que aufere rendimentos inferiores ao parâmetro 
jurisprudencial, a teor de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50. 

(TRF da 4ª Região, AC n. 200471010034818-RS, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam 

remuneração líquida mensal não superior 

a dez salários mínimos. 

(TRF da 4ª Região, AG n. 200804000423268-RS, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09) 

Do caso dos autos. O agravante, engenheiro eletricista, insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de assistência 

judiciária gratuita. 

Conforme se verifica no documento de fl. 74, não se sustenta a afirmação do agravante de que seu salário líquido 

mensal seria de R$ 5.650,00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais), na medida em que em seu demonstrativo de 
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pagamento consta, além desse valor, adiantamento salarial no montante de R$ 4.555,79 (quatro mil, quinhentos e 

cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos). 

Esses valores superam o patamar estabelecido pela jurisprudência para a concessão da assistência judiciária gratuita, 

razão pela qual se impõe a negativa de seguimento a este recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030079-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030079-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ITAGUASSU CMO CONSTRUCOES E MAO DE OBRA LTDA 

ADVOGADO : ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00165015720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 15/17, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Itaguassu CMO Construções e Mão de Obra Ltda., que deferiu a liminar para determinar à 

autoridade coatora que, no prazo das informações, aprecie o pedido de restituição tributária apresentado pela impetrante 

e protocolado sob o n. 35466.005439/2007-11. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) a administração tributária possui o prazo de 360 dias para análise dos processos administrativos fiscais previstos no 

art. 24 da Lei n. 11.457/07, que, em razão do princípio da especialidade, prevalece sobre o prazo previsto na Lei n. 

9.784/99; 

b) o art. 49 da Lei n. 9.784/99, que estabelece o prazo de 30 dias para decisão, introduz-se com a singela condição de 

que após "concluída a instrução do processo administrativo", o que não ocorreu no caso da impetrante; 
c) determinar a imediata análise do pedido da impetrante implicaria desrespeito aos princípios da isonomia, da 

moralidade e da impessoalidade, na medida em que seria desvirtuada a ordem cronológica vigente na apreciação de 

requerimentos enviados à Administração Pública (fls. 2/13). 

Decido. 
Prazo para conclusão. Processo administrativo fiscal. Lei n. 11.457/07: 360 (trezentos e sessenta) dias. Consoante 

dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 

DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA 

(...). 

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e 
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJE 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 
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3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 

4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis:  

"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) 

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 

tributária ou seu preposto; 

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; 

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidadedo sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, 

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos 

trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 
do protocolo dos pedidos, litteris: 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, destaques no original) 

Do caso dos autos. Conforme se verifica no documento de fl. 61, o pedido de restituição tributária formulado pela 

impetrante foi protocolado em 03.03.08, sendo que desde 15.04.08 encontra-se aguardando a apreciação por parte da 

autoridade competente. 

Tendo em vista o transcurso de mais de 360 (trezentos e sessenta) dias sem que houvesse a apreciação do requerimento, 

deve ser mantida a decisão agravada, que se encontra em consonância com a jurisprudência firmada pelo Superior 
Tribunal de Justiça em recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008020-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008020-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE 

ADVOGADO : EDUARDO MATOS SPINOSA 

AGRAVADO : DIEGO SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00034241120074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE em face da 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de S. José dos Campos/SP que, nos autos de ação de execução por 

quantia certa contra devedor solvente, indeferiu pedido da ora agravante, no sentido de constrição em folha de 
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pagamento dos vencimentos do executado, ao fundamento de que os salários gozam de impenhorabilidade legal, que 

não comporta gradação ou flexibilização (fl. 43). 

 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que as partes celebraram acordo, 

que foi homologado pelo juiz da causa (extratos em anexo). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019164-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019164-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : EDUARDO VAN DER MEER 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091158320054036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO VAN DER MEER em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 14ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de ação ordinária em que postulou o pagamento de diferenças de 

FGTS decorrentes do "Plano Collor", que indeferiu pedido de condenação da CEF no pagamento de honorários 

advocatícios, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Primeiramente, cumpre ser observado o decurso do prazo para a interposição de qualquer recurso em face da sentença 

prolatada nestes autos, pressuposto necessário para a caracterização da coisa julgada material. 

Em nome da segurança jurídica o art. 467, do CPC estabelece que a coisa julgada material torna imutável e 

indiscutível a sentença. Esta não pode ser alterada pela lei (art. 5º, XXXVI, da CF) e nem pelo juiz (art. 471, do CPC). 

Por conseguinte, mesmo que posteriormente seja reconhecida a inconstitucionalidade da lei que fundamentou a 

decisão proferida, havendo trânsito em julgado não há meios para a sua alteração a senão ser que seja rescindida nos 
termos do art. 485 do CPC, quando reconhecida a eficácia "erga omnes". 

(...)  

(fls. 161/162) 

Aduz, em síntese, que o pedido foi julgado procedente, embora excluído da condenação os honorários advocatícios, nos 

termos da Medida Provisória nº 2.164/2001, tendo o STF, no julgamento da ADIN nº 2.736, declarado a 

inconstitucionalidade de tal MP, em 08/08/2010, com efeito ex tunc. 

Alega que o juízo a quo não acolheu seu pedido de pagamento de honorários, em razão do trânsito em julgado da 

condenação, mas que, não sendo parte no feito, a coisa julgada não a alcança. 

 

Sustenta que a condenação em honorários não integra a parte dispositiva da sentença e, portanto, não transita em 

julgado, por ser direito de terceiro, também colacionando julgado em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No presente recurso a pretensão veiculada diz respeito a interesse da causídica e não da parte autora. Configurando-se 

hipótese de legitimidade concorrente, e tendo o juiz da causa deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, 

estendo esse benefício para autorizar o processamento do agravo independentemente do recolhimento das custas 
processuais e do porte de remessa e retorno. 
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Verifico que a sentença proferida nos autos de origem, e que transitou em julgado, não condenou a CEF no 

pagamento de honorários advocatícios, tendo transitado em julgado em 07/06/2006 (fl. 76) 

 

Em abril/2011 a advogada da parte autora requereu a condenação dos mesmos honorários, em razão da decisão do STF 

no julgamento da ADIN nº 2.736, que decidiu pela inconstitucionalidade da MP nº 2.164/2001, norma essa que afastou 

a condenação de honorários nos feitos relativos à cobrança de diferenças de FGTS. 

 

O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito originário. 

 

E se a Constituição Federal, mandamento supremo do regime democrático, garantiu que a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, inciso XXXVI), com maior razão a declaração de 

inconstitucionalidade da MP 2164-41/2001 não pode alcançar as decisões que não foram objeto de impugnação no 

momento processual adequado. 

 

Some-se a isso o fato de que a decisão que transitou em julgado não condenou a CEF no pagamento de honorários de 

advogado, daí que nada mais há a ser pretendido pela procuradora nos autos de origem. 
 

Também a lição da doutrina é no sentido de que "nenhuma justificativa poderá respaldar o desrespeito à Constituição, 

pois nesta reside, exata e verdadeiramente, a segurança jurídica de todos frente à vontade do Estado, mesmo que esta 

esteja manifestada em Ato Judicial" (destaques no original) (in Constituição & Processo, Ivo Dantas, Curitiba, Ed. 

Juruá, 2ª Ed., 2007, p. 581). 

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ADIN 2736. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO 

CABIMENTO. COISA JULGADA. 

I - Com o julgamento da ADIN nº 2736 pelo Supremo Tribunal Federal, em 08/09/2010 (DJE nº 173, de 16/09/2010), 

que concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41, a qual havia acrescentado o 

artigo 29-C na Lei 8.036/90, o entendimento acerca do não cabimento dos honorários advocatícios em demandas sobre 

o FGTS deixou de subsistir, prevalecendo o Código de Processo Civil para a fixação dos honorários nas ações da 

espécie. 

II - A declaração de inconstitucionalidade, como regra, tem o condão de produzir efeitos para todos (erga omnes), 

alcançando os atos pretéritos eivados do vício de nulidade (ex tunc). Não significa dizer, contudo, que a retroatividade 
possa alcançar, inclusive, as decisões judiciais transitadas em julgado, sob pena de propiciar insegurança nas relações 

sociais e jurídicas. 

III - Não procede a pretensão de arbitramento de honorários advocatícios em demanda já acobertada pelo manto da 

coisa julgada, ainda mais porque embasada a decisão na lei vigente à época, que vedava a fixação da verba em ações 

entre o FGTS e os titulares de contras vinculadas. 

IV - Não é defeso ao autor ou ao causídico dos demandantes, dado não ser parte no processo e portanto não sofrer as 

conseqüências da preclusão, de se valerem dos meios juridicamente previstos para postular o direito invocado. O que 

não se admite é a discussão da questão após o trânsito em julgado da decisão, em consonância ao princípio da 

segurança jurídica. 

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2011.03.00.004084-4, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 30/05/2011, DJF3 

08/06/2011, p. 625) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO NÃO FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. IMPOSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 
(ADI n. 2.736), não modifica a decisão transitada em julgado, que deixou de fixar a verba honorária, em razão do 

ordenamento jurídico vigente à época da sua prolação. 

II - O r. decisum está acobertado pela coisa julgada material, sendo inviável, portanto, na fase executiva, a 

condenação ao pagamento dos honorários de advogado, requerida em simples petição, ainda que a pretexto de que a 

sentença seria inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa 

julgada e à segurança jurídica. 

III - A alegação de que o advogado não se sujeita aos efeitos da coisa julgada, por ser terceiro estranho à lide, 

improcede, pois, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se 

subtrair da eficácia da decisão que, expressamente, afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida 

verba. 

IV - Agravo Legal não provido." 
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(TRF 3ª Região, AI nº 2011.03.00.004329-8, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Adenir Silva, j. 31/05/2011, 

DJF3 10/06/2011, p. 282) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. VERBA HONORÁRIA. COISA JULGADA. 

I - Pretensão deduzida que objetiva a fixação de honorários advocatícios, formulada com base na recente declaração 

de inconstitucionalidade pelo STF do art. 9º da MP nº 2.164/2001. 

II - Pedido formulado em processo com sentença transitada em julgado, tratando-se de questão jurídica acobertada 

pelo manto da coisa julgada, que não pode ser discutida nos próprios autos. Precedentes. 

III - Agravo Regimental não conhecido. 

IV - Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2011.03.00.004113-7, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 14/06/2011, DJF3 

20/06/2011, p. 649) 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037137-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037137-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro 

AGRAVADO : ROSANGELA FEIJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00222880420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação de reintegração de posse, indeferiu a 

pretendida liminar (fls. 45/47). 
 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo julgou extinto 

o processo, sem julgamento do mérito (extrato em anexo). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018519-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018519-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 
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AGRAVADO : CAP COML/ ART PORTO LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00036281120054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP que, nos autos de ação monitória, indeferiu 

pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, ao fundamento de que "a credora não 

demonstrou o abuso de personalidade jurídica da ré, seja por confusão patrimonial, seja por desvio de finalidade, não 

se extraindo de simples paralisação das atividades da empresa a conclusão de que seus administradores teriam de 

qualquer modo utilizado a pessoa moral como anteparo para o recebimento de vantagem econômica, às custas do 

crédito da EBCT" (fl. 165 verso). 

Aduz, em síntese, que conforme certidão cadastral que acompanha as razões recursais, a agravada permanece em 

atividade perante a Receita Federal, mantendo de forma irregular a pessoa jurídica. 

 

Alega a ocorrência de dissolução irregular da empresa, situação que configura a confusão patrimonial estabelecida no 

art. 50 do Código Civil e autoriza a desconsideração de sua personalidade jurídica. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 
Defiro o pedido de isenção do pagamento das custas processuais e do porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Isso porque o STF, no julgamento do RE nº 220.906, equiparou a agravante à Fazenda Pública, garantindo-lhe as 

mesmas prerrogativas quanto aos prazos processuais e à isenção das custas, entendimento seguido também por esta 

Corte: 

 

"EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. EXEGESE DO 

ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI N.º 509/69. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é empresa pública federal e, como tal, constitui entidade 

paraestatal classificada como pessoa jurídica de Direito Privado, sendo sua criação autorizada por lei específica, cuja 

finalidade consiste na prestação de serviços predominantemente públicos, a saber, os serviços postais e telegráficos, 

atuando como um ente que age em substituição às atividades próprias do Estado.  

2. Consoante dispõe o art.12 do Decreto-Lei n.º 509/69, a ECT gozará de isenção de direitos de importação de 

materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação 

a imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a 

foro, prazos e custas processuais.  

3. O Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 220.906-9 sinalizou que a disciplina da matéria não foi 
alterada com a promulgação da Constituição de 1988, permanecendo íntegra a competência da União Federal para 

manter o serviço postal e o Correio Aéreo Nacional - CF, artigo 21, X, de forma que não há falar-se em não aplicação 

do regramento instituído pelo Decreto-Lei n.º 509/69.  

4. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com capital constituído integralmente pela União Federal - artigo 

6º, goza dos privilégios equivalentes aos da Fazenda Pública, devendo ser dispensada do recolhimento das custas 

processuais.  

5. Precedentes nos Tribunais Superiores.  

6. Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3.ª Reg, AG 237003, Proc. n.º 200503000403503/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 04/07/2006, 

pub. DJU 29/08/2006, pág. 333) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - ISENÇÃO DE CUSTAS - ECT - ART. 

12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO PROVIDO.  

1. O Decreto-Lei 509/69, cuja constitucionalidade já foi declarada pelo STF, estabelece, em seu artigo 12, que a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é equiparada á Fazenda Pública no que se refere a isenção de custas 

processuais.  

2 - Recurso provido" 

(TRF 3.ª Reg, AG 245625, Proc. n.º 200503000713462/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 
09/05/2006, pub. DJU 30/06/2006, pág. 587) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRESA PÚBLICA - ECT - PENHORA - 

IMPOSSIBILIDADE - DECRETO-LEI n.º 509/69 - PRIVILÉGIOS - PRECATÓRIO.  

1 - Empresa pública que não exerce atividade econômica, mas sim presta serviço público da competência da União 

Federal.  

2 - Art. 12, Decreto-Lei 509/69, norma recepcionado pela Constituição Federal de 1988, afirma que a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos 

destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, 
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direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas 

processuais.  

3 - A execução fiscal contra empresa pública deve se submeter aos precatórios.  

4 - Decisão pacífica no Supremo Tribunal Federal.  

5 - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 146740, Proc. n.º 200203000032147/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3.ª Turma, julg. 21/09/2005, 

pub. DJU 05/10/2005, pág. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT. ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. CONSTITUCIONALIDADE. ISENÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. 

PRAZO. AGRAVO PROVIDO.  

I - O entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o artigo 12 do Decreto-lei nº 

509/69 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, entendimento este consagrado a partir do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 220906/DF, da Relatoria de Sua Excelência o Ministro Maurício Corrêa.  

II - Diante do reconhecimento da constitucionalidade do dispositivo acima aludido pela nossa Suprema Corte, forçoso 

concluir-se que à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT devem ser estendidos todos os privilégios 

concedidos à Fazenda Pública, entre eles, os relativos a foro, prazos e recolhimento de custas processuais. 

III - Por conseguinte, a isenção do pagamento das custas processuais e a aplicação do disposto no artigo 188 do 

Código de Processo Civil à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT são de rigor.  
IV - Agravo provido. 

(TRF 3.ª Reg, AG 213007, Proc. n.º 200403000428210/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2.ª Turma, julg. 07/06/2005, 

pub. DJU 24/06/2005, pág. 572) 

 

Quanto ao mais, para a desconsideração da personalidade jurídica, com o intuito de alcançar os bens particulares dos 

sócios da empresa executada, a lei exige que reste caracterizado o desvio da finalidade estatutária (Código Civil, art. 

50), tal como a prática de atos que prejudiquem terceiros, que não restaram comprovados nos autos de origem, cujas 

cópias indicam que o representante legal da agravada foi citado (fls. 53 verso) e que não foram encontrados bens 

passíveis de penhora (fl. 107 verso), situação que se revela insuficiente para comprovação de indícios de fraude ou de 

uso abusivo da personalidade jurídica, a justificar o acolhimento da pretensão recursal. 

 

Nesse sentido, confiram-se os julgados que seguem: 

 

"COMERCIAL, CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE QUE O ACÓRDÃO RECORRIDO PADEÇA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. DECLARAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE ABUSO. ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE SEM BAIXA NA 
JUNTA COMERCIAL. CIRCUNSTÂNCIA INSUFICIENTE À PRESUNÇÃO DE FRAUDE OU MÁ-FÉ NA 

CONDUÇÃO DOS NEGÓCIOS. ARTS. 592, II E 596 DO CPC. NORMAS EM BRANCO, QUE NÃO DEVEM SER 

APLICADAS DE FORMA SOLITÁRIA. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

AUSÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO IRREGULAR E DO CAPITAL INTEGRALIZADO. SÓCIOS NÃO RESPONDEM 

PELO PREJUÍZO SOCIAL. PRECEDENTES. 

Mesmo se manejados com o intuito de prequestionamento, os embargos declaratórios devem cogitar de alguma 

hipótese de omissão, contradição ou obscuridade, sob pena de rejeição. 

A excepcional penetração no âmago da pessoa jurídica, com o levantamento do manto que protege essa independência 

patrimonial, exige a presença do pressuposto específico do abuso da personalidade jurídica, com a finalidade de lesão 

a direito de terceiro, infração da lei ou descumprimento de contrato. 

O simples fato da recorrida ter encerrado suas atividades operacionais e ainda estar inscrita na Junta Comercial não 

é, por si só, indicativo de que tenha havido fraude ou má-fé na condução dos seus negócios. 

Os arts. 592, II e 596 do CPC, esta Turma já decidiu que tais dispositivos contêm norma em branco, vinculada a outro 

texto legal, de maneira que não podem - e não devem - ser aplicados de forma solitária. Por isso é que em ambos existe 

a expressão "nos termos da lei". 

Os sócios de empresa constituída sob a forma de sociedade por quotas de responsabilidade limitada não respondem 

pelos prejuízos sociais, desde que não tenha havido administração irregular e haja integralização do capital social.  
Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 876974, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 09/08/2007, DJ 27/08/2007, p. 236) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. ANP. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE FRAUDE OU MÁ-FÉ DA EMPRESA EXECUTADA. 

I - Agravo de instrumento interposto pela ANP contra decisão interlocutória que indeferiu o seu requerimento de 

redirecionamento da execução em face do sócio. 

II - O redirecionamento da execução, fundado na desconsideração da pessoa jurídica, deve ser aplicado apenas em 

casos excepcionais, em face do princípio da autonomia patrimonial da pessoa jurídica. Assim, note-se que é possível o 

redirecionamento da execução para os sócios com base na legislação civil, no entanto, faz-se mister que estejam 

presentes os elementos da teoria da despersonalização, que não se encontram demonstrados na hipótese. Segundo 
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orientação do E. STJ é preciso haver essa comprovação fática, uma vez que o puro e simples inadimplemento da 

obrigação não tem o condão de, por si só, caracterizar a responsabilidade do sócio. Jurisprudência. 

III - Não demonstrada a fraude ou má-fé da empresa executada, não se deve proceder à desconsideração da 

personalidade jurídica no caso sob exame, com o redirecionamento da execução para os sócios da executada. 

IV - Agravo de instrumento conhecido e não provido." 

(TRF 2.ª Reg, AG 2009.02.01.003273-2, Sexta Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da 

Gama, j. 26/07/2010, DJF2R 23/08/2010, pgs. 197/198) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SOCIEDADE LIMITADA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO 

CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. 

1. - A desconsideração da personalidade jurídica para fins de responsabilização dos sócios pelos débitos da empresa, 

somente ocorrerá após a comprovação de que os mesmos agiram com dolo ou má-fé, fraudando credores ou 

contrariando a lei, o que não ocorreu no presente caso. A agravante se limita a alegar que os sócios da empresa 

agravada agiram com violação à lei e ao contrato social, sem, todavia, apresentar elementos a comprovar sua 

afirmação 

2. Agravo desprovido." 

(TRF 3.ª Reg., AG 2005.03.00.031797-0, Segunda Turma, Rel. Juíza Eliana Marcelo, j. 16/11/2010, DJF3 25/11/2010, 

p. 257) 
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. ADMINISTRADOR. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO COMPROVAÇÃO DE ATO LESIVO, NEM DE FRAUDE OU ABUSO DE DIREITO. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. 

RECURSO IMPROVIDO. 

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica é hipótese excepcional na qual se permite superar a distinção 

entre a personalidade da pessoa jurídica e a personalidade de sócios, associados ou administradores. - "É preciso 

redobrado cuidado com a aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica. Não basta haver uma 

obrigação não satisfeita pela sociedade para que se possa exigir que o sócio beneficiado pelo limite de 

responsabilidade ou o administrador responda por ela. A desconsideração está diretamente ligada ao mau uso da 

personalidade jurídica pelo sócio ou pelo administrador, não prescindindo do aferimento de dolo, abuso de direito, 

fraude, dissolução irregular de empresa, confusão patrimonial ou desvio de finalidade. Para aplicar o instituto, 

portanto, o Judiciário - atendendo ao comando do artigo 93, IX, da Constituição da República - deverá, 

obrigatoriamente, fundamentar seu ato, apontando fatos e provas que demonstrem estar presentes as condições para 

desconsiderar a personalidade jurídica" (Gladston Mamede, in Manual de Direito Empresarial, 4ª ed., p. 245). 

Portanto, tal desconsideração, pela qual se autoriza a ignorar a autonomia patrimonial da pessoa jurídica, é medida 

excepcional que reclama o atendimento de pressupostos específicos relacionados com a fraude ou abuso de direito em 
prejuízo de terceiros, o que deve ser demonstrado sob o crivo do devido processo legal. 

In casu, não se pode desconsiderar a existência da personalidade jurídica da empresa COESA ENGENHARIA LTDA. e 

admitir a responsabilização do administrador da sociedade, pois não se comprovou que o ato lesivo, ora imputado ao 

agravado, seja de sua autoria, nem que agiu com fraude ou abuso de direito. 

(...) 

Agravo de instrumento improvido. Preliminar rejeitada. 

(TRF 5.ª Reg, AG 2009.05.00.033723-1, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 15/09/2009, DJE 

08/10/2009, p. 185) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se.  

 

Intime-se apenas a agravante, uma vez que a agravada não constituiu advogado nos autos (fl. 04). 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 818/1332 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDISON SIMAO GOMES 

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro 

AGRAVADO : EDIG MONTAGEM ELETRO MECANICA LTDA e outro 

 
: ALVAINDO VICENTE FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05322260219964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que rejeitou pedido de decretação 

de indisponibilidade dos bens do devedor, sob o fundamento de que não se esgotaram todas as tentativas de localização 

do patrimônio. 

 

Sustenta que exauriu todas as diligências necessárias para detectar o patrimônio do devedor, o que justifica a aplicação 

da medida cautelar prevista pelo artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A indisponibilidade dos bens do devedor em execução fiscal proposta para o recebimento de crédito tributário (artigo 

185-A do Código Tributário Nacional) constitui medida drástica, já que sacrifica o poder de disposição patrimonial 

conferido ao titular. Além disso, acarreta despesas judiciais significativas, pois implica comunicação com todos os 
órgãos e entidades cujas atribuições institucionais envolvam o registro e o controle de atos de transferência patrimonial. 

 

É natural, assim, que ela ocorra em circunstâncias excepcionais e dependa da ineficácia de outros meios de localização 

de bens penhoráveis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE 

DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 

1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de 

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC 

(redação conferida pela Lei 11.382/2006). 

2. O bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à 

penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado 

como limite o valor do 

crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos previstos no art. 185-A do CTN. 

3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a 

comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 
4. Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e 

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei 

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a 

efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências para 

localização de outros bens. 

5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA, pela Corte Especial do STJ, na sistemática do art. 

543-C do CPC. 

6. Considerando que no presente recurso discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o 

requerimento foi formulado na vigência da Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 

7. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1164948, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 02/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração 

de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1124619, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 25/08/2009). 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. 1. 

A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil ou à 

Receita Federal, por parte do Juízo da execução fiscal, com o objetivo de encontrar bens penhoráveis, quando a 

Fazenda Pública exequente demonstrar que esgotou todos os meios a ela disponíveis para o recebimento das 

informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu esforço foi inútil. Precedentes do STJ. 3. 

Conforme constatado nos autos, não foram localizados bens de propriedade dos executados, não se justificando a 

decretação de indisponibilidade de bens requerida pela recorrente. 4. Agravo legal não provido. 

(TRF3, AI 416335, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 17/11/2010). 

 

A União não esgotou todos os meios de localização de bens penhoráveis. Embora tenha sido expedido ofício à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e a penhora sobre os valores disponíveis em depósito bancário e aplicação 

financeira tenha fracassado, a União não efetuou qualquer diligência nos Cartórios de Registro de Imóveis ou no 

DETRAN. 
 

Diante dessas circunstâncias, não se justifica a decretação da medida prevista no artigo 185-A do Código Tributário 

Nacional. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERVIFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA E SERVICOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00297647520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que excluiu da execução fiscal os 
sócios da sociedade executada, sob o fundamento de que a simples dissolução irregular de pessoa jurídica não é 

suficiente para gerar responsabilidade tributária. 

 

Sustenta que a dissolução irregular da sociedade configura infração à lei e sujeita os sócios ao pagamento dos débitos 

tributários. 

 

Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Os pressupostos da responsabilidade tributária se caracterizaram. 
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De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por 

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em omissões 

que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Nos termos do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, os sócios devem agir com infração à lei, contrato social e estatuto ou com excesso de poderes. 

 

A dissolução irregular da sociedade - com a conseqüente presunção de apropriação dos bens sociais - legitima o 

redirecionamento da execução contra os sócios, na qualidade de responsáveis tributários. O simples fato de a 

consumação da hipótese de incidência do tributo coincidir com o período de titularidade de cotas ou ações de sociedade 

não é suficiente para gerar a responsabilização dos respectivos proprietários: é necessário que eles pertençam ao quadro 

societário, quando se pôde constatar a liquidação irregular da pessoa jurídica. 

 

Quando a pessoa jurídica não mais funciona no domicílio fiscal e não comunica a transferência aos órgãos competentes, 

presume-se que ela tenha se dissolvido irregularmente, nos termos da Súmula n° 435 do Superior Tribunal de Justiça. 

Não se trata de simples insolvência, que impossibilita a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Há a liquidação 

ilícita do patrimônio social, com a apropriação dos bens pelos sócios e com nítidos prejuízos aos credores em geral.  

 

O oficial de justiça, quando foi cumprir o mandado de citação da pessoa jurídica, constatou a cessação da atividade no 

domicílio fiscal (fls. 33). Não conseguiu também localizar o representante da sociedade no endereço indicado a fls. 42. 
Presume-se, assim, a dissolução irregular, o que justifica o direcionamento da execução fiscal contra os sócios: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OCORRÊNCIA 

DE PRESCRIÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Hipótese em que se discute o reconhecimento da ocorrência da prescrição quinquenal e o afastamento do 

redirecionamento do executivo fiscal à pessoa dos sócios. 

2. O Tribunal a quo asseverou que: "Quanto à alegada ocorrência da prescrição, impossível de ser verificada, pois os 

elementos trazidos aos autos não reproduzem todo o trâmite processual que culminou na decisão agravada. É certo 

que o recurso está instruído com as peças obrigatórias previstas no art. 525, I do Código de Processo Civil. Na falta, 

porém de outros elementos que poderiam embasar as alegações da agravante, deve subsistir a decisão agravada, cuja 

fundamentação não restou infirmada. Com efeito, a agravante não aparelhou o presente agravo com a reprodução de 

todas as folhas da ação executiva, estando faltando aproximadamente 50 folhas dos autos originários (ausentes fls. 13 

a 47 e 52 a 64). Assim, a ocorrência ou não de prescrição não pode ser examinada de plano, razão pela qual 

irreparável sua rejeição". 

3. Reexaminar o entendimento ora transcrito, conforme busca o ora agravante, demandaria o revolvimento de matéria 
fático-probatória, inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a não localização da empresa no endereço fornecido como 

domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, situação que autoriza o redirecionamento da 

execução fiscal para os sócios, mormente em se tratando da efetiva participação destes na gestão ou gerência da 

pessoa jurídica. 

5. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

6. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1128867, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 03/12/2009). 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE DO 

GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DE PROVA 

QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. Não tendo sido reiterado, 

expressamente, nas contra-razões de apelação, considera-se renunciado o agravo retido. 2. "Se a execução foi 

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de 

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" (STJ, EREsp nº 

702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 3. No caso, o nome da co-

responsável JACQUELINE BELLONZI, ora embargada, consta da certidão de dívida ativa, como se vê da execução em 
apenso, sendo que ela não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da 

LEF. 4. A parte embargante sustenta que não pode responder pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, o que afastaria a 

responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, no art. 4º, § 2º, da LEF, nos arts. 591 e 592, II, do CPC e no art. 10 

do Dec. 3708/19. 5. Ao contrário, consta, da alteração do contrato social, acostado às fls. 97/99, que a embargante foi 

admitida na sociedade em 15/01/87, estando lá consignado, na cláusula 4ª, que a gerência da empresa será exercida 

por ambos os sócios, conjunta ou separadamente. E não obstante alteração contratual, acostada às fls. 105/107, ateste 

que, a partir de 19/06/90, a gerência da empresa devedora passou a ser exercida, exclusivamente, pelo sócio RALPH 

PETER BRAMMANN (cláusula 5ª), vê-se, da certidão de fls. 82/85, emitida pela Junta Comercial do Estado de São 

Paulo - JUCESP, que, em abril de 1992, época do fato gerador a embargante administrava a empresa (Num. Doc. 

21.848/92-0), situação que prevaleceu até a sua retirada da sociedade em 07/06/1994 (Num. Doc 77.448/94-7). 6. 
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Considerando que a parte embargante não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora, 

sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução. 7. Não 

bastasse isso, a empresa não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, o que evidencia a 

dissolução irregular da empresa e o redirecionamento da execução aos co-responsáveis, até porque ainda consta do 

registro da empresa junto a JUCESP aquele mesmo endereço. 8. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e 

devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve a embargante arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com 

o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado do débito 

exeqüendo. 9. Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(TRF3, APELREE 1360794, Relator Helio Nogueira, Quinta Turma, DJF3 11/02/2009). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, para determinar a inclusão no pólo passivo da execução fiscal dos sócios indicados 

pela União. 

 

Intimem-se. Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008436-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008436-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : TEODORO ALBERTO SPINA e outros 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : TEODORO ALBERTO SPINA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRAVANTE : TEODORO ALBERTO SPINA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRAVANTE : TEODORO ALBERTO SPINA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRAVANTE : TEODORO ALBERTO SPINA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRAVANTE : TEODORO ALBERTO SPINA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRAVANTE : TEODORO ALBERTO SPINA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024544820114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Teodoro Alberto Spina e outros em face de decisão que, em mandado 

de segurança, indeferiu o pedido de liminar, formulado com o objetivo de que se suspendesse a exigibilidade de 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta oriunda da comercialização de produção rural. 

 

Sobreveio sentença, que julgou improcedente o pedido formulado. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, bem como os agravos de fls. 271/284 e 289/341, nos 

termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021094-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021094-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : CELULOSE IRANI S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00083794020114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELULOSE IRANI S/A em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 6ª Vara de Campinas/SP nos autos de mandado de segurança em que objetiva a suspensão da exigibilidade 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre os primeiros 15 (quinze) dias que antecedem o auxílio-doença ou 

auxílio-acidente, além do salário-maternidade, férias gozadas e seu adicional de 1/3, após a Informação cuja cópia 

consta da fl. 78, no sentido de que nos autos do MS nº 0008813-44.2011.403.6100, em trâmite perante a 19ª Vara 
Federal desta Capital, a impetrante formula o mesmo pedido, nos seguintes termos: 

 

"A matriz e a filial não representam duas empresas distintas, mas sim uma única empresa. Neste caso, como a 

impetrante já conseguiu liminar na 19ª Vara Cível Federal da Capital, quaisquer aditamentos devem ser dirigidos 

àquele Juízo. 

Portanto, encaminhem-se os autos para a 19ª Vara Federal da Capital."(fl. 97) 

 

Aduz, em síntese, que a matriz e a filial da agravante têm CNPJs distintos e são responsáveis pelo cumprimento das 

obrigações tributárias de forma autônoma, e que o domicílio tributário é considerado o local de cada estabelecimento, 

nos termos do art. 127, inciso II, do CTN, além de o art. 75, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelecer que, tendo a 

pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lugares diferentes, cada um deles será considerado domicílio para os atos 

nele praticados. 

 

Alega que, para efeitos fiscais, matriz e filial são entes autônomos, daí que tanto a matriz quanto cada filial possuem 

legitimidade para demandar isoladamente em Juízo. 

 

Sustenta que "se a matriz e a filiam possuem personalidade jurídica própria e efetuam o recolhimento da contribuição 

previdenciária de forma descentralizada, conforme Guias de Recolhimento da Previdência Social - GPS anexadas à 
exordial, o mandado de segurança deverá ser dirigido à autoridade que tem competência para praticar o ato 

impugnado, sendo que a competência para julgamento é definida de acordo com a categoria e sede funcional da 

mesma." 

É o breve relatório. Decido. 

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que a sede da agravante é em Porto Alegre/RS (fl. 53) 

e, portanto, as impetrantes dos mandamus, tanto o que originou o presente recurso, quanto aquele que tramita perante a 

19ª Vara Federal de S. Paulo, são seus estabelecimentos, cada qual com CNPJ distintos (fls. 18 e 82). 

 

O diferencial entre as ações noticiadas é a autoridade apontada como coatora, em uma delas o DRF em S. Paulo, e a 

outra o DRF em Campinas/SP. 

 

Acerca da questão trazida nas razões recursais, trago a manifestação do E. STJ: "A competência funcional, firmada em 

razão da pessoa, não pode ser prorrogada." (STJ, ERESP nº 697082, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

14/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 160) 

 

Tal competência é do Juízo da sede da autoridade impetrada, e é fixada pela localidade em que a autoridade exerce suas 
funções, em nada alterando o fato de o pedido e a causa de pedir em ambos os feitos serem idênticos. 
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Tratando-se de competência absoluta, não cabe a reunião dos processos, como decidiu o Juízo a quo, razão pela qual a 

pretensão recursal merece acolhida. 

 

Confiram-se os julgados que seguem: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AUTORIDADE COATORA NO MANDADO DE SEGURANÇA. 

COMPETÊNCIA FUNCIONAL. 
I - A teor do artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, o foro competente para as ações contra a União e suas 

autarquias tanto poderá ser o da seção judiciária onde houver o domicílio do autor, naquela onde houver ocorrido o 

ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, bem como no Distrito Federal. 

II - Por se tratar de mandado de segurança, processo de rito especial, não entra na regra da competência 

constitucional de que trata o artigo 109, § 2º, eis que a competência para processar e julgar o writ é absoluta, e deve 

ser fixada segundo o domicílio funcional da autoridade coatora, ainda que a representação em Juízo dos órgãos do 

Executivo Federal seja do advogado da União. 

III- Nem se diga da possibilidade de aplicar a teoria da encampação no caso presente, na medida em que o 

superintendente regional não tem competência hierárquica para o desfazimento do ato superior. 

IV - Agravo improvido." 
(TRF 3 Região, AI nº 2007,03.00.082203-0, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/02/2009, DJF3 

05/03/2009, p. 461) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULOS IMPORTADOS. 

CONEXÃO. NÃO FOI JUNTADA QUALQUER GUIA DE IMPORTAÇÃO, O QUE É CONDIÇÃO BASTANTE 

PARA AFASTAR A NECESSIDADE DA REUNIÃO DOS PROCESSOS RELACIONADOS PELO MM. JUÍZO 

SUSCITANTE, PELA CONEXÃO, QUE, ACENTUE-SE, NÃO É OBRIGATÓRIA. A COMPETÊNCIA PARA 

PROCESSAR E JULGAR AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA DEFINE-SE PELAS CARACTERÍSTICAS 

DA AUTORIDADE COATORA, RELACIONADAS COM A SUA POSIÇÃO FUNCIONAL E SUA SEDE. NO 

CASO PRESENTE, TRATA-SE DE WRIT IMPETRADO EM FACE DE ATO DE AUTORIDADE SEDIADA NO 

RIO DE JANEIRO, RAZÃO SUFICIENTE PARA SER DETERMINADA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DESTA 

CIDADE PARA O JULGAMENTO E PROCESSAMENTO O PRESENTE MANDAMUS." 
(TRF 2ª Região, CC nº 95.02110730, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Arnaldo Lima, j. 12/08/1998) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para afastar a decisão agravada e determinar que 

o mandamus de origem seja processado e julgado pelo juízo a quo. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Após, dê-se ciência ao Parquet Federal. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025220-29.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.025220-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DEOCLESIO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS FERREIRA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00007896120104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação processada sob o rito 

ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e suspendeu a exigibilidade da contribuição incidente 

sobre a receita bruta oriunda da comercialização de produtos rurais. 
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Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-tributária e 

condenou a União à restituição dos valores indevidamente pagos. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012712-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012712-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE WANDERLEY MORO 

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008617820114036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação processada sob o rito 

ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e suspendeu a exigibilidade da contribuição incidente 

sobre a receita bruta oriunda da comercialização de produtos rurais. 

 

Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária e condenou a União à restituição dos valores indevidamente pagos. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021622-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021622-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : RENASCER CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MACHADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00091164320114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renascer Construções Elétricas Ltda. em face de decisão que indeferiu 

o pedido de liminar em ação cautelar, sob o fundamento de que não há relevância nos fundamentos adotados e que a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário depende do depósito do montante integral. 

 

Sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial com base no artigos 295, VI, 284, parágrafo único e 267, I, do 

Código de Processo Civil. 
 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030725-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030725-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MULTIFORRO SERVICOS TECNICOS DE GESSO S/C LTDA e outros 

 
: ORLANDO FONSECA 

 
: CARLOS ROBERTO FONSECA 

ADVOGADO : EDSON LOURENCO RAMOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05112521219944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que excluiu da execução fiscal os 

sócios da sociedade executada, sob o fundamento de que a simples dissolução irregular de pessoa jurídica não é 

suficiente para gerar responsabilidade tributária. 

 

Sustenta que a dissolução irregular da sociedade configura infração à lei e sujeita os sócios ao pagamento dos débitos 

tributários. 

 

Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Os pressupostos da responsabilidade tributária se caracterizaram. 

 

De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por 

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em omissões 

que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Nos termos do artigo 135 do Código Tributário 
Nacional, os sócios devem agir com infração à lei, contrato social e estatuto ou com excesso de poderes. 

 

A dissolução irregular da sociedade - com a conseqüente presunção de apropriação dos bens sociais - legitima o 

redirecionamento da execução contra os sócios, na qualidade de responsáveis tributários. O simples fato de a 

consumação da hipótese de incidência do tributo coincidir com o período de titularidade de cotas ou ações de sociedade 
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não é suficiente para gerar a responsabilização dos respectivos proprietários: é necessário que eles pertençam ao quadro 

societário, quando se pôde constatar a liquidação irregular da pessoa jurídica. 

 

Quando a pessoa jurídica não mais funciona no domicílio fiscal e não comunica a transferência aos órgãos competentes, 

presume-se que ela tenha se dissolvido irregularmente, nos termos da Súmula n° 435 do Superior Tribunal de Justiça. 

Não se trata de simples insolvência, que impossibilita a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Há a liquidação 

ilícita do patrimônio social, com a apropriação dos bens pelos sócios e com nítidos prejuízos aos credores em geral.  

 

O oficial de justiça, quando foi cumprir o mandado de substituição de penhora, avaliação e intimação, constatou a 

cessação da atividade no domicílio fiscal (fls. 71). Não conseguiu também localizar o representante da sociedade no 

endereço indicado a fls. 89. Presume-se, assim, a dissolução irregular, o que justifica o direcionamento da execução 

fiscal contra os sócios: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OCORRÊNCIA 

DE PRESCRIÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Hipótese em que se discute o reconhecimento da ocorrência da prescrição quinquenal e o afastamento do 
redirecionamento do executivo fiscal à pessoa dos sócios. 

2. O Tribunal a quo asseverou que: "Quanto à alegada ocorrência da prescrição, impossível de ser verificada, pois os 

elementos trazidos aos autos não reproduzem todo o trâmite processual que culminou na decisão agravada. É certo 

que o recurso está instruído com as peças obrigatórias previstas no art. 525, I do Código de Processo Civil. Na falta, 

porém de outros elementos que poderiam embasar as alegações da agravante, deve subsistir a decisão agravada, cuja 

fundamentação não restou infirmada. Com efeito, a agravante não aparelhou o presente agravo com a reprodução de 

todas as folhas da ação executiva, estando faltando aproximadamente 50 folhas dos autos originários (ausentes fls. 13 

a 47 e 52 a 64). Assim, a ocorrência ou não de prescrição não pode ser examinada de plano, razão pela qual 

irreparável sua rejeição". 

3. Reexaminar o entendimento ora transcrito, conforme busca o ora agravante, demandaria o revolvimento de matéria 

fático-probatória, inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a não localização da empresa no endereço fornecido como 

domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, situação que autoriza o redirecionamento da 

execução fiscal para os sócios, mormente em se tratando da efetiva participação destes na gestão ou gerência da 

pessoa jurídica. 

5. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

6. Agravo regimental não provido. 
(STJ, AgRg no Ag 1128867, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 03/12/2009). 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE DO 

GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DE PROVA 

QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. Não tendo sido reiterado, 

expressamente, nas contra-razões de apelação, considera-se renunciado o agravo retido. 2. "Se a execução foi 

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de 

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" (STJ, EREsp nº 

702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 3. No caso, o nome da co-

responsável JACQUELINE BELLONZI, ora embargada, consta da certidão de dívida ativa, como se vê da execução em 

apenso, sendo que ela não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da 

LEF. 4. A parte embargante sustenta que não pode responder pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, o que afastaria a 

responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, no art. 4º, § 2º, da LEF, nos arts. 591 e 592, II, do CPC e no art. 10 

do Dec. 3708/19. 5. Ao contrário, consta, da alteração do contrato social, acostado às fls. 97/99, que a embargante foi 

admitida na sociedade em 15/01/87, estando lá consignado, na cláusula 4ª, que a gerência da empresa será exercida 

por ambos os sócios, conjunta ou separadamente. E não obstante alteração contratual, acostada às fls. 105/107, ateste 
que, a partir de 19/06/90, a gerência da empresa devedora passou a ser exercida, exclusivamente, pelo sócio RALPH 

PETER BRAMMANN (cláusula 5ª), vê-se, da certidão de fls. 82/85, emitida pela Junta Comercial do Estado de São 

Paulo - JUCESP, que, em abril de 1992, época do fato gerador a embargante administrava a empresa (Num. Doc. 

21.848/92-0), situação que prevaleceu até a sua retirada da sociedade em 07/06/1994 (Num. Doc 77.448/94-7). 6. 

Considerando que a parte embargante não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora, 

sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução. 7. Não 

bastasse isso, a empresa não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, o que evidencia a 

dissolução irregular da empresa e o redirecionamento da execução aos co-responsáveis, até porque ainda consta do 

registro da empresa junto a JUCESP aquele mesmo endereço. 8. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e 

devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve a embargante arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com 
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o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado do débito 

exeqüendo. 9. Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(TRF3, APELREE 1360794, Relator Helio Nogueira, Quinta Turma, DJF3 11/02/2009). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, para determinar a inclusão no pólo passivo da execução fiscal dos sócios indicados 

pela União. 

 

Intimem-se. Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030537-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030537-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SECOL CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DE MORAES BARROS e outro 

PARTE RE' : SILENE MARIA DE FREITAS e outro 

 
: UBALDO CECILIANO DE FREITAS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05289246219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que excluiu da execução fiscal os 

sócios da sociedade executada, sob o fundamento de que a simples dissolução irregular de pessoa jurídica não é 

suficiente para gerar responsabilidade tributária. 

 

Sustenta que a dissolução irregular da sociedade configura infração à lei e sujeita os sócios ao pagamento dos débitos 

tributários. 

 

Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Os pressupostos da responsabilidade tributária não se caracterizaram. 

 

De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por 

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em omissões 
que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Nos termos do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, os sócios devem agir com infração à lei, contrato social e estatuto ou com excesso de poderes. 

 

A dissolução irregular da sociedade - com a conseqüente presunção de apropriação dos bens sociais - legitima o 

redirecionamento da execução contra os sócios, na qualidade de responsáveis tributários. O simples fato de a 

consumação da hipótese de incidência do tributo coincidir com o período de titularidade de cotas ou ações de sociedade 

não é suficiente para gerar a responsabilização dos respectivos proprietários: é necessário que eles pertençam ao quadro 

societário, quando se pôde constatar a liquidação irregular da pessoa jurídica. 

 

Quando a pessoa jurídica não mais funciona no domicílio fiscal e não comunica a transferência aos órgãos competentes, 

presume-se que ela tenha se dissolvido irregularmente, nos termos da Súmula n° 435 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Não se trata de simples insolvência, que impossibilita a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Há a liquidação 

ilícita do patrimônio social, com a apropriação dos bens pelos sócios e nítidos prejuízos aos credores em geral: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OCORRÊNCIA 

DE PRESCRIÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Hipótese em que se discute o reconhecimento da ocorrência da prescrição quinquenal e o afastamento do 

redirecionamento do executivo fiscal à pessoa dos sócios. 

2. O Tribunal a quo asseverou que: "Quanto à alegada ocorrência da prescrição, impossível de ser verificada, pois os 

elementos trazidos aos autos não reproduzem todo o trâmite processual que culminou na decisão agravada. É certo 

que o recurso está instruído com as peças obrigatórias previstas no art. 525, I do Código de Processo Civil. Na falta, 

porém de outros elementos que poderiam embasar as alegações da agravante, deve subsistir a decisão agravada, cuja 

fundamentação não restou infirmada. Com efeito, a agravante não aparelhou o presente agravo com a reprodução de 

todas as folhas da ação executiva, estando faltando aproximadamente 50 folhas dos autos originários (ausentes fls. 13 

a 47 e 52 a 64). Assim, a ocorrência ou não de prescrição não pode ser examinada de plano, razão pela qual 

irreparável sua rejeição". 

3. Reexaminar o entendimento ora transcrito, conforme busca o ora agravante, demandaria o revolvimento de matéria 
fático-probatória, inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a não localização da empresa no endereço fornecido como 

domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, situação que autoriza o redirecionamento da 

execução fiscal para os sócios, mormente em se tratando da efetiva participação destes na gestão ou gerência da 

pessoa jurídica. 

5. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

6. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1128867, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 03/12/2009). 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE DO 

GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DE PROVA 

QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. Não tendo sido reiterado, 

expressamente, nas contra-razões de apelação, considera-se renunciado o agravo retido. 2. "Se a execução foi 

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de 

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" (STJ, EREsp nº 

702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 3. No caso, o nome da co-

responsável JACQUELINE BELLONZI, ora embargada, consta da certidão de dívida ativa, como se vê da execução em 
apenso, sendo que ela não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da 

LEF. 4. A parte embargante sustenta que não pode responder pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, o que afastaria a 

responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, no art. 4º, § 2º, da LEF, nos arts. 591 e 592, II, do CPC e no art. 10 

do Dec. 3708/19. 5. Ao contrário, consta, da alteração do contrato social, acostado às fls. 97/99, que a embargante foi 

admitida na sociedade em 15/01/87, estando lá consignado, na cláusula 4ª, que a gerência da empresa será exercida 

por ambos os sócios, conjunta ou separadamente. E não obstante alteração contratual, acostada às fls. 105/107, ateste 

que, a partir de 19/06/90, a gerência da empresa devedora passou a ser exercida, exclusivamente, pelo sócio RALPH 

PETER BRAMMANN (cláusula 5ª), vê-se, da certidão de fls. 82/85, emitida pela Junta Comercial do Estado de São 

Paulo - JUCESP, que, em abril de 1992, época do fato gerador a embargante administrava a empresa (Num. Doc. 

21.848/92-0), situação que prevaleceu até a sua retirada da sociedade em 07/06/1994 (Num. Doc 77.448/94-7). 6. 

Considerando que a parte embargante não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora, 

sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução. 7. Não 

bastasse isso, a empresa não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, o que evidencia a 

dissolução irregular da empresa e o redirecionamento da execução aos co-responsáveis, até porque ainda consta do 

registro da empresa junto a JUCESP aquele mesmo endereço. 8. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e 

devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve a embargante arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com 
o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado do débito 

exeqüendo. 9. Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(TRF3, APELREE 1360794, Relator Helio Nogueira, Quinta Turma, DJF3 11/02/2009). 

 

No presente caso, contudo, não há indícios de dissolução irregular da sociedade. A pessoa jurídica chegou a obter o 

parcelamento da dívida, e após a rescisão do benefício fiscal, ofereceu à penhora alguns bens, rejeitados sob o 

fundamento da ausência de liquidez. Trata-se de simples insolvência, da qual adveio o inadimplemento das obrigações 

sociais. 

 

Assim, pelas informações disponíveis no processo, não existem provas de que os sócios tenham se apropriado dos bens 

da devedora e colaborado para a ineficiência dos atos de constrição. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030915-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030915-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : SILVANA TODESCO 

ADVOGADO : SILVIA CARLA TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119402420104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

 

Fl. 97: Aguarde-se o pagamento das custas após o término da greve dos bancários, quando então será apreciado o efeito 

suspensivo do presente Agravo de Instrumento. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027143-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027143-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GISAMAR IND/ E COM/ DE PECAS E SERVICOS DE TORNOS LTDA 

ADVOGADO : CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133629720114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 
da 6ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a suspensão da 

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre férias indenizadas, terço de férias, os primeiros 15 

(quinze) dias que antecedem o auxílio-doença ou auxílio-acidente, além das horas extras, concedeu parcialmente a 

liminar (fls. 132/134). 

 

Sobreveio sentença, que concedeu a segurança em parte, denegando-a somente quanto à incidência das contribuições 

sobre as horas extras (cópia nas fls. 151/159). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 
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Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019595-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019595-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00086274320104036104 2 Vr SANTOS/SP 

Decisão 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos protocolizados sob nº 2011.201778. 
2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557, parágrafo 1º, da Lei Processual Civil, interposto por GP GUARDA 

PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, 

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo parcialmente a segurança, como 

se vê dos documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos 

do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014373-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014373-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CSU CARD SYSTEM S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00026964420114036130 2 Vr OSASCO/SP 

Decisão 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos protocolizados sob nº 2011.201780. 

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557, parágrafo 1º, da Lei Processual Civil, interposto por CSU CARD SYSTEM 

S/A contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando a segurança, como se vê dos 

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030556-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030556-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PLACFORM PLACAS METALICAS INFORMATIVAS LTDA e outro 

 
: FLAVIO GOMES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05419644319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 105, proferida em execução fiscal, que 

indeferiu o pedido de indisponibilidade dos bens futuros a serem adquiridos pela empresa ou pelo coexecutado. 

A agravante alega, em síntese, que a indisponibilidade de bens e direitos é prevista no art. 185-A do Código Tributário 

Nacional e deve ser aplicado ao caso, uma vez que o devedor não garantiu o débito e tampouco foram encontrados bens 

penhoráveis (fls. 2/17). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, resta inviável a intimação da parte contrária. 

Decido. 

Indisponibilidade universal de bens e direitos. CTN, art. 185-A. Necessidade de esgotamento dos meios 
disponíveis. A indisponibilidade universal de bens e direitos prevista no art. 185-A do Código Tributário Nacional 

depende da comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens penhoráveis do devedor: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR - 
INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO 

DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 

1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências 

para localização de bens pela exequente. 

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta 

Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ.Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 1.125.983, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.09.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração 

de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1.124.619, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23.06.09) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que a indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, 

prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens 

(AgRg no REsp nº 1125983 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/10/2009; AgRg no Ag nº 

1124619 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 0031159-87.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.01.11) 

 

Do caso dos autos. Em 18.06.98, o INSS ajuizou execução fiscal em face de Placform Placas Metálicas Informativas 

Ltda. e Flávio Gomes para a cobrança de dívida no valor de R$ 210.789,69 (duzentos e dez mil, setecentos e oitenta e 
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nove reais e sessenta e nove centavos) (fls. 21/22). A empresa executada foi citada em 18.08.98 por via postal assinada 

pelo seu representante legal Flávio Gomes (fl. 32), porém em 29.06.99 não foi encontrada para a penhora de bens (fl. 

36). 

Em 10.07.00 foi determinada a inclusão do sócio Flávio Gomes no polo passivo do feito (fl. 35), tendo sido frustrada a 

tentativa de citação por via postal (fl. 40). 

Em 07.07.03, foi deferida a expedição de ofício à Receita Federal para obtenção das últimas declarações de renda dos 

executados (fl. 47), não tendo havido notícia de que tenham sido encontrados bens penhoráveis. 

Em 21.02.06, o INSS requereu a penhora de ativos financeiros dos executados (fls. 54/55). O MM. Juiz a quo, 

inicialmente, determinou a citação do coexecutado por edital (fl. 57), tendo sido frustrada a tentativa de bloqueio tanto 

da pessoa jurídica quanto do sócio (fl. 67). 

Em 26.11.08, a União forneceu novo endereço para tentativa de penhora de bens do coexecutado Flávio Gomes (fl. 71), 

não tendo o oficial de justiça o encontrado em diligência realizada em 18.05.09 (fl. 80). 

Após proceder à pesquisa junto ao DETRAN (fls. 87/91), a União requereu em 28.01.11 a indisponibilidade de bens 

futuros a serem adquiridos pela empresa ou pelo coexecutado (fls. 95/97). 

Encontram-se presentes os requisitos do art. 185-A do Código Tributário Nacional, uma vez que os executados, citados, 

não pagaram a dívida nem indicaram bens à penhora. Ademais, diversas diligências foram realizadas, sem que fossem 

localizados bens penhoráveis. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021511-49.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.021511-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : FRANCISCO JOSE DA SILVA e outro 

 
: CATARINA MARQUEZINI DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00005993120064036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de 
Naviraí/MS nos autos de ação de desapropriação indireta ajuizada pelos ora agravados, nos seguintes termos: 

 

"Intimem-se as partes a se manifestarem, em 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial de fls. 633-703. 

Sem prejuízo, intime-se o réu a, no mesmo prazo, efetuar o depósito dos honorários periciais, no valor de R$ 3.000,00 

(três mil reais), consoante fixado à fl. 231." (fl. 34) 

 

Aduz, em síntese, que é de responsabilidade do agravado o depósito dos honorários periciais, nos termos do art. 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Alega que a parte autora é que deve provar que foi desapropriada e que por essa razão deve ser indenizada, somado ao 

fato de que para caracterização da desapropriação indireta devem estar preenchidos requisitos que aos ora agravados 

competem demonstrar que foram atendidos. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O inconformismo recursal é improcedente. 

 
Isso porque, pretender que os expropriados, que tiveram seu direito de propriedade sacrificado pelo Poder Público, 

paguem os honorários periciais, como sustenta a agravante, significa impor aos recorridos dupla lesão ao seu 
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patrimônio, quando ao ente expropriante é que caberia o ajuizamento de ação de desapropriação, com o pagamento de 

indenização prévia. 

 

Em razão da necessidade do proprietário do bem se socorrer do Judiciário para recompor seu patrimônio, decorrente do 

indevido apossamento administrativo, não se pode resumir a questão relativa aos honorários à regra geral do ônus da 

prova, invocada nas razões recursais. Tanto que a jurisprudência pacificou entendimento contrário à sua pretensão: 

 

"PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS. ÔNUS DO EXPROPRIANTE. 

I - O adiantamento dos honorários periciais, em se tratando de ação de indenização por desapropriação indireta, 

incumbe ao Poder Público. 

II - É que, consoante a abalizada doutrina do tema, a desapropriação indireta consiste no "desapossamento ou 

apossamento administrativo, pelo simples fato de que o Poder Público, inexistindo acordo ou processo judicial 

adequado, se apossa do bem particular, sem consentimento de seu proprietário. Transfere, pois, a este último os ônus 

da desapropriação, obrigando-o a ir a juízo para reclamar a indenização a que faz jus. Invertem-se, portanto, as 

posições: o expropriante, que deveria ser autor da ação expropriatória, passa a ser réu da ação indenizatória; o 

expropriado, que deveria ser réu da expropriatória, passa a ser autor da indenizatória". (José Carlos de Moraes 

Salles. A Desapropriação à luz da doutrina e da jurisprudência, Revista dos Tribunais, 5ª ed., p. 846). 
III - Consectariamente, imputar ao expropriado o adiantamento dos honorários periciais, em desapropriação indireta, 

é premiar o ilícito e, a fortiori, agravar o ônus da indenização expropriatória. 

IV - Destarte, não parece verossímil transferir o encargo a quem perdeu seu patrimônio sem o devido processo legal e, 

a fortiori, beneficiar aquele que transgrediu o mandamento constitucional. 

V - Outrossim, a violação da norma constitucional acarretaria em vantagem para o Poder Público, na medida em que 

o adiantamento das despesas pelo expropriado funcionaria como medida inibitória ao ajuizamento da ação de 

indenização. 

VI - Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 788817, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/06/2007, DJ 23/08/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ANTECIPAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DO EXPROPRIANTE. 

I - O adiantamento dos honorários periciais, em se tratando de ação de indenização por desapropriação indireta, 

incumbe ao Poder Público. 

II - Os honorários periciais estão incluídos dentre as despesas processuais que os beneficiários da justiça gratuita 

fazem jus à isenção. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 4ª Região, AI nº 2009.04.00.040346-8, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nicolau Konkel Júnior, j. 26/01/2010, D.E. 
17/02/2010) 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. HONORÁRIOS DO PERITO. 

Questão dos honorários periciais decididos no AG 2006.01.00.013713-8/MT, quando foi dito que, "na desapropriação 

indireta (ação de indenização), os honorários do perito devem ser pagos pelo réu, que, na verdade, é aquele que, 

ilegalmente, ocupou o imóvel, quando deveria desapropriá-lo, obedecendo o devido processo legal." 

(TRF 1ª Região, AI 2007.01.00.003328-6, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, j. 21/05/2007, DJ 

15/06/2007, p. 22) 

"DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PRESCRIÇÃO. PRAZO. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS. 

"A ação de desapropriação indireta prescreve em vinte anos" (Súmula 119 - STJ). Nessa ação, em que se busca 

indenização por apossamento administrativo, em razão da não propositura da ação de desapropriação, os encargos 

decorrentes da produção da prova pericial devem ser suportados pela entidade pública a quem competia o dever de 

desapropriar, não se aplicando ao caso a regra dos arts. 19 e 33 - CPC. 

Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 1ª Região, AI 2003.01.00.040174-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 31/08/2004, DJ 

26/11/2004, p. 17) 

"PROCESSUAL CIVIL - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - HONORÁRIOS PERICIAIS: DEPÓSITO A CARGO DO 

ÓRGÃO ESBULHADOR - AGRAVO NÃO PROVIDO. 
I - Se à entidade expropriante cabe o pagamento dos honorários periciais, independente de quem requeira o exame, 

quando propõe a competente ação de desapropriação, com razão maior ela deve suportar o encargo na ação de 

desapropriação indireta, em que o "prejuízo" do particular decorre de ato ilícito praticado pelo Poder Público, 

notadamente quando a diligência é indispensável à avaliação do bem esbulhado para cumprir o mandamento 

constitucional da "justa indenização". 

II - Agravo não provido." 

(TRF 1ª Região, AI 96.01159983, Terceira Turma, Rel.Juiz Luciano Tolentino Amaral, j.19/06/2001, DJ 13/08/2001, p. 

1081) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 
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Comunique-se. Intimem-se.  

 

Dê-se ciência ao Parquet Federal. 
Decorrido o prazo recursal , remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005905-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005905-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : EDUARDO BENTO MORENO e outro 

 
: VILMA APARECIDA BENTO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043286920094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO BENTO MORENO e Outro em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 16ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação monitória ajuizada pela CEF, revogou os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, "considerando o depósito espontâneo de fls. 203" (fl. 82). 

 

Aduzem, em síntese, que comprovaram a ausência de recursos para arcar com as custas processuais, tendo juntado aos 

autos comprovantes de ganhos e gastos mensais, sem mencionar as despesas com alimentação, vestuário e transporte. 

 
Alegam que tal concessão somente poderia ser revogada se tivesse ocorrido alteração da situação financeira, o que não é 

o caso, e que depositaram a antecipação dos honorários a fim de evitar maiores prejuízos, uma vez que a prova pericial 

é essencial à solução do processo, pugnando pela reforma da decisão agravada, bem como a devolução do valor 

depositado a título de antecipação dos honorários periciais. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita para processar e julgar o presente recurso, por se confundir com o mérito da 

pretensão recursal. 

 

Já o pleito de devolução do valor referente aos honorários provisórios extrapola a decisão agravada, e não tendo sido 

apreciado pelo juízo a quo, impede o seu conhecimento por esta Corte, sob pena de supressão da instância. 

 

No mais, a Lei nº 1.060/50 dispõe que após concedida a justiça gratuita, a parte contrária poderá, em qualquer fase da 

lide, requerer a revogação do benefício, "desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais 

à sua concessão" (art. 7º), quando então poderá o Juiz, "ex officio", "decretar a revogação dos benefícios, ouvida a 

parte interessada dentro de quarenta e oito horas improrrogáveis" (art. 8º). 
 

Portanto, a lei exige que a parte a ser alcançada pela revogação seja ouvida previamente, o que não ocorreu na hipótese 

dos autos. 

 

Some-se a isso o fato de que a revogação da justiça gratuita não decorreu em razão do desaparecimento da condição de 

pobreza, a tanto não equivalendo a antecipação dos honorários periciais, que se realizou por determinação do juiz da 

causa (fl. 78). 

 

Confiram-se os julgados que seguem: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO 

- CHEQUE AZUL. APELAÇÃO DA RÉ. REVOGAÇÃO DE OFÍCIO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
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REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. ABUSIVIDADE DE JUROS. APELAÇÃO DA 

AUTORA. SENTENÇA "EXTRA PETITA". HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
I - Análise da apelação da ré 1. Quando uma das partes afirma ser pobre, na forma da lei, e requer o benefício da 

gratuidade da justiça, tal afirmativa torna-se uma presunção juris tantum, somente podendo ser alterada por prova em 

contrário e, na forma do artigo 8º da Lei nº 1.060/50, após ouvida a parte contrária no prazo de 48 h. No caso, não se 

concedeu o prazo para manifestação da interessada, pelo que é nula a decisão judicial que determinou a revogação do 

benefício da justiça gratuita. 

(...) 

5. Apelo da ré provido, em parte, ao tempo em que se nega provimento à apelação da CEF". 

(TRF 1ª Região, AC nº 2000.38.03.002642-0, Quinta Turma, Rel. Juiz Federal Avio Mozar José Ferraz de Novaes, j. 

26/09/2007, DJ 05/10/2007, p. 62) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

MATÉRIA PRELIMINAR - HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 

MÁ-FÉ - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE MÁ-FÉ - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
(...) 

Obedecidos os critérios fixados pelos artigos 4º e 5º, da Lei nº 1.060/50, não há que ser revogada a assistência 

judiciária gratuita. Ademais, o artigo 7º da aludida lei prevê que a referida revogação está condicionada à 
comprovação da inexistência ou desaparecimento dos requisitos que ensejaram sua concessão, o que não ocorreu no 

caso em tela. Apesar de não constar de procedimento autônomo, a análise do pleito não enseja prejuízo às partes. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.0692844, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/05/2005, DJU 25/08/2005, p. 

362) 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para restabelecer os benefícios da 

assistência judiciária gratuita no feito de origem. 

 

Comunique-se, com urgência. 
 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031340-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031340-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADVOGADO : CLEBER SPERI e outro 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE BAURU SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ FANTIN CARREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00096222020054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal com pedido de efeito suspensivo contra a 

decisão de fl. 27 que recebeu a apelação interposta somente no efeito devolutivo. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) "o caráter satisfativo da liminar cncessiva da tutela antecipada de fls. 1850/1852, ratificada pela r. sentença de mérito 

posta às fls. 1854/1871 é indiscutível, o que as amolda às previsões legais restritivas acima transcritas uma vez que, 
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cumprida a ordem em comento, em caso de procedência da Apelação da CAIXA, impossível será o retorno ao 

status quo ante, razão pela qual, também por este motivo, impõe-se a atribuição do efeito suspensivo aqui solicitado 

para evitar-se 'dano irreparável à parte'" (fl. 14); 

b) os prazos fixados pelo Juízo a quo são inexequíveis, dada a necessidade de licitar e de levantar pormenorizadamente 

a situação de cada imóvel; 

c) não há risco aos imóveis ou aos mutuários em caso de concessão de efeito suspensivo; 

d) alternativamente, requer a fixação de novos prazos, a possibilitar a licitação e a contratação de empresa para a 

realização das obras, bem como a alteração do modo de imposição de multas (fls. 2/22). 

Decido. 
A agravante insurge-se contra decisão que recebeu a apelação interposta nos autos originários somente no efeito 

devolutivo. 

A sentença proferida nos autos originários, ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal, após 

fundamentar-se no laudo pericial, bem como na possibilidade de responsabilização das rés, condenou a CEF e a Cohab, 

solidariamente a reparar os vícios construtivos e regularizar as unidades habitacionais que compõem a Vila Tecnológica 

de Bauru (fl. 586) e determinou "deva a tutela de fazer ser iniciada, sobre metade dos imóveis alcançados por seu 

comando, a partir de 01/11/2011, com término até 29/02/2012" (fl. 601). 

Conforme se depreende do recurso interposto, a sentença condenatória confirmou a antecipação de tutela deferida (fls. 

9/10), sendo dispensada, portanto, a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante, nos termos do 
art. 520, VII, do Código de Processo Civil. 

Malgrado não se atribua efeito suspensivo à apelação interposta, verifica-se que os prazos fixados em primeiro grau 

para cumprimento da obrigação imposta à agravante mostram-se exíguos. Considerando que a agravante afirma que os 

"levantamentos estão em curso desde 20/09/2011, a estimativa é de que sejam concluídos num prazo não inferior a 30 

(trinta) dias" (cfr. fl. 16), convém acrescentar 30 (trinta) dias aos prazos inicialmente fixados pelo MM. Juízo a quo. 

Assim, os reparos em metade dos imóveis devem ocorrer entre 01.12.11 e 31.03.12 e na outra metade em 01.01.12 e 

30.04.12. 

No que se refere à multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por imóvel cujos reparos não sejam concluídos na data fixada, 

penso que sua eventual incidência deve subordinar-se à efetiva recalcitrância da CEF no cumprimento das obrigações 

emergentes da sentença. Assim, suspendo sua incidência até o julgamento deste agravo de instrumento. 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de efeito suspensivo para acrescentar 30 (trinta) ao prazo 

fixado em primeiro grau e suspender a incidência da multa até o julgamento do presente agravo de instrumento. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007211-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007211-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : CARLA MARIA DA SILVA MIGUEL e outros 

 
: EDINA MARIA MENEZES 

 
: HILDA DE BRITO DIMAS 

 
: MARIA DO SOCORRO CARNEIRO BRITO 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

 
: MARIA SUELY JEZINI 

 
: NEUSA MARIA SALA ANTUNES 

 
: SORAIA PINTO DA SILVA ANDRADE MOURA 

ADVOGADO : JULIO GOMES DE CARVALHO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00029490220004036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de S. José dos Campos/SP que, nos autos de ação de indenização por danos 
materiais e morais em fase de liquidação de sentença, por arbitramento, nomeou Perito para apuração dos valores das 
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jóias furtadas no interior da agência da CEF, ora agravante, e fixou os honorários em R$ 700,00, a serem depositados no 

prazo de 10 (dez) dias (fls. 100/101). 

 

Aduz, em síntese, que o juízo a quo impôs inversão da obrigação de custear os encargos necessários à realização da 

prova pericial, em desatenção à realização aos arts. 333, do Código de Processo Civil, e 6º, inciso VII, da Lei nº 

8.078/90. 

 

Alega que cabe à parte interessada o adiantamento das despesas relativas a atos cuja realização o juízo determina de 

ofício, a teor do art. 19, § 2º, da lei processual, independentemente de quem tenha o ônus de provar o fato. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A questão trazida nas razões recursais não se resolve com a aplicação do art. 33 do Código de Processo Civil, que 

dispõe que a remuneração do Perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido 

por ambas as partes ou determinado de ofício pelo Juiz, e nem mesmo com a regra do art. 333 da lei processual, que 

cuida do ônus da prova. 

 

Isso porque o feito de origem encontra-se na fase de liquidação de sentença, em que a teórica "igualdade das partes", 
incidente na fase de conhecimento, restou superada. 

 

No momento em que se encontra o feito originário já há condenação e impõe-se apenas liquidá-la, quando então incide 

o princípio da causalidade, segundo o qual "aquele que deu causa à propositura da ação deve arcar com as despesas 

dela decorrentes." (TRF 1ª Região, AC nº 1998.39.00.015905, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, j. 

11/02/2004, DJ 09/03/2004). 

 

Com isso, os honorários periciais, na espécie, serão necessariamente pagos pela ora agravante, em razão da procedência 

do pedido, quer anteriormente, quer depois de realizada a perícia. 

 

Nesse sentido, confiram-se os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

RESPONSABILIDADE DAS PARTES PELAS CUSTAS DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

HONORÁRIOS DO PERITO. 

(...) 

III - O princípio da sucumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil, assim como as regras contidas nos 
artigos 19, § 2º, e 33 do mesmo diploma, devem ser tomados apenas como um primeiro parâmetro para a distribuição 

das despesas do processo, sendo necessária a sua articulação com o princípio da causalidade. 

Recurso Especial improvido." 

(STJ, RESP 684169/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 24/03/2009, DJe 14/04/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

Em face do princípio da causalidade, a condenação ao pagamento dos ônus de sucumbência (custas e honorários 

periciais, no caso) deve recair sobre a parte que deu causa ao ajuizamento da ação judicial. Precedentes. 

(...) 

(TRF 1ª Região, AC nº 2007.38.10.002852-9, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fagundes de Deus, j. 13/10/2010, e-DJF1 

12/11/2010, p. 255) 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031227-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031227-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO JEREISSATI e outro 

 
: JOSE PAULO JEREISSATI 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JPCA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00388608520074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto Jereissati e José Paulo Jereissati contra a decisão de fls. 
79/79v., proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos agravantes. 

Os recorrentes alegam, em síntese, a ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito, dada a a inconstitucionalidade e 

a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93 pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941/09 (fls. 2/15). 

Decido. 
Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com 

fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 
tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 

 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 
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(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a declaração de 
inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 

inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

'b' da Constituição 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de JPCA Construções Ltda., José Paulo 

Jereissati e Carlos Alberto Jereissati para a cobrança de dívida no valor de R$ 11.569,42 (onze mil, quinhentos e 

sessenta e nove reais e quarenta e dois centavos) (fls. 22/23). 

Verifica-se nos autos que os nomes dos agravantes constam na Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal 

(fls. 25/27). 

Tendo em vista que a obrigação representada em referido documento goza da presunção de certeza e liquidez, incumbe 

aos sócios a comprovação de que não estão caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária em sede 

que comporte dilação probatória. 
Esse entendimento não é obliterado pela declaração de inconstitucionalidade ou revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, 

na medida em que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a responsabilidade do 

sócio deriva da aplicação do art. 135 do Código Tributário Nacional. Conclui-se, portanto, que incumbe aos sócios 

cujos nomes constam na CDA a comprovação de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização 

tributária - que são aquelas previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional -, o que é inviável na via estreita da 

exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BALNEARIO THERMAS DA NOROESTE 

ADVOGADO : JARBAS BORGES RISTER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 08040977619954036107 2 Vr ARACATUBA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 55/56v., proferida em execução fiscal, 

que reconheceu a prescrição intercorrente em relação ao sócio da empresa executada. 

A agravante alega, em síntese, que o termo inicial da prescrição intercorrente não deve se dar a partir da citação da 

empresa executada, mas da possibilidade de redirecionar o feito, em virtude da aplicação do princípio da actio nata. 

Sustenta, ainda, que não houve omissão por parte da exequente na cobrança do débito, na medida em que foram 

empreendidos todos os esforços para a satisfação do débito em face da empresa executada (fls. 2/17). 

Decido. 
Redirecionamento. Prescrição Intercorrente. Admissibilidade. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

dirimiu a controvérsia que havia naquela Corte a respeito da prescrição intercorrente para o redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios da pessoa jurídica executada. Na ocasião, ficou decidido que, "não obstante a citação 

válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento 

da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação 

pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em 

REsp n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09). 

Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa tese 

inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa jurídica ocorreu 

após o transcurso do quinquênio legal: 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 
para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. 

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355) 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada. 

(STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n. 1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10, grifos meus) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser aplicada 

a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 
3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 

deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10, grifos meus) 

 

O entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser 

exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos 

ocorridos durante o curso da execução fiscal. 
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No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica, esta 

Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que seja requerida 

a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO EM 

VIRTUDE DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA EMPRESA EXECUCATA. INÉRCIA NA PROMOÇÃO DA CITAÇÃO 

DOS SÓCIOS INJUSTIFICÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A agravante alega não ter ocorrido a prescrição intercorrente em relação aos sócios da empresa executada em 

virtude de não ter havido inércia a si imputável, além da ocorrência de causas suspensivas previstas legalmente. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a execução permaneceu suspensa em virtude da oposição de embargos à 

execução de 20.06.03 a 16.08.04, quando eles foram julgados improcedentes. Ocorre, no entanto, que a oposição de 

embargos por parte da empresa executada não impede que a exeqüente promova a citação dos sócios cujos nomes 

constam da certidão de dívida ativa que embasou a execução fiscal. Nesse sentido, a suspensão determinada pelo Juízo 

de primeiro grau é válida perante a embargante, não configurando óbice para a inclusão de seus sócios no pólo 
passivo da execução. 

3. Ademais, o andamento do feito em relação à empresa executada, independentemente da celeridade ou não do Juízo 

no qual tramita a execução, não justifica a inércia da exeqüente. A partir da citação da empresa executada, em 

06.09.99, cabia à agravante ter diligenciado para a promoção da citação dos sócios dentro do quinquênio legal, o que 

não foi feito. 

4. Agravo legal não provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09) 

Do caso dos autos. Conforme se verifica nos autos, a empresa executada Balneário Thermas da Noroeste foi citada por 

via postal em 13.01.96 (fl. 24), tendo a exequente requerido a citação do sócio Ary Jacomossi somente em 25.06.10 (fls. 

38/39), quando já havia transcorrido o lapso prescricional intercorrente. 

Saliente-se que, nos termos do entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça, a continuidade da 

execução contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para obliterar o transcurso do prazo prescricional em face dos 

sócios. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.031063-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : USICAPI IND/ E COM/ DE CAPIVARI LTDA -ME 

ADVOGADO : GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00070472620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Usicapi - Indústria e Comércio de Capivari Ltda. - ME contra a 

decisão de fls. 205/208v., proferida em mandado de segurança, na parte em que indeferiu o pedido de liminar deduzido 

para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de horas-extras e 

férias gozadas, bem como autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos e 

no curso da demanda. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) o adicional de hora-extra tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o tempo que seria destinado ao 

descanso, lazer e convívio familiar do empregado; 
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b) as férias gozadas também têm natureza indenizatória, pois não visam retribuir serviços prestados, além de não serem 

pagas com habitualidade; 

c) há direito subjetivo do contribuinte à compensação, nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, sendo inaplicável a 

determinação contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional ao mandado de segurança (fls. 2/13). 

Decido. 
Adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade. Incidência. Os adicionais de hora-

extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à incidência da 

contribuição previdenciária (STJ, AgREsp n. 957719, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.11.09, REsp n. 1098102, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, j. 17.06.09, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07 e TRF da 3ª Região, AG n. 

2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07). 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Medida cautelar. Liminar. Inadmissibilidade. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei 
Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão judicial que reconhece 

o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a Súmula n. 212 do Superior 

Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a compensação de crédito tributário: 

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou 

antecipatória". 

Do caso dos autos. A decisão agravada encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça e deste Tribunal a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias e 

adicional de hora-extra. 

A pretensão em compensar os valores indevidamente recolhidos, por sua vez, encontra óbice no art. 170-A do Código 

Tributário Nacional e na Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.029175-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : P E S COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS E PRESENTES LTDA -ME e outro 

 
: SIMONE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00291664720074036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por P e S Comércio de Utilidades Domésticas e Presentes Ltda. ME e 

Simone da Silva Santos contra a decisão de fls. 236/236v., que recebeu a apelação dos recorrentes "apenas no efeito 

devolutivo quanto à parte da sentença em que restabelecida a eficácia executiva inicial do mandado monitório, devendo 

a execução prosseguir na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, caso a Caixa Econômica Federal - 

CEF assim o requeira e desde que providencie a extração de autos suplementares para tal fim" (fl. 236v.). 

As agravantes alegam, em síntese, que: 

a) nenhum inciso do art. 520 dispõe que o recurso interposto contra a decisão que julgar improcedentes os embargos à 

monitória será recebido somente no efeito devolutivo; 
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b) os embargos à ação monitória tem natureza jurídica de defesa, sendo inadmissível a aplicação da analogia com a ação 

de execução de título judicial; 

c) presença dos requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 2/11). 

Decido. 
Embargos à monitória improcedentes. Efeito suspensivo. Inadmissibilidade. Não obstante haja precedentes no 

sentido de que a apelação na ação monitória deva ser recebida também no efeito suspensivo, o entendimento mais 

adequado é no sentido oposto, isto é, de que se for atribuída eficácia suspensiva, a própria ação monitória perderia sua 

razão de ser (cfr. NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, 

Saraiva, 2008, p. 1.102, nota 13 ao art. 1.102c): os embargos suspendem a eficácia do mandado inicial, mas sua 

improcedência implica a constituição do título executivo e o prosseguimento da via executiva (CPC, art. 1.102c, caput). 

É evidente o paralelismo com o regime do processo de execução, de modo que a hipótese acomoda-se à regra do art. 

520, V, do Código de Processo Civil, segundo a qual a apelação contra sentença de improcedência dos embargos deve 

ser recebida somente no efeito devolutivo, exatamente para que a execução não fique paralisada. Dado que a ação 

monitória foi concebida para permitir essa execução em situações nas quais o credor não é portador de título executivo, 

mas sim de documento idôneo, não se entrevê razão para conceder efeito suspensivo à apelação, sob pena de se 

sacrificar a própria monitória. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS NA AÇÃO MONITÓRIA JULGADOS IMPROCEDENTES. EFEITO 
SUSPENSIVO. INADMISSIBILIDADE. 

1. A apelação contra sentença de improcedência dos embargos opostos em ação monitória não tem efeito suspensivo, 

aplicando-se, à hipótese, o art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.105103-2, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 14.06.10) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra P e S Comércio de 

Utilidades Domésticas e Presentes Ltda. ME e Simone da Silva Santos, para o recebimento de valores decorrentes de 

contrato de cédula de crédito bancário girocaixa instantâneo, no montante de R$ 15.655,55 (quinze mil, seiscentos e 

cinquenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos) (fls. 14/15). 

A Defensoria Pública da União, na condição de curadora especial de P e S Comércio de Utilidades Domésticas e 

Presentes Ltda. ME e Simone da Silva Santos, opôs embargos à monitória (fls. 173/184). 

O MM. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos e recebeu a apelação dos agravantes somente no efeito devolutivo 

(fls. 236/236v.), em relação "à parte da sentença em que restabelecida a eficácia executiva inicial do mandado 

monitório, devendo a execução prosseguir na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, caso a Caixa 

Econômica Federal - CEF assim o requeira e desde que providencie a extração de autos suplementares para tal fim" (fl. 

236v.). 
Não merece reparo a decisão agravada, por ser evidente o paralelismo com o regime do processo de execução, de modo 

que a hipótese acomoda-se à regra do art. 520, V, do Código de Processo Civil, segundo a qual a apelação contra 

sentença de improcedência dos embargos deve ser recebida somente no efeito devolutivo, exatamente para que a 

execução não fique paralisada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a CEF para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027669-23.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027669-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROBERTA DE CASTRO CUNHA 

ADVOGADO : IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00059900920114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de Campo Grande/MS que, nos autos de ação ordinária em que a ora agravada, servidora pública federal, 
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objetiva sua remoção da atual lotação na Defensoria Pública da União, Unidade Mato Grosso do Sul, para a Unidade do 

Ceará, em Fortaleza, ou do Rio Grande do Norte, em Natal ou Mossoró, deferiu a pretendida tutela antecipada, ao 

fundamento de que o art. 36, inciso III, "b", da Lei nº 8.112/90 autoriza a remoção por motivo de saúde do servidor, 

cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas, condicionada à comprovação por junta médica oficial, 

também acrescentando que 

 

"No caso, embora a conclusão da Junta Médica Oficial seja no sentido de que a remoção da autora não se justifica, 

consta do laudo exarado pelo referido colegiado a necessidade de que haja "controle ambiental" e "acompanhamento 

médico regular" (fl. 198). Reconheceu-se, pois, que o filho da autora está com problema de saúde, que requer, 

inclusive, a observância das recomendações ali especificadas (controle ambiental e acompanhamento médico regular). 

(...) 

Além disso, no caso dos autos, a perícia judicial já produzida (fls. 300/314) não só confirma a gravidade dos 

problemas respiratórios que acometem o filho da autora (respostas aos quesitos 01 e 02 da parte autora - fl. 304), 

como também esclarece que as "condições climáticas instáveis podem agravar a freqüência e intensidade dos sintomas 

de doenças respiratórias preexistentes, levando a necessidade constante de busca por atendimento médico e uso 

repetitivo de medicações", e, ainda, que "a freqüência das exacerbações poderia sim ser reduzida com a mudança para 

uma localidade de clima úmido e estável" (resposta aos quesitos 03 e 04 da parte autora - fl. 305). 

(...)" 
(fls. 325/327) 

 

Aduz, em síntese, que a recorrida prestou concurso de nível nacional, sabendo que poderia ser lotada em qualquer 

unidade da Federação e que o pleito de remoção para a cidade natal, sem a observância da ordem de classificação, 

desrespeitando a prerrogativa constitucional de a Administração organizar seu quadro de servidores, configura tentativa 
de se beneficiar da própria torpeza. 

 

Alega que a jurisprudência tem entendimento pacífico no sentido de que a remoção, sem interesse da Administração, 

deve estar respaldada em conclusão de junta médica, conforme julgado que colaciona, e que, no caso, a necessidade de 

mudança de local de trabalho não se mostrou imprescindível, tanto pela junta médica quanto pela perícia judicial, 

somado ao fato de que apenas o reconhecimento de uma doença não é suficiente para incidência do noticiado art. 36, 

inciso III, "b", da Lei nº 8.112/90. 

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 336/341. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Verifico, através da prova documental, cuja cópia acompanha as razões recursais, que a agravada é natural de 

Fortaleza/CE, localidade em que também nasceu seu filho Davi, em 13/11/2007 (fls. 22 e 24), e para onde pretende 

retornar para tratamento da saúde da criança, sem que haja notícia nos autos de que tal tratamento deva ser realizado na 

sua cidade de origem, ou mesmo em Natal ou Mossoró. 

 

Também constato que a conclusão da junta médica oficial foi no sentido de que não se justifica a remoção do servidor, 
também recomendando "controle ambiental, acompanhamento médico regular" (fl. 205), sendo que o dispositivo legal 

apontado na decisão agravada condiciona o acolhimento do pedido de remoção por motivo de doença à comprovação 

por junta médica oficial, não somente da enfermidade, mas inclusive da impossibilidade de o servidor permanecer na 

sua lotação de origem. 

 

Já no laudo pericial, elaborado por determinação do juízo a quo, ainda que a Expert reconheça as enfermidades 

respiratórias do filho da parte autora, informa que "... algumas condições climáticas de Campo Grande/MS poderiam 

sim agravar um predisposição individual, não configurando, porém, esta uma causa única e isolada para o quadro 

atualmente instaurado" (fl. 312). (destaquei) 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência da prova inequívoca, bem como de dano 

irreparável ou de difícil reparação que autorize a concessão da tutela antecipada, razão pela qual o inconformismo 

recursal merece acolhida. 

 

Nesse sentido, confira-se o julgado que segue: 

 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE DE SUA MÃE E DEPENDENTE. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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Apesar dos inafastáveis aspectos sociais da questão, inexiste fundamento legal, a teor do disposto no art. 36, § único, 

inc. III, da Lei nº 8.112/90, para o atendimento da pretensão do recorrente, ao menos em sede de tutela jurisdicional 

antecipada." 

(TRF 4ª Região, AG 2001.04.01.004646-3, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 08/05/2001, DJ 

30/05/2001, p. 443) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada, que autorizou a 

remoção da parte autora. 

Comunique-se, com urgência.  

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031144-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031144-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PRODECAU PRODUTOS DERIVADOS DE CACAU IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: BRUNO ROMANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00003585819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 72, integrada a fl. 79, proferida em 

execução fiscal, que, sob o fundamento da prescrição intercorrente, indeferiu o pedido de inclusão do sócio da empresa 

executada no polo passivo do feito. 

A agravante alega, em síntese, que não houve inércia da exequente e a prescrição é um fenômeno único, não podendo o 

débito ser declarado prescrito em face dos sócios sem que haja a mesma determinação em face da empresa executada 

(fls. 2/9). 

Decido. 
Redirecionamento. Prescrição Intercorrente. Admissibilidade. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

dirimiu a controvérsia que havia naquela Corte a respeito da prescrição intercorrente para o redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios da pessoa jurídica executada. Na ocasião, ficou decidido que, "não obstante a citação 
válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento 

da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação 

pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em 

REsp n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09). 

Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa tese 

inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa jurídica ocorreu 

após o transcurso do quinquênio legal: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 
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4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. 

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355) 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada. 

(STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n. 1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10, grifos meus) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 
1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser aplicada 

a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 

deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10, grifos meus) 

 

O entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser 

exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos 

ocorridos durante o curso da execução fiscal. 
No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica, esta 

Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que seja requerida 

a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO EM 

VIRTUDE DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA EMPRESA EXECUCATA. INÉRCIA NA PROMOÇÃO DA CITAÇÃO 

DOS SÓCIOS INJUSTIFICÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A agravante alega não ter ocorrido a prescrição intercorrente em relação aos sócios da empresa executada em 

virtude de não ter havido inércia a si imputável, além da ocorrência de causas suspensivas previstas legalmente. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a execução permaneceu suspensa em virtude da oposição de embargos à 

execução de 20.06.03 a 16.08.04, quando eles foram julgados improcedentes. Ocorre, no entanto, que a oposição de 

embargos por parte da empresa executada não impede que a exeqüente promova a citação dos sócios cujos nomes 

constam da certidão de dívida ativa que embasou a execução fiscal. Nesse sentido, a suspensão determinada pelo Juízo 
de primeiro grau é válida perante a embargante, não configurando óbice para a inclusão de seus sócios no pólo 

passivo da execução. 

3. Ademais, o andamento do feito em relação à empresa executada, independentemente da celeridade ou não do Juízo 

no qual tramita a execução, não justifica a inércia da exeqüente. A partir da citação da empresa executada, em 

06.09.99, cabia à agravante ter diligenciado para a promoção da citação dos sócios dentro do quinquênio legal, o que 

não foi feito. 

4. Agravo legal não provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 08.01.99 contra Prodecau Produtos Derivados de Cacau 

Indústria e Comércio Ltda. para a cobrança de dívida no valor de R$ 6.888,92 (seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais 

e noventa e dois centavos) (fls. 14/15). 
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Frustrada a tentativa de citação por via postal da empresa executada (fl. 22), a MMª Juíza de primeiro grau determinou 

em 01.07.99 a inclusão do sócio Bruno Romano no polo passivo do feito (fl. 23), sendo que sua citação foi feita por via 

postal em 13.10.99 (fl. 24) e foram infrutíferas as tentativas de encontrar bens penhoráveis (fls. 29, 50 e 61/62). 

Em 27.10.09, a União requereu a inclusão do sócio Giuseppe Romano no polo passivo do feito (fl. 64), pedido 

indeferido sob o fundamento da prescrição intercorrente (fl. 72). 

A decisão agravada não merece reparo, uma vez que o requerimento de inclusão do sócio no polo passivo foi feito mais 

de 10 (dez) anos após a primeira citação dos autos. 

Saliente-se que a continuidade da execução contra a pessoa jurídica e o sócio já incluído no polo passivo não é 

circunstância apta para interromper ou suspender o transcurso do prazo prescricional em relação aos demais sócios 

contra os quais a exequente pretenda redirecionar o feito. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021406-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021406-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SQUARE FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00100250320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 6ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a suspensão da 

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre aviso prévio indenizado, vale-transporte pago em 

pecúnia e faltas abonadas/justificadas por atestados médicos, deferiu parcialmente a pretendida liminar (fls. 148/150). 
 

Na fl. 155 consta a decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso. 

O Parecer do Parquet Federal foi no sentido de que o recurso restou prejudicado em razão da sentença proferida nos 

autos de origem, também comprovado através do print em anexo. 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027643-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027643-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : SPIRAL DO BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00150863920114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SPIRAL DO BRASIL LTDA. em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 6ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança em que objetiva a alteração cadastral do 

débito nº 60.022.774-0 no site da Receita Federal, para que conste que foi quitado, nos termos da Lei nº 11.941/2009, 

indeferiu a pretendida liminar (fl. 52). 

 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo proferiu 

sentença, em que julgou procedente o pedido (extratos em anexo). 
Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020283-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020283-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : TELSUL SERVICOS S/A 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107482220114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEL SUL SERVIÇOS S/A em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 22ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que objetiva a inclusão parcial de débitos 

relativos a contribuições previdenciárias no parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009, que indeferiu a liminar, nos 

seguintes termos: 

 

"(...) 

No caso em tela, o impetrante insurge-se contra a impossibilidade da inclusão parcial de seus débitos previdenciários 

no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

Notadamente, o parcelamento representa um benefício fiscal ao contribuinte que pretende regularizar sua situação 

perante o Fisco, motivo pelo qual deve ser fielmente cumprido, sob pena de sua exclusão e, por conseqüência, até 

mesmo sua imediata inscrição em dívida ativa. Assim, quem pretende se valer dos benefícios dos parcelamentos 

especiais instituídos em lei deve submeter-se às condições por ela estabelecidas, sendo que a não observância dessas 

condições impede o contribuinte de usufruir do benefício. Não se trata, portanto, de impor restrições indevidas, 

constituindo-se em mero favor legal, que pode ser usufruído por quem preencha as condições legais, sem que isso 

implique em ofensa ao princípio da isonomia. 

Desde que todos os contribuintes possam ter acesso ao benefício, uma vez preenchidas as condições legais, não há 
qualquer violação às garantias constitucionais. Desta forma, neste juízo de cognição sumária, não vislumbro a 

ilegalidade da restrição imposta pela autoridade impetrada quanto à impossibilidade de inclusão de apenas uma parte 

do lançamento tributário a que se refere o DEBCAD 35.808.947-6 no parcelamento da Lei nº 11.491/2009, ficando a 

parte remanescente desse mesmo lançamento tributário para ser posteriormente discutida na via administrativa e ou 

judicial, o que demandaria desdobramento desse DEBCAD em dois outros lançamentos tributários.  
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Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. 

(...)" (fls. 36/37) 

Aduz, em síntese, que a ilegalidade combatida no mandamus decorre, exclusivamente, da impossibilidade sistêmica de 

inclusão parcial de valores de um único débito constituído (de natureza previdenciária), no parcelamento instituído pela 

Lei nº 11.941/2009. 

 

Alega que a impossibilidade noticiada se opera somente com os débitos de natureza previdenciária, e que no regramento 

que consta da lei em questão não há qualquer restrição à pretensão de inclusão de valores parciais que constam de um 

único lançamento, sendo tal restrição decorrentes dos sistemas informatizados da Receita Federal. 

 

Sustenta que não deseja incluir a totalidade de seu débito uma vez que parte da cobrança diz respeito a competências 

alcançadas pelo prazo decadencial de cinco anos, e parte será objeto de impugnação administrativa. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No presente juízo de cognição sumária não verifico a existência de lesão grave e de difícil reparação que autorize o 

manejo de agravo de instrumento. 

 
De igual forma, não vislumbro a existência de direito líquido e certo que ampare a pretensão da ora agravante. 

 

Primeiro porque a Lei nº 11.941/2009, que instituiu o parcelamento de débitos tributários e previdenciários, não 

disciplinou o "parcelamento parcial" pretendido pela impetrante/agravante, tendo transferido à Secretaria da Receita 

Federal e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a edição dos atos necessários à execução desses parcelamentos 

(art. 12). Portanto, a norma expedida pela Receita Federal é que especifica as condições de deferimento ou não do 

pedido de parcelamento. 

 

Ao depois porque, ou bem a agravante reconhece como devido o lançamento que consta do DEBCAD nº 35.808.947-6 

e requer o seu parcelamento, ou bem o impugna através das razões que entende devidas. A opção pretendida não está 

autorizada pela noticiada lei. 

 

Diante do exposto, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 
Comunique-se. 

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a UNIÃO FEDERAL para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031315-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031315-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CLUBE ESPERIA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00137466020114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a suspensão da 

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias que 

antecedem o auxílio-doença ou auxílio-acidente, bem como salário-maternidade, férias gozadas e seu adicional de 1/3, 

deferiu parcialmente a liminar (fls. 113/115). 
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Aduz, em síntese, que a incidência das contribuições previdenciárias está prevista nos arts. 195, inciso I, "a", e 201, § 

11, da Constituição Federal, e com fundamento nesses dispositivos o art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, prevê que a 

contribuição em tela incide sobre a totalidade das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados 

empregados, sendo que as exceções estão taxativamente previstas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (CPC, art. 273, inciso I), que justifique a liminar, ainda que parcial, concedida na decisão agravada. 

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do 

contraditório e ampla defesa não foi observado pelo juízo a quo. 

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravada poderá se valer da 

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas. 

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina: 

 
"(...) 

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a espera pela 

sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria 

gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá ao demandante 

se deferida de imediato. 

(...) 

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, 

não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja 

consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte." 

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda Alvim 

Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196). 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do 

recurso, a decisão agravada. 
Comunique-se. 

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000152-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000152-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GOLD RECURSOS HUMANOS LTDA e outros 

 
: PHENIX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 

 
: OLIVEIRA MENDES SEGURANCA PRIVADA LTDA 

ADVOGADO : RONALDO DIAS LOPES FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00095999220104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Tendo sido proferidos a decisão de fls. 78/79, negando seguimento ao recurso de agravo de instrumento, e os acórdãos 

de fls. 102/105 e 120/122, negando provimento ao agravo legal e aos embargos de declaração, não é mais possível a 

desistência do agravo de instrumento. 

Assim, CONHEÇO da petição de fl. 125/129 como manifestação de desistência do prazo recursal, que 

HOMOLOGO. 
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CERTIFIQUE-SE, pois, o trânsito em julgado do acórdão de fls. 120/122. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019620-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019620-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TARCISIO PEDRO LIBARDI 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO KAKAZU e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : COM/ DE FERRO E ACO INTERLAGOS LTDA e outro 

 
: ROBERTO LEOPOLDO LIBARDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00158598120014036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TARCÍSIO PEDRO LIBARDI, em 

face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, não reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Sustenta a agravante, em síntese, que houve a prescrição, uma vez que houve a consumação da citação do sócio da 

empresa executada 8 (oito) anos após a constituição definitiva do crédito tributário. 

Alega, ainda, "escorreita a aplicação do inciso I, do parágrafo único, do art. 174, do CTN, sem os efeitos da LC 

118/2005, c/c o disposto no artigo 219, §5º, do CPC, para o reconhecimento da prescrição". 

É o relatório.  

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro, destaco que a presente demanda cinge-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face 

do sócio. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.  

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 
Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

Contudo, in casu, não houve citação da executada, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 34). 

Cabe sublinhar, por oportuno, que a demora na citação da empresa executada, no caso, não pode ser atribuída à 

exeqüente, posto que, da análise dos autos, verifico que não houve a sua inércia, diligenciando no sentido de localizar o 

devedor. Desse modo, entendo que deve ser aplicado o comando da Súmula nº 106, do E. STJ, cujo enunciado preceitua 

que "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo 

da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

No caso dos autos, restou demonstrada a dissolução irregular da empresa, uma vez que a executada não foi localizada 

no endereço fornecido pela exequente, conforme se depreende da certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada à fl. 34, 

dando ensejo, portanto, ao redirecionamento da ação em face dos sócios. 

Vale assinalar que a questão já se encontra sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica do verbete 

nº 435: 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

Desse modo, sendo a executada sociedade limitada, só quando da dissolução irregular ensejou-se a responsabilização 
pessoal dos sócios-gerentes, de modo que há de ter-se como termo inicial do prazo prescricional de 5 anos (art. 174, do 
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CTN), quanto aos sócios-gerentes, a época em que a parte exeqüente tomou conhecimento da dissolução irregular da 

sociedade, pois só a partir de então, nasce a pretensão de responsabilizar-se os referido sócios. 

Nesse sentido: 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO 

NATA".  

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao 

direito, consagração do princípio universal da actio nata.  

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução 

irregular da empresa executada. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802386451, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/09/2009) 

Desta feita, constatada a dissolução irregular da pessoa jurídica em 28/03/2003 (fl. 34), é de se afastar a prescrição da 

pretensão executiva da exeqüente em face dos sócios, posto que requerida a citação destes em 16/12/2003 (fl. 39), ou 

seja, antes de decorrido o prazo 05 (cinco) anos. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 
e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5020/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015402-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015402-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AMAURI FROMENT FERNANDES e outros. e outros 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00152087320064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO . SOCIEDADE LIMITADA. CTN, 

ART. 135, III. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de 

atuação dolosa na administração da empresa, agindo com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social 

(CTN, art. 135, III). É insuficiente, para evidenciar a responsabilidade tributária do sócio, fazer constar na Certidão da 
Dívida Ativa a expressão genérica de "corresponsável", sem esclarecer em que condição responde o sócio pela 

sociedade. Daí a necessidade da indicação e comprovação, pelo exeqüente, de que o sócio ou administrador tenha 
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praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, que acarretaram o inadimplemento do 

tributo, o que não ocorreu no caso. 

3. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do DES. FED. LUIZ 

STEFANINI, acompanhado pelo voto do DES. FED. ANTONIO CEDENHO. Vencido o relator que negava 

provimento.¶ 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049499-12.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.049499-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WANDER JOSE PACHELLI 

 
: JULIA TOSSATO PACHELLI 

 
: CALCADOS PACHELLI IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADVOGADO : MILTON VOLPE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00064-7 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036009-

09.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036009-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AGRO PECUARIA FURLAN S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 854/1332 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016897-59.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.079857-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS KAZUKI ONIZUKA e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.16897-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

1. O Recurso Especial n. 840.759/SP, a que se menciona a decisão monocrática embargada, acolheu os índices de 

correção monetária para fins de repetição de indébito da seguinte forma: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN 

de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a fevereiro/90; (d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 

e março/1990 a fevereiro/1991; (e) INPC, de março a novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; 

(g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a Taxa SELIC, a partir de janeiro/1996. 

2. Havendo discrepância entre o julgado do Superior Tribunal de Justiça, fundamento para razão de decidir da decisão, é 

de se ter por contraditória a r. decisão monocrática. 

3. Embargos de declaração acolhidos, para declarar os índices que incidirão na repetição de indébito. 

 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para declarar os índices de 

correções monetária a serem aplicados sobre a verba devida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005082-11.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005082-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA e outro 

 
: JOSEFA THEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050821120094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 
reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

IV- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010829-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010829-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO SCHARLINSKI e outro 

 
: TERESINHA DE CASSIA SCHARLINSKI 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

ACÓRDÃO QUE ENTENDEU NÃO RECEPCIONADO DISPOSITIVO LEGAL EM FACE DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO APLICAÇÃO. VÍCIOS NÃO 

DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. Eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. Contudo, fica afastada desde já qualquer 

invalidade do acórdão em razão de violação da Cláusula de Reserva de Plenário, haja vista não ter havido declaração de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal, mas sim mero reconhecimento de sua não recepção pelo ordenamento 

constitucional vigente, hipótese em que não se aplica o art. 97 da Constituição Federal. 

3. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração de fls. 241/242 providos e embargos de declaração de fls. 229/235 não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração de fls. 241/242 e 

NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 229/235, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405080-50.1998.4.03.6103/SP 

  
2008.03.99.016614-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : SAMUEL RODRIGUES COSTA e outro 

APELADO : CAROBERTO CORSI GUAZZELLI e outro 

 
: MAGALI APARECIDA PEREIRA GUAZZELLI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.04.05080-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL. SEGURO HABITACIONAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA 

REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA 

IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA 

PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 
mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - Não é de se acolher a alegação de descumprimento do PES quando a perícia judicial baseia-se em índices de 

reajustes salariais de categoria diversa do mutuário. 

VIII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 
salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

IX - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

X - O sistema de amortização da dívida contratado não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 
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falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

XI - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XII - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XIII - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203109-45.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.072485-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE MARTINS FILHO e outros 

 
: JOSE OLIVEIRA 

 
: NELSON RUFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO 

No. ORIG. : 97.02.03109-5 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do Código de Processo Civil). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1506684-38.1997.4.03.6114/SP 

  
2003.03.99.016830-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : DEL MICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.06684-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014860-

50.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014860-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

 
: PATRICIA HELENA NADALUCCI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00148-2 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024000-34.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024000-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : RAQUEL FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 
III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 
pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

IX - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XI - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
XIII- Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

XIV - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 
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XV- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014362-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014362-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : DILMA FERREIRA e outro 

 
: FERNANDA CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL. SEGURO HABITACIONAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA 

REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA 

IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA 

PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.  

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 
recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - Não é de se acolher a alegação de descumprimento do PES quando a perícia judicial não observa corretamente os 

critérios de reajustes das prestações ao longo do financiamento. 
VIII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

IX - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

X - O sistema de amortização da dívida contratado não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 
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XI - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XII - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XIII - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012549-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012549-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : LUCILA MORALES PIATO GARBELINI e outro 

APELANTE : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ ANDOLPHO e outro 

APELADO : THORSTEN STUCKA espolio 

ADVOGADO : ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA STUCKA e outros 

REPRESENTANTE : HENDRIK STUCKA incapaz 

 
: LUKAS DAVID STUCKA incapaz 

ADVOGADO : ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ e outro 

REPRESENTANTE : 
CAMMESP CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO DE MÚTUO. REGULARIZAÇÃO DE CONTRATO DE GAVETA. 

POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 10.150/2000. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A lei 8.004/90, em seu artigo 1.º, autoriza o mutuário do SFH a transferir a terceiros os direitos e obrigações 
decorrentes do respectivo contrato, no entanto, há a necessidade de interveniência obrigatória da instituição 

financiadora. 

III - Para a regularização dos chamados "contratos de gaveta", o artigo 20 da lei 10.150/00 reconheceu a legitimidade 

dos cessionários, desde que o contrato de cessão de direitos tenha sido celebrado entre o mutuário e o terceiro 

adquirente até 25 de outubro de 1996. 

IV - A hipótese dos autos se amolda às disposições da lei 10.150/00, visto que o contrato de mútuo imobiliário foi 

objeto de contrato de cessão de direitos assinado anteriormente a 25 de outubro de 1996, não se enquadrando nos planos 

de reajustamento definidos pela lei 8.692/93. 

V - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004189-17.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004189-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : DEOCLECIO DA SILVA NETO e outro 

 
: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. ARREMATAÇÃO 

DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 
elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

IV - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

V - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

VI - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

VII - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 
VIII - Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005823-49.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.005823-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANACLETO DIZ 

 
: TEREZA DA SILVA DIZ 

 
: ANACLETO DIZ E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : NELLY JEAN BERNARDI LONGHI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003137-

38.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003137-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MACHSTEEL CONSTRUCOES MECANICAS LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRARRAZÕES A EMBARGOS INFRINGENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO OU RECEBIMENTO DE AGRAVO LEGAL. 

OMISSÃO. 

1. Sendo omissa a decisão que indeferiu pedido de reconsideração de decisão que relatou não terem sido ofertadas 

contrarrazões, esta é de ser sanada. 

2. Verificada a intimação pessoal do representante da autarquia previdenciária para apresentação de contrarrazões e sua 

inércia no prazo legal, deve ser declarada a intempestividade destas. 

3. Embargos de declaração acolhidos para apreciar e julgar o agravo legal. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para receber o agravo legal 

interposto da decisão que indeferiu o pedido de reconsideração e apreciá-los e, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
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Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104265-44.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.104265-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRIGORIFICO B MAIA S/A massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SINDICO : MARGARETE REZAGHI 

No. ORIG. : 94.00.00164-9 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010697-94.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010697-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : INDUSTRIAS FILIZOLA S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5029/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006805-65.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006805-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JACYRA PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00068056520094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARÇÃO. PRETENSAO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICES CONSTANTES DA SÚMULA 252 DO STJ. OMISSÃO. 

Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC) em relação à questão dos juros 

progressivos. 

Os índices de atualização monetária do FGTS referentes a junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 já foram 

aplicados administrativamente. 

Os Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para declarar extinto o feito em relação aos demais índices 

pleiteados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para, no mérito, 

julgar extinto o feito sem exame de mérito em relação aos índices requeridos referentes a junho de 1987, maio de 1990 
e fevereiro de 1991, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512196-77.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.089216-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.12196-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
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3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0537163-84.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.011908-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

 
: DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI VISSER 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.37163-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056209-53.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.056209-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

 
: DIEGO DINIZ RIBEIRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00107-7 3 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029833-53.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.039200-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPECERICA DA SERRA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.29833-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO MÉDIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

OMISSÃO. 

1. Não há falar em omissão quanto à declaração do voto médio, uma vez que não se trata de decisão unânime, tampouco 

por maioria de votos, sendo o conceito inaplicável à espécie. 

2. Diante da omissão quanto à correção monetária, declaro que esta incide sobre o crédito constituído da seguinte 

forma: IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 

a fevereiro de 1990; IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, 

de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; 

IPCA série especial, em dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e SELIC, a partir de janeiro 

de 1996. 

3. Embargos de declaração da parte autora acolhidos parcialmente. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos de declaração da parte autora, para 

declarar que a correção monetária a incidir no crédito tributário sujeito à compensação fica fixada da seguinte forma: 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 a 

fevereiro de 1990; IPC/IBGE, março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN), de 
março de 1990 a janeiro de 1991; e ao INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; IPCA série especial, em 

dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e SELIC, a partir de janeiro de 1996. nos termos do 

voto do relator, acompanhado pelo voto do DES. FED. LUIZ STEFANINI. Vencido o DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW que acolhia os embargos declaratórios em menor extensão, para declarar a correção monetária nos 

termos do relator, exceto quanto à inclusão dos expurgos inflacionários.  
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0114484-

19.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114484-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : ORLANDO PETRUCCI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00065-2 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 
2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105980-24.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.105980-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE FERROS PINHEIROS LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00583-1 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030153-

41.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.030153-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE EUSTAQUIO DA SILVA FERREIRA 

 
: VERA LUCIA DE ANDRADE FERREIRA 

 
: IPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLA CANTU MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00012-3 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-16.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004459-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-77.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.002114-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PROTERM PROJETOS E TECNOLOGIA EM TRATAMENTO TERMICO LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037716-12.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037716-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADVOGADO : MARIA JOSE SOARES BONETTI 

 
: LUIZ FRANCISCO LIPPO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). VERBA HONORÁRIA REDUZIDA POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER. 
1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado 

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034981-

45.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015203-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MEGABRAS IND/ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA K L MENDONCA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.34981-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO 

"TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM". PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Não havendo modificação, em segundo grau de jurisdição, da condenação da verba honorária, permanece o 

estabelecido pelo juiz singular. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039387-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039387-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE EURIPEDES BARBOSA 

ADVOGADO : CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

 
: Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PARTE RE' : ANTONIO ALVES MARTINS e outros 

 
: CLAUDIO ANTONIO AMORIM 

 
: ALOYSIO SILVA ARAUJO 

No. ORIG. : 2008.61.02.009892-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - A pretensão da embargante é de rediscutir o que já restou decidido nos autos, o que é incabível em sede de Embargos 

de Declaração. 

II - No tocante ao prequestionamento, a recorrente não demonstrou qual a violação em que teria incidido o acórdão, a 

tanto não equivalendo o julgamento contrário a seu interesse. 

III - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004597-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004597-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CRISTIANO ROCHLUS 

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI 

 
: MURILO FERNANDES CACCIELLA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

PARTE RE' : METALURGICA TRIANGULO LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00156-3 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - A pretensão do embargante é de rediscutir o que já restou decidido nos autos, o que é incabível em sede de Embargos 

de Declaração. 

II - No tocante ao prequestionamento, o recorrente não demonstrou qual a violação em que teria incidido o acórdão, a 

tanto não equivalendo o julgamento contrário a seu interesse. 

III - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0308072-

18.1994.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.043006-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IGNIS COMUNICACOES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.03.08072-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031732-66.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031732-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : MARCIO QUARESMA TAVEIRA e outro 

 
: MONICA CRISTINA PORTO TAVEIRA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 
elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que nas ações cautelares de exibição de documentos, 

por possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual, nos termos do art. 844 do Código de Processo 

Civil, ensejam, na hipótese de sua procedência, a condenação da parte vencida ao pagamento dos ônus de sucumbência, 

tendo em vista a aplicação do princípio da causalidade. 

IV - Honorários fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), tendo em conta tratar-se de ação cautelar e 

considerando o caráter repetitivo e a simplicidade da demanda.  

V - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007515-67.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007515-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAURICIO PONTE PORTELA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00075156720054036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 875/1332 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030491-20.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.030491-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : LAZARO MARCONI e outro 

 
: CELIA ADELIA FURLAN MARCONI 

ADVOGADO : ODETTE MOREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CONFECCOES DIEGO MARCONI LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00079-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). BEM DE FAMÍLIA. 

IMPENHORABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado 

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025663-72.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.006119-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : PASCAL TECNOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.25663-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado 

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002818-51.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002818-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : KANEFUMI URA 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028185120104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.107/66. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Restando comprovado nos autos que a parte Autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510356-

52.1983.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.044687-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDEMAR CARDOSO BAR 

ADVOGADO : ANTONIO DEMEO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.05.10356-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13316/2011 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005435-02.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.005435-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : NELSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FARIA SILVA e outro 

APELANTE : LINDORF SAMPAIO CARRIJO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENCO DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00054350220094036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista que os efeitos infringentes dos embargos de declaração opostos (fls. 1.446/1.449), dê-se vista ao 

Ministério Público Federal. 

2. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4999/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-27.1994.4.03.6000/MS 

  
95.03.010614-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TRANSANTOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GIACOMINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.01727-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO DE DEPÓSITO. PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTOS RETIDOS NA FONTE E NÃO 

REPASSADOS À FAZENDA NACIONAL. LEI N. 8.866/94. ADIN N. 1.055-7/DF. SUSPENSÃO DOS 

ARTIGOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO 

INFIEL PELO STF. SÚMULA VINCULANTE N. 25. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. 
I- Rejeitada a preliminar arguida em contrarrazões de apelação, porquanto regular o preparo efetuado, não havendo que 

falar em deserção do recurso. 

II- A Lei n. 8.666/94 tratou do depositário infiel de valor pertencente à Fazenda Pública, a qual poderia, por meio da 

ação de depósito, assegurar a arrecadação tributária, compelindo o contribuinte a depositar o montante devido, sob pena 

de ser decretada sua prisão civil. 

III- Na ADIN n. 1.055-7/DF, o Supremo Tribunal Federal suspendeu diversos dispositivos e expressões da Lei n. 

8.866/94, mas manteve integralmente o disposto no art. 9º, que autoriza a ação de depósito, esvaziada apenas no tocante 

à prisão liminar. 
IV- Assim, a despeito da decisão proferida na ADIN n. 1.055-7/DF, suspendendo a eficácia do § 2º do art. 4º da Lei n. 

8.66/94, que determinava a prisão quando não recolhida ou depositada a importância relativa aos tributos devidos, 

subsistia a possibilidade de prisão dos diretores, administradores e gerentes de empresa depositária infiel, após o 

julgamento definitivo da ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 879/1332 

V- Hoje, entretanto, não subsiste, no ordenamento jurídico brasileiro, a prisão do depositário infiel, porquanto o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu que, desde a ratificação do Pacto Internacional dos Direitos Civis e 

Políticos e do Pacto de São José da Costa Rica, não há mais base legal para a prisão civil do depositário infiel, prevista 

no art. 5º, LXII, da Constituição Federal, editando-se, inclusive, a Súmula Vinculante n. 25. 

VI- Carência superveniente, porquanto não persiste interesse processual da Fazenda na utilização da presente ação de 

depósito que, uma vez afastada a possibilidade de execução da prisão prevista na Lei n. 8.866/94, tornou-se via 

imprópria para efeito de coerção ao pagamento de tributos. Precedentes da Sexta Turma desta Corte. 

VII- Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista que, em virtude do princípio da causalidade, a carência 

superveniente do interesse processual não pode ser atribuída à Autora. 

VIII- Preliminar rejeitada. Processo extinto, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, de ofício, declarar extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031094-24.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.044773-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.31094-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
RESOLUÇÃO N. 561/07 DO CJF. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I- A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 

134/10, do Conselho da Justiça Federal. 

II- Com efeito, os cálculos de liquidação devem ser elaborados com a aplicação dos índices do IPC, nos meses de 

janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), positivados no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela aludida resolução, porquanto são pacificamente aceitos pela 

jurisprudência. Precedentes da Sexta Turma desta Corte. 

III- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0561325-80.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.561325-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GOLD WIN DIVERSOES ELETRONICAS LTDA -ME e outros 

 
: ADHEMAR BIGHETTI 

 
: RENEE NAZARETH BAPTISTA FILHO 

No. ORIG. : 05613258019974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO OCORRENTE (ART. 174 DO 

CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 
prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

3. Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir imediatamente, a 

partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. Súmula 

153 do extinto TFR. Precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 20.06.2006, v.m., DJ 

05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, v.u., DJU 

15.01.2002, p. 843. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. O débito inscrito na dívida ativa diz respeito a multa por distribuição irregular de prêmios em sorteio, e foi 

constituído mediante lavratura de auto de infração com notificação em 21.08.1996, data a partir da qual se encontrava 

aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos. 

6. Portanto, caracterizada a inércia da exeqüente e a ausência de citação, se verifica a ocorrência do transcurso do prazo 

prescricional qüinqüenal. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509374-13.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.509374-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IVAN NASCIMBEM e outros 

 
: NASCIBEM COM/ E TRANSPORTES LTDA 

 
: ROVILIO NASCIMBEM 

 
: IDIMIR NASCIMBEM 

ADVOGADO : IVAN NASCIMBEM JÚNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05093741319984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA 
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JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE ENTREGA DE 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. 

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

4. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 
citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Remessa oficial não conhecida e Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090974-74.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.090974-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GUACHO AGROPECUARIA S/A 

ADVOGADO : ADEMAR BALDANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00006-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À 

CLT. 

1. O art. 18, da Lei de n.º 5.889/73 disciplina o trabalho rural, sendo, portanto, norma especial que prevalece sobre o 

disposto no art. 41 da CLT, nos termos do que prescreve o art. 2º, § 2º, da LICC. 

2. Deve a multa incidente no caso respeitar as disposições do artigo 18, da Lei 5.889/73 à época da infração, que 

estabelecia o teto de 4 (quatro) salários mínimos (regionais), para a infração em tela, desde que primário o infrator, 

circunstância não elidida neste feito. 
3. Entretanto, o artigo 2º da Lei n.º 7.855/89 determinou a triplicação, não só das multas previstas na CLT, como 

também daquelas constantes em legislação extravagante, abrangendo, destarte, a Lei n.º 5.889/73, o que resulta na 

fixação do montante correspondente a 12 (doze) salários mínimos ao tempo da autuação (05 de setembro de 1996). 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008790-21.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.008790-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MERRILL LYNCH REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEIS COMPLEMENTARES N.ºS 70/91 E 85/96. DECRETO N.º 1.030/93. ISENÇÃO. 

VENDA DE SERVIÇOS DESTINADOS AO EXTERIOR. DECISÃO N.º 446/97 DA SRF. NOVO REQUISITO. 

SERVIÇO PRESTADO EM TERRITÓRIO NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 

OUTORGA DE ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL. ART. 111, DO CTN. ART. 170-A, CTN. 

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DA LC N.º 104/01. 

1. A Lei Complementar n.º 70/91, ao instituir a contribuição para financiamento da Seguridade Social, em sua redação 

original, já assegurava, em seu art 7°, a isenção por ocasião da venda de mercadorias ou serviços para o exterior, 

deixando a cargo do Poder Executivo a fixação das condições para o usufruto do benefício. 

2. A regulamentação da matéria foi efetuada pelo Decreto n.º 1.030/93, que estabeleceu a exclusão da tributação sobre 

as receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, assim entendidas as vendas de mercadorias ou 
serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador. 

3. A questão central cinge-se, então, em saber se o fato dos serviços serem executados em território nacional, e não 

prestados diretamente no exterior, teria o condão de excluir tal benefício fiscal, aduzindo a União Federal, que é o 

entendimento adotado pela Secretaria da Receita Federal que o local de prestação dos serviços deve ser levado em 

consideração para fins de concessão do benefício. 

4. Prescreve o Código Tributário Nacional (CTN), em seu art. 111, que a legislação tributária que disponha sobre 

outorga de isenção deve ser interpretada literalmente. 

5. Caso o legislador, criando a isenção, ou o Poder Executivo, regulamentando a matéria, quisesse restringi-la aos 

serviços prestados exclusivamente no exterior, deveria tê-lo feito expressamente, por meio da Lei ou do Decreto 

Regulamentador, respectivamente, não competindo, dessa forma, ao exegeta fazer interpretação restritiva da norma 

isentiva em comento, sob pena de violação do princípio da legalidade tributária. 

6. Desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo Decreto n.º 1.030/93, tem o contribuinte direito à exclusão da 

receita oriunda da prestação de serviços à empresa domiciliada no exterior da base de cálculo da contribuição em 

comento. 

7. Não aplicação do disposto no art. 170-A, do CTN, eis que a ação foi ajuizada anteriormente à vigência da LC n.º 

104/2001, conforme entendimento do C. STJ, adotado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. 
8. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003997-33.1999.4.03.6102/SP 
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1999.61.02.003997-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERLUMA TRANSPORTE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL). 

LEI N.º 7.689/88, ART. 8º. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. APLICAÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO DECENAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 

questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

2. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente à 

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

3. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09/06/05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09/06/10). 

4. No caso vertente, o recolhimento ocorreu em 31/05/1989 e a presente ação foi ajuizada em 30 de abril de 1999, 

razão pela qual não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal. 

5. Afastado, em juízo de retratação, o reconhecimento de ocorrência de prescrição quinquenal. 

6. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

7. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da Receita Federal do Brasil (RFB). 
8. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

9. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título CSLL deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação 

constitucional, ou seja, tão somente com parcelas da própria contribuição e da Cofins. 

10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162), conforme índices fixados na r. sentença. 

11. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

12. Condenação da União Federal em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

13. Juízo de retratação exercido, para afastar a ocorrência de prescrição quinquenal. 

14. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053616-74.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.016865-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A e outros 
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: BANCO BANDEIRANTES S/A 

 
: CIA BANDEIRANTES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.53616-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N.º 01/94. ART. 72, 

INCISO V, DO ADCT. DELIMITAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. RECEITA BRUTA 

OPERACIONAL. DISCIPLINA PELA LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCLUSÃO DAS 

RECEITAS FINANCEIRAS. POSSIBILIDADE. 
1. O PIS devido pelas instituições financeiras, incluído no Fundo Social de Emergência, deveria ser calculado, nos 

exercícios financeiros de 1994 e 1995, no período de 1º/06/94 a 31/12/95, mediante a aplicação da alíquota de 0,75% 

sobre a receita bruta operacional, conforme definido na legislação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, nos termos do art. 72, inciso V, do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional de Revisão n.º 1, de 1º de 

março de 1994. 

2. A base de cálculo da contribuição, indicada expressamente pela ECR n.º 01/94, no teor do art. 72, inciso V, do 

ADCT, encontra seu conceito na interpretação do conjunto das normas que disciplinam o imposto sobre a renda, 

abrangendo, pois, o resultado da atividade empresarial, seja a receita auferida pela venda de bens e serviços prestados, 

seja a receita financeira gerada pelos juros, ganhos cambiais, contrapartidas de variações monetárias, etc., ex vi do art. 

44, da Lei n.º 4.506/64, dos arts. 12, 17 e 18, do Decreto-Lei n.º 1.598/77 e do art. 226, do Decreto n.º 1.041/94. 

3. A Medida Provisória n.º 517/94 e sucessivas reedições, trataram de disciplinar acerca das exclusões e deduções 

possíveis de serem efetuadas na base de cálculo da contribuição ao PIS. A edição de tais veículos normativos não 

infringiu o disposto no art. 73, do ADCT, na medida que a vedação nele contida refere-se especificamente à 
regulamentação do Fundo Social de Emergência, ou seja, aos aspectos administrativos atinentes à aplicação dos 

recursos orçamentários destinados ao citado Fundo, e não propriamente à contribuição em si. 

4. O PIS tem natureza de contribuição social, destinando-se ao custeio da seguridade social. Nessa linha, deve ser 

observado o princípio da anterioridade nonagesimal, nos termos do disposto no art. 195, § 6º, da Carta Magna. 

5. Aliás, a própria ECR n.º 01/94 observou a anterioridade especial para a exigência de citada contribuição, pois 

somente determinou a aplicação da alíquota e base de cálculo nos termos do art. 72, inciso V, do ADCT, a partir do 

primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda (art. 72, § 1º, do ADCT). 

6. Incabível a adoção da tese segundo a qual a base de cálculo do PIS seria composta unicamente pelo preço dos bens e 

serviços prestados, sendo obrigatória a inclusão das demais receitas, tais como as financeiras, nos termos do art. 44, da 

Lei n.º 4.506/64, dos arts. 12, 17 e 18, do Decreto-Lei n.º 1.598/77 e do art. 226, do Decreto n.º 1.041/94. 

7. Apelação da parte autora improvida. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial tida por interposta., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1508159-29.1997.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.037091-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COOPERATIVA MEDICA DE SAO BERNARDO DO CAMPO COMESB 

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.08159-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 885/1332 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COOPERATIVA MÉDICA. AUTO DE INFRAÇÃO. 

FALTA DE REGISTRO DOS EMPREGADOS. DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, CPC. LIMITAÇÃO AO 

MONTANTE DE R$ 10.000,00. 
1. In casu, tratando-se de cooperativa médica composta por associados, que figuram como sócios da sociedade, não há 

que se falar em vínculo empregatício, nos termos do que preceitua o artigo 90, da Lei nº 5.764/71. Precedente desta 

Corte. 

2. Os honorários advocatícios são devidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, consoante entendimento desta E. Turma, limitado, contudo, ao montante de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

3. Remessa oficial improvida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040997-59.1988.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.037145-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA 

INTERESSADO : ROBERTSHAW DO BRASIL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.40997-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. DECRETO-LEI 2.065/83. APLICAÇÃO DE ALÍQUOTA INDEVIDA. 

RESTITUIÇÃO DE VALORES. 

1. Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, que objetiva afastar a aplicação da nova alíquota 

estabelecida pelo Decreto-Lei 2.065/83 à declaração de rendimentos do exercício financeiro de 1984, ano base 1983, 

bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título 

2. Tendo se consumado o fato gerador antes da publicação do Decreto-Lei 2.065/83, não pode este ser alcançado pela 

norma superveniente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade da lei.  

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209335-32.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.070376-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIA TECNICA DE ENGENHARIA ELETRICA 
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ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA 

 
: RONALDO NATAL 

 
: MARIA LIA PINTO PORTO 

No. ORIG. : 98.02.09335-1 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO NO MOMENTO DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

LEGITIMIDADE. 

1. A orientação que a final prevalece, firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, é no sentido de que a redação do 
artigo 155, § 2º, inciso IX, "a", da Constituição da República, possibilita a exigência do ICMS no momento da entrada 

no posto aduaneiro, antes da entrada da mercadoria no estabelecimento importador, reconhecendo, assim, a 

constitucionalidade da legislação estadual que dispôs dessa forma, autorizada por convênio. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014604-97.1988.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.072535-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NORTON S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.14604-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. TAXA DE MELHORIA DE PORTOS. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A constitucionalidade da Taxa de Melhoria dos Portos é reconhecida pacificamente pelos Tribunais, matéria, 

inclusive, que já foi sumulada, em face de diversas situações, tanto pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, quanto 

pelo Superior Tribunal de Justiça, resultante, por este, no verbete n° 124, dentre outros 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000010-67.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000010-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : ELY AYACHE 

APELADO : MARCIO CORREA DA COSTA 

ADVOGADO : EDSON MORAES CHAVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE 

CONSELHO. QUITAÇÃO DO DÉBITO ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO 

DO EXECUTIVO. REATIVAÇÃO AUTOMÁTICA DA INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Conforme se observa da documentação acostada aos autos, o Ofício nº 1127/96, expedido nos autos do Processo 

Disciplinar nº 95.1031343, em 13/03/1996, que teve por objeto o julgamento do débito das anuidades devidas pelo Sr. 

Márcio Correa da Costa, deliberou pelo cancelamento de sua inscrição e pela pena de multa.  

2. Consta dos autos, outrossim, que antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que ocorreu em 10/09/1998, o ora 

embargante, houve por bem requerer o cancelamento e pagar o montante devido, no valor de R$ 810,32 (oitocentos e 

dez reais e trinta e dois centavos), obtendo, desta feita, o respectivo recibo de quitação (fls. 08/09). 

3. Sem razão, portanto, o ajuizamento do executivo fiscal, bem como a reativação automática da inscrição do ora 

embargante, mesmo porque, a embargada não demonstrou a existência de eventual pedido de reinscrição no Conselho. 

4. Os Conselhos apenas possuem o poder de fiscalização daqueles que exercem as profissões por eles regulamentadas, o 

que não lhes conferem o direito de impor a manutenção dos profissionais em seus quadros, em ofensa ao art. 5º, XIII, da 

CF. 

5. Inexistência de quaisquer empecilhos ao cancelamento da inscrição do embargante por força da responsabilidade pela 
empresa Portal Empreendimentos Imobiliários Ltda, diante da existência de débitos desta perante o Conselho, uma vez 

que, verificada a real situação de inadimplência desta, o que não restou demonstrado nos presentes autos, o mesmo deve 

utilizar-se dos meios cabíveis para a cobrança da dívida, nos moldes da Lei nº 6.830/80.  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001113-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MAURICIO GABRIEL LOTAR JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA LUCIA JORDAO ORTEGA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO SANCHES FERNANDES 

ADVOGADO : SONIA REGINA BARBOSA LIMA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. SUSEP. ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO NA NOMEAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. 
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1. A nomeação do candidato, com a notificação via telegrama, ficou comprovada nos autos, com o devido recebimento 

no endereço residencial do autor, fato não negado por este, que alega não ter recebido o telegrama pessoalmente, por se 

encontrar fora do estado, na ocasião. Não comprovada a realização da aludida viagem ou qualquer motivo de força 

maior para o não atendimento da convocação. 

2. Possibilidade de nomeação por telegrama prevista no Edital nº 2/94. 

3. Embora o autor alegue a ilegalidade do ato de sua exclusão do processo seletivo, pelo descumprimento da 

formalidade de publicação da nomeação no Diário Oficial, o exame da situação fática não corrobora suas alegações. 

4. Afirma a SUSEP, em suas manifestações, que o autor teve ciência inequívoca de sua nomeação, tendo atendido 

verbalmente ao chamado telegráfico, oportunidade em que disse aos agentes públicos da ré que deixaria transcorrer o 

prazo, sem a apresentação dos documentos, por já ser servidor público federal, não podendo firmar a declaração 

negativa de acumulação de cargo público. 

5. Tal afirmativa, não refutada, mostra-se bastante plausível, ainda mais quando o próprio autor relata que somente 

solicitou providências formais no sentido da obtenção de informações sobre a sua exclusão e a nomeação do candidato 

seguinte, em agosto de 1998, ou seja, após o decurso de dois anos da data em que se deu a sua nomeação. 

6. Além disso, somente depois de transcorridos quase quatro anos da possível preterição, veio a ajuizar ação pleiteando, 

além de sua nomeação no referido cargo, a restituição de valores pecuniários que entende serem devidos, sem a 

contraprestação laboral, em inércia inexplicável e completamente incompatível com a argumentação desenvolvida na 

exordial e com a existência de interesse efetivo na nomeação. 
7. Diante da configuração da ciência inequívoca do autor, em relação à nomeação, posto que os argumentos da corré 

não foram refutados, e de sua inércia, que implicou na desistência tácita em relação à vaga oportunizada, a r. sentença 

recorrida deve ser mantida. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-78.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007898-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA TEREZA DE CARVALHO SALGUEIRO 

ADVOGADO : NOELY MORAES GODINHO e outro 

APELADO : BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : EDSON LUIZ VIANNA 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. LIBERAÇÃO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA. DECADÊNCIA DO DIREITO DE 

IMPETRAR MANDADO DE SEGURANÇA. 
1. A liquidação extrajudicial do CREFISUL foi decretada em 23/03/1999, data em que o ato administrativo impugnado 

irradiou seus efeitos na órbita patrimonial de todos os investidores, eis que a norma administrativa produziu efeitos 

concretos sobre o direito de reaver os valores depositados, iniciando-se, desde então, a contagem do prazo decadencial 

de 120 (cento e vinte) dias para a impetração do mandado de segurança. 

2. Considerando-se que a decadência não se suspende nem se interrompe e tendo sido o presente writ ajuizado somente 

em 14/03/2000, mais de 120 (cento e vinte dias) da data do ato tido como coator, restou reconhecida a decadência do 
direito de impetrar o mandado de segurança, pelo que deve ser mantida a r. sentença, ainda que sob fundamento diverso. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022688-67.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022688-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SONAE CAPITAL BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FILIPE TAVARES DA SILVA e outro 

SUCEDIDO : CONTINENTE INVESTIMENTOS BRASIL S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. IOF. OPERAÇÕES DE MÚTUO 

ENTRE PESSOAS JURÍDICAS NÃO FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO. INCIDÊNCIA. 

1. Restou consolidado no âmbito desta E. Sexta Turma o entendimento sobre a constitucionalidade e legalidade do art. 

13 da Lei 9.779/99, que instituiu a cobrança do IOF sobre as operações de mútuo praticadas entre pessoas jurídicas não 

financeiras do mesmo grupo. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043045-68.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.043045-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
SINDICATO DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE SAO PAULO 

SAPESP 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA M CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CPMF. JUROS E 

MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA. 
1. A jurisprudência do C. STJ já se encontra pacificada no sentido da legalidade da cobrança de juros e multa moratória 

no caso de contribuinte que não recolheu a CPMF, por força de liminar posteriormente revogada. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044159-42.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044159-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : AGROPECUARIA QUATRO A LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. 
COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.  
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

5. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 
6. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

7. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser 

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS. 

8. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

9. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 

questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

10. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente 

à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

11. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 
lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 

12. No caso vertente, os recolhimentos indevidos datam de 31.05.1991 a 15.12.1995 e a presente ação foi ajuizada em 

31.10.2000, razão pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pela impetrante. 

13. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. Mantidos os índices de correção 

monetária fixados na r. sentença. Inaplicável os percentuais do IPC para os meses de julho e agosto/94, diante da 

ausência de previsão na Resolução nº 561 do CJF. 
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14. Correta e incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º 

da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

15. Incabíveis, outrossim, os juros compensatórios por falta de previsão legal. 

16. Apelação da impetrante parcialmente provida. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante e negar provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017025-34.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.017025-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : DROGARIA PARQUE RIBEIRAO PRETO LTDA -EPP 

ADVOGADO : CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI e outro 

No. ORIG. : 00170253420004036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. ART. 24, DA LEI Nº 3820/60. EXCESSIVIDADE DA MULTA APLICADA. PRESUNÇÃO DA 

LEGALIDADE AFASTADA. NULIDADE DO TÍTULO. ART. 618, I, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MANUTENÇÃO. 
1. A Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, que institucionalizou os Conselhos Regionais de Farmácia, em seu art. 

24, estabelece: As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado. 

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

2. Por sua vez, a Lei nº 5.724/71, que atualizou os valores das multas previstas no supramencionado artigo, estabeleceu 

os seguintes limites: As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 

11 de novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3 (três) salários-mínimos regionais, 

que serão elevados ao dôbro no caso de reincidência 

3. In casu, o Auto de Infração nº 7495, que deu origem ao débito ora executado, impôs a aplicação de multa no valor de 

R$ 903,85 (novecentos e três reais e oitenta e cinco centavos), em setembro/94. Muito embora tenha se tratado de 

reincidência da infração, o valor cobrado excedeu em muito o limite legal, tendo em vista que, à época, o salário 

mínimo vigia em R$ 70,00 (setenta reais). 

4. Conforme bem anotado pelo MM juiz a quo, a excessividade da multa aplicada, afasta a presunção de legalidade do 

título executivo, o que resulta na nulidade da execução fiscal, nos termos do art. 618, I, do Código de Processo Civil. 

Precedente. 

5. Mantido o percentual dos honorários advocatícios em 10%, a teor do art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento 

desta E. Sexta Turma, tendo em vista que o valor da causa remonta a R$ 3.142,40 (três mil, cento e quarenta e dois reais 

e quarenta centavos), em outubro/2000. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007353-93.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.007353-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MUNICIPIO DE SANTOS 

ADVOGADO : LIDIA MARIA MACHADO DIAS FARO 

No. ORIG. : 00073539320004036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FEPASA 

- FERROVIA PAULISTA S/A (INCORPORADA PELA RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, 

SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL). PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO 

DOMICILIAR. REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-B, § 3º DO CPC). TAXA DE CONSERVAÇÃO E 

LIMPEZA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à imunidade tributária da 

RFFSA, uma vez que tal tópico constitui inovação recursal, não integra o pedido inicial e, sobre ele, não se manifestou 

o r. juízo monocrático. 

2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 

1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556. 

3. A validade da cobrança da Taxa de Remoção de Lixo Domiciliar pela municipalidade não comporta mais discussão, 

haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art. 543-B, § 2º do CPC), 

assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou 

destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º 576321 RG-QO, Rel. Min. 
Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009). 

4. Em inúmeros julgados foi reconhecida pelo Excelso Pretório a inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de 

Conservação de Limpeza de Logradouros Públicos, pois não tem como fato gerador a prestação de serviço público 

específico e divisível, o que viola o disposto no art. 145, II da Constituição Federal, devendo, portanto, ser custeado 

pelo produto dos impostos gerais. Precedente: STF, 1ª Turma, AgR no RE n.º 412689/SP, Rel. Min. Eros Grau, j. 

31.05.2005, p. 24.06.2005, p. 00037. 

5. Sendo os litigantes vencedor e vencido, em parte, os honorários advocatícios devem ser fixados em sucumbência 

recíproca (art. 21, caput do Código de Processo Civil). 

6. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040887-79.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050476-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : POLIPOLYMER COML/ LTDA 

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 96.00.40887-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO.  

1. Existência de omissão no v. acórdão em relação à fixação dos honorários advocatícios, razão pela qual passo a 

acrescentar ao voto embargado o seguinte trecho: Inversão do ônus da sucumbência. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014058-32.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.051119-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NOVACAO ENGENHARIA DE EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.14058-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 
IMÓVEIS EM ESTOQUE. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que a correção monetária dos valores de 

bens imóveis em estoque não constitui renda , motivo pela qual não enseja a aplicação de tributos cuja hipótese de 

incidência seja o aumento patrimonial. Dessa forma, indevida a inclusão da parcela referente à correção monetária sobre 

os imóveis em estoque na base de cálculo do Imposto de Renda. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007274-92.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007274-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : MARCIO BELLOCCHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO DESTINADA A 

FINANCIAR O PROGRAMA DE ESTÍMULO À INTERAÇÃO UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA O APOIO À 

INOVAÇÃO. CIDE-TECNOLOGIA. LEIS N.ºS 10.168/2000 e 10.332/2001. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. A instituição de contribuição de intervenção no domínio econômico prescinde da edição de lei complementar, 

qualificando-se, essencialmente, pela finalidade da atividade estatal desenvolvida, assim como pela destinação 

conferida às receitas advindas pela sua exigibilidade. 
3. A contribuição interventiva criada pela Lei n.º 10.168/2000, cuja finalidade precípua é estimular o desenvolvimento 

científico e tecnológico brasileiro, encontra-se em consonância com os ditames da Carta Constitucional, não tendo sido 

acolhida a alegação da apelante de ofensa ao princípio da isonomia, em razão de sua incidência exclusivamente sobre os 

contratos celebrados com pessoas sediadas no exterior, não abrangendo os casos em que haja celebração de contratos de 

transferência de tecnologia com empresas nacionais, porquanto o escopo do estabelecimento de tal discrímen é 

incentivar o desenvolvimento tecnológico pátrio, desistimulando, em contrapartida, a mera importação de tecnologia 

alienígena. 

4. As contribuições de intervenção no domínio econômico não exigem vinculação direta entre o contribuinte e a 

aplicação dos recursos arrecadados, inocorrendo, portanto, desvio de finalidade em sua instituição. (STF, Segunda 

Turma, RE 451.915 AgR/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17/10/2006, DJ 01/12/2006, p. 93). 

5. A referida contribuição visa a corrigir imperfeições e desequilíbrios existentes em determinado setor econômico, 

promovendo o desenvolvimento tecnológico nacional e o incentivo à pesquisa nessa área. 

6. Os recursos arrecadados por meio da referida contribuição são destinados, a teor do que dispõe o art. 4º da Lei n.º 

10.168/2000, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-lei n.º 

719/69 e que, muito embora não tenha sido ratificado pelo Congresso Nacional, conforme art. 36 do ADCT, foi 

restabelecido pela Lei n.º 8.172/91, não implicando tal fato violação ao disposto no art. 165, § 9º, inciso II, da 

Constituição, que exige a edição de lei complementar para estabelecer as condições para a instituição e funcionamento 

de fundos, e não especificamente para a criação de fundos. 
7. A finalidade perseguida com a instituição da contribuição em tela é apoiar o desenvolvimento tecnológico nacional, 

incentivando-o e desestimulando a mera aquisição da tecnologia alienígena, seja na forma de conhecimento, seja na 

forma de produto final e acabado, não detendo, pois, natureza jurídica do imposto, sendo o produto arrecadado com a 

cobrança da CIDE destinado ao setor econômico sob intervenção estatal, permitindo, por exemplo, o barateamento de 

custos da tecnologia nacional e irradiando-se, também, para toda a sociedade. 

8. Reconhecida a legitimidade da cobrança da contribuição interventiva de que trata a Lei n.º 10.168/2000, com as 

alterações da Lei n.º 10.332/2001, conforme precedentes das Cortes Regionais. 

9. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027302-81.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027302-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MAPPIN SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MARQUES e outro 

APELADO : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO 

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR e outro 

APELADO : NEY KIKUO MIYAMOTO (liquidante) 

ADVOGADO : EDSON LUIZ VIANNA e outro 

ENTIDADE : BANCO CREFISUL S/A em liq. judicial 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. LIBERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS A PLANOS DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR. LEGITIMIDADE PASSIVA DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE IMPETRAR MANDADO DE SEGURANÇA. 
1. Através da Resolução n.º 2.211/95 foi criado o Fundo Garantidor de Créditos (FGC), pessoa jurídica de direito 

privado, para, em colaboração com o Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, assegurar a saúde e o 

equilíbrio financeiro das instituições sujeitas à fiscalização dos entes que a criaram. 

2. Legitimidade do Fundo Garantidor de Créditos para figurar no polo passivo da ação mandamental, haja vista que 

exerce atividade de interesse público relevante. 

3. A liquidação extrajudicial do CREFISUL foi decretada em 23/03/1999, data em que o ato administrativo impugnado 

irradiou seus efeitos na órbita patrimonial de todos os investidores, eis que a norma administrativa produziu efeitos 

concretos sobre o direito de reaver os valores depositados, iniciando-se, desde então, a contagem do prazo decadencial 

de 120 (cento e vinte) dias para a impetração do mandado de segurança. 

4. Configurada a decadência do direito de impetração do writ, porquanto foi ajuizado tão somente em 30/10/2001, 

portanto, mais de cento e vinte dias da data do ato tido como coator. 

5. Apelação parcialmente provida, tão somente para declarar a legitimidade passiva do Presidente do Fundo Garantidor 

de Crédito (FGC). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012094-51.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.012094-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IRCURY S/A VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS 

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS. 

1. O mandado de segurança foi impetrado para assegurar a manutenção no REFIS a despeito do erro material cometido 

quando do preenchimento do termo de opção. Adveio aos autos a informação de que, em 2009, a impetrante foi 

excluída do REFIS em virtude de inexistência de receita bruta, o que implica superveniente ausência de interesse 

processual. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003502-69.2001.4.03.6182/SP 
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2001.61.82.003502-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : DROGARIA ELEUZA LTDA 

No. ORIG. : 00035026920014036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. DECURSO DO LAPSO QÜINQÜENAL. 

INÉRCIA DO EXEQÜENTE NÃO CONFIGURADA. 
1. Muito embora seja admissível a decretação da prescrição intercorrente quando o pedido de redirecionamento do feito 

para os sócios-gerentes se dê após o decurso do prazo de cinco anos contados da citação da empresa executada, entendo 

que, para tanto, deve igualmente restar comprovada a manifesta desídia da exeqüente em promover os atos processuais 

tendentes à satisfação do crédito. 

2. Depois de constatado o encerramento irregular das atividades da empresa executada, o Conselho exeqüente realizou 

diversas diligências no sentido de localizar o endereço dos responsáveis pelo débito, bem como inúmeras tentativas a 

fim de identificar bens passíveis de penhora, inclusive requerendo o bloqueio de contas bancárias valendo-se do sistema 

Bacenjud, o que foi indeferido pelo r. juízo a quo por 2 (duas) vezes. 

3. A despeito do pleito de redirecionamento da presente execução para os sócios ter ocorrido após o decurso do lapso 

prescricional quinquenal, não restou configurada a inércia da exeqüente, pelo que deve ser reformada a r. sentença de 

primeiro grau e provido o apelo para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do 

feito. 

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n.º 996480/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.10.2008, v.u., Dje 
26.11.2008 e TRF3, 3ª Turma, AI n.º 2009.03.00036984-7, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.08.2010, v.u., DJF3 

CJ1 23.08.2010, p. 359. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0535795-11.1996.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.014006-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

SUCEDIDO : MATARAZZO S/A PRODUTOS TERMOPLASTICOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.05.35795-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. MULTA PUNITIVA. 

REDUÇÃO POSSIBILIDADE. 

1. A multa fixada no patamar de 100% (cem por cento) tem nítido caráter confiscatório. Conforme entendimento desta 

Turma, a multa deve ser fixada no patamar de 20% (vinte por cento). 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008776-32.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.008776-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : FOTOPTICA LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021228-74.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021228-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HANNA IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS 

ISENTOS. DIREITO AO CREDITAMENTO. PRECEDENTES DO STF QUANTO AO ICM. CASO 

ANÁLOGO. INSUMOS SUJEITOS À NÃO INCIDÊNCIA OU ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N.º 411 DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N.º 20.910/32. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 170-A DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa, em razão da inaplicabilidade do art. 166, do CTN, tendo em vista não se 

tratar de hipótese de restituição ou compensação de tributo pago indevidamente. 
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2. O mérito da questão constitucional referente ao direito ao creditamento do IPI na aquisição de insumos isentos, não 

tributados e tributados à alíquota zero, ainda está pendente de análise pelo Plenário do Pretório Excelso, que reconheceu 

a repercussão geral da matéria controvertida no RE 590.809/RS. 

3. A questão do direito a crédito, relativamente à operação isenta, não é nova e foi objeto de amplo debate no que diz 

respeito ao ICM (hoje, ICMS), que é tributo sujeito igualmente ao mesmo princípio da não-cumulatividade aplicável ao 

IPI, do qual decorre o direito de crédito no que se refere ao produto isento, porquanto, se não autorizado o crédito, o 

tributo incidirá sobre o valor total do produto, inclusive sobre a parte isenta, e aí é como se não tivesse havido isenção, 

caracterizando-se um simples diferimento, entendimento este adotado pelo Supremo no RE 106.033/SP. 

4. Na incidência do IPI, surge uma relação de crédito/débito para a apuração do valor a ser recolhido, podendo o 

contribuinte abater da importância a ser paga a título de IPI o valor já pago a esse título nas operações anteriores, 

somente havendo recolhimento de IPI se os débitos forem superiores aos créditos, caso contrário, o saldo remanescente 

deverá ser abatido imediatamente na operação seguinte, tendo, o contribuinte direito a lançar os créditos relativos ao 

valor agregado, independentemente de o insumo adquirido ser isento. 

5. Enquanto não decidida a questão pelo Plenário do Supremo, deve ser acolhido no presente caso o raciocínio adotado 

pela Corte Maior no que se refere ao antigo ICM, a fim de se reconhecer a possibilidade de utilização dos créditos de 

IPI em relação à aquisição de insumos isentos. 

6. Os insumos sujeitos à alíquota zero e os não tributados não ensejam direito ao creditamento, conforme precedentes 

do E. STF. 
7. No tocante à prescrição, considerando-se que a presente demanda visa a assegurar o reconhecimento do direito a 

crédito escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto n.º 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação. 

8. Tendo em vista que os créditos referem-se ao período de 17 de setembro de 1992 a 17 de setembro de 2002 e a 

presente ação foi ajuizada apenas em 17 de setembro de 2002, faz jus a parte autora ao benefício, tão somente em 

relação ao período abrangido pelo quinquídio legal anterior ao ajuizamento da ação. 

9. Quanto à restrição de se compensar os créditos antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, 

inaplicável, in casu, o disposto no artigo 170-A, do CTN, haja vista tratar-se tão somente de creditamento do IPI e não a 

sua compensação, o que condiz com a realidade, porquanto não existe na hipótese impugnação ao pagamento do 

imposto, resumindo-se a questão central da ação simplesmente à forma como poderá ser utilizado o crédito de IPI. 

10. A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da 

moeda, ante a corrosão causada pelo decurso do tempo e depreciação inflacionária, inaplicável, contudo, aos créditos 

escriturais do IPI, quando não demonstrada a resistência injustificada do Fisco no seu aproveitamento, nos termos da 

Sumula n.º 411, do E. STJ 

11. Sucumbência recíproca das partes, devendo os honorários advocatícios serem compensados, consoante o disposto 

no art. 21, caput, do CPC. 

12. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-50.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.000413-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : MASPIZ ALIMENTACAO LTDA -ME 

ADVOGADO : ANA PAULA DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ - ACESSÓRIOS - EXIGIBILIDADE - MULTA 30% - REDUÇÃO 

1. Inocorrência da prescrição, porquanto não transcorreram cinco anos entre a constituição do crédito a citação do 

embargante. 
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2. A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos 

valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 

3. Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a C.D.A. se faça 

acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos preceitos legais 

que escoram o lançamento.  

4. A multa reveste-se da natureza de sanção administrativa e deve ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no 

montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades, sob pena de tornar-se inócua e ineficaz. 

5. A retroatividade benéfica da multa prevista no artigo 61 da lei 9.430/96 encontra-se pacificada nas Cortes Federais e 

no E. Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-35.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.000414-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : MASPIZ ALIMENTACAO LTDA -ME 

ADVOGADO : ANA PAULA DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA 
E LIQUIDEZ - ACESSÓRIOS - EXIGIBILIDADE - MULTA 30% - REDUÇÃO 

1. Inocorrência da prescrição, porquanto não transcorreram cinco anos entre a constituição do crédito a citação do 

embargante. 

2. A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos 

valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 

3. Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a C.D.A. se faça 

acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos preceitos legais 

que escoram o lançamento.  

4. A multa reveste-se da natureza de sanção administrativa e deve ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no 

montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades, sob pena de tornar-se inócua e ineficaz. 

5. A retroatividade benéfica da multa prevista no artigo 61 da lei 9.430/96 encontra-se pacificada nas Cortes Federais e 

no E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012735-05.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.012735-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REPETTI REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. SIMPLES. ATIVIDADE VEDADA. REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL. 

1. Há prova nos autos de que a empresa autora tem como objeto a representação comercial por conta de terceiros, não 

podendo usufruir do SIMPLES. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005861-98.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.005861-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUIZ TORELLO ADMINISTRACAO E TREINAMENTO S/C LTDA 

ADVOGADO : ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. ART. 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 
adotada pelos tribunais. 

IV - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

V - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

VI - Afastada a aplicação do art. 170-A, do CTN, porquanto a ação foi ajuizada em 19.12.02, posteriormente, portanto, 

à vigência da Lei Complementar n. 104/01. Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

no julgamento do REsp n. 1.167.039/DF, submetido ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil. 

VII - Agravo legal parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-34.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.000678-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ALTAVIC COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE THEBALDI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001675-14.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.001675-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MOTO SNOB COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 333/334 verso 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : SELMA DE MOURA CASTRO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CPC, ART. 557, § 1º. SALÁRIO EDUCAÇÃO. PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- O prazo para pleitear a restituição ou a compensação de tributo é de cinco anos a contar do recolhimento indevido, 

conforme determina o art. 168 do Código Tributário Nacional. 
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- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Alda Basto, que deu provimento ao agravo 

legal. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000403-67.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.000403-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CONSORCIO IMIGRANTES e outros 

 
: CIGLA CONSTRUTORA IMPREGILO E ASSOCIADOS S/A 

 
: EBEC ENGENHARIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : PATRICIA MARTINEZ DUARTE TAVOLARO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO DESTINADA A FINANCIAR O PROGRAMA DE ESTÍMULO À INTERAÇÃO 

UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA O APOIO À INOVAÇÃO. CIDE-TECNOLOGIA. LEI Nº 10.168/2000. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

1. A instituição de contribuição de intervenção no domínio econômico prescinde da edição de lei complementar, 

qualificando-se, essencialmente, pela finalidade da atividade estatal desenvolvida, assim como pela destinação 

conferida às receitas advindas pela sua exigibilidade. 

2. A contribuição interventiva criada pela Lei n.º 10.168/2000, cuja finalidade precípua é estimular o desenvolvimento 

científico e tecnológico brasileiro, encontra-se em consonância com os ditames da Carta Constitucional. 

3. As contribuições de intervenção no domínio econômico não exigem vinculação direta entre o contribuinte e a 

aplicação dos recursos arrecadados. (STF, Segunda Turma, RE 451.915 AgR/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 

17/10/2006, DJ 01/12/2006, p. 93). 
4. A referida contribuição visa a corrigir imperfeições e desequilíbrios existentes em determinado setor econômico, 

promovendo o desenvolvimento tecnológico nacional e o incentivo à pesquisa nessa área. 

5. Os recursos arrecadados por meio da referida contribuição são destinados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - FNDCT, a teor do que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.168/2000. 

6. O FNDCT, criado pelo Decreto-lei nº 719/69, muito embora não tenha sido ratificado pelo Congresso Nacional, 

conforme art. 36 do ADCT, foi restabelecido pela Lei nº 8.172/91. Tal fato não implica violação ao preceito que consta 

do art. 165, § 9º, II, da Constituição da República, o qual exige a edição de lei complementar para estabelecer as 

condições para a instituição e funcionamento de fundos, e não especificamente para a criação de fundos. 

7. A finalidade perseguida com a instituição da contribuição em tela é apoiar o desenvolvimento tecnológico nacional, 

incentivando-o e desestimulando a aquisição da tecnologia estrangeira, seja na forma de conhecimento, seja na forma de 

produto final e acabado, não detendo, pois, natureza jurídica do imposto, haja vista que o produto arrecadado com a 

cobrança da CIDE beneficia o setor econômico sob intervenção estatal, permitindo, por exemplo, o barateamento de 

custos da tecnologia nacional e irradiando-se, também, para toda a sociedade. 

8. Prejudicado o pleito da apelante de aplicação da Convenção Brasil-Itália, ratificada pelo Decreto Legislativo n.º 

77/79, haja vista que a exação em apreço não se confunde com o imposto sobre a renda 

9. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-90.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000335-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FHARAO TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: GILDELITO FERRAZ JUNIOR e outro 

 
: HEITOR DIAS DOS SANTOS CORREIA 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES DE SANTANA e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: ANTONIO CARLOS RUVENAL FARIAS 

ADVOGADO : RENATO RIBEIRO DE SA BITENCOURT CAMARA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE INTERESTADUAL DE 

PASSAGEIROS. CERTIFICADO DE REGISTRO DE FRETAMENTO VÁLIDO. POLÍCIA RODOVIÁRIA 

FEDERAL. AUTUAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍCULO E CONDICIONAMENTO DE SUA LIBERAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE MULTA E ENCARGOS (DECRETO N.º 2.521/98, ART. 85). ILEGALIDADE. LEIS N.ºS 

8.987/95 E 10.233/2001. PODER REGULAMENTAR. LIMITES. AUSÊNCIA DE PROVAS DOS PREJUÍZOS. 
INCABIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. 
1. O serviço de transporte interestadual de passageiros encontra-se no âmbito da competência federal, conforme 

expressamente previsto na Magna Carta, em seu art. 21, inciso XII, alínea "e", in verbis: 

2. Neste passo, sobreveio a Lei n.º 8.987/95, dispondo sobre o regime de concessão e permissão na prestação dos 

serviços públicos previstos no art.175, da Constituição da República, não prevendo, todavia, as infrações e nem as 

penalidades porventura cabíveis. 

3. Não obstante, o Poder Executivo expediu o Decreto n.º 2.521/98, para minudenciar o modus operandi da 

Administração, a fim de tornar exequível a lei acima mencionada, dispondo acerca da exploração, mediante permissão e 

autorização de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

4. Como a Lei n.º 8.987/95 é genérica e omissa, o aludido Decreto estabeleceu, em seu art. 5º, como princípio geral, a 

aplicação supletiva da Lei n.º 8.666/93 (Lei de Licitações), passando a adotar as quatro sanções estabelecidas nesta, 

quais sejam, advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade. 

5. Posteriormente, a omissão quanto às penalidades restou corrigida, ante a edição da Lei n.º 10.233/01, que 

reestruturou o serviço de transporte e elencou, em seu art. 78-A, as medidas punitivas para o caso de violação às normas 

deste serviço público. 

6. Ante o principio da legalidade, resta claro que somente os termos da Lei n.º 10.233/01 poderiam servir de suporte à 

aplicação de qualquer penalidade. As sanções administrativas, assim como as penais, dependem da existência de lei 

prévia, diferenciando-se apenas porque decorrem do poder de policia administrativa do Estado, do que decorre a 
absoluta impossibilidade do art.79, do Decreto n.º 2521/98, utilizar-se da Lei de Licitações para fins de aplicar sanções 

sem ter qualquer autorização legislativa. 

7. Ademais, a Administração possui os meios adequados e legais para a cobrança de seus créditos, não sendo legítima a 

retenção do veículo como meio de coagir o administrado a pagar multa que lhe foi aplicada. 

8. Não vislumbrada nos autos qualquer prova dos danos sofridos pela parte autora a justificar o pleito indenizatório. 

9. Na verificação da responsabilidade civil da ré, faz-se necessária a análise de três elementos: o dano suportado pela 

vítima, a culpa do agente e o nexo causal entre a lesão sofrida e conduta ilícita deste. Ausentes qualquer um dos 

referidos requisitos, inexiste o dever jurídico de indenizar. 

10. Apelações da parte autora e da União Federal improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da parte autora e da União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-41.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001069-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FHARAO TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE INTERESTADUAL DE 

PASSAGEIROS. CERTIFICADO DE REGISTRO DE FRETAMENTO VÁLIDO. POLÍCIA RODOVIÁRIA 

FEDERAL. AUTUAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍCULO E CONDICIONAMENTO DE SUA LIBERAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE MULTA (DECRETO N.º 2.521/98, ART. 85). ILEGALIDADE. LEIS N.ºS 8.987/95 E 

10.233/2001. PODER REGULAMENTAR. LIMITES. AUSÊNCIA DE PROVAS DOS PREJUÍZOS. 

INCABIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. 
1. O serviço de transporte interestadual de passageiros encontra-se no âmbito da competência federal, conforme 

expressamente previsto na Magna Carta, em seu art. 21, inciso XII, alínea "e", in verbis: 

2. Neste passo, sobreveio a Lei n.º 8.987/95, dispondo sobre o regime de concessão e permissão na prestação dos 

serviços públicos previstos no art.175, da Constituição da República, não prevendo, todavia, as infrações e nem as 

penalidades porventura cabíveis. 

3. Não obstante, o Poder Executivo expediu o Decreto n.º 2.521/98, para minudenciar o modus operandi da 

Administração, a fim de tornar exequível a lei acima mencionada, dispondo acerca da exploração, mediante permissão e 

autorização de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

4. Como a Lei n.º 8.987/95 é genérica e omissa, o aludido Decreto estabeleceu, em seu art. 5º, como princípio geral, a 

aplicação supletiva da Lei n.º 8.666/93 (Lei de Licitações), passando a adotar as quatro sanções estabelecidas nesta, 

quais sejam, advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade. 
5. Posteriormente, a omissão quanto às penalidades restou corrigida, ante a edição da Lei n.º 10.233/01, que 

reestruturou o serviço de transporte e elencou, em seu art. 78-A, as medidas punitivas para o caso de violação às normas 

deste serviço público. 

6. Ante o principio da legalidade, resta claro que somente os termos da Lei n.º 10.233/01 poderiam servir de suporte à 

aplicação de qualquer penalidade. As sanções administrativas, assim como as penais, dependem da existência de lei 

prévia, diferenciando-se apenas porque decorrem do poder de policia administrativa do Estado, do que decorre a 

absoluta impossibilidade do art.79, do Decreto n.º 2521/98, utilizar-se da Lei de Licitações para fins de aplicar sanções 

sem ter qualquer autorização legislativa. 

7. Ademais, a Administração possui os meios adequados e legais para a cobrança de seus créditos, não sendo legítima a 

retenção do veículo como meio de coagir o administrado a pagar multa que lhe foi aplicada. 

8. Não vislumbrada nos autos qualquer prova dos danos sofridos pela parte autora a justificar o pleito indenizatório. 

9. Na verificação da responsabilidade civil da ré, faz-se necessária a análise de três elementos: o dano suportado pela 

vítima, a culpa do agente e o nexo causal entre a lesão sofrida e conduta ilícita deste. Ausentes qualquer um dos 

referidos requisitos, inexiste o dever jurídico de indenizar. 

10. Apelações da parte autora e da União Federal improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da parte autora e da União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026509-56.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.026509-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : LIDER IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 
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ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012933-58.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.002297-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SALAZAR C DIAS E FILHOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.12933-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.212/95 E REEDIÇÕES POSTERIORES. 

CONSITUCIONALIDADE. 
1. Não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, quando a impetração é dirigida contra os efeitos 

concretos da norma, visto que o não recolhimento do tributo na forma prevista pelo diploma normativo enseja, por se 

tratar de ato vinculado, a autuação fiscal contra a impetrante, o que lhe confere interesse de agir consistente na busca de 

proteção preventiva, na forma do disposto no art. 1º da Lei nº 12.016/09. 

2. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

3. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 
anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 

prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

4. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória n.º 1.212, de 

28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE n.º 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 

02/08/99, m.v., DJU 01/10/99). 

5. Observância ao princípio da anterioridade nonagesimal para as empresas prestadoras de serviços, tendo em vista que 

a Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que, para as mesmas, a nova legislação apenas teria 

eficácia a partir de março/96. 

6. Constitucionalidade da MP n.º 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n.º 9.715/98, reconhecida pelo C. 

STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN n.º 1.417-0). 
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7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002888-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002888-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSPORTADORA CAIBIENSE LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. ALHO IMPORTADO DA CHINA. TAXA ANTIDUMPING. LEGALIDADE. 

RESOLUÇÃO CAMEX 41/2001. LEGITIMIDADE. APLICABILIDADE EM CONSONÂNCIA COM A LEI 

9.019/1995. 

1. Para compensar os efeitos danosos das importações objeto de dumping (conforme o inciso II do citado artigo), na 

esteira de políticas estatais de preservação do mercado nacional, o Poder Público tem o direito de majorar as alíquotas 

do imposto de importação incidente sobre os produtos estrangeiros, prática a que se dá o nome de sobretaxa 

antidumping. 

2. Compete à SECEX a apuração da ocorrência de dumping, nos termos do art. 5o da Lei nº 9.019/95, e à CAMEX, 

segundo o art. 6o da mesma lei, compete fixar os direitos provisórios ou definitivos, bem como decidir sobre a 

suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios. O art. 2o, XV, do Decreto 3.981/01 também determina que é da 

competência da CAMEX fixar direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, e salvaguardas. 

3. A SECEX instaurou procedimento administrativo em que se verificou a ocorrência do dumping na importação de 

alho fresco ou refrigerado importado da China. Somente após a investigação é que a CAMEX expediu a Resolução nº 
41/01, determinando a imposição de sobretaxa antidumping sobre essas operações. 

4 Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035724-74.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035724-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : DONNELLEY COCHRANE GRAFICA EDITORA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-26.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.000844-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALBA ADESIVOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA LEONARDI BASTOS e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. VENDA DE MERCADORIAS PARA A ZONA 

FRANCA DE MANAUS. EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO. ART. 40 DO ADCT. ART. 14, § 2.º, I, DA MP 

N.º 1.858-6/99 E REEDIÇÕES POSTERIORES. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA. ADIN N.º 2.348-9. 

PRECEDENTE DO C. STJ. 
1. O Decreto-Lei n.º 288/67, que regulou a Zona Franca de Manaus, determinou em seu art. 4.º que, havendo um 

benefício fiscal instituído com o objetivo de incentivar as exportações de mercadorias nacionais, o mesmo deve ser 

estendido às vendas de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus. Significa dizer que as mesmas regras 

jurídicas determinadas aos tributos que atingem exportações foram estendidas às operações realizadas com a Zona 

Franca de Manaus. 

2. O art. 40 do ADCT, com o objetivo de promover o desenvolvimento da região Amazônica e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, determinou a manutenção da Zona Franca de Manaus até o ano de 2013. 

3. O incentivo fiscal destinado às exportações de mercadorias para o estrangeiro, em relação ao PIS e à COFINS, 

estende-se às vendas de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus. 

4. O inc. I do § 2.º do art. 14 da MP n.º 1.858-6/99 foi objeto da ADIN n.º 2.348-9/DF, na qual, em julgamento liminar, 

determinou-se a suspensão da expressão "na Zona Franca de Manaus" do referido dispositivo. Posteriormente, a ação 

foi julgada prejudicada, uma vez que a referida medida provisória foi objeto de sucessivas reedições, sem que houvesse 
aditamento à inicial (Relator Ministro Marco Aurélio, DJ 15/02/05). 

5. Precedentes do C. STJ acompanhando o entendimento proferido na liminar da ADIN 2.348-9/DF. A Zona Franca de 

Manaus ganhou status constitucional e, como tal, não estaria passível de alteração por norma infraconstitucional. 

6. A expressão "Zona Franca de Manaus" foi suprimida da redação do inc. I do § 2.º da Medida Provisória n.º 2.037-25, 

de 21 de dezembro de 2000, conservando-se apenas a expressão "empresa estabelecida na Amazônia Ocidental e em 

área de livre comércio". 

7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-96.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.000785-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. MATÉRIAS-

PRIMAS E INSUMOS ISENTOS. DIREITO AO CREDITAMENTO. PRECEDENTES DO STF QUANTO AO 

ICM. CASO ANÁLOGO. MATÉRIAS-PRIMAS E INSUMOS SUJEITOS À NÃO TRIBUTAÇÃO OU 

ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 

N.º 411 DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. DECRETO N.º 20.910/32. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa, em razão da inaplicabilidade do art. 166, do CTN, tendo em vista não se 

tratar de hipótese de restituição ou compensação de tributo pago indevidamente. 

2. O mérito da questão constitucional referente ao direito ao creditamento do IPI na aquisição de insumos isentos, não 

tributados e tributados à alíquota zero, ainda está pendente de análise pelo Plenário do Pretório Excelso, que reconheceu 

a repercussão geral da matéria controvertida no RE 590.809/RS. 

3. A questão do direito a crédito, relativamente à operação isenta, não é nova e foi objeto de amplo debate no que diz 

respeito ao ICM (hoje, ICMS), que é tributo sujeito igualmente ao mesmo princípio da não-cumulatividade aplicável ao 

IPI, do qual decorre o direito de crédito no que se refere ao produto isento, porquanto, se não autorizado o crédito, o 

tributo incidirá sobre o valor total do produto, inclusive sobre a parte isenta, e aí é como se não tivesse havido isenção, 
caracterizando-se um simples diferimento, entendimento este adotado pelo Supremo no RE n.º 106.033/SP. 

4. Na incidência do IPI, surge uma relação de crédito/débito para a apuração do valor a ser recolhido, podendo o 

contribuinte abater da importância a ser paga a título de IPI o valor já pago a esse título nas operações anteriores, 

somente havendo recolhimento de IPI se os débitos forem superiores aos créditos, caso contrário, o saldo remanescente 

deverá ser abatido imediatamente na operação seguinte, tendo, o contribuinte direito a lançar os créditos relativos ao 

valor agregado, independentemente de o insumo adquirido ser isento. 

5. Enquanto não decidida a questão pelo Plenário do Supremo, deve ser acolhido no presente caso o raciocínio adotado 

pela Corte Maior no que se refere ao antigo ICM, a fim de se reconhecer a possibilidade de utilização dos créditos de 

IPI em relação à aquisição de insumos isentos. 

6. Os insumos sujeitos à alíquota zero e os não tributados não ensejam direito ao creditamento, conforme precedentes 

do E. STF. 

7. No tocante à prescrição, considerando-se que a presente demanda visa a assegurar o reconhecimento do direito a 

crédito escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto n.º 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação. 

8. Tendo em vista que os créditos referem-se ao período de janeiro de 1993 a junho de 2002 e a presente ação foi 

ajuizada apenas em 10 de abril de 2003, faz jus a parte autora ao benefício, tão somente em relação ao período 

abrangido pelo quinquídio legal anterior ao ajuizamento da ação. 
9. A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da 

moeda, ante a corrosão causada pelo decurso do tempo e depreciação inflacionária, inaplicável, contudo, aos créditos 

escriturais do IPI, quando não demonstrada a resistência injustificada do Fisco no seu aproveitamento, nos termos da 

Sumula n.º 411, do E. STJ 

10. Sucumbência recíproca das partes, devendo os honorários advocatícios serem compensados, consoante o disposto 

no art. 21, caput, do CPC. 

11. Apelação da parte autora improvida. Apelação da União Federal parcialmente provida, para reconhecer a 

impossibilidade de utilização dos créditos relativos à aquisição de matérias-primas e insumos tributados à alíquota zero 

e não tributados, afastando-se a aplicação de correção monetária aos créditos escriturais do IPI, referentes à aquisição de 

matérias-primas e insumos isentos. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 909/1332 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030509-65.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.030509-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HERNANDES e outro 

APELADO : 
SARAIVA E SILVA COM/ E REPRESENTACAO DE VIDROS E ACESSORIOS 

LTDA e outros 

 
: EDUARDO MUNIZ SARAIVA 

 
: ANA PAULA DA SILVA SARAIVA ROMANO 

No. ORIG. : 00305096520034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PARCELAMENTO 

POSTERIOR AO DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL.  
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 
em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ, constituído mediante Declaração de Rendimentos 

entregue em 28.05.1998, cujos vencimentos ocorreram entre 30.04.1997 e 30.01.1998. 

8. Ajuizada a execução fiscal em 12.06.2003, e muito embora conste dos autos informação de que a executada aderiu ao 

Programa de Parcelamento - PAES em 31.07.2003, os débitos já se encontravam prescritos ante o decurso do lapso 

prescricional.  

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038844-73.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.038844-2/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 910/1332 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SARAIVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HERNANDES e outro 

APELADO : 
SARAIVA E SILVA COM/ E REPRESENTACAO DE VIDROS E ACESSORIOS 

LTDA 

 
: EDUARDO MUNIZ SARAIVA 

 
: ANA PAULA DA SILVA SARAIVA ROMANO 

No. ORIG. : 00388447320034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PARCELAMENTO 

POSTERIOR AO DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL.  
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 
do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito a COFINS, constituído mediante Declaração de Rendimentos 

entregue em 28.05.1998, cujos vencimentos ocorreram entre 07.02.1997 e 09.01.1998. 

8. Ajuizada a execução fiscal em 17.07.2003, e muito embora conste dos autos informação de que a executada aderiu ao 

Programa de Parcelamento - PAES em 31.07.2003, os débitos já se encontravam prescritos ante o decurso do lapso 

prescricional. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-32.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005059-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROGERIO PETINI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LEITE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. 

DOENÇA GRAVE. ISENÇÃO. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. MONTANTE RECEBIDO PELO HERDEIRO. 

INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 911/1332 

1. A r. sentença não será submetida ao reexame necessário, vez que descabido nas ações em que a condenação, ou 

direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, com a redação da Lei n.º 10.352/01 e 

Súmula n.º 253, do E. STJ). 

2. No presente caso, trata-se de pleito atinente ao reconhecimento da isenção do Imposto de Renda sobre os valores 

percebidos pelo autor, a título de pagamento da revisão administrativa da pensão por morte anteriormente recebida pela 

sua genitora, cujo falecimento ensejou a nomeação do autor como inventariante nos autos de Arrolamento Sumário, em 

curso pelo r. Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e das Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente/SP. 

3. A isenção do imposto de renda se traduz em benefício de natureza subjetiva, concedido em função do preenchimento 

de determinadas condições peculiares à pessoa beneficiária, devidamente especificadas em lei. Portanto, encerra 

natureza personalíssima e intransmissível, não se transferindo aos dependentes do "de cujus", ficando limitado à pessoa 

do contribuinte beneficiário. 

4. Na hipótese sub judice, não se trata de benefício previdenciário percebido por aposentado ou pensionista, mas sim de 

valores que ingressaram no patrimônio do autor, assumindo natureza de renda e implicando em acréscimo patrimonial a 

ensejar a tributação pelo Imposto de Renda. Dessa forma, não se aplicam os precedentes que afastam a tributação sobre 

o valor do benefício previdenciário recebido de forma acumulada para que seja considerado o valor mensal de cada 

parcela, de sorte a enquadrá-la no limite de isenção, consoante tabela do IR vigente. 

5. Apelação provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-83.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.000442-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009990-35.2004.4.03.6182/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 912/1332 

  
2004.61.82.009990-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ART ILUMI IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00099903520044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E 

FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 
assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao PIS, com vencimentos no período de 14.02.1997 a 

15.01.1998, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos entregue em 1997. 

6. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do 

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 30.04.2003, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo 

prescricional qüinqüenal, sendo, portanto, de rigor a extinção da execução fiscal, com fulcro nos arts. 156, V, do CTN e 

269, IV, do CPC. 
7. Apelação da embargante provida, restando prejudicada a apelação da União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante, restando prejudicada a apelação da 

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045966-06.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.045966-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GREMY IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 

PARTE RE' : DONG JIN CHU 

 
: AE KYUNG YUN CHU 

No. ORIG. : 00459660620044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 913/1332 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. ARTS. 45 E 46 DA LEI N.º 8.212/91. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE ENTREGA DE DECLARAÇÕES. TERMOS 

INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.  
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 
do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa foram alcançados pela prescrição, uma vez que decorreu prazo superior a 

5 (cinco) anos entre as datas de constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal. Precedente: STJ, 

1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 

21.05.2010. 

6. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006118-30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006118-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SYSLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. COFINS. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE 

CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 
1. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 

questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

2. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente à 

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 
3. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 

4. No caso vertente, os recolhimentos indevidos datam de 10.02.1999 a 13.02.2004 e a presente ação foi ajuizada em 

15.04.2005, razão pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pela impetrante. 

5. Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação da impetrante parcialmente providas. Apelação da União 

Federal improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da impetrante e negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024704-18.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024704-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : MERCK S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

 
: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

 
: MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CND - EXPEDIÇÃO - POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO DOS 

DÉBITOS - COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE ADMIISTRATIVA. 

1. Não há de se anular a decisão que rejeitou os embargos de declaração, interpostos contra a sentença monocrática. 

Além de a sentença não padecer de qualquer vício processual, devolve-se ao conhecimento desta Corte todas as 

questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que não julgadas por inteiro, nos termos do artigo 515 do CPC. 
2. Mostra-se bem assentada a decisão monocrática, no que determinou que os referidos débitos, descritos ás fls. 37 e 38 

não constituam óbices à expedição da certidão prevista no artigo 206 do CTN, o que, por si só, já atende aos escopos 

colimados pelo impetrante, em especial, impede que tais débitos se constituam em óbices às suas regulares atividades 

sociais, e também empece, como conseqüência lógica, a instauração de cobrança desses créditos, pelas autoridades ditas 

coatoras, ou a inclusão da impetrante no CADIN. 

3. Não obstante comprovados os recolhimentos, compete, ainda, à autoridade administrativa imputar os pagamentos, de 

acordo com os preceitos e a ordem prevista no artigo 163 do Código Tributário Nacional. Somente ultrapassada a 

oportunidade para tal providência, pode-se extinguir definitivamente os débitos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003037-61.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.003037-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO 

APELADO : PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 
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ADVOGADO : JOSE CAMILO MAGALHAES PAES DE BARROS e outro 

APELADO : PRESIDENTE DA COMISSAO DO CUNCURSO PUBLICO N 01/2002 

ADVOGADO : JOSE FRANKLIN DE SOUSA e outro 

APELADO : CLAUDETH URBANO DE MELO 

ADVOGADO : CLAUDETH URBANO DE MELO e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE SP 

ADVOGADO : ANGELA CRISTINA MARINHO PUORRO e outro 

APELADO : MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES e outro 

APELADO : GILSON CARLOS BARGIERI e outro 

 
: ADILSON MARIANO 

ADVOGADO : JOSE FRANKLIN DE SOUSA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUBSECÇÃO DA OAB. AUSÊNCIA DE 

DELEGAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. Diante da competência do Conselho Seccional da OAB para o ajuizamento de ação civil pública, podendo a Subseção 

fazê-lo somente mediante delegação, entendeu o r. Juízo a quo ser incabível a concessão de prazo para a regularização 

processual, por ser caso de ilegitimidade, insuscetível de saneamento no estágio em que se encontrava o processo. 

2. No presente caso, a ação civil pública foi ajuizada pela Subsecção de Peruíbe, inexistindo outorga de delegação pela 

Seccional de São Paulo, pelo que entendo configurada a ilegitimidade ativa ad causam, devendo ser mantida a r. 

sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006128-59.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006128-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE CARLOS BENEDETTI HORTIFRUTI -EPP 

ADVOGADO : CLOVIS DURE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ANÁLISE DO 

MÉRITO. ART. 515, § 3º, CPC. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. EXCLUSÃO 

DO PROGRAMA. EXISTÊNCIA DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 9º, XV, LEI Nº 9.317/96. 
1. Afastada a extinção do feito, sem exame do mérito, sob o fundamento da inadequação da via eleita. Desnecessidade 

de dilação probatória no caso em questão. O alegado direito líquido e certo da impetrante quanto à sua manutenção no 

Simples se faz de plano, através de prova documental pré-constituída. 

2. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 
empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

3. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 
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enquadramento nas situações do art. 9º. Portanto, utilizou o legislador um critério qualitativo, referente à espécie de 

atividade da empresa, e não apenas um critério quantitativo, a receita bruta, admitindo-se, assim, que a lei tributária 

pode discriminar por motivo extrafiscal, ramos de atividade econômica. 

4. In casu, a impetrante foi excluída do SIMPLES em 01/11/2000, em razão da situação prevista no art. 9º, da Lei nº 

9.317/96, a saber: inscrição em dívida ativa da União, em 12/12/1996, de débito de responsabilidade do titular da 

empresa (ITR - exercício de 1992). 

5. Conforme documentação acostada aos autos, o débito relativo ao ITR do ano de 1992 venceu em 04/12/1992. Da 

análise da carta de cobrança de fl. 30, consta dos esclarecimentos gerais, item 4, que caso não houvesse concordância 

com os dados do lançamento constante da notificação, as impugnações deveriam ser dirigidas à autoridade da Receita 

Federal até a data do vencimento. Por sua vez, o pedido de revisão do cálculo do imposto somente foi protocolizado em 

19/02/1997, muito além do prazo de vencimento. 

6. Sendo assim, diante da falta de recolhimento do débito e da impugnação no prazo legal, o mesmo foi inscrito em 

dívida ativa em 12/12/1996, ou seja, antes mesmo da formalização do Termo de Opção ao Simples pela impetrante, 

datada de 25/03/1997, razão pela qual não há qualquer ilegalidade no Ato Declaratório nº 349.208, de 29/09/2000, que 

excluiu a impetrante do Simples.  

7. Ademais, dada a ciência da decisão ao contribuinte, em 11/10/2000, lhe foi facultado o prazo de 30 (trinta dias) para 

a interposição de solicitação de revisão da exclusão, o que só veio a ocorrer em 13/11/2003. 

8. Apelação parcialmente provida Pedido julgado improcedente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para afastar a carência da ação e, com fulcro 

no art. 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009021-23.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.009021-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE CERTEZA DO TÍTULO. DESCONHECIMENTO DA 

ORIGEM DO DÉBITO. ART. 618, I, CPC. ART. 2º, § 5º, LEI 6.830/80. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 

2. Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo Município de Campinas em face da União Federal, para a cobrança de 

valores lançados sob a denominação de IPTU - Predial. 

3. Já no verso da CDA, como fundamentação legal, aparece não apenas a designação do imposto, mas também das 

Taxas de Serviços Urbanos e daquelas decorrentes do exercício do pode de polícia administrativa. 

4. In casu, nem ao menos a exequente tem conhecimento da origem do débito em cobro, o que demonstra a incerteza e a 

iliquidez do título executivo que embasa a presente execução, sendo de rigor a declaração de nulidade do mesmo e a 
extinção do processo executivo. (art. 618, I, CPC e art. 2º, § 5º, Lei 6.830/80). 

5. Ademais, cumpre ressaltar que de acordo com o art. 2º, § 8º, da referida lei, há a possibilidade do exequente proceder 

a substituição do título executivo até a decisão de primeira instância, o que não ocorreu no caso em questão. 

6. Precedentes do STJ. 

7. Apelação da União Federal não conhecida. Apelação do Município improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União Federal e negar provimento à apelação do 

Município, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006059-61.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.006059-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
LAB HORMON LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS HORMONAIS 

LTDA 

ADVOGADO : MORONI MARTINS VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - REALIZAÇÃO CONFORME DECISÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - INEXIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO 

1. Não pode prosperar a interpretação do decisum, conferida pela autoridade administrativa, no sentido de que esta ter-

se-ia limitado a "julgar meramente a questão das compensações, não adentrando o mérito de terem sido indevidos os 

recolhimentos com as alíquotas majoradas...". 

2. Tal interpretação está completamente dissociada dos fundamentos e da parte dispositiva do julgado. Ademais, como 

bem consigna a sentença monocrática, resguardou-se o direito de a autoridade fiscal verificar a exatidão do montante 

compensado. Em nenhum momento, no entanto, alegou a ora apelante qualquer mácula na compensação, e tampouco 

ocorreu sua glosa, em procedimento administrativo. 
3. Como a decisão do mandamus reconheceu o direito à compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, 

acima do percentual de 0,5%, independentemente de prévia autorização da Receita Federal, procedimento este adotado 

pela apelada, restam infirmados os atributos de exigibilidade, liquidez e certeza dos valores inscritos em dívida ativa, 

razão pela qual bem se decidiu, em primeiro grau, pela desconstituição da CDA. 

4. Redução da verba honorária, em desfavor da Fazenda Nacional, com base no art. 20, parágrafos 3o. e 4o. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031247-82.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.031247-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JAM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA MONTES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00312478220054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. NÃO JUNTADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 

41 DA LEI N.º 6.830/80). DESNECESSIDADE. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS 

LEGAIS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 
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1. Apelação não conhecida na parte em que se insurge contra a cobrança de multa de mora em face da denúncia 

espontânea, uma vez que tal tópico constitui inovação recursal e não integra o pedido inicial. 

2. A falta do procedimento administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

3. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

4. Não há que se invocar a utilização de dispositivos do Código de Processo Civil no caso em análise, visto que os 

elementos necessários à regular constituição do título executivo vêm determinados no Código Tributário Nacional (art. 

202) e na Lei de Execuções Fiscais (art. 2º, § 5º da Lei das Execuções Fiscais). A aplicação da legislação processual 

civil ordinária na execução fiscal se dá apenas de forma subsidiária, nos termos do art. 1º da Lei n.º 6.830/80. Não se 

aplica o disposto no art. 614, II do Código de Processo Civil diante da existência de legislação específica sobre o tema. 

5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 
229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

6. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034541-45.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.034541-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA PARA PLEITEAR DIREITO 

DOS SÓCIOS - CDA - REGULARIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - TAXA SELIC - 

INCIDÊNCIA 

1. Carência de legitimidade da pessoa jurídica embargante para requerer a exclusão do sócio co-executado do polo 
passivo da execução fiscal, porquanto à luz do art. 6o. do CPC, lhe é vedado pleitear, em nome próprio, direito alheio. 

Precedente do C. STJ. 

2. A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos 

valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 

3. Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a C.D.A. se faça 

acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos preceitos legais 

que escoram o lançamento. 

4. A incidência da Taxa SELIC, nos débitos tributários, é matéria absolutamente pacificada nesta Corte. 

5. Não há falar que ausência de autenticação do termo de inscrição da dívida, ou a aposição na CDA de chancela 

eletrônica tenham o condão de macular o título executivo. Precedentes das Cortes Federais. 

6. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a cargo do embargante, consoante disposições do 

art. 20, §3º, do CPC. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046173-68.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.046173-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : ROL LEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - FALTA DE PRESSUPOSTO 

PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

1. Não obstante a lavratura do auto de penhora, a rigor, nenhum valor foi penhorado, porque o embargante não cumpriu 

a obrigação assumida de depositar mensalmente o valor da constrição. 

2. Não junta o embargante, nas razões de apelo, prova de que tenha depositado o valor mensal da penhora, concluindo-

se, portanto, que a execução fiscal se encontra desprovida de qualquer garantia. 

3. A Lei 11.382/06 não revogou o art. 16, § 1º, da Lei 6830/80, restando que a ausência de qualquer garantia da dívida, 

por si só, impede o conhecimento e processamento dos embargos opostos, por ausência de pressuposto válido para 

constituição do processo. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008604-51.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008604-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS EQUIFOTO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
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4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013528-08.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013528-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MIRA SAO PAULO OUTDOOR LTDA -EPP 

ADVOGADO : YUJI NAGAI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PEDIDO INOVADOR. SISTEMA 

INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. ATIVIDADE DE VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA. NÃO 

ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DO ART. 9º, XII, "d" E XIII, LEI 9.317/96. MANUTENÇÃO NO 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO. 
1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 
único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. No caso vertente, a impetrante não incluiu, na inicial, o pedido de alteração do Código CNAE, o que impede que este 

Tribunal aprecie o referido pedido, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

3. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

4. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. Portanto, utilizou o legislador um critério qualitativo, referente à espécie de 

atividade da empresa, e não apenas um critério quantitativo, a receita bruta, admitindo-se, assim, que a lei tributária 

pode discriminar por motivo extrafiscal, ramos de atividade econômica. 

5. No caso vertente, da análise do contrato social da impetrante, seu objeto é a prestação de serviços de veiculação de 

propaganda por conta de terceiros de cartazes, outdoors em murais, placas e painéis em geral (fl. 10). 

6. Pode-se concluir, portanto, que os serviços prestados pela impetrante não reclamam necessariamente a atuação de um 

profissional legalmente habilitado ou especializado, não possuem similaridade nem podem ser equiparados aos serviços 

profissionais prestados por publicitário. 

7. Assim, tendo em vista que a atividade do estabelecimento não se enquadra nas vedações contidas no art. 9º, inc. XII, 
"d" e XIII, da Lei nº 9.317/96, não se justifica a sua exclusão do SIMPLES, razão pela qual a mesma deve ser 

readmitida no sistema desde sua exclusão. 

8. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-45.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.007944-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS 

ADVOGADO : JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : WAGNER MONTIN e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 

RESSARCIMENTO AO SUS. LEI 9.656/98. LEGITIMIDADE. 

1. O ressarcimento pelas operadoras de planos de assistência médica não descaracteriza a saúde como "direito de todos 

e dever do Estado", pois não há cobrança direta à pessoa atendida pelos serviços do SUS, nada impedindo que o Estado 

busque a reparação pelo atendimento prestado, evitando-se o enriquecimento sem causa do privado às custas da 

prestação pública do serviço à saúde. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-19.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.001782-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COLEGIO METROPOLITANO S/C LTDA 

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEIS Nº 9.317/96, 10.034/00 e 10.684/03. 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO. CRECHES, PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL. ALÍQUOTA 

ELEVADA EM METADE. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.  
1. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

2. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. Portanto, utilizou o legislador um critério qualitativo, referente à espécie de 

atividade da empresa, e não apenas um critério quantitativo, a receita bruta, admitindo-se, assim, que a lei tributária 

pode discriminar por motivo extrafiscal, ramos de atividade econômica. 

3. Inexistência de afronta ao comando constitucional programático do artigo 179 da Carta Magna, cujo teor remete à 

competência do legislador ordinário a avaliação e determinação dos beneficiários do "tratamento jurídico 

diferenciado". 
4. A Lei nº 10.034/2000, com redação dada pela Lei nº 10.684/2003, excluiu das restrições indicadas no art. 9º, XIII, da 

Lei nº 9.317/96, as pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino 

fundamental, fixando-lhes, entretanto, o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) às alíquotas aplicadas sobre a receita 

bruta mensal em relação às demais pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES. 

5. Insubsistente a alegação de que o tratamento diferenciado viola o princípio da isonomia. (STF, Plenário, ADIn nº 

1.643-DF, Rel. Min. Maurício Correia, j. 05/12/2002, DJ 14/03/2003). Precedentes desta Turma. 
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6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001067-49.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.001067-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MIGUEL MONTEIRO SOARES CARDOSO e outro 

 
: JOSE MIGUEL MONTEIRO SOARES CARDOSO 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO e outro 

No. ORIG. : 00010674920064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 
1. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções fiscais 

extintas ante o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o princípio da 

causalidade. 

2. Constatado ser indevido o ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional deve arcar com os ônus da 

sucumbência. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200561820236651, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 30.09.2010, 

DJF3 CJ1 08.10.2010, p. 1085. 

3. À míngua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015796-80.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.015796-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : NO VACA COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS E COFINS - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - OBSERVAÇÃO DA LC 

70/91 
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1. O reconhecimento pelo STF da inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9718/98 afeta diretamente todas as 

contribuições relativas a PIS e COFINS compreendidas entre a entrada em vigor da Lei 9718/98 e das Medidas 

Provisórias 66/2002 e 135/2003. 

2. Excluindo-se a aplicação do dispositivo considerado inconstitucional, impõe-se que a cobrança da COFINS de 

débitos compreendidos neste período observe tão-somente as disposições preconizadas na Lei Complementar 70/91, 

devendo a base de cálculo da COFINS e PIS ater-se apenas ao "faturamento" do período em cobrança, e não à "receita 

bruta" da empresa, como constou das CDAs em análise. 

3. Prosseguimento da execução fiscal condicionado à oportuna substituição das CDAs, pela Fazenda Nacional, com a 

exclusão da base de cálculo das exações do art. 3º, § 1º, da Lei 9718/98. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do embargante e negar provimento à 

apelação da Fazenda Nacional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054738-84.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.054738-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MBI COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

No. ORIG. : 00547388420064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025125-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025125-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FLAMEX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : WANDERLEY VERONESI 
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No. ORIG. : 01.00.00039-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - PAES - CRÉDITO NÃO INCLUÍDO - PERÍCIA CONTÁBIL - 

AUSÊNCIA DE DÉBITO - INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO 

1. Demonstra-se nos autos que o embargante não pretendeu a inclusão do presente débito exequendo no PAES. Antes 

da adesão ao parcelamento, foi formalizada penhora nos autos da execução fiscal, com a interposição dos presentes 

embargos. Logo, não se poderia concluir pela automática inclusão do débito em discussão no PAES, consoante 

precedentes das cortes federais. 
2. Considerados os recolhimentos mensais de imposto de renda, efetuados mensalmente pelo embargante no ano-base 

de 1.995, e a apuração do lucro real no referido ano, com base no seu balanço patrimonial, conclui o trabalho pericial 

pela inexistência de valor exigível a título de IRPJ. Não existem quaisquer elementos de convicção nos autos, que 

possam desautorizar as conclusões do referido trabalho pericial. 

3. Redução da condenação da União nos honorários advocatícios, consoante a moderação preconizada pelo artigo 20, 

parágrafo 4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao reexame necessário, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036956-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036956-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO VIACAO M M SOUZA TURISMO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DE FREITAS GIMENES 

No. ORIG. : 05.00.00002-6 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO E MANDADO DE 

SEGURANÇA - INEXIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO 
1. A sentença deve ser submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do CPC. 

2. Ao que se constata das cópias do processo administrativo, restaram superadas as questões relativas à prescrição do 

direito do embargante em requerer a compensação dos créditos ali tratados. 

3. Conjugando-se o reconhecimento dos direitos creditórios do embargante, com a superveniência da decisão judicial no 

mandado de segurança e a constatação de que não se findou, ainda, o referido processo administrativo, constata-se que 

não são exigíveis os valores inscritos em dívida ativa ora discutidos, razão pela qual merece ser mantida a sentença de 

primeiro grau. 

4. Redução da verba honorária, em desfavor da Fazenda Nacional, com base no art. 20, parágrafos 3o. e 4o., do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao reexame necessário 

tido por interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048571-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048571-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA L F BASILIO E CIA LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00038-7 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - LEGITIMIDADE PASSIVA - SUCESSÃO TRIBUTÁRIA - PROSSEGUIMENTO 

1. Como a alegada transferência integral do fundo de comércio e incorporação da executada não foi regularmente 

informada ao Fisco, não há nenhuma irregularidade pelo fato de que a execução fiscal ter sido proposta contra a 

devedora original. Aplicação do artigo 133 do CTN. 

2. Nos termos do artigo 4º., incisos V e VI da lei 6.830/80, também se mostra pacífico o entendimento de que possível o 

redirecionamento da execução fiscal em curso, contra responsáveis ou sucessores do devedor. 

3. Não há falar em extinção da execução fiscal, "por ilegitimidade passiva". Cabe à Fazenda Nacional, a seu critério, 

requerer ou não a inclusão dos mencionados sucessores ou responsáveis no polo passivo da execução, postergando-se, 

evidentemente, a questão da competência territorial, para análise oportuna nos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050653-16.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050653-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A 

ADVOGADO : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 97.00.00012-6 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADUANEIRA - LEGITIMIDADE DO AGENTE MARÍTIMO - 

LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO - EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXEQUENDO 
1. A questão da responsabilidade tributária do agente marítimo, por fato gerador posterior à edição do Decreto-lei 

2.472/88, encontra espeque no artigo 121 do CTN, consoante entendimento sedimentado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, ao julgar o Resp. 1129430, na sistemática do artigo 543-C, do CPC. 

2. Nos termos do artigo 44 do Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/85), o manifesto de carga deve ser apresentado 

no momento da visita aduaneira. Como a "visita aduaneira" corresponde à inspeção do veículo oriundo do exterior, pelo 

agente fiscal, para prevenir ou reprimir as infrações à legislação aduaneira, nos termos do artigo 32 e seguintes da lei 

5.025/66, decorre que a apresentação dos documentos exigidos deveria ser feita, obrigatoriamente, no momento da 

inspeção, não existindo previsão legal que permitisse a eventual apresentação a posteriori dos referidos documentos. 

3. Dispõe o artigo 522 do Decreto 91.030/85, em seu inciso III, que a pena será aplicada, por volume, no caso da falta 

do manifesto de carga. Container é um mero equipamento acessório de transporte, não é mercadoria, nem embalagem 

de mercadorias. Não se cogitaria, por exemplo, da aplicação de pena de perdimento do container, por irregularidade de 

importação das mercadorias nele transportadas. 

4. Nos termos da lei 6.288/75, container é definido como unidade de carga. Logo, se o Regulamento Aduaneiro 

intentasse a utilização do container como critério de dosimetria da pena, deveria conter a expressão "unidade de carga", 

e não "volume". 

5. O critério de dosimetria da pena segundo o volume das mercadorias transportadas sem o manifesto de carga, mostra-

se pertinente, na medida em que atribuiu um critério objetivo para mensurar a gravidade da infração e individualizar a 
pena, ao passo que a equiparação pretendida pelo apelado (a aplicação da multa em função do container) poderia tornar 

idênticas infrações aduaneiras totalmente distintas, e não se apresentaria como fundamento lógico e distintivo para 

permitir o agravamento da pena incidente aos casos específicos. 

6. Não existem máculas na decisão administrativa em tela, razão pela qual há de se prover o apelo da Fazenda Nacional, 

para julgar lídima e subsistente a multa aplicada. 

7. Sem condenação nos honorários, em virtude da incidência do encargo legal do D.L. 1.025/69.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 926/1332 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-13.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002545-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Existência de omissão no v. acórdão embargado, em relação ao disposto no art. 170-A, do CTN, sendo cabível a sua 

aplicação, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à vigência da LC 104/01. Entendimento do C. STJ. 

2. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010329-

32.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.010329-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ULYSSES MATHIAS 

ADVOGADO : DIOGO MARQUES MACHADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000003-04.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.000003-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANESIO CALIXTO ALVES JUNIOR 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00000030420074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. VERBA 

RESCISÓRIA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. 

1. O posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça permite a incidência do imposto de renda sobre 

a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001149-46.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.001149-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00011494620074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA 

MORATÓRIA. 
1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45 e art. 83, VII da Lei n.º 11.101/05. 

2. Remessa oficial improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048444-79.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.048444-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

SUCEDIDO : SEMENTES AGROCERES S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00484447920074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO EMBASADA 

EM DECISÃO JUDICIAL. ART. 66 DA LEI 8.383/91. POSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO EM SEDE DE 

EMBARGOS. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 156, CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação tributária no bojo dos próprios autos, 

o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 6.830/80. 

2. In casu, o contribuinte já realizou a compensação noticiada nos autos, nos moldes do art. 66, da Lei nº 8.383/91, por 

sua conta e risco, antes mesmo do ajuizamento da ação ordinária nº 94.0019708-0, tendo em vista que efetuou 

recolhimentos a maior a título de Finsocial em alíquotas superiores a 0,5% (meio por cento). 

3. Da análise dos autos e conforme pesquisa realizada ao sistema informatizado da Justiça Federal, observa-se que, em 

17/03/2010, transitou em julgado a decisão, proferida nos autos da Ação Ordinária nº 94.0019708-0, que negou 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo o direito da ora embargante à compensação 

do crédito de Finsocial com débitos de Cofins, corrigidos monateriamente desde o desembolso indevido e acrescidos de 

juros de mora a partir do trânsito. 

4. Considerando que a apelante comprovou a existência dos créditos passíveis de compensação, através das guias darf´s 
de recolhimento do Finsocial e, com base no Termo de Constatação Fiscal de fls. 196/197, que teve por objetivo a 

apuração da regularidade do recolhimento da Cofins objeto da cobrança executiva, no qual constatou-se que a 

contribuinte efetivamente efetuou a compensação da COFINS dos meses de ABR/93 a JUN/94, com os valores 

excedentes à alíquota de 0,5% pagos ao FINSOCIAL. (...). Quanto ao mês de junho/94, temos a esclarecer que, 

conforme planilha de cálculo apresentada, foi considerado como valor da contribuição compensada, 153.629,04 UFIR, 

quando o devido no período era 156.623,56 UFIR. A diferença de 2.994,52 UFIR foi recolhida através de DARF, há 

que ser afastada a necessidade de produção de prova pericial, que fundamentou o julgamento de improcedência dos 

presentes embargos, para que se reconheça a extinção do crédito tributário cobrado nos autos da execução fiscal (art. 

156, II, CTN). 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, limitanto, 

entretanto, ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

7. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001753-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001753-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE CALEFFI NETTO e outro 

 
: ODUVALDO LOPES ALVARES 

ADVOGADO : MARIA HELENA PURKOTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/279 

No. ORIG. : 2000.61.00.049696-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO. 

LEVANTAMENTO. CONVERSÃO EM RENDA. COISA JULGADA FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. 

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017552-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017552-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/99 verso 

INTERESSADO : MAURA GOMES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021623-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II- Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 
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III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV- Embargos de declaração rejeitados 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025620-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025620-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : VALDEMAR BARIONI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/257 verso 

No. ORIG. : 95.00.00097-2 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037028-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037028-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : A decisão de fls. 

INTERESSADO : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA ESTAGLIANOIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.002050-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SOBRESTAMENTO. 

1. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

2. O r. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição no tocante aos créditos constituídos antes de abril de 2002. 

Tal fato demonstra cobrança indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. 

3. À vista das peculiaridades do caso vertente, restou justificada a condenação da exequente ao pagamento da verba 

honorária. Isso porque, em razão do acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, das 11 (onze) CDA's, 7 (sete) 

foram extintas diante da ocorrência da prescrição, o que revela a considerável sucumbência da exequente a justificar a 

sua condenação em honorários. 

4. Conforme o entendimento da E. 6ª Turma desta Corte, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do 

valor atualizado da causa, limitados a R$10.000,00 (dez mil reais). 

5. Um dos efeitos imediatos do processamento da recuperação judicial é a suspensão de todas as ações ou execuções 

movidas contra a empresa agravante, sendo que a agravada deve ver satisfeito o seu crédito mediante habilitação na 

recuperação judicial. 
6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

7. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040244-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040244-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.025956-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL DE NATUREZA CONTÁBIL. POSSIBILIDADE. 

1. No caso em apreço, o magistrado, considerando a pertinência dos quesitos em face da matéria deferiu a realização da 

prova contábil, a fim de fornecer maiores elementos de convicção, razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão 

agravada. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041402-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041402-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIMEPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.034761-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL 

DE NATUREZA CONTÁBIL. 

1. O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Dessa 

forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o magistrado, a 

fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova pericial contábil (arts. 130 e 131, 
CPC).  

2. No caso em apreço, o magistrado, considerando a pertinência dos quesitos em face da matéria deferiu a realização da 

prova contábil, a fim de fornecer maiores elementos de convicção, razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão 

agravada. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044130-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ALFREDO FACCIO 

 
: RONALD ROSA 

 
: RONALD SKISTYMAS 

 
: JRR MARCENARIA E DECORACOES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.090272-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046618-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046618-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118 verso 

INTERESSADO : SHIGUERU YAMAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049824-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048923-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048923-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SPRAZZO BAR E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RAMOS SOARES DE QUEIROZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.000039-7 25 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA A JUSTIFICAR A PENHORA ON LINE EM RELAÇÃO AO SÓCIO. ERRO 

MATERIAL NO RELATÓRIO. ACOLHIMENTO.  
 

I - Verificada a existência de omissão no aresto recorrido, na medida em que não foi apreciada alegação de 

desconsideração da personalidade jurídica a justificar a penhora on line em relação ao sócio, bem como a existência de 

erro material no relatório. 

II - Corrigido erro material no relatório, a fim de constar "tratar-se de agravo legal interposto contra a decisão que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, por sua vez interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através 

do BACEN JUD de eventual sócio da empresa executada, uma vez que o mesmo não faz parte da lide". 

III - A análise da questão relativa à possibilidade de aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da 

empresa Executada, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição, na medida em que o pedido de redirecionamento 

do cumprimento de sentença em relação ao sócio da Executada não foi sequer formulado perante o Juízo a quo, 

limitando-se a Exequente a pleitear, nos autos originários, a penhora on line em relação ao sócio, sem, contudo, requerer 

a sua citação, fundada no suposto preenchimento dos requisitos previstos no art. 50, do Código Civil. 

IV - Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão e corrigir e o erro material apontados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para suprir a omissão e corrigir e o erro 

material apontados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005490-21.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.005490-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BIGNARDI IND/ E COM/ DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE. RECEITAS DECORRENTES DE 

EXPORTAÇÃO. CSLL. NÃO EXTENSÃO. PRECEDENTES. 

1. O fato de haver previsão quanto à não tributação das receitas advindas com a exportação não induz à conclusão de 

que a imunidade atinge o lucro obtido com as operações de exportação, e, consequentemente, afastaria a cobrança da 

CSLL. 

2. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição refere-se à hipótese de incidência da contribuição, 

alcançando o seu fato gerador, que no caso, se traduz nas receitas derivadas da exportação. Destarte, a referida 

imunidade não se estende à CSLL, cuja base de cálculo, em sintonia com o texto constitucional, nada mais é que o valor 
do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 7.689/88. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001987-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001987-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CASSIO FELIX 

ADVOGADO : CASSIO FELIX 

INTERESSADO : COLMEIA S/A IND/ PAULISTA DE RADIADORES e outros 

 
: VASCO TOZZINI 

 
: SAVERIO D ARCO 

 
: SEBASTIAO TRAINI DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.00738-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. 

1. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, no caso, em relação ao sócio, com a sua exclusão do polo passivo da demanda, ante a falência da executada, é 

cabível a condenação da exequente em honorários advocatícios. 

2. Restou demonstrada a ilegitimidade passiva do agravado para integrar o polo passivo da demanda. Tal fato demonstra 

cobrança indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a contratação de patrono 

para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. Precedentes do STJ. 

3. O entendimento desta Sexta Turma quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução Fiscal é de 

10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; no caso, o valor da causa perfazia a quantia 

de aproximadamente R$ 234.624,28, em 11/08/2004. Por outro lado, o d. magistrado de origem fixou a verba de 
sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil reais). Todavia, em face da vedação do princípio da reformatio in pejus, e, à 

míngua de impugnação pela parte contrária, deve ser mantida a verba de sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

tal como fixada na decisão agravada. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002499-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002499-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE GUGLIELMO D ANDREA e outros 

 
: MARCELO LEOPOLDO MONTEIRO ALCANTARA 

 
: SIDNEI GATTAI 

 
: LI YUEN CHON 

ADVOGADO : JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : BRASTAM COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: ELIANE ANGELICA MATTOS 

 
: UMBERTO FONTES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.030958-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE PARCIAL. 

1. No caso em exame, a empresa consta como "inapta" perante a Receita Federal e o AR voltou negativo, pelo que se 

pode inferir sua dissolução irregular. 

2. Os débitos referem-se ao período entre fevereiro de 1998 e janeiro de 1999. 

3. Os sócios Antonio Carlos de Gugliemo D'Andrea, Marcelo Leopoldo Monteiro Alcântara e Sidnei Gattai devem ser 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal para responder pelos débitos contraídos quando ainda eram parte da 
sociedade, da qual se retiraram em junho de 1998, conforme se vê na ficha cadastral JUCESP acostada aos autos (fls. 

48/51). Em relação aos valores vencidos após essa data, tais sócios não possuem responsabilidade. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026188-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026188-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MAJPEL EMBALAGENS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.26046-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DO INCIDENTE 

SOBRE O FATURAMENTO BRUTO DA EMPRESA EXECUTADA. 
1. Na hipótese dos autos, anteriormente, por meio do agravo nº 2007.03.00.101764-4 restou decidido que a penhora 

deveria recair sobre 5% do faturamento mensal da executada (fls. 180/181). A meu ver, o referido percentual mostra-se 

de todo razoável, mesmo considerando-se que deva recair sobre o montante bruto. Por outro lado, não demonstrou a 

recorrente que a referida constrição de fato comprometeria o exercício de suas atividades. 

2. Importante esclarecer, outrossim, que foi requerida pela União Federal a penhora do faturamento bruto, ou seja, 

relacionado à renda bruta (fls. 116/117 destes autos) e nesses termos foi deferido, embora em percentual menor (fls. 

134/135). Na mesma ocasião, foi apreciada a questão relacionada à administração da penhora. A referida decisão foi 
ratificada por meio do agravo nº 2007.03.00.101764-4 (fls 180/181). 

3. Deve ser mantida a decisão que indeferiu a penhora incidente sobre o faturamento líquido da agravante. 

4.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026497-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026497-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : COML/ DE VEICULOS FREIRE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.16.000255-5 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. MANIFESTA 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - In casu, o agravo de instrumento interposto apresenta fundamentação deficiente, ante a ausência de impugnação 
específica, restando evidente a sua manifesta inadmissibilidade. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043732-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043732-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro 

 
: FERNANDO ANSELMO RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.05.008398-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. REMUNERAÇÃO PELA TAXA 

SELIC. UTILIZAÇÃO DE GUIAS ERRADAS PELO DEPOSITANTE. AUSÊNCIA DE CULPA DA CEF. 

1. No caso em apreço, a própria agravante sustentou em sua minuta de fls. 02/17 que a guia de depósito judicial foi 

preenchida com o código da operação "005", sendo que este código remunera os depósitos judiciais com a remuneração 

básica dos depósitos judiciais federais, qual seja a TR. 

2. Conforme bem decidiu o r. Juízo de origem descabe buscar outra responsabilidade que não seja a da própria 

executada, que ao realizar o depósito em garantia o fez por sua conta e risco, mesmo que o tenha feito com auxílio da 

instituição financeira, eis que a escolha da forma cabia somente a ela. 
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3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508305-82.1994.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.013716-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ACOS INAFER S/A IND/ E COM/ massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY 

SINDICO : NELSON GAREY 

ADVOGADO : NELSON GAREY 

No. ORIG. : 94.05.08305-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034442-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034442-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO SP 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA DOS REIS 
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No. ORIG. : 05.00.00041-7 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008718-82.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008718-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00087188220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A 

AÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

1. Trata-se de ação anulatória de crédito tributário, situação que não se subsume àquela prevista no art. 6º da lei n.º 

11.941/09, razão pela qual é devida a condenação da autora renunciante ao pagamento da verba honorária. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019639-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019639-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VEDAPECAS VEDACOES E PECAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00196390320094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005168-73.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.005168-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO : MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. 
ISENÇÃO. MANUTENÇÃO DE QUOTAS DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. CONDIÇÃO LEGAL NÃO 

IMPLEMENTADA ANTES DA REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 

1. A questão cinge-se à existência ou não de direito adquirido à isenção de IRPF, prevista no art. 4.º, alínea "d", do 

Decreto-Lei n.º 1.510/76, mesmo após a sua revogação pela Lei n.º 7.713/88. 

2. A apelante era detentora, desde 02/06/1988, de 25% (vinte e cinco por cento) das cotas da empresa da qual se retirou 

em 20/03/2009, conforme cópias das alterações do contrato social acostadas à exordial, pelo que não transcorreu, in 

casu, o prazo legal de 5 (cinco) anos antes da revogação do benefício pela Lei n.º 7.713/88. 

3. Assim, o contribuinte que não implementou a condição prevista em lei não pode se beneficiar da isenção. Trata-se de 

um direito que apenas se incorpora ao patrimônio jurídico daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à época, 

de modo a poder ser por ele usufruído. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001300-

42.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001300-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETE 

ADVOGADO : EDUVALDO JOSÉ COSTA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00013004220094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002457-26.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002457-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00024572620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 
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Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002517-96.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002517-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00025179620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 
2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-93.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002847-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00028479320094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do IPTU/TSU. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 
duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035179-39.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.035179-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 944/1332 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00351793920094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044885-46.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044885-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA DULCE JORGE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00448854620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANO (IPTU). EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). 

EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. DECRETO-LEI N.º 509/69. 

RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE A IMPOSTOS. 
1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 

509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja 
competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. O referido Decreto-Lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas 

e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser 

alcançado somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na 

forma do art. 100, da Magna Carta. Precedente do E. STF: Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015. 

3. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, 

VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos. 

4. Precedentes da Excelsa Corte: RE n.º 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p. 51 e 

desta E. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.087532-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.11.2004, DJ 11.02.2005, p. 189. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045057-85.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.045057-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COML/ CALCADISTA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00450578520094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO ESPECÍFICO (ART. 16, § 1º DA 

LEI Nº 6.830/80). CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. 
1. A necessidade de garantia do juízo para a oposição de embargos à execução fiscal está determinada pela regra 

taxativa exposta na Lei 6.830/80, art. 16, § 1º, que não pode ser derrogada pela norma geral prevista pela novel Lei n.º 

11.382/06, que impôs modificações ao estatuto processual civil. 

2. O Código de Processo Civil tem aplicação meramente subsidiária (art. 1º, n fine, da Lei n.º 6.830/80), sendo 

autorizada sua aplicação tão somente naquilo que não conflitar com o regramento específico (TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200761820500697, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 10.09.2009, DJF3 CJ1 09.10.2009, p. 339). 

3. A garantia do juízo da execução, por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em dinheiro ou oferecimento de 

fiança bancária, constitui-se em condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, sem o que se torna 
inviável o prosseguimento do feito. 

4. A parte não providenciou a segurança do juízo, não havendo que se falar em violação a princípios constitucionais 

e/ou processuais, uma vez que restou patente o descumprimento de requisito de admissibilidade dos embargos, pelo que 

se afigura correta a prolação de sentença extintiva do feito. 

5. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200661820434271, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

27.11.2008, DJF3 09.12.2008, p. 200; 4ª Turma, AC n.º 200903000116118, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 25.11.2010, 

DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 528. 

6 Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002106-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002106-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MIRIAM LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2008.61.00.020890-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DA PERTINÊNCIA. 

1. O Código de Processo Civil consagra o juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade de 

produção de provas, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria 

impugnada, pode deixar de ordenar a realização de determinada prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. 
2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004600-93.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.004600-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LILIAN PERDIGAO FRANKLIN 

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

 
: Estado do Mato Grosso do Sul 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 2010.60.00.001305-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. MULTA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. 

1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer uma dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

ação que visa a garantia do acesso à medicamentos para pessoas que não possuem recursos financeiros. 

2. É possível a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, sempre que presentes os pressupostos previstos 

no art. 273, do Código de Processo Civil, ainda mais nos casos em que estão sendo discutidos direitos fundamentais 

como a dignidade da pessoa humana e a inviolabilidade do direito à vida, como ocorre no caso em apreço. 

3. É viável a imposição de multa diária à Administração Pública, mas que somente deverá ser aplicada na hipótese em 

que restar comprovado o retardamento injustificado no cumprimento da decisão judicial. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013930-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013930-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NUNES FERREIRA E OLIVEIRA PADARIA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00003042820054036103 4F Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Conquanto as empresas exerçam igual ramo de atividade, existam aparentes laços de consanguinidade entre os sócios 

e funcionem no mesmo endereço, não restou caracterizada a sucessão tributária. 

2. Certificou o Sr. Oficial de Justiça que foi informado pela sócia da atual empresa que ocupa o local que a executada 

foi despejada do imóvel por falta de pagamento e que o prédio ficou um tempo fechado e sem nada em seu interior. 

Informou ainda que está no local desde agosto de 2005 e que não saberia informar o que ocorreu com a empresa 

executada. 

3. Além disso, a agravada somente colacionou a estes autos a Ficha Cadastral Jucesp da pessoa jurídica executada, 

deixando de carrear aos autos a Ficha Cadastral referente à Padaria e Confeitaria Flor de Maria ME. E, consoante 

relatório do CNPJ da padaria apontada como sucessora, o CPF de seu sócio responsável registrado naquele órgão não 

consta da Ficha Cadastral Jucesp da empresa Nunes Ferreira & Oliveira Padaria Ltda EPP.  

4. Não há elementos para se concluir que houve aquisição de fundo de comércio, no presente caso, a ensejar a 

responsabilização pretendida. 

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

6. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017112-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017112-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS TRAVIZZANUTTO e outro 

 
: ELENILZE TEREZINHA ANDREGUETTO TRAVIZZANUTTO 

ADVOGADO : MARILIA JABOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.20.003808-0 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. INCLUSÃO 

DE JUROS CONTRATUAIS DETERMINADA EM SENTENÇA, MAS NÃO EFETIVADA PELA 

CONTADORIA JUDICIAL. 
1.  O r. Juízo de origem julgou parcialmente procedente a ação de cobrança ajuizada pelos agravantes em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF para determinar que a mesma proceda à aplicação do IPC de junho de 1987 (26,06%) e de 
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janeiro de 1989 (42,72%) na conta de caderneta de poupança dos agravantes, mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, 

sobre a diferença apontada entre este índice e o que foi efetivamente aplicado. 

2. Contudo, embora tenha sido determinado na r. sentença a aplicação dos juros contratuais de 0,5 % ao mês, a 

Contadoria Judicial não observou tal comando quando da elaboração dos cálculos de fls. 71/73. 

3. Assim sendo, deve ser determinada a elaboração de novo cálculo pela Contadoria Judicial, para que seja determinada 

a inclusão dos juros contratuais de 0,5 % ao mês, não capitalizados, na forma como foi determinado pela r. sentença. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018233-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018233-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00296498820084036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DECADÊNCIA. ENTREGA DCTF. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO VIA COMPENSAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA.  
1. Como é sabido, a constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do 

CTN. Contudo, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos 

termos do art. 150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante 

devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do 

contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo. Em tais 

casos, não há obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa. 

2. A apresentação de declaração pelo contribuinte (DCTF) dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, 
possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em 

dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. No caso vertente, da análise do título executivo, cumpre observar que o crédito tributário se refere a fatos geradores 

compreendidos entre abril e julho de 1993 (fls. 42/49). Conforme foi demonstrado, as declarações apresentadas pela 

agravante correspondem a confissão de dívida, de modo que o crédito tributário, com a apresentação das referidas 

declarações, é considerado definitivamente constituído em 09/02/1996 (data da apresentação da DCTF retificadora) , 

razão pela qual não há que se falar em decadência. 

4. Quanto à alegada extinção do crédito pela compensação, a via da exceção de pré-executividade não é adequada para a 

respectiva apreciação, pois demanda análise acurada a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, 

possibilidade de compensação nos termos em que efetuada, aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de 

apuração. 

5. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020815-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020815-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AUFER CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : KRIKOR KAYSSERLIAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00005091420064036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES. ART. 185-A, CTN. POSSIBILIDADE. 
1.  Dispõe o art. 185-A do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. No caso em apreço, cumpre observar que a agravada solicitou diligências para que fossem analisados os bens imóveis 

nomeados à penhora pela agravante. A agravada requereu a intimação da agravante para que promovesse a juntada da 

certidão atualizada das matrículas dos imóveis oferecidos à penhora para que, posteriormente, pudesse se manifestar 

quanto à eventual anuência de penhora. A agravante sustentou que, como os lotes oferecidos à penhora ainda não foram 

alienados, somente receberiam o número de matrícula no ato do primeiro registro que os envolva. Contudo, diante da 

não apresentação da referida documentação, a agravada solicitou a expedição de ofício, requerendo a matrícula 

atualizada do imóvel nomeado à penhora pelo agravante. A agravada se manifestou sobre o imóvel oferecido alegando 

que pela certidão imobiliária anexa, o imóvel em questão pertencia, em condomínio indiviso, a Aufer Empreendimentos 

Imobiliários Ltda, Companhia Aufer Sul de Veículos e Peças, Auder Construtora e Engenharia S/C Ltda (ora 

executada) e Aufer Car Locadora de Veículos S/C Ltda. Posteriormente, após divisão amigável, a parte ideal da 
executada, no valor de R$ 102.500,00, foi delimitada (R.1/47.742). O restante, pelo que consta, continuou pertencendo 

em comum aos demais co-proprietários. 

3. Diante da referida informação, a agravada requereu a intimação da agravante para que juntasse o instrumento de 

anuência assinado pelos terceiros proprietários e instrumento de declaração, sendo que a agravante foi devidamente 

intimada para cumprir o requerido pela agravada. A agravante, porém, não se manifestou. 

4. Assim sendo, diante do não atendimento das providências solicitadas, para que houvesse a regularização da indicação 

dos bens nomeados à penhora, a agravada requereu a indisponibilidade dos bens da agravante. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021766-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021766-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES ALVES PINTO 

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : CLICIA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00054131920024036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO 

DA DÍVIDA HIPOTECÁRIA. LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO. 
1. No caso em apreço, desde que o depósito realizado pela arrematante tenha sido suficiente para quitação de sua dívida 

hipotecária junto à agravante, não há motivos para que seja obstada a expedição do mandado de averbação de 

cancelamento de hipoteca. 

2. De outro giro, cumpre observar que a arrematação tem natureza de aquisição originária, além de operar o efeito 

purgativo dos direitos reais de garantia, razão pela qual se impõe o cancelamento do respectivo registro perante o Ofício 

Imobiliário, desde que constatada a quitação da dívida. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022146-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022146-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADUBOS ARAUJO COM/ IND/ E IMP/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.21541-5 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

SUSPENÇÃO DO PROCESSO ATÉ O JULGAMENTO DO INCIDENTE. 

1. O d. magistrado de origem tão somente recebeu a exceção de incompetência, determinando a suspensão do feito 
executivo, bem como intimação da excepta para eventual manifestação. 

2. Oposta a exceção de incompetência, todo o processo permanece suspenso até que seja definitivamente julgada (arts. 

265, III, c/c 306, ambos do CPC). 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024384-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024384-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 74/78-v 

INTERESSADO : LEILA CRUZ KRAUCHER e outros 

 
: CELSO CASTELO CARRERA 

 
: WALTER DELICIO SILVEIRA DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : SALUS COM/ DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 

No. ORIG. : 00475106820004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA RECURSAL. 

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 
I -Hipótese em que deve ser acolhida a omissão apontada para acrescentar a questão referente a alegada supressão de 
instância recursal. 

II - Quanto ao mérito, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Caso que se configura o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração acolhidos apenas para suprir a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038163-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038163-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES e outros 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : FISCHER IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00425500519924036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 
não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038372-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038372-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MERCADINHO STEPHANY E NICE LTDA e outro 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ANTONIO PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES 

INTERESSADO : LAURENICE OLIVEIRA DE MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011462-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022763-05.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022763-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : ION DE FREITAS 

No. ORIG. : 00227630520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO POSTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente quando do ajuizamento da execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que 

ordenar a citação em execução fiscal. 

5. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. Apelação improvida. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004866-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004866-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261/264 verso 

INTERESSADO : PEDRO MACHADO DA SILVA e outros 

 
: SEBASTIAO BERNARDO DINIZ 

 
: ANTONIO MARQUES RIBEIRO 

 
: JOAO DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043898119964036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010011-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010011-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : DI DIRECT INSTALL LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00390046420044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011683-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011683-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

AGRAVADO : ARMACON COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00042832320004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários efetivos não afasta a ausência 

de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 
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III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011692-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011692-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

AGRAVADO : MARTIL IND/ E COM/ DE LAJES E BLOCOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00040441920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETUTA E AGRONOMIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários efetivos não afasta a ausência 

de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012541-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012541-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO MARQUES e outro 

 
: MARIA LUCIA SOUZA MARQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00015051820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013019-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013019-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DIET DOLLY REFRIGERANTES LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062559120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPROCEDENTE. 

APELAÇÃO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - In casu, o Agravante busca a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença de improcedência 

do mandado de segurança, precedida de indeferimento do pedido de liminar. Entretanto, tal pleito não produziria 

nenhum resultado prático, uma vez que não há efeitos de medida liminar a serem preservados, nem tampouco tal 

decisão teria o condão de assegurar ao Impetrante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão, 

restando evidente a ausência de interesse recursal. 
III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013916-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013916-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PAULO KAUFFMANN 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TECNON PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05232417819954036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RECONHECIMENTO PRÉVIO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DEMANDA NÃO REDIRECIONADA PARA O SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, o agravante alega que conforme extrato emitido pela Secretaria da Receita Federal, seu nome figura 

como responsável pelo débito em cobrança na execução fiscal, embora o feito executivo não tenha sido redirecionado 

para os sócios; alega, também, a ocorrência de prescrição intercorrente contra si, eis que decorridos mais de quinze anos 

desde a citação da empresa, bem como sua ilegitimidade para integrar o polo passivo da demanda. 
4. A análise dos autos revela que o agravante reconhece que não integra o polo passivo da execução fiscal, tal como 

afirmado pelo r. Juízo a quo na decisão impugnada. 

5. Mostra-se correta a decisão agravada em não conhecer dos argumentos lançados em referida exceção de pré-

executividade, quanto à sua ilegitimidade passiva e prescrição intercorrente, uma vez que não é parte no feito executivo, 

sendo incabível declaração prévia de ilegitimidade passiva e de prescrição intercorrente em relação ao ora agravante.  

6. Eventual impugnação às pendências existentes em seu nome perante os cadastros da Secretaria da Receita Federal 

deve ser efetivada pela via própria e não nestes autos. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014580-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014580-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60/62 

EMBARGANTE : RADIO DIFUSORA TAUBATE LTDA 

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00006458720114036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017111-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017111-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HILARIO DE AVILA FERREIRA 

ADVOGADO : HILARIO DE AVILA FERREIRA 

AGRAVADO : LIMEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00004-2 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DOS 
EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. CONTA PARA 

RECEBIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALORES IMPENHORÁVEIS. ART. 649, IV, DO 

CPC. IMPOSSIBILIDADE. 
1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como marco 

temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao art. 655), 

sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada 

em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 

4. Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de 

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor, e passo a acolher o 

entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 
5 Como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, pois ostentam caráter alimentar. 

6. No caso vertente, o agravado comprovou que o bloqueio dos valores existentes na conta corrente de sua titularidade, 

junto ao Banco Santander S/A, incidiu sobre verba recebida a título de honorários advocatícios, portanto, impenhorável 

(fls. 170/176).  

7. Muito embora, o pedido de penhora on line tenha sido realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006, não há como 

determinar, na hipótese dos autos, a utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores 

eventualmente existentes em citada conta corrente do executado, tendo em vista tratar-se de valores abrangidos pela 

impenhorabilidade. 

8.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017852-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017852-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : REINALDO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00010295320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRPF. RECEBIMENTO ACUMULADO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ALÍQUOTA APLICÁVEL. 

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários 

atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante 

integral que lhe foi creditado. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019069-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019069-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO THOME e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ALPAVE ALTA PAULISTA VEICULOS LTDA e outros 

 
: NEUSA ANDRUKAITIS MOLEDO RODRIGUES 

 
: JOSE MOLEDO RODRIGUES 

 
: SHEILAH MOLEDO RODRIGUES ANVERSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035702320104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA EM EMBARGOS DE TERCEIROS. 

CABIMENTO DE APELAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Recurso interposto contra sentença, a qual julgou improcedente os embargos de terceiros, com resolução do mérito, 

conforme o art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, conforme disposto no art. 513, do mesmo 

diploma legal, o recurso cabível contra o ato judicial praticado, qualificado como sentença, é sempre o de apelação. 

Destarte, o instrumento não pode ser admitido. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019983-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019983-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SOLEL AUTOMACAO COML LTDA 

ADVOGADO : THAISE FRUGERI ZAUPA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 07.00.00292-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE 

TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA. 

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo 

encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte 

Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o 

prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020831-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020831-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro 

AGRAVADO : DIAS BAR E LANCHES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00519170520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020918-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020918-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : ALDO CESAR DE ARAUJO E CIA. LTDA. - EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00308897820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020980-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020980-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 
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ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : FAZ SERVICOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.050598-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021436-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021436-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : PATRICIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00183943120114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 
autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021456-98.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.021456-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : AGROSTAR DO B COM/ E REPRESENTAÇÃO IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213485020114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-
Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021464-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : VERA REGINA DA SILVA GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00129086520114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 
III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 
provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021469-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : TANIA CROCCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00104221020114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021484-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021484-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : MARCIA REGINA FACCIOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00150747020114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 
valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 965/1332 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021838-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021838-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : ANA PAULA GARATE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00120500520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021864-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021864-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : EDUARDO TARRAGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00110457420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 
AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 
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fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022219-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022219-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : CARLOS RICARDO DE OLIVEIRA PALMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358742720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022220-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022220-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : LUCI TERESA CARAMORI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00343988020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 967/1332 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022223-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022223-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG DALDAREI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00333577820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022250-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022250-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA E PERFUMARIA BALBI LTDA -ME 

PARTE RE' : JORGE LUIZ NICOLAU e outro 

 
: MARCO ANTONIO NICOLAU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00645734319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
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I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022755-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022755-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : ROBERTO GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00482302020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 
III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 
provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022855-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022855-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DESTER SANTA CRUZ DESMATAMENTO E TERRAPLENAGEM LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07005871019914036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022907-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022907-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ADALBERTO VALDESSERA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00267418720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023009-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023009-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : AF NASCIMENTO DROG -ME 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00133414020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023038-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023038-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG CIC LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00452601320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023042-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023042-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DEBORA PRICILA OUTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00222434520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 
autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023045-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023045-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : JOSE CLEMENTINO DIAS NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00107221620044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023065-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023065-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGA VIDA LESTE LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00334244320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023079-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023079-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : FLEDSON DE SOUSA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00303931520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 
valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023080-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023080-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

AGRAVADO : ELIETE DOS PASSOS ALEXANDRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151157120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023082-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023082-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : ELAINE CRISTINA SALOMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00085920920114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 
AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 
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fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023112-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023112-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : CLAUDETE CALIXTO MOREIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00141011820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023383-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023383-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : FLAVIO RAFAEL MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00177023220114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023385-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023385-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : AGROMARC COM/ DE PRODS VET LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214308120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023388-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023388-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : MARITA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00120969120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023514-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023514-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JAMIL BUGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00140438320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023531-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023531-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ELSON JORDAO FELIX 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00315872120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023542-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023542-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : DURVALGIZA DE OLIVEIRA SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00510013920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023571-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023571-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOAO FLAVIO ENGLER LOPES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00584943820054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários, aprovados em concurso 

público, não afasta a ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023985-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023985-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : MCR ORIENTACAO TECNICA E CIENTIFICA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00535452920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023989-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023989-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
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ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : GONZALO ALBERTO ESPEJO GALLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00534223120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024002-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024002-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : REGINALDO LOURENCO DA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00537072420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 
autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024011-88.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.024011-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : MARCAL PEDRO C VASCONCELLOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00348453920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-
Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024165-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024165-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : CELINA KIMIKO HORIGOME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116432820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários, aprovados em concurso 

público, não afasta a ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024171-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024171-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ADELSON PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00528358220044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024176-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024176-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457867720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários, aprovados em concurso 

público, não afasta a ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024188-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024188-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : SILVANA MARIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330936620074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024192-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024192-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : RICARDO JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00628934720044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários, aprovados em concurso 

público, não afasta a ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 
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III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024204-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024204-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ANDRES DEL AMO SORIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00473538020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários, aprovados em concurso 

público, não afasta a ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024232-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024232-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

AGRAVADO : JOCELINO PEREIRA DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00075413120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 984/1332 

I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024393-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024393-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro 

AGRAVADO : LAEP GESTORA DE RECURSOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00357077320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 
III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 
provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024533-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024533-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

AGRAVADO : NAUTIC COMPANY LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00189260520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 985/1332 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024545-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024545-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : KATIA SIRLENE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00478003920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 
valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024670-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024670-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANTONIO CAMPELLO HADDAD FILHO 

ADVOGADO : AMANDA BOTELHO DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 986/1332 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : REPRESENTACOES DE COLCHOES MARILIA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012804020074036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024691-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024691-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : CAMILA GOMES SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00551259420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024706-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024706-2/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 987/1332 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : MARIO JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00107220620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024710-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024710-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : ELOIZE JOSE AMADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056356920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 988/1332 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024714-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024714-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : ROSANGELA GONCALVES FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00130930620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024715-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024715-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : MARIA DO SOCORRO TORQUATO BRITTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00129346320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 
valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 989/1332 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024717-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024717-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : IVETE SPESSOTO DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00058001920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024845-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024845-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : RICARDO ALVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00132576820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 
AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 
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fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025318-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025318-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : ROSA SHOEL MODAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00473884520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025480-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025480-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : ASSINVEST ASSESSORIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00613888420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025495-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025495-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : CA VA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00105000420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava 

provimento. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025603-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025603-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : SABATINO ROSSI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00328277420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários, aprovados em concurso 

público, não afasta a ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025613-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025613-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MAPPIN IMOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214085720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários, aprovados em concurso 

público, não afasta a ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 

III - Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025621-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025621-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : IMOBILIARIA VITORIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00455858520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários, aprovados em concurso 

público, não afasta a ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025624-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025624-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : AVALCON ENGENHARIA AVALIACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00455797820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO.  
 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários, aprovados em concurso 

público, não afasta a ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025647-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025647-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : IMC INTERNACIONAL SISTEMAS EDUCATIVOS LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ BATISTA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00488326019994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. 

1. A orientação jurisprudencial do E. Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de considerar ser dispensável 

a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada em vigor da Lei 

11.382/06. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026375-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026375-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANG SEN HOO 

ADVOGADO : MARCELO HIDEAKI ODA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : NEW PARCE TECHNOLOGY LTDA e outro 

 
: PAUL MARCIUS ANG 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/93 verso 

No. ORIG. : 07.00.11038-3 A Vr POA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade. 

III - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente remetido 
ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal incompetente é 

irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso pelo tribunal competente. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026473-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026473-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SANTA FILOMENA ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA RODRIGUES ORSOLON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00019095320114036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO. 

1. Instrução deficiente devido à ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 225, I), quais 

sejam, certidão de intimação da decisão agravada e procuração outorgada ao advogado agravante. 
2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO : MARTHA STEINER DE ALCÂNTARA 

No. ORIG. : 09.00.00724-7 1 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033456-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033456-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : G BOX COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : DEMIS BATISTA ALEIXO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 05.00.00894-3 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. JUROS MORATÓRIOS. MULTA DE 

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. ENCARGO DE 20% (VINTE POR 

CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. 
1. Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, desnecessário 

o lançamento formal do débito, a notificação do embargante e até mesmo o prévio procedimento administrativo. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ 23.06.2003; TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 89030069340, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 545. 

2. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 
3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

4. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administradas pela 

Receita Federal. 

5. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

6. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

7. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

8. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 
forem julgados improcedentes, sendo incabível a condenação em sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

9. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13310/2011 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 997/1332 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510433-41.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.510433-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ DE LUSTRES ALVORADA LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05104334119954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer 

créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 
passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. 
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Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 
integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 
de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512867-03.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.512867-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IVO DELLA NOCE E CIA LTDA massa falida e outro 

 
: IVO DELLA NOCE 

No. ORIG. : 05128670319954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 
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sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente 

responsáveis pelo pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 
quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 
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por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020859-95.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.002539-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MARIA DE PAULA LEITE SAMPAIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.20859-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta por JOSÉ MARIA DE PAULA LEITE SAMPAIO, contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos valores recolhidos indevidamente a título de Imposto sobre 

Operações Financeiras - IOF, incidente sobre a transmissão de ações de companhias abertas e saques em caderneta de 

poupança, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 167, parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional, além das custas e despesas processuais e honorários advocatícios (fls. 03/12). 

Às fls. 14/17 o Autor comprovou o recolhimento efetuado a título de IOF, mediante guia DARF. 
A União Federal apresentou contestação (fls. 30/32). 
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O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar a restituição dos valores recolhidos indevidamente, 

acrescidos de correção monetária, desde o trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, alem dos juros de mora desde a citação e, por fim, a condenação da União Federal ao pagamento 

de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, nos termos do art. 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil (fls. 34/36). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O Autor opôs embargos de declaração (fls. 38/39), os quais foram acolhidos, para declarar que os juros de mora devem 

ser calculados desde o trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e a 

correção monetária desde o recolhimento indevido, consoante a Súmula n. 46, do TRF (fl. 41). 

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a ausência de documento essencial à 

propositura da ação, porquanto os documentos de recolhimentos devem ser originais. Ademais, sustenta a legalidade da 

Lei n. 8.033/90 e, por fim, alega ser incabível a condenação em honorários advocatícios em 10% (dez por cento) (fls. 

43/46). 

Com contrarrazões (fls. 48/57), subiram os autos a esta Corte. 

Instada a se manifestar (fl. 74), a União Federal demonstrou o seu interesse no julgamento do recurso de apelação (fl. 

77). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, não merece prosperar a preliminar de ausência de documento essencial, tendo em vista que o Autor 

apresentou o DARF por meio de cópia autenticada, a qual faz a mesma prova que o original, nos termos do inciso III, 

do art. 365, do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito. 

A não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, sobre os saques efetuados em cadernetas de poupança, 

é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento, inclusive com a edição da Súmula 664: 

 

"Súmula 664: É inconstitucional o inciso V, do art. 1°, da Lei n. 8.033/1990, que instituiu a incidência do Imposto nas 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança" (DJ 09.10.03, p. 

03). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido 
exposto, pelo quê a adoto. 

Por outro lado, é de se destacar o entendimento do Órgão Especial desta Corte na Argüição de Inconstitucionalidade na 

Apelação em Mandado de Segurança n. 95.03.056130-2, no tocante à inconstitucionalidade do inciso IV, do art. 1º, da 

Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990, relativo à incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF- sobre as 

transmissões de ações de companhias abertas, que continua a vincular todos os demais órgãos, no acórdão assim 

ementado: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. Recolhimento do IOF incidente sobre a transmissão de ações de 

companhias abertas e das consequentes bonificações emitidas. Aplicação do art. 146, III, "a", da CR/88. 
I- Em atenção ao que dispõe o art. 14, III, "a", da Constituição da República, a hipótese de incidência tributária do 

Imposto sobre Operações Financeiras - IOF (art. 1º, IV, da Lei nº 8.033/90), por não se encontrar prevista pelo Código 

Tributário Nacional, apenas poderia ser veiculada por meio de lei complementar. 

II- Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 1º da Lei nº 8033/90 reconhecida". 

(TRF3, Órgão Especial, INAMS n. 95.03.056130-2, Rel. Des.Fed. Lucia Figueiredo, j. 21.05.1998, DJU 05/05/2001, p. 

109). 

 

Por fim, não procede a pretensão da União quanto aos honorários advocatícios, porquanto fixados à luz do disposto no § 
3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, devendo ser mantidos como fixados na sentença. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, porquanto improcedentes. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508303-44.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.508303-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ADRILSPA ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05083034419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de 

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 
prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 
 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. 

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 
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Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 
tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 
(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524007-97.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.524007-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNDUSTERMO COM/ PROJ INST IND/ LTDA 

No. ORIG. : 05240079719964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 269, do 

CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão não submetida à 

remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido a 
prescrição da pretensão executiva, pois não preenchidos os requisitos legais necessários. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 
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DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 
exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre 

a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

Cumpre ressaltar não ser necessária a intimação da Fazenda Nacional para a decretação de ofício da prescrição, pois 

esta exigência cinge-se aos casos de prescrição intercorrente. Neste sentido, já se manifestou o C. STJ por meio de 

recurso repetitivo, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

VIABILIDADE. 
1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no 

art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. O regime 

do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia, somente se aplica às hipóteses de prescrição 

intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, REsp 1100156/RJ, Rel. Min. ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/06/2009) 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509527-80.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.509527-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OLMA S/A OLEOS VEGETAIS 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO CAMPI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 05095278019974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC, por reconhecer a ocorrência da prescrição, sem condenação das partes nos honorários 

advocatícios.  

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta a inocorrência da prescrição, bem como a exigibilidade integral do 

título.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 
Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 
correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos 

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação da empresa executada. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários e a citação da empresa. Note-se, outrossim, ter sido suspensa 

a execução com base no art. 40 da LEF, a corroborar a negligência da exequente em obter a satisfação do crédito. 

Deverá, portanto, ser extinto o processo com fulcro no art. 269, IV, do CPC, devido à constatação da prescrição. 
Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 
Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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1997.61.82.524567-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDUSTRIAS REUNIDAS CARBONTEX LTDA 

No. ORIG. : 05245670519974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 269, IV, 

do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão não submetida 

à remessa oficial.  

Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido a 

prescrição da pretensão executiva, pois não preenchidos os requisitos legais necessários. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a estabilidade 

das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular do direito, 

diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo que lhe é facultado 

por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de ação em virtude do 

esgotamento do prazo. 
O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos 

termos do art. 174 do CTN. 

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo 

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período 

de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, 

ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 
Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).  

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 
Paulo, 2004, págs. 183/199).  

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 

créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.  

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.  

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)  

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não decidida 

esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a Fazenda 
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ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará definitivamente 

constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo prescricional, nos termos 

do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153: 

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há 

falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que 

sejam decididos os recursos administrativos.  

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada em 

consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário 

Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A 

propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no 

seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO.  

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do 

CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 
por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN.  

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do 

exeqüente, ocorre a prescrição. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005)  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre 

a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

Cumpre ressaltar não ser necessária a intimação da Fazenda Nacional para a decretação de ofício da prescrição, pois 
esta exigência cinge-se aos casos de prescrição intercorrente. Neste sentido, já se manifestou o C. STJ por meio de 

recurso repetitivo, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

VIABILIDADE. 

1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no 

art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. O regime 

do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia, somente se aplica às hipóteses de prescrição 

intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, REsp 1100156/RJ, Rel. Min. ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/06/2009) 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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1998.61.82.512276-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : MAGNUM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

No. ORIG. : 05122763619984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 269, do 

CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão não submetida à 

remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido a 

prescrição da pretensão executiva, pois não preenchidos os requisitos legais necessários. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 
ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre 

a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

Cumpre ressaltar não ser necessária a intimação da Fazenda Nacional para a decretação de ofício da prescrição, pois 

esta exigência cinge-se aos casos de prescrição intercorrente. Neste sentido, já se manifestou o C. STJ por meio de 

recurso repetitivo, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

VIABILIDADE. 

1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no 

art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. O regime 

do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia, somente se aplica às hipóteses de prescrição 
intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, REsp 1100156/RJ, Rel. Min. ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/06/2009) 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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1999.61.82.043759-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INTERQUALITY CONSULTANTS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00437591019994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com 
fulcro no art. 269, IV, CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido a 

prescrição da pretensão executiva, pois não preenchidos os requisitos legais necessários. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 
o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre 
a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

Cumpre ressaltar não ser necessária a intimação da Fazenda Nacional para a decretação de ofício da prescrição, pois 

esta exigência cinge-se aos casos de prescrição intercorrente. Neste sentido, já se manifestou o C. STJ por meio de 

recurso repetitivo, in verbis:  

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

VIABILIDADE.  

1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no 

art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. O regime 

do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia, somente se aplica às hipóteses de prescrição 

intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.  

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.  

(STJ, REsp 1100156/RJ, Rel. Min. ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/06/2009)  

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001900-08.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.072476-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO S/A e outros 

 
: BRAIDO S/A COML/ E ADMINISTRADORA 

 
: HERMOGENES WALTER BRAIDO (= ou > de 60 anos) 

 
: NELSON BRAIDO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.01900-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta por INDÚSTRIA AGRO-QUÍMICA BRAIDO S.A, BRAIDO S.A 

COMERCIAL E ADMINISTRADORA, HERMÓGENES WALTER BRAIDO E NELSON BRAIDO, contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos valores recolhidos indevidamente a título 

de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre a transmissão ou venda de ouro denominado pela 

legislação como ativo financeiro, sobre a transmissão de ações de companhias abertas e, ainda, sobre saques em 

caderneta de poupança, corrigidos monetariamente desde a data dos recolhimentos indevidos, segundo os índices reais 

de variação da moeda, quais sejam, o IPC, até 31.1.91 e a TRD, a partir de fevereiro de 1991, além dos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, custas e despesas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/10). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 39/45) e os Autores sua réplica (fls. 47/50). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar a restituição dos valores recolhidos a título de IOF, 

corrigidos monetariamente de acordo com os índices oficiais adotados pela Receita Federal na correção de seus créditos 

(O.T.N, BTN, BTNF, TRD, UFIR), conforme as Leis ns. 7.730/89, 7.801/89, 8.177/91, 8.383/91 e 9.069/95, tendo 

como termo inicial a data do recolhimento indevido do tributo, conforme a Súmula 46, do extinto Tribunal de Recurso, 

não se incluindo nestes cálculos os indexadores monetários diversos dos referidos, além dos juros de mora, a partir do 

trânsito em julgada da decisão definitiva, nos termos do art. 167, § 5º, do Código Tributário Nacional e, por fim, o 

pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, corrigidos 

monetariamente (fls. 67/73). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 78/79 os Autores opuseram embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fl. 81). 

Os Autores interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, porquanto a 

correção monetária deve se dá de acordo com a variação inflacionária ocorrida, incluindo a correção expurgada dos 

índices oficiais que, in casu, seria o IPC de maio de 1990 (7,87) e fevereiro de 1991 (21,87%), requer, ainda, a 

aplicação do INPC de fevereiro a dezembro de 1991, computando-se a partir de janeiro de 1992 a variação da UFIR. 

Aduz, contudo, a necessidade da aplicação da Taxa SELIC, a partir de 01.01.1996 (fls. 83/94). 
A União Federal interpôs recurso de apelação, sustentando a legalidade da Lei n. 8.033/90 (fls. 97/103). 

Com contrarrazões (fls. 107/117), subiram os autos a esta Corte. 

Instada a se manifestar (fl. 146), a União Federal esclareceu o seu interesse no julgamento do recurso de apelação (fls. 

149/150). 

Feito breve relato decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que a não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, sobre transmissão de ativo 

financeiro (ouro), é questão pacificada em nossos tribunais. 
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Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IOF. OURO : TRANSMISSÃO DE OURO ATIVO FINANCEIRO. C.F., art. 

153, § 5º. Lei 8.033, de 12.04.90, art. 1º, II. 
I. - O ouro , definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se, exclusivamente, ao IOF, devido na 

operação de origem: C.F., art. 153, § 5º. Inconstitucionalidade do inciso II do art. 1º da Lei 8.033/90". 

(TRF, RExt n. 190.363-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, PARECER/PGFN/CRJ/N° 957/99. Despacho publicado no DOU 

10/08/1999, Seção 1, p. 1. Ato Declaratório nº 5, de 12/8/2002. D.O.U. de 15/8/2002, Seção I, pág. 23). 

Por outro lado, é de se destacar o entendimento do Órgão Especial desta Corte na Argüição de Inconstitucionalidade na 

Apelação em Mandado de Segurança n. 95.03.056130-2, no tocante à inconstitucionalidade do inciso IV, do art. 1º, da 

Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990, relativo à incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF- sobre as 

transmissões de ações de companhias abertas, que continua a vincular todos os demais órgãos, no acórdão assim 

ementado: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. Recolhimento do IOF incidente sobre a transmissão de ações de 

companhias abertas e das consequentes bonificações emitidas. Aplicação do art. 146, III, "a", da CR/88.  
I- Em atenção ao que dispõe o art. 14, III, "a", da Constituição da República, a hipótese de incidência tributária do 
Imposto sobre Operações Financeiras - IOF (art. 1º, IV, da Lei nº 8.033/90), por não se encontrar prevista pelo Código 

Tributário Nacional, apenas poderia ser veiculada por meio de lei complementar.  

II- Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 1º da Lei nº 8033/90 reconhecida". 

(TRF3, Órgão Especial, INAMS n. 95.03.056130-2, Rel. Des.Fed. Lucia Figueiredo, j. 21.05.1998, DJU 05/05/2001, p. 

109). 

 

Ademais, a não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, sobre os saques efetuados em cadernetas de 

poupança, também é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento, inclusive com a edição da Súmula 664: 

 

"Súmula 664: É inconstitucional o inciso V, do art. 1°, da Lei n. 8.033/1990, que instituiu a incidência do Imposto nas 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança" (DJ 09.10.03, p. 

03). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente 
há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Por outro lado, cumpre tecer considerações acerca dos juros moratórios, tendo em vista a edição da Lei n. 9.250/95. 

Penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores 

cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 

Nesse sentido, registro julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica-se a taxa SELIC , a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do 

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a 
incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. 

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 

399.497/SC e 425.709/SC. 

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ." 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009). 

Cumpre ressaltar que nos EREsp 291.257/SC a mencionada Corte Superior manifestou-se expressamente acerca da 

questão referente ao termo a quo da aplicação da taxa SELIC na repetição de indébito, consoante verifica-se da ementa 

abaixo transcrita: 
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA 

ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI 9.250/95) EM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE AO PIS. RECURSO PROVIDO 

PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO. 
1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a compensação ou restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa SELIC , calculados a partir de 1º de janeiro de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição. A fortiori, os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora até a aplicação 

taxa SELIC . Consectariamente, os juros de mora devem ser aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

com incidência a partir do trânsito em julgado da decisão. Todavia, os juros pela taxa selic devem incidir somente a 

partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC . 

2. Destarte, a restituição a que se refere a Lei 9.250/95 não é senão a consequência do pedido de repetição. 

3. Aliás, o próprio CTN no seu art. 167 que deu ensejo à Súmula 188 E. S.T.J. que versa o termo a quo dos juros na 

repetição, refere-se à repetição do indébito como "restituição". Em assim sendo, impõe-se a higidez da novel legislação 

(Lei 9.250/95) que é claríssima em seu § 4º, e que mantém-se em vigor até a sua declaração difusa ou concentrada de 

inconstitucionalidade. 

4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio 

isonômico e o da legalidade, posto causar privilégio não previsto em lei. 

5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de inconstitucionalidade inexistente, 
por isso que, vetar a taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in judicando que ao STJ cabe coibir. 

6. É assente nas Turmas de Direito Público, com ressalvas minoritárias, que na repetição do indébito, os juros SELIC 

são contados a partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência do campo tributário (art. 39, 

parágrafo 4º, da Lei 9.250/95). 

7. Deveras, a imputação de juros em débitos tributários ou em créditos da mesma origem prescinde de lei 

complementar para instituí-la, conforme resta evidente do art. 146, III, da CF, ressoando a fixação dos juros como 

intervenção estatal no domínio econômico. 

8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a aplicação da taxa de juros SELIC em repetição 

de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência no campo tributário, consoante dispõe 

o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95. 

9. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp 291.257/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.05.2003, DJ de 06.09.2004, p. 157). 

 

Nesse contexto, assiste razão os Apelantes pelo quê determino que a correção monetária das importâncias recolhidas 

indevidamente seja feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e que, a partir 

de 1º de janeiro de 1996, incidam os juros equivalentes à taxa SELIC , como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 

9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 
Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, para que a correção monetária seja feita em 

consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e que, a partir de 1º de janeiro de 1996, 

incidam os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a 

aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E À 

REMESSA OFICIAL, com fulcro no art. 557, caput, do referido codex e da Súmula 253 do STJ, porquanto 

improcedentes. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027690-63.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.027690-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE LUIS NETO TECIDOS 

No. ORIG. : 00276906320004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de 

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 
obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 
A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. 

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 
EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 
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integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 
652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015557-47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015557-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MASSAYUKI SHINKAI 

ADVOGADO : MARA VIANA MEDEIROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00107-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em embargos à execução opostos com o objetivo de obter a anulação do lançamento relativo ao 

ITR, ano-base 1994. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o embargante ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados estes em 10% do valor corrigido do débito. 

Apelou o embargante, pleiteando a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido. 

Recorreu também a União Federal, requerendo a majoração da verba honorária. 
Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A Lei nº 8.847, de 28/01/1994, fruto da conversão da MP nº 399, de 29/12/1993, em vigor à época dos fatos, definia a 

base de cálculo do ITR como o Valor da Terra Nua (VTN) apurado em 31 de dezembro do exercício anterior. 

Competia à Secretaria da Receita Federal, ouvido o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, 

assim como as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, a fixação do Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm), 

que deveria ter como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos de terras existentes 

no Município. 

A referida lei assegurava ainda aos contribuintes a possibilidade de impugnar o valor da terra nua assim definido, no 

âmbito administrativo, mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de reconhecida capacitação 

técnica ou profissional devidamente habilitado. 

Nesse sentido dispunha o art. 3º, caput, §§ 2º e 4º, da Lei nº 8.847/94: 
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Art. 3º A base de cálculo do imposto é o Valor da Terra Nua - VTN, apurado no dia 31 de dezembro do exercício 

anterior 

...................................................................................................................... 

§ 2º O Valor da Terra Nua mínimo - VTNm por hectare, fixado pela Secretaria da Receita Federal ouvido o Ministério 

da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as Secretarias de Agricultura dos Estados 

respectivos, terá como base levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos de terras existentes 

no Município. 

...................................................................................................................... 

§ 4º A autoridade administrativa competente poderá rever, com base em laudo técnico emitido por entidades de 

reconhecida capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado, o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm, que 

vier a ser questionado pelo contribuinte. 

 

Em consonância aos exatos termos do previsto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.847/94, foram editadas as Instruções 

Normativas nºs. 16, de 27/03/1995; 59, de 19/12/1995; 42, de 19/07/1996; e 58, de 14/10/1996, da Secretaria da Receita 

Federal, que fixaram para os exercícios de 1994, 1995 e 1996 o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm), apurado 

referencialmente em 31 de dezembro do respectivo ano anterior. 

A base de cálculo do citado tributo foi previamente definida por lei, e não pelos instrumentos normativos que, com 

efetivo amparo no texto legal, apenas aprovaram tabela que fixava o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm), por hectare, 
levantado referencialmente em 31 de dezembro do exercício anterior. 

Dessa forma, não há qualquer malferimento aos princípios constitucionais tributários. 

Especificamente acerca dessa questão, o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, conforme julgado cuja 

ementa ora transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO. ITR. VALOR DA TERRA NUA. FIXAÇÃO VIA INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL. 

LEGALIDADE. 

É legal a Instrução Normativa nº 42/96 da Receita Federal que fixa o valor da terra nua para o lançamento do ITR, 

nos termos do § 2º do art. 3º da Lei 8847/94. 

Recurso especial provido. 

(Primeira Turma, REsp 412977, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 27/08/2002, DJ 21/10/2002, p. 285) 

TRIBUTÁRIO. ITR. 1. A Instrução Normativa nº 59/95 não violou a Lei nº 8.847/94. 2. Os elementos para apuração do 

valor da terra nua para fins de fixação do ITR, nos termos da Lei nº 8.847/94, são os fixados pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 

8.847/94, em combinação com a IN nº 59/95. 3. Recurso especial improvido. 

(Primeira Turma, REsp 286268, Rel. Min. José Delgado, j. 03/05/2001, DJ 13/08/2001, p. 58) 

 

O embargante sustenta essencialmente que há incompatibilidade entre os valores da terra nua (VTN) fixados pela 
Secretaria da Receita Federal e os valores fundiários reais dos imóveis. 

Vê-se que a questão em análise demanda produção de prova técnica, pois envolve matéria fática relativa ao valor 

fundiário da propriedade. 

Nessa linha, embora o r. Juízo de origem tivesse determinado às partes que especificassem as provas a serem 

produzidas, justificando sua pertinência, o embargante nada requereu, atendo-se à perícia cuja produção não ocorreu em 

juízo. 

Impende realçar que o ato administrativo de lançamento do tributo em tela goza da presunção de veracidade. 

Na espécie dos autos não provou o autor, de forma cabal e inequívoca o alegado excesso constante da diferença entre o 

valor que seria real da terra nua de sua propriedade e o valor da terra nua lançado para esse imóvel rural, nos exercícios 

indicados, por ato da Secretaria da Receita Federal. 

O ônus da prova cabe àquele a quem aproveita o reconhecimento do fato. A regra inserta no art. 333, I e II, do CPC é 

clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, 

modificativo ou extinto do direito do autor. 

Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. Como bem 

observado por Antonio Carlos de Araújo Cintra et al: 

 

A distribuição do ônus da prova repousa principalmente na premissa de que, visando à vitória na causa, cabe à parte 
desenvolver perante o juiz e ao longo do procedimento uma atividade capaz de criar em seu espírito a convicção de 

julgar favoravelmente. O juiz deve julgar secundum allegata et probata partium e não secundum propriam suam 

conscientiam - e daí o encargo, que as partes têm no processo, não só de alegar, como também de provar (encargo = 

ônus). (Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 350) 

 

A respeito, vale citar os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR - BASE DE 

CÁLCULO - VALOR DA TERRA NUA (VTN) - FIXAÇÃO PELO ÓRGÃO COMPETENTE - OBEDIÊNCIA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - ÔNUS DA PROVA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1- A Lei nº 8.847/94, que 

regulamentou a cobrança do ITR, dispôs que a base de cálculo do referido imposto é o valor da terra nua (VTN), que 
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seria fixado pela Secretaria da Receita Federal, nos termos de seu artigo 3º e parágrafos. 2- A Instrução Normativa nº 

42, de 19/07/96 fixou, para o exercício de 1995, o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm) apurado referencialmente em 

31 de dezembro de 1994, nos exatos termos previstos no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 8.847/94. 3- A base de 

cálculo, um dos critérios quantitativos da hipótese de incidência dos tributos, somente pode ser fixada por meio de lei, 

a teor do inciso IV do artigo 97 do Código Tributário Nacional. Contudo, a efetiva apuração do "quantum" devido 

comporta atuação do Poder Executivo. Destarte, cabe à administração apurar o valor em concreto, não havendo que 

se falar em afronta ao princípio da legalidade. 4- Ausência de ilegalidade no que se refere ao lançamento, tal qual 

previsto no artigo 6º da Lei nº 8.847/94, eis que em conformidade com os artigos 147 e 148 do Código Tributário 

Nacional. 5- Precedentes do C. STJ e desta Corte: REsp 547.609/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18.08.2005, DJ 26.09.2005, p. 299; TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2002.03.99.008269-1, Rel. 

Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/09/2005, DJ 21/09/2005; AMS nº 98.03.000520-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, DJU 28/04/2006, pág. 623. 6- Embora o § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.847/94 não diga expressamente, a 

fixação do valor da terra nua mínimo - VTNm por hectare, pela Secretaria da Receita Federal, deve se dar com base no 

valor de mercado vigente na região quando da apuração (31 de dezembro do exercício anterior nos termos do art. 3º, 

caput). Nesse diapasão, possível a insurgência do contribuinte diante da discrepância de valores, no entanto, a matéria 

não é, nesta parte, exclusivamente de direito, sendo necessária a comprovação inequívoca da alegada depreciação, o 

que não se deu no presente caso concreto. 7- Conforme relatado, o autor intimado a especificar provas a serem 

produzidas, manifestou-se expressamente no sentido da não produção de provas, entendendo que a solução da lide se 
faz na forma da lei. Nos termos do artigo 333 do CPC, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito, ou seja, compete ao autor provar o fato apto a dar nascimento ao direito que alega. 8- No presente caso, 

fato constitutivo do alegado direito do autor é a depreciação do valor da terra na região em que se encontra localizado 

sua propriedade territorial rural, fato este comprovável, notadamente, pela prova pericial. Insuficiente à elucidação 

dos fatos a mera prova documental acostada aos autos pelos autores. 9- Tanto pela legalidade e regularidade do 

critério de apuração, quanto pela ausência de prova relativamente à alegação de depreciação da terra na região, a 

qual deve servir de base para a fixação do valor da terra nua - VTN, concluí-se pela improcedência do pedido. 10- 

Apelação desprovida. 

(TRF3, Sexta Turma, AC nº 98.03.087558-2, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24/07/2008, DJF3 08/09/2008) 

AÇÃO DE RETIFICAÇÃO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA MÍNIMO. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA. LEGALIDADE LEI Nº 8.847/94.VALOR EXCESSIVO. FALTA DE PROVA. 1 - Nos termos do art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8.847/94, o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm por hectare, fixado pela Secretaria da Receita Federal 

ouvido o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as Secretarias de 

Agricultura dos Estados respectivos, terá como base levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos 

tipos de terras existentes no Município. 2 - Havendo discrepância entre os valores declarados pelo contribuinte e o 

considerado devido pelo fisco, o primeiro deve provar o excesso por meio de prova técnica robusta. Somente a prova 

testemunhal não é suficiente. 3 - Diante da falta de comprovação de excesso no valor lançado a título de ITR, resta 
ilesa a presunção de legalidade e legitimidade do título exeqüendo. 4. Apelação improvida. 

(TRF4, Primeira Turma, AC nº 20010401037067-9, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 26/10/2005, DJ 

30/11/2005, p. 587) 

 

Mantenho a verba honorária em 10% do valor do débito, como fixada pelo r. juízo a quo, nos termos do art. 20, § 4º, do 

CPC, e conforme entendimento desta Turma. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento às apelações (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053695-48.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.018824-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANTARES IND/ DE COS LTDA 

ADVOGADO : IRINEU DE DEUS GAMARRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.53695-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
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Trata-se de ação de consignação em pagamento proposta por ANTARES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CÓS 

LTDA. contra a UNIÃO FEDERAL, na qual pleiteia a extinção de crédito tributário referente à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, mediante o oferecimento de Títulos da Dívida Agrária, em relação às quais possui uma escritura 

de cessão de direitos sobre eventuais títulos dessa natureza que serão emitidos após o julgamento de uma 

desapropriação por interesse social (fls. 02/53).  

Determinado o aditamento da inicial, com manifestação da Autora, o juiz indeferiu inicial à vista da impossibilidade 

jurídica do pedido (fls. 54/66). 

A Autora apelou, requerendo a reforma da decisão e a procedência do pedido (fls. 70/77). 

Feito breve relatório, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Não assiste razão à Apelante. 

O pedido revela-se juridicamente impossível, não somente porque a Apelante oferece direitos futuros e incertos para o 

pagamento de seu débito, como também porque não se pode impor à Ré o pagamento de tributos por Títulos da Dívida 

Agrária - TDAs. 

Nesse sentido consolidou-se a jurisprudência desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdãos 
assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E 

INTERESSE PROCESSUAL - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DE OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA - 

DEPÓSITO EM DINHEIRO. 
1. O direito de ação se subordina a certas condições e a falta de qualquer delas importará na carência deste direito, 

declarando o autor carecedor da ação, permitindo que o juiz extinga o processo sem a análise do mérito das 

pretensões deduzidas pelo autor. 

2. A possibilidade jurídica do pedido é condição que diz respeito à pretensão, assim, existirá quando a pretensão se 

incluir entre aquelas reguladas pelo direito objetivo. 

3. O interesse de agir consiste na necessidade de obter uma providência jurisdicional que tutele a pretensão do autor, 

bastando considerar que para ser legítimo exista um conflito de interesses, uma lide, cuja composição se solicita do 

Estado. 

4. A consignação em pagamento é procedimento especial que permite o exercício do direito material que tem o devedor 

de se ver livre da obrigação legal ou contratual mediante o pagamento por consignação. 

5. O depósito pretendido deve ser relativo a quantia ou a coisa devida, daí se inferindo que, sendo devida a 

consignação deverá ser, indubitavelmente, em dinheiro. 
6. Apelação improvida."  

(TRF-3ª Região, AC 513917, 4ª T., Des. Fed. Andrade Martins, j. 18.10.2000).  

"TRIBUTÁRIO. ISS. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. TÍTULO DA DÍVIDA AGRÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. A consignação em pagamento e a dação obedecem ao princípio estrito da legalidade, por isso que não se 

enquadrando nas hipóteses legalmente previstas, não há extinção do crédito tributário. Deveras, como conseqüência, a 

regra é a quitação específica da exação. 

2. A ação consignatória julgada procedente extingue o crédito tributário, e é levada a efeito através do depósito da 

quantia apta à satisfação do débito respectivo. Seu êxito reclama o adimplemento da obrigação tributária na forma da 

lei para o pagamento dos tributos em geral. 

3. O débito tributário deve, necessariamente, ser pago 'em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir'. A dação em 

pagamento, para o fim de quitação de obrigação tributária, só é aceita em hipóteses elencadas legalmente. 

4. Não se pode proceder a encontro de contas se o crédito com que se pretende quitar o débito não é oponível ao titular 

do crédito que se deve adimplir; vale dizer, créditos de TDA's em confronto com débito municipal. 

5. Na ação de consignação em pagamento o credor não pode ser compelido a receber coisa diversa do objeto da 

obrigação. Em se tratando de dívida tributária, indisponível à Autoridade Fazendária, não há como se admitir a dação 

em pagamento por via de título da dívida pública, se este procedimento escapa à estrita legalidade. 
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, Desprovido."  

(STJ, REsp 480404 / MG, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, j. 20.11.2003). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604605-12.1995.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.032178-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CHIDE MALUF espolio e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA ROSA e outro 

REPRESENTANTE : JOSEFINA MILAN MALUF 

APELADO : HACKEL MALUF 

 
: HUMBERTO MALUF 

 
: NORMA MALUF FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.06.04605-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta pelo ESPÓLIO DE CHIDE MALUF (representado por sua inventariante 

Josefina Milan Maluf), HACKEL MALUF, HUMBERTO MALUF E NORMA MALUF FERREIRA DOS 

SANTOS, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos valores recolhidos 

indevidamente a título de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre saques em caderneta de poupança 

e sobre a transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação como ativo financeiro, acrescidos de correção 

monetária, desde a data do recolhimento indevido, além dos juros, despesas processuais e a condenação da Ré ao 

pagamento dos honorários advocatícios (fls. 02/10). 

Às fls. 18/21 os Autores comprovaram os recolhimentos efetuados a título de IOF, mediante guias DARFs. 

A União Federal apresentou contestação (fls. 40/43), os Autores sua réplica (fls. 48/51). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

a restituição dos valores pagos efetivamente a título de IOF, incidente sobre a transmissão de ouro denominado pela 
legislação como ativo financeiro e sobre saques em cadernetas de poupança, atualizados monetariamente, desde os 

recolhimentos indevidos, seguindo o disposto no Provimento n. 24, da Corregedoria-Geral do TRF da 3º Região, de 29 

de abril de 1997, além dos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes a partir do trânsito em julgado e, 

por fim, a condenação da Ré ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação (fls. 76/82). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo, preliminarmente, a ocorrência da 

prescrição, porquanto o prazo para tal restituição seria de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 168, do Código Tributário 

Nacional, por outro lado, sustentou a legalidade da Lei n. 8.033/90 (fls. 88/93). 

Com contrarrazões (fls. 97/100), subiram os autos a esta Corte. 

Instada a se manifestar (fl. 105), a União Federal demonstrou o seu interesse no julgamento do recurso de apelação (fl. 

109). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
Inicialmente, no tocante à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, 

como na hipótese sob exame, impende acompanhar o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, na 

apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp n. 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/05, que 

estabelece a aplicação retroativa de seu art. 3º, com redução do prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 
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1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 
inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(AI nos EREsp nº 644.736/PE, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, p. 170 - destaques 

meus). 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime dos recursos 

repetitivos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou tal entendimento, o qual foi corroborado pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição , do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas.  

(...)... a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao 

direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação 

flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 
5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 
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Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 " 

(STJ, REsp 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09 - destaques meus). 

Assim, na esteira do entendimento sedimentado pela Corte Superior, quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, relativos aos 

pagamentos efetuados após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 

5 (cinco) anos, contados da data do pagamento indevido. 

Já quanto aos pagamentos efetuados até 9 de junho de 2005, incide, com temperamentos, a sistemática anterior 

("cinco mais cinco"), implicando, na prática, o prazo de 10 (dez) anos contados do recolhimento indevido do tributo, 

limitado, porém, ao prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da vigência da novel legislação, ou seja, 9 de junho de 

2010. 

Nesse contexto, cumpre observar que os recolhimentos efetuados até 9.6.2000 não sofrem qualquer influência da Lei 

Complementar n.118/2005, porquanto a consumação do prazo prescricional, nesses casos, ocorre antes de cinco anos de 

vigência do referido diploma legal, devendo a prescrição ser analisada exclusivamente com base na denominada 

sistemática decenal. 
No presente caso, considerando-se o recolhimento ocorrido antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, 

em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, os referidos créditos não 

foram alcançados pela prescrição (14.05.90 - fls. 18/21), tendo em vista o ajuizamento da ação em 15.05.1995. 

 

Por outro lado, é de se destacar que a não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, sobre os saques 

efetuados em cadernetas de poupança, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento, inclusive com a edição da Súmula 664: 

 
"Súmula 664: É inconstitucional o inciso V, do art. 1°, da Lei n. 8.033/1990, que instituiu a incidência do Imposto nas 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança" (DJ 09.10.03, p. 

03). 

 

Ademais, observo também que a não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, sobre transmissão de 

ativo financeiro (ouro), é questão pacificada em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IOF. OURO : TRANSMISSÃO DE OURO ATIVO FINANCEIRO. C.F., art. 

153, § 5º. Lei 8.033, de 12.04.90, art. 1º, II. 
I. - O ouro , definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se, exclusivamente, ao IOF, devido na 

operação de origem: C.F., art. 153, § 5º. Inconstitucionalidade do inciso II do art. 1º da Lei 8.033/90". 

(TRF, RExt n. 190.363-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, PARECER/PGFN/CRJ/N° 957/99. Despacho publicado no DOU 

10/08/1999, Seção 1, p. 1. Ato Declaratório nº 5, de 12/8/2002. D.O.U. de 15/8/2002, Seção I, pág. 23). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 
Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente 

há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Por outro lado, cumpre tecer considerações acerca dos juros moratórios, tendo em vista a edição da Lei n. 9.250/95. 

Penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores 

cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 

Nesse sentido, registro julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA 

NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. 
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica-se a taxa SELIC , a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do 

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a 

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. 
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Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 

399.497/SC e 425.709/SC. 

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ." 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009). 

Cumpre ressaltar que nos EREsp 291.257/SC a mencionada Corte Superior manifestou-se expressamente acerca da 

questão referente ao termo a quo da aplicação da taxa SELIC na repetição de indébito, consoante verifica-se da ementa 

abaixo transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA 

ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI 9.250/95) EM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE AO PIS. RECURSO PROVIDO 

PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO. 
1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a compensação ou restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa SELIC , calculados a partir de 1º de janeiro de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição. A fortiori, os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora até a aplicação 

taxa SELIC . Consectariamente, os juros de mora devem ser aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

com incidência a partir do trânsito em julgado da decisão. Todavia, os juros pela taxa selic devem incidir somente a 
partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC . 

2. Destarte, a restituição a que se refere a Lei 9.250/95 não é senão a consequência do pedido de repetição . 

3. Aliás, o próprio CTN no seu art. 167 que deu ensejo à Súmula 188 E. S.T.J. que versa o termo a quo dos juros na 

repetição , refere-se à repetição do indébito como "restituição". Em assim sendo, impõe-se a higidez da novel 

legislação (Lei 9.250/95) que é claríssima em seu § 4º, e que mantém-se em vigor até a sua declaração difusa ou 

concentrada de inconstitucionalidade. 

4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio 

isonômico e o da legalidade, posto causar privilégio não previsto em lei. 

5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de inconstitucionalidade inexistente, 

por isso que, vetar a taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in judicando que ao STJ cabe coibir. 

6. É assente nas Turmas de Direito Público, com ressalvas minoritárias, que na repetição do indébito, os juros SELIC 

são contados a partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência do campo tributário (art. 39, 

parágrafo 4º, da Lei 9.250/95). 

7. Deveras, a imputação de juros em débitos tributários ou em créditos da mesma origem prescinde de lei 

complementar para instituí-la, conforme resta evidente do art. 146, III, da CF, ressoando a fixação dos juros como 

intervenção estatal no domínio econômico. 

8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a aplicação da taxa de juros SELIC em repetição 
de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência no campo tributário, consoante dispõe 

o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95. 

9. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp 291.257/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.05.2003, DJ de 06.09.2004, p. 157). 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para que a correção monetária seja feita em 

consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e que, a partir de 1º de janeiro de 1996, 

incidam os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a 

aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, 

nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto improcedente. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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: OSWALDO ARCELINO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00057121820014036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional), objetivando satisfazer 

crédito tributário consubstanciado em Certidão de Dívida Ativa (CDA). 

O r. Juízo a quo extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por entender que inexiste interesse processual da exequente em seu prosseguimento, haja vista sua unificação à 

execução fiscal n.º 2001.61.10.003563-7. 

Apelou a exequente, requerendo a reforma do julgado, aduzindo, em breve síntese, que a extinção da execução fiscal, ao 

invés de seu simples apensamento, viola o art. 28, da Lei n.º 6.830/80, gerando indubitável prejuízo ao Erário Público. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 
julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

In casu, verifico que o r. Juízo a quo, ao proferir a sentença, decidiu por extinguir o processo, em razão da unificação do 

processamento da presente execução fiscal a de n. 0003563-49.2001.403.6110 (2001.61.10.003563-7), bem como por 

ter determinado o traslado das peças principais desta execução para aquela. 

Inicialmente, cumpre observar que o art. 28, da Lei de Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/80), prescreve, in verbis: 

 

Art. 28. 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição. 

 

Assim, de acordo com a norma mencionada, o juiz tem a faculdade de reunir várias execuções fiscais, quando movidas 

em face de um mesmo devedor, a fim de evitar a movimentação desnecessária da máquina judiciária. 

Não há dúvidas de que o processamento em conjunto das execuções fiscais, observados certos requisitos e desde que 

não dificulte a defesa do executado, atende aos princípios da economia e celeridade processuais. 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrição de ementas dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PROCESSO EXTINTO. LEVANTAMENTO 
DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. REAPENSAMENTO E SUBSISTÊNCIA DA PENHORA. UNIDADE DA 

GARANTIA DA EXECUÇÃO (ART. 28 DA LEF). AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS NODAIS DO 

ARESTO RECORRIDO. SÚMULA 283 DO STF. 

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente 

e o recurso não abrange todos eles". Inteligência da Súmula 283 do STF. 

2. In casu, embora se insurja a recorrente quanto à possibilidade de se levantar os valores relativos à penhora 

sobejada em processo executivo extinto, é de se atentar aos argumentos que não permitiram o referido levantamento - 

unidade da garantia da execução -, onde, destarte, a ausência de impugnação específica do fundamento retrocitado 

enseja o não-conhecimento do recurso especial, atraindo a incidência do enunciado da Súmula 283 do STF ("É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles"), máxime quando a insurgência não consegue o infirmar. (Precedentes: REsp 495.434 

- CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 13 de dezembro de 2004; AgRg no AG 512084 

- MG, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 08 de novembro de 2004; AgRg no AG 356794 - 

MG, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ de 18 de outubro de 2004). 

3. À título de obiter dictum, o art. 28 da LEF cuida da reunião de ações fiscais contra o mesmo devedor, atendendo 

de forma cabal os princípios informadores da economia e celeridade processual, por conveniência da "unidade da 

garantia da execução", onde propicia não somente o maior controle sobre as execuções, bem como a eficácia da 
penhora realizada quantos aos valores executados pretendidos e no interesse do credor. Assim, consagra a doutrina 

especializada que: "Por conveniência da unidade da garantia da execução deve entender-se que uma única penhora 

garante todas as execuções contra o mesmo devedor, ainda que o montante do crédito fazendário esteja distribuído 

entre vários processos de execução fiscal. A reunião de vários processos para que tramitem numa única marcha 

permite dar atendimento à busca da celeridade na entrega da prestação jurisdicional... O dispositivo permite que a 

execução se faça a custo menos gravoso para o devedor (art. 620 do CPC, no mais das vezes eliminando a repetição 

desnecessárias de avaliações, provas (periciais, documentais e testemunhais) e deprecações de atos. Evita decisões e 

sentenças que podem até ser conflitantes nos diversos feitos e permite o exercício do direito de defesa segura e 

concentrada, o que redunda em custos menores para o executado" (MAURY ÂNGELO BOTTESINE apud 

LEANDRO PAULSEN. Direito Processual Tributário. Porto Alegre: Livraria do advogado, 2007, p. 352). 
4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 920.918/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 

08/10/2009) (Grifei) 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ. 

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos termos 

do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 1125387/SP, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no REsp 609.066/PR, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; EDcl no AgRg no REsp 

859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 

399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 

22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2000, 

DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 

16/12/1996)  

2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000) ; (iii) estarem os feitos em 
fases processuais análogas; (iv) competência do juízo. 

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira. 

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 

executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, da 

Lei 6.830/80. 

6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que atendidos 

os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

25/03/2008, DJe 14/04/2008)  

7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do 
órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 

medida, o que é aferível casuisticamente. 

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 

como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 

(art. 292 e parágrafos do CPC). 

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 

que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp 1.158.766/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 22/09/2010) 

 

Entendo, destarte, que a lei não autoriza, na hipótese do art. 28, da Lei n.º 6.830/80, a extinção de uma das execuções 

fiscais, sob o fundamento de falta de interesse processual, por ensejar, inclusive, tumulto processual, dificultando o 
exame de questões tais como a prescrição. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para determinar o 

apensamento destes autos à execução fiscal n.º 2001.61.10.003563-7 e o regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023301-19.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023301-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OUROTUR OURO MINAS TURISMO LTDA 

ADVOGADO : JOAO OSCAR PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por OUROTUR - OURO MINAS TURISMO 

LTDA., contra ato do Sr. INSPETOR CHEFE DA 6ª SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA RODOVIÁRIA 

FEDERAL/SP, objetivando a desconstituição da autuação por descumprimento ao Decreto n. 2.521/98, bem como a 

liberação do ônibus de turismo marca Volvo, placa BWI 4373, ano/modelo 1986, de sua propriedade, sem o pagamento 

da multa e demais despesas decorrentes da autuação. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da autuação, bem como da apreensão do veículo como forma de assegurar o 

pagamento da multa aplicada, configurando medida punitiva sem observância dos princípios do contraditório, ampla 

defesa e devido processo legal (fls. 02/07). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/36 e 37/45, estes, em aditamento. 

O pedido de liminar foi deferido (fls. 47/53). 

A autoridade Impetrada prestou informações (fls. 59/99). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 101/102). 

O MM. Juízo "a quo" julgou concedeu a segurança tão somente para determinar a imediata liberação do veículo e 

respectiva documentação, sem o pagamento de multas e demais despesas decorrentes da apreensão (fls. 105/112). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal, interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a ausência de interesse 

processual em razão da inexistência de direito líquido e certo a ser resguardado, sustentando, no mérito, a legalidade dos 
atos praticados pela autoridade policial, pugnando, assim, pela reforma da sentença, com o acolhimento da preliminar 

arguida ou julgando totalmente improcedente a ação, condenando-se a Apelada nas verbas de sucumbência (fls. 

117/130). 

Com contrarrazões (fls. 136/142), subiram os autos a esta Corte, manifestando-se, o Ministério Público Federal, pelo 

provimento do recurso (fls. 145/147). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco que a matéria deduzida como preliminar confunde-se com o mérito, sendo assim apreciada. 

A matéria sob exame encontra-se pacificada na jurisprudência, comportando julgamento monocrático. 

Compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, estas, precedidas de 

licitação, o serviço de transporte rodoviário interestadual de passageiros (CF/88, arts. 21, XII, "e", e 175). 

A Lei n. 8.987/95, ao disciplinar o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, incumbiu ao 

poder concedente os deveres de regulamentar o serviço e fiscalizar a sua prestação, bem como aplicar as penalidades 

regulamentares e contratuais (art. 29, I e II), cabendo a respectiva fiscalização a órgão técnico do poder concedente ou 
por entidade com ele conveniada (art. 30, parágrafo único), como é o caso da Polícia Rodoviária Federal, órgão 

responsável pela fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de passageiros, nos termos do 

Convênio 004/2001, celebrado entre o Ministério dos Transportes e o Ministério da Justiça (fls. 68/72). 

Entretanto, a Lei n. 8.987/95 não previu infrações e sanções administrativas, matéria que só encontrou tratamento legal 

com a edição da Lei n. 10.233/2001, que dispôs sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, criou o 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte (CONIT), a Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ANTT), a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes (DENIT). 

Com efeito, a Lei n. 10.233/2001, em seu art. art. 78-A, com a redação dada pela Medida Provisória 2.217-3/2001, 

previu, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, as sanções administrativas de advertência (I), multa (II), 

suspensão (III), cassação (IV) e declaração de inidoneidade (V), a serem aplicadas nos casos de infração à lei ou de 

descumprimento dos deveres estabelecidos na concessão, permissão ou autorização do serviço de transporte, sendo 

assegurando, outrossim, o contraditório e a ampla defesa (art. 78-C). 

À guisa de regulamentar a Lei n. 8.987/95, quanto à exploração, mediante permissão e autorização, de serviços de 

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, o Decreto n. 2.521/98, previu, em seu art. 79, as 
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penalidades de multa (I), retenção do veículo (II), apreensão do veículo (III) e declaração de inidoneidade (IV), a serem 

aplicadas nos termos e na forma autorizados pela lei que estabelece as normas gerais sobre licitações. 

Quanto à penalidade de apreensão do veículo, o art. 85, do Decreto n. 2.521/98, assim dispõe: 

Art. 85. A penalidade de apreensão do veículo, que se dará pelo prazo mínimo de setenta e duas horas, será aplicada, 

sem prejuízo da multa cabível, nos casos de execução de serviço não autorizado ou permitido pelo Ministério dos 

Transportes ou, em se tratando de serviços especiais de fretamento, quando: 

I - houver embarque ou desembarque de pessoas ao longo do itinerário; 

II - ocorrer a prática de venda ou emissão individual de bilhete de passagens; 

III - a lista de pessoas não corresponder às efetivamente embarcadas e transportadas; 

IV - houver o transporte intermediário de pessoas; 

V - o veículo utilizar terminal rodoviário de passageiros de linha regular nos pontos extremos e nas localidades 

intermediárias da viagem; 

VI - o veículo não portar, durante a viagem, cópia do registro cadastral da empresa e da respectiva autorização de 

viagem. 

§ 1º A continuação da viagem somente se dará com ônibus de permissionária ou autorizatária de serviços disciplinados 

por este Decreto, requisitado pela fiscalização, cabendo ao infrator o pagamento das despesas desse transporte, 

tomando-se por base o coeficiente tarifário vigente para os serviços regulares e a distância percorrida, por passageiro 

transportado. 
§ 2º Ocorrendo interrupção ou retardamento da viagem as despesas de alimentação e pousada do grupo correrão às 

expensas da empresa infratora. 

§ 3º A liberação do veículo far-se-á mediante ato do órgão fiscalizador, após comprovação do pagamento das multas 
e das despesas referidas nos parágrafos anteriores. 

§ 4º Em caso de reincidência, a liberação do veículo dar-se-á por intermédio de ato da autoridade superior do órgão 

de fiscalização. (destaques meus). 

Ora, o Estado Democrático de Direito é presidido pelos princípios da separação de poderes e da legalidade (CF/88, arts. 

2º, 5º, II e 37, "caput"), de molde que no exercício da função regulamentar prevista no art. 84, IV, da Constituição da 

República, a Administração não pode inovar na ordem jurídica, impondo obrigações ou limitações a direitos do 

particular. 

Nesse quadro, verifica-se que a previsão contida no art. 85, § 3º, do Decreto 2.521/98, desborda dos limites delineados 

pela legislação federal, porquanto impõe restrições não previstas em lei, condicionando a liberação do veículo 

apreendido em decorrência da autuação ao prévio pagamento de multas e demais despesas, em patente afronta aos 

princípios constitucionais da separação dos poderes e da legalidade. 

De outra parte, a apreensão de veículo, com a finalidade de compelir o proprietário ao pagamento da multa e despesas 

decorrentes de autuação, implica meio coercitivo de cobrança, atentando ao direito de propriedade, procedimento 

considerado ilegítimo, consoante inteligência das Súmulas 70 e 323 do Supremo Tribunal Federal e 127 do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Ademais, a determinação de imediato pagamento da multa aplicada em decorrência da autuação contrasta com as 

garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CF/88, art. 5º, LIV e LV), uma vez que a 

cobrança da penalidade pecuniária pressupõe a consistência do auto de infração, cuja verificação depende de regular 

processo administrativo. 

No sentido aqui exposto, consolidou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante atestam as 

seguintes ementas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO SERVIÇO SEM 

AUTORIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. AUTUAÇÃO. 

APREENSÃO DO VEÍCULO (ÔNIBUS) E LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA E 

DESPESAS DE TRANSBORDO (DECRETO 2.521/98, ART. 85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E 10.233/2001. 

PODER REGULAMENTAR. LIMITES. DOUTRINA. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 
1. A questão controvertida consiste em saber se é legítima a apreensão e a exigência do pagamento prévio da multa e 

despesas com transbordo (Decreto 2.521/98, art. 85) como condição para liberar veículo (ônibus) autuado pela prática 

de transporte rodoviário interestadual de passageiros sem autorização. 
2. No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - 

atos destinados a prover situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada (CF/88, art. 84, IV). 

3. A Polícia Rodoviária Federal, na condição de entidade conveniada (Lei 8.987/95, art. 30, parágrafo único), é a 

responsável pela autorização, controle e fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de 

passageiros, nos termos do Convênio 004/2001, celebrado entre o Ministério dos Transportes e o Ministério da Justiça. 

4. O art. 85 do Decreto 2.521/98 criou penalidade (apreensão) e impôs obrigação (pagamento imediato da multa e 

despesas de transbordo como condição para liberação do veículo) não-previstas em lei, violando os princípios da 

separação de poderes e da legalidade, bem como o postulado segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar 

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (CF/88, arts. 2º, 5º, II, e 37, caput). 
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5. A cobrança da penalidade pecuniária pressupõe, necessariamente, a consistência do auto de infração, o que somente 

poderá ser verificado mediante regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa (CF/88, 

art. 5º, LIV e LV). 

6. O reconhecimento da ilegalidade da apreensão tipificada no art. 85 do Decreto 2.521/98 não alcança, 

evidentemente, a apreensão veicular de que trata o art. 256, IV, da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), 

prevista para infrações específicas. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 751398/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 05.10.2006, p. 251). 

 

"ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. APREENSÃO DE VEÍCULO. 

DECRETO N. 2.521/98. 
1. É ilegal o ato de autoridade fundado no art. 85, § 3º, do Decreto n. 2.521/98 que condiciona a liberação de veículo - 

retido em razão de irregularidade consistente na falta de correspondência entre os passageiros que se encontravam no 

interior do veículo e àqueles constantes na relação dos passageiros - ao pagamento de multa. 

2. O art. 85, § 3º, do Decreto n. 2.521/98, ao dispor acerca de penalidade (apreensão de veículo), impondo, 

subseqüentemente, o pagamento da multa como condição para liberação do bem, extrapolou a sua finalidade de 

apenas regulamentar a Lei n. 8.987/95, que, disciplinando, o regime de concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos, não cuidou da tipificação de atos ilícitos dos concessionários, tampouco de respectivas sanções 
administrativas. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 616750/GO, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 16.03.2007, p. 335) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS - RETENÇÃO 

DO VEÍCULO - LIBERAÇÃO - CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTAS - IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 
1. As penas para a infração prevista no art. 231, VIII, do Código de Trânsito Brasileiro, consistem em multa e retenção 

do veículo, sendo que a referência à retenção não pode ser interpretada como se apreensão fosse, pois o referido 

diploma legal, em diversos dispositivos, dá tratamento diferenciado às duas hipóteses. 

2. No caso de apreensão, o veículo é "recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do 

órgão ou entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, conforme critério a 

ser estabelecido pelo CONTRAN"(art. 262). Tais regras não são estabelecidas para os casos de retenção que é medida 

precária, subsistindo apenas até que determinadas irregularidades apontadas pela fiscalização de trânsito sejam 

sanadas. 

3. Desborda dos limites traçados na legislação federal, a previsão contida no art. 85, § 3º, do Decreto 2.521/98, no 

sentido de condicionar, ao prévio pagamento de multas e demais despesas, a liberação do veículo retido por 
transportar passageiros sem autorização dos órgãos competentes. 
4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 843837/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 18.09.2008 - destaque meu). 

 

Analisando questão semelhante, mas do ponto de vista da Lei n. 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro, a Corte 

Superior decidiu, sob o regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, o seguinte: 

"ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. RETENÇÃO DO VEÍCULO. 

LIBERAÇÃO. 
1. A liberação do veículo retido por transporte irregular de passageiros, com base no art. 231, VIII, do Código de 

Trânsito Brasileiro, não está condicionada ao pagamento de multas e despesas. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(STJ, REsp 1144810/MG, Primeira Seção, Rel Min. Teori Zavascki, DJe 18.03.2010). 

 

Neste Tribunal, a matéria também encontra-se pacificada, conforme denotam os julgados assim ementados: 

 

"ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO SEM AUTORIZAÇÃO. LISTA DE PASSAGEIROS INCOMPLETA. LIBERAÇÃO CONDICIONADA 
AO PAGAMENTO DA MULTA. ART. 85, § 3º, DO DECRETO 2.521/98. ILEGALIDADE. TRANSPORTE 

REGULAR. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. MENÇÃO A CRIANÇA DE COLO NA LISTA 

DE PESSOAS. INSUBSISTÊNCIA DA AUTUAÇÃO. 
1. A apreensão de veículo, com a finalidade de compelir o proprietário ao pagamento de despesas decorrentes de 

autuação, não deve ser admitida, uma vez que a Fazenda possui meios próprios para satisfazer seu crédito. 

Entendimento das Súmulas 70 e 323 do Supremo Tribunal Federal e 127 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. O impetrante não pode ser compelido ao pagamento de multas e despesas, sob pena de ter apreendido veículo de sua 

propriedade, nos termos previstos no § 3º do artigo 85 do Decreto nº 2.521/98, constituindo-se tal conduta em meio 

coercitivo de cobrança e afronta ao princípio da propriedade privada. Ilegalidade reconhecida. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1027/1332 

4. Ademais, revela-se insubsistente a autuação no caso dos autos, porquanto o acervo probatório colacionado aos 

autos comprova satisfatoriamente que a impetrante possuía autorização para realizar o transporte de passageiros, bem 

como o fato de a lista de pessoas previamente aprovada indicar a presença de criança de colo entre os passageiros. 

5. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas."  

(AMS 301263/SP, 2004.61.00.003496-0, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJe 25.04.2011). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO. PAGAMENTO DE MULTA E DEMAIS 

DESPESAS. LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO. ART. 85, §3°, DECRETO Nº 2.521/98. 

IMPOSSIBILIDADE.  
1. O Decreto nº 2.521/98 foi editado com o objetivo de regulamentar a Lei nº 8.987/95, que disciplinou, no plano 

infraconstitucional, o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. Em seu art. 29, I e II, 

incumbiu ao poder concedente os deveres de regulamentar o serviço e fiscalizar permanentemente a sua prestação, 

bem como o de aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. Dispôs, ainda, que a fiscalização do serviço será 

feita por intermédio de órgão técnico do poder concedente ou por entidade a ele conveniada (art. 30, parágrafo único).  

2. A Polícia Rodoviária Federal, na condição de entidade conveniada, é a responsável pela autorização, controle e 

fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de passageiros.  

3. A Lei nº 8.987/95, no entanto, não tipificou os atos ilícitos dos concessionários ou permissionários, e nem cominou 

sanções administrativas, papel este que ficou a cargo da Lei nº 10.233/01, que elencou e disciplinou as sanções por 

infração à lei ou descumprimento dos deveres estabelecidos na concessão, permissão ou autorização do serviço de 
transporte, quais sejam, advertência, multa, cassação, suspensão e declaração de inidoneidade, não havendo, na lei, 

qualquer previsão acerca da apreensão de veículo e sua restituição condicionada ao pagamento da multa e demais 

despesas.  

4. Assim, a penalidade em questão, disposta no §3º do art. 85 do Decreto nº 2.521/98, não tem previsão legal, tendo 

sido instituída de forma autônoma pelo decreto regulamentador da Lei nº 8.987/95.  

5. Com efeito, não é permitido, ao Poder Executivo, através do poder regulamentar, inovar a ordem jurídica; deve ele 

limitar-se a dispor sobre aspecto de ordem formal ou procedimental. Não pode, como fez o Decreto nº 2.521/98, criar 

penalidade e impor obrigação não previstas em lei.  

6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."  

(AMS 310428/SP, 2002.61.00.030047-9, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, DJe 18.07.2009). 

 

Cumpre destacar, não caber, na espécie, condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei n. 

12.016/2009 e das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009858-86.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.009858-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : REGINA CELIA AFONSO BITTAR 

APELADO : GADOTTI TURISMO LTDA 

ADVOGADO : IVAN HOLTRUP e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GADOTTI TURISMO LTDA., contra ato 

do Sr. Chefe do Posto da Polícia Rodoviária Federal - 5ª Delegacia, objetivando a liberação do ônibus de transporte de 

passageiros, marca Scania, placa GPZ-9778, ano/modelo 1997, de sua propriedade, bem como a devolução da 

respectiva documentação, sem a exigência do prévio pagamento da multa decorrente de autuação, efetuada com base no 

Decreto n. 2.521/98. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da apreensão do veículo como forma de assegurar o pagamento da multa aplicada, 

configurando medida de caráter punitivo determinada sem observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e 

devido processo legal (fls. 02/14). 
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À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/36. 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 38 e 91). 

A autoridade Impetrada prestou informações (fls. 41/90). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão da segurança. 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para determinar a liberação do veículo bem 

como dos documentos apreendidos (fls. 101/107). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal, interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, defendendo a legalidade da exigência de prévio 

pagamento da multa infligida, para liberação do veículo, pugnando pela reforma da sentença e denegação da segurança 

(fls. 110/120). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, manifestando-se o Ministério Público Federal, pelo improvimento do 

recurso (fls. 124/127). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A matéria sob exame encontra-se pacificada na jurisprudência, comportando julgamento monocrático. 
Compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, estas, precedidas de 

licitação, o serviço de transporte rodoviário interestadual de passageiros (CF/88, arts. 21, XII, "e", e 175). 

A Lei n. 8.987/95, ao disciplinar o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, incumbiu ao 

poder concedente os deveres de regulamentar o serviço e fiscalizar a sua prestação, bem como aplicar as penalidades 

regulamentares e contratuais (art. 29, I e II), cabendo a respectiva fiscalização a órgão técnico do poder concedente ou 

por entidade com ele conveniada (art. 30, parágrafo único), como é o caso da Polícia Rodoviária Federal, órgão 

responsável pela fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de passageiros, nos termos do 

Convênio 004/2001, celebrado entre o Ministério dos Transportes e o Ministério da Justiça (fls. 68/72). 

Entretanto, a Lei n. 8.987/95 não previu infrações e sanções administrativas, matéria que só encontrou tratamento legal 

com a edição da Lei n. 10.233/2001, que dispôs sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, criou o 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte (CONIT), a Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ANTT), a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes (DENIT). 

Com efeito, a Lei n. 10.233/2001, em seu art. art. 78-A, com a redação dada pela Medida Provisória 2.217-3/2001, 

previu, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, as sanções administrativas de advertência (I), multa (II), 

suspensão (III), cassação (IV) e declaração de inidoneidade (V), a serem aplicadas nos casos de infração à lei ou de 

descumprimento dos deveres estabelecidos na concessão, permissão ou autorização do serviço de transporte, sendo 
assegurando, outrossim, o contraditório e a ampla defesa (art. 78-C). 

À guisa de regulamentar a Lei n. 8.987/95, quanto à exploração, mediante permissão e autorização, de serviços de 

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, o Decreto n. 2.521/98, previu, em seu art. 79, as 

penalidades de multa (I), retenção do veículo (II), apreensão do veículo (III) e declaração de inidoneidade (IV), a serem 

aplicadas nos termos e na forma autorizados pela lei que estabelece as normas gerais sobre licitações. 

Quanto à penalidade de apreensão do veículo, o art. 85, do Decreto n. 2.521/98, assim dispõe: 

Art. 85. A penalidade de apreensão do veículo, que se dará pelo prazo mínimo de setenta e duas horas, será aplicada, 

sem prejuízo da multa cabível, nos casos de execução de serviço não autorizado ou permitido pelo Ministério dos 

Transportes ou, em se tratando de serviços especiais de fretamento, quando: 

I - houver embarque ou desembarque de pessoas ao longo do itinerário; 

II - ocorrer a prática de venda ou emissão individual de bilhete de passagens; 

III - a lista de pessoas não corresponder às efetivamente embarcadas e transportadas; 

IV - houver o transporte intermediário de pessoas; 

V - o veículo utilizar terminal rodoviário de passageiros de linha regular nos pontos extremos e nas localidades 

intermediárias da viagem; 

VI - o veículo não portar, durante a viagem, cópia do registro cadastral da empresa e da respectiva autorização de 

viagem. 
§ 1º A continuação da viagem somente se dará com ônibus de permissionária ou autorizatária de serviços disciplinados 

por este Decreto, requisitado pela fiscalização, cabendo ao infrator o pagamento das despesas desse transporte, 

tomando-se por base o coeficiente tarifário vigente para os serviços regulares e a distância percorrida, por passageiro 

transportado. 

§ 2º Ocorrendo interrupção ou retardamento da viagem as despesas de alimentação e pousada do grupo correrão às 

expensas da empresa infratora. 

§ 3º A liberação do veículo far-se-á mediante ato do órgão fiscalizador, após comprovação do pagamento das multas 
e das despesas referidas nos parágrafos anteriores. 

§ 4º Em caso de reincidência, a liberação do veículo dar-se-á por intermédio de ato da autoridade superior do órgão 

de fiscalização. (destaques meus). 
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Ora, o Estado Democrático de Direito é presidido pelos princípios da separação de poderes e da legalidade (CF/88, arts. 

2º, 5º, II e 37, "caput"), de molde que no exercício da função regulamentar prevista no art. 84, IV, da Constituição da 

República, a Administração não pode inovar na ordem jurídica, impondo obrigações ou limitações a direitos do 

particular. 

Nesse quadro, verifica-se que a previsão contida no art. 85, § 3º, do Decreto 2.521/98, desborda dos limites delineados 

pela legislação federal, porquanto impõe restrições não previstas em lei, condicionando a liberação do veículo 

apreendido em decorrência da autuação ao prévio pagamento de multas e demais despesas, em patente afronta aos 

princípios constitucionais da separação dos poderes e da legalidade. 

De outra parte, a apreensão de veículo, com a finalidade de compelir o proprietário ao pagamento da multa e despesas 

decorrentes de autuação, implica meio coercitivo de cobrança, atentando ao direito de propriedade, procedimento 

considerado ilegítimo, consoante inteligência das Súmulas 70 e 323 do Supremo Tribunal Federal e 127 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ademais, a determinação de imediato pagamento da multa aplicada em decorrência da autuação contrasta com as 

garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CF/88, art. 5º, LIV e LV), uma vez que a 

cobrança da penalidade pecuniária pressupõe a consistência do auto de infração, cuja verificação depende de regular 

processo administrativo. 

No sentido aqui exposto, consolidou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante atestam as 

seguintes ementas: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO SERVIÇO SEM 

AUTORIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. AUTUAÇÃO. 

APREENSÃO DO VEÍCULO (ÔNIBUS) E LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA E 

DESPESAS DE TRANSBORDO (DECRETO 2.521/98, ART. 85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E 10.233/2001. 

PODER REGULAMENTAR. LIMITES. DOUTRINA. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 
1. A questão controvertida consiste em saber se é legítima a apreensão e a exigência do pagamento prévio da multa e 

despesas com transbordo (Decreto 2.521/98, art. 85) como condição para liberar veículo (ônibus) autuado pela prática 

de transporte rodoviário interestadual de passageiros sem autorização. 

2. No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - 

atos destinados a prover situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada (CF/88, art. 84, IV). 

3. A Polícia Rodoviária Federal, na condição de entidade conveniada (Lei 8.987/95, art. 30, parágrafo único), é a 

responsável pela autorização, controle e fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de 

passageiros, nos termos do Convênio 004/2001, celebrado entre o Ministério dos Transportes e o Ministério da Justiça. 

4. O art. 85 do Decreto 2.521/98 criou penalidade (apreensão) e impôs obrigação (pagamento imediato da multa e 
despesas de transbordo como condição para liberação do veículo) não-previstas em lei, violando os princípios da 

separação de poderes e da legalidade, bem como o postulado segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar 

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (CF/88, arts. 2º, 5º, II, e 37, caput). 

5. A cobrança da penalidade pecuniária pressupõe, necessariamente, a consistência do auto de infração, o que somente 

poderá ser verificado mediante regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa (CF/88, 

art. 5º, LIV e LV). 

6. O reconhecimento da ilegalidade da apreensão tipificada no art. 85 do Decreto 2.521/98 não alcança, 

evidentemente, a apreensão veicular de que trata o art. 256, IV, da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), 

prevista para infrações específicas. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 751398/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 05.10.2006, p. 251). 

 

"ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. APREENSÃO DE VEÍCULO. 

DECRETO N. 2.521/98. 
1. É ilegal o ato de autoridade fundado no art. 85, § 3º, do Decreto n. 2.521/98 que condiciona a liberação de veículo - 

retido em razão de irregularidade consistente na falta de correspondência entre os passageiros que se encontravam no 

interior do veículo e àqueles constantes na relação dos passageiros - ao pagamento de multa. 
2. O art. 85, § 3º, do Decreto n. 2.521/98, ao dispor acerca de penalidade (apreensão de veículo), impondo, 

subseqüentemente, o pagamento da multa como condição para liberação do bem, extrapolou a sua finalidade de 

apenas regulamentar a Lei n. 8.987/95, que, disciplinando, o regime de concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos, não cuidou da tipificação de atos ilícitos dos concessionários, tampouco de respectivas sanções 

administrativas. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 616750/GO, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 16.03.2007, p. 335) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS - RETENÇÃO 

DO VEÍCULO - LIBERAÇÃO - CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTAS - IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 
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1. As penas para a infração prevista no art. 231, VIII, do Código de Trânsito Brasileiro, consistem em multa e retenção 

do veículo, sendo que a referência à retenção não pode ser interpretada como se apreensão fosse, pois o referido 

diploma legal, em diversos dispositivos, dá tratamento diferenciado às duas hipóteses. 

2. No caso de apreensão, o veículo é "recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do 

órgão ou entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, conforme critério a 

ser estabelecido pelo CONTRAN"(art. 262). Tais regras não são estabelecidas para os casos de retenção que é medida 

precária, subsistindo apenas até que determinadas irregularidades apontadas pela fiscalização de trânsito sejam 

sanadas. 

3. Desborda dos limites traçados na legislação federal, a previsão contida no art. 85, § 3º, do Decreto 2.521/98, no 

sentido de condicionar, ao prévio pagamento de multas e demais despesas, a liberação do veículo retido por 

transportar passageiros sem autorização dos órgãos competentes. 
4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 843837/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 18.09.2008 - destaque meu). 

 

Analisando questão semelhante, mas do ponto de vista da Lei n. 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro, a Corte 

Superior decidiu, sob o regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, o seguinte: 

"ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. RETENÇÃO DO VEÍCULO. 

LIBERAÇÃO. 
1. A liberação do veículo retido por transporte irregular de passageiros, com base no art. 231, VIII, do Código de 

Trânsito Brasileiro, não está condicionada ao pagamento de multas e despesas. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(STJ, REsp 1144810/MG, Primeira Seção, Rel Min. Teori Zavascki, DJe 18.03.2010). 

 

Neste Tribunal, a matéria também encontra-se pacificada, conforme denotam os julgados assim ementados: 

 

"ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO SEM AUTORIZAÇÃO. LISTA DE PASSAGEIROS INCOMPLETA. LIBERAÇÃO CONDICIONADA 

AO PAGAMENTO DA MULTA. ART. 85, § 3º, DO DECRETO 2.521/98. ILEGALIDADE. TRANSPORTE 

REGULAR. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. MENÇÃO A CRIANÇA DE COLO NA LISTA 

DE PESSOAS. INSUBSISTÊNCIA DA AUTUAÇÃO. 
1. A apreensão de veículo, com a finalidade de compelir o proprietário ao pagamento de despesas decorrentes de 

autuação, não deve ser admitida, uma vez que a Fazenda possui meios próprios para satisfazer seu crédito. 

Entendimento das Súmulas 70 e 323 do Supremo Tribunal Federal e 127 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. O impetrante não pode ser compelido ao pagamento de multas e despesas, sob pena de ter apreendido veículo de sua 

propriedade, nos termos previstos no § 3º do artigo 85 do Decreto nº 2.521/98, constituindo-se tal conduta em meio 
coercitivo de cobrança e afronta ao princípio da propriedade privada. Ilegalidade reconhecida. Precedentes. 

4. Ademais, revela-se insubsistente a autuação no caso dos autos, porquanto o acervo probatório colacionado aos 

autos comprova satisfatoriamente que a impetrante possuía autorização para realizar o transporte de passageiros, bem 

como o fato de a lista de pessoas previamente aprovada indicar a presença de criança de colo entre os passageiros. 

5. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas."  

(AMS 301263/SP, 2004.61.00.003496-0, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJe 25.04.2011). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO. PAGAMENTO DE MULTA E DEMAIS 

DESPESAS. LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO. ART. 85, §3°, DECRETO Nº 2.521/98. 

IMPOSSIBILIDADE.  
1. O Decreto nº 2.521/98 foi editado com o objetivo de regulamentar a Lei nº 8.987/95, que disciplinou, no plano 

infraconstitucional, o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. Em seu art. 29, I e II, 

incumbiu ao poder concedente os deveres de regulamentar o serviço e fiscalizar permanentemente a sua prestação, 

bem como o de aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. Dispôs, ainda, que a fiscalização do serviço será 

feita por intermédio de órgão técnico do poder concedente ou por entidade a ele conveniada (art. 30, parágrafo único).  

2. A Polícia Rodoviária Federal, na condição de entidade conveniada, é a responsável pela autorização, controle e 

fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de passageiros.  

3. A Lei nº 8.987/95, no entanto, não tipificou os atos ilícitos dos concessionários ou permissionários, e nem cominou 
sanções administrativas, papel este que ficou a cargo da Lei nº 10.233/01, que elencou e disciplinou as sanções por 

infração à lei ou descumprimento dos deveres estabelecidos na concessão, permissão ou autorização do serviço de 

transporte, quais sejam, advertência, multa, cassação, suspensão e declaração de inidoneidade, não havendo, na lei, 

qualquer previsão acerca da apreensão de veículo e sua restituição condicionada ao pagamento da multa e demais 

despesas.  

4. Assim, a penalidade em questão, disposta no §3º do art. 85 do Decreto nº 2.521/98, não tem previsão legal, tendo 

sido instituída de forma autônoma pelo decreto regulamentador da Lei nº 8.987/95.  

5. Com efeito, não é permitido, ao Poder Executivo, através do poder regulamentar, inovar a ordem jurídica; deve ele 

limitar-se a dispor sobre aspecto de ordem formal ou procedimental. Não pode, como fez o Decreto nº 2.521/98, criar 

penalidade e impor obrigação não previstas em lei.  

6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."  
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(AMS 310428/SP, 2002.61.00.030047-9, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, DJe 18.07.2009). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008515-31.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.008515-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANDRA REGINA PONTALTI KRASUCKI -EPP e outro 

 
: SANDRA REGINA PONTALTI KRASUCKI 

ADVOGADO : ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO e outro 

DESPACHO 

 

Às fls. 196/197 JML Administração Imobiliária Ltda requer a expedição de ofício ao 2º Cartório de Registro de Imóveis 

da comarca de Presidente Prudente/SP para que providencie o cancelamento da penhora (R-14) que pende sobre imóvel 

de matrícula 38.084, que arrematou nos autos desta Execução Fiscal (nº 2002.61.12.008515-8). 

Intimada, a União Federal disse nada ter a opor ao cancelamento da penhora, desde que "esta corresponda ao valor 

depositado convertido em renda da União (fls. 129/132)". 

É o breve relatório. Decido. 

Conforme documento de fls. 96 (Auto de Leilão Positivo), parte ideal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do 

imóvel objeto da matrícula nº 38.084, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Prudente, foi arrematado por 

R$ 61.000,00 pela empresa JML Administração Imobiliária Ltda, CNPJ 07.326.851/0001-78, a qual depositou o valor 

de R$13.000,00 (treze mil reais) e o restante, R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais), posteriormente, conforme guia de 

depósito de fls. 98. 

Tendo sido expedida a correspondente Carta de Arrematação (fls. 103 e seguintes) e entregue à arrematante (certidão de 

fls. 110), cumpre a esta requerer o seu registro na forma da Lei de Registros Públicos, bem como ao cancelamento da 

penhora respectiva, medianto o recolhimento de eventuais emolumentos devidos, o que não foi comprovado por meio 
da petição de fls. 196/197 e documentos que a acompanham, razão pela qual indefiro o requerido nos termos em que 

formulado. 

Int. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-23.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.003515-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : M A BUSSI DE OLIVEIRA -ME 

No. ORIG. : 00035152320024036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1032/1332 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das anuidades devidas aos conselhos de fiscalização das 

categorias profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 
cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 
data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 
prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 
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2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

No tocante ao débito, relativo à multa punitiva aplicada, seu caráter é administrativo e não tributário, a ensejar a 

aplicação do prazo de prescrição quinquenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, consoante entendimento 

consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442, julgado pelo regime dos recursos 

repetitivos (543-C, CPC). O marco inicial deste prazo é a notificação. 

Por sua vez, o termo final da prescrição de todos os créditos dependerá da existência de inércia do exequente: se 

ausente, corresponderá à data do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da 

súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a 

citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a 

citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes de 

dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 
De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos e a citação do executado - ato processual não realizado até a presente 

data. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-60.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004963-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de ação de consignação em pagamento proposta por HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA. contra a UNIÃO 

FEDERAL e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o depósito e conseqüente 

quitação de parcelas do REFIS sem a inclusão de correção pela taxa SELIC, juros e multa de mora, tidos por indevidos 
(fls. 02/97). 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a União Federal ofereceram contestação às fls. 226/247 e 264/307, 

respectivamente, alegando, preliminarmente, ausência de interesse processual face à inadequação da via eleita para 

discussão de débito tributário e, no mérito, a insuficiência da quantia depositada e a legalidade da exigência. 

Réplica às fls. 321/347. 

Acolhendo a preliminar, o juiz extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC (fls. 

376/378). 

A Autora apelou, requerendo a desconstituição da sentença e devolução do feito ao Juízo "a quo", parar regular 

prosseguimento, instrução e julgamento do mérito (384/402). 

Com contrarrazões da União (fls. 407/409) e do INSS (fls. 411/413), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Não assiste razão à Apelante. 

Com efeito, não verificada a renúncia de recebimento do valor do débito, inviável a ação de consignação, nos termos do 

art. 164, I, do CTN. 

Outrossim, a ação consignatória não pode conduzir a um parcelamento de débito tributário não previsto em lei.  

Nesse sentido a jurisprudência fixada nesta Corte e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os 

julgados assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DECONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de 

embargos de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente 

infringente do recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp 

n. 1031747, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF 

da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. Segundo entendimento jurisprudencial, a ação de consignação em pagamento não é via processual adequada para 
pleitear o parcelamento do débito tributário, cabível apenas nas hipóteses previstas no art. 164 do Código Tributário 

Nacional e mediante o depósito integral do montante reputado devido (STJ, AgREsp n. 200400089665, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, unânime, j. 17.12.09; AgREsp n. 21012300, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 

02.10.08; TRF da 3ª Região, AC n. 200561000233169, Rel. Juiz Fed. Conv. Nelson Porfírio, unânime, j. 14.12.10). 

3. Conforme narrado na petição inicial, a agravante firmou termo de parcelamento do débito e pretendia consignar o 

valor que entendia correto, sem a incidência dos acréscimos cobrados pela Fazenda Pública. Trata-se de novo pedido 

de parcelamento inadequado em sede de ação de consignação em pagamento. 

4. Tratando-se de hipótese de carência de ação, não cabe perquirir nesta sede a integralidade ou não dos depósitos 

feitos nos autos. 

5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido." 

(TRF-3ª Região, AC 1511829, 5ª T., Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.2011). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. MEIO INADEQUADA 

PARA PLEITO DE CONCESSÃO DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. 
- Na hipótese vertente, não se afere da ação manejada a adequação necessária para a obtenção da pretensão deduzida, 

razão pela qual, exsurgindo a carência da ação por inadequação da via, que por ser matéria de ordem pública, pode e 

deve ser pronunciada de ofício pelo Juízo, a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

- É pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a ação de consignação em pagamento 
é via inadequada para forçar a concessão de parcelamento e discutir a exigibilidade e a extensão do crédito tributário. 

O deferimento do parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas, 

razão pela qual é inábil a via da ação de consignação em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, 

mediante o depósito do valor correspondente ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal, ignorando-se 

legislação de regência (REsp 554.999/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJU 10.11.2003). 

- Apelação improvida." 

(TRF-3ª Região, AC 638764, Judiciário em Dia, Turma Z, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, j. 25.05.2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PRETENSÃO DE SE OBTER PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO FORA 

DOS PARÂMETROS FIXADOS NA LEI QUE O DISCIPLINA. INADMISSIBILIDADE. 
1. Em conformidade com o art. 164, I, do Código Tributário Nacional, o Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que 

a importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, no caso de recusa de 

recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação 

acessória. Entretanto, esta Corte Superior tem decidido que a ação consignatória é imprópria se o devedor pretende 

obter parcelamento fora dos parâmetros fixados em lei. Nesse sentido são os seguintes precedentes da Primeira Seção: 

AgRg nos EREsp 690.478/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.5.2008; AgRg nos EREsp 641.329/RS, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 6.3.2006, p. 145. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag 1285918 / RS, 2ª T., Rel. Min. Campbell Marques, j. 07/10/2010). 

"EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARCELAMENTO DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A ação consignatória, que é de natureza meramente declaratória, tem por objetivo apenas liberar o devedor de sua 

obrigação com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, quando o credor injustificadamente se recusa a 

fazê-lo. 

2. Recolher parceladamente o valor do débito fiscal na seara da ação consignatória é desviar-se da finalidade por ela 

pretendida. 

3. De acordo com o Min. Luiz Fux, a referida ação não pode ser servil à obtenção de parcelamento do débito tributário, 

sob pena de se estar fazendo da legislação, que prevê o referido benefício, letra morta. 
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Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 690478 / RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 14.05.2008). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011651-38.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS 

ADVOGADO : HELIO VIEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de ação de consignação em pagamento proposta por AUTO PIRA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO contra a 

UNIÃO FEDERAL, na qual pleiteia o depósito judicial de 1% de seu faturamento a fim de efetuar o pagamento de 

débitos tributários. 

Alega ser devedora da Ré e que esta não lhe possibilitou o acesso a todas as opções possíveis de que poderia dispor para 

o pagamento do débito, restando configurado o embaraço pelo credor para o recebimento (fls. 02/58). 

Determinado o aditamento da inicial, a Autora não o atendeu, pelo que, diante do reconhecimento de sua inépcia, 

sobreveio o indeferimento da inicial (fls. 140/165). 

Rejeitados os embargos de declaração (fls. 168/173), a Autora apelou, requerendo a reforma da decisão e a procedência 
do pedido (fls. 176/199). 

Com contrarrazões (fls. 208/214), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Não assiste razão à Apelante. 

Com efeito, não tendo a Apelante indicado a espécie e o valor do débito, inviável a ação de consignação, nos termos do 

art. 164, § 1º, do CTN. 

Outrossim, a ação consignatória não pode conduzir a um parcelamento de débito tributário não previsto em lei. 

Nesse sentido a jurisprudência fixada nesta Corte e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os 

julgados assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DECONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de 

embargos de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente 

infringente do recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp 

n. 1031747, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF 

da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. Segundo entendimento jurisprudencial, a ação de consignação em pagamento não é via processual adequada para 

pleitear o parcelamento do débito tributário, cabível apenas nas hipóteses previstas no art. 164 do Código Tributário 

Nacional e mediante o depósito integral do montante reputado devido (STJ, AgREsp n. 200400089665, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, unânime, j. 17.12.09; AgREsp n. 21012300, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 

02.10.08; TRF da 3ª Região, AC n. 200561000233169, Rel. Juiz Fed. Conv. Nelson Porfírio, unânime, j. 14.12.10). 

3. Conforme narrado na petição inicial, a agravante firmou termo de parcelamento do débito e pretendia consignar o 

valor que entendia correto, sem a incidência dos acréscimos cobrados pela Fazenda Pública. Trata-se de novo pedido 

de parcelamento inadequado em sede de ação de consignação em pagamento. 
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4. Tratando-se de hipótese de carência de ação, não cabe perquirir nesta sede a integralidade ou não dos depósitos 

feitos nos autos. 

5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido." 

(TRF-3ª Região, AC 1511829, 5ª T., Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.2011). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. MEIO INADEQUADA 

PARA PLEITO DE CONCESSÃO DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. 
- Na hipótese vertente, não se afere da ação manejada a adequação necessária para a obtenção da pretensão deduzida, 

razão pela qual, exsurgindo a carência da ação por inadequação da via, que por ser matéria de ordem pública, pode e 

deve ser pronunciada de ofício pelo Juízo, a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

- É pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a ação de consignação em pagamento 

é via inadequada para forçar a concessão de parcelamento e discutir a exigibilidade e a extensão do crédito tributário. 

O deferimento do parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas, 

razão pela qual é inábil a via da ação de consignação em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, 

mediante o depósito do valor correspondente ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal, ignorando-se 

legislação de regência (REsp 554.999/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJU 10.11.2003). 

- Apelação improvida." 

(TRF-3ª Região, AC 638764, Judiciário em Dia, Turma Z, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, j. 25.05.2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PRETENSÃO DE SE OBTER PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO FORA 

DOS PARÂMETROS FIXADOS NA LEI QUE O DISCIPLINA. INADMISSIBILIDADE. 
1. Em conformidade com o art. 164, I, do Código Tributário Nacional, o Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que 

a importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, no caso de recusa de 

recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação 

acessória. Entretanto, esta Corte Superior tem decidido que a ação consignatória é imprópria se o devedor pretende 

obter parcelamento fora dos parâmetros fixados em lei. Nesse sentido são os seguintes precedentes da Primeira Seção: 

AgRg nos EREsp 690.478/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.5.2008; AgRg nos EREsp 641.329/RS, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 6.3.2006, p. 145. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag 1285918 / RS, 2ª T., Rel. Min. Campbell Marques, j. 07/10/2010). 

"EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARCELAMENTO DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A ação consignatória, que é de natureza meramente declaratória, tem por objetivo apenas liberar o devedor de sua 

obrigação com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, quando o credor injustificadamente se recusa a 

fazê-lo. 

2. Recolher parceladamente o valor do débito fiscal na seara da ação consignatória é desviar-se da finalidade por ela 
pretendida. 

3. De acordo com o Min. Luiz Fux, a referida ação não pode ser servil à obtenção de parcelamento do débito tributário, 

sob pena de se estar fazendo da legislação, que prevê o referido benefício, letra morta. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 690478 / RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 14.05.2008). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031040-72.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031040-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CENTRO AUTOMOTIVO JAMAICA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 215/219 e 224/225: Conforme consulta efetuada no sistema processual informatizado desta Corte, verifica-se que o 

Mandado de Segurança Coletivo nº 2004.61.00.010071-2, foi julgado pela E. Sexta Turma, sendo negado provimento à 
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apelação do impetrante (SINCOPETRO), conforme acórdão publicado no Diário Eletrônico de 26/01/2011, transitado 

em julgado e com baixa definitiva à Vara de origem em 27/04/2011. 

Assim, com a decisão final proferida naqueles autos, não mais subsiste razão para a suspensão do presente feito, 

impondo-se o seu regular prosseguimento. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de que seja declarada a inexistência de 

relação jurídica que autorize a exigência da Parcela de Preço Específica (PPE), no período entre agosto de 1.998 e 

dezembro de 2.001, conforme Portaria Interministerial MF/MME nº 149/99, reconhecendo à impetrante o direito à 

compensação dos respectivos valores com quaisquer tributos federais vencidos e vincendos de que seja devedora. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, face à 

ilegitimidade ativa ad causam da impetrante. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença. Aduz, em síntese, que é parte legítima para figurar no pólo ativo 

da presente ação, uma vez que suportou o ônus financeiro da exação; que a exigência da PPE padece de 

inconstitucionalidade, pois possui natureza tributária, devendo ser-lhe reconhecido o direito à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença proferida. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 
julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Parcela de Preço Específica encontra seu fundamento de validade no art. 13 da Lei nº 4.452, de 05/11/1964 e art. 69 

da Lei nº 9.478, de 06/08/1997. Este último dispositivo determinou que, até 31/12/2001, os reajustes e revisões dos 

preços dos derivados de petróleo e do gás natural praticados pelas refinarias e unidades de processamento, seriam 

definidos de acordo com as diretrizes e parâmetros específicos fixados, através de ato conjunto, pelos Ministros de 

Estado da Fazenda e de Minas e Energia. 

Consequentemente, foram editadas as Portarias Interministeriais MF/MME nºs. 03, de 27/07/1998, e 149, de 

23/07/1999, que trataram da Parcela de Preço Específica (PPE), assim constituída da diferença entre o preço de 

faturamento do produto e o resultado obtido da soma do preço de realização do produto com as contribuições 

PIS/PASEP e COFINS, cujo recolhimento cabia às centrais de matérias-primas petroquímicas ou às refinarias 

produtoras, conforme Portarias nºs. 56/2000 e 93/2001, da Agência Nacional de Petróleo. Tais valores destinavam-se à 

formação de um fundo de reserva para administração dos preços dos combustíveis, haja vista as oscilações do valor do 

petróleo no mercado exterior. 

O art. 121, parágrafo único, do CTN, indica os sujeitos passivos da obrigação tributária, nesses termos: 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade 

pecuniária. 
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

 

A apelante tem como objeto social a exploração do ramo de comércio varejista de combustíveis e óleos lubrificantes, 

loja de conveniência e atividades comerciais correlatas ao ramo de postos de serviços. (fl. 48) 

Vê-se que os postos de combustíveis, tal qual a apelante, não são contribuintes nem responsáveis tributários pela exação 

em tela, conforme disposto no art. 121, parágrafo único, do CTN. 

De outra parte, confira-se a redação do art. 166, do CTN: 

 

A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente 

será feita a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este 

expressamente autorizado a recebê-la. 

 

Conforme assentado pela doutrina e jurisprudência, diz-se o tributo indireto como aquele em que o ônus correspondente 

é transferido a terceiro, sendo que o citado dispositivo refere-se aos tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro, ou seja, aqueles em que a própria lei expressamente estabelece tal 
transferência. Como bem ressalta Hugo de Brito Machado: 

 

....tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro são somente aqueles 

tributos em relação aos quais a própria lei estabeleça dita transferência. Somente em casos assim aplica-se a regra do 

art. 166 do Código Tributário Nacional, pois a natureza a que se reporta tal dispositivo legal só pode ser a natureza 

jurídica, que é determinada pela lei correspondente, e não por meras circunstâncias econômicas que podem estar, ou 

não, presentes, se que se disponha de um critério seguro para saber quando se deu e quando não se deu, tal 

transferência. 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 138) 
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Na hipótese sub judice, não há transferência jurídica do encargo, sendo que eventual repasse econômico da PPE quando 

da aquisição do produto pelo posto varejista não qualifica a exação como tributo indireto. Os postos de combustíveis 

apenas e tão somente podem sofrer os efeitos e reflexos econômicos do encargo, que, nessa etapa, encontra-se embutido 

no preço do produto como simples custo adicional. Assim, inaplicável à espécie, o art. 166 do CTN. 

A respeito, vale citar excerto do voto proferido pelo E. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, do E. Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, nos autos da AMS nº 2005.71.08.006511-0, que versa sobre matéria idêntica: 

 

(...) 

O art. 166 do CTN dirige-se àqueles tributos cuja natureza jurídica comporta repercussão, vale dizer, aqueles em que a 

própria lei estabelece a transferência do encargo financeiro a um contribuinte dito de direito em detrimento do 

contribuinte de fato, perfeitamente identificado na relação jurídica tributária. Constata-se, portanto, que a mera 

repercussão econômica, por não possuir mecanismos de comprovação, não interessa ao Direito Tributário. 

Tal regra, por óbvio, tem por escopo evitar o enriquecimento sem causa, na medida em que não seria correto devolver 

o tributo a quem não suportou o seu encargo. Nesse diapasão, legítima a exigência do CTN no sentido da 

demonstração da não-repercussão ou da não-transferência do encargo. 

No caso em apreço, tratando-se de Parcela de Preço Específica-PPE, ainda que se admitisse a sua natureza tributária, 

verifica-se a não aplicação do dispositivo legal precitado, porquanto ausente o fenômeno da repercussão, uma vez 

suportada em definitivo tão-somente por aqueles contribuintes citados na lei, sem que se cogite a transferência do 
encargo, do ponto de vista jurídico, a outrem. 

Cumpre referir que todos os tributos comportam de certa forma repercussão sob a ótica econômica, mas quando o art. 

166 do CTN fala em tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro, refere-

se aos tributos que se encontram destacados no documento fiscal que o contribuinte de direito arrecada-o do 

contribuinte de fato e o recolhe ao sujeito ativo. Tal inocorre na hipótese presente, porquanto inexiste previsão legal de 

destaque na nota fiscal, tratando-se, portanto, de incidência econômica, a qual não dá ensejo à pretendida 

compensação. 

(...) 

 

Conclui-se, portanto, que não há a sujeição passiva direta ou indireta da apelante em relação ao pagamento da PPE, 

afigurando-se sua ilegitimidade ativa ad causam. 

Nesse sentido, cito ainda os seguintes precedentes desta Corte: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (PPE) - 

SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE DEVOLUÇÃO: 

ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. 

1.A Parcela de Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998, integrava o preço dos 
combustíveis entre agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o recolhimento cabia às refinarias 

e aos centros químicos. 

2.O revendedor varejista de combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 

3.Apelação improvida. 

(Quarta Turma, AMS 2005.61.00.008969-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 07/05/2009, DJF3 CJ2 18/08/2009, p. 456) 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL -PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - ILEGITIMIDADE ATIVA DAS 

DISTRIBUIDORAS E COMERCIANTES VAREJISTAS - EXTINÇÃO DO PROCESSO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A "parcela de preço específica - PPE" foi definida pela legislação como um encargo destinado a regular o mercado 

de petróleo, seus derivados e gás no País, cujo recolhimento era de responsabilidade exclusiva das refinarias e centros 

químicos, que por isso detêm exclusiva legitimidade para questionar a exigência e pedir seu ressarcimento, pois arcam 

com a repercussão jurídica do encargo. 

II - O mero repasse financeiro do encargo, incluso no preço final de venda dos produtos, não é suficiente para 

transferência da legitimidade na forma prevista no artigo 166 do Código Tributário Nacional, que trata de tributos 

específicos com transferência do encargo prevista em lei, por isso não tendo as distribuidoras, comerciantes varejistas 

e consumidores finais legitimidade para postular a restituição ou compensação da exigência. 

III - Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 
IV - Declaração de ofício da ilegitimidade ativa, extinguindo o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

V - Pela sistemática dos artigos 20, § 4º, e 21, ambos do Código de Processo Civil, a condenação em honorários 

advocatícios se justifica pelo princípio da sucumbência, devendo a verba ser arbitrada por apreciação eqüitativa do 

juiz, em consideração à natureza e complexidade da causa, ao valor envolvido na controvérsia e ao trabalho 

desenvolvido pelo advogado da parte vencedora. No caso dos autos, considerando o irrelevante valor atribuído à 

causa (R$1.000,00 em 05/02/2004) face ao valor do benefício pleiteado, ou seja, a compensação relativa aos valores 

do PIS e COFINS recolhidos quando da vigência do PPE, entre julho de 1998 e dezembro de 2001, bem como o bom 

trabalho técnico desenvolvido na defesa dos interesses da ré, considero que a verba honorária deve ser fixada em R$ 

2.000,00 (dois mil reais), a ser atualizada até o pagamento. 
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(Terceira Turma, AMS 2004.61.05.005688-3, Rel. Juiz Fed. Convocado Souza Ribeiro, j. 26/03/2009, DJF3 CJ2 

07/04/2009, p. 434) 

 

Prejudicadas as demais questões atinentes à exação, em face do reconhecimento da ilegitimidade ativa da apelante. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 577, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004613-83.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.004613-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PEGASO TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : FLAMINIA IND/ TEXTIL LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00046138320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por PEGASO TEXTIL LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução 

fiscal de n. 1999.61.82.032673-0 (fls. 02/10). 

Alega, em síntese, que os valores exigidos foram objeto de compensação, conforme tutela antecipada concedida em 

ação declaratória de n. 96.0028014-2 (fls. 02/10). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/87. 

A Embargada apresentou sua impugnação, alegando a regularidade dos títulos executivos. Quanto à compensação, 

sustenta a necessidade de decisão administrativa que permita sua realização (fls. 95/99). 

Houve apresentação de laudo pericial às fls. 162/423 e 437/445. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob a justificativa de que a existência de ação cível não é causa de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e deixou de fixar honorários advocatícios, tendo em vista a incidência 

na execução fiscal, do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 (fls. 467/469 vº). 

A Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 481/498). 

A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou contrarrazões (fls. 529/538), bem como recurso de apelação (fls. 

539/543), pleiteando a condenação da Embargante em honorários advocatícios. 

Contrarrazões da Embargante (fls. 546/551). 
A Embargante, posteriormente à interposição da apelação, requereu a desistência no prosseguimento do recurso, tendo 

em vista o pagamento integral dos débitos da execução fiscal (fls. 552/555), pedido que restou acolhido pelo MM. Juízo 

a quo (fl. 560). 

Após a subida dos autos a esta Corte, foi acostada a estes autos a sentença proferida na execução fiscal n. 

1999.61.82.032673-0, que a extinguiu em razão da satisfação dos créditos (fls. 563/565). 

Feito breve relato, decido. 
Primeiramente, providencie a UFOR a retificação da autuação, para nela fazer constar como Apelante apenas a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), haja vista a homologação do pedido de desistência do recurso da Embargante 

às fls. 556 e 560. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dito isto, observo que o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, 

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já 

consolidado pela Súmula 168/TFR. 
Nesse sentido se posiciona a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, nos acórdãos assim 

ementados: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO 

STJ. TAXA SELIC. ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 
- A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capaz de abalar a sua liquidez e certeza é inviável no 

âmbito do recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização dos 

débitos tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/1969, que se destina a cobrir as despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários 

advocatícios. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 1360412/RS, Rel. Ministro César Asfor Rocha, Segunda Turma, j. em 01.09.11, DJe 19.09.11). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO LEGAL DE 20%. 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. ABRANGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SELIC. CORREÇÃO DE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS. 
I - O encargo legal de 20% do Decreto-lei nº 1.025/69 é imperioso por decorrer de norma expressa em dispositivo 

legal, destinando-se a atender a despesas diversas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes, 

abrangendo a verba sucumbencial e que deve ser recolhido aos cofres da União, como estabelecido na legislação de 
regência, sendo aplicável, inclusive no âmbito do processo falimentar. 

II - A partir de 1º de janeiro de 1996, não há mais que se falar em correção monetária isoladamente, porquanto em 

vigor a Lei nº 9.250/9 e, conseqüentemente, afastada qualquer outra forma de atualização senão àquela imposta pela 

novel legislação, que erigiu a taxa SELIC, agregando em sua composição juros e correção monetária. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Resp 692493/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. em 19.05.05, Dje 01.07.05). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMISSÃO DE VALORES 

MOBILIÁRIOS - CVM. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS. EXTINÇãO 

EM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DUPLA APELAÇÃO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ENCARGOS 

MORATÓRIOS. POSTERIOR PAGAMENTO DO DÉBITO, COM REDUÇÃO DE 100% DA MULTA 

MORATÓRIA, NOS TERMOS DA LEI Nº 12.249/2010. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO DO RECURSO 

DA EMBARGANTE. LEI Nº 7.940/89, ARTIGO 5º, § 1º, 'C'. ENCARGO DE 20% SUBSTITUTIVO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO DE VERBA HONORÁRIA. RECURSO DA EMBARGADA 

IMPROVIDO. 
1. Em decorrência do pagamento do débito, com redução de 100% da multa moratória, nos termos da Lei nº 

12.249/2010, noticiado pela CVM e confirmado pela embargante, houve perda superveniente de objeto da apelação da 
contribuinte, que pretendia afastar a penalidade fiscal. 

2. Remanesce a discussão, no apelo da CVM, sobre o cabimento ou não de verba honorária em embargos à execução 

fiscal julgados extintos, sem resolução de mérito, por falta de regularização da representação processual e ausência de 

interesse de agir superveniente. 

3. Na espécie, a inscrição em dívida ativa já incluiu o encargo de 20%, previsto no artigo 5º, § 1º, 'c', da Lei nº 

7.940/89, como expressamente consignado na petição inicial e CDA, aplicando-se, por analogia, a jurisprudência 

consolidada que respalda a incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nas execuções de dívida ativa da União, 

como substitutivo dos honorários, conforme o teor da Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), 

do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios.". 

4. Recurso de apelação da embargante prejudicado e apelo da embargada improvido. 

TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0014465-39.2001.4.03.6182/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, j. em 

28.07.11, DE 08.08.11). 

Assim, como a remuneração do patrono da União Federal já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a 

fixação de honorários advocatícios em favor da Embargada. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

consoante a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : F B BRANDAO COML/ LTDA 

No. ORIG. : 00275837720044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 
partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente 

responsáveis pelo pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 
quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1042/1332 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 
do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  
A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 
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sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente 

responsáveis pelo pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 
quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 
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por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039256-67.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.039256-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MULTICANAL TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de MULTICANAL 

TELECOMUNICAÇÕES S/A., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívidas ativa sob o n. 

80.2.04.005680-29, no valor de R$ 126.110,65 (cento e vinte seis mil, cento e dez reais e sessenta e cinco centavos) (fls. 

02/05). 

Citada, a Executada opôs exceção de pré-executividade, alegando estar o débito integralmente pago, bem como a 

ocorrência de prescrição da ação para a cobrança do crédito (fls. 10/31). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 

32/76. 

A União Federal requereu a substituição da CDA, e o prosseguimento da presente execução, que passou a 

consubstanciar o valor total de R$ 2.396,74 (fls. 97/104). Posteriormente, requereu sua extinção em razão do pagamento 

(fl. 137). 
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O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil (fl. 

141), deixando de condenar a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 152/153). 

A Executada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença no tocante à condenação 

em honorários advocatícios (fls. 161/172). 

Com contrarrazões (fls. 177/187), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o 

valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas 

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 
sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva 

ou culposa. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução. 

A Executada realizou o pagamento do débito anteriormente ao ajuizamento da presente execução, conforme se 

depreende das guias acostadas às fls. 49/76. 

A União informou a retificação do débito, bem como o pagamento do valor remanescente (fls. 97/104 e 137). 

Registre-se, por fim, que, após a análise do pedido na seara administrativa, foi localizado o pagamento efetuado pelo 

contribuinte, remanescendo tão somente o saldo de R$ 2.396,74 (fl. 102), de valor ínfimo se comparado àquele 

discriminado pela Exequente quando do ajuizamento da execução. 

Desse modo, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos em que proposta, razão pela qual cabível a 

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AI n. 2011.03.00.006323-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 

04/08/2011, DJF3 CJ1 de 12/08/2011, p. 852) e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo 

Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho 

da Justiça Federal. 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053324-22.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.053324-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ECOLAB QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : GRAZIELE PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00533242220044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1046/1332 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de ECOLAB 

QUÍMICA LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa de n. 80.2.04.034952-43, no valor 

de R$ 213.137,06 (duzentos e treze mil, cento e trinta e sete reais e seis centavos) (fls. 02/10). 

Citada, a Executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando estar o débito devidamente quitado, bem como 

a ocorrência de prescrição, sendo indevida a cobrança do aludido crédito pela Fazenda Nacional (fls. 13/20). 

Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 21/49. 

Em ofício acostado à fl. 164 dos autos, a Delegacia da Receita Federal informou haver um débito remanescente de R$ 

70,79 (fl. 164). 

A União Federal requereu a extinção da execução em razão do pagamento do débito (fls. 182185). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil (fl. 187). 

A Executada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, objetivando a reforma da sentença no tocante à 

condenação da União Federal em honorários advocatícios (fls. 201/215). 

Com contrarrazões (fls. 220/230), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o 

valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas 

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva 

ou culposa. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução. 
A Executada realizou o pagamento integral do débito anteriormente ao ajuizamento da presente execução, conforme se 

depreende das guias acostadas às fls. 39/49. 

Registre-se, por fim, que, após a análise do pedido na seara administrativa, foi localizado o pagamento apresentado pelo 

contribuinte, remanescendo tão somente o saldo de R$ 70,79 (fl. 164), de valor ínfimo se comparado àquele 

discriminado pela Exequente quando do ajuizamento da execução. 

Desse modo, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos em que proposta, razão pela qual cabível a 

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AI n. 2011.03.00.006323-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 

04/08/2011, DJF3 CJ1 de 12/08/2011, p. 852) e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo 

Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001015-61.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.001015-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SAUDE ASSISTENCIA MEDICA DO ABC S/C LTDA 

ADVOGADO : MAIRA BRAGA OLTRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de não 

ser excluída do Parcelamento Especial (PAES), ao argumento de que o débito cobrado relativo à Contribuição 

Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF) é de exclusiva responsabilidade da instituição financeira e de que a 

exclusão do referido parcelamento implicou violação ao princípio do devido processo legal. 

A liminar foi indeferida. 
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. Alega, em síntese, que o sujeito passivo da exação exigida 

(CPMF) é a instituição financeira, eis que responsável pela retenção e recolhimento da obrigação; que a sua exclusão do 

PAES violou os princípios do devido processo legal e do contraditório. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Como é sabido, a adesão ao PAES é facultativa, e uma vez efetivada a opção pelo parcelamento, o contribuinte deve 

submeter-se às condições estabelecidas na legislação pertinente (Lei nº 10.684/2003). 

A Lei n.º 10.684/2003 determina como requisito para a fruição do benefício PAES a confissão irrevogável e irretratável 

dos débitos referidos no art. 1º. 

De outra parte, o artigo 12, da Lei nº 10.684/03, dispõe que a exclusão do sujeito passivo do parcelamento independe de 

notificação prévia e implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago. 

Já, em cumprimento ao referido art. 12, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03/2004, que dispõe: 
 

Art. 10. Será dada ciência ao sujeito passivo do ato que o excluir do PAES mediante publicação no Diário Oficial da 

União (DOU). 

 

Por sua vez, o art. 12, da Lei nº 11.033/04, assim prevê: 

 

Art. 12. Será dada ciência ao sujeito passivo do ato que o excluir do parcelamento de débitos com a Secretaria da 

Receita Federal, com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

de que tratam os arts. 1o e 5o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, mediante publicação no Diário Oficial da 

União. 

Não vislumbro nos referidos dispositivos qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade a inquinar o ato de exclusão do 

sujeito passivo do Programa de Parcelamento Especial - PAES, cuja ciência se aperfeiçoa através da publicação no 

Diário Oficial da União, sendo desnecessária a prévia e pessoal notificação do contribuinte. 

Isso porque, ao aderir ao parcelamento regido na forma da Lei nº 10.684/03, o contribuinte aceita, de forma plena e 

irretratável, todas as condições ali estabelecidas, inclusive aquela que prevê a notificação da exclusão do programa por 

meio do Diário Oficial. 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte: 
 

PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES - NOTIFICAÇÃO DA EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE POR MEIO DE 

DIÁRIO OFICIAL- POSSIBILIDADE  

1. Nos termos da Portaria Conjunta da SRF/PGFN nº 03/2004, a exclusão do programa de parcelamento pode se dar 

por meio de publicação em Diário Oficial, sendo desnecessária a prévia e pessoal notificação do contribuinte. 2. 

Ultrapassado prazo superior a 120 dias entre o ato impugnado e a impetração da Segurança, opera-se a decadência, 

impondo-se a extinção do feito, nos termos do artigo 18, da lei nº 1.533/51. 3. Apelação improvida. 

(Terceira Turma, Des. Fed. Rel. Nery Júnior, AMS nº 2007.61.08.004437-9, j. 16.10.08, DJF 18.11.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PROCESSUAL CIVIL. 

EXCLUSÃO DO PAES. LEI Nº10.684/03.  

(...) 

3.Intimação do contribuinte de exclusão do PAES através de publicação no Diário Oficial. Ausência de violação ao 

contraditório e a ampla defesa. Previsão inserta no artigo 12 da Lei nº11.033/04, sem contar que a agravante possui 

acesso a Receita Federal através da Internet, por meio de senha própria. 4.Verifica-se da análise dos autos (fls.28/60 e 

90/111) que a agravante efetuou recolhimentos mensais abaixo do mínimo necessário, em cinco meses sucessivos, para 

a quitação do débito em 180 prestações, violando, assim, os artigos 1º, § 4º e 7º da Lei nº10.684/2003, que dispõe sob o 

Programa de Parcelamento Especial - PAES. 5.Interpretando-se sistematicamente a lei que rege o Programa de 
Parcelamento Especial (Lei nº 10.684/03), deve ser observado o disposto no caput do seu artigo 1º, segundo o qual o 

parcelamento será concedido em 180 prestações mensais e sucessivas, as quais deverão, em seu somatório, abranger o 

total do débito consolidado, conforme ressaltado pelo Juízo monocrático na decisão agravada. Considerando que o 

débito consolidado em 24/07/2003 era de R$ 648.378,57 (fls.29/30) e que as prestações pagas nos meses de janeiro a 
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maio de 2005 mediaram o valor de R$ 2.372,50 (fls.47/49), conclui-se, num exame provisório, saldo inferior ao mínimo 

legal para o resgate do débito em 180 meses. 6.A adesão ao parcelamento implica confissão irretratável e irrevogável 

dos débitos parcelados, bem como a concordância com as normas que o regem, entre as quais aquela atinente à 

exclusão por falta de regularização do valor das mensalidades. Não há que se alegar, portanto, a ilegalidade de suas 

condições, após a aceitação dos seus termos. 7.O depósito em juízo dos valores das parcelas não se confunde - e nem 

produz, obviamente, os mesmos efeitos - com o pagamento das prestações junto ao Programa de Parcelamento, 

inclusive porque configuram situações diferentes, tratadas separadamente pelo Código Tributário Nacional, em seu 

art. 151 (incisos II e VI, respectivamente); não tendo, destarte, o condão de elidir a conseqüência literalmente imposta 

pelo art. 7º da Lei nº 10.684/03. 8.Preliminar suscitada pela agravada não conhecida. Agravo de instrumento a que se 

nega provimento. 

(Sexta Turma, Des. Fed. Rel. Lazarano Neto, AI nº 2007.03.00.095048-1, j. 10.04.08, DJF 26.05.08) 

 

Por outro lado, como bem ressaltado pelo r. Juízo a quo, o que se dessume dos presentes autos é que a impetrante, 

embora tenha feito a sua opção pelo PAES em 31/07/2003 (fl. 81), não cumpriu as regras do referido programa, pois 

tinha débitos referentes à CPMF, preexistentes ao seu pedido de adesão, que estavam em discussão administrativa, e 

não foram declarados pela impetrante quando de seu requerimento de inclusão no Parcelamento Especial da Lei nº 

10.684/2003. 

Trata-se de débito referente à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira - CPMF, sendo que os arts. 4º e 5º, da Lei nº 9.311/96, assim dispõem: 

 

Art. 4º São Contribuintes: 

I-os títulares das contas referidas nos incisos I e II do art. 2º, ainda que movimentadas por terceiros; 

(...) 

Art. 5º É atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento da contribuição: 

(...) 

§3º Na falta de retenção da contribuição, fica mantida, em caráter supletivo, a responsabilidade do contribuinte pelo 

seu pagamento. 

 

Observa-se que o sujeito passivo da exação é a impetrante, ora apelante, conforme explicita o art. 4º, I, da Lei nº 

9.311/96. 

Na hipótese, a instituição financeira não é contribuinte da CPMF, mas sim mera responsável pela retenção e repasse do 

valor da exação aos cofres públicos, o que não exime a responsabilidade do contribuinte pelo recolhimento da exação, 

caso mencionada instituição não o tenha efetivado. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018426-46.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.018426-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONGREGACAO DE SANTA CRUZ 

ADVOGADO : DANIELA BACHUR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de 

CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa de n. 

80.2.05.016835-24, no valor de R$ 222.108,96 (duzentos e vinte e dois mil, cento e oito reais e noventa e seis centavos) 

(fls. 2/17). 

Citada, a Executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando estarem os débitos devidamente pago, sendo 

indevida a cobrança por parte da Fazenda Nacional, bem como o valor consolidado na certidão de dívida ativa n. 

80.2.05.016835-24 ser de R$ 414,85. 
Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 27/293. 
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A União Federal requereu a substituição da CDA, e o prosseguimento da presente execução, que consubstanciava o 

valor total exposto pela Executada (fls. 296/309). Posteriormente, requereu sua extinção em razão do pagamento (fl. 

327). 

O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil (fl. 

333), condenando a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais). 

A Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença no tocante à condenação 

em honorários (fls. 353/356). 

Com contrarrazões (fls. 366/377), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o 

valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas 

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 
Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva 

ou culposa. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução. 

A Executada realizou o pagamento integral do débito anteriormente ao ajuizamento da presente execução, conforme se 

depreende das guias acostadas às fls. 53/293. 

Registre-se, por fim, que, após a análise do pedido na seara administrativa, foi localizado o pagamento apresentado pelo 

contribuinte, tendo restado tão somente o saldo de R$ 414,85 (fl. 297), de valor ínfimo se comparado àquele 
discriminado pela Exequente quando do ajuizamento da execução. 

Desse modo, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos em que proposta, motivo pelo qual é cabível a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios pela União Federal, devendo ser mantida a sentença combatida. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006811-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006811-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SERVICOS BRISA BRASIL LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por SERVICOS BRISA BRASIL LTDA., contar o ato do SR. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, com pedido de liminar, objetivando ver reconhecida 

a suspensão da exigibilidade do pagamento das parcelas vincendas do parcelamento firmado com o impetrado, ao 

argumento de ser inconstitucional a taxa de juros aplicada, bem como confiscatória a multa prevista (fls. 02/19). 

A liminar foi indeferida (fls. 57/59) e a segurança denegada (fls. 107/109). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 127/143). 
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Com contrarrazões (fls. 151/156), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso (fls. 165/168). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Impetrante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 171/172, que aos patronos da Impetrante renunciaram ao mandato, pelo quê determinei a intimação 

pessoal da Impetrante para regularizar sua representação processual, a qual não foi efetivada, conforme certidão aposta 

às fls. 185/186, em razão de a mesma ter se mudado para lugar ignorado, consoante informações obtidas no local. 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 
Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, revela-se inadmissível o apelo. 
Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente inadmissível. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007359-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007359-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073590520064036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 914/922 - Mantenho a decisão de fls. 910/911 por seus próprios fundamentos. Processe-se como Agravo 

Regimental, o qual será, oportunamente, submetido a julgamento. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-74.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.001033-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIMAEX LTDA -ME 

No. ORIG. : 00010337420064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente 

responsáveis pelo pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 
desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 
pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 
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Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 
dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 
Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054743-09.2006.4.03.6182/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1053/1332 

  
2006.61.82.054743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OVERLAP COM/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

No. ORIG. : 00547430920064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de 

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 
de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 
Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 
regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. 

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 
falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000004-05.2006.4.03.6500/SP 

  
2006.65.00.000004-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRANA TELERMAN 

ADVOGADO : ADRIANO BISKER e outro 

No. ORIG. : 00000040520064036500 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que julgou extinto o feito com resolução do mérito, com 

base no artigo 269, inciso IV, para reconhecer a prescrição da pretensão executiva da exeqüente em exigir os créditos 

constantes da Certidão da Dívida Ativa e, condenou a exequente ao pagamento de verba honorária arbitrada em R$ 

1.000,00 (um mil reais), corrigidos a partir do ajuizamento da execução, nos termos do §4º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil. 

Alega a apelante, em síntese, que a sentença não considerou o pedido de parcelamento do exequente, o que afasta o 

reconhecimento da prescrição. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com razão a apelante. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do Código Tributário 

Nacional. Contudo, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo 

crédito foi constituído mediante notificação, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a notificação 

pessoal ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. REGIME 

ANTERIOR À LC 118/2005. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO VERIFICADA.  

1. A decisão agravada encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte de que o prazo 

prescricional começa a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, o que de fato ocorreu através do 

Termo de Confissão Espontânea. 

2. Dessa forma, verifica-se que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário em 1º.07.1997 e a citação 

do devedor em 12.03.2003 transcorreram-se mais de cinco anos, razão pela qual é de se acolher a alegação de 
prescrição na hipótese. 

3. Impede registrar que a execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2002, antes da vigência da LC 118/05, época em que 

somente a citação pessoal do devedor interrompia a prescrição nos termos do art. 174, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AgRg no AgRg no REsp 852.371/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (LUCRO 

PRESUMIDO). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO 

INICIAL: NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 
3. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

4. In casu, ainda que se considere como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, verifico 

que o houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal relativamente aos débitos inscritos na dívida ativa, os quais 

foram constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea. 

5. Precedentes desta Corte regional: 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC n.º 200661140053077, j. 

10.04.2008, DJU 24.04.2008, p. 669; 3ª Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, AC n.º 200101250036751, j. 02.07.2009, v.u., 

DJF3 21.07.2009, p. 70. 

6. Apelação provida. Prejudicada a análise dos demais pedidos formulados." 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 0024572-35.2004.4.03.9999/SP - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - D.E. Publicado em 3/11/2010) 

No caso em comento, com a notificação do contribuinte, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Da análise da CDA acostada aos autos, percebe-se que a notificação do contribuinte foi em 27/07/1998, termo inicial 

que os créditos passaram a ostentar exigibilidade e a correr, por óbvio, o prazo a que alude o artigo 174, caput, do 
Código Tributário Nacional. 

Muito embora tenha escoado o prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional entre a data da 

propositura da execução fiscal (25/10/2006) e a data de vencimento das obrigações tributárias contidas no título 

(período de apuração ano base/exercício 1997/1998), constata-se que o executado aderiu a parcelamento de débito em 

28/06/2002, o qual interrompe a prescrição nos termos do inciso IV do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 

Nesse sentido, considerando que a sua exclusão do programa deu-se em 20 de novembro de 2004, conforme documento 

de fls. 53, não se há falar em prescrição, pois o despacho que ordenou a citação foi prolatado em 25/10/2006 (artigo 

174, parágrafo único, I, do CTN - redação dada pela LC nº118/05). 

Acerca do tema em questão, anoto precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PEDIDO DE 

PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 248/TFR. 

1.Não viola o artigo 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2.No caso de parcelamento de débito tributário, o prazo prescricional do direito de cobrança judicial pelo Fisco 

previsto no art. 174, caput, do CTN reinicia-se a partir do seu inadimplemento (Súmula 248/TFR). 

3.Recurso especial a que se dá provimento." 

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 762935, Processo: 200501063825 UF:MG, Órgão Julgador:PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 09/12/2008, Documento: STJ000348349, DJE DATA:17/12/2008, Relator Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI). 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PEDIDO DE 

PARCELAMENTO. CAUSA SUSPENSIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 

174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 

cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela 
citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 

pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 2. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco 

anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do 

direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se 

disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas 

hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos 

sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo 

contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário 

ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de 

reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: 

Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 4. 

Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 5. Assim, 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) 

o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 
quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da 

Primeira Seção: Resp. 850.423/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ. 07.02.2008). 6. Por outro 

turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de 

suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. Entrementes, 

sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário, 

formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo 

Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da regra da 

prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a 

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do 

prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a 

constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos 

casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo 

prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do 

obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 8. Considere-se, por fim, a data 

em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do prazo prescricional, 

taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo prazo 
prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo de contribuição 

previdenciária declarado e não pago, cujo fato gerador é de 1995; (b) a constituição do crédito tributário ocorreu em 

23.02.2000; (c) na mesma data, em 23.02.2000, o contribuinte formulou pedido de parcelamento do débito tributário; 

(d) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao não efetuar mais o pagamento das 

parcelas em 01.01.2002; e (e) a propositura da execução fiscal se deu em 20.05.2003. 10. A regra prescricional 

aplicável ao caso concreto é aquela prevista no item 07, segunda parte, da ementa, em que "nos casos em que houver 

suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a 

data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" 11. Desta 

sorte, tendo em vista que o prazo prescricional retomou seu curso em 01.01.2002 e a execução fiscal restou intentada 

em 20.05.2003, não se revela prescrito o direito de o Fisco pleitear judicialmente o crédito tributário in foco. 12. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1057/1332 

Recurso especial a que se nega provimento.(RESP 200801129025, Rel. Ministro LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE DATA:25/05/2009 RSTJ VOL.:00215 PG:00181.) 

Posto isso, com fundamento no §1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

União para afastar a prescrição, baixando-se os autos à Vara de origem, para que a execução fiscal prossiga em seus 

ulteriores termos. 

Publique-se. Intimem-se 

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-59.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001341-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas por ambas as partes contra sentença que julgou procedentes os embargos do devedor, 

por reconhecer a ocorrência da prescrição, condenando a União em R$415,00, a título de honorários advocatícios. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Nas razões de recurso, pleiteia, a União, a reforma da sentença. Sustenta a inocorrência da prescrição, bem como a 

exigibilidade integral do título, nele incluídos o principal e os acessórios. 

Por sua vez, requer o embargante, em sede de apelação, a majoração da condenação da União nos honorários 

advocatícios para no mínimo 10% sobre o valor da causa, em atenção ao art. 20, §3º, do CPC. 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 
O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos 

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 
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De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (entrega da declaração em 21/05/98, conforme indicado às 

fls. 173) e o ajuizamento da execução (07/07/03 - fls. 24 e 39), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do 

prazo. 

Note-se que a despeito da data indicada pela Fazenda Nacional às fls. 170, o demonstrativo por ela trazido revela data 

de entrega distinta, pois o crédito ora em debate (conforme se verifica nos documentos de fls. 24/30, 39/45 e 64/71) 

possui nº final da declaração 3801319, tendo sido entregue, portanto, em 21/05/98 (fls. 173). 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para R$1.500,00 (mil e 

quinhentos reais), a cargo da União. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação da União e dou parcial provimento à apelação do 

embargante, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, para majorar condenação da exequente 

nos honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032811-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032811-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 09.00.00226-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de reexame necessário e de apelação, interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução fiscal, ajuizada pela União para cobrança de créditos relativos à CSSL e a multa pelo não 

recolhimento do FGTS. 

A sentença afastou a incidência da Taxa SELIC, substituindo-a pelos juros previstos no art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Em seu recurso, bate-se a União pela aplicação da SELIC. 

A embargante interpôs recurso adesivo, por meio do qual alega: inexistência de lançamento; duplicidade de cobrança da 

multa; e ilegitimidade do encargo do Decreto-Lei nº 1025/69. 

Em suas contrarrazões, afirma a União que a embargante aderiu ao PAES. 
É o relatório. Decido.  

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de se mencionar que, conquanto tenha a União mencionado a suposta adesão do contribuinte ao PAES, 

não trouxe prova de tal fato, de forma que não há falar-se em perda de objeto dos presentes embargos à execução. 

Assim, passa-se ao exame dos apelos. 

Não prospera a alegação de ausência de lançamento. 

De fato, está-se diante de tributo sujeito a lançamento por homologação (CSSL), de sorte que a legislação atribui ao 

sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa, cabendo a esta, 

tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente homologá-lo (art. 150, caput, do 

Código Tributário Nacional). 

Assim, a simples entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, é apta a constituir o crédito 

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. Nessa linha, a Súmula 436 do Superior Tribunal de 

Justiça, assim redigida: 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco. 
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Também não merece acolhida a arguição de indevida duplicidade na cobrança das multas, relativamente ao não 

recolhimento do FGTS 

Isso é assim, pois a multa prevista no art. 22 da Lei 8036/90 tem natureza moratória, visando a compensar o atraso na 

realização do depósito fundiário, em desrespeito ao prazo estabelecido no art. 15 da mesma Lei. 

Já aquela outra, imposta com fundamento no art. 23 da Lei 8036/90, tem nítido caráter punitivo, sendo aplicada em 

função de cada um dos trabalhadores prejudicados, pelo simples fato de não ter havido o recolhimento da contribuição 

ao Fundo de Garantia. 

Diversos os escopos das penalidades pecuniárias, não se verifica o indevido bis in idem. Sobre a possibilidade de 

cumulação das multas punitiva e moratória, assim se manifestou o Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, VI, DO 

CPC. SELIC. CUMULAÇÃO DE JUROS, MULTA MORATÓRIA, MULTA PUNITIVA. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO 

DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. I - É 

importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar todos os argumentos expendidos pelas partes, nem a se 

pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, no caso concreto, decline fundamentos suficientes e 

condizentes a lastrear sua decisão. IV - No que se refere à impenhorabilidade do inciso VI do art. 649 do CPC, a 

despeito de a redação do dispositivo legal propiciar a conclusão de que beneficiaria a pessoa física, como mencionou 

inclusive a sentença apelada, o Superior Tribunal de Justiça "tem estendido à impenhorabilidade de máquinas e 

utensílios destinados ao uso profissional a pessoas jurídicas, desde que sejam elas de pequeno porte ou firma 

individual" (AGRESP - 900658, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJE 25/04/2008). No entanto, o apelante não 

se beneficiaria do dito favor, tendo em vista que não trouxe comprovação quanto ao enquadramento como empresa de 

pequeno porte, na medida em que não é firma individual. II - Com efeito, a certidão de dívida ativa constitui-se em 

título executivo extrajudicial (nos art. 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/80 e 204 do CTN) apto a, por si só, ensejar a 
execução, pois decorre de lei a presunção de liquidez e certeza do débito que traduz. A inscrição cria o título e a 

certidão de inscrição o documento para efeito de ajuizamento da cobrança judicial, pelo rito especial da Lei nº 

6.830/80. III - No presente caso, a CDA, e seus anexos, objeto de execução fiscal/embargos atende aos requisitos legais 

supracitados, tais como: o nome do devedor, o valor originário da dívida, seu período, data e número de inscrição no 

registro da dívida ativa, a matrícula e/ou CPF-CGC do devedor, número do processo administrativo ou do auto de 

infração, a incidência dos juros de mora e da correção monetária, com a indicação dos fundamentos legais. V - A 

aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa de qualquer outra taxa de juros, sejam eles moratórios ou 

compensatórios, o que indicaria juros superpostos e seria evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto no 

art. 39, § 4º da Lei 9250/95, já que a SELIC inclui a correção da moeda e os juros. VI - A multa moratória constitui 

sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. 

VII - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto 

o contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. No caso, houve mera confissão de 

dívida. VIII - os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo 

ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da 

obrigação (art. 161 CTN). IX - Apelação não provida. 

(AC 200251015320930, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Sandra Chalu Barbosa, DJ 12/11/2010) 

 
Devido, outrossim, o encargo de 20%, previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1025/69. 

Neste ponto, cumpre assinalar que se encontra consolidada a jurisprudência no sentido de que "O encargo de 20% 

(vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios" (Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos) . 

O Superior Tribunal de Justiça já atestou a legalidade da incidência do referido encargo nas execuções fiscais movidas 

pela União, como revela o precedente a seguir: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO ESPECIAL - 

PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - SÚMULA 211/STJ - NULIDADE DA CDA - ACÓRDÃO 

FUNDADO EM MATÉRIA FÁTICA-PROBATÓRIA - SÚMULA 7/STJ - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI 1025/69 - 

LEGALIDADE - SÚMULA 169/TFR. 1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal 

de origem, por falta de prequestionamento. 2. Inviável recurso especial se a análise da pretensão da recorrente 

demanda o reexame de provas. 3. O encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 incide nos embargos à execução fiscal, 

nos termos da Súmula 169/TFR. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(RESP 201000659217, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 25/05/2010) 

 

Desse modo, é devida a inclusão do encargo de 20% na própria execução fiscal, não apenas a título de sucedâneo de 

honorários advocatícios, mas também como contraprestação para o financiamento do sistema de arrecadação da dívida 

ativa da União. Nessa linha, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. REDUÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 20%. IMPOSSIBILIDADE. LEIS NS. 4.320/64 E 7.711/88. 

I. O encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69, destina-se ao custeio da arrecadação da dívida ativa da 

União como um todo, incluindo projetos de modernização e despesas judiciais (Lei n. 7.711/88, art. 3º e § único), pelo 

que não pode ter a sua natureza identificada exclusivamente como honorários advocatícios de sucumbência e, sob tal 

fundamento, ser reduzido o percentual de 20% fixado no citado diploma legal. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso conhecido e provido. 

(REsp 197590 / MG, 2ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 17/05/1999) 

 

E não se cogita, tampouco, de ofensa ao princípio da tripartição dos poderes, pois é competência constitucional do 

Poder Legislativo o estabelecimento das regras a reger o processo civil, a serem aplicadas pelo Poder Judiciário em cada 

processo. 

Assim, válido o estabelecimento de dado percentual, calculado sobre o montante do débito em cobro, inclusive para 

efeito de custear dita cobrança forçada do crédito tributário e que, em sede de execução fiscal, é considerada para efeito 

de sucumbência. 

É certo, por outro lado, que o livre exercício da função jurisdicional não exime o Magistrado do dever de observar as 

regras legais, inclusive no que tange à fixação da verba de sucumbência. 
Devida, por fim, a cobrança da Taxa SELIC. 

A cobrança de juros em percentual diverso da taxa legal de 1% (um por cento) ao mês tem amparo legal (art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional), incidindo, na espécie a taxa SELIC, que contempla, em seus cálculos, além de juros, 

parcela destinada à correção do crédito tributário.  

Nesse sentido, legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL . POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 
3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(Resp 665320/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03.03.2008) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 
2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal , a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(Resp 476330/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, DJ 11.09.2007) 
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Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União e 

ao reexame necessário (Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça) para restabelecer a incidência da Taxa SELIC e, 

a teor do art. 557, caput, do mesmo Código, NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da embargante. 

 
 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006977-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006977-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ESTHER STELLA RAMOS PASCHOALIM 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00069770720094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Fls. 148/149: Assiste razão à União Federal. Por se tratar de erro material sanável de ofício, passam a constar como 

embargante, no cabeçalho do acórdão de fls. 124/127vº, ESTHER STELLA RAMOS PASCHOALIM, passando a 

figurar a União Federal como parte interesssada. 

Mantidos os demais termos do cabeçalho, bem como do referido acórdão. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017050-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017050-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERSON DA SILVA VIANNA 

ADVOGADO : ADILSON SANTOS ARAUJO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00063762720074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

73/77 dos autos originários (fls. 94/98 destes autos), que, em sede de embargos à execução, indeferiu o pedido de 

extinção do processo executivo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é incabível o ajuizamento da ação de 

execução pelo agravado com o objetivo de receber eventual indébito decorrente da declaração de não incidência 

tributária obtida em sentença proferida nos autos de mandado de segurança; que a execução é incompatível com a 

natureza da sentença proferida no mandado de segurança, porquanto a satisfação do direito do impetrante se dá, em 

regra, mediante ordem veiculada por ofício expedido pelo Juiz à autoridade coatora; que não há declaração ou 

condenação à repetição do indébito almejado pelo agravado. 
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O agravado não ofereceu contraminuta (fls. 152). 

Assiste razão à agravante. 

No caso em apreço, a execução dos valores retidos indevidamente não poderia ser realizada nos próprios autos do 

mandado de segurança ou mesmo em execução de título judicial em apenso, vez que o mandado de segurança não é 

substitutivo de ação de cobrança (Súmula 269 do STF), não podendo o agravado se utilizar da referida via judicial 

objetivando a devolução de valores pagos a maior, pretensão que deverá ser veiculada por meio de ação de 

conhecimento. 

De outro giro, cumpre observar que no título judicial em questão inexiste determinação quanto a devolução dos valores 

pretendidos pelo agravado, razão pela qual não há que se falar em execução de sentença.  

De fato, a pretensão executiva não está abrangida pela eficácia objetiva da sentença mandamental, que se ateve apenas a 

reconhecer o direito a não incidência do Imposto de Renda sobre determinados valores recebidos em rescisão de 

contrato de trabalho, mas não determinou a devolução desses valores. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025864-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025864-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : WILLING TRADING IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DOS SANTOS GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034659820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela WILLING TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a autorização judicial para que proceda aos parcelamentos dos tributos 

federais em atraso.  

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 10.10.11, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou extinto o processo 

sem resolução do mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  
Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032073-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032073-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE 

GOMES DA SILVA ITESP 

ADVOGADO : CELSO PEDROSO FILHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207213520104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000768-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000768-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO 

CODINOME : MARIA PIA MATARAZZO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

PARTE RE' : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 95.00.00002-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, deferiu a inclusão de Maria Pia 

Esmeralda Matarazzo no pólo passivo do feito. 

Alega a agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente, uma vez que, entre a citação da empresa e o 

pedido de redirecionamento, passaram-se mais de cinco anos. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174 do Código Tributário Nacional: 

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição 
definitiva.  

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

(...)  

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

Assim, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação 

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional 

pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único, e 151, ambos do CTN. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente. 

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo: 

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição, 

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não deve ser 

confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no curso da 

execução fiscal.  
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(...)  

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a fluir no 

curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo de execução, 

dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a inércia do ente 

público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo.  

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103) 

 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 
embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 

CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 

cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 

deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 

prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 
decisão agravada. 

(EDAGA 201000174458, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 14/12/2010) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO DO 

SÓCIO. PRESCRIÇÃO INETRCORRENTE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.  

1.A interrupção da prescrição dá-se pela citação pessoal do devedor nos termos do parágrafo único do inciso I do art. 

174 do código Tributário nacional.  

2.O redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser providenciado 

até cinco anos contados da citação da empresa devedora.  

3.É vedado ao STJ, em sede de recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n.7/STJ).  

4.Recurso especial não-conhecido.  

(Resp 435.905, rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, 02/08/2006) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA -INTERRUPÇÃO EM RELAÇÃO 

AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS.1. Até o advento da LC 118/2005, somente a citação regular interrompe a 

prescrição (EREsp 85.144/RJ).2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus 

efeitos em relação aos responsáveis tributários.3. Se, entre as datas de citação da empresa e de citação do sócio 

responsável não existe um intervalo superior a cinco anos, não há que se falar em prescrição.  

(REsp 649975, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 13.03.2006) 
 

No mesmo sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma, desta Corte regional: 

 

TRIBUTÁRIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE.  

I-Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco 

anos da citação da pessoa jurídica.  

II-Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

III-Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2007.03.00.018781-5, rel. Des. Fed. Regina Costa, 14/04/08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO SÓCIO -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  
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1.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, a 

prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.  

2.Não obstante a interrupção da prescrição, ante a citação da empresa executada, adoto o entendimento no sentido de 

que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ.  

3.Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2007.03.00.040229-5, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 08/10/2007) 

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em agosto de 

1995; em novembro de 2010, a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para a agravante. O pleito foi atendido, 

ensejando a interposição do presente recurso. 

Ora, considerando que a citação da empresa ocorreu em 1995 e o pleito de redirecionamento do feito para a agravante 

somente se deu em 2010, portanto depois de decorridos bem mais de cinco anos da citação da devedora principal, 

impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação à agravante. 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002993-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002993-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : HANS JOACHIM KREMER incapaz 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DELGADO e outro 

REPRESENTANTE : LUCINEI AVANZI KREMER 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DELGADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TK STUDIO FOTOGRAFICO LTDA -ME e outros 

 
: THOMAS KREMER 

 
: JULIANA TADDEO SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00194155220054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Fls. 240/248 - Trata-se de embargos de declaração opostos por HANS JOACHIM KREMER, contra decisão proferida 

por esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por ele interposto, nos termos dos arts. 557, caput, 

do Código de Processo Civil (fls. 236/237). 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada padece de omissão, visto que não houve análise de qualquer matéria de 

fundo defendida pelo Agravante. 

Afirma a ocorrência de erro lógico desenvolvido pela decisão embargada, a uma porque o embargante não tem qualquer 

responsabilidade no sentido de indicar o atual endereço da sociedade devedora, a duas porque os documentos acostados 

de forma alguma confirmam a dissolução irregular da empresa. 

Aduz que mesmo não sendo sua responsabilidade, apresenta documentos comprovando que a sociedade está com 

situação cadastral ativa perante a Receita Federal do Brasil, bem como que fez alterações do nome empresarial em 2009 

e informou novo endereço, ou seja, após a saída do Embargante do seu quadro societário. 

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada, excluindo-
o do polo passivo da execução fiscal em comento. 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, cumpre observar que o ora Embargante colacionou à inicial do agravo de instrumento a ficha cadastral 

expedida pela JUCESP em 08.02.06, apresentada pela Exequente nos autos originários e contemporânea ao seu pedido 

de redirecionamento da execução aos sócios (fls. 103/104), na qual se baseou o Juízo a quo para proferir a decisão 

agravada (fls. 210/214). 
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No entanto, nos embargos de declaração ora oferecidos, apresenta a ficha cadastral simplificada, expedida pela JUCESP 

em 01.08.11 (fls. 252/253), tratando-se, portanto, de documento novo, o que impede sejam as informações nesta 

contida, apreciada por esta Relatora, especialmente em sede de embargos de declaração, sob pena de supressão de 

instância. 

No mais, constatada apenas a discordância do Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada 

efetiva omissão ou contradição a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda 

decisão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do 

presente recurso.  

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004837-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004837-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BORDA DO CAMPO IND/ E COM/ DE BISCOITOS LTDA e outro 

 
: EDSON NICOLETTI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 15124308119974036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento 

do feito para os sócios da executada sob o fundamento da ocorrência da prescrição, pois transcorridos mais de cinco 

anos desde a citação da pessoa jurídica. 

Alega a agravante, em síntese, que o prazo prescricional somente tem início a partir da ocorrência da causa que enseja o 

redirecionamento, qual seja, a dissolução irregular da empresa executada. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174 do Código Tributário Nacional: 

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição 

definitiva.  

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  
(...)  

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

Assim, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação 

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional 

pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único, e 151, ambos do CTN. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente. 

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo: 

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição, 

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não deve ser 
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confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no curso da 

execução fiscal.  

(...)  

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a fluir no 

curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo de execução, 

dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a inércia do ente 

público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo.  

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103) 

 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 
INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 

CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 

cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 

deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 

prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 
autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada. 

(EDAGA 201000174458, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 14/12/2010) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO DO 

SÓCIO. PRESCRIÇÃO INETRCORRENTE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.  

1.A interrupção da prescrição dá-se pela citação pessoal do devedor nos termos do parágrafo único do inciso I do art. 

174 do código Tributário nacional.  

2.O redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser providenciado 

até cinco anos contados da citação da empresa devedora.  

3.É vedado ao STJ, em sede de recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n.7/STJ).  

4.Recurso especial não-conhecido.  

(Resp 435.905, rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, 02/08/2006) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA -INTERRUPÇÃO EM RELAÇÃO 

AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS.1. Até o advento da LC 118/2005, somente a citação regular interrompe a 

prescrição (EREsp 85.144/RJ).2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus 

efeitos em relação aos responsáveis tributários.3. Se, entre as datas de citação da empresa e de citação do sócio 
responsável não existe um intervalo superior a cinco anos, não há que se falar em prescrição.  

(REsp 649975, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 13.03.2006) 

 

No mesmo sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma, desta Corte regional: 

 

TRIBUTÁRIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE.  

I-Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco 

anos da citação da pessoa jurídica.  

II-Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

III-Agravo de instrumento improvido.  
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(AG 2007.03.00.018781-5, rel. Des. Fed. Regina Costa, 14/04/08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO SÓCIO -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

1.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, a 

prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.  

2.Não obstante a interrupção da prescrição, ante a citação da empresa executada, adoto o entendimento no sentido de 

que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ.  

3.Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2007.03.00.040229-5, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 08/10/2007) 

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em 20/1/1998 (fl. 

27); em 24/6/2005 (fls. 239/242), a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios. O pedido foi 

deferido, mas o sócio Edson Nicoletti opôs exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição. O pleito 

foi atendido, ensejando a interposição do presente recurso. 

Ora, considerando que a citação da empresa ocorreu em 1998 e o pleito de redirecionamento do feito para os sócios 

somente se deu em 2005, portanto depois de decorridos mais de cinco anos da citação da devedora principal, impõe-se o 

reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, devendo o feito prosseguir somente em face da pessoa jurídica. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010975-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010975-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO ITAUCARD S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056098920114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo interposto contra decisão monocrática do relator, consistente na negativa de seguimento ao agravo 

de instrumento. Entretanto, e-mail encaminhado pelo Juízo da causa noticia que houve julgamento da ação. Dessarte, 

denota-se a carência superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a 

ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, 
condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o 

prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015021-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015021-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : HAMILTON BERTOLUCCI 

ADVOGADO : DOUGLAS DE SOUZA 
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AGRAVADO : ANTONIO CARLOS OTTATI e outros 

 
: HEITOR CAMPOS DE MELLO 

 
: ANTONIA OTTATI 

 
: JOAO GERALDO HERBST 

PARTE RE' : METALURGICA HIDRAMAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00240651120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Fls. 114/116 - Trata-se de embargos de declaração opostos por HAMILTON BERTOLUCCI, contra decisão proferida 

por esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 

557, caput, do Código de Processo Civil (fls. 108/111). 

Sustenta, em síntese, omissão na decisão embargada porquanto deixou de consignar, expressamente, que o ora 

Embargante não era mais sócio da empresa executada quando os fatos geradores ocorreram e quando a dívida foi 

constituída.  

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada. 

Feito breve relato, decido. 
No presente caso, não restou demonstrada efetiva omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a 

fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.  

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017098-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017098-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SHAMMASS NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080236020114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018045-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018045-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : PETRUS JOHANNES MARIA DE JONG 

ADVOGADO : AUGUSTO FERREIRA DE PAULA e outro 

AGRAVADO : ILZA LUCHTEMBERG 

ADVOGADO : ELIS DANIELE SENEM 

AGRAVADO : HELIO EUGENIO SACCHI e outros 

 
: SERGIO SACCHI 

 
: ALDO LUTCHTEMBERG 

 
: AUGUSTO OLIVEIRA MARIANO 

 
: EDUARDO SOARES KOEHLER 

 
: EDIO BERGAMO 

 
: ARNALDO BISONI 

PARTE RE' : UCHTEM IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO LESCHKAU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05265873219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Fls. 215/218 - Trata-se de embargos de declaração opostos por PETRUS JOHANNES MARIA DE JONG, contra 

decisão proferida por esta Relatora, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, 

nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para determinar a inclusão de Petrus Johannes Maria de 

Jong, Ilza Luchtemberg, Eduardo Soares Koehler, Edio Bergamo, Arnaldo Bisoni, Aldo Luchtemberg e Augusto 

Oliveira Mariano no polo passivo da execução fiscal em questão, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte (fls. 209/212) 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado ao deixar de analisar a questão relativa a prescrição 

intercorrente por entender que somente fora alegada em sede de contraminuta de agravo, quando o tema fora alvo 

principal da peça de exceção de pré-executividade, sendo inclusive analisada pelo Juízo a quo, quando entendeu que 

estavam prejudicadas as demais questões. 

Salienta, ainda, que o tema merece ser apreciado por se tratar de matéria de ordem pública. 

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração. 

Feito breve relato, decido. 
Não assiste razão ao Embargante.  

Isto porque, entendo que, ao acolher a exceção de pré-executividade em razão do reconhecimento da ilegitimidade 

passiva do ora Embargante, e julgando prejudicadas as demais questões aventadas, o Juízo da execução não enfrentou a 

matéria relativa à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução aos sócios, razão pela qual, a sua 

análise por esta Relatora acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão. 

Assim, nesse aspecto, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021538-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021538-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROSELI APARECIDA PETRINI e outro 

 
: DOROTHY RODRIGUES PINTO 
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PARTE RE' : CENTRO AUTOMOTIVO PIRACICABA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00005559120064036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de inclusão das sócias indicadas no polo passivo da lide, que 

deverão responder apenas pelas dívidas referentes aos períodos que administravam a sociedade, determinando à 

Exequente que proceda à substituição da CDA para imputar a cada sócio apenas o período em que exerceu a gerência da 

empresa nos termos do contrato social. 

Sustenta, em síntese, que o pedido de redirecionamento fundou-se na dissolução irregular da pessoa jurídica, sendo que 

as sócias participaram desse processo, razão pela qual devem responder por todos os débitos exequendos. 

Aduz que a Sra. Dorote Rodrigues Pinto administrou a sociedade no período de ocorrência da maioria dos fatos 

geradores, tornando-se responsável por sucessão pelos débitos já existentes, de modo que deve responder pela 

integralidade dos débitos. 

No que tange à Sra. Roseli Aparecida Petrini Marcello, embora não haja notícia nos autos de fato gerador anterior à sua 

entrada, não há porque substituir a CDA para que conste apenas o período em que exerceu a gerência, uma vez que os 

sócios incluídos responderão de acordo com sua responsabilidade. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja afastada a determinação de substituição da CDA, bem 
como seja imputada à Agravada Dorothy Rodrigues Pinto a responsabilidade pela integralidade dos débitos, e que, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que as Agravadas não foram citadas deixo de intimá-las para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 
mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, após o retorno negativo da carta de citação (fl. 37), a empresa executada foi citada por Edital 

(fl. 47). 

A seguir, em razão do resultado infrutífero da penhora de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD (fls. 

64/65), a União Federal requereu o redirecionamento da execução às sócias (fls. 67/70), sobrevindo a decisão de fl. 92, 

objeto deste recurso. 

Todavia, de acordo com a ficha cadastral, registrada na JUCESP (fls. 19/21), Dorote Rodrigues Pinto administrou a 

sociedade desde 20.12.99 até 01.04.02, data que a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas 

em seu quadro societário, ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode 

afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Da mesma forma, segundo a referida ficha cadastral, Roseli Aparecida Petrini Marcello gerenciou a empresa devedora a 
partir de 28.08.98, tendo transferido suas cotas para outras pessoas em 20.12.99, de modo que, embora não pertencesse 

à sociedade no momento da sua provável dissolução irregular, deve responder pelo débito ocorrido na sua gestão.  

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
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2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 
em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Diante deste contexto, não vejo óbice à determinação de substituição da CDA para que cada sócia responda pelo 

período em que exerceu a gerência da empresa executada. 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre 

parte da decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar que a sócia Dorote Rodrigues Pinto responda pela integralidade dos débitos exequendos, tendo em vista o 

entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022176-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022176-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CRAIDE E MENDES COML/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FONSECA LEME 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE SP 

No. ORIG. : 07.00.02542-0 1 Vr TREMEMBE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a prescrição parcial do débito exeqüendo e 

determinou à exeqüente a apresentação de novos cálculos para prosseguimento da ação. 

Aduz, em síntese, a impossibilidade de continuidade da execução fiscal porquanto, em razão do reconhecimento da 

prescrição parcial do débito, o título tornou-se ilíquido, incerto e inexigível. 

Recurso processado sem efeito suspensivo. 

A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

O Juízo de origem reconheceu a prescrição parcial dos valores objeto da execução fiscal e determinou a emenda da 

inicial com apresentação de novos cálculos para prosseguimento da ação. A agravante recorre tão-somente do capítulo 

da decisão judicial que determinou a emenda da inicial da execução fiscal. 

A exclusão de parcelas do título executivo extrajudicial não implicam sua nulidade quando são perfeitamente 

destacáveis, sem comprometer a liquidez e certeza da parte exigível. 

Com base na decisão impugnada, a execução deve prosseguir com os valores não atingidos pela prescrição, sem 

prejuízo da liquidez, certeza e exigibilidade das parcelas exigíveis consignada na CDA. 

Confira-se a respeito, no particular, a seguinte decisão do C. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  

O reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é devido não implica a nulidade do título executivo 

extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos próprios autos, mediante a supressão da parcela 

destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculos aritméticos(...)."(grifei) 
(STJ, REsp. 193663/SP, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 19/04/1999, p. 00120, RSTJ, vol. 00118, p. 00217). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024744-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024744-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FOOD BROKER INC SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JONAS JAKUTIS FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DIEGO LUIS MILRED 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00315079620044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da execução. 

Sustenta a agravante, em suma, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva dos créditos tributários constituídos 

por meio da DCTF n.º 000000980820196004. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do 

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas 
questões. 
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No entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo 

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a 

matéria dependente de instrução probatória. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência . O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 
Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exeqüente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos 

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

Com efeito, os créditos ora discutidos foram constituídos por meio da DCTF n.º 000000980820196004, entregue em 

23/09/99, consoante documento de fl. 103. 

Tendo sido a execução fiscal foi ajuizada em 24/06/04, de rigor o afastamento da prescrição. 

Ante o exposto, nego seguimento agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026524-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026524-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT' ANA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : FILIP ASZALOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087549020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 101 dos autos originários (fls. 191 destes autos), que, em sede de 

embargos à execução, indeferiu a produção de prova pericial contábil. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que as decisões do TCU podem ser 

revistas sempre que houver irregularidades formais graves ou manifesta ilegalidade, além do que inexiste previsão legal 
que imponha a aplicação integral das subvenções recebidas em bolsas de estudo, conquanto sejam aplicadas 

integralmente na prestação dos serviços assistenciais da entidade, nos termos da Lei Orçamentária nº 4.320/64, assim 
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como do Decreto nº 93.872 e da Circular da Comissão Misto do Orçamento do Congresso; que a produção da prova 

pericial é essencial para o deslinde do feito, posto que através dela será possível à agravante demonstrar que aplicou 

corretamente toda a quantia recebida da União a título de subvenção social, ou seja, que aplicou cada centavo da verba 

que lhe foi disponibilizada para a consecução de suas atividades; que o processo administrativo foi finalizado sem a 

produção de prova pericial contábil hábil a demonstrar a correta aplicação das verbas recebidas; que o TCU nunca 

deferiu a realização de prova pericial, impossibilitando que o título executivo extrajudicial fosse formado com base em 

critérios técnico-científicos suficientemente adequados. 

O cerne da questão cinge-se à necessidade ou não da perícia contábil requerida pela agravante em sede de embargos à 

execução. 

Embora já tenha decidido em sentido diverso, reformulo meu entendimento anterior, e reconheço a necessidade da 

produção da prova pericial, não se tratando de matéria meramente de direito, como entendeu o d. juízo a quo. Deve ser 

oportunizada à agravante a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa no âmbito dos embargos á 

execução fundada em título executivo extrajudicial consubstanciado no acórdão do Tribunal de Contas da União, 

comprovando-se, por meio de perícia contábil, a destinação dada à subvenção social recebida da União Federal na 

prestação dos serviços assistenciais da entidade, nos termos da Lei Orçamentária nº 4.320/64, entre outros diplomas 

normativos. 

Sobre a admissibilidade da prova pericial contábil quando há controvérsia sobre a regularidade da aplicação da 

subvenção social, trago à colação a ementa do seguinte julgado : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO IRREGULAR DE SUBVENÇÃO SOCIAL. 

PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DEFERIMENTO. PODER JUDICIÁRIO. APRECIAÇÃO QUANTO À 
LEGALIDADE DA NOTIFICAÇÃO DO TCU. POSSIBILIDADE. 1. Tratando-se de produção de prova, o juízo de 

conveniência quanto à necessidade de sua realização cabe precípua e exclusivamente ao juiz, que tem liberdade na 
formação de seu convencimento, em vista de outras provas produzidas no processo. 2. No caso, a agravante alega que 

o Tribunal de Contas, no relatório da prestação de contas, apontou irregularidades quanto à aplicação da subvenção 

social recebida pela agravada, todavia, não juntou tal documento. 3. Conquanto a competência fiscalizatória daquelas 

contas não seja do Poder Judiciário, pode ele atuar, desde que provocado, pronunciando-se sobre eventuais 

ilegalidades do ato administrativo que resultou na notificação, bem como sobre as contas em questão, ocasião em que 

poderá se valer o juiz do laudo pericial. 4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF-2ª Região, AI nº 200102010005614, Quinta Turma Especializada, rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, DJU 

02/05/2005, p. 190). 

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado para determinar a realização da prova pericial contábil, 

devendo o r. Juízo de origem nomear o perito judicial de sua confiança, bem como conceder prazo às partes para 

elaboração de quesitos e indicação de assistentes técnicos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027429-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027429-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVANTE : PIRELLI PNEUS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00031926020114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 525/525v, disponibilizada no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal em 28/09/2011, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

mandado de segurança no qual se pretende a reunião do processo administrativo nº 11444.01126/2010-89 com o de nº 

11444.01124/2010-90 (pedido principal), para julgamento único, suspendendo, por conseqüência, a exigibilidade do 

crédito cobrado no primeiro processo mencionado (pedido subsidiário), recebeu tão somente no efeito devolutivo a 

apelação interposta em face da sentença proferida. 

Alega-se omisso o decisum ao desconsiderar que, em relação ao pedido de reunião dos processos administrativos 

conexos, houve análise de mérito, sendo denegada a ordem. 

Aduz-se necessário o recebimento do recurso de apelação em seu duplo efeito, ao menos em relação ao pedido 

principal. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 
Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

In casu assiste razão ao embargante porquanto, de fato, omissa a decisão embargada ao desconsiderar que a sentença 

proferida apreciousos pedidos formulados, tendo extinguido o feito com apreciação de mérito no que atine ao pedido 

principal e, sem exame de mérito com relação ao pedido subsidiário. 

De rigor o acolhimento dos embargos de declaração de modo a ser suprida a omissão apontada, sendo integrada a 

decisão embargada, o que faço nos seguintes termos. 

 

"[...] Quanto ao pedido de atribuição de duplo efeito ao recurso de apelação no tocante ao pedido cujo mérito foi 

apreciado, assim decido: 

 

Com efeito, a sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, 

razão pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

 

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC). 
1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança 

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança, não 

existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos. 

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se). 

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162) 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA - 

APELAÇÃO. 

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei. 

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão 

teratológica e/ou manifestamente ilegal. 

3. Recurso ordinário improvido". (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 

22/04/2002, p. 0183) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA 

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA. 

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Precedente. 

3. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 
11/03/2002, p. 0175) 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, 

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do 

pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, 

ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. [...]" 

 

No mais, mantida a decisão embargada, inclusive quanto ao seu dispositivo, permanecendo a negativa de seguimento ao 

agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração tão somente para afastar a omissão apontada. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027816-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027816-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : TM SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADVOGADO : DANIELA LOPOMO BETETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00188158020114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TM SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA em 

face da decisão da 2ª Vara Federal de Osasco/SP que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, 

postergando sua apreciação para após a vinda das informações da autoridade impetrada, em cujo pedido a empresa 

requer que esta autoridade expeça Certidão Positiva de Débitos, com Efeitos de Negativa, a seu favor, e aprecie, com 
urgência, o requerimento protocolado desde 16/06/2011, para que todos os seus débitos sejam consolidados no 

parcelamento instituído pela Lei n. 11941/09 e Portaria PGFN n. 03/2010. 

Alega a empresa agravante que a decisão merece reparo, porque sem a medida liminar requerida não pode receber os 

valores decorrentes de sua prestação de serviços e, como tal, não pode pagar suas obrigações empresariais, nem pode 

participar de licitação. 

Aduz, outrossim, que está sujeita a autuações fiscais, inscrição do seu nome no CADIN e em dívida ativa, e ao 

ajuizamento de execuções fiscais federais, e que o parcelamento instituído pela Lei n. 11941/09 configura moratória, 

suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, I, do Código tributário Nacional. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito ativo ao presente agravo, a fim de que seja determinada à Autoridade indicada 

com coatora a expedição de CPD-EN a favor da empresa e inclua todos os seus débitos no parcelamento instituído pela 

Lei 11941/09, art. 1º. Ou, seja determinado ao juízo de origem que aprecie a liminar requerida antes da vinda das 

informações pela autoridade impetrada. 

É o breve relatório. Decido. 

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada é suscetível de causar, em tese, à parte recorrente, 

lesão grave de difícil ou incerta reparação. Contudo, em juízo preliminar, não diviso os requisitos que autorizam a 

antecipação da tutela requerida, tal qual prevista no artigo 527, III, e 273, ambos do CPC. 

De fato, o magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da liminar após a vinda 

das informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório. 
A apreciação do pedido contido na liminar, neste momento, em antecipação de tutela recursal, implicaria supressão de 

um grau de jurisdição, ferindo o princípio do juiz natural. 

Nesse sentido já se pronunciou esta E. Turma, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 98.03.010108-0, Rel. Des. 

Federal Marli Ferreira, DJ 10/06/1998, pág. 370, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA 

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE. 

1- Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado. 

2- Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da 

contestação em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o 

recurso, pois a impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da 

recorrente. 

3- A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural. 

4- Decisão mantida. 

5- Agravo a que se nega provimento." 
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Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se a União Federal para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030724-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030724-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROFIT COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00456360920044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão da 

7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão de sócios da executada no polo 

passivo da execução fiscal. 

Sustenta a agravante que, havendo a dissolução irregular da executada, restam presentes os requisitos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional a autorizar a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da execução fiscal. 

A agravada foi citada por edital não tendo constituído advogado nos autos de origem. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Há comprovação nos autos da dissolução irregular da sociedade, eis que, conforme certidão do oficial de justiça a 

fls.43, a executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, autorizando o 
redirecionamento da demanda executiva em face do sócio, tudo nos termos do art. 135, caput e inciso III, do CTN. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 

justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 

5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA nº 1113154, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido." 

(Resp nº 1144514, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para que os sócios relacionados a fls. 100 deste recurso sejam incluídos no polo passivo da execução fiscal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030795-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030795-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ DE JESUS LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00073704920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 80/81 dos autos originários (fls. 15/16 destes autos), que, em sede de mandado 

de segurança, deferiu parcialmente a liminar para que o impetrado analise o pedido deduzido sob protocolo 08.120.00-

5 - 31/08/2011 - DRF - SJCAMPOS (fl. 35), cabendo a formulação de eventuais exigências necessárias e pertinentes à 
respectiva certificação, todos estes atos no prazo que não deve ultrapassar o limite de (30) trinta dias. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que pediu revisão do parcelamento 

ratificando sua manifestação de consolidação do parcelamento do saldo dos parcelamentos indeferidos; que a 

Administração Fazendária não se pronunciou a respeito do pedido, deixando em aberto os débitos excluídos, o que 

impede a emissão de certidão de regularidade fiscal; que há previsão legal de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário decorrente do saldo devedor de parcelamentos anteriores incluídos no programa de parcelamento REFIS DA 

CRISE. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

No caso em apreço, o r. Juízo de origem fixou prazo razoável para que a autoridade cotora analise o pedido deduzido 

pela agravante, estabelecendo uma medida que estabelece a necessidade da Administração Pública emitir decisão nos 

processos administrativos de sua competência, sem prejuízo da sua atividade fiscalizatória. 

De fato, o prazo de 30 (trinta) dias fixado na r. decisão agravada deve prevalecer, vez que se demonstra adequado tanto 

à Administração quanto para a agravante, não havendo que se falar, por ora, em suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 
Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030797-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030797-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : DECOLTA COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO EJZENBAUM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103809520114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por DECOLTA COM/ E REPRESENTAÇÃO LTDA em face da decisão 

da 4ª Vara Federal de Campinas/SP que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando a 

concessão de certidão de regularidade fiscal bem como a suspensão da exigibilidade dos débitos objeto do Auto de 

Infração e Imposição de Multa encartado a fls. 178/187. 

Alega a empresa agravante que a decisão merece reforma, porque há prova inequívoca nos autos de que seu objeto 

social inclui a atividade de compra e venda de bens imóveis, de modo que o valor obtido com a venda datada de 

27/12/2007 não pode ser tido como ganho de capital, porquanto constitui receita tipicamente operacional. 

Desse modo, entende que os tributos pretendidos na espécie são indevidos, porquanto incidentes sobre esse suposto 

ganho de capital que não teria sido adicionado pela empresa ao lucro presumido tributável no ano calendário de 2007. E 

que, estando o citado Auto de Infração lastreado nesse erro de fato, passível sua revisão de ofício, nos termos dos arts. 

145 e 149 do Código Tributário Nacional, em busca da verdade material, com a suspensão da exigibilidade do IRPJ e 

CSLL apurados pela Administração (art. 151, III, do CTN), independentemente da intempestividade da impugnação 

administrativa ofertada. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja determinada à autoridade impetrada a revisão de 

ofício do lançamento dos tributos em questão, com a suspensão de sua exigibilidade e a expedição de Certidão Positiva 

de Débitos, com Efeitos de Negativa. 

É o breve relatório. Decido. 

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada é suscetível de causar à parte, em tese, lesão grave 
de difícil ou incerta reparação. 

No entanto, observo, desde logo, a teor das informações prestadas pela Fazenda Nacional a fls. 285/293, que os débitos 

objeto do writ já foram inscritos em dívida ativa sob ns. 80 2 11 048169-84 e 80 6 11 083329-56 e encontram-se em 

fase de execução fiscal, autos do processo n. 0009393-59.2011.403.6105, em curso perante a 5ª Vara Federal de 

Campinas/SP. 

Logo, em princípio, não mais subsiste interesse processual no pedido de revisão de ofício do lançamento que constituiu 

os referidos créditos tributários (fls. 178/187), que foi objeto de impugnação administrativa intempestiva pela empresa 

autuada (fls. 144/175 e 294) e de decisão administrativa que afastou a incidência na espécie das hipóteses previstas nos 

arts. 145 e 149 do CTN (fls. 296). 

Por sua vez, no que tange ao pedido de suspensão da exigibilidade dos créditos em discussão, em antecipação de tutela 

recursal, minha posição, em princípio, é de que não se encontram presentes os requisitos previstos nos arts. 527, III, e 

273, ambos do Código de Processo Civil, nem a relevância de que trata o art. 7º, III, da Lei n. 12016/2009. 

Digo isto porque, a questão controvertida está em saber se a empresa, ao proceder à venda, por escritura datada de 

27/12/2007 e registrada em 18/01/2008, do imóvel objeto da matrícula n. 22315, do 18º Cartório de Registro de Imóveis 

da Capital/SP, por ela adquirido em escritura registrada em 5/11/2002 (fls. 338/354), fê-lo em atividade típica ou em 

ganho de capital. 

Para tanto, necessário se faz não apenas a análise acurada sobre o objeto social da agravante, à medida que os 
documentos a fls. 69/76 168/174 fazem mera menção à compra, venda e locação de imóveis, mas sobretudo se a venda 

que deu origem ao IRPJ e à CSLL efetivamente ocorreu no contexto da atividade operacional da empresa. 

É perceptível prima facie que a controvérsia a ser dirimida demanda dilação probatória, fase processual que não se 

coaduna com a antecipação liminar da pretensão recursal, mas que encontra espaço na Lei n. 6.830/80, no momento em 

que o devedor citado se opõe à execução por meio de embargos (art. 16). 

Nesse sentido, em juízo preliminar, não há como adotar a posição requerida pela empresa, de que a venda do imóvel por 

ela efetuada em 2007 não se deu em ganho de capital e que, portanto, os valores por ela auferidos com essa operação 

não foram omitidos à Receita Federal, afastando a incidência dos arts. 521 e ss. e 528 do Decreto 3.000/99 e colando em 

dúvida a higidez das inscrições ns. 80 2 11 048169-84 e 80 6 11 083329-56.  

A par disso, sem a suspensão pretendida, não há como assegurar à agravante a expedição da CPD-EN prevista no art. 

206 do CTN, haja vista que também não há prova de que os créditos em execução no processo n. 0009393-

59.2011.403.6105 estejam garantidos por penhora. 

 

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a União Federal para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 

Após, ao órgão do Ministério Público Federal oficiante nesta Corte para as providências que entender cabíveis. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00057 CAUTELAR INOMINADA Nº 0031107-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031107-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA 
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ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00037004620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar ajuizada por INDÚSTRIAS TÊXTEIS SUECO LTDA visando à suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário dos débitos afastados por meio da sentença proferida no processo nº 0003700-

46.2010.4.03.6100. 
Sustenta a Requerente, em síntese, que ajuizou a ação de origem (nº 2010.61.00.003700-5), objetivando afastar a 

incidência do IRPJ e da CSLL sobre o lucro inflacionário apurado até 01/01/1995. Julgado procedente o pedido, foi 

interposto recurso de apelação pela União, que foi recebido no efeito suspensivo e devolutivo. 

Ocorre que, posteriormente ao recebimento do recurso de apelação, a Requerente foi intimada para efetuar pagamento 

do IRPJ e da CSLL, cuja exigibilidade foi afastada pela sentença. 

Após intimação da União, esta alegou que a exigibilidade do crédito não estaria suspensa pelo fato de o seu recurso ter 

sido recebido em ambos os efeitos. Ademais, argumentou que o efeito suspensivo da sentença, no que tange à 

compensação, seria media imposta no caso pelo art. 170-A do Código Tributário Nacional. 

Alega a requerente, no entanto, que o cancelamento do débito em nada se refere à questão da compensação tratada pelo 

art. 170-A do Código Tributário Nacional. Além disso, o recebimento da apelação no efeito suspensivo apenas 

significaria que o cancelamento da dívida e a recuperação dos valores ali deferidos estão suspensos até o julgamento 

definitivo da ação, mas que o óbice ao prosseguimento das medidas de cobrança, como a negativa de certidões de 

regularidade fiscal e o ajuizamento de execução fiscal não podem persistir, sob pena de se tornar inócua a ordem 

judicial. 

Discorre sobre o cabimento desta ação cautelar e, no mérito, traz precedentes jurisprudenciais que confirmam a 

sentença. Ressalta, de outra parte, o "periculum in mora". 

Pede a concessão de liminar para determinar a imediata suspensão da exigibilidade dos débitos afastados por meio da 
sentença proferida no processo nº 0003700-46.2010.4.03.6100 (inclusive o débito relativo ao processo administrativo nº 

10875.001.052/2005-81 já exigido pela ré), bem como de obter, imediatamente, a sua Certidão de Regularidade Fiscal 

relativamente a tais valores até sua intimação do Acórdão que vier a ser proferido no julgamento, por este Tribunal, da 

Apelação interposta contra a sentença de origem. 

É o relatório. Decido. 

Em um exame provisório, presentes os requisitos para a concessão da liminar, quais sejam, o "fumus boni iuris" e o 

"periculum in mora". 

O primeiro encontra amparo na própria sentença, a qual se baseou em precedentes do Superior Tribunal de Justiça para 

reconhecer a ilegalidade da incidência do IRPJ e da CSLL sobre o lucro inflacionário, porquanto referidos tributos 

apenas devem incidir sobre o lucro real. 

Além disso, há risco de dano de difícil reparação, uma vez que prosseguindo a exigibilidade do crédito, à Requerente 

será negada a emissão de certidão de regularidade fiscal e, ainda, o crédito poderá ser inscrito na Dívida ativa para 

posterior cobrança por meio de execução fiscal. 

É razoável, portanto, suspender a exigibilidade do crédito até que seja julgado o recurso de apelação interposto pela 

União, mantendo-se a eficácia da sentença em caso de julgamento favorável à Requerente. 

Importante ressaltar, por outro lado, que a presente decisão limita-se à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

não implicando autorização para compensação, haja vista o disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional. 
Ante o exposto, concedo a liminar para determinar a imediata suspensão da exigibilidade dos débitos afastados por 

meio da sentença proferida no processo nº 0003700-46.2010.4.03.6100 (inclusive o débito relativo ao processo 

administrativo nº 10875.001.052/2005-81 já exigido pela ré), bem como de obter Certidão de Regularidade Fiscal, 

relativamente a tais valores, até sua intimação do Acórdão que vier a ser proferido no julgamento, por este Tribunal, da 

Apelação interposta contra a sentença de origem. 

Cite-se. Intimem-se. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031149-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031149-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : FINANCEIRA ITAU CBD S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133395420114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 16ª Vara Federal de São 

Paulo/SP que, em ação pelo rito ordinário, deferiu a antecipação da tutela requerida, para suspender a exigibilidade da 

multa moratória cobrada em face do pagamento de IOF pela empresa autora, vencido em 03/06/2011, até o julgamento 
final da referida ação.  

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

Na hipótese, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso por instrumento, haja vista a 

ausência de perigo de dano grave de difícil ou incerta reparação caso mantida a decisão agravada. 

 

Posto isso, recebo o agravo em sua forma retida e determino a sua remessa à Vara de origem, nos termos do art. 527, II, 

do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031214-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031214-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00081533820114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança com o fim de obter 

a liberação das mercadorias apreendidas em razão da falsa declaração de conteúdo. 

Conforme relatório exposto na decisão impugnada, aduz, em síntese, "que a apreensão das mercadorias constitui meio 

coercitivo para obter pagamento de tributos, cujo ato entende ser ilegal e abusivo, bem como insurge-se contra a 

aplicação da pena de perdimento. 

Sustenta, ademais, não se afigurar hipótese de interposição fraudulenta de terceiros, ante a ausência de conduta dolosa, 

pois as mercadorias foram relacionadas na Fatura Comercial acostada à fl. 38 (doc 4), as quais, por lapso, foram 

lançadas de forma equivocada por ocasião do registro da DI retificadora n. 11/0403985-2, na qual constou jaquetas ao 
invés de calças femininas" - fl. 126 e verso. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão parcial da decisão 

recorrida. 

Quanto à liberação das mercadorias apreendidas, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da 

medida pleiteada, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como 

mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, 

quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões difundidas com a impetração do mandado 

de segurança. 

Todavia, no que diz respeito à pena de perdimento de bens, a fim de assegurar o resultado útil ao processo, caso seja 

julgado procedente o pedido ao final, entendo que deve ser garantida à agravante a suspensão dos efeitos de decretação 

de perdimento das mercadorias retidas, até o julgamento do mandado de segurança num plano de cognição exauriente 

em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo. 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro em parte a medida pleiteada para suspender a aplicação da pena de perdimento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5014/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003467-68.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003467-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AIRTON APARECIDO MORETI 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034676820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMPREGO 

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. RECURSOS 

IMPROVIDOS. 
- Por força da aplicação do princípio da fungibilidade recursal, faz-se possível conhecer do agravo regimental como se 

agravo interno previsto pelo art. 557, do CPC, o fosse. 

- O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, 

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte 

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). 

- O Órgão Fracionário pode dar interpretação a dispositivos legais que regem a "desaposentação", sem ofensa ao art. 97 

da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do C. STF. 

- As interpretações do art. 5º, LXXVIII da Constituição e do art. 557 do CPC permitem que recursos sejam decididos 

monocraticamente pelo relator, bastando que o tema esteja pacificado na Turma, mesmo que por maioria de votos. 

Apelações relativas à "desaposentação" podem ser julgadas por decisões monocráticas na composição atual da Sétima 

Turma desta E.Corte Federal, tendo em vista o entendimento do colegiado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 

3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Relª. Desª. Federal Eva Regina - vu - julg. 

18.10.2010 - DE - 27.10.2010). 

- Aposentado que continua a laborar e a contribuir para a Previdência, adimplindo progressivas exigências impostas 
pelo sistema de Seguridade Social, deve receber o mesmo tratamento dado aos que trabalharam sem se aposentar, uma 

vez que cumpriram iguais requisitos. Por isso, o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a 

admitir que o beneficiário renuncie, desde a citação, à aposentadoria já concedida (sem mácula ao ato jurídico perfeito), 

mas em razão da solidariedade e da igualdade que regem o sistema se Seguridade, o direito à "desaposentação" impõe a 

devolução integral dos valores percebidos a título do benefício cessado. Para ser exequível e razoável, essa devolução 

(com acréscimos) deve ser feita mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, 

observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido 

quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 
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- Matéria preliminar rejeitada. 

- Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de decadência do direito de ação, nos termos do voto 

do Relator, com quem votou o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, vencida a DES. FEDERAL LEIDE POLO 

que a acolhia e, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar remanescente e, no mérito, negar provimento ao agravo 

legal interposto pela parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do 

voto do Relator, com quem votou o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, sendo que a DES. FEDERAL LEIDE 

POLO que, inicialmente, anulava a decisão monocrática, impondo-se o prosseguimento do recurso, cujo julgamento 

seria submetido ao Órgão Colegiado, ficando, por consequência, prejudicada a apreciação dos agravos legais, vencida, 

acolheu a preliminar de decadência do direito de ação e rejeitou a matéria preliminar remanescente e, no mérito, deu 

provimento ao agravo legal do INSS para julgar improcedente o pedido e negou provimento ao agravo legal da parte 

autora. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13306/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003467-68.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003467-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AIRTON APARECIDO MORETI 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034676820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

No que diz respeito à intimação do INSS, o art. 17 da Lei nº 10.910/2004 é claro ao estabelecer que, nos processos em 

que atuem, em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de 

Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente. 

No caso, verifico que a intimação da autarquia se deu em 14/06/2011 (f. 139) e que seu agravo legal foi protocolado 

nesta Corte em 20/06/2011 (f. 165), ou seja, dentro do prazo legal. 

Dessa forma, indefiro o pedido de fs. 181/183. 

Aguarde-se o julgamento do referido recurso, o qual será oportunamente apresentado em mesa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13296/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033697-85.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033697-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : IRINEU BAGAIOLO e outros 
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: ANGELA MARIA DEVIDES GOMES 

 
: LAURO FINI 

 
: GERALDO DEVIDES 

 
: ANGELO GAETA NETO 

 
: FUAD JOSE CURY 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GROSSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.17.001775-9 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se do agravo de instrumento interposto em face da decisão reproduzida às folhas 101/104 que, em fase de 
execução de sentença, considerou excessivo o montante levantado pelos credores, determinando que o excedente 

apurado fosse descontado dos benefícios dos exeqüentes ou seus sucessores (artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91), bem 

assim que o patrono destes restituísse os valores recebidos a maior, devidamente corrigidos e no prazo de 30 dias, sob 

pena de inscrição em dívida ativa. 

Os agravantes pleiteiam a reforma da decisão, sustentando que houve cerceamento de defesa, uma vez que não foram 

intimados para que se manifestassem sobre os cálculos, bem como as contas que instruíram a execução foram 

previamente apreciadas pelo INSS, razão pela qual a devolução de quaisquer valores violaria a coisa julgada. 

Alega, outrossim, que não se trata de erro material, e sim incorreções aritméticas nas contas apresentadas. 

O então Relator, o Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup apreciou monocraticamente o pedido 

formulado em fase de execução de sentença, relativo a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto, indeferindo o efeito suspensivo pleiteado. (fls. 136/138) 

Formulados pedidos de preferência em 03.9.2004 (fls. 156/165) e em 03.12.2004 (fls. 168/173). 

É o relatório. 

 

O Relator não vislumbrou a verossimilhança no direito invocado, havendo por bem indeferir o efeito suspensivo, até 

porque, para efeito de correção de erros materiais relativos aos cálculos apresentados pelos exeqüentes e ratificados pelo 

contador do Juízo estadual (fls. 42/64), não ocorrerá a preclusão, tampouco trânsito em julgado. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 
benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- SÚMULA 260/TFR - TERMO FINAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. 

- "Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto nº 20;910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91."  

(REsp 524.170/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003) 
- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 501457/SP; Relator: Min. JORGE SCARTEZZINI; v.u., j. em 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 

329).  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. I 

- "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). II - A primeira parte da referida Súmula, que 

só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o critério da integralidade, vale dizer, qualquer 

que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. III - A segunda parte 

da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de novembro de 1979 
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a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 (artigo 2º, parágrafo 

1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do revogado. IV - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - REsp 448.001 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 443.202 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 270.546, Min. 

Gilson Dipp). 

 

Diante disso, verifica-se que os argumentos trazidos pelo agravante no recurso não se prestam a reformar a decisão, que 

se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, confirmando-se a liminar. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 4982/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067725-60.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.067725-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SALVINA MARTINS FERREIRA SOARES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00065-1 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014107-69.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014107-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDAS SECCOMANDI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 
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INTERESSADO : MARIA FURTADO GIGLIOTTI e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.00033-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DEMANDA AJUIZADA POR 

VÁRIOS AUTORES. EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELO INSS. AGRAVO DA PARTE AUTORA. 
- Os autores executam decisão judicial que determinou o pagamento do salário mínimo de junho de 1989, bem como os 

abonos anuais de 1988 e 1989. 

- Insurgência do INSS restrita ao cálculo da autora Leonida Seccomandi, pois, tendo seu benefício iniciado em 

17.05.1990, não há que se falar em pagamento do salário mínimo de junho de 1989, bem como dos abonos anuais de 

1988 e 1989. 

- Tratando-se de pensionista, não pode, a viúva, pleitear direito alheio, em nome próprio, devendo ater-se ao seu 

benefício de pensão por morte, cuja DIB é 17.05.1990. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035260-61.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.035260-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAMIAO MENDES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00033-0 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 
- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047357-93.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047357-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : JOSE FURTUNATO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00006-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo de fls. 233/239 a que se nega provimento. Agravo de fls. 240/244 não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de fls. 240/244 e negar provimento ao agravo 

de fls. 233/239, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002839-33.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002839-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LOURIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038373-13.2002.4.03.0000/SP 
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2002.03.00.038373-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JAIME GARDESANI 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 85.00.00100-1 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. AGRAVO DO INSS. 
- Os juros de mora, nos termos da orientação do E. STF, são devidos a partir da data da conta de liquidação homologada 

até a data da inclusão do precatório no orçamento. 

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período que abrange a data da conta até a homologação 

definitiva do cálculo, com o valor devido, ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS. 

- Devem incidir juros moratórios, apenas sobre o valor principal, a partir da data da conta de liquidação homologada até 

a data da inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que o Desembargador Federal Newton 

De Lucca, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencido, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento em menor extensão, pois determinou a incidência dos juros até a data da conta.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004397-88.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004397-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAN PASOTTI 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00135-6 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, situação não foi configurada nestes 

autos. Inteligência do artigo 57, da Lei n° 8.213/91 (redação original). 

- É o autor quem responde pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que tange às suas 

alegações, já que lhe cabe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016892-67.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.016892-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLORIA ANARUMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE SALETE e outro 

 
: NELSON GOMES TRINDADE 

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00002-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. 

- Demanda ajuizada por pensionistas objetivando a revisão de seus benefícios previdenciários. 

- Agravo interposto pelo INSS contra decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, determinou 

que a execução prossiga pelo valor apurado pelo setor de cálculos desta Corte. 

- A decisão recorrida destaca que "o cálculo acolhido por sentença apresenta erro, pois considera diferenças desde 1988, 

quando o benefício dos autores foi concedido a partir de 29.09.1991". 

- Na tabela de reajuste de benefícios que, para o mês de março/1987, o índice integral é de 1,4179, não guardando 

qualquer relação, com o feito em julgamento, a questão relativa ao valor do salário família. 
- Tendo em vista o conteúdo da decisão transitada em julgado, não há que se falar em aplicação do índice proporcional 

de reajuste, referente aos benefícios concedidos em setembro/86. 

- O percentual de janeiro/87 não pode ser aplicado ao benefício do autor, porquanto concedido indiscriminadamente a 

todos os segurados, razão pela qual não deve ser considerado para fins da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019898-82.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019898-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMINIO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00046-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028364-65.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028364-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00000-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 
Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032286-17.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032286-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VELASCO BLANCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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CODINOME : JOSE VELASCO BLONCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00045-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045538-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045538-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ISOLINA DA SILVA BOTELHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : ISOLINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00047-6 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001231-63.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001231-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENJAMIN CARDOSO 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001238-55.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001238-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE ELIZIARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005140-64.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005140-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA MARQUES PEREIRA CARDOSO e outro 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : MANOEL PEREIRA CARDOSO falecido 

APELANTE : DHOGO MARQUES PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00092-3 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007891-24.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007891-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00035-4 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014005-76.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014005-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AUREO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00280-3 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014139-06.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014139-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARNALDO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00200-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018230-42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018230-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAEL FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00170-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027565-85.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027565-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILON LOPES DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00164-9 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
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- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029972-64.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029972-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADENIR CHUMPATO DIONIZIO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00098-3 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030529-51.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030529-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VICENTINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00093-3 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
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- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030854-26.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030854-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00038-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032211-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032211-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA VENEZIAN SIMOES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00011-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-94.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005860-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENESIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00322-9 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008195-86.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008195-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GENIL ALVES DE CASTRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00072-8 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009039-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI DONIZETE ALVES MIRANDA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00336-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009840-49.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009840-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00269-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013312-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013312-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ APARECIDO LEME 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00271-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1102/1332 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014150-98.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014150-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DOS REIS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00290-2 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015547-95.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015547-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE MORAIS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00220-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017393-50.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR PEREIRA COELHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00007-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031429-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031429-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00264-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 
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- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034630-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034630-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERARDO BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00205-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  
- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066824-43.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066824-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JEFFERSON ALVES FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.02.011378-4 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA REVOGADA. IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR.  
- Agravo legal interposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que deu 

provimento ao agravo de instrumento para dispensar o agravante de restituir os valores relativos a benefício 

previdenciário recebidos a título de tutela antecipada. 

- Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, incabível a devolução de valores recebidos a título 

de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar e do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

- Tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pelo autor, não há que se falar em restituição dos valores 

pagos por reforma da decisão que os concedeu. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088890-17.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.088890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MYRTES SBEGHEN TURI e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

SUCEDIDO : THOMAZ TURI falecido 

AGRAVANTE : SEBASTIAO DAMADA 

 
: NIUZA MARIA TEIXEIRA CESARIN CESARIN 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

SUCEDIDO : VALENTIM CESARIN falecido 

CODINOME : VALENTIN CESARIN 

AGRAVANTE : ANTONIO GILBERTO MARCHEZONI 

 
: SEBASTIAO CASTELLO 

 
: ODILA VERONEZE MARQUES DE OLIVEIRA 

 
: MARIA ANGELA MARQUES DE OLIVEIRA 

 
: CINTIA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 

 
: CLAUDIA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

SUCEDIDO : PAULO MARQUES DE OLIVEIRA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.00050-7 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DO JULGADO EM EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Inadmissíveis os embargos de declaração, pois a real intenção do recurso é rediscutir os fundamentos da decisão 

embargada, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição. 

- Ressaltou-se, no acórdão embargado, que "a sentença transitada em julgado não concedeu equivalência salarial 

infinitamente", havendo que se observar que "tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o sétimo mês 

a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação dos planos de custeio e de benefícios, em 

dezembro de 1991". 
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- Se a parte autora utiliza, em sua conta, critério de cálculo que não se coaduna com o título executivo e tampouco com 

a lei, estendendo a equivalência salarial além do período legalmente permitido, incorre em erro de cálculo. 

- O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001476-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001476-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00044-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015589-13.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015589-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HONORIA RINALDI POLINI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00215-8 3 Vr JUNDIAI/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015800-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015800-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL BARNABE DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : MIGUEL BARNABE CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00286-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016834-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016834-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALCEBIADES JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00001-0 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023921-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ESTHER DA SILVA MANGERONA e outros 

 
: MARIA VANILDA MANGERONA RODRIGUES 

 
: JOSE ROBERTO RODRIGUES 

 
: APARECIDA ISABEL MANGERONA ALVES 

 
: VALDIR DONIZETI MANGERONA 

 
: IZABEL BEATRIZ BASSO MANGERONA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

SUCEDIDO : SEBASTIAO MANGERONA falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00027-2 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ESCALA MÓVEL 
DO SALÁRIO MÍNIMO. AGRAVO INTERPOSTO PELO INSS CONTRA DECISÃO TERMINATIVA.  
- Execução de título que determinou o pagamento das diferenças relativas à aplicação do artigo 201, parágrafo 5º, da 

Constituição Federal de 1988. 

- A sentença determinou a aplicação, a título de atualização monetária, da escala móvel do salário mínimo, critério não 

modificado por ocasião do julgamento da apelação cível. Portanto, indevido o pedido de aplicação dos índices de 

atualização previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da 

Justiça Federal, adotado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

- Improcedente a alegação de que o título executivo vinculou o benefício do autor à equivalência salarial, pois a parte 

autora pleiteou, unicamente, que seu benefício fosse pago com observância do mínimo legal, em observância às normas 

constitucionais, não havendo que se falar em inobservância do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

- A escala móvel do salário mínimo é, apenas, critério de atualização do débito, em substituição à correção monetária, 

não se confundindo com equivalência salarial. 

- Deve ser mantida a decisão que acolheu o cálculo elaborado pelo perito judicial, em obediência ao título executivo. 
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- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033717-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033717-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.29619-6 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 
Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039670-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039670-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00299-4 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
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- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046260-19.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046260-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SANTOS GOES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00049-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002298-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RUTE ALVES DA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 03.00.00321-4 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  
- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005789-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005789-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO AFONSO MARTINS CORREA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00005-7 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014991-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014991-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELANTE : DIVALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00044-3 2 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
- A prescrição é fundamento legal para a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

- Tratando-se de demanda em que presente condição para julgamento com resolução do mérito, não há que se falar em 

intimação pessoal prévia do autor, pois não há falta a ser suprida, o que ocorre na hipótese do artigo 267, inciso II, do 

Código de Processo Civil, quando remanesce a possibilidade de se dar andamento ao processo. 

- Incabível a intimação pessoal do autor antes de prolação de sentença que reconhece a prescrição, diante da ausência de 
previsão legal para a hipótese. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024597-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024597-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO PINTO DE TOLEDO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00030-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088674-85.2007.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1113/1332 

  
2007.03.00.088674-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EUGENIO RAIMUNDO 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.26.012073-8 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO AUTOR. AUSÊNCIA 

DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS. 
- Agravo interposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que negou seguimento 

ao agravo de instrumento do autor, por instrução deficiente. 

- Após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139/1995, a parte agravante, se quer ver 

processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com todas as peças que entender necessárias à comprovação 

da controvérsia. 

- O feito não foi instruído com cópias de alguns documentos dos autos originários, restando dúvida quanto ao teor dos 

mesmos, o que inviabiliza a verificação da exatidão das alegações do autor, comprometendo, em conseqüência, a 

apreciação e prosseguimento do presente recurso. 

- Ausência de peças essenciais, e, não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão completa do ocorrido no 

processo 

- A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e 
o seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095891-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095891-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00053-6 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

AGRAVO DO INSS. 

- A atualização dos débitos relativos a benefícios previdenciários deve ocorrer, até a data da elaboração da conta, com a 

utilização de índices como o IRSM, o IPC-r, IGP-DI e o INPC, entre outros, ou fixados na sentença, conforme 
orientação da Resolução nº 561/2007 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Após a data da elaboração da conta, há que se observar o reajuste monetário dos precatórios judiciários, a partir de 

jan/92, pela UFIR (Lei nº 8.383/91) e, a partir de jan/2001, pelo IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da 

UFIR, pela MP n. 1973-67, artigo 29, § 3º. 
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- Os juros de mora, nos termos da orientação do E. STF, são devidos a partir da data da conta de liquidação homologada 

até a data da inclusão do precatório no orçamento. 

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período que abrange a data da conta até a homologação 

definitiva do cálculo, com o valor devido, ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS. 

- Devem incidir juros moratórios a partir da data da conta de liquidação homologada até a data da inclusão do precatório 

no orçamento. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que o Desembargador Federal Newton 

De Lucca, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencido, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento em menor extensão, pois determinou a incidência dos juros até a data da conta.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026135-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026135-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : THEREZA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

SUCEDIDO : EMIDIO FRANCISCO DOS SANTOS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00118-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA E PELO 

INSS NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 

11960/2009. SUCUMBÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
- A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, os juros moratórios devem incidir no percentual em que aplicados às 

cadernetas de poupança, ou seja, 0,5% (meio por cento) ao ano. 

- O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que os honorários advocatícios, em conformidade com sua 

Súmula 111, devem incidir até a data da sentença. 

- Estão prescritas as prestações, restituições ou diferenças não pagas nem reclamadas anteriormente ao qüinqüênio que 

antecede a propositura da demanda. 

- Tratando-se de demanda ajuizada em 06.05.2004, há que se considerar a prescrição das parcelas vencidas antes de 

06.05.1999. 

- Agravo do INSS a que se dá provimento, para fixar a prescrição qüinqüenal. Agravo do autor improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e negar provimento ao agravo do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004588-20.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.004588-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : JOSE MARCONDES DE TOLEDO 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045882020084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009282-25.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.009282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ABDIAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092822520094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011373-88.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.011373-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ILDA CREDES ROSA 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113738820094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-07.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.002590-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO ORLANDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025900720094036113 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009220-76.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009220-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SAMUEL OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092207620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 
VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007102-15.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007102-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALTAMIRO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : SEME ARONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003431-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003431-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALTON NUNES CAGLIERI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034318320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 
e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à remessa oficial e à 

apelação, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006626-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006626-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELISA BERNARDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELENA PEDRINI LEATE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066267620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008411-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008411-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JERONIMO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00084117320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da parte autora e dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009437-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009437-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VIEIRA DA FONSECA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00094370920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 
ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, revogando a tutela 

anteriomente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011406-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011406-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ATILIO CALCA PRIMO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00114065920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
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- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, revogando a tutela 

anteriomente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012702-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012702-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO DELA MARTA 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00127021920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, revogando a tutela 

anteriomente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013648-88.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.013648-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00136488820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, revogando a tutela 

anteriomente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014503-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014503-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON SHICHI NAKAMURA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00145036720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, revogando a tutela 

anteriomente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015724-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015724-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO CELESTINI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00157248520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, revogando a tutela 

anteriomente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1125/1332 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017472-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017472-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00174725520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 
ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, revogando a tutela 

anteriomente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023936-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023936-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LUIZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

REPRESENTANTE : GERALDA SANTOS DA SILVA 

No. ORIG. : 2010.61.03.001254-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.  

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, especialmente 

quanto ao preenchimento dos requisitos para a concessão de benefício assistencial, não havendo razões para embasar o 

provimento destes embargos.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídica-

processual própria. Impossibilidade.  

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001035-48.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001035-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RUBENS PELOGIA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010354820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003825-02.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.003825-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038250220104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010258-22.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.010258-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DARCY FRANZESE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLA GONCALVES MAIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102582220104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1128/1332 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014044-71.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.014044-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IVAN BRAUN 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140447120104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002205-46.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002205-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CICERO FRANCISCO COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022054620104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 
VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008542-51.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.008542-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EMILIO RAMIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIMARA MALUF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085425120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003884-75.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.003884-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALDO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038847520104036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009177-20.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.009177-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GILSON ROBERTO RIBAS 

ADVOGADO : ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091772020104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002697-14.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002697-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO INACIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026971420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 
VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-48.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003030-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO ROBERTO GUADAGNANI 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030304820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004281-04.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004281-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042810420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-11.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001803-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEREZINHA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018031120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001480-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001480-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA TECCHIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014802020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, revogando a tutela 

anteriomente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002078-71.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002078-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MIGUEL MARTINEZ OLIVEROS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020787120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, revogando a tutela 

anteriomente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010930-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010930-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSEFA POSSIDONIO DAPPER 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO ARIKI CARLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109308420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011123-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011123-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MENELIQUE BEZERRA DA CIRCUNCISAO 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111230220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012473-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012473-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS ROQUE 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124732520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013213-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013213-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00132138020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015298-39.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015298-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ FERNANDO DIAS SAMBUGARO 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152983920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001420-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001420-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : HELOISA APARECIDA DANIEL 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00152-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 
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- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, Sendo que a Desembargadora Federal 

Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003054-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003054-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ALBERTO BATISTA MOREIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00089796820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados aos autos atestam que a autora está em tratamento médico, sem condições de exercer 

atividade laborativa.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003119-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003119-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA DILMA ALVES PINHO e outros 

 
: YOHRARA GOUVEIA ALVES PINHO 

 
: NAYARA GOUVEIA ALVES PINHO 

ADVOGADO : MARIANO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011848920024036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEVOLUÇÃO VALORES. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE . 

- Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, incabível a devolução de valores recebidos a título 

de benefício previdenciário, em razão de seu caráter alimentar e do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

- Com menos razão, a exigência de depósito judicial do montante cobrado como pressuposto para a admissibilidade da 

impugnação apresentada. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003824-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003824-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA LOPES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.03533-1 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 
20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003826-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003826-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AGRAVANTE : ACIR RODRIGUES MORAES 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 10.00.04520-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DELEGADA À JUSTIÇA ESTADUAL PARA 

JULGAMENTO DO FEITO. DOMÍCILIO DA AUTORA NA CAPITAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

- A agravante propôs demanda contra o INSS no Juízo Estadual de Guararapes/SP informando, na inicial, procuração e 

declaração de pobreza, residir na cidade de Guararapes/SP. 

- Determinada sua intimação no endereço acima indicado, o oficial de justiça apurou que autora residia na cidade de 

São Paulo. Consulta ao sistema BacenJud apontou residência da autora na cidade de São Paulo. 

- É certo que se presume, até prova em contrário, que o endereço da autora é o fornecido na petição inicial, bem como 

na procuração ad judicia e na declaração de pobreza. Essa presunção, contudo, pode ser elidida por outros elementos. 

- Documentos juntados aos autos são insuficientes para comprovar sua residência na cidade de Guararapes. 

- Tratando-se de regra de competência absoluta, por ser, a cidade de São Paulo, sede de vara federal, deve ser mantida a 

decisão agravada. 

- O envio de cópias ao Ministério Público Federal não traz gravame imediato, tratando-se de mera comunicação de fato, 
para as providências que entender cabíveis, da alçada daquele órgão, sem qualquer efeito vinculante. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004276-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004276-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.03906-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefícios para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005122-86.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.005122-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANA ALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00144-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 
reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de 

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005572-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005572-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA GLORET DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

 
: MAURICIO HASBENI DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 11.00.00006-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.  
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- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de 

indenização por ato administrativo.  

- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício 

previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, 

posteriormente cassada. 

- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras 

sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode 

ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado. 

- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em 

restituição dos valores pagos por determinação judicial. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005655-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005655-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ZAILDE FONTES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

No. ORIG. : 11.00.01805-2 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005776-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005776-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA LUIZ 
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ADVOGADO : ALEX TAVARES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 11.00.00002-6 1 Vr APARECIDA/SP 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. TUTELA 

ANTECIPADA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. INCABÍVEL.  

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição Federal), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- A autora não apresentou documentos que comprovem sua deficiência e o estado de miserabilidade.  
- Cabível a antecipação da prova pericial, pois se trata de pessoa enferma em busca de benefício necessário para sua 

manutenção. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005965-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005965-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA IZABEL PRIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARNALDO BRAGA MASCARO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.03286-4 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006138-75.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.006138-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MOACYR CRISOSTOMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047038820044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. NEGATIVA SEGUIMENTO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECEBIMENTO APELAÇÃO DUPLO EFEITO.  

- A regra é o recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A execução provisória da sentença (art. 521 

do Código de Processo Civil) é possível somente quando configurada uma das exceções previstas nos incisos do artigo 

520, do Código de Processo Civil. 

- In casu, houve indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

- Embora o benefício previdenciário em questão tenha caráter alimentar, não se beneficia do inciso II do artigo 520 do 

Código de Processo Civil, que se aplica somente às ações de alimentos. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006276-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006276-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA VIRGINIA MARTINS BARASSA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TAFNER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00159-7 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- A autora aduziu incapacidade laborativa decorrente neoplasia maligna de intestino, sendo submetida a cirurgia com 

retirada de parte do órgão, em junho de 2006. 

- Requereu a concessão de auxílio-doença em 10.11.2010, o qual foi indeferido por ausência da incapacidade laborativa, 
ressaltando, ainda, que "não tinha qualidade de segurada na ocasião da cirurgia". 

- Somente a realização da perícia médica poderá atestar a incapacidade laborativa e a data de seu início. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007195-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007195-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELIANE APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00014-9 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO 

DE PROVA. CABIMENTO. 

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição Federal), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
- A comprovação da incapacidade, não reconhecida pelo INSS, depende da realização de perícia médica judicial. 

Necessária, ainda, a elaboração de estudo social para a constatação do alegado estado de miserabilidade. 

- Cabível a antecipação da prova, pois se trata de pessoa enferma em busca de benefício necessário para sua 

manutenção.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007912-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007912-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE JOAREZ RODRIGUES 

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00066-1 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. NEGATIVA SEGUIMENTO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONCESSÃO AUXÍLIO-DOENÇA NA SENTENÇA.  

- Apenas parte do pedido foi julgado procedente, ou seja, a concessão de auxílio-doença desde o indeferimento 

administrativo. Não houve concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Autor renunciou direito de recorrer, conformando-se com o resultado.  

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007972-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007972-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : RAFAEL CASSIANO GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00010368720114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE OU AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 
reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-acidente ou auxílio-doença, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a 

constatar incapacidade para o trabalho, parcial, temporária ou definitiva, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador 

Federal Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008136-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008136-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ALENIR DE SOUZA PEDROSA 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00011129320114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1148/1332 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- Nos casos em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, presentes os requisitos necessários para tanto. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador 

Federal Newton De Lucca, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008352-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008352-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MAURICIO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00034-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 
venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador 

Federal Newton De Lucca, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008534-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008534-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AGRAVANTE : RENATO CARLOS 

ADVOGADO : RICARDO WILSON AVELLO CORREIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009488320114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, ainda, in casu, o acréscimo de seu valor, 

nos termos do artigo 45 da Lei n. 8.213/91, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado 
submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar a necessidade de assistência 

permanente de outra pessoa, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador 

Federal Newton De Lucca, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008587-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008587-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013047520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESCABIMENTO. NÃO COMPROVADA TAL SOLICITAÇÃO, PELA PARTE, PERANTE A ARTARQUIA. 

- A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade e 

demonstrar a impossibilidade de obtê-lo por si mesma, não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. 

- Cabe ao magistrado, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, aferir sobre a necessidade ou não de 

realização de prova, podendo indeferir as diligências que entender inúteis ou meramente protelatórias. 

- Ausente, nos autos, documentação que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem como a 

negativa no seu fornecimento. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019387-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019387-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDO FERREIRA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00159-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 
ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025546-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025546-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITO FERRAZ 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00027-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025567-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025567-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE GONCALES GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00083-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025984-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025984-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS ANOARDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00172-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028518-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028518-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDILE ANTONIA REMEDIO FELISBELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00225-5 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030757-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030757-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS FONSECA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00084-3 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030851-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030851-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MIROEL APPARECIDO OCTAVIO DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00255-6 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 
VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030861-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030861-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO PAVINI 

ADVOGADO : HELOISA ASSIS HERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00021-1 3 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030889-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030889-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO VALENTIN UMBELINO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00065-5 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030998-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030998-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00172-9 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031192-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031192-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ FRANCISCO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00023-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 
VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032272-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032272-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DELAYRTO FELISBINO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00173-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004627-45.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.004627-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : QUITERIA CRISTINA MION 

ADVOGADO : JONATAS RODRIGO CARDOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046274520114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-71.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001902-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA ANGELA IBANEZ 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019027120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002044-75.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002044-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE PINTO 

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020447520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001212-06.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.001212-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CELSO WANDERLEY PERDAO 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012120620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-52.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001426-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE CARLOS CAMILO 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014265220114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-14.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002211-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CELIO ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022111420114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5018/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003899-57.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003899-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : NELSON SOARES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 265/272 

APELANTE : NELSON SOARES 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. PROVA. 
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I- No presente caso, observo que o demandante pleiteia o reconhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida 

na empresa Generalmec Mecânica e Montagens Ltda no período de 6/3/97 a 6/7/98, tendo em vista que o período de 

12/1/94 a 5/3/97, também laborado na referida empresa, já foi reconhecido como especial pela autarquia, conforme o 

"RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO"  (fls. 203/206). 

II- O formulário, datado de 3/3/98 (fls. 59 e 168), atesta que o requerente trabalha na Generalmec Mecânica e 

Montagens Ltda, "DE: 12/01/94 A: EM ATIVIDADE", como "CALDEIREIRO", no setor de "FÁBRICA 

(CALDERARIA)", estando exposto "de Modo habitual e permanente a ruído de 90 a 92 DB"s, durante jornada de 

trabalho" (fls. 168). 

III- No entanto, observo que o laudo técnico da empresa Generalmec Mecânica e Montagem Ltda (fls. 60/74 e 

169/183), no qual consta que o valor medido de ruído no setor de "Calderaria" era de 87 a 95 dB, foi realizado apenas 

em 10/7/96. Dessa forma, não houve a apresentação de laudo técnico referente ao período de 6/3/97 a 6/7/98, 

inviabilizando a contagem do referido período como especial. 

IV- Quanto à aposentadoria por tempo de serviço, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício pleiteado 

deve ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão. 

V- Dessa forma, o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, quer pelas regras anteriores 

ao advento da EC 20/98, quer pelas regras de transição (art. 9º, da EC n.º 20/98), quer, ainda, pela atual redação do § 7º, 

do art. 201, da Constituição Federal. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001973-90.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001973-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENTINA CESARO ALVES e outro 

 
: GISELDA CESARO ALVES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. EFEITOS. PENSÃO POR 

MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01, a apelação deverá ser 

recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese em que, nesta 

parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. 

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela 

antecipada. 

III- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola do de cujus, bem como a qualidade de segurado. Precedentes jurisprudenciais. 
IV- O cônjuge e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos são beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A 

dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido artigo. 

V- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

VI- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. 
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VII- A correção monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual 

prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de 

julho/09. 

VIII- Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da 

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

IX- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111, do C. STJ. 

X- Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, 

no mérito, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039085-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039085-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADO : Decisão de fls. 141/142 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: MELISSA CARVALHO DA SILVA 

APELADO : EULALIA EVANGELISTA FRANCO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 

No. ORIG. : 02.00.00081-3 1 Vr SAO PEDRO/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. 

I- Ante a total inércia da I. Procuradora do INSS quanto ao cumprimento do despacho que determinou a regularização 

processual, nega-se seguimento ao recurso da autarquia. 

II- Observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. sentença 

proferida em 2/9/04 (fls. 100/102) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

III- Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei 

nº 10.352/01 e considerando-se que, in casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 8/8/02 

(data da citação - fls. 35) a 2/9/04 (data da sentença - fls. 100/102), acrescidas de correção monetária e juros, incluindo a 

verba honorária, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 
IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-68.2007.4.03.6120/SP 
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2007.61.20.009198-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE ROBERTO CALDEIRA 

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091986820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-80.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000511-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA DE SOUZA LUCAS 

ADVOGADO : MARIA INÊS JALORETTO SABINO e outro 

No. ORIG. : 00005118020084036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. PROVA. 

I- A parte autora comprovou ser pessoa portadora de deficiência, não possuindo meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93. 

III- Erro material constante da R. sentença retificado ex officio. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar, de ofício, o erro material constante da R. sentença e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo 

que a Sra. Desembargadora Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto do Relator. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021684-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021684-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VERA LUCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância de que, 

conforme o acima exposto, os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, a predominância de 

atividades urbanas exercidas pelo cônjuge - e não tendo a apelante apresentado nenhum documento em seu nome que 

pudesse indicar o labor rural - a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática, motivo pelo qual não há 

que se falar em cerceamento de defesa. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043343-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043343-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LENICE ALMEIDA DE PAULA 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE MATTOS 

No. ORIG. : 09.00.00071-5 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelos recolhimentos referentes aos períodos de julho e 

agosto de 1991, agosto de 1992 a janeiro de 1993, maio a outubro de 1995, dezembro de 1995 a agosto de 2003, 

dezembro de 2003 e outubro de 2008 a março de 2010, bem como pela concessão do auxílio-doença de 28/8/03 a 

31/7/06 e 5/10/06 a 30/6/07. 

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos autos. 

A segurada encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade desde então. 

IV- A correção monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual 

prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de 

julho/09. 

V- Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da 

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

VI - Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111, do C. STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1166/1332 

VII- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010866-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010866-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ARLINDO ALVES DE ALCANTARA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 11.00.00052-5 3 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 
AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 20/11/07 a 18/1/11 (fls. 37). Todavia, o relatório médico acostado a fls. 

39 e datado de 7/3/11 - corroborado pelo exame de fls. 59, de 7/2/11 -, informa que o agravante apresenta "dor crônica 

refratária por transtorno de disco lombar com radiculopatia, espondilose lombar" , estando em programação cirúrgica e 

"sem condições ao retorno de atividades laborativas". 

II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011054-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011054-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00018162820114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O autor recebeu auxílio-doença até 08/02/11 (fls. 16). Todavia, o relatório médico acostado a fls. 18, de 10/02/11, 

informa que o agravante encontra-se internado para tratamento de reabilitação, necessitando "de afastamento laborativo 

para continuidade do tratamento clínico em regime de internação". 
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II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015650-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015650-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANA MARIA MARQUES DE FREITAS 

ADVOGADO : RODRIGO FERRO FUZATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00035-0 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez (art. 42 

da Lei n.º 8.213/91), não há de ser o benefício concedido. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015685-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015685-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

 
: NATALINO APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00047-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 
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III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV- A correção monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual 

prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de 

julho/09. 

V- Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da 

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111, do C. STJ.  

VII- Apelação provida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021814-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021814-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZINETE PEREIRA DA SILVA DELGADO incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : MARIA PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00157-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. PROVA. 

I- A parte autora comprovou ser pessoa portadora de deficiência, não possuindo meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Sra. Juíza 
Federal Convocada Márcia Hoffmann, vencida a Sra. Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava 

provimento. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024272-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024272-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VILMA MARIA MIGUEL OLIVEIRA 
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ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00108-2 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91). 

III- Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024914-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024914-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HELIO GASPERI 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00019-1 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. 
I- A incapacidade permanente do autor não ficou comprovada pela perícia médica. A incapacidade temporária da parte 

autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos autos. Dessa forma, deve ser concedido o 

auxílio-doença pleiteado na exordial. 

II- O fato de a parte autora possuir inscrição no Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR em 31/12/07, conforme 

documento acostado pelo INSS a fls. 285vº/286 e ter efetuado "recolhimento de ITR a partir do ano de 2007" (fls. 

283vº) não afasta a conclusão do laudo pericial, o qual atesta, de forma inequívoca, a incapacidade parcial e temporária 

do requerente. 

III- Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025452-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025452-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE PITTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

No. ORIG. : 10.00.00048-6 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. CONDIÇÃO DE 
SEGURADA. PROVA. AUSÊNCIA.  

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez (art. 42 

da Lei n.º 8.213/91), não há de ser o benefício concedido. 

III-Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026052-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026052-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DANIELE BIANCA MARQUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00120-0 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. PROVA DA INCAPACIDADE E CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. 

AUSÊNCIA. 

I- O benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em 

ambas hipóteses, que não possua meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família 

II- A parte autora não comprovou estar incapacitada para a vida independente e para o trabalho, conforme se depreende 

do parecer técnico elaborado pela perícia judicial, bem como estar destituída dos meios necessários para prover a sua 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

III- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028660-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028660-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CACILDA SILVERIO MORIAL 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00033-2 1 Vr POTIRENDABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 
III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV- A correção monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual 

prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de 

julho/09. 

V- Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da 

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

VI- Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita 

e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111, do C. STJ. 

VIII- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029215-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029215-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARLY CARDOSO FERREIRA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : SILVANA DE SOUSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00146-6 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 
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III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV- A correção monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual 

prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de 

julho/09. 

V- Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da 

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

VI- Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita 

e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111, do C. STJ. 

VIII- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031422-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DA GUIA DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-8 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância de que, 

conforme o acima exposto, os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, o exercício de 

atividade urbana exercida pelo cônjuge após o casamento - e tendo a apelante apresentado um único documento em seu 

nome que indica apenas o labor rural em período recente - a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade 

prática, motivo pelo qual não há que se falar em cerceamento de defesa. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032187-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032187-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CINIRA APARECIDA ALMEIDA GOMES 
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ADVOGADO : KARINA PAROLA CORDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00000-3 2 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032488-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032488-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : YVONE GARCIA BENTO 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00133-0 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032793-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032793-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SIDNEIA BELARMINO ZUCOLARO 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00092-7 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 83/88, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova 

pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. Cumpre ressaltar ainda 

que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso 

no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. 

II- Afasto a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não ter sido respondido o quesito de fls. 69 pelo perito 

judicial, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para o julgamento do feito, 
sendo desnecessárias outras providências. 

III- Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova 

testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual 

foi devidamente produzida. 

IV- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

V- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

VI- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4988/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074586-62.2000.4.03.9999/MS 

  
2000.03.99.074586-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ALONSO MERIGUE 

ADVOGADO : JONAS TREVISAN 

No. ORIG. : 98.00.00022-6 1 Vr BATAGUASSU/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENCIA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do Julgado unânime proferido pela 8ª. Turma. 

II - O Embargante sustenta a impossibilidade de contagem como tempo de contribuição do período exercido na 
qualidade de conselheiro tutelar. 

III - Acórdão embargado concluiu de forma clara e precisa pela parcial procedência do pedido, reconhecendo como 

tempo de contribuição, o período em que exerceu como membro do Conselho Tutelar. 

IV - É possível reconhecer como efetivo tempo de serviço, para fins previdenciários, o período de 01/04/1993 a 

11/06/1997, em que prestou serviço gratuito, como membro do Conselho Tutelar, no Fórum da Comarca de Bataguassu, 

Estado do Mato Grosso do Sul, devendo ser computado como tempo de contribuição, nos termos do inciso XV, do 

artigo 60, do Decreto nº 3.048/1999. 
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V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-

28.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002311-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.248/253 

EMBARGANTE : ADELIO VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado consignou expressamente que não são devidos os juros de mora no interregno entre a data do 

cálculo e a data da inclusão do crédito no orçamento. 

III - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IV - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008616-

28.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008616-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.277/284 

EMBARGANTE : EDIO BERGAMO 

ADVOGADO : VANESSA BERGAMO e outro 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CÁLCULO DA RMI. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. TETO LIMITE. LEGALIDADE. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES DE 

MAIO/96, JUNHO/97 E JUNHO/2001. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 
I - Embargos de declaração do v. Acórdão que negou provimento ao agravo legal, interposto em face da decisão 

monocrática que rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa, mantendo a sentença que extinguiu o processo, sem 

apreciação do mérito, com relação ao pedido de não limitação ao teto imposto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, 

rejeitando os pedidos de revisão da conversão em URV, para que, na média aritmética determinada pelo art. 20, I, da 

Lei nº 8.880/94, seja considerado os valores integrais das prestações dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, além de revisão dos reajustes de maio/96, aplicando-se a variação do INPC, e de junho/97 a 

junho/2001, aplicando-se a variação do IGP-DI, pagando-se as diferenças daí advindas. 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado, que apreciou todos os pontos questionados no 

recurso. 

III - Quanto à alegação de cerceamento de defesa, vale ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. Além do que, a matéria controvertida é unicamente de direito e não envolve situações 

fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

IV - Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 
V - O autor, na inicial, não mencionou a questão do preenchimento dos requisitos para aposentadoria antes do advento 

da Lei nº 7.787/89, lhe sendo vedado tratar neste recurso matéria não veiculada. 

VI - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não houve redução dos benefícios 

previdenciários quando de sua conversão em URV. Incidência da Súmula nº 168/STJ. 

VII - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

VIII - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535, do CPC. 

IX - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. 

XI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004188-

96.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.004188-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/142-VERSO 

EMBARGANTE : NIVALDO TERRACO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 
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I - Embargos de declaração opostos em face do v. Acórdão que negou provimento ao agravo legal, interposto em face 

da decisão monocrática que negou provimento ao apelo do autor, ao argumento de que o cálculo do seu benefício deve 

seguir os critérios legais vigentes à época do seu requerimento, eis que o direito adquirido vislumbra-se no tocante ao 

benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda relação de dependência com os requisitos da Lei 

vigente à época em que exercitado. 

II - O embargante sustenta a ocorrência de contradição no resultado do julgado, no que diz respeito à revisão e ao 

recálculo determinado no art. 144, da Lei 8.213/91, não condizente com os elementos constitutivos do benefício. Alega 

a ocorrência de obscuridade, afirmando que mesmo após a revisão do acima citado art. 144, o benefício persistiu errado. 

Aponta omissão quanto à questão de permissão à aplicação do art. 28, da Lei 8.213/91, quando da realização da revisão 

administrativa, configurando retroação sobre ato ou fatos pretéritos, o que seria ofensivo não somente a LICC, art. 2.º § 

2º e 6º e §§, como também ao art. 5º, e inciso XXXXVI, da CF. Por fim, afirma que o direito implementado sob 

regência da Lei nº 6.950/81, não pode ser contrastado ou modificado sob pseudo revisão administrativa retroativa dos 

artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91. 

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão 

embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que embora haja direito adquirido à aposentação, sua 

forma de cálculo é determinada pela lei vigente à época do requerimento ou afastamento da atividade, marcos a partir 

dos quais os salários-de-contribuição são tomados. 

IV - O julgado consignou não haver previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da 
nova legislação, a fim de se destacar, de cada um deles, apenas os aspectos mais favoráveis. 

V - Constou expressamente do decisum que não há como corrigir todos os 36 salários de contribuição do PBC do autor 

e manter seus efeitos desde a concessão, e muito menos submetê-los ao teto de 20 salários mínimos, preceituado por 

legislação já revogada. 

VI - O STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício (RE 

575089), e o autor, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que pretende a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

VII - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535, do CPC. 

VIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IX - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003044-92.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.003044-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.268/271 

INTERESSADO : DANIEL GONCALVES DO AMARAL incapaz 

ADVOGADO : GILSON NAOSHI YOKOYAMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

REPRESENTANTE : ANTONIO RODRIGUES DO AMARAL 

ADVOGADO : GILSON NAOSHI YOKOYAMA e outro 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demanda proposta em 30.03.2006, quando o autor possuía 11 anos (nascido: 20.01.1995), representado por seu 

genitor. 

IV - Estudo social, de 17.10.2007, informa que o requerente reside com seus genitores e a avó (núcleo familiar 

composto por 4 integrantes), em imóvel pertencente a avó, posto que a família não tem condições de arcar com despesas 

com aluguel. A renda familiar advém do labor informal realizado pelo genitor, como colocador de gesso, que 

proporciona cerca de R$ 400,00 (1,05 salários-minimos) ao mês. Destaca que a avó recebe benefício de um salário-

mínimo, em virtude de problemas psiquiátricos. A mãe não exerce atividade laborativa lucrativa, posto que se dedica 

integralmente ao cuidados com o filho, portador da Síndrome de Down, tarefa dividida com a avó, considerando que a 

criança apresenta problemas de relacionamento. 

V - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família. Considerando que o núcleo familiar é composto por três pessoas, 
que residem em imóvel cedido, com renda de 1,05 salários-mínimos. Observo que a avó e sua renda, não devem ser 

computadas para apuração da renda per capita, considerando que não é integrante do núcleo familiar, apenas colabora 

com a família, inclusive cedendo local de moradia. 

VI - Não merece reparos a decisão recorrida. 

VII - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

IX - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000086-29.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000086-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/117 

INTERESSADO : ROSALVA MARIA DOS SANTOS COUTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO 

QUANTO AO BENEFÍCIO AUFERIDO PELO CONJUGE DA AUTORA. DECISÃO MANTIDA QUANTO 

AO MÉRITO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Merece em acolhida o recurso interposto pela Autarquia, apenas para sanar contradição no julgado, no que diz 

respeito ao benefício auferido pelo cônjuge da peticionaria. 

III - Laudo social, de 04.07.2007, indica que a renda familiar, no valor mínimo, advém do BPC que o esposo da 

peticionaria recebe. 

IV - Extrato do Sistema Dataprev, fls. 18 e fls. 44, aponta que o cônjuge da peticionaria aufere aposentadoria por idade, 

de segurado especial, no valor mínimo, com DIB em 20.05.1992. 

V - Deve ser sanada a contradição apontada, para fazer constar que a renda familiar da autora, advém da aposentadoria 

por idade, auferida pelo marido, no valor mínimo, desde 20.05.1992. 
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VI - Excluir do julgado a necessidade de observância ao disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso 

(Lei nº 10.741/2003), vez que não se trata de LOAS. 

VI - Retificação do benefício auferido pelo cônjuge da peticionaria, não altera o mérito da decisão, visto que a decisão 

foi expressa, analisando a situação da miserabilidade. 

VII - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, posto que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, idosas, 

que residem em imóvel próprio, com renda mínima, necessitando de medicação nem sempre fornecida pela rede pública 

de saúde. 

VIII - Embargos de declaração providos em parte para sanar contradição no que diz respeito ao benefício auferido pelo 

cônjuge, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade de trabalhador rural, mantendo a decisão quanto ao 

mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, mantendo a 

decisão quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004759-65.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.004759-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARGARIDA DE LIMA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047596520074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA 

DEMONSTRAR O LABOR CAMPESINO PELO PERÍODO DE CARÊNCIA. 
I - A autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que 

confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

II - A requerente trabalhou no campo por mais de 9 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 55 
anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, por prazo superior a 102 meses. 

III - Não há nos autos elementos que indiquem o exercício de labor urbano pela requerente, descaracterizando a 

atividade campesina. A autora ostenta as características de quem por longos anos se dedicou ao trabalho no campo 

como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

IV - O benefício foi concedido na via administrativa, com DIB em 28.09.2010, indicando que foi reconhecida a 

atividade campensina da peticionária. 

V - Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida 

nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa corresponder a 

tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que essa 

interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

VI - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 
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IX - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-35.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.001442-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/268 

INTERESSADO : MIGUEL BARBOSA 

ADVOGADO : CEZAR LACERDA PEREGRINA CURY e outro 

No. ORIG. : 00014423520074036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. VALORES RECEBIDOS EM 

RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - A decisão recorrida negou seguimento à apelação interposta pela Autarquia, da sentença proferida pelo Juiz a quo, 
que ao julgar improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e revogar a tutela antecipada anteriormente 

concedida, ressaltou que os valores pagos por força de antecipação da tutela são irrepetíveis, dada sua natureza 

alimentar. 

IV - Os valores foram auferidos em razão da decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito, a qual foi 

posteriormente cassada pela r. sentença, que julgou improcedente o pedido do autor. 

V - disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita nos mesmos autos a liquidação de eventuais prejuízos 

decorrentes de execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 

de execução, tem aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do 

segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. 

VI - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício 

previdenciário, por ocasião de tutela antecipatória de mérito. 

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ. 

VIII - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

X - Embargos de declaração improvidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012744-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012744-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250/252 

INTERESSADO : ELVIRA MARIA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 05.00.00116-3 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demanda proposta em 22.08.2005, quando a autora possuía 69 anos (nascida: 23.11.1935). 

IV - Estudo social, de 14.08.2009, informa que o requerente reside com o esposo e o filho (núcleo familiar composto 

por 3 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar é composta pelo benefício que a requerente vem recebendo em 

razão da antecipação dos efeitos da tutela, da aposentadoria mínima auferida pelo marido e do salário-mínimo que o 

filho recebe em razão do labor rural. Destaca que a família dispensa R$ 270,00 (0,58 salários-mínimos) com o aluguel. 

Relata que a requerente mudou-se para Sorocaba tendo em vista que, necessita dos cuidados das filhas, considerando 
que suas moléstias se agravaram. Salienta que o filho, residente com o casal paga pensão, de R$ 105,00 (0,22 salários-

mínimos). A família possui elevadas despesas com medicação, considerando que parte dos remédios utilizados pela 

autora não são encontrados na rede pública. 

V - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família. O núcleo familiar é composto por três pessoas, com renda de 2 

salários mínimos, residentes em imóvel locado, e dispensam 0,58 salários-mínimos para o aluguel e 0,22 salários-

mínimos para o pagamento de pensão alimentícia, e ainda, possuem o orçamento desequilibrado em razão da aquisição 

de medicação na rede particular. 

VI - Não merece reparos a decisão recorrida. 

VII - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

IX - Embargos de declaração improvidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021302-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021302-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMINDO FUINI 

ADVOGADO : VALMIR AESSIO PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00007-0 2 Vr ITAPIRA/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 
I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - Impugna o agravante a determinação de aplicação da Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, por não se aplicar aos benefícios previdenciários e por não poder ser empregada retroativamente nos 

processos ajuizados antes da sua vigência. Aduz que, para correção monetária, prevalece a Lei nº 6.899/81, sendo que a 

TR, segundo o c. STF, não constituiu índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda, de forma que a Lei nº 

11.960/09, já nasceu inconstitucional. Sustenta ser pacífico nas Cortes Superiores que os juros, nas ações 

previdenciárias, incidem no percentual de 1% ao mês, em face do caráter alimentar do benefício. 

III - Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, aí incluídos os débitos do INSS, devem 

obedecer à disposição contida na Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.404/97. 

IV - Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da 

data de ajuizamento das demandas. 

V - O novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, determinou, no que tange aos benefícios 

previdenciários, que seja aplicado, a partir de julho/2009, o índice de atualização monetária (remuneração básica) das 
cadernetas de poupança, que atualmente é a TR, bem como o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 

poupança, que atualmente correspondem a 0,5%, aplicados de forma simples - vide itens 4.3.1.1.e 4.3.2.  

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0022441-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022441-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/171 

INTERESSADO : TIFANY RAFAELA TEIXEIRA MARQUES incapaz 

ADVOGADO : LOREINE APARECIDA RAZABONI (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

REPRESENTANTE : SIRLENE TEIXEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00044-9 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1183/1332 

III - Demanda proposta em 21.05.2003, quando a autora possuía 4 anos (nascida: 12.03.1999), representada por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 17.05.2006, informa que a requerente reside com os pais e dois irmãos, menores (núcleo 

familiar composto pro 5 integrantes), em imóvel locado. Relata que a autora é portadora de paralisia cerebral, desde o 

nascimento, faz tratamento na cidade de Assis. A renda familiar de R$ 500,00 (1,66 salários-mínimos) advém do labor 

do pai, como pedreiro, em período de experiência. 

V - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família. O núcleo familiar é composto por cinco pessoas, sendo três 

menores, com renda de 1,66 salários-mínimos, que residem em imóvel alugado. 

VI - Não merece reparos a decisão recorrida. 

VII - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

IX - Embargos de declaração improvidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044161-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044161-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/82 

EMBARGANTE : AUXILIADORA DE SOUZA CASTILHO 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE 

No. ORIG. : 07.00.00077-0 2 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE DE TRABALHADOR RURAL. OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. CTPS. RETIFICADO. NÃO 
PREENCHIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto. 

II - Retificação do erro material existente, no que diz respeito descrição da CTPS juntada aos autos, vez que o 

documento é da peticionaria e não de seu marido, como constou. 

III - Excluo do julgado que a autora traz apenas documentos em nome do marido, indicando que ele exerceu labor rural 

até 1994. 

IV - Retificação do erro material na descrição do documento não altera o resultado da demanda, isso porque, a CTPS da 

autora demonstra o exercício da atividade rural apenas até 1994, no entanto, como já ficou expressamente consignado 

na decisão, não há provas do labor campesino em momento próximo ao que completou o requisito etário (2001). 

V - Testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

VI - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

VII - Autora completou 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 120 meses. 

VIII - Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não restam preenchidos os requisitos necessários à concessão 

da aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 
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IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

X - Embargos de declaração providos em parte, para sanar a ocorrência de erro material, mantida a decisão quanto ao 

mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059447-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059447-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : INES ROSSI DE LIMA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00091-0 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 
DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - A autora arrolou, na exordial, três testemunhas, cujo comparecimento, dar-se-ia independentemente de intimação. 

II - Ao designar a audiência de instrução e julgamento, o MM. Juiz a quo determinou a intimação das testemunhas 

tempestivamente arroladas, apenas se houvesse "requerimento neste sentido". 

III - As testemunhas indicadas pela demandante não foram intimadas pessoalmente, dado o compromisso assumido, 

pela parte, na petição inicial. 

IV - Na data designada para o ato, a autora e suas testemunhas não compareceram à audiência e o MM. Juiz a quo 

indeferiu o requerimento do i. patrono da autora, para redesignação do ato. Considerou preclusa a prova oral e, ante a 

ausência de outras provas a produzir, declarou encerrada a instrução. 

V - Não se verifica, nesse proceder, qualquer ilegalidade ou cerceamento de defesa, por estar em consonância com o 

disposto no artigo 412, §1º, do CPC. 

VI - A parte pode assumir o ônus de conduzir à audiência as testemunhas arroladas, independentemente de intimação. E 

a ausência das testemunhas, nessa hipótese, faz presumir a desistência da sua oitiva. 

VII - A autora limitou-se a aduzir, genericamente, a impossibilidade de comparecimento das testemunhas à audiência. 

Não comprovando situação fortuita ou de força maior, que tenha imperiosamente impedido a presença das testemunhas 

no ato. Não há qualquer nulidade a ser reconhecida. 

VIII - Autora completou 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no 
campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 126 meses. 

IX - A prova material é frágil e antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

X - Não há um documento sequer qualificando a autora como lavradora. 

XI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado 

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

XIV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-92.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001964-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MENDONCA BONOMO 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAGUNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019649220084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE DE TRABALHADOR RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Autora completou 55 anos em 1993, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no campo, 
pelo período de carência legalmente exigido, de 66 meses. 

II - os elementos materiais não convencem do labor campesino pelo período de carência. 

III - A certidão de casamento é da década de 60 e a escritura de doação possui reserva de usufruto vitalício, da Fazenda 

Santo Antonio, em nome dos genitores do cônjuge da requerente. As notas fiscais de produção, foram produzidas em 

momento posterior ao implemento do requisito etário da autora, e ainda, não estão no nome da requerente e/ou seu 

cônjuge. 

IV - A autora apesar de ter declarado não ter exercido labor urbano junta prova material em tal sentido. 

V - As testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

VI - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000480-27.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000480-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CANDIDO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002512-

31.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002512-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO DA APARECIDA SIMOES CUCIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00025123120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 
VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005743-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005743-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/127 

INTERESSADO : JAIR RAIMUNDO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALLINE CHRISTINE VIEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00091-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demanda proposta em 16.05.2008, quando o autor possuía 65 anos (nascido: 08.03.1943). 

IV - Estudo social, de 11.07.2008, informa que o requerente reside com a companheira, filha e neta (núcleo familiar 

composto por 4 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar de 1,19 salários-mínimos, advém da pensão por morte 

que a companheira aufere, e do labor, de diarista da filha, que lhe garantem R$ 80,00 mensais. Destaca que a neta é 

menor de idade. 

V - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família. O núcleo familiar é composto por 4 pessoas, com renda de 1,19 

salários mínimos, com despesas de aluguel. 

VI - Não merece reparos a decisão recorrida. 

VII - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 
IX - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006341-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006341-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.303/305 

INTERESSADO : ANA CARLA MELO 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

No. ORIG. : 06.00.00093-2 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demanda proposta em 28.08.2006, quando a autora possuía 23 anos (nascida: 19.10.1982). 

IV - Estudo social, de 04.12.2006, informa que a requerente reside com a mãe e dois filhos, menores (núcleo familiar 

composto por 4 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar de R$ 390,00 (1,11 salários-mínimos) ao mês, advém 

do labor da genitora. Relata que a família é beneficiária do programa Bolsa-Família, recebendo R$ 30,00 ao mês. 

V - Complementação do laudo social, em 17.04.2007, confirma as informações prestadas anteriormente e esclarece que 

a peticionaria é separada e seu ex-marido que não paga pensão alimentícia aos filhos. 

VI - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família. O núcleo familiar é composto por quatro pessoas, com renda de 

1,11 salários mínimos, com despesas de aluguel. 

VII - Não merece reparos a decisão recorrida. 

VIII - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 
do CPC. 

X - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nega provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0018340-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018340-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/166 

INTERESSADO : NILTON CLIMACO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

No. ORIG. : 07.00.00092-5 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demanda proposta em 27.08.2007, quando o autor possuía 47 anos (nascido: 23.07.1961). 

IV - Estudo social, de 26.03.2008, informa que o requerente reside com a esposa e uma filha (núcleo familiar composto 

por 3 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar, de um salário-mínimo, advém do labor da esposa, como 

doméstica. Relata que a filha também trabalhava como doméstica, mas abandonou o emprego para cuidar do pai. 
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V - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao (à) requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família. O núcleo familiar é composto por três pessoas, com renda de 1 

salário mínimo, residentes em imóvel locado. Observo que a renda familiar foi diminuída em razão da moléstia do 

autor, posto que sua filha deixou a atividade laborativa para cuidar do pai. 

VI - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013036-93.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.013036-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS CAZELLA 

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 
II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010178-80.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.010178-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ APARECIDO FERRANTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00101788020094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008881-32.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.008881-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AIRTON LEARDINI 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 
(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 
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VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 
ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011967-05.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.011967-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119670520094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 
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V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 
XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-67.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001286-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILSON ROBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00012866720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 
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VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003447-41.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003447-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JUDITE DE SOUZA 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

No. ORIG. : 00034474120094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012440-67.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012440-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124406720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 
onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 
nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013009-68.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.013009-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BAPTISTA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00130096820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 
do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003525-05.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003525-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VERA LUCIA DE MAGALHAES 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00035250520094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 
III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 
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VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001173-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00011730320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002748-

46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002748-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE DE ASSIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027484620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 
percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004460-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004460-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OFELIA NOGUEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00044607120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que assentara a 

aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte, sinalizadora da 

constitucionalidade dessa forma de cálculo. 

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial (art. 
11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte). 

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC. 

VI - Embargos rejeitados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1198/1332 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009363-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009363-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERENICE CANDIDA GONCALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00093635220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que assentara a 

aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte, sinalizadora da 

constitucionalidade dessa forma de cálculo e a admissibilidade do art. 285-A. 

III - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

V - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011962-61.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011962-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00119626120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
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I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012204-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012204-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIRIAN BATUIRA LUCHETA DEARO 

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR 

No. ORIG. : 00122042020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 
VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012484-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012484-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NILSON CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00124848820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 
V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012588-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012588-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00125888020094036183 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 
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III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014957-

47.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014957-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CESARIO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00149574720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015721-33.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015721-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO GAJEWSKI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00157213320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 
VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015729-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015729-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDEMAR RABELLO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00157291020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 
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IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015860-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015860-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCINO FERREIRA NEVES 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00158608220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017314-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017314-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00173149720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que assentara a 

aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte, sinalizadora da 
constitucionalidade dessa forma de cálculo. 

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial (art. 

11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte). 

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC. 

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030016-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030016-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/187 

EMBARGANTE : BENEDITA LEITE espolio 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA MENEZES 

No. ORIG. : 00121048920064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 

LEGAL. NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR PROVISÓRIO DOS BENS DA AUTORA FALECIDA. 

PEDIDO NÃO APRECIADO NO JUÍZO "A QUO". SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que não é possível a análise do pedido 

nesta esfera recursal, quando não apreciado no juízo de primeira instância, sob pena de caracterizar-se evidente hipótese 

de supressão de instância e violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

III - A nomeação da representante do ora agravante como administradora provisória ou a nomeação de pessoa de 

confiança do Juiz para tal fim caberá inicialmente ao Magistrado condutor do processo. 

IV - A apreciação do pedido nesta esfera recursal pressupõe anterior decisão no Juízo a quo, sob pena de transferir para 

esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo monocrático. 
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V - A matéria foi posteriormente apreciada pelo juízo de primeiro grau, conforme notícia extraída do agravo de 

instrumento n.º 0023935-64.2011.4.03.0000, distribuído para minha relatoria, em 10/08/2011. 

VI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034917-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034917-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/133v. 

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO VOLPATO 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00182-3 4 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DO AUTOR. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - O acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pelo improvimento do agravo de instrumento, indeferindo o 

pedido de antecipação de tutela, em favor do autor, ora embargante. 

III - O ora embargante alega exposição ao agente nocivo nas atividades desenvolvidas nas empresas MEC. Art. Parva, 

de 01/03/1971 a 31/12/1973, Pirelli S/A, de 23/06/1975 a 30/03/1988 e Mc New, de 16/11/1994 a 01/12/1998. 

IV - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

V - O pedido restou indeferido na esfera administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 

contraditório, sendo que as afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

VI - A decisão inicial, proferida em caráter de urgência, não vincula a decisão final proferida pelo colegiado, que deve 

prevalecer. 

VII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. 

VIII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IX - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004338-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004338-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/170 

INTERESSADO : MARIA BENICE VAZ DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO CORREA 

No. ORIG. : 07.00.00122-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demanda proposta em 03.10.2007, quando a autora possuía 53 anos (nascida: 10.03.1954). 

IV - Estudo social, datado de 30.03.2009, informa que a requerente reside com a mãe e o filho, menor (núcleo familiar 

composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar advém da aposentadoria mínima auferida pela mãe. 
Relata que o imóvel é composto por três cômodos que se encontram em estado precário de conservação e higiene e com 

mobiliário escasso. 

V - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família. O núcleo familiar é composto por três pessoas, com renda de 1 

salário mínimo, que residem em três cômodos que se encontram em estado precário de conservação e higiene. 

V - Não merece reparos a decisão recorrida. 

VI - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007774-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007774-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA PARESCHI 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00128-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1207/1332 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE DE TRABALHADOR RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - A autora já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

por prazo superior a 60 meses. 

II - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre 

a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

III - O cônjuge da requerente laborou em atividade urbana e como servidor público, desde 1975, afastando a alegada 

condição de rurícola. 

IV - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, do extrato do Sistema 

Dataprev extrai-se que a autora recebe pensão por morte previdenciária, como servidor público, desde 21.01.1997, no 

valor de R$ 753,00 - competência de junho de 2008. 

V - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 
VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009652-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009652-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IMIDIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00145-0 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto. 

II - A autora completou 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no 
campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 138 meses. 

III - A prova material é frágil, remonta a década de 70, havendo indícios que tenha deixado de desenvolver tal atividade.  

IV - As notas fiscais de compra de material agrícola em nome da autora, são de 2008, ou seja, ano de ingresso da ação e 

posteriores ao momento em que a requerente implementou o requisito etário (2004). 

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

VI - O extrato Dataprev, indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana, como vendedor ambulante, 

afastando a alegada condição de rurícola. 

VII - Os elementos dos autos não convencem que a autora tenha se dedicado a lides campesinas pelo período de 

carência necessário, haja vista o grande lapso temporal existente entre os elementos probatórios iniciais, repita-se, da 

década de 70 e os finais, de 2008. Há indícios de que entre esses dois momentos a requerente dedicou-se a atividade 

urbana. 
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VIII - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e que a autora recebe pensão por morte de ferroviário, desde 

15.07.1987. 

IX - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

IX - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

X - Egrégia 8ª Turma, por unânimidade, entendeu que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VI - Embargos de Declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011947-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011947-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO ALDO GALBIER 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00036-4 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º - F DA 
LEI Nº 9.494/97 A PARTIR DE 29/06/2009. 
I - Agravo legal interposto da decisão que deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da Autarquia para 

fixar os juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês, com a aplicação da Lei 

nº 11.960, a partir de 29/06/2009, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97, bem como para fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença, mantendo a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, no valor a ser calculado, com base nos salários de contribuição, conforme o disposto nos artigos 33 e 50, da Lei 

n. 8.213/91, com DIB em 11.03.2003 (data do requerimento administrativo). 

II - O agravante alega que os débitos judiciais efetuados pela Fazenda Nacional devem se submeter ao regime dos 

precatórios, sendo que a nova redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, deve se compatibilizar com a imposição do art. 

100, § 1º, da Constituição, que impede o pagamento imediato do débito por parte do devedor. Aduz a imediata 

aplicabilidade das alterações impostas pela Lei nº 9494/97, independentemente da data de ajuizamento da demanda 

contra o Poder Público.  

III - A decisão agravada determinou, expressamente, que a partir de 29/06/2009 deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que 

alterou a redação do artigo 1º - F, da Lei nº 9.494/97. 

IV - Não houve determinação de pagamento imediato do débito e tampouco discussão acerca da incidência, ou não, dos 

juros de mora em precatório, matéria totalmente estranha à atual fase processual. Dessa forma, não se justifica a 
interposição do presente agravo legal. 

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 
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VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural 

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

VIII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013200-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013200-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00097-5 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA 

DEMONSTRAR O LABOR CAMPESINO PELO PERÍODO DE CARÊNCIA. 
I - O autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que 

confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

II - O autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 

60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 

8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

III - Não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola alegada, porque se 

deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural necessita buscar outra 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

IV - Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida 

nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa corresponder a 

tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que essa 

interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

V - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 
Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015664-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015664-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JORDINA PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00126-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA 

DEMONSTRAR O LABOR CAMPESINO PELO PERÍODO DE CARÊNCIA. 
I - A autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que 

confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

II - Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as exigências legais, de 

atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 
III - A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida 

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

IV - Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida 

nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa corresponder a 

tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que essa 

interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

V - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017353-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017353-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DE AGUIAR BRANDAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00080-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Autora completou 55 anos em 2001, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no campo, 

pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 120 meses. 

II - A prova material não convence que a requerente tenha exercido labor rural pelo período de carência necessário. 

III - O juiz "o quo" declarou a falsidade do documento acostado aos autos (incidente de falsidade em anexo). 

IV - Do sistema DATAPREV e da CTPS do esposo, extrai-se que exerceu atividade urbana, como pedreiro e na 

indústria, desqualificando assim a alegada condição de rurícola. 

V - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 
que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024622-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024622-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VERIDIANA MOREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00165-3 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA 
DEMONSTRAR O LABOR CAMPESINO PELO PERÍODO DE CARÊNCIA. 
I - A autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que 

confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

II - Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as exigências legais, de 

atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

III - Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida 

nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa corresponder a 

tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que essa 

interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

IV - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 
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VII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035200-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035200-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/110 

INTERESSADO : IZILDINHA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

No. ORIG. : 09.00.00062-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE DE TRABALHADOR RURAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO 

DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto. 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 
III - Extrato do Sistema Dataprev e documentos apresentados indicam que o marido e a requerente exerceram atividades 

campesinas, de forma descontínua, em períodos diversos, comprovando a atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido. 

IV - Todos os elementos dos autos foram amplamente analisados, inclusive foi na decisão de minha lavra que trouxe a 

informação da atividade urbana do cônjuge, ressaltando que tal atividade não influencia no deslinde da lide. 

V - Autora trabalhou no campo, por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o exame da prova produzida. 

Completou 55 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, segundo o art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 (cento e sessenta e dois) meses. 

VI - Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que restam preenchidos os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042910-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042910-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOANA BATISTA DA SILVA 
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ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00052-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - Autora completou 55 anos em 2008, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no campo, 

pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 162 meses. 

III - A prova material é frágil e remota, não convence que a requente tenha se dedicado apenas às atividades campesinas 

pelo período de carência necessário, pois data de meados da década de 1980 e diz respeito ao companheiro da autora. 

IV - A própria autora declara em que seu companheiro costumava exercer atividades referentes a "negócios de 

caminhão" e, dificilmente, exercia atividade em labor rural. 

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

VI - O único elemento de prova material indicando que a autora exerceu função como trabalhadora rural data de 2009, 
ou seja, é de momento posterior ao que completou o requisito etário, e diz respeito apenas a um único mês que 

demonstrou ter exercido tal atividade. 

VII Certidão expedida pela Justiça Eleitoral de Paulo de Faria, em 19.01.2011, após a data da propositura da demanda 

(30.04.2009), indica ter declarado a ocupação de trabalhador rural, no entanto, além do documento ser recente, consta 

expressamente que os dados cadastrais foram declarados pela requerente e não possuem valor probatório. 

VIII - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

XI - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001120-31.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001120-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO EDUARDO GOMES ENCARNACAO 

ADVOGADO : PAULA GOMEZ MARTINEZ e outro 

No. ORIG. : 00011203120104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 
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III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007451-23.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007451-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIAO ROMANO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074512320104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 
aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 
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XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-64.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.004240-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITO CARLOS BORGES 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

No. ORIG. : 00042406420104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005016-64.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.005016-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MICHIAKI KOKABU 

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00050166420104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 
benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012732-45.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.012732-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALTENE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127324520104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 
convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 
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IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 
X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001298-32.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001298-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONCEICAO ALEXANDRINA OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

No. ORIG. : 00012983220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 
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II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-36.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003204-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CELSO DE GODOI GARCIA 

ADVOGADO : EDSON BUENO DE CASTRO e outro 

No. ORIG. : 00032043620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 
do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003206-06.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003206-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSELI EUFRASIO DA SILVA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

No. ORIG. : 00032060620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 
VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001670-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

No. ORIG. : 00016708020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 
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IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002008-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002008-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA SILVA NEVES 

ADVOGADO : GREGORIO ZI SOO KIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020085420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 
normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 
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X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, cassando a 

tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002920-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002920-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DO LAGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00029205120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 
VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002955-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002955-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO BATISTA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00029551120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que assentara a 

aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte, sinalizadora da 

constitucionalidade dessa forma de cálculo. 

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial (art. 

11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte). 
IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC. 

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003298-07.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003298-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDICTO GARCIA 

ADVOGADO : PETERSON SENA MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00032980720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 
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V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003877-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FELICIANO PINTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00038775220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003889-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00038896620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003942-47.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003942-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROQUE MARREIRO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00039424720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 
almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 
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VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004343-46.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004343-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PERICLES SOUSA KOR KAMP 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00043434620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 
II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005081-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005081-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00050813420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 
IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005232-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARLI RURIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00052329720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 
VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006341-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006341-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DINA TROMBINI 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

No. ORIG. : 00063414920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006381-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERZSEBET ROESLER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00063813120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006699-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006699-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCOS ALBERTO SEMENSATO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00066991420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 
almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007047-32.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007047-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

No. ORIG. : 00070473220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 
benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007088-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007088-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE MENDONCA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00070889620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1230/1332 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008148-07.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008148-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELEONORA CORREIA DE ARAUJO PINHEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00081480720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 
eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008698-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008698-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRACI TENORIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00086980220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 
VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009513-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009513-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CESAR CANDIDO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00095139620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 
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IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010178-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010178-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOANNITA NASCIMENTO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00101781520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010918-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010918-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AURO PARISI 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109187020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

V - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

VI - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 
Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012204-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012204-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JORGE ROMANCINE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro 

CODINOME : JORGE ROMANCINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122048320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 
convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

V - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

VI - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 

Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 
mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam 
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fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012330-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012330-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAXIMO DE ASSIS CAMPOS NETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123303620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 
dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 
nº 8.112/90. 
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XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013584-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013584-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRO ANDRADE DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135844420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 
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XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014019-18.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014019-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140191820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 
Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
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VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014218-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014218-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MANOEL ROBERTO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AURÉLIA DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142184020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 
(denominado pedágio). 
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VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 
simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.015128-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JEOVA MENDES DE FRANCA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151286720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 
introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1240/1332 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 
misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 
acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.015346-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALEIXO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153469520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 
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III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora.  
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.015589-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARLENE CENTINIC 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00155893920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 
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VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. Pedido subsidiário de 

devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 
do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

XVII - Pedidos improcedentes (art. 515, §3º, do CPC). 

XVIII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedentes os pedidos, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA HENRIQUE DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157756220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  
XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.003543-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : GONCALINA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO : MÁGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 10.00.06263-6 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, em 

09/12/2009 e em 01/02/2010, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 
realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - Os atestados médicos apresentados indicam a presença de elementos que demonstram que a ora recorrente, nascida 

em 06/04/1948, é portadora de insuficiência cardíaca, em tratamento clínico desde 03/03/2004, com quadro de infarto 

agudo do miocárdio. Realizou cateterismo cardíaco em 25/08/2010. Permanece com dor e dispinéia progressiva aos 

mínimos esforços. 

III - Encontra-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos, 

produzidos no Hospital de Clínicas da UNICAMP e no Hospital Municipal "Walter Ferrari" de Jaguariúna. 

IV - A recorrente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 24/03/2004 a 31/03/2009, todavia, os atestados 

médicos datados de 25/08/2010, 30/09/2010, 29/11/2010, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 
submetida a agravante. 

VIII - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006213-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006213-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RICHARD AUGUSTO ARAUJO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINELLI TEBALDI e outro 

REPRESENTANTE : GESIANE GINEZ DE ARAUJO 
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ADVOGADO : LEANDRO MARTINELLI TEBALDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00000351320114036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

II - A decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, o 

recolhimento à prisão do segurado Arlindo Nascimento Aquino, desde 28/01/2009, atualmente na Cadeia Pública de 

Duartina/SP, em regime fechado, nos termos do atestado de permanência carcerária. 

III - Demonstrada a dependência das agravadas, na qualidade de filhas, nascidas em 20/12/1996 e 03/01/2002, 

informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS (fls. 37/38 e 

53/55), indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Transportes Translovato Ltda., no período de 

20/11/2008 a 05/12/2008. 

V - O segurado recebia R$ 816,00 em seu último emprego e não possuía rendimentos à época de sua prisão 
(28/01/2009), vez que se encontrava desempregado. 

VI - Não vislumbro impedimento para a concessão do benefício aos dependentes, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

VII - O § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, nestes casos, a concessão do benefício, desde que mantida a 

qualidade de segurado. 

VIII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

XI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. 

XII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e 

proventos dos servidores públicos. 
XIII - Agravo não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007029-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007029-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANA LUCIA NEUZA MOREIRA CINTRA 

ADVOGADO : MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.03734-1 4 Vr LIMEIRA/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO REGIMENTAL. 
I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, nascida em 19/04/1955, afirma ser portadora de tendinopatia do manguito rotador e síndrome do túnel 

do carpo. 

III - O atestado e os exames médico que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

V - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Agravo improvido. 

VII - Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007889-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007889-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GONCALO DELSSOTO EUFROSINO 

ADVOGADO : MARA APARECIDA DOS REIS AZEVEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003962120114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 24/03/2010 a 28/10/2010, sendo que pleiteou administrativamente 

a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica, 

realizada em 25/10/2010, concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravado, jardineiro, nascido em 10/06/1949, afirma ser portador de epilepsia causada por hemorragia cerebral, 
com crises convulsivas freqüentes mesmo em uso de anticonvulsivante em altas doses. 

II - O atestado e os exames médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

III - Os documentos apresentados foram produzidos em agosto de 2010, quando o recorrido encontrava-se em gozo de 

benefício, não tendo sido apresentado qualquer atestado ou exame produzido após a alta médica do INSS, indicando que 

persiste a incapacidade laborativa. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VII - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009148-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009148-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE DONIZETE LUIZ 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009400920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O atestado médico juntado indica que o ora recorrido, trabalhador rural, nascido em 19/08/1966, é portador de 
epilepsia de difícil controle, tendo sofrido internação hospitalar em janeiro de 2011. 

II - A qualidade de segurado não evidenciada nos autos demanda instrução probatória incabível nesta sede. 

III - Não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

IV - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 25/01/2004 a 20/12/2006 e o INSS afirma nas razões recursais, 

que sua última contribuição deu-se em 16/02/2009. 

V - Ajuizou a ação em agosto/2011 não restando demonstrado, até o momento, que sua incapacidade laborativa 

sobreveio quando ainda mantinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009154-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009154-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RITA DE CASSIA SABINO RODRIGUES 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00020-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1248/1332 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A agravada, empregada doméstica, nascida em 12/08/1953, afirme ser portadora de lumbago com ciática e transtorno 

de discos cervicais. 

II - O único atestado médico juntado não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

III - A recorrente recebeu auxílio-doença no período de 23/11/2010 a 24/01/2011, concedido por decisão judicial. Após 

o trânsito em julgado da ação, o INSS realizou nova perícia na ora agravante e cessou o pagamento do benefício na via 

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. 

IV - O pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009704-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009704-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CAIO CARRARO DIAS PEDRO incapaz 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA e outro 

REPRESENTANTE : CARLA CARRARO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061215120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Embora conste dos autos, elementos que indicam a condição de dependente do filho menor, ora agravante, para com 

o de cujus, é requisito da pensão por morte que o pretenso instituidor da pensão, ao tempo de seu óbito, detenha a 

qualidade de segurado, ou tenha preenchido os requisitos legais para obtenção de aposentadoria, antes da data do 

falecimento (inteligência dos arts. 74 e 102 da Lei 8.213/91). 

II- O falecido verteu contribuições ao INSS até 04/03/2005, tendo o óbito ocorrido em 10/05/2008, aos 36 anos de 

idade, quando não mais detinha a condição de segurado. 

III - O de cujus também não havia completado o tempo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição, nem 

a idade mínima requerida para a aposentadoria por idade. 

IV - A demonstração de que o falecido, embora não estivesse contribuindo, era segurado obrigatório da Previdência 

Social, pois desempenhava atividade de segurança em uma feira livre, demanda instrução probatória incabível nesta 

sede. 

V - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado pela parte 

autora a justificar a concessão da medida de urgência. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo 

a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de 
sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1249/1332 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011350-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011350-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCIDES ALBERTINO 

ADVOGADO : IZIS RIBEIRO GUTIERREZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109429620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante alega ter exercido atividades sob condições especiais, nos períodos de 16/07/1979 a 03//10/1988 e de 
03/12/1988 a 31/12/1988, junto à Rio Negro Comércio e Indústria de Aço S/A. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas. 

III - Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

IV - O pedido restou indeferido na esfera administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 

contraditório. 

V - As afirmações produzidas pelo autor, ora agravante, poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

VI - Recurso provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012348-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012348-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : GILVAN MARIANO DAS NEVES 

ADVOGADO : ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00020589220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
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I - O agravante alega que desenvolveu atividades laborativas exposto a agentes nocivos junto às empresas Cognis, no 

período de 01/06/1978 a 12/12/1988; Sud-Chemie, de 01/08/1989 a 18/12/1989; Cervejarias Kaiser, de 20/12/1989 a 

03/05/1991; Freudenberg, de 01/07/1992 a 31/05/1994; Fademac, de 27/12/1994 a 01/04/1996; de BJP Engenharia, de 

29/04/1996 a 15/12/1998 e Cevejaria Ambev, de 12/09/2001 a 19/01/2009. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - O pedido restou indeferido na esfera administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 

contraditório, sendo que as afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

IV - Recurso improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013525-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013525-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ISAURO MASS 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020991120114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante recebeu auxílio-doença, no período de 24/07/2007 a 19/04/2009, sendo que pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

O caso em tela não se trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, pedreiro, com 56 anos, afirma ser portador de dorsalgia, transtornos articulares e dos discos 
intervertebrais e cervicais, outras dorsopatias, sinovite e tenossinovite, lesão no ombro, transtorno internos dos joelhos, 

espondilose, asma e bronquite. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015254-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015254-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO APETITO LOPES 

ADVOGADO : WILSON WANDERLEI SARTORI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036531420114036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, o agravado pleiteou administrativamente a 

prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do procedimento conhecido 

como alta programada. 
II - O recorrido, motorista de transporte coletivo, nascido em 18/09/1961, é portador do vírus HIV, síndrome do 

impacto no ombro esquerdo grau II, poliartrose, lombalgia crônica, fibromialgia, bursite nos ombros, com grande 

dificuldade para realizar atividades que envolvam esforços físicos, em tratamento regular desde 2006, em uso regular de 

medicação sem melhora satisfatória, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos 

termos dos atestados e exames médicos. 

III - Atestado produzido pelo médico do DETRAN, em 31/03/2011, afirmando que o recorrido tem sua carteira 

apreendida, vez que não possui condições de retornar ao trabalho. 

IV - O agravado esteve em gozo de auxílio-doença desde 05/04/2005. 

V - A perícia médica realizada pelo Instituto em 28/01/2011 indica a ausência de incapacidade para o trabalho. 

VI - Os atestados e exames produzidos em 31/01/2011, 08/02/2011, 10/02/2011, 21/02/2011, 22/02/2011, 31/03/2011, 

afirmam que sua incapacidade laboral continuou a existir. 

VII - Demonstram que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

VIII - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 
XI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

XII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015393-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015393-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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AGRAVANTE : ANA PAULA BORGES SANTIN 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00158336520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Os atestados, exames e receituários médicos apresentados indicam que a ora recorrente, nascida em 09/04/1970, é 

portadora de doença de Crohn córtico-dependente, com várias sequelas, já submetida a três procedimentos cirúrgicos 

por complicações (estenoses e fístulas), além de apresentar patologias secundárias como fibromialgia e uveíte. 

III - A agravada encontra-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar. 

IV - A recorrente esteve em gozo de auxílio-doença, nos períodos de 10/01/2008 a 02/07/2008 e de 17/09/2008 a 

03/03/2010, todavia, os atestados médicos produzidos em 09/08/2010, 06/12/2010 e 21/06/2011, indicam que sua 

incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação 
anterior permaneceu inalterada. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VIII - Agravo provido. 

IX - Prejudicado o pedido de reconsideração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo e julgar prejudicado o pedido de 

reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016664-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016664-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA VITORIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JAIRO NUNES DA MOTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00036927520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 
I - De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, a companheira é beneficiária de pensão por 

morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 16, do citado diploma legal. 

II - A autora apresenta contrato de permissão onerosa firmado entre ela, o segurado falecido e a CDHU, em 15/04/2005; 

venda do referido imóvel mediante contrato particular de compromisso de compra e venda, em 10/03/2007; novo 

compromisso de compra e venda de aquisição de novo imóvel, em 18/03/2008 na rua Arealva, n.º 661, no qual 
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residiram até o óbito do segurado; documentos de internação do filho da requerente, em 04/11/2004 e atendimento 

hospitalar da ora agravante, em 27/07/2010, nos quais o falecido figura como responsável; termo de rescisão do contrato 

de trabalho do de cujus em razão do óbito, assinado pela ora agravante; carteira de convênio médico da recorrente, 

concedido pela empresa em que o falecido trabalhava; demonstração de domicílio comum mediante conta de luz e 

telefone em nome da requerente e faturas comerciais em nome do falecido, além de seguro de vida em nome do 

pretenso instituidor da pensão tendo como beneficiária a ora recorrente, evidenciando a convivência marital havida 

entre ambos. 

III - A qualidade de segurado do falecido está demonstrada, vez que exerceu atividade laborativa junto à empresa 

Compacta - Central de Restauração e Revestimento Ltda, no período de 17/01/2001 a 15/10/2010, data do óbito. 

IV - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifica-se a presença dos elementos a 

ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Agravo provido. 

VIII - Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSVALDO CREPALDI 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

No. ORIG. : 09.00.00030-6 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003752-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003752-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO 

No. ORIG. : 08.00.00202-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 
IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005734-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005734-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANA LUCIA NETA 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA MARIA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00026-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso 
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(Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita 

deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

II - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

III - O parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

IV - Proposta a demanda em 28.01.2010, o(a) autor(a) com 30 anos (data de nascimento: 30.07.1980), instrui a inicial 

com documentos. 

V - A peticionaria junta fotos da residência. 

VI - O laudo médico pericial, de 26.05.2010, requer exames complementares. 

VII - O laudo médico pericial indica que a pericianda é portadora de retardo mental leve e surdez. Destaca que necessita 

de terceiros para realizar atividades mais complexas. Conclui que está incapacitada para a vida independente. 

VIII - Veio o laudo social, de 05.08.2010, indicando que a requerente reside com a mãe, três filhos menores, o irmão e 

um sobrinho (núcleo familiar composto por 7 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, de 1,77 salários-

mínimos, é composta pela aposentadoria mínima auferida pela genitora, da pensão alimentícia recebida por um dos 

filhos R$ 100,00 (0,19 salários-mínimos) e do trabalho informal, como costureira, realizado pela mãe, que geram cerca 
de R$ 300,00 (0,48 salários-mínimos). Salienta que o irmão da peticionaria não declarou sua renda, destacando a 

genitora que ele não contribui com as despesas do lar pois vai se casar. Observou que ele possui um veículo Celta. 

Relatou que no mesmo terreno há outro imóvel que serve de residência para o irmão da peticionaria e sua família. 

Deixou consignado que o imóvel, possui 11 cômodos e se encontra com mobiliário e os eletrodomésticos em bom 

estado. A Sra. Assistente Social deixou consignado que a mãe da autora não foi clara a respeito de sua atividade como 

costureira, demonstrando resistência em fornecer informações pertinentes a renda da família e despesas do lar, bem 

como, não permitiu adentrar em todos dos cômodos da residência. 

IX - A trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

X - Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do 

conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 30 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à 

concessão do benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de miserabilidade. 

XI - Como bem salientou a Sra. Assistente Social, a genitora da autora resistiu em forneceu as informações a cerca da 

renda familiar. No entanto, das fotos encaminhadas pela autora, bem como das poucas informações oferecidas no laudo 

social, extraí-se que a renda declarada não condiz com a realidade da autora. 

XII - Verifico que o irmão da requerente possui veículo da GM-Celta. E não há elementos que justifiquem o fato do 

sobrinho residir com a autora. 
XIII - Não merece reparos a decisão recorrida. 

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

XV - Agravo do Ministério Público Federal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008073-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008073-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

INTERESSADO : AURELIO DE JESUS MARCHESE 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117 

No. ORIG. : 10.00.00075-9 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA.  
I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão que 

anulou a sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, e determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem, 

para regular processamento. 

II - O Julgado dispôs, expressamente, acerca da inexigibilidade de prévio requerimento administrativo, por se tratar de 

pedido para substituição de aposentadoria por outra mais vantajosa, que não encontra expressa previsão legal. 

Impedimento para atuação da Autarquia ante a legalidade estrita dos atos administrativos. 

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008880-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008880-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELIA FONSECA DE LIMA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 10.00.00244-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria 

percebida por outra mais vantajosa. 

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. 

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a substituição 

almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a desaposentação. 

V - Acórdão embargado não se submeteu ao rito estatuído pelo art. 285-A do CPC. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027537-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027537-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE ADAO MORALES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00015-8 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 
VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 
Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 
simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001047-92.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001047-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALFREDO TAMBURI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010479220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 
aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 
misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 
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XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-82.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001371-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ERCILIO RODRIGUES ANTUNES 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013718220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 
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XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002047-30.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002047-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SILVIO LUIZ DA SILVA BALANI 

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020473020114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 
normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 
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X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002277-57.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.002277-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GERALDO TRINDADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022775720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 
cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 
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VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001217-83.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001217-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ARMANDO FIORAVANTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00012178320114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 
III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

V - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 
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VI - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 

Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-70.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001580-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARLI BRAZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES 

CODINOME : MARLI BRAZ NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015807020114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 
cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 
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III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-89.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002206-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA LUCIA LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022068920114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
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I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 
XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003068-60.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.003068-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MANOEL ADILSON DA SILVA 

ADVOGADO : GERSON ALVES CARDOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030686020114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. Pedido subsidiário de 

devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 
VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

XV - Apelo da parte autora desprovido. 

XVI - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001734-56.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001734-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MACHADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017345620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 
convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 
inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-79.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002114-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EURIDES LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021147920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  
XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-19.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002118-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALTER ACCHETTA 

ADVOGADO : MARCELO FLORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021181920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 
luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2011 1270/1332 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4983/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042877-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042877-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA FRANCISCA PEREIRA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00179-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4993/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080944-24.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.080944-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : PAULO MARCONDES e outros 

ADVOGADO : NATAL SANTIAGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00105-9 3 Vr JUNDIAI/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. ÍNDICES DE CORREÇÃO. UFIR E IPCA-E. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

I - O débito a ser liquidado pelo INSS deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do efetivo adimplemento, 

utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente previsto no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. 

II - Não incide juros moratórios, para fins de expedição de precatório complementar, se a autarquia previdenciária 

promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

expedição do ofício requisitório, bem como desta data até a do efetivo pagamento, se pago no prazo legal. 

IV - Apelação interposta pela parte autora não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204765-81.1990.4.03.6104/SP 

  
93.03.070495-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ABEL NUNES PEREIRA e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.02.04765-7 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. ÍNDICES DE CORREÇÃO. UFIR E IPCA-E. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

I - O débito a ser liquidado pelo INSS deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do efetivo adimplemento, 

utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente previsto no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. 

II - Não incide juros moratórios, para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se 
a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro 

assegurado pelo artigo 100 da Constituição de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

expedição do ofício requisitório, bem como desta data até a do efetivo pagamento de precatório, se pago no prazo 

constitucionalmente estabelecido. 

IV - Apelação interposta pela parte autora não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013366-75.1994.4.03.6183/SP 

  
95.03.096118-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE FITIPALDI 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.13366-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. ÍNDICES DE CORREÇÃO. UFIR E IPCA-E. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

I - O débito a ser liquidado pelo INSS deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do efetivo adimplemento, 

utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente previsto no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. 
II - Não incide juros moratórios, para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se 

a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro 

assegurado pelo artigo 100 da Constituição de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

expedição do ofício requisitório, bem como desta data até a do efetivo pagamento de precatório, se pago no prazo 

constitucionalmente estabelecido. 

IV - Apelação interposta pela parte autora não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069532-86.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.069532-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 97.00.00102-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE COMUM - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRELIMINARES AFASTADAS. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação 

da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

II - Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da parte Autora, constantes de sua CTPS, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei n. 8.213/91, para a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

III - De rigor, a reforma da r. sentença " a quo", para denegação do benefício pleiteado. 

IV - Preliminares afastadas. Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente provimentas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastas as preliminares e dar parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0098527-12.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.098527-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA LUZ 

ADVOGADO : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 97.00.00183-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FALSOS. ATIVIDADE 

URBANA. CONFISSÃO DA PARTE AUTORA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - O pagamento de beneficio previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, portanto, apurando-se, 

posteriormente, que os documentos em que se fundamentou a sentença concessiva do beneficio, foram resultados de 
práticas fraudulentas, portanto, possuindo vício em seu nascedouro, perde a sentença o suporte fático de sua validade, 

tornando-a nula, não se convalescendo com o transcurso do tempo. Aplicação dos princípios de legalidade, moralidade 

e o da indisponibilidade dos bens públicos. Precedente desta Corte. 

II - Confirmação da parte autora nos autos do inquérito policial e em juízo, quanto às anotações falsas de contrato de 

trabalho na CTPS. 

III - Configuração da fraude. 

IV - Sentença declarada nula de ofício. Apelação do INSS e pedido de desistência da ação da parte autora prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a nulidade da sentença de ofício, restando prejudicados o recurso de 

apelo da Autarquia e o pedido de desistência da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023938-43.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.000651-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIAS CASTANHO e outros 

 
: GERSON DA COSTA FONSECA 
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: GLORIA QUIRINO SIMOES MOREIRA 

 
: PRECILA DA COSTA GODINHO 

 
: TERESA GODINHO DE AZEVEDO 

 
: SYLVIA DA SILVA GODINHO 

 
: ADA MARINHA POCCIA CARNEIRO 

 
: MARIA JOSE SILVEIRA 

ADVOGADO : MARIA SELIS LIMA DE FARIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.23938-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA. PENSÃO. 

DESCONTO. LIMITE. TETO. REMUNERAÇÃO DE MINISTRO DE ESTADO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL. APELAÇÃO AUTÁRQUICA. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

- O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e 

certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos 

incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 
- Do particular não se deve exigir conhecimento da estrutura administrativa, nomenclatura e divisões administrativas da 

autarquia, sob pena de inviabilizar a defesa do alegado direito líquido e certo. 

- O Ministro da Previdência tem, nos diversos Estados Federados, prepostos qualificados para o exercício dos seus atos, 

seu representante na unidade federada, competente para agir por delegação. 

- A estrutura regimental do Instituto Nacional do Seguro Social, disposta pelo Decreto nº 569/1992 - vigente à data do 

ato indigitado -, estabelece a competência do superintendente regional do INSS, para coordenar e dirigir o trabalho afeto 

às agências do Estado. 

- O cálculo e pagamento dos benefícios, na circunscrição do Estado de São Paulo, impõem o reconhecimento da 

legitimidade passiva "ad causam" do superintendente regional do Instituto Nacional de Seguro Social, divisão territorial 

do Estado de São Paulo, para figurar como autoridade coatora. 

- As razões recursais, dissociadas da decisão recorrida, não comportam conhecimento por manifesta ausência de 

pressuposto de admissibilidade. 

- O ato inquinado carece de respaldo legal porquanto a manutenção e reajustes do benefício de ex-combatente, ou de 

seus dependentes, nos termos da lei vigente à época da concessão, são direitos adquiridos contemplados pelo art. 5º, 

inciso XXXVI, da Constituição Federal, art. 4º, da lei nº 5.698/1971; art. 40, da lei nº 2.172/1997, e entendimento 

jurisprudencial. 

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial não provida. Apelação, no mérito, não conhecida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento à remessa oficial, e não conhecer do 

mérito da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042895-24.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042895-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : WALTER ANTONIO GOMES 

ADVOGADO : WERNER SINIGAGLIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO QUE 

CASSOU A APOSENTADORIA. FRAUDE. SÚMULA 473 DO STF. COMPROVAÇÃO DE TEMPO. 
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INSUFICIÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA 

GRATUITA. ISENÇÃO. 
I - Fraude constatada na anotação da CTPS quanto ao período de 06/01/1950 a 23/11/1963, na empresa Dentaria 

Brasileira S/A Ind. E Com.. 

II - A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial (Súmula 473 do STF). 

III - Não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante vício que constitua burla a 

legislação previdenciária, mais deverá assegurar ampla defesa e contraditório antes de suspender ou cancelar o 

benefício. 

IV - Isenção do autor no pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 
V - Preliminar rejeitada. Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000647-49.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.000647-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VALTER MARIOTTO e outros 

 
: RACHEL MARIOTTO incapaz 

 
: RENATA MARIOTTO incapaz 

 
: GIOVANI MARIOTTO incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 98.00.00159-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 

1. Em se tratando da pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição sine qua non para a sua 

concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a dependência 

econômica em relação ao de cujus. 
2. Conforme dispõe o Art. 102 da Lei 8.213/91 e o entendimento jurisprudencial do E. STJ, não ocorre a perda da 

qualidade de segurado, quando o falecido, em vida, reuniu os requisitos necessário para concessão da aposentadoria. 

Nesse passo, deixando de contribuir o de cujus para a Previdência, por incapacidade laborativa, não perde ele a 

qualidade de segurado. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005913-83.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.005913-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS TREVIZAN 

ADVOGADO : MANOEL CERQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. CONTAGEM. ALUNO-APRENDIZ. 

INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE REMUNERAÇÃO. CIRURGIÃO-DENTISTA. INSALUBRIDADE. CONVERSÃO. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

I - O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e 

certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos 

incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

II - A condição de empregado-aprendiz, conforme regulada pelo Decreto nº 31.546/1952, considera de aprendizagem, o 

contrato individual de trabalho realizado entre empregador e trabalhador, maior de 14 e menor de 18 anos, onde o 

empregador se obriga a submeter o empregado à formação profissional metódica do ofício, para cujo exercício foi 

admitido, no transcurso do horário de trabalho, e o menor, por sua vez, assume o compromisso de seguir o respectivo 

regime de aprendizagem, nos termos da legislação pertinente. 

III - O amparo legal ao aluno-aprendiz adveio com o Decreto-lei nº 4.073/1942, que estabeleceu as bases de 

organização e regime do ensino industrial, destinado à preparação profissional de candidato, entre doze e dezessete 

anos, vacinado, sem doença contagiosa, com educação primária conveniente, aprovação em exames vestibulares, e 

capacidade física e aptidão mental, para os trabalhos escolares aspirados. 

IV - A descrição dos critérios, evidencia a distinção entre ambos e reconhece, na legislação reguladora do aluno-

aprendiz, os termos norteadores do presente feito. 

V - O desempenho da atividade de aluno - aprendiz em escolas técnicas ou industriais, mesmo que particulares, deve ser 

reconhecida, se o trabalho nelas desenvolvido for remunerado, de alguma forma, por empregadores ou ente público que 

a custeie. 
VI - O cirurgião dentista que exerceu atividade insalubre, assim considerada nos termos do item 2.1.3 do Decreto 

53.831/1964 e 2.1.3 do Decreto 83.080/1979, tem direito adquirido à contagem de tempo de serviço com o devido 

acréscimo legal. 

VII - O ato inquinado carece de respaldo legal porquanto o reconhecimento do tempo de serviço prestado, em época 

posterior ao período de vigência do Decreto-Lei nº 4.073/1942, não teve a natureza, dos cursos de aprendizagem ou o 

conceito de aprendiz, alterada pela legislação ulterior - lei nº 3.552/1959, 6.225/1979 e 6.864/1980 -, e apenas o regime 

instituidor do benefício tem legitimidade para recusar a averbação do acréscimo do tempo de serviço exercido sob 

condições especiais. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048694-20.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.048694-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO HERNANDES 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00104-7 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. PERÍCIA JUDICIAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. A PARTIR DE JULHO DE 2009 OS CRITÉRIOS DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DEVEM 

SER APLICADOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960/09, QUE MODIFICOU A REDAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 

Nº 9.494/97. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. Conforme consignado no decisum, restaram incontroversos e comprovados os requisitos da carência e da qualidade 

de segurado. 

2. A data inicial do benefício deve ser fixada a contar da realização da perícia judicial, data em que efetivamente 

constatada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002938-06.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002938-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. Conforme consignado no decisum, restaram incontroversos e comprovados os requisitos da carência e da qualidade 

de segurado. 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente, de efetuar suas contribuições à Previdência Social. Precedentes do STJ. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Recurso parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014962-14.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014962-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA FERREIRA PIRES 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00093-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 

1. Em se tratando da pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição sine qua non para a sua 

concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a dependência 

econômica em relação ao de cujus. 

2. Conforme dispõe o Art. 102 da Lei 8.213/91 e o entendimento jurisprudencial do E. STJ, não ocorre a perda da 
qualidade de segurado, quando o falecido, em vida, reuniu os requisitos necessário para concessão da aposentadoria. 

Nesse passo, deixando de contribuir o de cujus para a Previdência, por incapacidade laborativa, não perde ele a 

qualidade de segurado. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039030-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039030-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : HERMEGILDA DE SOUZA VALENTIM 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00038-1 3 Vr AVARE/SP 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. Conforme consignado no decisum, restaram incontroversos e comprovados os requisitos da carência e da qualidade 

de segurado. 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente, de efetuar suas contribuições à Previdência Social. Precedentes do STJ. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-18.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000922-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CLEUSA MARIA PEREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BENITES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. DESPROVIMENTO. 

1. O Art. 30, I e V, da Lei 8.212/91 atribui ao empregador a obrigação de arrecadar a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço e a recolhê-la ao INSS, razão pela qual não pode o trabalhador ser prejudicado pelo 
descumprimento de referida obrigação para com a Seguridade Social. Precedentes do STJ. 

2. Quanto à comprovação da atividade rural do falecido, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida 

pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do 

benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033697-85.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033697-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : IRINEU BAGAIOLO e outros 

 
: ANGELA MARIA DEVIDES GOMES 

 
: LAURO FINI 

 
: GERALDO DEVIDES 

 
: ANGELO GAETA NETO 

 
: FUAD JOSE CURY 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GROSSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.17.001775-9 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ERRO MATERIAL 

NÃO SUJEITO A PRECLUSÃO OU COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência 

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência 
dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 

2. A correção de erro material disciplinado pelo art. 463 do CPC não se sujeita aos institutos da preclusão e da coisa 

julgada, porquanto constitui matéria de ordem pública cognoscível de ofício pelo magistrado. 

3. Os recorrentes não teriam se desincumbido do ônus de provar a ocorrência de eventual prejuízo suportado, em razão 

da ausência de manifestação quanto às contas elaboradas, prevalecendo os postulados da indisponibilidade do interesse 

público, da supremacia do interesse público sobre o privado ou mesmo da vedação do enriquecimento sem causa. 

4. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

corte e dos tribunais superiores. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061951-68.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.061951-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CANDIDO DE MELO SOBRINHO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00079-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. SUSPENSÃO DO 

PAGAMENTO. REDUÇÃO DO VALOR. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

Concedida a liminar, resta prejudicado o pedido de suspensão do pagamento de honorários periciais. 

Honorários periciais considerados excessivos. Redução do valor para RS R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), considerando o trabalho desenvolvido pelo Perito e disposto na Resoluções CJF 281 e 440. 

Recurso não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do recurso e, na parte conhecida, dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031644-10.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031644-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CARLOS CANDIDO 

ADVOGADO : THIAGO FERREIRA DE ARAUJO E SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00012-2 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. DEMONSTRADOS. RESTRIÇÕES AO TRABALHO. 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO ATÉ A RECUPERAÇÃO OU REABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 

OUTRA ATIVIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. Conforme consignado no decisum, não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade 

de segurado. 

2. De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

temporária de retorno ao trabalho, dadas às dificuldades para realizá-lo. No entanto, seu estado de saúde, aliadas às suas 

condições pessoais, permite a recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerando suas limitações físicas, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032585-57.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032585-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MANOEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 01.00.00055-9 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. ANOTAÇÕES EM CTPS. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA COMPLEMENTADA 

PELA PROVA TESTEMUNHAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que o 

reconhecimento ao final do labor não afasta a presunção da validade dos contratos de trabalho ali anotados, desde que 

contemporâneas aos fatos, sem rasuras ou contrafações a elidir a validade de suas anotações. 

- De outro turno, nos termos do art. 386 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará livremente a fé que deva merecer 

o documento, quando em ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinhas, emenda, borrão ou cancelamento. 

- O autor apresentou carteira profissional emitida em 14/09/1974, com anotação do contrato de trabalho vigente no 

período de 02/09/1962 a 04/10/1976, laborado na Fazenda Catingueira (fl. 10), tendo nos autos termo de homologação 

de acordo assinado pelo autor e o seu ex-patrão, datado de 04/10/1976, com a intermediação do Sindicato Rural. 

- A parte autora apresentou título eleitoral datado de 11/06/1976 (fls.19), no qual está qualificado como lavrador, 

constituindo tal documento início de prova material do labor rural.  

- A testemunha inquirida em juízo, às fls. 64 em depoimento seguro e convincente afirmou que "foi criado junto com o 

autor na fazenda; trabalhou junto com o autor na fazenda Catingueiro; recorda-se de ter deixado tal propriedade em 

1967 e que o autor permaneceu naquela propriedade; o autor trabalhava em serviços gerais e era diarista; afirma que 

todo dia havia serviço; o dono da propriedade era Florência Barbosa Franco; acredita que o autor recebesse 

mensalmente e que era praxe os pais receberem o salário pelos filhos; não sabe onde o autor foi trabalhar depois de 

deixar de deixar a fazenda Catingueiro." 
- Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

- Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período compreendido entre 02/09/1962 a 04/10/1976. 

- Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte. 

- Computando-se o tempo de serviço urbano comum, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 36 anos, 9 meses e 20 dias até a data do requerimento administrativo (01/11/2000), o que autoriza a revisão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 100% do salário-de-benefício. 
- O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser mantido (01/11/2000 - fls. 18). 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

- Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os 

juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

- Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% 

sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Deve ser mantido o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 
do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

- Uma vez que não houve realização de perícia judicial, os honorários de perito devem ser excluídos. 
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- A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

- Apelação e à remessa oficial parcialmente procedentes, para ajustar os consectários e excluir os honorários de perito. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004250-73.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004250-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIO CARLOS ALEXANDRE GUEDES 

ADVOGADO : NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. ÍNDICES DE CORREÇÃO. UFIR E IPCA-E. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

I - O débito a ser liquidado pelo INSS deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente previsto no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. 

II - Não incide juros moratórios, para fins de expedição de precatório complementar, se a autarquia previdenciária 

promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 
expedição do ofício requisitório, bem como desta data até a do efetivo pagamento de precatório, se pago no prazo 

constitucionalmente estabelecido. 

IV - Apelação interposta pela parte autora não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009159-52.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.009159-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MATHEUS MARCIANO ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIA ALVES MUNHOZ e outro 
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REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA MARCIANO 

ADVOGADO : CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 
5. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006541-64.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.006541-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FRANCISCA MARIA DE CARVALHO FERREIRA 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00941-5 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do falecido, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida 
pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do 

benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

3. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009306-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009306-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : APARECIDA LOPES DE LIMA e outros 

 
: CRISTINA LOPES DE LIMA 

 
: JACQUELINE LOPES DE LIMA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00101-2 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do falecido, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida 

pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do 

benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

3. Agravo parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019838-41.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019838-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JORGE JOSE BEZERRA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00075-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do falecido, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida 

pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do 

benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

3. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027942-22.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027942-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VALDEIR JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00128-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do falecido, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida 

pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do 
benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

3. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016374-72.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.016374-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CANDIDO DE MELO SOBRINHO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00079-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, 

§ 2º). 

A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não comprovou o 

tempo mínimo de 30 anos de serviço (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da Emenda 

Constitucional 20, de 16/12/98, nem o cumprimento das condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor 

da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, somar no mínimo 30 anos, homem, e adicionar o 

"pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral, nos termos do art. 

52 da Lei nº 8.213/91. Também não cumpriu o tempo de 35 anos para a aposentadoria integral. 

Em razão da sucumbência recíproca, devem ser repartidos entre as partes os honorários advocatícios e as custas 
processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023432-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023432-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ELIO VITORINO DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

CODINOME : ELIO VITORINO DE SOUSA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00131-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. PRESENTE. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. 

LAUDO PERICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Conforme consignado no decisum, restaram incontroversos e comprovados os requisitos da carência e da qualidade 

de segurado. 
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2. Constatada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho no exame médico-pericial, somada à atividade 

habitual, idade e grau de instrução, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao trabalho, sendo 

de rigor a concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 

3. A data inicial do benefício deve ser estabelecida a partir do laudo pericial, data em que efetivamente constatada a 

incapacidade definitiva para o trabalho. 

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

5. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052523-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052523-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ORLANDA DAS DORES RAMOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00108-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. DESPROVIMENTO. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do falecido, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida 

pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do 

benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009661-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009661-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

LITISCONSORTE 

ATIVO 
: MARIA APARECIDA DO AMARAL CRUZ 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

SUCEDIDO : CARLOS EDUARDO DO AMARAL falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00084-9 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo genitor do autor no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 
delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

4. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041892-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041892-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00141-3 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1-No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, não se destinando a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente 
apreciadas.  

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3-Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045096-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045096-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JUAREZ ALVES DOS SANTOS e outros 

 
: ANA CAROLINA ALVES DOS SANTOS incapaz 

 
: JUAREZ ALVES DOS SANTOS JUNIOR incapaz 

 
: NOEMI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00013-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.QUALIDADE DE SEGURADA. PROVA MATERIAL. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. DOCUMENTO NOVO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO INSS. ALEGAÇÃO DE 

FRAUDE. PROVA REQUERIDA. AUSÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DE SENTENÇA. 

I - Para a concessão do benefício de pensão por morte são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da 

legislação vigente à época do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurada da falecida, ou, 

independentemente da perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria 

(Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97). 

II - Comprovação da qualidade de segurada pela apresentação da cópia da CTPS. 
III - Julgamento antecipado da lide precipitado. Falta de intimação do INSS para analisar e se manifestar sobre os 

documentos apresentados pela parte autora. Argüição de falsidade do registro em CTPS. Falta de produção da prova 

requerida. Impossibilidade de se auferir a verdade somente com as provas apresentadas. 

IV - Caracterizado o cerceamento de defesa pois a instrução do processo, pertinente a produção de provas, restou 

prejudicado. 

V - Apelação do INSS provida. Prejudicada apelação da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o apelo da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13303/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017309-20.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017309-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : JORGE NORBERTO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

REPRESENTANTE : IZETE LOPES DE SOUSA SILVA 

EMBARGADO : DECISÃO DAS FLS. 202/204 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00216-1 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 202/204 dos autos, com o 

seguinte dispositivo in verbis: 

"Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da 
remessa oficial, dou provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial 

(02-07-2000) e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora." 

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por invalidez em que a decisão monocrática proferida 

por este Relator não conheceu da remessa oficial, deu provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial (02-07-2000) e negou seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

 

Alega o embargante, em síntese, que haveria omissão a ser sanada no julgado, uma vez que deveria ter sido concedido 

ao autor o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da aposentadoria por invalidez, tendo em vista que 

restou comprovado nos autos que o autor necessita da ajuda permanente de outra pessoa para os atos da vida diária. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 

Cumpre esclarecer que o pedido feito na inicial foi de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n° 
8.213/91. 

A r. sentença condenou o INSS ao pagamento do referido benefício à parte embargante, tendo esta, em sede de recurso 

adesivo, requerido apenas a majoração da verba honorária. 

No entanto, no recurso ora interposto, a parte embargante requer o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor da aposentadoria por invalidez, tendo em vista que restou comprovado no laudo pericial que o autor necessita da 

ajuda permanente de outra pessoa para os atos da vida diária. 

Destarte, nota-se que a embargante, motivada pela conclusão do laudo pericial, agora, em sede de embargos de 

declaração, requer a aplicabilidade do artigo 45 da Lei n.º 8213/91, todavia, tal pedido deveria ter sido efetuado na 

exordial, sendo infundado, neste momento, a aplicação da referida condenação à autarquia, sob pena de violação ao 

contraditório e a ampla defesa, posto que essa questão sequer foi trazida aos autos. 

Destarte, verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum, tendo o embargante inovado em 

sede recursal, o que inviabiliza o conhecimento da alegação. 

Assim, tendo em vista o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração não devem ser 

conhecidos, em face da inexistência de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do 

presente processo. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 
FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o 

recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes.  
2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar 

levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo 

de análise no acórdão.  

3. Agravo regimental desprovido".  
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(STJ, AGA 704653, Processo nº 200501451726/RS, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, decisão em 07/03/06, STJ000261999, 

DJ 03/04/06, pág. 00396, g.n.).  

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES 

DISSOCIADAS DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE.  

1. A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida na 

sentença recorrida.  
2. A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando irresignação com 

fundamentos que não chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem objeto da demanda em 

sua fase inicial, malferindo o princípio do "tantum devolutum quantum apelatum".  

3. Apelação de que não se conhece."  

(TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, decisão em 13/08/08, TRF 

100282119, DJ 03/10/08, pág. 97, g.n.).  

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço dos embargos de 

declaração, mantendo, inalterada, a decisão embargada. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005815-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005815-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00285-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Tratam-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática proferida por este Relator que de ofício, 

retificou o erro material constante na r. sentença, não conheceu do agravo retido, e deu parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para esclarecer que o INSS deve proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do 

benefício da parte autora, fixando percentual a ser apurado, para determinar os critérios de incidência de correção 

monetária e juros de mora, e para reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios ao total das parcelas vencidas 

até a data da sentença, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Aduz a parte embargante que a r. decisão embargada restou omissa, posto que não explicitou o percentual aplicável aos 

juros de mora. 

 

DECIDO.  

  
Ao compulsar dos autos, verifica-se que a advogada que subscreveu o recurso das fls. 121/123 não possui poder de 

representação judicial da parte autora, posto que em ocasião anterior havia substabelecido os poderes recebidos sem 

reservas (fl. 23). 

Destarte, ante a ausência de poder de representação, devem ser considerados inexistentes os embargos de declaração 

opostos. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO SEM MANDATO. SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS. 

Não se conhece de recurso interposto por advogado que substabelecera todos os poderes recebidos, sem reservas, o 

que importa em renúncia do poder de representação judicial do recorrente." 

(STJ, Processo n.º 199400124139, AERESP n.º 36319, Corte Especial, Rel. Dias Trindade, v. m., D: 10/11/1994, DJ: 

08/05/1995, pág:12272) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (...) SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

1. Deixo de conhecer o apelo da parte autora, pois, o procurador subscritor da respectiva petição, não mais detinha os 

poderes para isso, conforme documento à fl. 73, tendo substabelecido os poderes que lhe foram outorgados sem 

reservas à advogada.  

(...) 

7. Remessa oficial e recurso da autora não conhecidos.  

8. Apelo do INSS parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200061160008506, AC n.º 793925, 7ª T., Rel. Daldice Santana, v. u., D: 01/09/2003, 

DJU: 01/10/2003, pág: 312) 

  

Por essas razões, não conheço do recurso. 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011508-55.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011508-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO TRINCHINATTO 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

CODINOME : JOSE PEDRO TRINCHINATO 

No. ORIG. : 01.00.00214-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Tratam-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática proferida por este Relator que, de ofício, 

retificou o erro material constante na r. sentença, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu parcial provimento à 

apelação do INSS, bem como à remessa oficial tida por interposta, e deu parcial provimento ao recurso adesivo da parte 

autora, mantendo, parcialmente, a douta decisão recorrida, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Aduz a parte embargante que a r. decisão embargada restou omissa, posto que não explicitou o percentual aplicável aos 

juros de mora. 

 

DECIDO.  

  
Ao compulsar dos autos, verifica-se que a advogada que subscreveu o recurso das fls. 141/143 não possui poder de 

representação judicial da parte autora, posto que em ocasião anterior havia substabelecido os poderes recebidos sem 

reservas (fl. 32). 

Destarte, ante a ausência de poder de representação, devem ser considerados inexistentes os embargos de declaração 

opostos. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO SEM MANDATO. SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS. 

Não se conhece de recurso interposto por advogado que substabelecera todos os poderes recebidos, sem reservas, o 

que importa em renúncia do poder de representação judicial do recorrente." 

(STJ, Processo n.º 199400124139, AERESP n.º 36319, Corte Especial, Rel. Dias Trindade, v. m., D: 10/11/1994, DJ: 

08/05/1995, pág:12272) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (...) SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

1. Deixo de conhecer o apelo da parte autora, pois, o procurador subscritor da respectiva petição, não mais detinha os 

poderes para isso, conforme documento à fl. 73, tendo substabelecido os poderes que lhe foram outorgados sem 

reservas à advogada.  
(...) 

7. Remessa oficial e recurso da autora não conhecidos.  
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8. Apelo do INSS parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200061160008506, AC n.º 793925, 7ª T., Rel. Daldice Santana, v. u., D: 01/09/2003, 

DJU: 01/10/2003, pág: 312) 

  

Por essas razões, não conheço do recurso. 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015876-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015876-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JAIR CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00058-1 3 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Homologo o pedido formulado pela parte autora às fls. 293, como desistência do recurso de apelação por ela interposto, 

nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, c.c o art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Isento a parte autora do pagamento dos honorários advocatícios, haja vista ter litigado sob os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, retornem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011140-49.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011140-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CECILIA MARLY WOLKE CALHELHA 

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fls. 259/260:- Manifeste-se o INSS. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023252-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023252-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIA ELISA STEINLE 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00182-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DILIGÊNCIA 

Vistos. 

 

Tendo em vista que não existem nos presentes autos elementos que permitam verificar se a perícia médica realizada 

para fins de concessão do auxílio-doença NB 530.674.627-2 (DIB 09.06.2008 - fl. 14/15) efetivamente constatou a 

continuidade da incapacidade laborativa que levou ao deferimento do auxílio-doença NB 560.847.385-6 (DIB 

15.10.2007 e DCB 06.03.2008 - fl. 10/12), converto o julgamento em diligência, a fim de que o Juízo a quo proceda, 

com maior brevidade possível, à realização de nova perícia médica, a fim de esclarecer a dúvida apontada, devolvendo, 

após os autos a esta E. Corte para apreciação do recurso. 

Retornem os autos à Vara de Origem. 

Com a vinda do laudo pericial, dê-se ciência às partes. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008886-27.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008886-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RAFAEL DA SILVA BARBOSA incapaz e outro 

 
: RICARDO DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088862720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 12/08/2009 em face do INSS, visando a condenação da autarquia ao pagamento de 

indenização por danos morais, correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência, em virtude da 

demora no pagamento do benefício de pensão por morte, que, embora reconhecido pela r. sentença datada de 

06/08/2002, proferida pelo MD. Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, somente teve a sua primeira 

parcela paga em 18/07/2006. 

 

Dessa forma, observo que a presente ação não versa sobre pedido de concessão de benefício previdenciário, mas sobre 

indenização por danos morais, daí porque declino da competência para sua apreciação, tendo em vista que o tema 

proposto não se integra ao rol das atribuições das Turmas que compõem a 3ª Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte. 

 

A competência para julgar o recurso interposto é de uma das Turmas da Primeira Seção deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, consoante disposto no §º 1º do artigo 10, inciso III do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte. 
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Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MATERIAIS E MORAIS POR ATO ADMINISTRATIVO PRATICADO PELO INSS. SUPRESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Estabelece o art. 109, da Constituição Federal que aos juízes federais compete processar e 

julgar: I-as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes, ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (...) § 3° Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara de juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 2. No caso vertente, o agravante ajuizou ação de 

indenização por ato ilícito em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o pagamento de dano 

material, que estaria caracterizado pela arbitrária supressão do auxílio doença pelo agravado sem a realização de 

exames médicos, bem como indenização por danos morais. 3. A questão trazida pelo agravante não se trata de pedido 

de concessão de benefício acidentário ou previdenciário. Busca-se junto ao INSS, indenização por danos materiais e 

morais em razão ato administrativo praticado pelo órgão, consubstanciado em suposta arbitrária supressão do auxílio 

doença, sem a realização de exames médicos, aplicando-se, pois, ao presente caso o art. 109, inc. I, da Constituição 

Federal, sendo competente para julgar a demanda a Justiça Federal. 4. Precedentes da 1ª seção do E. Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG - 306698, Relatora Juíza Consuelo Yoshida, DJ 18/03/2008). 

"PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EM FACE DO INSS. RESPONSABILIDADE CIVIL. MATÉRIA 

AFETA À EGRÉGIA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 1. Não se discute nestes autos a concessão ou revisão de 

benefício previdenciário, mas apenas o cabimento de eventual indenização por danos morais em face do INSS, por 
falha na prestação de serviço público. 2. Nesse contexto, a matéria sob análise não se inclui na competência desta 

Terceira Seção. 3. Competência declinada." 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar, AC - 947079, Relator Juiz Fernando Gonçalves, DJ 23/01/2008). 

 

Destarte, providencie-se a remessa destes autos ao Setor de Distribuição para a redistribuição, observando-se as 

formalidades legais. 

 

À Subsecretaria para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004198-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004198-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : WALTER DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ PAULO BARBOSA 

EMBARGADO : DECISÃO DAS FLS. 190/192 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00037-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em que a r. decisão 

proferida monocraticamente, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença. 

DECIDO.  
Verifica-se a intempestividade do presente recurso, como passo a esclarecer. 

A r. decisão em face da qual se insurgiu a parte embargante foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 05-04-2010, sendo que o prazo para interposição do recurso exauriu-se em 12-04-2010, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 4º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, dessa forma, considerando que os embargos de declaração 

foram opostos em 15-04-2010, já havia decorrido, portanto, o prazo para impugnar a decisão. 

Isto posto, não conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, por serem intempestivos. 

Certificado o trânsito em julgado da douta decisão recorrida, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009030-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009030-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE CARLOS PINHEIRO 

ADVOGADO : GEORGE ANDRÉ ABDUCH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090306620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 
regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso 

interposto pela parte autora nas fls. 130/149 e determino a intimação do INSS para apresentação de contrarrazzões. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015927-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015927-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 11.00.00074-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Mantenho a decisão proferida (fl. 53) por seus próprios fundamentos. 

 
Recebo o Agravo Regimental interposto pelo INSS (fl. 57/59), porquanto tempestivo. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020435-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO LUIZ GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00114868620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Ao relator compete fazer o juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os seus 

pressupostos (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e 

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). 

 

Caso presentes os pressupostos quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento 

do feito, há carência superveniente também ensejando o não conhecimento do recurso. 
 

Neste passo, dispõe o caput do art. 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Dessa forma, resta evidente a ausência de interesse processual na interposição do agravo regimental acostado nas fls. 

168/174 pela parte autora, tendo em vista que a r. decisão impugnada determinou a conversão em retido do agravo de 

instrumento interposto pelo INSS em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido formulado 

pela parte autora de que não fosse submetida a nova perícia administrativa. 

 

Isto posto, não conheço do agravo regimental acostado nas fls. 168/174. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021512-34.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.021512-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : SERGIO MURITIBA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00002427220114036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

 

Recebo a conclusão. 
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Trata-se de agravo interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto em face 

da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo retido, 

uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de instrumento. 

 

Dispõe o referido artigo que: 

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

..." 

 

No caso, constam nos autos atestados médicos e exames obtidos à época da propositura da ação que, por si só, 

demonstram a verossimilhança das alegações da parte autora. 

 

Além disso, em razão do caráter alimentar do benefício em questão, bem como da presença dos elementos ensejadores 

da concessão da tutela antecipada à parte autora, não se pode afirmar que haveria risco de dano irreparável à autarquia. 

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil, 

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso. 

 

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda dos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de questões 

não prejudiciais ao recurso. 

 

O referido parágrafo único está assim redigido: 

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 97/98, que converteu o agravo de instrumento em retido, não 

merece reparos. 

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa que a 

decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser reformada por 

ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante. 

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 97/98, remetam-se os autos à Vara de origem para que lá 

aguardem o desenvolvimento regular do processo, restando prejudicado o agravo. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021514-04.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.021514-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00002444220114036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

 

Recebo a conclusão. 

 

Trata-se de agravo interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto em face 

da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo retido, 

uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de instrumento. 

 

Dispõe o referido artigo que: 

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 
que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

..." 

 

No caso, constam nos autos atestados médicos e exames obtidos à época da propositura da ação que, por si só, 

demonstram a verossimilhança das alegações da parte autora. 

 

Além disso, em razão do caráter alimentar do benefício em questão, bem como da presença dos elementos ensejadores 

da concessão da tutela antecipada à parte autora, não se pode afirmar que haveria risco de dano irreparável à autarquia. 

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil, 

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso. 

 

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda dos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de questões 

não prejudiciais ao recurso. 

 

O referido parágrafo único está assim redigido: 

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 
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No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 74/75, que converteu o agravo de instrumento em retido, não 

merece reparos. 

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa que a 

decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser reformada por 

ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante. 

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 74/75, remetam-se os autos à Vara de origem para que lá 

aguardem o desenvolvimento regular do processo, restando prejudicado o agravo. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026585-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026585-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : FERNANDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00105-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 
Recebo a conclusão. 

 

Observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício acidentário, decorrente de acidente de trabalho. 

 

A competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, consoante disposto no 

inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e enunciado nº 501 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

 

Destarte, providencie-se a remessa destes autos, observando-se as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029434-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029434-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA e outros 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 

 
: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARICELIA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : BENEDITO APARECIDO DA SILVA espolio 

ADVOGADO : MARICELIA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.63.01.082096-9 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP. 

 

Irresignado com a decisão, o autor interpõe o presente recurso visando a reforma da r. decisão agravada. 

 

Passo ao exame. 

 

O recurso de agravo é o instrumento hábil para o recorrente buscar a reforma das decisões interlocutórias que lhe 

venham causar prejuízos (artigo 522, do CPC). 

 

Muito embora sejam relevantes as alegações da parte agravante, a competência recursal para julgar recursos interpostos 

em face das sentenças definitivas ou das decisões (art. 4º, Lei 10.259/01) proferidas pelos Juizados Especiais Federais 
cabe às Turmas Recursais, nos termos da referida lei, que fixa as regras desse rito especial. 

 

Assim, ante a evidente incompetência desta Corte Regional, remetam-se os presentes autos à Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo/SP para que conheça, se for o caso, do presente recurso. 

 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030519-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUCIA RAQUEL DOS SANTOS BIZZI 

ADVOGADO : MESSIAS MACIEL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00018377320114036309 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lucia Raquel dos Santos Bizzi em face da decisão proferida nos autos 

da ação de concessão do benefício de auxílio-doença, em que o d. juiz do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das 

Cruzes/SP indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 
Alega a agravante, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos à concessão do provimento antecipado, tendo em 

vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o trabalho. 

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

De início, observo que a r. decisão agravada foi proferida por magistrado do Juizado Especial Federal Cível. 
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Segundo o artigo 98, inciso I, da Constituição da República, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para 

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais, razão pela qual é de se reconhecer a 

incompetência desta E. Corte para o julgamento do presente recurso. 

 

Por oportuno, transcrevo julgado do E. STJ sobre a matéria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA 

ESPECIALIZADA. JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. 

INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS 

JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO 

SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição 

Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal 

Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado 
pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de 

juízes de primeiro grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para 

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos 

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados 

Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo §1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do 

artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais. 

(...) 

IX - Recurso especial não conhecido." 

(STJ - RESP 2005001139932 - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 23.05.2005). 
 

Assim sendo, declaro a incompetência deste Tribunal para apreciação do presente agravo de instrumento e determino a 

remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035797-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035797-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IRENE PAZ DE OLIVEIRA ALVENO 

ADVOGADO : CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00213-4 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o d. parecer de fls. 99/100, manifestem-se as partes acerca dos documentos de fls. 101/103. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13317/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124072-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.124072-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NEISA JOVENCIO e outros 

 
: NADIA JOVENCIO 

 
: NILSON JOVENCIO 

 
: NEUSA JOVENCIO MARCOLINO 

 
: NESIO JOVENCIO 

ADVOGADO : SIDNEY GARCIA DE GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ILTON JUVENCIO falecido 

ADVOGADO : SIDNEY GARCIA DE GOES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00320-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Não obstante o recurso esteja instruído com os documentos declarados obrigatórios pelo inciso I do artigo 525 do CPC, 

não constam dos autos todos os elementos necessários para o exame da lide. 

 

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos presentes autos o despacho que 

determinou sua intimação a fim de que promovesse sua regular habilitação, a certidão de intimação do referido 

despacho, bem como a certidão de intimação pessoal acostada na fl. 150 -verso, mencionada na r. sentença de extinção 

da execução.  

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063435-21.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.063435-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELEIDE BENITES DE LIMA 

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.01224-7 1 Vr ANASTACIO/MS 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 95/113 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013752-32.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.013752-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : DARCY FAUSTO FONTES ALFAYA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137523220094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência a parte autora dos documentos acostados às fl. 179/181. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026987-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026987-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL PIESS 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00042-9 2 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Parecer de fls. 101/106: nos termos do Art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil, converto o julgamento em 
diligência.  

 

Remetam-se os autos ao Juízo de Primeiro Grau, para que seja elaborado um novo estudo social, à vista das 

inconsistências apontadas pelo Ministério Público Federal às fls. 101 vº.  

 

Sem prejuízo, deverá a parte autora regularizar a sua representação nos autos, considerando que na inicial afirma estar 

incapacitado para o trabalho e atos da vida civil, bem como a conclusão da perícia médica, no sentido de que é portador 

de Retardo Mental leve/moderado (CID F70/F71), Transtorno Psicótico (F23.1) e Transtorno Mental por uso de 

substâncias psicoativas (F19), devendo, assim, estar devidamente assistido por seu representante legal, nos termos do 

Art. 1.767, inciso III, do Código Civil. 

 

Após o retorno dos autos, abra-se nova vista ao Ministério Publico Federal.  

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035902-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035902-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ALVES DE JESUS NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 

No. ORIG. : 09.00.00132-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 90/96 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041719-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041719-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 08.00.00025-1 1 Vr RIO CLARO/SP 

DESPACHO 
Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 125/138 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041730-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041730-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAILDA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.00217-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 80/87(dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042000-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042000-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALGIZA LOPES CAETANO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00043-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 108/129 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043853-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043853-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA VIEIRA DOMINGUES 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 10.00.00013-9 2 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 119/133 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044088-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044088-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00062-3 1 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Fls. 284:- Defiro o prazo de 05 (cinco) dias. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045015-94.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045015-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES BALCONORFO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 10.00.00687-2 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 62/77 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045103-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045103-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NERINA MICALI PEDRASSOLLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARNALDO MODELLI 

No. ORIG. : 08.00.00176-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 88/103 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003101-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003101-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EDNA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031015220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Providencie a apelante a regularização da petição das fls. 136/137 que se encontra apócrifa. 

Após, feita a devida regularização, voltem-me conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010132-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010132-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDNA APARECIDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101322620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Não há procuração nos autos outorgando poderes à subscritora do recurso, nem ao advogado que a ela substabeleceu à 

fl. 158. 
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Destarte, intime-se o embargante a regularizar a representação processual no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031037-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031037-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA JOSE LEMES 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00107-7 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte agravante para que, no prazo de 10(dez) dias, proceda à regularização do feito, juntando aos autos a 

cópia da certidão de intimação da r. decisão agravada, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031342-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031342-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : GENIL SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00039-3 2 Vr PALMITAL/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie o apelante a regularização da petição inicial que se encontra apócrifa. 

Após, feita a devida regularização, voltem-me conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033404-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033404-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DIVINA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALMIRO SOARES DE RESENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00001-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o autor a trazer aos autos cópia da decisão judicial que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença até 

09/2008 (fl. 123), referida em suas razões de apelação. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034640-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034640-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RUTH ALVES AMORIM 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00065-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora RUTH ALVES AMORIM indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 9 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035809-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035809-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : TEREZA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ANGELITA APARECIDA LEMES LUCHETTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00143-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração 

conferindo poderes à advogada Dra. Angelita Aparecida Lemes Luchetta, OAB/SP 243.843, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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TURMA SUPLEMENTAR 1ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13319/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0106705-13.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.106705-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UJI COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : OSMAR SANCHES BRACCIALLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 92.00.00001-8 1 Vr POMPEIA/SP 

DESPACHO 
Considerando a petição de fls. 225/227, e o compulsar dos autos, verifico que se trata de caso para suscitar questão de 

ordem, visando a anulação do julgamento. 

Em face disso, e para que não se alegue nulidade no futuro, determino a intimação das partes para o julgamento da 

questão de ordem e dos recursos interposto nos autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13315/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000657-02.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.000657-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LORINETE DA SILVA e outro 

 
: GLAUCIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DE MUNNO DE AGOSTINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-94.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.007453-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : ROSA BRESSAN ARAUJO DIAS 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 
1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011304-10.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.011304-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 
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Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
Juiz Federal Conciliador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-98.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.000761-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

APELADO : NILSINHA AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA e outro 

CODINOME : NILSINHA AUGUSTA DE OLVIERA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001057-04.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.001057-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 
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APELADO : PEDRO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: CARLA KATIA GASPAROTTO 

ADVOGADO : VIRGILIO FELIPE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 
d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009929-08.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.009929-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : APARECIDO OSVALDO MARCELINO 

ADVOGADO : HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
Juiz Federal Conciliador 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007581-35.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.007581-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : EVARISTO MARCOS CAPUCHO e outro 

 
: MARIA JOSE FERREIRA DE SOUZA CAPUCHO 

ADVOGADO : RENÉ RADAELI DE FIGUEIREDO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 
d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008341-35.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.008341-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VALDEMAR LELE 

ADVOGADO : MARCELO GOMES FAIM e outro 

 
: ISABELLA MARIA CANDOLO BIROLLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006645-53.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.006645-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : MARLENE VETARISCHI e outro 

 
: MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VINICIUS DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007416-94.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.007416-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELANTE : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

APELADO : FLAVIO FERNANDES e outro 
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: LUCINEIA OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALERIA LOPES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 
d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005627-39.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.005627-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SUZANA CRISTINA BRIGUENTI 

ADVOGADO : SÔNIA MARIA DA SILVA GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
Juiz Federal Conciliador 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-87.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.005227-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : VALDINEI VIANA e outro 

 
: ELIANE CRISTINA BERTOLI 

ADVOGADO : VIRGILIO FELIPE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 
 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001030-97.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001030-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIZ SERGIO DITADE e outro 

 
: SUELI BONONI DITADE 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 
especializado da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-04.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.001717-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : CICERO BEZERRA LIMA FILHO e outro 

 
: LUCINEIA MOREIRA LIMA 

ADVOGADO : GISELE BOZZANI CALIL e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002841-38.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.002841-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NIVALDO VERIANO FERNANDES e outro 

 
: INES APARECIDA VIANA FERNANDES 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 
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Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
Juiz Federal Conciliador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000479-95.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.000479-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GERALDO LUCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 
c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-33.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.001674-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LAURINDO CARLOS LELE e outro 

 
: JUDITE APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : EDNA APARECIDA DE ALMEIDA FERRAZ e outros 

 
: ANTONIO CASSIO GUADELE 

 
: MARCOS APARECIDO ROMERO 

 
: 

COOPERATIVA HABITACIONAL DOS COMERCIARIOS DE RIBEIRAO PRETO 

em liquidação extrajudicial 

No. ORIG. : 00016743320054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012281-54.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.012281-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : AURO DOS SANTOS e outro 

 
: ANA LUCIA APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006195-44.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.006195-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : VERA LUCIA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00061954420074036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005608-45.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.005608-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : BENEDITO ROSA e outro 

 
: SONIA DE LOURDES FARIA ROSA 

ADVOGADO : RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010806-92.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.010806-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : LUIS ANTONIO DE CARVALHO e outro 

 
: GLEYCI KELLY ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA e outro 

APELADO : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 
 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007543-68.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.007543-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS FREITAS e outro 

 
: DANIELA ROSSI ROCHA FREITAS 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

CODINOME : DANIELA ROSSI ROCHA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 
 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008344-50.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.008344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JORGE ROBERTO DE LIMA e outro 

 
: ALESSANDRA OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : JAIR BELMIRO ROCHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

No. ORIG. : 00083445020064036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003470-53.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.003470-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 

APELADO : MARLICI ROSA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007390-35.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.007390-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : JOSE MARCO PIACENTE 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-71.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.001016-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : TELMA THEREZINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008435-33.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.008435-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : SINVAL DE OLIVEIRA e outro 

 
: ROSENIR DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

No. ORIG. : 00084353320084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
28/10/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-47.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.011250-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : DAVID GOMES FARIA e outro 

 
: MARIZA RODRIGUES FARIA 

ADVOGADO : ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro 

PARTE RE' : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : OSCAR MORAES CINTRA e outro 

No. ORIG. : 00112504720054036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
28/10/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-55.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.000012-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DA COSTA e outro 

 
: EDA MARIA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO : VALERIA LOPES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
28/10/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003660-91.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.003660-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARIA JOSE MARTINS DA SILVA e outro 

 
: CLODOMILDO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00036609120074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
28/10/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007514-24.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.007514-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LUIZ SIDNEY VILA e outro 

 
: MARIA AUXILIADORA SILVA VILA 

ADVOGADO : AUGUSTO CUNHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

No. ORIG. : 00075142420054036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador GILBERTO JORDAN. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
28/10/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-18.1999.4.03.6109/SP 
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1999.61.09.000815-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : 
ASSOCIACAO PAULISTA DOS MUTUARIOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITACAO 

ADVOGADO : VANALDO NOBREGA CAVALCANTE 

INTERESSADO : SONIA APARECIDA CARIGO PACHECO (desistente) e outro 

ADVOGADO : MARCIO MANOEL J DE CAMPOS 

 
: MARCIO EDUARDO DE CAMPOS 

 
: PATRICIA BLANDER MATA DOS SANTOS 

 
: SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

INTERESSADO : ANTONIO SIDNEY DOS SANTOS CARIGO (desistente) 

ADVOGADO : MARCIO MANOEL J DE CAMPOS 

 
: MARCIO EDUARDO DE CAMPOS 

 
: PATRICIA BLANDER MATA DOS SANTOS 

INTERESSADO : ANTONIO LUIZ DO AMARAL (desistente) e outros 

 
: VIRGINIA RITA MACHADO DO AMARAL (desistente) 

 
: ARISTOTELES VALADARES GOMES 

 
: VERA LUCIA DE ALMEIDA VALADARES GOMES 

 
: ARQUIMEDES FUZA (desistente) 

 
: MARTA BORDON FUZA (desistente) 

 
: CARLOS ALBERTO NASTULEVITIE 

 
: NILMA DIVANI DE MELO NASTULEVITIE 

 
: CARLOS EDUARDO BAIRD (desistente) 

 
: ELIANA CRISTINA ARCARO BAIRD (desistente) 

 
: CARLOS ROBERTO BERNARDO DE SOUZA 

 
: ZELINDRA SEGURA FONSECA BERNARDO DE SOUZA 

 
: CLAUDINEI CAPELATO 

 
: CREUZA VISCASSI CAPELATO 

 
: EVALDO DE OLIVEIRA (desistente) 

 
: MARIA APARECIDA NICOLETTI DE OLIVEIRA 

 
: FABIA DE LOURDES BRANDAO 

 
: FATIMA APARECIDA BARELLA 

 
: CARLOS FREDERICO ROSSETTI 

 
: GENESIO CAMPANATTI JUNIOR (desistente) 

 
: IRANI MILANE 

 
: JOSE ANTONIO DE AZEVEDO 

 
: GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA AZEVEDO 

 
: JEFFERSON ZOMIGNAN 

 
: JACQUELINE AMARAL DOS SANTOS ZOMINGNAN 

 
: JOAO DANIELATO FILHO 

 
: RITA APARECIDA BARION DANIELATO 

 
: JOSE ERNESTO CARVALHO DOS SANTOS (desistente) 

 
: MARIA INES ASSUMPCAO DOS SANTOS (desistente) 

 
: LEONOR ZULEIMA SIMOES 

 
: MARIA BERNARDETE FONSECA 

 
: MARIA DE LOURDES PAVANELLI 

 
: JOSE BENEDITO PAVANELI 
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: MARGARETE MARQUES BATTAGIN (desistente) 

 
: CARLOS ALBERTO BATTAGIN (desistente) 

INTERESSADO : OSVALDO LUIZ DE SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

INTERESSADO : VERA LUCIA DE ALMEIDA NOGUEIRA 

 
: APARECIDA FERREIRA DA SILVA CARIGO 

 
: VERA LUCIA DOTTI (desistente) 

 
: TERESINHA APARECIDA DE JESUS DOTTI (desistente) 

 
: VERA LUCIA FLORES (desistente) 

 
: SALVIAN ORTIZ MENDES (desistente) 

 
: MARILITA ORTIZ (desistente) 

EXCLUIDO : CARLOS ANTONIO ZEPELINI (desistente) 

 
: ROSANGELA DE TOLEDO ZEPELINI (desistente) 

 
: ELTON ROSSI (desistente) 

 
: MARISA BLANCO ROSSI (desistente) 

DESPACHO 

 

Intimem-se pessoalmente, por mandado, as partes (mutuários) Vera Lúcia de Almeida Nogueira, Maria Bernardete 

Fonseca, Joaquim Luis Bueno do Livramento, Fábio de Lourdes Brandão, Carlos Alberto Nastulevitie, Maria de 
Lourdes Pavanelli, Carlos Roberto Bernardo de Souza e Gisele Aparecida de Oliveira, para que se manifestem acerca da 

notícia comunicada pela Caixa Econômica Federal, no sentido de que foram liquidados os contratos (fls. 927). Prazo: 20 

dias.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025082-42.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025082-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIO DOS SANTOS SOUSA e outros. e outro 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GELEZOV e outro 

APELADO : OS MESMOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 
 

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão 

pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda a ação, requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, 

V, do CPC, conforme petição juntada aos autos (fls. 367/369) e renunciam ao direito de recorrer e respectivos prazos 

após homologação do presente acordo. 

 

Decido. 
Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por excelência de 

extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 

392, de 19/03/2010, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes manifestado livremente a intenção de pôr termo à lide, com renúncia do autor ao direito 

sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 392, de 19/03/2010, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 

Outrossim, os autores, CARLOS NUNES DA COSTA e ROSEMEIRE MORGADO, arcarão com as custas judiciais, 

consignando-se que os honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à ré, na via administrativa. 
Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, se for 

o caso, das quantias judicialmente depositadas por CARLOS NUNES DA COSTA e ROSEMEIRE MORGADO, que 

ainda não tenham sido levantadas, por conta do contrato de financiamento em comento, em qualquer instituição 

financeira, para utilização na composição/liquidação da dívida, nos termos requeridos. 
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Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
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